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accúrdo com o decreto· n .• 890, de .18 de outubro de 
1890, .no~pc~·ioclo de 1905 a· 1906, cm qll:e esteye· em 
comm1ssao no. Europa., Pag. 222. _.. · ~. 

De '191 :989$1.40; .para pagamento de. clifferenÇas d.e soldo 
· J e etapas,· em virtude de sentença judicirirm, a Manoel 

de And'radc Mello. c outt'Os officiàes do Exercito, oCm. 
numero de vinte e ·um, no. razão de uma tabolla ex
pliocaLi\:a quo acompanhá ·a ·referido. proposição,, ' 
Pag ,,. 338 ,, . / · . . _ 

. De 1G :288$225; para legalização do. escripLa de encontro 
de' contas feito/ entro o. União o o Estado· do Rio 
Ch·ancle do Sul,'•.provenienL~: 'Lia expedição reciproca 
de7tclcgrammas. Po.g: 339. ·~ . · ·. . · . · .. : 
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. · cortiços»/ Garantia. de juro( sobre à capital crripre-
. · gado .nos esgotos ·do Copacall11.na, Leme· ·o Ipanema c 

' ' .. lclóntica, do Paquetá, - do. 'l•erba 9', ·do. ·orçamento . 
. ·' . · (Proposição n. 128, de 1917:)' Pag, 339: . 

· :. De L7 :04ü$Gü.G, • para pàgamento de differenço.-dc. vó~ci~ 
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Central do :B~asil. (Profecto n,. 26, ~e i 917.) Pa
gina 425. 

·Declarações ·.de. voto: 
. ' 

Do Sr. João· Luiz Alves e outros: 

. Sonre o véto. n. 3, de 1917, regulando o abât'i~ 
·'manto de gado .no Matadouro de Santa G~ull.. 'lla
gina 168. 

Do Sr. João Luiz Alves e outros: ' 
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' Sobre. a propo·sição n. 147, de 1917, reconhecendo ' 
e proclamando o estado de guerra ·entre a .Allemanha 
e o Brasil., Pag. 450. · 

. ' 

Do ·Sr. '!'homaz Accioly: 

Sobre a proposi~ão n: 147, de 1917, reconhecendo 
o estado de · gue:rra entre· a Allemanha e- o Brasil;· 
Pag. 462. , 

Do Sr. Rego Monteiro : 
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specção Meddco;.escolar :no D1stricto Fede'ral.. Pa
gmas. 430 ·e 453 . 
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' Sobre a proposição n. :1.47, de 1917, 'relativa á 
declaração de guerra, Pag. 452. .: . 
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de terra, Ifa'i'a o eicercicio de :1918 •. Pag., .478.. · · 

. ' . ' . " I . . ..--~ 
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· 11,_ 28, .de' 1917 .• ) Pags., 106, :1.36, :175.,. · · . . . . 

· ' Ao . Sr.. Juliô' G~lvã~ · do Souzà ., :(Proposição -~;: 41, ·.de . 
· . · 1917 .·) .Pas·s ., 1 OG_ e :1.36 ,, ,- . - - · 

. 1 .N.o Sr_., Josó 1\Úu;ia., [(Prop,osiçüp u.:· :42, d~ I9i7..): Pa~ 
_ . gmas. 138, :1.51 e :1.75,, • ··. 
. . ' . ' } ,-." .. 

'. 

'· 

1. .I 

\_. 

. ' 
•/ 

;.·· 

'. 

·'' 

''''<:·-~:~·-:i: 
' ..;...., . 

., ... - ::.;·: 
~ • I .\:~• 

e:[~~ 
• ' ''· .-.,.(1\1..• 

_:::,:;'_"jJ 
,. .. , ... ti . . .. ···J-;"1 

-- ' 'i;l 
. • '·-.-~: ,'j,~·-
~ ' 1,, ~--~ 

·_ ·_::t~-~1; 

'._ ;-

..I. 

. ._, 

; ·.' -. ''.'~ •I ,;r, ' 

·' ..... t,:r 
I 1 I ~l 

.. ··_ )-:Jf~ 
-_ ~\~-~r(~~ 

. ' 

. -·~, 
-';1, 
--'"' 
/.], 

' 



' ·.'i ,···, '' ' 

..... ,. 

- . ....,, 

\ 

' 

- . 
•, 

';, 

'• 

. ; '·. ··'' 

i· 

I. . . 
' ,, .. ..: 

INDICE • 

A? Sr ... L,uiz ~igual Baronto. !(Proposição n. 43,de :I.Ó17. )~ 
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Lloyd Brasilell·o: 

Approvar,:ão do l'Cquc!'imento n. 13, de 1917. P.ag. 10., 

Menores abandonados: 

Organização do set·vlço de assistcnciu ú inl'ancia abando
nada o delinquente no Districto Federal. (Projecto 
n. 14, de 1917, .com emendas, c parecer n. 233, de' 
1017.) Pags. 37 a 41 e 182. 

Mensagens: 

Do St•. Pt•esidcnte da Republica, communicando haver 
r8assumido o cargo, por ter cessado o motivo que o 
ohríg-ára a deixai-o Lcmporariamonte .. Pag. 204; 

Do Sr. V ice-Presidente da Hepublca, .parti·C·ipari:do ter 
deixado o exercício do cargo ele Presidente, por 
have.r o Presidente reassumido suas i'uncçõcs. Pa
!rina 204. 

Do Sr. Presidente ela Republica, prestando informações 
sobre factos occovridos no Pará, com o _Deputado 
Federal Castello Branco. Pag. 236. . 

Do St•. Presidente da Republic·a, communicando o torpe-
, dcamento do ·navio brasileiro «Macau~ e a prisão 

do seu commandantc, por tim submarino allemão c 
pedindo permissão a,o Congresso, para acceitwr, á 
vista deste facto, o estado de guerra, que declara 
;;om e !I e ao Brasil a nação allilmú. Pag. 404, 

Officios: 

Do St•. 1" Sccrctat'io .da Camat'a eles Srs. Deputados, re
n!cLLendo as proposições ns. 105 c 110G, de 19:17. Pa
gmns 2 c 3, 

Do Sr. J" SccrcLat·io da Camat·a •dos Sr-s. Deputados, rc
metl.enclo u proposição n. '107, de 19:17. Pag. 29. 

Do Sr. Secretario dos Nogociqs do Interior e Justiça do 
Paraná, enviando um quadro .demonstrativo da of~ 
l'icialidadc da Guarda Nacional. existente no referido 
Estado~ Pag. 30. . 

Do Sr. 1" Sccrct,nrio ela Gamara dos Srs. Deputados, rc
mnLLenrlo as proposições ns. 108, 109, 110, :111, 112, 
J18, 114, 115, H!i c 117, de -19:17. Pags, 32 a 35 .. 

Do S:·. 1" Sccrctürio do Conselho Muilicipal, communi
cando ter havido omissão do ·art; 4• da resolução que 
.manda organizar .o serviço .. meaíco-cscplar, vétada. 

S, - Vol. VI li 

,!:' 

'' ,, 

' 

! 
I 



:. I 

. :.: 

:; X.1'lll IND!C~ 

... 

•' ... 

pelo Prefeito e remettida ao Senado, para que· seja 
corrigida, do accôrdo com os termos do texto, que 

· reprpduz.; Pag. 82., · . · · 
. Do Sr. 1 • Secretario da Oama11a dos Srs .. Deputados, rc

metterido a proposição n. HS, do 1917, que transfere 
para .27 de dezembro de :1.916 ·as eleições federaes · , 

' que se <lcveriam . realizat· no :primeiro-aomingo de · 
J'cvereiro do mesmo anuo, c dá outras providencias 
a rcspeitp .. Pags. 157 a :159. .· . 

Do St•. Prefeito do J:)istricto Federal, dando as r·azões do 
vét.o 1í resolução do Conselho. Muni•cipal, estabele
cendo a preferencia dos nacionacs sobre · os ·estran
geiros em servicos municipacs determinados. ·Pa-
gina 191. · , 

Do .St·. 1' Secretario da Gamara dos Srs. Deputados, rc-
. . mettcndo as proposições ns. H!}, 120, 12:1, 122, 123, 
'11 124 c 125, •de 1917. Pags. 220 a 222. ··. · 
Do Sr. PrefoiL!l do Districto · Federal, enviando a men

sagem coh1 que submctte. á' apreciação· do Senado as 
razões do seu « vét.o :1> á resolução ·do eonselho Muni~ 
cipal que manda dotar. a Capital com uni .posto central 
.do inspecção, sanitaria e. bygienizàção do leite, me- • 
diante c·oncliç.õos que estab.oloce. Pag. 321. 

· l}o Sr. :t• Secreta1•io da Gamara dos Srs. Deputados, en
viando as proposições rns. 125, :126, 127, 128, 129, 
130, Ml, 1::J2, 133 e 131; de 1917. Prugs .. 338 a 342 ... 

'ít Do S1•. J. • Secretario da Camal'a dos Srs. Deputados, en
viando à pt'oposir;.ão n .. 135, de :1917. Pag., 370. 

Do Sr. Ministrro da Justiça· e· Negocias Interiores, reme'L- . 
tendo· a ::\>Iensagem em· que o Sr. Presidente; da Re
publitca envia cópias. do parecol' do Conselho Su
perior de BilHas Artes e um. officio .'do Sr. ·Prefeito 

.. · ii'o Dist~icto Federal, solii•o o prójectri de construcção 
.dó novo edifício do Senado, no Par.que da Praça da 

, llcpublica. Pag. 371. · · ' 
Do Sr·. 1 • Secretario dfl Gamara· dos St•s Deputados, en-
. . vianda os avulsos .do protocollo. assignãtdo entre o ' 

Bmsil o .· t\ Bolivia relativamente ao novo ramal 
ferroo da Madoira-Mamoré, e requisitados· pelo Se
uado. Pag·. 3SS;, 

.Do Sr. 2" ·SecreLat•io (servindo ·do i") da Camara dos 
Srs. DopuLados,. rcmettcndo, as p1·oposições ns. 130, 
137, 138, 139, HO, 141, U2, 143, 144 e 145, de 1.917, · 
IJag·s . 397. a 4.'0'4. 

. Do S1•. ' Ministro ãas {Relações .ExLel·iot•es, transmittindo ·a 
:. , Mensagem elJ!:!, q\Ul. .o. Sr,, P~e.§ide-nt~ . d~ Republica 

' ~' I t , 

, . 
'I 

iJ ,, ~~ 



INOICE xii 

commuriica o torpedeamento por submarino allemão, 
do· navio brasileiro «Macau~ c n prisão do seu com
mandante. Pag .. 40<1,, 

Do Sr. 1.• Secretario da Camara dos Srs. Deput.ados, i•o
moLtendo a proposição n.- 1-iS, de :1917, amnistiando 
ns implicados nos successos dê :Manaus e Floriano 
·Peixoto, no Estado do Ama~onas, em princípios deste 
anno. Pas., .. 459. . . ·. , .· . 

Do Sr. Prpfoitp elo · Districto Federal, enviando a Men..: 
sagem com que submette ao Senado· as razões do seu 
·véto . contrario á. resolu~ão do Conselho MUI,licipal, 
equiparando. aos alumnos do <i" anno da Esco!;r 

. Normal ps matriculados no :3• anilo do me&ElO curso~ 
o dando outras providencias. P_ag. 46ª •. 

Do sr: i• Secretar·io da Gamara dos Srs. Deput.ados, re
motLcnc]o "a proposição n. H9,. de 1917 .. Pag .. 474. 

Pareceres: · 
/ . 

/ 
' ' 

Da Commissão de Agricultura: 

· N. 255,- de 1917, sobre a proposição n. 23, de · 
i917, co!llcedcndo a José Belmonte -Moléro, para si, , 
companhia ou· ompreza que organizar, -autorização 
para~ explorar· · commercialmentl:l a · jarina. e outros 
productos das terras da União, comprehendidos entro 
os rios Acre o Juruá, no 1;erritorio· do Acre. (Com 
substitutivo.) · Pags. 236 a.· 24f ,, 

N~ 270', de 19l7, sobre .a proposícão n. 70, de 
i 9 i 7. 'definindo o delicto de falsifiCação dos adubos 
cllimicos e lhes regulando 'o ·commercio~ Pag. 389. 

Da Commissão de _Coniltituição e. Diplomacia: 
I" 'r' . . ' . ' 

' · N .. 233, de 1917, .sobre -o projecto n ,. 14, de 
t9t7,· organizando o serviço de assistencia. á infancia · 
ahandon{ada e 'r.telinquente ·rio D~stricto Fooe~ral. 

. (Com emendas.) Pags. 37 .a '_«,L . . · . · · .. · 
N ,. 234, ,(!e 191·7, sobre . a ·proposição ll; .1'65, de 

. i916, · concédendo rcgnli_as ·aos sargentos do .Exercito, 

. eomo galardão de· .·bons serviços arregiment~dos . 
. Pags. 44 a 46.. . · . . . · . . . 
. N. 238,· de 1917, soiYro o vétÓ n. a. de 1917, rc-

• guiando· o abatimentó de gado no Matadouro de 
·Santa Cruz .. ·pags. 107 a i H. 

N. 239, dé . HH 7, soÚe o projeeto n. 20, de 
• . 1917, tornando livre ª importação da saccaria, dtt-

. .. 

\ 

1.,.;...;.. 
I 



XX. 

•'I • 

INDIOE 

· rant.e a· guerva e dandol outras providencias,. Pa
ginas :112 e :U3. 

N. 241, do 1917, sobre o Protocollo de 28 de de
zembro de 1912, entre o Brasil e a Bolívia. P.ag. UO. 

. N .. 2S7, de 1917, sobre p requerimento da Com~ 
· missão de Marinha e Guerra, consultando ·a respeito 

: da constitucionalidade · do art. .7• da proposição 
n; 85, de 1917, mandando rever a lei n. 1.860, de 4 

. de janeiro de 1908, na .parte concernente ao sprteio 
militar. Pag&. 241 a 244. · . · ··· 

N .. 266, de 1917, sobre o véto n: 2, de 1917, á 
resolução do Conselho Municipal, organizando o ser
viço de inspecção medico escolar. Pags. 343 a 348. 

N. 267, de 1917, sobre as emendas offel'ecidas 
ao projecto n. 21, que reforma os corpos diplomatico 
e consular; Pags. 348 a 367. 

N. 269, de 1917, sobre o projecto n. 24, de 1917,. 
que manda considerar de utilidade pública o . Insti
tuto Brasileiro . de Contabilidade. E,ag. 388 ~- ., 

Da Commissão de 'Finanças·: 

N. 232, .de i 917, sobre o requerimento ·n. 5, de. 
1916, em ·que Frederico Borrei, solicita concessão de 
uma estrada de ferro entre Coroatá. e Po:rto Fra'lllco; " 
no Estado do Maranhão,, Pag. 36 • · · · · · 

N. 235; de 1917,_ so]J,r,e a proposição. n. 64, de 
1917, autor1zando o governo :a conceder, hcença para 

· tt:'atamooto de saude a Antonio Corrêa Picanco, . ca'
rlmbador · da Estrada de Ferro Central do Brasil.. . 
paga. ~6 a 48. : · 

N. 236, de 1917, sobre a propÓsiçãi:i n. 85, de . 
i 917, autorizando o governo a rever a lei n. 1. 860, 
de. 4. de'. janeiro de 1908, ·· na parte . concernente ao 
a!istamento e sorteio militar. (Com emenda.) Pa- · 

· gmas 48 a 52.· · 
N. 237,. de 1917, sobre ó. '.substitutivÕ da' Com

missão do Diplomacia, ao projento n:·. i 7,. de 1913, 
reorganizando os corpos díplomatico -e. consul111r. (Com 

· o substitutivo n. 21 e emendas.) Pags. 83 à 91. .. 
· . N. 245~ de 1917, sobro a propos!ção, n. 98, d~· 

1917, autoi'IZando ·a· aberlura do cred1to especial de 
. li_bras 18.030"6-10, para pagam.ento do re~to da di
VIda de que ora .credora a AmerJCan Bank Note Com-

. · . pany, pelo fornecimento . de sellos, sobre.:. cartas, car

.. . tões'-bilh(ltes, bilhetes postaes e cintas, â Directoria 



I 

.I 

,. ,' 

' 

... 

INDICE 
. ·-.:J ,·•.us 

Geral dos Correios, mos annos de 1913 a 1915. Pa· 
ginas 205 e 206. 

N. 246, do 1917, sobre a proposição n :. 99, de' 
1917, auto'rizando a concessão de um anno de licença 
a João Alves de Souza Bwrreto Machado, 1• official 
dos Correios do Estado do Rio de Janeiro. · Pag, 206 ,, 
. · N. 247; de 1917, sobre a proposição Ii. 100, do 
1917, concedendo seis mezes .cfe licença, para trata
mento de saude e em prorogação, a Carlos da Costa 
Pereira, praticante de 2" classe dos Correios do Rio· 
Grande do Sul. Pag. 207. · · 

· N. 248, de 1917, sobre a proposição n .. 107, de 
1917, concedendo r.e. lavação da· p•rescripção em 4ue · 
incorreu D. Maria José Donovan Perdigão, para re- • 
ceber a diffcrença de soldo e rnonLepio, de 15 de 
agosto de 1899 a 5 de mart;o de 1908, que ·lhe com
pete -como viuva do capitão de fragata. Pedro Gon-
çalves Perdigão. Pags. 207 e 208. . · . 

N. · 260, de 1917, sobre a proposição n ~ :106, de 
1917,. que abre varios creditas, para pagamentos, em 
virtude de sente.nças judicia~ias .. )?ags,. · 250 e 25:1.., 

N. 261, dir 1917, sobre a proposição n. 108, de 
t9i 7, abrindo o credito de 9:91:1$700, para paga
monto a D. Maria Lybia de Almeida Motta e filhos •• 
Jlags: 252 e 253. 

N. 262, de 1917, sobre a proposição n. HO, de 
' 1917, C{UC' autoriza a abertura do credito de 100:000$, 

sup.plementar á verbà 6", n. IV- Viação Cearense-
do, orçamento. · . .. · · . .. . . 

, · N. 263, de 1917, sobre o proJe•c·to n. 2Q, de f.9f7, 
'declarando. livre a importação da saccaria, emquanto 

· durar a guerra, · e dando outras .providencias. Pa-
gina 254. · . · . · . · · 

N. 264, de' 191-7. sobre a p•roposiçll.o n. 96, de 
1917, autorizando o Poder Executivo a adeantar, por 
empr~sthrio, n D.. Vlrginia Fernandes Monteiro, a 
quantm de· -10:000$, para construcção de uma casa, 

. de aiccôrdo :com as condiQões ·estipuladas no nrt. 35, 
n. XII;. da lei n. 1..:1.67, de 30 de dezembro de 1906., 
Pags. 255 o 256 . . ·· · ' · 

· N. 272, de :1.9:1.7, sobre o projecto n. 25, de :1917, 
J'ol evnnd'o a prescripção em que incorreram D. D. Con- · 
sf.ançn Bnckcr Gomes da Silva Chaves e Luiza Backer, 

' · filha~ do 2• tenente da Armada Josias George 
'Backer, para. se habilitarem á percepção do. me~Q 
soldo que lhes compete .. Pags •. 405• .e .406 ... 

\ 



', ' í 

.. 

1'"·'. 

'• ~ \ .. 
·' 

IN-DIC~ 

. N. 273, de 1917, sobre a ei11onda substitutiya ao 
projecto n. 44, de 1017, mandando voHarr á achva o 
·oaoiLiio do .corveta reformado Dr Alvaro Teixeira 

. dos Santos Imbassahy .. Pags ,, 406 'a f!OB ., 
· N. 27 4, de 1917, sobre a proposição n. 136, de 

1912, abrindo o credito extraordina:rio de. 17:046$666, 
para pagamento de differenças · de· venc1mentos a 
funccionarios da Directoria do Expediente do Minis
terio 'da Marinha. Pag. 408 ,, 

N. 275, de. 1917, sobre a. .proposição n. 79,, de 
19171 abrindo o credito de 45 :10'0$, para pagamento 
a M; Cavassa Filho, &·C., pela constr.ucção do vapor 
~ F1ern:mdes Vieira». Pag .. H O., . · . . 

N. 2"76,. de 1917, sobre a .proposição n. 80, de 
1917, abri.ndo · os ·creditas de . 60:000$, papel, . e 
200 :000$,· ouro, supplementares ás verbas .1•, 2• e 10" 
do orÇamento.; Pags :• 411 a 420. · · 

N:. 277, de-1917, sobre a proposição n. :U3, q•e 
concede honras de 2• tenente. ao 1" sargento mest.N 
de musica do Corpo de Bombeiros. :I>ag. 420. 

N. 278, de 1917, sobre a proposi~ão ii.. 114, de 
1917, concedendo seis mezes de li<lença, a João Luiz 
di Almeida, servente da Estrada de Ferro Central do 
Brasil .. Pag. 421 . - , 

· N. 279, de 1917, sobre a proposição n. H5, de ·' · 
i917, concedendo. um anno de licença a Alfredo Fer
nandes de Souza, auxiliat~ dos Tclegraphos. Pag: 422. 

' . ' ' . . ·, 

. N. 280, de 1917, sobre a proposição n. 121; de 
1917, ·autorizando a abertura dos Cl'Cditos: de l!'éis 
1.621:413$858, suppliementar á vei•ba 35"' da Des-;. ,,:,i! 

\J.Jesa, para paS'Illmento dos jorna:leiros nos domingos ~ <i~· ·· . <· 
feriados; de IO :000$; ·ouro, ao cambio de 27 d., tam- ., .. 
'bem· supplementar para acquisição de notas de'i$ e 

· 2$, destinadas a supprir a .deficieneia de moeda di-
, visaria no paiz; e de. 20.:000$, destinado .ao custeio · 
da trasladação, . para o Rio Grande do Sul\· dos des
pojo~ mortaes do Conselheiro Gaspal' dq. 'Silveira 
.Martms. !lag .. .i23. .. · .. . · . · . . . 

N. 281, de 1917, sobre .a proposição\n, tso, de 
'·, 1917, coocedondo um.anno de licença a Tancredo 

· Gonçalves Ferreira,· collector federal em Vnrzea, no 
, Estado de •Pernambuco. Pag. q24. · 

N •. 282; .do 1917, sobre o ro-;uerimenLo de \peélro 
Antonio Fagundes, aposentado ilo cargo de encarre
gado do Centro Commercial de S .. Paulo; da Central

' do .Brasil, solicitando a abertura do /Credito nc·ces-

I 

' 



.. . . 

I 
( 

I 

. ; 
', 

I 
,, 

,. 
. ,, ... ' 

'· .. :· ', 

\,' 

I~DICE 

sm·io ao pagamento de dÜferenças de- vencimentos 
reClebidos . a menos da ap-õsentadoria a que· tinha di
rei to . Pags . 424 e 425. 

Da .Commissão do Justiça c Legislação: 

N. 242, de 1917, á .proposição n.- 79,. de 19i7,' 
abrindo o credito especial de 45:100$, para paga-
monto a M. Cavassa: Filhp & C. Pag. 191. · · 

N. 2·13, da 1917, sol:ire a proposição n. 37, de 
1916, abrindo o credil,o de 03:600$, para pagamento 
ao officiill da Armada · Frederico Ferreira de Oli
~in.Pq.W. . . , . 

N .. 244, de Hli7, sobre oprojecto n. 4, do :191Y~ 
concedendo á viuva e filhos dos officiaes. ou pracas 
r1o' Corpo de Bombeíros os respectivos vencimentos, 
quando tive,:em esães Stl'~cumb•do ·cm ·acto de ser-
viço.Pag.193.. ·-

. N. 249, do 1917, sobre a proposição n. 92, de 
19:17, >pormitt.indo '!laS reparticões ,COmpO~ilJltes O re
gistro dos contractos escriptos' a mnchina.- ·(Com sub-
stitutivo.) Pngs: 215 e 216.: · . . 

i\. 251, do !.917, 'sobl:e ~ proposição 11; 94, ct/ 
1.9-17, . mandando· tornar extensiva á Associação Com
mercial elo Flodnnopolis o r~conhecirnento de utili
dade pública conferido pelo proJecto do Senado á ·· 
r_.iga MarHima Brasileira. Pags. 230 e 319. . 

.. ·· N. 252, de f017. sobre n proposição n. 101, de 
~917,, con.siqorando do utilidade publi.cn n Associação 

· qomrncrCial do Paraná. Pns: 230. · · 

. : , N. 253, de :l!H7, sobre, a prdposi~üo · n ., :lOii, de 
. 19-17, . considerando de utilidade publica, as Asso-: 
. ciações Com mo reines do Pará c de Alag:õns. Pag. 231. 

. N. 254, -d~. 19:17, soh~e- a proposição n. HG, de 
. 1917,' quo cmisidera ·do utilidade pul:ilicn a Associação 

·com moreia! dó. Victoria. Pag. 231. · ·' 
. ·· N. 27.1, do 1917,. sobt•o a: proposição n. :H8, de 
1917, mandando adiar· .a eleição de· Deputados c Sena
dores. para i'azcl~a · con,juncLament,o .com a de Prc--

. sidcnte o Vice-Prosidente da Ri~>Pública, a .i• ae março 
do HH ti • llags. · 300 a 303. · 

· N. 286, de :1917, sobre a proposição n. 89, de 
1912, que manda computar o· tempo 1tlm que o 1 • te
nente da. Armada Augusto . Theotonio :Pereira esteve 
na reserva. Pag. .tG7. 

' ' 

'·' 



UIJI 

\ ' 

... 

·, .. , ., 

'í' 

INDICE 

r N. 287, do 1917, sobre as emendas ciffe.recidas á 
· .. 'proposição n. 128, de 1916, obrigando. as estradas 

de ferro officiaas ou particulares a· construir fechos 
nas :margens das linhas que cortem. campos de pas
tagem de criação. ou engorda. Pag. 470 .. · . 

N. 288, de 1917,.·sobre a propa;ição n·. 120, de 
· 1917,' que mandá computar,. para àpoléntadoria, aos 
·ministros do Supremo Tribunal Federal,. que tiverem· 
pelo menos seis anrios de serviço effectivo, o tempo 
que serviram nos EsLados como membros do Poder 
Judi,ciario; ·pag. 471 , · 

Dá de' Marinha c Guerra: . 

N. 256, de 1917, sobre a proposição n: 95, de 
1917, que .manda tr•ever. ·a compulsaria do capitão
tenente .João CJ.ião Pereira Arouca, para o fim de me-
lhorar a reforma. Pag; 241. · 

N. 265, de 1917, sobre a proposição. rn. 91, de 
1917, concedendo. honras militares aos professores 
. dos insLituLos militares de ·ensino e que dá outras 
provide,neias. Pag. 322, · · , · ·. · · .• · 

N. 289, ·de 1917, sobre a proposição n. 7S, de 
191'(, que fix:a as forças de terra, para o exercício do 
1918 .. Pags; 475â 480. · 

· N; 290, de 1917, sobre a proposição n. 1:1.2, de 
1917, .mandando ·considerar reformado·. no . posto de · 
2" · tencnLe do Exercito o 1 • ·sargento Francisco Ma
no c! de ·Almeida; Pag. 480 • 

. :N. 291, dt~ 19i7, sobre a proposição n .; 113; de 
1917, que ma1,1da conceder honras de .2• tenente ao 
1" sargento· mestre dll banda de. musica do Corpo de 

. Bombeiros, Albertino Ignacio PimenteL · Pag. 480. 
. ..· N. 292, de 19Í7, sobre a proposição. n .. 134, de 
1917, reformando no po·sto de 2? tenente , o 1• sar-.. 
gente João de Almeida Alves. Pag.-48L 

Da de Obras Publicai: · 
I·" o 

: N. 54, ;dá 1917, sobre .o requerimento de F~ede-: 
rico Bor~el, solicitando concessão para construcção 
de tuna estrada de ·ferro entre Co.roatá e ParEci Franco, · 
no Estado.·do Maranhão .. Pags. 36, 37, 106, 135, .i37, 
154 e.i75. · 

. Dá dli Policia: 

N. 3; de i!Ü 7, sobre a indicação orgànizando o 
serviço stenographico dp Senado. Pag. 3 a 5 .. 

. ~'; 

·,,• .. 
" 



•• 

I 

I 

I 
) 

' . 
. ' 

lNDICE 

Da de Redacção : 

. , N ,, 240,' de 1917, redacção final da emenda do 
Senado ú. proposição n:. 75, de 1917, abrindo um cre
dito até 2Ó'O :000$, para montagem de uma estação 
radiotelegraphica ,no Amazonas. Pag .. 140. 
· · N: 250, de 1917, redacção final da emenda do 
.Senado ú. proposição n. 69, de 1917,. mandando 
admittir nas o:fficinas do Estado os menores filhos· do 
ope1•arios mortos ou invalidados ein consequencia do 
desabamento do edificio , destinado ao York Hotel. 

, Pags. 223, 232. 
N; 258, de 1917, redacção· final das emendas do' 

Senado ú. proposição da ·Camara dos, Srs. Deputados, 
, n. 185,de: 1916, que regula a situação dos,sargentos 
do Exercito, e dá outras providenci;~s. Pag. 248. 

N. 259, de 1917, redacção. finat das emendas do 
Senado á proposição n. 85, de 1917, mandando rever 
a lei n. 1. 860, de 4 de janeiro de 1908, na· parte at-

. LinenLc ao alisl.am·ento e sorteio militar. Pag. 248. · 
N. 268, de 1917, redacção final do projecto n. 46, 

dc,,.19f6, declarando de utilidade publica a Liga Marí
tima Brasileira, emendada pela Camara dos Srs. 
Deputados. Pags. 373 e 429. , 
· N. 283, redacção final do projecto n. 20, de 

, 1917,,, tornando livre a· importação da saCJCaria, du
rant.c a guerra; Pags. · 460 e 464. , 

N. 284, de 1917, redacção final. da emenda sub
st.it.utiva da proposição n. 92,· de i9,i7, que permitte 
1'\as repartições <Jompetentes o registro de contractos 

·. ~scriptos a, machina. Pag., 463. · . · · , 
I·,' , ' . . ' , . \ . . 

N. ,285, , de ·1917, red111cção final da proposição 
. · n,, '118, do 1917, que adia as eleições de Deputados e 
, Senadores para 1' de março: Pag. 464. . ., ' 

:Pedido de infor.ina9Ões: 

' . Da. Oommissão de • Constituição e Diplomacia: ' ·' 

· · · 'Sobre o·Prolocol!õ d~ 28 de i:Ié~embro. d~ i9i2, 
entre oBrasil e· a Bolívia. (Parecer n. 24f, de i9i7.) 
Pags. 140, 153 e i69. r · · · ... · 

Pediatria: 1 ,, ~ 

Publicação de • um relatorio. da Socied111de :Brasileira de 
Pediatria, em · torno do ·.projecto sobro á infanci.a: 

. abandonada. Pags~. 485 a 500. 

. ' 



~XVI INDICE \ 

Pr.escripções: 

Relevamento, para percepção do differençá de meio soldo 
n n~o~tepío a D ... ~aria José Donovan Perdigã0. (Pro-
posJcao n. 107, de 1917.) Pag. 29.. \ 

nolevamento, para plciteação ·<le direitos ;perante a Jus-
Lí~a Federal, a Ricardo Barbosa . .JProposição n. 111, 

de 1917.) Pag. 34.. . . · . 
Relevamento, para. percepção de meio soldo à D. D •' Con
. stança Bwckcr Gomes e Luiza J;lacker, filhas do 2• te

nente {!a Armada. Joslas George Backer. Pags. 405 
!l ~OG. 

Projectos: 

N. 20, de 1017, :tornanclo livro a importa~.ão da sa,ccnria, 
<lurante a' gueT'ra. Pag·s. 9, 112, 113, 140, 15li, 177, 
190, 194, 380, 429, .HiO e 4G4. 

' . ' ' ' ' 
N. iS, de 1917,· considerando de utilidade publica a Uni

vm:sidacle de· l\lanaus. Pags. 28, 30, 80, 101, 254, 367, 
c 380. ' . 

· · :N. J.\, de '1917, o~ganizando o serviço de assistencia á in
J'ancia abandonada o delinquente no Districto. Fe-
deral (com emendas.) Pags. 37 a 44 .. r 

N. 10, ele 1917, approvando o~ decrct.os ns .. 10.383 c 
10.384, de ü do agosta de 1913 que. mandam observar 
as Novas Consolidaçõe$ das Lois, Decretos .e Decisões, 
referentes .aos corpos diplomatico e consú lar. (Com 
subsLítutivo e emendas.) Pags. 83 a 93, :1.95, :l06 a 
20·l, 3-iS a 3G7, . . · .. . · • 

N. 22, ele :l917,. qu o. permitte. 'nas repartições competentes 
o registro dos contrívctos escriptos. a' machina e im7. 
prc.ssos. Pags. 215, 249 o . 336. . . 

N. 46, dé 1916, ·emendndo pela Camara •.. que declàrD. de 
utilidade publica a Liga Mm•itima Brasileira e Asso
ciação _Commercial de Florianopolis. Pags. 230, 319, 
336, 373 e 429. · ' . . · ' 

N .. 211, de 1917, considerando de· utilidade publica o In- . 
st,itut,o Brasileiro' de Contabilidade, com .séde no ·Rio 
-ele Janeiro. Pags. 371J, 388 o I1SO. · · 

N. 2ii,. do '19'17, relevando· à prescripção cm ·que incoi·
roram D.D. Cons~ança Bacl.:cr Gomes e Luiza Backer, . 
fill1as do 2" tenente da Al'mada .Tos ias George Backer. ·' 
para Sfl habilitarem á percepção do. meio· soldo.· que · 
lhes compete. Pags. 405;. 406, 4(!5 c 484 .. 

·N. 26, de 1917, abrindo o credito do 10:933$752, pan 
pagamento a Pedro !Antonio Fagundes, de .dii'fe.rença 



\ 

JNOIC~ 

ontre o vencimento que lho compeLe con1o aposentado 
da Centl•al :do. J3::asil e o que tem recebido, dando 
ainda outras, providencias ... pags. 425, q:e5 e .i8L . . . 

N. H, do 1916, mandando reverter á activa o ~capitão do 
corvQf.a Alvaro Toixeit·a do.s Santos Imbassahy. Pa

. ~inas .-106, 108 c 484. 

.Proposições: \ 

.I 

N. :105, do 1917, considerando do utilidade' publica as 
Associações Commerciaes de Pará e Alagôas. Pa-
ginas 2. 21t9, 319 o 336 .. · · · · . . j 

N. 106, do 1917, autori1.ando a abertura dos seguintes 
creditas:. de 7:144$216, lpara pagamento a D. Candida 
Augusta de J3wrros e Almeida, do differenças cm 
quotas de monLepio; de 5:919$951, ao engenheiro 
Luiz Thomaz da Cunha Navarro de Andrade, de ven
cimentos ou c deixou de retceber; <lo 14:039$968, ao 
Dr. Cbristovam ·ele Queiroz J3al'!'os e outros, di!fe
renças. em quotas de montepio; de 36:626$174, a 
l\Iiguel Yaskow, i ndemnizaçiio por aceidente de tra
balho na Villa Militar de Deodoro; de ·176 :935$230. a . 
Benjamin Ceza·r CarU'eiro e .outros, de vencimentos 
que deixaram de· receber; de 14:095$50.5, no capitiio
tenente Roberto de Barros, do vencimentos do l'ente 

. da Escola Naval. Pags. 2, 259; 380. o 430 . 
. . N •. 4, de 1917, elevando a 5.000 exemplares a edição 
. do Codigo Civil.. Png; 10. · 

· N. S, ·de 19:17, autorizando a .abertura do credito. especial 
{le. O: 600$639, .. para ,pagamento de gratificações ad
·dicionaes aos p1;ófessores ·da Escola de Bel!as Artes, 
no período de 16 de. outub!'o de :1915 a 3:1 de .dezembro 
dc·1916. Pags. 28,. 3:1, 64, 89, e :1.0:1., .· 

N. 25, de . :1.9:1.7, · autorizando a abértura do credito de 
9 :'669$515, para ·pagamento de gratificaÇões' addi
cionaes · aos profe.ssores da Escola Nacional de J3ellas 

.· At•ies. Pags. 28, 31, 66, 80 e,fO:J... · 
N. 75, de 1917, autorizand~ a· abertura de. ~m · ~redito ató 

200 :000$," pára ser empregado na montagem de uma 
estação radiotelegraphica no Estado do · Amazonas. 
(Com emenda.) Pags .. 28, 31, 69, 80, 102, HO, :!59 
e 169; • · · · · 

N. 88, de :1.917, autorizando · a nbcrlm~a d~crediLo sup
plementar ·de 499 :683$863,. para pagamento dos ad
·didos do Ministerio da Viação. Pags .. 28, 31, 70, 8'1' 
e l02. · • 
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.N .. 89, de 1917, autorizando a abertura iio creditO de 
2. :103 :324$285, para legalizar . despesas effectuadas 
por conta da verba iS•, do orçamento da. FaZ'enda, 
em 191.5. Pags. 28, 31, 75, 8':1. e 104. · 

N. 90, dé' 1917, autorizando a abertura dos creditos es~ 
peciaes de 521 :330$555, ouro, e de 49 :249$315,. ouro, 
para.·· pagamento; respectivamente; ás companhias 
Estrada de Fe.~ro S. Paulo-Rio Grande e Victoria

, Diamantina, de garantia. de. jurqs. Pags. 29, 31, 80, 
81 e 104. · · · 

~. 107. de 1917, relevando de prescripção. para recebi
mento de differençá de soldo e montepio, . a D. Maria 
José Donovan perdigão. Pags .. 30, 207, 208, 219, 225, 
234,, 247 '8 336. . . ' ' . ' 

N. 108, de 1917, autorizando a abertura do credito es
pecial de 9:911$700, para pagamento a D. Maria 
Lybia de Almeida Motta e filhos, herdeiros do com
mandador José· Alves da Motta, em virtude de sen
tença judiciaria: Pags. 32, 252, 368, 380 e 430. . 

N. 109, de 1917, autorizando a abertura dos, creditos dê 
· 28:509$590, para pagamento ao Dr. Antonio; Joaquim 

da· Silva Rosado, em virtude de •sentença judiciaria, e 
de 10:17'1$733,·para pagamento ao escrivão da 6• Vara 

. Civil, João do Souza Pinto Junio·r, de rasa e custa de 
traslado requerido pela Faz<enda Nacional. Pag. 33 ,, 

N. 110, de 19f7, autorizando a abertura do credito de · 
100:000$, supplementar á verba 6•, n ... 4, do. orça
mento - Rêde de Viação Coarense. Pags. 33, 253, 
368, 380' e 430'. · 

· N. iU,. de 1917, relevando de prescripção, para o êtfeito 
· de· pleitear os .seus direitos .. perante a ,justiça federal, 
. ao· official d'a Fazenda ·de a• .classe da Armada, Ri-
. cardo IB·arbosa. P!llg. 34; · · . · · 

N.' 112, de 1~17, autorizando a reforma no posto de· 2" te
·nente ao 1• sargento' Francisco Manoel de Almeida •. 
Pag. 34. . .. . · ·· 

N. 113. dei9i7·, autorJzandó a concessão ·d~s .honras de 
2• tenente ao 1• sargento mestre de mus1ca do Corpo 
de Bombeiros, Albertino Igna.cio Pimentel. · Pags. 3' 
e 420. ··· . . . .· ' .. · . . · 

N. 114, de 1917, autorizando. a concessão de· seis mezes 
de licencl\ a Joã'o .Luiz de Almeida, servente da Central 
do Brnsil. ]lags. 35, 421 e 483. 

N. ·ioi5, de 1917. a.ul.orizando a concessão de um an~o de 
licença a Alfredo Fernnndes .de Souza, auxiLiar da 
Repartição Gorai dos Telegrnphos. Pags. 35, . 421 e 
484 
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· N. 116,· de 1917, 1considerando de utilidade publica a As
sociação Commercial de Victoria. Pags. 35,;~49, 3i9 
e 336. 

N. H7,,de_i917, consi~erando de utilidade publica a As
. soc1açao CommerC!al do Ceará e Phenix Caixeiral 

de Fortaleza. Pag. 35. · . 
N. G9, de .1917, mandando admittir, nas officinas doEs

tado,· os filhos dos operarias mortos ou invalidados 
em consequencia do· desabamento do · edifieio desti
nado ao York-Hotel. (Com emendas.) IPags. 81, 104, 
105, 190, 194, 223, 234. e 244. • · 

N. Si, de 1917, concedendo dez mezes de licença a D. Maria 
Ca,rolina de Souza Ribeiro, encarregada 'da Sala das 
.Senhoras da estação inicial da Estrada de Ferro 

'' Centràl do Brasil. Pags, 81, 105, 190 e 194 .. 
N. 83, de.1917, .concedendo um anno de licença a Carlos 

·. • .Militão da Costa Nunes, operaria ajuda.nte das offi
.· cinas i:la. Central do Brasil. Pags. 81, 190 e. 194. · 

N. 87,'da 1917, concedendo seis mezes ôe licença a. D. Ma
. ria Jgnacia dos Reis, adudante dos Correios da, agencia 
de .Todos os Santos. Pags. 81, 190 e 194. 

N. 85, de 1917, mandando rever a lei n. 1.860, de 4 de 
janeiro de 1908, na parte concernente ao· a,listamen·to · 

· e sorteio militar.. (Com emendas.) Pags. 105, U9, 
:137, 153, 169, 20•1, 208, 226 e 1244 .. 

iN. 165, de 1916, concedendo regalias aos sargentos do 
Exercito. (ICom emendas.) iPags .. 106, 135, i37, 153, 
.·201,.'209, 213, 217, 226 e ·244. 

' ' ' . . . . . 
. · N. i2;;de 1917, ·concedendo 49 dias de licença a ·Pedro 

·DeJ.phino, guarda-cha,ves da Estrada de Ferro Central 
.• · · do Brasil,'para tratamento.de saude. Pags. ,106, 136, 

·· · ·. . :L37, :1.54,1715; 201, 209; 218, 226 e ·244 .. . · . . 
N. .i 4, de 1917, Mncedendo um anno de licenQa, para tra

tamento· de s~ude .. a Paulino ·Candido Me1relles,. ope
raria da Central do .Brasil, em prorogação. Pags. :LOG, 
136, 137, 154, 175, 201; 209, 213, 226 e 245.. . 

. ., ' ,. ' ,_. ' ' ' 

N. 16, de 1917~ concedendo •quaL~o .mezes de licen.ca. a . 
f Anastacio de Miranda, operar10 ·da. Central do Bras1l. 
' " IPags. 106, 136, 137, i54, 175, 20:1, 210, 213, 226 e 245. 

N. i2s, do i91'i, concedendo ~Francisco •Mar_ques.da Silva 
Ferreira, op.erario da Central do Brasli, se1s mezoo 
de licença. •Pags. 106, 136, 137, 154, 175, 201, 210, 213, 

. 226 e.245. · · · 
N., 41, de :1.~17, concedendo .90 dia,s. de licenca a Julio . 

Gaivão de Souza, ajudante ~e .1• classe da E~~da jle 
... .. .. ' 

\ 
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·Fer.l'o Central do Brasil. Pags. 106, 13G; 137, 154, 
175, 201, 210, 213, 227 c MG . 

. N. 42, de 1917, concedendo ires mezes de licenca a José 
'!\faria, feitor de 2' classe da Esf,rada, dCl< Ferro Central 
do Brasil, para tr.atwmento de s::mdc. Pags. · 138, Hii, 
154, 175, 201, 21'01, 213, 227 c- 245. 

N. 4?, de 19.17, concedendo a Luiz Miguel Baronto, con
uuctor de trem da Estrada de Ferr·o Central do Bras i I, 
seis mezcs de lic·en\)a. Pags. 138, .151, 154, 176, 201, 
210, 213, 227 c 245 .. 

N. H, de HH7, concedendo o. ManoHI José de Oliveíru, 
conservador de linhas da Centrá,! do Brã.Sil, um anuo 
de licenca .. Pags. 138, 151, '155, 176, :201, 2H, H3, 
227 o 245. . . ' • . 

N. /1G, do 1917, conced'endo um anrio de liccnca, para iru
tamentó de saude, a Antonio !Pereira Teixeira; traba-
lhador da, Central do Brasil. Pags; 138, 151, 155, 176. 
211, 2'13, 227 c 245. ' • •. 

N; 46, de 19117, concedendo um m:no de Uccnca a· Bcr
.. nardo Dias, .guarda-cancella da Central do !Brasil, 
para tratamento de · saude e em proroga,cão. Pa
ginas· 138,' l.·52, 155, 176, 201, 211, 214, 227 e 2'46. · 

N. 47, .. de· 1917; .. c6nccdendo a José Lúiz da Costà. :Carletto, 
. coriductor· de 2' .cla:sse ·da !Central do Brasil, um anno 

.... ·de Jiccnca, para tra.tamento de saudc. Pags. 138, 152, 
. +55, 176, 201, 2!,1, 214, 227 e 2116. · 

N~ ·48; .. de 1017, eoncedendo seis mezcs de -licença, :para . '> tratamento de saude. a !Euclydcs l:Ienriquo da Costa; 
.: · < · co.rteiro da Directoria Geral dos Correios . .flags. 138, 

' ·.152, 155, 176, 201, · 2H, 214, 227. c 246. ·. 

N. ü~;; de 1017, auloriia,ndo o governo a conceder Jfcencn, 
paro. tratamento de saudá, a Antonio CorrOa Picanr;o, 
carimbadot• da 6" Divisão da Central do Brasil. ·Pa-

' . ginas 46 a 48, .138, 152, 155, 17~, 212, 214, 228 e 246., 

· N. 65,· de 1017', concedendo dez mezes ·de licenca,. para, 
"- ., tratamento de saude, a Raymundo da Cone.eicão Mo!,l~ 1 

.. ,, tcnegro, eartl3iro de 2" classe dos eot•rews de Sao 
, ·Paulo. Pags. 139, Hi3, 155, 176; 2'12, 2>H1, '228 c 246. 

N. 72, do. 1917, concedendo seis ~1ezes . do liconca, par11 
tratamento. de saudc, a énselmo S1lva. · Pags. 139, 
153, 15·5,.176, 212,2114, !? .. 8 o 246. 

N. 82, de 1 !)17. conéedendo U!U anuo de liccnca a P~ulo 
· de Sou2a On.rvnlho carLc1ro ·de . s• classe da D1re- ·· .. 
'cLoria Geral dos CÓrreios. · Po.gs ... 130, 153, 155, 17!i, 

·· •· " ·2'1'2, ·J2H, 228 e 246. • ; ··'.. . . · · 

• 
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N. 118, de. ~017, transferindo pat'a ·1• do marco de i!HG 
. as ~!(ncoos de Deputo;dos e ·senadores ·ao Congresso 

NrtCJonal, que se deveriam realizar no primeiro do
·J11ingo do'fevoreiro do mêsmo anno, o clá outras -pro
vtclonci.!ls. Pngs. 157 a 159, 300, 430, 482 o MN .. 

N. 98, do 1917, autorizando a abertura do credito es
P!'lCial de libras 18. 030-G-10, pa,ra pagamento a Ame
.,,tcnn Bank Noto Company, pelo .fornr.cimento de 
sellos, sobre-cartas, cartões-bilhetes bilhetes postacs 
o cintas, ú Direclori·a · Gci·o.l dos DÓrreios, nos annos 

de 1913· a 191_5. Pags, 206, 219, 225; 234, 24G e 381. 
N. 09, do 191-7, concedendo um al)no de licenca, pa,ra 

tratamento .de· saudo c em proroga()ão. a João Alves 
de Souza 'Barreto 1\!aC'IJado, 1• offiaial .da Adminis

; .J.ração elos /Correios do Estado do Rio. Parrs. 206, 2-10, 
225, 234, :M7 () 381. . I · • 

. ' . 

N. 1.00, de 1017, conccdrmdo, seis rnezes ~c licenca,; para 

.. , 
' 

tratamento ele sau·de c em proro,gacao, a Carlos da 
Costa ,Pereira, praticante do 2" classe da Adminis
tração dos Correios :do Estado do Rio Grande do Sul., 
"Pa,gs_. 207, 1219, '225_, 2M, 21,•7 e 381,. · 

~ 

N. n~. de 1917, permiltindo, nas .. rcparticõcs competenles, 
o registro 'dos contractos a ma:china, · assignados por 
Quem csto:ia nn di-sposição e ndministracão livra do 
seus bons, com . duas testemunhas e firmas reconhe
cidas, esta,ndo ru·bricn.das as folhas do contracto pelos 
i-nteressados. Pligs. 21.5, 240, 330, 429 c 483. 

' 

N. 119, do HH7, fixanéloom 100$,· Ô subsidio. clíario dos 
·membros do Congresso Nanional, cmquanto ·durarem 
as sessões legislativas .e. de 1 :000$ a ajuda de custo. 
Pag. 220. ···. · · .. ~-

~ I •• • - • 

· · N.·. 120, de 1!H7." ma,ndando ·corhputar o ~tàmvo de servico 
cm i'uncçãà '<lo Poder· Judiciaria nos Estados, aos· Srs. 
Ministros -do> Supremo .Tribunal Fede~al,. que 90?-
taroin, poJo· menos, seis annos de effectiVo excrctcJo, 
para os effeitos rla .aposentaàoria. -·Pag. 220. 

N. 121. do 19IT, abrindo os creditas supplementares do 
. :1 .. 621-: HS$858, . pa,ra occorrer ao pag-amento dos do
miugos e feriados dos ,iorno.leiros, .o de 10:000$, ouro, 
ao cambio dO· 27 .d., a.fiom de sorc.m adqui'ridas .notas 
de 1$ o ~$, o o especial <lo 20:000$, destinado ao 
custeM da: trariladaç[o, para .·O Rio Grande do Sul, 
dos despojos do Conse!hcir.o Gaspar. Silveira ·Martins, 
do accôrdo com o odClcreto u. 2. 084, <le 5 de agosto 
elo 1909. Pags .. 221, 423, 4ü1, 483 .. e 484. 

N. · 122, de '1!H7, 11\Itorizando a ~devolução, ao escrivão 
~-" · Francisco · Mqreu·a, das quant.Jns pagns. pelo alua-uel 

I 



.. 

xurr INDlCE 

do pl'edio onde fqnccionava o seu cartorio, no Estado 
do Amazonas. Pag. 221. 

N. 123, de 1!H7, abrindo os credilos · especiaes de réis 
3G :000$, para pagamento do contracto de pub'Ticacão 
da Jurisprudencia do Supremo Tribunal Federal, em 
1917, e 14.:018$389, para occorre·r ao pagamento do 
ser•vico te!ephonico no mesmo tribunal, nos exer
cícios de 19H, 1915, 1916 e 1917; e o de 37:596$1.86, 
supplementar ú vorba 8" - Material -, para oc
occorrer a . despesas do lllinisLerio do Interior, que, 
deixaram de ser pagas, naquelle exercício, Pngs, 221 
222 e 370. 

N. 121, de 1917, autorizando a cncampação dos serviços 
de assistencia policial, mediante accôrdo com os par
ticulares que o~ exploram, e a abertUl'a do credito 
necessario á u!Limação desse ajuste com os interes·· 
sados. rPag. 222. 

!\. 125, ode 1917, abrindo o credito de 1 :375$19G, para 
occor·rer ao pagamento ele gratificacõcs especiaes de
vidas ao capitão de corveta Arthur Thompson, quando 
em commissão na Europa, no período de 1905 a 1906, 
mandadas abonar de accôrdo com o decreto n. 890, 
de 18 de outubro de 1890. Pag, 222. 

N. 101, de 1917, que declara de utilidade publica a. As
sociaoão Commercial do Paraná. Prugs. f2•49, 319, 336 
e 129. · 

N,. !l6, do 1917, autorizando o adeantamcnto da quantia 
de 10:000$, a. D. Virgínia Fernandes Monteiro, viuvá 
'ele Domingos Fernandes Monteiro, contador çla Dele~ 
gacia Piscai cm Minas, por emprestimo e nas con~ 
dições estipuladas pelo art. 3_5, n. XlEI;. da lei n. 1.167, 
elo dezembro ele 1906, para construcçao ae uma casa 
a. que tinha dii·eiLo 'o seu fallecido marido. Png. 255. 

N. (H, de 1917, mandando 'toimar extensivo á Associação 
Commercial de Florianopolis o reeo!Il!iecimento de 
utilidade publica conferido á Liga Maritíma Brasi-
leira .. Pags. 230, 319, 336, 373. · 

N. 125, de 1917, autorizando a abertura do . credito es
pecial de 191:989$440, pam pagamento de diffcrencas 
de soldo o etapas devidas, em virtude de sentenca ju
diciaria, aos ~eguintes oUiclues do Exercito: iMa,noel 
ele Andrade M.ello, Fernando de Medeiros, Luiz Carlos 
Franeo Ferreira, ·Manoel Luiz Vargas Danta:s, Manoel 
Joaquim Marinho, José Fortuna, IOctavio Fontes ].li
tanga, Pedro Plncido Pinhe-iro, P~dro Au![.usto Menna 
Barreto. Jos1\ Po lycm1po Cavend1sch, · Joao Augusto 
Guimarães, Laudolino Ramos, Modestino Teixeira de 
Faria, José Maria Fran(!o Ferreira, SeteJ!lbrin9 AlveS! 

' . I 
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. >de .Oliveira,· .Toaquim Fernandes Brandão, Thareili~ · 
. '".Franco Túpy · Caldas, ·Artnur · Julio :A.Iv:es Jardim, 
. Arthur Amet•ico · Cantalice, '.Pedro. ~a ·Silva· Cavalcanti · 

... · e .José· de. f:liqueira Campo,s. Pag., 338: '· ·. . 
. -,_ N.' 1126; de· 1017,' cohsiderandÔ ·de· uÜlidáde·pilblica o 

..:. . . · . Centr·o Caixciral .. de: S ... Lúiz do Maranhão. Pag. 339. ·· 
>:.. • '•• ' '~,:,: ... ·' '• 'i. o ' ' : ' ' • ·.' ,> • ' .' , ' , f T ' o , ; , :: , • ' ' , '; •L • , '' 

, N. 127, .de 1917, autorizando a abertura do· credito es-' 
· ·· · pecial 'de' 16:288$225, para.'legalizar. a escripturação. 
· ... do .encontro ·dé contas'<entre a União e o ··Estado do· 

-- .·. Rio ~rande do 'Sul, provenien~c ,da expedição reei- . 
. .. . 1 ' · ... 'pro•ca de· telegrammas. Pag;'· 339'. · · ·· .. · · .. . · 

_.. ' 

···,'· 
' . 

': ... 

' 
I . ; ,:'' ~• ,. ' ' ' ". ',· ' .·, ' . \";.• : •' ' ' • •, . ', ' 

' · N. ~28. de 1917, autorizando ·a ·abertura dós· creditas de. 
... 

· .. : . 739':281$2~,··5 :04ü$509 e. 5:383$592, supplementares 
· ·. · · · · < · · :respectivamente, ás consigpações 4: Taxas de' esgoto de 
. ' . : ·~ predi9s· e .. cortiços·), .Garantia· de ;juros sobre· 9 capital • 

.. 
' ,• 

. . . . ,..;;elllpregado· nos. esgotos d~·Copacapana, Leme·· e Ipa-- · 
·-:- . .' .-.. .'' \ ,; ·:nema ,e .ddenttea._.dc Paquetá », cta v·erba.. 9•, :do orç!l- . · . , . :· 

. · ·•' ·,·,; menlo.' Pag; 339. ·· ··· ' ·' · · ' 
·._··. _;-.~~:_:·~·· .. "::,.."·:·:·· ... __ ~---.· '. ·-·:~:. _,.:_, · .. ·._·_· , .. '·,··. ;. · ·.·: N ... :l29,·de 1917, autorizándo o go.verno, nos termos do' de,. 1 

. -,c ... ":( . ' cret9 n; 2:797 ;;de _lO de 'setembro ·o e 19131 a apro..;· '· · 
· . ! .. ; . · veitar ·em caso' de• vaga no· Corpl) de Saud<J ·,do. Exér--

. . . •.. ·· .cito, o jlharmwceutico -Lino José. Machádo, inilluido-o •' 
·- , ·.·.·. :.nó': quadro,· de 2' •. ·tenentes pliarmaceuticosi: indepen- .· 

:- ·:. . dentem ente de novo concurso; Pag. .340. · , ·. ·• · 
'!'-··· •. _:.:-/v -·-~ ·.:;,~--~_:::·,.·: ,.:::.,_·::~:_:·:·;::·· ·-'·,,.·,_i· .· · ··_ · :. _ \ · •• <·;-. ',..-··.: · 
·.:, -<~:N .. 130,, de 1917; ·concedendo. um· anno. de licença .a: Tan

.. · ... ;-·.·::' : c crede·. Gonçalves .Ferreira;·. 'collector, ·das· 'rendas fe-

. . 
' . ,_ ;. 

' . -~ 

": 
1/ 

> · <• .déraés,,; ein Varzea,: n(). Estado de" PernambtJCO,, para . 
-'2·.. : tl•at~me~to de. saude.'• .~ags .. 34p, 423, .461 .·e: 465., . · 

' ·:.' ,· ' 

;::_..: .. ~·:··::··.,:_~-~--··.·,.-~-~---··--·,: ·'_,' ·.·'··,."·,, .:;·,.':.·_·-~.-! '; :-·'. : .. ,-~.--·. :-_ . ' '·,. •'. 
·. < ·: N. · 131', .de · 1917; approvandoo. protocollo assignado entre ·, 

.r~.:.. ••· ·i·.:<:a'Republió.a.:Argentina. e :o Brasn;:·a.-16 de·.setembro 
•ii :i:::>: , .!:\i de' 1912, .módificandd',OS á~tS,; .4• .e '6"'ÔO .accôfdo ce;;.· · 

:;;: .·, ·' . i,.·'.+ ,•:)ebradó ··e,nt~e.: OS~J?es!l1os. em,iG defever:eiro de ,:L880 ....•. 
·.~. ·,.,: .. ·-- : .... :-:-~~-~: ·</} ?· ::r;~S'.:·::· ~~~~ .-:._- -~ ···: -,~ \ ·~_·::. · __ -__ <·_ ::-.:'_:· : _1.~· ; :.:~-- /, .... , .. ::~ )~.: ·.-~:~-.:~.:.~· :' ._:~ •• ··:·: :':-'·: :_ ,· :·· ~·' <' ~ 
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. \ ' ' -~ . . 
, Reconh-ecimento das Associações Commerciaes de Alagóas 

e Pará.-;"(Proposição n .. 105, de 1917 .) Pag.s. 2, 231> .· 
319 ·e 429. · · · • .. · · :• · .· 
. t ' ' • ' . ~ . • -· 

Reconhecimento da Universida~e de Manaus •. (Projec~Q 
. . o . 18, ·de 1917 :) .Pags. 28 e 63 . · · . , 

Reconhecimento da Associação Commercial de Victoria., 
.. (Proposição·n. H6, de:·1917 .. ) Pags, 35, 231 e 429., 

Re~o~hécimento dn. Associação ·coinine~ciál do: Ceará é da 
. . ' Phehix Caixeiral, de Fortal~a. (Proposição n.- 117, 

, . · de 1 ~17.) P.ag. 35. · 
RrÚ:on!he.cimento. da Assotliação àomme.rc·ial .<fe, Floria-

. ·: .nopolis, (Proposição n. 94,. de 1917.) .Pags. 230, 319, 
· 336, 373 e 429. . ' · ' · 

\ . . . . ' .. ·~ 

Reconhecimento. da. Associação Commercial· ·de Paraná .. · ··· 
· (Proposição n. 101,. de.. 1917.) . Pa.gs • .230, 3!9, 336 

e 429. ' ' . . -. 
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· gula o.abastooimento .de gado.no matadourcf'de . .Santa . 
. ·Cruz ... Pags .. :30; ·1.07, 156 e tao~. :r · 
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· N. 2; de 19:1.7, ·á .res.oluç!ío do Conselho :Municipal· que or_; 

ganiza 'definitivamente o,· serviço de.: inspecção me
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. '· .116• SESSÃO, EM 1 IlE OUTUBRO.DF 19!7 

. ' -· ... 
/ ' 

' .· .' ' ,i .·.· ' . 
PllESTDENCIA DO SR, Ao AZEIIEDO, VICE•l'RESWENTE · 

· A i hot•a. di tardn, abre~se a sessilo, a. que concorre~ os Srs: 
A •. Azererfo, Pedro Borges, · Metello, ·Lopes Gonçalves, Re~o Mon

. · .teirô, Jndio.do Brasil,· Arthur J.emo~. Costa Rodrigues, ~fendes de 
... Almeina,.José Etizebio, Abpias Neves, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçal-. 
,•ves, Fra.ncisr.o:Sá, . Tbomaz · Ar.cioly,)oão · Lyra, · Eloy de 89nza, · Cunha 

· · .•. Jledrosa., ·Epi!acio: Pes.~oa, • Walfrerlo ~;ea.l, . Rosa e $ilva, Daotas Bar-
. retO, Raymundo rle M1randb., Gomes R1bmro,. Sna.bt•a, João·Lniz Alves, 
Migiiél do Carvalho, Ericô· GilPlho; Bncoo de Paiva, ·sarniirrlo .Mon· 
teiro, Adolpho Gordo,· AJf,•cdo El!is, . Eugonio Jarrlif!!, ·GonzàgaOJayme, · .. 

· Leo~m.ltlo. de Rulhl!es, José Murtmho; , Alencar r.ulmar;\OR, .Yui>'l Ra· 
. mos;: llivadavia Corrêà:, Soares.dos Santos o Victorino Monteiro (ii}.· 
.. ,·, ·.·Deixáril .de . compare~er .com causa justifiéada os Sra. Her-: 

.. cllio" Luz •. :Poreirr. ~Lobo, Sllverio Nt~t•y·, . Antonio rfe .. Souza, .RI· 
·· '.beiro de Rritto', ArauJo Góos, Siqueirn. de ~feooze>, ltuilhermo •Campos, 

Ruy. Barbo~a, ,I;iJiz Yir..nna, · Lour,·mço Bapt st11, Irinfln . 1\llichnr.lo. AI· 
·cinio fhlanaba,·a, .Panl'l da Frontin,' F1:ancisco Sall~s. Rml'.igues AI· 
ves, Xavier da Silva, Generoso Mal'quos e Lanro ~lüllcr (i9). 
•' . ·,_. . \ ' .• · -. , I ·. I ,'_ ' '' , ' · 

~ ;· . · .. E' lida; pos.tit om discussão e;·. s~m deba.t~, appt•ova.da a acta da · 
~essão .ante~1or.~ c. .·. ·· . " . . · . 
, . . ~; :_; 'VOII.' VI . . . . . . t · 
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ANNAES DO SENADO f. 

o Sr. :1• Secretario dá conta· do seguinte· 

EXPEDÍENTE 

Officios: 
Do sr. · t• Secretario da Camara dos · Deputado~ r~met· . · . 

íondo as seguintes · 
.'t I 

. ·. PROPOSIClJES 

N. 105 ":""'' 1917 

O CongTesso Nacional decreta: . · 
Artigo. uniéo. Ficam . consideradas de . utilidade publica 

às 'AssQ.c!acõ~~. qommerciaes. ·~ Par!\ e de Alagoas; revQ~a
das as- d1spos1cões em contrar1o. · . · .. · 

· Cama:ra dos Deputados, .28. de setembro de :l9i7: ·- João 
V:espuoio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. -· An· 
tomo José da Costa Riileiro, 1• Secretario. - Juvenal' La-. 
mar tine de Faria, 2• ·Secretario. - A' Qoillml.ssão de Justica 
~ Legislação.. · 

N. 106 -:- 1917. 

· O Congresso· Nacional resolve:· • 
: AL't: i·. • Fica o Sr .. Presidente .dà Republica auto~izado 

a, abrir, .. pelo Ministério da Fazenda, os seguintes credito& es:.. 
peciaes;, qu~ s~ destinam a. pa.gamentos em vir.tude de sen· 1' 
tencas judiCiarlas: . · . · · · .. r .. '. . • · • · 

· ·.·. -l•; 7!!44$216 · á D. · Candida Au'susta de :Barrôs e ·:Ali·· 
· .íuel!fà, viuva. do ex-juiz· de dir~ito da Districto. Féderiil DI'! 
Fellx Gaspar de Barros e Almeldl!, . dnterencas em quotas de 
montepio: . · . · . . · . . · • . .· · . · • ·· 

. 2•, 5 :9f.9$95f ao én~enheiro Ltiiz Ti!Qiliàz da' CUnha y..ra• · 
·varro de Andrade, venc1mentos · que delXou de receber no· 
cargo de .chefe do dlstricto telegrap.hioó dá Bahia; ·. · · . · · 
. · a•. :!4 :039$968 aos Drs. Christôvão de Queiroz Barros e· 

.'Luizde Queiroz Bàrros; DO. Maria 'Aníélià de Quéh'i>Z'Bar- .· 
"rQs é Mnri!l José de, Queiroz Barros. berde~ros de .. DD. 'Mâriá 
· Theodora:. C! a Conceu.)ao de Queiroz ·Barros e Marut dâ Coli
·ceicão Queiroz Bnr.ros '{iuvn e fílha do ex-ministro. dó'· Su.:. 
premo Tribunal Federal cons!)lhelr0 Luiz Corrêà dê Queiroz 
Barros. diffcrencas . em quotas M montepio; .. ··· .. · · . 
. : .4~ ·36:626$i74 a Miguel Y11skow, indemnizaoão dii perda ·• 

do bràco direito, · frac.tura da p~erna esquerda· e ·algumas es• 
coriaoões quando em servico na Villa Militar · J;>eodoro; .. . ' . ' \ . 



.. 

·~ 

SESSÃO EM i DE OUTUBRo DE 19171 3 
//. 

. . 5•• 170:935$230 a Bón,iamln àes:ii• Cnrlíeiró ·e. a b,. Jon~ · 
qmna Corrêa 'de Andrade D: Gt!rtr\ldes de Aridi'adc. Màndel 
de Andrade, D. MU\'Ía da" J_,uz Andrade, ,JOI)quim de Andrade, 
Aii~onio .Carlos dil Andrade, Joaquim Ri}jeii•q de Andrade c 
IS!lla~ R!,beiro: vltiviL e filhos maiores e llJenores de Moysés 

· R1be1ro ·~de Andrade, jmportancia de venc1mentos que Bei1·. 
Jamln Cesar Carneiro e Moysés Ribeiro de .Antlriltlii oéiídtrâín 
de' rec~ber por terem sido illega)mente eioneradbs :.dó cargo 
de primeiros escriptlirarios da Alfandega· de J?ar!lnaguá; . · · ~ · 

o•, :l4 :995$050 ao capitã<J-tenente Roberto dê Barros, · · · 
por haver sido annullado o decreto de sua exolieràçll.tl : do· 
cargo de !ente sóbsUttito da Escola. Naval. · . · .: :,:· . 
· Art. 2 .. • Revogam-se as 'disposiéões em éóntriu•ió. -: · · · · : 
. ·. ·· dail)ara :dds D.epüià~os, 28 d~ setembro, de üi17. .,.;.. João 
Vespucio de Atreu e Silva Presidente .em exercicw . ......, An-

. toilio. José da. Costa Ribeiro, :t• Secretario. - .Jilvei1ai· La·· 
martino . de Faria .. ·2". Sercretai'io. - A' Cóirimissão de Fi-
nanças. . · .. . . . • · 

.. . · .· Do Sr. Ministro do Interior trans!llittindo. a mensagem 
com 'que o Sr, Presid_ente . da. Re.~ublica ._restitue dops dqs 

· · nutographos da resolucao do Congresso NaCIOnal, sancc10nada, 
· que abre credito destinado. ao .. ·pagamento de.. gratificacões 1 • 

addioíonaes a .~ftinccíonarws da. Secretaria da caniâra . dos 
Deputados, ·;:...; Archive..:se .um .. dos aütogràphós e ·re'metta·se . 
o outro á Càmara dos Deputados. · · . · . . · ·. . . 

' Do ·sr. 'Ministro do. Exterior transniittinao a .lnilnsàgeín 
com que. o .Sr. Presidente da Republica restitue dous dos 
autographos. da resoluoão do. congresso. Nacional · sanccio-

' . nada, que· 'abre diversos creditas para pagamento· a . funccio· 
. íiarios do . cõrpo · diplomatico e. consular· em · disponibilidl\do 
, e p~~a· atte~der !\-.. despezas extraordinarias no . exterior. '
,Arcl1Iv.e.:.se. üm <los ·autographos e rcmotla-so o outro á 011· 

.. mara. dos Depu Lados. · · · , · · ·.~ · . . , . . . 
~o Sr, 2• secr~tario .deÓlara que ·n~Ó ·ha pareceres .. 
E' igttaliriénte iida .~ vâe ii imprimir a sel;uiiito 

' . ' . ' 

\. 

. · INDICÁÇÃO . .. , :. ' 

.• r • ...: • .. 
N. 3 = i917 

. ~ I . . '' 

,: · ;buniprilidCÍ.o .<li~posto no àrt. -:U dâ l~lti; '.3J23~ de .5 
de janeiro .tiltimd, .le!Jo·oroamento para o exeroioio. corrente, 
e .usando .da .autorizaoao que nesse· lll!'h~o l·he _foi conferida; a 
Commissão :de Policia do. Senado, depoui de atten~a~·eiJte. es.
tudar o ·problema .que so lhe.·ap,reseíifàva -"' o de o~gamzar, 

.. para incorporaJ.:.o· ao dos fUII!JCiqnarios. d.a, .Secr~taria, d~ta. 
Clim!ii·a. o. qttadli>ô de .. ,~mprêS'a~~.kª9 se~VICO stenograp.h1co, .... 

·sem ultràpà.ssttr à vórba. orcamentar.!a .ao J2~.!8QQt e ..• !lf.!'~
veita.ntld e~ iJ:Ilssdiii il .q~em o dito servico· se acha.v~ m o 

I . , ,. 

·, 

./:, 
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' 

\_· ' - deliberou, -em conferencia ·de 8 de fevereiro, dar a ilSSe 
,quadro a organização seguinte: 

' ... 
' 

) 

. Gratlfica!lllo . · Venclmentos
aniiuaes 

· iotal 
e 
" 

' ... 

·.14 :40{}$000 

·,. 

:· · <' :t. .. ~befe do.Ml'Vico.; ...••.... :·. 
·.- #~. • • .f··isriJ.b:..chefe· -••.••.•.•• -•••••••• ~ 

· 1ll :400$iOOO· 
.12 :000~000 12 : OOQ${}00 

', 

; ~,; /1 ~.t1!:chygraphos de, 1•. classe 
' _. 

!) :600~000 
•· .. ,. 

38:40{}$000 . ~~ . . , . . (cada um) ............ . 
"·"' ··. ··. /t taíc]lygraphos ·de ·. 2" . dasse 

_ , ... . '.,: _- · -(cada um) .•.• ; .... ·; •••. _ 
· ; . · · 3"·tachygr.apbos de : 3" · classe 

. (cadaum) ; ............ . 

I • ,>'' 

6 :{J00\~000 
•' 

1! :200$10:01() 
3:600$000 .. 

' 2 ;14010~000 . 
1 :800$0{}0 

' " 

' 24 : 000${}00 
. ~ 

. . . 

12: 600$00{}' 
3:600$000 . 

1·4- :14.00$000 
·5 : 400$00>0 .. 

•' 

. 

· 1 dactylographo-chefe ........ · 
6 dactylographos (cada ·um) .. . 
3 au~iliares (cada um) . ; ...•.. 

~ ' ' 

• ' . ~ ' .. 1~4 :8010$000 . ' ' . 
-~·· . .., 

, - ' , 'rendo tambem estudadO C0ffi igual CUidadO a questãO dO ' 1 

provimento .dos· -cargos aeima indicados,·« aproveitando· os ta-_ • 
chygraphos e auxiliares actuaes :., ,conforme>' determinava ',o ._ · . 
.,.-art. 11 da:'! e i n. 3. 232, a .Commissão fez, .. pàra. preenchei-os·· 
interinamente, 'até ulterior deliberação_ desta Camara,· as .se
guintes nomeações: • · _ .. . ... · ;. . . · ' 
· .···-·_!Do Sr. Fraíi.coÜno ·Cameu;' para o. dê.. chef~ do serviço ; 
do· Sr. Ernesto K3~stão 'de Roure, pàra O· de sub-chefe; dos . 

. Srs.- Frederico Rabello Leite, Jorge da SilvaiMafra, Guilherme 
Leite Junior e 11lenato de -Castro• para os de tachyg~raphos de 
1"· classe; dos .. Srs. Mario de M>reu .Teixeira Coelho, Aleüto · 
Alves 'de, Souza, · Luciano Francisco· __ . Gary- ·.e Americo<MeteJio,_,. 
para os de tachygrap\l•os de 2• ·classe; dos Srs. :Antonio ~;Lei- . 
tão ·Filho,: Mall'io Polia e Guilherme Trindadé, para. os de ta,.. -~ 
cbygraphos ·.de 3' élasse; -.do Sr:~ Julio. Reis,' .parà .. o. de da.cty.:. 
logi•aP,ho-chefe; dos • Srs. !Edmundo . Saldanha Guillon; .. Jo5é · ·· · 
Euwaldo. llontes. Peixoto Braz· Jordão, Alv.aro Rodrigues .Fi"-

. lho,· Lafayette' .Alves Ferr._eira e- José Pereira .de Carvalho, ' 
para os de dactylographos; dos Srs. Mario -:Justino Peixoto, _·. 
Renato Lima e Hilario Ribeiro Cintra,. para . os -de:-.auxiliáres. : 

" .. "' ' . . ' ' ,, . ', .· '·. ' -- ·\ ' ... ~ ' '. ' .. ' . 
Acreditando .'haver ":encontrado para ·o. p.rcib!ema "que'. 'lhe 

cumpre ·resolver, sinão a unica·. possivel, a solúcão mais a'cer- . 
tada e conveniente, a Com missão, depois de ··deixar. ·~<que' du- · 

, ranteJquatro mezes 'a execução -do serviço tachygraphico con-. .. · 
firm'nss,e o acerto ou apon tarido os )rros de sua ·''deliberação · . 
. pensa poder hoje. propor, como-propõe, .ao Senado: · ·_ : .. · :: .. · . 

' ' f•, que approve ' a organizacão ', por ', eua:dni:l~ ao qúàdro 
· do . pessoal incumbido · daquelle serviço, iilóorporando-·D . de!i,. 
· nitivamente ao· dos demais funccionarios da .s-ecretaria;· ,, 

" . ' 



. ~ . ' 

' 
, 

SESSÃO EM -1 DE OUTUBRO DE 1917; 

"' 2•, que approve, -to~nando-as ilffectivas, ·as nomeações 
ac.ima indic~das, feitas para provimento interino .dos ·cargos 

·constantes do alludido quadro.· 1 · 

Sala. das Óommissões, 26 de setembro de 1917. -A. Aze
. redo, Pllesidente. - P. Augusto Borges, 1 • Secretario .. -
· . .José Mar,ia Metello, ~· Secretario. -·· José Joaquim Pereira·· 

Lobo, 3• .Secetario. --. . João .Lyra Tava1•es, · ~· Secretario 
interino; -· A' impTimir. . . · · · . 

• ' , ' . I 

/ o Sr. Soares dos sántÓs - .. Sr. Presidente, \achando-se 
\desfalcada a Commissão de Viação e Obras Publicas,.pela au
sencia· do:s Srs:· Senadores Sy!verio Nery e Generoso Marqúes, 
peço a .v; ·Ex. dar-lhes substitutos. · · ··.. · · 

·, Ainda na Oommiss'ão de Instrucção Publi-ca h a· a- falta do· 
Sr. Senador Luiz Vtianna, .pará o ·qual ta!Ílbem .peço a V. Ex • 

. -um. substituto. · · · ·· · · · 
. " .... -· ·--1 ' . . .. ,. ., • " • ., 

-· :_ .O .Sr. Presidente ,:,_·Designo para substitli.irem~·os Sra. 
Sylverio Nery· e Generoso Mar-ques os Srs; Eugenio Jardim e 
Eloy de Souza, na .Có!llinissão de 9brll:'l Publicas e o S~. !\ J •. 
Seabra· prura substltu1r o· Sr. LuiZ :V1anna, na Comnussao de 
Instrucção Publica. / . . . . ~. , .· . . . . · 
, . ;· .. ··. ·. . .' ... , . . .. · , , :·. . :. . : r .. _ .. . • 

' .:O:Sr. -.Alfredo Ellis (*) -'- Sr .. Presidente, antes de fun,
_damentar um projecto, que reputo muito importante, sõbre a . 
situação actual e •iJue vou ter a honra de enviar á~ Mesa; de
sejo fazer um requerimento •sobre assumpto não menos im
portante, e que. 'diz respeite a(} decoro e. ao prestigio 'dos Pro- · 
prios . Senadores. · · . . · "' . . · _ · · . · _ · "' .·· . v. Ex, .Sr; ·Presidente, 'bem,·sabe· que ·no :anrio passwo 

. :Coi apresentada .urriru . emenda .ao.: orcairiento da Receita per
' . mittindo .:aos. Srs. Dcputado.s. e Senadores.' o' uso .• do. telegra-

. plío,. êm ··sorvít;o . politico e • administ~atilvo, pi! ia niesmn taxa. · 
.·. de que gosn a. imprensa. .. · ••·· · . .:·'~·· • ...... , ·'. · · - . 

: • : Vou ·.ler a· emenda para .qric 'o i8enildo:•.possa U1pprehendet' 
. bom a inLorpretar;úo;que .se devo··dar:a>essc·dispositivo de lei'. 
··'i···~.: efrl~n-da:n_· :: 5, .substiLuLiva da d~ 1i:: 54_,·art .. _1",· foi 

!SUbstlLU!ila pela .segumt.e ·emenda:, . . · ~ .·· . .. •· 
. . . ___ : ,- uA tà~h teJegrnphica; ··por . palavra~quwlque<r. qÚe . · 

··'seJa ·o ·pcrourRo para- os despachos· da imprensa· o· para· 
.. os .· iriem bros: do· Congres'so Nàc_ional; .. gerá de 25 réis por 
.. palavra; sendo-· (]Ue OS qestes ·SÓ .. · gosarãd dessa taxa 
qunnd(t dirigidos a representantes dos poderes •da UniãO 
e dos Estàdos e aOR. funccionarios pub!i()os; em- exet•-

. -. ciQio ·nós Estados ·aobre· servico politico .'e>admini&tra- . 
. tiovo, ficando revog-ada . a . disposição que equiparn, aos . ' 
· officiues ·os · tolegrnn:-rn'ns dos membros do ·Congresso.~ · 

\"' ··' ' " .... ':;.. ' . . '' ·- ., 

(*) Niío ~oi .revisto pelo orador. . 
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~NAES DO SENADO 

· · . Essa E!Íne'!'lda•; ~r.. ~reside~te, ~que :fqi . approvada,) teve a. .. 
: !IRS.IS11altll'íl da !Ila\Qria do -B'epnda; E~ a. mesma emenda sub~ 
• stitutiva ·sob n.. 31,.' que equ1par·a aos·~telegrammas o'fficiaes 
o~ dos ltJI'lmhrps da. C~I\In'!3~so. . . . . . 
. E' c1~fPi. ~r: . ~re$H:I~I_lf.e_. ~:~u,e a. mt~p~etac~, cm e· s.e <l!3Ve 
~ll.r n psse di~nosi hvp da lei ~- qqe, os Depu,t~tqas e ~eii(ldor,es 
podem telegraphnr, p~gançlp a ta;a de 25, r~IS por P,aJ:wra, 
em com.municàçõcs de o,rctem ad:ninistratjva e poJit!ç~, · 

Entretanto, S'r .. -Presidente, nao tqm. sido essa a mterpre
t~~~o dUÔ(\ pelo_s rlll\CCionql'iQ'! da tçlegr~ppq e pelo chefe da -
qJCsma repartjçíí~. .. . . . _ . . ... _ 
_ · . .t\ v~râncle. é. AJlle ptir uma circular enviada · 11os · telegra

. phistas, ,pel~ d_iréct.ór : de~s( soç~iêo,' Jl:(lgqram~se estes se,. 
nhorEis llCI qirelto de f!SC(lhzar os telegramn:-!\~ passadQs pelos 

' I Deputadas e ·Sétiaddres, 'süjeitaridri,nos' 1\' liüiriil~ái;iãõ'' ~e sub" 
I ; OI;dinúrrrio-nos no nrbitrió p'or ellés,ádoptàdo.· .. ' ' ' . ,, ' 

· Ora, Sr, Presidente, é. muito pr~fet·Ivel não gosar tal. re- - · 
galiq~, ~~sç\e·Jl'L\!l q~l\11 rfls.vlt!l· um!l·l!uqJ.illllloão Pllfa ·Qs Depu-
tadQs 'e (lll iii!!CJ!Iclore~.; . . . . .. · . . . ·.. . .. · · . 

. Ningi\Cip negar~ qup wn §iJUple!l telegrnmma de· i'elici~ 
tacõfls. ou de pe~an::ea é. um t!l.legramma poliU!io: En~retanto, 
ds teiPgrnphist.as ·.hí S.Jl arrogam o direito de. <i lmpusnilr. 
'· · Nessa· situação humilb!mte resólvi· apresentar .um. reque

. r.irnentci que ·resulte. em \tuna interpretaÇão. precisa . sobre· o 
J.lChsamento do SenadO e da Gamara; quando · vot-!lram essa 
omonda. (P.ausa;) . · . ' , . 
· Ap;~veiLq .·;~ 9cc~sião ~e é.siar ·~~.· tri~una ,JHirl\, ~- vist~ 

,da sohmtacão que o.: «Jornal do Corrmfil'CI-O),' !l_lnda. llQJe pu~ 
blica !\ prQposito de .ilm oWc.io dirjsido. pela .t\.ssocia~ão 

· Con!r_nerci~l _e: Palo ·C~ntro. _de Cl'l.mmercio- ~e C.!lfé Qo; ~iô ele 
.Tal\~!rq,. pP.~Ir ilo Seu,aclP. ,l]~enca pl\Ta .. !~r .essa .~llC!taçikl, 
pQr. qu11nto se trata :.d~Ufll assllmPto de sranq!l . relevp.nci!l e 
ele importancia capilar no momento: . Ch~mo 11: a.~tencão dO 
_sonndo: . .. .~ .. -<~··-.>· -~·.,. ,·· :_: ,.,, . . .. · , .. · . . . 

. «0 preçO 'deis .sacéos de · exportavão .,... Respondmdo 
-a ult-a suggestão do. CentrP. do Qommercio de- Café, · do 
Rio de Janeiro, n directçit:io. da. Ass'ocincãO' Co~merci!ll 

·.de Santos expediu o ;segumte officio: .: · .. · 
cN .. 509 ..,.., C\.U -· Exlllo.: ·sr. _; Temps presente· . 

o. o·ffiC~Q ~e V. :m~:. de 28 do mez find'or. sóm~nte e!'!-· . 
. trarlo nesta.· ser.retar1a a . iQ -~o. ~o~ ente, em· q~~ S'~li-
citn g .conc.ur~o destn associacao · P!l'r& que seja ~ed\lz1do 

,' o prc(.io do. sncco de ... aniagem, quer directall\en.te . com. 
, o• ~abricnúf,es . de.. ~tiqço . n,!l-ciopacs, quer corp .o .C~n-

• 

·. . gl'OllllQ, obtPnclo .· (I cllmmmc•I\O' dns taxas , qlfan~egar1ns . 
• -pa.ra .a. Eintrucjn de ~nec~s prcmptos do estrangeiro e da_ · ' 
.Jutn pnm sHn fnbrwncao. ' , · . . . · 

Quando, do outubro a nOiVembro 'do. anilo passado,. 
se trnto'u de elovnr o. preoo o,Qo sueco de o~"Jlortncão, 

·~ 

.I 

'·,I 

.~ .. 
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I 

.. 

.. 

• • 

: . e~ta dirr,cf.oria, junto .ao Governo Federal e· ao presi. 
, dente da CompaJlhia ·Nacional ·de Te(!idos- de Jufa, tra· 

tOu . empenha'damente de obter a reduccão de direitog 
aduaneiros para. importar directamente' de uma fabríca 

.· .. 

,·. 

rJn. Escoe ia sa,ccos f.!rompto.s . 4e . nnil:l~em; v,erificou, po~ 
.r~!U, ~pelo .oncarer:m?ento _ }RWdo · .e -p~o~esslyo. qa 
.1uta e dos· Ingredientes util1zndos· no fnbrteo do tec1do, 

, · Hue.,o pr.~çp do s;:tecP impórt~dó •. si taJ:iippoi't;u;ão fosse 
· po~s_1vPI1 . por pou.c .. o. menos .ficaria . aqm dp que. o custo _ 

ii?. ~~~c~p, .. JlDtre nps .. Acceltou, :pOis, como solucllo das 
· j:jJye~gencJas susclt4~as, o preco do ~acco . 11 i$100, a · 
, partu.• dé i. de ,iape1ro deste anno .. Mas, _em marco ui· 
timo; em vi:rtude de novos aggravarnentos . das cotaclliís 
#a .itlf!l, e résriectivos utensílios, esse pt•ec.o foi elevado a 

· 1$~09· . ~úPPFimjdo, n~sil)l, o lucro, _legitimo aliás, qu~ 
, . O:~o~mJs.sarJO tn1ha no sacco, factuyado a.1~709 e. t:l!U 

P!lJI> . preço entravam despezas. deduz1das .. daquelle lucro, 
, . , resoJveU: a assembléa geral. desta assoCiação elevar o 

·ractura:merito .. do safico a 2$7100, emquauto . durassem as 
c~us.as det.ermin'anfés. oeste augmeuto; por sua vez a 
Çomtiai.lhiâ .Nacional de. Tecidqs de J'uta elev()u q . pr,EIIlf) ..... 

. , jlo. sacco a ·i$400, a!Iegando dtffículdades .de .!tnportaç~o 
da ~M~· em bruto, fretes . excessivos e maior · custo . de 
todos· eis ingredientes e lubdficantes empregados no fa'
bricô aos tecidos de aniagem. E' umà' situaciio. inteira-

. , , iJiãpt~ an.ormnlízada e em ,que ·o COUSU)llO se V~ á.mérc_ê 
·· · das Clrcumstancins creadas pelo .confhcto'. mundiaJ. 

. ·•. A. illlPJn~ta~cia &!• ,Ma ~m bruto ~a Inglaterra, <?U dos 
:lllstadgs JJmdos, . é jmposstvel, e a1~da . meno.s • o · sacco; 
IPP!Jmpto, ou: a NSpie~Uva téla,' em -ytrtude das. cresceu· 
tes_ necessidades da guerra. -Sobre. 1sto temos lUfo~~-

; ' 
. r. ci!es aeguras., Peste modo, a. soluc~o provisoria é aquel-

- . · . la::â-que· recorreu· a nossa assembléa geral ...;;. augmet1-
·. tando o facturameuto. do sacco, visto que outro 'recurso 
. n~Q ~iste para evitar. ao · com111erc!o commissario o 

wPrejutzo de crua estava .ameaçado, . . . 
·· .. Pelos exemplares do cBoletimn. que lhe enviamos 
· po4êr.á· V .•lllx. y~r· qual tejn sido a marcha desta Q\le-

. -· . .sUl~,· sobre a qual temos l!ini>regado reLte~do~ est~ro'ós,. 
. : · f~hi1lmente ~em effeitp !pratico. . .. . . . · . · ._.. · 

.. 
. ; ' · AcceitaV .- Ex, nossos p11otestos de ·estima.hapreço . 

I Illnoo. e Exmo,. Sr •. B~Jrnardo Barbosa, . digno P!'esidente 
. . ·do Centrq .·po Conim~roi-o ·de <lafé. ·Rio de,· Janeiro. -

. -· Vjce.,preatdente. Gabdel 0))lando Tellteira .Tunqueira ~ -
r . . , ~· secretar.!o, Tha~eu . Nôg\ieir~., · ,: . . .. ·.. . . . · 

Ora, Sr. Presidente, como 'V. Ex. acaba <!e vêr e os. 
·St's. Sen9.4ores acal)am de· apreiliar, a situação é, gravissima ... 

· ·o i!acéo· d13 · aniagem, que nlio h a muito tempo estava a 600, 
'630 íS 700 Péis; 'já teve o preco dup!ícado pela Companhia de 
Sailoaria; os· conomissarlos ' entenderam de cotirar- 2$400 pelo . . . 

• 

. ,•' 
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sueco novo l1Ul'a o embarque de. café; verdade que elles.cobram 
esss import;nncia do exportador, mas é claro, é evidente. que 
do couro .. sahem as. correias - o productor. afinal' é que tem 
de pagar E'Sse accrescímo. · . · · - · · . , · . /. 

"',• ·.. . Mas, Sr • Presidente, n'ada séria a valorização da saccaria 
· si, !Pot·ventura, nós .estivessemos apparelhacqs para obtel·a na. 
. escala necessa;ria' ,para o desenvolvimento actuah . · · :: ·· · . 

· Ninguem ·ignorá. que a cultura de cereaes 'tem tido um __ 
· · desenvolvimento ext.raordinario, ·não.· só no· .Estado de Slo 

Paulo, como nos Estados de Minas· Geraes; Paraná,· Rio Grande 
·.do Sul, emfim em quasHodos os Estados; bastando, dizer que 

sómente a colheita· de milho em s.·: Paulo este anrio attingiu 
acerca de 12 milthões·de saccos, PergUnta-se: Si é·a p~opria · 
;JOmpanhia de aniagem. que . vem . declaràr. que niio,, tem ma· 
terja prima para produccão de saccos, ·em que. situac;iio .vamos· 
nos encontrar para .a .proxima .colheita d,e cafê e de·· rereaes ? 
· Falia-se, tal a· urgencia do momento· e a escassez deste. 

\ producto, em destinar a Calcutá ·um dos nossos vapores do 
Lloyd, IHÚ•a ir· buscar a juta em bruto, porquanto' se assevera · 
que. do mllz de_fever,eiro em deà~te J:!ãO ter~mos sar.~arla. E 

' a sttuacão . é tao grave, Sr .. · Presidente, ·que a;proprla · Asso~ 
oia~ão Commercial de Santos acaba de declarar que nlo en• : I 

contra remedio para ella. E' ·um caso gravíssimo. . _ : 
• Como Axportar · os . cereaes si . porventura não tivermos a 

· saccaria · necessaria ? . Como .fazer· à colheita ·destes cereaes, si 
o preço da sacc.aria, .além de ser muito alto, ella mesmo- nlo 
extste'! .. · · , .. 

· 
1 Todos nós·· sabé'mos que existe· um . ctrusbi ·de saccaria,; ... 
Consta-me mesmo . que.· existem· _fabricas que estlo' recebendo - í · 
subvencõos monsaes .de dezenas de· contos de:.réis para .. nlo '.· 
f l·o ' . . . . .. . uncc narem. · .· · . · · · . . ·. .. . · · ·.·· · · 

1 .. Ora, não ó possivelgue:a_ Nação se sujeite> a uma· liituaolo, · · · 
desta ordem · · ·, · ·. · ' · · · ·' .. · · 

' . ' : .' • •• · . . J.-.: .- ,' '. ' __ ., " . '·. . '·, :. . . ' . '~-- •' .. ' 

O Sn. AnoifHO GORDO - Muito'bem. . • .".· ·. . . . ' · · 
o SR. ALFREDO ELLIS -- Isto quer dizer .que a nossa 'e;q,or~ . . . •. 

·tacão de cnfií e de c'ereaes depende exclusivamente da vontade --
·~e um bom~m. Acredito, Sr. P.r,esidente, ~e :desde_ que. C?S 
mteresses nuo entrem :em· :confhcto, será elle; talvez o .pr1- . 

.. me iro .. a ·providenciar,, .porque . póde fazer · .. uma· enormissima ·. 
' ·. fortuna'Jlom o accresotmo·.de preco de um anno só~ Os• factos 
i estãcy .afii patentes, não ha duvida, a respeito delles.: '- . • ·· · 

.·. · A nossà &ituaç~o. Sr. Presidente, é precaria', . O Brasil .. 
não. tem saccaria~·para a exportação dó seu café e. dos oereaes · 

· qu& colhe e.- que P9de vender e deve · vender aos . p~izes em · 
guerra. :, . . · " · . . . ... ·. ._ · .... :· ~ ·· . 
. · · . Recorrer-se aos···saccos de algodão é. impossivel;.porque, • 
-como vemos, a :rome de algodão. é ·mundial, e . baSta ver . que 
actualmentr, os preços desse producto são .elevadíssimos . de 
fórma que não 'POdemos absolutamente nos.: utilizar dessa nln~a; 
e não-ha outra. · ''" · · · / ',, ' 

,. 
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• 
• 



' \ 
., : 

. I 

. 
SESS.:\.0 EM i o~\ OUTUBRO DE i91.'7·. 9 ' 

Portanto, Sr.· Presidente, .só h a. um recurso, a· esse; pro-· 
. curei consignai-o neste r.:rojecto de lei que vou submetter. á 
consideração do Senado,. projecto e&te. confeccionado sem o· 
mínimo intuito de aggredir, hostilizar ·a. quem quer que· se.Ja, 
apenas tendo •em vista a:s necessidades . do· paiz, a prosperidade 

-".da. lavoura, qUE' se sàcrifka pelo bem publico. . ; . ·. -
. O meu projecto perrnitteo a impor.tacão da saccarin ·expor

tada, livre d.r. direitos e. n sua· regulamentlcão é fncil. · : . . . 
Pat·a não dar ensejo a .. ·abusos no sentido de se importar 

nova .saccaria de aniagem, _basta· que ... .nas alfandega&, 'por 
oooasíão da exportação . desses productos;. os inspectores · deem 

"aos exportadores, um .dorumnnto; de fórma que elles pOStSanJ 
r·ehaver a saccaria: de retorno; · · · .. ~ . · · 
· , Assim, as fabricas de aniagem ficam positivamente rt>s~ 
suardadas:.e nós "não flcat·emos sob a· tutela das meSIIrias, Mm 
com a falta de vehiculos apropriados para a exporta cão dos. 
nossos productos, tanto mais quanto· ·e'ssa medida só é apph
cavel· em quanto durar a gue~ra européa, · . · . . . -· · · ' · · 

.·. ... Sr. Presidente, acho' que essa medida vem sanar .um· mal; 
apenas det>endeudo da. rapidez com que o Congresso Nacional 
r~~olva attender. a este momento ci.1itir.o,_ a' esta situação diJll.,.. · 
Cihma. · · · · · · ·· ·· · · 

• Era f:l que tinha a dizer ... (Muito bem; muito.) . 
·\. . , Vem. á ~e~~.: é '~ido:· apoiado, ~~to em' di,scussão ~ . 

approvado o segumte ·· · · 
. ' 

.•'" •' 

· N. i4 ·- i9i7 

.· -:. · .. ReqtÚliro que a Mesn do Senádo of(leie ao Governo, scien- . 
• tificando que; com a • approvação .da emenda·--que se converteu 
'no a~t. 1•, n .· 54; da lei orçamentária em vigor, -:- Taxa -ter-

,I : 

.. · Jegraphica -, .. o .. Senado ,não _quiz. que· os· Membros. do_ Con-. 
gresso, Nacional .. ftcasesm subordinados . a interpretacoes de , 
q~aesqu·er, funcciortarios dos. Telegraphos sobre cor~espond~n- . 
Ola telegraphica. • · - · 

,· ,.· 

,- .. -~~la das .sessões, i de. o1ltubro. de 19-17. _- AÚredo Ellis. 
i . . . 'Vem ú mesa, é lídd, 'apoiado e remett.ido ú C:oimmissão de 
Constituição e Diplomaeià o·e~uinte ' . . · 

•; . • ,". -, .: ' • '.• ... ' ' • ' I 
'.' . ' ~.. ' .. ' • ·•. 

PRoJllC'l'Ó 
'• '• 

'. ' '' ~-· 20 - .:l9i7 .. 

• . ' . O congresso Nacional' clecreta: · 

. ' 

Ai{ t.• Fica permittidaá livre. importação,· da Europa e·- . 
dos Estàdos Unidos da.- Norte . America, emquanto: dur~ a . 

' .. 
' .. ' 

'' ,: 
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to ... 
··,,, su11~~ra, ~~ ~ac\)8-~~~-~~ ~ ~ortada ~o~~ .catá :e cereaes_ b~&-. 

lt elrOS; ' . ' ' ', '· . . 
.... Art .• 2. • O . Governo entrará em accOrdo. com as coinpa• 

nl}ia.S dé vapores~ nacioriail!ll :ou 'estrangeiras; que ailtualmerJtQ 
1'i):iem éf s~rvlr;o 'qi\ íiayegal)l!.o, pâra o flm 4e obter· a reducQI!.O 
ílóã fretéê de· .re~l'!lli . dit in~S!pà. ·.saç~_aniil. ' • · · 

. Mt~ ·3,• F1cam. r~''O!íf1~as as .dl~posiefte~ e!p contrario_. 
· ·Sala g~ .s~s~lllli. t l1à oqtub~Ô de i9~·7. ,....:.. Alfredo Él1i11, 

· "":"' ::\4o!ph9 Gm.•dq, · · · . . . . 
........ 

. Qli..DElt[ :po DIA · 
.... 

. · < .Votaoii.o. 'ein: tiiscussi'ió uqiea, :do req!lerjmellto n: 1~. de 
.-..{91.'1, pedindo informações lll> GPverno sobre os motivos p!!r 
' 'que p. • directoria do . LIQyd BrasiJI3i!'P . supprimlu a. ·linha ·.de · 
. navegação n() rio . s. 'Fl'llD!liSCP;' na ci~adé de PeJ1edO, Estadg 
de Alagoas. . · · . -. . 

.... ' Approvado. - · ·,,. . •. 

.·· MODiFUJA('fiBs Ho CIIDIGo oiViL ' . 
. '• 

. Contiíu.iac~ éla · ~· ·diecussão da pri:ipbsic!O · dà Camara 
dos· Dep!ltlldos n. 4, 'de f.l)t7, que- manda; tirar uma edicão .. 

. , de 5. 000 eiKemplares, numerados, dÓ Codigo Oivil Br,.sileirO'; 
,,. com as correccões que enumera. , · 

. / · São lidas; apoiâ:da.s ê: posta~ ein disc~ssão conjuntamente 
com ·a ,proposi,cão as seguintes · . · - . . . . · . .. · . .. . 

EMENDAS 

. MOP,JFlCÁCÕ!ls Ao. cóp,~o . ClVI!'. - . · • · 
• '· '· •' • ' ' '• • J 

<, 

I 
~~ll'!e~~~s a~7~itivas·. á~· ~ia- O_om~issão 48 . .ru~!ça e L~!fl~ 

.'~;, · BQu.O: ' ·· " ·: · ~- -· .. I . . . . . . '·. N; . i. • · . . , . .. . 
'• 

.. ·.. }W' art .. 9•:- P!lràgrap-ho. u~iilo, n, í - Accresc~te-"se, 
·• · depóiS d~ ·. palaVTa ~fu,tor); 9 _s~guinte: ce. !lP~~ as .dill~ci~~ 

necessar1as para a prpva ·da capacidade.do. emaneipandot.• 
. A simples audiencia· do tutor não: basta para acautelar· os ' 

interesses do màrior, porqu~ muitas vezes , acontece . que ~
propiio tutor, para se libertar da fiscalização do curador. de 
orphãos sobre suas contas ou· por outros. motivos,_ il!leonfessa
veis, tem interesse na emancipação· d~ seu tutelado.. . 

. TCYrnn.:.Se, pois: '!lecessario que o' '.,juiz tique com a facui..; 
4ag~ p~ or~epf!<f PHi!f!lnci!lll r:t\1~ o habUit~m , l!o pem Julgar da 
c~pacJaade. do ll)tmor que se. Plle~~nde eiP.~#Illpar., · 
. . ' ' . . . . ' ' . . ' . ' . 

·, 
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N. 2 
.. 

~o art. 9. Paragrapho unico, n. II -:- Accrescente-se, 
· olepois da pala,Ta «casamento~. ·o seguinte: ccrealizado na 
idade .!egab. · · . -- . 

E' preciso fixar o· mini mo da idade ·em que,: occorrendo 
" .o. cas~:·p~evJstq ·: ~e~te • nu~ero -do: artig.o g•, · cessà- p~ra 

o menor.· a mcapaa1d.ade .. Em caso_ contrariO,. p9de cheg!lr-se. 
ao absurdo de ser emanmpado um menor de 14 a~mos ou mé

··n.qs, CÇI,mo na~ h~J:1Çltj)eses de cas!\~ento para. evitar a ·impo.:. 1 
s1ç~o Au 9 cumprime-qto de pena nriJP.Illal .(art. 2i4), de cujo 
II\\nimo de i~ade . o Codjgo n~o pogta •. 

. O projllçto priq1itiyo elo I)T, Clovjs Beyi,l~qua e~tava re;. 
d!!~:I~Jq I;Oll!!l il'!an~á 11: .~m~IHla e esta pr~caUÇ;lÓ ~ tanto mail!! 
n~l1!lBsa~lq Q!J~I}W é . cer.t0 Q\l!l, pelo regimen do · Codigo, ne-

. nfi-qD.l~ · restriCQao ~~jste -.4 capatndaqe do menor que as~im se; 
emll!Ilcipa; e, coma· o emaM!pado . nao mais volta ao. estado 

,antériOT, podia 'dar-se· o caso de um menor de U annos ini 
menos, casado ati ·accõrdo éom ·o art, 214, enviuvando, ficar · 
baoi.liúido para todos os actos da viâa civil, sem a menor re-
striccão. . , . . · · 

. · . O t"\esmo P!lrigo que resalúi deste. numero do r,,!.'tigo 9", 
póde produzir-se. no. caso do n. ·v em que o menor ee eman
CÍJ:l!l pe'lo estabele~irrientp civi~. sendo· certo qlie nenhum mi.; 

, mmo de idade- alu ó estlibelemdo, ficando, portanto, o mep.or 
. . á mercê de um tutQr' pouco escrupuloso que. para se libertar 

· .. da~ re.~ponslil.li\idades de suá !!dminjstra9ão1 assifu. )facilita a 
emancipação do seu tutelado·' . · ·· ·- . 

. '· N, -3 

.Ao art;- i7.8,'§ 1.o.n. VIII;..:.; Ém lagar «de sentença de 
'Ultii!)a i~stapc~a:. 1 •d!g!l-SE_l cede senten~a qqe _houver .passado 
em .Julgado•; · . · · · ·. . _, · - . . . 

. • ·· Da . redacção do ·texto, como. está. 1)0der.;.se-hia deduzir 
' · · (Júe ;as ~entencãs <!~ ;prj~eirli ~ns~n.cia;. mes~o tendo transi-

tado em julgado, 1nao· sao susceptlveiS de resc1são. 1 · 
' ,: ~ .• • . • . . . . . • .• j . 

..-, 

. \ . N. 4 

· Ao·· nrt. ~ ~. § 5 .,.. D~P.!ll~ <líls· · rtal~vr!l~ CllQ priniei~o 
c~so»,, qçcr~P~lltll=Se « qa d!!trt em gue tiver~ ppn}jiJCI- · 
mentó~. . · . . . _ ~ .. 
, · H a cnsos em qtie os interessados· .habil~entll. ~~()jlndllm li 
realiz~ci\o do tl!l~ai'lwnto, fllliCl!t\ÇI·P.· ·Por as~llll _4!zer, . !llan~es· 

·tinO -afim de deixar passar o prazo. da· Jlfe~(lfUJO~o. illl ~P.rte· 
q~e . ·os· rePrese'{ltnl\l·es. Jt:~g!les dq me11-Pr 116. .~elle .teem . co
n hecirrienlo qunndo ~ii de nenhum recur~o. tJ04em tl~ar. OP.w 
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vém, pois; modificar este artigo . quanto ao modo de contar ' · 
n 'Jlrazo para os re!)resentantes Iegaes do meno.):'. 

N. 5 

. · Ao al't .. 1'80: ,. 'r 

. · , Accresc.onte·se, · depois elas palavras ccofficial . do registro 
·.eivil»,' ·.o· se(f,Iiate: cccom. audiencüi do ·Ministerio Publico e 

•, ·homologação do juiz». · . ··~·· .. ·. • · ,·. . ,- · · . ::;_ · ·. . 
· As srandes e escandalosas irregularidades, . ás vezes cri

' minosns, que se· dão todos os dias,. principalmente. nesta Ca• 
pita!, no. proparo dos papE> is para casamentos, .. justificam as 

· · cautelas que esta emenda aconselha •.c Basta,: para· seu. funda
, mento e· prova do que. aqui i!e affirma, que transcrevamos 
o .seguinte trecho da. uCorrl•ição feita no JO'ro deste : Dis
tricto, em 1915, pelo Conselho · Sup~emo da COrte. de Appel- . 
lação · · · · · · · . · · .. · 

. . . ·· · «~nde. ·porém,. a~ I'Írrei;ularid'ndes ·. sã~ .. niais •· impressio~a~": · 
tes e· exig!'m prompta reforma: é no .processo das habilitações 
de casamento. · · \ · 

' . . . ( .... . •. . .. 
Encontrain~se com: frequencia. 'no~ processos: . · 
. I , . . .. . . .. . 

· ·a} documentos sem .firmas. reconhecidas; · . . 

r 

'··' 

, b) autorizações de casamentos: dadas a menores,. assi-
g-nadas a rogo de seus paes; · . · : . . . ~ 
.. . c)\ cer1 idões de' baptismo e de ' idade em' publica fórma; .. 
. . · · d) certidões .. de J:laptisnio de datas posteriores .á lei · do · 

... :registro; . · . · .. . ·· . · . · .· · · ·· · , · . 
· • e) · documentos estrangeiros, sem estare!Jl legalizados na 
repartição competente, existindo . alguns que .nem ·ao menos . 

. se aC'ham traduzidos para·. o portuguez; · ... .. . .. · . : , 
, · . _fr ·prova de ida'de por meio .de documentos impr.estaveiJS _ 

'para 'esse fim; •· · . · . · . · :. 1 ·. · . . .• • . . . . •. 1; .. 

. '-. .. U) .. prova .de idade feita por;• meio ·de atJtestadcis d~. com- .. 
· missarioir.de policia· · ... · ·. ·.·.· ··· · :,. . · ·. · • · ·. · - · · ·. :. · · . ' ., 

·.h) autoriza1)ões'para .casamentOs ·de meno.ves, assignadas> 
.. a • rogo . de: •Seus paés, com assistenciâ. de ·duas testemuillhas,: ·.· .. 

' 
'' 

. estàndo · algumas vezes os documentos passados pelas: mães . . . 
dos nuberi.tes, .cqm preterição 'dos maridos; : ,-· d .. d. · 

1 
· · I.· . 

· ·. ········iL consentimento· para ilasamentos .de· menores, . a o pe os 
· tutoires,, tsem a prova. dessa qualidade .ou · simplesmente . pelos '· · · 
·parentes mais .velhos· · · .· .· · · ·· .. · . ·.. : - · · .. : 

. j) ·troca de. només dos riubentes e testemunhas;· . .. . 
·· •· : k) . fal-ta de certidões· de obitos nas habilitações de casa
mentos .de viuvos .e .viuvas e de .:haver, o eonjuge e sobfivente · 
feito ·inventario; · . · .. , ·. · · . · ' ', • · · . · . . · .. 
· · l) falta de varias ·editaes e ausencia do prazo legal entre 
o primeiro e o segundo; . . . .. ', .• ,, 

· m) ·não intervenção do Ministerio Publico nas .iu.$Úfica-
cões para a prova da Ldade; 

'' 
Ir,' \ 

.... 

/, .• 
' i 
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' n) expedição de· editaes antes de ·ex:h.il:lirem •Os nubentes 
os documentos Iegaes. . · . .. · · · · . » . 

O Dr •.. Edmundo i:Ie Oliveira Figueiredo na ·correicão a 
que procedeu na 8• Pretoria .assigriala que nos proces.sos de 

. habilitação, frequentemente existe .a falta de testemunhas nas 
~ssignaturas a rogo, bem· ·~orno- a ausencia. d'e authenticidade 
das .fi!rmas; Neste particular é de notar serem sempre as 
~esmas_ pessoas _que .attestam a· verac~dade, das firmas, 
como ,sempre as mesmas . pessoas que figuram· .nas justificações. 
' '' ,·o' Conselho, á vista do que eXipõe 'o. nr. !Oliveira 'Figuei
redo, recommenda . ao Dr. proouradar geral . o procedimento 
que no caso c'ou~er <(l aos .demais escriyães acima menciona
dos o :exacto e .f1el ,cumprimento, da Ie1, · · -

. . Entente, •porém, •tiue a lei . do casamento civil não será 
.. rigorosamente executada na-parte referente ·ao· processo de 
habilitação,. sem· intervenção do "Ministerio Publico e publi-

. cação dos ·editaes no Diario ,O(ficiaZ. · · . . ·.· . · , . 
· .. · . A'· pratica de serem os casamentos . effectuados perante 

•quaLquer. ,pretori.a, mediante a apresentação da ceTtidão de. 
'\ · ·habilitação, deverá' cessar, fcomo lfJon11raria ao disposto· no 

art. 4• da citada lei. A .respeito observa, com justa· razão o.· 
·Dr •. j_uiz da 6" Pretoria ·Criminal que, nos c.artorios :sujeitos 
á correição;· ., grande .. numero de ,\processos · de casamentos" 

., 
'.·,. ·, 

· consta apenas de .um· requerimento pedindo a designação de 
de dia e hora. e. da certidão de habilitação expedida por outra 
.pretoria, o ,que faculta a fraude, porquanto a pessoa que te
nha justo impedimento a . oppOr e que poderá fazei-o, até o 
acto 'da· celebração do casamento, timá de percorrer todas as . 
pretorias e. talvez após esse grande trabalho ehegue tarde de-, 
mais. para poder sustai-o .. » · 

'•' 

N. 6 
. ~:- . 

. 'Ao art. 183, n, xr:-
. · .. · .·: Substitua-se este. numero· pelo segilin:te: ... ~Os sujeitos. ao 
, . patrio pod'er, tutela·ou .curatehi; emquanto rião obtivere)ll o .. 

, ; .consentim·ento ·do pa·e, tutor ou curador, nestes~.f!ous · ult1mos 
. · casos, ~empre com ·homologação judicial, oú emquanto não lhes 

for suppTido aquelle consentimento». · · · \ 
· ,.' ·: ·'-Para.justificar esta emenda·que. tem em vista acautelar os 

.. , ' intere~ses dos menores, fazendo cessar os escanâalos inau
, . ditos que se·. teem . pr_aticado nos casamento de· menores su

jeitos· á tutela.''datfva,."·basta que· se torne a ler a parte da 
.. é correição feita em .1915 », que transcrevi-ao .fundamentar a 

\ emnda ao art. 180. . ' · ,. ,"/· •., •• ' ' 
·' 
I 

,, • N~ 7". 
' \· . ,' . . . , .. 

. ;Ao art. 183; n •. XV: .. 
' ·\Em. Jogar das palavras «·cunhados ou sobrinhos», diga-se 

«cunhados, -tios •OU ~obrin:hos.,. · ' . . ' . ' 

. ' 
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·Houve neste arUgo .evidenÚ es.queci~eritd lt:\a !pll{lavra 
«tios,, pois, não se comprehende a rprohibicão qiiantp aos 
sobrinhos e a :permissão para o ci1samento da tutelttda ou cura:. 
telada com tios _do tutor ou curador, 

N. & 
Ao á11t. :183,, n-. XIV; 

y ' 
) 

. Em Íogar de « ou separada do marido pcir imllid~de . ou 
~tnnullaoão do càsamentel ;, diga-se «ou ii. descasà'da por riul-
lidade ou annullacão do casamento:., . ii · · · .· 

Convém modificar a redacção .do texto no sentido ihdi-. 
. cado .para: evitar uma manifestá. coritradicoão nós termo~ .. 
. Annullado o casamento, isto é, ··deixando ·o .nJ.estno .. de · exist~r, · 
não .. se póde màis fallar ·de marido. e mril1H!ir, e, ·portanto; de 
, mulher separada do maridor . · . . · , · .·. ·· ·. 

N. 9 
':Aoart;:195;,n.IV:. 

1
,. •· . 

. . Depois da palavra « publiciu;ão ,;,· accresce~te-se « dos pro-
clama:u. . . . 

/. 

' . 

. E' paterite a omissão destas ;palavras, O casamento ce-. 
lebra~ee com püblicidàde . (art. .:193) ; rião se publica; publi- · 
oam~se ôs proc)amas (alrts. :18:1 e :182). . · 1 

I !i• ':10 

~o ar.t. 225: / 

Supprimam-'se .·as palávras « ou vi uvas , • . . 
A: vluva que· se caJSnr. tendo fiLhas . de coÍij~gne fó.llecido, 

.em caso algum, ainda que faca inventario e dê parwlhas aos 
herdeiros, terá diréito úo usufructo dos bens dos mesmos 

. , filhos (art. · 393 combinado com o nl!'t. 389) • . -.: ~ · · 
·~ .·. 

~1 I N. H . 

'' :Á:o art; ~84,' n •. v: ' . . 
:Aooresoenie-se' ~e pois do « rêpresei:itnl;.cJs j. « e assistil~os ~. 

. E' .. necessariLa ellleridn pará ·h~l'IÍionizar estil. i par~~ : do 
artigo,. ooilf •o n. I, do art . 426. > · · ~ . · · · .. 

. ' 
. / N. :12 • 

Á'o art. 40r7: . · · · · 
· . · Em lognr de «morto este,; diga.:.sc « .nfi fàltà ou· iric!lpa-

cidade deste,. · . · . · · · · ' · · ·· · · · ·. · ·. · · 

I . ' 
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' SESSÃO EM ·:1.. DE OUTUBRO DE. :1.917 i!> 
' 

• Embôra, vivo; p6d~ o. avo. 'Paterno estar em condicões· de 
nao IJO~er ·exercer o d1re1to de nomear tutor. A ll'CBtricção. do 
texto -11ao se conforma com o art. 4:1. :1.. · · 

.. 
N; 13 

'Aó art; 258, paragrâpho 1inico, n. I.I,I.:,:;;· .. · · . 
,. j • E~ ye~ ~as ·P~lavras « lo orphão de pae e mãe:., diga:..se 

.· <t.ob ·menor ~ob -tutela ou curatela,:.. . . : ·· .. 1 •.. 

. Este ·artlgo, como -está no Cod1go, prevê· aJ.rhypothese do· . 
. orphão de 'pae e mãe. rque casa com consentirri'ento do tutor . 
ou curador, mas es[luece que . um menor póde não ser 
orpão de IJae e mão e achar-se sob ·tutela, ·como, POU' exem- · 

· pio, . nos r•casos de suspensão· ou priva.cão do patrio ·poder . 
(art; 39,4),quando o menor recahe sob .. tutela dativa·e· ao 
tutor incumbe ~ar O CO)liSenttmento par~ que se; reai~W O 

, casamento. O f1m da le1, .que. é. premun1r o· patrJmomo do 
. menor;:·por meio· do regimen dos bens,· falhará com a àctual 
. redàcóão dó ârtigó do Co~igo. . I . ' . ( 

. N •. ':1.4 • 

Aio art.. 393: 
· · · · Em vez·_ da. pai!wra ~enviuvando:., diga-se c terminada a 

· · sociedade eorijugaU. j • • •. • • .. .• • •• • • • 

. O empr.ego da palavra-~ env1~vand~ :._,"slmplesDiente, .não 
satisfaz o pensamento da le1, pms que, nao se comprehende 

. que, tell'minada .· . ,_60l1JU~l ,P9r OUtrB_!laUSB,.qlÍe fião 
a morte do . recupere, a mae o -patr1o poder ·sobre 
os filhos dó · anterior .. Si o casamento for nullo ou 

· · annullado, ou . der 'desquite; · amigavel ou judiciá! 
(art, 315)' recuperar ·a mã_e o .patrio :poder ? . 

. ' ' . ~ .> . . ... ,. •' , · · · ·· N; :1.5 
' " . ~ . 

··:Ao art. 4:1.4, n. V: • ' . . 

Supprima-se este n .. 1VI.. . 

. ,, 

' :À emenda é necéssar.ia para fazer desappareo~ a. anti
·nomia !CIUe existe rentr~ o disposto. neste _!l· .v do art . .'H4 .e 

' · ô . do· art. 4:1. O ,que •ex1ge para a rtomeacao do tutor a resl-
dencia no domiéilio do menor. · " 

I 

• 

.. ' . 

. . Depôis · dB · palàvra. 
nistracão , • " ,, . 1 

·' 

~ . ' ' . ' ~ 

c nnnós :., accrescent.eO:se . c de· ndmi,.; 

I 

• 

. 
'. .. 
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:ANNAES DO SENADO' . 

. ·Como ·esLá o. artigo, não. se póde saber ·si· se 
· .onno civil ou anno de administração do tutor. · 

. Aci art. 1448: 

. 'N. :17 -' 

traLa, de 

·. SubstitÚa..;se~ ,a,. pa1avra « intervirá,· · por, «.promoverá» •. 

I 

· A -expressão~« inteJrvirá » i' o i . impro.p.riamente empregada: 
.o. 1\linisterio Publico intervem sempve, seJa promovendo . (ar.; ' 

· t1go :147, n. ,!II)., seja defendendo (art. 449)·. · ·. · 
. • ::Ot '~",' . ' ' ' ... ' - ' . 

. . ' ' ' .-
N •.. 18 •'· 

.... · .. , 
. Ao art. '!~4-: ' .· ·_. ' 

. . . . ' , ' . . . 
· !Em·. vez das palavrllis ·--. "não separando judicialmente.», · 
digj\-se .-. «ilão 'separando de ·facto ou judicialmente»~ · · .. 
' · A emenda . é ,necessaria · não ·só ,· para pOr •este artigo de 1 

harmonia com o .art .. 1..579, que exige,, ·.para a-mulher con- 1· · 
·· tinuar na posse da _;herança, com •o cargo -.de· ca)leca ·cte· ·casal,· 
até á partilha, .que a mesma estejá vivendo· com• o marjdo·ao · 

·tempo de ·sua morte, como ainda para evitM' ·o .absurdo- de · 
se entregar ao conjugue separado de facto, não só os bens. ·do: ·. 
:casal, como a propria pessoa do con.iuge i ri terdicto, . que póde · 
ser o marido o qual ficará· 'á mérC:ê do consorte, a quem a 
lei {art. 1. 579) não quiz- entregar siquer a posse da he:-

'IL'an'ça até. a partnha.:. A grande falha deste arti.go: é. ainda 
. aggravada pelo . disposto . .no art •. 455,, que não obr1ga' o · cura- .. 
dor, quando fôr o. conjugue; a _apresentar' balancos annuaes, · ' 
nem , mesmo fazer o inventario do-s bens;· ;c.- · ·. · 

. ~ "" soo: , : . . N. ,; (f-rlf: )', • ... 

Supprlmam-:se . por des~e~·essar!aS, : as'· p'nlavras :· .. ccque .·· 
cm tal . caso · se presumem;»; , . · .: · · · 

_., Ao art. 677:~ 

: .· ,_ Em ; logàr de . ces direitos reaes>~, ; dig~se:: cós :. onus ·' 
.,/ · ·i'eae·s.», · · · · -.. .-~ , ·: ; .. · · · · . · · · ..... 

· -· Houve manifE1sto :equivoco. no emprég~ dnquellas expres
sões: .Basta lOr esse· artigo e ·o- que se se'gue para ter disso,· 
a evidente impressão.- No projecto primitivo o artigo estava 
assim : r~digido: «Os ·direitos renes passam com o. immovel para 
o Uomm1o. do comprador ou successor; os dema1s ·se. haverãO .. 
1:omo obrigações .pessoaes•. E' patente o absurdo.· de ·.consi· · 

' / ' . . ' .• 
·, .. ... 

('\ 

... 

'. 

. ~ . 

.. .-~ . 

.. : .· •' 
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dera!' dil·eitos como obdgac~es. Já o art. 6" 'da Jei n. 169 
.11 de :l9 de janeiro de 1890 era· assim. redit;ido: cOs onus 
. reaes passam com o : Jmmovel .para 0 domimo fio oQmpradOl'· 

.. ; ,. ou. successor,,. · · ··- · .-.. 
•. I ~ 

~ . , · : N. 21 . . · ~;, 
... ~ ' ' .. . . - ·. ·.','. !~~'iii :·\.j~r:...... ... . 
.. Ao art •. · 677;, parasrapho unico: :- ·~ · · · . ·.· ·· 
. · Em . Jogar de cimpostos ~que retiahem . sóbreQi;edloa:., di~ . 

ga-se: ccoi onus dos- impostos sobre predios,.,. • :. ·. . ·. . . · 
.,._ O imposto não· se transmitte ao adquirente, ma1, o on~a . 

. do· seu . pagamento, . · .· ·. · . ·. . . . , . · . ·. . · .- : , 
. Esta ·emenda. parece prefer1vel áquella que· para corr1· 

· gír o mesmo 'enganei ... o Codigo, apresentou a· illÚstrada. Com
, missão de Legislaoão. · · ' :. a· ,. \' ' . . 
· .. Sala das sessões. :1. de·outubro-.de.:l.917• -· Rivadavia -. 
Correa;. · · : . · · · · · · , · ,- · · 
I . "'" .:., . _, :-.. '· . ' .,, ., ;~' . ; , ,, :. ;.. • , , ·: .·~ •' , 

. o Sr.OS~:ão Luiz Alvés ~ st< ·Presidente, na ~inl1a uí~ . 
tima oracãO ' comecei a Justificar as emendas additivas áa 
mpdil'i~a~ões · pr·opo~Ln·s . pela Cama~a .dos . Deputad~s e , ;pela 

' Comm1ssao de Justiça do Senado·11os textos do Cod1go "Civil:. 
.. :Antes;. de :continuar ne-ssa . justit'lcacão~ 'que vae,. ~er . breve, 

preciso• tratar da· · sub-eme~da ·que apresentei ·ao art. 827, 
· -n·. -4,·emend~ eS.Sa. publicada-sob n. 9 C; ·e·a que deixei de 

referir-me,. na ·ultimà sessão, por um· lapso· excus·avelo - : . 
,,. . , . ~o. meu: cCodigo .. Civil- AnnotádQ,,. a • proposito desse· ar-

.. 

I''· 

:: tigo, n. 4; que se .refere á hypotbeca legal das pe.s'so~s irí~ 
. capazes e. dae- pessoas jurídicas, , pbservei, como. a. illustrada · · ;' 

~. com-missão de Justiça, que o ~üiCito anterior ao . Codigo só ~. ' 
· conff)ria· seinelbante 'hY!POtheca' ás ·corporaclles de mãci morta; 
:ás .cominllliidades. religiosas, convenfos, mostei'l'os, ·etc.,- e que 

. o· peMamento ·do· Codigo :foi e~tender···á todas as,:. pessoas juri
/ .dicas de- direito,:privadf) a hypotheca;·Iegal.sobre os bens de 

· ·seus· admini~tradores, e • esten~er,' ·logicamente,: porquanto a 
mesmà' hy,potheca· JegaF ·Ó concedida, ás pessoas juri:dlcas de 

. direitO publico, .União,· Estados 'e. Municípios. · · · .. · · · · · · 
· . · ·: Entretànto, a I1onrada. Com mi-ssão· •.· de Justiça, sob· o J'un-

, ,. damimto de 'niélhorar.'a: redacção,• qu~· .era realmente -il'laccel.:. · 
·. tavel; . ·vi·sto 'como •.referia-se. á pessoa' Jurídica. ·que não ti,-
. vesse administração de· seus bens, gliinlna·: a ~1ypotheca legal 
, das_:.pessoas 'Jurídicas de direito privado 'sobre os· bens de· seus 
administradores; quando'•cs'tou oonvencldo-. de que foi pens~-:

. mento do .··legislador assegurar. ás· ;pessoas •;jurídicas dç di
reito ·privado a •mesma. :hypotbeca JegaJ··que · o nosso, .rd1reito 
dava ·e ccmU:núa a dar 1ás· pessoas. juridioàs. de direito publico;'. 

· Por·. esse ,motivo,: apreseniei ·emenda sUlistituUva á do · · 
Commissão, n~ ,qual· <IOooedo . hy.pci_theca _ Ieq-al cás ·pes-soas n~- ·; , 
turaes,: que nao . tenham n ndnumstl'açao ao s.eus bens, e as : 
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, /u'INAEs Íló. SllNADÓ ,::;·~ >·. 
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r' '· 

,pes~oa:s Juríqic.aii, 1 sobi·r. · os ímmovei's .,ao :"t~us, t.utor;~s.: .cura-. 
Mrcs ·.e. aduumstradores.» . . · .. <>,··.' . . • 1 , 

· · Continuando a ,iusLil'icát· ás )ninhas' emerldas .i~ditivas 
ten~o Ac rei'erü·-me, · eni pl'im~iro logar•,:''á' que •se 1·el'ere aÓ-y 
art. 1!0.2, n •. -VI,. cm que ,proponho que :se ·substitu" .r. pala- ·, 

, ;vra . «ct•edor:. por «devedor», · : · · .· · · . · ' ·. · . 
' ,1· · •• I ' ·. ..,_ • 

· . ;.'J.'raLa"-s~ -~~~loC.lttinccãó dó penhor. No ii .. ,UI deste' ar~.:. 
· trgo 8~.2, . o Coihgo declara que o penhor· extingue-se• pela 

i··. · renun1na do credor. ICYra, no art ... soa· se. declara que «presu'- ·· 
. f!le!·se a x•eatmcia do ét•'edul•,<quando consente·. na venM par.:. 

'· , ·. · ·t~eular; do penhor:~>. '.··,. . : .: .. · , ,. . ... /· .. ·: .. · . 
. ·· -· Logo, no n' •. III· do a1·-t. 8z.2, .. ficou incl)lida à.<crtiucção, 
do ··pen!Wl' pela venda .amigavel' 'da ~ousa empenhada, . cOill:. ,· 
consenLlmento' do credor. ' .. · · . · · . . ·. .. :. · · · 

' .... 

· .. ·. Re!P~H-o .. no ·n; :!VII•, ··set·ia;--~'U!>eral:nilÍldarité: ':N~ .\lU
mero, ·e l!,laro ·L}Ue · o Codi:go ·q.üiz referh~-sc ·á e~tinccão "do . 
penhor tiei!J. ;venda. amiga!Vel da ·cousa: em[Jenhada, <iguando · · · 
auto1·izada ·pelo d·evedor,,. isto· ó/"-á . bypotbeso Jlrevista , p.ó 
art. '7H, n. III, isto' ê, ao éaso·.em que a<cousa !!.::vendida. , 
.~~ig:S~~~~~t?, por ~~torizacii~: «d,o. dev.cd~r», .:~~·J~l'O.~tll'a-.' .. ~ 
... . <O e9uivoco. do , texto,,. q~c '·,procuro. cOI'rígir·, 'l'.oi :notado . · 
por 1\lerea, -uo seu .. Já conhecido trabalho •sobre · o nosso: Co.:.-- . • ·· 
digo Civil. . .. · . ,. , • · .. ·, . ·: . . . . -.. · . . .· . , • ~; ·,_, : 

.. ,~prese~tei tamb~m. uma . emenda á redacção · do· ·art ·· ~M·l, · 
. mandando · accrcscentar,· depoi·s · -da .. · palavra .«tuteUa:.• as _ pa- ·. 
lavras «ou cur.at~lla», u;ma., vez que a Gam~rà', e. a AJommissãó, . · · 
pelo mesmó.mot1vo, l()menda.ram outros 'artigos .. · ·.· ... , 
· Trata.;se·. da obrigacã~; · imp6.sta' a~ 'e~~I;i~ãÔ· do in~erita:~'j 

• . rio, de remetter, de officfo, ao official:do registro . de· 'immo-: • 
. 1 ~: '' ,vei-$•uma copia' do termo ,de tutella,. para. os :effeitos ;da, ~1y:.. . 

· .· ;potheca legal. A mtJsma ·obrisacão dove ·e.xistit•,:,:quanto'· ú,as;.· 
····.·.,· 

· tsignatura ·-do termo do euraLella; Dahi' a -!ninha ·elneilda.•.. · . 
. ,. '·.·.. ' ..... ' ', .:.·.'· ........ ··' .····· .. ,.: .t.,.',·. ·:.,._.--_ .. _~ .. : .'•: ' ' 

- ~···. ' 

. ~ .. 
. . .. 

·.~ ... 

,, . 
', . ', 

··, .·: ·. iAo art: .842, n; .. I, aprésento emenda, modii'icatlva.·da re..: "· 
··; daccão. . .. . .. ' ··. . : · : .;.· ··. . : -.. ' . ·é. : · _ : ,. .·: ... 

, . . Di i: o ar~igo: :«A inscripção da· ;hy_p~th~ca .legal. do 1)f}'en..;: . 
- dido compete, além· deste·:;· sr elle fóx• meapaz,. ao: ·seu.:tuLm·; · · 
· ou "ura-dor e'" ... · · ·· · , ·· · -·• , -~-· · ... ·.. ·. -~ IJ t· UIJ•.""'•" : ·~· . . ''. , . . , , , : ·'. ' , .. ~ ' ·.'· . . , 

<', . · Mas:o. offcndido'Jlóde Sl'L'·Ulll 'i.ncapaz:·(uicnor) ·~ob.'ó.Pa- .\. 
·' · • ·. trio poder, !ParecendO', .então, qúe .a'ó 'lfJile. não. compete :reque- · , 
• · rer . a: ins<a:ip.!}ão da:. hypo~!wca legal • ·do-.:filho , inenor;.: oJ:feu..; · 

. 'tlido, sobro 00 immoveis. do ofliensor... :.:) .. -~: :·· .· .. ,' :_; . 

··~ . 

. · . . N~1guem .o a.fl'irmarfl'a, mas,. já que :procur•amo::J lapsos, . , 
.:, eciuwocos,. r.alllas de. re'dacciio. do; <;odigo, :necessar!9 .é. 'tar;'l- . 

bem,:· modtftcar a·quelle. prece1to 1,hzendo·:·. '«!...,-, 81-.~ello. :lól' · · ... · .. 
·, 1nowpaz, .. ao .seu .'-r~P,resen11anLe ·legal•, e~c-.».; 1i::olllP.L'~heurlcn- :· 

do-se; assim o pae, o tutor; O·,curador·: e :até :c-=-.:,p,ela mulhct~. 
tasadá :orfcndida - o seu .marido. · .. · .. · . '"' .· . · ·.. · 

• Outl'a emenda, S1·.· PresideultJ,. é ·a i•ctuliva <Í épigraphc _ 
-4o Livro lU, Titul~ l, Capitulo I do·_Codigo. . . , . . 
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SÉSSAO EM. i Dll OUTUBRO DE i\H7• i9, · ' I , 

. · · :o ;Iéro' iii ins~reve-•se «Do direito du.s obrÍsacões» ;· o 
titulo I, '«Das motlahdades das obrigacõe~·;- . · ··· ' 

O !l;•.pitulo II tem 'por epigraphe «Das. obrigações de fa
' zer»; er;/.~·!!tl)>n~o :.!1 'mbrwa do capitulo I é. «Das obrigacões», 
·.· qua~dO.iíi,CVIa .ser «Da:> obrigações de dai·», coino está. nos 
. proJecto~ .. e for approvado.. . · · · . · . .. ' · 

·. Hotiyu Um' lapso de .. cópia, de revisão,' ~u 'de redacção, 
que a mmha ·emenda .cot•rrge. · . . ·t•ritJ•. · .. ; · · 

' ',.,. . j ••· . - • 

. Art>LOI58: , ' . . . ' 
;., «o: devedÔ1· niio respoÍtdc pelos prejul~os /ésultantês de .. ·· 

·.caso .fortuito, OU l'Ol'Ca maior, i:ii expressamente Úão Se alOUVel'' 
por. ellus ,)•cspimsabilizado; excepto uos. casos dos .arts. 955, 
95fii •ll !)57.» .. ' . . . ' .. . . . . . : . . . . . 

. ·· · '.Ot:a, os aris •. !J~ti c 950 .niio se refer·em ú. .1•espousabilidade 
do devedor; pelo caso fortuito ou. de ·foréa · maior. O unico . 

, ·· ·at:tijj'o.: que se rrJferc ú responsabilidade· !Jelo 'caso fortuito 
ou de forca maior é. o"a!•t. 057; .Portanto, a·rerriissiio oao& dois 
outros .:está· ·e!'l'ada;· é. um> ·erro de· impressão, .é um. ·errd"'de· ' 

· · cóP.ia; · .. ú. uni e}'ro d~. rcdacc~o,c.que não, l'oi; :entret,anto, to-: · 
. mado, cm• · consr.dcracao, nem •pela Qamara, ,nem pela .·honrada. · 

Commissãu do Justir~a.do ·Seruido~. · ·;. · · 
• I • , ,, • • o ' 

. · ~ ·- .. () ·Sa. 'Em:\cio ·PEssôA, .;__, A •Ciommissão uão. descobriu 
todr:i~ :<Js erro.s qúe· o ·Codigo cont4ni :\ ' · : · ·· _ 

- . - . ' . - , , .· . ' . . ~ . . •·, . .... I .. 

'' ·.: . O·Srt. JoÃo Lmz ALVEs-Estou. demonstràndo isso ;mesmo . e,' parinsse eff-eito, offereco emenda .•• .', . . . ~ . .., .. r... . . . .' . -· . . . . , . ~ .. 
. . . . lO Sa; EPJTACIO PllSSÔA - E :por 'isso. eu disse llontem que 

·a collaboraçãq_<de y; .. :Ef·. se'i·ia recebida com muito .agrado. 
pela . .C:ommrssao; ness·e terreno. · · · · · · · . 
. .. ·. : }() S1L JoioiLuiz Á~vEs ~ ... ·IÍiio com a preoccupaçiio de 

·. '·emendar,;' mas. :c'om. a intenção de demonstrar a.. inopportuni-
.·. -·:dade,do.:projecto: . , ·. · .. :'. ··~··,:. "· · ·. · .. · ,' 
. ·.. . . () sa: 'EPITACIO PESSÔA ,.v: E;t., most~ándo' a hioppor.:. 

.... 'tunidade do.· projecto,. demonstra "fambem .a SU8., oppO!'tun.i-' ' · ' 
· · dade; pois .não é· pós:.ivér'.ni~tnter 'uma lei inçada de erros taes. 

'• :.~ • · ··r . ~ ' ' , , 1,• .' • , • •••' • . - , • , _ ,. , 'I 

. >:o sa'.'. JCÍÃO [JUIZ ALVES - IAo art. 1 A24 pr,oponhô igual-
irilente, uma .emenda .. Diz o artigo:· · . . 

· · : , :«Mediante acto entve vivos, Óu dé ultima :voritxi.de; .a ti
·.·. tulo· oneroso, .·ou ·gratuito,· póde co!lstitúir-se ~POl' .tempo de

. terminado,; em .beneficio ·Pr·oprio ·ou àlheio, uma. ;.-I1enda ·ou 
Pl'éstacão periódica~ ·etc.,.' . ··· ... · < . · ·~ 
· ·_. •··.· Comme~tando ·este J)re~eito, Sr· •. Presidente. disse eu no 

. «Codigo Civil Aoootado,: ('lê). \ . . ·· · 

,. • · ': :·, cO ht·~j~to ciovis ~d.~ittia· a constituic~o de t'érida. J:!O''. 
•. · tempo,.determmado' o~ nao _(prazo .certo ou· vrd.a do bene,fiCia-. 

do :dJI: renda)· ·o· Codrgo exrge .que o:·prazo seJa determ1~ado • 
.. . 9,,P.rojectp I'evi~·to, lll'.t. L688, c:li:.:i~: 4POl'.·tempo' dete1unmado 
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ANNAES DO SENADO .., 
', ~ '',, I .. 

', I, ' 

· ... ·. 
~-

ou . não». · Asshl') !'ui appro'vado,·· ~um emenda,· pela Commi-s~ão 
da .·Camara· dos Deputados. . . . ·~ · ·. _. 

· · Entt'jllan~o, na redaccãu. ·púl!a. ·v o tacão ~a Qamai·a, .iá. ap~ 
par·ece o ar·trgo emendado, como no· texto, sem ·que se <~ailm 
como foi 1'oita eq~enda de .tal ahmnce. · . ' ·· · · · ·.. · · 

'j':•'o •• ; o• •• 11•1:1 .. 1 ,,o_ o I I I I I lo •'• Oot,l'~ •"••• ... :141~ o:."o,o 11~1 ,,: •• • • .... ~li O 

-' 
' . Como -observamos, o iCodigo, . SC'Íll ·que a e· possa explicar- . 

1 como e porque '~oi~~feiLa a emenda ao projecto' revisto, prc- 1 • 

, screve ·que a renda só se póde constituir. ~por- prazo détermi- · 
.. nado~. 0 pl'OJ•OCLO ·.Clovis t•eferia-se a «prazo. certo ou dur•ar~!·o 
· a vida~ dO beneficiaria. l\lodififianrlo a redaccüo;. tem <h texto 
. om vi.:lta ~ó .admiltir a ·constítulçüo ·da rénda' «a ·prazo certo:~>, 
-excluindo a. retida constituída. para ser ;paga «durànte ·a vida:~> 

:-\ do beneficiario'?'» Ser•ia tirar ao éontra'cto 6 fim pr:incip'al,· a 
vantagem· de sua consagração em di!1eito; que é· a de- assegumr 
a uma \pes:~oa, em quanto viver, uma renda; par·a sua- subsis--. 
tencía.' .. - · ·: ·:. ·' ·· · ' · · ·· i1 ·.,I(·' · :111!11""1 • ' 
· .Pensà'itri>s .que o pràzo" «~cturmi·nadô,. púde ser. __ «cet;tô; ou 

' «ÍJ.lleel'tO).· E' «cer·to~ quando se. fixa o -numero de' mcz-es oü. 
ànnos de, sua dU:racão; · ó «incerto,, quando se pr•ecisam· o.;; · 
termos de, seu· inicio e ··de sua:. extiucção; •podendo o -periodci 

. intermedio ser .maior ou menor •. Não deixa,~por :.isso, de ser' 
«dewrminado, ,o prazo de duração,· .qu~ndo a-;renda.,\Se con..;~ . 
. stitue para ser pagá ;durl}il.te a vtda do. beneficiario ... : : ... 

· · «Determinou;.se». o iúicio e «determi-nou-se~ o· termo do· .. 
conh·acto: aquellc, de accordo com o ·estipulado~ ·ou· e,om a data 

. do proprio eontracto;-:'·este com a ·morte do benefieiat•io. •E'.' 
«incerta» a>. duraÇão; · mas .é «determinada» a ép9ca. da . extin.: 
cÇão: a 'da'.· mOI!tO"di~' pessoa, em cUjo· favor.• S·e.·c<mSlitue .a. 

·rendá. Sem essa fi,nteHigencia. do 'textl). áí :collS'tiLuiJ;ão de: · 
. renda ~eria·. um ' contrwcto de v;antagens murto r·estriCtas e 
-· aberr·in·ia das nocões da doutrina e <los principias ·acceitos em 
todas as :legislações:: O que ·o Codigó teve em. vistia fof111pénas' • 
prohibir:a· constituição~de «rendas pevpetuas» ~e não' de""«rendas· ·· · 
'vitalícias.) , .. · : · . ,_ .. , :· ... __ · .. ,·_ >. <,:· · • . 

. . . Tã9 segura . é~ essa ,interpretação,~ Sr. :Presidente,· ,que ,o: 

. . :art •. 1. 69~· permitte; expressamente, .. a constituição; JlQl' .tes~ . 
. · . -tamento, de. rendas vitálieias, âs ~quaes tambem--: se -refere o . 

. · . art •. ' 17~ § iO; •R. II •. _. ..... - .· .. ,- - ;· •' I' •.. ·_,:: •..•• _. ·_ •. 

. · Entt~eta-nto; . o I professor: · ·Mer.êa, :da: -:Umverstdade. · •de · 
Coimbra, entende:•que ,o· ~osso Codi~o,Jendo siljlprimido' o: ~e:.. 

· · gündo . termo da' e:'l':pressu.o «det{!r_mrnado. ou: na o~., .Só .• ~dm1~te: , , 
: as reudas por. tempo certo, exclu,rdas, as :rendas .vrtahe1as •. ·.- ... : 
I . Não. fOra essa autorizada observação :.e. não pl'opciriamos a: 

· '® .'f;:~P:aaJ!o0~on~~;~· ~o~~. ~evia ser,- i~ to ,é: .. d~z~fdo~s~ ~de~ . 
. · A. minha emenda 1'., . pois, do cort·ecçao 'de um lap.$0, ·de· 
um et'ro de cópia, ou.de impl'essão~ .,: ·;-.c, .: '·· :: .. , ·· , : .. · 

· Tambem, 'quanto. ao ·art .. 1.M9, :pat·agt'llpllO 'umcm-,·., n. Illi- · ''·· · 
nha. emenda é de revi-são de. um ·.erro ,typogJ:alihico,. :Liuantl) 
á collocaci.ío de uma . cçase, •porém 4e ;ele\'adc; a~aa~ce, na. ap.:" • . . . . - I . . . . . . . . . . ·' . 
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plicncão · do's. dinhai~oR qu11 sejam deixados pelo testador sem 
ql!'e. ~fr pos·sa .bem llerceber si n in8tituicão privada si à in
stituJ~ão d~ ordem ppblicn. Na verdad~. ·diz o t~~.' d9 pal'a- . 
grap:ho· umco ;do .art 1. 669: «Nestes· casos, «áS> ·mst1tuições 
Jl.nrtumlares preferirão sempre «as~ publicas» quando o pen-

. eam.en.to do ,Projecto primitivo,· do· projecto' da Camara, do 
;PrOJecto revisto. e do .proJecto do Senado, como ·demonstrei 
á• evidencia, no ~~:Codlgo Civil Annotado»· ~era o inverso. isto 

'· · ·'é,: «as~ ·,insti~uicões partioularils preferirão· 'sempre «ás; ,pu-. 
bllcas··,:. .. · ' . . · . . . . · · . . 
' •. 'tO profe~sor /Me_r~a úo,tá. o mesmo erro typo!il'aph,ilio, que 

. proponho se,1a eorrtgJdo, ,HI: que de semerhantes erros fazem· 
correcçõe.!i o projecto da IQamara e o parecer . da ··cbmmissão' 

·do· Senado .· ' · < · · ·: '· • ·. • · . · ., .. • : • 

. ·.' No· art; L 7.25, proponho. uma cor~eccão. Diz o artigo que 
basta que ~ · test.aqor; 41para excluir os c0Jlaterncs», disponha 
do seu ;patr1momo sem os contemplar. · . .. · · .·' : . 
· : •Como observ.P.i li os: meufl côinmentarios, essil preceito niío 
sr! restriJ1ge aos collateraes;'estende-se ao conjuge_dó testador, · 
por·niio: ser, como .. :aqilelles, herdeiro necessario .. · , .. , · 
.. ·. O Codigo.Jimitou;..se a manter ·a· regra ·escripta .ln o pro-

.J.acto Çloyis, que se 'n'o referia ao con,juge - por ,Incluil_-o; 
.. oom direitos que defima, entr.e üS ·herdeiros necessarws, pr1n-·. 

cipio que o· Codigo ·não. manteve.. · · . · · ;· . 
' ,, , . . . ' . . .' .· ' . ' '' . . ' ' '.' 

, ·· A .con•oocão é .da -natur.eza de ... outras Já .propostas. De
.verá o artigo ·ser. assim concebidó: «Para .excluir. da success·ão 
«o .. con:Juge, ·ou. eis parentes· collatera:es,-'·basta.:que o, testador 
disponha dei s•eu; pat~iinonlo, .sem os cont.emplar,. . . . . · . 
" ·No •art.. L 748 se doélara que a J:levogação'de ·um testa-. 

mento pélo .t.estnmento posterior prevalecerá, ainda que este 
caduque :por. exclusão, incapacidade .ou· renuncia; do~ herdiliro 
n~llo instituído, . inas. não prevalecerá, si o testamento r~wo- .. 

. . ga~orio «fOr ·annullado p'or omi.~,si'io~ou infracção de solemni

... dades· 'éssertélaes~ :' . · · . ' · · . · . -=- · . .· . · • ' . · . · . . ' •.. o . texto. é. inÔom~leto e, . comquanto. )1, falh~ pos.sa' e 'deva 
tuir''s'i.Jpprida pelo' interprete: $em. neC',essidade de .. ino'difi!Cal-o. 

, todávia;-; por :motivo de, élareza .e, para .salient:Jr •qi.JanJo 1haverá 
a corrigir com esse :proposito, offerecemos. emenda,: em que se 

:- declara quei não prevalecerá, igualmente, a revogação .- si· o , 
t,e..<Jtàmento · revogatorio fOr annullado por :vicio . ~ntrinsccc!) , 
·K·incapaci'dade ·do testaaor, .eoa1João; dolo,.;etc:). , · . 
';•,. Na· V·erd!ld~. ·o~·i;lrincipios'que.o· t.exto.·qui~ c.stabeleo1r e 
que•a· doutrma consagra são: .. . , · .... ·· •.. · . ., · .. 

· ·. : ·t•;. Qúé ·a revogação dP um· f,est.nmenf,o·,: (a .. quítll s1hHl rpóde 
fazer. por:outro), ·p·ermanecc· va.lida: :ainda que o tP..stamon~o 
:pôRt.erior «CiiduquÍl» .. por ·exclusãO: , incapacidndç .ou .r,enu~oia 
do' herdeiro. in!;f,if.uido Mi!SC, t.est.amento · poRtorwr. · (.~ ulti!'fl!l..:· 
vontade do :test.ndor qumito á.' reyàgnoiio do~tQsl.nmento. fwa 

:. ;val~~g· t;.sta~enlof;ca· revogfl~~ ·:~ .. os ~~ns'.se :de~olvem aor; , 
. , llerdeiros lcS'itimos, . · · ·. · ·. · · . . · 
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· 2•, tiue a revogacüojpÔ~ um testalmento po~terior .cnullo, 
ou «a;nnullado»- não tem valor, ficando valido o test:ímento 
anter.1or: ... , .. · · . . / . · ,. , . · · 
: Acontecer* porém, que .o· texto só se refere 'u nuHidade do 

testamento posterior por omissão ou infracção· de solemni:. 
. dades. essenciaes 1(vicios extrínsecos). ·. i: . ..- · r· · . · 

, ', ·.Mas, 'si o'test,amento p!}sterior .fô_r _àrinÚ\Ia:d~ por; Íncaplr-: 
c1dade do testador; :Por dolo ou coa-cçao -que o vwm, 1sto·é, s1 , . r o!' :cannullado~ por vicios intrinsecos:., a revogação por elle .. 

. > · fe1ta do anteriOr permanecerá. valida?: Ninguem o. dirá. ·Era 
·preciso,: pois, ·eompletar ·o texto •.. ;:,· .. ".'. . / · · 

' ., ' " . . ' ,t i •, • ' ... 

. · ·Dahi a· emenda .. · · ; ,. · .. >. · . ~ · ... . 
.. · Finalmente, ao .art. .1 o72B, § J•: àpreserito; aindá,?uma · 
emenda~ · . : · · · .. · · · :: · 

• ' "• 0 • I ' .. 1., ', 

·:Diz o paragrapho: . · 1 
,: · .·.- , . •••• 

. : . . «Si a divlsão ~ão fõr ,possiv.el; ~ o excessó·: d~ le~ 
~adi? montar. a ,mais de um :-quarto,: o· leg!ltario ·deixnr.á· 

· . mte1ro na•· hern.nca o immovcl legado, fwando com o 
· dire'ito d.e pedir áos herdeiros o valor da parte':qull lhe 
. coube~ •.na metade. disponível, ou receberá o · imm'oy'el; 
to11nando.:.lhes em dinheiro .o· exces.so;:. . · . ·· · · 

Comlrientando este textÓ,\eJm~r: . . ..• 
· .' • <Ó texto prevê '.iun:a ,.liipothese esp~ciaJ,.que ·pro:. 
cura resol-ver de accôrdo com. a ~mel•hor vantagem das 
partes; evitando quan~o possive\.a communhão. Entre-. .... 
tanto, na,'jmbli!Cação offjcial:do Codigo ha umJa.pso,de 

·. im~ressão, ,.pois não é~ possiveL attribuir.~se a ~re~pos!to 
d(lh~erado a suppressão da segunda -parte do·_prece1to · . 

: I 

, 

· do § · i • do , art1go dos · pro,iootos: · cno · caso :~contrario, · ... 
·• :p~er~· ficar 'coll!_ o· immovél,_,tornando-"l.~~s. o .. elfcesso·,em ·.. . . _ .. 
. dm'he1ro:.. 10' texto do,:·.proJecto .. Clo~1s,, msp1rado~·no , .... · 
. ·',Çodigo .Civil Jtalia!Jo, art •. : 826, .·é ideíltico. no: po'~pro~ .i> . 

i ·,Jecf:o Coelho Rodr18Ues;. art., 1 ;5:1~; · e:ao do ,proJecto.;.· .. 
· · rev1sto, art:.J2,093·.·. Por sua·vez,o pro,J.ooto:,da, Camara ·. · .. . 

. . , .Jl1antém o mesmíssimo dispositivo. A redacção. de R'\]Y,, . \ ... .. 
~ Barbosa .nlio cont~,: de .. facto, esta .. parte:, mas •essa ·'i! : ·. 

·redacção não foi'. proposta pelo Senado, .·pela·perempto.o: _ .· 
. ria:razão-de que elle approvou.a:suppressão·dp art!go. ·· ;-. 

·1.·7·35 >do "pro'.iecto da' Camara, por (Jlr :adoptado . o. prlf!- . · , , 
cipio da•ainpJ.a, libeNJade· de: testar •. ,Cpmo 'quer·, que·., · . , 

' • 
1 

• • seja,.volúntaria ou não; .a· süppressão ,.tornou,inciompre7 .. : •hensivel o texto. · . , · · l · .. . . • . , ,. . . 

' .. 

. . · '0 ·principio· nc~to ,pelo. Codigo · Italiano ·e pe)os ... · · 
'l .. ·projectos: visou d"'ns ,hypothes.cs: , ·· . . ... ··.. •• . : • 

' 

·~ ' : 1•, o ,e.xcesso. do' legado ó de mais de ·Quarto·. ·da , 
•quota disponível, ciiSo em :que o legatario «deve, deixar \ · ... 

· -· ::~ . o· ipredio na herança e .receber o legado em· din~;eiro, : .,. . , 
reduzido. á. quota disponível; · ~ . . " . . . 

~. ,' . ' ·,' ; : ./_ ~(·'' 

. " . '. . .. 
' ' \ i 

.. ' 

',:' '. 
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·. 2', o . excesso li: igual ou ínferíOl' a um quarto da· 
qubta disponível, caso em qüe ·tem o direito de. fíear 
com .o· immo;vel, respondo o excesso. . · · ·. , 

_,C(Irnil se ·vê, o _principio ó claro .e de_ ·racíl applH~' 
. caca o. · · . · · . · . . , .. 

O . t.exto, porém., {ll'lWê a ·, !Íypothesé ··de exceder o 
,.•. .legado,-: em .. predio ·in<livisivcl, cm «mais de.· quarto• 

I·· da quota'-disponivel e'-cstabelecc ·a. alternativa: dcixar ·· 
. o .predio · e ·receber em. dinheiro o 'legado; reduzido .• áJ 
quota dis.ponivel, ou fic.ar •com o ·predio e tornar nos .· 
herdeiros O• excesso; • · ,. . : 

E .quando. o eXJCe~so fór «iguab· .ou ·dO «menos de 
'.: · quarto» !la :quota. disponiv,ei'?. Par;a essa hypothese é 

que o texto. dos pro.ieetos mandava vigorar a segunda· . 
alternativa,· reservando ·a .primeira -para o iJaso 'de ex-

, cesso de mais ·de quarto. · ·':- • 
· , Para texto. do, Codigo,. porém, fi. indiffercnte ,que .o · 

excesso seJa -de, mais ou de menos de. quarto, a ,soluci\o 
1 é sempre a')nesma; pois .que, si. o excesso ·de :mais de 

·. ' .quarto, dá, ao legnt~·io . a. alternativa, .fõra absurdo . ré-
, . · ousai-a no outro ·paso; .porquanto póde nii.o. lbe· convir 

ou·.não• l·he--set• .JlOSsivel ficar: com. o .aprcdio e tôrnar 
.. ..o· exc,esso. E'. evidente, .poi.fi; qu~ o texto 6 defeituoso.:. 

· · .. aPara corrigil~o, :a!. que tl:{lresento · a emendll, ·de · acc.~rdo. com QS .. proJectos ·primjtivÓs, restaurando .aqui!lo que SC tinha . ·s•n . . . ' '·.·· . .· em ·.v1 """· . .. . .. · _. , _,. . " . -·· . . , 
. .• .si .o valor'do predio indivi-síYer; .legado, ácode á quota 

. disponíVel Pem iflíai,s: de· um quarto; ·os. herdcit•os . ficam com o 
· 'immovel I. o pagám,. em dinh'eiro, ·o legado, com a · redu<Jcão 
. 'correspondeilte;•si nãiY 'excede de. •um 'quart.o; o,legatariQ .fica 

~· com:. o :immovel e· repõe· nos. herdeiros, em dinheiro, o' ex-
. cesso~;': .. , ......... ~. ·, ::· : . . .. : '• . ' . .-~ ' . ' . : ' 
· · :: 1'enbó por finda, .. sr-; Prei!iclent.e; -n.este t.urno regimental 

· ·do .proJecto, . a minha' missão. : · · ··· .. · ... • . . · · · · . · 
· .... ·· Preciso saliontar agora, explicando a minha nttitud'e: que, 
-em(!ildnudo..:o, ,não. fnLcoryt.radict~rio. · .. Em· 'primeiro· ·leigar, 
pe~s.o; quo a· .t.e:do do ·G~dJgo ~ã!J pr~cisa c .~iio.,deve ;Ser · ·. 
lllodif.!cado: Nii~ df!,ve:.ser mod1r1mH!o nos ·s·e~s erros t:ypo_- ··· 
grlllphJCos, : porque, -estes: .não· dependem ii e. lcJ.s, . como reco
nlhe~eu;,a honrada. C~mmissãçi _?e_.Tus'tica r. como~ ~u .in. de
!llOnstret ,exuberantemente. • .. Nao deve·; .ser. _modtfl•cado no.s 

• seus .. vi cios!': âe .r~edacçiio, 'porque. «grammntici certanb:· e o 
1 , textO; c'omo .es.t.n, é de facil interpretação e d!l rapida iJOm-· 
·, prehensão pelos. ,jurista~. Jegistn.s o juize~. Niio.dev.e'.ser .mo-

,· . dificndo·:.nos . défeitos" ;de cont.rndiçllo ·que, porventu'ra, exis
. · tam, .porquo:· a . .jurlsprudencia c a. .litte.ratura ,iuridica desfarão 
· ess~s defeito,q, com- a.poio nos::nrts ... 5• ,o 7• da.le.i _do. Intra-.. 
duccão doimesmo,·Càdigo •. Não. devé.ser modificado nos de• 
feitos. de doutrina, por.que ·é ;ccdo de mais .para '•que)e facam 
reformas;·. theori·o'as '·no· nosso~. Codigo Civil; 
· 1 .. ' ·Não ha, portanto, conio anodii'ical~o~ . 
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• · ;ApreMntn.rido emendas, nü.o quiz cu concordar, Sr. Pre-
' sidente, com a necessidade ou opportunidade do projecto de 

reformas do texto do Codi.go Civil;- Não! C) ·que quiz foi de
monstrar .que outras falhas existem,.que a Gamara ·e a 10om
missão não emendaram. O que, quiz foi demonstrar que ·a 

. Camara e a Commi•&são não .·fizeram, nem podiam fazer, .. re
(l'orma completa, precisamente porque era inopportuna. ' 

Cada dia que •passar, cada leitura .que se fizer, cada caso ·, 
que oocorrer, farão descobrir outros defeitos; outras lacunas. 

· · Derrios tempo ao tempo, para •Qtl e a execução do . Código 
. nol-as aponte, impondo a ne~essidade, então, de 'lima .revisão 

·' mais meditada. .-
Ntem as emendas da· 1Qamara dos Deputados, rnem .. as 

emendas •da Commissão de Justic.a, nem as emendas que acabo 
de apresentar e. Justificar, são .nece~arias ou iml)rescindiveis 
á applicacão, 'á execuçiio, á interpretação do Codiogo Civil. . 
• Todas são inopportunas, toda._q são prescindíveis, como, por 
occasião .. da .votação de cada uma dellas, pretendo ainda de-
monstrar ao Senado. - · · 
· Nilo foi inuUl o trabalho: fica como r:rbra âe interpretação. 
embora imperfeita e incompl.eta, e ó por·isso que eu. lembrava 
o adiamento, «Sine die», da solucão, para que novos .materiae.~ 

· se nccumulem, com a experiencia. da. exBcucão do Codigo, fa
llendo-se, dentro de -alguns im·nos, obra, mais duradoura, por
que, a não ser assim, Sr. Presidente, não estaremos livres ·de 

· votar todos os,annos modificações de mdacCão ou de corre
cção no Codigo Civil Brasileiro. A porta fica aborta. · 

Penso, mesmo, que melhor seria a c'on.stU.uição do uma 
commissão .perijlanente do Senado, para a defesa e desenvol
vimento do texto do Codigo Civil, nos termos Qlle .iá l•embráril; 
quando pTopuz q:ue se approvasse o •Codigo, · t.nl. qual Unha 
:vindo 'da Gamara, porque considerava urgente· essa medida., 

Então, eu disse, e peço licenca para lembrar, não ao Se
nado, mas ao paiz, cu,la memoria é ·llUrta, as pa·lavras que 
proferi' em 2 de agosto de 19H. (Li!) : 

«Durante as férias p·arlamentarcs, meditando sobre o. ns.:. 
aumpto, che.guei· á ,conviccão de que mol1hor era que se ado
ptasse, como um ensaio,. tal qual foi approvado pela ·Camara · 
Cjos Deputados, o proje!lto do Codign Civil.' ntó que o !Congresso 

· Nacional,; sobre elle, de ·maneira .definitiva, se pronunciasse, 
apre!lia:ndo-se .n·a execucl'ío provisor ia desse Codigo as lacunas; 
as fal•has, a·s contradiccões e as im100ngruencins que, porvon;. 

· tura, possa conter um 'COdigo, . cuJa iinportn.ncia e •cu.ia ma-
gnitude nãó preciso encarecer.» · \ · · 
. ~ais tar.de, em. ·to .de novembro .do mesmo anno~. eu ma. 
lJustifJCava dizendo (lB)': «Eu :pretendm com .este oproj ecto, Sr. 
'Presidente, a· promuJ,gacão immediata do Codi~o Ciyil, tnlqual 
veiu da Gamara, e Isto cm caracter provisorio, de mooo· oqlic, 
conservamde-se a Commis.são do Codi·go Civil e instltuidil a 
commissiio de jurisconsultos, uínn e outra apuras.s:em os de
feito!S, · l!!cunas e· ipCO'l\gruencins •.que, porv•enturn, o!Jra . (i(;l 
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'tanta magnitude; contivessl'!, afim ·de, decorrido um determi
nado período, votarmos um· novo Codigo, de accôrdo · com n. 
evolução do direito e. preenchendo as lacunas qun forem apon-
twdas com a pratica~. · 
' 10 que· então se não fez, poder-se-hia talvez ·fazer agora, 
com a constituição permanente de uma commissão de ,iurie
consultos· do Senado, que recolhesse, durante algum temp,o, 
as reclamacões, as emen{!as, as observações sobre· as lacunas, 
as.:i'alha,s, as incongruencias; apontadas pela advocacia e pela 

· doutrina, afim de que, depois ele certo período' de tempo, pu.:: 
dess•emos faze~ olira com caracter mais opportuno, sem abrir · 
a por.ta aos desejos do legislador -.ordinario, · todos os annos, 
apresentar projectos <le lei, modil'icando a redacção do Codigo 
e :mandando aJt,erar até a sua pontuação .•. 

Penso que a,reforma é inopportuna; penso ·que ella podia 
ser adiada, porque não IJóde ser completa, porque vem pro.;. 
vocar novas questões, porque não é ·tndispens:wcl á int~;pre
tação e execução do· Codigo e porque, Sr. Presidente, dá mão 
attestado da nossa· capacidade legislàtiva. . . . 

J·á disse uma vez aqui, citando um. conceito do :publicista 
·italiano, Grasso, no· seu. commentario á Constituioão dos Es
tados 1Unidos, que a. moi-estia especifica. das democracias é a 
mania' de legislar.: Cõntra essa endemia democratica é .que ·.eu 
desejava a àodificação civil, porque 'tinha a esperança: de ver 

· nella a estabilidade 'do nosso direito civil, creado com lo~ica 
jurídica e inalteravel por um longo espaço de ·tempo.< 
f ' • • • • 

Mas, si antes. de oito mezes, ·.i~ lhe ~odifir.amo~ :a es
. tructura na aua redacção, ·por .defettuosa, .Já ·o mod1f1camos 
Iià sua redacção, modificando-lhe q. doutr-ina, condemnamos a 
necessidade das codificações e ao ·mesmo tempo ,iustificamos o 

· conceito de Grasso, considerando incuravel essa endemia de- · 
1'tfocratic11. . · -- - . . . , . · · · . 

· Modifi·car· .para· que? Porventura vamos ·nós fazer obra 1,. 
perfeita e completa, ·q:ue nenhuma outra modificação exija 
durante alguns annos? Não I · · ·· · ·· ' · · ' 

Jllodificar · para que? · . · ' ·' .. ·· 
!A. doutri.na; a jurisprudencia, a advocacia já reclamaram, 

nestes· oito mezes, cont.ra a execução do· Codigo, pedindo mo:.. 
difioacões n,o seu texto ' Nilo; ~Nem o:s .pequenos defeitos que 
·a Camara, a Commissão· e cu aponta.mos exigem essa modi:..:-
fical)ão. · . · : · .. < 

Nem esses dofeitos, Sr. Presidente, tiram ao Codi.go o 
.•seu alto valor .e o seu- alto alcance. Esses mesmos defeitos, 
· essas m13smas lacunas, .essas mesmas incongrue.ncias permitti

rão 'á. dout.ri.m~; ·e t\. .iurisprudencia, apoiadas nos arts. 5• e 7• 
·da tnt.ro·duccão, Jmpr,imir ao Codigo ajést.abilidade necessária, 
mantida n sua c.st.ructura inicial. Não é um parado.'\Co o que 
acabo de dizer. ' 
· Commemorando a longa existencin. do Codigo Civil Fran-· 
cez;.o seu ·centenario, um· dos· autores que collaborarnm na obrll 

.notavel, digna de leitura pot: ·todos qun/Q.tos culth'affi' o dl-. . . 
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. reito, «T .. ê tT..iVrn du Conténairh», o profesftor Gr.íw. dn Uni
versidade do Nancy, cm um artigo precioso, qur. tem prr.ci~ 
samente por Mtulo «A t,ochnica legislnti\'a na codificaçiio ci
vil moderna», externou estr. co.nceito: 

«l5e fait, c'est hien le mérite le .plu.s •Snillnnt., :rtuil les 
~trrmgers attribuent á la t.echnique, · «l,elle quelle»; du Coda 

. Civil F;rancais, que, par. la ver.tu mêmo ,de sa malléahilité, .de 
.Ron «indécision», et., pour tout. dire, «de son manque de fíni», 
elle aurait onvert .Je chnmp à uno élabornt.ion inrh!pendante 
du droit civil, qui se serait opérée de la fnçon la plus. :h cu- r· 
reme, grfroe aux efforts .incessant.s et sngement, prngressif,s. de 
la ,jurisprudcnce, sécondflo, quoique d'un pcu la-in, par la 
doétrine. » , . . · . 

. Não· nos alnMJemos, portanto, com n indecisão do·àlguns 
· dos nossos text.os; com 11 contrndiccão de alguns delles, que 

a ,jurisprudencia explicar:!, nem .nos impressionemos com o· 
pos•siv·el «manque de fini•· do oOO!lSO Codigo. Fncnmos, no con
trario, obra de sua defesa, não o desprést.iginndo por uma lei 
'que, por •qualquer f6rmn o altere, antes de· um anno ·de sua 
execucão! Fiquem. os trabalhos da 'Gnmnrn, fiquem os tr.abn..: 
lhos da douta Commis.são de Justiça do Senàdo, oomo elem·en- . 
tos e .susidios dr. int.erpretncão. ató • que a opporLunidnde se _. 
faça para modificncões no texto do nosso Codigo Civil. Con,.. · \ 
fiemos na .inri<;pTud!'ncia .. Elia ,; qur. .permit.t.r .iust.ificnr e 
legitimar as codificacõr.s. 

· Com flffPit.o, no ,citado 4:Livrr ··du Centt\naire», li esl:a pro
funda verdade:· «A codificnoão immobiliiaria o;; dtJsl.inos do · 
um povo que nãó soubesse con!inl-os :í ;juri.sprudencia.» · . 

· Niio. copeo'rramo~ com. o .noB~o vot.o par~ .a v~ctoria. daquel
les qno nos combatmm, · 1mpcdmrlo a codJficacao, ou porquo 
não qnrriam o projecto, bo.ie lei. ou porque .systemn.ticamente 

, se oppõem a qualquer codificncíio. · · . · 
.! ·. O que é que se protentlo? Corrigir erros dCJ revisão typo-

gr·aph,ie~ mel'horar o e.~tyl<l, supprir ·lac.unns de r.r.dncciio. har
monizar t.ext.os cont.radictorfos, dizem os dr.fensorr,·.~ do pro
.ieot.o r.m dennt.e. -Peco licr..nQa para lcmbrn.r-lhes l'l · qne. a 
respi>ito do ·Codigo 1C~vil Allomíio - .n maior monumento ,iu
ridico da i dado cnntamporaneo. Rnonl de la .Grnsserie, . cn.ia 
aur.orirlade cm materin ii r l~l,l'islação :comparada ~ ho.i e indi~
eutivel; dizia, em HHO, na• int.roduccão .. :1 •sua trnduei;íio di) 
mesmo 'Codigo· (LIJ) : «As qunlidndes .incllrit.estavCJis do Codigo 
Civil allrmiin foram obtidn.s á cusf;n de cr.rtos. defeitos. O .e;s
.tylo e,stá· muito longo de sor elegante c claro; o texto é mui ti) 
difficil de snr traduzido nnra um leitor francCJz: ns repeti
ções do palavras, as remissõ.es Cf)nstnnt.r.s· o atul•hnm; "Certos 
artigo~ podiam ser supprimidos, dir,em-·~o cousas Jnutois, que 
o bom sonso .suggere., . . . -. . . . 

N!io parece, Sr. President<J, que est~mM ouvindo as cri-· 
tio as feitas no nosso Cooigo Civil? Pois· be.m•,· npezar de tudo .. 
isM, não me consta .que o· legislador allemão tenha até ·hoje 
;votado lei para reformar ou corrigir. erros de revisão typo-

., 

' ' 
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graphica, supprir lacunas o evitar cont.radicciies naquollC\ Co· 
divo ndmiravel, que vigora 'h a 17 an·nM. Entrrt.ant.o, m\s, 
depois de oito mezos, por es;;es mesmos ·mot.ivos, ·rtnrremos 
ret'or.mar o· nosso! Endemia democr•at.ica!' · 

. Imitem-os o·· ponderado procedimento ilo !egislad01· alie
mão o esperemos ao·menos, ·não digo :t7.annos, mas ·tO, ma~.-· 
cinco nnnoH - para tocar .fio npsso Corligo. 

· Foi por isso, por eonvicção'lr.al' r 'sincf•l'n, ,;r.m ontr·n prr.- -· 
oc'cupação senão a · diJ dizrw no ·RI'narlo o qnr. sinto r• penso,' 
que t.iw~ a audacin d11 rou.hnr-lhe tão longo te.m.po nos :fWilS 

. trahal'hos, A:gradr.r;o· aos Srs. Srnadores quo me ouvP.'I'n, e aos 
·que me ouviram, a bondade de sua preciosa. at,t.rmção; r. tant.o 
mais a agradcr;o, .Sr;, Prr!sidenf;e, (Juan to estou oori•venr.ido de 

.·que'. este é um dos assullllpt.os que não attrahr.m os e;;piritos, 
porque, como dizia Felix ·Morl'!nu, professor ria Univer;;idade 
de Marselha, «le · droit civil est trop tec'hnique, t.rop t.orre :l 
terro',pour exr,itnr les h01mrnes rl'Et.nt ct. pnsRionr.r Je~ peupl$». 
N:n verdade, o direi·to civil ó· drmMindnom,cnt.e technir.o., dema
siadamente terra· Íl ·t.err•n, para excit.nr o~ homen~ de' Estado 
e nrpaixonar o• povos. ·Mns, Ai npeznr disso r.nt.rri no. debate 
e abusei da at,t.enção_ rto Srmndo (não rupoindos), fil~n porque 
estava eonvencido, pnraphrasflnudo nm <~hmeit.o lnmino~o de 
Piet.ro Cogliolo,, •que· n palavra da Rci!iilcin .inridicn, apezar· da 
triste deliqueseencia doR tempos, ahida vibra r. eont'ortn: como 
nA estrellas- do mar, ]!lgêo, .indic:wnm n Jogar ondl' ,•mhmr'r'gira 
a lyra · de Sapho, assim. 1\Jla indica :is grraGi'íns. novas. qne a 
recebem com fé e a gunrrlain oom amor, o.logu.r ondn a;; ;;o
ciedades e os povos :.encontr~m a necessari.a ·l'ner~l'in pnm de
frisa de ·seus destineis -, . o. Templo do Direito. (ltlu.ito bem;. 
'11111/.ito bem .• O orarlor é cít.m.m•im.entarln· pdas Senadnre.~ pre-

.· sentes,.) · . · ·' ·· · 

( · _o .sr.· Epitaci'o Pessoa - Sr .. Presidelltll, as emendaR 
apresentadas :pe,los · .··illustres · representantes· 'dos Estados do 
~spirit.o ;S~nto· ~ do 1_\io Gran~e· do Sul t.eem de' ser· envi~d~s 
a commtssno. de .Tusttca r. Legtslncíio, para sobre ellas emlttil' 

, \ p11recer: ' . · . · · · · · · ·· ~ . · . . · . . 
. \Sou. no seio· da. CommisSiiio o Relator do nssumpto- em 
debate. De fuinha autoria é .o parecer que se .discute; terei 
de apresentar parecer novo Robr.c estas· emendas, quer dize: r 
que terej.·de ·cmittir, ,por.es~ripto, a mi!lha opil!.iiio,sobre cndu 

, uma dellaH. Este parecer v trá. n debate no recmto do Senndu 
e, provavelmente, t.el'ei de me occupnr n.indn do n~sump.to e!n 
defesa. · dellns. Seria JlOr consequenem uma nntempac<JO 
~xcuRnda. que tmria (apoiados) como. 'effei.t<J.npenns, fntignr•
me A tnttgnr a attencão ·do Senado (não apoiados), Ollcnpun
do-me da mnterin neste turno da discussão; Acredito que,' 
pelos termos do ·Regimento, em que não sou versado, n · did
cussão vne S~er suspensa ri as.· emcndn·a · envindns á · Commissão:~ 
de:J,egislacão e Justicn. · · · · ·· · ... · , 
· p, SR. Pru\'SIÓr}NT.Ii: - ~Perf~itamente; é isso me amo, -. 

i 

! 



...... 

•. 

•. 

' 

•, 
'. 

'· 

~8· ,:O.NNAEB DO SENADO 
,· 

o Sn. EPI'PACJO PE8SOA _:_ Peco licenca· então no· Eionnd•' 
para me aguardar pn.rr•. a . volta. dÔ parecer do seio da comM. 
missão afim de tomar. em considera cão da tribuna as. emendas 
japresentadas :Pelos meus eminentes collegas~ (Mmto bem; 
muito bem.) . · · · · · · ·. 

o Sr. Presidente ;__ A discussão fica suspensa aflm de 
ser ou ;rida a Commissão .de· Justiça' e Legislação· sobre· as. 
·emendas apresentadas.- ; · ·· .. ·.. ., • . . .. 

· Nada mais havendo: a tratar, vou levantar a sessão. 
Designo para . ordem dÓ dia. da seguinte: 
t• discÚssão do projecto do Senado n. 18, de 1917, qufl 

declara de utilidade publica a Universidade de Mamíos · (com . 
parecer favoravel da Commissão de Constituição e Diplo-
macia) • · · · ' .. ' ·· · .. . '' ' ' ·' 

a• discussão da proposição . da Camara . dos Deputado~ 
n .. 8. de 1917, que abre pelo Ministerio do fnterio1',1 o cred_ito 
especial de 9:600$639, para pagamento de gratificações nddi
cionnes aos professores da .Escola Nacional de Bellas" Artes . 
no periodo;.de 16 de outubro de :1.915 a 31 de dezembro d(l · 
,:1.916 (com parecer: 1'avoravel· da Commissão .de Finanças);· · 

3' discussão da' proposição . da Camara dos. Deputada~··· 
n; 25. de 1917, que abre, pelo Ministerio do Interior, o cre
dito de 9:669$515, para pagamento de gratificações addicio
naes a que teem direito varias professores da Escola Nacional 
de ·BeiJas Artes ·(com parecer favoravel. da ComTl!iSSiiO ···de 
Finanças) ; . · · · - · 

3' discussão da proposição da · Camara dos ·Deputados ·. 
n. 75, de 1917, que autoriza o Governo a abrir, pelo Minis·· 

. terio da Viação, um cr~dito até 200 :000$, para . ser empre-
gado na montagem de uma estação ·radiotelegraphica. no Es-

. tudo do Amazonas
1 

(com emenda da Commissão de Finanças; 
liá approva(la); · · '" -. · 

. . 
. ' 3" ·discussão da propo.sição da Camara ~os ~eput.a4os -1 -

n. 88, de 1917, que autor1za o Governo a abrir, pelo Mm1s~ 
terio da· Viação o credito supplementar de 499:683$863, .pari\ 
pagamento, no- segundo semestre, do9 · addldos ás · diversas· 
seccões do mesmo ministerio (oom-pneecer favoravel da Com-
missão de Finanças) ; ' · · · · 

. a• discüssão da propOsição. da. Gamara dos Deputailos 
n. 89, de 1917, que· autoriza o Governo a abrir, pelo Minis· 
terio da Fazenda, ·o· r.redito de 2.103:324$285, .para JegaJizar' 
despezas eff'ectúadas por. conta da verba f8• do orçamento·. 
do mesmo ·ministerio, no exercício de 1915 (com parece·r fn.- · 
:voravel· da· .. Commissão de Finanças); .. .. · 

· 3" discussão da proposição da Cninara dos Deputaaos 
n. 90, de.' 19i7, que abre, pelo Mi-nisterio da Viação·; os crEi··. 
~itos especiaes de 521:330$555, ouro, e qe· 4\):249~315, ouro, 

' . 
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SE~SÃO EM 2 ,DE OU'l'tlBIIO DE 1917·, 

' para p~galnento, respecf.ivmnente. ás Companhias 'Estrada. d11 
l?erro São Paulo,-Rio Grande o. Victoria-Diamantina, de ga- · 

· . ranl.ia de ,jm·os (com parecer· favoravel da Commis&ão de 
·Finanças). ,,, . · · · . · · 

Levanta-se a sessão ás 3 horas e 10 minutos. . ' 

.Ú:1'A DA HEUNIA.O,' EM 2 DE OÚTUBHO DE :1 Oi7 

.. PRES!DEI\'CIA DO SII, Jl.. AZEllEDO, V!CE-PRESIDEN'I'E 
• I - ' 

• ,_ ' . I • ' ' ,., ' . /' \ ' . ' '. 0 

. A' :1 hot;a da tarde, aCJ1am~so .presentes os Srs. A. Azerodo, lle. 
dro Borges, Lopes Gónçalves, José Euzebio, Abdias Neves, Joã.o Lyra, 
Eloy ··de Souza;'.Toão Luii Alves, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, 

. Adolpho Go~do, Alli•edo Ellis, Eugenio Jardim, Leopoldo de'Bulhõe~ • 
. José Murtinbo, Alencar Guimarães,· Soares dos Santos .e Victorino 
Monteiro (18). . · . '· · · 
· Deixam .. de co~parccer com causa ;justificada os Srs. Metello·, 

Hercilio .. Luz, Pereira ·Lobo;· Rego Monteiro, Silverio Nery, lndio do 
,Brasil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Pires Ferreira, Mendes do AI· 

m'eida. Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, Antonio de 
Souza.;-Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Wa!fredo Leal, Rosa e Silva,. 
Ribeiro do Britto, Dantas :Sarroto, Araujo Góes, Raymundo de Mi
randa, Gomes Ribeiro, Siqueira. de Menezes, Guilherme Campos; Rúy 
Barbosa, Luiz ,Vianna, Seabra, Lourenço Baptista, lrinen· Machado( . 

Alcindo Guanabara, Paulo de . Fr.outiiJ; Francisco S!J.lles, Bueno de 
Paiva, Bernardo Monteiro, Rodt•igues Alves, Gonzaga Jàyme, Xavier 
da Silva, Generoso l'll.tt•ques,. Vida! Ramos,· Lauro Mliller e Rivadavia 
Corréa (t-2)'. · .. -.. 

. . - ':-

'" 

' ~ 

o ·Sr •. i• Secretario dá collta do seguiute 
. ' 

. EXPED1ENTE 

~fficios: ~· " . . . 
. .Do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados, remetten-

do a 'seguinte ' . . · · · · · . · 
r.. . ' . 

PROPOSIOÃO 

' N; i07 - i9f7 · .. ; 
.. 

O· Congresso Nacional resolve: · 
' ' 

. Al't. 1.• E'. concedida· a D. Mar)a J,osé Donovan ·Perdi
gão, viuva do capitão do fragata Pedro Gonçalves Perdigilo, 

' . 
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· ANNAI!S JlO !>ENAOO 

a relevação da pt:escrivcão •em que incorreu, afim de· qua 1 

possa rcccb!)t' a difl'orcn~a · de sold~ e montepio, .correspon·· 
dente ao periodo de 15 de agosto de 1899 a 5 do marco de .. 
1901:1, que . lhe compeLe como .. vi uva do refeliJdo otncial de· 
marinha. · / · 

.Art. 2.• o Governo ahrii·á o ncccsmrio credito para aL
tender' ao pagamento da differcnca a'cima ·mencionada. 

At·t. a.• Revogam-se ás disposil}ões cm contrario. 
. ' I 

Camara tios Deputados, 29' de setembro de 1917. - JOãl.l 
Ve&'PUtJio de Abreu t:1 Silva, Pr·esidentú em exercício. - An
tonio. J.osé da ~sta. Ri·beiro; 1:.• Secretat·io. - .Jl!.venal Lf!.• 
rnartme de Farta, 2° SecretariO •I ,- A' co~mtssao de Ft-
nailf;M. ; 

· Do mesmo senhor, ~ornmuuibaud'o que foi approvado .. o 
enviado á sancoilo o projecto instituindo o quadro dos ofil-
ciaes da rcs•ot·va dó Exercito Nacional. - Inteirado. · 
. Do St... l>í•efeito' do Distt·icto Fcdet•ál, eriviandl:i a men- I 

gagem com que submctto 1í cf)nsidoração do Senado as t•azõos 
que o !ovaram a negar sanccão ú rcsolucilo do Conselho Mu-' 
nicipal , que sujeita os . abutcdm··es de gado no Matadouro de · 
Sa.nl.\t. Cruz íts obri:;ayõ~s que mençiOI}a,. o ~á .outras Jll'ov.i.o 

1 · dcnc1as. - A' Comm1ssao· de ConstJtUJçno e DtplomaeJa. 
· . :Ôo Sr·. Stict·elai·io dos Negocias do .Intet~ior e JustiÇa, do 
.Estado do llaraná; . enviando uin quadro . demonstrativo da 
olllcialidado da Guarda Nadonal; existente nas dift'erentcs 
bJ'igadas do referido Estado •. - .Ao. St•. Senador Erico 
~~~. . . . ' 

• I ' _.. ' 

Requcrimllnl.o dos Srs. Silva: & Santos, pedindo .concessã•J 
para . a construccão de um .estab(;llccimento frigorífico. de 
grande capacidade, destinado á oxportacilo de· cai·nes oonse- · 
ladas ou resfriadas,. ft·utas, legumes, etc.;. bem· oomo .a neces:. 
saria autorizacilo· para construirem,· no. uma! de · Itacurussá: 
um caes de atracação cóm a extensão de 200 metros; mediante· 

. ·condi~ões que mencionam. - A' Commissão' de Finanea&. 
O Sr. · Jolío Lyra ( supplente, . set·vindo de 2~ Sect·etario) · 

declat•a que não ha pat•ecet·cs. ' · , · . . . 
O SI:. Prea~dente·- Tendo compaL·ecido apenas :18 · Srs •. 

·Senadores. não póde lwje .haver sessão. · · . 
· Designo !IUI'U ordllll do dia da' segui'nte a mesmã já mat·· . 

cada. Mo ,j: · 
1' discussiiu .do 'tll'o,iecto t:!o Senado n. 18, de 1917, que· 

declara de ut.ilidatle. puúlica a Univet!Sidade de Manáos (com 
par~cer J'uvor.uvel ,du Commi~são. de Constiltn:i~ão e ·Diplo-.. 
mac1a) · · · · · 

' ' . ; ' 

3' tliscussão du pt:oposicão da Camara · dos Deputados 
n. 8, de 191\ que ubrOj peto 1\liiliatecio po ,!iltet•iot•,o ol'!)~ita 

' I 

·i 

•, 
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especial de O :600$6311,. ·para pagamento do gratificações addi
ci·onaes. aos professores da Escola Nacional de Bellns Arles no 
pel'iodo 'de 16 rle. outubro de 1915 a 31 de dezembro de 1916 ( 

I 
I 
I 

I 
' ( 
/ 
' 
(. 
) 

,.. 

• ',I 

:(com emenda :dl\'l\..Cornmissão de J!'inancas); · · 
3" · discussã~'1:~(ia prorivsidlo da Camara · rios Deputados 

n. 25, do .1.917, quiJ' abre, pélo Ministerio·. do 'Interior, o cre-
dito de 9:6119$515, pa1•a pagárnl.lnto de gratificações addicio

. naes a que te cm. direito. varias professores da Escola Nacional 
de. Bellas Artes (com parecer favoraveJ d'a Commissão de 

· Fihancas)·; . · · · 
. · 3• ·ciscussão da prÕposit;ãu da Camara' dos oe'putados 
n. 7:;, ·de 1917, que autoriza .o Governo a abrir, !Pelo Minis
terío dac, Viação um credito até :!00 :000$, para ser empl'e-

, · gado n montagem de uma estacãll radiotelegra'phica no Es
tado do Amazollas '·(com émcllda da Commissão de· Finan'ças, 

. J!\ approvada) ; · ·. ·- · _ · ' 
a•· .c!iscus·são: da' proposição--da. Camara do~ .. ,Deputados 

' n .. 88, de .1 0'17, que auto1iza o Govcrito a· abrir, .pé lo ~1inis
tet·io da Vinr;ão, o credito supp)einentar ·dtl 4011 :68::1$863, ·para 
pagamento,. no . segundo semestre, dos addic!os . ás diversas .. 8e
ccões · do mesmo· ministerio (com pai·ece1: favoravel. da-· Com-
missão de Finanças); . : : ,; ; . . . · - · 

, .. ' I . . 

a• c!is.cussão da proposição da Cainara dos Deputados 
n. 89, de 1917, que autoriza o Gove1·no a ab1·ir, peló l\linis- .·· 
teria oar Fazénda, o credito c!e 2 .10\'3 .:324$285, para legalizar'·' 

· despezas .effec.tundas por c·onta. da verba 18' do •orcamento 
do meSm(l ministerio, no exercício de 1915 (com parccet• · fa• 
vot•aveláJn Commissão de Financas)i . , . . : 

a• c!iscüssão ·da~ proposição da Camara.. dos ·.Deputados 
n. DO, de 1 9J, 7, que abre, pel·o 1\linisterio. da Viacão, os cre
ditas especíaes de 521:330$555, ouro, c de '49':2-iD$315, ouro, 
para pagamento,, l'espr;Jctivamcnte, ·ás compan111ias Estrada de . 

. . • Fert·o São :.Paulo-Rio. Grande (f Victoriil~Dian1anlina, de. ga
l'antia de' juros·, (com parecer favot'aV'el da Commis8ão de 

• ~inanc.as) . · · · , . ,~ 

-..-..- ·~·· I • 
'· i' •· ... ... . !.!7~ SESSÃÓ, E~l'a DE OUTUBRO DE i 91 i ' . ' . . -

. " 
' . I 

l'RESIOENCIA DO . SR. · 11., ·,\ZEREOO, V!Ct:-J•IIESIDENTE. .. 

' . · A' i .. hot'lt da tardo, abre-se lt'sussão 1t. quu concol'rem os Srs'. A. . 

' 

Azoredo, I~odro ·Jlorges, Lopes Gouçalves, Rego, Monteiro, lndio do . 
· 'Brasil,·Mthur Le1nos, Costa Rodrigues, .Meneies do Almeida, José Eu- 1 · 

. I . 

' ( 
..... ·-' .,. 
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Mebio, A bel ias Novos, Ribeiro Gonçalves, .João Lyrn, Eloy de Souza', .\ \ 
Cunha Pcdt•ósa, Epitacio Possoa Walli·odo Leal, Dan'tas Barreto, I. 

Raymundo elo Miranda, Gomos 'Hibeiro, João Luiz Alves, MigueJ.de .,, 
Carvalho, Et:ico Coalho, Alcindo Guanabat:a, .B,!!OD? de J>a}va, Het·- ;! , 
nardo Montett'O, Adolpho Gordo', Alfredo Elhs, Eugemo Jardtm, Gon- ,,;' 
zaga Jayme, Leopoldo de Bulhlles;· José Murtínho, Rivadavia Corrêa, 
Soares dos Santos e Victorino Monteiro (34). · · ' 

. \ ' . 

·Deixam de comparecer -coin causa. justificada os Srs. MeteUo• 
Hercilio Luz, Pereira Lobo,_Sílvet'io Nery, Pires Fer~cira, ~ra~cisco 
Sá, Thomaz Acctoly, A ntomo de Souza, Rosa o Stlva, Rtbetro de 
Britto, Ara.u,io Góes, Siqueira de Menezes, Gu~lherm~ Campos, Ruy 
Bat·bosa, Lutz Vianmt, Seabra, Lout·enço Bapttsta, Irmeu MachadE!, 
Paulo de Frontiu, Francisco Salles, Rodrigues Alves, Xavier da Silva, 
Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vida! Ramos c Lauro ·Mtiller. 
(26); ' ' 

I ·\. I 

· São lidas, postas em discu~são e, sem debate, appt•ovadas,;.a~ acta 
da sessão antet·iot• e da reunião de 2. · . · ' . . , • . 

O Sr. :t•· Secretario dá conta do seguinto · 
~. . '.~ 

,, 
EXPEDillNTE 

\ : Officios do ·Sl'. i'! Secretario da Cama;ra dos Deput~dos;. 
remettendo as. seg11intes " 

~ 

PHOPOSIÇÕI!S 

N. iOS ~ 1917 

Ó Congresso Nacional resolve:. 

Art. 1.• Fica . o Presidente da Ropublicà . autorizado 
n abrir, pelo Ministerio :da Fazenda, o credito especial' de 

· 9 :!Hi$7·00, que, em · virtud.o de senLencjt judiciaria,. se des
Una ao pagamento de D. Mària Lybia de ~lmeida Motta e de 
seus filhos Wàlcomiro 1\fotta, Altamiro . Alves da Motta e ' 
Theodomi!lo AlVes da Motta.- herdeiros 'do commendador José 
Alves da Motta. · 

Art. 2.• Revogam~se as disposições em contrario • 

. :Gamara .dos De>i,utados, 1 .de (\.Utu!Jro ,de 'i!J17·. - João 
1resp1tC'io de .tlb·,•en e S·il'IJa, .Presidente cm exercício. - .Tu.~ 
'IJenal Lutnart'inc de . Paria, ·t• Secretat·io jnterino. - João 
Da'l)'id· Pe1'11etta, 2~· SI}Cretario. interino. '-.A' Commissão de 
l<inancas. · • 

\ 

' 

•:.. ! 

.. 
,·, 
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·N. 109- 1917 

I 
O CougJ•cssu Nacional resolve: 

I ·~ ' 

' <ll .. 

· Ar L. i.' ·Fica· o Pode1• E:~:eculivo auto!'izado a abrir, por·· 
intermedio do Ivlinisterio dit. 'Fazenda, .o (Jredito especial ·do 
28: 509$59(); pa!Jl pugúmento ao Dr. · Antonio Joaquim da 
SiJva Rosudn, em vir tudo ·de sentença ,iudiciaria, e bem as
sim, ao mesmo ministerio, o credito . .i:!~ .1Q: 171$733, de accõrpo 
com a conta fetta poJo contador do JUIZo c constante do folhas 
2 .7.97 dos aut•ns respectivos com . ·a concordancia do· Dr. 2• 
procurador cta: Republica, pa.l'a pagamento ao escrivão da· ü' 

·Vara Civel João de Souza· J1into Junior, raza e custas do 
·traslado 1;equerido pela ,Fazenda Nacional, ao interpor o re· . 
curso extraorr!inario para o. Supremo Tribunal Federal nos . 

·.autos da )iquidacão forcada da Companhia Estrada de· Feno 
Oeste. de. Mina:i. .· . · · 

•· · >.Art. '2,•· Revogam-se as disposições em contrario. · 
- ' I •· 

.· Camara dos, :Deputados, 1 de. outubro de '1917 .• '-- João 
. Vespucio da Abreu e Silva, oPresidente em exercício. - Ju

venal · Lama1·tine de Faria, 1' Secretario interino. - João 
David Pei'netta, . 2' .Secnetario interino. .- A' · Commissão de 
Finanças. 

N. 110 :....•.1917 

· O congresso Nacional resolve: . 

' Art. :1.• E'- .o ...Poctét· Executivo :uuto1•izat1o .n -ab~·ü·. pelo 
1\Iinisterio da Viacão.'e Obras Publicas, o credito de. 100 :000$._ 
supplementar ú verba o•, n •. IV, '«Rêde de Viação · Cearense>>, 
do art. 74 da lei n. 3. 232, de 5 dejaneíro de 1917. . . · 

Art. · 2.• Revogam-se as disposições em contrario, · . ~ . 

, ·' · .. Camara dos Deputados, 1 de outubro· de :1917 •. ··-. João 
· Yespucio' de Ab1•eu c Silva, 1P:residente. em exercício. ,c_· Jtt
: venal Lamartine de Farià; · f• Secretario interino. ·- João 

Dav.id Pernetta, 2• Secretario interino. - A' Commissão de 
Finàncas. '\ · · 

' 

N. 111- 1917 
I 

' • J ' 

O Congresso Nacwna) decreta: · 
. ' . ' .. • 

·. Artigo unico. Fico. :relevadri: .a Pl'csct•ipcão em que incor
l'eu O· officia! de Fazenda de 3' classe da Armadn Ricardo Bar~ 

- S. - Vot VI ; ~a 



-.: 

' . 

I -. . .,. 

ANNAElS DO SENADO 

hosu, exonerado cm julbo de -1880, para o effeito de pleitear 
os seus direitos per:mte -a justica federal; revogadas as diS· 

· posicões em contrario. 

Camara dos 'Deputados, 1 de outubro de i9i7. - João 
Vespitcio 'de Aureu e Silva, ·Presidente em exercício. - Ju- , 
venal Larnartine de 'Fm•ia, 1• Secretario ihterino.·- João 
David Pemetta, 2• Secretario' interino. - A' Commissão de 
Finanças. 

N; 112- 1917 
\ 

O Congresso NacionaL resolve: 
Artigo urtiCo. Fica o P:1der Executivo autorizado a con· 

siderar roi'nrmado. no posto ·de 2• · tenente, a partir dà data. 
desta lei o i• sargento Fran.cisco ManoeJ de 'Alríleidaj_.rev·o-
gadas as disposições em contrario. , · . . -~ . 

. ' • I • 

Camara dos Deputados, 1 de outubro de 1917. - João 
Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. ·- lu

. venal Larnartir.w de Faria, •i • Secretario interino. -· João 
· David Pernetta, 2• Secretario interino. A's ·Commi.ssões de 

Marinha e Guerra e de Finanças. 

,, 
'1 

O •Conr:rresso Nacional resolve: . / 
·Artigo unico. ·Fica o Presidente da. Republica autorizado 

a conceder ao 1 • .sargento mestre de musica da banda do Corpo 
de Bo_mbeiros,· Albertino Ignacio Pimentel, por merecimento, 
as hon):aã do posto de 2• tenente da ~esma corporação; revo-
gadas as disposições em contrario. . · 
. . Cama['a dos:·Deputados, i de outubro de 1917. ~oão 
lVespucio de Abreu a Silva, .Presidente eni exercício; -' Ju
'tJenal Larnai•tinc de Faria, 1 • Secretario interino. ··- João 
:David Pernetta, <>:• 1Secretario interino. - A' Commissão de 
Finançns. , , , .. .... . . la·',:,,.' .. · ..... ~: .. :~( 

N. U4 ...;_ f9f7 

. O Congresso. Naéional 'l'esolve: , 
.·· <.Art.. ·t.· Fica' o Poder E:\)çcutivo ri'utorizad'o a eo.uceder,ao 

!ervente de 2' olasse da Estrada de F,crro Central do· Brasil, 
. ' 

\ I 

-· 

\ 

., 
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SESSÃO E:tv! 3 DE OUTUBRO DE 19f'7 

João Luiz de ·Almeida, 'em prorogação e p!IU'a tratamento de 
saude, ·seis mczes de licença, com metade da. dial'ia. · 

. ArL. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
· Camara dos ·Deputados, · 1 de outubro de 1917; -,--,João 

Véspucio de Abreu c Silva, Presidente em exercício. -'- Ju
verwl Lam.artine de Faria, 1• SeCJretario interino. - JOio 

. David Pernctta, 2• Secretario . interino. - A' CoiJmissão de 
Financas. ·· · · · 

'' ,,•- r 

N. :115 - 19:1.7 

O Congresso Nacional rr-esolve: •· 
/ Artigo uni c o. Fica o P·l)der Executivo autorizado a· con- f 
· ce~er um anno de licença, com dous terços da diaria cru e per
cebe, para tratamento de · saude, ao auxiliar da Repartição 
Geral dos Telegraphos, Al~redo Fernandes· de Souza; revoga-
das as disuosicões em contrario. · 

Camara dos DeputadÓs,. 1 de outubro de 1917; ~ João' 
Vespucio de Abreu .e Silva, Presidente em .exercício. ~ Ju
venal. Lamartine de Faria, . 1 • Secretario· interino. - 1oão 
David Pernetta, 2• ·secretario interino. -·A' Commissão de 
Finanças. ·. · · · 

O Cong.resso Nacional decreta: 
• I 

Artigo unico. Fica collJsiderada de utilidade publica a 
Associação CommerciaL. de· Victoria; revogadà,;;\ as disposições 
em êontrario. · · · · · 
· . Camara· dos Deputados, .i de outubro de '1917. - .João , 
Vc~pucio de· Abreu e Silva, Presidente em exercício. - lu- · 
vena'l ·.Lamartine .de -Faria, 1•. Secretario. interino. ....,. João '1 
David Per-netta, 2~ · Secretãrio interino. - A'. C.:ommissão de ~-
Justiça e Legislacão. . .. · ·. · : .· · , . · ., 

·N. :1.17 - 19:1.7\ · 

··O. dci~g:r'esso Nacional decreta: · . . .. . 
Artigo unico.--Ficam consideradas de utilidade 'pul:)lica,' a 

. ~-\ssociaQão Comm~rcial do ·Ceará e Phenix ·Caixeiral. de For- , 
taleza; revogadas as dísp'osições em contrario • · • . · . 

Camara dos 'DepÚtados, 1 de ·Ó11tubro de 1917: - João 
Vespucio de Ab.reu ·e. Silva, Presidente.· ern exercício. - lu." 
venal L~martine. de Farid,; t•. Sec~et~rio in~erino. ~ João 
David Pernetta, ·2• See~etar1o mtermo. -' A _(lommJssllo de 
Justioa e Leglslacão. · 

i 
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36 ' .\WNAElS DO SENADO ~ _ ........... 
. Do mesmo senhor comm.unicando te~·em sido .. approviidas · ' 

as ·emendas do Senado ó. pro.posicão da Camara qUe autoriza. 
o Governo a fazer despezas com o beneficiamento do ca.rvão 
nacional. - .Inteirado. · · 

' · Do mesmo ~senho~ cmhmunicando terem sÚlo app~rovadas . 
as emendas do Senado .á proposição da Camara ,qUe determina 
que os o!'ficiaes c prac~s t.lus poliehts militarizadas. da União· 

· o. dos· Estados tenhaFll fOro ·especial e sejam· punidos com as 
11ena.s comminadas na lei' militar. - lntc~rado. · 
' ,' 

· O Sr. João Lyr'a (SU.1J)llenu:; Ncrvinclo de 2" Sec1•etm•io) 
pr·ocodo f1·Icitura dõs seguint~s ;-

P.\RECEIL~S 
, I' . 

N. 232- 1917 ,, ' 

' ' A Commissão do Pinancas, t.lc accOrdo com o pa.recút' da.• 
de 'Obr:as Publicas o :Emprozas l>r'ivilegiadas, abaixo transi!Jl•i..: 
pto; opina. que seja inde!'cr'ido o requerimento sob· n. 5,. dó· 
'1!l16, em que Frederico Borrei solicita concessão de uma. es
trada de :Cerro que .partindo do Coroalá no Maranhão, vtí-ter
minar cm Porto Frnneo, do mesmo Estado, ú margem do. rio 
Tocantins. · 

·Sala das ·Commissõo$, 2 de Óutubro 'ctc HH7. - V'lctoi'ÍIIO 
.íllonteiro, !~residente .. - .toão J.,tti:. Al·ves, ·Relator. _,João 
Lyra. -.L. de Bulhões. - .4.lf'redo Ell'i11. _::E rico Coelho. -
Francisc.o Sá: ' 

• 
I' ' • . "' .. - ... 

1>.\RECER DA CO:-.IMISSÃO .l)Jl OBI~IS l'UBLICAS N •. 5-( OB 'HHf ,\ 
.1 . . QUI:l SE REFERB O. PARECEI\' SUl'.I\A 

... 

'A' Commissã:o ilo Ol.lras PuiJlicas foi pr{•seutc o l'tiquer;i
mento cm ·que o engenheiro 'Pt•cdei'iGO Borrel solicita do.Con- .. 
grcsso: Nacional. a concessão do uma o~Lt1ldn de f(!Orro que,· 
partindo da villa de 'Coroatít; nG Estado do 1\lnrarrhão, Vil ter
minar na povoação de Porto Franco, do mesmo Estado, ú màr-
gom direita do 1cio Tocantins. · · . · .. . 

A Commi:ssü<>, tendo' ouvido o Governo· sobre esta ·pre- · 
tenção, foi-lho :.remc-ttida a informação prcstu.da pela· Inspe
ctoria Federal das Estradas·,, euj() parecer 1ó contra~io ao · 
traçado indicado, visto. tratar-se rle. uma vasta rôde fe.rro
..,~iaria, cuja. extensão devo andar por 'Mrca do· 2. OO~Cl· kilo-

. metros. do, Jmhas, ,atravessando em g.rando parto sertoc~ mnl 
.· conhecidos e pouco povoados daquelle Estado • 
. · · Além disso, a petição foi feita . em t~>rmos. vagos, sem 
prepisar .ind. icações de órdl}m · cconom. ica que justifiquem o 
lWó;l()cto .c sem mostrar nonhunrdado tee.hnico, pal!'ecendo. as-

' 

• 

I. 
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sr.;:;s,\o ll~I 3 nc .oUTIID<lO OE I017 ''ar· 
sint •11uc h a '.de pm•t.c do !'flquerent.c um conhecimento muilo 
~uperl'iein!' da rasln região H>hr c n qual pretende gosar· rlos 
.Privilcgios que são inhcrentes ús concessões dessa natureza. 
' . Como bem affirma o parecer alludido, as propostas para 
a Milstruccão de novas via:s fcrreas, devem ser feitas de · 
nccl\rrlo com um plano de con,iuncto préviamente organi7.ado 
o •que satisfaça conveniencias de utilidade n'acional. 

·. Pela informação . official verifica-se ·ainda que a linha 
i'ort•ea, que se estendf:ll'Ú de Cor·onlá ú. margem do Tocantins 
passando p'Or J>edrei{'as, Barr·a do ,Corda-:e Grajo!h.ú, já foi 
estudada·· «no campo :. pelo Governo !Federal,· tendo ·sido, os 
estudos de :sua· p'!'imeira secção approvados pelo decreto nu'" 
mero 10.133,'de 17de marco de 1913, .o que .quer dizer que 
a concessão viria alterar o plano de conjunclo já'fixado pelo 

· . Governo,. alem de Qúo o· projectado .prolongamento· da: Estrada 
de rFerro Central, do P.irapora a Belém do Pará, j,á foi taro

' · .bem estudado em um ·trecho eomprelmndido no, tracado da 
concessão reque~rida, · entre . •Carolina e Imperatriz, 'demon
strando assim a inutilidade da nova ,pretençi'io. ·· \ . 

· Accrescc que o assumpto do requerimento está ·regulado 
.. pela lei n. 109, do fi4 de outubro de- 189.2, não sondo. cabivel 
. no caso a. intervenção do Cong:resso .Nacional, por ser a linha 
projectada denbro do 'Estadc) do Maranhlio e depender a re-, 

· spectiva concessã·o do acto exclusivo· do Governo daquelle · 
~~~. . ' 

~lesmo que -o Poder Legislaf.ivo da União julgasse con- . 
veni!mte :decretai' ·a. construccão ,da alludida estrada, por sa

': ... tisfazer ·a mesma . ás necessidades estrategicas ou ainda por 
motivos . :superiores . de ordem -nacional ·ou administrativa,' 

· . ·ainda ·assim. a concessão ·não deveria ser- feita a um deter
minado oontractante sem preceder. a condição . moralizadora .. 
·da coneull'rencia publica. i · , · . ' · 
· Por este motivo · a Commissiio: de Obras Publicas é de 
parecer que o ·.requerimento· do· St.. Frederico Borrei deve· 
ser indeferido. ·· . · .. - . · . · · ·· . · 

• .. ...... ' i ', ' • " • . . 

. . Sala dàs Com·inissües, 14 de junho de 1917. - Gener~so 
Marques, Presidente. - Som•es ·dos Santos, Relator. - Sil-
t•ilrio l\'er11, - A imprimir. · 

' 

' : 
N, 233 -'- i!Hí . 

\_.. 

. . ' . 

<(} p.ro,i ecto apresentado pelo Senador Alcindo Guanabara, 
organizando a assistencia ú iní'ancia . abandonada e delin

. quente no Distlricto Federal, foi estudado pela •Commissão 'de 
Con:stituicão e Diplomaci·n, com 'a carinhosa· D-t.t.ó.nção de que 
o merecedor. . . . . . .· ... ' . . . . . ' 

. Producto do reflectida e ·meticulosa elaboraoão, encerra \. 
. elle um systema,. colhido na apreciacão do ''QUe, sobre o ·as

sumpto, se ,pratica entro ·OS ·povos mais adeantados, e do que 
. ' 

I 

\ 
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occanre entre nós, principalmente na Capital Federal, cujas 
condições de meio foram criteriosamen~e examinadas e to
madas na clevida ·consideração .. 

. A bellíssima exposição de motivos, .q,ue o pr.ecedeu ·.e 
· éonsta do « Diario do ·Congresso » de. "22 de agosto proxima 

<passado, resume á maravilha, o •que ha de ,melh·or nos multi-
pias e substanciosos trabalhos <le notaveiS' escriptores e dos 
congressos de. assistencia á infancia, de anflhropolog-ia · cri
minal; penitenciarias, etc., realizados no Brasil e nos paizes 
mais cultos do mmido. . ·. · · · · ,. 

10 proj.ecto, na exposição do ·seu illustrado !lutar, « ó:uma 
engrenagem em· •que todas as !iecas se conJugam, de modo 
que elle deve ou ser acceito na )ntegra ou· rejeitado em globo, _ 
visto que .:a,ualquer modificação, suppressão ·ou augmen to im- · 
,pedil-o-ha 'de funccionar ou de produzir- 'os res,ultados que 
deli e devem esperar ». · · · · . . . . · 

A ComÍnissão~ desejando sinceram~nte. ·ver postas. em 
.execução as providencias nelle contidas, acceita, e applaude o • · 
systema .que estabelece.' Não' pó de, entretanto, . deimr de 
emittir, sobre tão importante assumpto, algumas ligeiras con
siderações,· acimselha,ndo .. emelidas dellas ·decorrentes, as •CI-Ual:lS, ·-
no seu ·entender, não prejudicam a ·adopção do projecto e, 
antes, ·tornam possível a completa ·realização· dos alevantados 
intuitos do.' seu autor. · · · 

\ 
Antes. de tudo, cumpre indagar: o servioo creado pelo 

projecto é de natureza «local'»· ou «·federal, ? ·" · · . 
·. Si cloeal ,, eleve ser executado e mantido. pelos ·cofres· do 

Districto Federal; inesmo.· porque a União já .custeia diversos 
!ervicos,. P!lra111ente ·· locaes, neste Districto; dispendendo com 

. enes uma Importante par~e!la -das rendas .federaes. . · 
.. Si «federal,, ·como parece devei!' ser considerado, é" justo 

que, no projecto, se · inohtam providencias .. tendentes a faci
litar ··igual amparo aos 'menores, ·que delle necessitarem, . nos 
E~tados. . · , · · · 

· E' innegavel o interesse· que tem a· collectividade .brasi
leira em melhorar suas ·condições de. existencia, soccorrendo 
convenientemente os futuros cidadãos, onde quer que se achem. 
Só assim o dever social, .que aconselha a adopção do pro,iecto, 
será realmente cumprido. · · . · . 

··, -· . -
Si a assistencia aos invalidas e indigentes compete á com

muna ou ao Estado e, '-só exoêpciomilmente, deve ser au-
::tiliada pela União, não está no mesmo caso a assistencia á 

-' .infancia moralmente abandonada. Aque1la,. fundando-se· prin-
' cipalmente nos ·sentimentos de commis~racão e piedade, em

bora modernamente já se : inclua entre. os ·deveres sociaes, 
deve ser ministrada de preferenoia pelos que .mais proximos 
se ao'ham dos necessitados - os parentes, a communa, quo é 
c uma especie de família, a ampliacíio da família natural,, e, 
~ó em ~;~asos espeoiaes1 o Estado ou a. União, · 

, ' ' . . I , ~.. . • :• 
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· ·Em relacãci, porém, iá assistencia de que trala o proj e elo 
póde-s~ repe~ir, com. toda a segurança,. o que h a muito tempo · 
j.á e>creveu Emile Chevallier: · « elle n'envisage . pas l'enfant; 
mais la société, dont elle assure I'avenir; c'est moins Ia pitié 
en éveil que Ia- raison calculée de l','intérêl social~. · 

Pó de e deve ser considerada, assim, essa assistencia. Ullla 
d~ necessidades de. caracter federal, ás quaes allude o artigo 
35, n. 1, da Constituição da Republica. · .· 
·. Isto posto, não se fàz mislér entrar em longas conside.: · 
racê\es para -demonstrar que a protecção social concedida á 
infancia infermiça e ·desamparada deve alcancal-a aqui ou 
no mais remoto Estado, para- produzir os beneficos , re~sul
tadi:ls que della tem o direito de esperar o paiz, em coinpen~ 
sação dos sacrifícios •que, para isso, todo elle vae fazei!'. ·. · · 

... Não se pó de' dizer, sem grave erro de observação, que; nos 
Estados, ·a ·!lliseria. os vicias, e a criminalidade infantil não 
existam,,. nem produzam os calamitosos effeitos ,.que aqui SfJ. · 
observam. E' certo •que a menor densidade de população de- . 

·termina a·-inferioridade do numero. de. menores .que, nos. Ee
tados, se encontr'am nas condições de merece!' os soccorros al
vitrados no projecto-. mas, maior ou menor esse numero, tem 
elle . incontestavel direito . á regen~ração moral que a União 
tiver de . proporcionar. aos do Districto Federal. · . 

. A~nda ·ha pouco, ·no Rio -Prande do Sul, noticiaram,os jor
naes, a policia descobriu uma .quadrilha de delinquentes, dos 
quaes o mais velho contáva apenas 15 annos de idade. A ·esse 

·respeito, o « Imparciàl », de 24 de agosto ultimo, publicou o 
seguinte telegramma: · · ·· . , 

«A pôlic_ia descobre uma quadrilha de pivetes-- Porto 
Ale~rre; 23 (A. A.) - A policia de.::cobriu hontem uma .qua
drilha' de menores gatunos contàndo 17 membros, que obe,
deciam ás. ordens de Martinho Mauricio . de Souza, de quinze 

. annos ·de idade, .o qual tinha como ajudante de ordens o PÍl- , 
queno Wi!Jy Schmidt, com onze annos incompletos. . 

Os nomes dos gatunos e os 'respectivos alcunhas ·~ão os 
·.seguinteS': João de Oliveira, «Gu_ryzinho"; Sylvio Manoel·cta 

Costa, «Dedinho :t; Dorvalino de Souza, « Dombardão »; Cid 
!Rosa Garcia, « Peri.quito »; J·osé . Rodri.gues. Alves, « Peixeiro »; · 
Antonio da Silva, Lisbõa, «Santinho»; Antonio de Castro c 
Silva. « Michola ~: Ernesto Honorio Ped-rito, «Cartola»: J .. uiz 

·. Ci:lrrêa Leal, «Furão»; •Leopoldo Silveira,· c Chapéo Verde»; 
Bernardino Fagundes, 'c-Esmola»; João i\l,ário da Silvà, «Ba
calháo »; Alberto Ignació de Oliveira, «Lepra». 

, . Wi!Jy é .muito •habil em ·a·brir ·portas, o ·que faz 11tili~ 
zando-se de· um pregó torto,· sempre com ISuccesso, embora 
tenha •que Iutwr -para isso contra -as· mais complicadas fe-
chaduras,.. . · · · . . · 

Não h a o o mo obscurecer a evidencia de fact.os. desta 
. Ol'dom, nem como excusnr. a União do dever de sobre elles 

providenclnr, quando trata de organizar o serviço de assis
tcnciã. aos menores, êm idl)Jlticas ·condições . .nes~e distri11to ., 

i 
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10 prcl.;eclo, aliíts·, está destinado a ·ini'luir em todo o paiz; 
pois revoga disposiçõres.ldo · Coqigo Penal, alterando ma teria 
de dil·eito .substantivo. Es·tabel•ece .elle' .que a. presuin.pcão · 
cjuris et cje jure) ·da ·falta de intenciio {)riminosa, na ex
pressão de Tobias Barreto, vac até nos 12 . annos de. idade
completos (art. 23 § 1• do projecto) e a presumpcão «juris ' . 
tantum" dos 12· aos 17 annos (art. cit. § 2•). Pelo Codigo . 

·Penal, como é sabido, .só .os menores de nove ;mnos teem .ir- · 
responsabilidade plena (art. 27 § 1• do Cod. Pen.); os maioll'es 
de novo e. menos de 14 annos ·são. irrespoztsaveis 1quando 
obrarem sem discernimento (art. cit. § 2•); e os. maiores' de 
14 e menores de 17 annos estão sujeitos ás penas de cum-
plicidade (art. · 65 do Cod. ·Pen.) . · · · . 

· O pro,iecto não diz, nem podia dizer, q.ue só teem · ill'res-
.ponsabilidade plena, isto é, que só são protegidos pela pre
sumpção de innocencia os mai'ores . de nove· annos' e me
nores de 12, que residirem no Distr-icto Federal ou· aqui es-, 
•tiverem ·de passagem. . · ·- · . · 

Seria uma .extravagancia sem precedentes, que, em ab
soluto, não pas.sou pela mente do esclarecido autor ,do pro
jecto. Convertido' este em lei, é fóra· de duvida' que ,esses 
menores, em todo ~o ter.ritorio da Republica não mais po• 
deriio ser .presos nem submettidos a processo; os seus actos 
estarão fóra do alcance de toda e qualq_uer investigação por . 
.parte da justiça criminal, como aconte11e ·~ctuslmoo.te em 
rela cão aos menores de nove annos.: AIS sim,; ns demais alte-
l'ar;ões feitas no •Codigo Penal. . · .· · . 

. A taes alteracõe·s não corresponderam; entretanto, para os 
Estados, as providencias p.ropostas p!llra o tDistrioto Federal, 
nem disso se cogitotino projecto. _ . · . ·· . · .. 

Attendendo ao·· exposto, a. Commfssrio propõe a seguinte _ 
I 

EMENDA ADDITIVA 
' ·. 

Accrescentf.]-se onde convier: . 
Art. · . Uma vez organizàdos ós sez'Viccís de que trata , ·• 

esta lei, o Governo Federal porá á disposição de cada um ' 
dos Estados, que ~o :solicita•rem, o auxilio. de 20•0 contos de "il'éis 
rumuaes, para o estabel-ecimento :e manutenção· de institutos,: 
congoneres. . · ' 

I ' 

~ 

Seria para 'des~nr •Que, modificando-se as disposições,do 
Codígo Penal relativas nós menores, se abolisse de vez a i'n
soluvel ·questã-o do discernimento. . · · · .. : ' 

«Um dos 'postulados da sciencia crimínologica moderna 
'(diz o Sr. Ull.varisto de Mornos, no seu importante trabalho 
apresentado ao Congresso da Creancal é o· abandono ·do .falso 
« cri.terio do. discernimento:., que, desde sua adopção pelo v e- . 

' ... . ... . 

.. 
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' ' 
lbo CQdigo Penal !Francez, serve. de base movediça lL repres~ão 
o á educação ·correccional dos adolescentes.~ ' 

O projecto prefel'iu condescender com a tracticão do 
.'nosso direito penal. Entregou, porém, ao juiz privativo dos 
menores· a solução da:a dil'J'iculdades psy'chologicas da « singu
lar theoria do discernimento~>.- A mesma· cousa podem fazer 

. os Estados, modificando nesse se-ntido o seu processo cri- '< 
mina!. · · · · _ 

· A Commissão, .que de .seu « m'otu l> propr.io .não aconselharia 
a modificacão do Codigo P<Jnttl por partes, abstem-se de apre
sentar emendas ·sobr,e o assumpto .. / 

:A idéa de estabelecer .foro especial pava julgamento dos 
.. menoves P.stá,, incontestavelm'ente, victoriosa; é o .resultado 
. 'de longa experiencia; tem siid'o p.rati{)ada, ·com exitci, nos paizes 

•· . que nos podem servir de modelo. ·-A creaçã:o no Districto --)[e-
ii .. dera! de um ,juizo privativo; confiado a um -magistrado, «que 

tome sobre os hombr6s a responsabilidade tremenda, que a 
sociedade sabel'á· to•rnar effectiva, doi! d.estinos de toda ~ 
massa· de abandonados e delinquerités em tenra idade), me
reco franco apoio· da Commissão .. Tudo isso foi plenamente 
,justificado na-·br4lhante e ·erudita exposic.ão .de motivos do pro
Jecto. E é da <Jompetencia ·da União· a ,justiça local dos Dis..: 
'tricto Federal. ~ ·. . 

· : Acontece, porém, que esse juiz, que, . na phrase da lei · 
portugueza, invocada pelo autor do projecto, uerá ·um. bom 

. pae.» não estati!. nem poder.á .estar;··como todos os homens, 
'isento·de erros e. paixões; E' razoavel, portanto, que se admit
tam recursos, embora sem effeito suspensivo, de algumas de 
suas decisões, iss9, sem diminuir a importaricia de sua no-· 
tabilis~ima missão, constituirá· mais. uma .ga·rantia de justica. 
As 'diligencias .que. para i·nstruccão ... e julgamento dós recur~ 

: SOS· se fizerem, ilão poderão, pre,judi'car O louvavel CUidado, 
que tevo.·o projec.to, de evitar a publicidade dos processos do:s 
menores. Além .. de serem os casos de :recur.so, naturalmente, 
,pouco freriuentes, ·fica determinada na lei• a observancia do 
sigilo. em taes diligencias. · , · 

Attenderido a categoria do magistrado do que se !.rata, 
~~sses recursos só podem ser para a Côrte de Appellaciio. 

A Commissão .ap;resenta, pois, as seguionte.R . 

EMENDAR 
,, •' .. 

:Ao aTt. 5", accrescente-se: 
.·· ·.. § s.• Da decisão do juiz, iildefÍlrindu o requerimento de 
restituicão. do menor, haverá recurso, som t-ffcito suspensivo, 

· para a · Côrtede Appellação. · . · ' 
/ 



., 
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Ao art. 25, acClrescente-se: 

§ 3.•' Das decisões dei juiz haverá, para a Côrte de Ap
pellacão,. recurso sem effeito suspensivo, interposto pelo re- · 
pre:sentante do Ministerig. Publico ou curado.r idoneo do 
menor. · 

:Ao ·aTt. 27, .accrescente-se: 
.Paragrap•ho uni•co. Da decisão do .Juiz, indeferindo· a' re.:. 

clamação do jlae, tutor ou pessoa idonea, !laverá recurso, sem 
effeito suspensivo, para a •Córte de Appellação. .. . 

' 'l " 

·. ,. EMENDA ADDITIVA 

Onde convie.r: 

Art. Os recursos interpostos paTa a Côrte de Appella-
ção Sf:\rão dirigidos ao juiz, em petição devidamente funda
'mentada e imtruida com os documentos que o· recor.rentll 
aprcsenta.r, podendo o mesmo indicar. outros meios de. prova. 
do allegado. . · .. . 

, § 1:• R~c.ebida a petii;ão, o juiz se·· persistir na 
1 
decisão 

"·recorrida,
1 

dará por escripta n.s ra~ões do seu acto, juntando 
documentos e indicando outro's meios de prova, se julg-ar ue
cessaria; e fará. subir o recurso á Côrte .. de Appellacão, no 
prazo.de .tres'dias. , ' 

§ 2.• A CÔrte de Appellação, PJ'OCedendo ou mandando pro
ceder, em · seS'redo de justiça, ·ás dilige'ncias requeridas ori 
que entender necessarias, Julgará o recu:rso dentro' do prazo 
de 15 dias, findo o ,qual o _devolverá ao juiz. . •· · ' 

Em conclusão: a· Conimissiio é de parecer q,1e o prof ecto 
seja approvado com as emendas apresentadas. Não ·seria- dif- · .: 
fiei! fazer praca de erudição. perlustrando a exLensa Jittera~ 
tura· sobre o assumpto; dil'ncillimo, poróm. ~m·ia fazer ':tra-ba
lho superior ou' mesmo igual ao do auto1· do .pro.iecto. ·Assim, 
a Commi$são prefere :repàlir 1 que· o projecto está justificado 
muito clara e proficientcmentr.. senrlo sua oninião ·quo; ·se 1'ôr 
convertido em lei, com as alterações indi'cadas, constituirá.~-

• 

' 
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· um·'passo decisivo para a solucão do magno prroblema do que 
. muito depende o •futuro do Brasil. · · · . 

Sala :das Coinmissões, 1 B de setembro de 1917. - F. 
Mendes de Al~eida, P:r~sidente. -· José Euzebio, Rel~for. -
Alencar Guimar•ães: -. de accôrdo com o Relator, •quanto á 
constitucionalidade do projecto, aliás já reconhecida pelo Se
nado, quando. o votou em primúra discussão, e aspecto unico 
sob o qual, segundo a intelligencia e execução. dadas pela Mesa 
a ultima reforma regimental póde ·esta Commissã·o considerai-o. 

· 'Abstenho-me ás:!im de pronunciar-me. não só sobre o sys
tema preferido pelo projecto para a instituição ·no Districto 
Federal· do importanti!)simo serviço· que elle 'visa crear; como 
sobre. as· emendas propostas pelo illustrado Relator; que me 

. parece que 'esse pronunciamento Pscapa a especialidade rle 
funccões, que rios. termos da decisão da Mesa sobre' aquella 
refol'ma, passaram a ser exercidas pela Commissão. , · . 

·~.E' 'certo que-o projecto está. em segunda discu~são·e ,que 
. tendo sido offerecido ·á consideraciío do ~enado, ainda na vi:. 
~encia das disposir.ões re!l'imentaes anteriores á alludida rre
:rorma, poderia a Commissão, preval~cendo-se dessa circum
stancia, como de· nrdinario o fa1.ia, descer no· e"nme detalhado 
de 'snas prescripções, propondo-lhe ·as modificacões e emendas 

.. que a· seu estudo ·s:uggerisse como necessarias á boa. or!l'a:niza
; __ ção do respectivo servioo. Considero, porém, inut.il hoje ·esse 

trabalho, si não ·exorbitante ilas fúnccões da Commissão, dada, 
já se vê, a orient.acão .. da Mesa no entendimento da ref,orma. 

~ " . . - ' . 
Ant.erormente a ella, a Commi:•siio · sem ter .limitado a 

sua cbmpet.encia ao exame . da constitucionalidade· das propo
sicões submet.tidas á deliberação do Senado. podia -por uma 
praxe parlamentar,. que tinha assento no Regimento e jámais 

.1'ôra interrompida. cumulativamente·, com {fllR.P~quer· .outras 
· · Commissões, estuda.l.:as lambem· em ;seus detalhes e tomar a 

· ·iniciativa' de providencias complementares, ·modificativas . ou 
suJ)pressivas·-de:s'uas disnosicões: Exercia a:ssim' um.a faculdade 
que nli~ l'h-e podia ser contestada. . · .. · ·. · ·· ·· . 

:. Cónt.iimar essa pratica, porém, hoje 6 infringir flagrante
.mAnle a· deci~iio da Mesa. int11rpretativa. da reforma .reA"imen
tal. c inv.adir funccões m.1e ella reserva á Commi:ssão' de Le

. gislacilo e Justica1' a cujo estudo vae ser o projecto sub-
meftido. . ·· · · . . . · -. , . , ;l fiJ 

Por essa ·decisão, á ·cammissão só cuin!)re dize.r que o 
asnHcto eonstituoional dos prCl)iectos, anteB de serem alies 

' subinettidos. á -primeira discussão; como clara e inilludivel
mente o expressou a· emi•nente Sr. Presidenta do Senado, re
solvr.n1o a questão de ordem que levantei em sessão de 26 
do cnrren te. · · · 
. · Quanto an p.r,niPofn em .. r:•tnrln is~o M f~i C!lrilpr_irlo n~lo 

proprin vnto. elo Sr.naclo anorovandn-o pm nr1mmrn d1~cu~sa.o. 
. . . ·. ,Em ~eA"uidà,· e~~apn com potencia· á Commissúo pnra dizer 

çam autoridade. propri&/ s·o)>re ess.os ·e· •quaesquer outros p.ro-
. ' . ' . ' ' . . . . . . '. ' . . . ~ 

., 
./ ' 
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' ' 
.ieotos dessa natureza, salvo. ~havendo c:special deliberaciíb do 
Senado, a requerimento de qualquer Senador, 111os termos do 
Regimonto, sobre a sua audicncia. 
. . Este !í o regímen crendo pela deéisãó da Mesa, e não 
obstante me parecer. inconciliavcl, como o manifestei da tri
D:Iuna, com o pensamento qui! in~pirou a reforma regimental 
· proposta pelo honrado Senador Dueno de Paiva, a ,clle, em-
quanto subsistente, devo· submetter-mc. · .. 

Não tenho autoridade para ;:ontinuar no exercício de fun- · 
' ccões, ·C!Ue. me eram commettidas anteriormente, mas que me 

síio hoje contestadas por acto expresso· do Presidente do Se
nado, no uso de faculdades CJUe lhe são concedidas pela. lei 
.reguladora dos nossos trabalhos" / · , · · 

Como 'simples· Senador, no .desempenho de meu mandato e 
si ut.il e proveitosa se. me .afigura a. minha . intervenção no 
debate sobre o projecto, direi o •C!Ue penso a respeito de,.suas 

' · diversa·s disposições, indi·cando. as restriccões com '>que o 
subscrevo c vo,tarci. --A' Commiss!io de Justiça e !Legislaç!l~. 

I' 

,N.' 234 .- 1917 
., 

A Commissão de · Constituição· e ' Diplomacia . ·examinou 
devidamente a proposição 'n •. 165, de 1916,· da Camara dos 
Deputados. .. 

' ,. 

·. A Commissiío de Marinha e Guerra da Camara, no intuito 
>' de organizar, imelhorando, a .situaoão,.dos sargentos do· Exer· 

cJLo,. formUlou o submetteu á deliberação daquella Casa .do 
Con~wess.o, em junho de i 916. o projecto que, sem modifica
cão. foi. alli approvrido e é ·bojo a proposição. acima . allu· · / 
dida · • ·· · · . · . . · · · . · 

Remettida ao Senado. mereceu ella . ·parecer faVQravel' 
com algumas emendas,. da nossa co·mmissão de Marinha .·e 
Guerra •. que. requereu fosse ouvida a de Constituiollo e: Di
plol!laCil!-. Esta tem 'de .emittir parecer a respeito da consti
t.uc!Onahdade da' proposição. e emendas. E'. o que· passa a 
fazei'. · . . · _ . · . . · · 

Dar prefereriCia a certa e ·determinada· classe de servi· 
· · dores do Estado para o . provimento de cargos publicos, . me• 

diante concurso em qúe se. poderão ins.crever todos. os ·cida..: 
' dãos que o quizorem, ·não· constitue infracção· do .art, · 73. dn 

Constitui(:.üo,. conforme já resolveu o Senado apprDvando o ·~·-· · 
projecto do Senadot• Cunha Pedrosa· relativo aos reservistas. 
A lei ordinaria. estatuindo condioões· de capacidade· para o 
provimento dos cargos publicos, não faz mais do que obser-
var o o i tado artigo da Constituição. · , ··· "· . · · . \ 

A pref'erencia pnt'a . nomeações 1 concedida aos sargentos, no 
caso de Jg,ualdade de condições revelada em concurso, vem 
nccabnr com o arbitri10 (la autoridade nnmeante na escolha ·entre ·· 
candidatos iguah:nento .·idoneos, mas não ·. pr~judica o dir~ito d~ 

. ., 
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ninguem, pQis não se póde considerar direito o que ainda 
está dependendo de arbítrio. . . fJ} ·· 

.FJm vista do exposto, a Commfssiiô opina que a propo- . 
si cão está em condições . de ser ap'provada. • 

Sàla· das CommissÚs, 30 de setembro de. Hli7. - F. 
Mendes de Almeida, Presi~ente. - José. Eusebio, Relator. 

;p,\RE~ER il.l\ COMl\IISS,~~ D~ ~MARINHA .E GUERilA N. 81. DE 1917, 
• A QUE SE REF_ERE O PARECER SUPRA 

Na pr.~sente proposicão u. f65, de 19-!ti, a· Camaru dos 
Deputados quiz . benet'ieiar os sargentos do Exercito que ti• 
,·cssem mais d~ cinco annos de bOns serviços nas fileiras, 
dando-lhes preferencia absoluta. para o preenchimento dos 
cargos publicos aos' quaes concorressem, com exilo de clas-
sincação • \ · . . . 
· Parece justo galardoaé os bons servidores do pa.iz; mas 
privilegiar,: em uma classe,' uma parte della é /antn~nico com 

. os princípios· democraticos da. Constituiçã0 Federal . e deve 
isso merecer a ãttencão do Senado, guarda que é· da verdade 
constituuional. . . . . . 

A situacão dos sargentos é digna do ponderação .. Elles 
terminam. nesse posto sua ·vida militar, salvo o caso de 
guerra; na hypothes'e de actos .de bravura. · 
. ·.Tendo deixado o ·melhor de sua actividade. cumJ?re pro· 
porcionar-lhes. galardões ·.prnticos desses bons servu;os. O 

·, meio ·proposto -.é bom; mas cumpre declarar que a sua de-· 
cretação rião' póde preterir o· direito dos voluntarios .da Pa· 

., t~ia que,. na .guert•a do yaraguay, tanto .. mereceram dQ Brasil 
· .. e que o .regunen pt•pscripto sempre procurou garantir.' . ..
. -· E l!a a considerar os sargentos· da· Armada e os das de-

mais• COrpOI'RÇÕ1_3S militarizadas,·. desde que estejam em iden· 
ticas condições ás exigidas pelo art.-. 1•, pois deverão ·ter ' 
igua.es vantaS'ens. . · · ' ... \ . · -

. Assim. a Conimissão ti de pareéer quÓ a. proposição en
tro em. discussão e· se,ia. uppt•ovadn cori1 as seguintes emen-. ' 
das: /~ . · · 

· ·' .Ao ar;t, 1• ·- Em. vez das palavras· «lio Exercito, diga· 
... se.:· «lias _i'or:cas í'ederae.s. de. terra o mar e corporacões fc~ 

.· det:aes ou estaduaes; . mihttmzadas,. ' - . . 
. .· Ao éar:t .. · a• - Em vez das. palavras «do Exercito,, diga

. so: «em que_ estiverem servindo,. . ·. · · · · 
. ··. Ao ~rt.. t,• - Em vez das palavras «dn Guerra>>, diga·se: 
«respectivo, ou ·ao President.e. ou Governad01' · do Estado em 
cujas forc.as s'ervir,. · · , · .. · · · .· .. 
· A Commissão· de Marinha o Guerra pensa'. ta.mbem que· • 

. para . obviar a qualquer inconstitucionalidade, deveria l!l~r 
ouvtda a Commissão do Constituic·ãO e . Diplomacia. sobro- õ~ 
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' termos da p,roposicã0 e~ emendas indlcadáspcla Comlljjssão, 
«o que requer~. , .. '· :,. · · · · 

Rio, 25 de junho de·'{!H7. - Pires Ferreira, Presidente, 
com restricções quanto ás palavras - «€m i[!;U!J-Idade de con
dições» - do a~t. 2•. que devem ser. SUPRrrmi~as. - F. 
Mendes de Almerda, Relator. - A. Indr0 do Brasrl. - Soa-
r~s dos Snntos. · 

PnDPOSIÇÃO DA CAMAF\A DOS DEPU'rADOS N, 165, 'DE 1916, A QU• 
SE REFEREM OS PAREOERES E. AS EMENDAS SUPRA. 

O Congresso Nacional resolve: 
/ 

Art. ·1. • Os sargentos do Exeriito, que contarem mais· de 
cinco annos de bons serviços arregimentados, podP.rão inscre
ver-se_ para os .concurso~. que se abrh;eJtll em _qualq_uer mi-
nisterro, para o preenchrmento de cargos pubhcos. . 

- Paragrapho unico. · A . prova de bons ~érvicos será :Ceita 
pela certidão d~ · assentamen.to_s, que nãft poderá ser· recusada .· 
quando della nao conste prrsao por fa ta grave, ·nem conde
mnacão .em conselho de guerra. · 

Art. 2. • Em igualdade de condições os sargentos_ ap
provados em concurso 'preterirão a quaesquer outros· concur· 
rentes · 

Paragrapho uni c o~ Quando houvet• mais dé um sargento 
approvad(J, as suas nomeações obedecerão ú ordem das. respe:. 
ctivas antiguidades de· praca. . · . · . 

. Art. 3.• O'.sargento .n~meado para qualquer cargo pu~. 
bhco será exclmdo das frlerras do Exerclto. 

Art. 4. • A autoridade noliteante dnrli conheciment.o im~ 
mediato ao . Ministerio da. Guerra dn nomeação de qualquer 
sargento para cargo pubhco. . · · · .. · 

Art. 5,• Revogam-se ,as -disposições em contrario. 
Cairmra dos Deputados, 27 de 'setembro' de l9ÚI. ~ As:

. tolpho Dutra Nicacío, Presidente.-Antonio José da Costa ·Ri-
lleiro, . 1• Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2" lte
eretarío. · · 

'N. 235 ..;;..., 1917 
I 

I 

A' Commissão de Petictles e Pnd,.res da .Cnmarn dos tiepú• 
tadns a quem foi env!ada. n . petição· do· carimbador da Es· · . 
tradn de Ferro .l':f)ntrnl do I!rosíl Antnni~ r:orrj\n Pi~nit~o, 
verificando· a .verdade das ~uns nlleg"a~llns,· suhmrt.tcü..:iao de; 
ba~e. sendo approvado, o seguinte prqjecto- de 1lei: · 

\ ·' ·' 
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«Artigo .unico. ·E' o Presidente da Republica autorizado 
a conceder a Antonio Cort•êa Pwanço, carunlJadur da B" di
visão do Estrada de Ferro CenLt·al do Brasil, licença pat•a 
tratamento de saude, com abono de dous· ter·cos. da respectiva 
diaria, a partir de 31 de março alé 12 de .setembro de 1915., 
revogados o ·decreto legislativo n. 3;151, de 30 de agosto de 
1916, e disposic'ões em contrario. . 
- · Sala das Commissões, 26 de julho de -1917. ....:... Lamounier 
Godofredo, Presidente. - Verissimo de Mello. -,Barbosa 
Gonçalves. - Herménegildo de .Moraes .. - Rodrigues Alves 
I<' ilho.» ' .. · . · 

As allegações, comprovadas, são: 
O referido carimbador, em 191:5, requereu ao Conr,Tesso. 

·Nacional um anno de licenç.a, provando. achar-se em uma en
fermaria. da Santa ·Casa de Misericordia, onde lhe fõra am-
putada uma perna. . · 

·. A licença foi concedida com esta redacção: «durante o 
período de .31 de marco até 12· de setembro ·do corrente 

· anno.». Com esta mesma redacção o Sehado, em .1916o~ appro
vou o, pro,iecto que· fOi sanccionado e publicado o. respuctivp 
dec1·et0 .n. 3.151. .do. mesmo anno'de 1916: · 

A proposiçãQ deêJarav~ que a · licença era concedida a 
partir .de 31 de março e a findar em 12 de setembro de 1915; 
mas isto não estando· expresso .·.na redacção, foi a licença · 
concedida para o mesmo ver iodo de tempo, :mas em .·vez do 
anno ser aqu()Jle, 1915, ror o de 1916. . · 

O ·Ji.cenciado: não podendo conseguir uma rectificaÇão da 
lei, dirigiu·se novamente ao ·Congresso 'Nacional solicitando 
essa providencia para tiraJ,o da snuacão em que se encontra 
afim de ·poder receber as vatrtageus que lhe fOl'am· conce-
didas. • .· ·. . . · '· · . . · 

· · · · ·Foi o que fez a outra Casa do Congre~so. avprovando.~a 
proposição de. que ora se tJ·ata, .que ·a Commissão de Fi· 

· n·anças'• é de' parecer que seja approvada. . . 
· . Sala das àà'nimissões, 2 de outubro de 1!H 7~ .:... ,ylcto

. ri no . MonteiJ~o. Presidente. - João Luiz Alves, Relatõb. -
Leopoldo de·.Bulhõês. João Lyra. ·-:---Alfredo .. Ellis. 
'Erico Coelho. ·.' 

\ I 

' ' ' /"" ' I ,. , .... ' ,· ' ', . ' ~ : 

PREPOSIÇÃO D,VCAMAM DOS DEPUTI\DOS ·N, 6/i, DE 1917, A QUE SE 
• ~' .t .·REFERE O PARECER' SUPRA · 

'/ ~·· 
· , O Congresso Nacional resolve: ": 

Artigo unico. E' o Presidente da Rlmublica aut.orizado a 
conceder a Antonio · Corr{la · Picnnco. carimbador da 6' . divi
'são, da Estrndno dP. Ferro Central do ~rasil, -Jicenca para· trnt~:~· 
mento (le saude; com abono de . dous teroos da respectiva 

í 

I 
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diaria, n partiL·. de 31 d~ março alé 1:.! de setcmbl'o ·do 'i9Hi; 
revogados o decreto legislativo n. 3. i H, .. de 30 do agosto de 
:1.916, e disposi~ões cm contrario._ 

Gamara dos Deputados, !l do agoslo de HH 7. - João 'Ves
pucio de Abreu e Silva, Presidente cm cxcrcici•o. -- Waldo

. miro de Magalhães, 'i" Sec:retnrio interino. - J.Jphigeni•J de 
SaJics, 2• Secretario interino. 

N . :23ü ·- Hlli 

A pl'imeira experienciu da _lei do 4 do janeiro_ de -1908. 
deixou evidente a insufi'icienciu do -mecanismo por ella. ·crea
do,para assegurar. uo Exorcito todos os contingentes de .que prc· 
cise. Em '1916 das 1.258. juntas de alistamento existentes no 
pa.iz, -funcciomÍram sómente 448. mwcndó. a preenCJber 5.369 • 
claros, deviam sct• sorteados, segundo o processo legal, -7.:137_ 
homens, mas apenas se apresentaram 3. 848, dos quar.s 1. 7!H. 
deixaram de receber instrucção, em virtude da isencões a que 
tiveram direito. . · 

',·., ·'. 

Annunchun-sc mais unirriaàos os resultados de 1917, pois 
.iii funcciminrum 937. juntas de alistamento, o.· duplo das do 
anno anterior. •roduvin, u insegm~anca dos dados sobre que se 
baseu o recenseaq1ento militar, a largura das isençõês, as 
facilidades que encontra em os nossos costumes a evasã•o ao 
cever cívico, ol processo do sorteio, c•om a súa.'limitucão nu· 
mericu, não pcrmittirão que este satisfaça integralmente aos. 
seus fins. . · · . · < 

Tanto mais urgente é remediar· essa situação, qunnt'O nr~ · 
a.nno proximo deverão ser. organizados muitos ·.corpos. nctuaJ.
mente. sem effectivos e as c ircumsta.ncias podem reclamar o 
uugmer1t.o das forcas armadas. · 

Foi tendo em vista necessidade assim imperiosa .que·· o· 
Sr\ Presidente da Republica, em 23 de maio deste anilo, di- • 
rigiu ao Congresso Naci·ona1 uma mensagem em que expõe. as 
fnlh·as da· lei do i 008, e suggere as modificações que nesta ,se 
fazem pr8cisns. Acceitando os alvitres indicados, · approvou .n. 
Gamara dos Deputados e .cm 25 de agosto, enviou ao Senado, um 
projecto de lei no .quãf fiearam elles consignados. ,; 

Estudando-o, a Co'mmissã<i. do Marinha. e ctuerr~ -dcstn · 
Casn resolveu -adoptai-o, I:!Xcluindo, porém, disposições _que lhe 
parecem, algumas jnconstitl,lcionaes, dosnecessarias outras; 

Estão 'no primeiro caso'. as -que exigem para a admissão aos· 
cargos publicos a apres'ent.acão' da· caderneta de 'reservista, . ' 
ou de certificado de alistamento ·para- o .serviço nas 1• e. 2" 
Iinbas. e a qu~ autoriza a revisão das penalidades, no segundo, 
as alineas a e .b do art. 1• e o art. 2• da. proposicüo, · 

Pensa a Commissão de Financas que poderá cilnciliar-se 
o f.undnmcnt.o da obje·coão constitucionuJ oppostrt áA n \ino_ri~ 

'' 

f 

,, 

,, 
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f e u, !lOm ··a . p!Jnsamento que as inspirou.. de crear poderoso 
eRtimulo para o cumprimento do 'dever milltar, deixando de 
tornar. indispensavel a condição nellas estabelecidas,· que será 
sómente um motivo .. de preferencia. 

A revisão das ·penalidades, auborizada na alínea e, com a 
restriccão ·expressa de tornai-a "mais compativel com a nossa 
legislação» não permittirá ao Governo exorbitar da sua e>Om· 
petencia, para usurpar attribuicões privativas do Congresso 
Nacional, desde que o obriga a se subordinar ao que por ,este 
foi decretado. A sua iniciativa se limitará á revisão das penas 
de natureza administrativa, e a circumstancia de terem .sido, 

· ~ estas prescriptas. na )ei, tomava necessaria a autorizacã.o pro-
. ·.posta. . . ····•· · · 

\ 

. • A!J alirieas a e b sãio ·definições iiue teem a vantagem de 
declarar os princilpios a que a. lei obedece, a sua doutrina e a . 
suaraz~o.de'ser e~ dc'tr11car as norma~ a q!Je .deverá cingir-se 
a z:evisao della. Nao ha, portanto, inconveniente em mantel-as, 
po1s a Gamara appl'ovou. . . . . 

•\ . I . . ' . 

. · O art .. 2" autoriza .o Governo a mandar uma commissão 
de officines do Exercito ê .da Marinha e dos. corpos de saude, 
para. açompanhar as operacõles dos exercitas e das esquadras. 
dos pa1zes -atliados. . · · . . ~ 

· Essa · providencia, cuja ''vantagem não precisa ser de
. monstrada, não poderia ser süpprida pela autorização constan

te . da·. verba orçamentaria para o custeio de commissões no 
· exteri•or;· "Essa consignação que,· com outras 1despezas da .· 

mesma rubrica, não . passa, no actual exercicio, .de 5Q :000$000. 
tem suas applicacões normaes -determinadas, não poderia oc
Mrrer nct serviço extraordinari•o de que se trata. Demais é 

· annua, ao passo· que· a commissiio a' que o projecto. se refere; 
não· terá. sua. duracã-p limitada pelo período financeiro, sinão 
'pelo te~J~po da guflrra .. · · . - . · · . , . 

..·· ' ·. • : '. ' ' ' 1 ' 

.. ·Pensa, em conclusão, a Commissão de Finanças que .a . 
11roposiQão deve ·ser· approvada, cóm · a seguinte emenda, .de 
·11ccOrdo com o . vencido no debate travado no . seio della : 

' 

... 
EMENDA. 

' . -
. Na àlinen ('do ;art.: 1•, substitua-se a palavra cindispensa-
:Vel ;, :pela sesuint~: « de preferenciu. . . 
. . Sá la das, Commissões,. 2 de .outubi'o de 1.917. - Victorino· 

:Monteiro, Presidente. - Francisco Sá, Relator. - L .. de Bu
Jhões: - João L'yra, pelas oonclusões. - Alfredo Ellis. -
ErlcoCoelho; vencido quanto ao art. 2° da prOiposição.~ João · 
Luiz .Alves, com restriccões. , 
· s.:..vol!_VI ' ' 

·' ' 

·' 

.. ' 
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ANNAJI!S Oà SENADo 

PAnECER !JA COMI~VisSÃO bE MARINHA E GUERRA :N1
, 202, DE f9i7o 

.-t QTJN sE IREFilnE o PARECF..R S'UPRA 

A proposição n. 85, ,de 1917, da Camara dos- Deputados~ 
autoriza o Poder Executivo á revisão da lei n. ~; 86(), de 4 
de janeiro .de 1908, na parte concernente ao . alistamento o 
sorteio militar nas bases. que indica e igual.mente mandar. · 
commuisões do Exercito e da Marinha, nas. classes que 'indica,. · 
para acompanhar operações de um dos .exercitos em luta ,na 
guerra mundial. · · · .· . · 

A proposi.cão está inquinada de inconstitucionalidade em 
dôuspontos principaes: o primeiro é na. delegação de pod~"" 

· tes· parti legisl!ir sobre dil•éito substãritivo ·. dt> competencJa. 
pi'jvativa dó · Congressó Nilcionàl (art •.. 3~. n. 23 da Constioo~ 

· tUJ(lão); o segundo é de alteração .positiVa do art. 73;.-QUe · 
exige ·condições de capacidade especial para -'os· cRi'gos ,_i>~ li"" . · 
co.; e que decla~a que são accessiveis ·a todos os brasileiros •I 

A delegação de poderes ·legiàlàtivoà, para regular_as~um.; 
jJtos de lei. stiostantlva, e rtulla e a coiistatite jurisprudencia 
dó Poder. Judiciaria· suffraga o nosso asserto, de modo que. 
inconveniente . para incidir no ·erro, elqlondo a lei votada á 
duvida. patente da ·sua constitucionalidaâe e á · repulsa cons .. 
tahte dil \Poder Judiciario rios casos éonci'etos. . 
. õ alistainenio e sorteio militar são actos de orgiÍIÍização 

de forca p1.>blica em que os direitos do. cidadão soffrem na~ 
turaes restricoões e isso só por lei definida c positiva do 
Congresso se pó de fazer. . . · · · 

. .. · A revisão confiada ao Poder Executivo das- penalidades 
em lei como esta .. viola principalmente· o n. 22 âo art. 34 
dá Constituição, que dá .ao Congresso a competencia priva"' 
tivã de legislar sobre o .Direito Criminal da Republica. 

' ' I 

Esta ~funcç_ãq não. póde . ser delegadll porque· ~ão se ·trata 
de P.enas. admmi.strahvas, nem de penas .correcc1onaes, gue 
são estatuidas nos regulàmentos das repartlofJes civis ·ou ini~ 
li tares; -trata-se de pena crimitia:l, qtie só póde ser definida 
nos· cod!soa· pena.es civil ou militar. e não decorrente de um 
acto do Poder Executivo, que apenas póde fazer regulamen~ 
tos _para execuoão. das leis. · · .. · 

A modificação constante das lettras b; c e cl''da. proposi-: 
cão da. C amara· dos Deputados é acceitavel, porque são mé~. 
ro~ a.cl!>s de or~r,.ni_zO:cão das forcas 'militare~ e não ferem 
prmcipiOS const1tq_c~onaes .. seJ!dO que a de let~ra b, já está 
adoptada por Md~c1.sao .legislativ!L, que· .salva. · .. ~orém;· para 0 
segundo cscalao, . a. Guarda Namonal constantr · da · Constitui .. 

. cão Federal. e a ·nomenclatura·. auxiliar ·do Exercito de 2• Ii-: 
nha e ~ua reserva. .. .; · ·. · 

A lettra f, porém, estabelece uma· condição indispensave! 
para ser funccionario publico,;· além. da càpar.idade especial 

-......'l'l.:. •'ti;.. ... ~~·-' .~ .•..• ' ..... 
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exigida pela Constituição, que estatue essa capailidade es
pecial à úiiiCâ condição para á. nomeacão do· fuilcc~onalismo. 

· . Essa restriccão seria. pois,. uma violação . á . disposição 
imperativa da. lei. fundamental. · · · 

E' aos governos patrioticos, é aos Presidentes da Repu-
, blica zelosos pelo serviço publico e pela Defesa Nacional que 

cabe 0 dever de. só nomear para cargos publico::~ aql!elles que 
tiverem cumprido o seu dever militar visto . que lhes cabo 
o altlltrio de escolher às cidadãos para os cargos e de dar-

. lhes a preferenoia'-para. isso, não se póde; portsm, determinar 
em lei esp_ecial. · ' 
' A: Jettra o dó art. 1 o da propo,sição não deve. figurar em 

lei e bem assim o ar.t. 2•. porq~e g Gov_erno póde _a .seu ta-' 
Jante. nomear ou designa.r oommissoes de estudo para .o que· 

. ha verbas especiaes; ' . . 
: . Dar uma ampla autorização nesse ·sentido é tirâr â iili" 

citttivl!- qüá eómpetã .á..o Governo ()U. ~ermittlr. o abíiso dessas / 
commissões em prejuizo dó, Thesouró· Naeional; ·· .. . . ,. 

· · Assim, à Corrnnissiío de · Má.ririliâ · e Guerra' eonsiderand.o 
• a inc<iiistltücionàlidadé. dás disj:lósiÇões l}itãdâs 'a incótivérii'-' 

anelá à inutilidade de outràà; Mlisiderandó ainda que ·as Jet
tras ,IJ e d são as tjüe j)rincipalúiénté iiiterêssái:ri rio seu éàn..; 

·~ ~ . junto á regulamentaçao do alistamento e .. sorteio militât', . e 
de parecer que o. project~ entre em, discu.ssão se_ndo .. rej_ei~

.· das as·Jettras a e. b, por Já terem Sido obJectõ de ·outras Je1s 
-como o declara a mensâgem; e: f ê iJ é o art. 2•; piiàsando 
os arts. s• e 4• a ter os ns. 2• e s• e as lettra~ c e d ii téi; 
as designações <lê a ó b. • 

\ . I . , , - • - , 

Assim. de aécOi'dó com o parécer da Ciommissão, · ficaria 
redigido: . , / · · 

; Art. t.• Fica o. Pâder, E~ecutivo ~~:utorizado á:. rev~r a 
lei n .. L 860, de .4 i:le janê1ro de 1908, na pãrtll\concernente 

· itd allilt!llii!:into e sorteio militar; sendo. a revisão- feità. sob 
as seguintes.bases: 

- a.) · liiiiitllr . a. Ídade . para óS . serviÇOs nlls i• e. 21 linhas, 
. 'dandoou-tros limltês para os· servicos. a~iares; · 

.. ·. 'b) mo.dificar. simplificando- o mllis possivi.'Í. todo o me
canismo do alis!amento, .revisão, sorteio, etc., podendo ai

. ·tel'ar·n composiçãq
1
das juntas ,e seu.funcoionamento, de modo 

•a ·tornar tud!) fac1 mente pratiCavel. de accOrdo com as oon-
. · .dioões do paiz. · 

Art. 2. • Fica igualmente autorizado· a abrir os ilecilssa-
rios creditós; , . . . 

Art. 3. • Hevosam-se as .disp'osicões em contrario. 
. ' ' . 

· - •Sala das C01nmissões, 21 de sete·mbro de 1917. _. A. In
dió. do Brailil, Presidente. -- F. Mendes de Alniàida; Relator. 
\ Soares dos Santos. ·. 
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PROPÔ~ICÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 85, DE 1917, A . QUE 
' . SE REFERW!'Il OS PARECERES E AS E'MENDAS SUPRA 

I . 

· o Congresso Nacional resolve: 
' ' . Art. i.• Fica o Poder Executivo autorizado a rever a 

lei n. L860, de 4 de janeiro de i908, •na parte· concernente 
ao alistamento e sorteio militar, .·sendo a revisã(} feita sobro 
as seguintes bases: 
. a) firmar o principio do Exercito Nacional, em .. vez do 

'Exercito profissional; . ' ' · 
· b) adoptar para os dous escaJõ·es a& denominações de. 

exercito de 1• Ji.nha e sua reserva ·e exercito de 2• linha e 
sua reserva; · · · . ' · 

c) limitar a idadll! para o serviço nae 1• e 2" linhas, dando 
Qutros limites para os serviços au."\:iliare~; 

d) modificar, simplifleando 'o mais ~ossivel;. todo- o· me
canismo do alistamento, revisão; sorteio, etc., podendo alte.·· • 
rar a compos-ição das juntas e seu funccionamento de modo . 
a tornar tudo facilmente 'praticavel, de accOrdo com as . ·CÍl'-
cuínstancias do paiz; _ 

. ·e) rever toda a parte relativa ás isenções· e penalidades, 
tornando-a mais compatível- com a nossa legislação e os nossos · 
coSitumes; . · . · 

· f) · estabeleeeri como condição · lndispensavel para ser '· 
funccionario -publico ou simples operario do .Governo, a apre
sentáção da caderneta de reservista.., ou um certificado de · 
alistamento para o servi\'o nas i• e 2• linhas; ··· . 

. g) ente-nder-se com os governo& estadua:es para que;· estes' 
cogitem · de estender ao respectivo :funcciona:Usmo · iPUhlicc 
e operarias as exigencias da alínea anterior. . ..·· . . ·· · 

· Art. 2.• E' igualmente autorizado a mandar uma com
missão de officiaes do Exercito Nacional. pertencentes ·á~ 
dlifferentes armas, e da Marinha ·e officiae& do .Corpo de 
Saude de cada uma das classes de que se . compõe, para · 
acompanhar as operações do exercito 'francez, ·dos outros al- . 
liados El .. as esquadras· doso mesmos paizes, ·na presente guer1•a. 
curopéa. ' - . ', . · 

Art. 3.• Fica igualmente autorizado· a abrir· os neces-
sarios creditos. . 

· · Art. -i.• Revogam-se as disposições em ·contrario .... 
. " 

. Camat•a dos Deputados, 25 de ·agosto de :l917; _.:: João· 
Vesp)lcio de Abre.u e Silva, Presidente .em. \lltercicio. -
Juvenal · Lamartine de Faria, :t• Secretario 'interino. - Mlll'"' 
cello Silva, 2• Secretario interino. 

... 
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' 
O Sr. Alfredo .Ellis ( •) - S1·. Presidente, a proposilo da 

escolha feita.. pela Mesn. do S.cnado de um trecho do parque 
da Acclamação 'para a construc.cão do ediflcfo destinado ao 
Senado, muito se tem dito, muito se tem escripto e muito 
se tem discutido. Ouvi mesmo· dizer, Sr, Presidente, que a 
Prefeitura desta. Capital negaria o seu consoentimento á pre
tensão da Mesa do Senado o, s·egundo as folhas da manhã dis
seram e affirmaràm, o proprio Prefeito do Districto Federal, 
declarára que, se· porventura fosse con&ultado, negaria a li-

, cença pr.ecisa. · · · · · . 
Sobre ~ssa rec'usá, procurei tomar informações .a respeito 

· ' da genes e, tia· idéa do sane·ament.o e creação do antigo campo, 
ho,je parque· da Acclamação. · 

, Dirigi-me, então; .. Sr~ Presidente; ao illustre estadista, 
no grwnde brasileiro Sr. barão Homem de M.ello, Ministro do 
Imperio em 1'880, justamente na época em que foi· installado 
o jardim e entregue ao goso publico. S. Ex. immediatamente, 
com summa' gentilêza, . correspondeu ao meu· . appello e en
vioUJ-me a descrip~ão ·do que sabia a proposito da crenção 
deste parque. · 

- I 

Vou ·lei-a ao Senado; é um documento interessante que 
Jane-a muita luz sobre. o caso: . · · . 

.. .., . · «Rio de Janeiro;- .30 de setembro de 1917. -:- Exmo. 
Sr. Senador Alfredo Ellis. - Cordiaes saudações. -

·.Em resposta .ao: teJ.egramma com que V. Ex. hoje me 
honrou, cumpre-m~ informar o ·seguinte: 

·· A "construccão ·do .. Jardim do CamPO de Sant'Anna 
f~i realizada como melhoramento sanit.ario; desta. Ca
pital, . pela resolu~:ão do Gabinete de 7 de marco de 
1871, presidido pelo glorioso· visconde do Rio Branco. 

· Todos os qu·e conh.eceram o Rio de 'Janeiro antigo·; 
lembram-&é que o campo de Sant'Anna eni cuja ex
.tensa ár!)a se la:!lllavam detrictos e r.esiduos de todo o 
genero, era~ um ·verdadeiro fóco de infecção; ·sacrifi
cando inteiramente todas as 1eis .. de hygiene publica. 

, . , . . ' . , , I 

· · O , conselheiro João Alfr.êdo - Corrêa de . Oliveira, 
Ministro do Imperio. naquelle Gabine·te, teve a patrioti
ca iniciativa de decretar esse ·grande melhoramento 

· hygienico, incumbindo o emi-ruen te botanico. fran~et. 
· · Glaziou de sanear tOda a queiJa zQI!la, convertendo-a em 

um jardim · paysagi&ta\ . ·com alamedas, arvores flores
, · taes, canteiros de relva, 'lagos, cascatas, etc. 

O Cor.po Legislativo, Camara e Senad6; votou com 
maxima , liberalidade as nvul ta.das verbas que em 

• successivos .exercícios se tornaram necessarias para Je-.•. 
' ,. 

(*) Este discurso não foi revisto pelo orador .. 

. 
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'/ 'V!jNe a termo t!ip grandioso MjlibOi'IUJl&Dto •• 0' CUSf.o. 
t!)tal foi qe quatro Iijl~ e ta,ntos contps de réts,. o .que . ' 
hoje ~em como jlo~ro ~e ·poder4 ob~!'lr. attenta a enor.-
we '~i.ffer~nçll e~t~e. a e)evaçiio dp~ preço~ act~aea do 
mateJ:Jal e .à mod1c1dade do& salar1os qaquella época. 
. .. Ciiqpe.~me a ijonra;. como Ministro po. lnlper1o do 
(Ja~ii!ete 'de : 28' qe "'~!~arCo de 18~0, ~qp~rl~ten4ilr us 
ulbmos trabalhO~ alb 'executadosl cpm map,ma cava- . 
cidâde · aP.miriistrativ'a pelo bótan1co' · (Jla?;ii>ti; ·· · . 
· · · " Teririiííados · ··estes, ·o Imperador marcpt~ o dia llil 

. inaug\lil'ação. Foi simples este acto que ·consistiü no 
· percur&o de tódas as alamedas da face Oeste, Norte, 

Leste e !Sul, pelo Imperador, acompanhado, por mim, 
· como Ministro do Imperio e grande CQIJ!itiva de povo . 

. · P!n·ante o · percurso, o Imperador·· fez contiiiJu:as 

· ~1j~~~~i~1~8 ~ae~n~JfJ(i~C ·~o p~K.t~~o :;~~~\~fJ!~~0:.: 
qev1p. este melhoramento. · , · · · 

. . . P~vó )e!Dbrar ~Hê, chegaqo o Jmp~~ador_ . ap portã_o 

. de L~s~~J, ~nq.e era · éspfJFadQ, . fiz 'll~treg~ so leiJ11le ao 
~tan1co Glaz1ou, do decreto pelo ,qual 'llie (Ir!!- ~I}Ce
dJdo o gráo de commendador da Ordem· de Chr1sto, 
pelos Sl8rvicos por · elle · prestados na construcção .do 
jardim. · · · · ·. · · ' 

.\' .· inapgunoiitl nãA ~steve presente pessoa alguma 
!'111: IP.Jll!ÍÔlP~I!ifnde, cfu·e nenijuma' participação tivera 
IJ.a reahzacão des~e melhQramento. · · · . . · 

. · · · Re~iratiil<!~SEl ,. C! JniJier;a:~r. _dirigj,-me i~ediata
mente á casa do conselheiro Joao Alfredo, para com
njuniilav ;1· S, Ex. as honrosas .referencias . do Impe
rad<!r ·e ~~~Presentar a S. Ex. a&. m·inhas congratulações 
pelo ex:itO. completo· de tão patriotioo iniciativa; Não 
. encontrando S.· Ex .. ein casa,' recolhi.,.me á minha: 're
sidencia .rio Cattete ~e expedi, em acto cantiriúo, uma 
carta autographà dando· ·conta d!! tudo .. 

· El' geralment!l conhecido o qqe ultimamente se' 
passou em relacão a este assumptQ, hoje definitiva
mente regido Pela Constituição de . 24. de fevereiro, que 
Aeyolveu' ao ·J?~trimooio municinA 1 ·os logradouros . pu
tilicos 'dá CapJtà:l 'Federª!; · .. ""' ·. · . · · · . _ · 
· · . ~~~mJlre · c()m p~rtjcú)!l).' aPr~Cê. hp!Jl~o-~e em ser
~~ Y~ ~~~ ~~~~\~ pqtri~!O mJ.Hto obr!~l\~!l· -·. Bar~o 
Sr. lllP~si~·!lnte;:' éste ~d'ocumento•. interessantíssimo, ·do-· 

oument:o historlé'Q; Iancii a"luz 'soP.re p c~íC"Por elle se vê 
que a C amara Municipal de entii.o" nenhuma · ·participação, 
nenhum capctirso· prestou · pnr.a .. a realização des~e melho-
1!1\Jllt.ntq; nao ooncorveu com cousa alguma, 1; nss1m . como 

,tambem niio concorreu para a aber.tuva da· Av~ida Rio 
·Branco •. 

, 
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· · Em virtud!l da Constitulclio de 24 de Fevereiro, os pro
prios naóionaes como este, que então o era, foram .entre:gues . 
á. administraÇão municipal. Não é justo, .POrtanto, qu~ agora · 
a Municipalidade se insurja contra o doador, que foi o Poder 
E~Jlcijt!vo, qulln,do. este pretende . sepa. rar, ·da ~na r::norme 
benefic!adp, hyg1emcamente ·pelos cofres 'da Nacao, um pe-

. qtieno · trecho para a const~.uccão do . edifício destinado ao 
Senado. . ' , 

· Como, porém~ Sr. Presidente, o Sr. barão :,Homem de 
il\fello alludiu a uma carta mitograpba por elle. dirigida ao Sr . 
cónselheiró . João'; Alfredo, tomei ·a liberdade de me dirigir 
~quelle eminente estadista te ~mustre !brasileiro, pedindo 
cópia dessa carta. . . · . . . ' 

.S.. El!;., !lP.!Jl grande generpsi~a~e e gentileza, escreveu:cme, 
env1ando-me .nmtaJ!lente ~a cóp~a·· de outra carta. que rece
bera em i$80, ass1~ada pelo Sr, barão Homem de jvlel~o. 

. , Vou ter a . honra ·de ler ao Senado esse documento· h1s.,. 
/ to rico. é interessantíssimo qu~ elucida bem o asstimpto, 

· 'Eis. a· missiva ·do Sr. conselheiro João Àlfredo Corrêa de 
Oliveira: · · · ' · · · · 
. ,Exmo. Sr.; Senador Alfredo Ellis. 

Rec~>bi hontem, depois das tres horas da tarde, · o tele
gramma em que V. Ex., informado .pelo Sr. barão Homem de 
•Mello; me pede cópia da .carta em que ~>lle, então· Ministro do 

.. ~mperio,· me raferiu- o te~temunho, QJJ.e de mim déra o im-
perador cjüando foi ·inaugurado ·o Jardim da Praça da .A c.,. 
clamação. · . · . 
. .· ~lltisfqco o qesej~ ·d!! V. ]i1~. sqggerido pelo escriptor d;l 

. carta, envmpqo 4 cóP!il ,}unta. . . · , · .· 
·. Vindo, em 1861. a esta ciqade como PePJ,Jtado á Assembjéa 

Qeral r.llS'iSI:)tivQ· tive má -4ffipressão da· grande prflca,,. onde 
J)astf}vam pqrros iazftrento~ e trabalhf\avm em descoberto lava-

. ôejras, expopdo aps traqsc]:!nte~, tachos de qarrella e esten~11es 
de trflpos. · . . · . · . . 
·' Pil presjçlen~i~ çlo Paril volte~ em 1870'com esta bpa liclo: 
~eronyll)Q Fraii!JIS~o Coelho, Presl~ente, CI)l 1848, .tlnJ!a trl!cado · 
e. ar)lorisaqo av!lmdas e Praca~ pou op.cle se estendesse a cidade 1 

d_e Bàlém· serii os àléiJões dos arruamentos àntigoa:' · · 
· . ·. ChamfiPO ao Ministerio do Imperio do mesmo imno;' em meu 
éspi~it.ci Patqp.v~rii a impressão de 1871 e o exe111plo dos bons 
admm1stradores, qqe fprarn o genllral Coelho. no Pará, e o conde 
dê Boa Vista, ent Pe~nambuco. Estão aqui patente~ ()S. melhora.
mentos que promov1, as boas construcções que f1z. esse bello 

. jardim da· praca . da .,'\cc!am}lciío, para o qual havia estudo_ e 
proposta pelo preço de uns quntro·mll contos, que na exeoucao 
~a obrf1, cpm S!JVBf!l ad!llini~traçãp ·e !llilagres de economia, se 
re4t;~~lfa!1l a ~enos ~P um terco, ou cercade 1.~00 cont~s; e 

· ~ffifi!fl. o gr~n~e plqno qq relllpiJ.elflcão qa Capital do Br!ISil· de 
. que mcmnJ:u os engenhtmos Passos, Jardim e llaq~os, plano que· 

sEi'dliatjriâva a· oxeaUções continuas de anno ·a armo nos limites 
âqs p'IJrc!mópioso~ orca~~tqs <)e t;>Íltro's tenipQs, e que, Triodern!l-. ,. / 
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menta, se realizou por atacado na Prefeitura do primeiro dos 
seus autores. · · 

Do minha victorin attestnda pelo .imperador não· pretendo 
que o jardim da praça da Aoclamação seja para mim .um filho 
immorl.aJ. corno Epaminondas· considerou suas filhas inímortaes 
ás victorias de Leuctres e Mantinéa; mas peJo muito que nos 
1mstou. tenho no ,jardim amor paternal c muif.o sentirei que. o 
deformem e desnaturem. . 

· llerdôc-me V. J~x! a divagação, e queira acceitar com pro~ 
testos de estima as cordiaes saudações do muito attento e obri
gado servo. - João Alfredo Corrêa de Oliveira. Ri(), 30 ae se-
tembt•o ·lJe 1917 . ., . · · · . 
· Inclusa S.· Ex. me enviou a cópia da carta que havia .réce· 

bido do barão H<omem de Mello no dia; da inauguração do parque. 
Gabinete do. Ministerio do Imperio. Río de Janeiro, 8 de se-

. tembro de 1880 ....:. Illmo. Exmo. Sr. Senador João Alfredo -
Cumpro um grato dever. vindo referir a V .. Ex. as palavras de 
Sua/ Magestade o Imperador, hontem, durante o neto da inaugu-
ração do jardim da praça da. Acclamação: · 

· uDeve-se· aJoão Alfredo. A elle devemos agradecer: foi pre~ 
ciso ter muita perseverança: e !I e a teve e vencera .. >i 

. . . . ' . 
. E Jogo adeantc, depois do havermos percorrido pequena 

parte do jardim: · 
ccNão est;í ahi o João A!Tredo? Dese.Iav::i encontrai-o agora 

aqui." · · ' · · · · · .· 
Senti o mais vivo jubifo \testemunhando n alta demons~ 

t'Í'ação dé ap'reço com que. o Imperador tão s'olemnemente h ourou 
os serviços e dedicação de V. Ex., dotando a Capital do Imperio · 
com 'tão importante melhoramento. ' · ·. · , 

Em acto continuo á inauguração, tive a J10nra.de procurar 
a V. Ex. em sua casa, para communicar-lhe o que se,passára. 
Não tendo tido o prazer de encontrar.. a V. Ei., rogo. a V.· Ex., 
se digne por este meio acceitar as minhas congratulações pela 
alla .distincção, . que mereceu de Sua Magestade o Imperaodr»: 

· Sou com o mais distinc.to apreço· de V. Ex. amigo e :col~ . 
lega müito respeitador e obrigado. - B::irão Homem de Mello.n 

. ·' . ' ; ' ' 

Por esses documentos, que acabo de lê r. Sr. Presidente: 
verifica-se que ·o jardim do parque da Acclamação foi feito 
íL custa dos cofres da Nação, não tendo custado ·absolutamente 
um' ceitil ú Camara Municipal de então. A' Prefeitura actual 
_coube a administração. . . . . . . · -· · 1 . ·. 

• IQ, ~Sia~ VrdroatNo MoNTEIRO .:_lo\Jdmiiíistracão não é~ alie
nação. Confiar á administração não é alienar. ·· · · · · ,. · 
· O Sa. ALFRÉDo ELLts_,.::.:..,,; ena, porém, não-~plan,tou aÚi 
uma só arvore. e, portanto, é de estranhar que .ho'je . queira se 

·manifestar contra a pretencão da Mesa do Senado e ainda mais 
de estanhar, quando a mesma intransigencia .não -tem mantido 
para com algumas emj:lrezas, pois todos. nós sab.emo_s · q:u~ e.lla 
tem cedido· o parque para tbeatros dn natureza e nao se1 .Iii Q 

' . 
I ' o• 
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tem dado lambem pn.ra circos de cavallinhos. Mas, a verdade 
é que existe, com o consentimento da Prefeitura, até uma 
ccgnragen : · 

. ·" E' de estranhar, portanto, que ella se arrepelle agorn conl.ra 
a pretencão tão justa. digna e equitativa, do Senado 'de· apropriar 
de um trecho desse immonso parque para n construcção do seu 
edifício. . · . , · ,. . 

0 SR. VICTOIUNO MONTEIRO- Pa!lq,ue •que 1! propriedade 
federal. · . · · · . 

O SR . ..4.LFREoo IElLLrs -. ;sr. ·IP!residente, é preciso fazer 
um leve e succinto historico do que se passou para chegar~mos 
í1.escolha daquelle local. .· . . . .· . .. . . 

Nós precisavamos attender a tres ordens de circurnstan
ciaes: a primeira, de ordem econornica; a segunda, de ordem 

·tradicional, e a terceira,· de orderri · esthetica·. Recordo-me bem 
de ter .o nosso illustre ex-collega, Dr. Joaquirn .. Murtinho, um 
nnno depois da vistoria . ter verificado o estado de. rui nas do 
actual edifício - reconhecido a necessidade· da construcção · 

: de outro destinado nos nossos trábalhos, escolhendo de . prefe- ' 
rencia o centro de nossa zona·urbaná; recordo-me de que elle 
dava preferencia tí desapropriacão. da quadra em que está r.n-
cavada a actual Secretaria do Interior. · · 

· . · . Pr~cedendo, ,Porém, a estudos, chegou á · con.clusã<! de que 
serram necessar10s 13.000 e tantos contos .de ré1s, umcamente 
para a desapropriacão da quadra I Claro que, deaiJte da somma 
corossal exigida. sórnente pra a desapropriação dos terrenos e 
edifícios, impossível era ao· Thesouro supportar tamanha 
sangria, pelo que resolveu S. Ex .. abandonar ossa,idéa. 

_Nessa ocoasião, Sr. Presidente, 'ou pouco depois, o pa
. · Lt•iarcha da· Republica, ·então Vice-Presidente do Senado, Sr. 
· general Quintino Bocayuva; attendendo á tradição de ter sido 

proclamada a Republica 'neste ·Iargo, entendeu ;_.e entendeu 
'bem - .. que era de maxirna ~onveniencia o Senado ,ser cons-

. · truido: e .continuar a funccionar neste largo, berço da Republica .. 
E, attendendo a estas suggestões. S. Ex. foi á Casa da Moeda,· 
suppondo que ·aquelle vasto ·edifício, magnifico em sua estru
ctura, poderia servir para ·as .duas· Casas reunida~, Gamara e . 
Seriado. Depois, porém, ·de urna anlyse detalhada e demorado 
estudo, ·verificou· que era irnpossi vel a realização dessa idéa, 
porquanto as machinas que alli.existem, no custo de milhares 
de contos· de réis,- exigiriam urna installação irnrnensa. de fórma 
que,, além das despezas necessarias para a adaptç~o do edifício, · 
servindo á Gamara :e ao Sendo, teria . o 'Thesouro de· soffrcr ·'' 
grande desfalque; porque o custo de um edifício destinado ú . 
Casa da Moeda· seria superior no necossariÇJ para a construcçiio 

·de um edifício novo para o Senado, A' vista disso, S. Ex. aban
donou aí idéa .. Surgiram outras. Houve a ,lembrança de se coi
locar o ~dificio do Senado no antigo Arsenal de Guerra.. · · · 

'- Não resta duvida, ·Sr. ·Presidente,-que o local é magnifico ... 
Mas, V. Ex .. cornprehende que o Senado \}ãO poderia pedir no ·-

. 
. 

., 
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Ministerio da Guerra ~quolle trecho de praia porQue para os 
sevico~ (lnquelle rriinistàrio seril! iq(!ispensâv!ll pqqelle terreno,' 

' o .SR. VICTORINO MONTEIRO --.. Lo\jgorB! não, porque está mo.; 
dado o Arsenal de Guerra. . · , · ·· . ·. · . 

O S~. iALFRiilDo ELI.Is -. Foi este o motivo que fez. com 
que a Mesa do Senado não proseguisse no plano de construir 
o edificio no antigo Arsen~l de Guerra. Lem~r!lram-se, então 
dos terr!*loS pertencentes ao anti-go •convento da Ajuda. Escusado 
é dizer que a situação seria optima. magnifica. Mas; a .conãi
derllcão Qll ordem e~mlC!rnica pesou po jui~o e no espírito da · 
1\[I'JSil ào ~enaqo, pqrq11anto tendo. o terrjlno .custaao ce11ca de 
dous mi!· contos de réis, ·accres'cidO 'de juros, P,S. possUidores 
l'!~o1pod~rjnm dar os mesmos por ll)enos de .trll~ pu quatro mil 
con os. . · · · · 

. '9r!l, Sr. flresiql)pt~, essa Ql!flntia representa o custo 'do, 
ed1f1clp que vamos construir. . ; : · . · · : · 

··. f:IOI.JV:e um pjapo,. e esse mag'Ilifico, gra,ndioso, O Qa COD'
strl-!(lCãO qo OnPitolil:! po plf!naltQ lia morro de S~tnto Ant~nio, 
q~va~taqp elle e coprinqo-sa as tJnco~ta~ COIJlR 4ma densa fio-: 
11est!l cprtad~,t por um camil1)lo cjpcular QP,f.l.fOsse·ao alto, e11ta:' 
belec!lfidO no Cl!lpitOil'io, •Como .nó •4e wasnmgton, ll~ duas Casa,~ 
do ·Parlamento, Camara e S!)nado. . . • , · · · 

Reahpente. Sr. · Presiqente; es~e phinq .f!e):'ia. S:!-'1!-PQ_ioso, · sõ
pe):'bO, nenhuma capital do mundo teria .um edificiO Jgl!~l em 
posi,q~o, tOP,O~Í'l!PhiciÍmente falà!ldO~ dO)PÍil~nqp ·f.t Ci4!li;lll,. a 
bah1a, e av1stado de todos os lados. . · · · 

· Mas, Sr: Presidente, a ql!estão econolljica no~ prendia, nos.
prohibia de~se sonho 'das mil' e uma i1oites, porqullnto o órg~..; 
manto elevava o custo dessa màrl).vilhà.ei'n mais de-vinte e éinco 
a trinta mil contos, além de haver uma pircumstancia: a fusão 
dás cjga~ Q!}sas do Oomi'~esso, o fun(lcion;imento dos dous ramos 
çjo P_qpfamentp !lO mesmo f'lcJincio,. · . , ·. · . 

. IS!!be~~e qoJe Qll!l ~ inQonveipente essa V!~mhanoa. A ~ep_u., 
bl!OII Argentina g~~:stou !lO eàiflpio do _qogress,o treze mllhoes 
de P~&I)S, QJ.IIIIltill corer~I!Opcjepte·a dezen~ve m11 CdlltS da·nossa 
mo~~-~~· 

10 •SI\ .. VICTORINO ·'MONTEIRO - IHOj e valem ll'inte "e !leJs mil contos .... ·.' ·. :. · ... ' ·,· .. 

· ·· o -~f!., Âl!#fi>EP!I.ELLI!! -. () ~e é verdade, Por~rri ... 
los '? ~R. VIOTORINp •l\lal'IT1!liRo - Que é, uma qu~ntia fa,hu-
.. !!. . . -

, Q ~~. il\+.r!llilPfl [fi!LL!s -. . , . ó qu!J, dps iqc!p:"~nül~t~~ ~o 
ftmMifllli!Jllento.41!s cJu!ls. Cíi.B!l.s do Congreswno esmQ ecjlflclo, 
j)Cin,~~~~~JUe que q· (lPVI'l!)D~: llf/ÍBI!tino e~tá ql~po O a 4~ ~P.il,; 
CIIC!IP 4rweps~J, 11 es~~ ll~If!CIQ, r:~romov!ln4o a con~t):'JlCOilP' cje 
dQjs, hew cji~t!l:n~!lS !llll dP. o1.1tro, P!l!-'0, a ÇII!PIIrji e para !l !3e- -
nado. ·. · : : · · . · 

. ªr, :pres!d!lll:~~. a, M~~~~ t~!lq!l. IJ!a!liip~Q!l tpfioft as~e!! plano~, 
to4!i~ @S~!!s lfi~!ls, apc«ntoy, afiJljil, pma, 1amlmmc!l que ey ~~-

<; 

• 
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. v~ra, P.-i!}da. 11~ t~l!li)O po general Quinti~o-:Bopa~ya, e.iiepois 
cqm . P,li!IS IJ1Slst~l)Cla perante o nosso Presidente, Sr. general 
Pmhmro Machado, de se construir o edifício dentro do parque 
ga AçcJ~rp.acjio, p!)rqJ.!eb. pelo lado eponomico, a construcl)&o seria 

' 1aqil e P~!l tllr.iamos a ~o)utJ!.l)lente desapropriação nenhuma a 
fn!'er, !luenp~ustasse e:importasse ~m altas 11ommas. . · 

, · .. Pelo la<!P. ~stqetico, Sr. Presidepte, n~o ha. pu vida alguma. 
Quem tem VIaJado pela Europa não póde absolutamente oppOr 
o ·miniijlo argtupento coritra a construcção' do edifício no meio 
d1iqu~l!e parque. ~ast~ ter em vistq, Sr, Presidente~ o pal;1cio 
J{.ensulgton Garden. Quenn's Garden, Chantilly e Lux:emburg, / 
p~~~ ,i;e ye.r~fiêar li11e ·ri· ~qificjo rio parqtie da Acclamação ·seria ·· 
o C~?mplemelltC! qe~se parque pq~po o seu jàrdim seri11 u~ f!C'-. 
CeSSOf!Q JllagD!fjCO de e'n])leÜezamento para O futu.ro ediflCIO . 

. Da fórma que, Sr. Presidente, a construcção fe1ta naquelle 
taj:lpleiro;- eri'i um pequeno tabpleiro de relva do parque, com 
uma área de tres a 3 .. 500 metros quadrados, em um parque 
q~~ 4isji!:!e de ~5Q a i(i0:9po·· niat~os . quadrados,_ comprehende 
Y .. ]Jx:, qqe nã9 vae qlterar cousf! algumai que n!.IO.se.cortando 
. um~ !!rvpre1 nao se mopiJicnl)dq U!'!Ja rua, . uma alameda, claro 
é,. Sr. ·Presidente.· que nao vae concorrer. absolutamente para 
<Ies)'!lereper .0 Y!!lor (lStP.etico do jarcJ.im. · 
· E, !I· IIPOPA~Ho, ~r. Pre$jdente, vou ter . a ho11ra dt:~ lêr o 

Pal.'l'l!I~P cl.e um cqmpetel)tl'! prafis&iqnill; qu~.- esclarecerá Il)elhor 
po que eJ.! podi!l fa21el"o da tribupa. . . . . . 

Mas, como ·ia dizendo, Sr~ Presidente, o lado ecpnox~n.oo fl
C!.IV,Il pepffilimm~ntl'l tl'l~Jlarc!.ado; porquanto a 4E!BP~~a·seria in
f~riAr' á 41J pqpst.l'J.lCÇJIP do e(!jfipio em Qu!llquer outro local. 

/ PE!!P !11~0 P,q. traqjção, Sr. Pre~idente, a construcção feita 
n~ .ll!-'119~ ªq. Mclamqção g-q~ri:lflV~ respeito e veneraçio a, essa· 
tra,(jjc~!l, QJ.Ie · tanto SE! illlP"Qnha ao e~pirito do· nosso grande 
c)lçfe,...,... Quil)tjno BQI!I!-YJ.!Va. · . · .. 
· . :J:Ior outro. )apo, n ~st~!ltiçP., ;wq.bq., jqstaiDente:a autoridade 
suprema, ma,is competente no .. assumpto, de. fall!l-r;· qual a do_ 
Conaelho j)uperior de :j3el)as Artes, declarando. que o lc;~cal é 

· magnifipo e que o. J?ayque ··~!ll lli!Pa ficari11 desmeré-cido com. a 
construcoiio do edlflclo dest,nado ao Senado. · . · . . 

. . ! ' ' 

>. (lpeg!!Jl!QS, ~f!!)a!, .Sr. Presidente, .a esta situa'çli~: ou te
r!lmgs 9~. copstrmr o ~4ifj()io ~o jar~!m do pq.rque ila Accla
llii!Q~o ou •nos tr;lrreP,.p,s i:! o ant1gp morro do Senado. Mas, Sr, 
Prelndel)~e. Já t11mbem !)ada nos. ·c1.1starm o terreno, tambem Jler
tai:IP!Jnte q.o Gí!Y~rno :JJ'eqerri); bastai-ia ma~dar demarcar a ãrea 
I}E)~e&sarjn pqrl) p eclifioiÇ).. . . .. . . . ·. . 

" ,· ' - . . ' ' . ' 

· · /0 ):3~. VICTAJliNo Mo!i'l'liJ!I'IO -- O antigo_WJ.'senal de Guerra, 
poderia tampem rirestiiNe, po\~ que niio tem · m11is ),ppljcaofio . 

. O ê\R, ~,FR~fl :jl:H:.Is .,..,...j.-\1 \M~s.a.do .Senado esoolJleu, e· 
,· gr~lo gye ffiUl~C! pem, p,orque o edlfiÇIO .f"'ar~ oonstrmdo na 

praça· da Acclamaclio. onde a Republica fo1 proclamada.-. · 

' 

-· 



- ' ., . 

.· ~. 

ANNAES DO SENADO . 

... 

I,..,~ 

' 

~ Acllo, portanto, Sr. Presidente, que a escolha foi optima, 
gttend~n.do ás Ll'es circumstancias: áeconomicn, á e8theticn e 
a tradwwnal. . · · . . . . . 
. _Não prsscindo,. porém, 'Sr.. Pr~sidente, de lêr esta eli:po

SJ()ao, que c tormmanlc sobre o, caso, tanto mais quanto elln 
é foila e escripta por um homem competenl:issimo nu mnteria, 
como' é o engenheiro-architecto Sr. Heitor Mello. . . 

Muito se tem dito sobre· a idéa de se construir no. Parque 
.da Republica o pro,iectado edificio para 'o Seriado Federal;: ' 

Reputam-n'n alguns· um attentado ás tradições historicas 
do local; outros. esquecendo-sê que h a dez annos preconizavam 
tal idéa, l~oje a condemnam •por aquellas razões já expostas e 
ccpor Ler s1do o .local solemnementc destinnqo á ·ereccãode.um. 
monumento, ·c.uJa pedra fundamental ahi ,foi collocada.) Outros 
hn ainda que prophetizam um conflicto entre o edificio e o 
parque, no qual, faltalmento, um .perecerá. E, finalmente,. um 
architecto. ccprevê difficuldades technicns ·de tal ordemu, na con-

. strucção do edjficio, por ser o local· escolhido um antigo ala
gadiço, aterrado com dois. metros de lixo, que a torna inexe
quível e aconselha no oxecutor da duplicação da linha da Serra, 
ao mestre da engenharia brasileiro:,, Dr'! Paulo dt-Frontin, a' · 
recuar em tempo! . . . ' · ' · 1 

Em todos, porém, rí patente o prurido de manifestarem-se 
sobre o assumpto, que, pesa-nos dizei-o, desconhecem por com

·pleto, pois a nenhum foi dado examinar. o projecto do edifício, 
nem o de su~ locação no p(\rque, elementos indispensaveis ·a, 
qunlquet• criLJcll!. . - , · ' . · · · . 

'Esses .mesmos; que ho.ie tanto se sensibilizam com a rea- .· 
lização ·dn'feliz o criteriosa ·idéa do .eminente Senador Alfredo 
Ellis. por que não protestaram contra ·os continuas attentados 
{I esthetica é traçado do parque, P#la disseminação em sua área 
de. edit'icacões varias, falhas de todo e qualquer senso artístico? 

· Nenhuma vez, que saibamos, se .levantou para protestar · 
·contra a construcção _do ci.fardim da Infanciau e. dos coretds coi
locados na praça central, edificações essas abaixo da critica 
a mais benevola; dos infectos .barracões para mQradia. dos .. jar
dineiros; da ornamentação do «Bosque de .Flora• e Diana», mas
si c o de verdura do mais de 20 metros de altura com-duas .ca.: 
ri catas estatuetas de um metro, que nem siquer ;répresentnm 
aque,llas entidades mythologi.Qns, e.. finalmente,_ supremo ú:tten- · 
tado á obra. de Glaziou, da .garage dos aulomoveis. da Prefeitura 
com o seu.sequito de alpendres cobertos de folhas de zincoro ce
lebro ({l.'heatL·o da Natureza» .ahi se manteve até que os silrráfOs · 
o a lona de s'ua scenographia·barata ·cabissem de pOdres! . ·. 
··-., Hoje. que ·se trata do· construir um edificio de real valor . 
·architectonico, perfeitamente estudado· para o .local, ,de linhas 
que se harmonizam com as do tracado· do jardim e cuja, massa 
se equilibra com a da vegetação existente, todos gritam,! · 
. E não ·é licito duvidar dessa ultima asserção, quando dis-

sermos que. a altura· do arvoredo é superior a 20 metros, em-···. 
qmmto que a ~o edificiq1 . em suas linhas g~rn~1~, não· excede a 

/ 
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19· e quea área do parque é de 150.000 JUetros quadrados, appro
ximados, quando a do edifício ·é tão só mente 3. 500 !' . 

«E'· de perfeita propriedade a· collocacão do edificio no 
local escolhido, pois absolutamenLe não attenta contra a esthe-
tica. e traçado do . parque.,, · · . . 1· • 

A~sim. pensa o.'qqnselh~ Superior de Bellas' Artes, e'ntidade 
a mais. compet13nte para dizer sobre o assumpto. em parecer 
motivado· por consulta da Mesa do. Senado. · 

· São artJstas do valor de Baptista da Costa, o insigne paysa
gista; de Corrêa · Lima, o notavel esculptor; de Rodolpho 
Amoedo, o mestre incompa~avel; de Lucílio de Albuque1•que, 
. de 1dodestino Brocos, de Rodolpho Chambelland, de A. Girardet, 
outros tantos artistas consagrados, que o ·affirmam. · 

E' o Sr. Barão ·Homem de Mello, erudito sabedor de nossa .) 
l!istoria patria, que não julga a idéa ·attentatoria das tradições 
bistoricas do parque. Nem local que encerrasse maiores tra.:. 
dioões historicas podei'ia encontrar edifício mais adequâdo á 
sua ornamentação que o destinado á Priiileira Camara do paiz. .. 

' Nesses sHios. i que precisamente.· em :-todos os paizes M. 
mundo se erguem os monumentos como. entre nós; são excm-

. plos·frisantes-o Mopumento do Ypiranga e a Escola Tiradentes. 
E' ainda o a~chitecto Morales de los 'Rios, o artista «hors-

. Jigne,, que, .. ·embora pensando de modo contrario ao daquelle 
illustre ex-Senador do Imperio e negando o seu voto, diz: «ser 

·contrario ·a essa idéa, não por considerar que fique prejudicada · 
a esthetica do mesmo logradouro, que antes se verá assim com

, pletado com ·uma .. obra d'arte de . architectura, . merecedora 
· desse qualificativo, e termina nfazendo votos para a realização ,. 
· da idéa confiada a um dos 'mais 'distinctos filhos desta· casa, sob· 
a egide do Dr. Paulo· de Frontin,, a .quem tece as mais elogiosas 

-referencias. . ' ·: · -· .. · · · · ', · . 
- -· Com a competencia que ninguem lhe poderá negar, estudo'u 
esta· corporacão de artistas. minuciosamente as plantas do edi· 
ficio: e de sua locação no parque. Alguns houve que foram ao 
local estudar certos detalhes que a pequenez de escala dos· de.:.· 
senhos não 'lhes permittia bem apreciar. . . ' . . . . . 
i · O edifício não será collocado na praca central do parque, 
como o publico .poderá suppõr, pelo quCJ tem' sido' publicado, 
mas sim no- gramado existente á ·direita ·daquella· praça e, 
de modo tal que neri1 uma só ary~re será sacrificada, njlm. uma 
aléa modificada. . . . _ 

Sendo o parque' da RepUblica um jat•dim de 'estylo. nro
manticou ou -crpaysagista,., commummente chamado . crestylo 
inglez,,· ém que não existem grandes- perspectivas . que são, 

· limitadas a trechos, desde Jogo se comprehenderá .. com um 
passeio ao l~cul, que a: oex~mplo das cp~s~ruccõe~ ahi existentes, 

~ c. a que ac1mn nos referimos,' o edificio, uma vez executado, · 
· em nudu prejudicaí•á o jardim. Occupado o Jogar de .um gra· 
. mado, apenas mõdificará a-perspectiva local, l)m nada al.terando 

- a que se ,obtem na pruça central 01 aléa . que .circunda ' 
o canteil•o -.. fronteiro, antes a cmbellezando consideravel-

.... 

.. 
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mente com· a intraducção• dEi um· ponto ctilrninante:·' a 
massa bratíca do edifício, de linhas elassicas · e sove-

. ras, « silhuetando-se, no vevdB do arvoredo · · que lhe · 
faz fundo. 

. Como bem diz o professor Morales de los {l4os, o · parque 
só terá a I !fera: com ~ .edifici!): é ó complemênto .iildispen
save:l dum Jarduil Inteiramente falho do obras de arte·. 

A' moral tambem aproveitará. a realização da iàéa; Uma 
sàltitar ti'nnsformncão soffrerá 'o ·publico , que, em ·maioria. 
fiieqiienta tl parque; . . · -' - . ··. . · . . 
· As tattíilias .não . mais se . arreceândo de testemunhar ··as 
sêeiias depí'imentes cHie alJi teem Jogar; farão delle -o seu. re
servatorio de' ái' e àlegrhl; e os vagabundes e meretrizes' de 
billita êstii'jje; seu. j:mblico 11abítua1. procurarão outras para-
gehà pãra exhibirem 'as suas habilidades de cyillistas. · 

A. proposiÇão da íiiexequibílidade de · construcoão· do · edi-'· 
ficio; pelá e::dstencia de um nlagadioo, aterrado com ·dous me.:. 
tros d~ lixo, é de tal. oi'dem alisurda . que poderiilmós "des-
prezal-'a · ' · ' . · 

Entrêtanto, parlí os que possam interriret:~r o nosso .si
lencio como um .. receio. de. discutirmos esse .. ponto da questão, 

~ .. diremos que o 'Theatro Muniéipal e o Club Naval foram con
struidos. sobre . alagadicós· aterr_ados com ·lixo. e que 'no se
gundó desses edificios a profundidade. de suas funcções, exe_, 
cu.tadas sem proces11o alg\im especial. não excederam a'·. cinco 
metros; sendo a solidez de ambos .a toda prova.. . .. 

Diremos mais que o edifício·· dà ~Jlspectoria de Poi•tos. e 
Canae.B foi construido sobre ·õlm ate!'r:o de . 18 . metros e que 

. o quartel .policial. da·. Saude tem debaixo ,do .si uma camada 
. de IOdo de 12 metros. · · . . 

!Diremos ainda que o solo . de. quasi todo o' centro da;;ei ... 
dade, á maior ou menor profundidade, que. varia de -dous. a. 
cinco metros, é arenoso. e por conseguinte excellente, e q,úé, 
si não o fo.sse, no estado actual da ·engenharia. dezenas de .. 
processos existem para coi•rigir a Natureza : . estaqueamentos 
em madeira ou em concreto armado, ccr.!ldiers,··deste material, 

· applieacões do cCompresob. etc. dão ás :fundações uma per
feita estabilidade. de modo a receberem com· inteira. segu ... 
rnnoa a construccão que. lhes é. destinada. . . .· .. · 

. Oada uín desses proeessos tem a suá apJ?Iicacão racionai, . 
dependente de um estudo apurado do terreno por .meio de 
sondagens, que .dó terminarão. qual o mais conveniente · a ser 
âdoptado tendO•Se ~il! vista ·R parte êCOnOmica, 

· Alftirmar. porém; da inexequibilidade de. uma construcolio 
pdl! ouvir· dizer au ter visto em sua· meninice um alagadioo. . 
motivado, naturalmente, pelas· aguas das chuvas que, cor
rendo. para· o ponto :mais baixo ..do Campo; difficilP~ente ·se · 
escoavam por coincidir ô. seu. -tíivel com o· do .lenool d'agua . 
qilé, em todo o perímetro urbano, se. encoiltrà a dous metros 

·· d<l profundidade, é eochilo imPe!doavel. · disparatada coo., 
olüsllo, ·· . ,,. · . · · · - ' 

. ' 
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· Do expoàto se deduz a perfeita i)ropriédade do local es

colhido - o parqu~ da· praça da Republica ~ para á constru
ccão do edifício do Seriado F.ederaL porque: . , 

a) de fórma alguma attenta contra a esthetica e 0 tra
çado do jardim. antes o comp:leta e aformoseia; 

b) , é a solução mais economica do problema. nada des
pendendo o Estado· com desap.ropriacões ou · acquisicões de 
~err.értós; ·. . .. · . · · · 

. c) . é a cõttstruccão i;lei'feità e econoiíiicamêrite exéqui:vel 
~= os dotis metros de. lixo indicàdos encotlremjJ:in solo bom, 
c timo 11à potico • se verificou cju;mdo foram coiistrüidàs 118 pas-

-sugens su.bterraneãs dá Estrada· de Ferro Central do Brasil; 
. ·< d) nenhuma aléa sendo modificada e-nenhum logradouro 

· pilblico seiido occupado~ oió tei•ã 11 . popülacão .4:ué lucrar com 
ii !JdifiCáÇãiJ, ·que trárá ao parque eSéolliida freqüênóia e as-

. sidtlo PQlióiiimeíttd; ' . ' \ - . ·. .· ' 
·· ttJ. fihi1lnieiite ó local em questão permitte o iliicio im

iilêdiatd diiB àbMs o . pois breve Histàllacãc dà Camàra Alta • 
. que jâ não póde corttiniliir rio velho i;lal)o, clija segurança e 

cstadõ ·dE!i asseio esca'ii.dalisain à ciJmpostúrà da instituioãA>. 
·Como à fabula estatUiti para eter,nã memóriâ dô mundo. 

. ,é . inipõssivel Miitentâr todas as opmiõês e sobretudo harmo-
•. nizar todos os interésséSi; . · . · · . 1 A vista ·dessa expósií}ão, .Sr. Prêsidentê, .parf!ée-me que 

o asâtiffiPto 'estâ .esgotado. Niío me resta nada mais do que 
O.pflllitillii' ii í:'esilliicão tomada p~la· 1\têsa do Sàiiãdo. , . 

A escolha do local, Sr. Pí:'es!ldeiitê, não' podia ser melhor; 
aitendêrtdo-se; cómo dilisé, a tres circumstanéias, âs quaes 
nós .devíamos ii.ôs submetter: a qüêstão éconómica, a. questão ·· 

· do tradicêão e à qUestão de estheticà. . ·· ~ · 
. . . _k êsiiólhã do lócal preenche p~rfeita!Dente as tres con-
. dii;õês éxigidás pará a coiist.rúcçãà. do iiossG edifício. Autor da 

idéá cünipriâ-me a obi•igáf,iãà, .o dever; de trazer esses eãóla-. 
: !r,ecim~ntos aos méu8 uignos.·cóllegà.s; faço-o coin prazér, es,... 

· ·.· peraiidq. que1 dépois. d.e co~strilido o edifício, todos poderão 
· · appl!J.u<lir a escolha. feita pela Mesa. do Senado. (Muito bem; 

muito beirló O ·orador é r.u1np?'imentado. ) 

/ 

\ ",' ' 

óRb:EM oo DíA 
· · , F.-\Vort Á, tiNiVERBI,~ÁDE DE MANÁOS. 

i• discussão dÓ projecto~do Senado n. :18, de. :19!7, que de
clara de utilidade ·publhia a Universidade 1de .Manáos. 

· Encerrada. · 
· · o .sr. Presidente~ Nã~ havendo numero no recinto, ·vou 

· mandar proceder á chamada. · · · · 
Procedendo-se â chamada verifica-se a ausencia dos Srs. 

Costa Rodrigues, Pedro Borges, Eloy de Souza, Walfredo Leal 
e João Luiz Alves ;(5) .; · · ·i 
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O Sr. Presidente - Responderam á chamada· apenas 29 
Srs. ·Senadores. · 

Não ha numero; fica adiada ã votação. · 

'ORATIF'ICAÇÕES ADDICIONAES AOS. PROFESSORES ·DAS :BELLAS ARTES· . . ' -

'I 

'. 
3• dfscussão da proposiÇão da Gamara dos Deputados n. 8, 

de 1917, que abr,e pelo Ministerio do Interior. o credito especial · 
de 9:600$639, para pagamento·. de gratificações addicionaes. 'aos · 
professores da Escola Nacional de Bailas· Artes, no período de 
16 de oUtubro de 1915 a 31 de dezembro de 1916. 

O. Sr. Miguel de Carvalho. ( •) - Sr. Presidente, a propo
sição que vae ser discutida em terceiro. turno com referencia 

. ao credito especial de 9:600$339, para 'gratificações addicionaes 
a professores. da Escola Nacional de Bellas Artes, bem como o 

· que se lhe segue immediatamente ,na ordem do'· dia, determi-
naram-me a fazer' algumas consideracões. , - . . 

E' sempre com desagrado que occupo a attencão do se.; 
. nado, porque sempre dou a demonstração da falta. de· conheci- · 
mento de uns tantos negocias publicas. Mas tambem - e isto 
me consola - dou~a prova de -meu interesse pelas cousas que . 

·se 'vão· reflectir em gastos dos .dinheiros publicas. · ' 
Não me alongarei, farei apenas algumas consideraoões no 

sentido de colher elementos que me façam dar co·m segurança 
o meu voto, na occasião ·propria. · · 

V. Ex. sabe, Sr. Presidente, que o Poder Exeeutivo fol 
autorizado a fazer a reforma da Escola· Nacional de Be11as 
Artes.· Esta reforma. porém, dependia de. approvaoão 4o .Con- . 
gresso. Não me consta que o Congresso se tenha mamfestado 
a respei-to .. E, portanto, used in quantum,,; deve permanecer 
tudo quanto disser respeito a innovaoão _que vossam merecer 
ou não a. approvação do Congresso. .. • ·· - : · .·.. · . · 

. Accresce que, por occasião de se autorizar o Governo a .. 
expedir o respectivo regulamento, se determinou que por fórma .. 
alguma seriam augmentadas as despezas, afim de que não fosse 
accrescido o gasto, que já se fazia· com o ensino alli. --. · 

'Ternos, pois, dois pontos a considerar: , . · · · 
· '·Primeiro, .si podemos conhecer destá matéria, desde .que . · 
não· foi ainda approvado pelo .Congresso, o noyo regulamento 
da Escola Nacional de Bellas Artes; segundo, sr podemos con, ... 
correr cem o nosso voto para que se augmentem despezas pu
blicas, já Lão elevadas e que tão grandes sacrifícios exigem da ' 
Nação. · . · . , . 

l!'1sLe .caso de graLificacões . c addicionues, 'Sr•. Pr~sidente, 
já dou Jogar ha um anno e tanto a um ac.crescimo _cons1deravel . 

. nas despezas publicas. / · 

. ' 
( •,) Não foi revisto pelo orador. . . 

~· 
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Quando, cm dezembro do. anno passado, occupci, a provo
siLo da discussão do orçamento, a o.Ltcncão do Senado, salientei 
que ,iú tcnc.W sido abilida essas gratificações, por uma emenda . 
no areamento, tinham-se estendido até determinacfo anno, creio 
que 1912, essas gratificações' aãdicionacs. c, ;sem maior refe
rencia uo caso, apenas com u citação de um-urtigo e declinação · 
do numem de uma lei, foram admittidas novamente as grati
ficações nddicionacs., dentro· de determinado . período que já 
não fazia parte .do prograihma de economia do Governo, ele
vando a despeza· a mais de um milhar do. contos. · ' ·· 

Esse augmento de despeza não é. simplesmente occasional; 
ellq, ónera os cofres publicas por occasião da aposentadoria e 
tambem por occasião do montepio. . · · . · 

l!,oi-me ponderado qúe já se abolim o rogimen das grati- . 
ficacões addicionaes. . · . 

. Ora, si o Congresso já resolveu isso, si as gratificações 
addicionaes não podiam mais existir dessa data em· deante, 
coomo vamos nós votar_. um credito, seja qual fOr a sua impor
tancia, em que se estabelece o reconhecimento de uma reforma, 
que ainda não fOi estudada por nós, c em f.!Ue se nega o ,prin-
i:Ípio da extincÇão ·das. gratificações addicionues ? . . . 

Mas,..~s dad·os fornecidos á êominissão de'Finanç&s mostram 
que nem ·corri todo o .. cuidado fcii. feito o respectivo calculo, 
tanto assim que veiú 'um doos professores beneficiado com · 
trinta .o- tr,es por cento, quando apenas deveria ter cinco. por 
cento, conforme o of.ficio dirigido pelo respectivo. Ministro.· á 
Commissão de· Finanças. - - · . , 

Parece-me que não seria impertinencia· doe minha parte 
requerer no ··senado quo esse pro,iecbo foss~ á Cóinmissão de 
Justiça e Legislação para qu.e, estudando o que tem ·sido de

. ·terminado sobre gratificações addicionaes, sobre a cil'cumstan-
cia ·de ·ainda não estar appr,)vado o regulamento, nos· aconse
l,he o. ,que devemos fazer· com referencia ao credito que teve 

. parecer fay:wavel.da Commissão de Finanoas.. . . 
\ Nesse sentido,·tenho a honra de enviar ú Mesa,. Sr. -Presi-

. dente, um requerimento. .' · ! · •. 
Te!lhó- concluído. ' .- . . . '\ . 
·,vae tí Mesa,~ é lido, t\Poiadó c entra· om discus~lto,, o . se- -

guinte . 
. •. 

. nEQUEniMENTO; • · 

«Requr.iro que n pr<iposioão da Camnra dos Deputados 
n. s,. de i!H7, que·abre um credito. csp~cinl de 9.:600$639, pa_ra 
o MinisLerio do Interior, seja cnvmda á l:ommissão de; Lcg1s· 
Jacüo ·e ,TüsLiça, pnt•a que interponha séu parecer.. · . 

Sala das· sessõQs, 3 de' outubro de HH 7·. - M1guc! de Cm'· 
.. valho .n 

S.- Vol,' VI· . 

/ 
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··. o Sr. Bu~·o de Paiva. (*) -Sr. Presidente, fui o ltc.., 
daLor do parecer ora em discussão, parecer favomvcl ao ·crc- · 
dito pedido pelo Governo, e baseado na ·seguinte exposição 
de motivos, ·dirüdda ao Sr. Presidente da Republica, e. que 
;acompunhr~ a mensagem pr·esidencial (lê) ,: · , 

~Pelo url. 33 do regulamento esse pedido pelo' d.e-. 
creto n. H-.749, de 13 de ou~uhro de 1 015,· .. em vu·
tucle da autorização concedida ao Governo pelo art. a•, 
'§ a•, da lei Jl, 2. 92·4, •de 5 de janeiro de 1015, os pro
fessores da. ESIJola· Nacional :de Bellas Artes 'adq;u'i
riram direito ú gratificár.ão addicional p~rcebido:' p,elos 
professores das escolas "superiores ·da H.epublica,~de-
pendentes · deste ministerio, . , . . r. 

Tal graliflcacão, porém, não tem , sido paga.. por
.que as leis orçamentarias .de 191(i e 1916 não con
signaràm verba e nem .autoriz~ram o Governo .a abrir,· 

, · creditas para tal fim:, , · · 
Por.' conseguinte, Sr. PresÚ:lente, as gratifÍcao(ios adcli.,. 

• \ cionnes, para cujo pagamento se pede o credito, foram crcadas 
em virtude da autorizac.ão legislativa da 1 le~ n. 2' •. 924,, de 5· ele 
janeiro de 1915. · · . ·· . 

Creio qu'o não poderíamos negar ,es'se .credito, pois elle 
é destinado po pagamento de. des:pêzO:s weadas em· lei, ·por 
nós votada. Entretanto, o re·querJmento, do nobre .. Senador 
])elo Estado do Rio ele Janeiro, pedindo' que esse parecer vá 

« á 1 Commissão de Justioa, . <leve ser acceito, · porgu~,- para o 
Senado,- melhor é que· mais umaCommissão.· se. m·ànifeste a· 
respeito desse ponto de dOutrina por S., Eill:. lembrado. (~luito · 
bem; muito 'bem.) · · ' 

,o Sr. Presidente - De accõrdo com· o .. Regimento, vlsto · 
não haver numero nu Casa, está, prejudicado o re,guerimonto; 
V .. E;; pod~rá renoval.:.o: peri:mte o Senado, 'pcii.'t_occasiilo da 
votaçao. . · . -. · . 

o· SR. 1\fiGUllt, DE ÜAlWAt;Ho'-- Sim; sr::nhor.· . 
Encerrada o adiada 1.\1 discussão por falta. do numero.: . . 

'• \' ! .. 
' ., ' " ' \ . ' 

úllATIFICACÕES ADD!CÍONAES AOS. PROFESSORES DAS l3ELLAS- ARTES .· 

3• clisc:1lssão da pQ.'()posição , da Gamara ~dos Deputados· 
n. 25, de· 19.17, que abr-"; p~lo M'inisterio ·do· Interior, o cre

.. dito de. !l :669$515; para pagamento de grat~ficucõcs uddicio
. na~s a que teem direito varias professores da Escola Nacional 
de Bellus AI'tes. . •, 

O Sr. Miguel de"Carvalho (*), -··•sr. Presidente, como ha 
pouco disse, tem perfeita applicucão a este proj(l'cto o que-, . 
expuz quando se tratou do antecedente. ·., ' ' ·' 

~ .. 
' ::. 

(•) Este discurso nã:o foi revisto pelo orador . 
. ·~ 

'' ,·, 

. 
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Tendo !.ido a llondndc, o Sr. Relator do projeeto, o n1eu 
honrado col·lega pelo Estado de l\linus, de, não só. procurar es
oC!at·üceJ', como tambem s·c manil.'esltw no sentido .de serouvida 
a Commissüo de .Tusti!ç:a e Lcgislaoüo, .conforme . cu pedi seria 
eu descorLez si' não procurasse corresponder. á bondade 'do S. 
S. Ji!x., mostrando assim que prestei toda a attcnção Cts :suas 

· considcracõ•e.s.. · . · , · . · 
Nilo neguei nem nego. que haja a lei crue-S .. Ex. citou, 

autorizando o Executivo a fazer a refornia· dtt Escola Nacional 
do Bçllas Artes; não ,nego isso; mas nüo sei si estou em erro 
quando affirmo que essa reforma devia ser subme ttida ao 
Congresso. . ~_. 

I ' , ' ' -- ' , '' 

· , O SR. BT.r.ENO DE PAIVA - Essa disposi~•üo citada na. ex
·posiçüo de. motivos não se rol'erc tí autorizacüo de remodclaçüo 

··,da· escola, mas 'tí creaoüo das gratificações addicionaes. -
· O SR. MIGUE~ DÊ iC,mv.u.Ho - De maneira quo temos 

uma lei,. autorii:úndo uad rcferendum» do Congresso a reforma 
da Escola Nacional de Bel! as Artes . 

1:} Sa. Bl.(ENO DE IPAIVA '::-- Antcrioi' a ·essa .lei. . 
.. O ·sR.· i\IfoiU.EL. DE. :CARVALHo - Tucio mais quanto partir' 

. dahi está âcpcndefldo da nossa approvaoüo, c essa· approvação 

. nüo foi dada. . · ' · · 
o iSR .. 'BUENO DE PAIVA - 1\fas. a lei autorizand~ a reforma 

.) ·é anterior a· essa.··· .· ·· ' · 

..... 

o sa'. MIGUEL.DE CAIWALÜO - ~\. lei autorizando a. re
forma é anterior a essa, diz V. Ex., pprém a nov.a .lei' o que 
faz? Approvu uma parte do projecto. E o que resta agora? 

' .. \ ' '' . . 0 :S.. BUENO DE PAIVA- A.despeza creada. . · ·' 
. 0 S~. iiiiCUEL DE .Cf.mi,u,w)-.. Resta VC!' si. nós, 'que ti

nlúimOS !'irrnaclo a: opinião de não augr~rentar clespezas, .J fi-
zemo~... · 

10'. SR. BuENO · .DE; PAIVA . .:_ Mas,· nós ·fizemos esse au- · 
gmento. ,, ·· , 
' . o·s,~. MIGUEL·ID·E CÚ\VALÜO- .. ·.si poderemos ho.ie mo

'clificar a 'nossa opimüo no sentido de manter aquena· economia 
· que é bussola que nos dirige na aclministracão.das cousas pu-

blicas ... · : . . .' . ..- · · 
O· SR. BUENO DE.IPAIVA - 01las, nós mesmos aug-mentainos 

essa despeza.. · , . ' . • . 
· ... o SR. MIGUEL. DE CARVALHO -· Si nós admiLtimos o au

gmcnto da despeza publica com as. gralificacües acl~iciona~s 
pum a ·Escola Nacionu·l dns'Bellus ArLes, 1~ot·. que motrvos .nao 
'estenderemos esses bcneJ'ic·ios, essas rc::cornpens•us tlolos sot'l'l<.:os· 
prosLaclos por. totlos u,s J'unccional'ios? I Qual ti rnzüo por que 
so h a de dnr cxclusivàmenLc (L E:scola. Nacional ele l3ellus ArLes? 

_, ,, . 

\ 

I .• 

. ...... ' 
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O SR. BUENO DE PAIVA - E' outro caso. IE' .o. ~Jue está 
na· lei. E' isso o que devemos fazer. 
· 0 ·SI1i. iV!IGURL DE CARVALHO - Ora, .S·i ficarmos· coiloca-

dos na situação de.jámais examinar convenientemente um pro
jecto que. com. autorização nossa, foi-lavrado pelo Executivo, 

. iremos dil' etapa ein etapa, reconhecendo ,é resolvendo sobre 
cada uma das matarias, e no fim de algum tempo teremos um 
monstro ,informe. Isso não me parece .regular. 

Si a lei.·a que se refere o nobre Senador, não tem tido ex
ecução: rios respectivos orçamentos, por· algum .motivo é, não se· 
comprehendendo que, nem o 'Governo, nas tabellas apresentadas 
ao Congresso, nem ris respectivas Commissões, por. oc.casião de 
trabalhar nos. orçamentos, deixassem de parte a consideração 

.· d!e um~ ,verba de tarita valia e que tanto isteressa .... · ' 
E' possível que V. Ex; tenha razão, e a illu~trada Commissão 

de Justiça. cuja audiencia ·V. Ex .. concorda, seja mais feliz 
do que V. Ex., convencendo-me, porque assim não será só uma· 
a velar em mim, serão duas. · . · . 

O SR. BiJENo DE PAIVA -A /Oommissão de Financas teve 
de dar o credito para a despeza autorizada por lei. E •foi o 
que fez. Não houve no orçamento verba para esse fim. Pediu~se 
.uni credito para satisfazer despezas creadas por lei .. Foi isso 
o que a Commissão fez e mais.nada. Si essas despezas são justas 
ou não. a Commissão ·ele Justi(.la dirá melhor 'tdo 1qlte a 'de Fi- . 
nanças, ilonforme V. Ex. entende. .. · · . 

6 SR. Mwuk. DE CARVALHO - Não lé 'melhor. Cada' uma. 
funccionm!á.. na sua secrjão especial, porque si assim não fosse 
bastaria só a Commissão de· Finanças. . . . . 

· O .. SR. BUENO DE PAIVA- E eu desde Jogo ·concordei com' ·v.· Ex.. ... · . .. . 
I . '. . ~ ' 

·O SR. ,MrouEL oE C,mvALIÍo -·Cada um dos. Srs .. Sena
dores estudará a questão scib o aspecto diverso. Já sei tjúàl é a ·· · 
sorte do meu requerimento, mas .. o meu dever é apresentai-o a · 
V. Ex. (Muito bem; muito bem,.) 

' Vem á inesa. é Údo; apoiado 'e posto em discussão. o se- · 
guinte . · . · 

REQUERIMENTO 
' . 

' ' 

Requeiro que n.proposicão da Gamara dos Deputados n:~25, 
de 1917, que abre um credito especial de 9:669$515, ao Ministerio· 
do Interior, seja enviada á Commissão de Legislação e Justio.a, .· · 
'para. que interponha seu pareéer. ' .. · .. · 

S~la das sessões, 3 de out~bro de 1917. r-\ Miguel dei , 
Cat.v.aZho • · :· ;..... ' 

• 
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· · Ninguem pedindo . a palavra, encerra-·se sem debate a diiÍ-
oussão do requerimento, que fica prejudicado, por não 'haver 
numero para a votação, . . . · 

Adiada a votação. · 

Cl~llDlTO PARA. A • CONSTRUCOÃO ·Dil ESTAÇÃO · RA!liOTELEGRAPHlClA 
j ~. ••. . ••• 

a• discu,ssão da· proposição da. Camara dos Deputados .n. 75, 
de 1917. que autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da 
Viaoão,um credito até' 200:000$, para ser empregado na mon
tagem de uma estação radiotelegraphica .. no Estado do ·Ama-
z~~. . . . 

O Sr. Miguel de Carvalho · ( •) - Sr. Presidente, o que 
tenho a dizer com referencia a essa proposição' é o que mais 
de uma vez tenho dito quando se trata de augmentar. a despeza 
publica. . . . . · · .· 

Não vénho discutir a. utilidade da creacão de .mais uma es- • 
tacão radiotelegraphica; comp.rehendo bem que é de' vantagem 
termos tantas quantas o serviço dessa natureza aconselhar. 
Já dispomos de algumas e a creação de mais outra, cujo c:irca
ment~ não COf!-heco, nos vae importar na quantia de 200. contos 

. de ré1s. · · .. . ... 
Digo que não conheço o orçamento, podendo mesmo accre

scentar. que não sei si ·hoje nós poderemos fazer .a montagem 
. \. .de uma estacão radiotelegraphica, no ·· Estado do Amazonas, 

consumindo apenas 200 contos. . ' · 
· Temos aqui" a de S. 'l'homé; e· si V. Ex., Sr. -Presidente, 

quizesse apurar quanto. custou. essa- estação radiotelegraphica, 
.teria occasião de verificar que não é de crê r que se possa · 
montar uma outra no Amazonas. cóm a quantia pedida nesta 

• proposição. O que v.ae succeder é o seguinte: não só teremos 
de gastar esses 200 contos, como mais ·outros 200; porque, desde 
que a obra estiver iniciada, forçoso· BE)rá concluil-a,. · 

De mais existe uma lei ... 
. ro Sn: JOÃO LYRA - v. \E:x:. allude á somma necessaria 

.para os. machinismo~ mas ·está em·equivoco. A verba solioi

.tada é són:iente para a montagem da estação; os ·machinismos 
,já estão' adquiridos.· · 
i· . o· Sn. MIGUEL DE .CARVALHO._ Da modo que os 200 contos 
s6 se destinarão á sua montagem.· 

' · Não tendo o propósito do impugnar o credito ccquand même)) 
e; por conseguinte, acceito como inteiramente verdadeiro, 9 que 
S. Ex. o honrado Senador pelo 'Rio Grande do Norte commu
nica. Mas ten:ho o conhecimento que diz que não serão iniciadas 
novas obras publicas, que serão' suspensas todas:·,as existentes 

' ' 
,'. . " .) 

(*) Este discurso não. foi revisto pelo orador. · 
...... 
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e acautelado o respectivo material; qt.ie apenas se desp.enderá o 
que fôr necessario com a conservação· desse material/ , 

I:Ia pouco, eu ouvi ao honrado Senador ·pot· Minas Geraes, 
·-RelaLoi· da Commissiio, sobr0 a pr·oposioão referente tí Escola . 
Nacional de BeiJas Artes, que nós devíamos approyar essa pro- ' 

·posição em respuiLo :i lei que se tinha votado no Congresso. 
PeJ·gunLo: ppr que razão não devemos támbem. respeitar· 

essa lei que :estabelece principias geraes e louvaveis? · 
. Por que razão, transgreMindo-a, vamos fazer mais esta des

peza, em um Ji1omenLo em que tantas diiJ'iculdades financeiras 
existem, accumu1anclo· as dezenas e as centenas de contos de 
réis em servicos adiaveis? · · • · 

. V. Ex. sabe como Lemos enfrentado os embaraços resul
tantes da falta de dinheiro para acudir ás despezas ordinárias. 

Qual a solução para o caso? 
'l'ambem todos nós sabemos: exigir da populacã-o novas 

contribuições.. . . . 
Pois não será prefcrivel adiar essa obra?. Não· podemos 

esperar melhiJr occasião? Si lm uma lei que determina que 
não so, iniciem novos servicos, , que ·manda suspender os já 
existentes· e providencia para que seja acautelado o material; 
e)l, nesta occu~ião, não poderei·dar o meu voto a este credito, 
porque elle importa na revogação de uma lei, que considero 
~alutar c patriotf.ca. · (Muito bem; rnuito bern.) · · 

· O Sr. Presidente- Continúa a,discussão. (Pausa.) Si nüo 
houver quem peca a palavra, 'darei por encerrada a discussão, 
ficando adiada a votação, por. falta de aumero . · · · , ·· 

Adiada a votação. " 1 
' 

CRIIDI'l'O PAa'\ PAGAMENTO 'DE FUNCCIONARIOS ADDIDOS , 

3~discussão da proposiçü.o da Gamara dos Deputados n. 88,:. 
de 1917. que autoriza o Governo a abrir; pelo Ministerio ·,da· 
Viacüo o credito supplemcntar de 4.99 :683$86a, para pagamento, 
no segundo semestre, dos addidos ás diversas secções do mesmo 
'ministerio. .· · , . • ·· · . . . · · · ·· . 

o' Sr. Miguel de 'Carvalho (*)_:_Rogo a V. Ex. que não 
me .tenha nu conta de impertinente, por:que v. 'Ex.· sabe .que 
não me. dqrllina a preoccupação de me .collocar em evidenci~· 
nerri fóra, nem· dentro desta Casa .. O que determina a minha 
vindn tí. tribuno. ó. 'dar os motivos justificativos do meu voto, 
om occasiãn propria.' · .··. · · 

Sobro esta ct·edito não· pócle haver divergencin. 

\ 

Qual é o sou fim? 
i 

,'''' . 

( •1 Esfir. discurso não foi revisto pelo orador., 

·' 
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E' dilr recursos ao Executivo para, . ·dentro do cxorcicio 
ucl.unl, ·acudir ás necessidades decorrentes. do pagamento aos 
l'unccionarios addidos. Não póde have't' Senador que recus-o o 
seu voto a um credilo que é c\cstinado a tal fim. 

Peco,a V. Ex. que me faca'chegar ás mãos a proposição. 
(O orador ú satisfeito.) • · . · · · ' 

.. ·O ~sct:upulo ele S. Ex., o Sr. Ministro da Viaoão, não p6de 
·ser attmgtdo. . · . . · 

· As informa()ües que instruem ·a proposição são 'erroneas 
e insufl'icientes. 'Dellas. é bem de ver, não p6de· ser culpado'1o · 
St·. Ministro da Viaçii'o, cujo zelo pela direcção das cousas pu
blicas Lodos nós conhecemos e eu sou um dos primeiros a louvar, 
no que estou acostumado de ·ha muitos annos, tal o mereci
mento e inexcedível dedicação e elevação de sentimentos pa
trioticos. que ornam S. Ex. · · 
. Venho, pois, traz'er um subsidio, que considero de vantagem, 
para o que' S. Ex. teve em vista, e é se habilitar.,· com os re
cursos indispen.saveis para attencler ao pagamento elos ac\didos 
durante todo o anno de 1917. . · · · . 

.V. 'Ex., Sr .. Presidente,, sabe que com referencia á classe 
dos ·acldiélos teem-se dado cousas interessantes na administração 
publica. Foi cousa muito· discutida, si· deveriam ou não per
manecer nos quadros, vingando, afinal o proposito de serem 
elles consérvadós, dandtl-se':..lhes conveniente destino por oc
casião do se'· abrirem vagas nos· respectivos rilinisterios. 

· Erap ·reciso, desde que· isso ficou assenlado,. que fossem 
pagos esses func.cionarios .~ Pediu-se, aos repectivos ministe'rios 
as relações indisperi.saveis pai'ii. se .,apurar o .. ccquantum» neces-
sario. · · ·.· · ' .. .. • · .. · · . . . 

· Vieram essas· relações .. Foi· dado· o credito e, cana espanto 
nosso, qm HHS, verificou-sQ que a 'quantia votada era insuf
ficiente, não porque .faltassem algumas 'dezenas ou centenas de 

· ' contos, mas"vorque paltavam dois. ou tL·es-mil contos. 
. •' ' . . . . 

Portanto, o que tinha vitido ao .Senado .. como base de escla-
, recime,nto era falho. · · · · 

Jioi, pois, com--os elementos novamente' udquiríc!Ós quo se 
fez nova dotação ·rios respectivos ministerios ·para o exercício. 
de 1917. . · · "' 

Ot·a, coube ao Ministerio da Viaoão a imp'ortancia de dois 
mif e trezentos contos, quantia essa que, seg1;1ndo os esclare
cimentos for.necidos p,olo proprio Ministerio, devia ser suffi
cionto pnrn süpprimento aos funccionarios, tanto mais quanto, 
duvidas.e ela maior impoitancia se tinham dado anteriormente 
o haviam sido~ esclarecidas. ' . . · . 

Infelizmente, 'ainclrt urria vez se verifica não ser conhociclo 
ao corto o quanto se tii1ha ·de gastar . com os uddidos ·e dahi 
ossa proposição da Cnmara dos Deputados. mandando dar qua
trocentos o úovonta . e nove contos de· ré is, a--titulo do credito 
supplementar á respectiya ve~ba 15", do oroamonto. 

' 
., 
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A!inda não cstú cet~to. Eu disse a V. Ex., Sr. Presidente, 
que os esclarecimentos que instruem a mensagem s~o erroneos 
e insufficientes. V. E:..:. vae ve_r: 
· Na primeira demonstração do ·credito necessario ·para os 
adc.lidos do Ministerio . da ,Viação, logo nos primeiros 'dizeres 
se encontra um erro, a menos ·que não tenha sido feita urna 
revoiU()ão nas sciencias rnnthern'nLicas, e tive de consultar al
guns netos mous, .que estão aprendendo arithrnetica, si tinha· 
sido modifir.ado aquillo que eu tinha aprendido no collegio, 

. 1.1ue quantir!ndes heter•ogenens não se podem sornrnar, · e· elles 
·me· affü•mnr>um que continuava em vig:or a mesma theoria. 
Dennte disso, ·considerando a primeira parte da demonstraÇão, 
encontJ•oj· o soguinto·: ·. · . 

«Distribuição feita para o primero semestre.de 1917. Se
~uom-se o~· nomes das repartições. respectiva~ com ,as devidas 
1mpor~anc1as apresentando o numero de 1. 4o2 contos para o 
prtrne1ro semestre de 1917." · . . · · 

"E diz mais : 
«S.ecretar•ia de Estac!o ..::... Distribuição feita· para os dous 

semestres, 40 :000$, tol;nl, L 492 :OO<l$000 ·'~ . · 
· · Orn, si u demonstração· ó feita para o que se tem de des-. 
pender no pvirneiro semestre, incluir. uma verba em que se .. 
trnl.a .de. dous 

1 
semestres, é, eonscquentemente;· somrnar .. duas· 

LJUnntrrlucleR hetm:o"geneus. · · · . . · ·· · 
· Mas, tudo Leín cornpenslição .· · Si por um lado se faz a 
tt\ntat.iva IJl'T·Onen de modificar ·a 6heorin dris rnathernnticas, na 
parte que acabei de expô r ha a 'IJ0!11pcnsnciio ·de. ·uma revo
lução na lieiencia economica, naquillo que nós n.prendeJI!pS na 
academia. . ·. · · ' . . 
· ·A demonstração revoluciona as .. regras de _,economia pela 

fórma que V. Ex. vne :y1J1:. Conforme se verifica dos quadros 
ann~xos, ·importou cm 1. 472:492$ a ·distribuição do credito . 
feita para aquelle pagamento, no 'primeiro ·semestre do nnno, . 
tendo sido . apurado nesta distribuicão um s~ldo a ser a pro- .o:: 
veitado, do ôO :259$000. Ora, a verba votada para o primeiro. 
semestre era n metade da de t.odo o cxerccicio; sendo esta· de 

... 2.30•0 cqntns· de ·réis, a metade era de 1.1-50 cont.os de réis, · 
pnra ·o semestre. de janeiro a junho, do- -exercício .corret)te. 
l'{ess.e semestre, porél]l; . em vez de se . despender essa irnp,or-

, l~ncta, teve de se desr,endcr a qunntta de L 472 . c.ontos de 
réis, e como nesse poriódo; em con~equencia. de disponibi!i
d'ncles, do tmnsferencins e do !icencns se deixou dé gastar 60 
contos e uma fracção, essa importancia ·fOi considerada' como 
saldo o nestas condicões·levada pura o .segundo semestre. 

· .• Não. soi sj tGnho a felicidade de sGr .clnro nu exposição que 
ostou fa?.cndo, do maneira .quo uquillo que deveria nugmentar 
o· «cleJ'ici1.» de verbn, .srofl'ectivamente núo se tivessem dado 
ns disponibilidades, US Jicencns o as .trunsfGrencius, passou U 
ser ·considerndo como 

1 
sul elo, isto é, como sobra, como bone-

' 

... 
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. ficio da vcrba1 no .Primeiro ~emestre e transfe~ido p.estas con
dicõcs como dtnlle1ros que tmhamos ú nossa dlsposu;ão para o 
segundo semestre. Si isto pó de ser applicado como principio 

· geral nas finanr;as do paiz, ter:emos chegado ó. soluoão do 
grande :problému que nos preoccupa, que· é: que tudo quanto é 
«deficit» passe a ser saldo, para por conta delle podermos 
gastar. . . . 

Ora, a proposicão na sua secção de esclarecimentos, :Pro
cura apurar o quanto effectivamente se vae· gastar no segun
do seq~estre, e, ·nos diz o seguinte: « ... nesta parte do anuo 

· sorão despendidos menos 85 contos, do que os 60 que foram 
, despendidi)S na primeira», isto é, dú-se como certo o que a 

propria mensagem· diz ser . Pl'Ov.avel, ó ,~Jue nos seis mezes 
' r~stnl)tes, ~ar-se-hão. disjJ~nihilidades, serão qeclarados ad

. d1dos e serao concedidas ücenoas em escala ma1or ,do que no 
pr ímeiro semestre. ·• . . . -.. v. Ex. sabe-que quando são feitas as dgtaoões .orçamen
tarias, jamais se cogitou de. deduzir na importancia total dos 
vencim<mtos dos empregados o proveito das. gratificações não 
pagas, nos casos de licença faz·se o calculo no toda, pelo 
ordenado e a gratificação. Como é que dentro do primeiro · 
semestre nós poderemos calcular que o segundo nos trarú ' · 
uin ·beneficio, não mais de 60. contos de . .ré is,. e sim· de 85 
contos, quando entre os tres elementos citaaos nos esclareci
mentos, além drs etc.,'. que não sei o que abrangem, existo 
o elemento ..;_ lí.cencas ....,_ . que nenhum Ministerio, ·nenhum 
administrador :poderá determinar em1 que numero serão so-

. licitadas. fl quanto apresentarão de beneficio para a verba ? 
])o is· ,i à não são 60 contos de réis, como no primeiro semes
tre; serão· 85 ·contos de ré is. Estes tiO contos de ré is do «Sal
dO-deficit»· e ma1s. esses 85 contos de róis figuram no cal· 

· culo feito como um 'elemento dé 'diminuição de despeza 1no 
segundo semestre.· , . 

SI /lu niio me interessasse pela. administracão , do nosso ' 
Ministro. da Viacão, cu não teria .me alongado nestas consi-

. derações, e teria apenas me· limitado a pedir que o projecto 
voltasse à ,Ccimmissiio. Mas; não; não só desejo ser a.gradavel 
a S, Ex. como desejo tamlbem ser util nos funccionarios, 
porque, além de erroneos, ·sendo insufficientes os esclareci· 
mentos fornecidos pela Secretaria., vae succeder que no· ul
timo mez deste exercício nií.o .. haverá dinheiro para attender · 
a uma parle dos addidos, sínão a. todos que tiverem 'de per:. . 
cebor. o mez de dezembro.. · -

Jhl. vê o ·Sr. Presidente que a situaciio é émbnracosa 
. para o Ministro; porque si n ~altá :11ôr .para todos, estnr,á 
·s Ex .. em •situacíio perfeitamente :igual ú de hoje, com uma 
só differençà: 'ern. vez 'de· fic'ar devendo dois mezes, ficará 
de.vendo um mez; si fôr insui'f.iciente. a verba para uma 
parte dos funccíonarios,. basta qu~ cada um de nós se col- · 

. loque na situação do ·Ministro para comprehender as diffi
culdades em. 'que se veJlú S.· ·Ex. · para escolher entre os 

·.addidos qu(les os quo 'dev~m- perceber vencimentos e' os que 
devem esperar por elles. · 

. 1Si não deliberarmos. isto agora, vae succeder que, em cte:. 
z·embro, não haver1í rccnrsos para satisfazer todos os nddi-

'•t.... ,' ..... ,. 

~ ,', 
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J . • 
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dos do MinisLerio da Viação; esses funccionariÕs l.et•ão . que . 
\ osperar CJilc o Congresso se reuna ·cm maio vindouro, para · ·· 

·Se abrir um novo credito supplementar, mostrando mais uma 
vez quo não conhecemos exactamente a situaoão ~os addidos:· 

Ha aqui uma fonte de esclarecimentos que riada escln-
recc: 1l o quadro· elos addidos actuitlmenLOt existentes: 

, ... ' I ' 

« Col'reios - Direlilorin. 'Geral do Acre: um director .gn
rnl; Administração ·.cio Rio de Janeiro, quatro carteiros ... »· 

Parece que essa lista cjue vem occupundo ·cinco ou seis 
follms de papel devia trazer adeante do. nome .. de cada fun

. ccionar.io a importancia que tem d'e vencer. Que nos adeanta 
.saber que ess·c é o pessoal, quando aqui .mesmo, no Congresso 
deve existir um quadro semelhante, pois que sem elle não 
poderia ter sido arbitrada a verba ? , . · 

' ' 

10 SR. JoÃo *'YilA - Mas esse quadro tem sido reduzido.: 
o SR.' 'MraUEL DE ÚnvALHo ·- R!azão de mais. Si o qua

dro tem sido .reduzido, com maioriá de ràzão devi[l vir aqui, 
··' junto da categorià, a cifra dos vencimentos para sabermos em 
'' cjuanto importou o. resolução. . · 

· Sr, ~Presidente, .. organizei uma demonstração da situação. 
real da verba .. 15" qo Ministerio da Viação, que trata do pa
gamento de addidos e para'-não cansar o Senado com ··11 .lei
tura. de muito aLgarismo, vou dar a ·conclusão que coriscgui: 

· Despeza effectuada 1. 472:492$, isso . é que o Ministerio 
da Viação gastou nos seis primeiros mezes do anno. . · . 

. Averba orljamentaria pilra 1917 é de 2.300 contos .. Aba:-
tidos os 1.•4,(}0 cOiitos dessa. importanc'ia, resta' desta verba a ' ' 

· quantia de 827:407$000. O credito pedido é-de 49.9 :G83$, ·ex.:.' 
cedentes . para o segundo semestre, · .attingindo assim a 
:!.. 327:000$ •a despezo. até agora verificada. 

f I , . 

.. Ora:, a· distribuição :feita. no primeiro semestre foi 1. 472 
contos. de réis. iE' pois; evidente que h a ·um deficit de 45 
contos:· A quota d.e disponibilidade, licenças havjdas no pri"- . 
moiro semestre e· que não. ·póde antecipadamente ser deduzida 
no. segundo, de 60 :269'$, o .que sommado com o. quantia que 
acabei de mencionar, representa um cle(ici't rm verba .. orça
mentaria, de 205 contos. 10 credito supplementar é, portanto, · 
de 705:245$ e não çlo 499 :000·$1, como diz a proposioão;;. ·si· 
aiJ.l.da nós conduzirmos os &01 contõs do prfuneiro semestre, 1que 

·, não foram gastos, si de'duzirmos do . segundo semestre os· 85 
, contos. declarados na informação, ·essas duas parcellas repre-

, sentam 11-\'5 contqs de réis e .não são sufficicntcs para. attingir . 
· a 205 contos, · que ó effectlv.runen.tc o .que S. Ex. ·ter~á de · 
pagar. · · · 1 

· Por estns · consideraoõ,es, fiz um requerimento pedindo que 
o projecto volte Ct Commissão de Finanças, para .que se. o au
gmento - o que não G commum cm mim, pedir augmento do 

. creditas; o quo ú commum é ou pedir a rcducção ·ou não dar 
o meu voto parn: seu pagamento. Mas aqui não. 10 •que, so-· 
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brotudo, mo levou a fazer esse estudo, foi ver o respeito com 
que o Ministro,' constitucionalinenlc, veit1 a es.La Casa expor a 
sua sil'uacão e pedir · recursos, em vez de mandar fazer os 
pagamentos, como é costume, e pedir então um « bill de in
dcmnidade ~. Bastava este gesto paro. .me declarar sympathico 
ao pro,iecto. , · . 
· Mas ha um outro:· a situação difficil em que ficarão os 

· ·cmpregado8 addidos no. ultimo mez de excrcicio, sem o paga
mento dos seus 'vencimentos, bem como o proprio Ministro, 
vexado, .S. Ex .. que se esforcou cm Dbter do Gongresso taes 
re_oursos. Sei qual é a sorte do meu requerimento, V. Ex. j·á 
me deu:noticia disso .duas vezes. No cm tanto, envio-o' il Mesa., 

, Vem ú Mesa, é lido,' apoiado e 'posto em discussão, o se-
guinte · • . · ' · ' . I . 

REQUERIMENTO 

. . 
iR:equeiro ·que o proj'ccto volte á Commissão' de Fi nano as 

p'ara que,· obtidôs novos esclarecimentos, fique habilitada a 
elevar o credito supplementar pedido na proposicão n. 88, de 
1917, da ·Gamara âos Deputados\ a somma que realmente for . 
necessnri::t. , . . · · · 

Sala das sessões, outubro de 1917 .-Miguel de Carvalho. · 

,ç> Sr•. Presidente ~ Está ~nc.~rrada a _discussão, O re- · 
quer.unenie de V. Jl'.x. fwa preJudiCado por falta de numero •. 
V. Ex; pod:erá .. rcnov~i-o por· occasião ·da. votação. . . 

Aditud.a a 'votação da proposic@o •. · ' 

CREDITO PARA O MINISTllRIO DA: FAZENDA , ---
' . ' ' ' ,· / -. ' ·~ ' ' . ' 

3' cl is cus são rla ' proposição dti. Gamara dos :DepÚtados 
n. 89, de 1P17, que autoriza o Governo a abrir, pelo Iviinis-. 
terio da I'azencl'a, o c~rédito de 2.103 :324$285, pa))'a ·legalizar 
<lesp()ztis ofi'c~t~ada~ pot• cont~ . da verba 18"' dci' orçamento · 
do. mesmo mm1ste~10, no cxercwto de .1915. 

o Sr. Miguel de Carvaih~:. ( •) - Sr.- Presidente, por dever 
de coherericlã: sou ·obr:ig-ado a occupar ·a attenção do ·SeNado, 
a proposito desse credito. ·· · • · · ' 
· :Qurindo ·aqui appareoeram·· creditas ídenUcos · manifestei· 

· me,- como me manifesto, contt;a a prat.ica de se fazerem des· 
'pezas sem a devida autorização. . 

Como ha pouco salientei a aLtitude do Sr. Ministro da 
Viação, ·vindo pedir . um· credito supplementar por serem in· 
sufilcicntes ·os recursos orçamen:tarios. tamllem merece uma 

I 4. • 

( •) Não foi revisto pelo oràdor .. 

I '· 

' 

•. 
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referencia elogiosa o Sr. Ministro do Interior, que, em vez 
de mandar pagar aos professores da Escola de Bellas Artes, 
se ser.viu vir ·nté ao Congresso pedir nutorlzncão para isso. 

O que se tem .feito, bem longe disso, é despender para 
depois vir pedir no Congresso que sanccione aquíllo que 
sem autorização sua foi gosto.. · · . 

. . Em doutrina, dentro dos· princípios da ethicn. adminis· 
f.rativa, tão responsavel é pela pequena despeza o funcoiona· 
rio que a fez sem autoriz~çiio, como pela grande despeza !e· 
vada a· cubo nas mesmas· condições. ... · ~ · . . · · 
, Mns o que me impressiona; npeznr de saber ·que esse é o 

verdadeiro principio da boa ndministrncão, é ser tão escrt•• 
puloso nu despeza mínima como na grande. . . · ... ·· . , 

E' verdade que estes gastos não são de alguns contos de 
réis. Não ha muito votou-se aqui, menos com a minha adhe· 
são, um crt?dito de dous ·ou tres mil ·contos,. ouro .. · 

Ho,ie ·se vem pedir a Iegalizaciio de uma: drsneza de -dous 
mil cento e tres contos, que foi feita n·o exerci cio .de i9f·5 •. 
Hoje, como então. decorreram 0s mezes, decorreram os 
annos, c .. naf.urnlmentc. por algum emb(!rac'o havido na pro" 
prla reparticão rlo ministerio~ ou IUO Tribunal de Co~tq$, e .que 
~e vem ao Congresso, por na o haver outro remedi o, pedir- a 
legalizncão daquillo que foi Jeito em 1915 .e do que' nunca se 
teve noticia nesta Onsa. .. . 

Não quero mais cnncar a. V. 'Ex., Sr. President.e; nion· 
ganão·me cm considerações de ordem genE>rica, extensas •. gra· 
vos a, que .. se presta ·asse assumpto. . • . . 

Comnr'ohencle, ·V. Ex. 0 creia. qpe me sinto f!m tlmn.' si- ' 
tuacão de inspirar pouca sympafhia em me escrupulizar com 
a minha cnnsc.iencia, estudando estas questões, algumas de!las 
rapidamente; para, c·qm seg-urança, dar o meu voto . 

. Sr. Presidente. ··nfio fosse esto noção do cumprimento. ri· . 
goro.s0. do meu dever, a m~ que quando me levanto nesta 
Casa pimi tratar,. como hoje, de .assumptos dessa natu~:~eza, 
tenho. a impressão nítida de que estou em uma camara fri· 
S'CYI'illca; niío. fosso osso. inolinnoúo de bem -procurar cumprir 
o meu dever, nü;o roubaria tempo no Senado, nem prenderia 
V. Ex. tanto temPo nessa cadeira. · · 

Não posso, porém, vencer o ; meu natural. Sinto o .isola· , 
· monto, sinto as antipathins, sinto (Jlle sou considerado~ como 

.um elemento que niío se ·procuro. conjugar com todas· essas 
nttenções , .e. co~desoendencias que se deve ter .. entre os po·J .. , . 
deres oonAtJf.uciOnaes. · · · · . •··-

. Não sou assim. Procuro realizar o meu idenl: vêr o Le·· 
gislativo caminhando. digna, esforcnda e patrioticamente, no 

· Indo do Executvio, mantendo ·o pcl)samento constitucional· da 
harmonia dos poderes. · . 

. Não me sujeltnrei nunca, quaesquer que sejam as conse· 
· t.rueno-ias, c em hOnra do Senado imàgino que cada um dos 
Srs. Senadores pensa da mesma maneira, a vêr que· não ba· 

' a preoccupação de que existe essn. entidade , oonstitiloiomnl,' 
. . 

/ .. 
"·"I 
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de. que, quando lln necessidade de se despender, despende-se, 
sem se .lembrar do povo, -porque desse nililguem se lembra, 
sinão nos dias das revoluções; mas de nós. que devemos ser. 
um elemento do ordem o de colluboracão. · ·· · 

Sinto. ,devo ser .franco. ·que a Comruissão de Fl!iluncas, 
por occasião de virem creditas dessà naLureza, não tenha uma 
palavra de estranheza para o modo por que são distribuídos · 
os dinheiros da Nação. · 

/ Era o que tinha a dizer sobre este credito. (Muito bem; 
muiLo bem.) 

O Sr. João Lrra - Sr .. Presidente, . não está presente 
o Relator do pat•ecer que ataba de ser combatido pelo iJJustre 
Senador pelo Estado do Rio de Janeiro. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO ·- Não combaÚ O. parecer, 
Dej.as razões por que não votarei a favor. /. 
. O SR.:JoÃo LYRA- O parecer é favoravel, e, si V. Ex. 
se . man,ifesta' contra o projecto consequentemente combate o 
parecer. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Voto contra O parecer pelos . 
motivos que apresentei, mas não o combato. · · . 

. · O· SR. JoÃo LYRA - Si V. Ex. é contrario ao parecer; 
comliate, e combate-o até com. o eeu · voto. · 

vou dar resumidamente as 1exp1ica.cõàs mini1stradas ú 
Commissão de Finanças pelo .illustre Relator ·desse par~·r, e 
acredito que .. o nosso ·eminente collega comprehenderá de!loi~ 
que a CommiSJSão andou muito ace,rtada .. ; · . 

O SR. MIGUEL DE CARVALHo - Como sempre. 
· . · o Sn. Joí\o LYR.~- ... aconselhando a approvàcão da 

·-: proposiçã() da Cainara dos Deputados. , 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO -. Eu é que ando sempre 
erraqo. ' · · 

. O SR. JoÃo LYRA .:_ O credito.·em questiío é destinado ao 
pagaJ'Yl.Pnt.n dP perl'entnv.ens an~ exactore~ da 'F~z,enda. 

. Esses exactores teem:'- além de seus venmm~qntos, uma 
. per,centag~rn addicional s. obre a arrecadação feita. 

O ·'orél!mento fixa a. verba. da despeza rle accô.rdo com a 
previsão estabelecida sobre a reoerta, · mas suocede que no 
exercício de que se trata a 1previsão foi muito exéedida e, 
·:eonseguintemente · a verba votada foi insufficiente. 

Felizes· .de · nós .se · occorressem Rempre c~editos · supple
mentares por motivos semelhantes, isto 'é, porque a arreca· 
dação !1xcedeu em. muito a. previsão sobre a receita. 

. Para a re,:rulnrizar;ão dn. .escriptn · do · Thesouro, para u 
registro no Tribunnl de Contas, é preciso que . o Congresso, 
agora., legalizando despezas já effectuadas, vote o credito ne-· 
cessaria. · ' ... ·'• .. ,,. ····- .. 

/ 

I 
·' 
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Nilo ha, portanto, falta do n Ltençilo para Mm o Podf'l' 

Legislativo no fncto de, sú posteriormente, ter sido solieitado 
o credito necessario para Jcgaliznçüo das · despezas cm 
questão: · · 

Dou esla explicação, como diss,e, porque não esüí presênte 
o i Ilustre HeltrLor dosse parecer, e não fiz o mesmo em )'elacilo 
ás considerações. do meu eminente c o !lega· quanto á proposi
ção anteriormente discutida, porque versaram .sobre credito 
solicitude pelo Ministerio ela Viacão e, por considerações .. dn 
ordem especiaL evito systemaUcumente discutir . todos os 
neLas em. que está ·envolvido o titular daquella pasta. (Muito . 
be~; mmto bem.) ·, •. . . . · · 

O Sr. Miguel tl.e'Car~alho (*·) ·- Sr. Presidenté, das con
sideracões. fc'iLas pelo il!ustro representante do Estado do' 

. .Rio Grande no Norte, resulta para- mim ainda uma duvida: 
.· si é motivo· de contenlamento, como S. Ex. diz, a origem . 

dessa elevação ou si deve. ser. motivo de d2spr:azer porque hn 
duas .fórmas de s~ melhorar a arrecadaçao, 1sto é,· a de <~e · 
apurar mais onerando o povo com mais i~postos, e esse não 
é motivo de contentamento para mim -. ou melhorando. o 
.servi'lo .. de arrecadncão. ,Neste ultimo .caso o que fica pa
tente é' a desidia, a falta de cumprimento dos deveres das 
repartições .arrecadadoras. · 

o SH. LEoPoLDo DE Buurõr::s -Ha u~a terceira hypotlicse :· 
a do desenvolvimento natural da renda. · 

.O Sn. MHmEL nr:: ·CARVALHo -. Si reaÚnento os :f'unccio
narios - por•que essa verba se refere tis collectorias. ·;.,...; . si · 
realn1ent~ os funccionarios de 1915 excederam ·pOr tal .fórma 
a arrecadação ·- quero ver si apprehendi bem. o pensamento 
de S. Ex. -· que . puderam legalmente retirar· dessa . arre.,. · 
cadacão esses dous mil e tantos contos pura os quaes o Go-. 
vJ'no hoje vem pedir ã legalizaoão, eu .não sei para que . Je~ · 
galizar aquillo que legitimamente roi. recebido pelos 'funccio
nal'ios. Dir-me-ha S. ;Ex.: I,)Orque na ,verba votada à quota · 1 · 

destinada a esse fim era inferior ao que realmente se des
llendeu. Ora, como isso se deu err. 1915 e esl amos· em. 1917,: 
não sei porque não ,se vot.ou rio areamento feito em 1916 a 
quota eorrspondente á despeza feita· .antforiormente. 

Essas são questões que . o illustre represen I ante do! H.io 
';Grnnde ,do Norte ha de me desculpar que,, aborde n: :mêdo o 
.rsómcnte porque ,estamos 'nqui 'sosinhos; são .questões' que só ' 

·JlOdiUm sm· discutidas peJos príncipes .da scjencia finan-
ceira do Brasil. .. . · · · 

O .Sn. LEOt>OLPo IJE Dutt-rõEs - Entre· os quaes fli;urá V .. Ex. \ 
O Sn. 1\riOUEL DF. CARVALHO ...;... Como.S. Ex, sabe o 'que eu· 

ia dizer . .'. nntecipou-me. . . . .. , . · 
No anno de\ 1D·t5 houve uma votnoão. Eu confesso o 

·'V,· Ex;· que nest.e ·momento não· a tE:nho· de cór,' porque pre
,tendia apenas fazer. consideracões de. ordem geral. · 
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O Sh. JoÃo l,Yit\ - .ruu posso dar um esclarecimento a 
S, Ex~ O excrcieio financeiro só termina depois de cogoLudo 

· o. prazo nddicionul; só .depois disso, é que -oe póde orgm~izar . 
o· baltmç'o definitivo do'1 'rhesouro._ · · 

O.Sn. MirauEL DE CAIWALHo- S. Ex. mesmo veiu facilitar
me a resposta.· Póde S·. Ex.: mC' informar · quandó acabou 0 
prazo addicional de 1915? 

O Sa~· .ToXo LYRA - ALLenda S. Ex~: depois 'de esgotado o 
rn·azo addicional ainda é prú'ciõo ·contar o tempo necessariu 

. puro. a organização .do balanço do Thesouro. De resto ·S. Ex. 
sa)jo per·feitamente que ·a -contabilidade do nosso The·souro é 
muito defeituosa·; os bulanoos são íechadO:õ com muita .de
mora e $6 ultimamente ~ que esses serviços teC'm melhorado. 
Portanto, não é de admirar que •36 em 1917 se pudesse re
c:onllecer exactamente a necessidade originada pela despeza em 

' I • 1!H5o!• 
0 · SR. Jli!lrGUEL DE CARVALHO .·- 0 honraqo ~enador p~r. 

Goyaz est.tí presente e está vend'o que · ó mtu~o escorregadw 
flRSf! terreno- pelo qual S. !~x. está cal)1inhando, porque, as- · 

• 
1 

s!m, e.m :10•1-7, . não podePemos avaliar bem qual a· situaoão 
ímauceira em qtw nos eucoulrumos. . · · 

... 

O Sn, .To.\o .LYllA - ihi não .. é questão financeira,· 1) 
íJllOSlão de I!Ol!lnbilidndn.. / 

o·sn.· MlGtmr. llE. CAI1VÚ.HO ~Bem; mas, 'para determinar 
a nossa situação 'finauce'ira, precisamos dos recursos. que 'nos 

. forneco a Mntabil idade, porque sem. elles ficamos .na impos
sibilir.ltlclo ele avaliar a situação por falta de elementos.:. · . - . ' . 

. O Sn. ,Joi\:o LYnA - Mas, acjui não se trata de resultado 
. definitivo, que .é eousa diversa·. A contàhilidado póde de
n:.onsl.rur desde logo,. cm conjunto, . o resultado da situação· 
ael.ual, quanto sq tinhru c qunnlo·so tem. l~.S. ,,parUcul.nridudes, 
os .detnll1fw., 1\ qu~ sô .poc!~mscr dL~monstruaos depo1s do en-
cerramento do hnlanço. · , ~ 

. o SI;,. !ll!GUEL; nE 'CAlWAUIO .....,.., Observo a s'. Ex. que. ttpe
. uns fnco estas considerações pam demonstrar que prestei 
:toda a altcnção :ís palavras. de- S. Ex. Mas é p1·eciso con· 

. Hu!f.tir. o orr.amento de 19-t-5, 11arn· se sab.er" cm qu[into foi 
·r:arcuinda a 'm·rccndaoão das collcctorias d'J mesas· de ·rcudns. 
Sr.i .que nos fnllaram, peln~ circumslnnciàs que S. Ex. disse, 
2.000 e .lmüos· contos do 'ré is; os quaes: só vimos· agora, por
quq foram · pl'eciso~ ·c orca· do dn11s annos ·para que a _nossa 
conl.nl:\iliclodc cst.nbrlecessc truanto Linhnmos l'ec.cb.Ido ·.o 
quanto tinhnmos. gasto. · .. 

·•. 

.· 

:\<las, chnmo a nt:l.rnção do .S. Ex. pnra csl.c ponto, qu1, 
a dotação· para· ci ar. Lua! exercício é ele 4.000 e tantos qont.o~ , ·. · · 
de réis dii "desoezns elo eolloci.orius e mesas do rendas. lJl .s1 -
ussim é, parecê que' a do, HH5 6 inferior a 2 •. 000 contos, VIS Lo 

~. ' \ . ' . 

_ .. ·· \. 
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' odmo do 2. 000. o muitos contos· ele róis foi a dil'fcrenoa a 
mais; . 

Si assim é, nôs continuamos a prosperar, o que ·eu ··acre
dilo, tí visl.a das dospezas votadas ús dezenas, centenas e mi
lhares do contos; eu creio que tenhamos; dentro do algum, · 
tempn, dê· votar um, outro credito supplementar uo exercicip. ,". 
de J 917. · · " " . : "· 

Tenho concluiclo" ns considerações que devin: om resposta 
ú bondade com que! S. Ex: me attendeu. (Muito:·bom; muito/ · 
bçm.) · · ' 

' O Sr. Presidente - Ninguem . mais· pedindo 0:. palavra, 
dou por encer;rnda a· discussito, e. adiada .a votaóãO, por" falta 
de numero. " , · ' ·:· ·, 

CREDITOS PARA ;PAGAMENTO DE ·GAiv1>1,TIA DE JUROS. 

/ ' 

a• discussão clà proposição ""da Gamara . dos Deput~'dos 
n. 90, de, 1G111, qne abre, pelo Ministerio da Viacão, os ore
ditos especiaes de 521 :a30$555, om•n, e de 49:249$315, ouro, 
para pagamento, respectivamente,. t\s Companhias .Estradas de 
Ferro São Paulo-Rio, Grande e Victoria-Diamantina,· de ga-
rantia de juros. · · · 

/ . . 

Adiada a . votaoito; 

O Sr. Presidente ...:.. Nada mais havendo n trntnr, vou 
levantar a sessão, designando " para ordem ~o dia· da se"" 
guinte: " , · 

Votação, em "t• discussão, do projectb 'do ~nado n. 18, 
de 1917, que declara· de utilidade publica a Universidade de. 
Manáos (~om parecer favoravel da Commissão de· Consli.i · 
tuicão e Diplomacia) ; ' , · . 

Votacao, ém a• discussão, da proposição· da· Gamara. dos· · 
Deputados. n. 8, de 1917, que· abre, pelo. Ministerio do In- . 
teriu-r, o credito especial de 9 :ll00$6a9, para pagamento de 
gratificações addicionaes ·aos profesS'Ores · da ,Escola Nacional , 
de Bellas Artes· no perii::do de 16 de outubro de 1915 a· 31 
de dezemQro de .1916 ·(com emenda da Commissão de Fina,n-
cas, já approvada) ; · ·· · · 

Votação, em a• discussão, da proposição· da éamara dos· 
peputados n. 25, de 1917, que abre, ·pelo Ministerio do In
terior, o r.redito de 9:659$515, para pagamento, d'e gratiflca
Qões -addicionaes . a que toem direi lo varios prof·esS'Ores da 
Escola Nacional de Bollas Artes (com parecer favoravel da 
Commissão de. Finanças) ; 

Votação, cm a• discussão, da proposição da Oamara dos 
Deputados n. 75, de ·1917, que autoriza o Governo a abrir, 
pelo Ministerio da Viação, um credito até 200:000$, para sm1 

• 
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empregado nn montagem do uma estação radiotelegraphica 
no .Estado dô Amilzonàs (com eme-nda dá Commissão de I•'i
mincas, jtí. approvada); 
. VotaçiÚi, chi . s• discussão, . da pt'Oj)osicãd da Cnm:u·a d,Oti 

Deputados n. 88, de 1917; que autoriza o . Governo a abril', 
· pelo 1\Iinisterio. da-. Viacwo,. o ,credito .'SUJ)plem-entar do 

499 :683$863; para pagamento, no .segundo semestre, dos addi
- 'dos ús diversas secções do mesmo ministerio (com ptireccr 

~·avo.ravel ·da· Commissão de Fin!Lncas) ; · 
' . . 'Votáção, cm 3" discussão, Cla proposição da Camarti dos 

· Deptitádos h.'. 89, . de 1917, cjue autoriza o Governo. a abrir, 
pelo Ministe·rici da l!'azenda; o credito de 2.103:324$285, para 
leg~~:lfzar dosp.eza~: effcc~ti.lldas. por conta d.a. verba iS• ·do ot'
çamento . do mesmo mm1sterw, no exeriltcto do 1915 (com 
parecer favorayel .da Commissão de Finanças) ; . , .· . ' .,. ' \ 

.. _VotaÇão, cm .. 3• discussão, da proposição da . Camara dos 
D~!Pl:!-tO:dos. n. ~o. ide 19~7 •. que abre, pelo l.lfinisteHo da 
Vtacao, os credttos especmes de 521 :330$555, ouro, e .de 
49 :249$315; ourei, pará pagamento, respectivamente; tí.s Com-- . 
paithias Estrada de' F-erro São Paulo-mo Grande e. Victoria- . 
Diàrriantinâ, .de. gararitia de juros (com parecei· favoravel du 
Commis'São de Fina:n(:.as); · ._ -,, . . ' \ ' ' '. ' . \ 

... 2• discussão ·da proposicão da C amara~ .dos Deputados 
n. 69, de 1917, mándando admittir nas oillcinas :do,.Estado 
os filhos dos operarios mortos ou invalidados em cons'equen
eia.dO··desabameiito do ·edifl'cio destinado ao Yor!;:-Hotel (com 
. emenda da. Commissão de Finançâs) ; 

2• discussão da proposiÇão, dá Càmara dos Deputados 
n. 81, ·1917, concedendo a D; Maria Carolina de Souza Ri-. 
beiro, encarregada da sala das ·senhoras da estação. inicial da 
illlst~ada; dt;l ~e~r~ ,.CeMral do.~!'!~asil,; d~z II)ezes de_ .licença, 
p~r~.,tratament!' .d~. saude, em prorogn~a?. ~ com m,etade ua 
dtarta (com parecer favoravel da Commtssao de. Fman~-as); 

. - . ' . : . ' ' ·. . 'I .... ' I 

· 2• discussão .da proposição · da Camara , dos Deputados 
n. 83, de 19:17, concedendo a Carlos Militão .da .Costa Nunes. 
ój:ierario ajudimte dàs. ·officinas da . Esti·ada de· Ferro . Centrul 
dó Brãsil, ·.tiro àrino de licenca, coin. metade :da dia!'ia,, parn: 
tratninento de srtude (com . parooer favoravel da Commissão 
de Finànciis) ; · . . · · · · · · , 

' ' , 1 ' . ·, .J ' ' ' : .: ' -'I''- ' .. ' 1 "l ·_ • ' •. ·, • '' 

··.-· 2• discilssao -· da .proposicão da Cainàt•a dos: Dejmtüdos 
u·. 87,-de ,1917, çoncedendo a D .. Marin Ignacia dos Reis, aju-

. darite da. âgol1ciados. Correios de :f<idos os Sahtos, seis- mez_;;s 
de licericâ: coiii .o Ol'ÜI:hado .o .em prorQgação, para tratame'nto 
dé s~úde (com parecei• fáv<iravei'- da Coinmissão. do -·:il'i.o 
nnnoas). . · · 

Lev~ntà-se a sessiio ãs 3 "horas o 50 minutos. 
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H8" SESSt\0, EM ~· DE OUTUBRO DE Hl:l. 7 

'· . 

. J>RES!OENC!A DO SR, A; AZEREDO, V!CE-PRES!DENm 

. A' :L hora da tat·de·abre-se a. scssilo, ·a que cotlcot•rem os St•s. A. 
Azcredo, Pedro Borges, Lopes GonÇalves, Indio do Brasil, Mendes der 
Almeida, José Euzcbio, Abdias Ne~es, Pireis 11ct•reira, Ribeico · Gonçat~· 
vos, Francisco Sá., Joil.o Lyra, Eloy do Souza,. Cunha Pedrosa, Epitacio 
Pessoa, Dantas Barreto, Haymundo da.~liranda, Gonies Ribeii·o, Sea
bra, Joil.o Luiz Alvos, i\ligttel de Carvalho, Erico ·coelho, .Alcindo Gua
nabara, Buenp de. Paiva, Berrtarclo 1\!otlteiro,. Adolpho Gordo;· Alfredo 
Ellis, Eugenio·Jardim, Leopoldo de Bulhõcs, José·.Murtinho, Xavier da 
Silva, Alencar Guitnaril.es, Vida! Httmos, Lauro Müller; Rivadavitt Cor-

, rêa, Soi!ores dos Santos e .. Victol'ino Monteiro (3B): 
Deixamdc comparecer com causà _;justificad~ :o,; Srs •. i\Íetello, 

Hercilio Luz, Pereit•a. Lobo, !'lego ·Monteiro, Silverio Nery, Arthur · 
J;omos, Costa Rodrigues, 'fhomaz Accioly; "Antonio de Souza, Walft•edo , 
Leal, Rosa- c Silva,.Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Siétueira de 1\fc- .. 

· nozes, Guilherme Campos, Ruy Barbosa, .Luiz Vianna, . Loureni;o'Ba- . . 
ptista, Irineu· Machado, Paulo de Froiltin, Francisco Salles, Rodrigues · 
•Alves, Gonzaga Ja.yme e Generoso Marques (2~). . · · .. · · . ·, ~ . 

. E' lida, posta: em discu~sil.o e, sem debato, approvada a. acta da 
sessão anteriol'. · 

· O Sr. t• Secretario d.á conta do· seguinte 
.-~-- .. . \ 

EXPEDIENTE 

Officiós : 1 · :· .• 

. Do Sr. Ministro da. Justlç'a e. Negócios Iilterior~s( trans- .· 
mit~indo a ,mensagem com· que o Sr.::Pre~idente da Republica 
l'est1tuê. 'dous ·dos autographo>! da .re·solucao ·.do Congresso Na
cional, publicadá, ·que proroga a actual sll\SSão legislativa até 
o dia 3 de novembro do .éorrente. anno. ·-~ .í\rchiv~se ·um· dos 
autographos e remetta-se ·o ·outr·o á Camara dos Deputados •. · 
. Bo .Sr~ Pio Dutra, i•.Secretarió do Conselho Municipal, ·· 
communicando, para oso .devidos effeitos,, que na J•esolução que 
manda o1•ganizar ·o serviço medico escolar, .vetada pelo. Sr:, .. 
Prefeito e t•emottida ao senado, houve o: omissão. do art. t1•, · 
que ·assim dispõe:· · _ • . · · · · ··. . • . • . 

· :. «Art. 4.• O Prefeito. eli.1Jedirt\.. o regulamento e as. instru- · . 
ccõcs necessarins. á execucão. do. seryiçó de in&peccão, m~!cn. 

. escolar n. que se refere. a presente ·lei, definindo ·as attr,bulçoes ,,: ... · 
dos .moclicos escolares,,. - A' Comniiseão de Constituição o · .... · 
Diplomacia. · · . . . .. ( .. . . , . . ·· . 

'. 'l'elegramma do Sr.· Senador Thomnz :Aocioly· justificando 
a sua ausencia .âs sessões ·por alguns dias, 'Vi&to ter li.ecess~
dade de sahir desta Capital. - Inteirado;. · · . ' ~ . 
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SESS,\0 EM ~~ DE OUTUBRO DE 191'7 

.O Sr. João Lyra (supp!cnLc, servindo .de 2• Secretario): 
procede ú. leitura do seguinte . . . . 

PARECEit 
I • 

N. 237- 1917 

· .. Deliberou o Senado, no t111. 21 de agosto proximo findo, que 
.a Commissão do Financas · emitta parecer sobt•e o substitutivo 
da Commissão de Diplomacià. aõ projecto n. 17, de .1913, 
concernente aos ovganismos diplomatico e consular. 

· Vigoram ·ainda, d'esde o tempo do Imperio, resoluções le
gislativas, actos·..regulamentares e avisos ministeriaes, enorme 
acervo· do qual o Presidente · da Republica mandou fazer a 
consolidação decretada ·no anno de 1913, dia 6 de agosto.· 

· .. · De todos; esses dispositivos, uns rotineiros, outros contra
dictorios, algrins iníquos, resultou semelhante arca de ve
lharias, respeito :i qúal tanto o projecto daquelle ,1913, quanto 
o substitutivo deste 1917, .foz alguns retoques. ', 
· Na realidade, o· .Ministerio do Exterior, departamento 

administrativo, unico no seu genero. arbitraria, aberra de todos 
, os demais . .Ministerios, vjsto que supprime .cargos, demitte 
funccionarios ou compelia-os à aposentadoria, tratando mal 
diplomatas · e consules, si acaso incorrem na antipathia do 
Ministro o apénas por isso. , · . · · 

Na lei orÇ'amentaria, vigente em 1910, o Congresso Na
cional autoriza,v.a regulamentar de novo a Secretaria, . mas a 
d'espeito da lei annua para 1912 haver repetido a mesma auto-

. rizacão, o Presidente da Republica · sómente expediu regula-
mento da Secretaria em 1913, mez de dezembro. · . 
· ·· Curioso .. é que o Poder Legislativo, anrio do 19iG, lei or
çamentaria·, modificou o art .. 48 .do tal regulamento, e na lei 
annua· papa 1917 foi"quando fez modificação M art.· 45 do 
mesmíssimo regulamento, na totalidade dos artigos ainda por· 
ser app:ovado. · .·. · ·. . · 
· · Nota-se que o •Poder Ex·ecutivo, 'no re!iulamentar, de..: 

· zcmbro de 1913, a 1S:Ccrctaria acautelou . a · estabilidade dos 
' empregados burocraticos, .. art. ltS, nestes termos : . 

. . « Art. 48. Os funccionarios ·não . serão demittidos . 
· ' cmquanto .bem servirem c só serão· p·ostos em dispo-

.. nibilidndc nos ·casos estabelecidos para· os corpos di
·plomatico o consular, .quando por lei fôr dada essa 

· autorização. · . . 
Depois de ·10 nnnos elo serviço offectivo no llfinis-

• t:orio, só poderão ser demittidos, além dos. casos em que 
a. lo i penal pune com pe~da do emprego: : · 

I • ' ' 

\. ·a). por abandono do cargo; · . , 
b) por condemriacão; passada em ,julgado .rios tri

bunoes compctr.me~. á p~nn maior elo dons annoR; . i 

' 
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ANNAES DO SENADO ~ • 
.-

. -c) por <:óndemnac.ão, '•nas mesniàs condições, em 
qualquer dos crimes capitulados nos àrts .. i15, 1:18, :119; · 
121, 122, 213:9 a 250, 277, 330 a 333 e 338 a. 340 do 
Codigo Penal (91 - A) ; • , . · · 

d) 'por falta grave, verificada em processo"admi
. nistrativo. Este processo ·SÓ' s·e fará de accõrdo com· 
as instrucções que se expedirem pernnte uma com•· 
missão. constituída de . funccionarios· do Ministerio, 

~ desigriâdos , pelei MiÍiistro e j;iresididà pelo sub--secl:"e- · 
· tario de Estado ou por rim director g-eral 'e com recúrso 

para o .Ministro.»~ ·· 
. . Estl'a~~âvei; ).Jofém, . é· que. o córiS:res~o Nâciôhai, · iehtío 

emendado, por· ark 23,. lei ailnua dê HH6, esse àrt; 48 ~e- I 

gulainentar . da , Secretária, ,ctnixou sein inodificâcões os ar.,. ' 
tigó8'13 e . 15, do de(}reti;) referente .~~:o Mr~o diploi:iiatico,. ~ !D~\s 
os .a.rts. ,133,.e 136. do.· decreto, relativo. ao ,corpo· cojllsular, 
ambos esses decretos, datados do Iriez de .agosto âe 1913 •. :.. . 

.: _Eis aqui a prová. .d'e que os fuilccioriaricis dii;ilomaticos. e_ 
consulares .continuaram desfavorecidos; einquant.o. àos' empre..:. 
gados -da burocracia. à estabilidade .era assegilradá. . 
· .. Decreto ,n; 10;383; de 6 de •agosto de 1913:'frincelonà.rios 

aitilôriiaticos : • ·· · · · · ·. . ·. . · 
I' • • ' •· ' ' 

, « Art; is,. § 1• - A disponibilidacle será .. cÔÍÍside~ 
râda activa ou inactiva, conforme. o empregado fôr. ou 
não .. admittido ao serviço ,da, Secretaria, .ou <hrquálqiier 
outra repartição. § 2.• A disporiibilidíide inactiva só
mente poderá ser e.oriéedida . depois de cinco átuios de 
serviço; a activa; depois de. dez. . . .·. . - . - . . . . 

'Ai't, 15. os emprilgádôs. que ci Governo éoriservà.r' 
.. cinco annos . ein: disponibilidade inactiva deixarão de 
perte~cer ~0/.corpo diplômatico, ficando ; por con~e~ ~- -
quencm, pr1vados do ordenado . ·e das. honras, Serao, 
·porém, aposentados, si . ,irá .. tiverem tempo pára isso, 
não se lhes colitàndo o daquella dispciriibilidfide,, 

. Decreto ri. 10.384, de 6 de. agosto de 1913: 'runccioriarfos 
consulares : . · . ~,. . · 

. '' . ' ,::;..:. . . ' 

:Art. 132. As dispon!l5ilidádes· sérão consideradas : 
'":activas ou inactivas, ,conforme .. o empregado fôr ou não 

admittido ao .. serviço da Secretariá, 'ou de qualquer 
outra, repartição· publicá.:. . . . . . '•;.. . : ... 
.. Art. 136; Os empregados que o Governo conser;-
var .cinco· ànnos em disporijbilidade inactiva . deixarão . 

_ .. de pertencer no corpo .. ,consular, .ficarirlo, '!lar .. conse
. quencia, privádos do ordenado e das. bonrás; Serão, 
. porém, i((lOSentndos, si já tiverem ,tempo P,ara isso, 

• 1 não se lli'es. contando o dnquella dispnnihihdnde., · . 
. . . Urgente é modiHcar os art-s., 13. e 15, relativos ao corpp ~/ 

diplomatico, e mais os arts. i33 e. 136; referentes ao corpo 
consular, · • 

·~~ ·: ... . .... ' . : .• , •• -·-' . I , __ -• -' . . 
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· . Basta reflectir que a disponibilidade inactiva se diz con-
cedi~ ... quando, de fact(), sempre é inipoi'ta, e. <peior. após 
cinii~ annos d~ mp,sma . dispopib!Jidade oprjgada, o ~!injstro 
dem1l.te, sem t.1rte nem guarte, diplomata ou consul, Sll)ão os 
llPPS!'J~~~~; mq,s jbe§ subtr-nhipdn,. da contagem pelo tempo de 
exerCI cio, ·os cirico · árinos · dii' disponibilidade remunerada, 

. !'lrnborl! jmpo~t11 !19 rüriccii:miu·io; · · · ·· · · . : · · ' · ·· · · · 
· {:r.;icjfp ~~i.'P. ;1o, ~Hnis~rp;· po~ eonvel!ironcias ~nternac~o
:nae§, _r~ll}llY«lr ~o· posto "cllplon!al)cb ou pon~ular. o funccJO
nariO, e ~Jnq).J.Il!ll9 ·n~o é "r()CO)lop~di) ~anten~a !:hPl()ll}ll~li ou 
oonsul, · l!m!J?9}'aqam_ en~~. · n11· · d~spotubiiidade_· ·rem~ne_~:a~a; 
pqr~rp; de!))! I ~'r q · funccionar,C! s"m~ c.uJpa, só mente porque· ao 
1)\!:m)slf() llPPro~ye te17o. na·' d)Spombllljlade remul).er:~:~da; du-
rante· cnwo · annos, 'é m1quo e · clamoroso! . ' · · . " · 

. · ···-· ·q 'êií~stit~~iy(); àrt. 1"1 n. g, aln,eii A, cria tres)egações 
Ruwama; Servia e: Bulgarta, paizes ·suppnstos abran:g1dos pela 

·•:J~!i~sa' l~gação na -Austria•Hungria; importando ·agora no ·au
ll'!il~n~q ·de·. ~2 'cont'os, ouro,·· só' de v~~cjmentos aos ·tres m}
nrstros residentes; além de. seus aux1hares nas sédes fi" ma1s 
des~ezaS'·~aterili.es.·· · · · · · ' · ... · · · ·' - ···· · ·. · .. • " 
· ···" Obs&t:va,se'que nas nações .de governo democratico a.ten
denciâ ··é: ae· multiplicar· .o numerp de consul~do~. es_pecfe de 
collector1as no estrangetro; ao mverso, a mchnaçao é deo 
restringir: o · numero \de estações diplomaticas, dispendiosJIIS. 
uma's'·pór significarem abastança· do erario no ·seu paiz, ·e· 
outras "apenas .. de ostimtacão desmedida pela precariedade .do 
tbesouro·· no seu paiz. ·. · · . 

· ·' ;' Será qcertado 'crear .uma legação para. a Rumania e a 
· Servia no: conjunto, jieixando o Corigres~o Nacional 'de fixar 

. onlie, P!lrn qu!l · ~ppQrtu~ament(}. · o Presí~en_t.e da Republica 
. - e~polha ·· & ,,scépe como entender de convemenc1a .. · ·. 

. O . su~stituti;o,· art •. :t•; n. r,' .aÚnea c, peprOduz' talqual-

. mente o·--art · '2• do projecto··· ' ' · - ' ·.· · · · 
' f i ' • . ' • I • '' .~.~·~~:., .· _. 

.. ccp~ .. ewbai~ador~~. n}ini!!~rqs pl~H~potenciarios ~e 
·,enviados· extraordinar!Os e .mml:>tros;.re)!iílentes Sbl'ao 

ri~ll_!éíi.aqs' 'pelo Pr.es.iderite da . Republi~á- 4~ntr:e ps ·. cí
dadaos ·que, a seu JU!zo,reunam as qualidade-s moraes e 

. int!lilect)l~e~ R~c.~st~nri~s 'p~fa ·~a bom ;des~mpenho ·das 
· t:~sp~~tryas Í'f~RC?QS, '! · ·· ·· ·· ..... 

Assim, o subsÜtuthto, reproduzindo o .projecto, ·quer es
tatuir em regra de nomeações, para os elevados postos da di
plomacia, a· excepção, isto é, quando o Presidente da Repu
blica, por· circumstancias especiaes, !].O meia de preferenciá al-e 

· guelh até ent~o estrqnho ao. quadro dos. funccionar~os dipl·o· 
-matas.: .. . __ ,. · ·,· • ., ~ · · .. n;J 
, > Vem tradicionalmente, do Imperio á Republica, a regra 
à e prover altos cargos diplomaticos, attendendo-se ao· mereci· 
mento. ou antiguidade dos· funccionarios na carreira da diplo· 

. macia; e" por excepÇão teem sido esccilhidôs cida(lãos porven
tura. ~nis :nbnlizn~os, ,llreterindo-so os di];!!Omatas .. c!o corpo 
ndm1mstratrv:o ordmnrto. · · · 
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ANNAElS DO SENADO . 
..... ' 

'Pois i(a nossa regra de nomear miúistros ou embaixado
_res, com · promover funccionarios da carreira âiplomatica, ,é 
isto, que o substitutivo repetindo o projecto; estatue por ex-
cepção. .. · · _ .. · . . . · ~ 

' · As cousasboas.trazem um lado de:más,.e da mesma sorté 
. as .. cousas novas uma face das antigas, '. _· '... · · 
· ·. . A emulaoão, .. entre funccionarios :na'·· carreira _diplomatica, 

é um bem, na espectiv.a de·: serem· promov..idos por· mereci
mento até a cu)minancia da diplomacia; e o mal de se nomear 
cidadãos, talvez inidonaos, fóra do quadro_ funccio'nal, terá n:o 
vof,o desfavoraveJ.' do Senado o correctivo a· proposito. · · 

. ' Out.r:ora, ·na grande Republica da Norte Amarica, não houve · 
·.··carreira administrativa na diplomacia; o l()artido triumphante, ., 

no governo cassava os mandatos aos diplomatas ·expedidos pelo · 
·partido . adverso·. que govcrnára. Agora, a grandiosa Rep'ublica ... 
norte-americana tem funccionnrios,. habilitados ;.por experien- · 
cia adquirida no .trato: de .assumptos da diplomacia, e o presi
dente Woodrnw Wilson, longe c!e cassar-lhes .as nomeações·· 
·para dnr os ·Jogares a cidadãos de seu partido victorioso, hOuve 
.por bem manter o funccionalismo da .. carreira cliplomatica. 

" "-'·-Certo · é que não se improvisam ministros · diplomaticos, 
excepto os cidadãos de merito excepcional. .:. . · 

No genero . arbitraria e · unico deste. ministerio, verifica
se pela lei annua das despczas' para 1916, .que oart. 23 · per.• 
mit.tiu uma especie nova .-de· disponibilidade remunerada, em
pregados da secretaria, a pretexto· de approvãr o art.' 48 re
gu)ame~to d~ ~e!lretar1a expedido em 1.913, mez de .!letembr~: 

A dJspomb!hdade remunerada á ;empregados da secretaria 
não tem fundamento nenhum' por conveniencias internacionaes,· 
á semel•hanca do que é licito· ao Ministro applicar temporaria
mente a diplomatas ou consules; mas. de ,facto' redunda em 

. aposentad~ria :disfaroada e abusiva, na falta de exame prévio 
, c!a invalidez:!};,. · .. · · · • . ·. ·. ' . · . . . · 
. . . Por conséguinte; . o projecto substitutivo · deve eliminar 
do reguláíneritci._dessa Secr.etaria a nova'espec1e .de. disponi

·bilidade,que: ~a .. fórma qo art. 23, l,ei annua' pa1•a 1916, se 
facultou ao Mm1stro .conceder. . .. · ·· · \ :: . · .. . · 
· Essa -aposentadoria ·graciosa de_ empregados civis,· lembra ' 
n J;eforma 'de-militares, terra e mar; após 25 annos de servlco,. -·· 
a pedido e iDdependente da invalidez comiProvada. . . : .· .. 

Relev,a .notar que; pelo Ministeri·o da-.Fazenda, ·se inserem · 
.as despezas com úposentados e reformados, civis e ·militares;· 
e pelo Ministerio odo Exterior, ·se inscreve a -verba 2•, dispen
dios com ·émpregados cm disp·onibilidade remunerada, tempo• 
rarin dos diplomatas •ou consules, e àefinitiva para os funccio-
narios da Secretaria,· unica.-no genero.. : .. . 

. :Forçoso ó emendm• o n. 2. :alinea C, art, 1 • do substitu• 
·tivo, repoticão do § 1•, do projecto, .que .permitte .se ,a~osente 
-nlgum funccionario, caso recuse a' nomêaclio: de ministro di
plomatico, · approvada .!leio Senado, . e deixa de frizar a bypo~ 
thcso -..constitucional cln jnvalidez reconhecida·. · ·· · · 
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··Foi· no Únno recem-findo, cm que o Sr. Leopoldo· de Bu· 
lhões, laborando nesta i!lustre Commíssão, propoz .uma emendre 
ao projecto de· lei para o actual .exercíciO financeiro, comQ 
;pr.evalecr.u o emendado, isto é, negando no Ministerio do Ex· 
teriór distrabir· quant.ias das rendas consulares, deduzidas as 
despezns por ôet.erminat;ões legues. ' .. 
. · A. medida acauLelatoria se acha exarnda no art .. i9, da lei 
de despozas em vigor_ rio corrente anno; p·oréin, visto que é 

·. ;.... do· effeitos transit.orios a lei' annual, receita e despeza, parece 
· azrido. que a Com missão -de.'· Finanças reproduza, em lei 

perdurava!, a mesma provídP.ncü:t, iJntercaladn no projecto 
substitutivo da Commissão ·de Diplomacia, omisso nesse sen
tido. 

, _ . Nesta quadra mundial da guerra implacavel e embaraços 
cominerciaes em inriumeros J\aizes, ninguem melhor. que o 
Puder Ext'lcnt.ivo se acha sciente das nossas necessidades, seja 
de créar·-·consulados;· seja de · transferil·os de séde;· mas :1 

· creâção de curgos cnnsulares dependerá do assentimento que o 
Poder rJegislativo, na sílU prerogativa, queira dar nesse 'POnto 
tí· reor,:rnniznr,ão autorizada·. · . . , . · 

, Antes dec · c·nnclu ir, a Commissãci de Finanças presta. I ou-
. ·• vores · m('lrecidos á Commissão de Diplomacia por hàver re-
. , i10vado s·eu , nrojecto; pois no decurso de tantos annos, · quan

tos a Republica conta de existencia, ·facto é que ·o Congresso . 
·Nacional ainda não· formulou 'lei organica aos corpos diplo
matico. e· consular, tendo se limitnd~ .a enxerfar, em leis an
nuas de deRnezas, citrgos novos entro os antigos e alterações 
·de vencitl}entos nos funcei:onarios. · . · · ·· · ' 

.. :· · ,Dígn'é-se o ·Poder Legislativo .assegurar a carreira dos 
. fnnccíonnrios diplomaticos, tendo-os em. sincera· estima; ·pois 

são. diligentes. nu politica jnternacional de paz e nada com
. paraveis Ms ·espiões de 'guerra; e. assim tambem garanta a 
carr~irã"~~dns.' funccioilari:os· consulares, á .testa do fontes da 
t·ece1ta pubJHm; . . . .. · . . ·. . · . · 
. ·'Terminando o asLudo; a Cominissão de FinanÇas, de in

telligencia. com a Ct:immissão de·· Diplomacia offereceu este · 
.: ... outr~- Pfojecto substitutivo: . · . . · · '· · · · · ... 

N.: 21 _,. i9.t7• ~-

· .. o Congresso. Nacional resolve·.: ·· · ·· · 
. , · :Art. · 1.• ·E' autorizado o·. Poder- Executivo· a r~cr a !c
.. •gisláoão relntivn. aos corpos diplomatico e consular, fazendo 
· nella as seguintes alteracões: ,·' . - · · ' 

art. 2.' Quanto' no corpo: 1diplomiitico: · . , ' ' 

a)'. hnvorá duas~ ombaixadns: uma . nos EsLados Unidos da . 
·:A:n;terica · d!-! Norto 'C outra em Portugal, o lcga.cõcs noR _..qe:::· 

· gumtes pmzes: · · · ·· . 
ll) n-a Europa: Allcmanha, AusLria~Hungr,in, comprchmi

, · dr.ndo n. Bulgarin, Bclg-icn,. Franca. Grnn-Brctanhil, H'cspanha, 

• 
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Hollanda:, Suecia, Nor~cga, Dinamarca, Italial Russia, Suiss'a, 
Santa. St!, Turqui;t, Grecin, corpprehcndencjp a Rpmnnia e a _:., 
Servia· ., · · · · . ; · · · 1 · . 

· · •. ·c)' ria Amerí~n: Republica Argentina,. Bolivia; Chile: Co
.. Iomb ia;· Cuba e · America Central; Equadot:'; Mexico; Pa'rasuay, 
. ,Pc!l(t, Uruguay e Venezuela: . · · · · · 

d) na .·Asia: Janiio e Chincy; . , 
c) na Africa: Egypto. · .. . · . . 

· · § 1.~ ·Todas ·as· Jea-nr,ões, .cxceptu•adas as do :jl]qJ.lp.dor, Co
loinQia, ~Yrm'ozuela. Cubn. o ·América ·aentrol Pinamarca, · 

. Sluocin;· Norueí:\'a, · Grocia comnrehençlcncjo ~ Rmnani;t ·ll a 
Sorvia; Turquia, EA')'pto e Chin-a, serijp c]lefia~ns v.i:lr mi-
nistros plrnipofrnriario~ o rnvin rios r'l':trniml innrins. · 

. . . · § 2.~ O cidadão nomeaõo pata Q\.lalquer dqs cargo~\men
monl!rlos. no parngroplJo .nrecorl~ntA. n~o nq~nmirtl o rcsne
ptivo éxerr.icio, antes~qnr o nr.to rla nnrnr.a~iífl · f.p,nhn ~-: nn- . 
J)!lOvnoijo rlo Senndo, na fórma do art. '48, n. f2, constituctopal 
da Ropublioa; salvo a segunda· paT'!.e' cjo mesmo artigo. 

~ 3.• Nrip-nda :n. nnp~o\rnriiío. rlo E'~na.do no n~to de no
menr,ão pelo ·Prr8irlnnte da Rnrmblicn. si o nomenrlo ·for· fnn
<'éionario" reverterá" no ~oü 'c'nr~o: nu s·e lhe dor.ú nposenta
doriti''nn cnRo elo invrilidBz cnmr.irovnrla. ·- ' - · · ·. • 
· · '~ 4.• Creadn ·por lei unin Jognr,ií.o cm -(funJqullr naiz,'·o 
~rps!àl:int.e da Rer.mhlicrol nnrln~1í n~o prP;rnchel-'(1. IPI)1DO.rn-: ·
rtnmonto ·com . pesRoaJ· necessnrio. s1 mot.1vo t.rnns1tor1o tsso 
~~on'selhar. ciu-, nessa , h:vnot.he~n ncrerlitrirá .i unto no . 11overno 
estrangeiro o· nos'so ministro diplomata de Jega()üo mais pro-
xima. · · · · · · \ 

-~. 5.• Os nomeados em com missão pelo Presidente da Re
public;t·narn repr'esAnt.nrem n Brasil nos congressos' cm paizos 
rsf.rnngeiros; pnrâ.· fi ris · sc'ientificos; t.eclmicos, commerciaos · ou 
inclustriaPR . de ,,qdl!Jqucr •natUl'CZ'R, ÍlúO' terão investidura ncltt 

··poMrés diplomnticós .. · ' · ... ' *· · 
. ... . . -~ . 

:Ar~. 3.? Ollnnto ao corpo consular: o Govern~. ·loa-o nnói a nriimul!!a()iíO d'est:i lei; no Ín
f.P.ressc do · dar ma:ior dosenvolvimontó' ,ás relações commer
cincs, fará.· uma revisão .na classificação dos con~nl'ildós .ge
racs, consulados e vice-conAulndos, roora:nniznnào · o. corp(). < .· 
consular como melhor· convier: n rsse fim; e·nxnedirtí ·os ' 
nocossnrios·clccret.os. mas suhmet.tidtls á refnrenàn do Congr'esso . 
Nncionnl no princinio da le~is)nt.urn. vindonrn.. .. . . · ,. 

'' , ~- 1.• Os consuhis jl'nrnes. corisulcR n 'vico-consulos' seriío 
· subsf.ituiàos ·nos . iimicdimontos oq .. f~J~ns,. p~lqs. snt!S ipt- . !'' 

lllACJiaf.OR Jcgn,ns; 'o qqnnqo. por quaJ'G{U(ll: CjrCUUJStnn,~fn ARSa 
-- .sl)b~titpicüq niío se pbssn fnr-cr rcgulnrmenf;o. só p~qerüo cllQs ·: 

p'n.Rsnr ,os poclers. · aunn,toR JlwR r.nm.nntlrom. · us · pessons 
rlo~idnnrlns poJo 'Ministro dns Relar..'õcs ·Exteriores' nO:- ov.nor-
tunidado. · · . . .· · ·'!":·· ·' ,., 

·· § 2.• o~ rlinhnirns. nrror.nrlnclriR "'!'lolns n.!l'flncin~ cnnsulnr·os. ·· 
sm•fíil · rccf)lh idos·, 'f.oclM OR f.ril11rstres .IIÍI \Dei rgnc·in do· Tim-
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. SO]ll'O em Londres, deduzidas a'S quan~)ns legalmente perti-
nentes a cada consulado. ·. ·· · ··· · · · "·· ·· . · · · 

. § 13.' Far..:se-!ha,· uma vez no anno, a inspecção da' es-
cripta e rendimento das agencias consulares: · · · 

Art. 4.• iFka supprimida a disponibilidade inactiva do 
-empregados da Secretaria; .. tornando ao servico- do cargo 
quantos se acharem· .assim b'eneficindos ··em· virtude· do ar
tjgo 23, lei annua das despezas para HliG, salvo os casos do 
irtvalid!l~ legalmente comprovada. · · · ·· · · · ~,· · · · 
. .Art. 5.• ·Revogam-se ns ·disposições cm contrario. 

I ~ql~ ~as CP.ll1!lliil~Qe~ •. 2 ~e outubro fiO' Hli.7 .'-. fictcn·ino 
Jl!o1ftctro, · Presidente.·.:,..., Erwo · Coelho, Relator.- Alfredo 

· Ellts.-. L. de Bulhões.-. João Ly1·a.- FJ•ancisco Sá.-'· João 
Lui; Alves,. cpm r'estriccões. ' '" . . ' . 

,I• ''. ' : ' -

-, . . . ~· ' .. , .·. 

, · EMID<!DAS APRESENTADAS ,\. OOMMISSÃO DE FINA~Ç.AB TENDO 
. · · .. ' , . . 'PARECER ·QO!'ITMRIO ' , · ' 

. ' ' .. I .;_; 
. ' . 

A disponibilidade inactiva o remunernda do ,funcci(!na-
. riÇJs di_pl.omatas g.u cons'Ulares será. imposta /,fans!tQrianiente 

pelo Mvmstro, ~!fUndo as convenieUc1as mternacionaes, até que 
<:dunccionario seja recollocado no. mesmo. ou outro lõgar -·da 
sua patfiegorja; e qq ·paso de aMseq~ndori~t por illvaHq'ez será 
GOntado .esse tempo de inactividade obrigada. ..... ·· · '·' - ' ' . ' ' ' . . '' ' : ... 

• . ·, 
. Far-se-ha., uma vez no~ an'liÓ, a inepeccl'ío da escripta r~ 
Ii~nl:li~ento das agencias. eonsulares; por funcéionariós do; Mi
msteriO da Fazenda,· designados,· cada anno, para,esse m1stér. 
· · 7 2· de outubro ·de 1917~·..:.: Erico·CoelhO. · ·· ·· ·· •· . ...._ · ··· · · 

~ , . ~~ 

• ~Rq~llCTO DÇ> SEI!í,UlQ N. ip, DE :l917, A QUI;; S!'J REf.EREl O:PÀJ\IlCER 
' El. Cl SUBSTITUTIVO SUPRA 

' ', ·• , I , , ! '. ~ 

:o: • q CC!fWfO~~o ~q~ipn.al resp~v!Ú. . ·.. . --: . ._ 
· Art: ~.~ ·cqm as ll!O!iiflcacõ.es ,d~st~ artjgo ~ntinq~trão 

om vigor o& decretos ns; 1p. 3E!3 e i10. 384, de ~ ~e ago~to da 
1913, que mandam . observar as Novas •. Consohdaoões da~ 
Leis, Decretos .·Q Decisões referentes ·aos Corpos D~plomqtiiJO 
o eonsuhui Brasileiro e. ·· · · · . · · ·· · · · · · ·· · · ·· · · 

I;· Quanto no primeirO! ' .. ' I , ~ 
. a) o ·Governo mariterá duas embaixadas: uma nos Es

tados Unidos da Ame-rica ·do Norte e outra em Portugal e lc-. 
S'nções .:nos ·Seguintes paizes : . . _ . . ·: . 

Europa: Allemanba, Austriai-Hungria1 Belgica, Fra':lca, 
Qrã-Brotanhn, Hespanhn, Ho1lap'da, Suecia, Noruega, Dm11r-
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marca, Italia, Ru&sin;. Suissa, junto :i Santa Sé; Turquia, 
Grecin; Romnnia, Serviu e Bulgarin.; _ ' 

Americo.: Republica. Ar.g.enLi.na, Bolivia, Chile, Colombia; 
· Cuba e Amcll'ico. Cenirnl, Equador, Mexico, Pal'l\guny, IP'ertí, 
Uruguay e Ven'ezuela; · ' ·' 

Asia: Japão e China~ 
Africa: Egypto; ·· 1 

1 
• 

b) todas as legações, .com execepção das do Equador, Co':' 
lombia, Venezuela, Cuba o .Amorico. Central, Dinama~co.. Sue
c~a, Noruega, Grécia, Turquia, Servia,. Rumo.nia; Bulgo.ría, 
Egypto c :China ·que serão chefiadas po!" ministros residentes, 
serão regidas 'por ministros plenipotén:ciarios 'e · cnvrados' ex-
traordinarios; . · · . · . · · 

'· '· c) os embaixadoros,. ministros . plenipotenciarios e en-
viados extrnordinarios ·c ministros J•esidentes serão nom~ados 
pelo Presidente <là Republicá, dentre os cidadãos que a seu: . 
Juizo, reunam as qualida·des momes o ·inteli'cctuars necessnrias . 
para o bom desenipenho .do.s respectivas funcções. 

I. O Qidadão nomeado pnra qualquer dos referic;los cargos.: 
não poderá assumir o respectivo · exercício. sem que o acto 
da nomea()ão .. tenha sido approvado ·pelo Senado da IR.epu- · 
blica, salvo o ·disposto na ·Segundo. parto do art.· 48, n, 12; 

. da. Constitüição. · .. , · . 
II. Negada a ·approvação. do Senado· ao acto do Presidente · · 

da Republica, o cidailão nomeado, sUiver· sido tirado da classe 
dos secretariQoli de Legação; ou do quadro dos .funccionarios · 
da Secretllria .das f!elacões Exteriores, poderá ser: conservado 
no cargo que exercm untes da nomeação, ou aposentado con- :.' 
forme o motivo da recusa, si tiver o~ tempo de serviÇo exigido , 
por lei para ésse· effeito; · ·· . ' · . · . 1 , · • · 

. . d) embora. crenda por'.'!ei uma legação em qualquer paiz, 
o :!?residente da Republica poderá deixar de preench'el-a com 
o pessoal necessario ·si motivo transitorio .isso aconselhar, ou· 
fazer acreditar. junto no respectivo governo 'o chef'e da lego.ção 
mais proxima; ·· "' I • • _, • ~ _ 

. e) no serviço .diploinntico haverá quatorze primeiros· e 
trinta segundos secretarias, cuja distribuição .pelas differentes 

·missões permanentes .será feita .por decr'eto do }>residente .-·da 
Republica, conforme as .necessidades do 'respectivo servioó; 

. f) os delegados nomeados pelo tPresidente da Republica 
para representarem à Brasil junto aos-congressos reunidos em 
paize's estrangeiros . para · fins scien.tificos,- technícos, · com., 

. merciaes e. industriaes de qualquer natureza, não terão. os· po- . 
deres nem· a investidura de ministros plenipotenciarios, o os 

i a,iustes, compi•omissos e convencõ'es que firmarem ·s6 obri
garão o paiz si forem ratificados p'elo•· Governo e npprovados 

• poJo Congresso Nacional, nos termos· do ar L 31, n. 12, da' 
, Constituição. · · 

, II, Quanto ao se.gundo: . .,. . 
, a) ·em cada paiz bo.ver.à,. p'clo menos,. um consulado ge- .t 

~nl, e tantos consules ~> :vice-consules ,quantos, n .iuizo do Go-

. '•, 
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verno, sc.i'am necessarios aos. interesses do Brasil. Um consul 
. geral, entretanto, t>odevá servir em mais ·de urrí pai~. si por 
sua pequena extensão c limitadas relações comm·ercio.es com 
o. Republica Brasileira assim convier; · 

b) os consules geraes, consules e· vice-consules serão sub
stituidos nas suas faltas· ~ impedimentos Delos seus substi- ·· 
tutos legaes; e quando por qualquer circumstancia ·essa sub
stituição ·não se possa fazer regularmente, só poderão passar 
os poderes que lhes forem delegados com o acto da ·nomeação 
ás- pessoas que.' para esse fim forem expressa e. previamente 

'dcsigna.das pelo Ministro das Relações Exteriores; · · 
, c) os consules e vice-consules sem vencimentos terão di
reito ap·enas á metade dos· emolumentos que perceberem, não 

..: podendo, porém, · •a .sua remuneração exceder a importancia 
de quatro contos· e oltocenoos mil ré is annuaes; • 

d) o Governo no -interesse ~de dar maior desenvolvimento 
. ás relações· .commerciaes da Rqpublfca, logo após a publicação 
desta lei, fará uma. revisão· .geral na Dlassificação dos consu

Jados geraes, consulados e . vice-consulados actualmente . exis
·. tentes, reorganizando o corpo consular brasileiro como me
lhor· convier úquelle "fim, expedindo para isso ·os necessarios 
decretos. ·. . . ,, 
· Art •. 2,• Revogam-se: as· disposições em contrario.; " 

. . • I 

· Sala das Commissões, 10 de agosto de 1913 .,--. F'. Mendes 
.. de. Alnveida, ·Presidente. - Alenca1• . Gttimarães, Relator. -
·José Eu:ebio.- A imprimir, . ·· . · . · . · 

. ' . ' . 

. O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, quando, na 
sessão de hontem foi submetticia · á discussão a proposição da 

- · Camara: dos Deputados n .. 75, do corrente anuo, que abre o 
credito de 200 :000$, para a montagem de uma estação radio- . 
'telcgraphica no· Amazonas; não me achava no- recinto e, por .· 
esse: motivo; não tive ·a 'immensa satisfação de ouvir o dis
:cureo contra. essa proposição, produzido pelo !)ourado· Senador 
pelo Rio de Jal).eiro e meil prezado amigo, Sr. Miguel de Car .. 
. valho. ·.· · · , ·, · · · . . . 

'l'ondo tido Jogar .na Camara dos Deputados. o. iniciativa 
rles~e · credito, para ·melhoramento de incontestavel utilidadê 
naCional, o qual, tambem d~· perto, affecta .o progresso· e des. 

· envolvimento commercial .e industrial da 'vastíssima e ri
quíssima região .de Rio Branco, que demóra na fronteira com 

. a Republica de Vene-~liela e a Gilyana Ingleza, 'é do meu dever; 
vindo; •como veiu, · essa iniciativa da lianoada amazonense, 

· fazer,. em. poucas palavras, a· defesa do mesmo credito, · 
· Quando em 1913 ou em 1912; si me não falhà a memoria, 

COfíitou~se de valorizal' a gomma, elastica - · ou'·. «heven bra
sihensis,, --produzida nos tres Estados do Brasil, -Par(, 
Amazonas . e norte de Mat.to Grosso, creditas avultados foram 
votados, para esse f~m. · e organizou-se uma repartição pu. · 
blicn!, ;não no Estado do Amazonas, não· no. coracão do pai?. 
yJroductot• da gomma-elnstica, ~ns na Av_enido. 1Central, re:-. . . . . ' 
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P,articão cujos resulta_dos_, c~mo era .de prçver; não f,Jram col
. .limados, não· foram atlmg1dos satisfatoriamente· pelo podEJ' 
· publico. · · ·· · · · · '' . · · · ' ' · · · , · · · · · 

· ~· . Entre as medidas que o Governo dt: então entendeu fa-
"VQraveis 'á y.alorizncão da gomma-elastica, · estáva a · de se 
estabelecer, na região do Rio BraMI), · uma estacão radio
telegrnpbica: idéa que deaappnreceu com o plano• .. de defesa 
da ~orunclla, por motiyos de ordem financeira, porque, na 
ocoasião, nã<? foram beQJ. preyistos os elementos com que podia 
contar o. pa1z para a valoriznaão deste segundo producto da 
riqueza nacional. · . · · · · · · · · · · ·. · 
· ·. E, tendo. ~id~, revo~nda a lei que ·estabelecia -!!:~ses prr;
CQJtQs prot.&:cc!On]stas, fJCarl.lm abandOnflclOs nn r~g1ao do Jl,JO 
~r;mQo. todos _JlS appaz•l)lho_s ll m~~hinismQs !)ecessarios ao es-
tabelecnnento · ~essa t>Stacaq radJP-tel~g.t•;tph_Icq. · . . • 

Em :1914, SI me não eligqno; o 1\fmtsteriO da Agrtrultura, 
a qu~ r;stava súbqrdimida a r~Jpartié~o' qa Mfesa dll · gpnuna
olastica, fez ep.trega de· todoS" esses ~pparellios, de todos· esses 
machiriismqs· ao .Mínisterio dD Viaciio,' e .. il"sse :mQsmo· anno, 
ii"leit.d.o'ôrçiurientó'!{r'otou· o 'ércdito M f20 ·<fontos'ptira ·a· ín~
tallacão. d~ s~ryico, para. _aprovr:'jtamentq d~ ma teria) que . .iá 
e~ ta ya: pago c se: achava amda em perfeito estado,· a'pezql.' das 
d1fficulda~e~ de transporte. . ~ · . ' · · " 

Nada, 'porém; se fez ·até. agor.a, .. razao por que por uma 
pr~p·o· si c .. ão e~p ~c. ia. I., y. isando o. s ÍJ].t_erçss~s da Nac.ão,. notad~
ml)nt.e v Pfqgre~sq e o desenvo!Vlm!!nto · da. f~S"lãO ·do Rl~ 
Bran.co e, portant~, do Estado, •que represento nestllo 'Casa, fo1 

•' consignado· o credito de 200. contos para a montagem· do. re-
ferido serviço de te'legraphia. . . '·.. . 

'A' difi'eronca ent:r~ 120 contos constantes• dó orçamento 
de :19:14" e' 'à importáricia ·priÍ'vistá' no actuar prójecfo resulta,' 
c.~mo tp~qsd·sqj{e. nl· '~iúi p~p~ic~es oêpe~iq. p~ qq·' ~ a~r~v. ~~~miJs. em que ~u encnre~eu. . . . . . . ' . . . . ' ' . .•. . . 
. · ·· Pois ~~~. ~r.' 'f.r'A~id~~te, ~e~á jl!~to. q~e ·~e .P~~c~ ·todo 
e~~~ Q!llt!lt:jqh !!H~ se ·~et;t~ ~~ m~rp~uz1·r 'no plltz unt me
jlipr~!ll~ntP · pe tão grwpde · Ht!hda~~ ~R -porqu~ a' N!!CiiR tem 
dt~ desplmder 200 contos 'e a nossa stfuacão'· fmn.nce1ra não é 
dosafoga'da? · · · · . ·. . · · '' · 

. '' ~or C!~e ra~~() p E~,t~do M A111nzq~as, · quªJ:!:~o IJ~Ile 13e pre
tQn;de inH'P9f!.Zif. q~!J.lq).let:"ll1~1hQfalJI~BtC!• 6'' v1S~o, P.or a!~ns 
~g~slaçll!. r~?s •. maiS cozn~ I ~P~eado c'!P. !llle. ~orno mptpbl'() da . 
~· p.,~wacao . · , · . · · ·. . __ 1 

< Jrpryerjtp~a, · PAt~.jando ps ot'Cfl!llen~~s de~tes p@rio~ an-m'ª' s~ pqdilr.4 · ~n~pnf,rílr .eQJ. nos~as lejs· algum!L pqrcena, al
gumq. soJllma m.Je teqhit ~140 · de~tmf14ll p~lqs I!Rdpres fel!,~ra~s 
no melhoraq~!'mtq do_Aillfl~Ot'!fl$? ·(Pa-q~a;) .·. · .. 
' f\qppqnhq que JlUÇ!. No omtu;nto, (). ~Jl11l!ZAI}a~. CO'!l () Acr~; . 

cp.Je. lhe pertepce, aP~z~r da cr1s~ de llllPP!:'tacao, aJnda hoJe 
pqntr.ipuc:> 'Gpm mnis de 20 mil c'Dntos annuaes para· os cofres 

. · fedoll(l!ls. · . · · · . · · · · 
· ' ~.pr, ·que. então, opposicíio a. ossa insignificante quantia 

do 200 contos para. ~proveitamento de materiaes alli existen-

I • 
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' tes, materiaes que; não ~ndo ap~Óveitadàs, só· trar.ão ti Na-
ção grandes e. inevilaveis prejuízos?! . 

V. Ex. deve saber, Sr. Presidente, que a zona .do ruo 
Branco tem i.Jino: superfície terriLorili! maicir que a dos Es
tados de S. Paulo 0 do Rio Grande do Sul. Emquanto que 
uquello Lom\290 mil. kilometr_os quad~ndos, o Rio Granqe PSt 
sut,cercn. de 236 nll!, .à' l'Cg'll\0 do RIO Branco tem maus 'ou' · .. 
menos 310 a 320 mil kilometros quadrados, com uma criação 
de gado vaccurhQ cavallar. superior a cem mil cabecas e uma 
eipcirta(:ão · annual para Maná os de mais de 20.000. (Muito 
bem.) • .. . . . . 

. V •. Ex. bem sabe, Sr: . Presidente, que a regi>ão. do Rio 
Branco ~.toda cobr.r~a de ~ávanas, ou campos do critJ:Ção, do: 
t.ados das mais riclui . pastagens. A proprio. .Nação, o' proprio 
Govorno :E:edernl teem. interesses ligados tis terras . do Rio · 
J3ranco, porque, alli, ha rriwis do 50 ,annos; possue fiiz~ndas 

·de gado, sendo a principal dellns à fazenda de S. Marcos . 
. 0. Rio Branco, Sr ... Presidente; além disso, além de ser 

uina ,região que os nntigos denominaram o ElcDourado, onde 
suppunhain. existir· a «ManOU»-, a. cidade· de pavirr..ento ·de 
ouro, á .beira de uin. làgó, cujas margens, dizia a lenda,: eram 
muradas de. pepitas, <lesse l{lrec,ioRO me~al-::-: é.um centro que, 
timibem; pr,oduz, ein grande quilntidiide, ti gomma· elasLica, a. 
salsaparrilhà, à baunilhà, .. · a ipecacua.nha, o piássava, o 
c.umarú, · e inuitós outros proi:luctos · na:turaes. .· · . . .. 
- Nã11 fi.c;~ ah!. A regijo do RiCt Branco tem fronteiras com 
a Vcnezuel:i. e, a Guyana. Inglcza e é muito necessarió,· sem 
embàrgo das melhores relações de amizade ··éon'i os nossos 
visinhos, que tenhamos, TJara, defesa da . nossa integridade, 
alguns postos de vigilanoin, nãó sendo de ,pequena impor
.tancia o que diz respeito ú facilidade de communicacões, .fa- . 
cultudas pelo telegrapho. · :: . :. . . . 

· Nilo deye escapar .ao pa~riotisnio brasileiro que já vel'
demós alli immensa extensão territorial nn · zona do Pirtira, 
.entre ··o rio·· Ruj:mnnni .. o .o Iugo. Amacú,. apezar ·do trabalho . 

· · exh:msth;o o tlocun;.en.tndo. êlo ·pranteado Joaquim, Nabuco, a 
que pcec<~dcu . n bi'ilhante inonographia .dei inesquecível chàn~ 
<:ellc1,' 1burão do llio Branco «Memoire sur ·1a question des li

. mitos entr(l les El.ats.-Unis du Brésil et la Guyane Britan-
niqne~; publ(c::Vdll em 1897; p.or nos ter sido desf!Woravel o 

"laudo arbitral. ... · ···- . · • · · 
O SR. EPI'rACio PilssoA .__:, Dando :i 11arte ··contrario. mais 

do qdtw psta pcdió; . , . ·•. . · . . . . ..... 
·· Sn; LoPJis Go.)lçÀrNES ::.... Exaétrimerite. O caso' está. 

)!assado. O Brasil numpriu o latido,. como era do. seü dever, 
maR, não. '(JonheCO, pernhl.e U historiá. moderna 'das naÇÕOS, 
mriior in,itJstiça qnc n do~sa dpcisão)n~ernacional.\. . ... 
. O lhmila ou a theorw. d!is potencuts. fortes; podero~ns, 

qtic dispõem de grandes exercitas. e grandes nav,io.s de guerra, 
ó . sempre os to: ccf;odos somos àn!igos; más, os pcqüenos e os 
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ft'ilcos teom 10 dever do. nos · permiLLiJ• a expansão· do no~so 
eomrnercio, do nosso prestigio mundial» .. 

Nada tenho que vei' eom sympathias inlornacionacs; ~ou 
hl'!lSileiro o :wima de. tudo ponho o amo e do. meu pwiz ~-

0 Sn. ADDIAS Nb'VES _. MuiLo bem!· · 
. ~~-.. o s~. T-oPE~ Go.xçAT.VES - Quando, ,S~ tral?U do rompi- ' 
~l1~nlo d!plomatlCo nom a ~'\llemanhu, eu nao der o meu voto,· , 
liiJIIJ~IlCiaclO po~· ,sympaLJnas flUO, ljOt'V~ntura,. pudesse ter 
l 10r írancexes, mgiezcs ou russos; del:o ·porque assim o . 
t•xigia a soberania nacional. 'Eslava convencido' de. que navios 
nacionnes. tinham. sido postos a pique' por submarinos wlle
mães e eonsiderei que cssll ultrage exigia uma reacção, Não 
levei, por' cónsoqucmcia,_. essa minha attitude . em relação ú 
><il.nncão do llrasiJI perante a c.onf!agracão européa até o ponto 
de ma!sinur ·aquellés · qué são adversarios, dos alliados · e até 
o ponto ele dcbmr de reconhecer · entre• os ~proprios alijados 
gl'Undes c poderosos inimigos elo Brasil. . , · ·.. . . __ · 

Deve estar na memoria· de todos nós a· questã.o do Amapá, 
eu,ia solu~-ão se enquadmva no art .• s•. do 'l'ratado de utrecht, 
de H de abril ·de :1.713, si me não falha a. memoria.· Por esse 
tratad,o ficou cstahE'IP.cidn entt•e_o rei de Portugal D.· .João V 
e LUJ~ XIV, DC1 referido art.· 8", que toda a· região com
prohondida entre o rio .Am:~zonas c o rio Oyapock ou. Vwente 
Pinson, que não é o Aragunry,.pertencci•ia á corôit'port.ugueza. 
Ül'a, .esse l.rntwdo nunca fôra· revogado, Entretanto, o direito 
elo Brasil foi depois, mnchiavelicau:.ente, embrulhado pelos. 
que pretendiam. arrebatar-lhe toda essa região, o que, feliz
mcnf.c; TJÜO se deu. do~vido á sabedoria do .Rio'-Branco e .ú im-
pnecialidude .. d(,) arbitro da, Confederação: Helvetica. . . 
.. 'üra,··Sr. Presidente, já vf V. Ex. que não se-trata só

mente de uma medida de ordem material, de .uma medida 
que interesso~ exclusivamente ú C}.."Prrrisão da- região do .Rio. 
J3r·anco; trata-se.~igualmente e. s(,)bretudo, de· uma medida de 
caractet• .internn.cional, ·do estabe1eciment.o ·de · uma estacão 
•·actio .. telegraphica na nossa fronteiro. com a ·Venezuela • e· a 
Guyann lngleza, visinho poderoso, .que tem feito. todo possiv~\, 

· ilpezar do. trotado do ill42, para continuar aviuiç:mdo. pela 
bncia nmazonicn. . · · . . .. · · 

V'. Ex. bem sabe; como sabem todos . os b!;!tsileirds, . q'uo 
,, tm•rit.orio. do Pirára, quasi todo, hoje, em poder ~cto· estran
P.:Oiro, era gnnninnrn"n' r• port.urrurz. eomo ·-'att.estnm-n'o .n carta 
;;oo~raphica de D'Anville· e a memorio. hespanhOia do. D. Juan 
dn Agnilal' ·y Jurado e· D. ·Francisco •Requena,, aqilella · de 
17-18 e esta de 1792. (Apoiado.) · ~ · .· ' · . . i 

Portanto, Sr. Presidente,. qual ai r:).zao. por, que o 11obro 
Sennrlor ,- clc~rnlf!e-nw S. Ex. n referrnma - pelo RIO .. do 
.Taneiro, . dúminado sempre· das mais , ,justas: idéas de tyôr. · 
oquilibrndo o nosso· orc:1momto ela. despeza com o. da· recCJtn; 
vem. impugna,r um credito· tão ii!Si.gnificante, com aproveita-
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menlo tlu mntePial .iít o:dstente nu regiiid do Jlio BrnneQ, 11nl'a · 
um mo·lhOI'nmonl.o ele roconhecicla uUliclado nacional, para, um 
melhoramento de ordem pc4IiticO-internacional que não pódc 
deixar de prender a attenção dos poderes publicas, como não 
pód~ deixar de prender· a ;a.ttenção de todo e qualquer brasi-

. 

\, 

leiro, que conheça a _lüs.toria do seu paiz? · 
B'.por. esse motivo, Sr. Presidente, que· considero injusta 

a oppos1cão de S. Ex., o nobre representante fluminense, /é 
espero que o Senado approve esse pequeno. credito, cm. bene
:ficio ela nossa integridade territoriml, da nosso. soberania e da 

. oxpnnsãcl. economicaj-·do Amazonas. 
Ern o. que linha a. dizer. (Muit" bem; muito bem.-) 

. ' 
-O Sr. João Luiz Alves - Sr. Presidente, por circumstma: 

cius inclep1frídentes. da minha vontade ·estivo hontem ausente 
do recinto; quando o !101nmdo Senador ·.pelo Rio ele Janeiro· 

·. impugnou o credito para a construcãoo da estação·• radio-te-· 
· · Jeg-raphica .a que se referiu . o. honrado Senador. pelo Amn-

xonas. ._ 
·o Sp,, LoPr;s GoN~ILVES- A que V .. Ex.; como Rolntor, 

. deu .. um pm·ec•~r lumin~so. 

· O Sn. Joii.o Llnz ALVES - Meu parecer ~ão é luminoso, 
porque apenas declara· que a proposição da Camnra deve ser 
approvafla. ·' • · · · 

O SR. LOPES Gimç,\Lvr::s _ .. 1\fas pernnte a Commissão 
V. Ex. ,justif'icou muito bem o ·assumpto. · 

•·.. . I , 

· O sn.' Jo~:to .Lmz ALvEs - Pretendia hoje, na hora do ex
pcdillntt>, em homenagem ao nobre Senador gelo Estado do 
llio de Ja111eiro.. . · 

0 Sn, MIGUEL DE CARVAJ.IiO ,;_ Muito agradecido a V. Ex, 
......... , : . I . 

O Sn .. JoÃ.o LUJz ALVES ~ ..... o S •• Ex .. sabe quanto mo 
m()IIece· IiOlitica o particularmente .. ; . · · 

o'sn. ilfláut>r, DE CARVALHO- l\1uitõ agradecido à v. Ex. 
O Sn. · JOÃO LUiz• Ar, VEs - . ; • c\~ r ns ruztíes por qu,o a 

·aommissão opinara pela· approvacüo desta ·proposição, e bom 
lrmg~ estava de .auppór· que . ella,· deunte dn Impugnação do 
'iionrndo Senador pelo Es.lado ·do Rio de Janeiro. provocasse 
i:J discurso .. , . . · . . · . . . . . 

. I . , 

O Sn. l\f.in'l!Er, DE CA~WAJ,liO ..:.. Bellissimo. 
o Sn LoPJlS GoNÇALVES ~ Bellissirno, ~1ilo; procurei • 

. r:om0 era do mPu deverdc.f.ender a proposição. 
O Sn .. To,\o LUJz. A'r.vEs ·- ••• que acabamos de ouvir, 

pouco opportuno, permittn-me o nobre Senador. 
b Sn. I.Of'llS GONÇ~VES - E' o meu modo dfl ver.· 
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. o. S11.. JoÃo Lmz OAf:VES - ~üo foi esse positivamente o 
pensamento da ComiJ.ISSao do Finruncas do Scnad_o, como não 
foi pensamento :da l!ttrnara dos Deputados. . . . . · · · 

' . ......... . 

· O .Sn. LoPils GoNÇALVES _:. Nein do Governo, pódc ac~ 
cr•escentar; ' 

o Stl. Joo:to LuÍz Ai.vEs - o . 0- :ijJ.pi·o~ando o projecto que 
·marida const.ruir. a ·.estação radio-telegraplilca do Amazona;;, 
realizar os intu.nos. que. nesse projecto aprouve descobrir· o 
honrado Senàdor por Amazonas. , ,. 

·O. intuito da Cán1ara dos ~putudÓs mi:tndárído construir · 
essa estação radio-telegraphicà foi - ilr>ezái' .das nossa.:;. con
dicões. financ.eirns •. facilitar áq;uella vastâ 'região meios do .. · 
communicação côm o paiz. com. o centro govt>rnamental do 
paiz O' com todos os povos da terra;;. e o fez-. Sr. Pre-sidente, 
não . ·Obstante essas condições. financeiras, porque Iião se tra- ·· 

"· . tava de .. adquiorir material caríssimo, sinão de aproveitar o 
. niat~i'inl já ,,~dquirido para essa estação, . mandando· con
-strml-a. . :·..,. . . • . · . .· . . o · _ 
. E' crlaro; é . evidente qu~ aqueila região-necessita de meios , 
de communic!lJ}ão, c .hoje, com a radio-telegraphia; O' pro
blemá. que diTficilmente poderia. ser resolvido pelo telegra- ·"~
phõ commum ou pelas .Jinhas /Pôstaes. encontrou soluÇão 
facil. ·: .. 

Foi, tlórtarito, exclusivamente para aproveitar o máterial 
.. J<~ adquirido 'pelo . Governo 'para aque.Jia· estacão e rpá:í:'a 

:Cacilitar áquella vasta r.egião brasileira meios-; de communi
cacãO com ·o pá-iíi e com o estrangeiro, foi · exclusivamente 
com este pensamento que a Gamara àpp.rovo~u e a commis~ 
s.ão de. :Finanças do Senado propõe a approvacão -~o projecto 

. mandando . construir; essa estação radio-telegraph!Ca. 
· E nestiis condlcões julgo ·ter justificado quanto posso o · 

piirecer· da Commissão 'de Finanças.. . · . ., 
'' .. '' ' ' .~ - ' " . . ' ' ' ' \ ' . 
O Sr; Miguel de Carvalh.o. (~) ,- Sr. Presidente, V. Ex., .. 

póc!e imaginar ó meu· constrangimento, quando a prOP.OSito de 
jigeiras considerações hont.em alprêsentadas com referencia a 
esse. credito, vejo"'hojé que dous dos mai~ distinctos. collegas 

.do Senrido. jülgaram dever .refutár as consideràÇões por mim 
experidict!ls; .. . . · . · •, . · · .· .. · · ·. · ~· : . , . ·· 

· · . Assim· c!>mo. de, peqüenas sementes. brotam· e se desenvol· · 
verri gi'ándes arvores, assim das insignificantes consider.acões 
de hontem, nasceram hoje dous bellissimos discursos. • . . 

o SR. JOÃ:D tuiz ALVES - Dri minha parte não 'auoilido. 
o SR~ i:.oPES GoNcAI.vils ~ Da miriha . .Parte tambem nii~ · 

apoiado. Expüz :ipenus o meu modo de. v ar. · 
. ·' 
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O Sn. !\liOUil.L Dll CAnVAT.Ho - ... ·o do honrado Senador 
· pelo AmazonnR e do meu illuslre collegn pelo Espirito Santo. 

Este munc!o ó de compcnRacües. A:o tedio bontem tl'azido 
pot• mim no Senado, ·(não tipoiudos), sobrevieram hoje pala

. vrn~ el:.Jquentes pura nttrnhir a nossa. alten~.ão por tem:po que 
apenas lamento ter sido tão curto. < . . 

. V. Ex. pó de testemunhar, e consta do que p_ublica hoje o 
uDiario do Gongt•essou, · ,que eu não combati :a utilidade da 
medida... · . · ' .. d SR ... roxoLUii ALvEs- Apoiado. . 

O sn. MIGUEl. DE CAnVA!.I·ro ·- ... a vantagem· c!o projecto • 
. ·Uma vez ;iú th·e ·occasião de.·· dizer nesta Casa J)Ue rião 

fJOSSO C~)mprchender. que não me é possível admittir que che
gue até aqui uma proposicão. ou que nasça um pro,iecto .que 
não so,ja de .utilidade publica, porque, nem .os Srs. De,putados, 
nem os membros desta Casa -são capazes de. promover medidas 
que não exprimam pelo ml)nos· :o desejo que teem de, vôr· 
prosperar a nossa Patria. ·· . 

·O Sn. LoPES Gol'!ç,\LVES ·- E~te· credi.to, além da sua com
provada utilidade, visa uma economia, porque negai-o é con

. domnar o material .iú ndf.)uirido e pago. · . 
O Sn. 1\IiauEr. DE CARVALHO ..:.. Não mo occupei absoluta

monte çom a utilidade do projecto. Disse· mesmo que julgava .. 
ser de vantagem para qualquer localidade a creação de uma 

: os tacão radio-telegraphicn. 
1 

• • 

O Sn-, LOPES GONCAT.VES..:... .v. Ex. declarou hontem que.· 
a medida podia ser a·lliada. Eu, porém, não penso. assim, por
que enten'c!o que, quanto mais demorar, mais' deteriorado fi.: 
cartí o material ·que .hí se 1mcontra. 

. 0 Sn. 1\IJaUE!.. Dll CARVALHO -'-. 0, f.IUC CJl disse h ontem é 
que ma pareci;i não poderm"ls encetar as obras precisas. pura 
a estação radió-telegrapluca:, attenta. a· situação· ambaraçosa em 
que se· encoT)trn o grande cofre naciOnal. · 

,o. Sn. · LoPES GoNçXT.vEs - Mas esta obt'a', pode-se dizet· 
que .iít foi iniciada; o ,material está comprado e pago. 

, _ O Sn , l\IiGuEr.. DE CAnV.~LHo - Eu referi-me a uma .lei qlt(! 
não :;oi si airlda e:;t.ú .cm vigor... . · . . ·· . 

:- · ·o s~. T .. ÓPES àoNçAI.v'!ls -Deve estar, pois ainda não foi 
revogada: . · . ..- · ' · · · , 

· O Sn. lÜIGUEL PE OARV,\LHO - •.. porque não posso acom
panhar com attenoão, a ,que, a'liáé, .. por dever sou obrigado, a 
todas as revogações d~s n?~sas leis, quer cxplicita~ente feitas, 
quer indirectamente. J)rahcadas·. · ' · . . . . . 

J~xistc. uma Jci d•1terrninando .que;· pelii embaracosa ~itu;,
~ão em 1.[Uil se enconLru •1 paiz, não se inilJiusscm nova·~ obra~, 

S. - YoJ, Vl; 7 ' i .... : 
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uãu .~c~ coüt.imtnsS(JÍn us existentes e que apenas'·.fo~sem ·feita~ · 
as· de~[)ezas . indi~pónsaveis para a. conservação do material. 

Ora, si e~ta 6 a lei, a suá .modificacã::i no caso da estação 
rndio-lelegraphicn do Amazonas· será um inicio de novas mo
dificações, praticlimen~c de sua r•evogaçãó, · salvo si as condi._ 
C,ões das nDAsas' finanças. actualmente são de uma prosperidade 
em divergiincin com QS embaraços qui:) existiam ao tempo da 
pi'omuJsncão .da, lei '\"1 que me refiro. . · · · .... ·. 

O SR. Lopgs QQ;).1ÇALVEs- V. Ex: com su<t~-paluvras jus
l.ifi(m perfeitamente a. abertura do' credito; qúe· é para ,àpro- 1 
voitar ·uma· 'obra .iá iniciada com a acquisicão do material. -Si 
não se ;uwoveitar agora, o material 1'ica completamente inu
tiliz:ado-;- E' , o • caso· da continuação do serviço para aproveita .. 
monto do' material. · 
' ·. ô Sli ~ MiGUEL DE CARW>i.HO ..,.. Si O' Governo, em obedienciit 

á medida legislativa, prócêdeu _como' devia proceder, o material 
não corre o· r; isco âe se· estragar, porque· ·deve estar convenien~ 
1 mente guardado e conservado. · · 

A consitleraç'ão trazida pelo honrado Senador pt:ilo' Espirito 
Santo dá ópportunidade de ·se fazer agora· o que atrás não·foi 
i'eiLo. Em parte. dou até certo ponto razão a S. Ex;; porque 
não. podemos ímagjnar que a atlministração publica estivesse · · · 
r:on·~emphuido o estrago i:lesse mãterial até agora'. . . . . 

.. . . b SR. :r.oPÊS GON.ÇAT.VES ...,.;. Màterial que . custou 300 e 
tantos éontos. . , · , . · . . · - ... · 

Q. ~a~ Mii!l!E:L DE .CARVALHo .;.. Si. ·a S. Ex. pare'ce que ba 
~PP_()rtun~d~de piJ.t'a ser !llle aprovettado parece que alguma 
t·azao ex1ste ··para· determmar ..• · · · . . . . , 
. !' d. SR. 'J6Ão Lüiz' .ALVEÍ< _; A8ora sou eu. guem peco licença 
a· V. . E." .. par11 um aP.arta; . Não foi a âdministração, publica 
quem pedm-:esse·credrto, for a·representacil.o do'Amazoaas na 
Camara quem apresentou um projecto,. contr.a o· qual'. a ad
ministrí\çãó '.publica jiião se -manifestou J)ór · julgar · · conve
niente a installacão. Logo, não' é .. questão de ogportunidade 

•internacío!lal. · · · · · · · 
I'.' . '.• li' 1': ,i•, 

0 
, , , • . • , , .. ' 

0 
: ,I 

.· O SR. Mrau-Et. DE CARVALHO•- Mas··I!U não empregue! essa 
. termo. · · · · .. . · ' . . . · · .. : ... · . .1 

•, .. ·O SR. JoÃo -.LUIZ ;ALvEs ,- Eu vou . Ürando lOgo as con• 
clusões. · · . · · 

/ o SR. :MJGUJll, DE CARVAi:Hõ _. Eu dei o'miéleo dO cometa 
e V. Ex. lhe poz a .. cauda. Ap~nas me ref_eri á opportuni
dade. Estã ··opportull!dade, como, tambem dres e o. nobre- Sa
nador pelo A~z~nas;' podia ser· pe ardeU! ec()nomica, ou' é de 
ordem eçonomrca;· V;· Ex; demonstrou a grande vantagem que 
advirá para a gomma-elastic'a: ;·; · .··. ·· · ,.,,· ·· : · , 

' ' . . ' ' •, 

O .SR.- LuPE~ . GO~CALVES - E para os campós de criac!io 
de ,gado. Hill mais ou menos iOO mil cabeças de gado vaccum 
o cavallar na regili'o 'do Rio Dranco. ' 

. . . ' 
,-. .·~ 

· .. 
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0 'Sa, MIGUEL DE CAIIVALHO - V, Ex. agora com O seu 
~~parte me fez lembrar, a mim, que não sou. cullor daa lettras 
mglezas· ou· americanas; satisfazendo-me cgm as lettras por
tuguezas, a phrase de um rei anterior a D. José I. Refe
rindo;.se aos lavradores, . dizia elle: cSão os nervo a. da Re
P!lblíca:t. Portanto, sei qual é o valor que deve ter num paiz 
como o noaso tudo quanto ·se~>fizer em bem da agricultura e 
da criaQãu. · · · ~ , · · ·. . · . . · .. . .· 

,A, questão está no seguinte: Desde então até a manifes,.· 
· tacão dos representantes·· do Amazonàs não . se julgou tão ca
. recedura destes· recursos para facilitar as ·communicações à 
vida· agrícola e industria do Amazonas. · . · · . ·· . 

O Sn. LoPEs Goi-."CALVES .:._ A-·industria pastoril princi-
palmente, que é a riqueza da regil'io. · . 

,;. · . O SR. MIGUEL DE ~RVALHo- Nem de leve·tooo em\lUtro 
'· assumpto~ Aporias me prende· aquillo sobre o que fiz . hoilte!R 
iJigeiras considerações, publicadas h~e; · . · 

···~i nós. pudemos, visto se tratar. d.a ·valorizaQãO da go~ma-
. ·elasbca, considerar com tal elastJcu;iade ·. a· ·.Situação · fman
ee.ir::r do. paiz que possamos s.astar esse~ duzentos "!fontos, · a 
nn!fl· me. parece· ·que ·por ma1or que· seJa ·a ela·.>ticidade': da 
gomma produzida pelo Amazonas não.· chesà ao exlremo de 
corresp'onder aos apuros das nossas condições · financeiras .. 

· Elia terá de estalar, . coino a . situaoãu , financeira está es- · 
t !ando. · · · · · ' ,· · " · · · a . ·. . . . .. _, ..... , .. . \ .. · .. . ..... . . 

O SR. LoPEs GoNCALVEs. -. V. Ex •. labora · em equivoco. 
A região do Rio Branco não é somente ·gommifera, é maia .pas-
toril. , , . . . · · " 

O SR.' MIGUEL DE CARVALHO - Quantias. hs que são quo
tidianamente .. votaqas •. · .. no illusoriu ·presupposto . de qU'e' an-
damos fartos de dmhe1ro. . . · . _ •. · . . . . . . . . 

Que assim. seja. ·Mas pergunto:. não tem()s um . projectu 
d~ lei,· que· me parece ·estar dentro das linhas traoada:a, o qual 

,não· ha ainda muito tempo o Senado votou e a Camara··ae~ 
. ceilou, autorizando-se· a emissão de :tresentos mil contos de 

x·éis para a defesa nacional, considerada sob o punto: de vista 
milital' e ~ob o ponto de vista de sua expàrisão economica? · 

A estreiteza da· minha intelligeJicia;. . • · • · . · ' . . 
o SR. LoPES GoNÇALVES ..,.. NãÓ apoiadu. ' . . . . ·1 ~ 

' ' ' . I ' ' • ' 

· O: SR. MrouEL DE CARVALHo -.. • apenas compensada pelo 
, , esforoo empregado em nãu ficar muito distanciado do il
' lustre representante do Amazonas e de· todos os outros cill

legas, me colloca; ,ás·vezes, em embaraoo. 
· Si; ~e~:,1irido· pen'sa· o; ·represehtante 'do Ariulzona.s, se ~ata 

de tim :casro ·de. auxiliar a .nossa·. expansão economica, parêr.ê· 
qu~ isto .iá .está providenciado, li~a~ -disposicãf):;-a. qqe ~e 

· refiro, o pel~ qual o Poder Executivo tem ampla IIberd~de de 
l'nzer n appl!cacão, dentro dos 300.000 contos· da· em1ssao, do 
que fór prooiso, sem solicitar autorização nossn para· a defes.a 

/' ' 
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do P!liz, quex·· s~b o pontO de' vista militar, quer sol:i 0 pontO' . 
de vtsla ooonormco, ,. . ·' · ·· , · · . 

. -~ ~or que transita este ilrpjecto no Senado? Quererá is~o 
exprimir (JUe o .Poder Ex:ecuhvo entende que to4n:~ as medi-· 
das :crerentes á 1de[esa sob o · pontl) dfJ. vist~. mthlar e_ eco
nonnco dtwcm Jtrtlvtamente se1· ··snbmelLidas a approvacao do 
Congresso ? . . ... . . · , . .. 
· · Si é ·essa a comprehensão,•Bilão ser ia eu indiscroLo · inda

gando do que ~·l-l.l•m feito atl, ngom, na ai>Plicatão desse di-:' 
'll'heiro, com . rcft•T'tÚlcht A det'r.sa f!Conomica do paiz. Sob o , 
ponto de vista militar, s11ria 'não ~~·, indisct•cto, ·mas attS impa-

. triotico, si eu· ''ies~11 indag-ar si .i'l~ lemos comprado armn
nwnto, si temos coin(wado · a fazer trincll'eii·as e tudo mais 
quanto é neccssario p:Ír!Ln defesA milítnr. . . ·. ' 

De modo que fica. fJ~I.a inlerro!;aciió em méu eSI)irilo c 
si V; Ex. ·quizr.~~~1 tm· a bondnd1o..thJ dar-me. 1~m:t t!Xplicucã.o, 
mais tarde, mui lo gralo, lhe i'icaria·. - · . . · , . 

Si no que. é refer~nt.;,, :í. · flXpunRão r.conornica, 'a_ mí.~ilios 
á. laVflUI'a, idndust~ia, para _que o ~iovc~·no}et}hn ·uma nuto
rt~acao .ampla~. prtJI'.ISa I)U nao da aulo~tza~ao i:ln Congt't)SSo '? · 

. Si preci~a. lodos;o~ actos rlt.!COt'Í''rmt.r.~ de~sa antorizadio· drJvem 
sei· trazidos ao f.:ongt•esso: si não pt•eeisn, · •! inulil que :nos 
esteJamos occupaudo desse assumpto. 

• ) 'L' ' ' 

.Esforcei-m1•, ·~r, I'I·r.shlentr.•, fazl'nrlo, pol'· a~im rliwr, 
uma gymnastica intl'llr!!!lual. 1.•rn · J1rcupnr pot• mais algum 
tempo a tribuna, ·-~.I e modo ·a' fllltl os St•s. St!iladorl's r• elo Ama

·zonas (!.pelo J<~spiJ•ito Santo vejam QIV~ me f!sf•m;o mn pr!'~tar 
toda ·a nttencão nos seus discursos e appnrentemento dar. lhes .. 
uma resposta. na altura do rnet·eeinreut.o. do ambos,' ' · 

O Sn .. J..ót~Es · GoNç,\I.,'ES- Pela minba-p:~rle, mriito agrn-, 
decido a'!\", E,,., .. , . . · . · .~ . , . · . . .. , .. 

o Si\. '~IÚri.mr. OE c.~IW.\LHO .:,_. :'{fio contestei a utilidade 
do 'pro)ecto ,. · · · · · . · 

,. · O Sn .. J,oh;:!l GoNÇALVES - V. Ex, disse: que o. serviço 
poderirl'Ser aqiado. . · .. ·. , ·.... .· .. · . , . · 

O Sn. Mwmn. nE ·CARVAliHO .:.. -Penso, d&nnle da exislen.: 
Cia da lei a· que mo ·t•t:!!'m·i, · c•mqunnto niío: cant.ns~r. aqui o 
"Glol'in. :> financeiro, não tlr•nrnn~,enntinnar n faUJl' obras. -IJÜl• 
devemos iniciar. C1l11·aH. ~i. unl.r.s do· o~: Glurht:.; n Sr,nado, .. ti ·! 
que V. Ex, se dil;i,~·iu; ati h ar qur: ~00 1\0Uto~ rle r(ds .niiu vt:t>m 
.im{Jortar em rnais urn irnpMlo, .lant::Ldrr snbr'c· n(,~ rtutro~. 'afitn , 
de so arranjar 1~ssu Nomma,' .· N1 conlinúu a Jlr.nsar col!lo alt:i , 
1!:8ora, e dar o mNl vnto cnnl-r~: .. V. Rx: .. ..1.~~~~ a ~a!J~raeão d~ ·· 
ngo'l'.a, '~!~ dar o ml!u voto c.onlra: V. Ex. tera a S'aLtsfücçrl.o d11 
pásso ,quo muitos. outros, .cercados. de. ''N'dndéiras -necessida:. 
des, não Qbtccm. quasi qnc o ·ncce~s:wiQ pllt':L se alimenlnrcm. 

. ' ' ...... . ' 
'fenlt•) •:0nduiLr''· (JtuUn lwm.; uw'it" bem.·,· 
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,· Ynl.a•:ãn, ~111 t• discn~siLO, d•) pr·o.iPclo do Senado n. iS, 
de iOii, que tleclai·a de utilidnde r•)lblica n Uni\·ersidadc de 
1\lamios. · . / ... 

· Approvado; vne ·:i Commi~süo do ln8tmc~ão :Publica. 
·. · · .]~' · nnnundada a vol tição, em :1• discu,;sãn, da: proposicüo 
di!. Canl'ara dos Deputados ·n. A, !I e 1\H 7, 'qnr. alll'e, pelo 1\li
ni·sl't•rio. do lnlcrior, o er·etlito l'Spceial ·de O :t.iOO~t\:Jil, par:1 
pagamento · tlc grali fiear.ões urldil'ionnr.R aos proft•ssot·es da. 
l~scola Nneiunnl cl•• Bulias Arlc!s no perioilo de Hi do outubro 
·rlc 1915 n 31' de <li!zcrrt!Jr() de 191li. · 

O Sr. Miguel de. :carvalho (J)f!ltl o1•1fcm) -Sr. Presidente, 
· fll'CO a V. Ex. que cons_ultn ao Senado si ::Ít)t)J!ila o ·requeri

~ mento que hontem apresentei e. .justil'i,quci nesta. .Casa, e que, 
1 por falta de numero, ficou prejudicado. · ·• 

. . ( .... 
· Vno á. Mesa, c lido, afloiado e IJiitra rín discussão o se"' 
guinto .·· . · : ' · ' 

, I 

REQUFJ\!ME:srro 
';' .. , 

<.Requeiro · que a proposicno da., CamaJ'll. dos Deputados 
n. 8, de. f917; que abre um crildito f!sp'ilci'al d1) !t:600$639, 
para o Ministerio do Interior :seja enviada á •CollJmissão do 
Lcgislacão o Justit:a, pat•a quo intet•ponha seu parecer. · 

ISiala das sessões, f.í. de outubro de 191-7 • - M ig11cl de 
Carvalho. · · · · · · · · 

, . . ' I ' . , 

o··, Sr. Presidente ·....:.. Este r'eqÍwrimento foi hontcm apre
sentado pelo Sr. Senador. 1\liguel.dc Carvalho, por occasii\o .. da 
diseussiio, . tendo fico.do prejudicado, porque não h•avia numorf> 
para se proceder ·li. votnciio. · · •· 

,Os senhores que àpoiani · csto requerimento queit•am le- . 
vantnr-:so. ·· ·. · - . 
· Apoiado c cm discussão. 

o Sr .. VÍ~torino !Monteiro (pela ordem) · - Sr,., Prcsi• 
dente, a commissão ·de. Finanças não vti nenhum inconveni·· 
ente em· que. seja approvado esse -re'querimento, nem sol\re 

· elle tem ·considllraç1JoR . a fazer, porquanto. é mais um· escla
recimento com .o qual· wScnado só te~ a lucrar. 

o Si\, _B;m:-;c) oE PAIVA .,.:. Tive occasião de dizer . isso. · 
hontem. · · · 

o Sn .. VtcTomso MoN''!'Etno ·· . ...;._ Folgo muito, porque de~ 
monstra a nossa solidariedade. · · 

·. Approvado o ·~e\ll.\Cl'i,mento •. 
. . /1 
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O sr: Pre11idente. - Em ~irtude do voto elo Senado vae 
á Comm is são de Justiça e Legislação a proposição. . · 
, .... E' annunciada a votação, em· 3" discussão, da proposil;ão · 
da. Camara dos Deputados n. 25, de I 91 ?:. que abre, pelo 
Mini~terio·- do Interior, o credito . de 9:669$515, para . paga· 
mento de gratificações addicionaes a, que t.eem direito variqs 

. professores da Escola Nacional. de Bellas Artes. 
'" . ' ' ' . ' ,~ ' 

. O Sr. Miguel de ,.Carvalho .(pela · ordem) - Sr. Presi~: . 
. dente, envio á Mesa um requerimentci:identico, 'hOritem. ,ius:.. 
tificado; e· espero que, da parte da .Commissã0 de .Finanças .• 
ainda uma v~z , se ·diga: '«Sesamb abre-te.»: · · 
' . Yelll à mesa; é .lido, apOÚldO e posto em discussrv;o s&.. 
guinte • · ' · ·· ' 

•REQUERIMENTO : 
i:: 

'· 

Requeiro que a pr,oposii;ão: d!i JÍàmàr!l dos Deputados · ·. 
n. 25, âe 1917,.que abre um creditO. ·espeCial·de-.9:669$515, 
ao Ministerio do Interior,, seja .. enviada á Commissão de Le-
gislação e Justiça, pára que interponbá' seu pár·elier, ... · 

·Sala das sessões, 4 de outubro de 1917. -Miguel de Car-
valho. . .. . •,, : . . I · 

Approvado Q requerimento. . .. 

· !:O.,Sr.: Président'é.,;-. Êm ,.virtude .do voto do Senado, a 
• proposição vae á .COmmissiiQ,.de Justioa e Legislação. 
· · .. votaó.ã~;··em :si. diiictú!s~h. dajr~osióão .. dâ · qàmára ·qos 
Deputados n; · .75; · de . 1917, que autoriza o · Governo a abrir, 
pelo ;Mjnisterio da .Viação, um credito :até. 200: 000$:· para ser 
·empregado na/ montagem de uma· estação ràdiotelegraphic:i· 
no Estado do Amazooas. ~ · , _., ·. .' . , , · 

~·~pprovada, yae á.·-c.ommissli.o .. de Reda~çllo. :.· '· .'·,I ;: 
E'·; annunli.lada a votàção; em· g.:; disciii!s!io, !ia 'proposiÇão 

da Camara: 'dos Deputados n·.'. SS;"de:19i7, 'qilê' autoriza o· 
· Governo, a âbrir, pelo 1\linisterio da:· :ViaÇão; o· credito: supplií::. · 

mentar, de,,. 4Y9.: ~83~8~~ •. ,,par !L · pagamen.to, '!lO segundp .. semes
tre, dos àddidos ás diversas secções do mesmo-mmisterio. 

Vem á mesa, é lido, apoiadO e posto •em discussão o se-
guinte · 

;: .... ,~· · .. ~.·~·;; .... _ . ,;; ,• _., ...... ;--
•' , · " . . i!IEQUElUMI!lN'l'O. · . , .. 

...... · . .-·:.,· ... >:·· ... · ~, .. _. __ ,:~:'·_' .. ·.!· .. ·· ·.· ( 

.. Requ:eiro ;que o projecto yolte á, COmmissão de· Finanças 
para que, obtidos novos esclarecimentos, fique habilitada a· 
ei!War o .CI~editD .~upplementar pedido ,na. proposição . n. 88. 
de i917, da: Gamara dos Deputados; à somma que realmente. 
for neeessaria. . · 

·· ,· Sàla ââs se~s~ils, 4 dê otitubr6 de i917 • ...:::; 1\Üguel' de Car-
valho. . . · · . ·. · ·· . · 
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O Sr. João Luiz Alves - Sr, Pre~idente, &fcom o mais 
,sincero pezar que não pcsso, ugo'ra, dizer «Abre~te. Sesamo !» 
não posso concordar, com o . requerimento do .. honrado . se.: 
nadar. Que pedEt para que o pro,jecto 'volte á Commissão de 
Finanças para, segundo o discurso por S. Ex. pronunciado 
ho,ntem, possa a Commissão augmcntar o credito. A Commis-

.. são não· .fez mais do que, deimte· de uma mensngêm do Go
. verno, concordar Co!ll.n,n))ertúra do óredito, que era. solicitado 
nessa.mensagem. S1 o honrado Senador entende que esse, cre

. dito é insU:filcientet coffi..ó. tratou. de. dem.i.mstrar na.; ~ua oraçãn 
· de .hontem, a elle mcumbia apresentat<-emenda e nao á Com
missão, que se limit:oti a dar·. aquillo que o Governo pediu. 

O Sr. Migúel de Carvalho - Sr. Presidente. antes de 
. tudo, eu .iulgo ·. prestar tim 'serviço ao. Gov.erno, concorrendo 
. para que se Jh.e dê aquel1o que falta para · os empregtidog 
· addidos serem pagos no fim do anno. Si, . porém, o mim re
querimento não for appróvado, para .mim tanto faz que chóyn 
como que faça soL . . . . . . . .. . . · 

. QuantQ ú razão dada .deo. que todos. os creaitos que vão 
para ~ Commissão estabelecem a obrignoão, desta' lhes d!!J 

· pnr.ecer. :!'avoravel. . . · · · 
o Sn. Jo.\o LU!z ALVES.- Eu não disse semelhante cousll.. 

Eu .disse ciue a Commissão. de.u o que o G!lVerno pedia por.
(fue, .d~a:nte dos . dados justificabivos, .. julgou, ,que isso .. era 
suffici'ente; .V •.. Ex. que entende que. nãp é sufilciente, é quem 
dev.e apresentar a ·emendà e nãõ a Commissão. · 

, 0 SR;, MIGUEL DE .CARVAT•HO - Eu. tenho a emenda aqui no 
holso, mas me' pareceu ser uma férma mais attenciosa pam 
com a. GommisSião, ;requere·r que. ó projecto· voltasse· .ao seu 

· seio para, deantc dos argumentos apresentados por mim, ~elln 
modiflcl!r a. sua .oP;jnião . e não 'yir,' P!'etencigsamen~e.,)~Pr~
sentantlo .uma .emeni:la·. (não apomdo) para que a Gomm1ssao 
altérassê ó ~eu P,il!iif>..ii~; , . ., . ~ . , , , , , . . . . . .. . . .. 

. Esta for a .razao por que eu pedi .que. o .proJecto :voltasse 
. :i Cu1nmiss~o, porque !flé!stréj á évl<l~ntii.a que erii impôssi'
vel ao Sr; Ministre( iit.tender aof se~V:{ico dos. addidos. t(té.'3i de. 
dezembro com o credltô . de t19!l con os;· Isto ficou if.emonst~n- · 
do, por .. algarismos.;- bastando dizer que ·.foi levada á .. contá de 
dinheiro .. exist~:<nte .para . attender .á, ve!'ba dó· segundo· semes
tre, a:quantia. de 60 contos. que nãó se gastou no. primeiro; .eii\ 
que . o. que se dispendeu foi supllrior á metadll' da verba or'" 

t . . . " ' . ' oamen arm.... , . ., ~ .. · . I. • •• •• •• ,· 

... VV. EEx. comprehendem qpe o Qoverno .vf!e se sen.tir 
embaraçado J?Orque não·. t!lrá .me1os. para' attender ao .s.erv~ç_n 
dos addiduiL no mez de dezembro·;. e estes pobres funcctOnarJO~ 
ficarão sem receber os seus vencimentos até que ,venha um 

·.novo credito stippleirié-rttiii\ o que sõ süêcederâ êm .itinho üu 
.iulho do anno. vindouro. FOi isto o que· ·eu quiz evitar peln 
fórm~ ·que. me pareceu mais<cortez á Oommíssão, pedindo., , 
que o proJecto· voltasse a. )llln, · ~m vez de apre~entar uma. 

'I' 
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emenda elevando o credito a 705 contos, qu.e é quanto orça-
mentariamente ·elle deve repre·sentar. . 

Si o .Senado entende que não, que é melhor que fiqu(; 
assim me·smo," lavo as mãos: -assim seja. (Muito bem.) · 

o Sr. João Luiz Alves - Sr. Presidente, rigradeço a inr 
tonção que levou o I!Onrado Senador, não a emendar, mas a 
requerer a volta do parecer á commissão; mas devo ·confes· 
sur que. si, voltar 0 pro,iecto .á Commissão, ella I)ão offere
cer·ú emenda, porque está convencida de que o credito soli
cjtado é o sufficiente, -de accôrdo; com as informações .offi-
cJaes que possue. . . . .. 

Houve - não' é tempo asara para. discutir mais porque . 
a discussão está encerrada - · uin equivoco do honrado Se
nador: que não levou em linha de conta quo. nem todos esses 
addidos não estão percebendo pela verba dos «addidOs», mas 
pela verba de empregaos em coinmissão. . 

E' Úu·de para discutir; 0 debate está encerrado. Si .a 
Commissão receber . de· novo .o projecto, terá de limitar·s.e are
envial·o no Senado sem emenda, e ninguem .mais poderá 

é!!Jendal-o. Portanto; o requerimento ,iií agora não tem .ra-
zao de sez;.. . . · . 

Lamento apenas não · ter estado· aqui . h ontem. presente, 
porque teria suggeridô ao honrado, Senador· a possibilidnpe 
da emenda, 'para que a Commissão · então sobre e !la sr! pro-· 
nuncinsse. (Muito bem; inuito bem.) · · 

E' micerrnda -a discussão e em seguida rejeitadÓ o t•e.: 
querimento. · , 

-E' approvada it proposioao que vae ser env!ada · .ú 
snnct;ão. / 

~ I • •._ . . ' . • 

· .Votncão, em· s• aiscussão, · da · proposioão da Camara.. dos 
Deputados n,, 89, de' 19f7, que autoriza o Governo. a abrir, · 
pelo Ministerio da !!'azenda, o credito de 2.103:324$285, 'para 
legalizar·· despezns ef.feétu adas por coa(a da verba 18' do or-
çamento do mesmo ministerio,\ no exerci cio de. '19.15.- , • 

Approvada; vae ser enviada â · snncoão; .· · · · 
· yotacão, em 3' di.s~ussão, da proposição· da Camara· do~ 

Delpuiados n. 90, · dé 1917, que ,;'!tbre, pelo 1\f.inisteriio da . 
Viação, os creditas especiáes de .521 :330$555, ouro, e M·. 
49:249$315, ouro, para pagamento, respectivamente·, {Js Corrj;. 
panhias Estrada de F.erro São Paulo-Rio Grande e Victoria .. 

- Dimnnntina, de garmitia de ,juros,. · . · 
· Approvada.; vne ser enviada tt s!lncção; - · ,, 

•' 

' . ' 

~~ ~ 
i··\' . ' 

AUMISS,\o DE MENORES N,}S OFFICINAS. 'DO ESTADO · · 

· · 2• discussão · da proposiçãO da. Camara, dos · Deputados 
· n. 69, de 1917, mandnn~o admittir nas o·fficinits ., do Estado 

'· 

\ 
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os D lhos .elos Õpernrios mortos ou im;nlici.ldOs r~.m cons•equ~n- . 
cin do desabnmel\t,o. do. edifício destinado ao York·J:Iotel . 

. Aprn·ovnda. 
·r;:· ig'-!nlment.P npprovnda a seguinte 

Depois· dn palavra «adínittirtí», diga-se: «aos. Jogares vn- . 
go~"· fil'nndo o mn[s como estú na proposioão. 

UCEN(:A A Jl, MAAL\ DE SOU7.A IUDili110 

2" discussão da, proposioão da Camara dos Deputados 
.. n. fli. de 191.,7, concedéndo. a D. Maria· Carolina de Sou1.a Ri·
beiro, <mcnrregadn da sala das senhoras da .es<taoiio inicial ;la 
Estrada de :Ferro Central do Brasil, . dez mezes de licença, 
para trntnmentô ,de sande. em proroga(iãO ·r, -eom me.tnrle d:t 
dinrin. · 

Approvailn. 

LICENÇA A CARLOS COSTA NUN'IlS 

2" .discussão da prop,osição da Ca~ara dos Deputados
n; 83. de 1917, concedendo a Carlos MilHão da Cbstn Nunes, 

· operaria ajudante das officinas ·da Estrada de Forro C~n,trol 
do Brasil, um anno de Iicenon, com me-tade da diaria, para 
tratamento de saude: · 

Approvnda. 

• üc1lNÇA A ::-. ~ÚRIA nos REIS 

. .. ··· 2• -discussão da proposição da Camara dos Deputados 
· n. 87, de. i!H 7.., concedendo . a D. Maria,· Ignaçia' 'do~ R~ is, .·aju
dante da agcnma dos ·cor·reJOS de Todos os Santos, se1s mez.es 
de Jiéenca, com o ordenado e em prorogacão, .para tratamento 
do. snude: · ·· · ' 

Approvada. 
.. ""· .. 

O. Sr. •Presiílente - Nada. mais . havendo a tratar. vou 
levantar a sessão. 

. I , -

,·Designo para ordem do . dia . da seguinte: 
. . 2" discussão· .da· proposição. da Camnra dos Deputados 
n. 85, de 1917, que manda rever a lei n .. 1.860, de 4 de · 

· janeiro de 1908, na parte concernente · ao alistamento c · sor· 
· Leio militar. (com emendas da Commissüo de, Marinha e 

Guerra e parecer fa.'i•oravel da de Financas) ; · 
' 

. I 

. I 

' 
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. 2' discussão da. proposição da Gamara . 'dos Deputados 
n. Hi5, 'de 19lG, qüe regula :i situação do~ _s~rgentos ~o 
Exercito (com parecer favornvel da comm1ssao de .. constJ
. túição e. Diplomacia e emendas da de Mal'inhn e Guerra); 

- Discussão. u~ica do p're~er da Commisllão de Obràs Pu.-
·blicas n; 54, 1917' •. opinando que se.ia indeferido o requeri
mento n. 5, de 1916. em que. Frederic.o Borrei, pede com
cessão para a consl.ruccão de uma Estrada de Ferro, que 
partindo de Coroatã, no Maranl1ão, vá n té porto Franco; a· 
margem do rio. Tocantins (com parecer da .de Finanças opi· 
nanrlo do mesmo modo); 

2' discussão. ·da proposiçãó da Gamara .. dos Deputados 
n. 12, de 19'17, que concede a Pedro Delphino; guarda-cha-: 
vos de 2' classe da Estrada de Ferro Central ·do Brasil, ·49 

-.dias de licença. coin dous terços. da diaria r em .-l}rorogação 
( r.om pareéer. favoravel da Gommissão de "Finanças) ; · . 

. 2; discussão da proposição dn Gamara · dos ·.Deputados 
n. 14, ·do 1917, que concede a Paulirio Gandido·, Meirelles, 
operario de 4' classe d.a EsCrada de Fimo Central do Brasil. 
um anno de lic~nça. com dous. terços da diaria e em proro· 
gação. para tratamento de saude (com parecer favoravel dn 

· Commissrio de Finanças); · · 
2' d.iscussão da proposição da Gamara di:is Deputados 

n. 16 .. de 1917, que. concede a Anastacio .de Miranda, ope
raria de 2' classe da Estrada de Ferro C~ntral ·do Brasil, 
quatro mÍl7.CS de licença.;. com dOUS terços . dá diária e . em 
pror9,gação, p~ra triitam~nto de saude (com parecer favora-
vel da Comm.1ssão de' Fmanças); . . · · . 

' \ . ' . /· . ' ' 

2" discussão da.. l}roposicão da · .Catiiara dos Deputados 
n. 28. de 1!H7, que c\:mcede a Francisco~ Marques .. da Silva 
Ferreit)a, operario de 4" classe· da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, seis mezes de licença, com dons. terços da ·ctiaria, 
para tratamento de sati~e (com parecer· favorave!' da Com· 
missão· de Finanças); 

. . , , . ., ... , .I ··. - ·- •. 
... 2'. diRctissão. dii. proposição da· .. C.:nmnr11. · dos ... Deputados 

n .. 4.1, de 191,7, que concocte ti .Tuli'O Gaivão. de Souza, aju
dantg. de 1 •: classe da _Estradü. de ~eri•9. Centrat <\o Brasil; ' 
!lO dms d.e hcenca; _para trataml.'lnt0 de sauile, com· dous .ter-

·. cos da d.lnria (com ·parecer favoravel da COm.!)1isSãó de Fi< 
nanças). . · 

J.4evant.n-se a. Siessão · ús 2 .hOras e 15 -mirltlt.õs. "· . . >0 
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·. H9• SESSÃO, E~I 5 DE OUTUBRO DE :1.0:1.7 

JlRESIDENC!A DO SR. A, AZEnEDO, Vl(.:E·l'RESIDEN'fl~ 

A' 1 ho.ra da tard~ abr~-se a sc~silo, a que conco~rcin os St·.~. 
A. Azeredo, Pedro Borges, Lopes Gonçalves, Ràgo Monteiro, Arthur 
Lemos, Costa Rodrigues; l\Ieudos do Almoi'la, ,José Eur.ebio, Ribeiro 
Gonçalves, Francisco Sá, ,Joã.o Lyt·a, Elo.v do Souza, Epitacio Pessoa, 
Warredo Leal,, Dantas Barreto, Raymundo do Miranda, Scabt·a, 
.João Luiz Alves, Alciwlo Gu:111abara, Bm·na:t•do .1\lontoit•o, Adolpho 
Gordo, Alf1·eJo· Ellis, ·Eugenio Jardim, Gonzaga .Jaymo, Leopolrlo do 
Bulbões, José i\Iut•tiuho, Alenc~r Guimat•llo'S, Rivadavia Corrêa c , 
Soares dos Santos (29). ' 

. .Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 1\Ietcllo, .f Hercllio .·Luz, PerP.ira Lobu, Silverio Ncry, ln !io do Brasil, Abdias 
Neves, Pires .Fct•rcit'a,· Thomaz Accioly; Antonio de SouzJL, Cunha 
Pedro~á, Rosa. e Silva, Hibeko do Britto,' At·aujo Góes, Gomos Ribeh•o, 
Siquoit·a ue.Mónezes,, Guilherme ·campos, Ruy Bat•bJ< Luiz Vi~tnna, 
Mjgu~l de Carvalho, Lourenço Baptista, EJ'ii'O Coolbo, IrineuMacbado, 
Paulo di. Frontin, !IJ•ancisco SJillos, Bno'iro de Paiva, Rodl'ig!JOS Alves, 
Ia vier. da Silva,. ·Generoso Marques, Vida! Ramos, LaurQ Müllor 
e Victoiiiio ~lonl.~it·o (Si). · . , . . · . . '-

. E' lida, posta elli discussãci o, seril de bate, apJlrovada a. ac.ta da 
sessão anteriot•, . · . · · · · · . · · 

. O Sr.1• Secreta1-Io dá.conta do seguinte 
, I .· 

EXPEDJENTE 
· offi<lios : · ' 

. · rio Sr. i 0 Socretat'io'da Camara dos Deput~dos;. enviando üm dos 
a.utographos do •·csoluçiiú do1Congresso Nacional que. reduz o imposto ..... 
sobre vendmentos e' subsidios.-Arcbive-so• 

Do lfi~SJ;DO s,•,, communicando. qne foJ•ãm appt•ovados e enviados 
_ á scncçã.o os projectos que-mandam cedet• á Prefeitura do Districto 
1,. Federal e á Sociedade do 1\lerlicina' e Cirurgia do Rio do .Janeiro tal'· 

renas pct'tencentcs á União.-Jntoirado. · · · -
' ,' " ,, . ·' 

. . . <> sr. João LYioâ., süpplente, servindo do 2• seerotariQ; 
procede á leitura .. dos seguintes . .. . · 

PARECERES 

( . N. 238- i917 .. ' 

• .. A' Commissilo do .Constit;iÇão o Diplomacia foi' pi•esente o véto 
do. Pref~ito ~o Distt'ii)to Federal . á resoluÇilo. do. Conselho Municipal 
que regula a . matança ·do gado no· Matadouro di} Santa Cruz e · 
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di~. ou tt·ns providencias ; c, elo pois de discutidos n resolução () os 
termos elo véto; consicl'crando que : . 1 

_ • , • -

a) a.. rcs~luçrw vet~dn, nos seus arttgos 2" c. 3", c. ma.mfo~ta.-. 
monto incotistituciomu • por!]tie fére os pt•incipLJs da Jibot•.iado. do 
commcrcio, -.restringindo o. oxet•cicio de rlit•eito rio propt•iudndo i'. 

· ' 1J) a mesma.. resoltiçiío pretende regnlar o pt·eço d<t mot·cadot•ta 
ou elos productos destinado:> a alimentação ou mataria 'pt•ima. para 
di!forentos industrias ; · , · · · 1 

c ) determina a possihilirla··Jc ele · cuü•cga.t• a. dill'ot•onl.cs, ou a. 
... uma. só ' pessõa, o exerCício de'·umii•indust.t•hl ou· tt venda do pre~ 

Ciso genC!'O dó COUSIIJnO ; - - . ' . ' • . . . · .. 
- cl) rut.iL·a,scm int!emni?.nçiLO, de'-dBtct•minada claHsc ou qualidade 
de pessoas os direitos j(L. adC]niridós pot• motivo do· autorizações 
Jegacs ás mesmas cont'cri~las ; . · .. · .. · 

e ) quanto _aos interesses do .Districto Federal, o Prefeito ern, 
· seu vél.o óxpüe os perigos a que a resolução· poderia dnt•. causa., 
segundo seu modo ·de vêr, salieut.ando a incompetencia do Conselho 
parn. fixat• porcentagens, C]Uo' nenhuma. disposição· suO'rnga ·; . 

f) que é contt·a:rio aos pt•incipios do regirnen a li:icaliza.ção a 
11~13; entidade qualquer, pessoa natural ou·juridica, de uma.sitU:tc)iLO 
prmlegiada ; · . . \ . 

. (I ) que o Prefeito tem meios de evita1• os açambarcadores e os 
. trusts criminosos ( postura de ~8 de màrço do :1.802 ) ; · - . 

. Considerando, tambeiri, que os ·esforços· do Prefeito .silo dignos 
de .. respeito, ·pois. visam annullar os planos dclictuosos -dos que 
procuram especular com a fome· e o- sacriticio da população c que -
esse fun(•cionario, mui Justamente, vetou a t•esoluçfLo t•et'erida por 
taes motivos : , . · 1 ·· • . _ 
' . . ' ', ' ·. ~ ... . . '': 

E' de parecm· qno o veto entro em discussão e. soja a.pprovado. 
Rio de JanEiiro, 5 do outubro de .. :1.0:1.7. - F • .\lcndils de Al· 

mcida, Presidente e Relator • ...:.. Alencar. Guim·arã'es. -José. Euzcbio; 
' ' ' . . '' ' ~~· ' 

' ' 
. RAZÕES no· ~VÉTO» . . . 

• , I 

(Ao Senado Federal). 
_ .. 

' ' 

Srs. Senadores . ..:. Neguei sa~cçilo. á. Resoluçlio do Conselho Muni- .. , 
çipal, .datada de 28 de setembro findo, que óra vos.enviu, pelas raz!les 
e mottvos que passo brevemente-a expor.~ . ·- -- · - · · -- . · 

Avisado de que. os marchantes de gado para o consumo se haviam 
m:tncommunitdo, na sua maioria,. para clevat• ft•anduleuta.mente o 

· proç o da carne verde, nesta cidade, resolvi, como medida ·de conve
nioncia publica, mandar suspooder, até' scgundtl ot•dom, a. matança 
de gado para. o consumo, ·no Matadouro Municipal, de Santa Cruz, 
afim de melhor oxaminat• u materi11. nas, suas. diversas relações e cic· 

• cumstancias c, deste modo, habilitar-me para solicitar do_ Legislativo 
1\!unicipal, se fosso preciso, pt•ovidencias capazes de- manter aquelle 
geooro da nossa alimentnçtto ,quotidiana .. em· condições de preÇo, · tlló 
l'll.zoavel, quanto possivol. · · · · : · 

i 
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E' de saber. que, cmqua.nto certos marchantes, aliás mais ricos ou . 
dispondo de maiores capitaes o ·vantagens, afirmam só poderem for- · . 

· nccer a. carne vcrdó por preço muito mais -alto, do que o sttbsistenta · 
até agora., -outros, alguns delles, dispondo do menores. recursos, s~ 
tleclaram pt·omptos !L fornecei-a pelo preÇo actunl de SOO róis ·o ktlo 
ou; talvez, pm• menos do que isto. . . 

·. . DadD. a suspensão provisoria d11. matança para consumo, e snl.J· 
sistindo a matanÇa para exportação~ serviço inteiramente separado, 
solicitei da. Companhia; que explot•a. cslc gcnero de commercio, que 
fornecesse aos açougueiros quantidade l>astanta das sua~ cames, para 
que _a. alimentação da população r1ada viossu a solft•er cln' medida por 
mim'.tomada •. · . · · .. 
. . ·A isto acc~dex·a. a Companhia allnditla vendendo carnes pelo 
preço de 800 réis o kiló, não obstante pagar, por 'cllas, o mesmo 
imposto·. de- consumo· ·que· pagam os marchnutes, c não receber o 
menorJavor, a. menor isenção: ou promessa alguma· de vantagem, · 
presente ou futura.; cm vista do .se1·viço ·prestado pot• e lia ao Distt•ic;to 

. 1-cdcra.l, cm virtude minlm solicitação. · ' . 
··'Este supprimcnto ele ca.r~-es á. pqpulaçüo pela comp~nhia scrviri 

tambem para pôt· no todo a· descoberto a ma.n·commuuação,. de que 
ou havia sido avisado, x•elativa.meotc á. elevação· de preços da_ · ca.rne 
pelos marchantes. Com ell'oito, quaJ"iclo seria do . esperar, que os 
açougueiros sé most1•assem contentes, por não· ficai·cm,- tompot'D.J'ia
mente, privados de exercer o seu ramo de negocio e dos Incras d<th i 

·provenientes;· ao·· contrario disto, os mesmos . se recusaram, quasi 
. todos, a. comprar a:caroc dos armazens. frigoriticos, fazendo propa
.. ga.nda contra'a boa· qualidade da mesJ)la, como é notol'io, cousa que, 
. ninguem ignora, ·fizera.m e alguns continuam a. fazer, po1• · conluio ou 

instigação dos proprios Jliarchantcs. · · . · · • · 
. .. . . Releve o Senado do entrar nessas minucias; pelo objecto ospocia.l. 
· . do>proprio ·a.ssnmpto, ora sujeito ao .seu esclarecido exame. 1 

· · '. Colhidas informações· .fidedignas o bastantes sobre as· van-
. 't~~gens· reacs,. que ca.befu, aos credores do gados nas vendas destes 

nas.diversa.s feit•as e, bem assim, sobro o custo, pelo qual podem os 
gados ser obtidos alli; c certo de'·que -sno os. ~ntcrmedia1•ios, e nilo os 
crcadores, que· inventam motivos o pretextos para a· lllcvação dos 
preços da matança. aqui ;-'-C, proscguindo no meu intüito, oritcndi 
op~rtuno chamar a attenção dos membros das· coftunissões o ele 

, .. · O!ttros, do. C~nsolhoMunicipal, para~~ nc'ccssid~dc _'destas ~üas mo
'· ,\lidas : -PrJmeu:a. qne, se tratando de. ostnbolcctmcnto pubhco, ou. 

melhor dizendo, de uma.,cxplornÇüó industrl!J.!, Clclusiy;, ela Prefciturn 
no Dlstl!icto FcdcrD.l, uinguem fosso rtdmittido a abatur ro~ca no ll!at11· 

. douro ele Sautri. Ct·uz,. som submottcl'•SC ;í. tabcllo. do ma.ximo da 
preÇos, manda.cla aflixat• JlCio prefeito, semanal ou mousa1mcnto, para 
as. ditl'ere:Jtes espeeie~ . ila carnes ''ardes; segunda, que, se, po::o' 
conluio ou : por- outra circumsta.néia, doixnsso de eoncorrot• ~adn 

. basta.nt.o pa.ra se·:. abatido, . o· Prefeito· flco.ssc :iutorizo.dó· a .n.brir 
COOCUl'l'Oncla para· abastcciJÍicnto do CU.l'llCS \'OÍ•r!os no · Distl'ictof 
Fedcral,·diindo.:preforcnci<l a· quom oiToi·ecosRo molho1· pi'Ot;o .:'~ popp- · 
ln •;ii o nor. !H'oprios u.~.,ug1ws. · · 

' . ' . ' 
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ANNAES DO SENADO 

' . 

Tinha. fé na em caria elas 'medirias indicadas, riiLo precisando 
explicar que a .segunda dellns constituiria, aponas, .uma. especio do: 
~sancçilo _da primeira., o, bem acreditava, que o Conselho Muuicipal 
não m 'as recusaria.. , . . ' . .. · . · · 

O mC\smo adoptou, não ba rl!Wida, a Besolução de que ora mo 
occupo~ mas, oncàixanrlo .nélla,. como fez, o dispositivo do art. 2•, 
inutilizara, p~r assim dizer, o e[(3ito bom, que da -:mesma. Resolução 
se podia e~perar.. , ,. / 

o citado artigo resa : 
. . I . . . . . 

· • O preço maximà da carne verde, · no · Entreposto· de S. Diogo e 
no Matariouro de. Santa Ct•uz. será fixado mensalmeote pelo Prefeito e 
calculado péla mé·Jia mensal dos·preÇos officiaes :·!<is vendas das rezes 
nas fe1ras de Tres Corações·, Sitio e- Bnmfica, ·que sorilo accroscidos 
sómente de :lO%, que constituirão o· lucro maximo licito dosmar-

< chantes.n · . . . . . , ·. ·. . . : , · · ' ·' · 
Em outras palavras quor i~to dizer que, embora pareça 'dâr ao 

Pre:'eito a faculdaqe 'ie fixar o PL'e\O mensal éia matarit;a, ~erão os 
proprios marchantes qw'l, ria I'Aaliclade, ·.o fixarão, tendo em·. vistá os · 
p1·oprios luc1'0S e vantagenq, livres de t.odos ,os' correctivos passiveis 
·POI'' parte. do Prefeito· «fl\érlia _mensal· elos Pt aços of(iciacs: nas feiras», 
sig'nifica nada mais nada" menos'queos p:eÇos,que os marcllantes' en
tan:lam fazer. figurar nas suas compras do' gado por maio de. combi
nações at•tificiaes, .·. éousa, aliás, já bastante conhecida e muito usada. 
por.illles nesse gennro de negoc.o. De maneira qne, cabendo aosmar-

, chantes~ de facto, fixar.a tnbolla de preçõs da matança, ·•como .. Jbos 
.appronver, a população do Districto Fe·leral.ficará' entregue;~nos. ter-

. mos dá Besol.ução.do Conselho, á.ganancia o ao açainbarcamanto.dos 
fornecedores de carne vr.rie, 'sem a m:mor· .iuf~sa possível.- . 
· · Aqnillo que clles~ faz!am ·até aqui sem lei, d'ora enl'' d.,iante 
passarão a fazei-o, apoiados nella. _. '· ' · ·: ,,.,,: · .· , .. · f 
, N~o é tu ·Jo: A' essa tí'obclla dn preços,· fixada pt'los interessq.dos, a . 

Resolução ni•mda ajünta7 .mais' :19 ~/ •• co;uo rto))o difé~to. r.e~'!3illiljc!do 
aos marchantes. . . .· . · :. . . . . . , .. · .. · · · .. · 

A Lei Organica da Mu!lJcipalidade: enumerá, àntL·e<os • motivos de 
veto pelo PrJfeito, s~~ a Res 'l!1ç~o cànt~ll-i·ia. aos ioterEiS!!?S do, :~ist!'i~ 
cto Federal ; e é ma1s que evdente quê, com. rclaçlo .. ao· caso.· p1·~-- · 

, sento, asse motivo nilo póle deixar de prevall~cer.. Trata~se '"da.,p.Ji
mentação com~ um da .ci la;Je, cuja det'esa.'~ot:na.-sa i,n,tPil.~sivel; ·nJila· · 

'vez pasta em v1gor a d1sposLção do rLrt, 2• c1tado. Em vez do preço 
'da carne verde· vit• a ser o da coô.r.urreneia, dentro do 1ilaxi1DO da 
tabella, porventura fixa1a pr.lo PrefoitJ, como este :tinhâ. em· niente 
obter, .e o mais po~sivelmente ftlvora.vel á popula~ll.o, .. esta terá' de 
pàgar tanto quauto os inteL'l'lssados quizerem, graças 'á' nova· especie' 
de açambat•camanto legal, que a Resolução lhes.confere, · a· dizer, ·o 
'de se apossarem dos stoclcs ola ga•lo pelos preços po1' elles· mesmos 
fixa'dos e mais o lucro licito· de iO •;,. . • · · · · ... · . .. :· . 

N!mhnJT! artigo da Lei nrganica attribue ao· Conselho · l\lunicipal 
o ~il'eito de. assim fa?.~l-q. Além de qüe, em u!'la quest~q :le iiitqr~sse __ 

· prmcipal da ·conunumdnrle, como é a matorm do abmenta!)ão pu
blica, o lcglslad.or nil.o pódo deixar de. tomar a. peito e do 11rel'eroncia 
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lbem da populal(ão ; e nem ousaria eu pOr em rluvida os· intuitos 
. do Conselho Municipal a semelhante respeito. Mas, no meu humiltle 
Juizo, si a. Besolução, ora vetada, fosse convea•tida em lei, tal'qual so 

· acha·, snca•ificados serbm do modo inevitavel, os interesses d11 mesma 
população. · . ·· . . 

Talvez, antes de fin i ar, nli.o seja importincnte tambem dizer que 
a conducta do · ctual Profeitq .cm tudo !sso tem sid~ a de quem pro
cura> somente defender a vea•dade.da let e o bem da p:>!Julaçli.o, pro-

l 11'jlpsito do· qual' não o demoverão, certamente, quaesquer doestos, · 
·'t6t•pozas e caluinnias, partam ellas de .onde pwtirem, certo como 
está de qn'l, já. snria tempo, de libertar esta grande cidade da explora-
ção, que desde f!li!ito, soU're quantq ao oba~tecimento de ·ca1:nes· v~r- 1 
des aos seus 11:1 batantos, . · · · . · · 

. · Ha, finalmente;· um .outro aspecto, ,iuridico, d:t questão, o. mml 
por si.mesmo nilo escapará á sabitL att 'nção ··Jo Sennclo :·é a falta de 

· càmpetencia do. Conselho i\lunicip:•l para· decreta a• cs·;a porcàntagein 
de -10 •;. a que se deu o nome d~ litcro li :ito, neste ou naquelle gcnet·o \ 
de cómmercio ; · quando nem pnlo Corligo do Commercio nem por 
nenhuma outr:• lei fedr.rnl, o proprio Congrc8so NaCional entonde~·a. 
jámais assiin l'azel-o; 'Sobro este ponto, pot·ém, nada 'preciso adclitat',' 
l'a.llanclo~ como ora faço, .ã um dos. altos l'l•màs do roder Legislativo. 
· ·· ·A Rcsoluçlo veta·.ia_é m:mifestaanonta illegal. E só tenho rasiío. 
para ·esperaa·~ que o San alio ~e· pron'úncie sobre ·o veto oppostz á 
mesma; consoanlom<mte l'om·os principio> d<i rlit•e:to e os intereose~ 
do bem publico, ot·a c·ansubsta.n'ciados.-na defesa da alimentação s dà. 
cidade do 'Rio do Janeiro. ·. · · ·. ' · · ;.. 

Sempre com os protestas á. mais nlevada consi ·Jea·ação c respeito. · 
, Districto J~ederal, :1: de outubro de Hli 7; 29° da Republica.-

A!IAIIO· CAVALCAN'fl. ·· -

/ 
1\ESOLUÇi\0 DO CONSELUO ·!IUN!C:tPAL A QUE SE IIEFEREU O VETO N, · 3 DE 

. ... . i!H 7 E O PAIIEC.ER SUPRA ' · ) 

' c 
O Conselho Municipal resolve: 
Alit. L"Embora · nà pds&e da respõctivaiicençn; nintniem aerá 

admittido a ab:tter gado, para c~nsumo.; no l\l~tadouro 1\la!ni~ipal de 
Santa Cruz, sem que se submetta ao estipulado na·presentc lm. • 

- .Art. 2 •• o~preço maxilno da rarne verde O() Entr~post~ de São 
·Diogo e no Matadouro de ~anta· Cruz serú. fixado mensalmente pelo 
Pret'eito e_. calculado pela média mensal dos ~r~ços officiaes ~as vendas 

. das rezes· .nas feil·as · de 'rres Corações, Sit10·e Bemijca, que serão 
'acorescidos sómente de 10 •;., que·, consijtuirào .o luêt•o maximo li-
cito dos ínarch~i)tf's. · . ~ · · · 
· Paragrapllo unico. Qualque1' inobsorYancia ou cfraude,. a osso ro-

. speito, sujeita o'~nrtactor á. mill~a ?o 2qos e, n.a a·epet:ção do ucto, a 
ser· lhe. cassada ·a hqença som d1re1to a llldemmzaçi\o algumn. · 
. Ar.t; '3.• Os açougueiros não. poderão vender, carne vot·de ao cor
sumidor ·por mais de ·200 róis sobro o preço da ncquisiç!io no .l'lta.tn-
douro.pn em~· Diogo. · · 

:~' ' ', 



·r ~::· .... c.::_:;:,<_· 
, I· . 

< ·.·. '(1-.··.·,; 
.•, '. 

,;,•' , ~.:··:r.:~ .. 
,· 

,,. 

\ 

' ' 

ii2 
I' 

J\NNAES DO SENADO 

· 'Paragrapbo unico. Os que inft•ingircm esta disposh}liO ficam su
jeitos á multa do 200S o, M l'cpotição do acto, {L cassaçrLo da licença, 

. i 

sem direito a indemnizaçrto alguma, .. · . 
· Art. '•· • Si pol'insufficioncia· do stocl• do gado, ou. pot• outra· cir

cumstancia os marchantml\deixarcm . de concorrer ú. ma.tança dt;l 
,re7.CS bast?rítes para o consumo ordinario ua populaçiío, fica o Pt·o
foito autorizado a abrir. immecliatamcntc concurréncia_para o.àbas- , 
tccime!l~O da carne verde ao Districti:J Federal,. dando· pt·cfol·encia. a. ·· 
quem oflereça melhor preço .nos 1divcrsos açougues. · ·. .. 

· § :1.. o. No edital da concurrcncia. c no contracto serão estipula~ 
pelo Prefeito. as garàntias. de fiel cxecuçfLo do· contrato.c OlJtMB 
clausulas on · condições convenientes, assim como as ,nmltas·c mliis . 
·penalidad~s par& os. casos de infrac,çrto por parte do coritractantG. · · . 
. § 2. o A conc:urrencia versarlL ou si>bi'O todo .o gado para con-
sumo, ou sobre o gado bovino sómente. ~ . · . . . 

· § 3.• O· prazo do êontt•ato nlio excederá .de seisrr.ezes, .podendo, 
todavia, SOl' prorogado por igual' prazo, si . as circumstancias O·CXigi~ ' 

. rem no momento. ... · . .. 
§ 4,;• Aos marcllantes, que tiverem pago' as taxas/ de licença · 

ou-outras contribuições· annuaos,. cujas- propostas- nlio forem prefe-
' ridas na concut•t•encia, se t•estituirú. a impot·timcia · corNspondente 

aos mezes ainda nlio decorridos. ·· .... ' ... 
. At-t.' S. • Aos marchantes e açougueiros ,que tiVOl'em ·pago as 
taxas de licença ou outras contribuiçuGs c que nilO se quizerem sujei
tar ás disposições da presente lei, 11 Prefeitura restituirá a imppr
tancia correspondente. aos· mezcs ainda nã.o dccorl'idos, salvo. os casos 
de infracÇão commettida •. · : . . . . . · 

· Art. 6. • ·Revogam-se as dispõsir,ões. om contrario'. 
Dist.ricto Federal,· 28 de sêtembro do :l\H 7 .-AntoniÓ Jost! da · 

Silva Brandão, Presidente.-7-Pio Dut1•a,da Rocha, :1." Socrctario.
Ernesto Garcc;; Calcla~ Barreto, 2• Secretario• · · · · · · · · · 

····; . ..... . ' . · ...... 
... 

· -~N. ·_239 - 1917 

A Com'nússão i:Je Constituicfto e Diplomacia examinou' o 
. pr'Ó,i e c to ,:cJq Sr. · Senador Alfrooo Ellis, de i de outubro. cor- . 

1·ente, mandando dar lh;rõ ·.entradà, .. por impor.tnéão, .da snc--, 
caria que é · exportada com· o café e com coreacs brasileiros, 

·quando e lia venha de retorno da. Eui:opn ·o. dós Estudos Unido~ 
· da~ Atilcricn. ~m. considerando 'que se trata cJc urna. iscnc-ão d•) 

.. , impostos de 'iinpor-ta~'iio .. c. q.uo (t Cumura dos./Deputados com-
pete u iuici'ntiva <.lo t.odas' as léis do. impostos (art. · 29 da 

. Constiuicão Federal), .é ~c pare.ccr quo o projecto é .inconst:-, 
tucional e não está nos casos do ser adoptado pelo ~eno.do •. · . 

. Rio de Jánoil•o, 5 de outuoro do 1917 .--'- F. 'Mendes de: 
Almeida, Presidente 'o. Relato!·.- Alcncal' · Gui1ita1·ãcs • ......: Jo.~é 
E!tzebio, com restriccües. - O Senado já teve ''iniciativa de 
um pl'oject.o, fiU<l 11 ho.il' lt'Í, reduzindo os illliHJSlos ~obt•e v•:rt-' 
dmunt~1s o ~.\tiJtiidil18. · · · 
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PROJECTO DO SEN.\DO N. 20, ID·E HH7, A QUE !!E IUlFI!Rl!: O'l'AHilCllR 
SUPRA 

· O ,Congresso Nacional decreta: 
Art. '1.• Fie~ permittida a livre importação, da Europa e 

do's Estados Unidos da Norte Americn, emquanto durat• a 
guerra, da saccaria que ó exportaóa com o café c cereacs bra
sileiros. · 

Art .. 2: ü Governo entrará cm accôrdo com as companhias 
de vapor'es nacionaes ou estrangeiras, que. ·actualmente fazem 
o serviço da navegação, para o fim de obter a reducção dos 
fretes de retorno da mesma saccaria. · . ·. ' 
· . Art. · a.• Ficam revogadas as disposições· 001 contrario. 

s·ata. das sesões, 1 do outubro. de '1917 .- Al{J•edo Ellis. 
- Adolpho Gm·do.- A imprimir. \ . . 

O Sr. João Luiz Alves - Sr. Presidente, pedi a pa.I:wra 
·; apenas .para soliilítar de IV.. Ex· .. · que se digne providenciar 
_ t junto: á Imprensa Nacional, para que esta repartioão publica 

com mais carinho e cuidado trate dos trabalhos que lhe são 
affectos. 

Ha dois ·dias que Sil acham aUi os originaes. do discurso 
,que proferi a respeito_ do projecto sobre o Codigo Civil c 
aiDda não pude obter as provas desse-discurso. · 

Não quero passar eu como relaxada a propositcí do adi•a
mcnto da publicação .desse trabalho. 
. . 0 Sn.~ PRESIDENTE - Vou tomar as . providencias quo 

~y. Ex. reclama. . 

.. : O · Sr. Alfredo Ellis ( •) ....:.. Sr. ·Presidente, tencionava,.. 
aguardar o parecer da Commissão de Con'stiuicão sobre o pro-
e tt:azer,- ao mesmo· tempo,· esclarecimentos sobre assumpto de 
jccto quo tfve a honra de apresentar, hít dias, á Casa para vir 
depois á tribuna fazer sobre elle mais algumas. considerações 
tanta importancia. A' vista, porém, do artigo do hontem no 
matutino O Pa·iz e de uma · ex:posição feita hoje no mesmo 
jornal peló' Sr. Dr. Jémge Strcet, entendo ser 'de minha obri
gação commcntàr as ·explicações e dizer que

1 
na apresentação 

do 'projecto não· houve o menor intuito de hostilizar •a queni 
. quer que fosso .. Agradeço ·o tom da resposta dada, não só 

.. pelo ,jornal, como igualmente o da exposição foi ta pelo Sr. De. 
· \Jorge Street. · ·· · . · . · 

Antes de proseguir;. devo declarar a esse illustre senhor 
·qúo, tendo ollê;l~camo affirma, ·cx:planado o assumpto, aos dois 
·eminent~s politicas e Senadores do. Estado. do S. Paulo, Srs. 

----·' 
(*) Não foi revisto pelo orador • 
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Drs. Padua Snllos o Luiz IP'iza, o tendo obtido dolles nssen- · 
timenLo 'Ú's suas offirmativas e acc.oit:ú)ão aos seus .esclareci-

. mentos, não encontrará da nossa parte má vontade, porquanto 
não é ella .quo nos movo e .que,· ao .contt·ario, achará em nós 
a benevolencia pr'ecisa ·para discutir o assumpto, collocado, 
como deve, no terreno do interesS'e publico; . · 

O Sn. AooLPlio GoRDO - Apoiado, o nosso intuito· é 
pl'es tar um serviço á lavoura .. 

' . 
O Sn . .ALFRJlDO .ELLIS - O ponto principal, Sr. Presidente, 

·o pivot, é este: precisamos de sacearia, não temos envolucro 
para a nossa expor tacão. . · , 

· Naturalmente; attribue-se . mal'eficio ao trust e de que 
existe um trust ninguem tambem p'6de duvidar; e de que esse 
.trust conspira a seu favor, a favor dos interesses dos seus 
socios, contra. o interesse publico, tambem não ha duvida. E 
a prova é que, ses-undo informações que tenho, a firm•a Silva 
1\J aC'hado & Comp. ,· da rua da Carioca n. ·. 41, recebe uma sub
venção da companhia chefiada pelo· Sr. Jorge Str'eet, e que 
os seus. 240 ·teares · estão paralysados, deixando na miseria 
centenares de operarias, tendo no seu almoxa.rifado, á rua São 
Luiz Dúrão, um grande stoclc de fios •de juta. · . · · " 

Alfírmam mais que o contracto, feito com essa firm~. 'oi 
de tres annos, tendo já decorrido. o prazo de dois, de. forma 
que ainda-..permanece ·puralysada, 'o permanecerá por mais um 
anno, essa fabrica de .·aniagem. · . , 

· Informam ainda, 1Sr. 'Presidente, quo a firma Alves Vieira 
& ·Comp., 1á. rua ·de S. Bento, recebe tambem uma subvenção 
para não trabalhar .• Os· seus teares tambem estão paralysados 
c o seu stock de ,iuta i'cchado, ,justamente em uml)ll época 'em 
que h a necessidade· ur,gente, urgentíssima, da produccão .de· 
saccaria, nccessaria á nossa exportacão. E assim córrio ess·as · 
duas firmas, tenho inforrriacão de varias, de muitas, daqui, 'de 
Minas-e de. S. Paulo. 
. Ora, Sr. Prcsidc~e. não '· llOSIÍivel que um representante 

da Nação se conservo de braços cruzados deante ·de umà si· 
tua cão dessa natureza. . · · :. · · · . . · 

Apresentámos o projecto sorri preoccupação de -hostilidade 
á industria nacionaL Pelo contrario: 'só desejamos quo ella 
prosperu,' mas .que 'essa prosperidade· não traga, .como cons'e-
quoncia, a ruin'a de ribssa patria. ' . · · . 

(Entre dois projectos, um ferindo o trust da saccarla, e 
outro, . mais attenuado, , procurando fazer voltar a saccaria 
usada na exportação do mifé o dos cereMs, . optamos .por este ·· 
ultimo; porquanto ollo, em uma crise destas, não iria ferir os · 
interess'es desse trust. · 1 

O Sn. ADOLPHO Gmwo - Apoiado. ' 
~ifi·· 

iO Sn. ALFREDO Er.i.rs - Affir:ma. o Sr; Dr. Jorge Streot, 
assim como h ontem . o jornalista do O P111iz tambem affirmou, 
que a'medida proposta pela· representação de S. 1Paulo, nesta 



' 

·. \ - . ;·, I 
·, ..... · 

, . .. 
·SESSÃO l!lM 5 .DE OUTUBRO DE i!H17 

• 
H li 

Casa,· seria inocua., porquanto essa s~ccaria chegaria por um 
preço tal ás mãos do lavradoF, que .quasi não daria px•eferenci'a 
á saccaria .n«>va, . _ . . 

IE' um engano, Sr. Pl"esidente, ·é um sophisma. Com
prehendem todos que o sacco de segunda· mã«>, já usado e, 
com«> d~sse o jornal d'e Santos, A Tribuna, roido de rat«>s, 
precisando de remendos, sujo, 1mmundo, que valor póde ter, 

, nos· mer~Yados . da Europa ? Nenhum. . · . . . 
iDesde que o Governo· dê uma bonificação a favor dos 

fretes dessa saccaria, voltará .ell~ ás mãos, não dos exportadores, 
.· mas, por intermedi«> dos exportadores, ao pequeno lavrador, 

que, economicamente, ·remendaria 'esses saccos, tendo eilvo
·lucro para a colheita de milho, de feijão, de arroz, de mamona,
de áínendoim, de mandioca, emfim de todos esses productos 
que. ,agora, nesta hora fatJal. que o mundo atravessa . o -Brasil 
exporta. ··· ·. ' · 

· · Essa· saccari•a seria de grande utilidade ao .gyro da classe 
agricola, dos~ colonos e dos productol"es de cereaes. Ninguem 
cogitou absolutamente de empregar esses envolucros .iá es

. tragados, , em nova exportação de ca.fé, mas em: utilizaJ;.oil 
para o transporto_ dos cereaes das i'azendas para· os centros 
exportadores. ·· · · . · · 

Portanto, · desapparece completamente esse argumento, 
unico ,que ~ml)l'egaram. contra a· mf!d.idà proposta e fundamen
tada por mxm .desta tr1buna, no proJecto .que. tive •a honra· de 
apresentar ao ~enaào. . . •. . - . ' ' ' r 
. · O !Pai: ~ elle que me yerdOe ~ não escreveu àquello 

artigo; envolvendo uma qu·estão diplomatica, para · pessóas quo 
reflectem .e que pensam... ' . . · · · 

Eu vou lêl-o para que se .possa. bem apreciai-o, com
quanto, não me juLgasse obrigado a responder a semelhante 
argumentacã«>, tão ingenua e tão simples. . 

· Esse. diario, Sr.' Presidente, ao h a que o projecto,. funda-
. mentado por mim e 'assignado. por dois ·representantes de Slio. 

Paulo nesta Casa·,· é um proJecto de bôa fé; Faz-nos esta 
justioa e trata-nos com d'eferencia, .que agradece. ' . · 

· Mas,· ·diz elle que c é essa oategorioa affirmàclio que cate.: · 
gorjilamente temos o dever ·de contestar. · . · . · 

. Não· é esta a -Primeira vez que se cogita de permittir •a 
'entrada,. livre, Ras alfandegas, dos saccos· do· retorno, medida 
que este anno deveria --ter sido approvada no Congresso esta
dual de S. Paulo, pará, com o prestigio dessa c«>rporaçoo, ser 
encamill!bada a«> Congresso Federal, em condicões de facilitar 
a sua passagem,, · · · · · ., · · · 

· Sr; Presidentfij, a medida devia ser P!Oposta. aqui;, o. Con:.· 
grosSO! .estadrtml lll·ada tem quo V'6l' COm lrSil(), .,.SI, de ofailt«>, O, 

, governo de S·. Paulo entendesse dé conveniencia que se' apre
sentasse um projecto, permitUndo a entrada livre .dá' saccaria; 
naturalmente teria de recorrer á representacão de .S. P!iulo 'na· 
Cam·ara ou no Senado; . . · · - ·. · · ' · · ·. 
· Já se ,vê que es~a argumentação .pecca. pela' base... _.: ·.' 

i 
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'i\las conlinua.ndo, diz o O j'ai:.: ·«Essa idéa não 1'o.j por 
· deante, por terem sido convencidos os seus autores da inu-

Uiidado e inconvenicncia délla .... » . . 
Ac[lbo de demonstrar justamente o contrat•io ·: a necessi

dade' que ha para os pequenos agricultores de· ter uma saccaria 
barata, ainda que seja remenda:da. . • · 

«. . . idéa •CJu.e é apresentada com10 tendo por exclus•ivo es
copo a protecção á lavoura, mas que, . no fundo, tem por 
objectivo a exportação de café pelas casas allemães.»'. · .· 

Ora, . isto brada aos céos !· Seria . o caso. até , de se cm
pregar •aquolla phrase· do. caboclo: « que'tem amor com fi-· 
vcllah · · ·. . · · 
. . •Pois os àllemães .i:liio exportam cousa-n·enhuma, o os ex~ 
pin'ladores ·é. que teriam de receber os saccos do retot·uo, a 
que voem os nllemães neste caso ? · . . . 

O·SH. ADOLPHO Goaoo ·- Apoi'ado. 
O .Sn. ALFREDO ELLIS :- A que veom as casas allemães ~i 

ellas não ·expo1•Lam· c, .portanto, não roccllem · s·accuria cm .re-
torno ? . · · . ' . . ·• · 

A saccaria d'e ·retorno st\ seria enviada ús casa~ expor-
tadoras. . . · , ·. . 

1\las, si não existe exporta.cão por ilartc de firm·á.s al
lemães e, si t~mbem não h a importação. por intormcdio 'dellas, 
segue-se que as casas allcmães não teriam nenhum saccu 
de retorno. ; · · 

Qi.Ial o motivo de :se envolverem os . allemães nessa 
questão? · . 
. Que iiCcessidad'e ha de, cm um· caso destes, unvolvcr-so 

; uma questão diplomatic'ã ? 
O a!'ticulista diz: 
·<!:As fit•mas I allomãcs não podem exportar ~Jafé porque, 

não teem saccos, ·estando· ·privadas ·delles em·; consequencia das. 
combinacões estabcl.ceidas pelas fabricas que os pt•oduzem, o -
as, •autoridades 'inglezas; sendo essa combinação baseada não. ' 
só !10 sentimento .patriotico dos directores dessas fabt•icas 

1brasileiras, solida1•ios· com a politica internacional do Governo, 
favoravel. aos alliados, como na reciprocidade do apl)io por 
clles prestado á execução da lista ·negi•a:, ·em troCQJ .do .qual 
as autoridades inglezas facilitam a importacão da ~uta~ ma-
. teí•ia' prima sem a qual as fabricas teriam (]e fechar as pot•tas. 

· Toem sido, baldados todos os esforces das·. casas 'allcmãÓs 
no ·intuito de burlar essa combinação, . escrupulosamcnto 
mantida, sondo essa· a l'azão por que, sob a capa de pr.oLeccão 
ii· lavoura; se pretende obtot• a entrada livre dos suecos de 
.rotorno, pela esperança ,que. tcam as casas allemãos do poder · 
comprai-os, obtendo assim involucros para o cafó destinado 
á exportação .e evitando o rigoroso rcontrolc exercido pelas ·' 
fabricas -11-acionacs de. suecos do aniagem,, . ' . . ' . . 

.... 
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Sr. ·Presidente, assevera o •artigo que as casas allcmãcs 
não exportam café porquo não teem saccos. 

Mas continuarão ellas, da mesma fórma, a não ter saccos 
de retorno, visto como essa saccaria de retorno irá para as . 
mãos dos exportadores inglezes, •americanos ·e brasileiros, que · 
são os que exportam ~afé. · 

· Como se vê, portanto, o que se procura é desnaturar a 
9uestão, a meu vêr, puramente commercial, em uma questão 
mternacional, 'em uma questão diplomatica, com o intuito de 
tornar odioso. o projecto que apresentámos. · 

Nosso intuito, Sr. iPresidente, não foi absolutamente· ·o 
de melindrar ninguem. · , · · 

joderiamos então, si fosse a razão, para se opporem ao 
pro,iecto, .fosse essa das .casas allemães, apresentàr um outro, 
abolindo o direito sobre a •aniagem fabricada .. ." . 

() Sn.--ADOLPiiO GoMo - Apoiadissimo. 
O Sn:; ALJi'REDO ELL!s - ... e determinando que essa 

aniagem entre livre d'e. direitos,- exportada pela Inglaterra ou 
pelos Estados Unidos, que são dous paizes a!liados. 

· . 'Então, .,Sir. Presidente, não ·haveria· tambem· perigo de 
irem parar saccos d'e aniagem ús mãos dessas firmas allemiles. 

. · Mas, si .essa medida fosse adoptada, desappa:recia o trust, 
· seria a rui na dos cnpitaes empregados no .paiz na. fabricação 

dos s·accos de aniagem. . ' i . . . 
· . Existe o monopolio ;. e a prova é, Sr. Presidente, que os 
directores desse monopolio, os chefes do tl'ust, subvencionam 
as pequenas usinas, no sentido de ns ·paralysar, de fórma que 
cllas· não possam produzir. ' ·. . 

Ha escassez de saccos, porquanto o t1•ust deseja qu·e não 
.haja 'sobras, pois' que. as sobras fariam. baixai:'. os precos- da 
saccai'ia, . ao passo que eU e, enfeixando em suas mãos a pro
ducção toda, .póde determinar o . preço, de accôrdo exclusiva:. .• 
mente com a sua vontade e com os seus interesses. '· · 

Pergunto, Sr. Presidente: pois que é real' o 'monopolio 
da saccraria que .. a: companhia .tem, por que razão, dispondo de 
tantos recursos e de um. campo tão ·vasto, não procurou ac-

. climar no nosso paiz a produccão da jutil'? . . · . 
. ' . s·eria p:itriotico esse proc'ediçnento. . ' .·· 
, Mas, si essa medida! fosse adoptada, desilppareceria: o ~t, 

houvesse tentativa nesse sentido. 
. Ao contrario, quando se fundou em S. Paulo, sob a di

recção do eminente Sr.. Dr. Au~sto Carlos· da Silva Tel!es, 
uma émpreza: para . ri. · fiação da nraminaí o trust da anc
caria de nniagem tr'atou · justamente de empolgar ·~ssa usina, 
inutiliznndo..:a. · · · 

Era· preciso .que. assitn o fizesse, pois trntava.-se da unlca 
fabrica que podia fiar a juta em bruto t', 'como se sabe, os : 
,acamlmrcadores da sac'caria pedirnm um imposto de 20 réis 
I Por kilo de jutn em bruto; de 100 ré is ·para 9 fio da Jutn e de 
'400 r'lJ·S~para a aniagcm• fabricllida,. ' . · 

'I • 
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A exp!ieacão é . :fac i!. . 
Dispondo elle~. dos apparelhos, dos machinismos n'eees

s•arioà ,. á fiação, e não .. · dispondo· as outras fabricas desses 
apparelhos, teriam. de importar o-fio, pagando 100 réis por 
kilo, ao passo que os outros pagariam apenas· 20 réis, tendo; 
portanto, a seu favor, a barate~a da juta e maior margem· 
para lucros. . - ·· ··· . . . · · 
· · Em relação ao O Pai:, não ha mais nada a dizer a 

respeito do unieo arg~ento que empregou, porque, como os · 
Srs. Senadores viram, não merece mesmo· eontestacão, tão 
futil elle ·é. .. .. . . . . . 

. · Diz o Sr. Dr. Jorge Street que o augmento dos saceos é. 
devido ao accrescimo do custo da ·.iuta, dos oleos, dos pr.odu9tos 
n·eeessarios !li sua• .fabricação e tambem ao augmento de 20 o/o. 
sobre os salarios. ·· · .' .· . . . . · · 

Tenho á mão a lista do preço da juta, em Londres,· pu~ 
blicação feita no Economista de 7 de ,iul•ho de 1917. Por esta 
lista se verifica que, no ultimo quinquennio, o preço da juta / 
foi, em '1913, portanto antés· da guerra, de ·~ 29 ·e %. por 
tonelada; em julho de 1914, port~~;nto, semanas ou .dias. antes 
da Europa para este . paiz. Elle confessa que não tem· juta, 
em 1917 de.·f 43.-·.. . · 

Temos, portanto,. que, .em 19'13, o preço da tonelada do' ' 
.iuta, em·Londres,. era de f 29. e %., ao. passo qu'e. na mesma 

\ época, em. 1917, é de :e 43.. · · . . · . · 
· O augmento não chega a ser .do 50'%'; entretanto, o· sacco. 

que nos pustava 600 a 700 ré is, ho,ie nos custa 1$•.\00. ·Quer. 
'· dizer, portanto, que a valMlzaciio' da· .iula, por causa da guerra, 

não está ·em rel·ação com o augmento ·do pr'eço da sacearia. 
IPor ·outro lado .eu não ve,io a razão que obrigue o Sr. ·Jorge· ·· 
Street a se. oppOr ·ao retorno dessa saccaria, quasi inutilizada, 
da Europa: par. este paiz. .E li e confessa que rtão ·tem .iuta, 
·confessa -flUe é · ob'rigado •a elevar o .. preco, ,justamente pela 
escassez dessa mtiteria; por que, então,' ·SO oppõ.e a ·que essa 
saccaria diisvalori7.ada, ·esftiracada, que ·pótdê ainda: servir e. 
prestar grandes serviços aos eolonos e á lavoura do interior, . 
volte da Europa ? Ao contrario, devia- ser o primeiro a cc;m
correr par isso, porque, pelo .. mf\nos; 'teria a. sympathia das ·. 
eorr0r. para .isso,. porque pelo menos, teria :a sfmpathia das 
volvlmento da produccão. · · 

. ' ' 

.. Repito, Sr .. Presidente, não ha da parte ·dos repr.esentantes 
de S. Paulo, nesta Casa, a ·menor indisposição ou hostilidade · 
contra.essa. empreza; pesa-nos no espirita sómente .a ·urgenoia · 
e /gravidade. do caso, porque não podemos· cruzar os braoos · 
dcnntr. de uma situncüo desta nat.urcza, como si. foSA'eínos · 
musulmanos, esperando, com o · fatalismo. peculiar a elles, a 
ruin·a, que •está pendente, Não. · Dev~mos agir .por todas as 
fórmas parn que não .. se interrompa o· esfor•co que o !Brasil · 
.está fàzendo, neslQ momento, pal'n ·auA'mentnr s1,:m producoão ,: : 
e· concorrer:: 'com o seu auxilio para .. a bOa· causa, 1que está, sendo . 

... . . 
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d'cbatida na Europa por todas ns nações lilJc~nes conLrn o 
prussianismo milHar. -· . 

Antes dcí sentar~ me, •agradeço n S. Ex. o qualificàtivo de 
«romanesco»' que me emprestou. Romanesco é .synonymo de 
sonhaç!or. Sim, Sr. Presidente, eu tenho sido um sonhador, 
to?a a minha· vida, 'tenho sonhado com a prosperidade de 
mmha patria, em detrimento -tios meus interesses; tenho sido 
um sonhador e· morrerei . sonhador,. sonhando com n gloria · 
desOO. terra c com n grandezn da Republica, e tenho o máo 
IV!lZC1, n ingenuidade de preferir ser o ultimo ·dos romanescos 

. e o mais obscuro delles, a fi-gurar como o mais orguJilioso dos 
magnatas do trust da' saccaria. (ll:fui{o bem; muito ben~.) 

'"OR'DEM . DO DIA 
"' 

'REVISÃO DA LEI DO SORTEIO MILITAR 
. 2' discussão da proposição da Camara dos\ Deputados 
n. 85, de 1917, que manda rovê'r n lei n. 1.860, de 4 de ja
n'eiro ·de 1908, na parte concernente ao· alistamento e sorteio 
militar. · . 

' ' 
· O Sr. lllendes de Almeida --sr. Presidente, ninguem põe · 

em duvida nem o zelo; nem o patriotismo com que as· auto
ridades" pretendem o mais passivei cogitar dos meios de fazer 
·uma bOa defesa nnoional. Mas, no prurido -patriot.ico. de reaJi-. 
zarem o . seu desideratum, as propostas. apresentadas ·e, ao 
mim ver, mal suffrngad'as pela Camara dos Deputados, consti
tuiram. uma· proposição -de lei que .não. póde merecer o 
assentimento do Senado, noR termos em que está organizada 
e ·redigida. . . _ 
- Em., primeiro Jogar h a, no pro.ieclo dn Camnra, desde o 
seu primeiro. itam. a tcndencia declarada, manifesta do fazer 
com que o 1Poder Legisltltivo delegue ao Executivo· fuiiLicões 
qúe lhe I são· absolutamente privativas. . . . 

Definições, ideaes são eonstituidos em phrases, em artigos 
'.de lei, o que absolutamente não 80 compadece com a tecbnica 
· legislativa das propGsicões dignas do ser npprovndns; 

. ·Por ol'!ta razão, n Commissão do Marinha 'c Guerra, at.~ 
tendendo á justa impaciencia do .(loverno · 'em _fazer, quanto . 

. '.:antes, um melhoramento na lei elo sorteio militar, concordou 
.que <fosse o ·mesmo Governo autorizado a fil.zel~a nos termos 
em· que' indicou: maR absolutamente não poude. concordar que 
principias de notaria inconstitucionalidade :fossem incorpo-

,. rn'dos ao texto dn proposlcão oro debate. . . 
· Assim, o pro,locto do Governo so ·p'ódc reduzir exactnmonto 

nos termos ·em que a Com missão 'de Mnrinha e Guerra propor. 
fosse .a prqposição approvndn; ~sto 1:1, :a nutorizncão ,directa 
ao Governo ·para revllr o alistamento .nn ,parto techmcn, na 
parte absolutamente marcial o administraUvn do projecto, mas 

. " 
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· não na p,m·te juridlca( porque, infelizmente, a Constituição· dlt 
Republ)ca dli ao Congresso Nacional direito privat.ivo ele le-. 
gislar sobre direito -criminal. . , ·· ·· . 

Ora, dizer-se numa/lei . que a revisão deve ser feita cm 
tacs bases, é ·desconhecr a .exig'encia constitucional. 

Quanto no qu~ se declara •na alinea a) sobre firinar..::se a· 
noção do Exercito nacional, em vez do ~xcréito profissional, 
ser'á talvez uma be)l'a idéa, uma idéa philosophica de primeira 
ordem; muito. di.g.na de admiração. MaS' que vem e lia fazér · 
na lei ? Qual é. a utilidade de semelhante definição nesta lei 
que se va'e votar ? . 

Além do mais, essàs cousas já existein na legislação mi
. litar. O 1S:enado ·que reve,ia a ·lei de 1908. e verificará que 
tanto a alinea 'a) como ·a. alinea b) estão integralmente citadas 
nas disposições da lei. ·. · · · . ·· ·. . . 

Isso não é assumpto -de competeRcia de ordem pratica ou 
profissional, é de .quem ·queira ler e attender ús disposições 
legislativas. · . . , . . . . ··. 

Pot• isso, incluir na lei' estas duas .... phrases é, .em pri- · 
meiro Jogar, erro de technica. de legl'slacão ·e, em segundo 
Jogar, perfeitamente inutil,' por serem disposicões>éxistentes 
em lei vigente. Em terceiro Jogar, a denominação das forças 
militàres do --Exerj)ito nacional est'á consagrada .quer···na. lei 
de 1908, quer nos actos decorrentes· das autorizaéões de 1915, 
a. proposito da organização militar, ond.e se diz que o iEiX'ercito 
se compõe de dois escalões, de .duas secções importantes:_ a 
prim'eira é o Exercito activo de primeira linha ·c- sua reserva 
e a segunda o Exercito .de segunda linha. (a Guarda Nacional} · 
e' sua reserva.· • · . · . · ·.' · 

Isso está definido nas leis. citadas .. O Governo não o póde 
alterar mais. · · . · · · 

·. ·Quanto: ás ·terceira . e quarta alineas a Commissão_ con
cordou que fizessem parte da lei, com a modificação que apre-
sentou no ·seu parecer. '· · ,_- . 

. Em seguida vem a. seguinte disposição : .. 'c revên .• toda: a 
parte•relativa ás isenções e penalidades, tornando.,.a mais com
patível com a nossa legislação, tornando a legislação mais com
patível. éom . os nossos costumes,, isto · é, , legisl•ando · sobre 
direito criminal, que é da competencia privativa do Congresso . 
~acional; •C que elle não póde delegar; pelos principias esta
belecidos na Constituição;. ·. . · · · .. · · . · , 

•·· Istó foi sabiamente iricluido,· para que. se faça depois no 
regulam'ento a revisão e com todas as modalidades que .forem 

· a sua approvação, como está acontecendo com a lei do ensino; 
que está cm vigencia e não estáfapprovada ainda, esse regula-· 
menta • ficará vigorando por muito .tempo; embora fira •graves 
i,nteresses . . ' ... · . 
· Não é possível estarmos a legislar ·assim, porque seria 

violar princípios irilperati·vos da Constituição . .Federal. 
(Apoiados.) · · 

... 
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~oi por isso que me admirei de que a digna CommissãÓ 
do tJ!1manças opinasse que se poderia adoptar como possível a 
manutenção deste item, absolutamente inquinado de inconsti
tucionalidade. · Chamo a attenção do Senado para ·esta dispo
si.oão, afim de que não aconteça, .. como infelizmente temos 
VIsto, s9re.m ~eridos. constantemente princípios constitucio.naes, 
com o obJeCtivo unwo ·de· agradar a esta ou aquelln entidade 
que no momento ten•ha supremacia no poder publico. 

i)., nossa responsabilidade neste assumpto é enorme, por~ 
que, sr p·arte de nós a violacão deste .principio, como J?Oderemos' 

· fiscalizar. a sua manutenção, a sua guarda, o respeito devido 
tí le~islação -constitucional ? · · · 

Em seguida encontra:.se tàmbem, na . proposição, como 
condição indispensavel para ser funccionario publico, o lmver 
cumprido o dever militar ou o facto de ter caderneta de reser
vista ou um (Jertificado de alistamento para o serviço nas 
1' o 2• linhas. . '- . · .. 

A Commissão de Marinha e Guerra mostrou como essa 
exigencia tambem é inconstitucional. Felizmente,. neste poiJto, 
a Commissão de Financas a acompanhou, fazendo n modifi
cação da palavra. - i!lsustentavel - para· as palavraS - da 
prefm•encia. Eu iria além. Faria suppressão total. Exigiria, 
em ·vez disto, que nos . limitassemos· C! condição especial dn 
ruipneidade, prescripta na Constituição. . 

. · · · O .SR. ,SOARES oos SANTOS - Deveria ser de pre{erencia em 'i.rlUaldade de condiÇÕes. . .... 
· ü SR. MENDES DE ALMEIDA.- Assim devia ser, porque só 

RO comprehende a preferencia sempre que hq,ia igualdade de 
condições. . · · · 

O SR. SoARES nos S,\Nms _:_ Si assim ·não tosse, individuo 
qu·e, pela sua idade, não pudesse· ter a sua caderneta de reser
vista,. fieari'a impossibilitado, de exercer qualquer · funccão · 
publica. . · . · · 

I() SR. ~IENDES DE ALMEIDA -· Ha, por consequencia, uma 
restricção nos direiLos garantidos pela Constituição e, assim 
sendo,. melhor fôra, em vez de adoptar-se a emenda dn Com
missão de Finanças, adoptar, pura :e simplesmente, a elimi
nação desse attentado á Constituição da Republica. ·· · 

Em lei federal se pretende mll!ndar que o GQverno Federal 
se. entenda com os governos estadunes,. para que estes cogitem 

. de estender ao respectivo funccionalismo publico e nos opé

. rnrios sob .sua acção as cxigencins estabelecidas na lcttra F, 
· isto. é, «ter cndern'etn de reservista . ou um certificado de 

alistamento para o serviço n'ns .primeira o segunda linhas:.>. 
Não preciso siquer· fazer um ·só cl'lmmenta.rio a semlhnnte 

o estr.anhn·vel ·disposiÇão. Elia não encontra apoio, nem nas 
formas (Jonstitueionaes, · nem nas· relações do Gov,erno Federal 
com os dos Estados, 'll'em· na independencia dos mesmos IEs-
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tactos, nem na fÓrma pratica de reaiiZ'ai essa aeoommodacão. 
Seme~hante dj·sposicão não póde figu·rar em leis dai IRiepublica. 

A Comm1ssfío de Marinha e Guerra resolveu acceitar o 
projecto, expurgando-o; porém, de taes. disposições •que ·lhe. 
parecem inconstHucionaes umas désne.cessarias outras . 

. Mas chegamos a um ponto 'importante da. proposta. lei. 
Ref1ro-me ao art. 2•, que . diz: «E' igualmente autorizado a 
mandar ·uma commis&ão de· officiaes do Exercito .nacional, 
pertencentes ás differentes aTIDas, e da Marinha e officiaes 
do Corpo de Saude de cada. uma das ·classes de qu·e se compõe 
para acompanhar as· operações do Exercito francez, dos outros · 
alliados· e as esquadras dos mesmog, paizes; na presente 

· guerra européa , . · . ' . · 
0 'SR. SOARES DOS. SAN'l'OS - De 'quê S& compõe? 'Que 

quer isso dizer? Qual é a reilaccão? . · · . . · 
10 SR .. MENDE~ DE Ar.MEIDA - Compõe~se do .seguhite : · em 

primeiro Jogar de uma commissão de officiaes do Exercito 
para .(lStudar as actuaes .o·p~racões de guerra na Europa; em · 
segunao, que essas comm1ssoes teruham representantes de cada 
um dos serviços .especines do Ex·ercito brasilei-ro. . · 

0 SR. SOARES DOS !SANTOS - Refiro-me á redaiíóão c. de 
que .se compõe,.. .. · · 

O SR. MENDES DE ALMEliDA - De que · se compõe esse 
corpo? . · . · ·. · · 

Penso que será o Corpo de Saude ooriliposto de medicas, 
de .pbarmaceuticos · c seus ::m."'':iliares,. enfermeiros,. ajudan-

tes, !tccÚsposi.ção não só . ~stá mal redigida como é perigosissi
ma ·para a Fazenda Publica. •Riefere.:se aos exercitas e ás, 
esquadras alliadas. · Define-se aqui, 'por consequencia, .opinião 
em mataria de situação internacional, •que não. está por ora 
incor.porada .rm legiélacão da Republica, · · . . • .· 
· ·O· SR. SOARES DOS !SANTOS - Q~er dizer. que o artigo· da 
lci·ostti muito nebuloso. . .. 

0 SR. MENDES Dll ALMEIDA ,.._, 0 artigo ·niió pó de .ser, appro-
vado. - . . , . ·· 

. Escapa .completamente. ll nossa competencia; deve, além 
· disso, ser retirado, porquo ó um· a.taqu~· diretlto 'á'S. finanças 
' publicas, é um· meio do prolifera.rcm as. oonimissões para 

todos ou, pelo menos, para cada pai?. ·que estiver cm guerra. 
b SR. SoA~Es oos SAN'l'OS - !FJu .·não recuso·por isso. Acho 

que a. difficuldado maior é a de ordem internacional. . .. 
, · • 0 SR; MENDES DE ALMEIDA - Que trabatho se fará nesse 
se.ntido, quando o Governo· ,iâ tem ao fatluldade de mandar 
officiaes estudar aq,ui,, alli e ncoló., .. com os recursos orca
montarias ou com. outros recursos (lados pela ultima :lei do 

· salvação ,publica~ . . · . ~ ·· 
Redigido, como se acha, este a.rtigo niio ú convemente • 

. I 

·'' 
I 



.. 

SESSÃO EM 5 'DE OUTU!fao Dili i9im. tis 

· :A. ·Commissã!> de 'M;arinha e Gue:ra- .Julga, por canse- , 
quenom, necessar1a a ret1rada desse artigo do projecto de lei. 
.o demais é natural que se approve. . . . . '. 

De facto·, o Governo tem notado certa difficuldade na 
app!icação da lei do sorteio, no seu methodo de organizar, ·na 
capll!cidade . .dos seus recrutadores e, ainda, nas condições de 
capacidade para o sorteio'.. ··· · 

· Por isso, a Commissão de Marinha -e Guerra entendeu 
•que a .prop•01siçã!o .se devia limitar · a esses dois •casos: . a 
idade para o serviço da primeira e segunda linhas, e outros · 
limites para· o serviço auxiliar, modificando, o quanto poss·i-

. vel, todo o alistamento, podendo alterar a composição dás · 
juntas, de accõrdo com as condiÇões do paiz . 

. E' necessario não reproduzir disposiçõe~ da lei de f'908 
e da lei de 1915, com definições todas ideaes, ou exa·ctam.ente 
com os mesriib!t' característicos em que e !las foram- estabele..: 
cidas, sem, absolutamente, delegar ifuncções para legislar em 
.mataria de direito criminal, ,porque esse dirP.ito pertence ao 
Congresso: . · · · 

.. Tambcm niío se deverá est.abeleocr condição de cápaci
dade .. contraria ao disposi_tivo e«presso da Constituição Fe
deral, no seu art. 63, c não s·e dê essa autorização· para se 
entenderem eom os governos estaduae~. nà organização de 
leis, com uma· espeeie de caracter diplomatico,, entre Estados, 
actos esses ·que nada voem .regular e que escapam. completa
mente á competencia' -e á :conveniencia do serviço. · -· 

. . O Governo se utilizará' dos meios que tem na legislação 
em vigor. Si para outros · casos precisar de .algum . credito, 
reclame-o do Congresso, .que este Jlh'o dará com a necessaria · 
autorização e!TI jei. ·. . ' . 1 

. ·A Comm1ssao do 1\farmha e Guerra, po1s, entende· que a: 
sua· emenda suJ}pressiva se· impõe á proposição. · 

· Pediria Ucenca á Commissão de Finanças· para, em vez 
de ~approvnr !!-. • SJ!a .emenda, suhtrnhir completamente a ]et-
tr•a f da autor1zaçao. .. . · -•- , · , · ·. 
· Ficando o pro,iecto redigido oomo indica a Commissão· 
de· Marinha. e Guerra, não ba outra necessidade publica que 
·imp·onha semelh·anté disposição de lei. (llfuito bem; muito 
b"m ) · · · · · .- . . . 

/ o Sir. Francisco .Sá (*) - Sr. Presidetüe,' nã~ me si~to 
constrangida .. em declarar que o mot.ivo principal :que levou 
a Commissão- de. F,innnça~' a não ncceitar ou a. não propOr . 
diversas -emendas ao. pvo,iecto •da Camara que autoriza a. 
·revisão .da :lei· de sorte1o, foi . evitar que, pDr . um desaccõrdo 
o1;tenso entre o voto. do ~enado e o da Camara, esse pr~-
1ieoto tivess·e uma longa demora ató a sua . trn.nsformMuo 

·_ 
0~ 1;~ata.:se de. uma ·mate ria urgeritissimn e esUii verificado, 
pela primeira ·expcrlencia da loi, que o ·rprocesso de sorteio ,,.,, 

(*) Não foi rQvisto pelo orador. 

i 
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por esta estabelecido fl inefficaz para o preenchimento dos 
·Claros do Exercito. · · , 

O SR. So.~RES oos. SANTOs __, E pelas difficuÍdados, · do 
alistamento. _ · · · ' . · 

' . . ' ' 

O SR. FRANCisco S.>. - Pelas dif.ficuldades do· alistamento .. 
e ·pelas diffi~uldades, principalmente, do processo do· sorteio. 

. O SR. SoARES oos ,&~NTOS - Perfeitamente, e é isso- quo 
manda a Commissão de Marinlna e Guerra. · 1 · . 

' ' o' SR •. FRANCISCO SA '-I Ora, :segundo a Jei e~ 'vigor, () ~ 
numero dos sorteados é igual ·á somma dos élaros verificados . 
no Exercito e mais um terço dos nomeados, que tem por 
fim preencher. as faltas determinadas pelas isenções ou . pelo 
não ·COmparecimento .dos sorteados. . · · ·· · 

Essa providencia· é insufficiente Ptlra preencher todos. os 
claros, e· a insuiffieiencia voe se tornando' muito mais. sensi~ 
vel para o. anno · proximo futuro, em que 'trataremos de orga. 
nizn.r os corpQS do. Exercito ·comAodo o seu ,eff·ectivD, e que, 
segundo o .pensamento ,iá ·expresso pelo . ColliSresso Nacional,' 
serão elevado.s · os e:t1fectivos d·e 'nossas forcas armadas, . do · 
accOrdo com as exigencias da defesa do paill·. · · 

· Agora mesmo a Camàra dos , .. Deputàdos acaba. de votar .. 
no orçamento, ·que alli está sendo . elaborado, autorização • ao · 
Governo .para· a despeza .corres·pondente · á elevação desses· 
effectivos. Ora,- si com os effectivos actuaes es·tá se verifi
cando a· insufficiencio. da lei de alistamento, essa insuffi
ciencia. ainda mais sensível. e .lastimavel ·se tornará, quando 
esses effectivos tenham de ser. ,augmentados e ·completados. 

Por consequéncia, o Governo faz bem, pensando. em ado-· 
ptar um processo diverso, tendo ··por base o methodo prescri
pto pela lei de. 1908, sorteando toda a classe· que tenha sido 
alistada ·· e inscrevendo~a. pelos numeros, .. de sorte que. os 

·cons•criptos vão sendo chamados na ordem· numeriiJa. á. pro~ 
por cão que se forem dando ·os claros nas 1fileiras .. Esse é o 
methodo argentino • e que os Estados Unidos adoptaram,· logo 
que t.ivera.m. de estabelecer. o ·serviço militar obri·gatorio. .. · 

' No primeiro de dezembro tem de se verificar este sorteio; 
por conseguinte. a modifieacão solicitada ])elo Governo e que 
o Congresso Nacional entendeu ser aconselhada pelas e:tigen- · 
o ias do serviço é .da maior urgencia. · · • · 'i . • · 
· As medidas consign'adas no projecto .da Camarn forilm 

solicitadas pelo Poder Executivo desde maio. deste · anno e 
isso mesmo demonstra a urgencia ·do assumpto e a eonvenien
cia de se afastarem todos os embaraços ·para apressar essa 
votaj)ão, mediante um accllrdo .entre o voto do Senado e o 
vota. da Gamara. · · · . 

. 0 SR. ·SOARES DOS SANTOS - Para aqui essa · proposicílo 
veiu dn Camarn na segunda quinz~?a de. setembro ... · . · ,· 

O Sn. MENDES ·o li: A~lliDA - E teve parecer immedíata-
mente. · · 

... · ~ 

.I 

. I 
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· · 10 SR. FRANCISCO S,í. - Não vale a. pena ap.Út;ar re~ponsa
rbilidades; não li. este o momento mais oppot•tuno para scmc
!lta~tte verificacão. !Seja de quem für .a culpa, o mal sorú. 
grande llara o paiz. . ·· . · · . . · 

_. l~is ps motivos que levat·am a Commissão de Pinanoa~ ·a· 
nao acceltar outras emendas que em outras condicões 'scrtam 
perfeitamente acceitaveis, Si'se tra.tasse, porl!<m, de vicio~ .f~- · 
damentaes, ó claro que então seria .pre!'erivel mesmo não sé, . 
v~tar a lei, ma~ os senões que o ·honrado Seria.dor apont'oü,. . 
nap f!le. pa~·ecell! de, tão· grande importancia que· affectem os · . 
pl'lllCI,PIOS· constttuc!Ona·es, 

Effectivaínente, o pro;iecto_não ó uma ollra de ar;te im
pccoa';:el; tem . senões, defeitos . do fórma; repe~icões, mani- . 

· :festacoe& de .pensamento c doutrmas que talvez nao couJ.wssem 
bem .no . texto de uma lei. .• ,..,. · · 

O Sn> l\IENDES ot :A.LM!J~IDA - E querem que endossemos " 
tudo .. · . . . . 

, 0 Sn. SOAl\Ei:l DOS SANTOS - lia .llOlic IILÚ llllltlll'Íil estra
nha· ao sorteio militar •. 

O SR. FMNCISCO .SÁ ....:. 1\las ossc~:~ sonões não, alter~m o 
systema que devemos adopta,p._para o sorteio, neril. affe~tam 
os princípios constitucionaes, sob' os quaes assentou sua a'rgu
mcntacão o honrado Relator da Commissão do Marinha o 
Guerra.· . - . . ... . · . · · 
·. Não ·ha ,de ifaoto delegação de atLribuicõcs pl'ivativas do 
Congresso Nacional-: · . : . · .. .- · 

. O SR, , MENDES DE· Ar.r.uDIDA - ComÕ não? . '" 
.. O •SR~ FRANCISCO SÁ _:.. Certàmento a ConsLítuicão attri

bue- ao Congresso Nacional exclusivamente a faou Idade de 
. legislar sobre Direito Penal; mas o projecto ·não autoriza o 

Gov.erno a isso. O que diz ó que elle fará a revisão das 
. pimalidades .previstas, .• · · ·· · · ' · , · · 

. 0 SR, MENDES DE ÁLM·E!DA - Basta~ . . . 
• . O SR. FRANCISCO. S.-\ •.. obedecendo á ··nossa legislacílo 
sobro o·. assumpto. Não .. ha portanto delegai}ão para legislar, 
pois que se manda obooécer á legislação existente. . . . 

·O Sn. i\IENDES. DE ALMEIDA - Mas o ·QUe vae rever então? 
· O· S11. FAN.ms'cci ·s..t - Era íac'ii do prever essa pergunta.' 

Si so ·trata de obedecer li legislação existente. para que então 
essa aU:tor·izacão quo no- caso ·é excesso? Havet•ia .razão na 
objo(!'jlão do horiràdo · Relator so não se tratasse de -penas 
administrativas sobre. as quaes caberia a 'iniciativa ao Poder 
ExeoutivQ, De !'ac.to, ha na lei de 1908 diversas penalidades 
administra~ivas ·como suspensão, multa .o outras; essas penas . 

. :cabem na alçada do Governo, mas .para quo o Govm·no a~; 
·;possa rever, é necessario uma autorização POt'quanto ollas 
estão incorporàdas em ·lei. 
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· . ~ro.ta-.!e · ~e pena:s• não ha delegação nenlhuma de attri- · 
- bu1coes prrvat1vas do êongresso Nacional ao Governo, ·quando 

O' Governo usa' da. autoridade de, em todos os seus regulamen-· 
.tos, fixar penas de suspensão aos funooionarios pubUcos· e 
oo~u. , 
, ,; 0,&\. 'MENDES DE ALMEIDA ~ Ahi .é q~e ha a faculdade 

.. , )?J;.lVatlya do Congresso de legislar soibre o Direito CriminaL 
, . .'Isso. nao póde ser, 'é inconstitucional. · 

' !,.\' I 

· ·.O Sn. FRANCisco SA.::.. Perfeiotamente,. ·estou de perfeito 
· accôrdo com o honrado Senador dizendo que isso não pode
ria ser, si estivesse na lei; mas a lei diz que o Governo se 
subordinará\ á nossa legislação, que a revisão não se afastará 

. da lei, que se subordinará aos decretos do Poder Legislativo .. 
Portanto, o Presidente da Republica não está autorizado 

a Jegislar, porque elle tem que •se subol.'dinar ao que já está 
•. fe1to. · · 

· O Sa. MENDES DE ALMEIDA - Tornando .. isso· mais· ~ompa~ 
tive! com ·a nossa legislação e com os nossos costumes. . . 

. Ora vejam si .. isso não é legislar sobre·-Direito Criminal! 
o Sn. FRANCisco SÁ - Um outro ponto em que o honrado · 

Senador vê uma delegação de attrLbuicões do · Congresso é 
aqu~lle , em · que se exigiria como ·condiV}ão para admissão 
aos cargos publicos, . o cumprimento das· obrigações do serviço 

· militar. · · · · ·· ' · - . . 
. Eu, Sr. Presidente1 iria além da Commissão de Fina'nças; 
.confesso .que fui venc1do · no seio da Commi@!'lio, pol'Que · eu · 
seria mais radii:al odo que a Commissão.' Eu creio que essa 
disposição, mesmo pbrigatoria, não é. inconstitucional. 

:A Constituição, é .corto, determina que os cargos publioos 
são accessiveis a: todos os bras ileii'os;. mas a mesma Consti
tuição tambem determina que o serviçO militar é .. obrigatorio 
paTa t1ldos os, brasileiro&. . . 

·. Por consequencia, quando ·estabelece .essas ~ondições a 
que todos os brasileiros estão subordinadds,· não exclue ne- , 
nhum brasileiro.. · · · , . · · · · • ' · 

O Sn. MENDES DE ALMEIDA' _. Menos os que não estão em 
condições de capacidade·. · · · . . . 

O Sn. FRANCISCO SÁ' ___: Está claro que só exige o cumpri.:: 
mento · das obrigações do serviço militar daqueUes· ~ estão 

· nas condições de cumprir ossas obri1gações. · · 
· O Sn. MENDES DE ALMEIDA - 11. lei · de ! 908, era ·inuito 

mais sabia. (Cruzam-se apartes.) . . . . •. . . 
' . . . . ' . \• ' ' ... 

O Sn. FRANCISCO SÁ - Não se pódo exigir o. ilUmprimcnto 
e o uma obrig~ão. aos •que não estilo suje~tos .. a ella, nem· 
aos .que estão impedidos de ~UlnJ?rH-a. .. · · · ' . 
· . · Quanto· a outras. falhas de le1, são de iínportancia secun-. 

· daria. O honrado Senador achou . que o príno1pio estabelecido 
na -alínea a) «Firmar o pri-ncipio do. iE:xeroito. N•acional, em 

'. 
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~oz de «.Exercito profissionab, ·diverge da technica legisla-
tiVa. Cre1o que esta teolhnica é muito vaga. · 

-0 .SR. SOARES DOS SAN'I'OS - A :propria instituição do 
serviço milítar •define o exercito naCional. , --

0 SR. FRANCisco SÁ .:... O que se poderia apprehender é 
que ·eua é a affirmacão de uma these·. . . . · 

E11fectívamente, seria dispensavel na lei, mas nenhum 
mal faz 9ue \)lia, incluída na lei, affirme o principio a que 
toda a .Je1 ha de obedecer, a norma dentro da qual· o Governo 
tem de executar a autorização da revisão. Não é só. a· lei 
de '1908 que 'acaba de, ser citada pelo ·hOnrado Senador,~mas· 
a lei de 1915 affirma a. mesma these, nos termos. textuaes 
cm que eystá exarada neste projecto. . - . 

A lei de '1915, porém, .é uma lei orçamentaria. O Governo 
não. a poz .em execução. Eaperou que a lei de '1908. fosse 
executada, afim de verificar ·todas as lacunas della e afim 
de serem essas lacunas preenchidas. · 

Quanto a· alinea b) em que. se diz : «Adoptar .para os dois 
escalões as de.nominacões de. «exercito. de primeira linlha e 
sua reserva, e «.exercito de segunda linha e sua reserva l>; 
.parece ao honrado Senador que isto 6 demasiado, visto como 
já está na lei de. 1908. 

Ha, entretanto, uma differenoa: ó ·que na lei de Hl18 a 
Guarda Nacional constituo. a terceira linha. Ora, por essa . 
disposição ficia a· Guarda Nacional incluída na· segunda 
linllia. . . . . 

O SR. MENDES DE ·ALMEIDA- .m o está', 
! O Sa. FRANCISCO SÁ _:, Já o está pela lei de '1915, mas 

isso' não Importa, visto como a lei ,Pe 1!Ji5 não foi posta 
e1p . OXOCUQiíO, . ·-~ . . . . · . ' . 

· 0 SR. MENDES. DE ALMEIDA '-I Foi por · autorização. EStiá 
publicada. . . · . · . · 

o SR. FRANCisco SÁ- :A. lei· de 1915? Não. · 
Insurgiu-se tambem com certa vehemencia o honrado se.; 

nador contra a -disposição do .pro,iecto que autoriza o Governo 
a mandar ·uma commissfio de. offioiaes do IEixercito o da Ma
rinha e do Corpo de Sàudo, afim de ·Cada uma das ·classes do 
que se co)llpõe, para acompanhar as opcrBIQões do e."tercito 
1'rancez e seus alliados. · · · 1 • · 

O SEI. MENÍ>ms DE ALMEIDA - Já tem autorizaoão para 
isso. · 

O SR. FIIANCisco-·SÁ -'- Nfi~ sei imde está, essa auto.rizacão. 
Não séi de . autorização que tenha o Governo para nomear 
estas commissões. O quo ha é o' ,seguinte: ha 'uma· verba 

. annuat no orçamento, que .cto exercício actual é apenas ·.do 
cincoenta •contos, para commissões no exterior e .JJara todas 
as desp.ezas que . se tenha de ,fazer no exteri\)r. Esta verba 
ha poucos annos aLraz, ora do cem contos, mas foi reduzida 

· para. cinooentà. Essa. consignaóão está rtistribuida., por suas 
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' 
diversas app1icncõe5, o pot• ella é que se custeiam os addidos 
militares, 1; por ella que se custeiam os serviços de commissões 
encarregadas do fiscalizar a compra de armamentos. . 

... . Por conseguinte, não . é . por .essa. disposicíio que pó de sot• 
o Govemo autorizado' para serviços -como os de que se trata. 
Além disso-, a verba a que .me acabo .de referir é uma verba 
anuual, e a disposição de que aqui se trata impõe dura1,:-ão 
mais longa, mais vasta. Ti:'·ata~se de mandar acompanhar opo~ 
racões (I e guerra. •Portanto,. é uma disposiQão que tem <I e ser 

· executada duran.te ,tanto tempo quanto durar a guerra. . 
· O Sa. ·M'ENDils DE ALM·EJDA ·-.Mas venlfa na 'lei de for9as. · 
~o Stl. FRANCISCO S..\ ~ Sr. Presidente, em vista do exposto 

c tratando-se de um projecto que fo-i emendado apenas em 
ponto secundaria' .pela Commissão do Pinancas, ··e monda ccirn 
a •qual eu me manifestei .em divergencia ·do seio da .Comm'is~ 
·são,. porque quizera que o projecto foss·e approvado integral~ 
mente oqmo viet·a· da Gamara,· tratando-se de um projecto 
nestas condições~ urgente, parece~me que nã(} será ao Senado 
que. caiba erear embaraços a: uma .accão que eori·espohdfr 'ú~ 
exigencias do momento e ao .patriotismo da Naoão. (Muito 
bem; 11~u-ito bem.)· 

'o Sr. Soares dos Santos C') - Releve~me V. Ex. 'Sr. Pre
sidente, releve-me o Senado que eu venha tomar parte nesta 
discussão. São tão p(}UCas a& ·vezes que oceupo esta tribuna 
que mo será permittido, deante de ;um dever excepcional e 
da situá_oão em que me encontro, dar aos meus par,es a expli
oacão da minha assignatura ao parecer da honrada Commissão 
·de Marinlha e Guerm. · · .. . · . 

· Devo dizer preliminarmente ao Senado, porque são mi
nhas c·onviccões · anteri<1res, que não é sinão por exoepciio que· 
faco parte desta Com missão. · . ' . . . . . · 

Ha muito que me acostumei a encontrar '. difficuldades . 
para fazer leis mili-tares .neste paiz. Desde a outra ·Casa do 
Congresso que esbarro. com incongruencias, manifesta~;ões em 
eontrarJo~ não direi ao interesse militar, mas ao· interessa 
publico, e ellà:; são vencedoras sempre Pelo principio pri
mordial de que h a necessidade das nações militarizadas. 

A argumentacão dó meu honrado collega o eminente Se
nador pelo Ceará, cujo nome · peco . licença para declinar, 
Sr. Francisco Sá, trouxe~ me um grande consolo: 6. que o . 
nobre Senador, em consoioncia, está com a ~C01nmissão do 
Marinha o Guerra. ·. . . , 
· S. Ex. exprimiu 'com a sua· palavra essa neqessidado que 

ha muito venho sentindo e h a muito amarguradamente venho 
confessando, que as lois milital'es s~o 1:ea!ls á revelia da con-
sciencia do dever. do Congresso NaCional. · . . . · . . 

o Stt. FnANCISCo SÁ - Eu não disse isso, uem das minhas 
palavras póde •dcduzir~se semelhante conclusão. ·. 

' . 

(•) Não Joi revis~o pelo orador. 
.• . ! 
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. . . O. SR. SoAREs DOs S.1NTOS - Veniho J'opetindo este con
.ce1to de que para fazer .as leis militar.es - que sahem con-

., .stantcmentc mancas e que, por isso mesmo, precisam ser 
revoga_!~ as - niío h a .. um estudo sufficiente por parte daquelles 

.Que sao rcsponsave1s como membros mtcgrantes do Poder 
.,Legislativo da Republica. · · · . • · 

A lei 11. _1.860 .não tem sido applicada. Pot·. que'! , 
O proprw proJecto confessa: porque contra ella se toem 

. ·~·e oltado. os ncsso~ costumes. A delegação que damos ao 
odor Executivo na •lettra. E - vejam bem, senhores Sena-

dores! -- vae ampliar as isuncões. · 
Confio muito no patriotismo ·do bonr·ado Sr. Presidente 

da ·~e~ublica para que não se criem dentre estas isenções 
parcialidades taes de fórma. que os homens do· campo vão 
-servir nas fileiras;_emquanto os filhotes ficam dentro das re
,partições, cumprindo cillinamente o dever que a /burocracia 
lhes ·impõe. . . ·· . : · • ·· ·· 
.. ·AS' isenções .croadas pela lei n. 1. 860 são claras, nil:idas,\ 
de accOrd<i' com a Constituição Federal. · · 

!E:stiío isentos do ·serviço na guerra, pat•a a qual todos 
são obL'igado~ •. os ·que tcnba.m defeitos physicos ou motivos· 
de. ordem: rç.hgwsa. Que ma1s querem? · · · 
. . As iscncõc~ cm tempo de .paz: são situações bem defini:.. 
das .. pela lei n. I. 860 e duvido· que as fa~·am melhores. (Jlluito 
b I) - . . . cm,. .. · .. .. · : . . . ·· 
. • Ago1·a, as penalidade~. Que maiores penalidades querem 
do que ·as ·que se pretendem crcar na lei de Cix~ão ·dC forcas?. 
- considerando o ·sorteado um individuo sujeito ás leis mili- · 
ta1•es, 'julgado pcl~ processos militares, c queni sabe, .até 

· sujeito aos castigos 'corporaes já revogado~ ern artigo da lei 
n. 1.860?. • . . . · · 
, 'Pa1•a hónra. dó Exercito Nacional c' para honra do Go
verno da Republica, digo que isto não .8e dará. · . 

· · Sr;· Presidente; faz-se questão· capital da lettra. l!', dizendo 
que· ella 'quer CI'ilar uma 'situação.'dc prcfcrcúcia, necessaria 
·.para· que seja .. integra "da cm ·nosso~ .oosttunes· cm . ~·elacão ao 
sorteio militar. · · · · · · .. · 

!Está aqui a lei n. 1.:860, creando uma· situação clara, 
· definida, o constitucional pelas concess'ões aos sorteados, e 
não como se quer estabelecendo 'uma si·tuação de preferencia, 
·de Pl'ivilcgio para o~ iridividuos. . . 

. ~0 St\,. FRANéiSCO SÁ -· Quaos 'rorann. os resultadós da 
. lei n. 1.860,? . . ; . • . . . 

.· o· SR. SoAREs bos ·SANTOS .:._.Os rêsultados ·nau. apparecé-. 
raíri' ;porquo·só 'agora ,a lei está. sendo applicada. E por-que 
'não :foi applicada'? ·.o· meu Estado. que respqnda, que respon
dam a Bahia e outt•os Estados onde o sorteio sempre .se fez. 
Esta L'esponsabilidadc não. cabe áque~los quo Leem dcrraml\do 
o seu sangue nos campos de bataiQJa em defesa da Patr11\. 

O qm1 so .Jll'ctende, pois, com fJSSas isenções. nilo ·Ó modi
ficar a lei. Nó.s atravessamos - porque .. não ·d~e)-o? --: um 
momento em· que ó preciso razet• fita para governar e VIV&r.,-

s~-vei .. VJ · · · e 

' 
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aNNAEs no SENADo ,. 
· E' isso o que se in·eLellde com a lei. porque tudo o que· está. 
neste projecto, a não ser 'O que foi lembrado pela. Commissão 
de !\farinha e Güerra, esHá ·consulistanoiado clara e nitida
mente, , nas dispo·sicões da lei de 1908, no que diz respeito 
a conce'sspcs, .isenoão ·e penalidades. . . .. 
. Fali o apaixonadamente, talvez. ·Fu1 um dos factGres effi- . 

cwntes da· crcação · desta lei. Creei muitas inimizades com 
, isso; mas. acima de todas essas pequenas cousas ·estão o meu 

.devo1· ·o o meu patriotismo, e, ·por isso, Sr. Presidente, não' 
estou a:bsolutamente arrenpendido . . Oiluito bem!) · ' .. 

· Não quero . que, a pretexto de. se, melhorar uma lei, se 
venihn revogar .aquíllo que ella consubstanciava de melhor na 
defesa do direito substantivo, na oreaoão do verdadeiro prin-
cipio ·militar~ · .. · . · 

-~ãq 4 só' isso.o. Q)lé se p~etende,na lettra «:&:~>, ~írmando 
ç, p_rmcJpio .·do .Exercito Naownal, em v.ez de Ex~rclto. Pro-

_iJsswnal •. · . · . . · · · ·· · · · ·· 
_Na lei n. L 860 se es Labelecia · qúe o servico militar· era 

obrigatot'io para todos. os indivíduos de accõrdo éóm a Consti· 
tuição. Ora, o Exercito nacional não' é o exercito· profissional 

. que, de !la muit'ó não existe nó' nosso paiz, gracas á instruccão 
·dos nossos ófficiaes e gracas á ·. intensificacão da propaganda 
Ql.le tem sido d'eita. em toda ·a nacão, de que é preciso 'pegar 
cm armas para defender a inteirridade dD solo patrio, 
, · .E oxa.lá, Sr. ·Presidente~ que a . advertencia contida no 

art. 2• dG projecto não envolva.,·alguma causá de mais séri&,· 
.muito OPIPO~'LUIOO •Lal~ez, mas de •!!1ra'ndes responsabilidades p)U'a 
·.o futuro .. do·paiz .. - ·. . ... · . · . · · · 

O Brasil de hoje não ó o Brasil de !Jantem não é um .paiz 
neutro; é uma· nacão que está ligada' .a behigerantes, pOJ.1 
considerações não. sómentc de interesse, mas Lambem de sua 
propria defesa. . · . . .· 

Eu. estou certG do que o Sr; Presidente da Republica 
saberá encaminhar o paiz, nest:r'situação, de ··modo· que não 
sejamos arras•tados para além ·das· fronteirilS da .patria, o que 
nãG está no pens-:lmento do Congresso, nem da' Nacão •: (M:u.ito 
bem; muito bem,) 1 . . · ·· . . · · · 

. . . - ' . ~ ' . . ' . . 

· O Sr. Fl'~noisco Sã (*) -·· St·. Presideute:,a intervencão 
. do· h.onrado Senador pelo Rio Grande. do Sul M .debate obri

ga-me ainda. a dizer algumas palavras sobre o projecto •. 
S. E:X. com a dupla autoridade de sua competencia e de sua 
situação profissional, fez uma critica severa do projecto, mas 

·· nessa critica ha. receios· o ·apprchensões @e precisam ser dissi· 
padas imlriediatamente .. ~la!s do que ninS1Jem_devo saber o 
.honrado Semidor ql.le não tem sido. considerados inviolav~is pelo 
c:onlgJ•csso.Nacional os projectos propostos.pclo !Poder .Executivo 

'SObl'e assumptos. de defesa nao.fona], OU . 'mais •{)Specjalmente, 
sobre assumptos milit;wes: · · · 

... c 
• 

( ·) Não l'oi revisto pelo orador; 'L 
• • •• j• • • .. ,.. 

· .. ,. 

• 
. I 
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SESSÃO EM 5 DE OU1'U.BRÓ DE :19117! '13! 
' 

· , O proprio projecto agot·a cm debate está dando uma'ma
- n1í~stacão contraria· a cs~a aprocía()ão; no projecto não se 

cop1ou o . t~xto da. proposta governamental,. contjda na meu-. 
/ sagçm ·üllVlada pelo Sr . .Presidente da Republica ao· Congresso 

. Nac1onaJ. Estudando-o, a Commissão acceiLou-o em suas li-
nhas gera.es ., · . . , · · · · 
· · Mas ex_actam~nte a disposicão contt·a a qual mais aspera

mente se msurg1u o. honrado Senador: a ·remessa de uma 
commissão de officiaes do nosso Exercito... · . 

0 Sn. MENDES .DE ALMlllDA . ..._ De commissões, .• . . . ' .. 

. O Sn .. FnANCisco ·S·A -· ... para estudar. as operaéões dli 
( guerra .no theatro da Iuc Lu, é de exclusiva iniciativa ela Oa-

·mara dos Deputados. :. . , · . · · 
De resto, nada haveria a dizer contt·a cséa iniciativa si · 

e lia partisse do ·POder'· Executivo. E' natut•al que deli e. par
tam as iniciativas· desse gen.ero, autorizadas pela competencia 

· que sómente as autoridades militares podem ter em taes assum-. 
· ptos. E' perfeitamente natural, tanto· mais quanto em assum
ptos d(l natureza te:chnica, como o de que se trata, não se 
enconLt·ain ·raeilmente entre os legislflldores. muitos que dispo
Ilibam das habilitaoões exigidas para julgar da convenienoia 
de taes medidas. · · · 

E' natural, portanto, que essas inicia Uvas venham das . 
altas autoridades· das .classes· militares, cujo patriotismo não 
podo ser posto· em .duvida. · . \ · 

· ·Creio, portanto, Sr, Presidente, que o Congresso- Nacional 
não faz abdicação de sua autoridade, nem delegaicão·· de sua& 
·funccões Pt'ivativas. ao !Contrario, dá mostras do mais ·sã() 
patriotismo quando acceita a collab()racão. das autov)dades 
militares na elaboração· de leis sobre assumptos militares., · 

O Iionr~do :S~nador viu nessa disposicão nã6 sei que 
· especie do perigo, · como se acaso· estivesse na intenção do 
Governo enviar á Europa conti'ngentes militares: e essa fosse 
a .intenção do Govern(), se elle julgasse neoessariO" semelhante 
providencia, pediria francamente ao Poder IJegislativo a auto
rização necesstn:iu, e- o patriotismo do Congresso !Nacional não . 
deixaria de responder a .essa solicitação. · · 

. Mas o de que se .trata no momento . é tã() só mente de fazer ~ 
· o ·que já te em ·praticado todos os palzes zelosos de sua cultura 
' militar, que, ;todos, teem mandado ás linhas de batalha, com
missões de seus officiacs pal'a que se familiarizem com -os 
. novos me~hodos de guerra, ·com a~ modernas creaoões da 
arte· militar e 'OS adiantamentos da· sciencia a. esse respeito.: 

. PorLanto, Sl'. Pl'esidenLe, creio que a critica. :!'cita. pelo 
· holú·ado Senador, assim como a que tinha. sido feita. ;pelo 
· .. illustre l'elator do parecer da Commissão de Marinhá e 'Guer

ra, não podem calar no espirito;-do Congresso Nacional. 
Certamente que o. respeito ü. Constituição se impõe· ao 

espirita de SS. EEx., como- ao espirita de todos nós. Mas.· é 
preciso que essa fidelidade, ·esse . culto nã() Lenha. por •fim 
transfpl'm!l!l' o obü e.ctiy·o deli e, em vez ~e uma fol,'oa ct:.eado).'a,· 

I ' 

, ..• · 

, ' 
. ·.J, 

~·~ . 
. ·~ .. :~: 
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cm uma ror~a desLruidot·n; cru vez tle un'l insLrumenLo do 
.,:bem, am· um instrumcnLo do mal. . 

. ·~' preciso que nós pr~tiquemos 3: Con~Litui~.ão coii'lt~ sando 
· JJm mstrument.o de legalidade, · qc liberdade, ou um mstru- · 
mento do. bom ·publico. . : . . · ·.. .· • 

Querer collocal-a em ·Uma situação . de incOJIJipatiYel coi11 
.as medid!ls ·,que se_ inipõem ás nccoijsid~dcs mai~ TH'C!Ucnte~ 
de um. pa!Z, qua;~~ sao as da sua dc!e~a na.cwnal, seria fazer com . 

'que o ~ulto á Constituição se,ia,l não uma religião, .. rpas · uma· 
superst1t;~o. · · . . · . · 

.,1 Até ahi-.não os acomiJanho, não acompanlw o· ·espiriLu.dos · 
!honrados Senadores·; nem me subordino ás· autoridades ·mili-
·tate,s para)azer de!!apparoocr a· a~oãt;~ privativa do Congi·esso / 
Nacwnal, nen1 levo o culto' á Constltutcao ao ponto du tornai-a 
lnqonciliavel com . as exigelioias vitac.s · do meu, ·do no~!o 
JHUz; · · · . . \ · . 

' O Sir. Soares doa Santos ( •) .....:.. :Sr; Presidente, niio vim 
•fazer um discurso do opposiç;ão. Quando tiver de o 'fazer. 
assumirei ·a responsabilidade ampla do meu. papd ~nesta 
Camara. · · .· . · . · · ·. . , ·. . 
: ·' O Que euqucro exprimit·. é, a conscieucia )ió ·méu voto · 
indcpem)t)[Jtc, como cu o. entendo, apenas dandn · a.riJs(loo~·il- · 
bil idade deli e àquclles que para . aqui mo riulndaram. · .-

0 projecto defendido com tanta. ~IÓ()~cuciu pelo IlOb~·c 
Senador tem os seu~. inconvouicntcs. ·E'u os vou mostrar, . 
~amparando-o com a: lei n. i. 860, ~Jara dizer a 8. Ex .. que, 
a não sei' a ·autorização d11da pelo Uongrcsso nestc.:..momcuto, 
:oada:mais se 1faz, nada mais se .cria do que o que está ue~sa: 
mesma lei· n. :1.860, com as modil'ic.acõos propostas pela Com-· ' 
missão de.lllarinha e Guerra. · 

O al'L.' i" ·do pro,íeoto estauelecc :o seguinte: «d'ica u 
ilodcl' Exccuth;o autorizado a rever a lei' u. L 860 dil ·~ de 
3aneii;o do 1901.!, na parte coucernimtu ao alistamento' ·e sorteio 
SJlilitar; seudo a,rovisão .feita .-sob .as seguirit.cs bases,: 
. Isto t]Ue quer dizer? · . · ·. · , . · ,. · · · . . 

Não lí ucnhurna illliOVUijáO;: o .EXCL;citó . Nar;ioual existe 
. Clesde qUe foi. C·rriado :pelo art. i" da lei n, 1.860, 'do l!lOtl; 
que diz: . · . ... . , . ·. .. . . .:. >-.....-

• · ·41 "l'odo. cidadão 1n;asilcil'o, desde ·a iaad!l dt.l' .;it 
t\ H annos complet-os, tl· obrigado no ·~tJrvit;o rnilitat·, 
n11 fot•rna. do art. Sü da ConstituL~iio da Republica c 

. . d~ · accôt•do" com. as.' proscripções dest.a lei.~ • 
. · •· · ·i\IM estó. o servico. militar obrigatorio>individual ~uusti-

tuindo u Exe~cito N.n-cionnl.' par~ pefcza do/paiz. · . . . . 
Por consequono1a, a dJsposJcao do. ·arL .. 1 ~ do ·pro~octo Já · 

está exar:~do em lei. · · · · 
' . . 

·· ,(*) E~l~ uiijcur·so não foi re'vist& · p~lo Ol'ador .. . ' 

'•, ' 

' ' . 
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Diz a alinea h : ' 

, c AdQpliar para. o.q dois eroaJões a.s d~ominncõe~ de 
. « Exercito de primeira linha e suas. reservas» o c Exercito 
· de segunda linha e suas. reservas. • ; 

. _A lei n.1 1.. 860 diz no seu art. 7•: .. 
c·O serviço. militar obrigatorio o pessoal. conforme csta-

t.ue essa lei, sená prestado do seguinte modo: . ., 
· a) no Exercito 1 activo e suas reser,vns (forças· de primeira 

linJha) ; · . • . · 
, b) no Exercif,o d~ segunda linha e suas reservas; . 
• · c) na. Guarda Namonal e suas reservas (forea de terceira. 

hnha) ; . · .· · . . . , · 
·Aqui está, port.'lonto, as l'ettras a e 'b que ·podr..m prrfeita

mente ser eliminadas do .projecto, .sem alterar o que o Governo 
a respeito fizer sem àutorizacão dada novamMte. · · 

\ ' Comprehendo o que o nobr~· Senador. articulou, .i~·to :.§, 
que a altitude do Senado, não acceitando estas duas ttlinea., 
possa. alterar ·a ·determinação da Gamara dos Deputados. Mas, ' 
se· vamos ·assim, o' Senado abdica dP.tmtr. rie uma sit.uaciío 
~ reada pe ln C amara dos Deputados. · . · · ·· 
· A Camnra M<leitnrá c o Senado mant.e.va o sr.u voto; e 
acredito que a lei será regulada. · · 

. A .Jettra b foi aooeiia oom uma alt.era~ão que não é de 
substancia, mas de simples redacção; · . - : 

.. A · lettra e trata de alterá r as iseni}õos c rendas po.la lei 
n. .1.860. :.\Ias essa isenção da lei n. _1.8GO ·foi ilinda maiS! 
r~stricta, ·quer dizer, foi esta-belecida do accõrdo com .o .espi-

. r·1 to e a 1ettra da ·Constituicão. · 
' .. . - ' 

· ' · ~~pliar estas excepções,· não direi que o. Governo federal 
as pr_at1que, mas. pl'ide permittir que. se pratiquem ~busos .. 
E .quem· será ·o f18cal? Quem será. o f1scal dos abusos que se 
praticarem em· nome do sorteio . militar? · · 
· O Sa. : FMNCIBCO SÃ - Não ha lei que não se presto :1 
111busos... · · _ , 

0 SR. :sO,\RF.S DOS SANTOS - E' uma áutÓri7AICÜO para que 
. o ·aover.no, rio accôrdo ·com a nossa Jegislacão, prnt.Jquc uns 
'tantos actos que já cst.iio incluídos na lei n. '1.860, .Nlio ha, 
por~nto, npcessidade de se fazer uma nova lei. · 

Qunnt.o á lettra 'r já disso que ll lo i n. 1. 860 'estabelecia 
· o que çra consut.ncionál, · o de accôrdo ·com isso não estava · 
o. project~ da Commissão de Filumcas o muito ·menos o pro-

. jeoto dil Camar.a do:; DCiputndos .. VC',jnmos o que riiz o art. 92· 
da lei n. L860 :. , . 

' . ' 
' , «Cidadão algum, depois de sorteado, será admittido, ntê 

a edade de 30 'anuo~ .. completos, a· emprego P,Ublioo de or.dBm 
civil ou militar, sem que proye haver aumpl'ldo as obrigações 

. impostas ·por esta lei,. · · . · · 

,. 

; . 
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' . ' .. 4\NNAE!Í DO EIENADÔ -· 

Isto é outro.· cousa; Obrigar o cidadão,' para que seJa 
8!)1pr_e~arlo _Publico, ~JUe cumpro. o -serviço militar; mas não 
dJscrJcJonarmmente 1mpor a apresentação da caderneta, por
q!le a_ Idade seria -~astnnte .conveniente· para impedir que um 
mdn.dao preste serv1ços mihtares. · 
· De accôrdo c,am essa disposição, um velho não poderia 
.ser empregado pubHco. · · · 

· Diz-se mais que a classe. dos :operarios tin'hil s~do áb.ando~ 
nada.. · . · ·· -. . - - . 

,Vejamos o que diz a. lei no seu art ... 93, § 1".: 
·· '« lAls :pracas •de 'pret, voluntarias ou sorteadas, ·que · tive
rem baixa do serviço activo, serão empregadas de PREFEREN

. erA a outras, nas obras e .alfd'iÇinas . publicas,· iestradas ·de' 
· !ferro e ~uaesquer repn:rtições d'ederaes :~> •. , 

0 SR; MENDES DE :AT.MEIDA: - Já está; tudo'feito,, 
. . ,. . . . , , 'I . . . I . , 
O SR. SoAREis ·nos SANTOS ,.... O § ·2"'deste mesmo .art., 93• 

.. aispõe: /' . ' - '" ' ' ' ' ' 
· . «o Governo e&t&belecerli~ neste intuito, as clausulas pre

cisas rios contractos e nova~Jões de contractos .relativos a~ 
ar~endamento das d'errovias federa~s e- obras P.ublicas IJUe ,iá' 
ha,1am de .. ser ·executadas por partJculareu,1 • .... 

Jll · contimia ainda no § 3•: · 
.. · · Os . .cidadrios sôrteados•, emquanto estiverem no serviço 
aictivo, terão direito, bem como os seus filhos, ·á matricula 
gratuita nas escolas. ·fede'raes e á concessão, tambem gratuita, 
de titulos scientiflcos passados pelas mesmas escolas.: 
- '§ · '4.• .. !A:quelies qule -tiv-erem. concluido o t~po de· servic'l 
poaerá o G'oveooo conceder lotes :nas coloni:as'militares.':.· .• > ·. 

E .por nhl :vae uma seric de récompensas, 
' ' - " ; ' ...... - . ' 

. rA1 lei n. :l. 860 foi oompleta,. s'em precisar ferir texto da 
Constituição, creando um. monopolio para aquelles que pres•ta-
rem servu;os militares á Nação. - . . . · 

· :Sr: Presidente; eu 'não faca questão cjue o projecto seja 
_approva:do como v.eiu da Gamara, talvez mesllliO nlío tome parte 
nessa :votação.·. . . . . - . . · · · __ · 
' V. -Ex. sabe .que desdé o principio. âo anno insisti, não . 
sei se jtinto de ,V. Ex., mas -com certeza junto do Sr. Dr. Urbano 
Santos, hoje na Presidencia da Republica, dizendo que não' 
.tinha necessidade nem desejo de fazer parte da .Commissiio 
;de Marinha e· Guerra... · . · · . . 

, O SR .. FRANOJsco SÁ ,l. Ninguem · mais •comj;ieténte ílo 
~ue .v •. Ex.··. ... ···• .. 

· o sn. •SoA.nm:s' nos SANTOs ..:.. Creada, poréin, a · situàclío 
· rexcepoional do paiz em relação ás cousas: militares, eu não. 

tinha o direito de .recusar a .commlssiio que me tirilha sido -
ldada ·.pela confiança:_ do S11nado .. IAcceitei-a_ e nella :tenho me 
:manticto, cumprindo o meu dever,' resp_e~tando os P.rhlcjp_los• 

' 
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" SESSÃO EM 5 nE OTJTU!ll\0 nE 1 !Hii. 

r~puhlícnno~, rrno, r.sl~o pnrn . mim ncimn do rlc~pol.ismn mi-
!Jt,ar. . ·· · .· 

Não creio que a acção do· Congr-esso Nacional tenha .sido 
deficiente· em relação ··:1 defeza nacional; não creio que o 
Governo da Republica seja capaz .de mentir ·.ao seu •COIIUlt'O-
missoAle <honra de defender a Nação. · .. 

. '.Dodos sabem a ·minha attitude nesse projecto- de ile!eza 
nacional. Evitei muít.os escolhos, combinando com aquelles
que tinham mais do· que eu o dever de amparai-o, insistindo 
para que nessa cccasião nenhum de nós nas Commíssões reu
nidas, a do Sanado. e a da Camnra, apresentasse qualquel~ 
.alíerMão que não .fosse lembrada pelo Governo da :ll.t' .. ll-
blicn. ' . 

Que maior ,prova de . confi:Ínça . poderia eu dar ao <:lo-
:verno?--(Pausa.) ' . ·· · · ·. 
' Porque então se· me . acoima de fazer oppcfsicão .ao 'Go· 
~·erno.. • . · · · 

O Sn. FRANCisco SÁ ,..... Nem feem esta interpretacã~> as 
minhas palavras. . · 

O SR. SoAREs nos .SANTos' - ''''"'quando, si •eu quizesse 
fazer opposicão, faria .abertamente, 'sem me aproveitar desta 
opportunidade, porquanto, · os princípios reJ!ublicanos estão 
para mim, repito, muito acima de qualquer ·outro. int.eresse 
pess~al. · · · '_.. . 

. , ()• . SR; FRANCISCO SÁ - Nunca·. attF,ibui _a V. lll:x:. essa 
intenção.. · · · 

. 0 SR, . SOARES DOS SANTOS H Era . O .que tinha a. dizer .• 1 
[(Muito,bem; muito be.m.). · · ' ·. · 
. \Ad1ada a :votação. . . · . . 

SAROENTOS no EXERCITO 

.. 2' discussão da. proposiçãG da Camara. d6s Deputados 
li. 165, de 1916, que· regula a situação dos sargentos .''$10. 
Exercito. ' · 

'Aditida .a . :votaçãO, 

:; CONCESSÃO DE ESTRAD:\ DE. FERRO NO :!ÜRANliÃO' 
' . ' 

" . Discussão unica·a~ parecer da Commissão de Obras Pu.; 
blicns n. M, de. 1917, optnando que seja ind&'erido D requer]~ 
menta n. '5, de 1916, em qu·e Frederico ,Borre! pede conce~sao 
para. a constrticçiio de uma estrada .de· ferro, .qu_e,: partmdo 
de <Joroatá, no ,Maranhão, vá· até ·'Porto Franco, á margem. 
do rio Tocantins.. · · · · · .: · 

!Adit~da. · a yotacão .• : 

' '· 

'• 
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T.ICENÇA ·AO SR, PFJlRO OELPHIN() 

.. '2' disc~ssão da proposição. da Camara . dos De~utados . 
n. 12; de 1917,, que concede· a Pedro .Dell)hino, guarda-chaves 
de 2• classe da Estrada' de· Ferro Central . do Brasil, 49 dias 
de licença, com dois terços . da. diaria e em pror()j'ação, para 
tratamento de saude. · · · · . . 

Adiada a. votação , 
\ ,. ' 

LICENÇA AO SR, PAUL!NO MEIRELLES 
,· ·'. 

· 2' discussão da :proposição da. Cama~a dos Deputado~> · 
n. 14, de 1917, que concede a Paulino Candido 1\feirelles, 
operaria de 4• classe da Estrada de Ferro Central do. Brasil, 
um anno .de Ji.cenca, com dois terços da diaria e em p.roro-
gacão, para tratamento de saude. · 

; 
J. 

Adiada a votação.' · : · 

·- -. · L!i::f!NÇA AO. SR', ANASTACIO ilE MIRANDA 
l . . '.-

\ ~ •. discússão .. da, pro.posicão · da ça~~~:ra _dos Deputád~s 
n. 16, ·de 1917, que concede a Anastamo dfl M1randa, operar10 

. d·e 2• classe' da Estradã de Ferro Central do tBrasi·l, quatro 
m'~.>zes de Iieenc.a, ·com dois :!Jerços da' diaria e em· prorogacão, 

' \.. 

·ara tratamento de snude. · · 
Adiada a votação. · , 

. .. ' 
l,ICENQA AO SR. FRANCISCO· FERREIRA 

1 ,] 1 

• ' • .1,, • • ~' • •. • • • ' 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. · 28, de· 19·17, que concede a Francisco Marques da Silva 
Ferreira. operaria do 4'. classo da Es,trnda de Ferro Central 
do Brasil,· seis mezes de licença, com dois terco.s':da dint~ia, 
para tratamento de snude. · · 

Adiada a. votnciio. · ' 

LIC!j!NÇ,\ AO sn. ,TUJ,JO nn: SOUU. ' 

' . . ' . I ., , ' .. , -

2• · discu~siio da . proposicão da Camara 'dos Deputados 
ri. ~1. de 1917. quo concBdo a .rulio Gaivão de Souz~~;. a,iudal)-te 
de '1' classe. da tEIRtrada de Ferro -~E.>ntral ~o Brasil. 90_ d!as 
de Iicen~1a, .para: tratnmento de saJude, co mdols.t&rcos .da d~all'u~t . 

. ·Adiada 'a votaciio. " 

.. 
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. O Sr. Presidente - Nada maiR1 havendo a tratar, vou le· 
vanl.nr a se~siio, designando pnr,n ordem dn rli:t rl11 seguinte: 
· Vot.ncão, em 2' disr.ússão, da proposicão da· Camnrn dos 
Deputados n. 85 de -1.917, qu11 manda rever a lei n. 1.860, de 
'• de ;janeiro. de '1 !108, na JJnrte ·concer.nente no alistam~:>nto e 
so~teio militar.· (com emendas da Commissão de Marinha. e 
Guerra 11 p:iJ·ecer favorave1 da de Finnncas) ; · · · · 

• .' Votação,· em 2• disr.uRsãn, -da proflosicão da Camnrn r:!os 
. Deputados n. 165, de 1!116;, que regula n sit.uacão dos sargen
tos. do Exeraito (com parecer favoravel da Co~issão de· Con· 
st,ituicão e Diolomaeia B emendas dn de 1\larill'hn e Gnerrn); 

I . • - , 

· Votncão, em discussão unicn do par11cer da Commissão de 
·Obras Publicas n .. 54, de 1917 :opinando que se,ia indeferido 
o requerimento n. 5, de i916 ·'em que Frederico Borre] pêde 
concessão para a construccão ·.de .. uma estrada .de ferro, que 
partindo de C01·ontá no Maranhão, vtí nté Porto ,Franco, á 
margem do·, rio Toca'ntins (com parecer da de Finnnç.as, -opi-
nando do ·mesmo modo) ; · .. . · 

· 'Votncão, em 2• discu~são,. da . proposicão da Cnmarn dos 
Deputados n. 12, dll. 1917, que concooe· a Pedr·O De'l'phino, 
. guarda-chaves de .2• r lasse da- Estrada de ·,Ferro Cent t•nJ. do 
Brasil- 49 dias de licenca, com dous tercos da dinria e em· pro· 
rogaciio (com parnr.er fnvoraveJ da. commissão -de Finnncas).;. 

Votncão,. em 2' discusRii3, dn proposir;.ão ela Gamara dos 
Deputados n. '14, de 19'17 qtw conced~ a Jl:mlino -Canl'iido !llr·i
l'i!lles, operario dr~· ·i· ehisse da .Estrada ·de Fflrro Central dn 
Brasil, um anno de Jicencn, com dom; terç:os da diaria e em 
prorogncão, para t.raLamento de snude (com parecer fa\'mav~l 

·· da Com~issão. de Finanças) ; · · 
· Votação, em 2• discussão: da proposioão da Camara dos , . 

Deputados n. 16, de 1917' que concede .a Antlstacio de ·l\li" 
rnnda, 'opcrario I de 2• clns!ie dn Est.rada .de Ferro Ccntril\ <!O 
Brasil· quatro mezes de licnnca,. com dous ter~os da diaria, e 
em pr'orogação, pnrn t.ratamcnto dél srmde. (r."m 'flll~eolP.r fnvo-
rayej dn Cominissão .•de .Finant;.aA); . ' 

· Votacão,· em 21 'discussão, da proposição da Camnra dos 
.Deputados n. 28; de' i 917, que c.oncé.le ro .. Fr:m•:i~•:il 1\llll:qur..s 
dn Silv~ ,]!'errcira, operarib dA -~· clnQ~" :dn E~ I !'atia d<'· li'f!rJ•o 
Contrai do Brnsi'l, seis me?.es ilA licença, nom doll~ f.•!l'cos· ou 

· dicria; para trat.amont.o dt1 fiaucr1 íenm pal'l'f'l'l' fnvornvro] dn' 
Gommissiio dn Finan(lns); . · · .. . . 

VotnQiio, em 2• discussãtl, da proposiciio da Cnmarn rloR 
'DoputadoA n .. lti, ·de 1917, quó cont\·~d·~· n ,Julio G!ilvão do 
Souza. 'n.iudnnt.e dn. i • ··alasse. du Estraaa rle ·F~>i'rol Cr.ntrn-1 r!o 
Brasil', .90 .dias dfl licen~.a. P\lra tral.umnnto de ·Saúde ('.(JITl .douH 
t.er~os da diari'!t (com parecer fnvot•awl dtr-commilisão do Fi-
n;mQas), · -

• 
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Discussão uniM .da i1ldiéacão n. 3, d'c 1917, submettendo 
a considcr:wão do RP.nndo a orgo.nizacrro do •cOrPo tnchygro.
phico c propondo a momeaçll.o effectiyo. dos actuaes tachy
gr:iphos e dactylogl'!iphos .(da Gomm~ssão de Pollcia); 

2• . discussão·.· o:la prop~sicii:o da . Camar~ dos Deputados 
n. '4~. de 191.7,. que concede .a José ~aria, feitor· de 2•. classe 

·da Estra<la <de Ferro Central do Bras1l, · tres mezes de llúença; 
com : dous terços da diaria, . para tratamento . de Jl.aude (com 
parecen favorave! . da Commissão de FinaF!ças) ; .· · . 

2• di:;cussão da pro:Posicãb d.a ·carilàra .dos Deputados· 
n.· 43;·de 1917, que conce:de .a Luiz .Miguel Baronto, -~ondu-:
ctor dll trem da Estrada de Ferro Central do BI'asl'!, seis 
mezcs de licencit, com metade do ordeRadO, e a· p:artiii de f1l 
de· ju\110 ·de 1916 (com .parecer favorovel da Commissi!:O de 
Finanç,us) ~·. · · . .. · . ·· · . .. · ' · 

2• . discussão da proposiéllh dâ .··Gamara dos · Deputados ' 
n. '4-IJ de .1917, que concede a IM.amoel José.de Oliveira. con-. 
servad'or.· de Hmhas , da Esti.1ada de Ferro Central dO· Bras H; 
um anno de licença, co!l", dons ter()os· da diaria ·:(com. parecer · 

. favorave: da Commissão d'e Ji'inancas)·; , · . · . 1 . .. 

I 2• discussão· ua: proposiçã!o . da: C amara . dos. Deputados 
n,, '45; de 1!!17; que concede 'a4\lltonio, Pereira 'Teixeira; tra

. halhador da Est.rada · de Ferro CéntJ,:al do Brasil, um anno de 
liceni}a, .com dous. terQos dia. diaria,. pará tratamento de· saude 
i( com ylarecer. favoravel· pa .Commissão de. Fimancas) ;. · · 

2• d.iscussilo da· proposição dil Gamara· dos . Deputados . 
n. 46, de :1.917, que concb'de a·Ber.narqo Dias, guarda.;c~ncella 
da Estrada de Ferro Central do Brastl, um' anno· de hcenca; 
com metade dà d'iaria. em .pr~ogacão. e para rt;rataménto de • 
~mude (ocom parecer favoravel da Commissão ·de Finan~ás) ; 

2• discusslto · dit . projlosiQilo da Cà.mára- ·'dos· ·Deputados 
n. 1,7, · i:le ·1!)11·7; que concede a .. José Luiz. diL Costa Càrlettoj 
ctlnductor de 2• classe da Inspectoria de Obras contra as Sec-; · 
c as, um anno de licenca, .cc:tn o .. ordenado. nara.; t.ratam.ento 
de. saudc "(com parecer favoravel da .Commissão de Fiimicas)'; 
.. 2• discussã.o da proposicão ·da · Gamara. dos Deputados 
n . '48, de :1.917, tiue coneede a Euclyde's- Henrique ·da Costa, 
carteiro da Directoria Gerat â6s correios. seis. mezes de Ii
cenca, com· metade· do <!'danado, para tratamento .de saude . 
1(com pnrecer Javoravel da C'ommissão ·de Financas); _ . 

2•. clfsClissi'ío da .proposição da ·cai:nnrll. .dos . Depúiai:los 
n. 64, de i 917, que concede 'a :Antonio Ctlrrlla Pieanqo; c a-

. :rimbador da. 6" 'divisli1> da Estrada dA Ferro· Central dei Bra-. · 
si!, licen(ia pnra · tratamento· de' snudc·,. com dous tcrcos · da 
dinrin; e a partir de Sf de marco n :1.2. de setembro de :1.915 
'(c~m pnrecer favornvel da Commissão de Finnncas)'; 

2• discussão da proposl~ão' da· Cnmara · dos· Di:.!imt.ados 
n. 65, de i 917, que. conc~'de a Raymundo da: ·conc~iç!io Moil-

\ 

• 
• 

,, 

: 
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ten r.g'l'O, .cn:teiro de. 2' classe dos Correios de S. Paulo,· dez 
· mezcs de •hconca, -corp os· vencimentl) de seu cargo, em \P<l'O

rogncão, para tratamento de saude (com parecer favoravel 
· da Commissão de Finanças'); . . ·, · · 

- zó discussão . da pl'Oposi'ção da Camnr::t · dos Deputados 
n. 72, de 1917, que' concffde a. Anselmo Silva, ·trabalhador da 
Estrada de Ferro Central d<1 Brasil, seis mezes de Iicenca, 
com metade da diaría, pará tratamento de saud~ (com pa.-
re~er favorave\ da com.mssão de Financas) ; . . 

·- . . ; 
2• discussão . da proposicão da Camarn dos Depu~ndos 

n. Sl2, de 1917, que 'concede a Pau.Jo ·de .Souza Cnrvalho, car
teiro de· a• classe da Directfria Geral dos Correios um anno 
de· licença, com metade dei ordenadtJ, parn tratamentó de' saude 
'(~om 'parecet: ravor:ivel da Commissão de Finanças) •. · . , 

•• 

:r..~vnnta-se a sessão 4s 3 netas e 2{) minutos,.; 

\ 

. . , 

i20• SESSÃO, EM 6 DE OUTUBRO DE i9i7 .. 

i>RESIDINCIA: DO' SR, . A; AZEREDO, VICIHRÍlSIDENTG 

. __. 

\ 

-A' i hora da. tarde, abra-so a. sessão à que concorrem os Srs. A. 
Azoredo, Pedro Borges, Lopes Gonc;a.lves, Indío do Brasil, Costa Ro· 
drigues, Mendes de Almeida, José Euzebio, Francisco Sá., João Lyra, 
Cunha Pedrosa, Walfredo Leal:;.Rosa e Silva, Raymundo .de Miranda, 
.Toão Luiz Alves, AI cindo Guanabara, Baeno de Paiva, Bernardo 1\lon· 
. teiro;' Adolpho Gordo,· Alfredo Ellis, Leopoldo de BulM'es, José · ,Mur· 
t.inho, · Alencar Guima1•1ies, Vida\ Ramqs, Rivadavia Corréii e Soares 

· dos Santos (2!>). : . ·. . · . '·. ' . ' ' ' '. 
. ' Deixam de comparecer coin causa Justificada os Srs'. :Metello, 

· llei'cilio Luz, Pereira.. Lobo, Silvério Nery, Rego Monteiro, A~thur 
J.emos, Abdias Neves, Pires Ferreil'a, Ribeiro Gonçalves, Thom11.z 
Accioly', Antonio de Sóuza, Eloy de · Souza., Epitacio Pessoa, Ribeiro 
de Britto, · Danta.s .Barreto, ArauJo Góes, Gomes Ribeiro, Siqueira. . de 
Menezes, Guilherme Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, Sea.bra, Mi· 
guel de Carvalho, Loti1•enço Baptista.. Ericó Coelho, I!•ineil Machado, 
Paulô de 'Frontln, Francisco Salles, Rodrigues Alves, Eugenio Jardim, 
Gonzaga. Jay1Ue, Xavier da Silva, Generoso Marques, Lauro 1\fuller e 

. Victorino Monteiro (35).. . . . . . .. 
: E·, lida, posta em discussão e, sem debate, approvada' a acta. da 

sessão anterior. 

• 
' 
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\ · O' Sr. Joio Lyra, supplente, servindo de t• Secl'efario, de. 
ctnra 'que não ha ·expediente. . · · · · . . 

O ·sr. José. Euzebio, servindo de 2• Secretario, prore~ i 
· leitura .do setuinte· · · · · 

· PAtiECER 

N·. 240 -· 1917 

RedacÇão'tinal rla emenda do Sf!nado á prapós"içãn da Cámnra · 
das Deputados .n. 75, de 1.917, que abre, pt!ln- Jlinisterio da 
Viação, um 'credita até ri quantia de 200':000$, para ser 

· empreuado. "!a. m011tauem de ú.ma e.çtaçãa radiot11l!Jura.,. 
phca nn Ama:onns. · · · · 

I 

Ao artigo unico: . 
Onde-. se diz: um credit•'l at~ o maximo · de. 200:oooe:

diga-s~: um oredilo especiaL até o maximo de 200:000$000. 
Sala das commisÍJõea, 6 de- outubro de' 19í7.; - Walfredo 

I;e~l. .;.... EugenirJ · Jar~im. , · . -· . · 
Fica ·Aobra a mesi para ser. discutida· na aessã•J segumta 

· depois de publicada no -«Di ar i o do . Congresso,. · , _.· . . . · 

'· 

\ E' igualmente li~o. postá em .discussão, que se encerra. 
sem debate, ficando adiada a votacilo o s~guinte_ . , . 

N;. 241. ,...;.. HÍ17 ' .. 

- . A Comm!llflão de· ConstÚuiQão e ·Diplomacia requ~Jr sejam·· 
solíéilailos do·sr. Presidente da JU!pubhca, peolo •1\finisterio daa .. 
Relações Exteriores, cópia do. protocollo de 28 de· dezembro 
de 1912, ·entre o Brasil e a Bolivia e quaesquer· documentos 
que o inatrt.iam 'e da Camara · dos· Deputados, oópil\ do pa
recer que sobre o assumpto fOi dado pela respectiva Com
missão e dos· p~peois que (o _C.:companhar:tm. , ·. ·: ··· · . · 

Salà daR Commiasões, '5' da outubro de t<9 t7. - F,' l\lendes 
df! Almeida, President"e e· R11lator. ·:...:... Alenaar. Guimarães. -
JOsé Euzebio, · · ' • .. . · · · . _: :·.r. . 

O 'sr. loão Lui:z .AI~es ~- Sr. ,Prcsldentr, ccA Rua,;: 'v~sper· 
Lino bastante lido desta capital. sob· titulas que provooam a· 
attenção do leit'or, publ\oou uma «interviewu_qut lhe concedeu 

·' 

'\ 

\ 

I., 

.. 
. ' ~ 

.. / 
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ubl funçcir!llat·io do Tribunal de Contas. a proposito de ·UJ\1 
projeoto, OJ'u em di~cussão na Gamara dos Deputados, relativo 
;t reforma da nos~a conl.abilidadc publica c á reorganização do 
tl(I~So Tribunal de Conlati·. · · 

Nessa '"intcrview" li o seguinte: · 
· <~Acredito. <1ue· o projecto será approvado ? lufe· 

· lizmentc não; pois. sesundo iniormações. que reputo 
fidedignas. o Govet·no não. deseja a approvaoão do pro~ 

· jccto e sem o (11laceb do Presidente da Republica todae 
as inicfâtivaii d•J ,parlamcnt.o estão · condemnadas · a · 

· insuccesso, ainda. que inspiradas pelos mais altos in· 
· teresscs ptiblic~os. Pessoa bem ·informada · dcC'Iar.oul
·mc <iUC' o Sr. Dr. \Venceslau Bt·a~ <IUer c «fará:~>· .. a 

· rc!ormà do 'rribunal de .contas,. 1 mas em virtude _de 
ampla aulot•ização •. ·úm tlllJIJllda ao. Ol'vameuto ;emenda : 

,que, segundo c_ousta, e~ tá scl!'do pt'cparada pelo Se· 
nador João. LUJz ~lves.u, 

E' ·claro.· Sr. .Pt·esldcnte, que si não fosse a referencia· 
ao meu nome, não viria eu á tribuna do Senado para tratar 
dos cóucei los emittidos nesta entrevista, ·porque, cm relac;ão 
aG .honrado Sr. Pretiidcntc da·. Jlcpublica, desnctJcssarii.l é· 
salientar a attitm,lc que ·s. Ex. tem tido como Governo, 
at.titudc Iouvavcl. de jamais so immiscuir., de jamais pro
curar influir ou impedir ci andamento de qualquer projecto, 
legislativo, _porque S. E::t., consoio dOB seus ·deveres consti
tucionacs. não procura intervir uns ctcliberacõcs do !Poder 
:Legislativo, sinü.o pelo- di1·eiLo constitucional· que lhe é asse· 
surado -~ o «Véto, i.lu~ a sancoão. (Apoiados.) 
. .. Não preéisavn contestar a affirmativa desse \l'unceiona
rio do 1:ribunal de Contas cm relação ao honrado St• .. Pre
l:lideute da Republica. Prc:Cisava,· .pm·órn, fazel·o em' relação á 
minha pessoa. para pedir a esse vespertino que consiga do 
!unc()ioilat•ió _que lhe dou a ont1·evistã o nome da cpossoa fi
dedignu>~, . em virtude de cujas. iul'ormiu;úe~ lhe consta que o Seuador-Joã•) Luiz ,Alves está 'preparundo emendá para, na . 
4lBuda1'm•(;amenlarin, autm1izar a, ·reforma . do Tribunal de ' 
Contas. · · . . . . · 
· Não· estou, Si'. · 11rcsidcnLe, prcpO:randu emenda a.lguma: 
nem~ espontâneamente, nem, muito .menos. de collabora~ão 

·. c.u :pOi·· solicita~ão do honrado Sr.· Presidente da República. 
! . . . . ' 

· O ,Sn. So.1nEs nos S.1NTos -,E na cauda do orçamento ·~ ! 
• · · O Sn. Joio LUiz ,Ar.vJ~s ....:. Sei. conforme jti dissÓ no iui
ci<J da ·minha ot•ação. que· o Governo não se op.põe 'ao pro
jecto ora· cm âobate na Camara,. porque ~c reserva o dit•cit.o 
nonstiluúionn I d(r· se pronuncia,r ~obre os projectos t)Ue lhe 
t1ão onvin:doH. (Muito bem.) !\las, si al!,'Um~ illncão de ordciD · 
,PG!itioa pudc•ssc til•ar da attiLudc do Governo 1neste ussum
pto,. ba'sla!.'ia n unanimidade com que as commissõcs ·daquclllt · 
tl&~a. onde o Governo conta co,n ·amigos Ienes o dedicados, 

' .• , 
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se manifestam 'em favor deste. projecto, salvo divergencias 
hat~raes sobre questão de doutrma, para. demonstrar que o 
qoverno não está se oppondo,_como se affiguroU: ao . e-ntre
vistado, á passagem .desse projecto na Ca~ara dos PêP:U"" 
Lados. ·· . · ·· · · · ..: 

Contestando, portanto, a . exactidão das informações, ria
parte em que se referem ao meu nome, só me resta estra .. 
nhar os 'termos pouco cortezes ·com . que um . funccionario 
publico julgou a· pretensa attítude do Chefe do Poder Exe
cutivo,. ou a' pretensa attitude de. um representante do paiz 
'1/0 Co~g,resso . Nacional, no !lxércicio do seu mandato., · 

·. . S~be V. Ex.. ~r. Pr·~~Idente, sab~ o Senado que 0 m.eu: 
ospmto s~;~ acha hO.JQ qnas1 que. exclus,vam"ente votado ao es ... 
tudo. das questi)es ,jurídicas que interessam ·ao paiz; quer em 

,, re!acão ao seu Codi~,;n Civil, quer em relação ao seu Codigo 
Commt!fl:i<Ll, e. que :l'óra ,c.isso pr,ocuro, ao desempenho. do meu 
mandar. o·. estudar, a~ questões que se· referem ao orcameat.o 
da Viação. de que sou Rei atoL~.· Mas isso nã!o impede, é claro, 
que aco·Ji,•panhe, com ·interesse, porque é -do meu ,dever, os 
projectou de relevan•:.ia. desta e da outra Casa do congresso 
NacioaaJ. · . · . 

Coall!'~o o projet:to ora em, debate naquella Camar·a. Di• 
virjo" deUe, · em alt."tlns pontos, como teem diveTgido alguns 
memb1•.os das Commissões que sobre elle: se teem pronunciado., 
Divürgom deli e, em varias questões, tratadistas que se 'teem 
manifestado: pela'impt·ensa sonre ·O assumpto;. Mas·. devo de" 
clarar a V. Ex.; com't~da a sililceridade, que .«não . estou ~P.Xe
par'andr, emenda algnma, .. nepr para es~e proJecto, .nem ,para 
o orçamento». · - · · · · · · . · . 

PreciSL\ porém, :deolarar que lil.ão .. seria ·de modo algum. 
estranbavel -uma aut.ol'iza1;ão para reforma da Contabilidade 
Publico. ou· do T·~ihunal de Coatas, ·uma vez que riessa autori~ 
zaciio t'ica~-sem .estabel!'eidas às bases precisas, isto é, ·'ficas-

•.SC estabelecido aquillo que -é de· exclusiva competencia do 
· Poder Legislativo, ·não· delegando. i'unccãO: sua ao ·EXecutivo ;1 

· Pouco importará o processo legislativo para· se faz~r- essa 
l'Cfo~ma, . em uma. lei especial ou em uma outra lei, ·uma.· vez 
que nessa .. reforma, áttendidos -os preceitos const1tucionaes, 
fOSSe attendida tamllf~m ·a COiilVeRiencia do serviço publico., 

Nniglirun COilte>ta. '1hoje,· 'sr~~: (Presidente, a necessidad~ 
inadiavcl da reforma da nossa Contabilidade Publica e sobre-· 
tudo da tomada de contas no T-ribunal de Contas. Para de
monstrnJ:.o, bastá .. dizer· que, há .poucos dias, os jomaes lilOti. 
oiaram·. que só. agora, 22 annos 'depois, conseguiu um !unccio-
nario da :Sabia a tomada'.de suas. coata.sl · · . 

Nhiguem contestu. isso, e a prova dessa; necessidade está 
no prDr;~·to projecto cm debate na Camara dos Srs;·. Depu~ 
tad()s: Tudb está em -~:Jiwr o quÇ\ é necossario que:.se faça, 
pouco. iiúportando, repito,· o •processo legislativo para fazei-o.: 
. · Nem .. o legislado!·.& mui~o menos o patriotico. Governo. do 
meu p_.:·ozado pil,tricio. Sr. Dr,.; .Wenc!lslau, Braz tem outrQ 

'· 
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SESSÃO EM 6 DE OUl'UBRÓ DE 19117: ii3 

int~rflôôc sinão o da melhor organizacii·o dos serviços da· ·Con
tabthdudtl Publica, da melhor. 'iliscalizaoiio da legalidade das 
despeza5 01'<;1enadas pa los orgãos do Poder Executivo. 
· N e~te interesse estarão conjugados . todos - Govmno e 
Congresso,; Eu, porém, nã'o estou preparando emenda alguma., 
· · · E!'a o que tinha a declarar .. (Muito bem; muito bem,. )i 

ORDE.Ml DO DIA· 
•·. 

I ( 

· 0~- Sr. Presidente - Não .lw.vomdo numero para as v,or 
tacões \:{)mstantes d.~ tt~dem do clia, ·passa-se á rnateria em 
debate. 

·. 
SllRVH;.o !i'ACIIYG!I.APH!CO DO SJ:;NADCl. 

. "' 
• 1 Discussão unica da indicação n. 3, de 1917, submetter!do 
I á .consideraoíio do. Senado a orga:nizacão do corpo t.achygt·a

Phi<"o e propondo a nomeação ei'i'ectiva dos aetuaes tachy..; 
·graphos e dactylograpllos. · 

·· . São. lidas ·e entr.am cóori:iunta:men:Le. em discussão, por es-
tarem d~vidamentc <apoiadas, as seguintes . . · 

. q ' 
' ·EMENDAS 

Ficam equiparados, pa1·à todos os· e.Ueitos, ao chefe, ao 
sub·chefe, aos tachygraphos e ao chefe da redacção dos' de" 
bates da Gamara dos Deputados, o chefe, o sub·ché'fe, os ta· 
chygt•aphOs ·e o .chefe da redacoão dos debates do Senado. Fe· 
det•al. Ficam . fixados, respectivamente, em 4 :800$, · 3 :'600$ e 

. '2: 400$ annuaes, os vencimentos do 'dactylogi'apho chefe, dos 
dacLyl&graphos e dos .auxiliares. . · ... · , 

· · S<tla das sessões, 6 de. outubro de 19!7. - Alcindo G.ua~ 
: nnbal'a . ...- Arlhm·. Lemos. - Alfredo Ellis. - Vidal Ramos.1 

· - Pires. Ferreira. - Francisco Sá. - Eugenio Jardim. -
Lopos Gonçalves~ - Ribeiro ,Gonçalves. - Eloy de ·Souza. 

· -· Gonzagu Jayme. - José Murtinlw .. - Raymundo de Mi· 
r·rmda: :.. ·Paulo de Frontin. - José Eusebio. -, Alencar 

~-Guimarães. - Wnl·fr•edo Leal. - Regei Monteiro.~ A. Indio 
'do B1·asi!: ...;.. Costà ,Rodrigues; - ThOmaz Accfoly. -· AdolphO 
Gor;do. - Cunha Pedrosa.·- Abdias Neves. 

\i 

J US'l'IF!CAÇÃO 

A . Cama.l'n dos Deputados Cl'eO.u o Jogar .. de s.ecreLario da 
presidencia com os vencimentos ·de 14:400$, annualrr~ente.J 

' . 

··· .• 
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ANNAtS DO &E!IAIJO 

Nn ·senado aõ funeções desse cargo. são. _exercidas por Úm: 
.offinial, que percebe 9 ;600$ c mais a graLificaçio éxtt•aordi- ' 
,llarià de 2 :·100$, ao todo i2 :000$000. · 
·. ·Nonhuma J'uziio _justifica. a infeL'ioridudc de· situação do 
socretario" da Jll'I!SidentJia. di). Senado em relação a'o. seu col
lt~g:t' da Camara, t<mLo mai~ quanto· no Sena.do o referido fun
cuionario sOl'\'O J!C.Vantc o Vice-Presidentt)· da Republica, quer. 
nos tt·abalhos •111•1 lhe dccotTem das attribuicõcs do !>residente 
desta Cai'a d•J: Gongrt1~So,: QUill' no~ ÇJUO. J!l'OI)ed.::m da posição• 
:~11-an:cuto l'cprcsontallva de substttuto·. uumcd1ato do Chefe. 
da Naç§o .. 

Portánto, ·para· qn() ·fiqllem equiparadas us· condições ·dos 
sr.cref.arius da_ presidbnoia 'do Senado e da Cámara, offerece-
mos- a seguinte · . . . · · . . . · "' 

-
EM .EN DA 

·Fica creado o Jogar de bec~etario da presidencia do ·Se~ 
nadD, com o ordenado ·do 9 : 600$ e a gratifieaçli:o 'de 4:800$, e · 
suppl'imido um JogAr de offieinl da secretaria do Senado~ 

· Sala ·das sessões, ü da out.llbro de 1917. ·...:... Ribeiro ·Gon- · 
çalves. - -.,José.llfurlinho. - Thomaz AcciDiy, ·- José Eu· 
sebio. - · Arlhur · LE'mos. - Aleneat• Guimarães. Pires 
Ferre irá. -- Abdias Neves. . ~ . . . . ' 

'·• Jl!BTIP'JOAç,\0 

A indicação da Commissiio de ·Policia subm~tte' -, consl
deracãó do. Senado·· a etrectivaçiio . do seryioo tacbygrapbico -á ·. 
semel•hanca do da Camara... dos ~eputados; isto'. é, incorpora, 
definitivamente, ao ·quadro da. Secretaria, o pessoal. que. fazia -
ess1_3 servit;o mediante contract~, ·da!!dO~lhe.cas -vantagens .e re• . 
gallas de que gosam ,os fnncctonart-os dess11 ; see:ollo na outra .. 
Casa do Congresso. . . ·. . . . . . ·. . . . . . 
· ·. . Conseguintemente ; propõe tornar .· officiat· o serviço ta- . 

. . chygra_pbico. llO}IOr..a.ndo no mesmo pé. de 'igualdade do 'da .. Ca
mara dos Deputados, «ex-vi,.· do'.àrt .. U da lei .do orçamento 
vigente, ot•itmdo .de uma 9menda do Exmo: Sr. Senador Soa
res dqs Snntos... Tratu, emfim, · do . quadro . da. Beóretària do 
Senado· Federal. · · · · . · · · · .. ' . - · , ., 

'- Na· organizai;lio dos ~ervlcos pertinentes á .Secreturlâ da: 
Cantara· dos Deput.ados, v~-se, da tabella· do 'Minister'fi> do .. In
terior. que · cmbo a-o llncarregado da: secoilo da 'acta . o· venci
mento unnual de t2i000$. c mais uma gratlfleaç§o merisat de 
700$, eonft!rinc deliboraciio de 26 de dezembro di!. 1909, ou 
e&J~m annuatmcnte, 20.:-toosooo. . ... ~-. 

• 
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SESS.i.O E~f. ú -DE OU'l'UDI>O Dll HJili: 

Na do Senado, entretanto, .o cncnrregado da acta, que tem 
a seu cargo mais a organização da synopse, o preparo dos 
ccAnnaes» e a collecção ctos decretos legislativos, servioos con· 
nexos . e cada qual mais importante, percebe apenas o venci
mento de ·9: 600$ e mais a gratificar-ão mensal de 200$, con
forme deliber:ição do Senado de 29 de cezembr.o de 1916, ou 
sejam, imnualmente 12 :000$000. · . . · . 

. Evidente é, pois, 'a desigualdade de vencimentos, propria
mente ditos, entre os dous funccionarios, (tendo 0 da Camara. 
ainda um. auxiliar) que desempenham os mesmos serviços, 
teem .os mesmos encargos e são servidores de departamen
tos iguaes do Congre·sso Nacional. 8i ha, por conseguinte, nas 
duas Casas do Parlamento, um caso digno de relativa repa
ração, em se tratando de serviços da mesma natureza, posi
tivamente. é o que faz objecto a presente emenda, que visa 
apenas tb:ar nos 12:000$, que actualmente tem, os venci
mentos do encarregado da acta do .Senado. Não ha, portanto, 
com a adopção desta emenda, nenhum augmento de des'peza, 
como se evidencia desde logo. Eis a emenda : . 

São',fixados em 1.2:000$ annunes os vencimentos do en· 
ear.regado das actas do Sen~do, divididos em dous terces de 
ordenado e um terço de gratificação. 

Sala <!as sessões, 6 de outubro de i9t7 .-Alfredo Ellie.- · 
José Euzebio. ~- Thomaz Al!cioly. - Raymundo de Miranda. 
·- Abdias Neves. - Alcindo Guanabara. - Alencar Guima
rães.- Pires Fcr·rcira. - Tndio do Brasil. 

JUSTIFICAÇÃO 

consic!eranâo que ()s serviços de tnchygraphia e de re· 
daoção de debates, nas Casas do Parlamento, são servi~os cor
relatos isto é, servicos ide.nlicos, por jsso que se completam; 

Considerando que. cmbiira o s.erviQo · stenographico seJa 
um' serviço technico aprecinvol, o de t•edaccão de debat'ea é, 
moralmcinto, o· servira de mais immcciatn responsabilidade 
perante o Pnrlamcntó, c ,ainda· mais:· · -. 

. . Considerando qu'e existe. a mais· ampla affinidade entre um 
e outro servico, accrescendo que· o do nebates é, em todos os 
pnizes, considerado um ·serviêo de ordem intellectual, · alnlln 
que o de tach;vgraphin tambem ·o seja; · . 

. Considerando que, as~im• sendo l'econheóido pelo consenso 
geral, não seria justa n. cliffercnca de vencimentos entra .. os 
funccionarios .do quodro de· um e outro servioo; . . 

Considerando .qu11 essa disparidade erenria uma superiori
dade in.iu~tn ent.re as duns classes evidentemente connexas; 

Apresentnmos n seguinte . 
' 

. EIIIENDA 
' ' 

Os nctuaes. redactores dns' debates e os supplentes peree
berão os mosmos vencimentos doR primeiros e terceiros t.a• 

s. - V'oi, vr ' {0 

~~'' "' 
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chygrap'hos, respectivamente, divididos em dous teroos ·de or-
denado e um terço de gratificaçllo. . · · ·· 

. I' -. , • 

·sala das sessões, 6 de :outub~ de 1917. - Abdfas Neve,., 
~ A1encar quima~ães. -:- J;leg~, MonteiJ,'O. -:- Rlbet~ Gonoal~ 
ves. -: Raymundo êe -M1randa. · 1 . . . . ' . 

EMENDA 

No. quadro organizado, onde- se lê t.tres tachygraphos de 
3,• classe ~. diga-se : '«quatro tachygraphos de a• classe:.· fi-:

. cando c autorizada' a Mesa a· fazer- a· nomeação effectiv!L ~o 
no :v o. f\lllccionario ~. 

Sala das sessões, 6 de outubro de 19,17. - Arthur Lemos .• , 
- A. Indio.· do Brasil. :..:.: Rego Montei11o. ·~ Etoy, de Souza., 
·-:- Lopes Gonçal,ves. · · · 

São' Í.g~a1Jriente Üdas, apoiadas e 'postas . conj.~nctamente . 
emdiscussão com a indicação as seguintes · 

•!, 

El\{ENDAS · . 
·~ . 

A' indicação ·da Commissão de P(lllcia, · propondo . á ·et~e
ctivaeão do .. pessoal do corpo ta'chygraphico ~o quadro da 
Secretaria, of:l'erec~mos a seguinte · · · . · · 

BM:Jl:NDA. 

· O actual conser-Vador da Bibliotheca do ·senado perceberá 
os mesmos vencimentos· que presentemente recebe. o funccio
n.!irio de igual- categoria da Camara· dos 'Deputados, divididos 
em dous terços do ordenado e um terço de. graf.ificação. 

. . .. ' . ' . ' ' .... \ ' ~ :' 

.. JUSTIFICAÇÃO. 

A emenda tem por fhn coUocar nas mesmas condiÇões oa 
dous-conservadores das Bibliotlíecas ·do Senado e da Camara · 
dos Depútadàs, porque nada justifica .. a situação anomala ,do 
existirem nas Secretarias. dns Casas do Congresso.- dous cargos 
i.guaes, oom as mesmas attribuições, cqm , os me~mos encal'
gos, pagos pelo mesmo. Thesouro, mas com vonc1montos des; 
iguaes. · · · . · · . ·' ·• · 
· · . Si dcsigunldnde podesse existir, OS'Sa ·deveria ser- em ta-
yor do funccionario do Senado, que é. lambem a Secret.nria . 
do Congresso Nacional e não como succede actualmente e que 

· a ·emenda procura reparar. 
SalB das sessões, 6 de outubro de 1917 •. -·José Eusebiô, 

' ' ' O I' 
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SESSÃO EM G DE ourrUBRO DE i.01!7· !.4:7 

'A" indicaciio ·da Commit~são ·de Policia n; ·s, do' .corrente 
· · anno. 

JUSTIFICAÇÃO .. . 
' 

Em agosto de 1915, foi presente 'á Camara dos De,putados 
. uma indícacão, subscripta por grande numero de Deputados, 
determinando que .«os serventes da Camara dos Deputados 
gosarão dos direitos e ·regalias concedidos aos continuas da 
mesma Secretaria, sem augmento de despeza,, · 
' Submettida : ao exame da Commissão de Policia daquella 

.camara, teve.o seguinte parecer.: . 
. . «A Commissão de Policia reconhece justa a pra-
tenção· dos serventes da Camara dos Doputados contida 

· Jla indicação n.. 8, do corrente anno, sem augmento 
. dos respectivos ven·cimentos. . · . · 

Importando, porém, esse acto onus futuros ,•para o 
Thesouro, . pelas con&equentes vantagens do montepio 
.e aposentadoria, ·deseja · a referida Comm·issão, antes 
de dizer definitivamente sobre o caso, conhecer o pa
reeer · mais. autorizado da Commissão de Financas, que 
por este .meio r.equisita. ·· 

·Sala das sessões, i7 de setembro de 1915. - As· 
1 toiQho Dutra, ·Presidente. - A. J. da Costa Ribeiro; 
· i" Secretario.'- Alfredo Octavio de. Mavignier, 2• Se-
cretario interino,, : · 

Ouvida a dommissão de Finanças, a indicação tev& parecer 
favoravel, assim redigido : · 1 · • 

' «A Camarà, na sua sabedoria, dirá si quer hOmo-
. ii . Jogar 0 parecer da. de Policia, favoravel á indicação 

. n. 8, do Sr. Felisbello , Freire e outros, dispondo que 
os ' serventes da Camara . dos Deputados gosarã0 dos 
meSJmos direitos e .reg11lias ·concedido~ aos .contmuos, 
sem augment0 de vencimentos. A indicação não acar· 
reta, no momento, despeza maior. Os onus futuros 
para o Thesouro são evidentes, com0 accentua a pro
pria Commissão de Policia, quando r.eclama o parecer 
âa de Fináncas. Em'· rigor; tudo que possa concorre1• 
para avolumar a de&pe·~a· com inactivos e pensionistas 
deve, neste momento, ser evita do. Mas · ba sempre a 

'considerar sobre a illegitimidade dessa differenoa de 
tratamento do Estado em rela cão aos seus serviqores. 
A neces•saria gradacãc1 hierarcbia entre elles não- im· 

.. · porta em desconhecer que ha uma càtegoria de <!i
rei tos ma:is ou menos communs a todos, havendo mUlto 
quem conteste o fundamento dessa divisão entre jor
naleiros, . diaristas ou · pessoal sem nomeação e 
funccionarios propriamente ditos. A Camara. na sua 
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sabedoria dirá si quer homologar o parece~ da sua 
· ·Commissã0 de Policia. · , 

· Sala das sessões, 5 de 'outubro 'de 1915 .. - Antonio 
Carlos, Presidente .. - F·elix Pacheco, Relator. - Octa
viu Mangabeira. - Alberto Maranhão. -·Cardoso de 
Almeida. - Carlós Peixoto Filho. - Alvaro Baptista .. 
Justiniano de 'Serpa.:. . · . · · · 

:Approvada a indicaoão, em· dezembro daquelle anno,. pas· · 
saram os serventes .da Camara a· te1· o gOI:lO das vantagems 
e ~egalias dos contini.Jos, a pagar o. imposto sobre seus sa· 
Iar1ps e a t_er asseguradas .as promoções ás vagas que se 
abr~rem dah1 por deante, nos cargos das portarias.· · 

E' o que viza tambem a presente emenda: assegurar aos 
serventes ,. da 1 Secretaria . do Senado o direito · ás pro
moções nas vagas de contínuos,. que se abrirem no quadro 
do pessoal das' portarias. Entre estes servidores existem al· 

· guns com mais de 20 annos de serviço sem que tenham sido 
1nelhoradas as suas condições pela promoção ao primeiro 
posto. A .emenda, por conseguinte; na parte que lhes diz 
respeito, tem em .. visLa crear o estimulo nesses serVidores, 
que lerão assim garantias seguras de uma recompensa. futura. 
. Em rclacão aos demais funcêionnrios da. Secretaria _do 

Senado, níio ha no Regimento disposicíio que regule .o accesso 
.no respectivo quudro. as promoções teem sido feitas arbi· 
trariamente, a juizo da Corri missão de ·Policia. ' 

; As emeadns abriixo procuram regular. essas promoQlles, 
assegurando aos funccinnarios da Secretaria do Senado Fe· 
dera! o direito de acóesso. 

' 

Assim, justillcadas, apresentamos a conaideraolo do Se· 
nado as seguintes 

EMENDAS ' 

I - Ficam assegurados aos' serventes da Secretaria do 
SeDado Federal, os mesmos . direitos ·e. reg!\ lias · qlJe actual
mente gosom os da Gamara dos Deputados, sem ·augmento de 
vencimento; . , . . · . · . 

II ·- As vagas de continuo que se· abr.1rem por rnllee•
mento ou dispensa .de· sorvico serão sempre preenchidas pe· 

· los serventes que tenham habilitncão, mediante concurso. 
como se praticava até :19.05; · . 

.III - As vagas de porteiros serão sempre preenchidas 
pelos respectivos aJudantes e a destes pelos continues . do ' 
quadro, por propo_sf.n do director da secretaria e. a juizo da. 
Comrhissão ·de Pnhr.1n; · 

. IV - Os· dP.mnis cargos da secretaria, comprehenrlrndo 
0 archivo a hibliotheén, a redaccão dos ilAbates o a tachy- · 
graphia. sérão sempre preanchidos por promo~ão .. 

· · Sala das Comni.issões, de setembro de :1917. - :Abdins 
·Neves:. ·.'1 · · 

\ . 
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í.t.. sBss,\o Ellr 6 DE ou-runno DE 1 0'11i· 

O Sr. Mendes de Alineida - Sr. Presidente, venho .COI'•" 
srntular-me com o, Senado e CQm o paiz por .vcr .. que as nossas 
condições financeiras não . são tão precarias quanto pareciam; 
ao .contrario, estão em franca prosperidade, tanto que já po
der~mos até dispen§ar os impostos, até mesmo os ipcpnsti
tuctonaes que ior.am votados sobro os nossos subs1d10s o 
vencimentos do funcciOnaJimO, 

Mas o que,· sóbretudo, me dá esta força· de expressão é 
ver ·o Senado, com o seu ex6mplo de gestor magnifico, fisca
lizador das despezas publicas e interessado pelo ·bem do 
paiz, coBaborar com a Camara dos Deputados, augmenLando 
prodigiosamente as despezas com as respectivas secretarias .. 

Sr. Presidl'lnte, sou contrario ás emendas que acabam de 
sor aprú·sentadas porquo acho· que os vencimentos dos func
cionarios da secretaria ainda são pequenos o não estão de 
accôrdo com o zelo, a dedicação e o interesso qtHJ' o Senado 
te,m pelos seus funccionarios. · · · . 

como todos os Si:'s. Senadorl'l·s ·sabem, o trabalho da se
cretaria é por demais exhaustivo (riso), tanto que, na minha 
opinião, os respectivos funccionarios são ainda escassos. ·de 
maneira qué o tempo desses mesmos funccionarios é tolhido 
completamentfi, impedinctorequalquer excesso. de trabalho em 
que elles possam exercer. a sua ,actividade fóra da· secre
taria, Em consideração a isso, tenpo até a pretenção de cQJ. 
locar alguns candidata:s nessa r~particão. .. ·' . 

Acho que não nos devemos mcommodnr com os possJVeJs 
augmentos de despeza. Eu os votarei todos .. Entretanto, acho 
tambem que o· nosso procedimento é irregular, inconvenienlr:>', 
mesmo ·anti-popular, pretendendo tc1mar a peito, reagir con-
tra esta maneira de :distribuir os ''dinheiros publicas. ' 

Por consequencia, eu voto contra esses 'augmentos, . por 
nchal-os insuficientes, quer dos vencimentos, quer dos func
cionarios. E' preciso ·que cada· Senador tenha á sua dispo
siçãn ··um' funccionario de secretaria ·para. os differentes tra~ 
bn!hos de investigação, de exame da.. legislação, de anaJysc, 
de verifica cão das actas . P.nssadas, em. summa, tudo quanto 
for conveniente parn. factlltar o trabalho dps Srs. Sendore3, 

Si m~ fOsse passivo! apresentar uma emenda, cu· pro
poria o tresdobru dos vencimentos e do numero de ' todos 
os ~funocionarios, a sua. vitaliciedade garan~ida, não só aos 
furiccionarios effectivos · como aos interinos, honornrios, etc .. 

,(1 SR .• ToÃO LYRA - v: Ex; falia em i'tmccionarios ho
norarios? Niio consta ·que exista tal c~tegOriu de funccio. 
nnrios, · .' · 

O SR. 'i\f:ENDJ~s DE ALMEIDA - Quero me referir nos sup
plentes, o não quero expraiur-me mais . 

O _SR.' Jo.:io LYJU -· V. Ex. faz allusão ao parc·cer? 
O. SR. ME."lDES · JJE AL~EIDA - Repito que o unico. inco~

veniente que ncho é que se não. dê mais e melhores venci
mentos nos vnrios :ftmccionnrios, unicamente por isso •. 

_..,.' 
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· O -que actuàlménte gÍmbam é pouco. 
Era: o· que titrha a dizer; · , 

O Sr .. J oãó Lyra ( •) - Si·;_ Presidente,_ occu~ando; n.estê 
momento. o Jogar de 1" Secretario da Mesa, su:lto-me na 

· obrigaçã'õ do dar uma explicacão ao Senado, em, virtu'de das 
rçfe1·eneias que ~caball.l. de S':_r f~itas pelo lllustre represen
tante do ,Jifarnnhao á' 1ndlcaono da Comm1ssao, _em debate.· 

. A jndicaç~o n~9' au_gm·enta:. abs?'lutamen,te, a 4espêz'a pu~ 
h!Jca .. Na d1scussao do orcamen_to em v1goro o· 1Uustre te· , 
presentaiJ.te do Rio Çll'ancte' do Sul Sr; Soares dos _ Sàntos · 
apJiOsentDl:i um:i emi:mcl'a, approvada . pelo. Senádd, Diàildándo 
incorporar ao quadro dos funccionarios da sé'cretaria. os ta
chygrap'llós. · . 

·. o Sit. SoARF.à DOS SANTOS - Reduzindo á verba de. i50 
contos para 124 cont()s; até ahi vae à minha respolisabili':' 
dade. _ · · · . _ · . . 

. o Sri. Jri.:tô LYR.{ - A indic:icão da á!immissão não .àu~ 
gmimtii a:Jisolulàriienté. a verb'a votada pelo Senado. · Pede 
apemis a. approvaoãci, das. noméacõeii~i feitas ein >frtüde da in- -
eorpornção dos taehygraphos á _ sectfl!~arJa. Nao ha. p0r .. coa~ 
seguinte, nesse. parecer ,nada mais do _que .o cul)'lprimento de 
um dever attribuido á Mesa. pél!i emenda approvada pelo Se-. 
nado. . .. . . . . . ·~ , . . . i • . . trt · , . . 

. O re).)resen:ta:nte .do Maranhão elilvo!veu na critica, que 
naturálmente . quiz ,fazer ás .. emendas agora apresel:ltadas; a 
indicação que versa,. como disse; sobre a approvacã~ ,de no
meações feitas. traduzindo, portanto, ·a· observancia de uma 
deliberaoão já approvada, o anno passado. . , _ . . . 

· Não havendo, como se -vê, da parte da· Mésà. nenhtim!i 
proposta- de ' a:ugriiento de dilspeza. é claro- que . as considera· 
ções do nobre . Senadgr sã~. ~erta_.me!:lt~. allu$ivas ·ás emendas 
apresentad!!S~ ~~s nao á md1~acao. prop'riamente. .·. . _ . , 

E' o que me- cumpre sahentar em defesa da . Mesa, . em 
nome da qual fa}lo ne·sta ocoasião, (Muito bem; ... muito bem.) .. 

o sr. Mali de~ de AJmeiaÍi· . ...:. Sr. Presidente,· eu disse que 
não pretendia falllir,. ecP,roinetti .. não ine. !JCÇUpar .do assuinptci •. 
A minha_, observação fOl apenas para considerar. pouco .o: que 
se for.. Eu queria· mais. Desde, porém, que .o nobre i • Secre
t,ariç; penetrou demais na -~!nha jn Li:mção, cjevo declarar que 

· · nem a illustrf.' Mesa do Senado, nem· os candidatos a' essses fa- · 
vores, nem nós ignoramos' o que se,ia ausment.o de despeza. 

Com a .actual situação os tâChygraphOs teem pequeno 
vencimento; e são dignos de melhor sorte, mas, fazendo pârte 
do corp'n dos funcciont~.riosda .Seo~e~ar:ia do~t~~o Casa, yiio ~u
feril' 'taes vantagens como as que tccrn os dema1s funcc!Ommus · 
PUJj'Jico· S · . . ' . . ·1 ,- : .. '-:1 -..,..-.:-~:.!;.1~,--..,-f' .A 

1 · • " · i I , ·" • I , , 
. . ' 

( •) Não foi revisto pêlo oràdor .. 
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_ · NãG 4igo que seja uma injustiça, mas não a~fi·rmem que 
nao é um· augrnento de despeza .. Ma1s tarde ou ma1s cedd ellas 
augmentarão prop~rcionalmente . 

.. O SR;, Jo.to,LYRA -. Mas isso não foi propostcj pela Mesa, 
fo1 .pqr UJl1a emenda apresentada no · anno passado por um 
dos Srs.. Senadores; · . . 

o SR; So,\RES DOS SÁNTOS '- Mas reduzindo a verba de 
·150 contos para 124 contos. · 

o SR .• TOÃO LYRA ~ Não est~u censurando a emenda dei 
V. Ex; . 

O SR. MENDES ·DÊ ALMÉIDA - Houve· até reduocão de 
despéza de 150 contos para 124, reduci;;ão normal. Parece-me 
sóment6 qu~ tudo isto é pouco. Não c.ensuro a Mesa. Applaudo 
até o seu patriotico • intuito de beneficiar assim a Nação. 

O Sr. Presidente - Coniitttía ,a ci.iscussão. Si não houver 
quem peca a pillavra, fica suspensa a discussão. (Pausa:.) . 

Está suspensa, voltando a. indicação, com as emelldas 
apresentadas, á Cornmissão de Finanças, afim de emittir pa
recer .• · 

LICENÇA AO SR .. JOSÉ MARIA: 
j ' • • 

. : 2í disr.il~são di Tiropcisiç[ó . da . ca;nâra dos . Deputàdos 
ri: 42, d<~ 1917, .que roncede a Jose Maria, feitor de 2• clasRe 
da Estt·ada de Ferro C:ent.ral do Brasil, tres mezes de. licença, 

com dous. terços da diaria, para tratamento d'e saude. 
Adiada a votação.; ' 

·-
LICENÇA AO SR.. LUIZ BARON:X:O '.j 

2• discussão da . proposiçll.Í> da·· Camara dos Deputados 
n. · 43 da 1917, que cóncede. a Luiz Miguel Baronto, condu
dor 'cin trem da Estrada de Ferro Central dó BmsH seis 
me?.es de licenca, Cúm · metade do orderaado, e a partir de 1 i 

de julho de 1916. · · · · · 
Adiada a votacão· •. : ' 

LICENCA AO SR. •MA'N'OEL DE OLIVEIRA 
·. 

'· · i• discussiio rla prop~siciio ,da Camara dos. D~putados 
n. · 4,1;; du 1917, que concede a Manoel· José de Ohve1ra, con
serv.ador· rle linhas · dn Estl'ado.. de Ferro. C~ntral do ~rasi·.l, 
um anRO de lictmcu. com dous terços da d1ar1a. . · . · 

· Adiada a votação .. 

I. 

.. 
' 

\ 

. 

. ' 
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J,ICENÇA AO SR.- ANTONIO TEIXEIRA 

. 2• diRCUSSão j(t proposicã!o da Cnma~a dos DepuLados 
n. 45, de 1917, que (•onc~:>de a Antonio Pereira Teixeira, tra
balh;tdo" -r'a Est.radl de F'erro Central do Brasil, um anno de 
licen,ça. com. •dous teroos da diaria, para tratamento d6 
snude. · ' 

Adial:la a voLacão •. 

I.ICENÇA . AO SR, BERNARDO DIAS , 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados · 
n. 46, de 1917, que conct.de a Bernardo Dias, gunrda-cancella 
da Estrada do Ferro Central do Brasil, um anno de licença, 
com metad(• da diaria, em prarogação e ·para t·ratamento de 
satide. · · · · · 

Adiada a v o tacão, 

I 
I.ICENÇA M SR,' JOSJ!í. CARLE'r.J:O. 

2' discussão da proposição da Camara .dos Deputados 
n. 47, de 1917, que concede .a José Luiz da ·costa Carletto, 
c:ünductor de 2• classe da Inspectoria de Obras contra as Sec
cas; um armo de licençà, .c~ o ordenado, para tratqmerito 
de saude. · . . · · 

Adiada a votacão •. · 

LICENÇA AO SR. llUCLYDES COSTA 
• 

2' disrussão d.a prôposic1ío da Gamara. ~os Deputados 
n. 18, de 1917, que concede a Euclydes Henr1que da Costa,. 
carteiro da Directoria Geral dos Correios, seis mezes dO li
cença, com metade do ordenado, para tratnmento de saude •. 

Adiada a votauão. · 

2' discussão da proposicão da Camnrn dos Deputados 
n. o~. ele 1 !l17, · que concedo a AnLonio Corrêa Picanco, ca
J•imbndot• da G" divisão da Esfrada de Ferro Central do Bra
sil, ·Jicenca pn.ra tratamento de snudo, com dOus tercos 'da 
diorin, n Jlnrl.ir do 31 ele mnroo a 12 de setembro de :1915., 

Adiada a votação.. . . · . .... _ . _ . , . ,.: 
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SESSÃO EM () DE DllTUDRO DE f!):[.j~ 1(i3 

Llc:J~NÇA ;\0 Sfi. RAYMUNOO :tvrONTENEOUO 

2• discussão da. proposição da Camara dos Deputados 
n. 65, de 1017, que concede a Raymundo da Conceição Mon
tenegro, carteiro dn 2• classe dos Correios de S. Paulo dez 
mezes de licença,. com os venciment~ de seu cargo, em' [H'O-
rogação, para tratnmt1nto de saude. / · 

Adiada a votação • .. 
J •. ICENÇA AO SU, A~SEIJM'O SILVA 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 72, de 1917, que concEde a Anselmo Silva, trabalhador dâ 
Est.rada de l!~erro Central dti Brasil, ·sé is · mezes' de licença, 
com metade da dia ria, para tratamento de saude, 

Adiada a votação, · · 

J.ICL1NÇA AO sn·. rwur.o oÉ: cAnvAT,uo 

2• discussão da proposição da Cnmaf!L dos Deputado~ 
n. S2, dtl 1917, que concede a Paulo de Souza Carvalho, ca.r-

, teh·o de 3" classe da Dlrect~ia Gera] ctos Correios. um anno 
de Jicenco, com metade· do ordenado, para tratamento de 
saude. · 
· Adiada a votação. 

{) Sr. Presidente - Nada mnis havendo a tratar, vou le• 
vnntnr a sessão. 

·' 
Dosigno .para ordem do dia da seguinte: 

· Votação, rm discnssão nníca. do .requerimento da. Com· 
missão de· Constituição o Diplomacia pedindo que a Mesa 
J•equisito: do. 1\!inister'io das llelações Exterinres, CóP.ia do 
Protocollo do 28 dB dezembro de 1!H2 eatro o Bras1I · e a. 
Bolivin; c cln Crimnt•n dos Depú~nclos, cópias. do parecer qu~:~ 

· HObre o assumpt.o deu a Comm1ssao respectiva t1 dos papeis 
que ncompnnhar:im o- mesmo Prot.ocollo. (parecer n. 241); 

' . 
-votaoão. em 2" discussão, da propos·icão da Camnra dos 

Deputados n. 85 do 1917, que mnnda .rever n lei n. 1.860, 
·. do /1 do janeiro do 190'8, nn parte concernente no alislmnento 

o sorteio' militm• (com emendas dn Commissão do .Marinha o 
Gue.rrn. o de )finanças) ; · · · 

Votação, em 2• discussão, da p.roposiçíio dn Camnrn.' dos 
· Deputados n. 165, de 19H\, que J•egula a situncão elos .SUl'

g·entos do Flxercit.o (eom pnrerer fnvornv.cl da Commissiío elo 

t,. 
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Constituição e . Diplomacia 'e emendas da de · Ma.rinha c 
Guerra); 

Votação. em discussão unica, do parecer da Commissão · · 
de Obras Publicas n. 54, de 1917, oPinando que seja indefe-· 
rido o 'requerimento 1 h. 5, do 1916, em que l!'rederico Borrei 
pede con~essãp para a construccão de uma estradá de ferro, 
que pfrrtmdo de Coroatá. no Maranhão. vá até Porto Franco, 
á ·margem do rio Tocam tins (com parecer da. de Financas, opi
nandq do mesmo modo) ; 

·Votação. em 2• discussão, da propo.S•icão d·a Cnrhara dos 
Deputados n. 12, de 1917, q·ue· concede a Pedro Delphino, 
guarda-chaves de 2" classe da Estrada de Ferro. Central do 
Brasil. 4:!) dias de licenca. com dbus terços 'da ,diaria e em 
prorogação (com parec·er favoravel da · Commissão de Fi-. 
nancas); · , .. •nd 

Votação, :em 2' discussiio, da proposição da Camara dos 
eDputádos n. 14, .. do 1917. que concede ,a Paulino Candido 
Meirolles. oi>ilrario de 4' . classe da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, um anno de licença, com dous · tercos da diaria e 
em prorogacão, para tratamento de saude (com parecer fa-
voravel .da Commissão de Financas); • . ' 

Votação, em 2' discussão, da propos·içã0 da Camara· dos 
Deputado n. 16, de .1917. que c.oncede a Anastacio de Mi
randa', operaria dó 2• classe da Estt·ada. de. F.erro Central do 
Brasil; quatro mezes de 'licerii}a, cóni .. dous terços da diaria .e 
em prorogaÇão, par!} trátamento de1 sáude (coin parecer fa
voravel da Commissão de Finanças) ; 
. Vôtaoão, erri · 2• discussão, da proposicão da Camara dos 

Deputa:dos n. 28, de 1917. que concede a Francisco Marques 
da Silva Fer·reira, operario de 4• classe da ·Estrada de Ferro 
Central do Brasil, seis mezes de licença, com dous terços da 

. diaria. para tratamento de saude (com parecer favoravel da . 
. Commi.ssão. de · FiilancSJS·) ; · . ' 

, I I • 

. . .Votàção; em. 2• discussão, da próposicão da Camara. dos 
Dêptitados n .. H; de 1917, qtie concede a Julio Gaivão .·de 

. Sou.zá àjijdante de .1• classe. da Estràda de Ferro Central do 
_ Brasil, 9'0 dias de ·Jicença, par.a trataine'llto de saude, com 

· dous. terços da· dirifia (com par'ecer favoravel da Commis~ão 
de Finanças) ; . . ~ ·. · 

Votnciio; em 2• discussão, da p.roposicão-da Camara dos 
Deputados n. 42., do .1917. que concede a José Maria, feitor 
de 2• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil. tres me
zils de licença, coiri dous terços da .diaria, para tratamento 
de saude (com 'Parece·r favornvel da Commissão de Fi~ançlliS); 

.. • votação, .em. 2• discussão, da propo:sicão 'da Camara dos 
Deputi:tdos n .. 43; de 1917, .que conced·e a: Luiz Miguel Ba
ronto, conductor de trem da Estrada ··:de· Ferro O~n~al do 

:..114, 
··~· .. 

·' 

' 
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Brasil, seis mezes éle licenca:·com metade <lo ordenado, e a 
partir de 11 de Julho de 1916 (com- parecer favoravel <la 

· CommisS'ão de Financas) ; ' 
Votação, em 2' discussão,. da propO$iCão da Gamara .dos 

iDeputa<.I_os n. 44, '·de 1917, que concede a Manoel José ·oe Oli
veira;-conservador <le linhas da Estràda .de Ferro Central do 
Brasil, um an:no de licença, eom dous tercos da diaria (ci)m 

- parecer fnvornvel da Commissão de Finanças); 
Votação, em 2' · discussão, da propo·s·icãõ da Gamara dos 

Deputados n. 45, de 1917, que· concede a Antonio PCreira 
Teixeira, trabalhador da Estrada de Ferro Central do Hr:ísil, 

. um anno de licença, com dous terços da diaria, pa1·a trata
mento de saude (com parecer favoravel da Commissão de· 

· Finanças) ; · 
' . Votação, em 2' discussão, da prropos·ição da Gamara dos. 
DejmLados n. 46; de 1917, que concede. a . Bernardo Dias; 
guarda.-.cnncellil da Estrada de Ferro Central do Brasil, um' 
anno de licenca, com metade da diaria, :em prorogacão e par:. 
tratamento de saude (com parecer favoravel da Commissão 

/de Finanons); 
·' Votação, em 2' discussão, áa proposição da Gamara dos 

Deputados n. 47, de 1917, que concede a José Luiz da Costa 
Carletto, conductor de 2' classe da Inspectoria de Obras con
tra as Se.ccas, .um anno de·!ice.nga, c,om o ordenado, para tra
tamento do saude (com parecer fnvoravel da Commissão de · 
.Fin.anças) ; 

Votação, em 2' discussão, da propo·s·icão da Gamara dos 
Deputados n. 48, ·de 1917; que concede a Euclydes Henrique 
da Costa, carteiro ·da Directoria Geral dos Correios, seis me
r.es de Jicença, com metade do ordenado, para tratamento de 
saude (com parecer favoravel da Commissão de Finanças); 

Votaoiio, em 2• discussão, d!i propo~ição dà Gamara dos 

\ 
Deputados n~ 64. de. 1Q17, que concede a Antonio . Corrêà Pi.., 
canço, carimbador da 6• divisão da Estrad:à de ~'erro Cen
tral do Brasil. Jicelllca . pará tratamento de sâude, com dous 
terçris da diaria,. e a. partir de 31 de marco a ·12. de setembro 
de 1915 (com pnrec1~r favoravel da Commissão de Finanças); 

Votàcão, em. 28 discussão, da prop0<$·icão · da damara dos 
Deputados n. 65, de 1917; que concede a Raymun.do da Con
ceição' Montenegro, carteiro de 2' classe dos Correios de São 
Paulo, dez mezes de licença, com os vencimentos de .seu cargo; 
em prorogacão, para tratamento de saude . (com parecer fa
voravel ôa Coinmissão de Finanças) ; 

Votnciio. em 2• discussão,' da ·p,ropos•icão da Gamara dos· 
• Deputados n. 72, de 1917, que concede .o: Anselmo Silva., tra
bnlhalfor. da Estrada. de l!1erro Central do Brasil, seis mezos 
·de· licença, com metade da diaria, para tratamento de snude 
(com pare·ccr favoravel da Cominissão de Finanças); . 

'· 

~. 
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Yoln(:iío, em 2" di~cussfio, ela proposi!iiÍo da Camara dos 
.Deputados n. 82, do i!H7, que conccci·e a Paulo de SOtjza Car-
va llw, cnrLcii~o de 3" classe da Directoria Geral dos Correios. 
um anno de licença, com melado do ordernado, para trata- ·· 
ment.o d:c saudc (corri ·parecer favomvel da Cornmissão do 
Finanças); · 

Discussão unica do uvélo) fio Prefeito do 'Districto Fe
deral :n. 3, de 10'17, {L resolução do Conselho Municipãl que 
Rujeita os abatedores de s-ado no Matadouro de Santa Cruz 
:ís obrigações que menciona c d:í outras providencias (com 

1pnrcc·cr 1'avoravel da Commissão de Constituição e Diplo,; 
macia); .- · 

:t• cliscussão do projecto do Senado n. 20, de 1017, qu.o 
ma,n.da·,permit.tir a. livre imtlOrtncão, dia Europa e dos Esta
dos Unidos da America· do NorLü, emquanto durar a guerra• 
europl\n, da saccaria que é exportada com o café e cereaes 
brasileiros e dá ou.tras providencias (com parecer cont1'ario 
da Commissão de ConstiLuição e -Diplomacia)·. . . 

LcvnnLa-se a scssfto ú.s duas horas e 30 minutos, 

121'· SESS.:tO, El\I 8 DE OUTUBRO DE 1917 I 

.PRESIDENCI.\ DO SR. A. AZEREDO, VICE-PllESIDENT!l 

A' 1 bom da tarde, abre-se a sessão a que concorrem os 
Srs. A. Azoredo, Metello, Lopes Gonçalves, Indio do Brasil, 
Arthur Lemos, Mendes de Almeida, José Euzebio, Pires Fer
reira·, Ribeiro Gonçalves, E'rancisc.o Sá, 'João Lyr'a, Eloy do 
Souza, Cunha Pedrosa, E,pitacio Pessõa, I.T{;osa e Silv.a, Dll!ntas 
ilarreto, Raymundo· de Miranrla, Gomes Ribeiro, .Seabra, Jono 

·· Luiz Alves, · Alcindo Guanabara, Buono de Paiva, Bernardo 
' i\fonteiro Adolpho Gordo, ~urredo Ellis, Eugenio Jar.d,im, :Gon

zaga Jayine, Leopoldo de Bulhões, José Murtinho,. Xavier da 
:S\ilva, AJ.encar Guimarães, Vid-a! Ra:1'nos, LU:uro 1\lüllm•, Riva
davia Córrêa, Soares dos Santos ·e Victorino Monteiro· (3ü) ·: 

Deixam de comparecer com causa ;iustifi.cnda os :Srs. 
Pedro Borges, Hm•cilio Luz, Pereira Lobo, -H.ego Monteiro·, 
Silver.io N ery, Costa Rodrigues, Abdias N oves, 'Dhomaz Accioly, 
Antonio do' Souza, IWalfredo T"eal, Jlibeit·o de 'Britto, · Arnu,i I) 
Góes, Siqucirn de Menezes, Guilherme Campos, Ruy Barbosa, 
Luiz Viannn, Miguel ele Cur:valho, Louren~:o Ba[lLista, Erico 
Coelho, Irineu Machado, Paulo 'do l!'rontin, lrrnncisco Snllcs, 
Hodri:;rues Alves -c Generoso •Marques (24) . . . 
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' :8' lida,_ posta qm discussão c, sem debate, .a.pprovalla a 
nela da scssuo anteriOr. 

O Sr, 2' Socr.etario (servindo do '1 ") dú eonlu do .seg·uinlo 

OJ'ficio do· SJ'. 1." Seerctario ela Camal.'tt dos Deputados 
r·cmcttcndo a segTtínlc 

1'1\0POSIC:ÃO 

N. HS - HJ17 

O. Congresso Nàcional decreta: 
:Art. 1." A eleição para Deputados e Senadores ao Con-

. gresso Nacional designada para ter Jogar no primeiro do
mingo .de fevereiro (art. i~ éla lei n. 3.208, de 27 de dezem
bro de 1916), para a proxima legislatura. do 1918 a 1920 fica. 
adiada para o dia 1 de março elo 1918,. sendo feita conjunta
monte com a ele Presidente o Vice-Prcsidcnto da. Republica. 
para. o proximo quatricnnio de Hl18 a 1922. · 
· Art., 2." 1A junta apur11dom de que trata. ci art. 25 da 

lei n. 3. 208, de 27 de dezembro de i 9iü, pm·a. a. apuração ge
ral das eleições pura. Presidente e · Vice-Presiclontc da Repu
lllica no p,roximo quatrionnio n da 10• legislatura (19·18 a 
1920) para ·senadores r. Deputados ao Congresso Nacional, 
l.'tmnir-se-ha no dia 27 de marr.o c· fnnccionart\ em clia,. suc
eessivos das 10 !Joras da manhfÍ iúR 'lü da lilf'lle ou até á ·hora 
convenientr, t!ncermnclo seus trabalhos 1\o tlia 31 do mesmo 
mez. · ' · 

· § 1." A ,iunl:t upuPadora no DisLricto Fedct•al contaJ'tÍ ao 
candidato- englobadamonto os votos que tiver tido., annotados 
separadamente, pela circumstancia. ele, não tendo funccionaclo 
n propria. secção, ter votado o eleitor na mai& proxima,. caso 

. cm que o eleitor votar(t na' secção de numero immcdiatamente 
· superior, dentro do- districto municipal, ou na de numero 

inferior, si na d numero. superior lambem não so ·tiver reu-
Itido a mesa. eJ.eitoral. I 

§ 2.• Tambcm assim ·serão contados os votos dos elei
tores cujos nomes não .constem da lista ele chamada, ou no !la 
estejam errados ou truncados, caso t:'JU que a mesa. os rcc~
bcrú afinal, desde que exhiba.m titul~ e c~rtoira de ide.ntt
dade, senclo; porém, o titulo o a carten·n reltdos o rcmelttdos 
á junta apuradora. · · · . 

Art. 3.• Os eleitores alistados até o· dül. 15 de fevcrcll'l) 
serão aclmittidos· a votar na. eleição de -1 ·ele marco do 1918. 
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' 
:Art. 4.• No Districto Federal, 40 dias antes da eleição 

referida, ficará suspenso o alistamento de eleitores, conti
nuando a distribuição de títulos até o dia 10 de fevereiro·. 

§ 1.• No dia 5 de. fevereiro o juiz féderal fará publicar 
a lista dos eleitores classificados por secçõe&, distribuídos 
pelos districtos municipaes,' conforme suas residencias,. por 
ordem alphabetica. · . · ' • 

\ § 2.• Até o dia :10 de fevereiro qualquer eleitor, cujo nome 
teriha sa·hido com erro ou tenha sido omittido, podérá · .re
clamar a correcção, •que dev-erá o juiz ~azer publicar no ,dia 20 
de fevereiro. · · , 

§ 3. • As •secções serão numeradas seSUidaomw:lnte, d·entro C:o 
districto ·municipal. . · . 

No caso de não haver funccionado a mesa eleitoral onde 
está classificado o eleitor, poderá éJie votar . na irilmediata,. 
que é a de numero ímmediatamente superior. Caso não te
nha tambem esta funccionado, · votará na de numero imme
diatamente inferior. Não funccionando nenhuma mesa do ·;;, 
distrkto municipal, não poderá votar em 'secção· de oútro dis-
tricto municipal. . 

Art. 5.• No · § 4•, primeiro período, do art. 9• da lei nu-
mero 3.208, de 27 de dezembro de :19!.6: · · · 

'Sribstituam-.'le as ,palavras: «no Districto Federal ·44 
m-esas ~. pelas seguintes: ·«no Districto Federal 156 mesas~. 

, Aocrescentem-:Se depois das palavras: «adjuntos de pro
motores~. as seguintes: «curadores de orphão$, de ausentes, 
de ·massas fallidas, de resíduos, procuradores da Republica 'e 
dos Feitos da Fazenda Municipal ~. 

Depois da palavra « a.düumtos ) arJc;rescentenr-se as' :se
S'U•intes : «·CUradores, P.rocuradores da RepubHr,a .e ;dos Feitos 
da Fazenda Municipal». 

·Depois da palavra -:·adjuntos~ accrescentem-se· as seguin
tes: « curadores, . procuradores da -Republica e dos Feito.s da 
Fazenda Municipal». .:.. · . · 

No terceiro período do referido paragraplio accrescen
tem-se, depois da palavra « adjuntos », as seguintes: «cura
dores, procuradores da IR:epublica e dos Feitos da Fazenda Mu- · 
nioipal ». · 

Art. 6;• Servirão de secretaries os designados no . § 4• ci
tado e mais os escreventes juramentados dos officios cor-. 
respondentes aos presidentes acima designados, cada qual no-
meado pelo pres-idente respectivo. . · , -

· Na designação de présidênte ter:.se-ha sempre ém vista 
que o presidente seja nomeado para districto eleitoral no qual 
esteja alistado eleitor. · 

Não sendo isto passivei,' os designados para o districto 
eleitoral onde não es·to.iam alistados poderão enviar ao pre
sidente da inesa onde deveriam .votar a sua cedula em envo
lucro oehado, com o titulo e a carteira eleitoral, que lhe 
serão devolvidos pela mesa, logo .depois da apuração da, 
.secção. • . 
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Art. 7.• .<\:o·§ ,1• do art. 11, da. citada lei, accre&cente-se., 
Os livros destinados •ás secções da séde da comarca e dos 

districtos de paz, onde não !houver agencia do Correio
1 

serão 
entregues aos referidos secretarias por officiaes de JUStiça, 
designados pelo .iuiz de direito, devendo a entrega s'er ~eita 
no acto da installação da mesa, mediante -recibo passado pelos 
ditos secretarias e rubri-cado pelo ·p•residCII!Le da mesa. 

' 
Nas sédes dos muni-cipios que forem termos da comarca 

onde houver juiz togado, e nos districtos de paz destes ter
mos, onde não 1iou\'er •agencia do Correio a entrega dos J~
vro-s serlá feita aos secretarias das mesas, 'observadas- as d'or
malidarles acima estabe,leoidas, por ·officiaes de justiça desi
gnados pelo refeJ;ido jui?J. ~<\. este juiz serão remettidos pelo 
juiz de direito, .com a precisa antecedencia, os livros neces
sarios para estas secções eleitoraes. . . 

' :A.it. s.• Qualquer ~nembro da mesà ou secr-etario que dér 
Jogar 'ao não 'funccionamento da mesma, ou truncar, ·alterar, 

· accresc'entar nome na acta, differ-ente do que estiver na ee
dula, falsear qualquer termo eleitoral, será punido com a 
multa ·de· 500$ a 1 :500$, tendó competenéia para promover' 
o processo e execução qualquer eleitor 'da secção, além do 
Ministerio Publico Federal1 que. deverá promovei-o. Neste. 
caso qualquer;; eleitor da secção poderá ·-acompanhar o pro
cesso, como auxiliar da accusacão. Caso o Ministerio Publico 
Federal não ·inicie ou não siga com exacção o procedimento 
penal, qualquer. eleitor 'da 'se!loão póderá dar-lhe · seguinlento, 
bastando para •habilitai-o a juntadà. do titulo de eleitor da 
secção_;· e neste caso, poderá seguir contra o desidioso pro
cesso criminal por falta de exuccão no cumprimento do dever. 

Art. 9;• As ' disposições desta. lei refer~-m-se unicamente 
ás eleições para a proxima legislatura, excepto as constantes 

· dos §§ i" e 2• do art. 2• e as dos arts. 5•, 6•, 1~ e s•,· que 
são de natureza permanente. . ·' 

:Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario. 
·· Camara dos Deputados, 5 de outubro de 191.7. - João 

Vespucio de Abreu e S·ilva, Presidente em exerci-cio. - An
tonio José da Costa Ribeiro, 1." secretario. -· luvenal La
mártine de Faria, 2• Secretario. - A' •Commissíio de Justiça 
e Legislação. · 

O Sr. João Lyra (supplente; .ser.vindo de .·2" Secretario) 
declarll· quo Dão. ha pareceres. -· · · 

E' novamente lida, posta ·em discussão que se encerra 
sem debate. fi-cando. adiada !1. VQtacão, a redaccão final da 
emenda' do. Senado á propos1cao da Camara dos Deputados 
n. 7:5, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Viação, um credito 
até á quantia de 200:000$, para ser empregado na montagem . 
da uma estação radiotelegraphioa 1:10 Amazonas •. 

\ 
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· O Sr. Presidente - Não havendo ainda numera. no re
cjnlo .para as votações consLallliles, da' o•·dem do dia, passa-se tí> 
ma teria em debate.. · · 

" MA'rAN{!A pg GADO Eivi SAN~'A CRUZ 

Discussão unica do' veto do Prefeito do DilÚicto J!'cderal 
n. 3,. de 1•\H 7, ú resolução do Cons>e.lho !Municipal que suJeita 
os abatedores de gado no Matadouro de Santa Cruz ás obriga-· 
cões que menciona c dtí outras providencias. 

. ~ I • 

, . ~ Sr. Raymu1ndo de Miranda ( ') - Sr. Presidente; a 
doutrma consagrada pelo, parecer da .!Ilustrada Commissão de . 
Constituição c Diplomacia, concluindo pela approvação do veto 
do Sr. Prefeito "elo Districto Federal ú resolução do Conselho 
Municipal, que sujeita os abatedores do gado no Matadouro 
ele Santa Cruz a obrigações. para a matança e .:lá outras pro
videncias, é perigosa no momento actual, principalmente quan
to ,á preoeeupação. essencial daqucllcs que se interessam viva
mente . pelas necessidades publicas, porquantG ,.essa doutrina 
arma aquellcs q~e. q~crem especu,Iar a miseria "dG povo, com 
a prGprm · ConstJtUJçao da Repubhca, pretendendo que os po
deres federaes, notadamente o Congresso Nacional, não pódem, · 
acceitando semelhante doutrina, prestar o minimG serviço,· 
directa ou · indirectamente, ú causa publica, neste momento 
em que . a càrcstia da vida, cm uma época do abundancia do 
generos, vae servindo exclusivamente para beneficiar. os espe
c:uladores, os atravessadores, os açambarcadores, o .fmalmento 
os intermediarias. . , 

Sr. llresidentc, IÍ preciso ter cm consideração o . cffcito • 
que resultará da approvação do veto dG Prefeito; pelos funda-
mentos constantes do parecer.· . 

O parfrcer, cm seus fundamcntGs. .Iavra a sentença can:. 
dcmnatoria da· acção dc;;envolvida ·pelo Pre-feito do · Districto 
l'cderal c vae. muito mais lon:;c ·do que fui, nesta tribuna, · 
quando me· manifestei convencido de que ·o Sr. Prefeito do. 
Districto 'Federal tin'hn por objectivo estabelecer, nesto. Ca-
pital, o monopG!io da carne vet·dc. . · . .. 

Modi,fiqucl o. minha o.Ltitude ú vista da declaração cate-. 
gorico. de S. Ex:, pela imprensa desta cidade, affirmando que 
absolutamente não pretendia, nem era ~eu intuito, estabelecer 
o monopolio, mas estabelecer o barateamento dos gcncros do 
primeira noces>ida-de. . · . , 

Ora, o projecto do Conselho Municipal, yetado pelo Pre-. 
f.P.ito do Districto Federal, foi elaborado em v1rtudo de ·mensa~ 

. I 

( •) EsLe discmso não foi revisto pelo oradot'.. 
\ 

\ 
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:;;em .. do Poue1· l~XL\IJUlii'O .\lunioinnl, podindu mediúus (]Uu o 
·JJabJiltnssum a reHolv.rJt' o t•unl'licto que S·. Ex. mesmo haviu. 
estabele:c;.ido eutt•u o pódm· muuic:ilJU.l c os marchántes a.llil-' 
!lll.udo. S. Ex. que as~im pr·octJdiü mn. beneficio da popt{lur.ão. 

Nesba lllllllsageml, qur. p.•~:de o PrefcHú ao Couselho ? :· 

' 
~-·PTimeira, ijue, se trataudo de estabolccinumlo 

publtcq, ou melhtlt' dizendo. tle uma explora1,ão in- · 
rlustriul, ex.dusiva da .Pee'feiturn do tOistric't.o .rc-

~ dera!, uingullm fosse admiLtido a ttbaf.er rews nn -
!\[atadour·o de Santa. Cru~. sem submettct·-se :í ta.bella 
llo maxirno de preços, mandad~t affixar pelo Prefoi.to 
semanal ou mensalmente, pnra ns di l'ferentcs eiipe~ 
.dcs de carnes verdes; · · · 

Segunda, que, se, pof. coüluio ou por outr·as 'cir
cumstancias, deixasse de concor-r•1r gado . bastante ·, 
ptu•a. ser abatido. o Prclfoito . ficagso autorizado <L 
abt·it· concurrencia. para abastecimento de carnes 

-vqt,'dtl~ nó Dist,ricto Feder,al,. dandtl pr~fercnciu. a Qu~m 
QHeroctJSSe me~hor lll'n(ro u populacao uos pt•opr1os 

.. UÇ0t1S'I.1CS. » . , . 
: ·:Est.as' foram as medida~ que, em men~ag-eti1. o Prefeito do 

'Distl'icto F.ederal. solicitou ao Conselho Munh;ip:tl ·que, em 
v.irtúoo :disso, elaborou o pt•oject.o de lei.-vetado o OL'a em dis
cüssã'o :üo· Senado-. · .,.,,, .. ····r I . .I 

· ·. ' O·.Jit'ôJecto contém tudo quanto ;) Br. Dt·. Prefeito do 
." Di8tl'i<ito l!;edtn·al plldiu,' menos o sr!SUinLc: 

. .:. ... i • ., 

~·'" ., · (Dóu a palavra .ao Sr . .Prefeito) : 
. I , . ' . • 

'«·0 mesmo adop•Lou, .não ha duvida, 11 rc!olução 
,, -- ... •uw qu,~ ora .me ·l,ccupo, mas, encaixando nolla, como. 

·, · fei:; c1 dispositivo do a.rL ~·. inutilizara, por assim 
dizer; o ef!eilo bum, que da mesma. resolução se · 
vadia ospr,,L'ar.». . , . 
· «O proco rnaximo •.tá carne verde, 110 Entre
posto de .São ·Diogo, ·no 1\latadõuro de Santa. Cruz, 
ser:'l ·fixado monsnlmrmt.e palo Prefeito c. calculado· 
pela media mensal dos .precos offi.ciaes das rendas das 
t'ezes nas feiras de. •rrcs Corações, Sitio e Bemfica, 

. qlw set•ão ac,cl'esclqo;; s~u!ente <le 10 %, que corlsti
. Luirilo o lucro maxtmo hCJto dos umrchantcs, » 

O Conselho .•l\Iunicipal. porllm, un1 \~ez de elabora1· um 
pt•ojecto dç. lei, lal como o Prefeito solicit:ira na sua men

~ sagem, modil'i.couco, . elimimmdo a autorização para Luxar 
mensalmente ou • semanalmente o .preço da car.ne, comformtl 

. S. Ex. pedia, mas .. n~undan~o ,observar o preço·. (!l'fioinl JWS 
, mercado>~ referidos, accresctdo de 10 .o/o, lucro hc1to, pura a 

, '~·rmdtt de Nn·no nos açougues. . · 
· .. , Ora, Sr. Presidentl:l, portanto o. que ,:d~terminou. o ·m:l(l 
. rio Pi·ef.eito; nos tel'mos do proprt.o o1'hcto. remcLLido TIOl' 
.. .s. Ex. ao .Senado Federal •. ~01 a. <hscrepancta do· CousclllHJ, 

!llÜO dmido a. S ... Ex. at~ribmcuo para est!libeboocr fL Laxn sema-
. ' . 11 ' 

S.-Vol, VI 

\ 

. .' 



P\.,. 
:f.~\·~l.~' .·: .. 
·i~\\' -·1 p ' 

~:::_~. 

~h·'' 
~~.-,··.,' 

5~~(·~· ..... 
~~::·.:...: .. 
ii':.,:· .. ·. 
r ...... , 

~'; .. 
-·r·· 

~'( 
J\. 
~ .. -· 

~:' 
1 ... ,.., '• 

~1''' "'· 

~·I. 

?',: 
·'• 

·· .• 

. 
AlS'NAES lJO SENADO 

r 
nal ou mensal dos precos de Clll'ne verde, ao ·self criterio, o sim 
~onfor~e o pr~ço official nos mercados de Tres .Corações, Sitio 
e BemfJCa, nos Estados do 1\finas · Geraes. . 
. . ·Sr. P.z·esidentc, de duas' uma: ou o Senado, nos termos 
do' ultimo considerandum. do parece1• f! de accôrdo com a· ori-

. entacão sC'SUida, quando, sob o fi.uídamenlo do. que ·era preciso · 
vrestigiar o ..Prefeito do DistricLo Federal, nesta época, rejei
tando· um requet•imento, cm que eu ·.PróCUl'ava saber as razões 
por que o retalhamento da carne era feito •nos armazens fri
~gorificos e não n:o entreposto de s: Diogo, approva o v é to pelas 
zazties do véto; ou o Senado, mudando. de opinião, approva, 
o véto pelos fundame:11tos do parecer· da Commissão, lettra a 
a u, e neste caso o ·.Prefeito fica sem o apoio .do Senado, que 

. é; pela. lei, . o fiscal immediato. e irre.corrivel dos actos que 
pratica aq11ella' autoridade municipal. . · •.· , 

Ora, o parecer consigna que é nos termos dà CoustiLuicão 
da ·Republica que·. o projecto vetado cTéve ser: rejeitado, accei
tan~o-se 2 v_éto do. Sr: Prefeito, porgue as disposições do 
proJecto sao mconsLüuelona:c&. · . 

Portanto não está do aceórdo cGm os fundamentos do 
véto. que. approva, e si as razões . cons·tantes do parecer em 
discussão· fo1·em approvadas, o que. importa na · approva~ão 
do véto, neste caso, amanhã o Sr: Prefeito ·do· Districto Fe- , 
dera!· não poderá mais impor taxa mínima ou maxirrià' aos 
marchantes, para o abatimento de gado, s,em desconsiderar o . 
Senado. Ou o Senad'o assim, pr·oecde,, ·OU então approva • ·o 
parecer, excluindo todos os .'fundamentos, excep!tO OjUltimo;· 
para a·cce.itar .o vrJto· do •sr. })refeito, de aec~l'd~ com ás. r:azões 

_ do Pl'l!PrlO veto. · · , · . '· · .. ·. · ··"- -. 
·· · Nao posso· oomprehcnder como c...:POL' que, .;11este momoula 

. como em .outro, se pretende dar ú. ConsLituicão,da.Republicà 
uma elasticidade taman!ha. cm algun& dos seus Cdisposijivos, 

. a ponto da. especulação do açambarcamento, da exploracao da-. 
:ll!lseria publica ficarem amparadas pelos preceitos consUtu..,, 
c1onaes. · · · .· . , . . ; 

·. Ora, é inconstitucional,_ pelo par·eoer, a ·taxação de preços;· 
.o inconstitucional, pela, doutrina que se vae seguindo,· qual, 
:quet• acto que. difficulte por qualquer modo o, que se cham~ 
liberdade de commercio. . . · 

O Sn. JoÃo LUIZ ~\LVES -.E V. Ex. contesta isto? 
O .· .Sft. RA.YÚUNDO DE ~ÍIRANDA _:.. ·Contesto a amplitude 

que se quer dmt ao dis,Qositivo Constitucional. . 
Ora; senhores, liberílado do . commer·cio . não é liberdade 

. de especulação,· não •il ''liberdade de acamiljaroamento, não é 
· liberdade da exploraoão da miseria publica. · ' · · 

· A Constituicão diz que é ·livl'C o .exercício de qualquer: 
:Profil>sii.o industrial,· moral ou -inLollectual. .Mas a Constituicãa 
'não. diz c nem podei· ia dize1• que os poderes .publioos, m®:imli. 
,() Podar. ·Legislativo da · 11,cpuhlicn; nüo podem decretar um~ · 
\ei · de éxcepoüo "que impeca, no menos, esta vergonha que 
;por· ahi vae sncrifi.cando o povo, fazendo .for.t.unns ra~ídns .~ 

., 
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custa de. uma interpretação constitucional. Ou e!ta ConsLi· . 
tuição, Sr •. Presjdente, ,serve para am~arar o povo brasilei~o 
nas suas necessidades e nas suas afflicções, ou esta Constl
tuição só serve para flagellar o povo, em nome do qual ella . 
foi promulgada. · 

Ora,. eu, que sou radicalmente. contrario aos monopolios 
e inimigo d.os. privilegios, ainda mesmo aquelle que a Consti
tuição permitte, não .dàrei jámais o meu voto para que se 
estabeleça' um monopolio ou se conceda um privllegio, not.a
damente naquillo 1cjue dilsser )i'ospeite: immediatamentjj aos 
·interesses .geraes de }odas as horas; por isso nego o me11 
;voto. aos fundamento~ do parecer. · · · · 

O numero 24 do art. 72 da Constitui'cão diz: · ' . . 
. «E' .garantido o livre exercido . de· qualquer profissão 

moral, intelléctual ou industrial.~ · · . . · 
E' de&se 1Jexto. que se quer deduzir a liberdade de com

mCI·eio no sentido mais amplo e mais absoluto; é desse texto 
" constitucional que se pretende concluir que os poderes pubJi;,. 

· cos não . podem. tomar providencias de natureza -a impedir a 
especulaÇão, ao menos na:quillo que diz respeito aos genero~ 
de primeira necessidade, naquiUo que diz ·respeito á :vida e' 
á hygiene da popullll()ão brasileira. . 

. 0 Sn, ALCINDO GUANABARA .....,. 0 prOpl'ÍO parecer indica 
as posturas municlpaes que reSJem a materia 'e que estabele~ 
cem as penas ·do muna e prisões para as ,explorações cri-
minosas. · · · 

, O SR. RXYMUNDO DE MlllANDA - Bem; A postura de 1892 
estabelece· a prisão para aquelles que exercem os trusts. 
. Ora,. si se prender um .indl~iduo porque elle abusa 'do 
mom-ento. o explora o consumidot• com precos exagerados é 
uma medida . constitucional, por que não ·serlí constitucional 

<a lei que fixe o mínimo pe_lo qual uma •'mercadoria pó de. ser 
of!erecida ao consumo publico? · 
. 0 .SR. ÀLCINDO GUANABARA -· Nenhuma autoridade; nem 
o Prefeito, nem o .Conselho: Municipal, ll\tl'ffi o Conlíresso,' ~em 
o Papa· pode intervir para fixar preços de mercadorJBs alhel!l& .. 
, (Apoiados ocl'acs.) . . · . · 

·O Sn. RAn.iuNoo oE •1\ImANDA - Nem ·o Papa póde o que? 
UMA voz ·- Fixar preços. dJe mercadorias . 
. o SR. IR:t.·YMUNDO pE •MIR;ANDA :...:.. Si. rún~em pqda fixar . 

precos para· mercadc;ll'las,; .s1 nenhum poder . pu~hco, nem 
mesmo o Poder Leg1slat1vÔ, póde decretar uma lei· de ieJtCC· 
pção por meio da <zual seja difficultado o. açambarcamento. 

.. .e o atravessamento .. ;. . . · . 
, . 'o sa, JoÃo 'tUiz ALVEs - Esta é 'outra questão. 
l o sn llAYMUNDO DE 1\!IMNDA - ••• si o Congresso !Na-. . 
· cional não tem oompetencia para "le,;islar de fQrmtt a babillt;n\ .... ~ ' ' . . 

\ 
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o poder publiéo ·municipal· a impedir um intermediaria ·.entr;) 
o productor e o •consumidor, neste caso ·estará •tudo perdido. 

E' inju~tificavel, como <esse texto da. Constituir.ão dtl 
Ifepublica. se tJóde deduzir, com tanto radicali~mo, a. fnaccão 

.: <lo poder pubhco em .face dos problemas que mais interessam 
ú vid~ d~ populaçãp •como,· por exemplo, o preço dos gencros 
do pr1meu•a neccss1dade. . . 

' ' ' ! • ~ ' I 

0 :SI\, .'\.LCINDO GUANABAIIA - {)lh r:l\fas O que V. :Eix, ·pre-
tende .é um nttentado á propricdad{) privada I . . . 

O SR. ll.AÚWNDO DE iiiiRAND:\ - Não é aUeritar •contra 
a propriedade privada, é impedir um abuso. 
. · Ora, §r . .Presidente, essa carestia de vida, preparada exclu

. s1vamente pelos especuladores que por ahi cumpeam, é, pela 
interpretação que querem dar ... . ' . 
'· o SR. ALCINoo Gl!ANAriAnA - Não apoiado. 
. ' O, ·Sn. RAY~IUNDO DE MIIIA:SDA ••• apoiada na Constituição 
'da !Republica. 1\fas. o unico mal que existe r. que é Pl'eciso '
corrigir . é; simplesmente, o' intermediaria entre o pt•oductor 
e o. consumidor. Deste mal é que resulta: tudo quanto ·eshí. 
cccorrendo c tudo quanto lamentamos, c elle .é amparado pela. 

· interpretação que se 'J)retcndc dar ú:. Constituição da Republiua, 
na lettra 24 do art. 7~. · 

O SH. ALCINDO GUANABA!l.:\ - V. Ex ... quer·eliminal' o cozn
mercio. o interm~diario . entre . o productor \e o .consumidor . 

· chama-se commcrc10. . . 
. o. Sn. H.WMUNDO DE •MmA:-illA - Não quero eousa alguma 
sinão ·que· se cuide. do povo. L'ião pretendo sinão .que as lei~ 
sejam .feitas, elaboradas e executadas de modo a. que o· int,~
resso publico,- ri' ~1ue o povo, em~ nome de quem a ·constituição 
foi promulgada, não. seja f!agellado, amesquinhado c condem
nado á miseria, err~ uomc dessa mo.sma. ConstituiÇão. E' só 
·o que pretendo. ,NU'o tenho a Yelle1dade de Ill'etender cou'-

. seguiJ-o.; mas ·resta-me o direito de extcrnar~me .c~mo penso 
-e do .Javmr o meu protesto .comtra ·a elus•tJCldade. que 
:;e· pretende dar 1á Constituição da ll.epublica., .em . detrimento 
dos intc.resscs gérncs, dos fhtcl'esscs. dos pequenos, dos inte-
r,e·sses do· povo.· \ 

Não tenho delegaéão algumll do povo ·.do Districto l!'e-
, dera! para defendei-o. · · · · · 

Estou na tribüna a pena;' .,cumprindo o mim devor . como 
julgo- dever cumpjil-o. 

1 'JNão estou aqui cor~eJundo tt popularidade 11 nem pr~-
. Lendo elevar-me it\ cond!çu.o de am protector do povo, •po1s 
do povo faca eu tambêm parto, ·c •como bal· tambem · prcdso 

·do protectores. Mas os- protectores ·que , precisamos, o povo 
,,, eu, são os poderes publicas, .ú a Ccmstituicão du Republica.'· 
pugno, pois. para que. o!ID:· seja mantida.' integra! nos seus t· 
cinccitos, nos seus prlllclpJOs, no ,sou texto emf1m e para 11 

.lJllC c!IQ. ,IlÜO soJa. interpretada de modo a prejudicar ~jusf.a.-

I. 
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mente' aquo l'les a qumn ·o !l)gislncJOP r:oustit.u intP p!'etcnden 
l,wncl'i-cinJ', · · · · 
.i· St•. Pt•q.sidentc, ~i a inten()ão do ~enado· 1í prestigjar. o 
podt•J: pubiJC~,J paru 9uc ·~lle p9ssa agir de modo, repi.to, :t 

.· 81'. l~restdentc, st a mtem;ao do Senado ó prestigmr ·(, 
S(•nado ·n\to tnm iutro r:aminlhú sinão o de approvar o parecer: 

. que accc'lla o v()to do Sr. :J?r•cfcito, pelG unico fundamento 
r.! o ultJmo considerando. · . 

· Nao quero defendei.' o .Prcl'cilo. Não sou aqui advogado. 
do,.S.t'. Prefeito nem "de ninguem; sou advogado das minhas 
nonyJcções e defendO. a Const1tuição, como, estou corto, todos 
os !Ilustres membros desta Casa o Jazem, l'endendo assim a. 
di)VJda. ;justiça r homenagem tí sinceridade do modo de .agil• 
ele eada um. Si cu penso, si eu defendo a Constituição, to
mando .attitudcs desta natur·eza, outros pensarão. outros defen
derão .a Consti·tuição e cumprirão- muito bem o seu dever, 
mantendo-se sob um aspecto ou um conceito diverso. São 
modos d.e ver. Este é o meu modo de ver e ercio nãl) estou 
errado. 
. Assim o entendo o dit'f'icilmcnt.r podcrri Sf!I' c.onvcncido 
do contrario.. · · 

Nos textos· da Constituição da .fl:opublica, cm virtude dos 
ttuaes se pretende considerar o poder publico incompetente 
para agir de modo a imperlir a espoculaf.lão, o atravessamento 
(< a exploração da· miseria publicà, Sr. Presidento, é cm face 
rlesses mesmos textos, .combinadoR, que' considero insubsisten
tcs os fundamentos das lcttras n a a do parecer em discussãl) •. 

. ~<\qui mesmo no Senado:- si 1110 não falha a memoria 
-- qüando lovantci .a· questão. sem a pr·eoccupnção de' ser 
ugradavcl ou 'dcsagradavcl a est.e ou ítquellc, so disse que 
era da attribuir,fio do Conselho Municipal legislai: ~obro pro
videncias contm a elevação do preço dos· ·gcncros do primeira 
necessidade o contra .essa explm·acfin que ·por nlhi se faz .. 

. O parecer,· que diverge completamente de;; fundamentos 
'1lo 11élo, que nondemna tacitamonto a mensagem do ·Sr. Pre
l:Cito ao Conselho •i\funidpal, ·HOlicitando medidas que o babi- · · 
litassem a fechar o incident.e que abr•iu na questão das •carnes 

·verdes, demonstra que, do duns uma, ou o Sr. Prefeito pra
ticou c ainda. est;'t praticando um actl) · inconstitucional, vio
landtl o. direito 'ela libcrda'Cic ampla e absoluta do commercio 
•1uo sa quer dcduzil' do n. 21.; art. i2 da Constituicüo, ou 
nãi) esllí. E: si cst;'t, nesse caso, dcsnccessario seria o ultimo 
considerandn do p~recer cm favor ~a. qual dOJ.'! b meu voto, 
P.orqunnto, a .respeüo di).~· outros, nao cncontre1 fundamentos 
r1uo os ,justificassem. · . · 

O parece1~ conclue pela approvnoão do 1!61'o do SI·. Pre
l'oito do· Districto Federal o diz quo ó contraria aos prin
lhipios do regímen n locnlizacão a umn. entidade qualquer, 
pessoa natural ou juridion, de uma. situacão privilegiada:, 
portnuto, monopolio: de. cspccie. alguma p6dc ~e r acceitQ..ner:n 
,,anccionndo. · •Entretanto, a verdade ó quc VIvemos en~lvt-
dos por uma' serie de monopolios, em ·toda a especie. · 1 

,. 
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iilõ :ANN.-\ES no SENADO 

' . · · · A ConsLiLuicão, no art. 34, diz que é .attribuiclío privativá 
do Congresso ·regular o commel'cio internacional, bem .como 
>O dos IEJstados entre si e no Districto Federal, alfandegar 
portos, crenr ou suppri~ir impostos, etc. . . 

· O que se entende por a•ttribuição privativa, que o Con-
gresso ~m. de regular o commoroio internacional dos Estados 

. e do Districto Federal ?. · . . . 
·.Si o· Congresso tem oompetcncia, sem· limites, .dentro ·da 

Co. nstitui,çüo ·Federal, para. regularizar,. para. legislar sobre' o 
modo de commel'ciar . em todo o Lerrltorio da Republica, por 
que niio h a de· <Lambem ter com potencia para dar poderes ao 
Exocutfvo, seja elle federal ou municipal, para agir no senti
do de impedir a especulação extensiva, injustificada c absurda, . 
com a elevação indevida dos .generos -de primeira ·necessidade, 
com a retenção dos mesmos, afim de provocar maior pro
oura e · crear uma carestia de vida. liustamente no-' momento 
cm que a produccão dos generos de .Primeira necesisdadr:-deste 
paiz nunca foi tão grande. . . . . · . 

.. 0 SR. ALCINDO GUANABÁRA -.Para fixar arbitrariamente . 
preço á melJcadoria alheia ? . ·· · . · · · 
' . IC -8R. iRAYMUNno··oE MIRANDA' - Não é fixnr arbitraria_, 
mente. . 
.. . . Nilo foi a.l'bitrariairiente, por exemplo,. ·que o Prefeito 
'pediu autorizacão para limitar o preco ila ca.rne, foi depoiS' 
da. unificaÇão do preço official nas feiras. . · · 

' '' .· .. /' ' ' .. 
. . 0 SR. 'ALCINDO GUANABARA - 0 meu pensamento 6 com-

pJéto, dispenso .o arbitraria.mente. · · 
.· Póde fillar o pre_9o á mercadoria alheia ? . .. · 

. . o. -8R. R:AYMUNDO DE .MIMNDA ~ Ta!!:to' póde qu~ -~~ está 
:fazendo. Tanto· póde que os que .se constderam preJUdiCados 
recoorrernm para. o .Supremo Tribunal !Federal. qlie ,; o inter'
pretP.. nos termos da Constituição, dàs leis, e o ,Supremo Tri
bunal p.restigiou a attitude do Prefeito. .. . : · 

10 SR• A.tCINDO GuANABARA..,..... Nã'O tem V. Ex. razão. · 
o sn. JoÃo Lmz ALVEs- o Supremo Tribu~al não tomou '· 

conhecimento desta questão. · 
o Sn. A.LOINDO GUANABARA - Decidiu apenas quo o re-· 

curso usado não .. era proprio. . . · 
· O SR. JoÃo Lmz Ar.VES - Que o mnio proor.ssunl não era 

o· competente. · · · . . ' · -
. Ó Sn. RAYMUNDO DE MIRANDA -·Decidindo que' O meio 

processual . niío '.era competente, tambem não decidiu .quo era 
·· inconstitucional a attitude do Prefeito, maximc quando nesse 

melo processual foi 'nllegadn a ineonstitucionnlida:de da. nccão 
.que o Prefeito estava: desenvolven~o, Mm o. tambilm .foi . aJI~;. 
gada a violencia" de que os ··que se . oonstderavnm preJUdl,:
cados estavam sendo vicUmas. · 

I 
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r o Sn' ALC!NDO GUANABMIA - o Supremo Tribunal nada 
decidiu. · . · . · 

p Sn. ·RAYMUNDO Dl!l MIM'NDA - O que é verdade, Sr .. 
Jlresldento, é que o Senado, ou s~; mnnl.cm na aLt.itudo nnterior 
de prest}giM' a ac(ião do Prefeito, no sentido de defender,comÓ 
·o Prefc1to allega, os. interesses da popula()flo na sua ·Vida e 
na sua •hygiene, ou o Senado muda ele rumo ·e, approvado 

. este parecer, nos termos cm que está elaborado, com os seus 
- :fundamentos, decreta .que o Prefeito do Dístrieto Federal, 
· de amanhfí.·em ·deante, não pódc mais obrigar os negociante.s 
de gado. ou de carne verde a estabelecerem um limite para 
o prego por ·que pretendem vender a carne de gado àbatido, 
e, ainda mais, o Senado doclarav(t:, .a.pprovnndo os i'undól-· 
mentos desse parecer, ·que a Oonstituic!io da .Republica não 
perínitte ao poder publico, principalmente ao Poder !Legis
lativo, a: n.ttribu!cfio de legislar, ·cte modo que defenda o povo, 
que defenda o produotor, que defenda o criador, que de
fenda a população contra a especulaoão, contra a ambi(l!o do 
:riqueza, contra 1a explorat;ão da miseria publica c a S., Ex. o 
Sr. Prefeito, si não qujzer modificar a sua orientação, ·rest.ará 
apenas o recurso de exoneração ... ·. 

' . ·t 
'Não ha de ser com o meu silencio que cm\nome .:da 

ConstiLuição 1So fecha1•ão as portas ás "reclamações sabidas . 
do coração do povo brasileiro, pedindo providencias contra · 
essa ladroagem ,que nos envergonha. ,. · 

Era o que tinha a dizer; (i'fttito bem; muito bam.) 
' 

. O Sr. Mendes de Almeida (*) - Sr. ,presidente, só-
mente por um dever de cortezia para com .o meu illustro 
amigo c collega Sr; Senador por Ala·gôas, cabe-me neste mo
mento dizer• alguma cousa . 

A éommissão :foi exhausl.iva na elaboração QO ,parecer 
e .attendeu'· a todos os aspectos dos assumptos submettidos 
ao·seu exame. Mostrou a .parte inconstitucional da resolução 

· ... vetada pelo Prefeito, reconhecendo no acto de S. Ex: o maioJ: 
desejo em servir aos interesses da ·população. tanto que, em. 
vez de acceitar a lei •Que S. Ex. mesmo 'havia reclamado do 

. Conselho Municipal, resolv~u vetai-a, '[lor n~o estn.r de oocôrdo 
ilom os interesses dn. Municipalidade. · 

Ora; pelo que observo, · o Senado · ~stá todo dll' accOrdo 
em 1que este véto seja approvado, emborn divir,iam o nobro 
Senador- e outros. . . · · . . . . 

. 0 Sn. R.A'l"MUNOO DE MIRANDA- iEri voto pelo .vtfto. 

· O Sn. M·ENDES DE ALMEIDA - • , .apenas dos fundamentos 
do parecer. :Ora, o Senado vota . apenas cnno!us5es e, nesto 

( *) Nlío foi revisto pelo orador. 
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moml!fJ lo, LI' a La -;;u ú 'I e sahm· se a rrisolução do 8on:so1Jl0 
Municipal ·,~sl:í 011 niin de aeeôl'rlo eorn os inj,rrcssos rln. po
pular,iío. , . 

A• Commissão .dünlC)llSLI'ou elarnmonLe. o;; 'lwinci,pios i!On
stiLuciounes upplicnvei:s no ilaso o o ponto . de vista do Sr .. 

· '.Prefeito. Agora: o Senado .vac julgá r o v6to, O nohre Senadot· 
·por Alag·<ins votn pelo véto, mas não pelo pareoel•.da Com-
.missão. . , 

, . I , 

0 .Sil. !tAYMUNDO DE MIMNDA - Voto pelo ·ultimo con
siderando. E se o Prefeito, cm voz ele votar, snnccionasse o 
Jll'Oiccto do Conselho Municipal ·~ · · · · 

' . .· "' .' -
O Sa. MENDES UE ~.U:MEIDA ~ Qualquer contl·ibuinte teria 

o dh•eito' de protestar:contra ns inconstituciorialidades arguidas 
o ·contra o aburso, ··c o Poder .Tudiciario faria justiça com os 
elementos :que possam influir sobre essa decisão. , · . · 

Trata-se de approvar, oú -não, a resolu~ão ·do Conselho 
i\lunicipal. Este ponto, a Commissão estudou cuidadosamenf.o 
durant.e alguns dias e. n -rc:speito não ,houve •contestncão contra 
D 'véto, quo o nobre Senadm• approva, poJo ultimo conside-
J·ando. . 

.~·- approvado -o t~~ito. unanimemente: · 
'
1 

, ( •. 1G1'IlCUS a Deus,· estamos todos do accM•do. Wuito /Jf!1n:' 
m.u:ito bem .. ) · . . · · 

. '• 
' •, . . . 

· O Sr. Presidente - Vne SN' devolvido ao Sr. Pref:eHo. . 
o Sr. João Luiz Alves . (pela. m·dem.) - Sr. Presidente, 

envio á l\iosa uma doclarn1:rw de voto subscripta .ror alguns 
<t- ~rs. Senadores. 

DECf,AM(lÃO Dll, VO'l'O 
.. 

. .necla'l'llffi08. t.er votado ;pelo véto, .porque somos -ent fac é .• 
. da constituição e das ·leis'· economicas, pela ampla -liberda:do· 
de ,commorcio, só admit.tindo leis rep-ressivas da esreculaQíio · 
illicita. . . ' .. 

· · .sorá. sempre al'bitrari'!:í, àlém de inoxequivcl, por cón
l.ra'!'ial' à .incontrastavol lni da offnrtr• c Jll'·O'cu~a .. qualquer 
noto do .Poder Executivo ou I,egislnt.ivo fixando Pl'fl\)O da mol'
eadorirr offcrecidn M ,publico. , . · . 

Jnoontcstavcl a Mccssid-ado rlc sr) pl'otnovnr 'o 'ba!•utwa
monto da vida, .pensando, ·no que r;onccrnc no fornecimento do . 
r.arne vm•dc, rquc é indisponsavel estah('lecer' a Irinis liv.ro 
concurroncia, niio so .poln liborcjacl!l de 'matanc!l; no Matadouro 
df'l Santa Cru1., como pela IIOI'mlssao do. vondn elo gado abatido 
nn1 oul.r·os ponlos rio lm•.i·itorio .nrtcionnl ou rio ,ést;rnngeico, 

"' 
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aat.isfs.•itos os irnpost.n·s nmnir:ipaes, c nnm a. JH'•'vü~ fisenli
za~ii·o rla qunlidadr• dn. r:nr•nr: nxpn;;ln .ao ~:nm11mn. ,:rHno se t'nz 

. eom o leite. 
' 

· So.la das 'SOSSt'ics, ·'8 de Olllllbt•o dr~ t!H7. _.:. Joriu l~1ti: 
Alves. - Alcind() Gumwbara. - BCl'IWi•do Monteiro. - Bu
l:no d.r. Pai?JO. - ll'i.lm:ro ·Gonçatve.~. -· l~O!Je.~ Gonr.alveN. -
Soa1·dR tios Santos. -· Rivadavia OciJ•riJa. - . l'ictoi·ino Jlton.:: 
teiro • . - ArtltUl' Lemos. '-:- Gom.es :Ribci1·o. -Pires Fcrre'il·a. 
-. Dantas Rm'l'cto. - · Onnhir Pclil'Osa. - SeabJ•a. - F.J•an
ei8co Sá. _.To.çd Mm•tinho .• - • .1l(1·cdq Ellis. - rG:on:aga Jau. 
me • . .:... V1dal l.lamo,q. - .loao L1f1'ít. -.. Eloy de. Sou::a . ·"'
XmrieJ• ela Sil!Ja. - Adolph.o.Gorclo. - Euaerrio Jm·dim .. • 

. O Sr·. Presidente - A rlr.elar·açfin dr. Yolo dn.~ noln·es S'c-
nadores constará de acta. · ·• 

. E' approvnda a redac(;ão J'inal da emenda do Senado ú 
.proposição da Onmara dos Deputados n. 7•5, de HH7, que abre, 
pélo ·l\Unisterio.da 'Vinoüo; ttm credito at.é a ;qunnLia de 200:000$, 
para ser ·empregado na mont.agr:m .rir. nma esl.a(ii:io rarliot.ele-
g,rnphica no Amazonas. . . 

Votação, em discussão única, do requerimento da Com-· 
missão 'de ·Constituição e !Diplomacia pedindo •que a U\lesa re
quisite: do ol\1 inisterio das nelnções Extc.t•iores, cópin do Pro-

' tocollo de 28 do dezembro de 1912, entre ü Brasil e a Bolivia; 
e da Gamara dos Deputados, cóJpias 'do prurccer. qúc sobre o 
·assumpto deu n Commissiío rcspect.iva c dos papei:;: que. ncom-
pan'harnm o mesmo Prol<Jcolln. · ·"'-. . 

·. ' Ap'provado. "' 
Votação, em 2' di-scussão, da r•rOJlORif!ãn .da Camara dos 

!!Yeputndos n. 85, de .1917,· que n1anda. rever a. lei n. :t.860, 
de 1~ de janeiro de '1!108, na pnrtf! conceJ·nenLfi ao alistamento 

.·tio sortei-o militar. 
· Approvada. > 

E 'annunciada a votaoiio cht scgu inte 

I E1Yf.BNDA 

I 

Supprima-~r à. lr.ttra a. 
• I . . . 

·- . o Sr. Soa~es dos Santos (JlOln o·l'dcm.) - Sr. •PrsoidenLo, 
a· lettra a. do ·nrt. I•. · coni'orme demonstrei, não tem razão· dr. 
ser, poPCpuanLo o principio dr. . exercito nacional e~tft fir~a.do 

·pelo art. 1", da lei n. LRGü, <ltJ 1!!08, quo declara o.sogumto: 
«·O sorteio mi!i1.ar será individünl e obrigatorio d~ accllrrlo 
c:om o sr!., SG, .. da CalisW.uição da nep'ublica ». 

Foi por isso qüc a {:;ommissão de· •Marinha. e Gunrrtt nchou 
:rJcsnecüssnl'io · :rcr:cntunr Pssn dispo.,içiio nnvamontr. no pro
·.icict.o nm votnf;iin, r nnho11 r.onv~nicni.Q I'I:'Cusar a let.t.ra a, '[lOl' 
clcAnece~~itrl·n. 1. \. 

. ' 
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j 711 . ANNAillS . PO SENADO 

. O Sr. Francis~o Sá (1Jela ordem) -Sr. P.residente, .comd 
üye occasiãC? d~ ·.demonstrar, essa dispcisicão é apena;s a defi~: 
mcão do prme~p10 a que. todas as leis obedecem. Aquillo di{ 
Q!le ·Se póde· accusal-a .é só de ser abundante . .rsso .não quer. 

· dizer que .ella deva ser rejeitada. ·· . ... . . . : . 
. ' Es'la obje~cão J!ãO parece procedente., visa apenas . criíar .. 

e~baracos a uma lei de natureza urgente. Basta lembrar que 
essa)ei <leve entr·ar .. em execução no paiz em.i de' dezembro. Q 
preCisa de ser regulada. . · . . .. 

Factos ~esta ordem. não devem embaraçar a satisfação 
do uma necessidade publica jnadiavel. (Muito bem.) · . . 

.E' approvada a emenda. . ·. ~ . . ;·. 

E' annunciada a votacão da 1seguinte . . . . . . 

, I . . ' . 
l::, EMEND,I. 

·~ .. 

Supprima.:.se a lettra · B; 
' 

O. Sr. Soares dos Santos - Sr. Presidente, a Commissãó 
de Marinha o Guerra, julga tambem desnecessaria essa alinea, 
porquanto a lei n. 1.860, de 1908, diz que o sorteio será feito 
para o Exercito, que S.l:l compõe· de exercito de P'rimeira linha . 
e sua reserva. et· de exercito de segunda linha e sua z:eserva. 

Si- o. Senado quizer póde consultar o art .. 7" .da"lei n. 1.860; 
· ponquc abi está ··consignado o. 'que diz .. o projecto. .Por que, 

pois, repetir~l)· dispositivo da lei n. 1.860 ? . . . . . 
-··UM sn~ ·SF..NADOR- A lei n; 1.860 falia em IJ;es Unhas:: 

primeira, . segunda e terceira. ' · 
. 10 SR. So.:\REs no &\NTOS - Si ·o nobre Senador já me 

·. l.ivesse dito isto; eu lho lembrO;ria .. o art. 11015, IC)lÚl define per.: 
ff'litamente o que é exercito permanente, e:x:ercito ·da ·primeira 
linha e .sua reserva, exercito de segunda linha o :sua' reserva., 
A ter<:eira ·linha os fiá, em ·lei especial,· incluída na segunda, 
que é a Guarda Nacional, de: modo- q:uc isso. não 6 ~ma no .. 
vidade na emenda feita.. · · . '· . ·r .:: · 

Era o que desejava dizer·. (Jllttito bem; mnito bem.) 
E' approvada a enienda. . · .. 
E' annunaiada a votácão da.séiuint.e .· ·. 

I 

EMENDA 

· Supprin;ase a. lettra E. 
.. 

' ... 
·. ó Sr. Soares dos Santos (pela m:dem) ~·Sr .. Presidente, · 

chamo a attonoão do Senado para o mconvem~ntç que· lha em 
·augmentar as iSenções, tratan<Jo..;se de uma le1 do .. sorteio 
militar. • • ., . .., 

" I 
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O Sn. FRANCISCo SJ. - Aliás não so falia nisso ... 
0 SR. l\IENDES DE ALMEIDA - !\las dá autorizacão, j 

~ . ., ' - . 
. . , 0 SR. SOARES DOS SANTOS - ... assim como; quanto ·á;l 
penalidades, dar autorização no governo da nepublica por mai~ 
ponderado qqe seja o act.ual, pa-ra modificai-as, . objecto d~ 
direito substantivo. · · ·. 

. A Commtssão P~i esta razão, -entendendo que as isençõe:t 
. decretadas na lei n·. 1. 860, eram positivamente a.quellas qu~ 
se encont_;avam dentro da Con~tituição da Republica, julgou 
m~lbor nao se tocar neste ponto,. mesmo porque para o obje
ctivo ,que o Governo tem em vista, de rever o sorteio militar1 
não ha necessidade de dilatar as. penas nem diminuil-as, ~ 
mesmo acontece no que diz ~espeito ás isenpç·ões. . .. . . 

Foi por isto que a Commissão de Marinha e Guerra julgou 
conveniente não conceder essa autorização, quando ella não 
vem . ad reterend:um do CongresRo. : 

E' approvada a emenda. 
E' annunciada a votação da seguinte 

Supprimá,.se a lettra. cF .. 

O Sr. Soares dos Santos (pcla·o7'dem) - Sr;' Pl•osidentc,· 
a honrada . Commissão de Finanif.\s apresentou uma emenda 
modificando scn:sivelmente ·este artigo 'do projecto., Em vez 

. de declarar que é indispensavel ·a caderneta para qmr o indi"' 
viduo .possa ser fnnccionario publico, a Commissüo declarou 
que' fosse - de ·prcferencla -, esquecendo, porém, de dizer, 
- cm· igualdade ·de condicões, · , · · · · 
. Ora, Sr. Presidente: ·a este.· respeito a lei n. · i. 860, do' 

. i 908, como declarei no discurso. que fiz em uma dn:s . ultimas 
sessões, é prefcrivol, evidentemente, porque ella declara qul'i · 
todo o individuo que contar 30 annos. de idade não será admit
tido a.· emprego. publico si não ·estiver munido de caderneta 

. de reservista, isto ó, torna evidente o· principio da obriga-
toriedade. do serviço. : . · . . ·· · . . · · , 
· Mas_ dizer· agora ·que qualquer individuo._ qualquer quo 
seja a-· sua :idade, nllo · poderá .s-er runccionario •senlio depois · de · exhibir. a· caderneta de •reservista, quando u lei é novo, ó 

· evidentemente ostnbelecer um. privilegio: .que n •Constitnicfio 
· não permitt.e. · • ·' · · · · ' _ 

· O sn. [.Ot>Bs GoNÇALVEs - Que seria. a revogação di) 
art. 73, dá Constituicão. . , . · · · 

.Q SR .. 'SOARES DOS SANTOS- Nessas condições, julgo com: 
' a devida venia da honrada Commissiio de Finanças, que de · 

p'refer~ncia á sua emenda seja mantido o ·que a lei 11ctual' 
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contrim a r•c:speito ·dos hcnefi!lios ·que possam ·ser dados aos 
r·r•srn•vistns do Exercito c da "\Jrmada. . 

Era. o 111UC Linhn. a dizer, 'l)edindo. por <JonseS1Jinte, pre
'l'ill'r.ncin. · palia a em11ndu. sup]n·essiva da· Commissiio de Ma-

. J'inha e Guer.t'a. . · · ' · 
. ·. . E' approvada a . emenda. 

:Pica ,prc.f.tldieadn. a geguinl.e 

EMENOA 
' ' 

Nr1 alinea l do arl .. 1", substitua-se a palavra « indispen
. savcl », pelas seguintes: « de preferencias ». 

,E', annunciadn o vot.acão da :seguinte . . ' 

• 

Supprima-se a lettra. G. 
:Approvada. 
E' nnnunci_oda ~ . votar.ão da seguinte 

. ·'Aot· ri.. 2 - Supp.rimà-sc. . . . · . . · 

O ·.Soares d~s: Santos · (2;ela 'o~dem) , - Sr. ·Presidente, 
·na argu entacão que tive occasiüo ·de desenvolver a.ntehontem; 
cu manifestei o receio de •que este, artigo . pudesse determinat· 
uma medida de ordem perigosa.· no momento. internallional 
:por ,que vae passando o a no:ssa patria;· . . . · · . . 

Entendia, como ent!!ndo ainda individualmente . quo Ós 
ol'i'iciacs que constittiiram · essas -commissões mandádas~para 
ser·vir nos. ·exercitas. estrangeiro:s." não· se poderão collocar ·nn 
qualidade de' móros expectadores e as.sim poderi•nm tirar ·de
duecõos, que ou niío · .posso trazer. para a tribuna, mas que 
facilmente o Senado, na sua· intelligencla, já terá deduzido. 

:Pensava 'então. que fosse' . uma ~edid;a rs'ovêrnnmeJ!tnl: 
hoje, melhor ini'ormado, :sei que essa .medida surgiu de uma 
emenda apresentada. na Cnmara dos Deputados, de' modo que 

·este :caracter de::gmvidade desn.pparer,eu para mim, .mas, .·mnn-
ten'l.JO, entretanto. o meu .vof.o contrario. . . -. 

O sr: Fran.cisco Sá (pe/Jl ~~·drnn) .- Sr, P.t•ÚsidenLi\ Úpexn1: 
do proJecto Ct!L:H· enmpletumenLe mutilado .poJo voto que o So
nndol'. !'!:renunciou ·sobro elle, sinto-me obrigado . a dizct• que 
niió tem 'razão u npprehensüo munifestndu pelo honrado Se-
nador. · · · . . .. · . · . . ... . ·. . 
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' :A dispo:sicão appresenLadu u l'oi por erucuda. da. •Gari rara 
f1os. Deputados,' por iniciativa da Camara dos IIYepuLaclos, c 
tem o apoio franco e decidido do Governo. . 
. •.r.rata-so de uma emenda mandando uma commissüu do 
.o:l'ficiaes para servir. nos' exercitas estrangeiros. · 

'o ·SR. 'MENDES ;UE AnvmwA -- Uma commissüu ue ·cada 
~l'ma;. · . . 

O Su .. ])'RANCISCO .S.\ - Uma commis;são de i:ada al'IIH~ 
;porque os estudos de .(:ada arma são estudos dii'l'crcntes. 
.. '!'rata-se de uma commissão d:e estudos a exemplo do ·que 
fazem os governos de todos os paize:s, que irá :í. Europa acom
•panhar as operações da actual guerra.]~' umn medida .d1~ ult.:\ 
eonveniencia reconhecida pela Camara dos S1·s. Deputados u pelo 
.Governo, c o Goveniio .pr:ecisa de ser autorizado, tanLo mai;; 
quanto, se ~rata de uma modida •que não pode sc1' incluidn nu 
lei nnnua. · · · 

rO Sn. AL'CINDO ,GUAN.\BAitl - :rem o dei'eiLo ctu .ser· lal'i:lia. 
. ' ; ' \ 

0 Srl. IFIRANCISCO S,\- ·Si ·Lem o dl!1'eito· d1~ ·'ei' Lnl'Uia não 
. .a retardemos mai:s. · 

' 
O Sr.Mendes de Almeida. (pela o1'de1n) ~ Sr·. Presidente, 

além. das razões adduzidas pelo nobre Senadot• pelo nio Gran
de do Sul, a proposito deste ponto 'do projecto ba uma· outr:1 
importantíssima, :erue .é a gravação ,consideravel das despezas. 

·Neste momento não ha explicação :vara tacs commissõe;'i . 
. São commissões nomeadas, com franqueza, unicamente para 
Jazer .passear na Europa alguns eminentes cavalbekos. 

' " O su. SoÀRES oos SANTOS - Neste ponto, não apoiado. . . ' 

O Sn. 1MENDES . .OE ALMEIDA - 10' Governo tem o dil•eil.o de 
momear officiaes do· Exercito para estudar as difl'crcntcs or
·,ganizações militares .cm todos 10S paizes; mas, estabelecer is lo 
·cm lei imperativa. 1i inconveni~nto e ,pre.iudicinl. · 
. Emfim, lav·ro 9 mau· ;protesto. ' · · 

I ' •.• •• 

O Sr. João Luiz Alves. '(1lela ol·dam) - .Sr. Pr·esillentc, 
pedi a palay1•a apenas_ para· Jazer ligeirgs l'eparos •í<'> ohscr-

.;vaoões do honrado Senador pell} l\Iaranhao. . . 
· Não cogito si a medida ó governamental ou não; cog·i l.t~ 

si a; medida é conveniente ou .não.· (Apoiados) : . , · 
· Penso, .Sr. Presidente,· com· a devida·venia dos meus hon
. rados collegas. c amigos com os quacs tenha v,o.f.ado até ns-orn, 
que a medida é conveniente·. · 

. O ponto· de vista ·da· dcspoza, u ·foi pot·, isso qur pedi a 
J)alavra, ·ó· questíio que entendo com a Defesa Nacional u ,pubt 
a. ·qual-demos auto~izaciio ·ao~ Governo pa·ra fazer uma e~issão. · 1 

· . Orn., Sr. Presidente, nao se comprchendo a orgnnl?.ação 
:de uma Dei'esa Nacional, sem que so apl.'ovoitc o momento 
· .0pportuno para se ins~ruir· todos os rcprcsentnutes dns .. di·h 
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versas classes das " i' orcas armadas, nos processos da-' guerr·a . 
moderna, nos campos de batalha·. 

·Isso vem ainda de encontro · á autorização ·vara emissão; • · 
tendente á Defesa Nac~onal. O ponto do vista da dcspezà não 
me alarma. · · ·' '' 

· , ·. O Sr. Mendes de Aliueida (para mha ea:pUcação pessoa/;)_ 
.- Nós já votámos uma emissão para que o Governo faca como 
entender a instrucção c o ·preparo· das tropas . 

. · Este dispositivo, por conseguinte, é mna · $UpN'fectação. 
' ' . . u 

"' O Sr. Vil:torino lloÍlteir.o - . Sr, llresidente, depois das 
observações que acaba de fazer· o meu· illustre .companheiro 
de ·Commissüo nada mais deveria, dizer. . · · · .. · .· 
·. Esta disposição não tUnocua; pois consulta· os interesses. 
nacionaes delmte do· momento •Que ·atravessamos, como b'ein 
:frisou o Ülustre reli.ltor da Commissüo de Finanças, com o· qual 
-e~tâ em divergen<lio. O meu com1>anheil•o de b;utcada, membro 
da Commissão de Mar1nha e Guerra. · · 

. Ha toda· conveniencia em enviar ofl:'iciaes dos mais com
petentes das. nossas l()!as:Ses a;rma.das, para observarem .:te· ·visu 
.todos os·. progressos da guerra moderna.· . . . . . . . 

. . Esta:··emenda. .offerecida, na Camara dos Deputado~, foi 
inquinada, ....;.·com grave injustiça por qualquer outro, quanto 
mais por· S.· Ex., um venerando ancião -· de · obedecer a 
intuitos. que. favorecem pessoas, àfim de' que possam passear. 
na Europa. · . .. .. · ' · · . ., ; ' . __ 

· . Isto :seria lavr!l:J.' ·a condenmacão de todos os paizes mo
;derilps, que sé .interessam para que as suas forcas militares 
do terra e mar sejam sempre efficierites, enviando 'OS, seus 
-officiaos mais: competentes pat;a observarem todos ós .progres-
sos da sciencia ·militar moderna. · . · . . · · 

·Por .consequencia - desculpe-me o honrado ScnadOI' -· qj 
a sua attitude é devida. ao facto de niio estar contemplada. · 
nesta disposição a Guarda Nacional,, estou disposto a ·votar. 
·uma em"enda neste sentido. · · . · • · .· 
· Tenho di to . . . . · · . . :. 

Rejeitada·, a emenda ·supilressiva do art. 2.•. 
, . Siio approvados os artigos 2•; a• e .. 4•. · . 

. Votação, em 2" discussão, d;1 proposição da Camar,a doil 
Deputados n. 165, do 1!}16, que l'es-tlla a·.:situacão dos sa-rgen~Oll 
do Exercito. . ·. · · · 
· Approvlida. ·· · 

· São approvadas a.s seguint'e.s 
I . ' . ,, 

... 
.EMENDA!! 

I • ' '1, 

•' · Ao. at•t. i • - Em vez das -palavras «do ExeroHu, diga-se :1 . 
· « das forcas fedoraes de terra· e m~W ll corporacões · ·federae~ 
pu .estaduaes, !llili t~rizadas , • · · , _" , .. ;, .. 

I . . 
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Ao art .. ~·-Em ve~· das palavras« do ~ercHo :o>, diga-se:: 
«em que estiverem 'sel'Vmdo:.. . . 

Ao a: r L. 'Y - Em ve.z .das palavras « dll Guct•J•a », digu.,sc :: 
. «respectivo, ou ao Pt•esJdente uu Govcr.Oildor do Estado cm 
cujas forcas ~crvirem,. · 

. 'Yotacão, -~m discus~ão uuicu, uo parecer da Coumüssão 
·d~ ·IO~ras •Pub!JCas n. 54, de 1917', ·opinando que seja indefe
rido o requeEunento n. f.i, de. i9.1U; rm1 quu l•'redericp BO'l'l'él. 
pede . collflessao para. a· eo~strucção de uma estrada de ferro 
que · IJartmdo de CoroaUá, · no .Mara.nhão, vá ató Porto Franco, 
á margem do rio 'l'ooantins. . · . ·· · , 

Approvada. 
. V o tacão, em_ :.!' discussão, da Úroposicüo ·~a Gamara dos 
Deputados ·n. 12, d~ 1917, .que concede a Pedro Delphino, 
guarda-chaves de 2•. classe da Estrada de ]'erro Central do 
Brasil,• 49 dias de liilcn~;a, com dous Lereos da diaria e onl 
pJ•orogacão. · ' · 

Approvada. 
Votacão, CIU 2" discussão," da Pl'Opo::;i~;ão ua Gamara UI.!:S ' 

.Deputados n. 14,' de HHí', que concede a Paulino Candido. 
'Meirelles, .opet·ario. de 4" dasse da Estrada de Ferro· •Central 
· do 'Brasil; um anno de !icenl}a com~ dous terços da dia ria ti 

em· prorogação, para tratamento de saude. , 
. Approvada. . . 
L 

Cotação, cm 2' di.scussão1 qa l)roposir;ão da. Gamara. do~ 
. Deputados, n •.. 10; de 1!H7, que concede a Anastacio de JIU..,; 
randa, op'erario de 2" classe da: Estrada de '.Ferro Central ·do 

··Brasil, .quat1•o mezes de licença, com dous terços da· diaria .·e· 
em prorogaowo para tratamento de .saudc. . . . 

Approvada.. · · ' 
· · Votaoíio, ·em· 2" discussão, da 'proposicãd. da·'Camaru tlos 
Deputados n. 21&, do 1917, que concede a !Francisco Marques 

· da.' Silva 'J.i'.erreira, operaria de 4• classe da. Estrada. de Ferro. 
Contrai do Bràsil, seis mezes de licença, com dous .. terços da 

. diaria, para trata~ento de saudc.. · 
. . Approvada. 

. . ; ' ' 

Votacão, em 2• discussão, da.· pJ•oposicão da Camai·a dos 
Deputados. n. H, de 1917, que concede a Julio Gaivão de 

. Souza, ajudante de 1• classe da Estrada de ·Ferro Central do 
;Brasil, 90. dias de licenca, pu.ra tratamento de saude, com. doua 
teroos da diaria. · 

· App~ovada .. 
Votação, mil 2• discus8ão da Pl'OPOS!Oao da·. Caq1ara .dos 

Deputados n. 42, de 1917, que concede a José Mar1a, !e1to11 
de 2" classe da Estrada de Forro Central do Brasil, tres meze~ 
do licenca, 'co'm dous .torcos da diaria, · ·para· t1·atamento d~ 
~aude.. · ·i 

1 . :APP.l'ovada· •. 
' " 
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ANNAI>S DO SENAllO .-- ' 
Vota1;ão, em 2' discussão,· da. pt·oposíoão du -•Can;âra dos 

Dcuulados n. -í3, de HH7, que eoncclle 11 rLuii i\Iib"l.tcl Ba
r·onto, conductor de Lrcm da Es~ruda de Fot•to. Cêntral do 
Br-asil, seis mQzes do licença, com metudrJ do ordenado, u a · 
partir de 11 de julho de HHO. · 
· ' Approvada. 

V.otaofio, em 2" disc-ussão; da IJl'U[lOSloão ua ·Gamut·a duS 
Deputados n. -í4, de'1017, que concedo a l\lanocl Jo&ú :do Oli
vcil·a, eonscr\'ador. de linhas da EsL1·ada de Ferro Central do 
Ilrasil, um anuo do liccnca, coin dous terços da diaria; 

~\pprovada. . ',' 

·voLa\iii'O, cm 2" dis~.:ussão, da ,pt·oposição da Camai·a du;; 
if)Cputados n. ~5, de· Hl17, .que •Concede. a A:ntonio Pel'eira 

. rrci~eira,· .trabalhadot• da :~~strada de J?'erro CcrHral do Brasil, 
·um armo de liccnca, 'com dous tcrco$ õa dia ria, pa1·a trata- ' 
mcnto de .saudc. · ' 

App!•ova~a. ', 
Vota'ção, cm ~" disCU$São, da JH'UllO~içiio da Gamara tlós 

:DI.lPutadoo n. 46, de 1017; rqur~ concede a Bernardo .. Dias, 
, suarda-ca:ncella da. :Estrada de Fel'!'o Central do Brasil, um 
anno de Jicenli!l, com \1-. metade da. diaria, cm pJ•orogacão e 
:para tratamento do st\Uilc. ~ 

Approvada. 
Votacão, em 2' tliscussãu, da proposição da Gamara ctos · 

· .ücputa.d~s n .. \7, de '1!117, <JUC concede a José I.úiz da QoisLa C:ar- · · 
letto, conducLor de 2" dasse ·úà Inspe()toria.. de Obras -contra 
as. Scc(las, um .a.nnp , dP liccn1;a, · com rJl'denar.lo, para trattt
mcnto de :mude. 

Approvada. 
Votacão, ·cm 2• discussuo, da pruposioão tla Ga1ilara dos • . 

Deputados u. ·-~8; de 1017, lfJtHl .·co·uucdc 1t Euclydcs Hanriquc 
da. 'Costa, m.u'leit•o da Directoria Geral dos •Corroias, seis mews 
de licen(;a, com ínetade do ordenado, pm·a l.rataniento de saude . 

Approv-ada. I 

. Vol.aQã·o, um 2" discussão; da pi•oposicão dtt CmllU,m .dos· 
Deputados n. tH, de 1017, que l!oncedc a· :Antonio Corrêtt 
Picanco carimbador dn. 6" divisão da Estrada do .Ferro Central , 

. do BL."asil, licença. para tra.Lamcnto dé' .saude, ·.com dous tercos · 
da diaria, o a parlir de ai de marc.o 51 1.2 de .setembro de ·.1.915.• 

· Approvada. ' · 

Vota1;ão, cm 2" discussão, dti PL'OllOsicão, da.· :cim1a1'n dos 
Deputados n. 65, tle 1017, ,que concede a Raymundo da Con7 
ceicão 'Montoneg:ro, erutiteh·o de 2" .·clas;;e dos Corroia~ de .Süo 

· ·Pnulo, ·dez rnozcs do licenca, com os vencimentos de seu . cargo, 
em proroagclio, porá tmlamontQ de ~amlc. 

Appi'O\'llcla. · 
' . 

· 'Votaoão, rm :!" diseussíío, da ,provooicíío da ·Garnúrti dos 
Deptltados 11. ii!, du H.l-17, ICJue concede a Anselmo Silvn, tr~~: 

,,. , . 
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bathadol' da Estrada do ;ll'·erro· Central do Brasil, seis mezes 
de licença, com melado da diaria, para tratamento de saud~. 

Approvada. 
Votação, em· 2" discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 82, de 1917, que concede a Paulo de Souza Car
valho,· carteiro· de a• classe da Directoria Geral dos: Correios, 
um anno de ;licença, com metade do ordenado, para trata-
menta de saude. ' 

Approvada. . ' 

REIMPORTAÇÃO DE SACCARIA 

i• discussão do projecto 'do Senado n. 20, de '1917, que 
manda pérmittir a livre importação, da Europa e· dos Estados 
Unidos da America do Nor.te, emquanto durar a guerra eu
ropéa, da saccaria. que é exportada com o café c cereaes bra
sileiros•e dá outras providencias. 

, O Sr . .José·· Euzebio - Sr. Presidente, não venho defender 
nem combáte:r o projecto em discussão. !.imitar-me-hei a dizer 

' poucas palavras, dando os motivos porque , assignei com res
triccões 6 .parecer da Commissão · de Constituição e Di pio~ 
macia. · . 

· Não occulto, Sr. Presidente, o meu constrangimento ao 
diverigr dos meus. illustrados collegas. . 

Segundo. se. deduz .do parecer da Commissão, o projecto 
em si não· é inconstitucional; o que é inconstitucional é sua 
aprese'ntacão ao Senado. · . . 

Nestas condicões, parece-me, poder-se-hia dizer apenas 
1que, o· projecto não poderia ser tomado em c0nsideração pelo . 
Senado, sinão depois de approvado pela Camara. · 

·. Dizer-se que o projecto é inconstitucional ·em si. signi. 
ficaria dizer que não poderia ser tomada em consideração pelo 
Senado,.-mesmo como proposição da Camara dos Deputados. 

Esta· é a minha primeira .restricção. ·· ·· · 
Outra restriccão se refere á intelligencia do art. 29 da 

Constituição. · · · · . .. 
· Será da competencia exclusiva da Camara: dos Deputados 

a iniciativa de todas as leis referentes a impostos ou .sómento 
daquellas que. cream ou aul!mcntas impostos ? 

Parece-me que aoquella :questão é opinati~a, e tanto· é 
assim que o Senado, .ainda ha pouco tempo, teve de iniciar 
um pro,jecto, que·. ho.ie é lei,, reduzindo impostos, e eu .que, 
acompanhando a ·grande maioria do Senado, . votei pelo pro
jecto do illustre Senador Paulo ,de Frontin, não _poderia, 
neste momento, 'declarar, .como ·px·.incipio abwluto, ;que todas 
as leis referentes a impostos devem ser de ~iniciativa da Ca-

. maro. dos. iDeputado~.. · " , · 
e.-vot; Yt. IJ 
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. O que me parece fóra de toda a· duvida é que a Consti
tuição outorgou á' Camara dos Deputados o· direito de inicia
tiva de ·qualquer medida sobre . a creacão ou 'áúgillento de· 
impostos, •. · ' 

o SI\. LI)Pji:S rGOÇALVES .,.... ·Muito bem. 
O SR. iiEND~S Pll. Ã~~Eio:\ -· . A Con~tituição não .diz isso. . . . . ' ' . . . . . .. " '"'' "'' .. 
10 Sn. JosÉ EUSJ;:BIO - ... sob o fundam~nto de que 

aquelle ramo do ·Congresso Nac1onal está em contactá mais iro
mediato com o elemento popular, pela renovação frequente 
do S~!! mandato, e. qJ.!O, porta~tQ, pó:(le ffi~lhor conhecer as 
cond1çoes do contr1bumte e melhor. pesar os gravames que 
dos impostos resultam para o povo; · · . ·. . 

-Este fundamento não se póde invocar, qua!ldo ·Se t.rata de 
suspender óu diminuir impostos. · . · 

O eminente Sr. Viveiros de Castro, t11atando · da .prefe..; 
renoia dada 'á Camara para a elaboração da ·lei do orc!L!llento,. 
que é uma lei de impostos, diz .que semelhante preferencia 
é uma antigual'ha, sem base alguma racional. · 

· !E' c'erto, Sr. Presidente, qúe o Senado dos Estados Unidos 
tem adoptado a práxe de não iniciar lei alguma de· impostos, 
mesmo" aqúellas rque diminuem taxas. . 

· · Isto, porém, é simplesmente. uma pra;x:e, visto, rque, in·esmo 
nos Estados Unidos, ha rquem sustente que o Senado ·Póde 
iniciar medidas que diminuam os tributos cobrados ao .povo. 

Lerei as palavras de .uiil commentadoir da· Constituição 
americana, o Sr. Alfo,nse . .Gour,d, que na :SUfl. oJ:tra: f-ies cartes 
Câloniâles et les Constitutióils des $.tats"'lfn!s, volume a•, 
l)ag. 162, escreve mais ou nieno's ·o segi,l~*~: · · · · · · · 

. ' ' 

, . « :Wuns s~stent~m •q]le 11- !!_:!fCe1lê~o P,ã0 déve~j~ 
attmg1r a~ med1das f1scaes .que nao· a~~entem o~ en-' 
cargos· (oú niellíor, os OlJ.ÍlS) dos cill:ltribuintes~ o Senàilo 

· ·párece tár .repudiado essa these e admittido que a suit. 
iniciativa é recusada, mesma quando unia combinação 
de creacões e de suppre'ssães ou · de diminuições de 
impostos diminue de facto a· r.enda do Thesouro.:~> · . :· - . . . 

Não preciso accentuar que se trata de 'uma excepcão .á 
regra; pois qúe todas· as leis podem ter iniciativa tanto no 
Senado· como nit. Camara, Assim, pois, excepção comei é, não 
póde ter interpretação sinão restricta. · · ,· . • . · · 
. . Essa praxe,, ~e@ncjp .s~ 'c!iz, ~?t~ acjm!Hid~ l!Oª, J!:lªtadós 

UniCjQS. /1. no,~~~ •. p_qr~m, p~r~ce ~er ()U~ra; ·l?ªre?e, ~o !ll~!J.gs, 
ql.je se est~va lniCJ~n.cJ9 J.!ffia praxç C0\'!4'Wlª' lStÇJ é, que o 
Senado pOd!!J. ter ~ l!l19!Rttya cl!!.S lei~ rql.!~' ~gspencjell! C? I! ~~:tte .. 
n~am os.gravame~ do povo. >:r~_I)to é as~l~ •queo.:com_o Já d!sse,, 
ao P.POP_!:IO FMn~J!l,, po~ gçc~s1a0 ~!1 1• Als~~ssa:9, )eval_ltol,l..;se 
a. ques~ao dq; -~o.nst!t).IC~Çlll~l1da.de e .cr~-~9. •Cll,le, l!J~{ P.()r ;Par.te 
do 'honrado Senador pelo .A:llla:tonas; nao ob~~n~~. :foi elle 
_àpp_ro:vado p_or, grand!3 ma~oria do Senado.~ ... :: :_ · · . · · · 

'• 
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, ·é;9p1o !(!U.O.nque .~c.ia,, Sr;., Rrpsiden~o,· tralandp-sc ae um1t 
qucstao opnatJVa, eu, •que .la tinha votado esse pro,ieoto, não 
podia accei~!lr. qon:~ abs~lq.to o v.rincjpi~ ~e quç o. Sp~ado rião 
póde téJ.1 a lllJCJatlva de lo1 ulgumu que trate de Imposto. 

1.~ilseJ.~j por~!n.· ng~~~ ·!llí:l,qm_qnt~. 9l!i.l n'l çqc~§iã~ OtP!lO.ftl!l!a, 
SQ _1rm~ ''!e )1m~ ye~ q ·. qi-!"'!P.O:· p~r~ qq~ pao e§ .. C,J!J:ITJOS a 
tg. ~ce~C~!'1 ' ~trf IJ!a~~P!il: ~~ · ~r~rog~~!Vfl: 4ªs dJ.!~~ jJaSfiS ao. C~p.:.. 
. r s~p. · 

:. Q. ~~, ~IE~QJ!ls P.E Ai..~EIDA .- E no r isso a Ooinmissãp deu 
Parecec· · · ·· 

. ' ' 

O ·§!!-;. JO.~É. JJlP.s~~!C! ~. f.:lt'. Prc~!?,ent.~: P.!lr!!- lfJ.f'ío ?19'n.sar
me, termmo, a1zend0 .que JUlgo ter JUSL!fJCaÜO perfeitamente 
as -res.tv.iccões · <lom .qqe assignei o parecer da· ·commissão. 

· (i\f~tf{o P.rJm; rn,p,if~ P,çm I l . · 

o Sr; Alfrédo Ellis -'- Sr. Presidente, depois dfl oração 
q).!o :lRaha de ªJ:l!.' p~onun<Jiadu por um dos membros d;t' Com-' 
missijp' dç c. 'q#~ .. tit)i.i~~~q. P .. !r.JQffiàc·i.fl :!l·. Trdta. 4Cís, ppçliá ,julgp.r
m.o q,J:SPtlJJsa,qR q.e y1r · ~ t~·~!J~I)!!- ~on,~~fitw· e cQil)l:u!_t~r Q p~l'e
cer us~q;undo pelo nobro Pres1dent~ da Com'!ms~ao, Senador 
pelo J\!~l·anhã\:1. e $0\l digno· cf)'TliTíiinliAiro,· Sêi:ià'rlór' nela Estatlo 
do' Páraná :· · " · ··· " · ·•r:~~"· " "'· ., · · 

.. As Nlzõe~, das rt•stricç1je~ ;,~pre§j:lptqqR.~ pe)p ·~r. J.osé Eu
?i~Q!0,1' J!1fll!lhro .. tHfll'!Jem ~llS~ Cl911JD}~ss~g. Aii~)9r~~em o as

. ~);!!JlPLQ q)li?1 ~l!q~, !lN! f~Pl1,~Q di;~ r!:JSQ)V~f. pOrq.ue1 d~ faetQ, 
nao é preiJlSO ser ulnmn0 rtJUJto udeantudo de Direito (lon~t~
tur:iona! parn entender o art, ~9 da Constituição da l{epu

. J:illc~; . «Jn '~l~ri$"(·~s$a_tjpt~I'pfêt~fio'1; · f:l íiii\i9c clnre~a. J~f . 

. :Pr!/~~dl',flt~. nf!Ç! r, v.qss1v~) hav.ef, sa)~o CJ\I.~l!4o .um ~sp)r!!O 
§pp.qi~J!r11o .tnro.cm~\1:· t·par~noili~aB'MWP.tp · .~.~~pr_e,c,ey ~ situ;)ç!!-o 
P!}f\1: ,~o. a ..lf!H' p~r 1 p. . . . . . . 
.. Vou.lev o art. 29.e am;iellq,.riãopar!l o.bom sensp do Se

~!ldo,. fiU( j~ se t.Am m!lnif.esta~o vt~-rlas. ve~es .so·l:!re cas~s 
. lC\~nhf!O:, ·~ ~cl'llilll1antes,_ mas pura o mpn~o ~nt~Iro; da op~
m~o · ~~l.r!llf!l. e ~r.le~tacao acan!ladu da CommJssi!Q de ConstJ-
tmcão, Dip oma~1a c Tratados. . · ·. . . · 
. Cnmpr~ notar, $r. Presidente, · gue é incongruente. esta 

união' e' fus~o dê Coriunissãô'· de Cónstituiçãa;· 'Dínlomaciu e 
Tratados;. quando . téinoos uma Coinmi~sãó de' r;egisjaÇãj:i' e. Jus
tiça á qu~l devia ostar unida à' ptii'íê dis~ositivâ df:i dé Con
stituição ··'do· uccOrd.·)· com· o que· se passa 'nu 'CnriifU'a, tanto. 
cji.!( mais tarde 't~:·ei' opportunida,~~' a~· yir .. á' trib'J!nâ para 
r•ed1r essa S!JPO~~-ÇaiJ, l?orqu~ n, um~o é. ~~br1da. ~ ,PaJ't,l'l~ re
ferente !f qu~sf.líes oie ConslltuJção · dev1a ·estar SUJQJta, nuo á 
Commi~~ã'o · 'd'e Diplomacia e "Tratad()s, 'inas·'·á. de :pegislacão 
e .Tusti1:a. Nem se wnnprehende Sr. Pres'iaente, porque. 'íra~ão 
fOj att,r.il.)Uicla p$Sil papf.e refep'ente ás ,questÕ~$ rpOnStltUCJO,i:.. 
r.aes ,i Crimmiss~P,·.de Dipjomapiu e Tratados, .q.uqndo não na 
eritre ena~ a me·nor a'ffinic!'aqo •. · . . . ' . . .. , 

. ' 

\ 
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Foi um paronthesis apoBas qu'e a'bri na discussão do 
;paroc·ar1, , 

' O art. 29 da constituição Federal diz o seguinte: 
·«:Compete á •Camara' a iniciativa . d() adiamento da sessão 

legislat ivn o de todas as leis de impvstos, das leis de fixacão 
das forcas de t.er.ra e mar) da.discussão dos projectos off~
reeidos pelo Poder E..'l:t'cutJvo e a declaração da procedencm 
ou imnrocedencia da accusaçã0 contra o PresideBte da R:epu.

.,blica, nos tel'mOs do art, 53 e contra os 'Mip.istros de Estados 
nos crimes connexos com os' do presidente da Republica.» ' 

Sr. .Pr·osid.ente, si pelo art. .29 da Constituição compete 
ri Camara a iniciativa da& leis de creacão de impostos ... ' . 

O Sn. MENDES rm ALMEIDA-De todas as leis de impostos. 
O ,SR. ALVl\llD') ELLIS - ..• não quer isto dizer que··o 

Senado r.steja inlllbidc- de suspender, adiar ou supprimir 
impost.rs. ' · · 

Om:v·, nã:O pódé o Senado po.r:que o art; 29 da Constitui
\Jão p.~nhme, mas esse artigo não prohibe o Senado, nem lhe 
tira ou !l~ga a fac:Jidade de suspender, diminuir, adiar im-
postos, e•1 Usa que uós .iá temos feito; · 

E '(lOr que, Sr. Pr-l'\stdente,. esse dispositivo confere á 
Cama.r':t essa. faculrlade? 

E~a preciso haver uma razão. · -~ 
Eu, veterano da. Republica, assisti á discussão da materia 

·quandn, •3m 1890, se discutiu e .votou a Constituição da· Repu-
,l.J!icn. · · 

O pen~nmento do legi~lador constituinte foi dar á Ca
mara a faculdade de crear. ·impoRtos, porque sendo a Camara 
oriunda c representante mais directa do povo, cabia justa
ment.e aos seus representantes· zelar· e evitar que elle fosse 
sobrecarregado dt' impostos · iniquos e exagerados, ao passo· 
que, sendo o Senado úma Camn.ra revisora e representando 
mais clirect,nmPnte, não o povo, mas. os Estados tanto que a· 
r•eprcsrnta~ão é igual para os pequenos como para os gran
drls, não lhe devia competir naturalmente a· iniciativn ·de 
cre-ação de impostos. . · ~ -

Foi essa a unica razão. ' 
i\! as querer castrar o Senado, impedir que este. apresento 

medidas de ordem publica, de interesse nacional como a que 
eu ·anr·eso~tei, r5 uma iniquidade. . ' • 

Intoressnnto, ·Sr. Presidente, .antes ds proseguir é o as
·sumpl.o discul:iclo, aind'a hontem, no orgão 'do nobré .Senadol' 
repr11Ront.nnl.1! <lo Maranhão. · · 

. Em bello artigo, assi~Xnado pélo Sr, Otto Prazeres , sob 
a. epi.!l'raphe «Pobre Constituicã·on, creio que pubUcndo sem o 

. parecer. do nobre Senador alClo Marn.nhão .. ,· ·. 
0 ·Sn. MEND!tS DE ·ALMEIDA - Não senhor sahiu com a 

minha . autorizac.ão, nã'o queria que a minha opinião preva-.. 
]f\Ces~e. porque posso estar errado. 
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O SR. ALFRr;oo ELT.ls - ... ciz, e diz muito bem, este pu
blicista, referind·o-se á preoccupação de interpretar a lei ba
'sica, quando existem H disposições constituc10n:aes que teem 
deixado de ser cump~·idas. , 

O Sn. MENllEe DE Ar,:MEIDA - Está claro; quando me che
garem íts mãos fallarei a respeito. 

O SR.' Ar.FREDO ELLIS ·- Admiram-se, diz el'le. Pensam 
que é exagero? Pois citemos. · 

E:-(lomeca a citação pela demarcação da ~ona da Capital, 
questão d'c limites entre os Estados, que os Estados, vivam á 
suü custa; o assim, Sr. Presidente, enumera os 44 1citens" que 
não toem sido· observados, · apezar c'!e estarem 'definitivamentll 
consng·rados na nossa lei fundamental. 

Mns o mais interessante é f.!Uando, no final desstl' artigo, 
fliz o seu autor>: . 

· , «Extranho é que esse amor pela• Constituição appareca 
sempre em occ:asiões · em que se procura executár medidas de 
incontesta'vel beneficio ... 

Parece, Sr. . Presidente .•. 
·O Sn. ~fENDES DE ALMEIDA - Que foi de proposito. . . . 
O Sn: ALl'RllDO ELL!s :...... ... que foi de proposito a citação 

do Sr. Otto Prazeres e para criticar o parecer da Oommissão 
de Constituição e Diplomacia. ' - ~ . 

E' .justamente ·o nobre Senador, commandante da Guarda 
· Nácirina1, que, 'novo Herodes, desembainha a espada para dei.. 
gola r uma:. crJancn-mnocente, como é o meu projecto. . . • 
. O interessante é. que ·o nobre Senador começou a ser cen
surado ,justamente no seio da redacção do seu proprio jornal. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Com autorização minha .. 
·· · O SIÍ. ALFRJID() ELLIS :..... A revolta começou justamente no 
seio do cenaculo presidido por S. Ex, A rt?Pulsa foi de lá que 
partiu e eu não podia empregar termos mais candentes, mais 
veridicos d() que esses do Sr. Otto Prazeres, verberando o 
procedimento do honrado Senador, 'Presidente ·da Commissão 
i:le Constituição e Diplorriacfa; 1\fas, Sr. Presfclente, o artigo 
vae além e. não posso deixar de completár o pensamento do 
illustre publicista, quando diz: • 

- . ' . 
· · uQller-se, por exemplo, fazer uma discriminação 
, · de rendas que permitta que a União continue .a ser• 

um pae bonachão dos Estado's; não ~>e póde, a Consli-
. túicão prohibe.. . · 

Quer-se unificar o direito adjectivo, evitando-se. 
essa prejudicialissima variedade de leis de processo 
que· torna .. justiça impossivel; não ·se ,póde, a Consti-
tituicão prohibe, . • · , · · 
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'Quer-:; e Mgmentilr o ensino 'primaria ... 
E· isto 'é Jznportá·hte, Sr. Pl•esidente, e· principalmente de 

· nctmilídade: · · · · · 

« .•• tornando-se. quicá, obrlg:ltorio, n'iío se p'óde, 
.a Oonstituicã.o · .pr.ohibe .:~> ·. . . · 

••••• ~ •••• o •••••••••••• • •••••• , •••.•••• ~ ••••••••••••••• • ••• 

«Seria enfado.nbo citar tudo que de 'bop:t tem .sido 
t.ontà:do ·e que nã·o' 'é 't'eito silb ·o p'i'eteito de que a 
Constituição não consente.~ · · · ·· · · ·· · 

·F!!cl1a 'c~m chnve ~e •ouro o artigo; dizehdo que «a nos·an. 
ConstHt\jçã'o'· 'Ncn ·sendo, no nródo i:!~ ver âós que a~sim o 
é}llen'di!m; ·à. .contrari'o 'd'a cachá(ia, t:nre elictuenta ho inverno ., 
r&fresca· na \iarão, ~'SHí é; ·pernHtte as mil'd·!da,g más o p~O-

. hibe as boas ... Pobre CGI'Istitlii\lãO.,.' · · · · · · · ·. 
Nada posso dize;. de melhor do ·que o illustre Sr. Otto 

Prii7.ercs. âi:áse íio "Jornal do Brasil» de lítlhtc)i)~ .7!1 dé fàcto; 
Sr. Presidente, suppuz sempre, como um dos COI'lstltu!ntes 'dé 
90, ~e cu 'votil\•n· ·à. Cohstitu,i'ç1i'o para servir dá rótéiro a 
este }rovo,.. · · 

o s~. MENDES DE Ar.:lfEJDA- Exactamente; ó Mo'm~smo. 
\! . . ' ~ ' ' • 

O Sn. 4,r.J;RED() Er..trs - ••• roteiro d(l regaiias, ro~iro do 
'· gnrnnliits, 'p'ar:i' fa:r.er a téllcítlade Cio povo, nunca cómo. iqs
' f.rt1mtmto de s.upplicio, ou ·fJagello .para . impedir q\le se faca 

o ·bem, sac.rifipando LI .pP:V:O, . como D() .l)a~o . do proje. 
ct.o que tive a honra de apresentar, ·JSe porventura. vencesse 
o paror.er que combato. . . . . . . . 

·''Depois .do ·disé\irso do ·M!irado Senador pelo •Maranhão, . 
memil'ro · da· ·:commis·~ão, ·l1ésitei si· deverià· vfr · !mpúgnar · o 
parecer 'dà m:rioriif da mesma. O tehipló de Vest'a ~(óDh•.>titu
ciona!) e~t~vp.. gqM'd.a,d§ J.lOr <l_ous Je!fiopariP.s z:ol!la.nor como 
pm, Pomp~a a P8~~a ,prmcJpal, pelo .a!ab!)r,ne_lr9 .~brandmqo:. a 
sua !anca. e· plnando p:l.ra o Vesuvlll, ·esnerani:lo. que fos•.se 
rendido. ·o nóbre "Pri!sii:lente dn commissão, "Sr, P·rêsidente, 
SUPPib~ !l!!e gu!!r4.1l• .n~ s<:~~q .della, .a ,P.-gr.e~a:. im_maeul_ada da 
Col)13lltulça~, Ri\a~men!e .... é · um. ~()nfrRntp_, qU~, ·~~. P,ód~ . es~7 
belecer. . • $. E~.. velho monarch1sta, ,mteres~ando-se , pela 
puréza .da Co·niltituicãó n~publiiiana,. e eu, v~lho r~publicano .. 
r!jsppsto, pa ,opi~iã~.' ,de Fi. ·. ~;:, ,a at~J,~il;il. a 'de~nlir .. o. nosso 
pqct9 fijnélam~li!J,~~;presehtani:IQ um PJ.'PJC()to inconstitucional. 

. , :r 

Realmente. Sr. Prilsidente, lamentei que; cm um caso 
dc8te~. tmtnndo·sc, como se est:í fazendo, .de interesse na
r,iopnj, mn "ma questão de gravidade suprema para a vida 
da · Na(:ão<sürgi~s~ um erp)Jnracq, ,cle$sil prd~Jri. cre~go por 
Q)JC!!l .. d CVJa , ~~J:e!UO~()l_-0~ C~J.l?a~ .suas !uz~s,,. ,CO~ a ~-qa expe
l'l,OflClll c, prmclpnlmonte, com a. 1sua scltmllla cjo prPfessor de 
d1reJI,o. · · . . · 
· · Temos ou hijo votado suppreslião de i!íJpostos ? (Pausn.)' 
· · Aihlla h a p!lucos din·s níio votou ó. Silha'do o projecto 
]'ronLill. "difuinuindo a tn:tll'ção de 'impo!lto'.sobre vencimentos 
c subsídios dos Senadores e Deputados ? 0Prtusn. ~ .. · · · 

' 
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1 ·• , ·. , N~o. t~~os; .. Po~y~nturª .. :t'ot~~o •. rec~n~e·c~nd.o. _de :!l~iJi
dade pubhca, projectos;· favorecendo estabelecunentbs que 
assim ficam Livres da tàxà pôstal ? · · · : · · · · 
~ · . o sR.. ··Mikiíliis b~ Ai.:M:ii:ioâ · - NãP, sr. :Presidente, .. atá 
agora nãó võtíiírios nenlii.nr.iii. lei que· liberte és'tatleliiciinentos 
pu1lliéél§ "íiit taxa· põii.;tãl. E' Iireciso qi,je se deolare isto ex-

~- prps~~!P.~!lt~: . , · . 
. t1 'Síi. f t~Íimio ELLTS . .;_ Térriós votáHo niiô ~~ il!eiií;ão de 
irri' cistos. õõ· o' ãindii. fiõ·âii'ô íJii' s dd, v ·támoii'isen-§.O''ára v!i!IJ&~~sd: Iftãüs~.iks ·que Mó s~P.pqtfáru as ~axàs . aP.~\1~~-~nte 
!lo ra as. . . · · · · · 

é. Slt. :MENDEs IiE ALMEIDA """' Mas, veem da áaínãrá.: 
o· sli: AL~lmoó :Eúrs ~;· .. de imnilstd de cõrisumo~ · 

· Pélif! se tetnds votMo tantas e . tantas vezes , ~ .J~'s;siáci.o · . 
mllàffiõ ·siJqre impOstos,· por que razão a Gomntissão ~mpugr19u 
justatpente essu pt'ôjecto qUe concorre para .fornecer ás. oi!IS· 
aliá poõrês:. a dds pro"ductoi'es dí:l paiz, esses objectos neces- · 
slifi,os â éi:ilheoita e exportáçãb de seus productos? P.or .õütro 
lritlci ·a: tn~ílltla aproveitava .,justamente ás. élass.es ... mais .. des· 
prótegicias, da sort.c e a prohibição,. imposta . pela Qqrrim~ssão· 
de CohstitUil)lio; . vinha favorecer. . iníqllamênte, O, ~tl)US~ da 

· saotlârfa, 'vinha, favorecer os 'iúillionarios, O faqto é q~e. no 
momento actual ha uma grande falta de saccos; e nós não 
podemos fa1..er b. nossa exportação. . .· ,. . .. .. . 
· . Ouóa o'.Senndô e ouça o paiz: nós nãp .pqdemo~ f~;..e~. a 
nossa exportação; sem resolvermos .. a questão . da ~acc!J:ri.a. 

· Sem ella ;çiesappare-cerã a cultura de cer.ea~s; sem e li~ ~~~yerá. 
a fallencm · da lavoura do .. café; porque fica estabele!nda a 
escassez pelo «trúst:i que dOmirta. · . 

. .. Eõ ~~~c.'.S~ ttui:Ui Na·c~o oiíc~ ... o Jiroductor de ~af~. êstá 
sendo bnerf1:i:!Ci, n~stê mdftilihto, C!Jm uma taxa· · c®ivalente a 
~ g .~I" 9ó Yi!l.ór di:i :~~g pi·~dilc~p s!S P..~ra obter o ~nvólucró 'ile-

. p. ssEa~1o _par~ . g. ~~~rtilcaP .
1
. . . . i!b. . .·. . . . .. "I' ~=>· P · 1-à .. , t' 

· " lilfiii s1tuncao · anoma á e ommavc ; <:>r. res en e;· 
. e . atlmira CjOffiO nÓS. nos mantemP,§' de Di"à(ÍOS crtizàdbs déâilte 

de Uma:. cr1sEi "dé'r tal"ra~idàde ;. · · · · · · . · 
A posicão do· nob~e Relatdr; Pre!iidénté da conuriiaéãô de 

Co~sti!J1.1~~o,, ,é;. s~Jll~!))nnt~ A d~ ,qele~er~iffip . ijlglez. qqe dei· 
xou pe1•ecer um poore homem a!Qga"o1 porque não JIOdla .sal
y~l-o. nem esten,de;r.!lhe a mão ptir não ter sido a elfe prévia· 

: mente apresentado: (Riso;) . . · - . - · 
· · A Comm1ssão ·de Const1tuioão deixa que a lavoúra. pereoa, 

. g~mtq!l~~ g\le., se •. !::esS'l:lar.d-e ·p. Pr.!!c~ito.:.~con,s~it:ucíon~l. en~en
~~~0.., ~!lc!).~o,_ · e:pil~nn_dP. P~l P .. nob~e .. ~~réSI~,eti.te 1· .. gue •. ~llá~' 
s~'!do profes'!lor de d1re1 tó, i:lev1a dlir um pouco ma1.s. de .:elas
ticidade ao art. 29, ou pelo menos ver no claro, quando S. ElC, 
procura Vér ó, dispositivo -constitucional no escuro. 

Sr. Presidente, ai de nós, ai do Senado; si não tivessemus 
· competencia paro. assumptos destn1 natureza .. Não haveria n(l-. ' ' ' ·' . 

.. . . ... 

.. 
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cessidade do Senado e melhor 'seria então que o povo vieeee · 
aqui e varresse essa superfetação ..• 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - E' uma doutrina eminente- . 
mente republicana a que V. Ex. está suSJtentando. · .. 

O SR. Ar.FREDo ELLIS - Estou tirando as consequenéias 
do parecer dado por V. Ex. .· : 

Si o Senado não póde impedir, evitar uma ·calamidade 
. publica, . supprimindo temporariamente uma taxa que pre

judica grandemente a producção do paiz, e· que affecta prin
. cipalmente nos seus .fundamentos a classe productora do paiz; 
melhor é então que desappareça. · , 

. Si a Constituição que no& rege é um flagello e não um 
roteiro para o bem. melhor é que o paiz .a reforme, ou a po-
nha, por inutil, de lado, . . · 

Mas· o Senado não tem acompanhado o pensamento nem 
os pareceres da Commissão de Dlplomaeia. Pelo contrario, o 
Senado tem se collocado na posição de interprete' fiel e legi
timo dos interesses da Nação, não adoptando o . procedimento 
da Commissão que figura materialmente cómo o fakir a olhar 
para o umbigo, deixando que o mundo fique Slllbvertido por. 
uma calamidade publica.. · · 

Elia devia ser,.. Sr. Presidente, um instrumento de sym• 
biose, exercendó a acção. catalitica nesse projecto -de int&resse 
nacional, de interesse· público. · 

Podia, perfeitamente, no seu parecer, cônsignar o Relator 
a sua convicção de que não compete ao Senado legi&lar sobre 
o assumpto, mas devia. manifestar a· cori~eniencia' de se abrir 
uma excepção para um caso desta natureza, porquanto o .mo-
mento é urgente e, emquanto estamos aqui a discutir, as 
classe& productoras estão lutandQ e pedindo au."tilio aos po
deres publicos. E, ás snas vozes desesperadas, o nobre Se
nador replica, dizendo ·que a (lonstituici!o prohibe a impur
taoão,, De que?· AI importação desse& trapos que, entretanb; 

·servem para. acondicionar· o milho, o arro:t, . a batata, emftm 
todos esses productos arrancados á terra com o suor. do rosto · 
desses pobres trabalhadores. . · · . 

S. Ex. não comprehende, não conhece as agruras por que 
passam essas classes productoras. · ·, · . . ·' 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - V. Ex. e!itá ha meia hOra a , 
me fazer uma injustiça formal. · · 

' ' 
O SR. ALFREDo ELLIB - Estou discutindo o parecer dado 

porv. Ex.. ,. 
0 SR. MENDES OE ALMEIDA :_ V. Ex .. verá, depols das 

. P!llavras que eu pronunciar, que não tem razão no que está' 
dizendo. · 

1 
· . 

0 SR. ALFREDO ELLIS - Bem s·ei que O que V. E;x, quh1 . 
d'oi castrar o Senado. ~ . . · ... 

. . . 
0 Sn. MENDES OE ALMEIDA - Oh ! 

. " . 

• 

-. 
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· O SR . .ALFREDo ELLIS - Sr. Presidente, eu já demonstrei 
a origem da faculdade dada á Camara dos Deputados, quanto 
á iniciativa dos impostos. O Senado, porém, não ·está inhibi
do, nunca esteve, felizmente para a Republica, de ampliar; 
~iminuir ou suspende~, quando achar conveniente, qualquer 
1mposto. .. . 

Suspender a execução, a cobrança do imposto, ,não é ini
ciar a sua votação; não é legislar sbre a creacão de impostos, 
porque o pensamento do legislador constituinte foi dar facul
'Çade á Camara da creacão de impostos. O Senado não póde 
crear impostos. mas !ILão quer isso dizer que não possa sus-
pendei-os ' ou adiai-os. ·· · , 

E o que o meu projecto ·consignava era ,justamente_ au
torizar a suspenisão de taxas para o retorno · da saccaria re
mettida com os productos de . exportaoã0 do Brasil para a Eu
ropa, para os Estados Unidos ou para a Argentina. '· 

·A entrada de milhões e milhões de suecas ordinarias' viria 
naturalmente diminuir a 1procura da saccaria. 

O SR. 1\fENOES DE .ALMEIDA ..,.. Diminuiria o preço; era de 
grande •vantagem. 

' ' 
O SR. ALFREDo ELLIS - Nesse ponto iria concorrer effi-

, cazmente para uma solncão favoravel á crise de saccos. 
Guardando a saccnria nova para exportação do café, fica..: 

ria servindo essa .iá quasi inutilizada· ,Para o mOvimento Jer..: .~t 
ro-viario e. para o· movimento· do gi.r0 agrícola nas roças e 
nas fazendas, de modo que. diminuindo a procura, não have-

. ria uma alta tão grande e tão pronunciada da saccaria nova. 
que. como· acabo de dizer, está custando 1 O •J• do valor,: ·do 
producto - café - que 6 exportado. e contrariaria. por.:outro 
Indo, a exploração di)' «tru.sb. Não se pó de nega.r que existo 

. um «trúsb e. o intuito desse «trusb é. justamente elev.ar o 
preço. produzindo Ascnssez do prOducto ma·nufacturado. As
' sim sendo, e~sa medida: lembrada por mim rio pro,ieeto aprll
sentado .. vinha contrabalançar o · objectivo 1 interesseiro do 

. chefe do «trnst». · ' . · · 
. Que existe um «trust», Sr. Presidente. não ha duvida ai

. guma, porq·ue ainda ho.ie se viu em- jOrnal matutino que va
rias fabricas· aqui do Rio d'e Janeiro. outras de- Minas e de 
S .. Paulo, estão sendo subvencionadas para n~o trabalhar. 

Consta que essas fabricas. essas usinas de tecelagem teem 
grandes depositas, 'grandes «Stocl;s:. de juta erri fio; entre
tanto. a· alta do sacco é devida justamente :í. escassez ·da ma-
teria prima. .. · . 
. Como podemos nós, Poder Legislativo. ver de braços cru-

. zados uma situação desta natureza, sem agir, immediata- \ 
mente. para ampararm9s as classes productoras. ~meacndl)IS ' 
pelo~ «trust:., .que, !mp1edosame~te. procura, resa~CJ:,. na SI-

' tuacao actual. p.reJUlzos unter1ores, creanélo, fwtlcmmento 
uma situacüo de escassez· de materia p·rima. quamdo se sabe 
que essa escass,ez não existe, porcru.anto os almoxarifados des-

···~ 

·,/'• .: 
' 

·'. 
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J!as .).tsi.nn~ •. fec)ladps prQpó~itnJrnente, ·cPtiteem grande qilanti-
l:lil!l~. pe jutn. em fio e de JUtil .em brutó? · · - ·· 
· P.arn J)ro_vnr este asserto, Sr. Prrasidente, ainda ha urna 

outra. cjrcurnstn·rtciu :· a recusa da parte da Oórnpánhia Nà" 
\:ional. de Aniar;em de acceitar, para produzir saccos;· a nossa 
fibra textil paco-paco, do norte do Brasil; a recusa dâ fiBra 
do cizal, que. aliás. ainda h a poucos ains foi eni gríintle por
lliiO r!Jmettida ·de Nova York · pará a . República ·~A.rgeiltina, 
parru .a fnbricacão de saocos; · · · · · · · 
·. Verificrt-'se; portanto, no menor estudo; que a gravidade·· 
da àituncüo fOi cr11ada pelo <•trust, que acnrnbarca; pelas sub:.. 
vencões mell.s-aes, todas as usinas que fàbi'icarn aniageni. · 
. . . fia. r.tortill'lto, i[i~cessldadê dà. _âdpão, dô~.J~~~er.es', puo)fcqs, 
Bqrqile .não_· é pO~S~~v~l que C) noss.o tnd'Ifferent)Srno chegue ao 
vahtii' diJ v,et,ps. c asses ~rôguêt~r_as do_ piii2:, . aqúe!Ias,,iiu~ 
l!'ealmente traofiUiatn o sustent11-m a Na()ao, que honram os · 
SBÜS cOnipi'óirilsSQS, não é possiv·el qÜi) OS pOderes publiCO!). 
vejam de brncos crtiziítlos as éxp1orar,lões feitas, como' esta 
do «trust, da saccària. · · · · ·· 

Lembraria, Sr .. Presidente, si este c•trus{) não recusasse 
cjiqnte . da qmqaçq positiva dp aD:niquilamentQ. da lavoura, a. 
co~vcnalep.~l~. ~a._.~omeao~o. d.~ · t;ma_ . cp#iinis~ãq par)~ll?elltar. 
!11JXLa ~ :OeputadQa e Senqdores, para proceder a um mque-

. r,ito miriucitlso, afim de verificar .si. de flicto' existem essas 
• j.l.sinÚ;S spqve.MiRh~das·. P.àtà .rhüo trabn}·hiir'!lri( ~ os ô·~posit~s 

( 9R- JUta. po~ sr.H.~ almo:priradp~ •. po~qu~, .. verificado Isso, :~6 
Il.os. re~tqna ... Ú!ll!l .l!led,~a: ·· ~UJ>J)rimir. (). Ill)POsto spbr~ ani~ 
gem fabrJimda, tratnrtdo .tl·e receber o material necessario pll['a 
~d f11.1;&r d saccaria d'e$tihada á npssn exi;iortàóão. .. · 
. Não é pqssivqJ, Sr. · Prêsidiinte. n()in ha nação a!guinà ôo 
rnrli!do l)Üe . s~ su!lôrditii:l á vontade de . doi.ts' ou tres indivi
d~ós coín a fâépl~~à Jé impedir <i exerci cio do trabalho •... 

o ·sn: ADOLPI·ro GoRDó ."""' Teria Sido urna excellente me-· 
didn a supprilssão ·completa dos direitos do importação sobire 
os tecidos de juta, importados do estrangeiro desde o inicio-
da guerra. · · · · · 

o Sn. MENnlls p~ ALMEío+ - Perfeit:imerite; muito bilm. 
o Sn. AtFnimo . EtLrs "--' De facto, sr. Preiildénte, é urna 

- . meHicJ~. 1.que se impüo, :niío vor odio ou· hostilidade á industria 
nac1onn . . • - • . , 

o sn. MENDEs Iii!: AtMiírllA ....:. Pára a salvaéão da lavoura. ·· 
,. . .. . 

() Sn. Ar.FREQQ ELLIS - .. , porque o lia é digna de. prô- , 
téccüiL Mas, si olln se iiisrirgo contra os interesses dà :Nacão. 
o 'pNióiséi que não ,$9 lho dô preferencia, de.ixrindo ào desbn
t4~b1)ió n~;tn~onó,.~g~i.t~Jles qü~. u~ rpra, nó)_ói, á .. chu,Y.a, ~u;-
.Tol tõs. ás mte.mpel'IAS, sem assistenma · modiCa, sem recu.vsos, 
ti:afil\lhiim. pann sü{tentnr a hÓrirn ·do Brasil. (Mi.iitó bem; .. 
fui.tità biiin. )'.: . _ •• • , t .! L.t~l · .. !.: .I ·• 

• 
-.. 
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o Sr; Mendes de Áliileida .::... Sr. Presidente, ouvi com 
toda.· a 

1
paciencia a objurgatoria do eminente Se~ador por 

S. Pau o.·.. . 
O· Sn. ÁLFREo'o ÊLLIS - Objurgatoria, niÍó; defesa do 

meu j;n'ójeeto. 
" ô .Sn. MENDES DE AnMEIDA "'- ... contra o Presidente da 

Commis'São. de. Constituição, a quem S .. Ex. àttribuiu todà a: 
responsabilj~acl~. quarrdo, parec~-!lJe, ella •cal!~ ~ sua maioria. 

Em particuiar, conversân:do com o eminente Senador, disse 
ã S. Ex. rg,uü' 'o pi.'ó)'ecto, era \rahtajdsissiii!ó, .faltandb,.l)le 
ãl)'énas ~esteni.tel-'o uni poü'cb mais, pára rt~R flca~rrlê.nte 
reduzido aos ·saccos ,que viessem, de .re~órhti, tios Estatlos 
Uhid'os 'ou a a Europa, mas, sini! •ci.tic, ~~: ei.~ i:J~.tle~s(ap~~~ent~r 
).!ma (l!ll~nqa ao rmrec.er, . p~dmdo !1~0 , fOSS!l . es,t~!)dl.í:IO. Íl.OS 
port'os .í:lo pra;apu ~P P~clrjc~. es~~rla: lJ.ltÇ)ramen.t~ .~~ ~~~.õr;do 
com S. Ex., porqu·c ·ententlo !que o proJecto 'é de uma neces;;. · 
sidade indeclinavel; . · . · . · . · · 

V. Ex. mesmo, depois •que ficou resolvido aqui que todos 
os proJeêto~ p~ssàs.sem priinordlallhente .pela 1Commiss1lo de 
Pónstitu1'6~i:h afl#l ctil v:erificar-:-se ·a. s]l~ · !lPn5Ptj.íêío4ali'Mi:lll .. ~ 

O SR• ALFREDO ·ÊLLis = Pelo seü crivo. . 

utn ~e~~\l)~im~~~ci~~. ~ft.i~~~\ s~prf~rhgeJj,o ~~s ·~~!;e~~nl~ 
dores, par~ 'eil .abandonar ·completam~iite (lste Jogar qu.e;

1
_para 

iPílll. só wn 'T$14o jle 'ésp,i~pb$ 'e *Je 4~sagraa~veis resu!wúlos . 
. · .Para que fim foi eiivíacio o proJecto ú Cominíssão ? Para 

ver!ficar si n~ · prqjecto .P~ .ou ~nã_~ ~lgun1a cp)l~IJ. .. de jpcqnst!
tuclOnal. IE dlScutmdó hüs longamente, com vontade í:le o nao 
.deolaràrmos; ·wrifiOámos .que essn principio 'de· iniciativa da 
Camara é · positivo: a ConstituiÇão o· determina; para todas 
as leis de im~ostos. · · 

()sR.. ALfl\ii:no Ér;tls -· Da ü~eaoiio tle. im.!Jó#l); .• .· · 
• , I • ..,, , ..... , 

· O SR. MENDES DE :kr..MEIPA - NãQ diz isto o cjispositivo 
constitucional. '• ·" '. . ' ., ' ~ . ·' . 

ó ~~ ~ · 4f~iili,p Eitirs =::-:: :Esl~ ti!a!O. . 
O SR. ~fENDES DE ÃámrDA - IV. :Ex. di;ssé que a .interpre

. tacão ce11sa no que está ·claro. E o que claro está arqui, é 
Jí:l'sto_: -~ · pt~war~ dos a).epútados pqffip~te a injciativa ~as leis 
e 1mv.o~ -qs. · · · · · · . · 

.• ;,P ~~: ~~f~Ea·qp .Ê~~rs1,'.- O ifllpu~to não pó~e ser crendo 
~~n,tO Por me10 e uma er. ·. 
· o SR. ~I~olls oli: .ÁLMmoA ·;;,-. Sem duvida; m:is •a inicia

tiva .compete á ·,aamara; o Senado approva,, rejeita ou m-Qdi
fipa como q)li~er, m"s . a inicjativ;~, repito, comr:>etp ·t1 Cu-

O SR. <ALFREDO ELI.ts - :Á iniciiiva da •creaciio. , . 

... · 

.. 

' 
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. O Sn. MENDES DE ALMEIDA - Desculpe-mo. o nobre Se
nador: está claro na ·constituioão. Ante as ·ponderações do 
Sr. Senador José Euzebio, do ·que já temos approvado muita 

· cousa inconstitucional, respondi: nias não a1a ainda· provo
cação directa ao Senado par.a tomarmos uma resolução a 
respeito; si este entender interpretar, contra o parecer da 
Commissão .que os termos «todas as leis de impostos~ só se 
referem a creação, nós, com todo prazer, ·votaremos a· lei. 

O Sn .. ALFREDO !ELLIS - Po.r .que não emendou? 
ü Sn .. MENDES DE Ar.MEIDA - Porque o Presidente do Se

nado não acceitou, ha dias, o parecer da Commissão de Cons~ 
tituição com emendas. · ·. ,. · 
· Que fazer a Commissão de Oonst.ituição, sinão dizer ao 
Senado o .que encontrou ? · · , . , · ' 
. O nobre Senador por S. Paulo devia até applaudir..:me 
porque, tendo eu anti-gos sentimentos monarchicos:- .. 

' ' .. 

O Sn. ALfREDO Er.L1s -E' por isso mesmo estranihavel~. 
ro SR. ;MENDES DE Ar.MEIDA - : .. tendo sido nesse -tempo 

da escola conservadora e, por assim dizer, tendo sido na Re~ 
publica, tal como declarei na 'minha primeira carta aos meus · 
eleitores, 'quando para aqui me inv·earam, respeitador e ab;::,o,Juto 
defensor da ConstituiÇão, não podia deix;ar de cumprir o 
dever de dizer ·ao Senado, desde ·que me confiou elle o Jogar 
que exerço na Commissão, .que a Commissão entende que este 
projecto, legislando sobre impostos, attenta contra o art. 29 · 
da Constituição, que dá precedencia, a primazia, a prefe-. 
rencia... · · 

'Ü SR, ALFREDO ELLIS - A iniciativa. 
0 SR. ·M·ENDES DE ALMEIDA - , , .a iniciativa ti IQamara 

dos Deputadós para todas as leis dos impostos. 
Agora, -si •O Senado entende ,que. a iniciativa de todas as 

leis de impostos não se refere 1ú. modificação, 3. altera~.ão, 1í. i 
suppressão. . •. · · 

10 SR: AT,FREDO ELLis _:_ Está élaro. 
O SR. MENDES DE .ALMEIDA- Mas nós não' temos até. 

agora uma interpretação authentica do Senado neste ponto 
de vista. · 

,por esta razão, a Commissão viu-se em embaraços. 
Desejava ·propor emendas; .não poude, porque ella .sól ·. 

tem 'que dizer sobre a {l·onstitucionalidade deste projecto. 
Ora, si por uma disposição {)!ara da Constituição a inicia

tiva de todas as leis de impostos compete ú. Gamara, como 
'POderia a Commissão fazer Iitteratura em mater.ia -de Consti
tuição? ·' :/111:r;•~>.:i•!tl 

Muitas veze.s tenho eu mo iiísur.gido ruqui · coillrií ·.c(ual- ....:. 
quer alteração na collocaoiío elo edifício· da S.enado por causa 

. -

' ' 
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' do art. 3" da Constituição, que manda .qua a Capital :Federal 
seja no 1)lanalto central' de Goyaz. . 

Como guarda zeloso da Constituição, tenho muitas vezes 
reclamado a observancia desse preceito constitucional, como 
póde dar testemunho ·O· nobre Senador por !Goyaz o .Sr. Leo~ 
poldo de. Bulhões. : · , 

® A Commissão de Constituição não deve existir apenas para 
satisfazer bons desejos dos nobres Senadores, sendo a sua fun
coão, imperativamente, aquella de dizer quaes os proJectos 
que incidem na censura constitucional. 

, O proJecto do.· nobre Senador é ·de tal vantagam, que me 
'admira que· na Camara dos Deputados, onde existem· muito.s .. 
representantes da lavo.ura, não ·houvesse uma voz para propor 

· uma emenda no orçamento, ou um prCJojecto de lei neste 
sentido. ' · 

O.:SR. ALFREDO ELLrs - Não se supunha que a situação 
crhegasse ficar .tã·o premente, tão grave. · 

O Sn. MEND.ES DE ALMEIDA- De todas as razões que jus~ 
tificam a franca attitude do nobre autor do projecto, contra 
o parecer da Commissão, só uma dellas prevalece, que é a da 
incompetencia do Relator. · .. 

o SR. Ar.FREoo Er.Lis- Isso não. v.· Ex., além do mais, 
é professor de direito. . . · · ', . 

.o SR. MENDES DE Ar,MEIDA - Da nossa parte não houve 
nenhum proposito de attentar ·contra essa necessidade ,publica. 
Estamos de accõrdo com S. Ex. na·'approvação regular do seu 
projecto de lei. Que elle venha pelns meios re!!'ulares. Dizer. 
porém, que não h ii" inconstitucional,idade no projecto, ·é desco
nhecer. o arú. 29. 

rO sn.' Ar.rnEDO ELLIS ~ O art. 29 ·não diz ·que o Senado 
fique inhibido... · 

0 SR. MENDES DE Af.MF.TDA - Mas dispõe que a iniciativa 
. compete á Camnra dos Deputados. . 

1 
A Commissão de Constituição não faz absolutamente ques

tão· da approvação do seu ,pai'Acer, O que .não· .quer ó que so 
diga ,·CJUe e lia laltou ao seu dever, 

Agora o Senado, 'Pela sua sa·bedoria, que viole quantas . 
vezes qqizer a: Constituição da Republica. Não será com o 
m·eu voto, nem com o meu parecer. 

Liquidado este ponto, conte S. Ex .. com 'CI meu voto para . 
o mesmo fim, com a emenda ampliativa a que me referi, 
tornando Ipais lata·a sua nccão. (Mujto bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente:- Nada ;mais havendo a tratar, vou le-
vant:ar .a sessão~ ·". · · . / 

/ ·' 

' 

\ 

' ' 
,. 

• .. 
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Designo. para ordem do d!a da seguinte: 
Votação, em 1• discuss~o,· do proj~ct~ dp Senado n', 2•0, 

qe .1 917, que rnan~a pêt;mlltir ~, ·livre impor'tqçãa, . dil. :ElirRP.a . 
e dOs Estados Urudos da ~er1c~. 40 Norte! e111qua~t9 qur(1~ 
a guerra e:uropéa, da saccal'la que e exp01·tada com o café e 
cereaes brasileiros e dá outras providencias · (com parecer, 
oo11tronrio da ComJPiSs~o de q~pstituiciio o Diplomacia) ; r 

a• discussão da propos.icão . ~~ . C~ll!~( ~P~ ·, J:)!3putp.q~s 
n: 69, de 1917, mandando admütJr nas offlcmas. do · EstaiJo 

, (.ts filllos dos operarias. rnórfós. oti- invâlídadós",êrri' côriseqüim
c.i~ do de~abamf!~l.Cf 9o çdifi~jo destina<:)~ ao York-,Hgtel (cpm 

· emenda da. CommJs~ao de .Jrlnancas) (Ja. approvada); 
s• ctisoussãp da proposição . qa Pawâr!f . dcrs, peputados 

n. 81, 1917, cónceâendõ a D. Maria Clir~Iuia de Sot.ir~:a Ri-. 
beiro, encarregada da sala dás senhoras da estação Inicial da 
Estrada de ' Ferro Oentral do Brasil, dez mezes de' licença, 
para tratan1ento de saude', em prDrogacão é com ·metade da 
di!l,ria (com par~cer fayorav~l d~ Ci:!fnrp:is§~O de Finanças) ; 

a• diSC!lSSão da proposicão' da Ca~ara das ' Deputl!.dos 
n. 83, de :1.917, concedendo a Carlos .. Mlhtão da costa' Nunes, 
operario ajudante das officinas dá Estrada de Ferro Central 
do l3r!l~i~ , )llll ·a~llo de lip'epc.a; -~()Jl'! ·!lletal;l~ d;l diaria, paEa 
tratamento de saude( com p·arecer favoravE)l da OommJssao. 
de Finanças) ; · • · · ' 

a• 4i~qJssão da nr~pps!ção ela .. ;qlill)a,rá. _das De:p~t!}çios 
~L 87, de wn,,.CQDil~éfen,dQ .ri. p, Mana Isn!!c~a,· ~os ~e~~ ,;IJl.l
dan~ da' agen~la i)Qs CorrjllQS d.e ';['Od,Os OS.; Sn;ntqs, sejs mezes 
do INel!CEJ., com, .o orde~a41J -~ e!p proro~racao; Pl!):'aJ~ata!IIfln~o 
de saude (com parecer favoravel da C()m!UJS~au de FI-
nanças)., . . , ...... . 

Levanta-s~ a. sessão ás 4 horas.· 
. ' 

122' SESSÃO, EM 9 DE OUTUBRO DE 1917 
: ' 

PRES!Dlll'ICJA DO SR; A .. AZEREDO, VICÉ-PRJlSIDENTE 

A' 1 llor(! 'da t.q.rd<:, ·nbre-~o a s.cssão n que concorram ps 
Srs·. A. j\z~rcc!o. ~I9~~llç, R,.cgo MiJl).tpiro, lndi.ó do Bra~il, .1\.I'tl}l!r 
Lemos; Costa Rodi'Jgues,- Mendes de Alrrietda, Abd1as Neves, 
Pirç~ :Jrerr.e!r~. I\-,ih.llif<!.. Gp_l}ç,a,lvJl.~· .~,ranci~,cq, Sá. Jo~o._.Lyra, 
Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, EpttaCJo Pcssôa, Wll.)frçd.O. r,.,o~I. 
Rosa e Silva, Dantas BnJTeto, · Raymundo de M1randn, 'Gomes 

' 

I 
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Ribeiro, Guilherme Campos, Scabl'a, João Luíz Alves, Miguel 
de Carvalho, Bueno de · Jlaiva,· Bernardo Montoiro; Addll,lhO 
Gordo, Alfredo,_Ellis, Euge!lio. Jardim, c;>onzaga. }áymc, J.;éo
poldo de Bullioes, José 1\'Iurtmho,' Xavwr da Silva, Alencar 
Guimarães, Riva·davia Corrêa, Soares dos Santos e 'Viótor·iiio 
:Monteiro (37) .. · · · · · · 

;Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Pedro 
Borges, Hercilio Lu11, Pereira Lobo; Lopes Gonçalves, Silvado 
Nery, .José Euzebio, 'fhomaz Accioly, Antonio de Soúút,'Ribeiro 
dé Britto, Araújo G6es, Siqueira do Menezes, Rúy B.arbosa, Luiz 
Vianna, Lourenço Baptistà, !Erico Coelho, Irineu Máchádo, 
Alcindo Guanabara, Paulo ·de Frontin, Franêisc·o·. Salles; Ro-

. drigues Alves, ·Generoso· 'Marques e Laura Müller (22) • · 
E' lida, posta cm discussão e, · .sem debate, approvada a 

acta da sess~o anterior., · · · · · · · · -
. . 
O Sr. 2• Secl'!tltario (servindo de 1 •) ,1dá conta do sep-uinte 

. . . / .. 

E.XPEDIENTE 
..... ' . 

Of{icjo f!q Sr. Preleito do Di~tricto Feçleral, sub~pttepqo 
ã cons1deraçao . d_o Senadq ;lS razo~~ . q_ll!'l ci lev!\r~m .a OPP.Or 
"véto." á. res~luçuo do. go,nselho MuniCJJ?al dete:~mando que, 
para os serv1ços. m~nrCJpaes que :Qlencwna, seJam de prefe,. 
rencia adióittidos os naciánaes,' e dando outras i:>rovidenciiis. 
- A' Corrimissão dé .. Qonst~ti.rição é Diplonu).êia; · . · .. . 

. O Sr. João Lyra (supplentc, servindo de 2• Secretario) ,, 
procede A leitura dos se~intes " . · . · " · · 

PARECERES 

N., 242-1917 

. 
' ' ., 

\ 

. 'A propCisição '4a Camara dOI! Deputados n. 79, de 1917, 
. autorizando a abertura, pelo. Miriis~e'rio dii Fa~enda, do cr~dito 
e~peÇj~l qe ~~: ~00$00p, par~ p~~~jpentg a 1\L Cay~J:s~~ Filho 
~. Cqmp~. pela Gonstrucç~p do vapor "Fernan4es ·VIeira", devo 
ser ;lpproyada. pelo. ~etiado. , . . , .. . . . 
... J\1; Çlwassa :Jl'il)1o· &. Comp~ m~D:4!lram construw OI(l _1910, 
ne~te· p~1~,. p Y!iPOf "Fp1~nanÇ!cs VIe1ra ", com a. ~rqucaçao do· 
451 toneladas metr1cas .. . · . . . . . 

A lei n. 2. 34S, de 25 · dQ agosto de .1~7?, com . o intuito 
de ani~ar as pon~trucções nay4e's, b;l.se .cs~ép.cial dâ nayog;;t
ção naCional; autor1zou o Goverrw a. c.onfe.r1r .:.,... no ~eguJ.a~ 

.. mentg .Permjttindo a n,l}YCS"ação. do. ca)lqtagem I).O.s nlly!Os es
tra»ge.p~ps '"7-' tl!P premiQ "\aos np.viOs" que SQ constrmrom no 

· Imper10 ,, , . . 

• 

--
. - . 
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Si o 11remio devia «ser concedido a navio "• cabia tal 
prémio, cviclontemento, ao "proprietario elo navio" e não ao 
seu constructor. . . . 

. o intuito do legislador foi favorecer com o premio os 
que empregassem seus capitaes na construcção de navios aqui, 
afim de evitar, tanto quanto possível, que contractassem essa 
eonstrucção no estrangeiro, onde os preços são mais modicas,' 
para proteger c descnvolvet• a industria nacional de coiJSti'u-
cções navaes. . 
. Foi, por isso, que, o regulamento eli.1Jedido com o do-· 

creto n. 5.585, de.17 de abril de 1874, para execução daquelle 
dispositivo legal, dispõe em seu art. s•, que o referido pre, 
mio deve set• conferido "ao proprietario do navio". . 

Posteriormente, a partir do ,1806, a autorização tem sido . 
· renovada ·cm varias leis de orçamento, dizendo sempre que o 
premio devo ser ·concedido "aos navios construidos na Repu-
blica". ' 
· · O digno corisult~r- geral da Republica, em· parecer, soli,. 
citado pelo. Ministerio da, F~zenda, ~emo~stro!l _caba~mente 
que o prem1o deve ser confer1do aos proprwtar10s e nao aos 
constructores de navios. ("Rev. Jurid." 1916, n. 2, par;. 243.) 

Já o Congresso Nacional, no anno pas·sado, autorizou o 
Governo, pelo. Ministerio .da Fazenda,. a abrir o credito espe
cial de 5 :500$. para occorrar ao. pagamento· de premio a que 
tinl1am direito A. C, Pereira & Comp,, pela· construcção . do . 
rebocador nacional. "Neptuno". A. C. Pereira & Comp. eram 
proprictaríos e não constructores do referido rebocador.. · \ 

O projecto deve ser, pois, approvado. · f 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1917. - Epitacio 
Pessoa, Presidente. - Adolpbo Gordo, Relator.- Raymundo· 
de Miranda. - Arthur Lemos. -A' Commissão de Finànças. 

' r . 
N .. 243- 1917 

Tendo sido' submettÍda ao Senado· a proposição da Camara 
dos Deputados n. 37, de 1916, autorizando a abertura, pelo 
Ministcrio da Fazenda, do. credito de 93 :600$821, para paga-

' monto ao official. da· Armada, Frederico FelTeira. de Oliveira, 
cm virtude de ·sentença judiciaria, e tendo o Sénado appro
vado um substitutivo pelo qual autorizou. o Poder Executivo. 
a. abrir um credito especial da. importancia que fôr nccossa
ria para pagamento ao referido oi'ficial rião só daquella quan

-tia, "como dos juros da móra ", a Camara negou assentimento 
ao substitutivo e manteve a sua proposição. · 

A. Oqmmissão de Justiça e Legislação, tendo examinado 
todos os ,documentos que foram submettidos ao· seu: conheci'-
mento, relativos ao assumpto, e, . -' .. 

Considerando que tendo o official da · Armada Frederico· 
Ferreira de Oliveira proposto uma acção contra a Uni.ão· para 

• ' . , I 

'· 

I 
I -

• • •• 
• 
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ser annu!Jai.Iõ" o decreto de 2!l de ,junho de :189.4, '''que o' l'cro·r~ 
mou, no posto de capítíio de fragata, o juiz federal da i' Vara 
do Districto Federal ,julgou procedente a acção, annullou . 'b 
decreto alludido,. mnndou.:o reverter ao · serviç:o activo do 

· rnesmo posto c condemnou a. Fu?.enda Nacional a abonar~ lhe 
todos os. vencimentos c vantagens·decorrentes dnquelle posto 
o. QUe deixou de percobOL' desde a data da veforma. «com' os 
juros da móra~ iHJustas; · . ,· . · 

Considerando qufl tendo sido intez•posto vecurso de appel-
. Iação ctess_a sentença, i'oi. afinal, a mesma sentenca, confir

mada, em parte, pelo Supremo 'fribunal que,' pelo venerando· 
accórdam d'e 4 de novembro . de ft9i f, condelll!l10u a Fazenda 
Nacional a assegurar .ao mesmo ofticial todos ·os direitos c 
:va.ntagi(ms correspondentes á effectividade do posto de capi-

. tão de i'ra'g:i ta e de que fO( privado pot• effeíto do . decreto 
_c;~ o refor.zpa; . · . · · • · • · ··· · · ··.. . . . 

. Considerando que ·can:l'!l'mando ·a:: sentença d·e . prlmelra 
instancia, o Supremo Tribunal l~ederal dei:xou, entretanto, do· 

•· condemna1·· :~.:t 'Fazenda Nacioriul . ao pagamento .dos juros 
da J.ei: · · · , 

· E' n commissão de parecer que seja approvad::t a propo
sicão vinda da, Camara dos Deputados:. . . . · 

$ala das Com~issões. S de outubro de· 1917'. - Epüacio. 
lPessoa. Presidente. - AdO!pho Gordo, .. Relator. - Ruymundo 
de·Mi~anda. - Al'thúr Lemos. . . · · .. · · 

. .• 
•· ..... 

' PÂRECEJt 
' 

., N. 2,44 -.191'1 ' 

. r r 

O projecto do St~nado n. 4, de :!904. dispõe qlle a ·Viuvu 
c filhos do official ou praoa do Corpo .de Bombeiros• desta ci- ! 
.dade, que ~uccumbir -em acto de seryiço é no ·cumprimento 
do.' seus devores;· tet•á direito a .todos. os vencimentos qQe a· 

. elle cabiilm em vida,· Ct;Jmpetindo · á ad:ffiinistracíio . municipal 
completar.a pensão que lhe for garantida pela Caixa de· Be
neficencia.·,; creada -pelo regulamento expedido pelo decreto 
n. . 224; de 29 dl.'l janeiro de . 1896. patoa perfazer .. aquella 
quantia; e dá outx•as providéncias. .· .. 
' . ·· :A Commissão . de Justiça e Legislacão ·requer, antes. do. 
dar- o seu parecer sObre' este projecto, ·que, sobre ·o· mesmo 
stija ouvidn a Commissão dé Finanoas e a de Marinha e 
.Guerra. . . . 1 . . .. ..· 

. Sala das· sessõàs, S de outubro de ·i917. ·- Epita'cio Pes
so~, Presidente, - Adolpbo Gordo, 'Relator. - Raymundo de 
!M1randa, ·- Arthur Lemos. , . ~ • · · ·. •· 

&. -vo1. w .' 

. ' 

. ~ ·.i.:~··.~· .. ·.·.:.F~~: 
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ORDEM DO DrA 

Vota~ão, erri .i• discussão, do projecto dÇJ Senado n; 20, 
de !917, que man~a .perm.ittir ~ livre importar;ãó, da. Europa 

·e dos Estados ·umdos ·da Amer1ca do Norte, emquanto durar 
a guerra curopéa, da saccaria que ó cxportad!l'"COm o café e . 
Ct1rencs brasileiro~ o dá outras providenc~as .. , .· . 

Approvndo; vae á Commissão de Finanças. 
J • • • : ,, 

/ '· 

ADMISSÃo DE· :MENORES NAS OPFJCINAS· oo ES'rADo 

3' discussão dít. proposição · da . Camara dos DepÍltadot> 
n. 69, de 1917, mandando admittir nas officinas do .. Estado 
os filhos dos· operaríos mortos ou invalidados mn consequon
oia do desabamento do edifício destinado ao York:.HoteJ.. 

. . . . ;· ' 

Approvada; vae ú Commissão de ~edacçíio. 

3' discussão da pl'oposi~ão da Gamará. dos·. Deputados 
n. 81, de 1917, concedendo a D. Maria CaroHmi do Souza Ri-· 
beiro, .encarregada ·da sala das Henlioras de estação .iqicial da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, dez mezes de licença, 
para tratttmcnto de saude; cm prorogação c com metade da. 
ditn:ia . · ~ .. · · · ,. 
· . Approvada; vae'scr submettida á sr.mcção . .' 

I 

' '' . . 
' ' i 

T.ICENÇA AO SR. l:A!lLOS NUNES 
'\' 

~ . ' . . 

3'. discussão da . proposição da· . Camara dos · Deputados 
n. 83, de 1917, concedendo a .Carlos· Militão da Costa~ Nunes. 

·.operaria ajudante das , officinas da . Est.t•adn de Ferro Central 
. rio .Brasil, um 'nnno do Iiceuça, com metade da diarin, para 
tratamento de saude: · · 
/ Approvaila; vne SCI' submcttida {t sancçiío ,' 

' j " . \ , . I ~ , • '',' •.. ~.~ . 
. ..... ' 

LICENIJA, A O, MAiliA. DOS nEIS 

....• a· diSCU8SiLO ~ da proposicão da Camara dos D0)lutados ' 
n· .. 87, de 19i7, ci:mcedendó:n·D. !\faria Ignacia dos•::a,eis, aju
clrulte da agencia dos Correios .do Todos os Sant~s., .seis meze~ 

. . 
' 

.. 
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dú. llcença,, c~iu o' ordcnad'u e em pt•oroga\:ão,~ p~ra Ll'ttlo.muntq 
de sande .. 

, Approvada; · -i·ne 8ül' sulmwLLidu. à sancçiio. 
' > • I . • .. , •'> 

O Sr. Presidente - Nada mais havcnúb a LraLm·, vou 11:-
,vantal' a sessão. . · . . · -- . -

Designo pura Ol'dem do dia ela seguinte: 
' 3" discussão do pro,;ecLo do Senado n .. W, de 1917; que 

'approva com modificações, os decretos ns. :10.38::1 c 10.384; ' 
de 6 de agosto_ de 19:13, que mandam observar as Novas Con-' 
solida9ões das. Leis, Decretos o Decisões referentes aos -cor
pos dtplqmaticos c consular brasileiros (com parecer da Com-

-. missão- de Finanças offcreccndo uni substitutivo) . . - --. ' . ' ·-. 
. , • ' I 

Levanta-se a sessão ás duas horas.· 
·. 

. 123• SESSÃO E~f 10 DE OUTUBIRO .DE i9i7 -
'••. 

PREswEN-oiA Do s1t. :ME·rELr.o, z· sEcaETAnio · 

A' 1: hora da tarde,. abre·se a sessão a que conCtJl'l'CI~-i'lPo::; 
Srs. A .. Azeredo, · Metello, Lopes Gonçalves, Rego Monteiro, 
Indio,. do , Brasil, .Cos_ta Rodrigues, 'l\iendes de. Almeida, José 
Euzebio,-Abdias Neves, :Pire~ F!)rreira, Franciscó·Sá, João Lyra, 
Eloy de Souza, <:unha Pedrosa, Wa.lfredo Leal, Dantas Barreto, 

. · Raymundo ,de Miran~a, ·tG'ui!herme. ·Campo~, Seabra,. João ILuiz . 
. Alves, Bueno do · Patva, Bernardo Monte1ro, Adolplio Gordo, 

·.Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, . Gonzaga Jayme, ~Leopoldo de 
Bnlbões, .Tosú '1\l.urt.inho, ·'Alencar Guimarães, Vidal Ramos, 
Lauro Mül.ler, Soares dos Santos e iV'ictorino Monteiro .(33). 

Deixai·a~ de . compat·ece1· com, causa j~tstificada 'os-' S;1:l . 
. Poch·o Borges, ?ot:cilio Luz, Pereira !Lobo, sqveri() Neryt Ar· 

HJUr Vm1os, Rtbe1ro Gonçalves, Thomaz AcCloly, Antomo de 
Souzn,-Epitacio Pessoa. Rosa. e Silva, Ribeiro do BriLto, -Araujo 

·., . Gócs, Gomes Ribeiro, Si queira de 'Menezes, Ruy Ba.r•bosa, Luiz 
· Vianna, i\figuol de· Cat'Vallw, Louri:mco Baptista, Er•ico Coelho, 
Irinou .1\fachado, .Alcindo Guanabara, .Paulo de Frontin, l"rnn

. cisco Sàlles, Bernardo Monteiro, 'Rodri-gues· Alves, Xavier da 
·Silva. Generoso· Marques .. e Rivadavia Corrêa (28)'; · 
• !E'· lida, posta cm discussü~· e, sem .debat.e. approvada a 

acta· da sessão- .antel,'ior •. · . . · . . . . . ~ ... _: .: .. . . '· ' ~ ' . ' " . ' 
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. dNNAES DO· SENADO '•, ' 

O Sr ... ,João Lyra (Supplente, servindo de t• Secretario) 
. dá conta do seguinte · · · · · 

- ' 

EXPEDIENTE 

. OYfi.:io do Sr. Ministro da Fazenda transmittindo a ~en- · 
sagem com que 0 S.r. P1·csidente da Republica restitue dous 
. dos auLographos õa r·esolt:cão do Congrtlsso Nàoional, sancoio
JJ!lda,. que d~clnra de. u~ilidade publica. a Associacão Commer .. 

.... ~lal da Bah1a; ::..;;. Archlve-se um dos autographos. e remetta
se. o outi·o á. Camara dos. Deputados. · 

I , ( 

. . ' ' ' . ' 

O Sr. ·Menear !]uimaries (Supplente,. 'serviado de .2• Se· 
c.retariol. declarn que não ha pareceres. . . 

' ' 
I 

OIRDEM DO Dl'A! 

. .llEORGAl>IZAÇÃO DO CORPO DIPLOl\IATIOO 
• 

' . ' 

3• discussão do projecto· dQ Senado .n; :1.0, de :1.9:1.7, que 
np.prova com modificações os aecretos ns. :1.0.383 e :1.0.384, 
de 6 de agosto de ! 913, que mandam observar as Novas . Con
solidações das :·Leis Derretas ·e Decisões· Teferentes aos cor-
pos diplomatico e consular brasileiros. . . 

São lidas, apoiadas e postlls. conjuntamente 'em discÚssão, 
com o projecto, as :~eguintes . . : · 

··~· :11.· I·· ' I' 

·i .·A disponibilidade inactiva ·e 'remunerada ()e· funcoiJna~ 
·· 'Hos diplomatas ou consulares será imposta. transitoriamente. 

\, 

'· 

... · 

, pelo Ministro, . segundo as .. conveniencias intflrnacionaes;~· aLá 
que o ·runccionario seja recoliocado no mesmo ou outro logar. 
da. sua categoria; e . no caso de aposentadoria .por inv:a:Iidez 
será contado esse tempo de inactividade obrigada. . . · · 
. Sala d~s sesslles, :1.0 de outubro. de ~917. -:- Er:ico. Coel11o .' .. 

\ ' 

· .·N •. 2 r, I , . . . . . I , . 
· Far-se-1ha,h.1ma vez ·DO annó', a ·inspéccão da' escripLa e 

rendimento das. agencias consulares, por funocionarios do Mi_; 
nisterio . da Fazendâ, designados, cada anno, para esse. mistér ;· 

Sala das sessões, :lO de outubro de 1911:. - Et:ico. (Joe,lhp., 
' '• . ' ' . . . 

\ 

. · .. 

'r 

' . 

. ... 
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:N. 3 

Onde tiver· cabimento: ,. · 
. . I • ' 

.Art. 10s funccionarios. da Secretaria de Estado podem 
ser nomeados .sómente para os cargos inipiaes da carreira di.
'p!omatica ou da consular, exceptuada a liypothese do art. ·~S. 
n. 12, quando o Presidente da Republica póde nomear mi-

. nistro. diplomata ·cidadão •rrualquer e o Senad.o rter n R.un ar-
provação ao a'cto .' · · 

· ., Sala das sessões, :10 de outubro de 11117. _.:. 'Erico Coelho. 
. I ' • I .. 

\ ' 

' : N. ,,i 
·• ... 

· ·. ·:Ao art. s• -'- .:Acoresoente-se o. seguinte paragrapho, quo 
deve ser o to:· · ' ' . . · · · . ·· .. ,, 

........ '•,'1., . .·' ~· 

<Em cada ]:laiz .haverá, pelo menos, um consulado geral .. 
e ·tantos consulados e vice-consulados, quantos sejam neces- · 
sarios aos. intPresses do Brasil. Um consul geral, en.tretanto, 
poderá servir em mais de um. paiz, si por sua pequena ex
tensão . c . limitadas ,rela~ões · commerciaes com a Republica 
·assim convie~.> . < . · 
· Sala das sessões, 1 O de outubro de 191 '7 • - :Ale!t_cm• G1ti~ . 
marãe'- . . · · .. · . · 

.... ..... 

O § 1' passa' a ~er o 2•, assim ~edigido : · .. 
, . . . . . .. I .. 

«Os consules geraes, · consulcs e vice-consules .serão .. sub
stituidos rias ·suas. faltas e impédimentos pelos seus súbsti

. tlitos legaes, . e quando,. por qualquer ciroumstancia,' essa. SUP-
\1 ·stitulção não se possa :fazer- regularmente, só ..poderão· passar 

os poderes ·que lhes foram .. delegados com e acto da nomeaçiín ; 
as pessoas :que para asse fim· forem exptessa e' pr,Jvianicnt'·' 
designadas pelo Ministol'io das Ro!ai]Ões---Exteriol'es.~ · '· 
. SaJíi. dns sessões, ft(ll de outubro 'de i9i 7. - Alênca7' Gu·i-

maráes, . · · · , . . ' . . · . 

N. 6 • 
. ···, . -\' 

O § 2' passa a ser s•, e o a• a ser '4'. · 
/ ·'A; primeira' parte. do artigo redija~se ·assim: . :"'«. 

.' · « O :Governo, ·logo após a promulgação desta le1, no in
teresse de dár maior· desenvolvimento, áS relacões, commer"' 
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ciaes do B'rasil, fará uma' ·re.vi.são .. geral na classificação dos 
eonsulados, geraes, consulados. e viéo'-ClOnsulados . actualmente 
existentes, reorganizando o corpo consular .como melhor con- . 
vier áquelle fim, expedindo· os nocessarios .clecrcto.s- a ri r•cf'c- · 

. ·rerulum. .cJo Congrc.sso, em sua ppimêirn reunião,» . ' · 
.. $ala das sessões, fiO• de outubro de 1917. :..... AleÍlea1' G-uJ-

. m.nr(íe s. · / 

.. '· Ao art. 2•, ~ 1•: 
Redija-se assim: . . ... 
"Todas as legagões, com excepção das do -Equador, Co

lombia, Venezuela, Cuba,. e .A:mcrica Central, Dinamarca, Suc
cia; Noruega, Greo,ia, ·comprehendendo a Rumanin e a Servia, 
Turquia, Egypto e China,. que serão chefiadas 'por ministros 
residentes, serão .regidas . por ministros jJlenipotc.nciarios e 
enviado's extraordinarios. » · ·· · ' · · 

Sala 'dns sessões, :!10 de outubro.' dó HH7 . ..:.. .1lenca't' Gui- . 
mrmies,. 

. . :. 

N.<S 

. o §. 4° do mesmo artigo se,in 'substituído\ pelo seguinú:r: 
. , I •· ' . 

. « iEmbora m•eada por lei uma legação em qualquer pài~. o . 
.Presidente da Repub!i<ca poderá deixar ·de '[)reenchei-a; tempo- · 
'l'ariamente, com 9 pessoal necessario, . si :motivo · transitorio 
isso, aconsel'bar, oú fazer acreditar. ,junto ao rcsp!Jctivo go-. 
verno o chefe da legaoão mais .prox.ima, ou ainda supprimil-a, . 
por decreto, que .será ilubmettido á approvacão, do Congresso · 
cm sua )'}rimeira reunião, si o paiz em .que ella tiver de ser . 
eRt.abelecida não mântiver representa:ção·diplqm·atica no Brasil. 

Si\la dns sessões, 1;0 'cte 'oiitubro de 1917. :._-~1ltmcar Gu.i-
maríies. ...,. ,, . 11 cJ.::l, · .. ·~/ 

'' ·N; g· ,., 

A.o § 1 • do 11rt. 2• - Supprima-se a palavra « Dinamm·.:a )'>, 

Sala .cJns st~ssões, 10; d~ outub.ro de 1017,, - Elou. da So'l/.::;((. 
' . .. . 

I . . . 

· N; 10 
i ......... 

. ·' 
I . f •·' ' . • ' . . . ' . ' ' 'I ' ' ' 

. · , ·Mantidos os seus pm•agrnp'hos, substitua-se o art. ·.s' do 
:projecto substiLutivo n. 21,1 pelo seguinte dispositivo c mai~. 
pnragrnphos •que o completam: . · · · . . . ' ' ·· 

Ai'!.. 3.•. Fica o Governo autén•izado n reorganizar o 'corpo 
consul~r brasileiro, de modo a tornai-o mais . efficiente aos . 

. ' 

' ' 

.> 
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interesses do ·commercio nacional no exterior, podendo para 
tal fim cr.ear ou .supprimir consulados, vice-consulados o 
consulados geraes, e nlf.crnJ'-lhCA n clnssificncão, observada> ~~ 
sP.guintes bases: ·· · · · 

§ f.•, A carreira consular será iniciada, a datar desta lei 
'pela admissão de au;tiliar consular, mediante exame de habi~ 
litàção ·que comprehender(t as seguintes materias: · · 

a)' eonhccímento pratico das Jinguas modernas, especial
mente da ingle~a e franceza; 

· b) geographia commercíal. em geral e chorographia do 
:Brasil; . . -· · _ . · - · ·· 

c) ·princípios dri direito das gentes, noticia dos tratados · 
p noções de direito publico brasileiro; •'' 

d) legislação consul.ar, aduaneira e fiscal; .. .,, . 
e) direito commercial, mà.ritimo e cambial; , 
!) noções dos .. direitos de familia .. -~ sucoessões, ·registro 

civil; · . · · .·' ·- · . .. . 
fi) noções ·de ,iurisprudencia ourématíon ou nDtorial; 
h) oontabi!idade; · · · · . . · 
i) redacção official. · · · , · · . . · . 

. § 2." Os. -candidatos titulados pelas\ faculdades ele. direi Lo 
. pl·estarão .apenas exa1nes ·do 1Jabilitação das ma terias espe~ 
·ciricadas nas. aline11s a e h, _ · 
. · '§ 3.• .1's''promocões no corpo consi.llar :;erão i'eiLns· na 
proporoão ·de· d011~ j.crcos por .merci.limento o um terco .por 
antiguidade; . . . · . · · · . ·· ·· . · · . .. • · 

· § .. 4.• · Os consulados e vice-:consulados 'llonorarios, ~uja 
ronda annual verificada no trienio de .1912 e ·t91f ;)}ouve~• 
·sido-igual, ou superior a quatro contos de réis, .ouro, passarão 
.\i categoria. de consulados e vice-consulados effectivos, ca.: 
. bondo ao Governo classificai-os · conforme ·a sua . maior ·ou 
menor receita e a .. influencia que possam exercer ,no dc.sen-. 
Yolvimentb das relações commerciaes do ·Brasil. . · . • · . 
· , § 5.• No provimento·,dàsscs cargos o· Go>:erno aprovei

. l.nrá 'OS actunes auxiliares . Consulares, ·Ctl.ÍU idoneidade pro.; 
:rissional fõr apurada; mediante exame. de 'habilitação prest.1do 
JlOS paizeà onde estiverem. •servindo, perante uma commi.ssit'o 

. nomeada. pelo 1Govorno, ·e .na. conformidade dos. §§ · t• o 2• 
., -1 r.lr.sta lei. . .. ·· · · · . ·. · - , · · . · 

. · .. § 6.• Os . auxiliares nomeados. para esses postos :porcc
hcrã·o <Os· veiwimentos dos ehancellere& de segunda classe o 
gosarão:· de.todos os demais· benefícios concedidos pel:l. legis
lnciío vigente aos funccionarios do corpo consular. --. . · 

§ 7." Fi•cam supprimidos os.· consuladOIS. simples .o vice- · 
consulados effectivos cuja· renda, tambem ·verificada naquc!IH 

· t.riennio, houver sido infcl'ior a ,quatro. contos de reis. om·o, 
- salvo conveniencias d() ordem politica ou fiscal -·devenlo · 
ser, porém~· aproveitados em· outros cargos; isem, prejuizo dos 
respectivos veneimentos; os consules e vice-consules- dos con
sulados supprimidos, dt\Sde que contarem· mais de dez o<~nnos 
de. serviço. . . · . _' · · 

,. 
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. '. § S,o 10s oonsules ou vice..;consilles 1que contarem menos' 
de dez annos de servicos, nttingidos por esse dispositivo, terão 1 

preferencia no provimento dos ·Consulados e vice-consulados 
que venham a' ser ereados em substituiÇão aos consulados e 
vice-cónsulados honornrios, caso. não 'possam ser ·aproveita .. 
dós nos' consuladoS e v ice-consulados q.ue o Governo , haja çle 
eréar na reforma por esta lei autorizada. . ~ .. . ,; 

§ 9.• Será de nove~ta .c um o numero de auxiliares dê 
consulados, dos quaes cinco de primeira classe,. quarenta de 
segunda, vinte de. terceira o vinte ·e · seis .. de quarta classe i· 
seus vencimentos serão, respectivamente, de 3 :600'$, 2:400$,: 

' 1 :SOO$ e 1:500$, ouro. ' • · · . . . 
. · §. 10. Poderá o Governo conceder caracter offícial· aos· 

. • agentes commissionndos pelas. associações ou· grupos de as.:. 
sociacõ,es nac'ionaes, regularmente organizadas eom p fim de 
defenderem o .propagarem. os interesses oommerciaes ... indus..; 
triaes, agrícolas e pastorj.s do Brasil, caso seJam enviados no .. 
exterior para promoverem a creacão ou o desenvolvimento de 
mercados ·onde possam encontrar consumo certas materias 

; primas e productos brasileiros. · · · ·· · · .. 
§. 11. A missão desses agentes, :i quem ·serão attribuidos 

. vencimentos equivalentes aos ·dos nctuaes addidos commet•.:. 
ciaos, tertí a duraçü'o normal de um triennio, r.,orrosponclendo 

.<! numero delles á :se'guinte distribuição: um pelos Estados do 
1Amazonas e Pará.: um ·pelo Maranhão, tPiauhy é Ccarú; um . 
pelo Rio Grande do Nort'c, Parahyba, Per.nambuco. o Alngoas; 
um pela Bahia e Sergipe; um pelo Espírito Santo, ·.Rio de Ja
neiro c 'Districto ·Federal; um por S. Paulo; um por Mrnas 
Geraes; um por Santa.,. Catharina e Paraná; um por 'IGo~az .e 
Mat.to Grosso;um pelo Rio Grànde do Sul.- . 

§ 12. Os agentes das associações, 'OU grupos. de · a'ssor.,ia~ 
. oõ·es, uma vez acceitoá pelo Governo, serão por este rccom

mendados, no. paiz ou paizes de destino, ás embaixadas, c lega..; 
ções, Mnsolados · ou vice,consulitdos, no sentido de lhes· se
rem. faoilitados os meios 'necessarios ao bom desempenho da 
missão de que· forem ·encarregados. >. · · ... : · 

· § '13 •. No caso do duvida sobre a capacidade profissiônal 
do agente indicado, ou da importancia do objecto da missão , 
de que fOr. encarregado, . poderá o Governo ouvir a respeit,o . 
a Sociedade Nacional de 'Agricultura,. Federação das Associa..; · 

· cões Commerciaes, e bem assim o Governo dos Estados inte.; 
ressados, como julgar mais conveniente, · · · · .. ' . 

· .\ : § 1.4·, Os agentes remetterão · trimen~almenLe ao 'G-overno 
' c6p1a nuthentlca dos r9lator!os enviados ·iá;g aesociacõos oti 
grup~ de ,associações que os houver eomniissionado, devendo 
monc10nar nesses doculmentos os preoos do propaganda nclJ>
pJados .. condição .. dos· mercados, preoos e .estatisl.icas dos 
respectivos productos, difflculdades encontradas e meios do 
removei-as,· resultados· obtidos .e mais informacõcs· ·proxlma . 

·ou remot.amonte relacionadas cóm -o objecto de sua missíio .• J 
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.. ,§ is. Informar devidamente· o Governo, pela auLoridadà 
a . quem houver recommendado o agente de falta do exacção 

. no cumprimento do dever, providenciará ·pura que. lhe sei a 

. dado sub9L.[tuto, podendo ser em •quaJ.quer Lcmpo .consiclemilo. 
·extincta. a missão,·uma vez verificada sua desnecessidadc. · 

· . § 16. Transcorrido· ·o; lriennío, e aso tenham sido vutli.a..o 
,íosos os resultados ubtidos, o Governo renovará por prazo 

,. igual ou menor a m.issão assim recommondada. · e , 
. § 17. Os tlados e informações rcmettidos pelos referidos 

· ageútes-, no periodo da missão de cada um delles, servirão do 
baso ao Governo .pura ·propôt· a creaclío de um corpo de addi
dos commerciaes, devendo taes tcargos ser exercictos pelos 
mesmos· agentes mediante rigorosa selecção· de capacidade 

§ 18. P.ara execucií•o desta lei fica o Governo autorizado. 
n ahrir os nccessarios creditas. . · · · · 

Sala das sessões, iOde' outubro. de 1017. - Eiov de Souza.J 
. . ; . 

· , · O· Sr/Presi'dente ~ A discnssü.o_ fica suspensa, afim de 
~erem ouvidas as Commissões de. Commercio,_ Agricultura; 
Industria c Artes. elo Constituição e ']_)iplomncin. e de Finanças. 
· Nad.a mais havendo u trotnr, vou levnntnr n sessão, desi• 
\gn::mdo. para ordem do dia. da segtlintc: · . . · 

3• disons~ão da proposição da Cnmara dos Depul'odos 
n,, 85, de 1911. que manda .rever n·lei n. 1:8.60, de 4 de ;j;t·. 
neiro de 1908, ria parte concernente' ao alistamento c sorteio 
militar ( com ..... ornendas da Commisslío do l\Iarinha e Gúerra, 
,ití approyudns. c parect:l' · fil.vor:wcl ela Commissão de Fi· 
nancas); · 

3• discusstfo ·da proposição ela Gamara dos· Depu Lados 
-n. · 165, de HJ16, que regula. a situnçwo dos sargentos .do 

Execcito (com parecer favoravel da Comá1issão de Constituição 
e ·Diplom:win c érnondnslda cfn Mnriilhn o Guorrn; ,i:'i upprn-
,ro.dns) ; · I - ~ • • \ .. 

· 3• · discussão . ela proposição· da· Cuimm1 dos Deputados 
n. 12 de 1!117, que cnncede a Pedro Delphino, ·guarda-chaves 
d~ 2•' classe da Estrada do Ferro Central do Brasil, 49. dias 
de liccnca, com ;dous tercos da diaria c cm prorogaçiío. (cnm 

· parecer .l'nvoravel da Corn.missão ·diJ · Financns) ; · · 
· . · 3• discussão d~· proposição 'da CnmfLra · dos Deputados 
n. 14 de 19:17, que concede a Pnulino Candido .Meirellcs, 

. opcrari1r rle /f' classe da Estrada do FerN Central· do ···Brasil, 
um unno de 11icenca; com dous terces da diaria o· em proro
gaçiío, · par.a tratamento 'c!o sauc!c (com pareoer fnvoravel 
da Commissüo de Finanr;as) ; . 
. 3• . dism1ssün ela pr9posicão d:a Onmara dos Deputados 

n.'; :1.6, de ·Hl17, qu0 .concede a Annsf,nci•o d'e ·Miranda •. operaria 
de 2• classe Jdn Estrada de Forro Central elo Brasil;' qUatro 
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mezes de licençn., com dous l.oroos' da dinria e em prórogaoiío, 
p:im tratamento de snudr• (com JPnrecer favoravel . da .Com-
missão de Finanoas); "> ) · . . • · . : •. , 

3• discussão da proposição ôn Camara dos ~Depula:dos 
n ~ 28, de HH 7; QU(l r.oncedc a Francisco 1\farques da Sr! v a · 
,Ferreira, opnraJ.•i.o de 4' c~·asse. da Estrada de Ferro . Ce.ntz:al 
do Brasi1, seis mezes de lrconca, com dous terços da dl8rra,. 
,para tratamento de saude (com parecer favoravel da Com-,· 
missão de Finanças) i 

·3· . discússão . díl p'r.ovo:siçii.o da Gamara ·dos :Óeput':ldos · 
' 11 11 de 1917 que r:oncede a Julio Gaivão de Souza, a,iudante 

de 1 ~ classe da Estradâ de Ferro Central do Brasil, 90 dias 
ce licencn, ]lara tratamento de. saude, c~n:. dous. t!3rços da 
di:1rin (eom parecer favorn:vet da CommJssao. de Fmancas); 

, . 3• discussão cia j}voposição da 'Camara dos Deputados 
n. 42, de 1917, (Jue concede a .Tosé i\ofaria, feitor de 2' classe 
.da. Estrada de Perro Central do Brasil, tres mezes de. Iicenca, 
lli>!ll flous · terços da diaria, para tratamento de saude (com 
J)nJ'CCCr l'n.vorave'l da Qommissão do Finanças) ; 

3• discussão 'da . p~oposição ·da · Camara dos Deputados 
n. 43, de 1!H7, qu 0 concede a Luiz .Miguel :Baronto, çeindi.lctor· 
de trem da JTistrada ·de Ferro Central do Brasil, ·seis mezas 

· de Jicença, com metace do ordenado; e a partir de 11 de 
,julbo <lc HlHl (com parecer favoravel da<Commissão 'de .Fi-
nanças): · · . · -

3• discussão da pr.~posi()ão· 'da Camara ·dos. Deputados 
n. H, de 19~7 .. que concede a. 1\Ianoel José de Oliveira

1 
oon

·servador de Jmbas da. Estrada· de :Ferro Central <!o Brasil,• um 
nnno de Jicenca, com dons terços da díarin (com porecer . 
favozonvel da Commissão de I?ínanças); · ·~. ·· ·· 

· · 3• discussão da proposição da Camara dos ·Deputadps 
n·. .~5, de 1917. que concede a Antonio.· Pereira Teixeira, .tra-

. balhndor dn Estrada d& Fel'l'o Central do Br·asil, um anno 
de 'licenca. com dous fercos .da: diaria, para tratamento de 
saude (com parecer :Ca~oravel da, COmm1ssão de Finanças) i . 

· 3• diHcussão. da proposicíÍo da·. Camn~a· dos . Deputados 
n. 46, de :t917, que concede· a BernardO·Dias, .. suarda~can
cclla da Estrada de Ferro Central do Brasil, um. anno de li .. 
cença, com metade da. diaria; ·em prorogação e para trata
mento de. saude (com • parecer favoravel da Commissão de· 
J!'inanças) ; / . · 

· · . · '3• discussão · d:t. proposi()ãÓ da. Camnra dos . Deputados 
n. 47; de :1917, que concede -A· José Luiz da Costa Carletto, 
conduotor de" 2" classe da InsptJotoria ·de · .. Obras ·contra 'as 
Seocas, um anno 'de .licença, com o. ordenado._; ·. para trata~ · 
menta ,de saude ( com parecer· favoravel da Commissão ·de· 
Finanças); · · . ~··. · 
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3' ;,liscussão dn. · p1•oposição tla Camam dos Deputados 
n. '•8. de 1917,- que concede n Euclydes Henrique da costa, 
carteiro da Directoria Geral dos Correios, ·seis mezes de li~ 
1Jenca, r.om metade do· ordenado; para tratamento de saudc 
:(com parecer·fa.voravel da Commissão de F•inanças); • . 

a· •discussão da prOpO~ÍÇÜI) :Jr. Carr.!l.ra dl•S . Deputados 
n. 6-1, de 1'917, que concede a-Antonio corrêa Picanço, ca~. 
rimbador da 6" divisão da Estrada de Ferro Central do Bra: 

· si!, licenoa- para tratamento de saude. com dous tercos da 
· diaria, a partir de a:t de marco a f2 de setembro de 19Hi 
. ;(com parecer favoravel da commissão ,de Finanças); 

. s• discussão da prop~sicão da Camara dos Deputados 
rl'. · 65, de 1917, quo concede a Raymundci da Conceição Moo~ 
tenegro, cnl'teiro d.o 2• classe dos Correios de S. Paulo, dev. 
mezes de licença, com os vencimentos de seu cargo, em pro~ 
rogação, 'para tratamento de saude (com parecer favoravel 
ela. Commissão de Finanças) ; . · .. · · 

3• . .cliscnssão da. · prOposição da Cainara dos · Depúlndos 
u. -72, ode 1917, qué concede a Anselmo Silva, trabalhador da· 

·.:Estrada de Ferro . Central do Brás ii, seis mezes ;de licença; 
.. com metade da diaria, para tratamento de saude~ (com pa.~ • 

'rúeer favoravet da Commis.S_ão de Finanças); . ·· · ·· 
a• discussão da proposição da Camara .dos Deputados 

n. 82, do 1917, que· concede a Paulo de Souza Carvalho, car~ 
tr.iro ào 3" classe da Directoria Geral dos Correios,. um anoo 
de licença, _com metade do ordenado, .para tratamento de 

. snuàB · (~om. parecer· favoravel da commi~são de Finanças). 

J~evanta~se a sessão ás 2 hora.s •. 
; 

. . . 

. 12ft• SESSÃO, mi H DE OUTUBRO DE i.!Hi 
\ . . 

I'RÉs!DilNCTA . DOS~:SRS. ;A. •\ZEREDO,rVICE~~RE,!ilDENTF. :TfURBANO SANTOS, T'RR~ 
sm~ I 

'' '· . ' ' 

.. A'. i hora da tardo, abre-se :L sessão a que'concorrem os Sr;~. -A. 
Azet:edo, Metello, Rego Monteiro, Al'thur Lemos, Costa. Rodr1gucs, · 
1\fendes do Almeida, ·José Eí1sebio,. Abdias Neves .. Pires FOJ'rcirn, !li
beiro. Gonçalves, Francisco Sà, .Toi'io Lyra, Eloy do Souza, Cunha fle
d~osa; Epitacio Posso~, Wa!fJ'o4o Leal, bantns. Barreto, Raymcnd~ dA 
M1randa, Gomes Ribetro, Seabra, Dueno do Pa1va, Bernardo Monto1ro. 
Alf1•edo Ellís, Leopoldo do BulhOes, .José Murtinho, Aleno~!' Guimarães. 
Vida!. Ramos, Lam·o M!lller, Soares dos Snntos e V1ctormo Mou 4 

telro . .(30) • . 
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· Deixam de comparecer com causa.' Justificada ·os Srs. Pedro. 
Borges, Hercilio '.Luz, Pereira Lobo, Lopes Gonçalve~. Silvet·io NoryJ. 
lndio do Brasil;Thomaz Accioly, Antomo de Souza, Bosn e Silva, Ai
beiro do Britto, Araujo Góes, Siquoira de Menezes, Guilherme Cam
pos,· Ruy Barbosa, Luiz Via.nna, .Jo.lo Luiz Alves, l\Iiguel de Carvalho, 
Louran~;o Baptista, . El'ico. Coelho, .Irlneu ltfachado, Alcindo Guana
bara, .-Paulo de. Frontin, .Francisco Salles, Rodrigues Alves, Adolpho 
Gor:do, Eugenio. Jardim, Gonzaga Jnymo,' Xaviot• da Silva, Generoso 
1\l,arques e. Rivndavia Corrêa (30). • :. · .' : 

E' _.,lida, posta ·em . cli~cussão o,· sem debato, appr·ovada a acta dri.• 
sessão anterior. ·. . . · ' . 

. , 
· 
1 

. o Sr.' 2• Secretario .{servindo de . 1•)' dá conta do se• 
· guinte 

EXPEDIENTE · · 

Mensagens : . ... 
: Do Sr. ·Dr:. Wenceslau Bl'll~. commuriicwndo Ler· rcns<;u

mido o · ex~rcicio do cargo- de Presidente · da Republica .. po1• · 
, haver cessiitlo o mot.ivo que o obrigúrn a deixal~o tempornria- · 

iTHinte erri 8 de setembro findo. -Inteirado:. · · 
Do Sr. Dr. Urbano Santos, Vice~Presidente da Remub1ica, 

· participando ter defurado o exercicio 'tlo .cargo -de Presidente 
por haver o .. Sr .. Wenceslnu · Bra:r. reassumido as suas fun-
rJções. · - Inteirado, . 

Do· .Sr. Ministro da Fazénda, transmittindo as mensagens . 
com que o Sr. Presidente da Republica restitue dous 'C110S 
nutographos 'dns resoluções do Congresso Nacional, snnccio
nadas, que dectaram de utilidade publicaas Associações Com
merclaes ·de Sergipe, de S. Luiz do Maranhão, de Natal c do 
Santos. ,_ Archive-se um dos autographos e remettn-so. o 
outro á Camnrn dos Deputados. · . . . . 

Do mesmo senhor enviando o processo, em original, da 
aposent.ndoria de :Pedro Antonio ,Fagundes, funccionario . apo
sentado da Estrada de Ferro Centr.al do Br:asil; contendo os 
osclarecimentos de que .necessita a Commissito de Fi nano as·: 
p'ara ,in!gat• de ·um requerimento sobre o mesmo tnssumpto .. ; 
- fi.' Oommissão de Finanoas. · · 

. . . O Sr. João Lyra (Supplimle, servindo -de 2" Secretario r 
procede ·:i leitura ·dos seguintes 

' PARECERES . . I 

' : 'N: 245 -. Hi'17 

O. Sr.: Presidente dn Republica solic.itou, por mensa~p~ . 
de 5 di!! JUlho do corrente anno,. autor1zacão ao ·Congresso ... . 

'' 
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Nacional, pura ser aberto, pelo· Ministerio da. Viacão e Obra:; 
I Publicas,. o credito especial 'do f 18. 030-6-iO, destinado ao 

p:agãmento do resto da divida de que é credora a American 
. Bank Note Company, pelo fornecimento de sellos, sobre-car

tas, cartões-bilhetes, .)Jillíetes. ·postaes ·.e cintas á. Directoria 
Geral dos Correios nos annos de 1913 a. 1915. .. 

A Camara dos Deputados, examinando os avisos do Minis
terio ria Viacão e Ob11as. Publicas, os officios da Direuturiu 

· Geral dós Correios· c outros ·docujlleoLos relativps ao ajuste 
·· firmado ·pela mellma <lirectoria e .aquella companhia; achou 

procedentes os motivos 'co.nstantes da exposicão do Sr. Mi-
nistro da Viação, assim concebida: • . , 

<~:Sr. Presidente da Republica - Para attender ás neces
sidades do serviço postal,. a Directoria Geral dos Correios ef
fectuou, nos annos de· 1913, 1914 c 1915, compras de sel!os 
e .outras formulas da franquia á · American Bank Note Com
pany, nos vàloras, respectivamente, de f 19. 656-15-iO e 
i: 33.233·6~8. par.u cujo pagamento foram·, insufficientes as· 
dotacõeR · orcamen'tarias destinadas a essas acquieicões, noR 
citados exercícios;' resultando, em 31 de dezembro· cle · 1915, · a 
existencia· de .um dcbit.o no valor 'de ll .i8_;0::J0-6·iO; conforme. 
consta ·do offici•D da referida directoria gera~ n. 3&0 C[l•, de 
20 de janeiro" do corrente anno, <l6bito esse que só poderá ser 
liquidado mediante' a ooncessiío' de um· credito especial. 

Afim de 'ésclarecer o assumpto,. tenbo ·a· honlja .de apre
·. sentar-vos por cópia, com a presente exposscão, •Os .aviso~ 
· deste ministerio ns. 1.05, ·de .2? de abril, e i4i ,·de· i9 de ju-. 

nho do corrente anno, 10 off1c1o da· Directoria Geral de Con
tabilidade. n. 345, de 30 de marco do mesmo anno e os of
fici~os da Directoria Ger.al do.s· Correios ns·. 360 Cl1i de 20. 
de janeiro ·já ·citaco, c 2. 450 C li", de 22 de maio u timo, e 
outros documentos, relativos aJO ajuste.· :firmàdo pela mesma 
dir~ctoria, com a Ainerican Bank Note Company, para 10 for
necimento de se!Ios e outras ,MQrmulas de tranqum . postal,· 
cabendo-mo propor. <:Iue o .:assuftmto seja submettido á. reRo-
lucão do Congresso Nacional.,; .. - · . · . . ......... . 

1.A commissão . de Finan&,as 6 ·de parecer que seja conce
dido' o cl·cci~o, aconselhando para isso ao Senado :que approvu 
fi proposição n. 98, do 1917 •. _ . · · . · . · . 

· . Sala das Cornmisses~ 10 de outubro de i9i7. - Victorino 
'M~nte~ro, Pres!d~nte. -.João Luiz. Alves~ Relator. - Bue.no 
de :Pa1va. - JOao T-yr.a. - ,FranCI~co Sa.. - Alfredo Elhs, 

• .. •• > ' ' • • 

' ' 
. :rnoi>i>s1c.~o nA CAM:ÂRA ooa DEPUTADos ~. 98, DE 1917, A QUJC 

Sf~ REFERE O J?AREOIIR SUJ?RA. 

O CongJ•osso l'iaciono I resolve: 
' . Art. i. •. Fie~ o: Sr. Presidente da Re~ubl·ica autorizado it 
Llh!•ir, pelo Ministerio dn Via~.ão e Obras .. Publicas, o credioo 

•" 
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IJSpecial d9 fibras 18.030-6-10, destinacjo. ·a\J . pagamento do 
resto da d1v1da de que ó credora n Americuu Bauk Noto com
pany, pel~ fornecimento .de sellos, sobre-curtas, ·cnrtões-bi~ 
lhr.tes, h1lhotes .pootaes e cintas ;i Directoria Geral dos Cor-
reio.s'nos ::mnos de 1!113 a. 1915. . · ' 
. · Al't. 2. ··~Revogam-se as disposições' em contl•;:u:io. 

< ·ca'!laru dos DCllUtados, 25 de sel·~mb;o de 1917: - Joiio. 
'\: ~spuc10. <le Abreu c~. Si\va, .Presidente em çxercicio •. 1 An~ 
tomo .Toso da· Costa R1be1ro, 1• Se~retario, . .,.... Juvenal Lamar~ · 
tine de Foria, 2' Secr:tario. , . 

N. 246 ;__ 1917., 

.Foi presente. á. Commissão ·de F.imucas, vara emittir pa.- · 
r·ecer, .a p1•oposição da Oamarà dos. Deputrudos n. 99, de :l9i7;, 
'}Llo autoriza :L· cozwessão de "um anilo de licença, em proro"' .. 
gação, parn. tratamento de sande, e~com metade do ordenado 1 
ao 1" official da AdminMr3('_..áo dos Correios -do Estado do. Rio· · 
<:!e ,Janeiro, João Alves de .Souza Barreto Machado. · 

~ A o'utra Casa do C,Ongresso, tC'!ldo em vista os . documenLos. 
. que o peticionaria offereccu para justificai!' 'a. necessidade dn 

Jicnnc.a· solicitada. deferiu o seu · réquel'imento por ·este pco~ 
jocto <lo lei, con:.:-o qual, estando d'e accôl'do esta- Cominissito, 
é de JHlrecer (JUO . seja adoptado pelo Sena'Clo. · · · 

' . 

Sala das commissões, '10 de ouLubro de 1917. ·,...., ViCtorino.. 
i\loinLoiro, Presidonte. - João J~tliZ 'Alvo~, Róla_t.or. --:- Buct;o 
de Paivn. --João Lyra.- Alfre-do Elhs.- Francisco Sa., 

\' 
·:-'·, 

I>IIOPOSIÇJ\o DA···C.U'<IAI'lA DOS DEPUTADOS ··N. 99, DE 1917, A QUE 
SE 1\EF'El\ll O PIIR!';OET\ SUPI'lA · 

O Crmgresso Naéional· resolve: . , 
Artig·o unico, ·O Poder Exer.utivo-fica autorizado· a coil

''et.lcr ao 1• nfficial da Administraoão dÕS COrreios i:lo .Es
~1do do Rio do Janeiro, .João Alves de Sõuzu Btn:reto ·Ma~ 

· ohado, um anno de. licencn, em prorogacão, para -t~atan~euto .... -
de saude, com a metndc do ·ordenado; rc~ogndas as d'ISPOSJ()'ões 
·em contrario. · · 

'Cmnarn 'do;; DeputadQs; 25 rlo seté.l1bro do 1~17., ".J.:. .. JÓão 
Vcspucio de :\hreu c Silva, Presidente em exerCJcJO. :--. An
tonio José da Costa Ribeiro, 1 • SI?'Cret.nrio-- Juvennl Lnmar-. 
tine dé .Fárin, 2' Secretario. 

. .. '. 

i/ 

I 
I 



· .. , .. ..-:· . . 

I 

'· 

i 

- .~ ' 

• t • .•• \,:~ ' ' t' ., ' 
' , ... , 

'; . .': :'' ., .... , ... ~,., ' ···,:·; .::.· -'> ·.'' ' •, ~·. ' 
. ;,!o, ' 

'. 

. " . ' . ~.: .. ,.'· . ' .... 

ISBl'lit>:O E11I 11 DE OUTUBRO DE i 9117· 
' 

N. 247 - i!H7 

207 

A Commissão de Fimiw;a~. oxamina•ndo, como lhe culup!•o, 
a proposição •da Canml'!t do::i Deputados n. :1.00,' úe iS117, que· 
c001code seis mozcs de . licença, em .proi·ogar;ão . e para: trata
mento de saude,. com a metade do ordenado, ao praticanto do 
2" classe da:, Adrninis\raÇão dos Corr•eios do· Estado do Ria 
nrancle,clo Sul,. Carlos da Costa Pereira, verificou ·que o re
crucrimento do petir}ionario e. os papeis que ó instruem estão 
ele uecul'do cocr, o disposto na legislucão em vigor, pelo. que ~ 

.. ·ele parecer· CI,UC sA,ia· approvada a ;proposição. 
· Sala das Commissões, :10-dc oulubro de 1917. --1 Victorino: 

l\[Q!Jtciro, Presidente.' ..:... João J,uiz Alves, Relator. :-:... Bueno 
de Paiva.-- João Lyra .. - Alfredo Ellis. - Francisco Sá.: . 

PROWSYÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS '!;. iOO, DE :1.917,. A Qui: 
- SE REFERE O·PARCER ~ 

o Congresso Naeioriál: resolve: 
-Artigo i.mico. O Poder Executivo fica autorizado & con,. 

ceder ao praticante de 2' classe da Administraç!o dOs· Cor
reios do Estado do Rio, Grande do Sul; Carlos da Costa Pe· 
reira. seis mezes de licença, em prorogacão, . e para trata-

. mento de sau.de, com a .. metade do ordenado; revogadas as 
disposições em contrario. · · . · 
. Camara dos Deputados,' 25 de setembro de :l9Ú • ..;.. João 

Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercicio. - ··An-
tonio José· da Costa. Ribeiro, :t• ·Secretal1io. - Juvenal La· 

· martme de Faria, 2• secretario. · · - · · . · . · -
' - . . ' ' . 

N. 248 - i9:l7 

· · A proposição da Camara dos Deputados n. 107, de i9fT> ' 
·-concede a D. Maria: José Donovan .Perdigão.re!evaolo da pra .. 

.scripoão em que incorreu afim de que. possa receber a dlffe
renr;a de . soldo e montepio correspondente ao períOdo de :1.5 
de agosto de :1899 a 5 de marco de i908, que lhe compete 
como vi uva. do capitão de. fragata iPedro ··Gonçalves Perdigão.~ 

· As . commissões de Constituicão e· Justica e de Finanças 
daquella , Casa do Congresso- manifestaram-se pelo ·'deferi-: 
nieut~ da peticão que a respeito lhe ,f~ra dirigida, :porque a 
pi•escripcão l'esultou de err9 da . admimstraQão publica. con-

.• o't·rno o .reconheceu mais taooe ·o Sr •. Minsitro da Fazenaa. , 
embora denegando o"·pagamento relativo ao. periodo alcaneacto 
pela presoripcão. · 
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Comprovada.' corilo i'oi essa állei;'acão, o: Commissão.'de Fi-. 
Mncas do · Senado - nada tem a oppor sobre · a aJ>provacão .e 
opina, portanto, que.· o Sellado confirme. o voto da Oamara. 
, ,, Sala das' Comniissões, 10 de ·oú(ubro dec f9f7 .•. - Victo- ' 

,·.:"'I 

. ·-

. _,· l'ino , Monteiro. Presidente. .,.:_ João · Lyra; Relator. - JoãO • 
· · Luiz .Alves. - ·:Alfredo Ellis. · ~ Bueno de .Pajva; ·- F.ran- · 

.- ' 

,. ·. 

. : \ 

_í .. ,_. 

··':'>. 

lli~co .Sá. ::::- ·Leopoldo de .Bulbões. · _ · : · .• > ·_ ·. .- --

·~ ·: ~~:. ' • ,,.\· • \:- ~ -,. •.•; .• ' ' • c ••• ' : • .. ~: •.•• - • '~:" . . 

. l'ROPOS!IlÃÓ DA CA,I-i!Jl,RA DOS j)li~U'l'ADOS .N. :1:07, DE f~f 7, A QUE 
- ·~ - / . . __ SE REF~ O, PARJICER SUPI\A

1 
• ., ·. ·. · . • ,. _ ._· •.. 

' , .. '· 

.•. · o, bongresso -NaÍlionài.resolve: .. . · : 
1

·· ·. _ ' , . · , ; • .. · 

r ~- A:i.'t. 1 .•. E'. co~oedida; á D. M:ária José DOnava~ Pérdi;. ' } \ 
. .gão, viuva-do .capitãó de fragata Pedro;Goncalves Perdigão, . --·' 
.'- a relevação da prescripcão .em que. incorreu;: afim. de··. que ·· , 

possa repeber. a differenca· de soldo .e .montep,io, corre$pon·. 
. dente ao. periodo de 15 de (ts'os_tD <le 1899 ·a-;5 .. dinp~rCD de · 

·. 1908; que lhe compete· como. ·v1uva do .referido offJOJal .de · 
marinha. ' . ' . . ' .;c: . : ,, ' ': . ' : ·- . ' 

Art. 2. • o. GovernD · á)Jrirà -o nec~ssario. or~dito p~r~ at- .· 
.. , ·t.e.ndel' ao .pag.amento: da. diife.rencaa~J!Pam. elliCJOuada. .. · · . 

, ~ , .. ,Art .. ·,~,.·. Revog~IXI-se ·as. qi~posico~s..;em.'.·oonuzario. ··: , 
··· ; Cn~ara'dos Dejn~ta~os, :29~d~: setembro de: t~1.7, .:._: 'JOã~ : 
iVespucJo . de Abreu· e Sdv~ ·-Presidente em. exerci elo; ......, An- . 

·tomo: JDsé' da :Costa .RibeirD,·.·.t· Secretario. ,:.:.; ,Juvenal, La
' martine~,. de Faria, .2• Sec~etariD. ..;~ . ••·.·· . • . :, , · - . · ;, :. : : · .· 

... (Entra no recinto o i Sr. ~ Urbano ·santos,- Presidente/ @e. ·. · · ' e· recebido pelos Srs.:. Senadores, de pé :e iob .uma•,salva :de· • 
. palmas;).,·:, .·· .. -.·'o;· .. -... : · · ·( ·--.. • ., · · -<·.·· ·· ' ·. .,, .. 

·, ·...._·_,,·'. ' ··--·' ...... · '.~,:;::·.'·._. ·.,·~::.;,_·.:··~·~.' • ._-/·.i. 

·· · · O Sr. Presidente '-'- .Agfadeoo . aos Srs. Senadores .. mais 
· ... 

'\ 

. .esta prova de. bDndade· para :com a minha ·.pessoa •. ' Repito,·.· · · · 
. __ · a~ora, o que:disse qualld.Q- !Jl~.fizeram;;.uma.:Dutra J;nll.n:i:festa- . _. ~. 

· · · • oao .no d1a em· que f!.SSUmi · o Governo d~ Repu.bhca: · «!l!JC•. . -· 
' 

.. ; ·.' cDnsiderD um· dos maJOres galardões da .llllnha ,v1~a p_ublica \. · .; · 
'· . ~~~~ ~~nienu.qe!Jl,·~~e .Jll~. é pre11~~a. pel~ll;:.llleu~: llfl'~~~ ~? ~e~. · .. · · · 

1• t.•. ,
1

, ,, 1 r~.···>"·· .. :. ,•-• ,, .,._-.,.,..,.,,.,...4,...,_, ':" \,,·· 
-' ~ ·. , .. ' ' . . .. '· ' ' " ., . '' ' '-
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~-~ · • ·' . lll'IVJSÃo ~~ -~EI ·DO li!OI\'l'EID ~iLI'l'À~-.: , , . ,;;·_ 
. :·~-:~·!··.·:li·::·· ... ·: ::· • .. ··: ., .. ' . '., -· .... ··-· 
·.·~ :·.~;,·;:. ' . .,,·. '.;··~·· ... ··,,·/ ,., ' .. ·.,:!·-·~~~!: ... ';_ ... ·._,,· .. · 
. ·, .:J•·,.dfscu;;~i\11 dn ,proposição .;'da:· Onmara.-dos Deputados· 
JT~ ••. 85, 'rte 1917, que manda rever a: lei n:· .L860, .di{'4:.'de·'ja· 

· ·oliBirD•:de·, .1908, na parte: coucornente: n~alistameato·'e·:sortei'o 
·. militat'l~ .. ~ \ .. .' ,:. :' ·. .'. '.- '. ,·_' .... . ' . . ~c-.. ·' ' ' ..;: • :. .;.:, j .. '' ~· ,!, .. :!;~ ·.\ 
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• I SESS.\0 El\I :H DE 'ou·ruar\0 DE i!HI7 211\J . . 

• ,j, 

. ' . ' 
. . ' 

O artigo · 2", da pwposicüo, sulJsLituu..:.se . pelo seguiu te: 
.. Art.. 2.0 :Fica Q GovmJO autorizado a enviar ú. EU•I'Opa. 

com o· fim de ncomp:lwlwrem· avoperacõ·es dqs .cxoroitos allia
dos e at~er1'eiçoarem o~ seus conhecimentos tcchnicos ·os o!'Ji
ciacs uo.Exrrcito. n da ~'\!•maila, • que a.ssim requererem, fL 
cando n0 ·juizo· db ~~xecutivo a desigriacão do numero 'desses 
o: a esP.t•cJaiizncão •por ar:mns e .corpos. de mpdQ a niio serem 

_pr·e.iu•tizurlos ... 'os · .stJrvicos que 1competem ás .. admi1niatrucões 
mil jl.a:'ll~. · ·· ' · · 1 · · · 

. · S~l,1 das Conimi.•s,ies, H ·cte outubro de !Ot'L . ..:_ Pire~ 
Ferr.·elra; -soare~ dOs Santos. - Mendes de Almerdu. I . 

. Adinflft a votaciio; . · •· · , , . 
. ~· '.; . ·' . "' .· '!-·~(· 

;.: ~ 

I 'I . . .-----
. k'.A \'ORES AOS S,\1\0ENTOS DO EXEI\OITO' .. 

'· . 
' . ' ' 

:i• discussdo ·da proposicrio da. Cnmara dos Deputados 
. n, 165, ·de 19Jij,' que regula a situação 'dos ·sargentos, do 
, Exercito.; . , · . . . ,, , . ... 1 ' • 

" Adiar la a vot;lcão. ' ' 
' ~: 

'. 
:i' . diSCUSSÚI)· dn . 'Jll'OPÓSicão.< da can1ara. d'os .· Deputados 

, ... n •. f2, .de J9i7, que eonc~de 'n .. Pedro Delphino,· gua~da-cha':es: 
de 2' classe dn. Estradá de F:'erro·Crmtral do B~sil,•,!t9 1 dtns 
deJiçetú;a,··com' dou~ t~rcos d.a ditú:in c· em .prorognção. 

· · Adinda.il.vôtação·. . • .. · ·.· ! · ., 
''\ -· '· ' ' 

, ... 
':'! '·~ ' '\ 

\ ·,' LIC~t1·\ AO êl\.· p,\tTLI~O MEIRFLLES 
~ .· .. _ . . l . 

. 3• ;iiscnssão '. dt~ propôsiqãb dn f,_uninra qos Dep!ltados 
n. 14;. de .10'17, que concede, a .Pauhno-. · Onnd1d.o ~!Cirell~s, 
operarro de -1• clp~e . da ERtrndn de Ferro · .Ce1,1tra1 , do Brasrl, 
um ,unno· de: liconça, c·om r!o.ns terços ~a dwrra c em· prore-
gação, .P'll'a .trnt::unr:mti:l .. de -snudc. .· "", ,I 

. · AdHt.·Ia u: votação·.· 'I' 
S::- VoJ. NT. t4 

. \ 

• ' 

. ' 
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/ 
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ANNAES UO SE~ADO '. · • 
. ' . -· 

r.IàiJ:NÇ.\. AO ::R. A-"~STACIO DE MIRANDA . ' ' -~· ' .... ···,·· 

3;' discussão da proposição d:a Camara dos Deputados 
n. 16, ele 1917, que· concede a Anastaci·o·•de Miranda, operaria 
de 2" cln~se · da Eslraaa de· Ferro Central~do Brasil, quatro 

. mezes de licença, com dous tercos da .-diaria e em prorogação,; 
. para· tratamento de .saude. · · ... · · · 
. .A:~!aua 3: y~t:lcão. . . : · . -· .! 

\• 
:ÚCI!lNf.lA Ao. sn. FRAINCisco·: FERREIRA. 

. ; · .... • • •. : .. '·' ' . . . ·', •' "'! 

.·-. 
I : 

. ~~. 'di~quS§ltq , aa p~opQsjção <!a · C~irlar:a ~s _:pep{!taaos · 
n. , 28, de.' Hl17; que concede a Franc1sco Marques da Silva 
Ferreira, operaria de 4• classe :da Estrada· d~ Ferro Central 
do Brasi'l, · s·ers· mezes de licenoa, com· dous · terços da diariá, 

.. pum tratamento· d~. saud·e. · 1 . · 1 • · ·· · · 
. .Adiada a votaçao. · 

\. ~ ' 
. ' 

..... 
·' , u·" • , . . - . 

.J.!C::BN{;'.A AO Sll, JULIO DE SOUZA 
' 

. S• discussão da pl'opo~lcão da 'Camara · dos Deputados 
· \1, .41{ de' HH'7. que.concede a ·Julio Gaivão de Souza, ajudánte 

11~ -~;. PH\~S~ (j~ ~strad;t de. Fer,rÇ! q~ntral f]o Bfllêil, 90 ·dias 
c1~ . lg:eHç~ •. pal'(\ t~~. ~ll!flC~to de ~al.l4~.· com , 9ous t~rcos: da 
l 1&!'13.. ' . . . .. .. 

Adiada a votação; , 

. ·' 
' · LlCENCA AO _SR. JOSÉ iMIARlA. 

. ' 

. . ' 
. · ... 3~. · discu$são · da • proposição c:! a Camarâ, · do$ .. Iieput:àdos . 

n. · '•2, .d'é 19!7; qúe ·concede a••José . .X~I:arJa, · f,eitor · ge 2~ .~lasse· 
da Estralda de ]'erro Central do Brasil, tres mezes- de-. hcença, 
com Cl?t!S terçps ·da d!nrià; · pnrn tràtamen.to de ~a'ri~_e.. · .•. ··. 

Admda a votaoão. . , •. · - · 
: 'I 

. ,. 
' ' 

. 3• qiscuss~o ~a pl•oposicão .da Çamara · dos ·, :Qeputados 
n.113 .• ·rte 1917, qur. concede a Lmz li-liguei Barçmt9, conductor 
de .trem ·ela E§tra~a de· Ferrn· O~ntral d~ Brasil,: ·.sei.§ ni~~és 
lfle liCP.non, ·com metade do ordena~·o, e a partrr": de· H.· de• 
julhode.·1!H6.. · · · " · ·· ·. · · · ·····'• ._ .. _. "· 

~. .Aõindn n .. votaoão. ·~~· · 

':·: . 

. ·.· .. 

., .. r 

,. 
' 

' 

I 
' ' 

,. 

. ' 

. . ~· 

··"' 
.. 
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. :SESSÃO EM H J?l> OUT~íio DI!: :l_9f.l7: 

ucENQA AO sn; MAl,.OEL DE oLIVEIRA 
. ' . " ·-· .;· 

2U. 

3• discussão da pNlposicão da · Camara dos Deputados 
n. 44, de 1917, ;que concede a Manoe) José de 01ivei~a, con
servador ·de linhas da Estrada de Ferro Central c!o · Braiul, . um 

, mino de Jicençit;· com ·dous teroos da diaria." · · · ::.' · 
• 1 • '· -. . ,. 1 . ·• " '··"' 

~Adiada u . votação. ; •·,·. ' 

' •. 
LICENç,\, AO SR •. AJ.'iTONIO TEIXEIRA . \ 

. y'. 
3d diseussãõ da proposição da · Camara dos · Deputados. 

,u. · 1;5, de 1917.· que. cl)ncede a ·Antonio Pereira Teixeira,· t~ 
llalhador da Estrada de Ferro .Cimtral .do. Brasil,>um anno 
de .licença; .com dous terços da. diaria, :para tratamento 'de :saude.· · · · · · · · · ·· · ·· · · ·' · .. ·.·· . .-

Adiada a votação .. 

LICENÇA AO SR. BERNARDO Dl.\8 

4 ' 

3' discu~são éla proposição. da Camara dos Deputados 
J~. 4'6, de 1917, que concede :a Bernal'do Dia~. guarda·can

. cella da Estrada de Ferr·o Centrar do Brasil,' um anno .de li
cenca1 com metade da .diária, em prorogaeão e .para traf.a..l 
mento· de saude. . ~ . . , .. : • ' 

Adiada. a votação, 
I I 

. ' ' 
:LICENÇA .'lo·: SR. ·JOSÉ CARLE'l"l'' . . 

· ' · :w dii!cussão d:t proposição da Gâmarâ · dos 'Depütadoli 
n. 47, '<le 1'917, que coné'ede ·a Jósé Luiz'·da· costâ oa·rletto. 
condl.lcloi·' de ··2•. classe da 'Inspectoriâ''de Obras'· oontrà •as 
Seccíàs; . um arino de licença, com_ o ordenado. . para· tràta' 

/ mento ,de saude. · · · · · · · · 
Adiada â votaciio. 

" I .. . • 

. "./ 
. ·. 

.. ' •' 
.. \ . 

, ... :LICENÇA AO SR. EUCLYDEE COSTA 
• • .- < • •• •• '• 

\,. 

s• disr.ussiío· 'da proposição da Oaniara dos · Deputados · 
_n. 48.-de ·1917, qtie.:~oncede a -~uc!yde.s Henriqtle ~da Oost~. 
carteiro·'da DJrectOJ'Ja Geral dos correiOS; ,se III ··mezes ·de 11-
ceril)a·, com :metadé . do, órdenadó; ·para.· tratame11to ··ae" sáude., 
• • ',.' ,,, • .' ' • • • _-_ • • ' o ' • • ' ' ~ ." • • , ,.o I '• , • ' '• • ~ •' ;• • ' ' , '· ; .. 

1\pinda a :votacAo. · . .. · " · 

-· ( 
/ 

.i 

L , . 

. ' 
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ANNAI!!S 00, SENADO >• , I 

\., ' 
· , LlGENÇA AO SI\, ANJO;)! lO J'ICM;ço 

' . 
' ' . ' ... 
3', discussão .da proposição ,da C~mara do~· .Deputados 

.n •. 64, de 1917,, que concede-,a Antomo· cor•rêa Prcnnço,. ca
rimbador· dn 6' divisão da Eslrn'd;i de l!'er·ro Central do Brn· 
·sil, < licerica para tratamento de saude. · com· dous terços · da 
diarin. a par·tir de. 31 d1J mnz·co a 12 do sel!!mbro :dc''i!l15. 

Adiada a vot.acão, ,' · · · · .. , 
' I 

s• ,discussão da proposii;ão da Cnmnra. dos• · peputados · 
n. 65 .. de 1917;. que 'conced!1 a Raymund~ da. Conce•ciio Mon-, 

·teneJ;."''O, carteiro de- 2' cla8se dos CorreiOs de ·S. Paulo,. dez 
mezes .de licença;· .~om. os .vr.ncimentos. do se1.1. cargo,· cm·. pro-. 
r•ogaciil), pura trntumrnto de saude. ·. . . ·,· · 
· Adiada a votação. , , 1 

....... 
..._ ... 

>. LICl\NÇ,\ ·Atl SI\, ·,\:":iÚIJI~Ib, SIJ.V.\, 
j, I .. 

' ' 

.. 

.. ,• 

3" discn~sã1í . du ·. r,ropn~içãó .lia Çam~r('l . dos ::o~ri.uluuos. · 
n. · 72, de 1017, qm• ctiJHlt'dt> R Anselmo .. Silva, trabalhador da 
Estrada 'de F'err·n. Cenlt•al do Bt•asil, .~eis mezes de liceni}U: 
com metade dn diiu·in: para tJ•atani•mf.o de .snuile. . . ' · · ·· 

Adiadn n vótação. , : ·· · · . ·' , 

,'" 

I • 

i ,- ! I 

·'.: 

· ... 
I . ' :.·· ' ' ·. ' . ,I ' 

'3' discu11siio. ·d11 JH'Oposição _da .. Camnr1Cdos Deputados 
n. 82,.rde i!lt7,, qurJ ;cf)ncedo a Paulo. do .. Souza Carvalho, cnr-·. 

. :tcii•o de 3~ claRso da Dirr.clot·in Ü•Jr•aLdos, Corre.ios,'um anno 
'do licitmça, coin m1!!ade do. ordenndo. ·'Plü'a' tratamento de· 
'snudú. ; ' ' . . . ' ' 

Adiadn n •áJl'li''1" · . · · ·. · ·. , , /. .. 
~. ·' • : , • .11. • 

fJt;: , . I , ,• , <>: / I 1, ~ ' : ', , ,, ·,.,' ' '' 

O Sr. Presidente . -.. Su dlt. mui s ha'vcntlo a Lm lar; vou J e-
v:mlar a sessão. · · · , · · , • , . , · 

' ' • .-I ' , ~' ' .' . • • : , . ' 

·Designo P!U'Il •ordl•IU d•l uiu Lla s~guintil_: 

, Votncão; .t-m 3' discusgãtl, d'a proposição da Ciuhura ~~-'~ 
Deputados ú. 85, ·diJ 1-017, quecmanda rev.er•'nlei n ... i-860. 
de ·i de janeiro de I !lOS, nn pude. concernente no .:nli~tamento 
.e sorteio miliLar. _(com . emendás ·.da·. Conunissão·,.:ae 'Mar'iuha 
e Guer1•a, já approvadns; pa~'l't!'or fnvo~nvçl: da ·.commissü·> 
de tinnnous •! nova emondn tlnquelln ·GommJSSliO); . ·. ·· 

\ ' . . ,, . . .. 

(' " 

,l·' 

·' I ' \ 

. ' 

I 

. 
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SEss,i.O lll\1 H llÍ>·OUTUBl\0 DE i()! i.· 

' 
Vo&açilo, e-m s• discussão, da proposiçãO da Camara. ·dos . 

Deputados n. 105, de 1910, que regula a situação dos sar-· 
gentos ~o Exeí·cito (com pm·ecor favoi·avel da. Commissií.O do· 
~~hsLituicão -e Diplomacia e emcndu.s. ç!~ dó Marinha e Guerra. 
Ja appx·ovadns) ; . . . . . .· 

. Votação, 'e-m s• discussão, da proposição dtf Camara. do,_. 
Deputados. n. •. 12, de 1!.11 7, que concede .a Pedro Delphino, 
guarda-chaves ·ue 2• . clus&e· da Estrada do Fex·ro Central d!> 

.. l:lrusi!, ~i!l dias do liccnr:n, com ·.dous tert;os: da':diaria e ,em 
..- · .l'l·orognçiio (com purccor !'nvorave-1 d~ Commissilo .de Finn:nças); 

· . Votacão, cm 3" tliscussão, da proposição da Camnra lio:f1 
Deputnde~s n, · . H. do 19:17, que concede a' Paulino Candido 

· i\fo1rellos, operax•io de 4• classe .da .Estt•ada do Ferro 'Central 
do Brasil,-.;.~iui anno· de Jicencn, com dou& tcx·ços da diarin o 
··~m. pt·orogação, parO:: tratamento de: saude (com parecer fQ.VO-: 

" 'ravel. rlti Commissão .de E'innnr;as); . _ . '. J ·. ' 
. , . : Vo_tacão, em a• discussão, da :·proposição da C~~:mara d(l~ · 

:Deputados n; 16, de 1917, que. concedo. a .Anastucxo de· M1~ 
: rand!l, opcrax·io . de· 2' .. elas~ e da ;Estrada de Forro Cen.tr~~:l '4" · ~ 

l!rasil,. quatt·o -tnezes de .licew;a, com dous terços .. da dmru' 
fJ. erri p!'Ot·ogacão, pura tzóata~ento de suudi:! (com parecer fa .. 
vornvehda ·commis'!liiO de ~'in'tmcas) ; . . ' .. · , . 
· Votncão, .orn ·a•; discussão,- da' '})roposiç~o da'Camara. dos . 
Déptilados n, 28, de 1917, qu•e. concedtJ'>,a 11'rancisco Marque.~ 
dn Si! I' a Ferren·al opernrio· de -i• clàsse ~a Es_trnda de Ferr.o 
l,;('utrnl . dti ;.Brasi , seis' inezes de licem:a; com dOus terços 

· du dinria, pai·a tratamento de· snude (com . parecet• favorável 
tfu 'Commissüo· de' l!'inancas); 1 · ' · · · · 

Votnoão, ·'em 3' discussão._ dn proposição da Camara dos 
,DoputnrJ~s ,n; . .U! de 1917,< q. uc concede' a_ .luliõ,..Galv.ã_ () de . 

.. sour.a, n,tuoanf.e- .. no 1• classe da Estrada. de -~··erro 'Centrar.do · 
Br·n~il. · !JO · dias de liccnoa, 'para trata~cnto . de · saude, ()<Jm · · 
dnüs · t.e~cos. da diat·ia ·(com :parecer . fnvoraved da Cominiss~. · 
de Ii'innnÇna) :. .. . .. · · · .. . . . · , . . . .. . - . · 
· Vol·ucão, cm 3• discussllo, da 'propesicão da· Camara Cloa 

. 'l)opuladns n. 42, de 1917., que .concede a .Jostld\larill,· feitor, 
· do ' :!• classe da Estrada ·.·de· Ferro • Central do Braail,· .. trAII. ·, 

· mezr.s de Hcençu, com dous tm-cos d4 dint•.ia, . parà trata~ - · 
l!;l.r.nte do. saude (com varccer fnvoravel da Commissãe. 'de 
hnnncns) ;. · .. . ·· .· · : .. ·. . · . . · . . · 
. . Yofnl)ilo,' .cm s• .. discussão;· da 1 proposição. da Camara .. dos 

· ' Doputndns;.n; -13, de f~i7; ·que concode .a· I<uiz. Miguel Ba- · 
routo, eonduelor do trem. da Estrada do Forro Central· du-Bra-· 
::~ii; ~ois:m~zes do Jiccncn; com .. metade :do ordenado; e a partir 
.d11 i I . d~ JUlho 'do i!H6 (com parecer fa\·ora,·eJ .da ,Commxs-

. liii•.i dr. Fhinncas); . ·. . - . . . · · · . · .·. ·· · · 
-' Vqfncão, erri .3• disctisallo, àa proposicão da ·cilinara. dos .. 

· DP._Pul.ndos n .. 4-i,. de •,f9_171 quo concede a 1\InnocJ José de O_li· , 
. \'lm:n.. cl.'lnservalor de· 11nhas · dli· E;stradn de Forro Contrai do 
nr·ns1!, um annó d11 licenca,· com daus terc.os da diaria (com 
pnreco1' favoyavel dn . Commisslio · de Financqs); : . . . .... , 

.. 

.·. I 

.. . 
't ,.' 



',. 
'' •, ,.. ' 

. ~ ' . 

'' 

·'· 

. \ 

' ' 

:~':·> .. :_,_....,.: 
"' . _·.: ).' '· t'. '•' -... 

ANNAES DO SENADo 
'•. t I ~ 

·.· '·,V~!aóão; ení s• Aiscussllot da. prop'osicãD . da C~mara ~()S 
Deputados ·n, .l5; de i9t7, que ·concede ·a AntDmo · Perewa 
.Têixefra; trabillbadoi' da· Estrada, dé Ferro Central du Brastl, · 
um 'anno de 'lir.flncn; ''com dnus terços 'da 'dinria, para tratá-: 
mellto de' saude · (com·· parecer• favorav.el da Commissão de 
FhílUÍ()BÍ!); . . . · ., . ; ·: ·• . : , ·· · ·· .. ·' ·: · · .· 
· ' · Vol.llçllo, · éri{ 3' dlscussllo,' da. propDsiçllo · da Camara . do~. 

Depútadôs ri. 46, de ·!917,· que' ccrncede w Bern'ardo Dilis, 
gunrda-cancella, da Estrada dé ·Ferro Central do Brasil, .um 
anfir; 'do liéeii(Ja/oóin metade· da diaria,: .em prot·ogácãó e para \ 
tratnmen~o-..,:de.'saude (com .parecer• favorável ·da commissão. 
de· Finanças);,· ··. · .: .. • · ·.· · · ,. · ... · ·· , .. ·. 
· • Votação; ~ni sa :discti~sãó~· da proposÍéãÓ ·da Camarâ' dÓS 

DeJ}utapos)t~.·.47;.da 19'17; que conced,e a ~osé ~'i:iit dâ, Costa / 
.Carletto;!conductor ,de 2!: classe daJ:'Ilspectoria ·de'i.Obras con.: · · 
tra as Seocàs; um anno de Iicén'éa; com o ordenado/para .. tra.; 
tamento de saúde . ( coni pa~ecer 'f'ávõràvel da Comníis.são .de I . 

' Finwnças).; · . ' · .· . ,. .. : .. ·. . · · . , . . · .. ... . . ,: .. ·. \ · . • . 

.· ,· ' 

~ · Vbtirção. ·em, 3" :âiscúêsão, diL prooosição dn Crimara dos 
Députàdos h; .· 48; ila 1!117. l'fne P.ónéedé "a .Eíi'Clydes · Henrique 
da Costa; ·éarteiro da J)irecti:ii'ia .. Geral dos' Correios .. seis mil.:; . 
zes de)icenca •. · com met!li:le do ordenado, para tràtair)énto de . 

. ,: 

., ··. 
•' 

... .' .. ~~C* 

·' 

·. 

Baude r com parecer flivoravl\1 di! commisA!I{l dé Finanças): 
. , · voiacão; elri. a• dis~tissão.: dii · proilosicão>da Cainàra dos 

.Députatlris ·n·;. 1\4. de. f9.t7. qué éóiicilde á Aritonio Corrêri pg .. 
cíiilco: C'nrimbádor. da: 6" âivisãij dii'Estriida dé--F.,erro Central 
do Brasil, Jiéenéa para tratáíiieiltó ae: siltide. com. dOÚS têrcDs 
da. diari~,,.a parti~ d~.:.3'i de)n,ar~ô:.a: 12·i:Je.~et~fribró de'ilH5 
(com :paN!c~:r favorav~L diJ: "Com!Di~são d_~ .]!'mancas).,: . . . , 
. .. Yotacão. · .em a• ... d1scussao.. da·· pronos1çao da. Camara: .. dos · 

Deputados· ri.' 65; dé f917, q.ue· éóiicêdà a R'ayml]iido ;da~Con"'-
' · cóicilo·. Mõhtenegró, ·.cart.eiro de"2~. clàs!iê ·doe .correios de São. 

Paulo;': déf riiii:.!és C:! e '!ieeiióii, "com . ôs :: :.Veni:iiriiel!ti:is: ',de : sell 
~.ar~o.,.,em,.'llrorogaeã(); .J~ar.n trat~!J!~nt(I,,Ae sa)ldEI., (con.,v·pàre
oer· favoravel'cta·.commJssão· de_Fmanons); . .. :·· :.:.· . '-. > 
. Votã!)llór em: a• .discüiisllô .. ':dá•., proposição da :canúirà ''dós' 

- Dei:nitlidi:is':n. 72, i!Á''1917,' 'quê' concellEi'ir Anselmo·.si!Va, tra.:: 
. ~-bàlliildor ·da ::,Estradá de. Ferro Central do Briisil'; seis . niezel!' · 

· · dir-liceni;à; ·com , metade '•iià · diària; 'pára' tratanii:n1to . de' saude' · 
·(~;om .Parecer .favoravet da Commissão de. Finanças);._: · · · · 
· .. 'Votiiôãor êin .:a• 'disciiásão:'· da': jjriiposiciío da cninn~a- dos 

, ·~ iDtlillitl.ldos':n;'82/de 1'9'17/qüe concede a Paul'ci de·souza''Car.;. 
< , válli~ ,' ca~teirri;·:c!ir:a.• ·clã~ se ;:~a D!f~ctoria: qernl dos .. cci~r'eíoa: 

um ann0'·de· hcença,' com metade íi11 ori:lenndo; pn.ra 'trntn.: 
m~ntó de àaude · (coín p!irocor íavordvel dti com missão de· 
FJ!lancas). · . ·. . . . • '' · . ; . · · 

, , • , '/ • , • , , j 1 , , , , o .j I'\ , I , • 

.:-,:Leyãintil-se a aéssão á 1 'hcira·.e 45:minutas. · : 
" '··· .... \. : ;;: ·' ", •\: ' ·. ·.' "' · ...... 
., .' :. ·, ... , ·' ': ; ' ' .... ·. : ... ,•:· .. :(; " '. ' ': . .. ~ ,·.' . ,' 
.... ,:~:;>':,:'·.' . ·.•. '"'·.·:· . ... ,··;:, ') .. ·. 

•, 

\ '·: . 

I . 

I 
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.. 81lSSÃO EM 1:{ DÍ~ OU'I'lllllill OJ> Hll,'i ·.2Hi 

. 
:!25' SESS~~Õ, EM 1.3 DE OUTUBRO DE üii7 

·'. 
. \ 

PIÍESIDENCIA no SR, URBANO SANTOS, PRESIDENTE 
' . 

-' . I. , , • \ 

. A''i hora da tar~e, .abre,-se a sessão; .. a que con~or,remo.sSrs. 
A; Azqredo, ... Metello, Lopes (Jonçalves1 . Rego. Montetro; -Indtq .do 

· Bràsil,· Costa Rodrigues; M<indes·de.Almliida, José Euzebio, .Ab<lias,Ne- · 
. · ves;. Pires Ferreira; Ribeiro .llonc;nlv<is, F.t•ancisco Sá,,Jo~o loyra, Eloy 

de Soii~li'; Cimlíli Peiirosii.;.Walfrodo Lonl; riantas Rart•cto, Gaíries .• Hi'
beiro, Seàbra;' João LuizAives, Miguel .de ·carvalho: Bueno rle,Paiva; · ., 
Be1•nardo:Monteiro; Alfredo E!Iis, Gonzaga Jayme, José. Murtiriho, Xii
vier dà.Silva,· Aléíiciat• GuimáNLes; Rivàdavi3: Cêlrrôa;'Soàrés dos San-, tos e victlii'ino llfoiitelro (at J :·.- · ·· · · 
. ·· Iieiiam- de·· comparecer com· causií' .iüiilificiidil os Srs. · Íiodro 
Borges, .. Horc.ilio. Luz,. Pereira Lobo, Silverio Nc!'y, Artbm• Lemos; 
"r~o~~-~z -~cçi~J,r, Ant,o~io,. cl,ç Sp~~a.1:, Epi,taci~· Pesspa, . R o~~ e .. S.i~va; 
R1bP1ro de, -~FIM!l •.. 4ra.~Jq Qóe!ii RaY,m~rdó. d.~ ~~lr.:ll.~~a;·.~!queu·a.rlc 
1\fenezes. GuJiberme.Cam~os; Ruy..Barbosa;.Lutz V1anna; Loureneo· Ba
ptista, Erico. Coelho, Jrinou Machado, Ai cindo. Guanabara. Paulo ilo 

" Frontin, .Francisco -Salles, Rodrigues Alves, Adolpho Gordo, Eugenio 
.Tardim, Leopoldo de B.ulhOes, Gelierqso Míir.:qifus; Vidal Ràmos 11 Láuro. 
Mcme1· (29). •. . ' · :/ · 

. ·. ':.: ~· _li,~á;' P.4~ta erii éiisêüssão ·rÉÍ; sem debátê~ :ip!li'ovaciii a à~'t:.. rla • 
sessãoanter1or; · ,,·, .. · .. · · ... , · · 
,. ' ·' . . .. . --...:,. . ' ' . . / . 
"-::- • ' I , ,. • , • • .' • '.· . .. . .. . ... 

. _-_· O Sr .. l~ã~. L:f:ra~.(s4ilP.~I?iite; serviíido de .f• Secretário) d@. 
· clara que não ha expediente; . . . · 

. "7-.:,·.o .. s~:;~(~ar. Gili~ai~ai·-~~iip~lil#te,se~\iirido: d~ 2• se.·' 
cretarto) proc~de á' leitura ·do •seguinte · . · . · · 
' • ,'• • e ' • 1 I • • ' 0 • ' ' ' 

. ~ .. , . . . 
. •,"' PARECER 

. ~· . · •. 

..... 
, I .,_ . • , • 

_: .. i I ', .'. 
'N. 249 ~ 191.7• 

,/':·'I' 

' ' . . :' ' ~ . . . . ' 

. .. (ço~missão'()e _.Tusüca ~· Legislaci\l,- tendo ,ex_áhiinai:lo a 
p~op_osicílo, da. C~mn~á .dos Dt'J)utado~· n._ ·. 92, ;de. t9i7; .per
mJttlndo;. nns reparl!cões .. competentes;. o reg1stro dOs .. co_n~ 
tratitos esilriptos á ínaohina. ·n~signndds' por quem: esteja na 
disj'J6sicão e administrnçã(i livre' de. ;teus bens; com duns .tes
tàimirihns e -firmas- reconheciM;; ',estando ·rubricadas:. as. f~lhas 
do contracto pelos interessados, é dé parecer qlie seja att~ 

' . ' ' ·~ . ·• ·' ' ' . . .. •' 

,,•:-, 

,. 'I 

•I • ' ~ ' 

.. .. ·. 
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,.,, 

.,. 
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... ,./_.··.~-~/:.;·'·~·{··. ~ 
. ~.~.-' . " ' •, 

' ' 
,. ,' -~ . ,. . ·' . ' ... ,. 

i 

t~ó ·" ANNAES IDO· SENAD'o ,I\., 
'•·' 

' ' provada: com o additmnento 'c ·redaccü~ constantes do se• 
·. gúinte ·substitutivu: · · 

I 

' ·•'·'N. 2·2 -. t!lli ·:.- ': ' •''' 

O Congresso. Nnéionnl d.ecretn: ' ' '•,.· 

.··. · Art; t•. E': p~?rmittido nas reparÜcõlís .competentes'· 'O 1 

registro .dos contractos : escriptos it: mO:china, ou impressos, · ·" · 
assignados' por· quem· estejit. na disposição· e .livre · :i.dminis. · 

" ''' 

.·. t.ráoão do seus bens, com .duas testemunhas 6 firmas rec() •. 
11hecidns .. sendo, rubricadas as . respectivas. :folhas pelos· in.: 

.r 
1

. toressados. ·' · · . , . . ·~: .. · 

Snla dns commissões, 's de. ouLub~~ de~ Úli7. _: Epit~cio . 
·p~ssoa, Presidente •. -"- Adolpho qordo, Relator.-Ra;vmundo de· ·. 
llhranda,. -:-. Arthur. L6mos, .· · · ··· ··· · .. · 

:'' ~ ' ',.,. 
' . 

.;> '• ' •, ' ·' • \ • • • ' '. ' ' • ··_ --~ • '11· ' • ' ' ' ,, ' 

PIÚ)POSIÇÃO. DA CAMARA DOS DEPUTADOS: N. 92, DE i917, .À: QUE Sl!l 
' . REFEREM ~o· PA1\F.CEf\ ll .O SUBSIPITUTIVO.· ST.JlPR.-1:' . . ' .' , 

i ' 'j .... . ' 

. o· Congresso Naéiorial deQrétà·: ·· .· , . . .. ,.... .. ··· .. 

' ' 

'. . Art. i:•, E1 permittido,. nas. repartições cómpetentés · ·cf 
. registro dos. contractos :·escriptos . a. mall!lina;· assignadós. \Por· 
quem,,este,ia nas .disposio~o e(àdministrao~o,.Jivre de :seus .. /' ·. . .· 

. bens, rubriCadas ·as. re_. spe'Ct1v_as folhas. pel~s m_teres_sa~os, co_m 

'·'' .· 

duns testemunhas e firmas · recon'heCldas. : . · · · . - . ·· · ·' 
Art. 2. •. Revogam-se as disposioões .. em .coritrarioJ . i. · ~-

• ,' ' , L' '• ,. • 

Cnm~ra dos .Deputado~; i aà·. setemb~o d~ f'917., ~ .JÔã!) . ' 
Vospucio de :Abreu e •Silva,. ·Presidente· em exercicio,'- ·AI-:· 1. 

' fredo Octavio Mavignier, · i •. Sc~cretario. interino. - Wa!dc). ·. . · .. 
. , miro "de 1\Ingalhães,_ 2~. Seoreta~io ,interino~ ··· .. ·. ·· · ·· . · · · ' · ' 

. - ·. ' ' ' . - - '· 
1·- •I · 

'"' 
·' 

.• :! ' .. 
' 

· ... ·.•. 01'\:DE!\f DÓ DTA 
I, 

'' -· \ 

, I 
,' 

. ,• ,' 

..... --~ 
. ,'•' ' .4·•-..., • . ' ' \ I ' ' ' ' ' ' . ' , :., ' ' '\ ' ' . .,,. ' 

· . O. Sr. Presidente -- Const,tÚido. a .ordem do dia de. votaéões .. , .. 
·, ·· IS não h:rvendo mnne'r0, pua· oi'fectual-\is, vou •levnntar n .sessão. ·· ;..-

• • ·. . Design~ riarn ordem d~ dia da seguinte: , . , .. ·. \. · . . . 
I .' , __,. . . . ' • • . . ' ' ' ': l, . ~ •, · " . . : ·..;' ,.:_ . . , , 

.. · · Yotncão, erri 3• .discussão, da proposição . da Cnmarn: 'dos .' 
' Depútad~s n: ·s:s:., de 1'!l117uque manda rever n lei I!-· l·.86(}; . 

drJ 4 de· Jlllnen·o de 1908, na. parte concernente no alistamento 
e sorteio mili'tnr (com emE\ndns da· ,Commissão de :Màrihhn .· 
o -Guerra. já approvndns, parecer fnvornvol ·dn Commissão do · · 
Finanças e nova; emenda dnquellil tcommissiio); · · ' \ 

; ,: 
' . . ' \ 

.• / :. ; '.:: .. :·-.. 

' 
' '' 

a 

r 



: .... -:.·;, 
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;smss.-\0. EM -·13 uil o&!.•uario DE 1917 21.7 

· .. Votação, ~qrri · 3• discussão, da proposição da Camnra dos 
Deputados n. 165, de '191(}, que t•egula a situncão dos sar
S'fmtos do Exót•cito (com parecer favoravel- da Commissão de 
Goilst.ituição e Diplomacia c emendas da de 1\lnrinha'c Guerra. 
,i :í. n:t1provadas) ; · · · 

· ,Yol.nciío, om 3~ discussão, da proposição dll . Gamara dos 
Dcputadq_s n. 12, de -J!Hj, que concede tr' Pedro. Delphino, 
guarda-i•.havr.s do. 2 classe-· dil: EsLl'nda .de Fer•t•o . Central do 
.Brasil, Hl · dius. de· Jicconcn, com doug l.oroós da dinria e em 
pro'rognçã0 · (corii · parecl:'r fa\-oi·:wet da Commissão de Fi-

.. nnnoas).; ., . . . .. •. 
-.. · Vo~~;ão, em 3'! discussão, d~ proposição da Gamara dos 

.Deputados. n. H, de J!H7, que, concede a Pa'ulino Call'dido 
· l\ieirellés, epcr:ll'io · de. ;i"\ classe'- 'da Estrnila de. Ferro Central 
d0 Brasil, um_a•nito de licenoa, com dous ).erços da diaria e 
em .prorogação, pm;a tratamento· de, saude (com 'Dilreeer fnvo
ravel da .com missão de Finanoas); · · · 

-· .. · . Votação,~ em .3' discussão, da .proposicão. da -Camara dos.
. ,Deputados n. <16, de 1017; que concede n Anastacio •de .Mi-· 

· rnnda, opernrio. de :J• classe- da .Estrrida de l!"'erro Ceontral do 
B1•asil, quntró.;.mflil'!s. de liccnca; c.om dons· terÇos da diaria 
o cm prorognção, .Pn!a tratamento de saude (com pnrec·er fa~ 
vomvel. da Gomm1ssuo de Finanças); · · · 

r : '. .· ·, ' . , 

Volt;1;ão; . l:'m 3" .discussli'o, da proposição· da Cnmnrn: dos 
Deputadô~'.n .. ?8, de 1017, que concede a Ft•nnciMo -Marques • 
da Si·l va Fet•reiru, pperario ·de 4." classe ·dn :Estrada de Fel'!I'o 

·, · Central ·o,1 Brasil, ~eis· rriezes dêi Iicenon·, com d'oüs t'ercos da.· 
.. -., diarin, pill'lt tralnm.,hto de sa\lde (com parecer• í'avora.vel da 

Comomis~M di:\ Finanças); .. ' ..- 1 .•.. 
':' • ' ; , ·_. ' '' ',' , , ~~. ·: I • • ' ·' ' •. • .,:' 

'· 
.. ;_ · ,VoLa~;no, 1~·cm 3'.' .. discu~são, ·da. proposição da. Çamara dbs 
Do1putnr!ns n. 41, •tl.e 1917, que concede a Julio Gaivão de· 

.. ·• Sou~!li.:·ajl:;d~Iít.~ ·de ··t • .clt)SSe 4a Estrada d~ ,Fe1:ro o(Jentral do 
. - , · · Bl•nst1AHI,.dms.'.tle Hr:rnca, .para· tratamento âo saude, com dous 

- -· · ' c'f.ercos.';·cta"~·d,inrin.'- '(o:om" parecer favciravel dn Cí:immissão. de 
- ' ' Finanêá~--.. .-..- · · ·, - 1 

' ,.'~ ~ J ' ,, • ! ' ' I ' . . '' \' J,.,...,.. /, .. \ ' . 
·: ·-···. Vot.ri.l;ão;:.cm '3' d'iscp~são. da fJroposicãô da Cnmar:i dos 

--~· -·_ ·• ,···Deput>l-ill'·~:n .. 42.. de 1917~ que• concede a .José .1\lnria, feito!' . 
. '.·. , :·.de · 2":.'·~dnsse-; .da Estrada .. de Ferro ·Gentrnl do Brasil, tres 

~ . .i mezes';·Uc.~ . JiCC1ll(;U, ·~.om .. dous terços da dinria .. pa;JJn trata'-
, i incmtó · .de~· snuc!e ·'(com·; parecer .favoruvel da Commissão de 

-
·' 

. F' . . -~ . . . . . . ., , . . . . . Inanca~: ; . . - : · - ; _ ·· . . . . . -1 . • 
. ~ .......... ~~ . · .. · ,... . •.. ' I .. · ··r, . ·' .. 

. · Vol.ac.iio, em 3". discussão da pro.posicão da Camara dós 
· Deputudl]>'. n. -\3, rlil _ 19J 7, ciue -concede a. Luiz l\figuel Ba- . 
I'Ont.o, corú:luctor- dt) trem da· Estrada.de.-Ferro Central do Bra.. 
si!, sets me~c:>s de.-!il':encn com metade. do ordenado, ·e .a partir · 
do '1.~ dr: ,Julho de' ·1·~16 (com parecet• ·fnvornvel da commissão.' 
do FmancnR): ' ' . .. • '-· , ...... oA 

I 

.v•·: 
....... ·;:: ..... · 
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· · .. · Vol!WiiO; em 3• discussão da ,proposição da Camara d!os 
Députado~jl. H; d.J i 917. que concedo a Manoel José de O li-' 
veiril; t;nnsêrvador de linhas da Estrada· d'e . Ferro . CenLrri.l· do · 
Brasil; um a'nno do Hcencu, com dous terços· da diario. (com 
pn.reccr l'uvor•avol da, Commissão. de Financas) ; . : · · . . . . . . . ' 

. Votli(iüo; em a• discussão. da proposiÇão âil Cainara d'Ü$ 
Deimtuitlls n: -1-5, de 1917-, .que concede- á Antonio Pereira 
Teixeira trabalhado-~ da Estrada de Ferro Central dO' Brasil, 
uiri anno de 'Hcença, com·dous terços da diaria, para:'.tra~ 
tamenl.o dé satid'e ( t'om ,parecer favoravel .da . Comniissão ·de 

· Finanças) ; · · · · v i .t · 

· Vothi;ão; em . a• discussão; da proposição dn Cáfuàra iJos 
Deptitad!J.~ .ii. 46 .. de 1917 que concede a Bernardo Dias 
guarda~:láricellà da '.Estrada de . Ferro Central .• do, Bràsil; um 
anno ilà !ioenca;. com' metade da diaria, em prorogàoão e. para .. 
tràt.amimtc ·de saudt:l (com parecer favoravel da commissão de_ . 
Finanças;;1 · •' ·,'·'· ., 

Votação; .em a• disc.nssãO; da ,proposicão da .. Caínara ·dias . 
Doputaflos .n .. ~7. dei 19~ 7. qw3 ·concede à José Lüiz .da .costa · 
Cn.rlettci; :)Onduçtor _de. 2• classe da )nspectoria de Ob.ras cori" 
tra as ~er.cas, um nono de. licenÇa, côfu. o' ordejiado, para .trà~ 
t.amento do saude t c.om .p.arecer favdravél élà "Commissã:o de 
Finaneus) ; • ' · · · .. · " 

• '· , - ., I ' .. 

Voto.cão, em\ 3•í, discussão; .. da. proposicão. da-camarà -dos,· 
· De_putaqo~ n·. 48, .:f\3 1!H'7, qu~ concede .. a, Eúcly~es Hé!Jri(Ju~ 

da. ·Cosc:t. carteiro da -Dicector1a. Geral dos co.r~ews,. se1s me~ 
zes. de lirerica,. com• met~de do rirderilid!J. pài'a:tr~támerito. díi 

· saude (I;Om parecer l'avoraveLda Comm1ssac:f de Fmancas).; 
,, , - . • ..:--·'. I ' '· ' • : ~ . ' . :' - .• ·' , . . , '.': ,. '' .• -. ' ,,, ' 

. Vot.a•;üo, em a• discussão, da proposicão dá camàra dos 
Deputado~. n. ,.64! da. 1,9.17. que .concede .a Antonio cor~êa Pi~ 

. canco; i•a.J·jmbador ila 6• :divisão da Estrada de :Ferro .central · 
~o Bra~JJ;· lic_enc~ P!l.ratrn.taineiito de .saudê;, -coP:l .flóus :-!ei'lios · · 
da. tlJai•m, a. part1•rde: 31 de marco- a 12 .de .se,teinliró:;c:le-tl.915 
(cnm riarei::ér favo1•avel ·da Commissão de Finaricás),;·':\·. :-' r ' 

' , ·• ' ' '•.' ,' ,· ~·~ ,, '·'I, • .. :..·.•''~o('·,,~·,_:,IJ~''•'·" ,.-f' •" 

... 

'. 
I 

· -Vot.noiio, em 3• discu~siio. da proposici'it) ,. da "O!Wtaf.ti .à'os . ·. 
p~p_l;lta!l,~~ .. n,. ,65-,,de, .. ,t\lJJ\. que -co~c~~!J, a ·;Ráy~'Un_dq;~da:, C9,!1"' .· -
cei.cao .M~nt.~nefi~~. i~n.~tP.1r9 de, .2• (!!~_sse d()~. çor.~!Jl~s .. de §ao . . r ... 

·Paulo, ,dez .. riiezps .de , )Icenca. com, .os .. venmmentos 'de· seu . · /i 
.C!J.rgOi !)lh ,,prq~9gaêrio >.P~i'~ trdta.mento: de' saudá :(c~!Ú:~i>are: 
cer favo!'a~olda Com!DI"S~ãc de .F~nai]:cns) ; ·'.~ . . . j'' , ,. ·-· 
. . . Yobcão, em · 3• ·discussão. cia · proposicão; da Cnmtirà ;dOs , 

·J?.~pu~~rl.c~ .. n ... 72 :~e ~ 9,17. · que ·COJIC~~e. a Anself!10 E(i)va,:tra~ 
,balh!!;i:l()~· ·da ,Estrn~:i .. de· ,Fe11r!l., Çentr;d dO,· Br_n~ll, se_1s, IlJ.~~e~ 
de,llc::Jru:a com mel.-1db 'da dwrm ·.'para t.rnt.amento de saui:le 
(coin j:iaJ·ecor ravdl:rivêl" da Coirimissão de Finnncns) ;· . ·. .. 

' ' ': : ' ' · ' · -~ I ' . . • ~ , ·• . - ' '-, . , .. - ' I . l ' 

. · Votncão; em 18~· discimão, da ·proposfr.ão 'da Càmard. oos 
Deputádôs n. 82, d13 ·1917, quo con~~de a.Paulo dê Souza Cai'~ 
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'· 

... _. 

I 
• • 

. ~ 



I . 

SllSSti.O J;:,M, 1lJ iJJJ; OU'l'UIIHO DE 1917, 2it 

' ' 
valho, :'l:ll'teiro de :1' claHse· da Directo.ria Geral dos correios, 
um. ànno ·de .· licen•;a; . com_. metade. do. ordenado, para trata. " 
manto de· saude' (com parecer favoravel da Commissão de 
Financú~; · . , 

.. 2~ · i:Üsc~ssão ·da piopósicão ·da 'tlamara dos ·:DeputadoR 
n. 08:::.de, ~917,' que. abre, pnlo Mirlist~r.io da Vinçãd, o cre~ito 
esptimal dr libras 18.'030-ü-:10,. para pagamento :í Amerwan . 
Bnnk Note Oompany,, i)or · . .fornecimentos feitos á Directoria 
Geral dos C:ol'T·c,ios; nos exerci cios de 1013 e 1015 _(com· parecer · 
.favoravel ·cta Commissão de Finanoas); · · . 

2' .dis.cussão da · proposiciio da ,Camnra dos Deputados 
· n. IJO, dr· 101,7, que' concede.a .roão., Alves .• de Souza Barreto 
,1\Iaéhado, 1• nfficial. ela Administrn.Ção dos Correios do Rio de 
Janniro, um nrmo de lice11ça, com ·metade do ordenado,' para 
tJonl.amf-nl.o elo snudo (com parecer· fnvornvel da Commissão de 
Financns l;. · , . 1 ! 

2' discussão c!Ú proposição da Camara dos Deputados 
n. JOO,.dP. 1917, 'qur ·concede a Carlos da 'Costa Pereira, pra· 
ticanlo de .2' classe .da Administrncão · dos Correios do Rio 
Grande do Snl, seis mezes de -licença, corr.. metade'. do _orde- · 
nadn, para· ·t.rntamento di?· .saude (com parecer favoravel d'<~ 
ComnJissilo ole. I•'inanças) ; · · · . • . . 

2' discnss:i·ó 'cia prõposição da Camara dos peputados 
n. 107, de. 1!H7, que releva da prescripção em que mcorreu o 
direito de· D.· ·l'ifnr.in Jose Donsvnn Perdigão, para que possa 
l'óceber a c!iffnr~nca de .soldo e riionl.epio deixados _por" seu 
marjdo, o cnpitão de fragata Pedro Gonçalves Perdigao ( ~om 

· J)rn·c,~ér favomvhl ·da .commissiio._ de .J!'inancas). . . 

I ' 

. · ' . '' '. . . ' ' . . ' 
' :.: .. ·'•; ,. ,: ···'i'~,·' .'''' .- .. _.:,_ -~ .· . i' 

:;_.I,évantà . .,so a sessão á :l horá. e· 45 minutqs. 
• • I'. .• .-,. ' • ' ,. . •. •' • I' 
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i26•SESSAO EM :ts·DE.OUTUBRO DE 1m 

' ' ' ~ ' ' 
. I 

' ., 
- )'RESIDENCIA. DO SR, 'URO,~NO · SA:m'OSj ·PitESlltENTF. . ' . ' " 

:; ·~-~ · _.: . • ·, , . ::. :. : ·' · < , ' ·"·. : . : , . . , ' •, I , i. , '·. · •. 1 • , _ ,•' 

) A'· i hilt•a da. ·tarde, abre~se a se~silÓ; a qué concor•reri ·os St:s. A • 
' .' AJàredô, Metello, Lopes Gonçalves,. Rego Montoit·o, lndio: do· Brasll, 

Arthur Lcimos; Merrles rle i\lmei•la; .Jo~é·Euzebio, Pires .Ferreira; Ri· 
'beiro Gouçalvos, Francisco Sá, .Tolo Lyra, Elby de Souza, Cuoha Pa

' dr·.~S~, E;~itació: ~(;)S~t\a,· Ray~unCio.de •• Ih·~ndn.: Guilhormo. c.ampos, 
. Sealira, Jolo Lu11. Alvos, Paulo. rle 'F:ontm,, Bernardo. Montmro, Al
frãdo .F.IIici, ,F;ugt'niO'Jar.liin, Gorizàga. Jàymo, Leop~l·!ó _rio .Bulhõ~:~• 
Jósé Murtinho; Xàvier da Silva; So&dis,àos Santos ·e Victormo Moq .. 
teiro (29f· · · t , -

I, 
•' 

' ' 

' . i' 
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ANNAES DO. SENADO 

· · Dcix~ín de compnrêcm• com ;,~usajustillcarlá' ~s Srs. Pedro Bor- · 
gos, Horeilio Ln1., l'oroira. Lobo, Silvorio Nory, Costa Hodi'igucs,Abdias · 
Neves, 'l'hornnz Act~ioly, Antlluio. do Souza, Walfrcdo. Leal, Rosa c 

. · Silva, Ribeiro do Britto, Dan tas. Bilrroto, A mujo Góos, Gomes Ribeiro, 
Siqtt'oiL~~ do Menezes, Rny Barbosa, Lui1. Vianna, Miguel do Carvalho, 

· Viur·euço Baptista, Et•ico Coelho, Il'irlon ~!achado, Alcindo.Guanabat•a·, 
J1ranc.isco Sllllos, Buouodo l'aiv•~. Rodrijwos ·Alvo:;,· .Arlolpho · Gorâo, 

. , . · Alenmu• Huimat•iíos; Geuet•oso ~!arques, Yidal Hnmos, Lauro-l\lül!er 
o flivadavia. Cort•êa (:11). . · · ·. · · ' . · · · 
. E' lid!t:; posta em discnss[o c, som dobáte, nppt'ovada· 11 a«ta' da • 

1 RCssiio autoriot•. · 

O Sr. ~· Sec:w;etario (vcrvintlo rld"):.dú.-conta.dose· 
guinte 

EXt>EDIENTE. 

omcios: · 
Do Sr. f ~. Secrotal·ió da Cam111·a dos Pepntados r•cmcttendo as 

soguintos- · · 
• . .'· '\', 

I , 

PROPOSiÇlíl·:s _ · 

. ~ ·; 

Ni·HO.;.;:; 1\lf7 ' '· . ' 

O Congresso Xacional decreta: · ~ 
' ' . Artigo unjci:t. Na legisintm•:t rio '!!H8 ·a· Hl20, sct••í. de 100$ o 

subsidio úilu·io de cada Senado!' c Dopnt~1tlo, durantu as scs~~~cs, e de 
• :l:OOOS :i. ajuda de custo; !'C\'ogadns as disposiçiíos cm contrario._ ·: •. · ' 
... Carnara dos Deputados, !l do outubt•o ·d<l' 1917 • ..:.:._ J(liío Vespuc10 
do Abreu c Silm, · pt•osidonto cm 'oxet•r.Tcio. ·•,.- Antonio, Josó da Co~ta 
l\lbcil·o; ·i • Snct•otàdo·;.- Juver1a.1· Lamartino de 11:1ria;' 2' Secretario •. 
- A's Commis:>~1os de Justiça c Legislar;Ao c de Finiuu;ll.s • 

. ' . . '' . ' . ' .. . .... .. ·.,. 

O Congr•cs.,o Nacional decJ•eta: . . ·· 
. '··•. :\l'tigo unico. Aos minisÚ•os do Supremo 1'l'ibun~l Fodoralque J. 

·· contá rem. pelo menos, sois ·annos de c!lilctivo oxoi'iiicio, scr:bio!llpll· 
. ·tacto, .para aposentadoria, o tempo de SCL'vir,os lll'cstados aos Estados •. ·" 

em l'uucçiles do Poder Judiciai•io; r·cvoga::lns ns; dispo•içõos em con-
tt•ario. · · · · · ' - ·• · · • 
. . : ... ' ' ' '. ' ' ' ' 

· Cainam dos DÓputados, f3 de tiutubródci iOfi .·- .roii:t Vospució 
ilo Abreu o Silva, pl'Csideuto 0111 oxoi•cicio. -.Antonio José da· Co~ta ·' 
Biboiró,,t~ SCCI;~tario .. -:- Juvenal Lamartlue do Fa[•ia, s• Socreta~~F-) 
-.A' Commissito do Jnsti'"a· o Le~;ls)aç.iio o ·~o-flinauças. '.· · ..•.. · ' · 

. ' 

' ,; 
.; '• 
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' I ., 
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,SESSXO EMJ5 DE OUTUBRO DE 19117· i2i .. 
N •. 1:.11-1017 

. ' 

O Congrc~so Nacional rosolvÔ: : 
A1•t. 1~~:E• o PodÓt•Exocutivo aut.oriíado a :tbrir, pelo Wnisiol'io 

da Fazmtda; o credito de 1.ü2f :·4J 3S858, supplcmeutar .:i. verba 36" 
do orçamento da despcr.n do referido ·ministcrio vigente no oxorcicio 
de :I!H7, afim do'·occorror ari pagamento ao~ johJaloil·os nos domingos 
c 'feriados no mc8mo cxorcicio• . . · · 

A!'t.: 2.• Ficá ·o Presidente ria. llepublica, tarnbmn, autorizado a. 
·abrir;·· pelo mesmo~ ministcl'io, o. credito supplomeiltar. do ·JO:OOOS, 
· oul'o, 110 canibio do .~7. afim do·serom ndquil'idns uotas de :lS o 2$, 
. cuja circulaçllo será. roni:J\·t~dn; a vi~tn dcL nctual rloticicnci,;t do moeda 
11ivisionàrill cm qmrsi.todas as cil•cmnscrip•:õns do pa.iz; · 

A11:. ,3/ E' igualmente autorir.ado a. a bt•ir•, poJo Miriistcr:o da. Jn·s
" tiça o Nogocios lntc1ioros, o credito ilo 20:0005, destina··lo M cmsteio 
, da tl'llsladaçlio, ·pam o llio Graudo do Sul, dos dc~po,ios mot·t,aos do 

conselheiro Gaspat• Silveira Martiu:l, de accõt•ilo com o decreto 
!1.• 2',084-, do 5 do agosto do wog,, '.. . 
. Art; .t.• Revogam-se as disposições cm contrat·io. . 

. . Camara dos Depnt~dcis, Ü .de .~ntnbJ'O de 1 gi 7.-.Totio l'espuciu. 
de Ab1•eu e Silva, Pt•oi!idcnte cm·exercicio.-.1nto11io Jo8t! da Costa li i
beiro,. :1.• Socrctario:-Jui•ellal Lama7•tine da Fm·ia,. :l" Secrcta!'io. · 
. .-.A' Co~missão de Finanças. · \. 

' ' 

I" • . ··,-

, O Coilgrosso Naciomtlresolvo :' · · 
··., • ' . ~ .' ·' I• .. . • . 

. . . Art. :~;o Fica .o l'odcr. Executivo: auLót·i?.ado . a· restituir ao ex
escrivão. Francisço ,No1·~it·a as qua11tias po!'· osto pagas .. polosalugueis 

, .. do· pred1o cm quo.ll~ncclo.nou o seu ral't\)t'JO, no_ Estado dp .Amazonas, 
abor·to o:necessat•w t~t:odrto, · .rolovnda .. qualquer ·.prosct•Jpção 'em que 

· · por\'oittUI'a. ollohaja incorrido. · ·· .. · · ... · · ·· · -
·· · : Art. 2;• Rol'og:tm-so 11s 'disposiç~os .cm c~ntJ•ario. · · 

' .. Camar~ dos ndpuÍtl.rlos,, ~fdc Óritt;brod do 1!ll~ .-.Toão. T~spw:,lo 
'ele :1b!'CII e Sih•a, .Presidenta em cxorcicio.-.1ntonio JostJ da Costa m-

·1': IJei1•o,- ·:~··. 'Seçrl\tario • .:..:...71lWIIal. Lamarline. de Fai'itt, · 2" Sechltario. 
, · . -:.\.' Commissil.o fio FitHÜJÇas. . . . : . ~ .. .• . 

' 
" 

. /, 

.. ~, i~i\..:;1\H i: . 

· ·. ·O Congresso ·Nacioual.t;osolvo:• · . . 
' I , . ~ . I , ' , • , , ' ' •' ,. • ' , • 

~. . Art .• :1.• E' o [iodot• Exocutivo autot•izndo a abt•ir, pelo Mini>to!'io 
, . él:l. JustiÇa. c·Ncgoé.ios'Iriterim·es, uui ct•cdHo ~speclaJ.do au:ooos, d~~-' 

tinado ÍlO. ~agam~nto do COI!tl'tiCI;o 'pnra publiC<LÇÍLO da. jlll'Í~pl'ndcmc!l\' . . . 
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ANNAE's DO SENADO 
'•, ç, . 

do Supt•amo Tribunal Federal, em :10:1.7, e outro' de 14:0iã$380, ;para . 
. occorrer ao pagamento do serviço telephonico no mesmo tribunal nos 
excrciciosdeJO:l4,10t5,19:15oJOJ7. · . · · · 

AL·t. 2." E' igualmente o Governo autorizado a . abL·ir, pelo Mi- / 
nisterio da Justiça ~' .'legocios lntel'iorcs~ .o credito de 3i: 5965186, 

·. sripplemeotar á veroa S•.:....Cousignáçào uMatedaln. do'-~fl't, 2• da lei.-
n •. ~.232, de 5 do)at:~~iro d~ _,0:1.7_,. para occorrer ao_ P.~gamo~to ~o ... 

. · despezns extraot•dt~arJas .~o exerc·Jcto de 19lti e· que; por msu!fi!ltoncta · 
•. do respect1vo cred1to, dmxaram··de sor pagas -naquulle·exerclcto." . 

. Art. 3. • Revogam-se as dieposições em contral'io. · • · ' · • · . . ' •. ' .. " : ". ·. '-. . '. . " _,' ' .. . .. .. . 
·. Camam dos Deputados, 13 de oútubro c'e i9.7,,.:,:.João·· .Vespucio 
de Abreu c Silva, Pi·esiôente em exer<'icio • .:....lntonio Josd'da Càsta Ri-·· 
·beir,o, , :t• ~ecrotario:·.-.Tuvcnal .La.martiiw .de Faria,.· 2•.so_éretario. 
-A Comnussào .de Fmanças. . · . . . . -- , , . , , · .. · . . , · 

' " I ' ·1, ...,, ' 

/ . 
N. :124 ...:. :19:1.7 · . ',_·_ 

(' 

O CongressoNacional resolve: .. ·.·: ' ·. · · 
., _. irtigo unico. ·Fica·o Governo 'Fpderal autorizado a :enmimpar,_os' 

serv~ços do assist.<\ncia, policial, fei'..os act4al~ente, .- p~f. c~n.tr~cto com 
p'lrtwtilaros, c,om' o~ q~aes entrará em ac~ôrqq, ~ul'IfldO pa~a:. tal fim 

. os creditas necossat•Jos e d':corrontes do· njusto quo. com os cootra.
ctautes t•àalizal,'; revogadas as llisposiçõe~s em contrari~. · . , · , · · ·. · . . 

· Camara dos Deputados, 9 de outtibro do to L7 • ..:... João Vespucio ds 
·Abreu c Silva, .Presi lente om . oxm•cicio.- Antonio Jost! da Costa Rj~ 
lteiro,.:t•.Socretar.o:- Juvenal · Lamartine da Faria, 2• Secreta.rio~;..:.. 
A's Commissões de Saude Publica o de Finanças •. · · · 

I • 

\. 
. N. i2S "'7 i9i7 

' • ' • t ~ ' • 
. '' . 

'1.. " ' ' " . ,., >':.·~-~ '• i 

O Ç~ngress?. Naciona) resolve:. ·~ · · · ...... · : ;· 
· Art. i'. F1ca aberto· .o . cred1to de :l:375~496,·•para:• gratdica

ções ospociaes devidas ·ao capitão do'' corveta: Arthui' · Thompson, 
'quando em comnii~~ilo na Europa, nb pel'iodo do.·L9J5-.i906;·-niilnrlada 
abonar de accôrdo com o decreto n. '89J, de, lS de o_utubrolde·:t890. 

Art. 2°. Re.voga.IÍI.,se as diS)JOSições em .contt·ario. . . ,. . . ' 
· · Camara .dos Deputa,tos,9 d~~ o'utuliro ·do :l 11:17 .--:-JoãÓ Véspucio de 

''lb1•eu e Sil•a, Presidente .em oxcrcicio.·...:.Anton.io · :Josê dei" Costa' ·Rj.. 
· beiro, :t• Secretario •. - Juvenal Lámattine de Fà1•ia, ·2• Secretário.- . 
. ·A' Commissilo de Finanças'. . .. · ~· . · ... · · · · 

.. Do mesmo senho!".·restituin<io dous. autographos das t•e~soluções 
do Congresso Nacional, ~aJJCCionadas, que manda razor rléspozas com .. 
as adaptaçOAs para eJisai(JS do grelllàs ospeciaes n& utili:~açil.o do car~ 
v.ao·nacional: que instituo o .corpo da o'ffic:iaos -da resii.;va"do Exer· 

. , · oitó,"~que det3ruljna gu.e.'o; officiaês 'f•:pL·âçns· dns P,oliéf~s iriilitl!,ri· 
. zadas teuham fot•o ospec1al, sendo pumdos. com as penns'commmadas 

n:i. lei militar. _;Archive~se. . . . '· ·. · . : ':: : · . . 
' 

/ .. . '•, ' -" ... ,· ,' ..... 
. ' . ,. ,· .. 
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. SESSÃO EM i5 OE OUTUBRO DE 19i:7, 
. '· '· ' . '., .. · 223 

. O ~r.. ~()ii.()o Lyra, supplcnte, set•vindo de 2• Secretario, 
p~qcedc a lelt~ra. d" saguiu te . ; . , · · · · · 

' . ' ~ 

:.'1 ... 

PARECER . :, ' 

\. ·N ~üo - :t917 ' . <' · 
• ~ :-..- ~ ./ ' 'I .·. .~ 

-Redacção fln~! Cla'emcnda 'elo Se~ado á p1·oposiçãÔ- da Camara dor 
. . :Peputadoy nl 69, .de1917'. que manda admittir n.as otficinas do 

. : .E.~tado". 08 . mCiiOI'CS filhos de opcrarios mortos O!t invalidadol 
. cm c·onsequcncia do ·desabamento do cdi{icio dcstinadii 'ao York, • 

Hotel . 1 • ' · :• · • · · 

., . #· 
• • ' ,;1' 

· Aoart. i'·.~ depois da pa.la.vra :- admittirá , ~cc~escente-sa: 
aos Iogai'ei( vagos. : · " · .. · · 

' · Sala dasCommissoes,-i5 de outubr.o'de :1.~!7 .- Walfred~ Leal.- ) 
. Eugenio Jardim.. . · .. · ·· · ... ·· · ·; .·· · · · ··: · ... · 

I '.·' •' ,· : . , I • 

, 1 · Fie!J:.~ollr.ea J\!a~~ pr.ra. set• discutido: na sessão seguinte, 4e.11ois· 
de publ1~a4o n~ l>!ar!o d() Conar~~so.. . · . . . ·. , · . 

, · · O Sr. :s~ares dos. Sân tos ,.,.. Sr. Presidente; pormit
' ta,meY:·:Ex/'q'úei'í•J•l'I•Vi:Íil.'arirlo' ã "J\;l'i> do; ÍlXpe'clíeritci; eu venha 

tr.~z.er algti~as 'cxplica:i;õóf âp $cn~ilc,>. r..xP!lca,çú!lS qite ]t!l~~ Íleec~sa
rJas, sondo, cr.mo sou, mn dos~utor~s da e!D~n1a \tpreSO!Jtnda ~o 

· . art. 2•.do projecto sobl'é·o sorteao rnihlar, a subsCl'lpta ·pela maioria. · 
. dós Jriembró>da'CommisRllcide Marinb11 o Guer1·a. · .· ·· · ··· · . · · · 
· ·· ·o· irittíito a que obQdcceu' éSRa. emendri; St~. Presi!lente, tero.sido-
. iJ:!~oira!rié*e.Ciettirp~d~. · 1'em'~é·llla: àmp!;estaclo car~r.tor oppo~ic!ó-
. msta nos commontanos·qne nlio classlficarol como. ormndos.da llrno-

' . -~a!lci~ .lor~a~i$ti~a •. ~~s a ve~dade'é qu~ .•. t2es i!•tuit~.s ... pert~r~~doreR 
. n~.o po~e.r1a.m, s~r a.I•m!lntad~s pqla. CoJl1mlss~~!. Qua~tp a m1m, a rl!s
pon.sa~!lida~e qu~ teu~~. ~!'uno ~epri1SP.flt!lllte dO, R.•CI Gt•an• ~e ~o ~t!!, 

.. , · obr1ga~me a nllo consentu~ Jgualrocnto no prosegmmento de uma tal 
Yers~o.' · ' · · · · · .. · · · .: · .··. · · ·. ·. · · · ·· · : ·· · 

'·.' 

• 1•• · ~O'cçtivaroe~t(l n~o.po~s.o ~ena resp~n~~bili~ade .de .• ()l!tro intuit~ . 
qu~ !J~O seja v~rpadcu·al!l~n~e ~onstt•uctor, ~~~ emonrla que. a,pros~\)tOt 

. com. os meus Ct•llc>gas da Com rinssão de .Marmba e Guerra. , · 
"·. :~eal~iin.tci, Sr •. Prosidiu1t~ .• pelo ·e~tll.do 'qií~ ~z. da mater~a che• . 

· guet1i. ·conclu~no ·r. e que ess~ .. art~ :2~,· de gue . trata· a propos1çilo da 
Cairia'i•à, márecia ser emendar! o· pelá Côràmlssiío do Mãrinlia.o Guerra. 
Lerei ao Senado com a. maior sirir·eridíiilil'o.rererido ái1;~ '2•, o ·o Se
nado; na iilli1 'sàbeilorili; régistr;ará. o 'qiie -se podé~ia:razar' com este 
artigo 49. projec~o·, que aliás nno ~~vo.Qrigerli'g·ovÇr~nàJerit:~I.' • · 

Diz o ati'. 2•, cuja l'Od~cçao é obscut•a, como vo~ mostrar: 
' ' -· ' . ' . , ... - " ' . . ·.~ .·\ ·: ,· . . . ":"' -·· ' 

· . ..A ri. 2. • E' ilrua!ment" n·utot•izarlo a. mnnrin r uma. cômmi~s!to de 
ófficiiies do. Exerdtó.' narional jlÓ'rtêncénLe~ ás ditferiiiítos nr·mas·, ·a da. 

':Maririha. e offiéiaes do ·corpo de Sau'd.~, de cada · umn·· das Cl~sses do . .,. 
I\ 

! 

( ' ' 

:_. ':. . 

·.-:.:.-!. 
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' ' . \ ... . .' ' ,' ' . ' ' . . 
qqc se compuo, para acompanharem a~ operaçüos·do exercito ti:<mc!jz; 

· dos outros alliados e 'as esq'uadras dos mesmos paizes;·na: ·presento 
guerra ouropóa. . . · > · · . . : • · . 
, ·Estudando osto artigo, St•. Presidente, eu ·não tiye_ bom clara .. a 
razão de ser delle, porquo, nelle 11ão está oxplicita.a necessidade do 
ouvia r conunissõos ·do• E:.:órcito e da Marinha para fazorom .estudos e 
melhorar·~ o apm·rei~amento._ technico. desses mesmos ··omciaes. 
E, si assin fosso, não hn veriâ necessidade do um artigo especial em 

. ·lei pérman to para o li'm rlotorminndo q uo alli se teve om vista, _visto . . 
.• duo o Govet•no, pela loi.de defesa nacional quo. nós aqui votámos,.·· 
· qando-lbe amplos ·poderes, pam preparar as· Jorças armitdas, esta · 

• · . , · ,ipso facto autorizadÇJ a enviar· essas com missões .. de estudos ao estt·an-. 
. geiro. · · · · · . · ... · · .. · • · , ·. ·;_ · . . 

,, 

· Desse mÓdo, não ténclo bem ~ompJ•ehondirJo• ·o que pretendera·· a 
Camara, approvando p cit~do · art. 2•,•a Commissão.'•de Marinha o 
Guert•a entendeu ele ofl"ei·êcer o substilutivo qno -tantos. commentorios 
tem despertado nos dilfOtentcs. orgãos âc publicidado.'dcsta·Capital, 

c emenda essa que ficou· a,ssim :redigida: · · · · · · 
- .~o Go~et•no enviará {L EU!'Opa,' com o Jim de ácompanharócu a:;· 
operações dos exerci tos aJ!iados O aporJ'eiÇOill'Om OS seus COllhecimoo-

. tos technieos '- (circumstaneia que ·nao .está declarada no art. 2• da . 
proposição a. que . me venho referindo), ·~s:omoiaes · d!) Exe~cit~ e da· . 
Armada que o 1·equm·m·cm, ficando· ao l u1zo: do Podal' ExecutiVO a 
dcsigna.çiio.ilo numerá rdosscs officiaes e.á. especializaçil.o.- por armas o . 
corpos, de· modo a. nr1o serem prejudicados os serviços que competem 
ás administrações militat•es. » · . ' . .. • • · · · . · . · · 

. 0 q~o Se v'i~.n.esSe,substituÚ~o foi -~implesm~lltO lt,allogáÇii.o ~e 
que ser1am enVIados a Europa ... os- omcmes·que ~.~so 1'equc1'essem, tt-: 
ranrlo assim a. cnractel-istica de ·éommissües nomeadas· p~lo Governo, 
pnra o fim de acompanbare_m as operações dos exercito's alliados. -

. sr:·Presidente, parece quedesí:ie que sri tratasse :de envi~r o11i-. 
· ciaes para a· Eu'ropa,,afim dQ so mantet•om na zona · pet•igosa; , o· Go · · · •· 

vorno assumir~a uma grande ·rospó'nsabil\dàde. ·Os paizes noutros <JIIO 
.euviam officiaes de S3US exercitos'o do· suas IDat•inha~ á Europa á.fini •: 
de estudarem as.oporaçõos.do·guérr·a dão a ossesomciaes.segut•os do 
yidn ; o Brasil; porém, enviàndà-os: nàOJlt'Ctende J'nzer Romelhaóte .. 

· cousa, do modo quo .o substitutivo da CommiilSiio. Iil·rat•ia · o '.Governo 
.. ··.· do qunesquot• rosponsnbilidades. futm•as, ",pot•quanto .. ·os omciaes .q\16 

,, partissem para essas comrilissõos:deixariam documentos fit•mados poi•: 
- · • ellos de que iam. ponontad.e propria· •. Onde estaria·, portauto, a· .. res-

ponsabilidade maior·o o· waiot• perigo?, • · ... · 
· ·· E, por outi'O lado; li: emenda :fazia depeudet• 9o Govorno .. a deSi; . 

gnaçil.o dos mesmos offic1aos: · . · · . 
· · E~ o quo pt•otondia· o,.substitutiyo rhL Com\nis~ilo, deixando :iu · 

juizo.desse· mesmo Govci'no a. os•10llla o. o :nu moro clo;scs olllciaos, de: · 
. sorte que ficariam ·assim as administra~õos milit(Lres com 11 sua ros- , 
. pODfillbilidadq diminuida. diant~ çlos po. ig?s o desastres qilo possam ·' 
succeder do lutut·o' com os olliO!Ilos · cuvta(los pam ,acompanh:~,t• as 
opera.~jões dos cxorcitM alliarl~s. · ., · 
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·.·. St•: Presidéttà,:·niio precls~me ~longàr maÍs: A: Ccimmis~iio de 
Illarinliâ' o Guerra teve evidentemente oste intuit.o: .collaborar com o 

· Govin:no dó modo que do Senado· sahisso-' um. artigo .do . lei ·que não . 
lilsse obsc~ro como ~ art. ·:2· da pt•oposíçãg que se• vae·:: votar;·· Desde, · 
porém;·_que a Commtssão · ·t:.cconltccou; pelas affit•inaçõ~s dg .·Poder 

· Executivo·e do pt•oprio Sr. I'L·esidoute da ·Republica, ·que essas com
missões· teem ·evidentemente. por 'liin pro parar · 'ós uossos · · officiaes: ·no 

·. tbeatro.~a guerra, cót•roboran'do assil!lo;~to qu~ ... tinha a Co,m~issão ., 
de lllarmba e Guerra com. o s~nr:~ubstttuttvo, devtdamonte rautor1zado 
pelosmeus:.coUegas de Ccmtrussao,; eu v~oho requo~·et• ~.v .. Ex •. que 
~o •momento opportuno submetta.. a constdora~ão. do ·Sena1io · . o• pedtdo 

· nua fazemos de t•etirad;~ da··mosma emenda. · · · ··· ··.: : ',.i :. · · · · · 
·. ·. Et•aoque tinbaf.L.diztn:. (AluitÓ,bcili; f!~Íiito bc1~:l ' .. . i 
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"-NNAES DO-' SENADO 
. .. 

. . I 

· . ~i:Ll..VAÇÃO IJE l'llESCIIIPÇÃO.A FAVOil DE Do ni.UUA I'EIIDlGAO. 
~ .. :..-: . • o 

.. ·_' :· ··-.-~,. , ', '·. { .. · ...... ·· .. 'I , ··;· ~ ... · .. : •. \ _:_ , . ···_. 

. 2• discussil.o da pl'oposição da Camara. ·dos Deputados . n; !O i de ...
:11!17, que l'elevá. da.pJ•escripçã.o em que,iucod;eli o:direiLo de D .àfÍiria 

-José Donovan.PI)rdigão, pa1·a qu~ possa re~eber a· dill'areilça de sbido· ·. 
e moutepio deixados por sou mar1do, o ca.p1tão de fragata Pedro Gon· . 

. , ~ çalves perdigao. · '· ·· ; 1 • · . .' . . .. .. 
·· . ·. ~dialla.a votaçi!.~; · 1 . ·~ ,, .· ..• : . , . , .. . . 

:.:.-_:.~~·.··. •".;. "'. ·-:.-·>·· :: .·: ,'.- ,. •-1·_· ;·:.I'.·,':·.~:·"' ·•,"'. --. ·' ... •' ··~- 1-_:, ._·_., •.•. 

· • ; o. Sr. I!J:!IId,ent~ -NaE,IIo mals·hav:e:il.do.a.tratar.,y,o_u .. l~~ / 
. yuntar _a sessao ._ ·. . ;, · : ... ·<.,ti: ; . ·. , ..... ·" · :··· . ,. . i· • : '.. . . , ,-, .·J 1• 

'Designo •para· ordem do: dia· da· segliinte: .. ' · · <i , 
~· ·' -- -~~--:---~ '· ... : ·. . -- ' :. .' . . '-~ 

· .. .Votação, em .. 3• discussão ·da:, p1•opos'ição da Camara . dos 
·· .. Deputados .n;· 85, de i9i7;. que .manda rever a"'lei n. i~860, 

de 4 de janeiL'o de i 90S, lila P.arte• concernente ao alistamento 

., . 

e ,sorteio . i'nilit8l·· (.com emendas' da . Commissão de Ma·rinha , . 
,. . e ·Guerra. já approvada.s; parecer fav~ravel;,.da Oommissão de · · · . -

Finanças e. 110va emenda'daquella pommissão); · . '· .. : .. 
·. ·. · :votacaà.- e-;n 3•/discussiio, da .•proposicãO dâ" t:âmai;a:'dos-.... 

'\, ;· .. ·, 
. 
I 

·•!-""''.' 

l ' ( 
.... , .. ' ~ 

.~. ~ ,·,i 

1.' :;, . 

Deputados n; 165; de ·19116, que. regula a sitúáçã0 dos aar.:: · .. 
gentosdo Exe1·cito :. (com 'pai·ecer favoravel. da Cummissão de 
,Constituieão .·e-'Diplom'acift.!'l'.emenda.s' dà . .'de'Marinha.··é -~uel'!'a, 
:já approvadas); . ' . ~- ·· · ·' · ·· · . ' · 

.Votação,.· em .. a• ·discussão. da pi·oposiçã.ó. da'· Camilra. dos.·: · 
i0eputado8 'n •. '12. de, i917, ·.que . ,concede· a:.'Pedro Delphino, .·· 
guarda•chaves <W·-2•. 'Classe dà· Estrada. de .Ji.'erro. Central. do 
Brasil;. 4'9 "<<ias· .de,·; liceni)a, com . dous terços ;. da .. , diafia. e. em, 
prorogação ··c com II!arec!lr 'favoravel da.· Comini.ssão. cie ,.:Fi~ .· ,. 

·• nanças)_;_-. -. · : '• · ·: , ' · . · : .. ~ .. ; : ....•... ::. , . ·,_, .. 
, , . . ~ , . •VOtaÇão, CID. 3' .. : diSÓUSSÍÍO 1 da p!•,OpoS·Í!jãO da · ÓIIUld~a'· dOS . . . 

·· ·. Deputados n~ H. de .1917; que concede a ··Paulino· .~anilidO · 
Méii'elles, ·operaria··~:· 4'<classe. da .. Estrada .•ele .Ferro' Central. · 

•. . do Brasil, um anno· de licença,, com dous terços• .da· diaria e .-

_-;, ,·· . 

-·· .. ·' 

.( 

'· . . · · ~-: .em proi·ogação ,p~ra __ tra~~n~o de,.saud~ .. (c~~·.parecer: fa:- · ·-
.::voravel da .. Commlssao,de Fmaneas);,.: .. ·:···: ;• ... · .,,.::-• ·,<,;, ·· 

. , · .•. ,votaçãÓ/·em' a•· diacussão':déprõposicíío. 1dit camàra · dos· ·. · . ' . 
. : ..... 

.. 
. :· 
-' 

• :r 
..::.• .. 

I 

'· 

·. ,. :,_.Deputados n'; :'16, :.iJe 1917;: !lile concede 'a 'Aliastacio. de • M_i;;• 
, rand'a,. O'Perario de 2• classe da .Estrada -de· ·Ferro.:·Central·dO.-

./ .. · '.Ilrasil, quati•o mezes .de licen:ca. coní dous teq;os da·.• dia1·ia 
.. e :em prorogaciioi'- pai·à. trata!'l1íinto de àaude·. (com parecer. i'a- ·: 

:voravel da Cominissii.o de Finanças); · · :; · ··· · 
' • <' • , ,' .,, '' , ,, ' ' ' , ~·, ' I· ,I ' ' . ·' ' .. , . / 

.-- .... ;Votação, ~m 3~~discussão, da": p_ropqs~cão da. Camal·Íl .dos ... l 
Deputados n. 28; de i917,',que ooncede a· Fr8llcisco Ma1•ques .. 
d~ Silva"'F~rreir~;·qp~rario 'de 4" c}as.se da· Esti·rud~'de· Fet•ro'. · :; . 
Cent~al do. Bras li~' se1s .· lllezes ... de· ·.•l~cença, co~ · d~us .· 'te!l'ç.os .. · 

··. · da. ~1aria; . para tratamento de · saude (cQm parecer favoi•avel 
·da .Qo!fmiss~n_de)[inangas).; ... · · ·: ,. · · ·~ ''' ·. , _, · ~r·t~.r -~ · -: 

. ~ .. \ -~ ... :·~ }~2~;·. 
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SESSAO EM 15 D.E OU'WbRO DE 19·1•7: 227 . ' . 
. . VoLação: em a• discussão, da propiJSicão da Camt;l'a dos 
DepuLados n. 41, .de Hr17, que concede a Julio Gaivão de 

1 Som>.~. ajuda!! te de y cla.sse da Estrada ,de l!~ei·ro .central do 
BL'~ll; 110 dias ~e ~wenca, .para.:_· trat.amento ·. de saude ,, . <iom 

. dous :tercos. da ,d'Jar1a (com parecer íavoravel.da Comm1ssão · 
de ] 'lnan"aS) ' . . . . . . . . . 

, , ._..,. , .·'I '• • •'lo\: ',• ' '!, ' ' ' •'' • , I • ._·. ' 

· ·. · Vot~ão,'·em a• ctiscÜs~ã!J;· .··da ·prop~~icãO dá .2~·ara do~ 
. · . .Depu lados n. ,42, ·de 1917, ·que •concede. u ·José -M~ia,': feitor 

·_de 2~ .. r;Ias.se da Estrada :d·e l!,erro: ·· Central · do '·Brasil;· tz·es ·. 
mezes de licença:. com.• dous terços · da diaL·i~ pa;ra..:trata
mento de saude · (com' parecer favoruvol da: · uomu;âssãó de 
Finanças);· .... , .· :: .. : , , , .·,. , .. ·· . o __ ;_>' · . 

.. . . :Votação; em 3• .diecússão, da' proposição da Camara dos 
_:peputados n; 4a; de.19i7,,que .cO'Ilcede a Luiz MigueJ·•Baronw; 

· ... · conductor ·.de trem r da· .Estrada de Jfél'l'O Centt•al do Brasil~ 
·. 10eis meze~ do 'licenÇa, com··metade'do· ordenado, e·a partir de 

H. df!. 'julbçr dá '1916 .'(com' P,at'ecet· ·favoravol. da· Comu:.i~~ão 
de FmaMas) · .. · - ·. ··. : · .' . · · · . · . · · . :· · 

j . ,_. ' -....,. ' ' ' -.! ' . \ .. -~ -- . ' ' ·., ' •, · .. ,. ' .. 

. ·, .. ·. _;;. Voto,ção, em·a• discussão,. chi'.proposiçílo du.Cwina~~~ dos ·' 
. D_eputados;n;· 44; de.1-917,.que-cuncede a ManoeLJosé de Oli- · 

1 · :Veira, conservador de linhos da .Estrada de _l!,et·ro ... ce~tral. do· 
' • · Brasil, ·um a.nno de .llcenc;a,- com dous· terços da diUI' m . (com 

. p"at·ecer favoravel dá co.mmissão. de Fínaocas) ; . 
· .. ;·'':'·•\',.':·· __ :·-:· __ .. _:-··_, ._ .... _;..i.'.--~·:_,·,·,:.··~--, 

. ,. . . . ; ''\"otaçiio; éf!! a• dlscussãci, . da proposição .. da Çamat:a ~os. / 
· :-:-. . Denptado.s n: ·· 45, ·de 1917;· que ·concede·.· a. Antomo,_ Pere.1ra .. , 

:Teixeira; .tmbalhndor da .'.Estrada de : F~rro qen!ral do Brasil; 
_ um anno "de" licença · com dous .terços da.·dlal'JUiSilara Ara ta-

. JifEi~to 'do, SIIUde: (édm :parecer .. '·•ÍUVI)l'IIVel da. Commissiio de .. 
'I· Fipanaas) · ... · · " ··" · :. · ·.·. •·· ... ·. ·. ·' ·' 

:·· ' .. , ... :•: ..... : :·._' ., .. '· ,' _·:.'- __ .:-··, --~-: ,·: '.·> . _;- --~ . ! _· ...... ::: • 

. · ·' '· .· · Votnciiá, om 3• discú.s!lão;· .da .. proposicúo .. da Camar:a ~Qs 
1 ,. Deputados·n .. 46, dé .f9j7, quo concede:,,lt~·Bernardo:D!8s, 

· süa.Ma-ciméellli, da Estrada 'de Ferro Ceíitra.l do, Brasll;-um 
. al!IIÓ . df:!:• licenca, .com ·metade·., da. diaria, ein · proi"ogac~o., e. _pa!a 

.. tratamento' de snude' (com· parecet·.··ravoravel da ·,Comm)~sao 
· de· Jrinançils) ; •· . . ·· · · ··~) . · .. ·. . : . ·: · · . , · , : 
--.~.·._,·.· .. -_ .. _ .. ··-r.,., ·. ·; ·. · 1 ~:. · .. · •. • ··-,.-ri.:-· .. ··,· .. ·.··:·-.·: 

; ·. · , ·,Vota~;ão, em .a• -díscussão,: ~da proposio~~9a Çnmara .dos 
i< Dê_Qutados '.n:. 47; de. f917;. que· conc(;lde,.a JosQ'li'Lmz .. da, Costa · 

Cárletto;• conductor de. 2• .. classe da· Inspectoria de. Obras~con" 
.'tra ·:as· Seccia:s, um, anilo .de licença; corr:, ot·denado, para tra- · 
tamento · 'íJ~ snude (com /parecer :.favoravel da · Commissão de 

.. ' FinaJ;J.casJ: ;-: · · · , · ' · · .: . ; ·: · .. · . · 
' ' •~' ·, :_, • •• •' • ' 1 ";, 1.. 

1 
,' ; ' " • t t' ~ • .: ', ,, '\_'' t • ' • , ' o • - • 

. Votabão/ein 'a• 'disqussão, ·da proposição' da. :camarn. dos . 
Deputados Jk'48, de 1917, <1M-concede a Euclyde3 ·Henrique· 

. ·; 

. ' 

\ 

.da Costa; carteiro da Directoria. Geral dos Correios, seis mco·
l'!es · de)icença, cofu metade do ·ordenado, para tratamento. de 
saude (com parecer 't'avorayc;J da Commissão de Finanoas);. '.-

•' . . , I .. 
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. ' . Vot~ã~.' ein 3' dÍscuss~o, .da proposicã<:~ dâ.camará doi! 
Deputados n. ·64, de 1917, que concede a. Arit<>nio• Corrêa Pi-. ,. 

· oanço,. carimbador 'da· a• divisl"o da Estrada:- de Ferro Central · . 
· ... d.J,, :Bra:ail, · lícenca·· para· tratamento de. 'saude, com .. dous~ taro<>!·. 

.. ·da diaz·ia, .a partir de' 31 de ·marco ad~ de setembro 'de 1915 
.. '[{com :par!lcer favorav.eJ·:da Commissão,. d!3~ Finanças); ... >'· 
. ' · ·. :,,Yotaoao,,;,.em 3" .. discussão,· da propvs!çilo ,da. Camara .:do~ · 

Deputados n. 65, de 1917, que 'concéde'a Raymulido;-da Con- .... 
beicãii 1\lontenegro, ca~teiró de: 2• classe do~ ,Cqrreii)S: de;,~iio, . 

·'·Paulo, ,10 mezes1de .. licença; com ·os.· V6UClltJentos: .de, seu 
cargo,· em prorogaoão,. p·ara· ,tratamentol. ·de:: saude .. (com · pa- · 
recer favoravel ·da . Commissão .de' F.inaneas): ' · · : . ·· <· • · · .•. 

V o tacão,· em 3~1 discussão, da proposioão . d1L Camara ·dOs · \ 
De_putados·.n, 72; 'de· :[917,- que concede" a·. Anselmo,Silva, 'tra·-~ · · ~. ·.,, ,' 

balhador. da. Estrada de- Ferro Central do. Brasil, ·seis, mezes· ... ·• 
de licenoa, com.metade.:da diaria, para tratamentO ·de saude ·. •· · 

' ~I --·· •' ' . 
'{ ' 

.... ,. . ' -~ j(com parecer favo'ravel :da .commissão;.'d~ ·.E1inanoas);, · · ; : .. ···. 
·,. · ~ · .. ; ·· '.'Votação;·, em a•::discussão, da prOpOSição :.da'.C'amara',.do.s · . 

-: / ; · · . . iDeputados n. :82, ·de 1917; .(jue. concede: a·· Paulo da· Souza:: Car- ·· 
l ·' valho,·. carteiro· de 3": clas.se da Directoria· Geral dos cor·reios, .· · • 

;;., .. · um· anno de'Jicença~ ·com metade .do ;ordenado, para .. trat~; ··'<. " 
' mento. de saude (com •.parece-r . favoravel da .. Coll!miS'síii>', de 

:Fillanoas),, '····:·::,>· .. :. ···•·: .... · .. ,: .... ":·<···: ,·· .. :;., ·.··<·,, .. ·;, .... ;. 
. ·.· 

. :· ___ ,' 

~(-; ...... ·· 
" 

'~ :'I '• ,, I .. 

- . :Votação, eriJ ; 2~. ·' disc.ussão, . da prop9siçã6~ da' Gamara: dO! . 
· .. D~P.utados .:n,., ~8; .. de {9,17; .,que; abr~, ... pelo'. · .. 1\finisteriO:.- .da _.,. .. : ... 

. vu~olio, o, ered1to.· espec1al . de- hbraa .. 18.030·6"10, par~ paga..; 
· .menta . á' American · Bank ·Note Gompany,,~ por, · .fornecimentos 

., . feitos· á :Directoria Geral' .dos. Crirreios,. nos'ex~?J•ciciós de 1913 ·. · .· · ·. 
e :1.915 ·(com. parecer· favoravAt da. Comll!il!são de· Finanoas) ; . ·. ·. . : ·~···. 

··votação, em :2•: discussão, ·da propo.sJijão da· .. camara .dril!, , -
. Deputa~os ·n. ·99, .de.1917,.;que·concede)\ João~Alves:.de SOI!ZII,. · · 

· c· ,: Barreto .Machado,, 1• ,o11Jc1al :da· AdmlnlstracllO· 'dos .CorreJO~ . :· 
-, ·: . '·.··. . dO· Rio<de• Janeiro, um 'anno de .Hcenoa;•commetad~:'dó:·ol'd~~:. .:· . 

.... :·,: .: ·, , ,', nado; .pa~a: t.rat~mento de: saude'.:.:(c.o~ .. pareceri:tav'!r,~v,el.•da.\ ·· · 
•Comm1ssao de 'FJ"'an,.as) · · · · ·· · ·, · .· ·· ····· • · , ... , ·, :.~ ............ , .. c .•. ·•· ....... · · , '· .· 1... , , 11 v ~,, I··'.- ·,•- ,.,. ,, .• • ........ -:~·-,,r·;.~'-:~~: .. ····.· ·; .. ·,,·:·. 

. . ·, .· · .votaoão,,· em ·2• : discussão(da proposJolio: da.: Camarà dos · · 

. · ·. :,: ... :. ·nep'!tados>n;. •100; · d~?i917,:':·que::concede'_.~· ·cartas .•da~:Cost.a. . .. . . :··~, 
, . . · , , · ·•pereJra, praticante de: 2•·. classe ·da:·AdmmJstracao- dos· Cor-· 
, ,·' · .: reiqs do Rio Grande 'do·. Sul,·~ seis . mezes de, licenoã/eo'a( me· '· .. 

:.·. . . , · ,tade do o~:denado,, par.a:tratamento;de saude -(com ll.ar.ecer.· fa• · · · ·, 
, ·· .·· ... ;. :~',voravel·da·,commJssio,;de.~inancas);.>·;~.:..'i •':: ,:;,,:;,,' ·: . 

_; .J ' 

·-·' . 

,· 

•, · ·.· Votaoio; em':.2•idJscussão; •da ,proposJç!Ul.:da: oamara·dos. ·· 
· .····. :·: · :. DCputados .. n;::'107, de .. i917,o:que·réleva da •presoripcão·em que·. 
•, .. · ·• .· · :, .:incorreu · ó, direito, .de ·D .; ,Maria·· José· Donovân•. )P~rdigão1 .po.1•a · ... · 
· . , '7'•· que possii·•receb'er.· a:. dlfferenÇa ·:de 'soldo e'.montepio ·dcixadhs .. 
· ··· :~r lleu m~rido; . o c~ pi til!!' de': fragata Jle,!lro : Go~c~lves -~er- . . ' ' 

· dtqão (com par-ecez: ia.voravel da Comm1ssao ·de Frnancas)., . · 
· .·•-.::· '' "- ·' • ·-:. ·•.~:.~i, _,.,,'.;;_,' '"" ... " · ',',,,,.,' ! • :0 '·· '· ~ ' •' I.,·,', 

.· . '·Levanta-se ~ s~ssão,.lís ~- hor,as,,. . . , . · . :~~.;_:. ,.. ' · · · 
,· :··· .;,._ . •• ;,.:• ,· ·j' 1: .•. :. ;I ,, .'·f.l, :.:._~:\' .• : · ... •',:. ,. t. ,," .I , ': ,, ,~ 

· .. :_~ ....... ·.·.·\.-.. ;_ .. ··,,:· ···, '\.' · ... •:,. ---· -: . 

'I•' 

• ''. • . _-1, ,. ••;/ 
-, 'r , 1 •• :':. :' ; · .• : .,. 
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' ·SESSÃO EM f6 rm OUTUIÍRO DE 1917• 
' / . ' ' ' ·. 

·. ,, 

'/ 
I• • ' ' 

, •·r , · . , . , . ~ . l ' 
• .PRESI~ENCIA DO SR·. ·URBANO S.~NT081 PRESIDENTE · .. 
'.· • ,·,: •· ' ." ' '',' ·,···· , ·~~'··'I; ': ··~ .. ~ :.;·, .•. ···~ .' . -

, . A' '1 hora-da. tar.de: abre-se a sessão, a ·que concorrem os 
Srs. · A;. AzeredQ, 1Metello, Lopes ·Goncalves, Jndio do. Braail, 
Mandes die. AJ.ineida; .·.José: .Euzebio,· Abdias ·.Neves, Pires·. Fer
rej.ra, ,Ribeiro Goncalves;.·Framlfsco Sá; .• João Lyra; Elóy d~ 
Souza, CWJha P,edrosa, Walfredo Leal, Dan tas Barreto;' ·Goonres 
Ribeiro, ~uilherm~ Campos, Sea:b~a. João I:uiz·'Aives, .,Pau.lo' 

· de· Frontm, Bueno :de •,P.a1:v:a; ·Beroardo Monteiro, ,-\Jlfredo···Eihs,·· 
. . Leopoldo de .Bulhões, 'José l\furtinho; Xavier <la Silva/1.-\:hmear 

Guimarães, •Vida! ltamós, Rivadavia .Corfêa.. e .Soares dôs 
. '· .· Santos (30) · · · ··· · · · · . ....- ' . ' · · .· .. ' · ' ·· · · .... ·.· ... · .......... ·.···,·.- . · ..... .._".·· .... _;, ~-·,·/·,./·.... ..... ;, '• ·.'· .. ' 

. : .Deixam\ de' comparecer· com . caúsa>Ju9tificada .. os Sra., 
P.edro Borges, .HI8rcilio Luz, 'Per.eira LobO,. 'Rego Monteiro, Sil· 
veriO! Nery, Ârthtir Lemos,· Costà Rodrigues, Thomaz Accioly, 

.,:.:Antonio de. Sl:luza; Epitaeio' Pessoa, .. Roslt. e Silvà; Ribeiro d.e · 
· Brito •. ArauJo: G6jls; .RayrmiUndó ·.de·, il\Iirandli;' Siqueira . de· iMene:-·· 

zes; :Ruy~ Barbosa, Luiz.: Vilinnai tMlgtiel de ·Carvalho: Lourenco. 
Bapti~ta, · E rico. Coelho; .. Irlineu. 1\fnchacW, Aloindó· Guanabal'!l, 

· · · ·· Framnseo Salles; Rodr:1gues • Alves,.· tAidolpho G'oNio, .. Eugemo 
' .Jardim,. GotizÓJg>a 'Jayine, . Generoso !Marques, .Lnuro Müller~·e 

i . ' . 

~Viotorino ~Monteiro (30),. ' ·- · . · . · ·.· ' •' ' 
·. . . . E~ lida, '"posta ,,em discussão e, 90ní debato, approvndn a 

· .. ·acta da sessão anterior. · · · •. ·: . . , . , ' . • i · , · · 
... • ••.•• ,.~~· ... ~ .. J,. •. ,· ... ~:,:· ·.'' '· .• ,:. ••. ::·~··, ." ••. :'· • •..•• ··,.: .·.·' ·-.· .... : ·.·~. ·.:· ... <·-:·· 
, .. ·.. .:.,'.o sr, 2~ secretario (servindo dà f•) tia ci:mtn. dtqegulate . 

. , ·:i.:/' '\·',~.'' ,._-:·:·:.-·.·.::<:-.~·~·::· ·. •' · .. . ,:.·· ····.'~;::.:·>/ •,•,, ,,·,·.:· ,. ".~-.~··\_.:.:.\/;:~·,: 
-::::. ,., .• · . ···E··x'P .. E'D·JE .. N.TE··· '!.:,,.. .. · .. _.,._.,·.·,·.;:,, ... : .. 

. '•. ·... I',, • ~ I : 'i,' . 

. ~··;·· < ; ~, ·:::· ~:;:./.~ .. '. ··.• .::: ~·,' .: . ~·, · .. ·.-.~· ·~ ,' .-·-:·,:.: ,;:·:.<· .. •, ' , }· ).; . ,'·' ;·.;.·, " :~:.,'~-r ..... ·., " <·.' .. 'll ., 

' : ·.' .: · ' Telegrammà do·. Sr. :iGovet:nador>âo .Estàdo. do. ;~.o\mazonas, 
. : . communicando ter á Assemibléa Leg1slatrva ·do Estado. encer-· 

·, rado o~ seus trabalhos. - Inteir~do.· ., ... · · . · · ... 
,•::·<,,'• ·:",• > ', ,··::· .... :·:,•'••' '<, ... ' ',,' Í ,· ,'• :·· •. ~ ..... · •. ·,,·:>.'< ,·'w,.\""':·_., •• .-~"' 01 

. ~. i I ·•. 'o : sr:·::lolo Lyra :(Supplenl!e;; servindo de 2·.··secretario) • 
. ;: ', ;. proced6; á •Jeiotura. dOs seguintes: . ·>.:·' . : ' ' .. ' ' ~. . 

':,,:·.·::·.~~., .. ,,:~.·· •. ,' .... ,_;·.'· Í" ··~ .. • ', ji· .. · '·"; 

i '' -. I ': ':;.-:-". ~,,· ::' •. ·, P~RECERRS' .:: ' ' •• .) 

.. ;:.: .. ···~ ·.~·.·.:1:.'·_;. · ... ;··~ ',''•·"·:~' ·.:.'·1..),•,','' ,., • 

·.; '\N;·25t.J.:.',t9:17., 
1· · I · '1 · · • · ·• " 

•' ' . ' 
•·.· 

~ , i, , I , • I• • , I, • •' •• , • , 1 '.I' '. ~ "":· , . /·':. ,: t ' , ,' ' , , . ' , ' , ' 

:- · · A Commissão de .~stica· e Le811siação é· de parecer que 
. 'o·· Senaâo approv~·. a . emenda. ellll. qu~, ao ·PrÇ~.i~cto, man~~da 

. / coDJsiderar de . utihdade publrca a. L1ga MllrJtima Brasileira, . . , . I . . , . 
. I 
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230 ANNÀRS DO 'sllNAPO 

ll Gamara dos Deputados. estende essa rega lia á Assooiaoão · 
Commercinl · de Florianopolis, no Estado. de Santa ·catharina. 

1 Sala das Commissões, 15 de outubro de 1917. - Epitacio 
. Pessoa, Pres•Ld,ente. - Raymundo de Miranda, (Relator. -
Guilherme Campos. - Arthur Lemos. , 

. ' . ' 
' --

.• 

PitOÍ?OSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, .9~. DE !917, A: QUEl SE 
1 

. . ' · REFERE O PARECER SUPRA . . . '· ' . 
. : ' • ' '., . '' • ,JI', •, ,·: • \. ' . • ~~ ··_·_ ,• 

Emenda da ;Gamara dos Deputadoo·aô rproj~to dÓ Senado 
n. 46, de 1916, que .considera de utilidade ·Publica a Liga Ma-:-

. rit~ma Brasileira: . .• · .. · .. ·. · : . ·: ·. · ... 
Accrescente-se: · ., ·. 
Ll\.rt. Fica i:S'Ualmente . cons~derada .à,e utilidade .pu- . 

blica a. Assooh1cão iCommercial de [F•Iorianopolis: '-' · · . 
. ' ,' . . . ' '' ' '·. . ' . ' . :! . ._ . ' ' . 
·. camaradas Deputados; ll.de setembro de 1917. ·- IA.rtltur· 

Q. Collares Moreira, }lresident.e-·erri ·exercício.·~ Ju.?Jenal La.,. 
martine de· Faria; t• .Secretario interino. - · Al{1•edo {Jda'Vio ·. -.. 
Maviunier, 2• Secretario interiiflo .. - A' imprimir •. 

. ' . -· 
I , 

'\· '· ', 

·N. :252 .:... 1917. ·· 

· A Commissão -de Jusúica e Legislacãó é de· parecer · q)le 
o Senado, á lSemelhancn ·do. que fez em relação ás ~ssociacões 
Commer.ciaes ·de outros Estados, approve o proJecto 'n:. ·101.: 
de 1917, .. da Camara dos .Deputados, .que, considera· .de utili~ 
dada publica a Associação Commercial do. Paraná. · · . 

' ' •· ... ' . . ' 

· Sala das Commissõesl 15 d;o 'outubro de f917 .. __. Epitacio 
Pessoa, Presifiente :e Relator • .:... Gu'illterrtll'fl Campos; - Hay~ 
mundo·t,le lltt.randa. ;._ 11\rtlmr Lemo/A, . · · · · . · ' · · · 

• 
. ·- . ' ' ' . ·~· . ; '' ' :. '' .. : ..... 

' . 
PROPOSIQÃO DA: cAMAM :nos DEPUTADO N .. •10!', Dili .19171 i·,.ou'll . 

SE IliEFERE O PARECER SUPRA , · . ' . , , , . , 

' O· CongreSlSo Nacional·. decreta: 
'Art. unico. Fica considerada deutilida.áe publica a Lo\'s

siciaQão Commercial do Paraná;. revogadas as ,r.J.isposicões em 
contrario. . . . · ' :'::'~ . 
' ' . .·~ 

· . Camara dos Deputad·os, 25 de setembro de 1917. ~João 
.vespucio de Abre?t e,Silva, Prr.siden.te em exercício, ..,.. An
tonio José. da Oosta Ribeiro, t• Secre.tar.io. - .TwiJei!a~ (.a .. 
mar tine de .~faria, 2• Secrétnrio. - A ilnirprimir, .. · . · 

. \ . 

.·.· 

'. 

· .. ; ' •·· 
. ·'·· .. ·.-

. 
' 
··.· 

' . 
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· N: 253-.i917 

'· A Commissão de Justica, e Legisln~ão é de parecer que o 
Senado, á ISemelhanca do que .iá fez em relação· ás Associa- · 
cões , •Commerciaes de ou.tros EstaAios,. approve, a proposição 
n. 105, de 1917,. da.Clamara dos Deputados, que considera de 
utilidade publica a ~<\ssociacão Commercial· de !Belém, no Es-
tado do Pará, e a. do de L<\•lagoas. . , 
. , Sala· das Commissões, 15 ,de outubr:o de ÜH7. -· Epitacio 

· Pessoa, Presidente e Relator. - Guilherrme Campos, - .R,av-
. mundo de Miranda, - Arthur Lemos. · 

, PROPOS.H;:ÃO DA CAMAM DOEI DEPUTADO N. 105, DE ,1917, A QUE 
. SE R'EFERE O PARECER SUPRA • 

1 

.: .. ''o CónsreSlS~ -Nacional'de~reta: _, 
V' 

, 'Artigo .Unico. Ficam consideJ.Iadas de utilidade t~ublica as 
, íA~sociacões Commerciaes do Pará e de AJagoas; revogadas as 
disposições ·em cont.rario. . 
. Camara dos Deputados, 28 de set.embro de t917. - Joã'o 

iVespucio de Abreu e Silva, '!>residente em exer·c.icio, -i.intonio 
'José da Costa Ribeiro; •t• Secretario. -, Juvenal'Lftmartine 

, · dé Faria, .,,. · Sécretal'lio. - L~ imprimir., · .: . ·> · '·, . 
' ' . 

. .. N. 2514 - .. t9t7 

. , . ,' A ;Ó~rijiníssã~ 'd'e Ju;Úca. à LegislacãÔ ~ a e parecer Qile o 
· Senado, á semelhancn ,do QUe .iá :fez em relaçllo lis associa:. 

~Jões commereiaes de outros Estados, llJPProve .A, pr_!)posiçllo · 
. ,n. 116, dt:~: 1917, da C:amara dos IDeputados. que cons~diere; de 

út!UdO:de puhlipa a Associnc;io, Commercial de Vicf.oria. , · · 
",;:;Sal~ das·coinmli.ssõ;;.s; 15, de. outubro .de 1917. - Epitàcio· 
l'essoa, J~residente ~,.R,elator. 7"" G_uilher:mte Campos;. ,..:.... Jfay,.., 
mu~do de.,Mi~:anda • ..-. Artllur Lemos • . , · ~· 

· PRoPosiÇÃo .DK CAMAM oos DEPUTADoi:i N. lt6, DE ·tl9tt7, :A: OUIII 
. 1,, . SE Rm'ERE,O·PARECER SUPRÁ: · , ,. ,• '. ·~:,,. ' . •' ' 

, o Congràsst:i Naeional decreta:' 
· Ar ligo unieo. Fl'oo considerada de Útil idade publica a 

· fA:ssoc.iacão Commeroinl de Victoria; ·revoga.<tas as diisposictles 
em contrario. . , ' . . . 
', ~ Camara dos. Detnitados, t de outubro de 1917. - João 
1Vespui!io ·de :Abreu e 'Silva, .Presidente em1 exeroioio. - '!!t
vlmal' Lamartine de · Faria, 'i • Secref,ario interino. - João 
'David ,P.ern~a,· 2• ,secretari~ interino .•. ..- A lmprJmjr • 

• 

-· ·:, ·:· 

' 
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· E' .~ovamente ljda, posta em. discussão, ficando adia.dn o 
. votação, a redacção final d'a emenda do Senado ·á pro.posicão 

., da Cam.a~a dos Depu~ados n. 69, de ~!117, que man:d~ admittii' 
n!liS offLm.nas do Estado. os 11nenores-fJlhos de aperar10s mortos 
ou .invalidados em co.nsequencia. do desabamooto .do edificio 
.dtestinndo ao YOI·k-Hotel. . · · ... · . 

ORDEM DO DtA. . ~· . . . 
.. . 'I 

· · O Sr. ·Presidente - Não ,havendo numero para. as votações · 
constantes da ordem do di·a, vou lev-antar.• a. sessão, convidando. 

, ·antes os Srs. S'Cnndores a comparecerem amanhã para votar a 
. ordem do dia. · . _. .. · ' · 

Designo po,ra. ordem· do dia. ,dill. se!gllinÍe: , . , 
Votação, em discussão ünica, da redacção rínal dà emltlnda 

do Senado• tí :proposição da ·Camara dos Derputados n. 69, ·de 
1917, que: manda. admi>ttir nas 'offioinas do.Esta.do os menores 
filhos · de operamos mortos· ou invalidados ,.em· consequencia · · 
do desabamento do edificio destinado .ao Yot•k-;-i:lo~él; .. , 
· Votação,· em· 3• discussiio, da proposicão da Caunara dos·: 
Deputados' n. 85, 'de •1'917. que ,mnnr,la rever.·a lei n •. 1;860, 
de 4 de ~a-neiro dA 1908, na partc:concernente no· ali~tamento 
e sortêio militar (com· emendas da Commissão · de. Marinha 
e Guerra, ,iú approvadas; parecer favoravel da. Comm.issllo. 
de Finnncas e nova emenda dnquella Commissão); ·. ·. 

. . . . .. \ " ' ' .. 
Votação, em s• discus'eão, da próposicão da Camara dos 

.. , Deputados n .. 165, de 1916, que regula a &ituaoão ,dos . .a·a~ 
gentos do Exercito· (com parec,er favoravel da Commissão dt' . 
Con~tituif;ão e·Diplomacia e .emendas· da de Marinha. e Guerm; 
,iú npprovadas); ·· · . '.• 

voiacão. em 3" ·cllscus&ãó, da proposio!O da<camara: ~os - · 
Deputru:~os n •• f2, ··de 1917, que concedE! a ,Pedro Delpbino, 
guarda;.chnves ·de ·2· classe da Estrada de Ferro Central: do 
Brasil, 49 dias ·de . licença, .com dous' terços da diaria e .. em .·· 
prorogaoão . (com p·arecer .. favoravel · d_a ·. Commissão de. FI .. 
nancas) ; · . 

. · . . Votaóãci, em· 3• discus&ão, da proposicão da .Camara dos ·~ 
Deputado-s n. 14; · de . 1917, ·que ·· con·cooe · a. Paulino Candidu 
Meirelles operario··de 4• classe da Estrada de. Ferro 'Central 

·:·.do ·Brasil, ·um anno de .licenoa, coni ·dous terços da dhiria .a 
em ,prorogação,~ para trat~mento de eaude (com parecer .favo~ 

. mvel da .Comm1ssão de Ftnancas); 
· · ·Votação, em s• discussoão, da proposicão da Camara do!l · ·· · ' 
Deputados n, 16, de 1917, que concede a Anastaeío de Mi
:randa, operario de 2• cln~se da. Estrada de Ferro Central: do 
Brasil; quatro ~mezes de licença, com dous·:.terços da diari~ 

· e em proroguçao, .para tratamento de saude (com parecer. Ja:-
voravel da Com missão de Finanças) ;' · · · ·:. , ' 

: ·" 
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: ' Votacão, em 3•. discussão, da proposição da' Camara dos 
Deputados n •. 28, de 1917, que ·coucede a Francisco Mar,ques 
da ·Silva Fet•rei•ra, rmerario. de 4•. classe da Estrada de Ferro 
Central dn Brasil, seis mezes de licenca, com dous tercos 
da dial'ia, para tratamento de saude (com parecer fàvoravel 
da Commissão de_ Fh}!lll!:IIS) ; . · · · · · · 

· · Vot.a~ão,. em .3• discüssão, da.· proposição çl~ Camara· dos 
'Deputud05 n. 41 de. 1917, que • concede n Ju!JO, 'Gaivão de 
Souza, n.iudante de t• classe da. Estrada de Ferro Central do 
Brasil, 90 dias de 'liceaca, para tratamento de saudll, com 
dous t.m·~ôs da dial'ia (com parecer favornvel dn Commissão 

·de Financas) ;. ;· · \ . . . · 
1 

: · 1 , 

_ Vota~ão, em s• discussão, da proposição· da Camnra dos 
Deputadll~ n. ·42, d'd 1917,. que concede a José Maria, feH.or 
de .. 2• r:rasse ·da Estrada· de .FerrQ Central. d? Brasil, tres. 
mezes ··.dA llcell!ln,· .com · dous· .tercos . da dlarm, para tra
tamento de saudo· (com )Yarecer favoravel da · Commias!ib 
de !F;innncas) ; · . · 1 

·•·. , Votação, em s~ discussão, ·da proposicão d.a C~mara dos 
.Deputados n .. 43. 'de 1917, que '.concede a Lu•z Miguel Ba
Q'Dnto conductor de trem da Estrada de' Ferro CeRt.ral do Bra
~H. séis rnr.zes de lii~encn. com metade do ordenado, e a partir 

· de·H rle julho de 19i& (com: parecer favor:ivel da Commisslto 
de Fina!Ji:as) ; . . ' . 1 

/ ' ·- . 

, , yot:l()ão;' e:in 3' dis.cussão; da proposicão .da Cnniàrn: dos 
.Deputado~ n., .. 44. d~ 19.17, .que coacede a Manoel.Tosé de ou-. 

· seirn, t:·\lnservndor do ·linhas da ,E'strada de Ferro Central do 
·Brasil, um nnno da licenca com dous tercos da diaria (com 

. parecet• !avornvel d::. Commissão de Financas); 

.. Vot.ilc~o\ cm 3~ dis~ussão, ,da :Proposicão da. c~rnara .4os 
· D~JrmtndO!l n .. · 45, de ·1917 que ~oncede a Aatomo. Pereira · 

· ·Teixair'il,, trnb(llhl\dct· d!a ERtrndarde Ferro Central do Brasil~ 
\lln nnno cl(l. liCA\\!):1; com dous t.ercos da diaria; para t~at.a
ment.~ ·• llo>. saudc l'r.om pare~Ar . favoravel da-\Commls~ão 
de 'Fmauons) ; . . 1 • . . . ' ' . ( . ' ' ' . 
I . ,yçl(acíio,' cín. 3~. discussão, .da propOAicãó da cri'inara .df)S 
Deput.nrto~ : n. -16. dle:·.19'17,: que: concede a. Bernardo Dias, 
güardrt-cancelhi. da F.~trndo de, FerrO' Central'do.' Brasil, um 
nnn~ d"' licencn·, com metade da dia ria, em proroga~iio .e para 
.tratamento. de saudê (com: parecer" favoravel dn CommlAAiio 
de 'F'innu~ns); · · . . · - · ·· · , 1 .• • . 
' '' . . ' 

. 'Vot.noão,' ~m s• discuss!Lo,. da Pl,'OPOsioãó da . Camara d(!9 
Depul.ados n. 47, de··t917, que concede a .Tosé' Lui0 dn Costa 
Carietto, · condric.l.ot• de 2• classe 'da Inspectoria de· Obras con

; trn as Seccaa, um anno: de licença,' com o· ordenado; para tra~ 
t.a.mento de saude (com. parecer tavoravel da· Oommiss!io do 
.Fmancns); · · 

·. ' 



.. 

·:· 

"':""·,' 

/' 
I ; , 

., ·. ~ . 

i\NNAllS. PO SENADO, 

.... votação, . em 3'. discussão, da proposicão ·da Camara dos 
beputridos n: 48,. de 19'17, aue cOncede a Euclydes Hen~lque . 
. da Costa, cárteiro da Directoria Geral dos Correios, seis ·me
zés. de 1incença, ccim met(lde do ordenado, para.. trafamento do 
sande (com parecer fav,oravel da Commissão de. Finanoas) ; · . ' ' ' . ,,. ' . ' . " . '-

VotaÇão; em 3" discussão; da proposicão ·· da Camara dos 
Deputados n. 64. de 1917

1 
que. concede a . Antonio Corrêa 

Jlicanco,. oa,rimbador da. 6~ divisão· da Estrada 'de Ferro Central 
do Brasil,. Jicenca para . tratamentP de sande, com' dous tercos 
da diaria, a a partir de-. 3'1 de marco a. 12 de 'setembro de 1915 
'(com precer fa:v.oravel _dá Commissão de Ffnancas).: .. _' · 

Votação, em 3' discussão, da· proposição ,dà Camara dos_ 
Deputados n. 65, .. de ·19!7, que concede a Ra'Yffiundoda Con-

,' celcão Montenegro, . carteiro de 2' classe dos . Correios . de .São 
Paulo, dez. mezes .de, licenca, com os . vencimentos de ·seu 

. cargo, em. prorogacão, :para tratamento de-. saude (com par.o:-
cer fnvoravel ,da ·. Commissão de Finanças); . '· · · 

Votação, em~ 3•. discussão, da proposição da Camara'dos 
Demutndos n. 72, a·e. :1917; que concede· a Anselmo Silva; tra~ 
bnlhndor da Estrada· de Ferro -Central do Brasil, seis mezes 
de lic~n(/!1, com metade' 'da' diaria;•para. tratamento 'de sande " 
(com· parecer ·favoro.vel 'da • Commi's~lio'."de Finanças); · . 

' O I ' ; 
0 

' ' I , ' ' I Í , ' O , ' • • , • • 1 ·:-., ~"' 

· Votacií•P, em 3' discussão, da proposição da .camara, dos 
Deputados n .. 82, de 1917,, que· concede a_ Paulo <le .Souza .Car- . 
valho,'' carteiro de. 3• ·'classe '_da Directoria. Geral· dos· Correios,, ... 
um anno ·de licença; .c.om ·metade ·do ordenado;· pará 'trata
mento de· .Rnude (com parecer fnvóravel da Commissão•' de . 
Finanças) ; · ' . · · · · · · · · · ," : ·' 1 

. . ' . . ' . '• . ~. ' . ' , ' '' . ' - ' . . 

· . Vot.n9ão; em 2•. discussão. da proposlQão da Camara ~oé' 
· .. Deputados n; 98; l:le ··t917, que <l'abre .. pelo 'Ministerio · da 

,.._ ... 'Vincão; . o ·credito especial de ·libras. 18·. 030-6-10. para !Paga~ . 
mento :'í' 'Americ{ln , .. Bnnk N.ote Company,· pôr forneciméntos 

J'elt.os :1 Directoria' Gerar dos Correios, nos" exercícios de 1913' 
_.--·o· ·1915 (co'm parecer' favorave1.:da Coinmissão de Finnn(las): 

·, • - • ' .... ' ..... , '/ ••• o 

\ Votação, em 2• .. discussão.- da proposlcão··_da Camara dos 
Deput.ados n. 99, de '1:917, que cbneede a João Alves de. Souza ' ' 
.Barreto. Machado; 1·· ' officlat aa' Administração· dos·' Correios 
'do Rio .de Janero, um .ánno de licença~ com metade do··orde· 
.nado,. para tratamento de sande . (com parecer' favornve1' da 
Commissão de Finanças)'; · · ·· ' : . · · ' ' ' •· · · 

.. . i• 

. , .,. Vot.ac~q,' em 2'.: 'discussão, da :l'r~poslcãp · da éama~ã.< d.os 
Depl!ta~os n .. 1,00, fie .1917 •. que concede~ a. CarJ.os,:dn .19osta 
Pereira, pratiCante .de. 2' classe da Admmistrucão dos· Cor
reios. do. Ftio Gránde 'do' Sul, seis rilezes de licenÇa,' com, nie-

. tiído ·aó · ordeiiodo; para trnt.nniento· de srinde " (com parecer fn-
. ,.o~nveJ · cln"Commisslio de Fi!\nnçn~J; · _ .' ·. , · ! 

..•. 

... 
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'· . Votação, em 2' ·discussão, 'da proposição .da Camara dos 
DepuLados.n. 107,. de 1917, que.releva da.prescripção em que 
.incorreu o direito de D. Maria José. Donovan Perdigão, pura 
que possa receber. a. differença de soldo e montepio deixados 

, por seu , ma~ ido, o capitão,, de. fragata Pedro Gonçalves Per· 
digão (com parecer favoravel da Commissão de Finanças) •. · ,. 

r"evnntn-se a sessão á 1 .hora e 45 minutos. 
'· . ,, . 
. ... : 

' . ' 

i' 

· -i2B• SESSÃO, EM i7.DE Qll1'UBRO DE.:L9:17 
. "· . 

: ... PRESIDENCIII. DO SR. URBANO SANTOS, PRF.SIDENTE 

' I 

' ' ' 
A' :1 hot•a da tardo, abre-se a sessiio.a que concor•rem os Srs. A. 

Azeredo, Metollo, Rego Monteiro, Mendes de Almeida, .José Euzebio; 
Abdias Neves, Pires Ferreira, .Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, João 
Lyi'a, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walft•edo Leal; 
D_antas Barreto, Raymundo de Miranda, Guilherme Campos, Seabra, 
·João Luiz Alves, Erico Coelho; Alcindo Guanabara, Paulo de Frontin, 
. Francisco Sanes, Bueno de Paiva., Bernardo l\lonteiro, Alfredo Ellis, . 
Eugenio Jardim, LeoJloldo de Bulhões, José .Murtinho, Xavier da Silva, 
Alencar .Guimarll.es, Vida! Ramos, Laura MO.llcr, ·Rivadavin·. CorrOa; 
Soa~es dos Santos e Vi!)torinó Monteil•ci (36). . ·. ) ·.·· . · .· .... 
, · · Deixam de comparecer com.causa justifi.cada os Srs. Pedro Bor~ 

· ges, Uercilio Luz, Poreit•a L9bo, ,Lopes Gon!ialvcs, Silverio Ncry, Indio · 
do· Brasil·, .'Ar.thnr.Lemos, Costa Rodrigues, Thotuaz.· Accioly,,.· Antonio 
dà ,Souza, Rosa e Silva, Ribeiro d(3, Britto, _,Araujo Gões, Gomes. 
Ribeiro, Siqueira de Menezes, Rúy:· Barbosà,Luiz Via.nna,·Mignet.de 

1 Carvalho; • Lourenço -'Ba.ptista, Iri né.u Macha.do, RodrignoS; A lves,.Adol
. pho Gordo.; Gonza:ga. Jaymo: e Generoso l\larques. (2~). · 

~ ... E' lida, 'posta .em discussão e, ,sem·. debate, approvada .a . acta da 
sessão.a.nterior.,· ., · ·' ' · 

· ~ Sr .. :1• '~eêretario (servindo de 1~1 'df1 oont.a i:Ío seguinte 
' . ' ' . ' ~ 

'" . . '\ .. ' ' ' ... : .... EXPEDIENTE . ',· 

''' Orric.ios: ' ' ·, ._,. 
, , , . , '' _.,. , I . .. ' 

• ··Do Sr. 1~ Sect•etario da Camara .dos Deputados commu
nicnndo. ter sido approvodo. e. enviadlo ,á sancçã.o .o p1ro,iocto 

. que .mnnda cede~ á .A.ss_ocftrcão Comm~rlci~l da ;Elahia. o ter~eno 
· contlgtHt .. no .sou edlflCIO, com a obrtgaçuo desta ,t.rnnsferu• á 
· companhl:r cessil:lrmrin dHs. Ohrns d'o porto o domínio da área 
per,essm·ia no nlinhamonto da_. Avenida do Cá!ls .• ,...,.. Intei!'nQo, 

i 

'; 

/ 
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I . . . 

, Do F.:r. Mi11ist.r:o do Jnterior, · trnnsmittindo a -mensagem 
com !JUIJ o Sr·. Presidente.·dn. Republica ·Jlresta informncõ'es 

· soltrc os factos oc.;orrido~ com o . Deputado .Federal· Castello 
Brnncll, :Jo Estado do Pará. -Ao Sr. Senndor,_Art~ur Lemos,, . 

: Dü f:r. Ministro da ·Viacão e Obras Publicas transmittindo . 
às mênsr,gens com QLle o Sr. Presidente da Republica resUtue · '/ 
dou~;~ elos aut.ograpbos das. resolu~es do Congresso Nacional, · 
~anccionadns, · que abrem . os creditos: · . . '· _ . 
. _ )i)c ij~f-:-330$555 e ;de 49 :249$315; ouro, para .completar os 

· pagn'monros dev\dos ás· Compnnhins ·de Estrada de· Ferro São 
. Paulo nw Grande e Vidor!ll a Dinmnntin·a, a titulo 'de ga
. rmil-in do ,iuros, no uxer.cicio de .1914; 

. E diJ 4·49 :683$8113 Lfestfnado no pagamento de vencimentos 
do pe.\lsonl addido do mesmo ministerio •. -· Arcbive-ee um' 

" dos nutog!'flphos e· remctta-se o outro ú Cámara dos Depu-
tados, · · · . . · . .·· . - · -

o Sr. Joio Lyra (Supplentc, servindo de 2• Secretario)! 
procedu á leit.ura dos seguintes . · : · · · 

•' 

t · PAnEOERES 
./' 

N. 255-- t9:i7 

· .• Jos-é Delniorrt~ .J\Iol~l'o, · hes·panhol,· naturnl;z·ad~-brasileiro, 
/ · r~sJdPnt.r 11m .1\fan~los (:\f!Dozonas) aiie9ando: . · . ···•· . · . _ ·: 

· Que lez diversas ·incursões nos rios Purús · Jooo,- Cay'&té, 
. Macauhan, ~<\10timary, Acre. onde h a 11111tiva ·a ~pa~nie'ira Slilves~ · 

·. t.re « Iara :t · ( « Phitelephns macrocarpo ,, ou.« Elephó.ntusa ma:. 
oroc,arpo. ~), r•almeirn _que dü ,o frueto. vulgarmente conhecid_~ 
por « .Jarma :t. ( « marf1m veget.al,. taguá :t); :: · ·. . · . . . . · · 

< . Que, em virtude' de . uma p'ropagaeda i)ratica e efticiente,. · 
· abriu mercados ·consumidoreS' tpara esse prodructo; " . . . . 

· Que a « Jarin·a :t ,; o •mesmo producto .-.expor.tado , pelo 
Equooor, pela AJolumbia, pela Venezuela e Per:ü ·com os no• 
me8 de « '!'asuh, c Cqrozo :t, ou ~marfim v~etá! ~; .. · ·: 
· · Que sao ·grandes as. despozas . para o benefiCtamento · ~ 

· · :· t.rnnsporte;. . . · ·· ·. · · · · · : ·. . . '.··: . : ·. · · 
Que se propi)e· a cultivar n. palmeira «<nru por um pro,. 

··cesso.- racional. e· intensivo .com· apreciaveis .vMttagens.· indus., 
triaes; commeroines e economicas para o paiz; · . · · 

· .. Pede, para si, ílompanbia ou empreza que orgànizor;'.11U• 
t.orir.ncúo para « rec~:<ber, benefi-ciar · e exportar,· dúrante o 
prazo de oHo anno,q, ·n: « ,Tarinn :P ·e suas conge:neres, ostras. ou 
conohas dA ·agua ,do~e e out.ros productos de .palmeiras ,~e o.u
tras• arvore.~ e .plantas oloo~J;inosas. das .. terras devolutas ·do .· 
dom,nio do Governo d-a União no \Territorio · iFederar do' Aóre1 , 
nllreS'ião 'comprehendida entre- os rios Acre e Juruh; 

' . . ' ' ' ·-
. ,/ ,.. 
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. Podendo, no uso oossa cotmes~ão: . 
c Extraohit·. c refinar os olco~ c azeites ·dos' cHatlos vege- . ·, 

taes ... ·até aqui não incluídos na t•ecei-ta da Hepublica,. 

. ' 

··•', 

'· 

. Para isso propõe-se .·comprar terras . devolutas·. no' Acre, 
onde ti hativa a « Iara ,, ~olJ a clausula de lho ser t:oncedida 
isenção : . · ' · · · ' 

· · , .. , à) do impostos de impot;La~ão, pai·. v_ir;te anuas, 44~s ma-
. tet•Jacs de ccmst.llmiO e constt-u~:Qão, machtnas, apparclbos, fer

r81mentas diversas, olcos, lubri:!'icantcs e modelos (füe · não 
existam ·uo paiz c sejam iudispcnsaveis jlos trabalhos c .mon
tageJiJ :da· fabt·i•Ja e .cu.ia .Jista ·deve ser apresentada ao Go-
verno antes de assign111úo o conkacto; · · 
· b) .do impostos fedru·aos; ~nclusdve us de exP.ortacão; .) 

·c) · de impostos de importacúo, até 50 :000$, .para ter, ·em 
·· 'Manáos, um at~mazenr destin~do ao suppl'imeulo dos -e'tnpr~-
. gados na extracção da Jarina •. .· . · . . · · 

Como ·compensação, obriga-se o. i•cqucronte a: 
a) •· comccat• os .trabalhos ·de oXíploraciio tduntro do .p\'azo 

maxirno de· dous .. annos, coutados da data da · assi•gua.tura. do 
--- . contracto; • · . · . . . . · · 

· b) executar. os trabalhos de ·exploracão dentro do. prazo 
tnàximo de. oito. annos, .conta.d:os ·da data da assiguatura do 
contracto· . · · . ' ' ' ' ·C) comecat• a ex.plot•ação de :productos lJcneficHtdos, t•efi-. 
nados e 1iíioou1'ac•turados, dentro 'do prazo maximo de ti·eiS an-

- nos contados da data da assignatura .do controoto; . 
· . d) constituir c.m terras que -comprar ao Governo, uo Tet·
··r.itorio Federal. do Acre;· edifícios ·•pt•oprios para depositar e 
· preparar. OS· I1l'Oductos e· installar Inach.inas c apparelhos 'para 

seu .beneficiamento e refinação; . . · · ' · . · . 
. . · · ej construir. na cidade de •MantíOs, seu municlpio, ou a1·-

. ··, rabald:es, a fabrica;, .<Jeposi:tõe ·e majs · depimdeneias onde deve · 
· · installar machinas e appat·elhos para\ beneficiar,.· refinar e 

manufacturar· os 'productos, dentro ··dô1 prazo max;llliO. de tres 
· annos, contados· da' data da asslignatura do contracto; · . 
' . · f) beneficiàr .os productos pelo .melhor· processo, ter· tJe

positos. dos mesmos beneficiados, Jacmta:v, .. _gratis, iunostras. a 
tDdos os agentes, rept•esentantes ·o consumtdores. que. as so
liciteril,' sendo-lhe obrigação · tambcm. a remessa gratis das 

. amostr81S q\ie pecam o Governo da. União c . dos. Estados . e os 
· museus c ·exposições, quer nacionaes, quer estraiiiS'Ciros; . 

... g) beneficiar na !'abrica ·de lllanlios toda ·e qualquer quan
tidade de J at•ina c seus· congenet·es, que receber em condicúcs 
de silt" beneficiacl:a'· de pat•Uculares, sendo o boncficiamcn tu do 
prodlicto feito por conta dOs •interessados; ' · · ·. . , 

lt) .. creat• e. ·aprescntat• ao . Gov!31'11!0, ·tu) prazo · mux1mo d.e ·· 
dous annos, as marcas da fabriCa regtstradas .na rfót•ma d~ Jel, 

: com as qua:es distinguirá e exportará os producros. ·bCncfJc~a- · 
1
· dos, .refinadios e manufactura.Qos·· no seu ustabelcctmento 111• 
dustt•ial; · · · . 

., i 
. ' 
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. i) ensinar ·com -o salario que lhes couber· de praxe, o uu-
In!Jl'O de operarias nacionaes neycessarios aos ·trabalhos da fa
brica, dirigidos por prol'issiónaes de reconhecida compclencia 
.e praUca destas induskia.s no estra!llg·eiro; · · . · 
. . i) .fornecer os productos bene1:1e'iados, refinados e manu

facturàdos, pela fabrrica,. de qua tiver necessidade o Governo 
da' União e dos Estados, com o abatimento de ·10 o/o· sobre os 

. preços por. que sejam vei:J.didios no commercio; I) . • . 
'./' ' • .. • i .. • ' • ,- • ' ' ., '. : • • 

· . ·Ouvidas as . Commissões 'de tA:gricul tura' e de/F inanoa.S, da 
Camàra dos. Deputados,· foi lllj;lresenta!da proposição· concedendo 

. ao. requerente, ou á · empreza · que· orlga"nizar p·ara exploracão 
dá .. Jarina e de ole'os DO !ferritorio l!,ed·eral, do Act•e e pelo es.:. 
paço de 20 annos (art. 1') :· · · \ · · 
·' . :r-· !Isenção, por 20 aunos,·de impostds 'cte exportácão:pal'a 
a Jarina e' oleos vegetaes (art. 2•) ; · . · ... ·: . , , · : ·. . ·_" ; , 

lli - Isenção, por 10 a_nnos, de impostos i'oder!ies par·a,O!? 
estabelecimentos :industriaes fundados uo 'l'et·r•Horio do •Acre · 
e para os pr,oductos ahi manui:acturados. (art.. ·4"). . . · .. . 

Em syntll!lse: concede-se • ao .requerente a faculdade. do 
uxplorat· as ten·as' devoluta~ do 1Acre (Jarina e p"laut.ils. oluo
;;inosa.s); amparando-se a c~Iora·cão com- a isoncão de im
postos, sam outro· onus, que· o ficar· ·o concessionado obrigado 
a monLar urna fàbrwa de ·benei'icamento,da Jarina. . .. 

EnLr·eLanLo; do confronto do pedido .-c do que obteve o 
peLicionario resalta que muito ma1is conseguiu ·do que opre;. 
tendia, pelo menos no t.oca:nle" á concessão .para a exploracão, 
porquanto pedira oito annos ·e ·vinte lhe Jot·am concedidos, 

.. (art. 2•) sendo,de notar· que não se IirnHou prazo:para a isen-
ção do is posto de exportação .. · · : . . . . . . 

Justit'i<Jat·-se-hiam e com reservas, os favores. concedidos, 
· si se tratasse da till'Opagaiida ·-cte · próducto novo, desconhecido,·.· 
sem .proc~ra.c e sein • consUJ!l!o fndustt,ial, justifiear . .:.se-hiam, 
nessa· hypothese, todos ·OS favor!es :tendentes. a. abrir merca-

. dos, o: promover e facilitar-lhe' a sah~da· e a-'collocal-o, pelas 
vantws·ens economicas, imm;ediabas OU media tas, . dessa COllOi 
eacão.. · , ' . ·. . . 

10 caso vertente ·é diver·so .. Antes de--exRlorada, ontl·e· nós, · 
a Jarina;· constituia,· já,:· rendoso ··objecto de· commercio, não . 
sórnente pa1·a as repubfi<laS • da America Central. como para 
os nossos vizinhós desta parle do·.· continente.· . · 
.. · Diz.«E'i Comercio» (periodiêo~ indcnendente),. Novà York, 
S()pL . '15 19'14.: · · ' · ' · · ·· ····· . ·· . · 

e ' , J ' ' • , I • .' ~ • , ' ' ' ... ! ' '· I ' , ' • ' ' j ', • • ' 

· · ·«Los Estados Unidos estún augmentando. considerable.
mente sus importaciones de tagua t(.farina,. mar1'im vege~.al) 
Ia cual. se· dl:lStina para la manufa!JLura de batones.· Durante 
'ol·afío fiscal de HJOI:!, se introdujcron a. este .[Jais .c H .. 50ú.:'OOO; 
em 1910,·veinti tres.milliones de libra y.:en' -191·3,, vintinueve
milliones ,. l'roviuo t:u::!i toda .do (!olombia y ·de! Equador:. l~sta 
.última x·epiública envió,- ella sola, (Uoeisir' · rb.illiones doJibt·as' 
:durante pi afio .d~ 1913., . · .. ·.' · ' ' 
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·. ,' - . , I -. . ,, , . - , . . . 
Em o·uum_ero VI, de marvo de i!Jl5, «La Hacienda»; du . I 

Buflalo (pags. 189 c .scgs.) ·depois de r~g:istrar o incremento 
que vae tendo· a procura da Jadna pelo augmento quotidiano 
de :applicacões industrraes novas, calcula ·em um milhão an- . 
nua! de dollars a sua il!lliLJOrla~ão .nos Estados· Unidos. Informa 
a proposito,:. : ~. · · -~· .. , . · v 

· (I!Ílor· alguns anuos estes. ·C•)cos formavíi~n um· ar•tigo de 
·exportacãc:r do· Isthmo e, .com frequencia; eram .accumulados 
em grandes montões ·elm portos do Panamá e Aspinwall. Não 

. obsta.nte haver ;grande abundancia, ~cmt>re encontravam prom- 1 

pta· venda; •só nestes ultimos· Lempos é ·que o 'marfilm vegetal ; 
tem sido 'e::\ípqr·tado' em ··grandes· quantidades. Até 1866 ·cóil- ·" 
siderava:..se' que não' valia a pena e:x;portar; » ·.. ·' . · · 
.. .' Scj•a-nos· 'PCrmiLLid~ aÍIÍda uma trán~cri.p~ão~ .E' do 13o-
leLirri da União Pan~JAmcdca.ua, •nUI1}1Cro ele a;gosto ,de ·191-i, 
pag; 66., Estudando a Jariüa .. e tr·atando da,.sua expor·tacão~ 
feità··-pelo ,.Equador, · ai'l'irma que:· « tod·os os anuos es~e. paiz 
faz emba1•ques de mais de' :!IJ; 000 . toneladas desse~ ·producto, 
no .. valor de 1. 700.000 dollars, mais ou 1nmnos, emquariLo 'a ' 
Colombià e o -;Paraná vão; ta:mbem' augmenLando·:·a sua. pro-du - · · · ' · · · · · · '· · ' , ·ccao. ~. .. .. . · . .. . . . . .. 

. · . Não s('póde, por 'ouLro lado, diz-er que se. :trate, ·CUe _pro
dueto inexplorado entre:·nós,- pois ·que do ·citado numero d:e .cEl 
Comercio:. se verifica que: " .. . la cuantidad de tasria Teei
bida en 'o! puerto de Bahia, ·durante 1913, ascendlió a s.ooo.ooo · 
de libras.~ Mai•s. De , reLa! h os de ,j.Qrnaes do Amazonas, jun
tos á petição do requerente, v_erifiea-se que é bastante cres
cida. a exportação da. Jarin'a pelo por.to de Manáos. 

, Disse'mos que a procura do marfim vegetal ;ci.-esce, dia
-riamente, ·em consequencia de a;pplicacões i:ndusLriaes novas. 

. SJ.la a,.pplicacão l!lais ,geral ú na fabr.iéacãó de botões, / 
· · Lê-se no 'c Éxiportador Americano,, ed. portugueza. yo-lume LXXVI; n. 1, dejaneíro de-1915, pag; .4.2: ···. '· .· · :· 
. ·i. c Seria muito -'facil •CÓmpi!ar ·~ma longa· 'lista.' d~ nnat~ria:s 

divei\SaS de-.que siio e tem sido feitos os botões, sendo, pro- . 
;v&velménte mais dif'ficil nomear rnaterias que ainda não te- .. 

• -· rihàrii · sido eun:pregadas para esse f.im; H a ·no . entanto uni 'ima
·Í .terfal que quasi tem substituidio tódos os outro_s.;, ~ Este ,ma
. teria!' é. o· i marfim' ·vegetal que es-tá sendo· empregado em 
grande~ esc•ala e' constante accrescimo para l'aze_r b9tões rparu 
paletots, .para' roupa1s de senhoras. Co1no combmacao do quo 

· · ha ·de beiJo, duravel e utiHdade. em i;;eral. excede, a' todos. os 
· demais materiaes para o fab1·ico. dos botões. Esses botões são 

ge'rulmente -'conhecid•os· ipbr liotf?ós de màr•J'im,: sendo. sou Ja-: 
br'ico inventado nos Estados Um dos no anno· de 18(i9·. , E uqu1 
notai'GIÜOS ,CJu.e, embor!l JunacJiouamJ,uo Brasil diversa~ 'fubria~s 
de botões· !L ·.1mportacuo dcssc:artelacto e:llcede ·a ·rna1s' do rml 
contos· cte'réis;'cdmo affirma' a: Repaliioão. de Estatística .Uom:
mercial do 'J\Huistedo da ]'azendla. · E" UCCI'espentU:reunl)s que; 

' -· '... . . 
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apen·as con1o ens~io, a Jarina ~em sido empregad: ll;~ fabri~as · 
uacionáes. . . . · . 

Consulta; assim, oo interesses ·economicos 'do moment() a 
·medida que, facilitando ·a exploraciio commercial da ·Jarina', 
promova o seu beneficiwmeuto e. a sua app!icacão no· :paiz. 
. ·~ l'al'a is~o po~em .. ~e1·. concedidos favores .-.. C!>nlanto que 

· ~ . h.m1tados por~ ex1geuC1as que não sómente proleJa.m ;OS Ja
/ r1na~s nativos· como lhes promovam. a. cultura -.:T,acwll'a!; que 
. prohJbam, ao'exemplo do E'quador, 1Que • .a · Jarma .seJa co
. · lblida ante~ de madum c oiJI•il;uem. finalmente,. o C.Qncessio
. nario, ou concessionarios, ao beneficiamento ··.por.. processos 
·modernos. Entl-e os favorcs-:deve..,sc, implicitamente,: com-' 
preliender-sc o cstabeleeilll~anto ·à:e 1'1•etes redu~idciil nos navios 
dO Lloyd ·para a. · Ja:rina . que as fabricas nacionaes de bo
tões.impoi·tarcm c vc!!ham a consumir; Entrelwnlo, ·si esse é o· 

.. nosso parécer guanlo· ao marfim vegetal, de ·modo diverso ·pen..,. . 
,samos quanto· á · indusi~ dos « oleos das palmeliras· e_ ou- · · 
trns arvores» entre os productos a que se refere o arl.. i • da 
proposi~ão ora relatada:~ A .cx;plorai;ão dos fi•ticlos e stlmlflrllcs 
oleoginosos .-constitue, hoje, entre nós, ·pt•ilwi•palmenle -.nos .Es-

- tadosdo not•dcstc, urna indusl!'Í'!& incipiente, ·mas em ct•éscente 
e franca prosperidade. Nella estão .empregados avultados eapi-, 
taes, que viriam a sqfi'rer desleahJon.currencia. E si niio li' cer
camos de favores, que, ao menos, .rtiio criémós :para ·ena um 
regímen de excepção. ' ' 

Da1li apres~ntarmos o -seguinte. · · . . . <·, ·. ·· . 
'·, 

!!UBSTITUTI~O Á PROPOSII;;Ã'Ó DA OAMARA ' ' 
. 'I .·.·. ·.. . . : . ' :' .• :' ·., 

; . !'i. 123 __;, 1917 .. ·' 
~ . ·~ .. · ~ 

' ' ,J ' í . ' ' .. \ :, . ' ' . :' :. •. · .. .. . . • :' . ' ' ·. 

I Arl. L~ O Governo é .autoriza-do a,.cónceder por dez· annos ·' 
a· .José ·Belmonte ;J1Iolero, ou;. á empreza que" organizar ··para . 
e:~plorar a « Ja1·ina ,,. no· Terrilorio. Federal. do .. Acre,.· os se.; · 
guinles favor~s: · · · . · . - · .... · · · · 

'., 

. .. ." : .. •, . . .. . • r.'·'.. . .' . ' . . - ' •. , , ~ -' 

a) iscnciio de impostos federoes, para os depositas e }a- · . 
bricas de bcnoficiomcnlo. dá « Jariull. », uo' ijn;csmo Teri•ito1•io; .. · . 
: · .. b) rcducção de frete,. a-Lé 2•5• o/o no Lloyd.IBtrasileiro; Pa.I'a ' · · 

· a c Jnrina'» ,be.neficiada,. consumida nas .fabr.iClls .. nacionaes' de" 
botões. .. ..· 

··.. : · Art. 2.• .O con~cssiouario· obriga-se,· sob :pctia de cadu
écida:de da eoucessão:. _ · · · · , · .- " -< . . :·· ·:·· · 

•I, a moutar, dentro de dois an~!OS,. em. ·M·anaos, ou '~nde • 
lhe· paí·ecor mais con\•euicnLe, . uma fabrica· .para o beneficia.; · • 
mento. da « Jarinu ;. · · . . · · · . · · 

u; : u fundar,. dcí1lro de cincif annos; .. onde inelhor lhe· 
convenha, um .. .estabelecÍI!li'ento industrial. pnt•a a manufactura .. 
de artefactos de « Jat·.ina». . • · · 

:~ 

: ·:--.~ . 

I 
I 

·, 
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. · ;.<\.rt. 3. •, Os . favores ·desta lei são concodidos apenas :í 
.4: Jarina, beneficiada. · .· · 

Art.. ~.··E' prohibida ·a collloita da « Jarinu » antes <.Iá ma-· 
turucão, pen·a de multa de 100$ .a 500$000. · · . . . . 

.Art. 5.• Os prazos desta lei entendem-se coutados tia daL~I 
. ela asslgnatura <lo contracto. · . · · · ' . 

" Art ... G.• Pagarão o imposto uu 8 %, « aLI valol'ern », o~ 
apparelbos o machinismos qu'e l'o~em ilm,pol'l.ados para o fim 
de, beneficiai' ou aproveitar.' cm industrias incipientes, qual- . 
quer. producto vegetal. ·. . · · . 

: Paragrap•ho un,ico. Os ;particulares ou emprezas que de
/ seJem importar ~s·ses · 'lpparelhos c machinismos, d:eve~m; en
, viar, préviamente, âo Governo, a relação dos mesmos, e·m 
· petição· justificativa endereçada· .ao .Ministro da Fazeni:la, que 

a de_spa.ohará cómo. de direito. . . 
:: Art. s.• .. Revo:gam-se as disposições ern tJontrario. , 

Sala das Commissões,: 1G do, outubro de 1917. -· Elo'li de 
Souza, Pvesid:ente. - Abdias Neves, RelatOJ'. ~ l'aulo de 
Frontí1i. - A' . Comm:issiío de !FinanÇas. -

' ' . '. 

N .. ·250 - 1917 
\ . 

. . . 'i. .. . -
·· A' .Commissiío de Marinha e Guerra foi presente à. pro- . 

posição da Camara ,dos Dermtados n. 95, de 1917, que manda 
rever a reforma em qne foi oumpulsado, em maio de 1890, o 
eapitão-teÍlente · João. C lião Pereira Arouca, para o · fim de 
considerai-o .,reformado' .no ·pto: em qil·e ficar devidamente 
apurado o seu ·dir,eito, pelas Jieparticões compe~entes; e, atten
dendo . a que essa proo()Sição 'foi cuidadosamente estudada ., 

· ·-pelas Commissões de l!;inanças; Mm!inha ·e Guerra e de Con- . 
stít.úição e Justiça da Camàra,,todas.unanimes em ,julgar, pelos 

. documentos ~xhibiélos,: que: cabe, ao lllludidc.l'offi~ial o d1re.1to 
de. ser. melhorada .a sua reforma . naquella \'época, concedida 
fl'ira ,dos termos legaes, é. a Commissão -de Marinha e. Guerra · 
do ·Senado de parecer • que deve ser appr:ovnda ·a refei'Ida pro-
posição. . · ·.· · . · ·. ·· 

·. · SaÍa' dàs. Commissões, :16 de outubrri de 1917. - Pires 
F~~reira,' Presidente; -A. Indio do .B~asii,.Relator. -~a
res dos Santos. ·~- · F .. Mendes de Almeida. - A' · Comm1ssão 
de Finança&~· · 

...... 

. · 'N .• 257 - .1917·. 
.. \ ' ' ' ' ' ' . ' ' 

. . · No que respeita ás fOl'oas armadaã da Repubhca, a Con-
sUtuiciio estabelece os seguintes preceitos: . ·. ' · 

· .. Art. 34.. Cttnpete privativame1ife ao. Congresso Nacional: 
·• ' . ' 

• O I o~ o ~10,1 I O I I O" I I 
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' 
· i S. - Legislar sobre a organização do Exercito e da J.J·-
,mnda.' . · · ... · · · . · . . . . 

.. Art. 77 .. Os militares de te'rra e mar terão fôro especial nos 
dehcl,Js m11Itare!l,- · , · _< . .· . . ..... 

§ i. • Este 1'llro compor~se-ha do um Su(lremo · Tribunal 
Milita~. CJ,ljlls ·mflmbrOs ~t:rãr• vltalicios, e aus ·conselhos ne
ce~sarius para. a for·mação• dá culpa e. julgamento dos ·crimes . 
. . : § ·2, ~ -:}· orp;anizaçã'~ att:ibuicões do Supremo· Tribunal 
MI,IItar seraCJ re~ladn~.por lei. . . ··· "· ... " ·· .. 
· ·. · Art. 86. Todo· o brasileiro é. obrigado' ao serviço militar •. 
em defesa da Patria-e da'' Constituição, na fórmn das !l~is fe-· 
· deraes. · · · . · · · · · . . · · · • · : · ·. ·. . .· · . · 

Art .. :87. O Exercftn Federal compôr-se-ba de cóntingen
tlls que os EstadOs e o . Distr.icto ;Federal são ·obrigados· a ror- · 
ner.or, cans.tituidos de conformidade coni a ·:]ei anm.ia· de fixa-

. cão de forcas. ; . " i': . . . ' 
§. 1 .~ 'Uma lei .federal dotern!.'lnará a organização geral 

. do Exercito; dfJ accllrdo'com .o n. 18 do art. 34.;:· ·-· · ·,. •·' . 
§ .· 2 ~ • 'A União se encarregará . da instrnci,)ão militar dOS 

corpos e armas e da instr,uroão ·militar superior. · · · · 
. § 3. • Fica .abulirlo · ó recrutamen.to militar forcado, · 

§, 4,• O .Excrcito··e a' Armada· compõr-se-hão pelo volun
trainân serr. premio, c. em falta deste pelo sorteio; préviamento 
organi~ndu, , : . . . . . . . . , i 1 

· . ·.Concorrem para o pessclal da Armada. a Escola Nayal, as 
. de ·.Aprendizes Mari:rihell·Os e a ·Marinha- Mercante; mediante 
iiiOrteio •. · .,.- ··:.· ·, ., ...... :-·:> 

' , · · Além ·destas riem uma outra disposição ba na ·éonsti
tuioãn,- relativa· á or"ganlznoãti 'das forcás armadas da ·Repu
blica, ju_stiça. e tribunaes. militare~, "que J?óssa .ter''~,P.pl~cação 
â' mater1a da· ·consulla feita a 'esta .Commissfio .pelo !Ilustrado 
Relator' da ·de Marinha e Guerra,· sobre á constitucionalidade 
do disposto ·no ar.t'. 7• do:prujecto da: Gamara dos Deputados, 
assim concebido:··· ,_. ·· · · ... · .:· . ··· ·· -' · · '· ·" 

',', .. ! ·' •. ' ~ " • •• ·. '·, .. ·' . • ' ., 

. · «Soriío applicndas aos >proces~os dos sorteados in
submiRsos .· as ·disposições relativàs · no · procesiSo ·cte 
deseroão.,. . . · . . . .--··' . . . , 

o ~xinli~' dos textos t.rumi.criptos não doi~ a duviuas. sobre 
a conformidade cl~s~n.· pr.eneito r.om o, espirita ·o ·:a·lettra ·da 
Const.ituiç.ão no .. que;·'l'esprit.q n·o serviço. militar,. Aliás, .:cum-. 
l1l'C oJ,RerYilr, não .s nova em nossa legislação urr.a' tal dispo- , 
sioão. Em outros• tormos, mas . t.rnduzindo o mesnro ·pensa- . 
mPnto e visando o mnsmo. fim;·._iclenLica prescrip~;ão:já foi , 

· consagrada pr:lo voto do, Cnngre·ssO. e snnccão .. do. P,residentP 1 · 
.da' Republica, ci que importa reconhecer ·que; ·.no· conceito .de 
um 1:1 do nutl'O, não infringe c !la a Constituição,. ·.· · 
i::: A lei. n. -1:;860, de 4 di.! ,janeiro de .. 1908, que. orgo·nizou o 
Exerci !.o nos moidos const.itucionnes, ·institu-iu a; insci'ipçfio 

,,. ,· 1, ' ' •• .' • : 

., 
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· efl'ectivo. dos .cidadãn~ .. :aptos para o ser'viç~ . milHar estnbe
, locou as respectivos· isenções ·o regulou o sorteio dÓs inseri
. ;ptos, que, a:nnualmente, devem preencher" lhe os claros qua 

.. se_lfo,rerr.. abrin.d~ · .. OJ:!l' suas J'ileiras; reconh!Jc~ngo-a . impre
. licmdJvel á effiCICUCla do art .. 86 .. da··.constJtulça.o determi-
nou-.n rios. seguintes termo~, em séu,.nrL . 57: . ' 

~. -. . . ' . )' . . 
. "«Os sorteados, desde o 'prazo estabelecido para a 

. s.ua apresentação, ficam considerados como 'soldados da 
primeira linha, e, éomo· taes, sujeitos ás leis e regula-

·: mentos militares.~ · , · . \ . 
Providencia de carar.ter coercitivo, que visa exclusiva~ 

n:.cntcJ o cum·primento da ol:iriga(,}ão constitucional' do .serviço 
' militar·, imposta a todo o brasfl~iro, esta determinação Iega:J, 

1i!>mo n do arl. ·7• do projecto da Ca~ara dos Dej;íutadós, que 
.11xa as foq;as de -terra· para . o exerclcio de :L918, sobre que 
verst~ a consuUa, decorre, necessaria e logicamente, daqtieHe 
preceito da Constituição. . ·. · 
· _ Seria, tle ·facto, inteiramente, illusoria a obrigatoriedade 

··do serviço :militar, .si não. pudesse o. legislador ordinario, com 
·. os . poderes .. geraes, conferidos ·ao .Congresso· Naci.onal pàr'a 
. vcl:ir na' guarda da Ci:mst,ituição e aecretar as leis organicas 

para -ii sna r,orr..pleta execucão. (arts~ 34, n. 34, 'e 35, n.' 'i), .. 
. c nos especiaes para a· organização das forças ·armadas da 
Ro?.u.blica, por providen~ias dessa natureza: e. alcance, tornár 

_ · efJ w1ente aquel!e -prrJcrnto. . .: 
.· · Cons!iquoncia rlelle: é,. naturalmP.nte, a equiparação do 

insc.ripto, snrt~ndo, ao soldado. já alistado e em .serviço. effe
' clivo, e a. sua subordinaÇão ás le•is: e. regulamentos militares 
· cm tüdo quanto respeita a ·transgressão dos devere~· ·mi!i-

'·tnro~. ·.· . · .. . .. ·:: .. 
· .Bo mesmo moda· ·dentre as transgressões desses deveres, 

.. reguladas pela legislação penal militar vigente, a que· 'mais 
· se approxima, pelos seus effeitos, da' -em qúe incorre, osor

teado · qtie,, não favorecido por. nenhuma das isim~ões deter
minadas em lei, corro capãzes de e:dmil-o do, sérviço. militar, 

_procura esrapar á. obrigacão ctmstitucional de .. prestai-o, ria· 
época e pelo. tempo Jegaes, é; sem· duvida~ a . relativa á (!e~ 
serl)lto . · · · · · · · ·' · · · •· · · · ·. 

Si 'nenh'turrn c.ontroversia póde déspertar este: asserto, QtiO 
doc'orre logicnmen t.e . da natureza • jurídica dos dous ;1ctos em 

. :!'ar11.1 'da ·leA"islaJ;5o militar,' .foroqso é: ·concluir ·'lambem que 
, . as · disposicõe~· re!!Ulndoras do ·processo ·desse ·;delictoi por 

sorom ·as mais simples. e .. elQ])editas de quantas• te em ·. ns . leis 
·. estnbl!lecido para os crimes ·militares, devem ser :preferidas 
1.par:r o .processo de ,que SP' torna·pa~s.ive! o insubmisso;:··nilo se 
;. npresent.nndo a. se·rv.ico, qnnndo .. notificado do .sorteio .. '·' , ' 

·· •·· Improcede, por iss·o,: a' ;duvidài qu~ ·re'snlt:a' div éons'Qit.n. 
/ feila a está CnmmisAiio, a requerimento do·digrio ·Rclal,or:.dn.· 

ele Marinha é Guerra, sobre· a Jnépnstiti.leionalidade do· lll'l-; 7• 
' ' .' ... _~-: .; ,,. . . ': :- .. ;· .' -~-~:.:::t-:; ; ... -~ 
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i ln proposiciio da Camarn dos Deputados, fixando' as forcas de 
t.erra. ,.para o fuf.ut·n excrcicio, e que, nesta .parte, con:o já 
se .notou, nada · mnis faz ~iniio reproduzir, em diversos ter
mos. embOJ•a, O mesmo preceito do .citado nrt. ti7 da Jei nu- · 
mero 1.860, de .1, ,'dr~ jan!dro. dl> i !lOS, cujo ·caracter .permu- · 

· ncnte dispensa perfeitan:ento. a. sua repcticrw na lei ariuua, 
cm .estudos. · ' . ~ · .· ... · · .. 
' Este ó o· parocor da· Commiiisão de· Conslituicãu B Diplo- · 

mncii1, salvn, ,ilí se v!'\,. o mBihm· .iuizo do. S!enado sobre a ma-·. 
teria da. cons,I}Ha.. · · · 

. ~ ' ' ' . . 
· ,'Sn.la das Comn'li.~~õl'.s; W do~· oul.u!Jro un J !Ji7. """ F. Meri" 

àils rio Almeida, President.P. ·- Alencar GuiÍlJal'ãe~. Relator. 
-· Jnstí Eilzohin, '- •\' Conunis~iin dP. Mnrinha w Gu(Jrrn: ·. ·: 

üHD1~~1 DO DIA . ...... 

' 

'' 
'' 

, . _·. . . I .. , . " • . . 

V o tacão, em ,discussão uni c a, da redacção final .da emenda 
do Senado ú proposição~da ·camat•a do&. Deputados· n. 69, de! 
1917, que manda admittir 1 nas· officinas do. Estado os m&nore•· 
filhos ·de opernrios mortos. ou invalidados em consequericia 
do desabamento do edillcio. destinado ao Yo,,:k.:.Hotel; . . 

Ap'provada; vae set·. devolvida ú Camara dos Deputados, 
E' nnnune.iad:r a. votnc;ão, em 3" discnssão, da proposição ... 

da Cumara do's Deputados .n. 85, ·de HH7. qu!! ·manda 1;ever 
· n lei·n; 1;860, .de 4 de janeiro do 190~8. na parte concerncrilfl 
ao alistamento e sortaio milit:w. - · . 

O Sr. Pr~siden'te -.0 Sr. 8enad~1i• soares dos· S;ntós:re-· 
.quer, em nome dn Gommissão de Marinha e Guer'rn, :a •. t·eti"' . 
ruda da emenda que .a mesma Commissãô apresentou ao ar- . 

. tigo 2•. desta ·proposição.· · · · ' . · · 
_ .Os senhores 'que COIIS!!,ntcm nn_ retil'ada da emenda ·quei- . 

· ram levantar-se. (Pausá.) ' · · ·• 1 
• • '. • 

Foi con4lcdidn;a ·I'etirnd~ti · · · · · . 
Os sonhót•es que :11pprovam; a •pro[lOsiçilo 'quéira,iri ·tevan:. 

t.ar-sc. (Pausa.) .. ,, .. • ·. · : . , · , · . . ..:. .. 
. . .· Foi appr.ov~da .e ~·.ne ti CoJ'!lmts~iio dn Rednccfio. · ; . 1 · 

· · Votação, em a• discussão, da. propMicão da Càmara. dos I . .·· 
· Deputados n., 165,, de JIH6; que t•egula a situação dos· sar· , · 
gentos do Exercito; .. · . • . · .· .· · · · ·. · ,. · 

.· Approvada; -vae · ú ~.Commissiio de Redacção.. · .:· 
· : · ~otação, em a• discussão, da 'proposicãÕ da Camara dos 
Deputados n .. f2, de':·19I7, que concede a Pedro Delphino, 

· ~marda-chaves de· 2" classe da Estrnda de Ferro Centrrtl d•> 
Brasil,· ·49 dias de· licen~a.··, com dous. teroos da diaria (! em I 
prorogacão.· · ·· .. · . : · .. ,. · • 

1 . _ .A!ppro.vndn; vnc SN~ su.lmwltidu t't sancc,:fio .. 
. ,: 

,.•' 

' 

' ' 
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Votacão, erri s• discussão, da proposiciío. da Cumara· doFi 

Deputados .n. 14, de 19:17, que concede' a Paulino Cnndido 
1\lon'ell~s. bperai:io de 4 • classe . da: Estrada de Ferro Central 
dO' Brasil, •um anno de licenca, com <!ou& ter~os da diaria o 
t>nl ·prOrQgaciio, para tt•atamenlo de. saude, i . • 

· : A:pprovada; vae ser submettida á sancção, · 
. .. . ' . I , ·. ; , ' \ 

Vot.aciio, . em 3~ discussão, da proposição da C~mara <k)f. 
Deputados 1n .. 16, de 1917, que concede a An.astacto .de Mt

. 1•anda, operarto de. 2• classe da. Estrada de Ferro Central do 
· Brasil,. quatrn mezes de licimça, com dous: terços · da · diaria 
· e em· prorogaçiio, para tratamento de saude. . . · · 

. .-\!pprovada; v ao· ser su.bmctlida. ti sanccão. · . . . ; ( 

. I ·Votac!lo, . em 3• discussão; da proposição da Camara ctos 
noputados n, · 28, de 1917, que concede a F'rancisco, Marques 
da Sil'\·a Fcrréira •. o'perario de 4' classe da Estrada de Ferro 
Ceri'frnl . do Brasil, ,seis mezes . de licença, com dous . terços 

·da dínrin, para tratamento de saudc. · 
.AJ:iprovadn; vne ser subm.ettida 11. snnccão . 

. "\. '·· • ! • ' ' .• 

Vofnoüo, em s• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 41, de 1917, que concede a Julio' Galvãfl d'! 
Souza;: a.i udan!e rle t L classe da Estrada . de Ferro Central . dO 

. nrasil ... 90 .. dias ~e .Jic!3nca, · para tratnmentí de sa.ude, · com 
· dous. terços da chnrm; · · · · '. . .. 
. Approvndn ;· v ao-' ser submettida á Rnnccão. · · 
. 'Voi~eão, ~ci s• dis~ussflo, dâ. proposição da Ca~.ara. .do$ · 

· neputndo~ n. · 42; de t9l7, que: concede a José Mar•a. feitOr 
d(l. 2• ·classe . da · Estrarla' de · Ferro .··Central do Brasil, tres · 

··. mr.zes do· licença,'- c·om dOUS terços da diaria, para trata-
monto de saude, . ' :' ' . . . 

-· 1 . · Approvada; vae ser submeltidà. á sancção. 
;-· ·. votncão, ém s• · diRcussÍlo, ·da · proposicão da cámara dos 
Dt~put.nilr.s n. i ·43,:. de 1917, que·. concede a· LU.iz. Miguel Ba
l'~ntr •. o()nductor dP.. trem da Estrada' de· Fílrri:t Central do Bra. 
s11, Ám~ mezes. de. hcenoa, .eom metade do ordenndo, e ·a partir 
de 11 dtl ,julho de<!916.' .. , . · · .. ·. · ... ·· · . . · · ·''. · . 

.. Appt'ovndn; vM sei>. sübmettida :á ·. sancoiio .. 
. ' . \ ' . '.' ;· ' ' . i' ' .- ' ' 

Votação, em S• discu!!Silo,. da pr.oposicão da Camara. dos 
:Oe.put.ados n. 4,\_, do 1~17, que concede a M.anooJ José de Oli~ 
,·o•rn: conservalor de linhas dà E~tradn .do Ferr(). Central do · 
Brnsil; · iinl,.nnno de;'licencn. com dous: tr.N;os. dn diaria. · 

Aprn•ovadn; ,.aú ~PI' submettidà 1\ ·snncciio. · 
· Vol néão, em s• dis;,u!são, · da prop~si~iio . da Camar'a d&l9 

ncput,n'dos n; 45, de 't917, que. concAde a Antonio Pereira 
Tr,ixmrn. trabnlbador di\ Estrada de Ferrn Central do Brasil, 
um nnml de !icenba, com dous. terços da· dinrin, para trata-
mento de saude. .-:. . · · 

Appt•ovndn; vae St'r submef.tida á simcclío, 
. ·... . . ' ' . . . . . . '\, •. 

•'. 6 

, 

... 
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Volacão, em 3~ discussão, da proposlçiT0 t1a ,DtÍmara du., 
Daputn.dos. n, 46. df: f917, que· ·cOncedo a Bernardo Dias 
S'llarda~r.·nncella da Estrada ·de Ferro Centrar do Brasil; tim . 
nnno·de -licença, :curo metade da diaria, em· prorogação e· pura 
tratamento de saude. . ,. 
" AP!WOvtidn; yàe ser submettída á snncção; 

: " • . ·: ' ' • ' ' . • • . '1· ' ·~: 

·; · yotnoão. em s• discussão. ·da proposiçl!o da Cninnrn dos 
.DepUtados n; 47 •. de 1917, que. concede a José Luiz da' Cost.t 
Carletto, conducfor de 2• classe da; Ir~spectoruvde 'Obras cOii-:, 
tra as Seocas. nm anno de licença. com o ordenado; para· tra-
tamento de saude,. . , · · .. · . .. · •· · · . 

Appr·ov'Q:da; vao . ser submettida .. á snncÓão • 
. V:otiÍção. em 3• di8cu:S~ão. da proposição i:la Cama~a .. dos 

Deputados n. 48. de 1917. que "COncede a Euclydes Henrique 
· da Co.;;ta. carteiro da. Directoria Geral dos Correios · seis. me~ . 

.zes de licença, com metade do.ordenado, pará tratàment0 . de 
saude. .. . ' . · . , . '·· . · 

Approvada: vae ser subniettida á sanilção. 
'. Votnoíi~. .dm · s• Íliscussiio. da prdposiçiío da Camara dos 

Deputados.n. 64;; de 1917.: q.u~. concedll a Arit~ío· Corrêa Pi
oanço, carimbador da .6""divisao da Es~rnda de Ferro. Central 
ào Brasil. licença pnra tratamento de silude; com . deus terços. 
da dia!'W., a partir de 31 de marco a ·12 ~e setembro de 19•15. · 

4pprovada: vai) . ser submettidá á: 'sane cão. ' 
, I .• ' '; '• lo, ' ' :. '."'' '. "> ', ', · "' ',· 

·. Vótação. em ;3• discussão. dá ·proposição da Camara dos · 
Deputados. ·n. -65,, de 1917. que concede. a Raymundo da Con
ceição 1\font.enegro. carteiro- de' 2• classe dos Correios ·.de São 
Paulo, dez mezes .. de · licencn., com· os verJciml:intos de seu 
cargo, em prorogal)ão, ·.para tratamento de saude, · ·. ' 

t.r.·::>...:'' ·.·; ·,:·:.··:·•, :: . .-· ·.'''''; :·. ·• ·1~ · 

APr•rovada; vn•J .ser. submettida· á• sanc.cão. , . 
. · Votá.cão. .em s• discUssão. d~ proposição da · Cnmara do.~ 

Deputados on.~ 72.· de :1.917·; crue· concede a AnRólmo Silva, tra- ... 
' 1 lialhador da Estrada de Ferro Central,do Brasil, seJs mezes 

de Ji.c•Jn~a, corri met.ndc da diaria,, para tratnmeritõ de saude. 
Arnn:ovada; vae · Sl"r,; submettida ii. sanccão.· · 

· . 'votaçãó. ~~ 3~. disíiii~sã'o; da ;roposlQiio da Camara dos 
Deputados' n .. 82, de 1'917, que co~cede a Paulo de SOu?.a C ar~. 
valho, cart'eiro .de s• classe· dn· Blrectoria 'Geral do·s, Correioa, 
/Um· ann0 • de licencn, com metade. do ordenado. pn.rn trata-
mento .. de saude. . .. .. . . . . . , . , . I. · 

· Approvadn; . vne ser submettidO; á sancciío. 

;v~tricão, em 2• disctissão, da proposici!o. · d~ Cnmara. dos. 
Dopu-t.ndos n. ·98, de -.19:1. 7, que. abre, pt>Jo , Minist.erio · da 
[Viação, o credito es~ecial de· libras 18.030·6~10; para paga-

'· 

'• 
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menlo • à' Americnn 'Bnnk ·Note· Companv, por .i'vrnecimentos 
feito~ á Directoria Geral dos Correios, nos e~erc1civs de 1913 
(f1915. I • • 

. Approvada .. ·" '' 

Vot.ação, em 2" discussão, ·da proposicão da. Camara d0s 
Deputados n. 99, de 19.17; que concede a João Alves dP. Souza 
Barreto Manha do, 1 • official da Administração dos Correio!': 
do .. Rio .. de Janeiro, um anno de licença, com metade do' ordt~
·uudo, para tratamento de saude. 

•· ·-· . 
. . Approvada. 

· .· Votnc·ão; em 2" discussão, da proposição da Camara ·do;; 
· DeiJUtados n. 100, de 1917; que concede u Carlos da Costtt 

Pereira, praticante de 2' clâs$e da Administração ·dos. Cor
reios. do . .Rio. Grande do Súl,, seis. mezes .de licença, com me-· 
tJlde :~9., or~~nado, para J.ratamento de saude. 

Approvada: · · ' ·· 
· Votação, em 2' discussão, da proposição da. Cumara do,1 

.. Deputados n. ,107, de 1.917, que releva da .. préscripção .em que 
ineorrilu o direito de D. Maria José Donovan: Perdigão;. par:t 
que possa receber. a differença de soldo e mont.epio deixados 

.. por seti marido, o capitão de fragata Pedro GonÇalves Per· 
·-.... digão. .. . . : -

· · Ap,~ro~áda .: 
,. ·' - . .., I . ' •' : ,' 

,, , '«O Sr., .R~ymundo .. de Miranda, (p(l!a ordem) -,,.Sr,. Presi· 
dente, requ01ro a V. Ex. que consultP o, senado ~l'bre si, con

. cede dis)lensn de 'interstício para que. à proposição n. 107. 
l'Jgure na. ordem dó dia da. proxima sessão. · . 

• O Sr. Piésidente ..;.. O~ sêlibores que approvarn o requeri
rnento verbal do Sr. Raymundo de Miranda.. queiram levan-: 
ta r-se .. (Pausa.,) . . . . . 
: .. Fo(~pp~ovn.Eo. A proposii;ão fará parte da ordem ào ,d!a 
da proxima1 sessao. . . •'. . . . . · . . . · 

' . ·o Sr. Pir~s Ferreira (pela orrlm~) \_ Sr. Presidente, 
achando-se ,sobre n mesa a~ rerlnccões · finnes : dns · projectos 

'·ns·. 85. de 1!H7 e Hl5, de Hl16, requeiro·dispen~a de jmpres
. . s~o ~ urgepcia para que as mesmas se.iam posts.s em discus-

1 suo ·Immedwtamente. · ... • . , , 
-- •• • ' :··~, •. ' i'•, :·.\.... • • ·_' ;._ ' ' 

O Sr. Presidente - O Sr. ~enador Pires ·Ferreira requer 
dispensa cte-., impre~são e . urgen ... ia paro . que·. as . red.ac.cões 
t'inncs,' a ·que nlludiu, possam ~"'r. immediutnmente :di:cu~Jdas. 

, , , . ~ • .-r · , . , . · • ! '1 -.. ".1 " I 

Os senhores que appi'ovam a dispens~ requerida aue1ram. 
Icvantar-s_o .. (.Pausa.) .._ ~· 

Foi npprovada. 

\ 

'. 
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ANNAES DO 'SEN ,\DO 

I 
::.~. 

J 
O Sr .. João· Ly'ra (supplente, servindo' dll' 2• SeeretarÍG)', 

. ê ·a são approvndos os seguinles 1 
. . ' 

/ 

'PARECERES 

N. .258 ·- 1917 

Redacção ·final das emeÍ1das . do Sr~nado lí . proposição aà Ca: 
mara dos. Deputados n. 185, de . 1916. que regula ·a si· 
tuacão. dos sargentos do ExercitQ·; o dã outras provi· 
dencias. · · 

. ·~ .... 
. ' 

Ao art. 1": · . ·: \ · ' 

· Em vez das palavras «tlo Exe~cito~ diga-se: cdas · torças 
federàes de terra e mar e corporaçõà<. federaes ou astaduaes, 
militarizadas,.. · · · · 

Ao nrt, 3": 
Em vez '·das . palavras !'do 

estiverem servindo,. : · : · 
Exercito, diga~·ae: cem· que 

Ao art, 4•: 
Em vez das palavras «da á.uerra:. di:sa-se: (respectivo, ' 

on no Presidente c; Governador do Estado em. cujas ,forças 
s.ervir,.. ' · · · ·· · 

- Sa ln das Commissões, f 7 d~ óritubro de 1917. 
fr&do T.eol. - Eugenio •Jardim. 

:Wal-, · 
' . 

~ .... __ . ' 

N. 259 19:1.7 

nr!dncQão ilnill das emendas do Senado tí: propos1oão da. Ca· 
\ mnra dos Deputados n. Si>, de '1917. que 'manda· rever a 

I C\ i n. t:f!GO, de 1908, ,,na parte concernent.e no alistamen· 
to .ó sorteio nillitares: · , 

" - Ao .art; · 1•: "" 
· · SuppriJ!la-se a IE>ttra A. 

Supprjma-se n ilt>ttra · B. 
Supprima-se · n lettra E. 

· \ Supprima-se n let,tra F. 
' ... · Suppr iína-se ;a· Iettra G. 

'·,-

.. ·. ,•' 
J 

·· '.'snln dns. Commissries, 17 ·de' ·óutubro 
frectf> 1.onl . ...:.' Eugeni~ Jardim. 

de ,1917, - WÃl· ' 

o· Sr. Preside~te - Nada mnis ·havendo a trntar, 'vou. 
·.levantar n scssiio.: 

' . 

' . 

I ' 

·' 
·., 
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8ES~ÃU l~M J$ Df~ Oli'VUBCIO J)Jl i!J1'7 

J)csigno .para ordem do ·dia -da seguinte : 
2• ·discussfio da proposiçlio da. Camara dos Deputados 

n. 02; de . 1917, ·que permi U.n, nas. repartições competentes, o 
registro. dos' contrncl ós , escriptos a machina (com substitutivo 
da Commissão drJ .Justiça e Législaçúf.)): · . . . 

2" discussão da · Jlroposiçiío _ da ·Camnra dos Deputado@ 
· n. 94, dn 1017,. que dcclal'a de utilidade- publica a ~ssociação 
- Commercia! do Paramí. (com .parecer favormvel da. Commis· 

" são ele· .Tust.ica e ·Legislação); . _ · -
· · .. · . 2' discussã~ 'éin JWoposicão ' da ·camard -dos Deputa:dos 
n. 105, rle 1917, que declam de uLilidade publica as Associn
~ões ·Commer·ciaos do .)>ará e de A lagoas (com parecer., 
fgvoravcl da ~ommissão de JusUçti c Legislação) ; . 
·· · Disrmssão unlca ·da. emenda da Camara dos Deputados ao 
projer•Lo do Sonndp n. 4G, de 1916, que declara de utilidade 
pt1blica a Litta Maril.ima ·Brasileira (com !parecer- ravoravel 
da Commissão de .Justiça: e I,egislação); . 

· · :l" discussão 'da· proposição ... da · Gamara dos · Deputados -
n. -H6, de 1~1.7, .que declara 1de utilidads publica a Associação 
.Commercial· da Victoria '(com parecer favornvei- da Commis-

.· siío <.l'e Justiça o r.egislac.ão);. . - . . ·- . 
· · 3•. discussão da proposição da Camara dos ,Deputa:dos 

n. _107, _de 1!!'17, qu~ releva da prescripcão em· que -incorreu 
d d:_ireito do D.\ wfaria ;roM Donovnn Perdigão, para que possa _ 

·· ·receber a differen'ca de' soldo c montepio deixados por seu · 
· · ·marido, o éapitilo .do. fragnLa Pedro Gom;nl:ves Perdigão (com 

··· pnreonr -rnvomve] da Commissíio, do Finaotiçns)' •. ·· . . . ' . . . 

.LovnnLn·se a si!~ são_ :is 2 horas. · 
-., 

U~· SESS.\0 Erll :18 .DE OUTUBRO .DE :19i!i 

. J>RESIIlENC!A. DO•SR •. URBANO SANTOS I PRESIDENTE. . . 

A' :1 h~t·a da'tarde, abro~so ~sessão a que coticorrem os Srs. A. 
AzarAdo, Metello, .Hercilio Lur., Bogo Montoil·o, Mondes de Almeida, 
.Tosó Euzebio, Pires· Ferreira, ·· Hiboiro Gonçalves, Jolio Lyra, Eloy de 
Souzil., Walfrodo Leal,. Dantas .. Darreto, Raymundo de Miranda, .Gomes 
Bibeiro,. Guilherme Campos,· Seabt•à, Jono Luiz Alves, Erico Coelho, · 
Paulo do Fl'ontin,·Bneno do Paiva, Bernardo ~Ionteiro, Alft•cdo EJIL~, 
Engenio ·,Jardim, Conzal\'a .Ja.yme, Leopolélo. do Bulhilos, José .\Inrtinho, 
Xavier.da Silva, Alencar Guimarães, J,aut•o Müller, Soares dos Santos 
e Victorino Monteiro(3_1),. -, . · . . · · 

.; ;• .. 
"' 
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ANNAES DO SENADO 

. · Deixam de compareéei· com cansa jnstificarla. os Srs. Pedro Bor-
ges;. Per,•dra Lobo, l.opcs.llonçalvos, Si! vario· Nnry, Inrlio do B:a~il, 

- At•tbur Lemm,:Costa Hoirh;uos, .\bdias Neves. Francisco·Sit, 'l'homaz 
Accioly,, Ai! ~onio. r! c Sol]za,' Cunha Pc··Jros:~.,' EpitaCio Pessoa, R•1.>a e 
Sil.va., Riboi•·o de Britto·, Araujo Gó'us, Siotueir,, de .\Ionezd, Kuy Bar
bosa, :LuizVianoa., ~liguei de .Ca!'Valllo, Louren~o Baptista, lrinou 
1\la~hado, AI cindo Guaua.ba.~·a, Fr·aocisco Salle>, .. 'Ro·lriguos, Alves, 
Ado_!~· ho Gordo, Generoso Marques, ViJu'l Ramos o' Riva.davia Cor-
rêa •ln)· ' · · ..o~tJ • '. I . ., . , 

. E' lida, posta em discussão e, sem doba to, approvada a acta d~ ~ 
sessã~ a~.ter~ur. 

1 
· . · 

. Ó .. Sr. 2• Sec~:etaiio (servindo de 1") dá conta do segÚ!ntt> .. 
' . . ... '. .· ., 

EXPEDIENTE 

Officio do .s·r.· Mlriistro da Fazenda- transmittindo a' men. 
sagem com que o Sr. }lresldente da . Republica re>tltne .:dOus 

' dos autographos1· da ·resolUção do Congre~so · Nacional sane· 
cionnda que, abre o credito especial de 2.103 :324$285; para 
Jegalisnr: despezas :effectundas ,por· conla da verbo ·18' do .or. 
çamento da Fnzenda; no cx:ercicio .de '1915 . ..:_ Archive-s·e. um 

· dos autographos e remetta-se o outro á Camara dos Depu.· 
tactos. · - · · . · · . · · 

' ' ' I 

o. Sr. à• Seéret~rió (servmd·ó cfe 2•) procéde á ieitura -
dos. seguintes · · · · ·' 

... . . :. ,, 
•. PARECERES 

N. 260-.::.. 1917 
' '· 

,A' Commis9ão dP l•'inancas ·foi prPsAnte, para interpor 
pareCoJr•, a proposi()i.o da -Cnmorn dQs Depufndn~ n, .106. de 
1!H7, q~;e autoriza o Sr. Presidente da Republica a abrir, 

~ pelo· Mt'listor'io •da f'azpnda, os seguintAs crodoif.os especiacs: 
1• 7·144$216 a J); Cnn~idn Augomfn de 'Rarros-e Almeida, 

viuva lia ex-.iuii· de diTf'ito do Distrir.to Federal Dr. Felix 
Gasr•a:• de Barros ,, Almeidrí, por diffprençns em quotas .de 
rnontepip, ele .2 .de selembro de 1909 n 31 de. dezembro de .1916; 

, ·2•. fí:IH9$051 no cnr.enllefro Luiz TbO'mnz da Cunha ·Na-
.varro: clp' · Aiidrad-3,' . v~ncimr.ntos que deixou de rAoeber ,t1o 

- péJ'io'ilo do: '31 .· dd ngMto de 190.0 a 1 O ,dA nll'osto dEi,'19.07, 
qunnd•l ·exercia ·o- m1r:,ro. de chefe dn distrrcto telr~raplnco ·qa 

'Bahia . iiireito rnron!JP<iido em a-co1i:o por elle inte.ntada con-
tra. 'n: T•'azencfn Nnr,innal: . . · . 
. ,3~. 14:03fl$968·' aÇls. Dr~ .. Chris!oviío i:ln QuPir~z B·n~r~s 
e Tm1z ·rorrên de Querroz Barros FrJhO; DD .. 1\XnrJa .An:Jella 
de Qur.iroz ·Barros f. Maria José de Queiroz Bàrrtrs,'herideiros' . 
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SESSÃO EM 18 ·DE OUTUBRO DE •J91'7. 

de· Dn. · Únrl.n. Tl:;codorn da c'onceicãci .d.e1 Queiroz :Sarros 
e MnrJ:l":.dn Conceio:fio Queiroz Barros, vi uva· e·. filha' do ex~ 
;1\fi)list•·o ·do: &uprr.mfJ Tribunal· ·Federal conselheiro' Luiz Cor-

. 'l'~il <Ici;. Queiroz Dm ros.:· por differencas ·em· quotas de inon- ' 
· tepio: · ll•í 2~''clP. 'fE'Ve"eirv de 1908 n. · 3'1 de dP.zembro· de· .i9·13; 

' 4•,' ~6 :62l\$1 H u Mig-uel Yas~ow, indemnizacã0 ; arbitrada 
i[.' elo;· tlSmagamento , llo· b1•aço diyeito, .fractura· .. da , perna es~ . 
querd,t: e.!mnis alg·unns, escoriações,. ,quando · no·Arabalho . do·· 

. serrador â~:~ ·Yilla )tilit!lr.::Deodo~o;. procurnv'a. por ordem 'do 
respeç:h•o. !Jle~t.re,, •:ollocar a corroia na_ polia dé rima das 
machtn:ts 'r.m· monmento o. ·; ' • . . .• • , • 
,;; 1 ·:5·.~·t:76:935$230 a'· Brnjàmin Cesnr Carneiro ·e\ ii D.;Jda~ 

q)liria ;Corr,êa de Ji\ívirack•, Mo~·ses 'de. Andrade Filhor,D; Ma
l'la:' Clw·a <k Amlritrle, ·D/ Gertrudes ·de:·Xndrade Manoel ·•do 
A~d~aa•i,;'·;D~'·: .Mari:l,: da: E,uz Andra~e; •,J~aq_u.im::(Ie,AiJdraae; · 
;.\ntnnw.: Carlns.·de · ~~ndr.ade ··',Joaquim·: R1ben·o de And'rade e 

·!saias .. .:lihr.iro. de Aúdrt•cle;'·viuva ;e.·filhos maiores· e·:menores 
de:• 1\IÓY.~és,:Ribeiro~;r!~ Andrade, · importancia de vencimentos 
que /E·~njnmin Cesut: Cm·n.eir.o .. e :Moysós._.Ribei~o. de .Andrade 

· dei:x:a~a111 dr- r:e!lC))P;r ·.po,• t~~em ,si~o ill~gnlmentri, e:x:cmerad9~ 
_q!l,Câ!'!l'u., ~e ,PrlmeJ::os, :~~crlpturnr1os da AI~nn.~ega. de . .P~ra~ 
nngtHÍ'.' Daquellit son,ma·.·•BS•:516$.3·tB:'pP.rtencem·'ao·. pr1me1ro, 
8:7 :39.U:!•5t · .n.os ''herdeirOs do· segundo e ô ;resto; 1 :026$987·, 
d .. · 1· · r' · d · · · ' · · ·1 ' · · · '" • .. · • · '· · · · e oon age ns) e·-·cu~~~as·;-···_ .. =.; ~· ·· .. : · ~· :'.··-'•·'; ... · -·:-~:_·.·.Ju.i·: ..... '·· 
' 1 .0;6?, i~f:9Q5$0i>O 'ao cnr)it.ão~t.enop.tê:·nobAJ!to "dê Barros, por 

· lí~nvi'r' ~Jdo: 1nri~'ÇHadri0 1 decreto• de Jsua eli;Q'fi'ernçã.n d'o cargo 
de lenhJ subst1tuto .Ja Escola• Naval. .. ·· • . . ' , q · .. 

. ; . .:t'J -.~.-·;:;~· .. ·,.~ ','-~~-,·~-,.··:··i ... ; .. ,;'~:";~, ..... ~", -::·· \ :._.,1,1; 

••• ! :'Todos:': wsses·.: creditos·ifornm solicitn.dos. por mensagens 
pnra'<•.:ttmpP.ime:nto ,,,de;;: senf:elii)as ,judicin,rih.~;.'éonst.ando .• ~~ 
.,cll~tas .prc!•ntor~,as. que· aCO!r,>]:llln)ln.m as r~spect.Jya~ e~postcoes 
de~~.mot1 v <is' qu o :.~orJ::.~' as• 'acoões· r•propostas ·• contra :a ,Fazenda 
'N:úiion'al ciorl'iirtim. o~: Vr~n:Ji.t~s::Ie~n~·s.;ihaven,tlq,.sido ;esgotados 
os me1os':d~ dr,fQsa Pm d1re1to permtttld:o, por ·pn:r.f.e do .repre-
sent.ant.o· da FazendH., · . · · :. · . , · · : · • · 
• ~/:A: ·com~lssli;o ct:LJ?h1nncas é de:fmrécer•!que• a. proposição 
seja Moptndà, de 'ai•Mraó 'com. o voto ·dn outr'a ca·sa do Con~ 
grasso~ .... ~ .... ·-:.:. __ ::·fi~·.:.:~(·;_·-.·:·. ;:.;~., ... i-.i~> .. \·~·t ·:··. i~·T:· .1--. :.~: •• :-;:-~ • 

Sa•a das Commissões. 17 de'·outubro de .. 1917. - Vl•cto
·l·inó ... ,111nteiro .. Presidente. - Alcindo Gunnilbara. Relator.
,Toão l..11iz Alves. ·- Bueno d'l'l Paiva. - L. de Bulhões. 
Erir.o Coelho. - ]!'runcisco Sá. 
-!1--:i'l:~.' •• J", .... ~~i- ,Q-~ ~~-···:_.,. ~!· .. t:.:-il'-- .i:::,..;.·· .• ;··::.;.· ' :~: ,I:. J L 

i:•Ró'posrr:;Ão ·DA éA~AiiA. nos ·oÉ:i>u'rADQs N.i•n6. DE tot7, A otrn. 
. . SE REFERE o J'ARECER BUpi\A . 

... ·r·. !-~·- ·'·: -·····, .• :,_~:.:; :~.-~,- ; __._. ·, . 

. Q<Congre~so Nacional· resolve: /' . . . . . . . 
. . ,;,;:i\.,rt .;!iü. 'JiipQ.,;.o,:: §r :i.~PresJ.~.e~te :a.n .. ~~ep~bl.ica :'m,i~~rrziiiló 
n ahr1r, pelo Mm1sterio dn Fa~enda, os aegumtes cred1tos es" 
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,peci~S.- que se desLinnn1 a. pagamentos-· em vi11'w.de de 1aolt-
t!mças judiciarias: · - · ' 
· 1•, 7:144$216 á D. candida Augusta de Barros e AI~ 

-meida, viuva do ex-juiz de direito do Districto Federal Dr • 
.:F:!llix qaspar de Barros e Almeidl!• .differenoas em quotas de 
montep10; . . . 

2•, 5 :919$951 no engenheiro Luiz ThOniàz da Cunha Na-. 
varro de Andrade,· vencimentos que deixou ·de receber · D~ · r 

: cargo de éhefe do districto telegrapbico da.Báhia;. 
,i ' \ • •• ' • • • ' • "' • : • • 

·- a•, :14:039$968 nos nrs .. Christovão de.Quei.roz Barros-e 
. Luiz, de Queiroz Barros, DD. Maria Amalia -.de -Queiroz Bar~· 
· ros e Maria José de_ Queiroz· Barros, h-erdeiros de· DD. cMaria 

Theodora da Con~i:li!lão de Queiróz Barros e. Mâria da Con~ , 
ceicão Queiroz Barros ·viuva e filha do e~ministro. do Su-

. P-remo T~ibunal Federal conselheiro Lu!z Corrên de Queir<lz . 
Barros, d1fferenças em ;.quotas ·de montep1o;· . . . . 

.i•, 36:626$Ú4:a Miguel Yaskow, indeninizacão d~ perda 
do braço direito,~ fractm·a da perna esquerda e algumas es.; 
corincões, quando, em serviço na Villa .Militar Deodoro; . · · 

.· 5", 176 i935~2ao a. Benjamin, Cesar', Carneiro e a. D. Joa~ 
. quina Corrêa.d -:Andrade, D. Gertrudes de Andrade; Menoel 

de Andrade, ,n; :'. n!lia; da Lúz Andrade,. Joaquim de Andrade. 
·Antonio Cnrlos:.:OO Aridnade, Jaoquim. Rilieiro de Andrade é 

I saias Ribeiro, .iJuva e 'filhos. maiores &· menul'es de Moysés 
Ribeiro dê ,AndJ•Iide;. importancia .de vencimen~os que Ben·
jamin Cesar Carneiro ·e: Moysés ·Ribeiro. de ·Andrade deixaram 
de receber por .terenr·sido. illegalmente exonerados do cargo 
de primeiros f1Scripturarios da Alfandega de:· Paranaguá; · · 

' 

a·. 14:995$050 IÍo capitão-tenente RobertO da·Barrós, por 
haver sido annullado o decreto · de sua .· exoneração do cargo 
de lente substituto da, Escola Naval. , ·· · , ·. · . .·. · 

Art. 2.•. Revogam.:.se:. as· disposições em contrario. · 
· . Camnra dos Deputados, 28 de setembro de t9f7. ;_ 'JoAo .· 
Vitspucio de Abl'eu •e:. Silva, Presidente: em ·exercício. - An
tonio José da· Costa Ribeiro, -~f·- Secr-etario-' ...;,_ Ju-verial La-
ma~Uile de Faria~ 2• Secl'etario •. -A. imprimir. · 

. ' . •, 

. N. 261 - 1917 

Em mensagôm de .16 ·de agosto deste ·almo, solicitou-se a·· 
abertura de um credito 'de 9:911$700. para occorrer ao ·pa.,-. ·, 
gamento que é devido: a D'; ·Maria Lybia. de Almeida. Motta e . 
filhos, em virtude de: sentencn judiciaria· que condemnou ' a 
União· ao pagamento dessa quantia correspondente . no prin
cipal, .custas e juros . do móra: , vencidos na acção . propoeta 
contra a Faz-enda para que restituísse o imjJosto gue mde
v:idamentQ r~Qebeu da ·Recebedoria do · ~istricto. Federal, pela· 

, ... 

/ 
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instinccãci d& uso-fructo de sessentà c seis apolices da divida ', 
publit:a Federal, cuja núa propriedade já lhes pertenciam. 
A accão corneu por todos os tramites.le$'lles, tenílo o represen
.tante da' Fazenda esgotado todos os me1os de defesa e. achan-
do-se a carta precataria em bôa e devida· fórma. . . 
· A Camara. dos Deputados pela proposição n. 108, de l 

de outubro do· 1917, r;oneedeu o referido m'edito e a Com
missão de . -Finanças é _de- parecer que essa proposição se,ia 

. approvada. . . . . . · · · · . . · .' 
> · .. · Sala das Conimissões, 17 _de outubro de 1917·. - V'leto

rino Monteiro, Presidente.·~ Alcindo Guanabam, Relator. 
:Francisco Sá •. ,':'""' L. de Bulhões: - Erico Coelho. • 

.. ,\ PROPoSIÇÃO DÁ CAMARA ·nos DEPU'rAÚos N. 108, DE 19·:17,. A QU! 

' .... 

., 

··• SE REFERE O PAREC.ER·. SUPRA . -
'' ' . ' 

• I • •.•• 

O CongressD Nacional.·resolve ;' 
Art. i.•. Fica o . Presidente da Republica· autorizado 

· a ·abrir, pelo. Ministerio · da Fazenda; o credito espceial de 
.. 9.:9f.i$·700, que em virtude de sentença ·judiciaria . se des
. tina ao pagamento 'de D, Maria Lybia ·de Almeidà 1\Iotta o' de 
seus filhos Waldomiro Motta •. Altamiro Alves· da Motta ·fl 

· Theàdomiró Alv.es. da Motta,. herdeiros do commendador Josi:l 
Alves da .Motta. . ·.:. • · · 

Art. ·2.~ Revogam-se· as disposições em contrario. ·· · 
.. Ca.ínara dÓs Deputados, .1. de ouiub.ro de Í917. ~. João 

V:eS'pucio de A,breu e Silva. Presidente em exerilicio. -' Ju
venal Lamartino . de Faria. • f• Secretario interi!IO; - João . 
Diivid '·Pernetta, 2• Secretm•io' interino, -A imprimir. . . ' . - ' . 

··· ( N.262..:..:1.917 , ,·· 
• " . •.. . .Y_ . . ' . ., .. , . 

, Foi . presen~e _ti · Coinmissão . de Finan9ns. para ·emittir pa
recer,-a.propOslcuo.da· Camara dos Deputados -n. HO·, de 1917 • 

. que autoriza- a abertura, pelo Ministerio da Via cão e Obras 
'I - Publicas, 'do. credit.o supplementnr de .100':000$, á VO!•ba. 61

,. 

n.: IV.- Rêde de Y.iuciio Cenrense -. do··artigo 74. da lei nu-
·.,· "mer0 3.232; de 5 de ,innoi-ro deste il-nno. . · 

. . · A Commissiio do Financas considerando que ir credito foi 
· : solicitado por mensagem, em virtudo ~de uma exposiciio de -· ., .. . . 

.. 

· moti:vos f;!o-Sr. Ministro da Viacão. e Obras Publicas O· tendo 
em vista a .demonstracã0 .da despeza que acompanb'ou· a re- .. 
ferida,_mensagem, é dé parecer que a proposição seja uppro-
vada. .. ·• .. •· · · 

. Sàla' das· Corrímissões. f7 de outubt•o ·de HH7 .• - Victo
. rino Monteiro. ·Presict·ente. -" João Luiz AJv.es; Relator. ·

. Bueno de Paiva. -Leopoldo de.Bulhões. - Francisco Sá. -• 
Ertéo poe!hl. ·' · :. ,. . . . 
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. :ANNAES DO SENADO 
...... / . 

-

PROP()SI()ÁO'DA CA.MARA ·DOS DEPUTADOS N, ii0, DE '19i7, A QUI! 
. . SE REFERE O. PARECER SUPRA' • · . i ·· ..' · 

' ', I' ! ,:, ' I • ·: ). 

·. O Congresso Nacion4l resolve: 
__./ ' 

Art·, i.• E' o .Poder Exeé\ltivo autorizado· à abrir, pelo 
11-Iiliisterio da Vincãó e.'Obrns· Publicas, o credito ae '100:000$ • 
. sup!}lcmentar á ·v~rba 6', ·n. IV; ccRêde. de~Viucão Cearense:~>, 
-do. art; 74 'da lei. n;, 3,23.2, de 5 de jnneiro·'·de 1917·,. •, .. • · 
.: .. Art. 2." HevQgam-se'·as disposições·-em contrario. · · .· · 
' Camarn dos D~putndos, 1 de outubro de · 1917; - João 

Vespucio de Abreu e:•Silva, Presidente• .em exercício.·.- Ju:.. 
venal Lnmnr.tino · rle' Faria, 1 • Secretario 'interino. - .João 

· Davip Pernetta; 2• ·-Secretario· intei-inà .. -·A iri1primir.. . ·-:·: · 

N. 263 - 1917. 
. ' . 
• ,. r ~ "'. 'I 

A Commissiio de Fiminças estudando. o .pro,jPct.o do Se
nado n. 20, deste nnno, Justificado. pelo ~!:lr~ Al.f~!1do ;Ellis, 
declarando permittida a livre·: importa cão ·di( -Europa· e' dos 
Estados· Unidos da :Amarica do:·Norte. emqunnf.:> durar. a guerra 
em·op~a. da ·saccnria que· é,expm·tada com·;·o cufére·;ce~eaes· 
brasileiros, e dando outras provideilcias,,é :de .parecer;_ que elle 
seja approvado com a· seguinte .. emenda de redacção-.ai:J. .ad. 1•: 

O Congresso Nacion'al 'decret~':'' : •' 1 ;. ·:·.·: .: :;r;:, ·.' · 
'. ·.- .· ' ' ' • •. !' .,· , .L, :·.: •· . '. 

Art; 1.• Fica isento de imposto o retorno dos saccos ein 
que se,iam. exportados,. emquanto durar .a, guürra ·eUI\Opéa, os 
prqdur..tos agrícolas ·dO paiz, mediante.: as. cautelas·· fiscaes 

·necessarias. · ... , ..... , · ... · ·;:'·_.·: .. ,! .. ;"< · r·.··:·· ... :>i·,r. i'P': ..... · 

Sahi' das Com~issõe·s, 17 de outubro âe 1917. ;;,:. Y-irtnrino 
Monteiro, Presidente. -- l.Popoldo: de . BulhiiP,S., -RPlator,'.,::... 
João Luiz Alves . ...:.. Bu'Pno de Páiva.·.,... 'Frilncisco'Sá. :..;:..·AI~ 
fr~do Ellis • .,.- Erico Cóclho. . '. · · 

. . I ' . , ' .. . 
PROJECTO DO SENADO N, 20, DE f9f7, A QUE SE REFKRE O PARECER 
... , .. '!~· ... ,,. . ',-;· ·. ···.;· SUPRA ~ ;., :· ...... I.:"" .. " •:··\ ·., 

. , . ' r. ,: . 'l• . • . ' . 
',: O ·congresso Nacional decret~: • . , . 

Art. •·t.· :Fiea permit.tid"a '~·:livre importação, da. Euro'pa . 
e dos Estados T.Tnidos,da·, Norte •America/emqunnlo,: dur.ar ·a 
S'lterra,·da saccaria:·que Ã'exportada com o café e .. cereae·s bra.: 

·' .sileii·os. ',; •' :, ·•J';'.':i'' ",·<. ,::·, .. ·:·,I ; ,,',> i:.; .. ,.:; l' '•:.'·; • .:.' ~· ' •· r•ri• 

\':r:: ~o\rf.> 2.··· o GOverno. ~ntrará elll' ~r~Ord~ com as 'c~~~ 
'panhias de. vapore~;··, nacioMes. ou. est.rangeil'aR; que;· actua~·· 
mente. fazem 'o si>Iwioo :da ·navegaçlio, para .o\fiJn ·de· obte·r ·a 
reducçiio dos .fret<'s. de retorno .·da mPsmn ~~'ecaria ... -. ;.; : •• ' 
,. .i:Mrt; 3.• :,· J!;ioam revogadas as · disp9siç~e.:J· eJll .. o~ntrnrio • 

. sa:l~' ii' as se~siles,·.' f de~ outiÚiro 'de' ·~9{ 7;' . .:... 'Âlfre'dd' JlliÚe, 
·. - Aüolphó Gordo;~A iinpririli~i''• .:11' .• ,·1: .. :'~.!,r[l,t;t:', 'j!~1'; .. 

... ···' 

. ',• 

' 
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i!UUiSiO EM iS DE .OUTUBRO DE f9f7' 

~ N. 264 -1!Ji7 
.. I 

. . ' 

A. proposicão d~ Ca~nra dos'Deputados n. 96, :de 1917, 
autoriza o Poder Execul1vo a adean!:lr, :por empre~hmo. ·a D. 
Virginia FN·nandes Monteiro, a quàntia .. de 10 :lillO$. para a 

· oonstruccão de uma casa, ·ubservadas as garanti:ld e condicees 
dé pagamento estipuladas no art. 35 n~ XII, .da l>.!i n. 1.167, 
de 30 de dezembro ·de 1906. _ . · · · 

A Commissão de Finanças da outra' Casa: dr, congTf!sso 
justificou 0 seu voto no segumte par.,.cer, unaolmllmente as--
~ignado:. ·· . . · · · . .. · · · · · · ·. 

«D. Virgínia Fernandes Monteiro. viuva je DOmingos 
:i:'ernnndes Monteii(O, ·rallecido no·' exerci{'io do t.:argo' de con
tador da Delegacia· l•'!scal do Thf1SOUJ'Il Naciona!~ .em Minas 
Geraes. pede 0 ad·eantamenLo, por emprestirno, da i'Jiportancia 
de .10:000$, para~a constl'uccao de uma casa, lldt>antamento 
a que tinha dirilito o seu marido,• em virtude J:ts leis invo-
J:adas pela peticionaria.. . · · · . ·. · , · , 

·' .·: Por' occasião .da mudança de· capital do Estaúu de Minas 
Geraes. o. Congresso Nacional resolveu conceder 1 :n ,adeanta
mento para a construcção de casas em Bello H•ll'izonte-:. aos 
fun·c~ionarios das repartit.nes federacs transferid:..~ de Ouro 
l'reto para aquella cidade. . .· . . . , ·· . , · 

Assim ·é que a lei. n; 1.617. de 30 de dezernhro de 1906, 
nutorizou o Governo a ade~ntar. por emprestimu · {leio prazo 

· ê~ 10 mmos, até a quantia de 489 :GOO$. aos funr.~ionarios da 
Administração dos Correios de Minas Ge1•aes, fa·vor que· a lei 
n. 2.356. de· 31 de dezembro do1910, e~tendeu a.,~.funcci1na
rios da Delegacia Fiscal" do Thesouro Nacional, na Cilpita, do 
mesmo -Estado!... . .. . . · ·. ·· · .. .. 

P.osterios.mente, a lei n,. 2. 768. ·de 15 de jan<'iro· de 1.913, 
autorizou ·o·,·Governo a abr'r os' credJI.os·•necessar,•·•· para dar 
c.umprimento ao disposto na de n. 2.356, aeima.referida,.até 
.a .. .quantia de 164:000$000. .· .. ·. · · · ..... · ., ... j •. 
· ~· ·: O·. Governo- utilizou-se dessa aut.orizaciiO; em 26 de feve
!'eiro .ded913, quando expeàiu o decreto n. ·10.094, abrindo 
r.redito previsto naquella resolução IE.>gislativa·. ·•. . , 

. · A ésse tempo já. não exist.ia o. contador norr·'ngC)s Mon
. ti'lro; !allecido a .15 de fevereiro do mAsmo arino: de ··1913,' de 

. ·sorte que não pôde (.Jle•aprilveilar O ·auxilio, 00 CJUOJ' QS ·po-
deres publioos deveriam t~r tido em at.tenção •principalmente 
~ familias ;dos funcoionarios. fallecir!OS;· .. • . · .. ,,, ''·· ,,, , 
· · •Tanto ·assim. que a· lei que •nutor.izou os emprestimos per
mittiu que no caso de fallecimento do funccionario;: antes de 
terminado o pagamento da indemn izaçiio, os resp,.ctivos her
deiros continuassem a fazer as. prestncõeB, afim .. de ::se torna
rem proprietarios do p1:edio, · dE'pois· ·fll' sa1dar a :J.ivdia. ~ 

. A concessão dG fnvor so!icitarlo '·pela petioirm!tria, st não 
Mcorre: necessariumenf.e da lei:. citada, • corresponde ' ·aos in-
·tuitos· 'que a ilt~pira.ram.- , •. · · , . , _;· 

,... . . ,·. :•·.· ',,; .,. 
. I ·• 

~·· ' 
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. ~ fixacão dq adeantamento em dez cbntos de ;·éis obedece 
:í tabella expedida com aAfji de· autorização, qu(• estipulou 
·nessa importanoia o emprestimo ao · rontador da .Adrnimstra
. r:ão dos Correios e em 83$333 o desrónto mensal, nnra o pa
"g:tmento. que poderá· ser tlrJduzida,do montepio tia peticw-

. uarJa; · . ;, . . · . 
· · As casas só poderão ser construídas em terrP.no de plena 

· propriedade do funccionario, e fioariio, terreno e' casa, · bypo:- . 
thecados ao Governo ·até· a. completa indemnizaoão do adean· 

, lamento 'feito. (Lei n. 1.617; de 30 de dezembro .de 1906, al'• 
Ugo 35, n .. XII, Iettra b-) . . . . · :.. · . ·. i ( 

Os plan9s e .. plantas dM d1_tas .casas deveraç sez· ,P.révlDi 
.mente exammados por· ·engenheiro do 'Governo e có serão ap· 
tJrovados desde .. que se verifique que .a· casa terá- valor pelo 
menos igual ao do adeantamento3eito:' (Lei citaria, art. 35, 

· n. XII, .Jettra c. . · . · . . . . . : .. · . 
. Satisfeitas essas condições, o emprestimo terá todas as . 

garantias, ,não· podendo. haver o · risco. de ·prejulzo do Tbe· 
souro Nacwnal. .. · · .. . · .. , · . . . · . 

A Commissão d,1 Finanças é de parece~ qüe o pedido d9 · 
D. Vir~o:inia Montei ~o, póde ser attendido,, e para.· isso formula · 
o seg1,1inte projtldo esperando que a Camara, em sua altn sa· . 
bedor1a, o _appz•ove: · . . · . . ·· , ·. I, . • . 

O Congresso Nacional 'l.'esolve: . · · .. ·. · .. . 
L~rt. 1. • ·E' o Pt•esidente da Republica autorizado a adéan;-

.. tar, po1~ emprestirno a:D,.·Vi~s'jnia Fernandes Montei_ro, viúva 
do co.tl<~dor . .da Delegacia. F1sca1 do Thesouro Na:czonal, em 
Jllinas Geraes,. a.qún'ntia .de dez ;/fontos 'de ·:r.éis, ·para a constru
ociio d•l uma . casa, observ!l!das· as • gàr•antias e c.ondições . de : 
pag-am•.•nto !=!Stipulactas·no art; 35, n. XII;' da lei n .. 1..617, ~de 
30 de .dezembro de 190(i; \'. . . . . ·. :. . . ;, .. : · \ 
, At•t.: 2.? Revogam"'-su ·as disposições em con~ar1o. . , 

Sala das éommissões, · 18 de 'agosto--de i917 . .;.:.. Antonio 
Carloa, .Prcs.idont.e. ...:.. Jldefonso: Pinto · Relator i .....; •Augusto 

· Pestana. - Feli.t Jlacheco. - Raul Fernandes. <- Torquato 
!Moreira. - Barbosa J.imà. - Cinjlinato Draga • ....:. Justiniano 

· de Sertolt, · '· · · - ·• · · · 

.· 

· A Commissão d ~ Fimnicas ·nada tendo a oppor a essa· pro-
posição, é de pa.rcco~qut; e lia seja approvada. · · ' . . . , ·. 

. . Sala das Comm~$SÕ~s. 17 ·do outubro de .19i'i;. - .Victo:;. · . 
·. rino .. Monteiro, lll'eõldenlt! .. -'- AI cindo Guanabara, Relator. ·-"' . : 

' ., 

Bueno. de· Paiva. -João· Luiz Alves.·-'-· F:raneisco-Sá. 1...:.·. · ·• · 
. E~ico Coelho. · . , · ~: 

-,' ... ' 

·PRO!'ÓSII;:Ã.o DA (;.\~[;ÚIA • DOS -bE!lUTADOS N~ 96. DE 1917, A (!U!l 
. SE REFERE: o P,\nT::CER SUPR.o\. ' 

I o· Congresso. N:;dona: resolve:. 
&'L f .• " . Jil' , çÍ ·. J:>resident.e d!! ~C(!Ublica aut9rizado ii 

adcnnfrit', por emp1~estnno, t\ D .. V1rgtn1a Fernandes Mon-
·•',, 

., 
.. ' 

'·. 

/ 
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f.eiro vhJVa do cont.adm· du Delegacia· Fiscal do Thesouro 
Nar.ionnl cm 1\Iinns Gcrnes. o. quant.ia de 10:000$, para a cori- , 
t.lr•ucçil'l de uma casa, observadas as garantias .e ,condições do· 
pngammt.o cst.ipulafl!as ni1 art. 35, n .. XII, da lei n. 1. 617, do 
:i O 'do ü~z~mbro dé : 90fl. · 

Art. 2.:" Rtwo;ram~se as disposições em contrario. 
. C:un:ua dos D~putados. 2·1 de setembro de i 9i 7. ~ João 
'VospUI'JO de Abrr.u r. Siivn, Presidente em exerci cio. - An
tonio ,fo;;é dn Costa R·ibeiro, i o Secretario. - Juvenal L ninar~ 
tine de Fnría, 2" SecPétario.-A imprimir. · .. 

O Sr. João Lyra ...:.. . Sr. Presidente, os funccionarios da 
.Alfandega do Rio Grande do- Norte dirigiram-me um appello, 
no sr.nW:Jo do defcndor a adopção de medidas que modifiquem 
a precaria si'tuacão em que .se acham, dlevido á. depr~essão da 
rendlJ,.·ncluaneirn,. qull motiva abat.imento superior a..SO o/o so
bro os 'seus.· vencimentos, coincidindo esse fac.to com o exag-
scrado custo da subsistencia. · · 

Pror,urei instruir~me sobre ·os fundamentos da alludida 
· reclamaeiio para fil'mar opinião a l'espeito ~ venho transmit
. til-a 'ao Senado, com o resultado de minhas· ponderações e a 
synthese dos esclarecimentos que colligi. 

Inieiarei as minhas apreciações' ,cxpendcndn ligeiros re
paros sobro o pt·oblema culminante comprohcndido na solu
ção do assumpto, isto é. sobre a carestia da vida, caudalosa. 

. fonte dessa série desmedida de angustias c lamentações, que . 
estão fecundando com· singular vigor o campo infinit.o 'das 
prclenrjõeB aos favores · offi'ciacs e inspirando providencias 
para. r.lehcllar males transit.orios, das quaes provirão defini
tivas rcaponsabilidacles ao Thesouro c poderão surgir tum
bem duraveis obstaculos ao desdobramento economico do paiz. 

Não. sou pessimista. Confio plcnament.o nos. cl<!mentos 
chrematisticos ele nossa terra · • · ... · · . ~ . 

• I , ) 

Acredito, entrei.anlo. qno . si não .óppuzci•mos barcrira 
ilwencivel a essa prodigalirlade com que vem sendo feita a. 
partilha das ·'contribuições decretadas aos que produzem, se
l'cmos arrastados a graves contingcrícias. 

. St•. Presidfnte, só o !'únccionalismo absorvo mais de 
.;o % da rericla ·anntial ela União ! . 

Interessante trabalho organizado pela .Reparti~.iio Get·a~ 
:lo EslnLisLica cvidlmcia ·que so appt•oxima do 170. 000· contos 
a importancia despendida""Com vencimentos, subsidias, grati
ficacões, eto., concct•ncntes ao P.essoal. em ac~ividade, e a. 
proposta orcamentaria para Hl'IS constgnn ma1s de 50.000 
C('lntos para inactivos· c pensionistas, inclusive os dd mon-
tepio. · · · . . . 

Addicionados a esses 220.000 contos, ·cerca de . i 70.000 
para juros, amortização' ,e clespçzns da divida_ externa. o juros 
dos compromissos ·internos, fmla a çonvcrsuo da Jllll'tq cm 
ouro, ~·eril'icm·-sfJ~hu qtJe us vct~ll!lS ctl.ada~ sohem a mnts de 

::1.- Vol. 'I'I 17 
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:190.000 contos e, por conseiiLJencia, a cerca de 70 %· db total 
, dt1 .re0rita prevista para o exercício proxímo. 

· Persistindo no rumo seguido, é claro que em breve a 
nossa. missão legislativa . estará circumscripta· .á votacão de 
impostos para o custeio dos. serviços meacionados. , . 

Não enuncio simplesmente conjecturas, exponho dedu
cçõcs sobro factos incoritestaveis ... 

. Sr. Presidente, varias são as causas das difficuldades . 
· :financeiras ·que atravessamos; mas;-pai'ece fóra de. duvida que 

procedem·, em grandSJ parte, da immoderada complacencia dos 
!'rsponsaveis pelos negocias 'publicas na concessão . de .bene
ficias ao funccionalismo,. pelo menos valiosos entraves á evo-
l'aoão do poder economico do Brasil. . . 

' ~·. . . :' ', ' . 
A amb.ícão .de ser empregado do Governo ·já não· affecta 

só ao Thesouro, já não determina apenas a despeza superfina 
proveniente dos . Jogares creados cxclusivan)ento para justi
Jicativa de doaÇões Jioensaes aos mais protegidos. . . . 

Floresce entre nós de modo impréssionante o 'arriar á bu
J•ocrac ia e ·vae se rido assim desviada do .trabalho . industrial, 
do trabalho que gerà realmente . a riqueza, .porcão. considc
ravel de actividades qí.ie poderiam ser· uteis e ficam, .ehtre
l.anto, . desaproveitadas, entorpecidas; presas a cargor sem 
serviço ou a serviços sem proveito. . .. . . . 

Forças I:Juo seriam certa!lleüte prot:icuas estão· transfor
ri1adas .em elementos negativos, ein uma terra .em que pre

. eiosid01des economicas permanecem incultas e extensões ·pro-
~!jgios~mente férteis ~ontinuam desbabitadas., · . 

·. A .lei do. menor osforco é fascin~dora, inclina quasi todos 
;1 predilecção pela vida sem I ti ta. ' 

Dalli. esse .. afan .pelos empregos de Iiuiró illadstricto âs 
aptidões . e á operosigade :de cada um: · . · 

Succede ainda que em nosso paiz tudo se. concede aos que 
vivem. do .Tbesouro e pouco se 'cuida· dos que lhe dão vida . 

. · Preclamirta eiri geral a errada cr~nca de 'tine o contri
buinte ó sHmpre op·Lllehto .e o funccionario publico invaria-
men:to pril:lre. · " .. · . . · 

Dessa uor.ivr .. IJ'~r:•uasiío · pr~omanam a ·i!inerosidade que 
habitualnH!llf(l 6 pl'afir.a·~a para· coin os que· consomem e. a 

, inclemencia para com os que· proporcionam a· receita na- . 
. cional. . . . . . . . . . 
, -Como .d.ifferento é, entretanto,. a .realidade l. . . 

. Como bem mais torturantes são ·os asperos ,dêclinios. da. 
~orte par~ os que só teem a arilparàl:...os a propria .. di)igencíii ! 

· . O furtccionario, f.alve~ admittid!i em cargo sem ·existenciu. 
Jeg·al; .consegue sei· !ibmeado, allciS'ando : i:irdj'narüimente,. pe
r:~nto os seus . protecwrcs, os. embaraços. que passa,, a. família 
l}tié téin, o in!'orlt\nio· que soffréu-tlu o 'serviço partidario que 
prestou.. . .. · . · · ., · · 
· . Pleitea depois, sêmpre coin exito;. d acoessó ·ou auginen
tó di:i vencimentos r., para llbértar.:.se . dé :i!f1izé~~s. solicita 
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l.::tmbem a disponibilidade oú a requisiciio por um chefe de 
.serviço que lhe seja affeicoadci, · · . · 

· As,sim vae ascendendo · até que, favqrecido sob . qualquer 
pretexto com. a contagem para todos os' effeitos do tempo 
em que não foi· servidor do Estado, torna-se 'íifalicio e apo
senta-se mais tarde com uma pensão que se estende á sua 
f!lmi!i~, porque fez jíls ao beneficio do montepio. . . 

Entretanto, os productores, os que levam à existencia 
~ontribuindo. para a despeza nacional, principalmente os qus 
residem no interior do _ paiz, apenas não são olvidados nas 
prescripções legaes sobre tributação_ e nunca são. attingidos 
por favores directos dos poderes publicos; . 

·· Principalmente quando residem no interior do paiz, disso 
eu, porque alli ó ainda mais precaria a situação das classes 

· conservadoras. ' 
Aqui desfructa-se a convivencia illustrativa da·s summi

éades da Republica, .· ha meios de educação, ha hygiene, · ha 
alegria, ha vida. Não faltam os recursos· essenciaes ao aper- .. 
fei~oamento da.s industrias e existem, 'em .constante progresso, 
suporioros possibilidades de repartiménto, circulaoão o con
.slimo ela p.\·oducção. O giro mercantil pódc expandir-se inde
:finidame&c pela facilidade das operações creditorias,.'pois 
funccionam .estabelecimentos bancarios com ramificacões . na~ 
praças mais opulentas do mundo. O governo local dispõe do 
maior, receita que a de qqalquer dos Estados, com excepção 

· aprnas rle S. Paulo, e, além disso, .são os mais custosos ser
viços mantidos pelos cofres fedoraes. E' a resirlencia. das mais 
alta~ autoridades, cu,ia accão póde. ser reclamada, com effi
cacia para a correcção das exorbitancias dos age'ltes admi,
nislrativos subalternos; E' a séde dos mais res!1'ritoveis or
gãos da imprensa, apaixonada •e injusta, muitas vezes, ·mas 

. sempre ·u til; in'comparavelmente provejtosa á fiscalizacão dos 
· actos governamentaes. · · · 

Nos Estados, porém, maximé. ·nas ldcatiêlade: distântc~ 
das respectivas capitaes, .os nossos. compatriota~- ainda. sup
portiun deficiencias semelhantes ás· dei extincto .regimen iJc--
loniall · · . ""' . · . 

A oxistencüi. delles se assemelha a uin:1. tediosa. travessia, · 
a uma exhaustiva peregrinação' por campos em que formi
davr·is rochedos 'impedem ·o descortino ge incitativos hori~ 
zont.os. · , . . 
. . Só mesmo ú fortaleza· inexcedivel dos sertane·ios, .ongran
docida pela ·maravilhosa e dominadora sUggestão que. lhes 
rlesporta a fó "irreductivcl o purissima no mystArios'l .poder du 
djvindadc, 'SP.ria· dado émpecer .a extenuação dessà .. victoriosa 
resist~ncia · em .qtle se· conservam . na fadiga incessante a i!Ur. 
$ÜO cnm·pellidos para passar a vida. . . . · 

Felizes. muito felizes são os matutas que, além desse 
abandono nm quo, se acham, não t.eem a nffligil.:os os· cl(!~V~~~ 

•, 
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rio do caprichas mandões locacs, por niío serem affciçoadós, 
á parcialidade polit.ica que elles dirigem. , 

Não dispiícm do meios de instruc~ão, não tccm faci!idaàQ 
do credito, soffl•em permanentes crises dr. transporta, csliio 
conlinundamP-nt.fl expostos a .todas as pcrtmbaoões propria-

. mnnto nconomicas, c ainda ús ,innumeravois dit'ficuldadcs per
tinentes ao· vasto. circo das anormalidades variadissirrias do 
orrlem· sorial, tlUO rr•pcrcutrrn, com maior ou mnnor intonsi-:; 
dadt', mr trama dohilissimà d 'l. vida dr. todas as índusf.rías, 
para ·cujo florrscinwnto a ordem publica ó condição soberana. 

São martyrisados por cssr! eonjuntú de . eircumstancias, 
cvidcnleml'.ntc inRnperuveis ao mais pm•si~lcnle t'.sforço . indi
vidual e. rm alg-tünns regiões, curtem Lambem as dosoladoras 
vicissitudes decorr!'nlcs das condi~ões climatcricas lo~acs. ' 

Qu~ estimulo offci'l1Cc a nossa l!1gislação a essas· classes . 
sociacs? (Pausa.) . 

ncpizado por' opprinH]nka . t ribnl.ai}ÕI!~, algumas por sua 
natnrl.'z,n incocrcivr.is, não pódê o px·oduclot• ao monos nutrlt' 
o alonlo da r!spcran1;a sol>rr• u ~uuvisar;ão de sons encargo& 
r•ontrihuHivos na:> mais -pungcnlr•s con,iuntm·as. 'de aperto~ -
1•conornicos. 
' Os preceito~ lr.g-rH':> dominànlcs não são ndwrLidoB de que. 
·~>sLão ellrs smnprr nrnl'a~adn.~ dr inopinados n IPrrivcis reve
zes, sendo, Por ·isso, ·a sua situttr.ão· suseeplivrl do violentas e 
;profundas transfflrma~.ões. . 

Que cmcrgr.ncia insoffrívcl para o üiduskial onerado com 
nm imposto calculado sobm sua ·J'abi•icu rm tempos bonar:
~.osos, em uma phaso .de prnduc~.ão abnnduntn c allament:e co
tada,· suc~J!!drndo que, ao vencer-sr. n prazo para o· .Pagámento, 
a inimdaçiio haja damnifiendo os seus hnvorcs ·.ou a 'sccca te·· 
·r.ha esferili?:ado ns ~tJUS tl'rras; que a falta de recursos pc
cuninrios, provinda :de inesperada cris<' .d(\ numcraio ou de 
erlldit.o, t.onhn ah~orvldo ns ·suns.,,.conomias ou n falta de ope
rarias ·tenha · fnr~arlo o c~tacionamonto drl sna uc~ão; que 
ovent.ual e~mm•ef\imrnto nos· preços dos prorluctos tenha min
gtxado os · Rrus rrrídimcnl.os on nma com moção ·tenha desga
rantido. mrsmo tfirilporarinmt>nte, "os ·seus direitos ·ou a sua 
tranquilidad~? (Pnnsn.) · lj .: , 

Sr. Prosidrnff!, tlllll r•ÚQrgia não so quebrantará ante ,ossr: 
ostranhuvel indirt'!H'I'nt.ismo pelo . dcsf.ino. dos que buscam 
Jlrospcrur. á r.usl.n ·do ingentes sut•.J•i.fic'ios, som qualquer grl\

. vnmll c com bcnr.ficios roucs pat•a •l <!ll~J:t•andocimcnto da Re
. nublica. ao me~ mo. t.mnpo q1w, c:om nneiosa liltcralidade, . são 

:l',avo)l'er.ido:.; os qun ,uão carecem sentir dt!oalcntos paru serem 
i~enf.ados de inquietadoras !H'eoccupacõc.>s? (Pausa.) · 

}';stnmoR trstrmmnhando no dllbato sol1rll os meios de evi
tar que r~>í:I'Udt~R\:il a care~t.ía .ctn vida, phennmono sabida • 
. miJnte derivado do causa rplwmera. - (!11!\ SI\ l't1f!Ccto na CIIO
!lOmia de todo o mundo - fJ. qun rnlrn n('" ~·· r·ohusloeidü por 
r:onsi.nntr•s :unr,lil<r;l)r,:; ck tnxn.s f.l·ilml.arin~ ;;f\1\wr. aH' n1f'l't'U·-
~ ~ . . 
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dorias importadas cy sobre o consumo das .Que JH'oduzimos, e 
nindn pr.ln elrvação assombrosa do cnslo dos lransport~s c 
pnlo sensivel declínio da taxa cnmhial; c;;t.amos testemun- · 
nhnndo, dizia, para ser impedido mnior encarcdmcnlo do. 
vida, srrmn propostos alvitres que não di~crrpam. d~J,' pensa-

. menta dr. at.lrihuir-sc, simnltnneamcmtr, ;\s !!la~.c,s produ
c toras infallivrl .Uiminnirão c1c rendas pelo deprrciament.o das 
suas merendarias em vii·tmle do limite ou prohibiçiío de c:<
porl.ac;ãn; r n ausmcnto de cncargos rrsullnnlrs dá eley·ação 
d,..., '~uJ.ar·io,.-, aos operarias o d:as va,nfagens conc;ed!das !W 
func•cinn:ai is mo, porqúant•o tambrm os onus ~ccrcse~dos ao· 
ora rio incid~:m, afinal, .sobre os productores. 

Sim, incidem afinal Robrc os product.orr.s ·porque, au
gmcntadas. •p;:; respon<>n:bilidades do Th.esom'o, seria · iirl
prcscindivrl, neste instantr. t:im que nii.u dispomos de nenhum 
oni!'O recurso utilizavt•I, aggwavm·mos os impostos. para .. so 

. oht.rt• o r qui I i brio do orçamento ou r.slaJ•iamos ai•cuu:nlando 
di[idts (]UI! fa.t.almcnto provocariam mais ·tardo.' solu~ão 
idí'ntien. . · 

O SR. l~LOY DE SouzA - Apoiado. 
• O Sn. Jo:':.o LYnA -· Portnrito, de qualquer modo, scrÍí.• 

scmpi'C Jo:obrr. ·os productorr.s, a quem exclusivamente é fa
nultndo muni!' oe recursos· pectmiarios n todos os ind'ividuoa, 
que torão dCI rr.cahir os rfl'eitos do .~enlimcntnlismo official. 

No Ilrnsil, devido ao systcma. tributaria·· em, voga, os im
postos, embora ntlribuidos a classes socines distinctas res
valam int.eirnmr.ntl! para n. prod:uc1:ão, istn cí, parJ. a indus
trio, nm suas cli\·ersas mo.dalidadcs, .como unico gerador, que é,· 
do valor monctM•io. · · · 

, Quer proporcionando directamcntr.J os 'lucros· r:emunc
rativos do exerllicio profissional .de cada um, quer habili
tando o Estado com .os meios ncccssarios ao custeio do llCt'
vico aclminis~rntivo c, consequentemente, .a'os di~pendios com 
os 1'unc~ci·onuric:is publicas, os productorr!s constituem sem.prc. 
o 1 sustcnt.nhilo prccipuo .do manancial que ai i monta . pc~ · 
cuniariamentc lodl•S oo .individuas. · 

. . A riqueza accumulad:r não é entro· nós relativamente 
tributada. . , ' · . 

As rendas puhlicas provrem do capital ·cm .gyro e esto . 
rosult.n do , movimento .industrial, quc na.>co da produc~•lio ·o 
com· !!lia marcha t.iio em· harmonia que os mais ligeiros trans-. 
portes na .sitnacão dos productos nucicinacn tem répercussão 
grrnl na vida mereimtil da ·Republica. . · 

' . . ' 

. . Sr. Prosidente, ,!!cria revoltante, si não fosse irrisoria, •3• 
. idría ·rlc fOI•Cnr O deprrciamento dos P!Oductos. indígenas, Cfill 
um ·pniz cuja mais alta. PL'coccupaciio cconomica d·evo con
sistir• em cstimuJn,r, fortalecer, garantir todo.s os emprehen
dimcntos qúc se destinnrom a produzir; em um paiz ·cm qula 
·''igornm tot;'ifas alfnnl:lcgarias e:xngcradamentc pr~~eccio- · 

' ,, 
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nistas, vi.sando dar impulso ás industrias mnnufa'cturcirus, 
que· lião são puramente nncion.nes. . . . . 

Não considero crue essas 1ndustrms, Isto é, que as ·In
dustrias, manufactureiraa 'deixem ·ele n~crecer amparo, pelo 
facto de 'representarem um rnixto de mercadorias indigena.s 
é importadas, pois .não ha Estado notavel pela sua industria 
fabril "qun:')llossua no. proprio terrítorio tC>dos. os elementos 
precisos. aos:· artigos que produz. 

O aJgodãl}, · por exemplo, não é JJultivado na· Inglaterra, 
mas é alli imporf.antissim·a a fabric.aciio de tecidos. 

Révelariamos inepcia si lião culdaasernos ·de fomentar· o 
aproveitamenf.l} de excellentes, materías priaias que exub.ei'am 
em J.os.so p:tí~ P as veiidessemos para compra]. a-; modificadas. 
.. · Mas a.s origens de nossa vida econom ica e de. toda a 
Amarica, ·conforme bem accentuoú illustre economis~a, não 
se· revestem dos mysterios e incertezas que. encobrem · os 
primiros JH:riodos da historia industrial .1a; granllea nueões 
do Velho Contin~nte, 

Sabemos perfeitamente que coinecamo~ ·a viver, arran~ 
cando . á na,tureza as cousas indíspenJavei$ ã exislencia. 

Pn•l!iosa.:; rm.dcira.s, a principio, e J,,g,) depoi~ a rnnna 
de assu·car . :foram os principaes elemento3 de. riqueza offe
recidos pela nossa terra aos· seus exploradores, que se Iocurple
tái·arri .mais taz:de com ·as sumptuosas mínaa de metaes e 
;iazil:las em seguida decobertas. · . . · · 

B I'SSi:IS fLmtes tr·adiciónao.s ua !'ICJUC?.fl . Lt'li';ieirn dila
tadas pelá cultura le dutros vegetaes c pelo'aperfeicoamento 
c!os proer·~~cií. asricolas adoptados formam . aínda hoje, com. 
a industrio: pastoril, ·a· columna basica do nosso poder eco-
nomico. · · 

Pretender destrui!~~. tentar eufrilq'uecel-a,, · seria umh 
loucur.a., tradúziria uma. iniquidade para 'com os valentes Ja
Yl'arlot•c.; ao .nosso immenso territ.orio, pat·a com esses benc
lm.eritos paladinos de nosRa grandeza, '•'uji:Js rcndimcnt.os 
adquiridos com insano labor já são em par:te diS.Sipados nr;S:sas 
graciosas remuneracõcs aos que temem a rudeza da vida sem 

·· con fortus e .~cm encantamentos do interiot· e, frúindo• alheios 
sacrifícios, dest"ructam, · ao mesmo tempo, as · commodidades 
retcmperanf;cs e os jll'bilos fascinadores ·das maiores 'cn-
pi~K ·~· 

Embaracar a valorizacão de artigos · ndvindos da nossa. 
induat.ria·J:Undnmr1nta,l, conservando os obst.aculos oppostos no 
.i•US\lCCtiSSri das industrias traÍl•SformadOI'úS, equivaleria . á .' 

· impeli irmos.: á baixa as· mercadorias que ·os nos.sas 'llas';es Ia- . · 
boriosas produzem, consentindo. subirem livr'emente ·as cota
cães das que consomem~ 
·. Precisamos não olvidar Que os productores, · qne os habi- · 
l.antAR rio interior ·representam a· mniorin da nossa populaeão 
e tambein são consumidores. · · · • '. .., . 

• . . 
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.bjuLretmito, cm quanto ·se agita essa tremenda oumpunha: 

contra ellcs porque estão obtendo accidentalmente maior com
pensação ao seu Lraba!IJO, om uma quadra c:;pcciali;;simb., cm 
uma opportunidado sem par, qlto não poderá prolongar-se e 
que certamente nunca mais ha .ae vir, ninguem cogita de pro
videncias 'visando o.' reduccão dos preços das mercadorias im
]JO!'LUdaR, os quacs preços ainda C]uo por causa ig~;~afmente 
transitaria estão influindo em proporção talvez não', meUOf; 
eonsidcraVcl p'ura o encarecimento da vida. , · 

As iflc!in~ até agora sustentadas pela maior parte dos t!tle 
tecn1 di:;cul.iclo a questão alv~jam todas () patrocínio dos m::: 
!;cresses elas cla~ees que não produzem. , 

Os quQ Y,cl'(lacléiramente trabalham .iámais obl.!vcram 
fu;~6r Yillrm· !o enthusiasmo, dos ardorosos defensores das, 
~ausas poplllarc,<, .. mcsmo nos. Ll·anscs mais, angustiosos 'que 
Lccm ~·cncillo, Pinliora sendo Lainbem povo, c, povo cm sua 
~llaiur i;n lmmilcic, . porque. não se lho facilitam meio~. pu:ra: 

, ms Lru 11'-:-sn c prosperar. 
. $uccedom-se as crises, repetem-se as calamidades e, de . 

ordinririo. ·só, quando as consequencias repercutem nas gran-' 
cl~s c!tpila~s pcrcébem~so 'os écos de p~làvras inflammadas. 
nao bradanilo por soccorros aos desprotegidos dos poderes 
publicóR, nins insinuando medidas tendentes a attenuar OS 

"nhói·reriimrnf os dos . fJÜI1 Jogra.rom o mono polia' dos cuidados 
otficiaes: · · , 

. " ·, ' ' 

O SR. Er..oy Üll .SoUZA --'-' Um paiz de doentes de, nnkylos
I.0!]1iase cmalaria~ onde a· quipino p o thymol 'Aão fortemente 
tributados. , . . · · 

. 0 Sn .• To.:i,o LYRA,- Si o éampo ouas profissões que ema
nam das indust.ritis elementares· .prodigali?.am as invo.ia-. 
veis concliçõe~ de ~vida que são imaginadas pelos adversarias 
da, plcn.~ jillcrda~e de com~ercio1 c ~ existanoia está ins~I>Pàr
Lavel nos maJOres centros, quo onso,Jo se nos depara: para ser 
instituído rtigtilat• ·o intelligonle f!erviço de· pr,opaganda o in..; 
eitari:u.i!)Los :íH carreiras nllrangidas por essa grac;a deslum::-

.. br.âdbra: T ' · , .. ' · · · 
,, ' 

· · Essa sim, seria uma deliberação do indiscutível pt•oficui
claclo ít soluç:'io elo problema., céouomico porque de sua pratica· 
sobi•ovirfa jJrovavehüonto augmcnló de pr:oducçílo, e;' ao mes
mo· tempo, .traduziria uma tentativa para o desbastamento do 
a$sombroso numero .de candidatos ás subvenções' do Thesou!·o 
(' imra vcrmàs bàriidó osso habito' deprimente, que' sei vaó ge
neralizando, . do diligenciar-se manter sob a~ in.iunccão' de 
cmocion:mlcs. SU]lplicas, que enternecem e desfibram os de
po~it~I:ios dos ppçj0rr,s p1Jblicos, 11!lra impoJ!il-9S a censu:-u
veis mcursões do dever· que lhes ·cumpre dn se tomarem m
V11lnr.ravois íts impetras "individuaos .c não coritiltiipori,Z!a-

. rem nunca com protencõcs collidentes com os intqrr.sses .pu-
blioos. .', , , " , , ' ' 

\ 
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' Sr. Pt•esidcntc, que fosse mêsmo molho r alnpnrado o tra-
balho dos que ·não sobrecarregam o Thcsouro e ainda. as_s1m · 
estaria na. convenicncia do Governo fortificar-l-hos o· ammo 
para a lida a que se consagram. · . ~i .. · . 

Comparanda-sr.; entretanto, as cond~e~ da.s classes pro
duct.oras com as cm que se acham peramc a logislacão patrHt 
os funccionarios publicoR, 6 fhigrantc a inferioridade elos oui..:. 
dados dispensados ttqucllas. - · 

·,Nião é ra?.oavel que semelhante confronto seja. csLabeleci
·do entre os que .alcançam _maior :prosperidade cm umas. c 
os que toem sido mais · inf'elizos em outras carreiras. . 

A obser-vacilo precisa ser feita. em con,iunto, versando so
bro as condições cstnveis o sendo subtrahldas as causas C.."l:
traordinnrias que, como sucoede neste instante, militam em 
favor de uma das partes cotejadas. · . . 

Os indivíduos que constituem no iotccior do paiz .as elas
. ses contribuintes levam a existencia em continuo la-bor; pri
vando-se rigorosamente dos gastos não' exigidos por necessi
dades imperiosas, c não é commum · .acr.umulnrcm. fortuna.. 

A rcgra .. gcral ú trabalharem seinprc,-·vivcrem com mo,.. 
dcstia o morrerem pobres. · · ,18 · · . 

E quantas vezes oooore, que ··Jhes tendo fàltado forças 
para :proscguirem .na luta, são c.onst.rangic!os a appeilar para,'\í' 
a caridade alheia, 'principalmente commerciantes 'que chega-· 
ram a a.ttingir posioão local eminente, que contribuíram al
tamente para a receita publica o .a s)la: -invalidez não justifica 
nenhum ·concurso official;-. nenhuma commiscracão dos pode
res publicas, além da que é àttribuida 'vulgarmente aos mais 
rlesgraoados indigentes ! . · ' . 

Sou insuspeito, Sr. Presidente, para cmittir os conceitos 
que venho manifestando, porque tambem sou func!cionario 
publico. · .· , · . . ' . · . . 

Estudando, entretanto, uma questão do tamanha. transccn- · 
dencia, o meu ein:pcnho dc:ve ser a:_sua analysc imparcial, sob 
um ponto do.yistn eleovado c seguro; para chegar a conclu
"õ·eB que .se harmonizem com os· interesses nÚ<l de uma mas 

·de todas as classes sociaes, não dos <r.uo residem nesta .capital, 
mas dos individuas quo habitam todos ps recantos do Brasil!, 

E' bem .sabido que temos · innuml)ros funccionnrios publi
c·os sem l'uncaiío c é claro que a estes allu!!e a critica qui) 
estou fazendo; ' · · · 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN ..__ São CX)!epçõcs. 
' · · O Sn .. ToXo LYn.\ -'Então' são cxce.pcües· em grande nu..; 

m()rO. 
0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Posso affirmnr a V, Ex. quo 

~ão as cx:ccpcõcs até muito limitadas. 
. .- ,• ; - ., 

· O SR . • Toi~o LYRA.- E eu rligo a V. Ex. que pooorinmos · 
t.a!vcz com vnntn'gcm t'eduzil'· (j() riO % o fnnccionalismo pn-
JJhoo. •.•. .· 

. \ 
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O Sr •• PAULo no F:aoNTLN - Não apoiado. Pc~o a palwv~·n. 
. O Sri .. To.\o f,yp,~ - Si V. Ex. sr. cli;':sse ao trahalher de , 

examinar as lahcllas. ' . ' ... 
1· ·· O SR. PAULO DE FM.NTfN -· Tiv~ o cuidado d~ exami

nai-a;;,, e vou responder n. V. Ex., sem <locumrnto nenhum. 
sô de memoria; vou ·mosLrar que v: Ex. não tem t·azão no 
ataque que far. aos funccionarios publ.icos. ' 

O Sn ..• ro;\o L YnA - Não esLou !ttaêando os -funcr.iionarios 
sr.rYidorcs do Estado, mas .os •que. . . . . 

. o Sn. l\\!Jr.o DF.. FnO,NTIN - 'l'9dOS sã~ igualmente scrv·i
dOl~CS po Estado. E si algu\ls h a que não o são, a ·cul•pa é dos 
ch:efcs, elos minisl.r·os e· do Governo· que os .. mantém. 

O SR. JoÃ·o LYHA ·- Os culpados não são sómcnto os "'0-
vernos .. T·enhamos ·a córagcm ele assumir as responsabilida
des que nos cabem. por; que o·· G'overno tem sido • mai.s resis

. tonto do q,ue o Poder Legislativo. Soinos nós que supprimi
mos' grande numer;o de Jogares ~ no dia seguinte mandamos 
considerar addidcis os funccionarios que os occupuvam . 

. O Sr\. PAULO DE Ft\ONTIN - Mostrarei a 'V. Ex., exacta- · 
. mente que nã·o ·Se d!YV'ia ter ct•eado os· addidos. 

·.o· Stl. J'o.'í.o LYHA'- Não podcr.ia referir-me aos legiÜmos 
servidores elo Estudo. que são aliás sensivelmente aí'fcctados 
com e~sa pavorosa onchcnto de bccupantes de carg-o·s inven
tados .. para se lhes dar ingresso no reparti monto de verbas 
orçamentarias, que deviam caber intfliramente .nos que são 
utois ú. aclministracão · · · · · . 

Todos comprohtmdem qnc .são por amor aos protegidos 
os t.lcsvios mais . sensiv13is na orientação natural do Governo 

· em rela~ão ao assumpto de qu-e trato, pois os que te em. ca
. pacidadc ·não imploram, _o ,Jlqrtanto, não inspiram com:parxão 
aos govm·narites. (Apoiad,os.) · · , 
.. · Esses confiam absolutamcnt.e nos seus merecimentos e, 
como fazem n,~ ·homens briosos, não se humilham, não se ·clc
gmdnm com qr.spudoradas c avilt.antes rog·ativas. 

o Stt.. .PrnEs · T!'ermEmA - Apoiado . 
. O Srt . .To.Ão LYnA - A minha conclemnacão attingo ape

nas, portanto, aos que aspiram viver scm trabalhar. -
.São esses· os causadores das inauditas co•néessõJCs, das 

r·evo!Lantes in,jusl.i()ns que ahi estão a desvirt:uar as nossas 
leis. · . 

A Nnciio' deve pap;ar com gonerosi·dtade aos seus acrvido
l'llR, mnR o numm•o dest-es precisa ser limitado ao quo for 
!!St.rictamrmt(l nccessario no sorvico publico, sendo feita a. es-
r:olha n'icdinnLc serias provas· de capncidadn. · 

O Go'l'orno não t-em, porém, o dever, não tem mesmo o 
dir•oi.Lo de, fazendo concurrcncia âs classes productorasx;c de
bilitando a ·propens(lo que em seu favor lhe cumpre, fortalc
fJCl', pcrmUlir -aos· indivíduos cuja :nclividndc não cOOJlero 

.'.l 
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dir~clan)entc uu onr!quecimr.nt~· co!lccLivo vantagens. r:~ce
dnntes do,s .que occttstanum hahltualmc·ntc outras profJssues. 

Ningilcm é obrigado a ser· funccinnnrio.· pull·lico c, no 
.Brasil, salvas pequenas exeenr;ões, .1ô o siln · n(juollcs que dís- · 
putam os cargo·• com pcrlinacia. · 

Si carr;ciras mais futurosas ha, todos taõm a faculdacln do 
profcril-as. · · · · 
. Falta, pois, rrualquer fundamento para serem illevudas às 

. responsabilidad~s já bmr. avultadas do 'IIhesouro com .o fim 
elo ser melhor·ada a. situação dos que ·voluntarmmcnto .repu
diam oceupacifcs pol'Ventura mais lucrativas. ·· . 

Sr. Prosiden ~e, pêt•do~;m-me V. Ex. Cl. o Senado que uu 
tenha abusado da sua benevolcncia; importunando-lhes :t ~ 
a!.l.onçiió (nlio c.poiadd~ç), com referencias e defeitos ad.mi
nistralivos crrLamenle j:i !Jcm notados PE'Ios meus illnstrc~ 
coi!cgas. . ' 

·. Passarei :\ analysar as condicões. do operariado ·e em se-' 
;.;·uJCla Lral~rci das .van~agens do fm'lccionalismo publico;· en
t.J:an•!o , ~SSI!)1 _no oxàme .P,!lrti·cular r!o assumptii que me f')z 
\'!!' a trJobuna pela expos:çao dó fundamentos que se me affl
;;mam incontra.ditaveis :·~s m•guições feitas .c· :ís (!onrlicüM · 

• rtnc Jlrelcndo attino;ir. · · 
---· O Sa. BUENO DE PAIVA -.V. Ex. está prestando um rc~ 

levante serviço: est:í defendendo o productor, que · até agorn. ·. 
tem sido esquecido. · · 

\ o Sa. Jo,\o .LYRA-- Conforme os rlad0.9 existentes no·scr
\ '':!c o ~e inforin3Çõe~ 'do 1\finistc.rio da ·AA"ricultura, antes dn. 

guerra; percc bia cada opera rio nesta Cidade;. cm média, 8$000 
diarios, isto é, Get"ca.de 2:QOO$ annualmente, exclilidos· os fe-· 
·!·indos. · · · · · · 

Depois·, · em virtude de diminuição· do trapalho, ·houve 
uhatimonlo de 30 a 40 o/o, até irr,ompnr a ultima grévc. 

Actualmente, osci!larn entre '2:000$ e 2:800$ annuaes os 
salarios dos marceneiros; lustradores,· ent.nlhadores. caldeirei~ 
ros; estufador.es e estucndores: enlr.e 1:600$ e· 2:500$ os dos 
pedreiros, padeiros, sapat.dros, marmori~tas, operarias ·de 
pedreiras, capatazes, "operaria" de construccão civil, bombci,.. 
ros e cnrpinl.oirM; 'úr.l.rc 1 :200$ o 2:00,0$ ú~ dos ferreiros. a!~ 
l'niates, r.anteiros, '(mrroeeiros e chauffrurs. srndo. QUO·. estes· 

, ei~ pcrcohem na rnz1io de 20· % sobro as férias brutas. · 
i . Os núxiliàres e ·aprendizes ganham ein proporÇão muito . 
; vari!ivel, podcndo~se calcular cm média 50 o/o dos salariós in:· 

clicados. · · 
Convém salientar que algumas industrias· especiaes t·c

•. rnuneram o operariado .com vnntngemi superiores. · · . 
, Os cnldeireii'os ae cobre clri fnbricil de oxvgonio.·. por exem
. p!o, tecm <lo 3:000$ a 5:000$, os vidreiros do 2:500$. a· 
'.\.:800$ .. o mcslrr da furiúiciín S. Pedro 3:600$, o lnpidndor e 
':o gra\(ador, chefes cta fnhrica rle · virlros do~ Srs .. Esberharr;!t 
'& Corrip., cerca de ·i :000$ e 3 ~800$, respectivamente, 

: ..... 
·' 
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Não se estendem, porém, t't maioria das classes operarias 
~omellJantes- vantagens. · · . 

Do$ esclarecimentos obtidos sobre as condições do qpera.:. 
rindo. cm s· .. Pauló, concluo-~e que pouco· differcm, em geral, 
das que teem os desta cidade . 

. ·. De 19H para c(t esmorr.ccu alli a actividade nos traba
l11os de corislruc·ção. Entretanto, no ultimo anno as obras 
executadas representam valor considcravel por terem consis- 1 
lido' em predios acima do médio. · ' ·' 

As obras publict<s estnduacs c municipnes continuam re
duzidas, occupando pouco pessoal, . e divergem notavelmente 
<ts fórmas de C3lculos para pagamento aos Clporarios, por
quanto. são ordinariamente contractados e,. conforme· as .con
dições .do contracto feito pelo constructor, h a operarias· pa
gos por dia, por mez, por mão de "obra e até por metragem. 

Salienta a repartição geral de ost.atistica que, em ·s. Paulo, 
como succedé tambem aqui, muitas industrias· iguaes não pa
gam os mosmos ·salarios nas ·diversas fabricas, havendo, pm.• 
isso,. difficuldades ua org:mizacão de um trabalho completo 

. ;;obre o assmripto; e que, do ordinario, as fabricas não facili
bm 'informar.õcs sobro. os salarios de seus operarias e estes 
~ein srmpre comprohcndem a razão de ser das indagações q\le 
lhes são dirigidas. · 

_Quanto aos jornaleiros que trabalham na Estrada de Ferro 
Central, vê-se pelo rflgulamento ·respectivo que os mais alta-· 
mentn rrrimnerados são o sterrotvpist.n e n encarrcA'ado dos 
relogios, cada um dos quacs percebe -4 :380$, annuahnente .. 
· · Seguem-se os praticantes techniG()S, os encarregados do 
officinas. o e.ncarreA'ado dos apparelhoR de ensaio e o marca
c!or-chofc, que ganham 3 :650$; os ofi'iciaeR opera rios e os 
cnon.r.rngftdos éoncertadoros e de reparação .de ·1•, que toem 
3:285$: ·os officiacs opera rios, os encarregados concP.rtadores 
e de reparação de 2• c os feitores especiaes. com 2 :920$; os 
officiacs operarias e encarregados concertadores do · 3', os 
manohreiros, os guarda-choves, ds praticantes. telcgraphistas e 
machinistlls c ós ahxilinrcs de cnhinc Saxhy com 2:555$000. 

· Todos· os outros são' pagos na rnzão dó '6$ diarios abaixo 
· ató 500 róis, q'uanto trem os aprendizr.s de ~t• classe . 

. A Estrada ·de l~erro Central mantem 11. lt23 jornàleiros. 
cn,ios salarios annnaes sommnm 19.908:440$, equivalendo á 
médiado 1:712$840 para cada um. . . ·. · .. 

· No onadro existrm · 2 -'•77 Jogares elevando-se a 
·-1 L 684 :680$ Çs vencimentos t.otqes, sendo consequentemente 
de 1:~. 900 o n11moro regulamentar doR empregados da Central 
o do 31.593 :120$ li Úlispoza correspondente. 

· Os· vencimentos· do pessoal· f.itulndo süo ostes: director, 
:Jn :QOO$: silb-clirectores, 21J :000$; intendente; chefe do cscri~ 
ptori!J' technico, im~{lccl.o!'rs de. districto, · chefe de tracção, 
a'juclnnte tcchnico, n,iud:.mte~ da 5' divisão o o de· locomoolio 
18 :000$; thesoureiro, . '15: 000$; secretario. pagador, · cngenhei~ 
ros res1dent~~~ · $Ub-c~efe . da tracção, co~~n~qr e gua:~a~ 
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livros, t2: 000$; n,iudanto de intendente, auxiliares de loco" 
moção c ·chefe das officinas, 10 :200$; chefe .de deposito de 
1', · !l :600$; ~fficinr~. ajudantes ele residentes; ajudantes do 
contador c fle'guardn-Jivros e fiel de pagador 9 :000$; agentes 

. espcwiae8, chefes de deposito {!c 2' o chefes ·de secção, 8:-iOO$; 
mrslrc cinwlador•, mestre clccfricista, mestre ·do of:ficinas e 

, c~crivãcs da t.!Jesourarin ou ela intcndencia, 7 :800$; primeiros 
. oscripturaúos, awdliai'c·s tcclmicos, desenhista c machilüsta 
· de 1 •, .d•r.spachanle, cnca·rregad'o da carga j~ descarga; encar;. 
l'oga:do .rlo deposHo g·eral, agcntus, ;!,elegraphislas ·O condwl:to
.rcs •d:c i" e chefe do o!'J'icina. t,cl.cgraphica, 7 :200$; ajuda,ües 
•cspcciaes, 6 :·(WO$; .segundos cscripturarios, ajudantes do rs
cr.ívãos, fieis da thesouraria, recebedoria ou pagOJdoria, .:tc
senhislas, lelcgraphistas, ~<ionductoros, · mac!Ji.nistlas e agentes 
<:lc 2". e a,iudant.o do mestre· c o •cncar.r.cgado do Block Ade!, 
G :000$; ajuda:tüos de encarregado da carga e desca'l'ga, ou <.lo 
deposito ;;;'era!, ·confoercntcs esp.cciacs, professl}r de\ desenho 
linllar c de. mMIJi<nas, mesLre .dlc linha e armazenistas d-3 1', 
5:400$: terceiros ·cscripturarios, ajudan:t.es de .fieis, enca.rre·
gad:o da ol'fâcina au:to-typo·gra·phica, dcsenhi·stas, agentes, 
machinistas, il.cJegmphislas e conduclores de 3~. mosü·es ·di: 
usina cleclrica •C 1dc 1usina de gaz; .armazenista .e mestre,-· dr.. 
linha de 2" impressor, encarregados·' geracs da alvenaria ou . 
da carpintaria· da 1" ·r,e,sidencia, 4:800$; archivis·t:as, •R'gr.n~es • 

. de 4", cont:crentes ·de ·1", pró,~c.ssor.es, mestres dB linha rlil s• 
c supcrintendeni·C d'os apparclhos Sa:\õby, 4 :·200$; quartos es
!:ripturarios, .á-:000$ amanucnsos, ajudante do enearregu.-lo 
da ofJ'icd.na auto-:t.ypogra·phica, ~nnfcrenj,c-s~ de 2", atlúd:l.lila 
jjo encarregado d'o Blocl• Ade!; feitor. geral da .Estar.ão Cen
tral, te!.egrapohistas de 4'. ajudante do chefe_ da ofd'icJna te .• 
.Jegraphica mcgtre •d:e '2" da usina elo gaz. -d.esenhist.\s e. Ma
chinisl.as de 4', .e.nca.rregado · d'c cabine Saxby,- porteirtl da> 
·l}fficinas il:a locomocão •C e.ncarrcga.do de manobra11. na· E~t:a
•cão Ccnt.ral,. 3:600$: conductór.~.$ de 4' e bagageiros dG 1", 
3 :30:0$; auxiliares d·c escnipta. cont.inuos, guardas ge~ull, 
coufer•e.ntes <!.c 3', .'bag-ag-eiros de 2". feiitore.s d·o teleg'mph•l o 
cabinciros ·de . .1 ".' iUüd:anl.es de cabine Saxby. e a,judante -tlr: 
impressor, 3 :10,00$; cabineiros e .feitores do •t.elegranho d13 2", 
2·:700$: baA"rugciros; .feitores do l.e.Jcgrapho e cabineiros ,jo 
3", 2: 4{10~000. . . ' 

A imponl.ancia. qüe' presentemente é despend·ida s6 com 
o pessoal •da EStr.nda de Ferro. Cimtral, devido á gratifica cão 
n'didicional ·que· muit,os ·funccionarios cons.eguiram em v:ir[.ude 
d:e d.j·spositivo .!e·g:O;l que vigourou e aug-men!mda. ·como e•st..í 
c.om n admissão de ·empreg-a!C]os .. extraordinarios consequAnf.~ 

"lios trabalho;; de const.rucQão, - excede uot.a:valmenit.e da· da'l
neza t.ol·a1 dn qria:laucr. •dos Est.ados :d'a República, inclu•ive 
•> Estado de S. Paulo, aue não <tom a .rr.c.r.ita cm·ta ·de 90 m.JI 
11on bos; •qu:anlo neste momenlo. s·a.sln offectivamente a Cen-
il:ral. · . _: · . 

A!s t.nhellns d~ vencimentos .o silbsid.i<>s pngos nr.lo 'rha
. ISOUl'O cst.nbelecam: Presidente da. Repub.Jica 1:20: OOP$, · Mi-
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nistr'os <le Est.ado 42:000$, somma inferior .n, fJUC .pen"1Jc 
actuamcnLc, cm pap.cl, .o de.lega::lo do Thes•ouro em Londcea; 
ministros Ido Supremo Tribunal Ecdcral 30 :000$, Vie.e-Pre
&iden.t•e <la Republiea e directot• :da Eslra:d:a de F·crro Cc:ttral 
36:00'0$, marechal 33:600$,. prosk-:cnl.e do Tribunal de Con
ta·~ 32 :!.!5,0·$, pr.esidonlc. da Cór~·t) Ide. l~p·pcllacão 30 :450$; es
crJplurarJO da Dclegaem ·cm Lúndrcs,' ~~erca cl'e 30 :000$, rm
pel; .presidc.ni·e da Camara do J ustica 2.0 ;.850$, d.escmba!';:,l
dor, ministros .c)o Supremo Tl'ibunat Militar, director do 'l'rJ
bunal de .contas c rcprc;;enlante. do M.inis,l.er<io Publico pe
rant.!l esse Tribuilll.l 2!J: 250$; vice-ulmiranle · 28 :SOO$, ;ç~nc
ral de divisão 28 :208$." thcsoureiro da Cai~a de· Conversão 
27:200$, director geral das Obras PuLüiC'i1s, inspector. de 
portos, impcclor das Obras ·conlra a~ Scccas c juiz scr:eio
nal da Capital 2i :000$; procur·atdor geral 2·5-:87•5$; dir'l~·;or 
<la Estrada de Ferro Oesl.o d:c Mir:as, director da Estrada dA 
Ferro Hapura a Gorumbá, .direclor da Caixa de Conversãl', 
director rios Correios, dricclor dos Tclegraphos, d'ircr:tor (.J:J. 
Rôdc de Viar;ão. Cearc.nsc; ju•iz .seccional do Acre, inspect.,w 

· federal· ·das estradas. chefe. ele Policia, s.ub-dircc•Lor da ES··· 
tradu dn Ferro·· Dcnlral c thesour~iro do Thesouro Naci·)ll!t:, 
.2~4 :000$000. . . 

Os Senadm·ds •C DepuLa,dos, !'uncl.liona.ndo o Congresso·al!! 
31 d'c dezembro, Loem ainda as~im menor remuneracão que 
os funcciónarios indicados, pois s.'io sujeitos, eomo ·sue :rJd~ · 
.~ómento cm o Pr.c.sidentc. d:a Rcrprb.lica c Ministro. ao im
po~to de vcnctimcnlos de ·i O ,o/o, sc.ndo, entretanto, de 7 o/.> a 
-r~zão v.ara todüS os outros, Clwcplo os q.uo pert.enccm á m·n-
·g!stratura, qu<J nada -pagam . . 

·Continmmos. porém, a ·analyrse na ol\d·am decresc0tltr\: 
general do d'ivisão o conf.l~a-lümiranLo 32 :SOO$; director·~.> 
.gerac.s da Sccrctariu do Exrl.crior, .iuizes d:e Direito da Ca
p-ital, c-h~fo d:e scccão .Lcchnka ela Inspcctor·ia de Obras con.-

' tra ·as Seccns, audirtor.es do Mari.nha c audit.ores da Guer''il. e 
.. f.iseal do porto do Rio 1d:c Janairo, 21 :0001$; '[lresid:cnte. do 
Donsclho Superior do Ensinõ. 20 :000$; ·,juizes scccionacs. r:r; 
Amazonas, Pará, Maranhão, Cem,ú, Pernambuco, Ba·hria. P.ic· 
.de'. Janeiro, S. Paulo, Minas· c !li o Grande do Sul 19 :320!ii: 
insp:cctorcs ·d c illum in.a·oão .c . ·de .csgo los HJ': 200$; rdirr;c t,,n•cs 
:;craés das· scc·rdaria;; dos m.ini,;.r,erios, com exce,pr,ão ap•.mo~ 
·do E"'te!'ior qnc· I. em mui.; 3 :000$ que ;Wclns os· :seus ~o l
legas, director!•;; · goraes das Secrelrarius do Senado ·e ela l~a
:mara. dil·e~i.ort>s do Serviço de· Povoamento, do' .T ardim -Bo
tanico, do Se!•vi\:1• .fltJ Agrieul!.uJ•a Pm!.ica, do S\n•vir;u Gcoln
l;'ico .fl Minel'ttlugico, do St!l'vir.o ·c!~ E~t.al.ist.ica; do 1\frW!''
,.oloA'ia ll Astronomia, do Museu Nacional. da Escola de Minas, 
t'o, ,SoJ•vico de Tnfm•mar,,ões, do Serviço de Industria Pastoril, 
1.le EstatiRtícn GommPl'Oial, inspecl.ot• dc1 Stlg·m·os, directo!' do 
lnstitut.o Oswaldn Crnz, ehot:e do t.rafcgo, chefe da Jocomoçi'ío 
r• chefo da _linlm rln. Oesln t!n Minas, chel'tJ dn tmfcgor1 che~o . drL lnonrnor;•~o IJ chdro _dil l1nha .dr Hupi.ll'll a Cm'umM. _di

. 1 ecl.ot· da .ESI.l'iu.la dt.• Fr•l'l't't _(],~ Sob!'al, lllSPOCl.ol'CS t.c.chn!COH 
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das Obras contra as Soccas, chefes do divisão e chefe da Con
; abilidado da Inspectoria de Obras, chefes de secção da Ins
pectoria Fedem! do Estradas, director geral da Saudo · Pn
!Jlica, eágcnhciro do Miílisterio do Interior, chefes de sec(IÚO 

. da In5'lecLoria ao Portos, fiscal do por[Ó de Manúos, fiscal do 
rorto do l>artt, fiscal do pOi'tO da .Bahi:a, fiscal do porto da 
Victoria, fiscal do porto do Santos, fiscal• do porto do Rio 

, . Gránde do Sul, chefe dó Serviço do Porto do Maranhão, chefe 
do Sei"'ÍÇo . rJo Porto· do Ceará, chefe do Serviço do Porto do 
Cabcdel:o, diréctor do. _Imprenso. Nacional, inclüidos 6:000$ 
rara aluguel ·do casa, procürador ,geral da Fazenda; thesou 
roiro. da Inspectoria ele Portos, 'jlliz substituto c procurador 
do Acre, substituto. do repmsontantc dei Ministorio .Publico 
perante o •rribunal de Contas c vice-director do •relegrapho 
18:000$000. . . 

Abaixo desses càrgos, ·em relar.ão aos venl\imentos, estão 
os coroneis e os capitães de mar ·e guerra, que toem 
17:400$000. . 

Seguem-se .o consultor jurídico. do Ministerio do Exte-. 
rior, com 16:000$, isto é, mais 1 :000$ qt e o consultor geral· 
da Republica e mais 4:000$ que .os seus cól!cg·as de· outros 
rninistorios; chefe do Scrv\ço Tachyg!'aphico da Gamara •. 
:15 :000$; director ela Bibliotheca ·Nacional, inclusive 3:000$ . 
uara alguel de casa, 15 :600$;· chefe ela Contabilidade · da 
i.~aixa do Conversii.o, sub-direétorc.l. deis Correios, ·Telegraphos 
e da Secretaria· da Gamara,· insp.1ctor de Viação Marítima, . 
director. do lhstituto Nilcional de ·J,~usica, director da· Assis
trncia dos Alienados, secretaria d0 Supremo· Tribunal Fe
deral, vice-director da' Secretaria do Senado, chefe da Heda
~;çuo de Debates da Camam, director da Caixa· de Amortiza~ 
çao, consultor geral da Republica, . d:t ·lctor da Casa da ·M08da · 
·~ director da Escola1de Bellas Artes,· com· 15 :000$'; capitães 
de fragata, tencntcs-coroncis do Exet•cito, da Policia e dos 
)1ombeiros, erigcnhoiros de 1 ~ class.:~ da Inspectoria de Poi·tos, 
ajudantes dos fismics dos portos dr, M••.núos, Pilrú, ·Bahia, Vi
ctoria, Santos e Rio Grande. do Sul, · chefes do· .Serviço do 
Instituto Oswaldo Cruz, ajudantes dos chefes de secção da 
J:lsprctoria Fed~ral das Estradas,· P.rocurador da Republica, 

• cllefe. do Serviço Tachygraphico. do Senado, sub~chefe do Ser
viço Tachygraphico, chefe da Redacção de. Debates e secreta .. 
ria da presidcncia da. Camara c .director. geral da Saurlo 
Publiça, -14 :400$; . juizes seccionae.s de Parahyba, Piauhy, 
'P.io :Gi•ande do Norte, Alagoas. Set•í;ipc, Espirita Santo, Santa 
Catharina, Paraná.. Mat.to Grosso c Goyaz, 14 :352$; . director 
da Secretaria do.·Exterior e chefe de secção da -rnspecf.oria 
P.e .Obras contra as Secc~s, 13 :800$; pagadores · .do _The
souro, -13 :600$; cngcnhmros. de 1' classe. da Inspectoria do 
vbras contm as Seccas. e da Rcnarticão •.ele A~mas e Obras Pu~ 
lllicas, :13 :210$; juizes substitutos do Districto· F'rderal, 
~2 :600$; ·arl hivistu. do Senado, archivistn da Gamara, t,:blio
thAcario do, tlenado, bihliothecnrio da .Gamara. dinct.or do Ar
ehiv.o Nacional, !'Onsul[m• t.nellnic.n rio MiniRtnrio dn Via~iio, 
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eOJISult.oJ·o~ jurioieós d.l:; Ministcri'os da. 'AgTicultum. da Via-
. ~.:ão o da i\laí'inha, scm·ctario do 'J'!'ilJUnal do Cq,ntas, chcfo 

(la. Redaccão tios Dcbatés no Senado, chefe da secção da Caixa 
ele A1nortizaçilo, direclot·cs das SecreLarias de Estado, tacl1y
~rapbns de 1' classe jla Gamara, contador da Casa da 
i\llwcla, chefes do scccao da Gamara, . sub-directores do The
:wuro Naciomt!, ajudante do procurador geral·de Fazenda, 
r.ub~dircctores do 'l'rihtmal de Contas, director do Serviço d\1 • 
Protoccão aos Tndios, oilgenhoiros de 2' classe da Inspect.ol'ia 
ele Po1:Lus, c!hofu da Cóntahilida'dc ela Oeste de Minas, preto- . 
1·és, chefe ela Uontab i lidacJc. da rtapm·a a Cormnbá,. sub~dire
ctor da EstaLisLica Commercial, . chefes dos districto telegra
phicos, administradores dos Correios do Rio de Janeiro,· Ba
llia, Minus. Pará, Pernambuco, Hio Grande do Sul, S. Paulo, 
c S\lb-cliefc elo Serviço Tnchyg·raphico elo Senado,, 12 :000$; 
promotores publ i c os , do. Distrícto l~cdcral, H :509$; majat~es 

' !lo, J~xercito, Policia e 'J3ombciros, . capitães de corveta o .ain
dántri da Inst)eel.oria de Esgows, 11 :~00$; ongcnheiros rJc 2' 
c·Jasso da Inspuctoria do OhJ•as c ele Scceas. chofc do Thafcga, 
ôe Linha c de Locohu1çãc da llêde Ceartí-Piauhy, delegados 
tle. Saudt\ thlisom'eiro elos Correios, delegados auxiliar•3S, 
assistentes elo Instittll.o Oswaldo Cruz e chefes ele secção. da 
Honart.icão de ;\<ruas ~~ da Inspectoria de ·Esg·otos, Jo :800$~ 
udminisl.radores dos Correios do Amazonas, Ceartí, Pm'an(t, e 
:'CW·l'Cltario ela Snb-Directnria elos serviços' Postaes. 10:500$,: 
hibliot.hecarios da niblicitheJl Nacional e ela Bibliothcca do 
l\lini~tcr·io elo JEX.•l'ior, 10 :2! .9$. sendo que o bihlinthecario 
dcsso mínist,erio lrin ainda Lres auxilíarr,:; a 10:800$ cadn 
~~O? parecan~o equivoco na proposta or~amentaria de 191R, 
.:1mzcs HUbRtJiutos do Amazonas, Parti. 1\oiaranhiio, Ceará, Per
nambuco, Bahia, Rio de Janniro, S. Paulo, Minas ·o 'Rio 
Grande do Sul. 10 :080$; chefe do secção da Estatística Com

. mercial, secretario o fiel da Caixa de Conversão e inspector 
<la Gnurdà Civil, 1 O: OdO$: chefes de secoãó do ·Tribunal de 
'Contas, !J :800$; officiaes da Secretaria do Senado e da .ca:... 

··I!Uara, rednclorM d'c dehates do Senado. rrdactorcs dos o~:An-
nacs do Senado· o da Camnra, tachyg-rnrhoR de .1• classe d(} 
Seriado, rr.dactor de Documentos· Parlamentares da Camara, 
curador· das· mn~sa.,; primeiros offíciaes ,das· Secretarias do 

)l:Rtado, delegados nuxíliàreR, insoectores do Policia Sanitaria· 
dos Portos; secretario do Conselho Superior .do Ensino,. in
spectore$ telegraphicos elo 1• ·classe, thesom'oii•o da Itapurti. 
a Curumbú, · prbfessoi·es ela Escola Sunerior de Aa:ricultura c 
do oscolas militares supr.riorfls: auxiliares de auditor, engé
nheiro uuviliar dn 'Sub-directoria dü 'Patrímbnio, officiacs rla 
·Procui·aclo!'ia Geral, esé.riptururios · do .TI1esouro · o do 
'l.'ri1bUntll dcl Confas, : officin~s dá Tnsp'P.Cf<i!"in de Porto~ e -
da In~pecloria dA SP.t!'Urns. a.ii.1dantr terhnico elo Jardim 

...;BotaniBo, bíhliolhrcorio.~ dn~ dhw~forins do Scrvico Geo
"iogico c .1\fínrralcig·ico, 1\!etPorolog-iao · e Astronomioo, se

c:retnrin da · Inspeyf,or,ia de Est.rn~a~ e assistente ilo ·Nu-
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seu N·atiTonaJ, desenhista da Inspectoria de Portos c ui..; 
onoxurifc de Repartiçãq de Aguas e Obras Publicas, O :600$; 'al
moxarife dos Correios, alrnoxnrife dos Tclegraphos, · chefe 
dó secção. dos Correios ll dos 'relcgruphos, capitães do Exer
cito, Policia e Bombeiro~ o r:apHães-l.cncnf.cs. O: 000$: chefe . 
elo secção da .Directoria Gct·al de Saude Publica-, 8 :500.~; al-

, uioxarifr. da Dirccl.oriu ·de EstaListic•a, primeiro escriptura-. · · 
rario da Caixa rlc Amorlizaçfio c !da- Casa ·da Moeda,, pri\Jiciros 

• officiacs i:lu Junl.u Commcrcial, .Agricultura J>rnti!la, Serviço 
de Povoamento c outros 1dcpartamcnlos' do Ministerio ·(ia 
Agricultura. bibliothecario do Minislcrio da Viaciio. chefes 

·de ~rcciio d.o Archivo Nacional, bib!iothecririCJs ela Direc-loria . 
ele l~J;I.atiBtic•a, do Museu ':\"acional c da Escola de Minas, &e·.· 
Qrotílrin t:a Policia,· eonducf.oros de ~" eln:>~c da Tnspeolori::t' • 
dr. P'll'~OE, directt.Jl' c professores do InStil.!iLo Ben,ian'lin Con
~tant. clt•Í<'(lndos d!; policia de. 3' . enLrnn·~ir:, l.hesoureir·o úa 
J~~trnda clr F•'t·:o ()(d.r.' do Minas ·o cont:t:lc.•rcs da~ adminis
trações dos Correios do Estn.do do Rio de Janeiro, ·Bahia., 
Mi11ns; Pur:í, Pernambuco, R-io Grande do- Sul . o S. Paulo, 
8':400$; jui·z.es subsiit11los da Parahyba, . Alagoas, F.spirit.o· 
Santo, Santa Cathnrina, Snrgi·nc. Piauhy. Goyaz, Rio. Grande 
do Norte. Matl.o Grosso c Paran:í: 8 :320$; inspcdorcs da Po-

. liC>ia M:W_t:ima, 8:295$:. thr.st,urr.iros clmi ndministracões dos 
Correios mais importantes, 8 :200$; primeiros cscripturarios 
da Dircc!ol'ia dn Estatistilla. 8 :000$; primeiros officiacs rlos ' 
Correios, in~pr.'cf.orcs dos Trlr.i.tr'a·phos ce 2"- classe, ad,mi
nislrndores dos Correios do MaJ•anhão n S'anta Cnthnrina c 
contadorns dos l:lc ~-tmatLonas, Ceará· c Pnran·á, 'segundos es
criplurnrios c .fieis do Thcsouro, tolcgrophista. de i •. classe, 
secretario .rla Oésle do Minas, chefe da Contabili-dade da Rêde 
da Ccará-Piauhy, condl:lctores ·de i" 0lassc das. inspectorias 
de Scccas o Obras Pubhcas e de 2" da Inspectorta ·do Portos, 
conservador da liibliolhcca do Senado, tachygranhos de 2• 

. r;lasso n segundos officiar~ ela Camara. segundos officiam; das 
Secretarias do Estado, of'fic·iaes .. bibliothecnrio o archivista do 
Suprnmo Tribunal •Federal, che:fcs dll secção da Imprensa N'a
cional, delegados de:- policia de 2' entrnncia, modicas legistas o 
porteiros do· Senado e da Gamara, 7:200.$; conladot• da Estra
da do .Forro de-Sobra!, 6 :960~; primeiros tenentes .do Exerci-. 
lo, da Poliria. dos ]3ombcil'os c da Arrnada, 6:900$·; fiscal de 
.impressão, fiscal da ·cunhagem, <:hefe do Laboratorio Chimico, 
mestre 'úas ofl'icinus do g-t•avura~. de fundicão, ·d'c' lnminacüo, 
riü. impressà•l '" de u1achinas da Cnsu rlu Moctlu, 6:1300$; · f,hc-

. som•eiros dns Gorrr.ioa ·d() Amazonas, Ceur(t e 'Para-mi, 6 :400$,; 
s~gundo~ officinr.s dos Correios, insp~ct.orr.s elo 'l'clogrnp·ho de 
3•. c lasso ~~ lologrnplíista·s dr. 2•, tnchygt'apho's dn z• classe do 
Sonado, officiar.s dn Snet•ctaria da· Policia e da. Inspectoria . 
Fcclcll'al daR E~tt'adns. dr legados de 'i' .·entrancin, direotor ~o · 

. Gabinento d11 TdontiJ'i.cncfio, nélminist.rndul'Cs ·rio5 Correios cl{l .. 
. Paran~·bn. Alog·ons r Esp'iJ•ito Santo, pi·of•~ssoi·es cln Escola ele' 

,. 
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Bollus Artes, c!it•eclorcs das Escolas de Aprenclizcs Arlifes, 
pl.'imeit•os escriptm·arios da Imprensa Nacional o porteiros do 
'J.'hu~ouro e do~ 1\linislcrios ela Agricultura, JusLica, Viação, 
J~xtcrior, Guerra c llfat•inha., ü :000$; ajudantes de porteiro do · 
Senado c ela Camaru, 5 :7GO$; terceiros escripturar•ios do '.L'he
souro o segundos da,; Inspectorias elo Scccas o de Obras Pu
hli!Jas, amanucnscs elu. ·c:amara, ·terceiros o1'1'iciacs das s·ecre
tarias do ]~staclo, alferes de ))alicia o de' J3omboiros, segundos 
i.cnentcs do Exerci lo c ela Armada, 5 .!tOO$; contadores elos 
Col'l'cios elo llfaranhão e San la Catharina, 5 :200$; incsLrc da· 
ofJ'icina do composição ela Imprensa i\'ncional, 5 :200$; ·admi
nistradores dos Correios de .Piauhy, Rio Grande do Norte, 
Sergipe, l'IIalto Grosso e Goy:iz, 5 :000$; sub-inspectores da 
Guarda Civil, 4:955$; terceiros offciacs dos Correios, tele
graphistas de 3" classe, supplentes de redactores do .debate 
no· Senado, lachygraphos de 3" ·c.Iassd da Camara, escriptura..: 
rios da Secretaria de Policia, guarda-mal'inha, porteiros do 
Serviço ele Povoamento, da Directoria de Estatística, do Mu
seu Nacional, da Ca1xa de Conversão, da Caixa de Amortiza
ção, da Casa da Moeda, ela Imprensa Nacional, do Supremo 
'l'ribunal Federal, dos Correios, dos Telegraphos, da Reparti
c;ão de Aguas o ajudantes ele porteiros dos Ministcrios da Fa
zenda, Viação .e Exterior 4 :SOO$; contínuos do Senado e da 
Camara, 4:752$; thesourciros dos Correios do Maranhão c 
Santa Catharina, 4 :600$; contadores dos Correios de Para
hyba, Alago as o Espirit.o Santo, ·1: 400$; ajudante de porteiro 
do Ministerio · da J ustica, 4 : 320$; tachygraph os de' 3" classe do 
Senado, thcsoureiro ela Estrada ele Ferro de .Sobral, mestre 
da officina de impressão da Imprensa Nacional, porteiro do 
Archivo Publico, da Inspectorüt de Portos e do Hospital Cen
tral elo Exercito, adjunto elo, porteiro do Supremo Tribunal, 
·i :200$; sub-i~spcctores ·da Policia Marítima,, 4:147$500; ama
nuenses dos ,Correios, inspectores do Telegrnpllo e telegra
phislas de -i" classe, commissarios de policia de 1" classe,· 
contadores dos Correios de Piauhy, Rio Grande do Norte, Ser-

. gipe, l'IIatto Grosso o Goyaz, porteiro da Estrada de Forro Cen
lrali e adjuntos ele porteiros dos Correios o Telew.apho, 
4:000$000, 

RepeLirei para melhor sa!iimtar o criterio que se observa 
ua í'ixaçã.o dos vencfment.os do. fmwcio.nalismo : os conta-

. dores dus Administruoões doõ' Correios de Piauhy, Rio Grande 
do Norte, Set•gipe, Matto Grosso e Goyaz vencem tanto quanto 
eada um dos· tres adjuntos de porteiros ·da Repartioão Geral 
dos Correios, isto, li, 4 :000$, sendo maior ain:da a supet:io
t•idade desses adjuntos · em · conft•onto com OR · t.besonrmros 
tamblm1 dos Correios dnquelles Estados e de outros conside-

. rados de maior importancia pela mesma tabelln. 
Prosigamos :· contra~mcstl•o da o1'1'icina de 'composição 

ela Imprensa 'Officinl, 3 :SIJO$; thesouroit•o dos CoJ•reios de 
Parahybn, AlugOns c Espirita Sai!lO, 3:800$; quartos cscri-

s.- Vai. VI IS 

.. 

., ,.,, 
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pturarjos do Thcsouro, chefe da. revisão da Iinprensa 'Nacio- · 
'!lal, chefe do servico dac.tylographico do .Senado, co.mmissarios 
de policia de 2" classe, amanuenses da policia, mecanic'os 
navaes de 1 • classe, contra-mestre das officinas navaes, por
teiros dos serviços de Agricultura Pratica, Geologia e l\1ine- ' 
ralogia, Industria Pastoril, Escola de !11inas, .Junta Commer
cial, Directoria Geral de Sande Publica, Bibliotheca Nacio
nal, da Intendencia e. -da Directoria da Saude ·da Guerra, do 
Ensino Naval c adjuntos de. -porteiros do Ministerio da Agri
cultura. do Ho•~:~-a! Central do 'Exercito, e do Ministerio' da 
Marinha, oonfln•1os 1Jos miúisterios da Viac.ão, Justiça e Ex-

' , tl?ribr, 3 :000$; t.hcsoureiros ·dos· Correios do Piauhy, Rio. 
(lrande do Norte, Sergipe; ~iatto ·Grosso e Goyaz, 3: <100$000; 
mr.canicos navaes · de· 2• classe, 3 :2<10$; praticantes de 1• 
classo dos Correios, 3 :200$; continuas do Thesouro,- do Tri
bunal de Contas,· da Caixa de Conyersão; da Caixa de Amor
tização; da Casa 'da ' Moeda e da Inspectoria .de Seguros, 
3 ·1~0$; porteiros dó Jardim Botanico. do Serviço de Infor
mações; do Ensino Agronomico e da Escola de · Bellas Artes, 
açljuntos de. porteiros da· .Junta Commercial, do Ensino Naval, 
da Directoria de Estatística c da Inspectoria de Seccas c Fe
deral ·das 'Estradas, continuas do Supremo Tribunal; Estrada 
ele Ferro Central e Escola Nacional de Bellas Artes, 3 :000$; 
porteiro da Estatística Commercial, 2:800$; porteiro do .rn:.. 
stituto Nacional de Musica, 2 :700$; continuo 'dá. Recebedoria, 
2:586$700; ad,iunto de porteiro do .Arcbivo Nacional, conti
nuas dos Ministerios da Agricultura, Guerra é Marinha;· do 
SArviço de Po:voámento, dos Serviços de ASTiculturil. Pratica, 
Geologia e Mineralogia, de Estatística, de Informações, de 
Industria Eastoril, do Ensino Agronomico, Ensino Naval, Es
lat.istica Commerciàl, Museu, Junta Commercial; Assistencia 
nos Alienados, Directoria . Geral da · Saudê Publica, Instituto 
Nacional de Musica, Bibliotheca Nacional, Telegraphos, Re,
particão de Agtias; inspectorias àe Esgotos, Illuminil.cão, Por-

. tos, Intendencift" e. Directoria de Saude da Guerra, Hospital 
Central -do Exercito. c Ensino Naval. praticantes de 2• classe 
elos Correios e dact;?lographos do Senado, 2:<100$; ·continuo 
ela Escola de Minas, 2: 160$; continuo da Inspector.ia de 'Se~ 

. ccas, 1 :920$: porteiros· da Assistencia aos · Alienado~ o dos 
· ·Corroias, 1 :800$;- ,porteiro da Secretaria do Supremo Tribu

nal Militar · 1:600$, ·· e conti'quo · da mesma reparti cão 
1 :200$000. · · · ' · ' · ' • 

· A Camara tem 20 continuas, 17 serventes, ·um zelador 
(lo palacio 1\fonroe e cinco ,jardineiros. O Senado tem 12 con
tínuos. · 12 serventes, dous chauf(eui'S e dous a,judantes dE) 
ch.attffetm. . . · . · _ .· · . . , 

Na Camara, o .of.ficinl' q,uc serve como secretario 'da Com
missão de Finanças tem a 'gratificação uimual de· 1:800$: no 
Senado o offieiü1 (jUo rxcrt!c o mesmo cargo'ó gratificado· com 
;} ;/~00$000. ' ' . ': '' / 
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· Das· pcrquisiçõos enunciadas deduz-se que oscillam en
tre 3$ e 8$ cliurios lls méc!ias ele su.Iarios dos jornaleiros mais 
baixa c mais aHamente remunerados, sendo por consequen
cia de 5$5·00' a média geral da diaria de cada um, somm;t 
equivalente a 1 :650$ em 300 dias uteis p.or anno. 

Não é superiot· a 3$ a ·média' relativa aos jornaleiros sem 
. at'Le da Estrada de Ferro Central,, mas a remuneracão desses 
estende-se aos f-eriados, Mnccssão da qual resulta ao Governo 
despeza unnual acima ele tres mil contos, accrescendo·. que os 
empregados daQuella estrada, . titulados ou não, toom passe 

· para si e· parn. suas familias, inclusive para bagagens, com 11 

abatimento de 75 o/o, o que lhes facilita a residencia nos pon.:: 
tos por· e !la percorridos com dispendio menor, .redundando . 
·t.o..:o·s ·esses benefícios em apreciavel vantagem sobrre a situa- . 
ção dos operarias estranhos ao sevvíco official. ' · 

0 SR. PAULO DE FRONT!N - Representa uma bagatela. a 
passag·em de 200 réis, em 30 dia.s de servico; dá a importan
;:ia ·de seis mil ré is. Com este abatimento ella fica reduzida 
a 5$500. ·· 
i . O SR. ,JoJ.o LYM- V. EX. 'dev·e attender a que não es. 
tou· aqui fazendo ·censuras pela concessão de benefícios espe- ... 
. ciaes a esta ou áquella classe de funccionarios. Estou fa
.ziindo apreciações de ordem geral e pelo facto dessas apre-

' ciacões serem desagradaveis a. ilsta ou áquella classe social, 
a este ou áquelle numero de funccio.narios, eu não as devo 
calar. . . 

· O SR. PAuLo ·DE FàoNTJN - V. Fn.:. tem liberdade di~ 
, opinião; mas o .que· affirma não me par·ece estar .certo. 

' "' . . 
O SR. JoÃo LYM .,- V. Ex. está aJVançando muito. En- · 

tão não · são verdadeiros ·OS <!ados officiaes que me foram 
· fornecidos ? · 

O SR. PAULCI. DE FnoNTIN ·....;;. Si são esses: são falsos. 
O SR. JoÃo LYM ,._,Então o regulamento da Central não 

é verdadeiro ? . , · · ..._ . . ' 

O SR. PAuLo DE l!'RONTL'l ·- Más .no regula'mento da CenM 
trai .não devo estar isso. Responderei a V .E.'t. · 

O SR. JoÃo LYM - Estou dizendo que o mínimo da.~ 
diat•ias dos jornaleiros é de 3$000. São' me referi aqui (!Peco 

. bem a attenção c! o Senado) aos funccionarios do quadro; es
tou mo referi.ndo aos ganhadores, propriamente. 

O SR. PAuLo DE Fno::-lTIN - Permitta-me V. Ex. uma 
observação.· Na Central só ha duas categorias de funcoiona-
rios; titulados ii jornaleiros. . · 

o SR. Jolo LYRA - Mas V. Ex. deve attender a quo eu· 
fiz uma distincr.ão entre ds jornaleiros: ha o jornaleiro ar
tista, que tom attribuícões esp~ciaes, <l ha o jornaleiro que 

· ~ o .proprio regulamento tdenommn tra,balhador .. 

... ' 
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O Sn.. PAur,o DE Fno:sTJN - São os unicos que !;\'Unham 
3JI;O()IO, Os guardas-freios, .os foguistas ganham nut1s. Um 
simples trabalhador ganha 4$000. 

O Sn. Jo.i.o LYnA - Quando V. Ex. tiver ensejo de apre
ciar c!ctidamcnto as afl'irmaçõos 'q,uo cu acabo de fazer, aliás, 
deduzidas dos quadros que vou publicar, verificará que uão 
t.cm razão. · , · . ·. 

o Sn. · PAULO DE FnciN'i·m - o c(uadro da Central é mais 
:fac i!. Acompanhe V. ,Ex. o decreto de 15 d'e-março de JO'H :· 
Si o Ministerio da Agricultura não s11 serviu desta base, 
errou. · 

O gn, .To,io J..\'1\A -- l~u não fiz· ontr~ cousa sinão eopiar 
. a. tnbclla anncxa ao regulamento da Estrada ·de Ferro Central 

do Brasil. · , . 
O Sit; PAULO UE FnoN'l'IN - Neste caso a mddia não é de 

tr·es mil ré is. · · · 
O Sit .. Jo,\o T..Yitl -. 1~. Ex. está confundindo, apenas de 

ostar eu explicando. Não al1~1do á média exacta, digo qur -ella 
não póde· cxccdl'r de 3$ porque este é ·O salario cos trablaha-' 
dores de que trato -excluskamcntc nesta occasião, se,paran
dos-os,. para o confronto qun tenciono .far.er dos funccionarios 
l}uc não toem l'nnccõrH cRvrciar.s, arti~tas, etc. r nqur.llçs ·que 

·não f:ccm essas Jiunccõcs, isto é; que são simples trabalhadores. 
O Sn. Jl.IUI.n DF. lCRONTIN - O ajudante dn o.ffiuina, o 

mcdicos, remeQi(ls. 1Uccc~sns c ,graf,ifi·eacões iacldicionailis, é 
mil réis; ganham de quatro n quatro mil-c quinhentos. . 

O Sn. Er.oY Dll SouzA -· Quer· àizor que. do ponto (]e· 
vista do nob1·r Senador PP lo Hiu Grande do Norf.c. S. Ex. 
Je.va vantagem, pm·quu os tá n.xact.amcute ost!libclcccndo o cou-. 
fronto entt·e as condioür.s dos trabalhadores da Estrada de 
Ferro Ccnf.raf uo BJ•asil com as dos lavt•ador-es do interior do 
paiz. O .nnbrr. Senador prln l1.io Granclo do Norte tomou cómo 
11m:clia Ires mil róis c v; Rx. diz que r.~sa mtldia é dr quatro 
mil réis. J.o:m as vantagens para ns trhalhndores··tht Estradt\' 
silo maiores do que as dos lavt•adorcs .· · 

O Sr;, l'.1ur.o Ull FnnNTIN.- Nal.ll!'álmentc. A alimenf.acão 
v qui é mais c.ara do qtw h\. As cond.icõcs dr vida são . diffc
rr.ntc·s. A vida daqui !lão é a mesma elo s1•1rtão. · 
· O Sn. Er.ny DI~ Sou~. I - Po8so assegui'ar a V ."J~x. 1)un a 
vid:t na minha terra é mais cara do que a do Rio de Ja
neiro. · . . · . 
-: .o· Sn. ,lo.':n LYJU- Sr. Prrsitlenle, conrnrnw .iii d1~clarl'i, 
NJseado om dados ot'J'iciaP~. a di!SPPZa lotai lia :mstrada UIJ 
Frrro Cilln.rnl rw Ht•nsil cxcr.dr á di! loda a lie~prza d1~· qual
quer Ji:8f.ado, ali'• riw~mo 11 do Esf.ado do S. Paulo, Pl.ll'litil: u:;l.'-'· 
não !rrn. rll' t'(•n<.1a CI)J'fn. ·noventà mil ennf.os c lÍ .. !Jistt•ai.la d•.• 
Fct'l'(l Central dil Brn~il rsfi't gastando at:Lunhnl'nl.o' CIJ!'I~(I 'dn· 
uovcuta mil !!<'itrl.o·~. ' 
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Jla~~r.mn;; a c'oinp:n·at' as condições dos jornaleiros com
munH C(•llt n~ dcw mnrinheit•os nacionar.s e prnons do Exer
r.i/.n, da .Policia n dtl Curpo de Bombeiros. 

Os tnnrinlwit·o~ do 'I" classe tcem 32i4l!l r. os de 2• 216$, 
nnnnu,Jmr.n/.c, n mais 51l:jl dr rações. Portanto, 835$ c 727$, 
~o l.orlo. rr.sprc/.ivnmentr. . 

· As prn(:as elo Exercito tc·cm a diaria .ele 400 réis n mais 
a rl.npn, (Jnr varia ronformr a gttal'llição, podendo ser cal
r·ulu,da na média de -1$500, )sto é .. 1$900 ou 6!13$500 .por anuo. 

As PI'a(:as ele policia pcrcehe'n1 2$600. diurios e mais 1$900 
. para alimcnl.ação, cu.io total corresponde, annualmente, a 

1 :642$500. ' . . 
· As prnca·s do Corpo de Bombeiros vencem :1:423$500, 
i~l.o cí. 730ij; o mais 693$500 para, alimrntaçilo. 

'l.'nmando para base do Jmlculo da despnza. com· farda
mento :/.15$ por anno, nmqua11to é fixado para cada. praça de 
policia, ou de' hombeiros, concluiremos que a praQa mais ba-
!'a/:a, que fÍ a do Exercito, custa annunJmcnte 838$500; , 

· > ~\indo. assim, attendr.:ndo-sc a que lhes silo asscguradof: 
mrdicns, remerlins, accessos c gratit'icar..õcs uddicionaes, é 
•lat.cmte quu mais vale viver do Thesouru occupando Jogares 
ínfimos, que expor-·sc um individuo aos rudes trabalhos de 
proyr.ntos problcmaLicos c inconstantes. 
. · Si cstnbelecrrmos' o cohfronto- cntrc os artistas que são 

Hlrvirlores do Esta·do e os que 1ião o 'são, mais sc,nsivcl ainda 
~e rrvela a magnanimidade do Governo. 

Atcí mesmo' aos empregados publicas mais modestos é 
fncultado ·lucro supm:ior ao que vulgarmnnte conquistam os 
artistas perfeitos, isto cl, os art.isLas que· obtiveram lenta
mr.ntc, · rm uma longa: apt'!'ndizagrm, esse capital que os co
nh('rimcnt.os profissionaes adc]uiridos traduzllm, capitàl cu,ja 
renda fl>ddicionada ao vtllm· dos csfor'c;os quotidianamente 
de~pr.ndiclos não attinge, ainda assim. ao que merecem impro
\' i·sados consumidorrs da i•eccit.a . official. 

Um gunt·da civil .percebe 2 :372$500 ou 1. :825$., c.onformc 
a classe, vc•ncimentos f!Ull os ·cifJ'iciar.s pc!ritos em uma arte 
fó conseguem trabalhando itwcssantementc, o para estes o 
tt·abnlho incessante não é poS'sivcl. ·, 

Silo inrvitaveis as inlerrup(:ücs, seja porquo o artista 
r•aramonte encontro trabalho continuado, seja devido . a in
rQ~lm~dos de saudc c a va.rias ·outras circumstancias impe-
riOsas.. . , 

O funccional'io publico -nes~es casos, isto é, occorrendo 
r·aziio que o prive de comparecei' á rcplirticão, faz jús ·ao or
denar! o si niio alcança ·do chefe ausentar-se indepÜ'nd!'!nte
ml:'nf.n de licença e é. por isso, oompollido a requerei-a. .. 

Ent.rotn:nto, em . condioõos ident.ioas.. os arHstas o os 'que 
sr .r!r.dicam a algumas outras profissões ordinariamente dci
;<(Um de prre!'bor as vantagens correspondentes ao exorcicio 
u(' suo. actividade, o algumas vezes ·são, por uma ausencin 
tomporaria, substituidos dofi•nitivamcnto no mister om que se 
(.•CÍitlfl!lValll, , . 
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Quem desconhece que em nosso paiz ha crescido numero 
de cavalhc.jros licenciados como funccionarios publicas doen
te·s .e estão em pleno exercício de encargos particulares mai·s 
rflndosos, cujo desempenho demànda robustez? . 

Não me foi possível chegar :l' resultado seguro sobre ~ 
numero de empregados licenciados. cm disponibilidade c ad
didos, mas tentarei ainda verificar si esses, reunidos ao~ 
aposentados, reformados . c jubilados, constituem ou n1io 
maior consumidor da receita publica que o funccionalismo 
,uf.il. 

' ' ' l. ' ' ' 
· Sr. Presidente, níió farei coinmentarios geraes sobra a ' 
falta de um razoavel oriterio na fixacão dos vc111cimento·s das 
.'·arias classes dos servidores da Republica. . · 

Resaltam á mais ligeira analyse verdadeiros disparate$ 
ém nossa legí.slacão sobre o assumpto. 

Cargos de subida representacão, funcções que dependem 
de esforços constantes,, que exigerri estudos continuados, . que 
~ttribuem responsabilidades de grande monta,. que imped13m · 
ah·solutamwte o exercício de qualquer outra, são peior re
mun:erados ,que Jogares insop!iismavelmente subalternos ou 
reconhecidamente inuteis. · . · 

Ahi f-icam, entr.etanto, muitos· {lados,,. .que clarament•3 
denunciam de-ficiencias flagrantes, preterioões imperd0·9Nei3; 
que reclamam immediato correctivo. · ' · · 

Limitar.ei o meu ex!lme particular á cl!IISse dos funccio-
nario·s da· Fazenda publica. · . 

E' a -esses que venho ·e&pacialmente referir-me .e, nor 
iSSO, as minhas palavras já não .são endereçadas sómente' olO 
Senwdo, dirigem-se' tambem ao Sr. Ministro da Fazenda. 
. S.· Ex. deixou nos Annaes •clà Camar.a demonstracões'in .. 
d'iscutiveds do .seu talento e d'a ,.sua ·cultura, '\'estigios inapa
gaveis da sua ·opêrosidade e dos .. seus .sentimentos de jus•hic;!l. : 

Vo~Es - Apoiado. . . . · .. · 
O Sn. JoÃo LYRA -'Desta tribuna, 'j'l()rque só a rimpor

·tancia do mandato que: accrdcnLal, e . ·Obscur.amentà .e:prço 
·(não apoiados) .pod'erá r.ecommendnr;,me .á ·attenção de S. JL.oc., 
venho pedir-:~he que repare. os disposítivo.s vd.g·o-mntes cm 
.relação ás vantagens dós empre!)ados das al:fand·egas·. · 

. O P.odilr Legislativo já reconheceu a necessidade· d:e .se-
melhante pro~idencia ·e pr.~creveu a :sua partiea. . · . 

O ar.t. :1.01, n. IV, da lei n. 2. 924, de 5 d~ janeii'o d~ 
f91,5; r.evigorado pelo art. 95 da ·lei n. 3. 232, ·de 5 de ja
nejro deste ·amio, .autoriza o Poder. Executivo ·a p~oceder a 
uma revlisão na tabe!la para o ·calculo das quotas _que com
petem aos empregados das a·lfandegas, de fórma ,a A:ornar a 
distribuicruo mais :equit1ltiva. de .p,ccOrd·o com ·a· categori-a e 
renda das respectivas re·l)àrticões ·ll oondições.do -v.i/la das ri
dados em que est,ão loilalizadas, •altêrando •pa'l\tUis_so as lota- · 

· cões e !'a~ões d!L .tabeHa. act.ualmente em ·VIgor, . ·. 
~ , .. -

'' 

• 
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PorütnLo, ao LiLular da pa,sLa da Fazenda callc a inlü!tt
iiva •ela ef!'ccLividade clessa reforma ali·ás presentemenln :1i>da 
mais consenlanea com as razões· que a exigriam. . · 

Si ·não bas~a a . autorização indicada, o ·cnse,io é oppor
luno para S. Ex. suggerir a a.Jteração conveniente no lll'O·· 
,ieeLo rd'a ,lei orc.amenLar·ia para o ·CXercicio proximo. • 

· O Congr,esso cerLamenlic não a recusa,rá, pórquanLo v'cm 
in~istindo ha Lres anno.s pela solLi1•ão do asimmpLo, conJor:me 
so evidqncda dos preceitos mencfohadns ininl.erruplamenLe 
nos nrc;amentos 'ele 1915' a 1917. 

' 

' Sl'. Presidente,. as considernçúes . por min~ · largamellLJ 
manifasLadas aLLesLam . .a sinceridade ·de meus i·ntuitos, tl'a·· 
duzem ·exhubcrantemente. a minha convicção .sobre o ·exe<l~~o 
de heneficiros jú concedidos a cedas funccionarios o sobrc1 o 
·exilgero das responsabiJ,idades por i•sso crcadas ao Thes)n:•o. 
Não seria, pois, justo .Suppor-se tJUe defendo interesses de ~6-
ter.minada ·classe ·de -servidore,s elo Estado, visando .simt)lcs
mrmto conquistar as suas sympathias. 

Absolutament,e não é .essa .a minlui preoccupação e muiÍo 
menos de collaborãr no augmento de .encargos a:o Thasom:o. 

Solicito, •Siln, •o equiÍativo repartimcnto rde uma '\'erb:t .. iá 
votada para ·bu$teio ·de serviço imprescindível, ·crente de Qll•~ 
.assim procedendo diligencio alentar auxilLares do Gove<M 
inquestionavelmente prefer1dos c. que, 110 corutrar.io, prr;ci~ 
sam, mais :que todos, ser estimulados· ú resistencia cont.ra. o 
.suborno, .em virtude das funcoões que exercem. · 

Estudemos as tabellas dos ·YencimenLris •do.s empre;itjos 
de 'fazenda, começando pelas gratificações atLribuidas aos que 
são corhmissionados para diriSiircm as Dehgac.iá.s Fisc•les: 
AmazO•+tas, 14: 4'00$; Pará, Pernambuco, Bahia, S. Paulo, c 
Rio Grande do Sul, 6 :000$; Maranhão, Geará, Alagoas, · Pa,. 
raná, Mn.i.tG: Grosso e Minas Gera~s. 4: 509~; . Piauhy, Ri·J 
Grande do Norte, Parahyba, Sergipe, Espmto Santo, S.tnt,a 
Catharina e Goyaz, 3 :600$000. · 

. ' 
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Os demais · funocionarios principaes de cada delegacia leem os seguintes ·Jencimentos :· ~· 

' 

Contadores · Pr~curadores I Thesoureiro; i .. esc1·iptura- 2"' osoriptura-
rios · r~ i os 

tlaZOlta.s ........... -................. .._ .... ~ ........ i2:600SOOO :1.0:5005000 12:000SOOO 8:850))00& 7:500$000 
rá ............ • •.•.... ' •....•• • •. · • • - ....• :I.0:8oosooo 9:000$000 9:9005000 7:200$000 6:003SilOO 
rnambuc~ •.••.•••• '": ••..••.•.••••.•.•.••• :1.0:8005000 9:ól>05000 9:900$000 7:200SOOO 6:000$000 
bia ..•••••••..•... ; •..•....••... ; •.••.•.•. f0:8oosooo 9:0005000 9:9J05000 7:2005000 6: ooo5·;o:; 
Paulo .••• ~ ••••.••.•.•..•.••.•••.•...•...• :10:800SOOO o:ooosooo 9:900SOOO 7:200))000 6:030))00:> 
>Grande do Sul •.........•••••.• , ......... ·to:8oosnoo 9:003$000 !J:9oosooo 7-:2005000 6:0005000 
~ra1thão ....... .............................. , ..... _ 9:00<iSOOO 8::I.OOS'30l> . 8:70J5000 7:'2oosooo · 5:,.005000 

• o:onosooo 8:100$000 8:7005000 . 7:2003000 5:400$000 a.ra. ..... • , .......... • • •• • • •...•. -· ............... 
ra11á. ...................... , ............. ~ ..... -........ o:ooo5ooo 8:JOOSOOO 8:700SOOO 7:203$000 :;:±OOSOOO 
.tto Grosso.· ...•.••.•.•••••.•••••• • .•••••.• ·\1:0)05000 8:iOOSOOO 8:7005000 7:200$000 5:4oosooo 
uas .. ; ................................... ~ 9:0005000 8: !OOSOOO 1 o: 8•10Sooa 7:200$0()0 6:00J$000 
:~.gôas ................... -. •••••••.••••• · .•••• 8:f005000 7:2005000 6:-~50$000 . ±:800$000 3:600500::1 
l.Ulty ........ • • • • • ,;-~ .... • •" •• •. • •••• • • •••••• G:ooosooo • ;; : -iOOSOOO 5:8505000 -~,;;;oosooo 3:00)$000 
[) Grande -do Norte •••.•••.••.•.••••••••..•. , -G:ooosooo 5:400SOOil 5:850$000 ±: ;joosooo 3:000$000 
ra .. hyba . .......................... _ .•. · ...... 6:0005000 5:.-oosooo 5:850$000 ±:ã!lOSOOO 3:000SQOJ 
l•gtpC ••••••••••••••••••••••••• •.• •••••••••• 6:0005000 ' 5:-iOOSOOO 5:8505000 - .4:5005000 3:000SOOO 
pirito Santo .••.••••••• · •.•.••• : • ••.••••••• 6:ooosooo 1).:4005000 5:850$000 / .4:1iOOSOOO 3:000:)000 
uta. Catbarina ...•.•.•.•...•..•. : . .•...•... 6:000SOOO ·5:-iOOSOOO 5:850:3000 -i-: 50:lSOOO 3:00íJSOOO 
~y·az ..••• • ~ •.....•••.••.•..•.•...•••.....• . 6:000$000 . 5:4005000 5:850SOOO 4:5001)000 3:000SJOO 

: . . - -
Os fnnccional'ios d;v Delegacia do Pará téem direito ainda á grat~ficação de 20 %, o os da de Minas á gratificação de :15 %. 

Os vencimentos dos fnnccionarios das alfandegas varia m·conforme a. arrecadação feita. Examinemo> quanto perceberam nos dous 
ultimas oxercicios liquidados. · - · 
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'Categorias ,_,~ 

o o 
' .:::"' . a"" ' z 

·, 

. 

Inspector •.•....•..•..•. : . • ; . 40 
Chefe de secção .......... ; ••. 20 
Conferente ••••.••••••.••••• iS 
Primeiro escdptúrario .•••.• 16 
Segundo escripturario .•..•.• 14-
Terceko escl'ipturario ..••••• 8 
Quarto escripturario ..•••••• 7 
Guarda-mór ................ 20 
Ajudante •••..••.•.•.•.••••• ·,14 
Thesoureiro •.. -.............. 20 
Fiel. ....................... 8 
Porteh·o •.•••••••.•.• ; •••••. . !2 
Ajudante ••.•...••.•• : •.••••• 7 
Continuo .••.••.•.••••••••••• 4 
Fiel de bagagem ..•.•.•••••• H 
----

'· 

;I!SIIBIII.-.-~U~ml~aliili~~~;m~as~~~~~~~;aiSS~ii~~~~~~~~~~~~50~-~~-~~~~~7~--3S~-~~~ii· 

. AÜ:XÁOS 

19!5 

Ordenado Yeneimeuio Quota annual -ammal a:mua\ . 

9:-lc635G8ol - -
4:73158i01 4:000$000 8:73t$8í0 
4:2585856. 3:80J5000 8:0585856 
3:755Sii2' 3:200$000 6:955$472 
3;32:;5~ss) 2:6005000 5:9225288 
1.89-$1361 i:600SOOO 3:i92S13G 
i:655Sil-!ci !:300$000 2:935S9!ti-
4:73IS8iO 4:000$000 8:73t58i0 
3:322$288 2:600$000 . 5: 922$288 . 
4:73!$840 4:600$000 9:331$8',0 
!:802)}736 1:GOOSOOO 3:4025736 
2:839Si3i 2:-lcOOSOOO 5:239;)i3i 
1:655S9U f:SOOSOOO 3:4555914 

lll6Si68 800$000 i:7i6S168 
a::i22S2u6 2:GOOSOOO 5:9225266 

. ' 

{916 

·Ordenado Quota annual annoal 

\ 

H:iO:iS5GO -
;;:7n;)780 4:000$000 
5: ri8::lH2 3:8005000 
-~:5\JSSOH 3:2005000 
4: 032ii2i (i ' 2:600:)000 
2:299;)096 1:600$000 
2:0US688 1:300$0!)0 
5:7i75780 i:ooosooo· 
4:0325216 2:6_0)5000 
5_:717$780 1;600$000 
2:209,)006 1 :600S_OOO 
3:241$556 2:4oosoao 
2:0HS688 1:8005000 
i:l24S321 8005000 
4:032S2i6 2:6005030 . 

Vencimento 
ammal 

-
9:717578 
8:!178SH 
7:79850~ 
6 :(i32S21 
3:899$0~ 

.. 3:3H$68 
9:7i7$78 
6:632~21 

i0:347S7S 
3:899;)0U 

· 5:6-HS55 
. 3:8H~G8 

:l:924S32 
6:632521 
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PARÁ 

"' / ·- i!l15 

""'"' o"' 
Categorias ... -.,o 

- e& Quota annual Ordenado 
"' annual z 

Inspector ...••••• : • ..••••.• ·I . I 41) 7:5iOS4Mi . -
Chefe de secção ..•• : .•• , .••• 20 3:7558220 4:000$')00 
Conferente ..••••••••.•.•.•• f8 3:3795698 3:80:J5ooo: · 
Primeiro escripturario •.•.• ;. i6 3:004Si76. 3:200.)000' 
Segundo esrripturario ..•..•. . ~ u 2:628Sti5i,1 2:60JSOOO 
Terceiro escripturãrio ••••••• 8 i: 5028')88 t !:6005000 
Quarto escript.urario .•.•••.. ·7 f!3i48327 i:3008ooo 
Guarda-mór ••• ' ••••..•.•..•• 20 3:7~55220 4:0008000 
Ajudante ....•....••.•.•.••. •. H- 2:6285654 2:6005000 
Tbesoureiro ..•. , ••.•••••.••• .. 2() 3:755$220 4:0J050JO 
Fiel .. .....••............•.. .s i:502S,088 i:600SOOO 
Porteiro .. ·. • . .• • • . • • . . • • • • . • • , :12 2:2535!32 2:4005000 
Ajudante .••••••••.••.•••••• 

' 

8 f:502SOSS .f:6oasoao 
Continuo .·· ...... •.,;. .. ·• .... ~ 4 75!$04!- soosooo 
Administrador de capatázia.s. :18 3:379Sü98 3:600SOOO 
Fiel de armazem .•.••••.•••• :14 2:628565~ 2:6005000 .• 
~-~-- -- ---~-

r 

l .· '·'·. 
., ,. 

Vencimento Quota ánnual annual 

- 8:931)$')00 
7:7558220 4:468500) 
7:!795698 4:0218200 
ü: 20'•Si 76 3:574840;) 
5:228$654 3:i27S600 
3:1025088 :1:78'75200 
2:6!48327 i:56358QO 
7:755$220 4:468500::1 
5 :.228S65i 3:i2756ü0 
7:755S220 4:4685000 
3:!025088 :1:'7875200 
4:6535!32 2:680S80G 
3:f02S088 1:7875200 
!:5515044 8935600 .. 6:9'79S698 4:.021S200 
5:228S65i 3:t27SílOO 

... ~· ::' ' - f ... -. ----- ~-'> -,- ---·- -•:-:=:·")~,:·-: :;:_;--.·:.:· ! "'""-

~· 

!9!6 -

Ordenado Vencimento 
.annnal annual 

4:0008'JOO! . 8:468SOJ 
3:8uosooo

1

. 7:8:HS2C 
3:200SOOO, 6:i745~C 

. 2:60JS030 · . · 5:721560 
·f:6~osooo 3:387520 
1:30:lSOGO 2:863580 
4:000S·JOO 8:468500 
2:60J5000 5:127S60 
4:0005000 8:4ü8SOO 
i:GOOS•}OO ·· 3:387820 
2: ·iOO:)OOO 5:080.)8] 
i:600SOOO 3:387:.;20 

8035')00 t:ü93SúJ 
. · 3:HOOSOOO 7:6:!15:!0 

. 2:6003000 ã:n.iSGO 
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--
1·0 

"' ' ' "' .-, ' - o'" 
Categorias "'~ .,o 

s& 
::> z 

-
-

-
Inspector. •·· ................. _ 30 
Chefe de secção •.••.•...•.••. i7 
Conferente ...•.•...••..•.••• i6 
1 • escriptnrario ....••..••..• l4 
2'? cs~riptnrario .. ........... 12 
3" escripturario .. · ..•• , ..•••• 7 
-i• eseripturario •••.••••••••• 5 
Guarda-mór .••..•. ; ..•••••• f7 
Ajudante .•••.....•..•.•••.. 8 
Thesoureiro ...•.....•..•...• I 16 
Fiel ....•••••••..••...•..•.. I 7 
Porteiro ...•••••.••••.••.••• I i O 
Continuo .... ~ .. : ........... I 3 
A~ministrador de capatazias.l 12 
F!Cl de armazem .••.•..••••• 12 
-- ----

·' 

I 

;-

. . ' 

-' 

.. 
l!ARA:SUÃO · 

1915 .. 
Quota , Ordenado 1 Vencimento 
annual annuar annual. 

•. ~ . -

2:'a3&S660 - -
1:1388574- ,_ 3:300$000 4:7385574-
1:3535952 3:ooosooo 4-:3535952 
1: !84$708 2:6ÕOSOOO 3:784$708 
i :0!55464 . 2:-lOOSOOO 3:H5S4G4 

592S354 1:3oosooo 1:8928354 
423SHO i:OOOSOOO f:423SHO 

1:438$574 3:3005000 4:7385574 
6768976 !:7005000 2:3768976 

1 :3538!152 3:200$00J 4:5538952 
5925354 1:300SOOO 1:8925354 
Ri6S220 2:000SOOO 2:846S220 
2535866 7005030 953S866 

i:Ot5Si6i 2:400SOOO 3:4155\5" 
i :Oii'Si64 2:4005000 3:4.'15SiM . 

' ·.· '' 

·"L- l!H6 

Quota I 
anuual_ · 

Ordenà<:lo I 
annual 

2: 707559:1 ' -
1:534S30l 3:3005000 
1:UlSOi8 3:0005000 
1;2635504 2:60JSOJO 
i :083S036 - 2:400Svoo 

11315771 1:30U$000 
4515265 J:OOOSOOO 

1:534$30! 3:300$000 
7225021 i:i.O!lSOOO 

1 :4H-$048 3:2005000 
631877! !_:300SOJO 
902S530. 2:0005000 
2705200 700SOOO 

1:0835036 2:400SOOO 
1:0835036 , 2: 4-0JSOOO 

-
. 

Vencimento 
annual 

-
-k83i$30 
-i;:.i-4-l.SOi 
3:863S50 
3:4-83503 
t:!l3fS77 
f :45-!526 
4-:834530 
2:422802 
4-:6>-iSO-i 
f:93iS7i 
2:9:l2S5E 

970:)20 
3 :483~0< 
3:-!.8350' 
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' :t 

~ -:;. .. 

...... -". 
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/ 

.. , Categorias 

InspCcwr~.~ ~ .... ~· .. :_. ~-. · · · · · 
Primeiro escriptm'al'io:. ~ •••• 
Segundo escriptllrario .•••••• 
Guarda-mór • ••.. -•• •-~ •••. -..• 
ThesOureiro.; • .._ .............. .. 
Fiel ...• --.. ~~;·.~~:-~~.-:.-. • ~ .--. 
Porteiro cartorario •••••••••• 
C<.ritiouO.-~ ~ ~ ~ ................ ~ 
Administrador de _c.apatazias. 

·,'.! -~ 

. '· . ·. ·~..;. 

-' 

' -
' ) 

.g 
e! .,o 

'--

, . 

' . :f.'" 

PAilNAUYBA 

1915 
-

i ' .. -~ : 

. I 

' " 

! 1916 

\ . s::s 
.o~· 
z· Quota aunuar 

'/, 

Ordemido ~ 
-ánnual I Venciineüto· 

-.. a,nnual 
' -(Juõl.a a'nnual Ordenádo 

annual-·-

16 -_ 

~~<-'c 
i2 
i~-

. 6. 
8 
3 

- 9 
--

'-

· s73~sõs 
5425380 
3795666 
6505856 
ilãOS856 

. : 325Si-281 

·' 

, 2:ooo5~Ôo 
i: 30ii;)•JOO 
2:!00.)000 
2:íoo5ooo 

. i33S93i 
HÍ2S7ii~~ 
i88S~i2-

1:20lSO~O 
t:~GGSoool.' 

~S:JSG:JO 
t:6oosooo 

., 
.-_ i-_ 

·"' 

- 2:5~2Sliilo 
:{;679,)o66 

. -3:0505856 
. 3:05':.15856 

! : 525Si-28-
- t:83359n 

6US7U 
- ;2:0BBSU2 

-, .. 

'" 
,-

8875840" 
- 55iS9JO ' 2:0lOS100 

388Si30 . I:3oosuoo 
6688880 2:4035000 

-668S880 2:4ó3SOOO 
33:!S940 . i:200SOOJ 
4435920 1: 400.)0JO 
t65Si 70 -48 JS!JOO 
499Sii0 i:60ÓSOJO 

'. . 1 

:\~ . '~~·:_: . ~.,.. ' . ; .. "' ,. ~ 

. _: : 
~·-

--... ;; ·_.i 

• • ( ,c - '· . ~~-
' C-

. , 
' -." -' ._ '·· 

.,· 
.· 

• 
~ 

' /'· 

-'-.. ' 
~ 

\i' '! .... " . .. ' ~ •· n .. , .... !'i ... ' 

\ ,, 

. ' . 

Vencimento 
annual 

2:554S!laó 
· i: 68S'S666 
3:'0685880 
a:oasSllso 
r:532S9±o 
1:8±35920 

6i'i5i70 
2;099liUO 

'I· 

\ 

·~ <T> .... 

;..:, 
~: 
> 
Sl: 
8: 
m: 

'· 

..... 
z~·· 
> 8.··. 
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......... -~----~-~--····-· 
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' - ,- . --. .. .. 'o: . . c..õ -
Categorias 

Q)::s e.,.-
::s 

' .. Za> 

"' -- - . - --.-_ . . .. 

;pector .. ......... ; .. ~- .••.. 
I. 30_ 

efe de secção ••••. ; •••• -•• f_-1. 

nfci"eute •••••••• ~ ••• ~ •••• .. -lã 
escripturario ••• ; , ; •••.••• ; •14 
e!ecdpLurario • •••••••••• ; • - 10 
escripturario ••• : .-••••••• -. 8 
escripturario ....•.• · •...•. '- 4 
arda-mó1; . .;. ..•..•• · ..•. -...... 17 
éSourciro.-. A •.. ~ ...•.••.• 16 
~1 ........... . "" .... .. : ...•.. . -... - . _7 

--
~ 

. 
Quota ani!Unl 

. . 
•.' . ,_ .. . . . 

--
.2:{655670 
{:2278213 

_. i:082SS35 -
!:0!05646 
- 72fS890 -

5771)512 . 2885756 
' i:227S2i3 

i:l55502i 
5055323 

T 
F 
p, rteiro.-.......• ~ ...•. · .... !, - 9 '- 6i95701 
Co 
A· 
F 

ntinuo: ... ~ ................. 
ministrador de capatazias. 
~t de armazem. ~~ ~ .. ; ~ ... 

-

I -

:. '"!; .-

.:_-~- -~~ .. - ~ ~ 

->·:~-.~-.>~_(, •.. -... ;;-:i:_'; ·::~·.c:,_ 

3 2!65567 
12 8665i98 
lO 72!5890 

. 
\ 

- ' ., -. 
FORTALÉZA 

.· __ 

· . 

i9i5 -
-- ---

' 
.. - -

_Ordenado Vencimento 
atinua\ _ _ , - · al1nual -, . 

' 
- -- -- --- -

3':300,){)30 ~:5275213 
3:0005000 4:0S2SS35 
2:6oasoool 3:6iOS6~6 
2:ooosool} \!:72iSS9:l 
i : ooos_o Jo _ _i:577S5!2 

soosooo . 1:0885756 
3: 30JSOO:J 4:5275213 
3:2005000 4:355S02-i, -- 1:3005000 i:805S323 
i:600SOOO 2:249S70i 

6~osoao 8163567 
2:4oosooo: 3:2li6Sl98 
2:0JOS000

1
. 2:721589() 

... 

•• ' .. "' ,,,líô!,, l..;.lloli ' ... &~ .. \.lil.al ri • . 

!'916 
~ ' 

,_ 

' -
·vencimento Ordeoado 

.annual annual 

2:a;;ssiso -
i:336Si72 - 3:300;)000 -
i::t7'J5240 s:o~osooo 

-- i:iOOS624 2:6QOS:OO 
-786Si60 2:00}5000 
628Sil28 i:OOOSOOO 
3L4SiM ~ soo soo o 

1:336Si72 -3:3008000 
3:200SOO:> t:257S856 

MiOS3i2 .-- i : 3005\IOO 
707S5H 
23!55848 
9135392 
7868160 

\ 
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ÍõESS.\0 É!>t iS OE OUTUDI\0 DÊ 19h. . ' 30~ 

.. !A.prccianido em suc~.inta. rcc~)Il·iLula~·fiO as !cifras JJNII .. 
cionadas, salientarei as injuBLiças pungentes que ollas de
nunciam com a sízndcz in•·a:'ivr:! ele suas demoustrncõe' c 
~ornarei patent:e que não é possível descobrir-se o criterio a · 
que é subordinada a remuneração at.tríbuida a cada classe dos · 
1 unccionarios por e lias abrangidos, porque as prescripções lc
gaes a respeito vigorantes não obedecem realmente a nenhum 
eriterio. · · · 

Não ha uniforráidade de· vantagens nem mesmo entre car
gos ~c igual categoria, pois. ns repartições, '<Jmbora da mesma 
natureza, destinadas aos mesmos fins o di5pondo os seus rCti'
pecLivos empregados .das mesmas faculdades, teem lilassifica
cões diversas, classificacões que ·por sua VC'7. não Sl.l firmam 
em nenhuma base certa. (!Apoiados). 

Não · so~firmam e.rn nenhumtt base certa, lli.,,;c eu1 por
qUal}tO · náíJ vale a importancia <lo rnovimc·nto <lo cada uma 
para definir a sua classifiCM'ão, ou, o que seria ainda mais 
criiicavol, são dadas vantagens differe·nf.es a funccionarios de 
cniegorias semelhantes e com exel'Cicio cm repartições d(l 
classes equivalentes. . · · 
. O Sn. ELDY DE SouzA - V. Ex. dú. licença para um 
~arte? 

· O.Sn . .ToÃo LYM -Inteira. 
O .sn. ELOY DE SouzA --'O nosso miuistt·o cm Roma tem, 

para aluguel de casa, 13 contos ouro; o ministro junto ao Va
t.icano, que mflra na ·mesma cidade, nessa mesma -Roma, tem 
dous co~·tos ou,ro !Pnra·aluguel de casa. ' 

O Sn ~ PJil.ES l~Ennmn:\ ...:.. Mas. um 'é cspiri.tual. Ahi está a...:. 
r·nziio da differenca. . .. ' 

O Sit. Jo,lo LYll.\ - ~\'ssegut•ei' que uão vale a impm·tancla 
do movimeuLo · do cada uma, porque. se essa razão pt•cponde
r·a~sc, a delegacia de .s. Paulo. cujo balanço evidencia· que o 

. ecu movimento etn 'HH5· excedeu· do 90 mil contos, não es- ,. 
taria equiparada 'á do R. G. d'o Sul, onde foi de cerca de 20· mil 
contos, nem ás de IP'et•nambuco, · Bahia, Minas e Pará .. onde 
oscillou entt•e 14 e 15 mil contos. A delegacia do Rio· Grande 
do Norte que, inc'luido o imposto total sobro. o sul alli pro
duzido, tem movimento superior a quat:ro mil contos, estaria 
collocadn cm decimo Ios:nr. ,pela .ordem dcm•escente, · e os 
•funccionarios qué oella servem não seriam pagos !Pela tabella. 
correspomJente ás d'e imp~i·tancía mínima· e que teem movi-
mento entre um e dous m1l contos. , · 

o' sn: EtoY nE SouzA - A este: respeito ha i·nnumeros 
' exemplos. 

ü .Sn. lALFILEDo ELLJS - O mesmo succcdc <Jorn os empre
gados do Cot•re.io de .S. Paulo .. 
· d Sn. Jo.~o LYRA- .Não .poderá prevalecer a allegação' de 
que a vida ó níà.is cara em nlgunuts rc'giões porquauto mesmo 
' IJ, -V•I VI ~o ' 
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. úllLrc as que se ;u:ham (\Onsider.adas cm :l.OU~ioücs pcrfciLa
mcnLc idenLicas o.ccorr•cm disparrdades. (Av~•uu.l~s.) . 

Nas Delegaciás do .Maranhão, Ceará, Paraná o MaLLu 
· G1•os~o, por exemplo, um primeiro escripLu~ario purcebe 

.'7 :20<0$ o um SCb"Undo 5:400$000. Nas delegacms de Par~, 
'l'ornambuco, Balua, .:;;. Paulo e H:io (;~ande do Sul· um p-r·r
meiro escrip.turario tem tambem 7 :200$, mas o segundo vence 
li :000$000. . . 

Não é verosimil que a vida nas regiões •Citadas seja dll 
ig·ual custo paL·a. os primeiros e~cripturarios,' divergindo, .en
trcLanLo, IJ.]a.ra os seguD.dos as condicões locaes. 

Hu, porém, confrontos mais expressivos, porque yçrsam 
sobre 1üncpionarios da. mesma categoria. e com exer.crcro no 
mesmo Estado. · , · 

'l'omando .para base o quadro de i9i6,, que é'"o mais re
couLe sobre os vencimentos dos empregaaos das alfandegas, 
llOLaremos espantosa superioridade de vantagens em favor dos 
q uc serve!n em algumas delegacias, ao pass~;> que ha' Estado 
cm Cjuc estão presentemente mais favorecidos os que tt:aba
Jlram na alfandega, facto que indica nã~resultar exclusiva
men Lc da depres~ão que agora; se observa na renda aduaneira · 
a falta de equida>d'e na remuneração dos empregados das re
IParLições ·Citadas. · . · · 

No-Am!ll(onas, um primeiro escripturario da l<l.irándega 
vence 7:798$ e na delegacià- 8:850$; Pará, alfandega &:774$, 
delegacia 7 :200$; Maranhão, alfandega 3:863$ e delegacia 
7 :200$, isto é, mais 88 o/o; Piauhy, alfandega ·de Parnallyba 
2:554$ e delegacia 4:500$, fs-to é, mais 76 %; Ceará, alfan
dega 3 :700$ o delegacia 7 :201)$, Il'!ai.s cerca. de ~5 . %.; R~o . 
Grande do Norte, all'andega 3 :775$ e delega(ila 4:500$, ma1;; 
:20 %; Pa.rahyba, alfandega 3 ;3•617$ c delegac-ia 4 :500$; Per
nambuco, alfandega 5:655$ c· delegacia 7 :200$; Sergipe, al
f:,mdega 3:189$ e delegacia 4 :500$; Bahia, alfandega· 6 :228$ 
o delegacia 7 :200$; Vict:oria, alfandeg~ 3:693$ e delegacia 
4:500$; Paran·ú, alfandega de Paranaguá 3: 69!l$ e delegacia 
7 :200$, mais 05 %; Santa. Catharina, alfandega 3:763$. e de
legacia '1: 500$; !lraLto . Grosso, alfandega 4:148$ e delegacia 

. 7:200$, mais 73 %. 
No Ilio Grande do ~ul um primeiro escripturario vence, 

na delegacia, 7 :200$; na alfandega. de Porto Alegre 7 :077$; 
na: de Polotas 1.':397$, na do Rio ,Grande. 4:372$, na de Uru

- guayana 3:4617$, na de Sant'Anna' do Livramento 2:781$000. 
Sondo, como se vô, masi bem remunerados os primeiros 

os~ripLurarios da dc!cgacia, suc~cqc ainde que na Alfandega 
do .PeloLas !.cem vcncamentos superwrso ;~os dos que trabalham 
na do Rio Grande, Lendo essa alfandega~ arrecadaoão de 200 o/o 
n mais que a de Pelo tas, conformo se vorilica do relataria 'do· 
anno passado do Sr. Ministro da FazcHda. · 

Em S. Paulo, porém, dá-so o inverso, isto ó, os IPt•imoir•os 
cscl'ipLurarios da delflgar,ia voncom 7:200$, ao opasso que na· 
alfandega de San Los percebem 9:031$000. · 

. ' ' 
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\ Si voltat'JUOti a atLcn~ão para u fJUo ~·~ passa aqui, cm 
1 · .torno dos poderes a qumn•colllpete a r·eput·a~ãó de in,)usLi•:a~ 
i semelhantes, deparat•emos tarnJJem elemcrlLIJs iudcbtrulJLivcis 

)JllÍ'a a eonvicção que venho maniwsLauclo. 
A .~Hl'anclcga do !tio de Janeiro l'a;.: art·ccadw;üo ~U.LJCL'ior 

au' duplo do _que art•ccada a Ilccebedoria. · 
O L!Jcsoureü·o daquclla revar·Lk·âO por cu,ias mãos passall! 

anuualmenLo mais de dom mil contos, pcrceJJc I~ conLos, ao 
passo que o di.li Hecl)bcdoria, onde a. somnm wovintcntada não 
attinge {L teq;a. );larte daquclla, ga.ulla H!· contos e o da. Caixa 
de Conversão veuce 27 contos! I · 

0 Sn. A .. AZEREDO - Is Lo é inj usLificavcl. 
O Sn. SoArt.ES nos SAN'l'Os ...:... Apoiado. 
U Sn .. JoÃo LYltA - l:slendeutlo o cotejo a ouLros funceio

üat•io~ das mesmas repàrL1cões observaremos:· pt•imeü·o es~t·i
pturauo, Alfandega !J :863$, Récebeclot·ia .H :4.13$; segundo 
escri•pl.ural'io, Alfandega '7 :ü95$, He.cebedoria !J :<i50$; Lerceiro 
cscripturario, Alfancleg·a, 5:908$, Ilccebedoria 7 :087$; quarto 
escripturm·io, Alfandega 4: '131$, Recebedoria /1 :775$; fiel do 
Llwsoureiro; Alfandega. 5:308$, !lélJcbcdoria O :050$; isto é, 
mais 87, lf., o/o; conlinuo, Alfandega 3:131$, Rel;ebedoria 
a : 531.$ooo. . 

,_ E·ntretanLo, parec;e que por· ter ltavid'o mesmo a mGenção 
(!e não ser consentida uniformidade nas resoluções sobre ven
cimentos dos 1\:mccional'i<ls de :fazenda, pois de outro mod(J
não se 'explicam La,ntas desigualdades, o porteiro da ••\li'andeg-d 
vence 5 :'i08$ e o da tR:ecebedoria 5 :687$, sendo assim o .unico 
!!mpregado da AIJ'andega melhor remunet·ado que o empre
gado equivalente. da ltecebedoria, porquanto até o continuo 
1lesta ·vence mais que. o élaquena·reparti~~ão. 

EscolhL propositalmente os escripturarios paru cst.abe
iecer os confrontos Jei.tos, porque os Junccionarios mais gra
(uados, uns teem vantag·ens que não permittçm razoaveis com~ 
parações e outros não Jiguram nos qua(!ro~ cte todas Q• reDar
tições cotejaC:as. . 

Contadores só h~ nas dqlcgacias e chefes de se~~~fi~ e con-
ferentes não ha nas alfandegas de classe inferior. . 

Nessas alfandegas as funcções de conferente são exercidas 
pelos escripturarios. · 

E são ·~s executores de encargos assim melindrosos, que: 
:;e ~cham .mvelados, quanto ás vantagens de uue · gosam, aos· 
mms humildes omprcg·ados do Governo I · · . 

Os escl'!rocimentos provindos de fontes officiaes, a que 
venho alludmdo, reiioctcm us condições insupoortaveis em 
que olles se acham. · 
· Primoi1•os osot·ipLm•a,•ios e, por consoqucncia os conrc~ 
reut~s. m.!tis g·J•adunclo~ ·ele muiLas alfandegas Lcem vencimen
tos ml~n·1ores aos ~!e continuas; thesoureiros vencem menos 
01.10 :tcl,fUIItOS de porteiros O Segundos BSCriplurariOS tanto 
quanto os serventes do outras repartições federaes 1 

" 
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Não serú. assim que . conseguiremos acautelar os interes-
8es fiscaes, nem que impediremos a evolução dessa pavorosa 
epidemia de desfalques e contrabari'dos continuadamente veri
ficados. 

São es~as inj~stiças que geram a descr·ença na seriedade 
das leis, que impulsionam os abusos, que facilitam a cor• · 

- ' .... ti rupçao., , 
Vigoram ainda par·a o calculo dos venciment_ps do~ ~m

Jlregados das alfàndegas as mesmas recommendaçoes orrgma
cas pelo dec1•eto n. 4. 721, de 29 de abril de 1871, expedidas 
cm 17 de novembro do mesmo anno pelo saudoso visconde do 
Rio Branco.. · 

Esse calculo é revestido de inuteis complicações, que se' 
~ uão coadunam com a precariedade actual de tempo disponível ,, 

· Procura'-se a razão, que provém da multiplicação. d~· nu
mer•o total de quotas pelo valor da quota annual, multrphcan~ 
do-se. ainda o resultado por cem e dividindo-se o producto 
pela lotação., · 

A lotação ou renda é demonstrada multiplicando-se o va
. t.r da quota annual por cem e o resultado pelo numero total 
das quotas, dividindo-se· o, produ c to pela razão . ' 

O numero de quotas encontra-se, multiplicando-se a lota
ção pela razão, dividindo-se o producto por cem e o resultad9 
pelo valor da quota annual. 

A quota annual 'é determinada pela. multiplioa11ão da lo
tação pela razão, dividindo-se o producto por ·cem e o re-
:mltado pelo numero total das quotas.. ' , 

Toda essa trapalhada de divisões e multiplicações repe. 
tidas seria substituída com proveito pela adopÇão · de uma: 
! ercentagem sobre a arrecadação realizada, dividindo-se o 
producto entre os funccionarios beneficiados na proporção 
dos vencimentos 1fixos de ·Cada um. · . 

Os agentes fiscaes do imposto de ·consumo, cargos de 
r:reação recente. não estão, entretanto, submissos ás intrinca- · 
nas formalidades mathematicas para o exacto conhecimento 
da somma que lhes é attribuida. O processo estabelecido é 
Jf.!ais moderno e as percentagens que percebem são calculadas 
.. om a mesm~t simplicidade e rapidez com que ascenderam á 

· mperioridade em gue se acham sobre. os velhos empregados 
da Fazenda Nacional. . · ' 

Actualment~ temos 566 agentes fiscaes dos impostos de 
consumo e de transportes, para os quaes a proposta de orca
n:cnto. para 1918 pede 2. 914 :70'0$, inclusive para diarias, 
:mater1al, etc., havendo sido· despendido no exercício de 1916 

· ··ó com as vantagens normaes desses funccionarios cerca de 
3.800:000$000! . 
. · Aquella é a verba consignada nd orçamento destes exerci

CIO e o Governo acaba de pedir pam ella um 'credito ·supple-
11' cntar de 2. 671' contos, demonstrando assim ser necessario o 
lotai de 5. 585::.000$000. . · · 

. 
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Assim, jámais evitaremos. os creditas . supplên1eií.La~;s 
tiVUltados e com a permanemlla destes as le1s orç.ament.ar1aS 
.''ada ·valem, porquanto nã.o registram ao menos a despeza o r~ 
dínnrla do paiz .. ' . ' . 
-·E'. facil offerecer os fundamentos de miuhn. affirmativa., 

Pelo regulamento que baixou com o decreto n. 11.95'1, de 
:·~ de fevereiro de 1916, foram creados 545'logares de fiscaes 
6 por decretos posteriores foram crcados mais seis. em Per~ 
nambúco, um na Bahia, seis no Rio de .Janeiro e oito em São 
Pnulci., ,. 
· Em 19f6, cada: agente fiscal no Districto Federal ga
nhou, além da gratificaç!lo fixa. de 5 :400$, mais 6:383$840 de 
percentagem, ao todo 11:783$840; Pernatnbluco, 2 :OOQI.'ll e 
mais 6:2211$>155' âe ,Percentagem, total, .8:221$155; Alagoas, 
1 :800$ e Percenatgem 3: 18!>$210, total~ :.986$:210; Bahia 
2:000$ e .percentagem 5 :89'6$949, tJortal ·7· :886$01~~ ;Rio ti e 
.Taeir.o 2:0010$ e percentagem 9:290$6.16, total H :290$16:16; 
·S. Paulo, 2:400$ e ,percentagem H :052$71.6,' . total réis . 
13:35:2:$17M; Minas, 2:000$' e .percentagem '~:040$177, ~otar 
ti:t040$f77; Rio Grande do Sul, 2:41010$1 e perc~nta.gem réis 
'4:918$667, tot,al 7 :318$1Qô7 .. · 

Os demais EstaJdos teem reunidamente · 233 ageni.es 
que, calcu.lllidos ef m'édia 11 31:6.00$, percebem o total de 
838:800$000. 

Addicionada. ~ssa quantia a:o total doeRpendico nos Estados 
que l!JCabo de mencionar .obserrvaremos q;ue se eleva . a 
3. 727 :75$ a somma . dos vencimentos, exclusivamente dos 
·vencimentos dos ·agentes fiscaes, que, além disso, auferem as 
vezes í.mportancias oonsideraveis próvindas de multas rigo
rosas que são autorizadas- pelo regulamento, nem sempre 
ef punit)ão d~ intuitos . dolosos fliorque · a . inobservancia àos 
precei·tos attinentes á contabilidade do contribuinte é tam
Jlem severamente castigada,, o q,ue, infelizmente, não acontec-e 
com .os responsaJV!eis pelas imper.f.eicões ainda maLs nociv:l~ 
da. cdntaJ:Ji!idlltde official. ' 

!1\.ccr~sce que os agentes fiscaes em ins,i;le()l')ão fóra da 
sédo de suas re.~ectivas oircumscrit>ç.õ•es teem direito a. uma 
diaria -de 12$ a. f5,$, podendo ser duplicada ,si o Ministro da 
Mariu~a a.. julgar insuffioiente para condigna manutenção do 
funcmonar10, e que a verba. constante da proplosta. orçamen-

. taria é destinada a tudo íSISo e mais á despeza com material. 
Salta a·os olhos de todo a gente que a dotação (l)ed•ida est.1~ 

mui~o lon,::EI de' correspond<!r ao custeio <lo .~ervioo a que se 
destma.. · • ·. · · ,. l'l : :111'11! 
· A ãespeza effectiva com os agentes fiscaes· já ' excedn 
muiLo de quatro mil contos, e, confronto . inter-essante I a des- ' 
peza com o pessoal de todas as del·egacias fiscaes <la Repu-
blica. attinge a. 2. 700:000$000 I . ·· . 
· O SR.. ELoy ·DE SouzA - E' um servioo que ,Podia ser 

feitQ pelos Estados, de accôrdo com a União •. '·· 

,• 
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() Sn, .ToÃn J;l'T'A --SI) n ni-rr•um~rri.ncii.f'l rl0 Di~1.rirln Jl',fl
dr,rol. qnA r,n.mprchcn\fc o municipio ele N~th{!roy, tem lí2 
rtg'CDf.CS fiSCrtCS r, 1 . 

Rio G:rnnde dn SuJ tern GO. S. Panlo. r.s. 'M.in~.s Hi, IIli o 
de J:inciro M. Bahia 33, Pernambuco 30, Maranhão 30. 

E' 11sl.ranha..oel qU" ,iusf.amenl.e roui. ·onde ri a! srld8 rla 
alia administranfí.o da F~zendn. n 11m Rio Grande r! o· Sul. ondr . 
11xisl.rm · dnnn alfa.ride~a.s, RRndo nor -con.qermrncin ns !llg~,.P.s 
em -rmc nnrmnncn-cm rm mn.ior nmnnro funrcinnnrios de F~-
7nnrla., nal.uro ~s. :r.rladn-res ,;Jns in tcrrs~rs fi ocnrs_ -rln nn.1~. 
fnssr nrecss::u·m a creaçuo . de ma1s avulLado numero dCY 
agentr.s ! · 

O Brasil, ~em cnmnrel,eni-Jm• n Acre. nndn não hn fiscncs 
rl" cnn~umn. mos· iiml11ini:ln tnrlns ns aJ·randl1!l'rts r:-risl<'nf11s, 
niio '"m nrm l'Mi~_rf.ic-õro nrrrc~dndnr~s f,-,drrnn.q, r.n!,.,fanln. 
hn. !i6fi fisrnrs. ist.n 1:. m<".nns Mhrnrlnrr>s ()~. fnrloo M J.rihulos 
naciona<Js que fiscaes · narn. a cobrança ·c!ll.'um -só imposto l 

Ent.rPf.rnto. a· fi~r,~lf?.a~iio nu r rllr~ nffMI.nnm niío ,1 
mnis nP-rfrifn. do oun ~r.,..in. ~~nd'l n~rrntarln. peln·s vrlhM ,.. 
"~nerirnrnfndM emnrnr.r:l'Cln~ dn Fn7rnrln'. OlJr. si -n sr.rvir,n 
fM~n llabiJmnnl.n orgnnir.arln. a noclerinm rlrRRlll'OPDhnr ~nm 
nrr.i•tizo <lc. seus actuaes encargos o com céonomia considc-
r:w-el. . . _ . 

Fos~11 pnRsivr>l evidenciar-.~" a snll'lmn- nnc ~n.~lon, n no
hrnnr~ do imn11sto ele MnRumfl c rrRDr>flf,ivn fiorali7nr.iín ·11 
,.~nnil-r nn ''nlnr rlns mlJlfns. ;íq _YP7.PS t.rr>•nrnrlrtR r~fnrRII'PS. 
rlr>IV'irln fi annnncin rir> fnnrr.ionarinR nnn I'Xnlo,.om n· i!l'rnrnn
rin. 'rlr inr•nnl.nR r.nntrihuinfr~ r ~omrrnemn ."0 l'lovn""" rT~ r•nl1 
Ãllrs tnnt.nram lnsnr, n · F'nznnt:la Pnhlicn; fM~e nossivol. rr
nit.o .. ~nhPr-Rn -r~ar~-n·mrnfp h imnnrt.nncin tntrl f'llC n imnnRfn 
"lY' onr>sfil'l P"ke dnR r.lnRRPR prnr!ur.f'lrnR. r1 sn,.ia rlo nRnnnfo 
n imn.re~o~.~ rlnR l'eRnnnRnveiR 'nn)n ndmlnisf.rnr,i'ín nuhliM. nP
ranLf' n rliff-l'rf'nçn ont.rr> n nnnq nnn rlH.n imnnstn -rlnfo,.n1in:->. 
" a imnnrtancia, dellc provinda, cffectvvamente recolhida ·ao 
Th e~nnro . · ·. ·. 

R r. Pre~idtmf o. ~nt.rp nutrn~ pnnt.ri-s ou r> mf\r-er"m Rr>r rlr
f.irlnmrnfn r:mminn.do~. mns nfio ~"r~ uo~Rivrl fa?.rl-n r.m 
,nrr~i~cõrs nr>rrurirto.J•ia.q .,. qnn mrRmn ns~im ,í:~ nqf.i'ln rr,.
lnment.n I!P~·pert.nndo rimrtrns nns mens nnhrns r.nl!n!l'aq pPlo. 
~na. f'xfrnsiin lnlin annirulns\. }1n. 11m nu r>. t.nnhn r•nnrnhn rR
nrcinJ· nm rf.fnndrt•. no,.rruanto 1.mcln7 n r.o'nfLl~!íl) rJrsnfll•fennf.(\ 
rm rnte a rlnfirionrin· da no~"n. rnntohilidor:lr>· nnhli••n f.nm rnl
locndn n. ndminiflh•nr,fín n nun rm fnr>n n ir1•ifnnf.r :r)rR11l'A7n 
rnM {fnn fni frnfndo n 'Rof.nrlfl 1Jllf1 nh~r.uJ•nmo.nl.n l'CJWrPrn!.n 
lnãn nnoiados) ao scl' adoptada a dclibet·noiín que ninda é 
ma-nlidn.' • 

·Onero 1'o.fPPiJ'-mn tt cJrqnezn rnm ns nr.rrnoins ndnnneil'ns, 
collr~tnrioA, m•'ortR rln ronda~ nnRI.os n ,.n~iRI.roR 'fisr.nPs. 

RnhA n 5.:1-'d :!l!)fl$798 a eotacão pedida na. proposta sobre 
o orçamento ·de HH8. 

' . . ' 
I 

• 
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Dos rclaf.orios do Sr. Ministro ·clã 1.F'azr.ndn. .r,oncluc-~() 
· que Aão escassos os flsclarecimentns offerncidos . a !respeito: 
pela Conta.bilidade do Tribunal e ohserva-~c tampem que os 
dele!!ados são parcimoninsos nns informações que lhes cum~ 
pre ·fornecer em s~us relntorios. 

!'!aro~ Aão oR r.hAfPA ·do deonrtamenlo drt Fazendn Federal 
"M Estndos que denotam a1 'preocuna.ç§n t:ll'\ instruir o Go-' 
vernn sohre nA drf.nlhAs d·o servirn cruA diri:::em. 

Nãn ha ,iust.ificnt.ivn 'l'lnrn. n fnlt,n nun~i absol11t!t rle n·oti~. 
nins snhr" n. renda do cada exactoria .c. sobre a despeza ~or
respnnd~ntA. · · 

· O ~{inistcrin rln. Far.endn nrocisn í'nmnellir as rnfn,.idaR 
rnnnrf.iniíns n minisf.rrtrnm rlados r.nmnlntr~ 11m rolnr,iín a 

.rssn n.sAnmnto 11 drtArminar n: nr::::inizncfi.n 'c!·n 11m mutrlro 
nnnn<~l onhr~ n mnvimrntn rln t,nrJa~ nq· ns[MÕPA arrcc~'dado- ·· 
"o• rln . Rcpuhlica. pois fl atÍSATIOin• de umn. rlnmnr>~l.rnr.'iin ~P~ . 
molhnn! n nst:l nccqsionnnrln nbPurdM •nhrr r,Jn.~~ifirnr,õrs rlns 
mr~M rlo rrndno. c n. rnn~crvn~üo nindn mai~ nhAnrcla de rc~ 
parLi~iín.:i rrn~> niÍ'n rnnri11m nnrn n prnnrin rlP.sner.n. 

'l'ivn rn~P.in rln avrriauar c.o~n ""irdnnlidnrl'n. <>m nn.niAntA 
ir\sf~1rln comnn:raf.'ivn rmtrP .ns flabnlln.q •rru'l'' i:JICOrrip'nnhiam I:JJ 
nrnrin~f.n' sohr~> n nrcnmPnf.ri cl·a~ 1Fa7.r,rln nn.lÍ!l 'n P.~At'cicio 
TtT'OXi.mn ·r refennins ro'li~fnnf.e~ rln~ '"P.]af.Ol'ÍO~ di' dons nu: 
f.rns clelA!l'nclM. CTnA. fnnzPTirl'l r~r.~>nçijo 6! regra. geral orien
tara.,.., ~nnvnninpf.emP.nfn n Govr.rn·o. · 

nr,ssn f.rnbnlhn nrlviernm~m~> fimdnrrir.nto~ nnrn. nssriilr'lr 
rrun hn meqns rlr rendas dr Tlrimeirn nrd'em nuJa nrrPrndn~no 
•r,· mnnor .. ns vn.r.p,q 'nnhw11lmen+P mrnor,. rrnP n rlt:> nlcmmn!'l 
rlM•ifirndn~ infrriormr.nte. n nnr 'hn . ndrninistrarln.res de 
m11sns rle Tlrimeirn ordem onm vPncirn~ntns fixndos r>m. crnn.n
f.h .mn.iq hnix.n. f"llC n imrortanrin rins -'mnfn.:::Pn~ rle alguns 
aclm;nishtdfl"llS df\ rriPSas rln rnnr!n.s dr. nltima' ·~JnssA. · 

E ni'in ~~o •CMns isoln'dn~ M de nnc t.rotn. T<)xislem vnrins 
irreP'Uin.ridnde.q dr•firis, Óumririndn:..me cspecialm'ente -salien-
f.a.r. n que se verifica no meu Estado. · · . 

•I O Sr. Presidente - Está finda a hora do expediente. 
' O SR .• ToÃn f,YJlA - 'Peco n V. 11lx. nnnsnltnr' no Reriadô 

.pi me concede moia liora do proroga!}üo, pnra torriiinnr o :meu 

• 

discurso. · . · ··' 
O· ,;,.n·. PRESlrl'lfflTl': - 0 S'~. Rnnndnr .Toiin T,yrn. pnd-. 'nAin. 

llnr:i dr . nrorng-acüo dn1 hor:t do expediente, afim do terminar 
o snn discurso. ' · 
. Os srnhor~R QllC concedem ·3 :prorogao!io'. pedida; quorram 
lnvn·nt.nr-.Rn . . ·(Pmisa.l' . · , 

Foi concedida. V. E. p6de ,continuar o seú discurso. · 
~-· ,,. 

O Sr .• Toão' L'yrti '(r.onNnuan'd.~)' - J!l t.ahelln r11Jo.t.ivn nô 
orcnmcn l.o da Fnzcndnl nlludc n duas' mesns de rendas no Iliio 
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Grande do Norte - l\lossoró c Mac-au, ambas consideradas de 
torcoira ordrJm, tondo o adminisl.rador daquclla 1 :OOO$ c o 
desta. 55 0$000. . 

Ha engano Mssa dcl.ermi'llnção ele sédcs }lo mesas de 
rendas. Em Jllossoró ha apenas uma agencia !rscnl. As_ duas 
mesas do r11ndu.s federae~ que existem no meu Estado s~o em 
iJ\Iacau o Aroia .Branea. o que. aliás consta do relator10 do 
Sr. Minisl:ro da Fazenda e 1\ eonfirmado por t,'elegra~ma re
cente, que t~ve a. hondarlr dr. dil·igir-me o rlelegado úscal do 
minha l.rr·ra. . 

Meia Drnnca e Mossor•ó são municipios dislinctos. E' 
certo qur. às eommunicações maritimas de l\lossoró •. cid_~d·e 
fluvial, r a mai~ impo!'lanl.e praça commorc_ial do inter1or · 
sinão do E•sl.ado que represento, são feitas pelo porto de Ar~ia 
Branca. · 

Dahi a confusão muito {:ommum onr.re os dous muni
ci·pios, chegando a donominm·-~e :ís veze~ PDI:f.o do Mossoró 
ao porto de Arria .Branca. confusüo que se deriva da maior 
vulgarização conqui~t.adp pela PI'a(;a de · Mossoró, devido ~ 
suporioridn,de do seu g·yr•o mereanf.il, que f.r.m reolmente 
g-r•andr rxf.rmsão. · 

•N11io é, t•.erlnmrnl.r, ouf.rn a eansn I.To engano existente na 
lahrllrL nr(!amenf.nr•ia .. 

A nr•rpcadação d(l Macau, em 1!1-Hí, sommou 10:679$580 e 
a rio Al'nia B1•anen li :8:?8*3•00'. A ag·encia fisr.nl C: c de 1\lossoró. 
J•r.ndeu' :!7 :3!?.1~90·L . 

.Tulgo que sr.rin uma solução J'eliz . fo'rmnr de Areia 
13ranr.a 1.' !lfossor6 urna uniea eireum~cripçüo J'iscal, c re ... 
presentaria valioso r;(lrtcurso' ao dcsrnvolvimonlo mercantil· 
da par•l.o ~rpf.enfrional, do fiin Grande do Nort.r, a i'undac.ão, na. 
alludit.la circnmscr·ip(.'ão, dP uma mr.sa rle rrndas alfanc!egadn. 

Como sn vt•, Arnia Bmnca c Mossoro renderam,. rennicla
monfe, 45 rJnnfos, o uom a providrncia alvitrada a m·reca
dação rhogaria Jwrwomrnt.r a rxcertrw :'i da Alfand·ega do Par
nahyba P rlo alguma~ mcsns rio rrndns nlfanqogadns aua estão 
nroadns. 

Não (· srm runrl:unrnf.os ~ur 11uf.ro P.ssa perstwsão e · 
l.ransmittirni no conhe1>imcnlo do illust.ro titular da '!J.i1azenda 

. .as razões em ·que se firma, para que S. Ex .. pondere sobro · 
a l)f.feefdvid·!lld•e da med.ida, .n mr.u v11r, ao m smo 1tempo nLil · 
no import.nnt.o commercio do Mossoró e ás rendas nilaiouacs. 

A mesa fd·e rendas ostndun.l d•J Macau nrrccndou em !!H !i 
398~ô76$ r rm 19•! 6 632: 277•$; a .de Areia Branca arreoudou 
·em 1915, 640:757$ o cm 1916, 8.28':402$000. Pelos dou~ t'3· 
feri.do' portos foram .r.xporf.ados om 1 !H5. 1 ()1, ll6:8. 401 kilos 
do sn.J r.u,io imrpos•f.o ifcdr.rn:l rr.nd:cu 1.1980 :467·$, o cm 19·16 .• 
1.2·í.801í.785 kilos. rcrudendo o imposto fedot:al 2. 406:.115$000. 
Só por Macau swhirnm r.m Wtrí 12.586 c rm Hl16 6.311 .fnr
dos de algodão. Por Areia Branca sa.hiram em 191·5 5. 344 e ~ 

. ~m 1916, 5. 913 fardos do mesmo producto. , . 
• t 
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O v:alor commercial ·da expor.tução d.e Areia Branca ew 
1916 ,subiu a 5.202:390'*740 .e n importnçfLo .elevou-se u 

. 5. 701(:241.$451). ·' 
. 'Entretanto, nenhum d'aqueHes dous fuluroso.s ccnt.ro,> 
commerciaes, pr.ox,imos como são e lllj)roveitando a. ambo$ OJ 
r.ecursos facult;wdos a um -delles, di!spõe ainda de um ·estabr.
'leciento bancariQ que 1lhc.s avigore o od'esenvolviment.o ·c ·S~•' 
{Priv:t!!dos de iniciar corom~rcio ·directo .·cgm ?-S praças , ex-· 
.f,er.nas, porque não ha alh uma repar.t1çao flscrl!l que .he> 
·i'acHit.e a in:dependencia das wlrandegas de Natal ou Forta
lr.?.a, .para on<!te os me]os d'e transpo.rLe ·são .ditf'J'iccis c r:a:-o~. 

Par.Ú. .essas ·consider!U;ões ·Solicito encarecidamente a :lt
tl)ncão do .Jlorirado Sr. MinistLro d'a F.azend'a. Ao espirita pro~ 
gr.es.sista de S. Ex. deverá ··ser agrU!davel .a praMca de pr JVi- . 
doncias que conduzam o paâz ao alcance rapi-do do· <iilorcsci
mento de .tantos .elementos economicos, .que se dieprimem ou 
estacionem.· á. · fal:La die 'alentos. " 

Uma me.sa de ·rendas .n.lfand•egadas e umtJ; agenci~ '.b 
Banco do BrasH om Mossoró, repit10, constituiúam impulso 
vigoroso :t pro·speri.dade do noi'I!e do meu Estado. 

Vo-lvendo :i analyse qu.e· fazia, rcence.tarei as minhas r<'-
1'erencias 'ás mesas de rendas federae.S (!e Macáu o Areia 
Branca, ·accen~u·ando .que os seus administraidor-es <ven.:ém, 
respectivamente, 1 :000$ e ·5·510•$, .ao· passo .que o administra
dor da mesa de rendas dc Mar.anguape, em Parahyiba, ~ua 
m·r.ccadou em .1!H5 11:334$646, percebe 5 :400·$, e é aruxiha~ 
do por um escrivão que ganha 3: 60tl$, iSto é, 1tem a; despe.:r.a 
de 9:000$000 .• 

Ha, .porilm, outros J:actos ainda mais estranha.veís. 
. A· mesa d.e rendas de Obildos arrecadou ;naquelle ':mno 
1.17 : 179$ e a despeza é d'e 22: 59C·$; a d!e Tutoya. ãrrecadou 
32:179$ e a despeza é de .iQI:445$; a tde .S. ·Vicente d<J. P.~Vl· 
mar arrecaidou 20:.916$ o a despeza. é d·e 28:874$000 •. 

.Sobre a mesa de renda·a dte Obidó.S, diz o dlelJ8gaoo f.isc11 · 
do Pa~á em seu rela.oorio ·transcr1pto no do .Sr. Ministro (la 
Fazenda: «Não ha necessidade ;lo uma mesa de rendas em 
Obidos, porque nenhuma. .arreca.dacão :f\az a ·actual, alé.'!l •la 
que poderia. ser feita .por. uma coHectoria.»- . . 

No mesmo do,cum.ento d·iz o .referido funccionario qua"lt.J 
M ·po.sto .fi.scal de Montenegro, .cu ia •despeza é d'e 42:960$, 
.por ~nno; ~Nn situação ,.em que se' encontra! só poderá exer
·Cer :l:iscalizacão na .localidade ·em que ·está .sr~uado, sendo im
possivel estendel-n até mnis além .por falta de tr.ansporte. E' 
.pois Uliia d:espeza inutil a que .'~e faz com tal ·,estação.» 

', ·Sobre o p.osto .fiscal do Oyap!ock, para cujo custeio· a 
proposta q:,ede 42 :.960$, diz 1Ln.mbem aquel1Ie delegado: cDesd·a 

· a ·creacão a'!ió a pr.esente data não foi ainda :instala<lo, es-
• 1Lnndo o ~~eu re~pectiVlO pessoal ~~rvi·ndo parte ma Alfandei'J'.'l 
de-sta oarp1ta'l e .pnr~e na de MacEHo. _, 

Vozl!ls '•,_, Oh ! , • 

I 
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. ' 
O SR .. TúÃO LYRA - Sobre n. me·sa de rendas d'c Fóz dô 

Tguassú, que, em 1915, rendeu 3v :731$, ·sendo a despeza cte 
33 :012$, diz· o delegado ,fiscal d'o Paraná, que não exage.ra, 
a11firmando ser nbso.lutnmcnte nuiln. n. sua .acção fiscal e ad • 
minisf.a:'ativa. . 

E· esgas .repartioõr.s rpermanecem, e •essas inú.teis des:r-e-
zns continuam a •ser !feitas l · 

'fia algtimas me.qas de rendas que correspondem nos in
tuitos d'f' sua creacão. on n.n menos, r.ompeMnm a des 1m:\ 
fr.iof,n. r.ntre as qm11es .n. dn Antoninn,' rrun ·a~recndou ''nm Hl!!'í 
484 :2-IRffi r. n. ·rte~pez~. 11 d'c 31i :25•0.'!l: n. <lP. PenPdiO. qun ~l'rA
Ilndou 1~8 :827$ c a despr.7.n n de 2!1 :520k n~ dA Porfn lifnr
tinhn A 'RrHa Vi~t.a. nuc ar,ncndn.rn.m· 2fl2: 1.77$ e n. d'es'P~'Wl li 
n·n G!l :~4!1$: as rl'~> · Tt.nqui, .Tar"J'n.Pão n Onnrnhy, 'irno' nrrncailn 
rnm !12 :8A8$. 3A :7M$ ~ 77 •1.1!1$. rn~nM1tiva:meni.A, Rnndn ft'l. 
rle.sprms d.n 2" : S?ríill, 23 :•Hí5$ P 17: 2fl2$: n•s d n T,a!\'Unn. r ·'l'~ 
R'. Srh~$tifín ·rle Ti.inoa~. m1r nPrecnrl'nm ::!0 :4:a3$ ·r 17: 12G~. 
·resprcf.ivamr.ntn. ~endo n~ dP~Oe?.l'iR odP R :7~R$ r·" :-500$: '1~ rf,~ 
1\rncnf.v. f'lnmonim r Acnrohtí. rrur. rrunidnmrmf:E\. aPrAon.dn
"fl:m 1'Ml :::!73:$ P n 'r!P.RUPZ:t tof.n.l f1 •O I' Hl :55t,$; n~ fl.n 'Rnrr't· dr. 
,q. Mniflhr11~. T1.nnemirim r i=lnntn f'l.rn?..· que arrer.n•rl~rnm a · 
impnrf.nncia t:tl.nbl ode 14·:(:)!1!1$ ·n a f1r.Rnezn. é dP. ·5 :!100$()00. 

1\fns. n cu~tr.io rir nhrnmn.~ ont.rn.s ahRorve· rl'nspronor·~.i~: .• 
nnTmen•f,e a t'endn. r.,omo ncnnter.n ~nm n. rln Ttn.Jn.hy. nnr. a~rr
r.nodn 5!1 P n ·CnstPio · P. de 2!1 ~ cnntnR: n dP ·Pnrtn VPlh:n •. rn11, 
nrrr.rl:J(Ira !)I) e n ÕOPS·p~za Á dr 3fl cnnl.n·~: a de S. Borjn, (JUC 
arrecada 44 e tem ·:1 dr.spe11o: rdre ·22 contos. 

0' RP.l'Vi.CO das COl)ec.t~riaS reclam'a:. l{:n,mbem !t, attençtíO' 
d'o C::nvnrno. · · · 

0 'diMrr:tn lngi~rlnt.ivn n, 1.19:1. rlr 2. 'rln ,inlho fiÁ 1 !1M, 
nrPqorrv.e r'fl.T~ ns flnllrctorr,o r P!':ôriviiris. Rm P.n.dn n"':P.'l'ei~i~. 
·lpr.fín ·rln sn·rr,· .n .O.fí %. ronfnrmr n nrrccr•rlnrfío. n rrnP. ~~.qn,· 
nrlrcnnl:n!!'P~ será deduzida, mens:.tlmente, doo. duod:ecimo. parf,c 
das renda~~. · / · .· 

Qun.ndn Pm 11mn. f'n'lli>cf.nri'n. nrec;ih1rt ninõ'ri n mrRm~' rJr .. 
oref.n .. RArvirerr:, dnrn.nt.e n nx.nroil!in, rl·~u~ ~u· mai• ~nll~~fn"P~ 
nn P~criviíe~. n ult.imn. onrn n ~~~rlncr.fio 'r!r snn neronnf~~forn. 
lnvn.rlí. em conta a renda arrec·nld·ada no poriodoo da gesLão :rios 
out!'n~. · ·· · · · · · ~ 

Orn. nn nrinicinin •r!() nadn. f\':'(:Prrioin. rrnn.nrlo ;fín Tint;'ll" 
·íí~ r.r,ll'i'l'f.rn.~ n •. rln nrd'innrioa. O·~ ·~sf.nhrlnoimr.nl,n,q ~nprf'm .. o,!' • 
<ln~ n~fnmnilhn$ nr,crpqn.rio~ nn n"u rnmmnr.cio ·O.S l'nnnrf.i:·i>r.~ 
nrrrcnrlndnrn~. rrnn niio nnl'M]Jnm dirrif,oq dP jmpnr!.nr·iin; · 
l.rnm, 'invariavelmente, mo.ior NOidO.. quo nos moz.cs ',geguin-
'lies. · · · · · 

·Pnlo~ rlisnMitivM Jot;"nrR cifardnR. n rxnntor m1n n~er~N' 
·n cnrA"n nnrrnrlln nn'l'iorln :mfArl'. ne.lns rn7iíns nxnn.~f:n.",, 1"'
mnnflrnnfin anirnnd'nrn: rnn~ n~.q,~n.dn n mtarlro 'rnvornvrl, niín. 
,1 "qf:im~JI:wln n. fn7.Ar nll'f,ivn rnbrnnrn, nniq n n.r,nr.~rlnr~n rlr
rrrsnn ·n · n nrJ•rrnfnirnm rrne lhn rnhn f.n .. nn-~r · inqil"rlfir.nn!l'!, 
porque é deLermi'nacla com n compurLnçüo · <lo. renda ante-
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rio~. sobre a qunl já foi embolsado ào lucro q·uc lhe poderia 
adv1r . 

. Accrescc ·que, a.proveU;ruda a phase bonancosa, o funccio~ 
!l'lario poderá pret.extar qualquer imped,imento . tempomrio . 
lieixa~do o cargo, por licença, a um suhs'tJtuto interino, 'qua 
n acceit.ar:í. n.pems para ·llhsequi,i-: Cl effectivo, porquanto não 
JhA será. dado obter compensacão a1os encargos assumidB$, ou 
com a inl:e·nc;1o de ')lagar-se á vonlade. 

De qualcruer modo é c.Jaro qne âomina mc•scntcmcn~e 
.uma .orientaçiio que ,~e não llnanadra na previdimcia impre~ 

1Mindive1 ·á eWcncia d:l' lmri.~Iaçfio fiscal o impõc...,se ruma ra~ 
mold'e1aciin lfla norma soguida. · 

O deleg-m:Jo fiscal do Cen.r;t, Ml Rcu ult.imn relat.orio pu
J;Ji.cn:do, inf·nrma qur :nnrmet}l) Est:ndo «ha coHrct.orin,s rme 
:rrnrlem. por f.rimn~.f.rr, !l$ ·P S$. ;onmo n;g de San ln QuHerin .. 
Cnchoeir" -c 'Assnr1\: I' nutra.s nndn. absoluJlamcntc rondt'rn 
como n de Boa V.i aq-cm ! I 

Voms - .Oh ! l 
. 0- Sn .. ToÃo LYBA - ·r~~o .corrobnrn n. minha cnenQn. r! :i. 
rruc urg·e uma reforma c esta deve estender-se a 'Lodo o .~er• 
vico ·rla fa7.1l·ndn. pnhlicn. ·-
. ·:rn• o qu.e sn conclue da~ d:oficicncinR lnrJrnmente r.~mn-

piq<l<t~. · Nfin hn f]lTVÍ{l~ cru r. se !.ivrs·sr-mos perfeif.:t contahiH • 
iindP onffirin:J. rJ·r mnrlo ,, ~rr po.••ivrJ n r.nn.•l.ante. nxamr \"],\ 
mhrcha ,dmini-~>lrntivn rln nai1.. não q11 ·dnrinm ··nn. nn mrmns. 
Mrinm ·rlc pronmfl"l snnn:d'a.~ muif.o.• :rJn.o irrr~ulnridades ínrli.,. 
11n·rlM. 1\fn:s. nrt l1alhnrdin. cm r••1'l r,l,nmno. r rvident.l' r hnm 
rAConhreo rrnil nR g-esl;nrf'~ da Fn7.enrln. niin nndem ser culpa~ 
dos Y1A1n l'efoT'rlarrinnto ·rln~ re.snh1clii'R il'rc•Jnmad'n~.' · ·.· 

O meU fim tl cln.ramrnf.p r~prc5sn: prrlir l"f11P s'rjn mo .. 
oiifiMrln a ... ~i•Lunr;iín c! no func.cin-nn.rins ,rln:'l n lfnnrl'ell'n~ r l:ornni 
p~.t.rnlil'. qnn a·~· mrd.idas rmrn. -iosn nrcr·ssnria:~ .roi!em <to.r 
~r!ontadaR grm n,ug-mrntn d·n~ nrtl.uaes rm~n.r!l'os r!.n 'T'he~nurn-
l:mgta.r:'í. r~pnrl.ir eqnitnLivnmPnte a verba diestina:da M cus
.teio i!n snrvirn a rrnr. nlludo. 
, · Onnmdn "irr•1m~tanci1• . ·rf1ivPri'P~ cnJ.Jocnr:tm mi condi ..o 
flfírs· mPi•. vani.ajosmi o's J:nn~ninnari'M i"las ~.lrn.nd,r,gn:S, o C.1n
!l'rA.~M foi n.n nncnntJ•o trlM :Íllflfin• Rnlicibr.fíM 'dO:~ qun t.rnlla
IJlram nns rlelegnr,in~ r cnnr.Prlrn-Ihes a gratificaoão ·addiciomil. 
de 50 %, rrur n indn n mrmtil'ln. . . 

Niio ·ho rn1.iin :pn.m/ rme no mnnirnlo em lmr tndng prn~ 
"lnmnm · n prnnrin. rm (fnc .sr. r!ehal.11m n~ fnncr.innnrins rln.s 
nl!'nnd'At\'!JJA,. os nnrlrr8~ comp~l.r.nlr~ rrn!lcl.rmi:..i:r rl·rixr.nclo. ro11~ 
'i.r~Lonto. nnr prr~i~l.am os d'<is.perdicios qüo venho de n.nn.ly~ 
sar lw<l:i~ulo·snmrnl.c. . · 

Nl'ío hn l'omn jnstifin"r-qr .n praxe eo.n.~af!'l'ndn r.m nM 10 
,nni7 dr srr·r.m upnnas intorn,ssarl'nr nn valor r!n arrernd~riífi 
ns fnnccional'ios que de!ln. so nclwm .immocHnlnmentc indum
llido~. · · · · ., 

Nun f'.nnl.t•ihnP ~rln1rnt.tl nal'n.. n nng·mrnt.n r!n rrnrk1 nur•m 
.tem a mis.s&o ode cobra l-u. Igualmente- profícua é n ·ncotto i:hl 

'' 
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quem fiscaliza a cobran~a feita e ninguem melhor· .pod.e~ú 
exercer essa fiscalizac;ão qne os fttnccionarios dn conJLablli-
dade. · , 

Não ha rfis·cnliznd.ar de cn.pncidad'e .compara"el ás •demnn·
atraccõcs seguNts ·e bem conc3Jtienadas de uma; escriptura'}fiO 
regular. · . 

Tenha n supremo directm• .das :finn•ncns :publil'las .em cnda 
IIJm dos sem auxiliar.e.s do Thesouro e d'afl delegacias um in
t.eressad'o no valor .effect.ivo da nrre~Jadação, e ver:í como n 

· oscript.uracão vublica Sl'l irá •t.r.o.nsf(lrmnnd:O pe.Ja a;dopção de ., 
anethodos mai.~ ndeantados, pela srua oelnbridade, pela utilízn
~.fio desses recursos variadíssimos de observar,ão, cm que. a 
contabilidado é inexlmurivel, resultando do' devotamento de 
todos .Quantos tiverem .o encargo do organizai-a real empe
nho .em revelar-lhe os mais ligeiros indícios de fraude, em 
minist.rar-Jhe esclnrMiment.o~ contant.es para 'os cotejos ue
cessarias :i continun conf.emplação do mais pequeno desvio no 
segU:imento normal dos nogocios da Fnzend:i. 

W. direcoão. do Thesonro não differe, em !'.ua parte .mn
t~rial, ela. qur. teom os grandes estabelecimentos indust.riaeR 
e mercantis, r'n.w se a~semelham a essas complicadas e mara
vilhosas combina~ões mecanicas cu,io funccionament.o perfeil.o 
'depende de nbsolnt.n eqüilibrio e do concurso simultaneo. 
5ninf.errnpt.o, de. pecas de1icadissimns, cada uma das quaes 
lhe d:í impnlso limif.ado o imprescindível. E esses .apparelhos 
poderosos, qu11 resistem invulnnralveis a formidaveis cata
clysmos, são ás vezes perturbados pelas tenues fluct.uacõP.s 
oa p(Jeira, que porventura se vem nccumulando e produzindo 
trepidações quasi insensíveis. 

A contabilidade. modernamente enriquecida de meios in
:nnHos de verificação, é o registro indefectivel de que se uti
Jisam os . grandoR influst.riaes e commerciant.es para terem á 
visf.n, immedintamente. o reflexo fiel do mais subt.il emperro 
no roTo habit.ual daR grandes machinas de negocios l'fllB elles 
rlirigrm sl'rrnamente com Rnccessos admiraveis. 

. Nada ,justifica que se,iam. oxcluidos o~ funccionarios ·do. 
Thesouro e das delegacias da grat.ificaciío proporcional áR 
l'Pndns. qnn l.f'em os empregados das es'tações arrrcadadoras . 

. -\credito que reformada a contabilidade publica e inte
ressados todos os funccionnrios de fazenda, sem excepciío, no 
reRnlt.ndo da arreoadnr;ão, tPremos deparado o caminho do. 
nrosporidnde financeira dn. Rep11blica. Não a alcarioaremos 
~i. por indolrncin. ou fnlta de ,iuizo. não ·o quizermos ·pAr
rorrrr, · 

Está dita ao illustre Sr. Ministro da FaMnda a com
pungida qn~1xn dos funccionnrios da Alfandega do Rio 
Grande rio Nort.e e est.ão explnnádas as razões que me de-· 
rirlirnm a natrocinar-lhes os seus direitos. · 

Os dados qt1e menoinnoi si'io todos de origem official. 
Devo-os ú obsequiosidade do illustre Sr. dirP.ct.or da Receita 
do Thesouro Nacional e a Slltl auxiliar, o intelligente. escri-

• 
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pturario João Coelho de Souza Oliveira, bem como outras 
informações de que me servi ao competente Sr. Dr. Bulhões 
(Je Carvalho, director geral da Reparticão de Estatística, c aos 
distinctos funccionarios Drs. Affonso Costa e Dias Martins, 
do Ministerio da Agricultura. 

· A. todos agradeço daqui a boa vontade com qu'e attende- ·· 
ram ás minhas solicitações. 

E;x:cedi-me; S!-'. Pre~iden~e. bu'scando a causa de que é co,
rollarlO ·a percucrente srtuacao em que se encontram aqueles 
dignos conterraneos. (Não apoiados .. ) 

O Sn. PIRES FERREIRA - V. Ex. fez um estudo completo 
do assumpto. ' . · 

' 
O SR. A. AzERF.:DO - V .. Ex. discutiu questões de alta 

importancia e com proficiencia. · . 
UM Sn. SENADOP. - De muitos discursos dessa ordem é 

que precisamos. · 
. O Sn. Jo'Ão LYRA - Mas, perdõem-se 'Y. lllx .. e os be-

nevolos collegas que me honram com a sua attenção. Habi
tuei-me a tomar muito a sério os deveres que me decorrem 
de qualquer funccão publica, e, além disso, sinto-me attrahido 
pelas controversias. sobre os assumptos que se vinculam aos· 
altos . problemas patrios, principalmente · os que estão na 
· orbita do ramo ·de conhecimentos em que maís .ambiciono ini
ciar-me e nãO' creio que se,iam inteiramente perd5dos os· 
e~forços gastos nas :midadosas indagações sobre qualquer 
ponto das innumeraveís subdivisões· que elles comprehendem. 

Perduram .em minha memorias as palavras que foram 
pronunciadas no Parlamento francez por um dos seus illus
i.res membros, sustentando que na economia politica, como 
nas sciencias que teem por. campo <le. estudo os phenomenos 
cosmicos, a observação I oca! é o. unico instrumento de pes
quiza que póde ser proveitosamente adoptado, e que, im
menso como é esse campo de observaoão, abrangendo na 
eçpnomia todas as manifestações ànteriores e actuaes da aoti
viaade humana, seria impossível estabelecer prineipios geraes 
applicaveis, com os mesmos resultados, . em todas as partes 
c em todas ·as circumstancias. . 

Só ha um preceito economico susceptível de adaptaÇão 
univer.sal com exito analogo, disse muito bem illustre eco .. 
nomista, em harmonia com as doutrinas physiocraticas - é. ô 
~e que o homem precisa trabalhar para viver. (Apoiados.) 

Convencido' dessas . verdades e certo, portanto, de. que não 
niarcharemos 1com segurança sem que estejam bem discer
·!lidas as condições ambientes, cujas mínimas particularidades 
,<;iio mais a.ccessiveis ao entend'iment:o empírico que â sabe
doriw theQrica, julguei ser util ao meu paiz externando as 
impressões ~e um espírito que n~o. teve a vent1,1ra de me-
1.hodico cultrvo e gue a.penas adqumu, em uma v1da de labor 
inoessimto, as licooes advindas de dolorosa experiencJa. 

• 
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Est.ranlwrfw, Lalvoz, os que me ouviram a1'rirrnat· o almn
oouo cm que toem estado as classes pr.odu<;Loras, l'igm·andd, 
como toem l'igumdy, na d'espcV.tt pnblica do Bras.il, con~ic!e
ravcis verbas pura o custeio .ele um dcparl.amcnto udmtnls
tralivo ospcciul, destinado a superintender os interesses ug·d; .. 
colas, i.ncliisLriacs c mercantis ela Republica, . 

· lllui~. muiLo mais do que uma Secretaria {lc :ll1stado sum
ptuosamente installada nesta Capilal, teria valido ao ;pru
o;:resso cconomico dio pais a disseminaoiío de cstubelecJmenLos 
do credito ugricoJa por. Lodo o tcr!'itorio. nacional. 

O Sn. Er.QY DE SouzA- Apoiado; muitb bom. 
O Sn. JoÃo LYM - De 1009 a 1917, isto 6, desde :hcrca

~·iio do Ministerio da Agricultura· até. hoje, conformrr rel:~~lam 
os documcnLos ol'Jiciaes publicmdos, 'in~Ju.;;ivo o ot·çamenl.o vi
gonwl.c, .toem sido com esse serviço gasLos :186.170 :63'1$610, 
Jcil.a a eonvct'.~iío da parLe em ouru. . 

Houvessem sido applicaclos esses milliUrcs de conl.os na 
fundacfi.o ele institutos daquclla natureza 'o a produc1;iío bra.:. 

· tiileira assim mais cffcctivamcnto . •pro-tegida Lod;r vindo .. 
ateando clcsclc então, atLingindo impulso su:rprohenclenl.e na. 
quadra excepcional que succccleu t't conflagração elo muuclo, 

· quadra que persevct•a em desafiar-nos com a excellenl.o 
·perspectiva que orferece, . t't explora~.tão febril da immensa 
capacid(l;dc productiva do nosso solo. _ 

EnLret;anLo, da avuHada despeza el'fcc:Luada, que bonc
l'icios praticas teem emanado, além desse im!Porto.n•te nu
mero de funccionarios que Lerão de pesar sobre os cofres 
publicos cmquanto viverem, ·porque a lei, talvez para im
pedir mesmo qjle' elles viessem a transformar-se em produ
~:torcs, assegurou-lhes o direito de consumirem os recursos 
aLé ngora destinados a fomentar c aperfeiçoar a producção o 
lambem o «goso eLerno) de uma subvenção que aos produ
c;tores illaqueados .cumpre. ainda l:rabalh;~l;, desam1parados, 
para· lhes ser mensalmente paga? - ' . . 

E' cer-to que nenhum homem publico em nosso ;paiz esf.ii. i 
isento de maior ou menor· responsabilidade nos erros com- · 
mettidos c que o momento não comportá recrimina~ôes. 

Todos somos humo,nos, somos latinos, somos brasileiros, .. e 

e, consequrintemente, muito submissos aos impulsos da ge~ 
nerosidade c da :tolerancia. - . . • 

AdstricLós, assim, pela prop-ria, nature~a, nos oull'io~ ,,, ... 
deSiportam as harmoniosas vibraoões desses sentimentos, ' 
jamais poderemos liberLar-nos inteiramente de contempori- · 
sacõos sempre damnosas aos interesses .. collocLivos. • · 

E' preciso, porém, que os brados dé uns desent.orpe11am os 
' quo sn afiguram, cm clndos inst.a.ntes, mair. obcc!ientos ao 

r,uave dominio'"clns sensações af.fccl.ivas e quo •elos ebnsLant.cs 
osroroos do Lodos prn~rmlm assidua rcilistcncia contm o ra
rlical avassalamento do nossas energias·. 

Não poder<í govor.nar qucin não soubct• resisl.ir. · 

• .., . 
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Cc8:;em. as 'ubjm'HULoriu.s, que -iuLimidarn os dfgnos c não 
cot•t'J"'Ulll .os múoti que esmuret~,cm as mic.mlivas dos que as
lJit•af~ tiO!' uteiti e' u.:JlltiOlam, J'ul'Ltrieam e, áfiU\ll ab.;;olvem. u:; 
t] ue siio cxect·adÓti pelos maiot·es deliclos. · 

: Não set·á. combaLendo os que trabalham; uilo sot·;l Lt!tl
ltLnllo destruir legitimas repula~ües o ,pt·ooul·ando erigi!· l'al

. sos mct•ttos, que se rulJusteuerl.l o amot· á patl·ia .. E, sem cuHo 
vonladciJ,:o, ü·rei;u~chous·tvel, · rorv?roso a uS<:io /óxW:aordit.tario 
l!outime1íto, ucullum povo .podera ser grande,· por mator e 
mais t•tco oue seja o terÍ'iLorio tio seu pai:t.. JM•uito bem; 
rnwita úern. O omdo1: d eurnp1·irnentado po1· todo& IJS se·us 
colleuas prese'fltes.). · 

O Sr. Presidente - Contililúa a hora do expedie~;uc .• l O 
nobre ~enador pelo Disl.ricto .l!'edel'Ul não· quel' razer uso da 
l,mlavL·a durante o J·esto do Lempo que falta para conclui!· a 
p::ot·uc;·awiio soliuiLada pelo St·. ~enad(!t' João LyL·a? 

O Sr. Paulo de Frontin - Esla)tdo quasi. Leruúnada a 
hora du expediente pe~0 a V. l!Jx. que me reserve a pal&vra 
PllL'tL a Pl'OXiilla se.ssão •. 

ORDEM DO DIA 
' 

llEGIS'!'llO DE CON~'HAC'l'OS JJ:SCRJl>'l'OS Á .MA.CHINA 

::l" ·discussão da propôsição da Camara dos Deputados 
11. ~2, de 1917, que pet·rnitte, nas l'cparLicõos competentes, u 
reg·tsll'o dos contractos esoriptos ú machiJaa.1 

Adiada a votação. 

' ASSOCI:~(.lÂO CO<MlVlERCIAL DO PARANÁ 

2'! ,~disuussão da p t·oposi~ão 
:rr. :101, de 1017, que declara de 
ção Commercial do Paral!lá. 

Adiada a votação. ' 

da .. Camarà qos D~'PUI.a.dos · 
ullltdade pubhca a Associa· 

:~SSOC!AÇÕES ·aoMM!lRCIAES DO. PARÁ E. DE ALAGOAB 

2"" discussão da propo,sicão ·da Camara dos Deputados 
n: 10u, 'de 1017, quc,declara de utilidade publica as Associa•• 
oucs Commcrcwcs do Pará e de Alagoas. 

Adiucln a voLUÇiãO. 

LIGA llfAIU1'1iMA Bfii\SH.E!nA ·' 

·.Diseussfí.d unica clà t'lll''nda da Camam. elos Dopuhidos uo 
Pl'OJOcLo do Senado u. 4~ do 1!li6, que clecJarru de ul.iliclade 

, . 
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publica a 'Liga M'aritima Brasileira. e mandando estender a 
medida á Associação Commercial de Florianopolis. 

Adiada a :v~taf)ão , · 

. ASSOCIAÇÃO COW~!•ERCIÁL DE VICTOnJA 

2• !discussão da proposição ~~· ·Camara.. dos pepu~ad~s 
n. 116, de 1917, que declarll! ode ut1hdade pubhca a A.Ssocl!ll/ao; 
. Commercial da Victoria; · · · 

Adiad~ a votação. · 

RELÉVAÇÃO DE PR~SCRIPOÃO A FAVOR DE IJ o l'viAlliA PERDIGÃO o 

~ 

3' discussão da i-Jl'Oposir.ão du, .Gamara dos D.oputa.tios 
n. 107; de H)17, que releva da prescripção em ,que incorreu 
d direito d8 D. Maria José Donovan Perdigão, para qut) possa 
receber a differençh de soldo c monLepiu tleixados por seu 
marido, o capitão de 'fragata Pedro Gonçalves Perdigão. 

Adiada~a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le·. 
vantar a. sessão. 

Designo· para ordem do dia da seguinte: 
I 

' 

,.,. 

Votação, em 2• discussão,. da proposicão da Camara dos 
Deputados no 92, de 1917, que permitte,- nas reparticões com~ 
patentes, o registro aos. contractos escr1ptos á macbina (c1om 
substitutivn da Commissão de Justiça e Legislação) ; .,,., 

Votaçiilo, em 2• discussão, da jproposil~~o da Camara· dos . 
Deputados n."·101, de 1917, que declara de utilidade publica 
a Associação Commercial do Paraná (com parecer favoravel 
<!a G•Jmmissão de· Justir.a e Legislação); , 

. Votação, em 2• discussão, da ~)roposicão da Camara dos 
Deputados n. 105, de 1917, que declara de utilidade publica 
as Associacões Commerciaes dd Pará e de Alagoas '(com pa
recer fuvornvel da Commissíio de Justiça e Legislação); .. 

' Votação, em discussão. unica, da emenda da Camara dos 
Deputac!os,-ao projecto do Senad.o n. 46, de 1916,. que ile· 
clat·a de utilidade publica a Liga Maritima Brasileira tor· 
nando ·· extensiva a medida á Associação Commercial de Fio"· 
rianopo1is (c·om pa~ecer favoravel c!a Commissão de Justiça 
e Legislação) ; · ·,· . · . 

· Votação, em 2• ·discussão, du proposição da Camara. dos 
Deputaqos _ n. 116, de :1917; qll:e d~clara ce utilidade·:.tmblica 
n Assomaçao Commercml da V1ctor1a (com parecer .favoravel 
da Comm1ssão de .Jus ti c a ,e Legislação) ; 
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·· · •VI()taoão,· 'em 3' discussão, da proposicão da Camrú·a dos 
Deputados ~. 107, de 1917, que releva <!a. prescripção ·em :lUfl 
incorreu o direito de D. Maria José Don1ovan Ilerdigão,, par<L 
que possa receber a differença de soldo c mJontepio deixados 
por seu -marido, o capitão de fragata Pedro Gonçalves Per
digão (com parecer favoravct da CDmmissão de Finanças). 

Levanta-se a' sessão •. 

130" SESSÃO EM i9 DE OUTUBRO DE 1917 

PRESIDENCIA DO Sll; URBANo ~AN1'0::l; PRESIDENTE 
' . 

A' 1 hora ·úa tUJrde, abr·e-s.e a sessão, a quc concorrem p8 
Srs. A. Azeredo, Metello, Hercilio Luz, Lopes G'onç.alvcs, Rego . 
Monteiro, 'Indio do Bra~i1. Costa Rodl'i~gucs, lllcndes de Almeida, 
.Tosé Eusebio, Pires Ferreira, Ribeiro Gon~~lves, li'rancisco Sá, 
.Toão Lyra, Eloy do Souza, Cunha Pedrosa., Walfredo Leal, 
Dantas Barreto, Raymundo de !Miranda, Gomes. Ribeiro, Gui
lherme C.a.mpo's, Seabra, João ·Luiz Alves, 1Miguel de Can'alho, 

• Er.ico Coelho, Paulo de Frontin, I~randsco Salles, Bueno de 
Paiva, Bernardo ·Monteiro, Eugenio Jardim, Leopoldo .de Bu
!Mes, Jasé Murtin:ho, Alencar Guimarães, Lauro Müller, Riva-
davia Corrêo. .c Victorino Monteiro {35). · '-

.. · Deixam de •eomparecet: ·com llausa jus•tifieada os ;prs. Pedro 
Borges, Pereira. Lobo, Silverio -Net•y, Arthur Lemos, Abdias 
Neves, 'Dhomaz Aooioly, Antonio de Souza,. EP'itac,io Pessoa, Rosa 
e Silva, Ribeiro. do !Brito, ,Araujo Góes, Siqueira. de ·Me-nezes, 
Ruy Barbosa,-Luiz VIanna, Lourenço Baptista, úa·ineu Jl!achado, 
Alcindo Guanabara, .Rodrigues Alves, l<Wolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, Gonzaga Jayme, Generoso Marques. Vida! Ràmos c Soares 
dos Santos (25)" · · · 

E' lid;a, :posta ·êllll discussão e sem debate approvada a àcta 
da sessão anterior.. · . 

O Sr .. 2• Secretario [(servindo de i•) dá conta do seguinto 

EXPEDIENTE . 

Oi'fiCiio do Sr. 1P'!'efeito do Distt'icto Federal enviando a 
mensrugem com que submcLLe á aprociacão do Senado as ra
zões do seu « véto) á resolucão do Conselho Municipal que 
manda. dotar esta Gapita.l com um .posto central :para inspe
cção sanitaria e bygienizacão 'do leite, .mediante as condicõcs 
que estabelece. __,A' Commissiio do ConstiLuit,;.ão e Diplomooia.1 

s,- V o!, VI ,21 ' 
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O Sr. 3" Secretario (servindo de 2•) lê e ó approvado o 
se.guinLe 

PAREClliL 

N. 265-1917 

A' Commissão de Ma11inha e Guerra foi presente. a pro
:posicão da Cam;tra dos Deputados n. 91, do corrente anno, 
que concede ·honras militares aos :professores dos institutos 
militares de ·ensfuo e dá outras providencias inter.Dretativa.s 
da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 1916. · ' 

Parecendo á •Commissão que al:guns artigos da referida 
proposição encerram 1rnateria de natureza consbitucional, re
quer ao Senado que seja ouvida primeiramente a Commissão 
de Constituição e Diplomacia. 

Sala das .Commissões, 18 de. outubro de 1917. - Pires 
Fe1·reira, Presidente. - Soares dos Santos. - Ji' • .Mendes de 
Almeida. 

o Sr. Paulo de FrOJIItia ._ Sr. Presidente,~ pedi bon
tem a )Jalavra para. lige1ramen.te responder ás considerações 
feitas pelo il!ustre Senador pelo R'io Grande do Norte, rela
tivas ao excesso do numero de funccionarios publicos, ou aos 
inconvenientes por S. F.:x. apoLJtados quanto á desigualdade • 
existem.e nos vencimentos ou remuneracões desses mesmos 
funcci0narios. Si h untem tivesse tido tempo, si a hora do ex
pediente m'o oermittisse, proferiria algumas palavras, tantas 
quantas bastassem para il'esalvar o meu modo de ver: evi
tando queo' ~e pudesse imaginar fóra desta Casa que, no Se
nado da .Republica, um ataque havia sido feito á classe doo 
funccionarios • 

. Nã'O tendo, porém, podido occupar hontem a L~·rbunu. por
que S. Ex. esgotou a hOra, e achando-me inscr1pto .para a 
sessão· de hoje, julgo. indispensavel fazer algumas considru·n
çües :preliminares, mostrando que,- si da parte de S. Ex. não 
ba, como acredilo, r1 inLoncão de ferir o :funccionalismo·, lm, 
entretanto, muitos que assim pensam, de modo que, si este 
facto não for agora devidameute esclarecido, poderá parecer 
•que, com o assentimento do Senado, esta idé!l é a. que dE.ve 
prevalecer. · 

E' esta a razão pela qual venho sU'bmetter ao esclarecido 
.iuizo do Senado alg·uns dados que permittirão facilmeri.te •ve
rificar-se a injustiça que se comm&tte quando se suppõe 
que . o úmccionulismo pubUco não ·passa de um parasita da 
Na,,ão; CJUC as classes p!'Od'Uctoras são as unicas para as quaes 
devemrs t.er al.ten()õc:s; que as classes intermediarias merecem 
ir:;ualmcnl.c o ráuximo de apt·eco. O consumidor' o· o t'unccio
l!Rlisma. publico, porém, são in~'elizmen~e )tquelles que na ge-

. neralidadc são consoidei~ados á margeril, uns como não 
PI'estanclo os serv1ços que deveriam prestar, .não se atten~ 

I 
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âendo, •:m relacã!o aos outros :'ts .difficuldades com que lutam, 
principalmonte ern uma quadra como aquella que 'atravessamos. 

•renho ligeiras not~.s. sobre o .orçamento apresentad~ :pelo 
Governo para o exercu:Jo de 1918. Essas notas!:'.permittll'!iO 
ao Senado veriJ:iear facilmente a procedencia das minhas ob
scrvacões. 'Segui l'Ci o mesmo processo do i! lustre Senado~ 
pelo lti•J Grande do Nort<, citando. os factos. As conclusõ·es, 
as apr'tJciaçõ·es, as dl'duccões virão da analyse destes nume~ 
ros, ;li-stes i'act.os. . • ' 

A despeza. solicitada. pelo Governo, excluida a feita por 
conta de depositas e em apolices, é de 8:1..122 .contos, 
ouro (uã.o cito os qucbrad·os porque não teem importancia), c 
de -1.39. 910, :papel. A{)ce!tando 0 cambio de 12 dinheiros para 
conversão, que tem sido o cambio médio do anno passado (c 
at.é um pouco inferior i'oi elló nos annos anteriores), obtemos 
um total ele íi2.2. M·í contos. 

E' esta a dcspeza. solicitada por meio de impostos ao e:on
Lribuintt', afim rle s·~ poder :fazer face aos multiplos serviços 
a ea~t~go du Nat;ão. · .. · 

O serviço da divLda interna e externa, juros diversos, 
garanLías de juros: responsabilidade por serviços contracta
dos, porque muitas vezes essa responsabilidade não se traduz 
nos juros de um emprestimo nem nos juros de uma garantia, 
mas na obrigação contractual de pagar uma certa somma 
por serviços determinados como acontece nos esgotos, na il· 

. !uminação publica, são representados, nos Ministerios da 
• Viação 'e da F~zendU\ por: 69.776 contos ouro e 64.190 contos 

papel. Convertido o ouro em tJapel sob a mesma base, de· 12 
dinheiros por mil réis, temos o total de 221.187 contos, 

Portanto, 3'5 112 •j• da recaita total são assim absorvidos, 
admittindo-se o equilibrio financeiro, que ~ a condição qu~;~ de
vemos desejar. Infelizmente não é o que tem acontecido nos 
tres ultimas exei'cicios, mas llom0 agora não é o momento de 
tratarmos deste assumpto, e sim por occasião de discutirmos 
o areamento, eu me llmito a considerar um equilibri0 no-
minal. · 

Trinta e· cinco e meio por cento é e:xractamente a porcen-
tagem •correspondente a esso serviço. ' 

Comparemos agora. as outras principaes verbas. 
Si tivesse havido o cumprimento exacto· das disposições 

votadas pelo Parlamento na Jel do orçamento - o que até 
. hoje não me consta que tenha sido levado a effeito, nós po
deri~mos saber rigorosamente qual a despeza com o pessoal, 
porquanto o art. 12:1 da lei da d~speza estabelece que n!IIS 
tabe'llas BX{llicativas o Governo destacará ~o material !IIIS • 
verbas destmadas ao pessoal, indicando o numero desse pes-
soal é vencimentos. · · · · 

Ora, as tabollas explicativas, umas vão até ao detalho dc 
uos dizor quem ga;nha trinta mil réis mensaes, quem tom, 
n; diaria de quinhentos réis, e outras apresentam o global de 
dezoito mil contos, como succede na Central, sem n. âiserimi
nação obrigatoria da lei, P.orta11to, sem a r43sp.onsabilidade do 

/ 
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Parlamento que mandou que o numero e :vencimentos fos3em 
discriminados nas tabellas exolicativas. · 

Por outro Judo, a lei deterinina tambem, no seu al'L. Ii~, 
que cada ministerío civil fará, como nos 'ministerios · mill
tares, organizar annualmente .um almanack do pessõ'a1. tanto 

. effeetivo como addido, sua categoria e antiguidade em cada 
repartição e classe; 

Ol'U, nós não conhecemos ainda hoje pelas tabellas ex
plicativas remettidas no congTesso Nacional qual é o quadr,o 
do pessoal addido. Entretanto, o pessoal add1do é uma entl

. dade real, que tem categoria, tem vencimentos, tem numero.: 
O producto destes elementos nos dá a conhecer a impor-

tunda total. . 
No Ministerío da Agriculiura calculou-se em :i. 200 co~

t.os; no Ministerio da ;viação, pediu-se 2.500 contos; quant1a 
que nãu foi bastant~. razão pur que peáe-se agora 2.800 
contos. , 

Não é isso o que a' Jei determina. 
Por outro lado, riós. Membros do Congresso Nacional, não 

pudemos votar sciente e ·conscientemente sem que ess,es c·le
mrmtos nos sejam fornellidos. (Apoiados.). • 

Ds addidos, mesmo que não figurem nom i nalmenLe, podem, 
ser I discriminados· pelos ministerios respectivos, p·elos seus 
r:argos, vencimentos -e numero e. portanto. pela importanciu 
total. . , · 
. Que mal ha que ~ae fixe esse .quadro ainda que ·haja. l'e· 
d uc!}ões? · · 

No qua:dro effectivo não vemos constantemente funccio-
JJ arios licenciados? · 

E· esses licenciados não sfio substiLuidos pelos ,;;eus im-
ruediatos, até os de ultima class·e '? • · 

Nestas ·condições que inconveni·ente .ba que isso ·;tppa
re:r;a ? 

'l'rará até vantas·ens •. corrigindo a situação dos addido~. 
que passam. ás ve~es, tres e quatro meze·s sem t·ec·eber ven
cimenws, em -situação angustiosa, indo cahir nas mãoS 
daquelles que se aproveitam disso para· auferirem lucros 
illicitos. 

Aliás, a mauutenoão dos addidos não l'epr·es•enta nenhum 
favor, porque ella r.esulta dos impostos que !'oram cobrados 
uos l'unccwnarios publicas para garantir a existcncia dn:;, 

.addidos. Não s~ trata. pois, de um favor. Tratar-se de uma. 
pr.cstacão dividida por todos em beneficio de alguns. 

0 Sn. A. AZEREDo - Apoiado. .. · 
O Sn. PAULO DE FilON'riN' - Vejamos agora. do or~:amento 

o <JUe consta em material . 
· Como disse, as tabellas oxplica.Livas estão longe de cor

responderem ao que é exigido pela lei. Todavia, eu as exami~ 
uei do melh~r modo. lia defiC!ell()ias. Ha, por exemplo, ver .. 
bas qu~ dev.tam estar uollocadas no «oessoal,, estão no «ma .. 
t.~~iaJ:o. . · · · · · · - .. _ 

' 
• 

-· 
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Assim, no ,proprio Ministerio da Fazenda, que tem pro
ourado satisfaze·r essas condioões, em relacü.o aos inspectorrJ~ 
de consumo, as verbas .se acham ligadas - «material» e «pe~·· 
"'oal», de modo que nü.o pude fazer a discriminaoão. neces
saria. O mesmo a.uontece em re-Iaoão a certas subvenoões, 
como a relativa. nos institutos de ensino superio-r, onde uma 
parte dos funccionarios J~ocebe na thesouraria do instituto o 
outra directamente do. Thesouro, não se sabendo qual a im
portancia que é entregue tLR suas thesourarias, quaes as que 
são. pmgas directamente pelo 'fhesouro. 

Na Agricultura, ainda é mais difficil ;t determinação. As 
l.abellas explicativas são · excessivamente deficientes. P6de·
se, dentro do Material, tirar verbas assim descriminada~: 
salario, diarias, jornaes~ feitores, trabalhadores, etc., etc .. ·Essa 
verba é pessoal, perfeitamente definida e contra a disposicão 
·da lei, entret.anto, está incluída na verba. Material. 

Outras, ao contrario, tee.m misturado com o Pessoal " 
llfaterinl, de modo que é impossível a descriminaoão precisa. 
Todavia, resalvados os ·erros que hão de advir nesse computo 
das pa/l'cellas onde não póde haver descriminaoão precisa, che· 
gn,-so no seguinte l'I'SuHadn: 

Em Matez•.i a! : 

Mini&tc·rio do Interior .• 
Minist-erio de Exterior • . . . 
Minist-erio da Guerra. . . 
l\finistcrio da Marinha . . . • 
Minist,erio · da Agricultura. .. 
Ministerio da Viação. . . 
l\finister i o dn. Fazenda .• 

ou um total de • . • . . . • • 

. . . •· 
~ . ' .. 

... 

.. 

7.825:000$000 
'777:000$000 

7.732:000$000 
9. 279 :000$•00(1 
5.611:000$0011 

30.014:000$000 
:3_. 239 :000$0t!O 

73.481:000$000 
. Ainda dentro do orçamento, ha uma série de verbas quo 
não podem ser classificadas nem como ,pessoal nem como ma-. 
teria!. Por exemplo; as subvenções á~ companhias de na-. 
vegacü.o. • 

Por outro lado. temos a con&idernl' as despezas com 
Obras. com Soccorros· Publicas, com o Servioo Eleitoral. Essas 
despezas. igualmente, por lllim, tanto quanto. possível, ex
l;raidas das tabellas e·xplicat.ivas, dão o seguinte re9uH.ado: 

Despeza~ diversas : 
No Interior . . . . . . . . . . . . . , .. 
No Exterior . . . . . . . . . . . . . . . . 
Na Gue~ra . . . . ~( . . . . . . . ... 
Na: Mar!nha . . . . . •. . . . . . . . . 
Nn Agricultura . , . . . . . . • . • 
Nn Vincão ............. . 
Nn. Fnzendn. • . . . 

.• .. . .. 1.158:000$000 
1.257:000$000 

900:000$000 
1.800:000$000 

.. 698:000$000 
.. , 13 . 504: 000$001) 

6.792:000$000 . •. 

·' •. 
.• .. . . 

dando um total de • • .. • . . , t t, ,I I f o' I t, ' I 26.110:000$000 
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Quanto ;ls J'efor·mas. ás aposent.ndo'rbs, aos montepios. c 
ás pensões, Q illustre Senador pelo Rio Grande <lo Norte nos 
declara que olla ~o. eleva a 50.000:000$000. Tenho ouvidlo 
dizer, mesmo pela imprensa, que e&sa somma é muito mais 
elevada; entretanto, o exame das tabellas explicativas mostra 
que tal não se dá. · · 

Os aposentados e os reformados, apezar das vantagens 
concedidas pela lei de que é autor o meu illustre collega e 
amigo, ~enador pelo Piauhy. . . • . · . 

o SR. PIREs FERREIRA - Do Congresoo. E' a mais ·justa 
que aqui se tem votado. 

0' .SR. PAULO DE FRONTtN :..... •. .'C que ·Se de-nomina -
tjires Ferreira - consomem o seguinte: · · . ' 

No Interior . • . • . . . . . '· . . • . . . . • . . 945 :000$00'0 
·Essa despeza a~da perdura no Ministerio do Interior," 

porque at.tinge aos J•eformados da Brigada Policial e aos do 
Corpo de Bombeiros. . ' 

·Na Guerra • . .. :. . . . . . . • . . . ; • . . :11.200:000$000 
Na J\ofarinha . • . . . . :· . . ;· .. . . ; • • . . . . 2. 890:000$000 
Na Fazenda .. .. . • .. .. . . . . .. .. .. . . 10.539 :000$000 

/ Nessa verba estão incluídos os aposientados dos diversos 
ministerios civis. O total dessas ve·rbas é de 25.576:000$000 .; 
· ·· Estamos, portanto, um pouco afastados. 

O SR. JoÃo L"iilA - . V. Ex. dar-me licença para um 
aparte ? Natti.ralm~ntle V. Ex. não prestou attenção. Alludi 
nos funocionarios inactivos, e ás pensões, inclusive ás do 
MonLepio. 

' ' ' 

O SR. PAULO DE. FMNTJN -Vou responder. 
''. . . ' 

Tive· occàsião. de verificar que. de facto, s. Ex. abran.:. 
. · geu tambem o montepio, mei1o~soldo e· as pensões, attingindo 

essas clnspezas a 15.632:824$611, de modo que as .duas J)ar~ 
· cellas elevam-se um pouco· ·acima de 40.000 :000$000. · . . ' 
· -o SR. JoÃo L'YRA .-Demonstrarei a V. Ex. qú!;! a minha 
" declaracão é firmada nas tabellas orçamentarias. . . · · · 

. O SR. PIRES FERREIRA - E para 10 monte,pio todos' con~ 
correm; 
, 0 SR. PAULO DE FRO~TIN - Nesta parte peço venia ao 

nobre Senador pelo Itio Grande do Norte, para. informal~o de 
~ue tenho aqui os 11umeros um por 1,1m. . • · 

O SR; .ToÃ:o .LYRA. - Opportunamente ,;, demonstrarei a 1 

V. Ex. que não estou mui lo afastado da realidade, si é qúe 
estou afastado.. · 

0 SR: PAULO DÉ FRON''l'IN -:- ... colhidos dentno das tabe!· 
Ias explicativas dirigidas ao Congresso, este anno. E' este 
o ca1culo. Posso dar verba por verba. 

/ 
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· Interior. 
, .. 

otltttoootto••················ 
g~~r~~a. I- • • .... • • ••• .... • • • • • • • ...... • • • .. . . .......... , .... · .. ' ............ . 
Fazenda. . . . ............................ . 

945:961$780 
f1.200:507$303 
2.890:926$747 . 

10.539:594$477. 

Total .............. , ............. · 25.576:990$307 

Não é um calculo approximado:; são as tabellas reaes,' 
O SR. Jo.:to I-YM - Repito: trarei ao Senado informações 

baseadas nas .tabellas .explicativas e em outros documentos:! 
o SR. PAULO' DE 'FRONTIN - Sr. Presidente, meu mustre 

collega p6de ~trazer todas as informações ®e quizer, mas não 
poderá, entretanto, trazer. desmentid'O ao QUe estou .affirman
do, porque o que estou affirmando é o que está nas tabel1as 
explicativas distribuídas este anno ao Congresso Nacional para 
organização dos orçamentos 'para 1918. Si além dessas ta
bellas existe. outra. secreta. entllo sim, J!Orque essa não a co-
nheco. · • 

Portanto, não se trata de numeJJos ápproximados; são 
numeros exactos; eu não queria cansar o ·senado com a lei- . 
tura 'de quebrados; mas, desde que é. preciso citar todos os 
algarismos, · citai-os-beL . 

Temos ainda ·a considerar os que não são nem aposenta
dos nem reformados; os que estão em disponibilidade. 
• O .SR. Jo!o LYRA ....::. Tambení -o inacti'vos. ' 

. . . . ! 

O SR. PAur,o DE :FitoNTIN - Perd§o. Disponibilidade não. 
constitue inactividade: os funccionarilos addidos e eni dispo- · 

· nibilidade são element~s a aproveitar,. quando o. Governo en-
tender. · · 

O SR, JoÃo LYRA - Vej'O que nos estamos approximando 
dos 50,000 contos, Já V. Ex. encontrou mais de 40.'000: com 
011 funccionarios em disponibilidade, chegaremos . aos 50. · 

. O SR.· PAULO DE oFRdNTIN ~ :As· despezas com os funccio
narios addidos são as se!JUintes: 
Interior.· ... · ..................... .".· .... . ,. t . ' . 
.~~x er1or .. . _. ........ -... ~.· ...... I •••••••••• 

Gue!'ra·. . . ._ ......... ~·: .... ~ .............. ~ · 
Marinha. . I •••••••••••••••••••• ~ •••••••••• 

. ,Agric.~Jlf.llrn·~ .. . .... I ••• ,· ••••••••••••••••••• 

Vinoão . ........... .".~·· ···~····. 10·1 ~ •• ·~. 
Fnzendn. . . . ........ , ................ ~ .... . 

280 ~000$000 
55·:000$000 

. 239 :00011000 
'f. 039 :00011000 
':l. 000 :000,11000 . 

' 2.800:000$000 
805 :00011000 

Total. I •• .-·~ .... _ ............... I •• :. 5~8t9:000$000 

· Nolo-~e que os nddidos não estão. todos em disponlblli
. dade; muitos estão servindo, tendo e ido mesmo •alguns apro.;.. 
veitados. · 

• 
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O Sn. JOÃO LYRA- V. Ex. não confunda. Eu fiz o con· 
fronto entre os aue estão prestando serviço e •os que. não 
estão. 

O Sn, PAULo DE FnoNT!íN' - Entre os addidos ha muitos 
que· estão prestando serviço ao paiz. O Ministerjo da Agricu·l
tura tem addidos em diversas· repnrtições; conheço tambem 
diversos arldidos no Ministerio da Fazenda, no Conselho Su- . 
-períor do Ensino e em outrr.s repartições; e si todos os addidos 
não foram ainda aproveit~dos 6 porque depois do 31 de all
zembro de 1914, muitos'·~:runccionnrios toem sido nomeadn8 
para Jogares em que os nddidos poderiam ser aproveitados. 
Isso eu posso declarar, porque; si fôr chamado nominalmente, 
nilio terei duvida em citar aquelles que teem sido nomeados' 
para cargos nos quaes engenheiros addidos poderiam ter sido 
aproveitados. E' claro que me !'e firo ú. minha c1asse .. : . · 

. Do estudo que acaba de ser feibo, Sr. Presidente, verifi-
. ca-se, port:mto, que a jmport.ancin citadà representa um total 

que nos d;í. um excedente no areamento de 254.635:000$000. 
E' o que ha como despez•a toúal para o funccionalismo activo. 
qualquor que se.ia a sua: natureza, c o illust.re Senador pe1o 
Rio Grande do Norte deve senUr-se muito satisfeil.o porqnr~ · . 
cu lhe dou 80.000 contos mais do quo S. Ex. nos deu, de . 
modo que não estou procurando reducc.ão, estou citando o 
que é real. E' essa a desP.eza com 0 funooionalismo publico; 
dentro dos elementos que fornecem as mcomplet.as tnhellaH · 
explicativas. · · 

Vejamos agora o outt•0 lado 'da questão. 1 O productor; 
qualquer que elle seja, é em primeiro Jogar um naciona'l, ·um 
cidadão do paiz d.e que é filho. . -~ 

A Nação não póde exist'it• sem os poderes constitucio
naes, salvo si ó uma autocracia. ,e peior ser·ú. semeio uma au
tocracia PDfque, ahi, a, despeza ainda é muito maior. 

Ora, eu creio ·que .o mm! illustre collega não poderá 
absolutamente deixar de concordar que nós temos, ·como Na
cão. despei:as ·que nãGl siin propriameont.o dependenteH da nossa·· 

· vontade e passiveis de augmento ou de diminuição, como as 
q1ue se fazem com 0 Chefe do Estado, os 1\finist.ros - em que 
se podia· talvez reduzir um, os Senadores e os Deputados. cujo 
numero não está de acct~rdc. ríom n Constituição, porque :'i 
nossa populacão jtí devia corresponder um numero de Depu
tados sensivelmente superior ao que hoje exfste, sob n base 
constitucional de um Deputado por 70.000 habit.nntcs·. · 

Ainda temos o Supremo Tribunal Federal, n ,justiça :Iocul 
e a ,iustica federal de todos os Estados. -

Pois bem. sómente estas verba, não incluindo as Sécret.n· 
Tias do Senado o dn Cnmm·a. pOI'Cflll' o Rrnnflo r n C:nmnra 
não funccionariam sem. soi:l'ot.:u·ias, mas com o bom desejo do 
illustre Senador pelo. Rio Grande do Norte, de reduzir de 
50 •1• os funccionario~ •. eu fui milis longe .• •:·: -

•, 
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,. O ·sa. MIGUEL oB CARVALHO - v. Ex. supprimiu as Secre
tarias · do Senado e da C amara? Tev.e essa coragem?! 

0 SR. PAULO DE FRONT!N- Supprimi ll.o calculo. (Riso.) 
O .!!leu illustre ~ollega achou que havia 50 •1• mais do que 
dev1a. Eu supprJmi tudo. (Riso.) · .. 

Estas verbas representam a quantia de 7. 000 aonLos .· 
·O produC'LOr, por sua vez, creio que não poderá· deixar de 

exigir que tenhamos a defesa nacional, que tenhamos exercito, 
que tenbamc.IS marinha e que tenhamos diplomacia. E' exa!lto 
que a diplomacia póde ser cortada. Mas a verba do Ministerio 
do ExteriOr já é pequena, de modo que nã'o é uma, centena 
ou mesmo um milhar de can&os que arrumará as nossas fi
nanças, maximé tratando-se da diplomacia, que tem uma im-
portancia capital na defesa nacional. (Apoiados.) . . 

Foi votado, em segunda. discussão pela Camara dos Depu
tados o augmento· de 35.000 homens para o Exercito. Eu não 
considero as · despezas r.esultantes desse augmento do effectivo 
dei Exerci·to -augmento, nem mesmo o ·que o Senado,. prova
;v:elmente ninda votará de accôrdo cúm o Sr. Ministro- da 
Guerra. . · . 
_ Pois bem, nesses so.ooo· contos, que sãet insulf!icienLes, 

. estão incluídas as despezas com o Exercito, a Marinha e a 
Brigada Policial. · · , 

O SR. ANTO."'IO AzEREDo - E' sÓ essa somma? 1\Ias o l\li
!llisterio da Guerra precisa 'de muito maiores recursos. · 

0 SR~ PAUJ.O DE FRONTI~ .- Isto SÓ se refere ao pesso:\i· 
dos corpos do Exercito e. da Armada. Não considero as :repa.r
ticões annexas. ·nem .os arsenaes. considero exclusivamente 
o que não se póde dispensar para a defesa nacional. · 

•V:ejamos agora. o que .diz respeito aos serviÇos i·ndustrines~ 
, Todos sabem· que um elemento essencial para· a producção ó 
que ella possa encontrar consumo para os. seus productos. 
Portanto. circulação, e -consequentemente. viação forre a: •. via
cão fluviid o viação marítima. Entre nós especialmente. a via-. 
cão. ferrea; pela ~uperficie dO noss.o t,erritori-o, npezar da ex.:· 
tensão das 'IIossas costas, domina. . · ·· 

· O Governo tem a seu cargo cinco estradas de ferro . : Es
tas ci1;1co estradas de ferro ·são:. a Central do Brasil .. a ··oeste 
de Mmas, .a Itapura-Corumbá, a. Rêde-Cenrense e ainda d~ 
valor relativamente pequeno a Rio d'O!JrO. . o:~· · · · 
.. ·· Soo estas as estradas de ferro que se acham sob a clii·e-
cçilo da Gov·erno. · . .. 

Dirão naturalmente OR meus illustres collegas que dc
verinmo~ t.er nmn ndministrnc-iío dessns est.rndas de ferro mais 

· ciroTH:ímica. 
A' primeira vista, todo mundo pensa. que, especialmente 

a Estrada de Ferro Central do Brasil. é um viveiro de des.
occupados., 

\ 
.. • 
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E' uma opinião inteiramente inexacta. Póde haver nos 
gabinetes do director . e dos sub-directclres, póde haver nos 
escriptorios destas directorias e sub-directorias algum pessoal 
em excesso, mas a parte que isso representa no total da des
peza é uma fraccão miníma; e mesmo que a redJ,lcção pudesse 
ser de 50 •J•, ella seria menor 'de :lO •J• do total da despez.a da 
Central. Quanto no restante do pessoal, posso affirmar e sei 
que ha trabalhadores que teem condições de trabalM até 
excessivo. Ha. agentes, conferentes; telegraphistas, conducto•. 
res dp, trem, que·. apezar das disposições regulamentares que 
es'tabelecem o maximo de dito horas de serviCio por dia ou 
de 48 horas por semana, uma folga semanal de' um dia: tra
balham por um outro systema 'que correspclnde a :l2 hOras 
de serviço, afim de obter-se uma reducção de despeza. 

' . ' 

Sabe-se aue em uma estacão. em todas as .horas, o tra
balho não é da. mesma intensidade, .de modo qúe foi um dos 
meios 'a· empregar para se conseguir essa· redilccãot' i:le des:--

. peza. . · . · · • ... 
Os conductores de trem, assim oomo· os agentes e confe

rentes, teem um serviço que nãti é· absolutamnete' inferior ao 
marcado no regulamento. Em qualquer oooasião, debaixo de 
chuva, o)l em qualquer outras circumstaneias, .eBes_ desempe
nham cabalmente as suas funccões. 

· Foi por isso que eu di11se que era preciso· ter-se muito · 
cuidado em não se confundir o trabalho, ás vezes por demais 
facil, de um escripturario, com 0 trabalho daquelles que não 
estão nos escriptorios e /que representam a grande maioria. 

O Senado sabe perfeitamente que. deste o tempo da .Mo·· 
narchia~. em todas as repartições publicas, aue eu . posso. de
nominar esoriptorios . ou secretarias. o trabalho começava ás 
9 hOraA da manhã· e tt:~rminava ás 3 da tarde. Passou depois 
n ser das :lO da· manhã ás 4· e só recentemente 'se· estatuiu o 
expediente das :l:l da manhã ás 4 da• tarde. · 

· Qual a razão de,; em uina época de C'l'ise, fazer-se uma re· 
ducção l(lorrespondente a :16 .•1• d0 serviço,. nas hOras de tra~ 
balho '! Não . vejo absolutamente nada. que. Justifique isto, 

O se-rvico est.ava limitado. a seis horas, limite este que 
poderiiJ. perfeitamente continuar.· (Apoiados.) _ • ·. 

Ve,jamos as-ora- o que ·eu chamo 4'Bervicos. industriaesue· 
. nresentados · pelo1l CoT'.reios, · Telegraphos. pelas F.stradàs de 
ferro. pelos servi c os do abastecimento de agua; · · . · 

Esses , ~rvicos deveriam · dar uma renda · quasi igual á 
despezn em cert.os casos. e em outros. superior, tendo-'Se ape
nas o c'!lidado dP: modificar as taxas industriaes ·para se res-. 
tabelecer· o equilibrJo quando houvesse "deficitn. · . 

Tel'iamos asRirn condições nesses serviços industriaes. qlie 
determinariam no mínimo a eliminação dessas despezas. Seria 
apenas um ,iog,. de conta11 ·entre. 0 orçamento da receità e o da. 
despeza. Para isso. aue é necessario ? Simplesmente estudar 
o problema dos fretes, o problema das taxas te.legraphicas; 

. , 
' 
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dos correios e do serviço de abastecimento de agua ~lgumas 
d!JSSas ta,xas te em Sidn est.udadas; outras porém não O te em 
sido devidamente. l' 

Sabe o Senado que ha taxas ferro-viarias que não eor
!resp.ondem absolutamente á despeza actual, principa·lmsnte 
perante o alto. pTeç.o dG combustivel. Portanto, o que é p-re
~iso fazer é uma revis~ global, porque, si a despeza é ahi o 

. triplo da" aFtterior, o problemq. não será resolvido coin o au
.gmento geral de· 20 por cento· que o productor deva pagar e 
muito menos Si pat>n. diversos generos elle não o· pó de fazer. 

Houve um período em que tínhamos necessidade de in
crementar a polycult.ura. Aqui só se queria .saber do café; 
no norte. da borracha, do algodão e do assucar. Dos cereaes 
não se eogif.avo .. A pro.pagwnda activa, feita pela Sociedade 
Nacionai de Agricultura, · pelas :Associações Commerciaes e 
pela Imprensa foi muito proveitosa e temos hOJe ')Ssa produ
cção. _Elia pôdle .ser iniciada, protegida por tarifa·; _quasi gra- · 
tuitas. · .• · · . 
·,.. Na Cont.rn.l- até 1913 o preço do tran&porte ·de um sncco 
do cermtes; fosse milho, arroz ou outro qualquer, pagava; de 
Pirapora ao Rio, ou se,iam mil ldlometros, 300· réis. Entre
tanto,' si est.e mesmo sacco tinha de ser levado para n: rasa do 
comme!•ciante exigia. quantia superior a esta na . conduccãO·. 

Comri~ehende-se nerfeitnmente que não se tratfr mais de 
uma industria em fnfcio. O arroz, o feijão e o milho estão 
âando resultadós; nor conseguinte. pdde-se ·fazer uma il'evi-

-· 'são nas tarifas, augmentandb-se não apenas '20. •j•, mas o que 
.podem. ~upportar aquelles productos. O mesmo se póde dar 
quanto ao manganez e outros mhaereos. de modo a se obter 
um fr~Jte que dô1 pelo menos, para as despezas exigidas pelo 
transporte. 

i 

- . . 
. O Sa. A. AzEnEllo ..;. .. A industria.do manganez está aufc· 

rindo lucros extraolldlnarios. '. . . 
O Sn. PAUL'~ DE FRON'I'IN ;.... O proteccionismo, pelà redu:- -

ccão das tarifas em relação 'ás industrias incipientes, é . per
feitamente justificado, e ninguem''mais do que éu o applaude; 
mas, não quando a industria passa a ser prospera e a indus
tria· do transporte r.. uma -intlustrià como· outra qualquer. 

·E' preciso não esquecer ·que os «deficits, que ~dão a Central· 
e outras -est.rada.q, terial!T feito cessar o seJI tr:Jifego, si ·per
tencessem e lias a, particulares. (Apoiados.) 

O SR. A. Azl1REDO - Assim, eomo succedeu com o Lloyd 
Brasileiro. · · · · 

O SR. PATJr,o DE FnONTrN- O Lloyd Brasileiro pOde passar 
a ·uma situação prospera porque os fretes cobrados !J-Ctual

, mente para os Estados Unidos e para ·a Europa são diversos 
daquelles que. ello · cobra"'a antes da guerrru. 

o S..".. '!'.:, AzERI::LlO - E mes~o' para o Brasil .. 
' 

1(·,' 

,. 
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0 Sr~, PAULO DE: FRONTIN ...:... E· mesmo para ·O Brasil, 
E' preciso ter 10m .consideraoão~ que ·a.despezf! póde' tl:!m

bem ser reduzida; mas,. eskt. reduccall deve ser feita especial-
mente no combustível. · . 

Não ha rnoti·vo algum para que a Estrada de Feno Cen
tral do Brasil continue a se prover de carvão como .combu8-
tivel, quando todas as nossas estrad!as, . mesmo as · estrangeiras; 
estão se servindo de combustivel-lenha. O uso· da lenha é 
uma necessidade e, no caso· actual, serve para o Governo en
sinar qur. a d.errubadru ó uma conveniencía, desde que Jogo 
após venha o riJpi:mtio. Não é . destruir; é derribar1 para re-
plantar. . 
· Ora, · vemos que este anno a Central necessita de 21.'i0. 

mil toneladas de carviílo, que, a p['eço de 120$, em média. 
co1.1responde a 30,000 contos. Em Jogar da verba. de 16.000 
contos que consta da tn·bolla e:xplicnl.iva, terel'(los de pedir um 
credito de cerca de. 15.000 contos. ~. · 

Dir-se-ha que a causa anormal é :1 .guerra; mas, a guerra 
era uma causa anormal no começO' e, ainda assim, logo que ella 
se. de~larou, eu, que era. então :director da Central,. mandei, 
em graNde escala, .extra;hir e ~omprar lenha, paro· poder at
tender ás' necessidades do momento. Estamos . entretanto; 
no terceiro anuo de guerra e devemos fazer da situação nnor-
rnnl uma si.túaç;ão normal. · · · 

Não é uma opinião pessoal. A Estrada de Ferro Leopoldinn.. 
nsa lenha em todas as suas linhas em. uma extensãt> ·de dous 
mil kilometros, excepto na serra de Petropolis, na serra de 
Friburgo e na de Tra,jano de Moraes. · · 

O SR. JoÃo 'Lurz ALvEs - E o carvão nacional? 
O Sn. PAUL() ÔE FaoNTJN - A: Paulista usa· lenha em 

t.odas as suas li'nha&; o mesmo se dá com à Mogyana, a So·
rocabn, a Sul Min&ira, a .S. Paulo-Rio! Grande, a Great wes
trrn. ·etc. o· at.é a Ingleza t>Stá usando deste combustível. 

. ' 
Ct>mprehende .. se que o problema do carvão nacional ·é 

um problema dos mais interessantes, é uní problema a que 
o Club [Je Engenharia se dudiCOQ e eu, como presidente dessa 
sociedade, o acompanhei de perto; é um .. probl~ma que e:xigo 
certo tempo, é lento, é um problema que o PaJ•!amenlo. auxiliou 
e para o qual o Governo tem n maior boa vontade .. Mas, ·Sill
bemos o que são os tropeços nessas iniciativas eo, para exem'
plo. basta citar apenas um. Na região de Santa Catharina, 
onde ns mini:ts .iii estão em começo de ·extracção, é indispen
Mvel um ramal ferreo. Essa ramal, apezai• da ma:xim:i boa 
vontade dn illustre Sr. Ministro da 'Viar1íi,O, ainda não poude 
ser construido, porque· o contracto il'oi "para o. Tr.ibunal de 
Contas, e, pélr uma dr.ssas ·questões elo, bUI'ocracin, recusaram
lhe o regi~tro. Até que ~n pedisse .a I:e'COnsideracão do acto. n 
que novamente se apresentassem todos os papeis, o Governo 
gastou mais de dous me·zes e meio; . e cO't\Sa :que não se póde· 

/ 
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r e haver é o tempo. Esses· dO:u:> me·zes e meio cstüo perdidos. 
Isso quer dizer que, todo q problema que já, e~tava orientado, 
lllm de so ·transpor para depois dEisse prazo, e talvez ainda com 
mais um inconveniente, p()l'que, quando se comecou o scr
vico, contando. com um contracto perfeitamentco legal ·que 
nada justifica não ter sido registrado, os que teem a industria 
particular, tomaram providencias e M momento dado essa 
demDra pe:rturbou ·a sequencia das providencias tomadas. 

De modo ·que o Governo tem se dedicado ao problema do 
ca1'vão . nacional• e os particulares Leem creado uucleos de 
mineracão. Assdm, temos, no Rio Grande do Sul, r• nucleo de 
S. Jeronymo, Bu'tiá e Jacuhy; no Paraná, o ~ Barra Bonita, 

. Rio do Peixe ·e outros; em Santa Catharina, Araranguá e Tu~ 
barão. . 
. · Essas minas estão ·em · condições de .ser exploradas, 

mas não se acham ainda ligadas· por vias ferreas € transporte 
de. carvão sem vias ·ferreas ó inutil pensar. 

Terminada a digressão e voltando ao assumpl.o, veri· 
flmll-se, quanto ás desp(lzas, que as ·pat-cellas referidas som~ 
unidas· dão um total de 164 mil contos, e para 254 mil contos 
faHam 90 mil contos. E' isto o que consome realmente .o 

• :funccionalismo propriamente dito. ' . . 
. Agora vejamos nessa despeza o. que representa <t Policia e 
a Guarda Civil do Dist;:·icto Federal, condição essencial para 
a segurança de sua população; o que representa ··n.: Directoria 
de. Saudc ,Publica, condição csscmcial para a nossa salubri
dade não em relacão ú. Capital como! em relação a todos os 
nossos portos na extensa costa brasileira; o que representa O· 
ensino,, os institutos superiores, os institutos secundaria~; () 

'QUC representa a despeza- com a arrecadação das rendas nas 
alfandegas, nas · collectorias, nas ·mesas de rendas, nas dele~ 
gacias lisc:tJes, etc., etc .. e, deduzidas estas parcellas .. o que fi~ 
cará da citada despeza. ' · . · · . · 

Onde, portanto, essa . pecha lançada sobre ·o furiccionlll
lismo ? Elle ,recebe 90 mil cdntos, para servieos tão necessa~ 
rios, o que corresponde a um pouco menõs .de 15 •j• da despeza 
total. 

· Eraín essas as consideraç.ões que deoe'java submetter ao 
· elevado criterio do Senado e que pudessem transpor ·as portas 
desse ediflcio e soar lá.· fóra, afim de que não ha.ia ·essa 
má vontade predominánte contra o funccionalismo publico. · 

Examinemo~ agora a questão quanto ·aos vadios. 
Fui' chefe de servij~o: Tive a honra de, ·por nomeação i:lo 

Goveyno, dirigir repartlQões do· Estado, como, por exemplo, a 
Central do Brasil, a Escola Polytechnica, a R'epaJ,'tiQão Fe~ 
dera! de Fiscalização das Estradas de· Ferro, e algumas outras 
eommi ssõe·s.. · 
- .. Na Central,,. o quadrei do pessoal se cumpõo de 15 mil 
empregados. O que accmtece é que, naturalmente; como em 
uma casa do commercio, como em uma fabrica, como entre 

· os nossos criados, em 1Jada casa, ha os vadios e os que sab.em . ' ... ' .. .. . . ' . ' . 
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cumprir os seus deveres; mas é preciso accenLuar e posso 
a1IlrmaJr.o, que mais .de 90 •j• dOi i'unccionalisiiJo sabe,. sLricta
mente · cumpril~os; e si ha 1.0 •j• . de vadios, ha, em conpen
sação, mais de 10 •t•,. que se dedicam, verdade·iramente, até 
com enthusiasmo ao desempenho de suas :funccões, indo muit\> 
além do que ·exige o exacto cumprimento do dever. 
(Apoiados.) · i: 
_ . Nessas condições, o furiccionalism~, na minha ~pinião, 

nao póde nem merece ser alvo das l!ccusar.ões -injustas que 
ás vezes lhe teem sido dirigidas. Bem sei qÚe não era essa a 
intenoão do illustre Senador pelo Rio Grande' do Norte; mas 
jui·S'~ necessario chamar sua attenção para que essas accusa
l.lÕ~s não se vão propagando; """"''e nada será mais facil em UJ!l 
pa1z como o nosso em qu8 em vez de termos ·o caracter. opti
mista, domina o pessimismo; em um paiz onde Vemos sempr!'l 

turdO' pelo peiqr lado, onde se acred1ta immédiatamente no 
que é m(tl) e se custa muito a acceitar o que é bOm.. . 

.{\inda uma consideração: Será. essa classe a · unica 
que .-tem máos elementos? As ·outras classes serão tão 
perfeitas assim? O ,productor e o intermediaria não usam, 
muitas vezes, de processCis para fraudar a ,arreca.dacão da ' 
1·enda ·PUblica? O contrabando não existe em todas as alfan- · 
dega~? Os sophismast em relacãv ao Imposto ·cte. consumo, não 
se encctntram em toaa a parte? (Pausa.) . . 

Em mil<itos pontos do interior. do paiz o imposto d~ con
Sillll9 quasi não é CObrado, mas isso não autoriza a. langar 
uma pécha de ordem geral sobre. os productores e commer
ciantes; ninguem ctiz por isso que o intermediario é um con
trabap.dista e o produotor um ,criminoso; esses. casos. siío de 
nas outras classes. - · · 

O que me parece de maxima conveniencia é que as /dis· · , 
posil)ões que forem vota~as pelo Cnngresso, . sejam observadas 
pelo Govei'IlO e que na elaborac;:ão dos orcamentos possamos 
chegar · a · um resultàdo que é indispensavel para a nossa ·r. 
prosperidade futura: d equilibrio financeiro. 

Quem 1& o balanoo do Thesouro, publicado no dia 30 de · 
setembro u !timo, no «Diario Of:ficia~, . e verifica nos · alga- ·· • . 
. :rismos das emissões que foram lancadas que, sómente-as que 
teeni a denominaciio: «Para attendel:' á insuffiéiencia de re-

\ ceif»; importam ·em· :177.000:000$, e encontra nesta. outra 
verba, que nem sei li que; seja-cRemess·as do Banco do Brasil 
ás delegacias fiscaes• a quantia de 74.000:000$, deve ter o 
iil.a.ior cuidado no estudo das foil~es .de receita neste período' 
em que a guerra está dando lucrt.'S. fabulosos a muitos, afim. 
de colher os <~lamentos indispensaveis .ti ·nossa J•econstiLuicão 
financeira, .porquanto, Jogl) . que ;Lerml!_!Ul' a guerra, .. a l~ta 
economica Sô ha de travar entre as nacoes cóm a max1ma m
tensidad~. 

\. 
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Era ·o que tinha a dizer·. (Muito bem; muif.o bêm. O 
orador é cumprimentado.) 

O Sr. João Lyra- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Está esgotada a hora do e!lq)ediente. 

' ·O Sr. João .Lyra - Si fõr permittido pelo Regimento da 
Casa, eu ,pedirei a V'. Ex. que ·consulte o Senado sobre se 

·Jme ·concede 10 minutos de prorogacão .para uma ligeira cx
pllic·acão sob r~ as considerações que. acabam de ser emitLidas. 

O Sr. Presidente' - Os senhores que concedem a proro
gação pedida queiram se levantar. (Pausa.) 

Foi concedida. 
Tem a palavra o honrado representtllnLe do Rio Grande 

Ço Norte. · 

O Sr. João Lyra - Sr. Presid€mte, agradeço ao Senado 
a ·concessão que me acaba de fazer dessa pequenà- proro:s•acão 
para que dê uma ligeira respo'sta ás consideracõeJS que aca
bam de ser feitas pelo i!Justre representante do Districto F·e-
deral. . . · · 

.1\,ocenLuei hontem, qulliilido tive oooasião de OOOUIPar a tri-
, . ibuna, que minha inUM!ção era a de trazer ao :Sena:do o resul

tado das infol'lmacões que pude co!Digir de documentos offi- ' 
. ciaes. <N·ão tive .o intuito de combater •as vantagens de umas, 
mas de confrontar as condições de tocias . as classes sociaes e 
declarei ató que minha opinião era irnsuspeita, :por.que sou tam
bem funccionario publico o não poderia ter a intenção de 
condemnar a classe a que pertenço. Penso, porém, que ·esta 
classe· não tom im1munidades ·tão grandes que esteja o· lesüs
lador. inhibido d:o fazer o confronto entre sua situaoão e a das 
demais clas~es sociaes. . . · 

· Das considerações que a~aba.m do ser feitas pelo illustrc 
Senador pelo Distx·icto l!'ederal,. algumas me são muito wgra
daveis, porque voem cam.pleta.r o escslarecer d.etaLh~ que con
sidero de .toda a conveniencia. serem, tanto quanto possível, 
divulgados. !Outros ha. que traduzem e"~hisivamente· demon
strações firmadas !lm documentos of.ficiaes a que 1m:e referi 
e que não éoncor.dam com os dados offerecidos por S. Ex: • . 

Sr; Presidente, dahi não poderão resultar eontrov.ersias; 
pois atS dcmonstraoõc.s mathemàticas não permittillllll duvlidas. 
E, .para evitar delongas neste debate, eu . solicito que a Mesa 
permitt.a a publicação, com o meu discurso, das informacões 
oi'i'i~i~tes c. do quad~ôs que cxisb\)m. &1111 me).! poder, d.os ·qu~cs 
colbgi . as m!'m;macues que· constam das mmhas consideracoc's 
hontem J'eitas e i'icarão asim respondidas as declarações fe.itas 
pelo illustre Senador. (Muito bem.; muito bem.) 
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E' annunciada a vol.ltçãiO, em 2• discussão, da.. proposição 
da Camara dos· Deputados n. 92, de 1917, que permitte, nas· 
reparti~ões competentes, o registro dos contractos escriptos 

· á mao::hina •J • · : . · 
' ' 

E' appro:vado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

O· Congresso :Naciomal decreta: 
. :Ar~.. 1. • iE' Jlernüttido nas Teparticões competentes o 

ll'egistro dos conwactos escriptos á machina, ou impressos' 
assisnados por qúem este,ia na disposição' e llvre administra. · 
ção de seus bens, com duas testemunhas e firmas reconhecidas;· 
sendo rubricadas as respectivas folhas pelos intet•essados. . 

' .. 
··=-O Sr. Presidente - Fica prejudicada 'a proposição. 

Votação, em 2• discussão; da !Proposi(;ão da Camara dos 
Deputados n. 10:1, dà :1917, que declara de utilidade pub'lica 
n Associação Commereial do Paraná, . · 

Approvada. · 1 

Votacãlo, em 2• discussão,· i:la !Proposição da. Camara .dos 
Deputados n.- :105, .de :1.9:17, que de~ara .de utilidade publica 
as Assoc.iacões Commerciaes do Pará e de Alagoas .. 

Approvada. i 

Votação, em di~cussão unica, da emenda, da Camara aos 
Deputados, rao. projecto do Senado n. -16

1 
de 1916, que de

clara de utilidade publica a Liga Marítima Brasi•Jeira tor
n~ndo e~tensiva a medida á Associação Commercial de Fio-:- , 
rmnopohs. . · , . . · · . . 

Ap'()rovada; vae á CommissãQ de Redacção. 
· Votação, em 2• discussã:o, da proP,oslcão .da Caniara aos 
Deputad~s n. 116, de 1917, que declara de utilidade ,publica 
,,1 Associaçã:o CQmmercial da yictoria. . 

App:rovada.· · , · · 
Vlotaoão, 'em 3• discussão, da proposição da camar;~. . aos 

· Deputados n •.. 107, de 1917, que releva da. prescripção em Que 
incorreu o direito de D. Maria José Doruovan Perdigão, para . 
que p(lssa receber a dlfferenca de soldo e: llliOntepio deixados . 
pqr _seu marido, o capitão de fragata Pedro Gonçalves :Per;. 
d'Jgao. . l · . . 

Approvada; vae ser submettida á sanccão. . ' 

·O Sr. Presidente - Nada mais 'l1aveNdo a tt•atar, . vou. 
levantar a. sessão. 

... 
! 
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SllS8.~0 El\L 20 DE OU;l'UBl\0 DE 1017 ·:m 
I I . 

Des ignt) para ,ordem do dia da seguinte : . 
2' dis~us~ão do .pro.iccto- do Senado n .. 20, de 10171 que , 

permiLte .n livre importação, da Europa e dl:ls Estados. Uni
dos da ·Ame rica do Norte, da' saccaria que é exportuda com 
o café e cereues brasileiros (com emenda da. Commissão de 
Finanças) i . 

2"' c!isCUSHÜO ela' proposição da cnnlara dos· Deputados ·~ 
ri. 106, de 1!J17, q11e abre, pelo lllinisterio da Fazenda, di
versos ct•edi~os para pagàmento a. Candida de Barros· e Al
meida, Lu1z 1.'homnz Navarro do Andrade, Christovão ce 

. Queiroz BaJ•ros c Miguel Jaskow e ·outros, em virtude de sen
tença ,judiciaria (com parecer favoravl!l da Oommissão de ' 
Finanças) i , · 

' 2• .c!iscussão da proposir;ão ,da Camaru dos Deputado~ 
n. 108, 'de.' 1!J17, que ·abre, prJ!o Ministorio da Fazenda, 
o credito de' · ü :!JH$7•00, paru. pngamento a D. Maria 
Lybia de .Almeida Motta e ·filhos, em virtude de sentenr;a ju
diciaria (com. parecer favoravel da Oommissão ·de Finanças); 

· 21' ciscussão da proposição da Camara . dos· Deputados 
n. HO, 'de 1 !H7; que · nbre, pelo Ministerio da Viação 
Q' übras Publicas, o credib de 100:000$, suv:vlementar 
ú vet•ba 6', n. IV -. Rêc!e Viação Cearenso - do art. 7 4, .da 
lei n. 3.232, ele 1917 (com parecer favoravel da Oommissão 
de Finanças) . . .. · . · . 

Levanta-se a sessão 'ús · 2 hot•as e 45 minutos. 
' ' 

:!:3:l" SESSÃO, E~f 20 DE·OU'rUBHO DE 19:li 
. ' I , 

JORES1DENC1A DO . S!l, URDAl'iO SANTOS, l'RESIDENTI·: 

. A' I hora. da ta.r:le, abre-se a se:.~iLo, a que CQ~corrom os Srs. A. 
Azere:lo,Jietello, Hercilio .Luz, Rego ~lontairo, I[Ctl'les: de Almeida., 

·José Eusebio, .Ab'lias Seves, Pire> Fc1·r~ira, .fUbero,Gonçalves, Fran
cisco Sá, Jo'i..) Lyra,.El,y de Souza. Wall'ra:lo Lea.l, Rosa. ·e Silva., 
Dantas Barreto, G'mef Hibeiro, Gltilb.er•ne Campl>s, Seabra., Joao 
Luiz Alves,·Erico Coelb.o, Paub de Fron'tin, Bueno éle Paiva, llerna~do 
Mo1teit•o, Alfr:lio . Elli~. Eugen:o .Tar,Jim, Gon-.aga .layme, .José 
l\litrtin'l'l,. Xavier. da Silva., Alencar Guimat•J.os c.· Hivallavia Cor-

, . rêa (IBJ~ · ·· · · 
Deixam de comparecer com ca:usa. jusi.itica•la os St·s. Pe:lro Bor

ges, Pereira ,Lobo, Loi'Ml> Go•tçalveR, Si!vcrio Scry, In:lio elo Brasil, 
Artbur Lemos, Co>ttl. Ro:l~igucs, Tllo•no.z Accioly, ,\ ntonio de Souza., 
Cunha Pedrosa., Epitacio Pessoa, Ribeiro de llrito, Araujo Góes. Hay
mundo de .lliranda, Siqucil·a· delllcnczes, Ruy. Barbo;;a, Luiz Vi:mna., 

, ~ ~il;~uc,l do Cat•valho. !,o~,~rcnço Baptista., · Irinc11 Machado, A;;,i.ndo 
I . l;- Vol, VT •-

I ·. 
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Guo.nab:n·a, Francisco Salles, Rodrigues Alves,,Adolpbo Gordo, Leo
~oldo do Bulbõos Gonerooo ;li arques, Viciai Ramos Lauro l\lüller, 
tif)ares. ·elos Santos e Victorir1o Monteiro (WJ •. • . · · 

. · E' lida, po:;ta om discussao e sem ele bato' app1•ovado. o. acta da 
sessllo.a,nter.ior; . _ ._ . . . .. · . .. ,, ... .. 

•• 1 • • • ' • ' ... ' 

. o sr. 2· s'ecretarío (servindo da t •J dá conta do sestiinta · 
·' 

. EXPEDIENTE . 
r Officios : · .. . ' •·. · . 

' . ,. . ' 
. -·· Do Sr; :.1• Secretario .da Camara dos Deputados remet· 
-:tendQ ·as. scguint.~s··. .. : . . . . . . . . . • . , , . _ ... 

·' .· ~ ' PROPOSIÇÕES • 
, . I , 

. ·, N. '125 :- 1917 

O .con!il'esso. Nacional deóreta: : ,. .. .. 

• 

• · Ar.i. 1.~· Fica ó Sr. ·l?resid~nte da' Republica autori~ado · 
a. abrir,· pe'io Ministerio da Fazenda, ó·: éredito especiial de 

• 191':989$-HO, 'que em .. virtude. de sentença Judiciaria. se des- · 
tina ao. pagamento das 'dil'ferimcas de soldo,·-gratificacões· e_,, 
. etapas .do,s. seguintes .officiaes .do Exercito: · , . 
. ,.·. ~~- ~ .. ,, (',,, .. ,,. :··· .·•·. ·.- .... ~ -;.. . .·,· 

:: . ·._:M·anciei de: .Andrad.e Meilo':>.; ........ · . 7 :849$130· 
Fernando de. Medeiros................ 6 :.718~892 · 
Luiz Carlos Franco Ferreira......... to :909$864 · 

' ManoeL tuiz -Yargas ;Dan tas ..•. ,:, •.• , H :526W301 
· Manoel Jo111quim M'árinho . ........ :. 5:776$262 

José Fortuna ..•....... , • :· ••... ; . :, ·, 10:426$07 4 
Octavio Fontes Pitanga. , .• • . ; ••.. •. • . 7 :362$9'77 
Pedro Placido Pinheiro ....•••.••• ;,.~·· 13 :.78•1$771 . 
Pe~ro Augusto Menna. Barreto.~ .. :.. . 6 :012$U.7 

; José Polycarpo Caverdisch ...... ; ..... - 13:785$065 
João- Augusto Guimarães.,.......... :10:135$154 
LaudPlino Ramos . ~-.......... · ...... ;; tO :227$199 
Celestino Teixeira de Faria., •.••••. ,, · . ·.8 :956~254 

. ,_José MR:í'ia. Frane_ô, ])'ei'~eirft ..• _-., ~·.1 •• : . :1·0:572$339. 
· Setembrmo Alves de ,OliVeira ....... , , • . . . 5:986$522 

.Joaquim · FerniuidA's · Brandão ... ;~,.·,~ · · . :5 :091$448 · 
, Tharcilio Franco':TúJ)y Caldas ••.. ·;.;.-.:: · 6:308$7,51.· .. 
. Arth'l'ir Julio ~o\lves· ·:Jardim • •• ;•. · •. ;.; .·. 4:291$.733 :. 

. <. ;· Arthur · A:mer.icci Càn'talice:' •. ', .... . :::·;·,.; , :: 8~625$559 · '· 
Pedro· da' Sil:va Cavalcanti. •.. ·, :. ; ... ;·. · 13 :834$180.: ~.: 
José de Siqueira Campos ....... · ..... •. · · :13!SOS$518 

·., Art, 2.• Revogam-se ·as disposicões,em. contrari~:·;, 
.~- . ~ ·ca~arà .dós riépútad.os: is, de. o~:tüÍ>ro::cié· {9{7.';;·..:.: João 
Vespucio de' Abre\,i P:. ~ilva, ,Presidente; .'em,• exercicio.' . .,-~.An
toliio,.Jósfl çla .Costa. Ribeiro,· J.• .Secretn·rio; .:'"-:;·:.ruvenal· .. L amar-

.. ~ine 'de·:Fariar-2~:Secretario:;:>...:; ·•A' .'Contmissã~ .de Fin$ncas.J · . 
: ·;.'····.; .. ;,: ... , . : . . , ..• ;.' ·., . . . :·;r.·.·~··:··.~ )•·.r.: ~1."· ·. ·.·; ' 

., ,, 

'· 
' 
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. N. 126 - 1917 
• 

O Congresso. Nacional decreta: 
. Artigo imico ~ Fica considerado. como institulçiio, de ut'i .. 

)idade publica o Centl'o Caixeiral de ·s. Luiz do Maranhll.o; -
11evogadas as disposicões . em contral'ió. ·· · 
' Camara dos De-pntad.,s, 18 de outubro de 1917. -,.. João 
Vespucio de Abreti e Silva, Presidente ein exercício •. - .An· 
tonio José da Costa Ribeiro, t• Secretario. -· Juvenal Lá
martine de.Faria, 2• Sllcl'eLario;··- A' Commissão de Jusf.lça 
e .. Legislação. . · · · . · , ....... ..:.. ··-- . 

. \ 
-~ N. 121 - tim. , 

. O Congresso Nacional resolve: . , 
Art. 1.• Fica o Poder Ekecufivo autorizado a abrir, pA'o 

1\linisterio dn Viação e Obras Publicas, o cl'edito especial· de 
:1.6:288$225, para o fim de legalizar a escripluraçã'o, do t•n
contro de .eont3s ent.re a União e ·o Eslado do 1\io Gr·ande diJ 
Sul, proveuiente da expedição reei proca de telegrammas. ·. 

-, Art::;J.• Revos-am:..se as disposições ein conirario:' · 
· Camara dos Deputndes, 18 de outubro de 1917 •· . .....: João 

Vespucio ·de· Abreu e Silva, Presidente em exercício. - An
tonio José da- Costa , Rib~iro, t• Secretario. - Juvenal J.a
martine de .Y!'ar1a, 2• . Secretario,• - A' Comínissão de Fl
nanças •. ' · · · ... ·. _ .. _ _ -· _ .... 

· N, i28 ~ 1917, 
': 

" O Ccnzresso Nacional decreta: · 
~ .Ar.t~. t,o'ÉJ• Q P_oder :Exerntivo "au~orizado a abr!r, pPlo 

Mmrslerro da VIaçao e Obr~s Pubhcas, os credrtos do 
739 !281$222, 5 :0~11$509 e 5 :383'$5!12, respecl ivamente. suppl~-

'._,· 

' menta1·es ás. consignações «Taxas. de esgoto de pr•edios e c"r •. 
tiços,, cGaranl.ia de juros sobl'e o capital emprn!lndó n~:~s e~ . 
gotos de Copacabana, LE>me ·e. Jpaqema:. e ddentica· de P:l
quctá,, da vex·ba 9', ax•t, 74 da lei n. 3.232, de 5 de janeirf• 
de 1917. -

· Art. --i· Revogam-se as dis_ppsicões em contrario, ' 
, Camn'rn dos Oeput.adM, 18 de outubro de.: t 9f7. - Jnrin · · 
:Vespucio ue Abreu e Silvn,-Presidenle em exex•cicin. - An· 
tonio · Jo~ó da· Cnsta Ribrirn, t• Secr·elario, · ·-::- Juvenal La· 

. martine de \Faria, 2• SecrelaJ•io, - A' COilliiiiiSilo de Fi.~ . . nangu., . . ' ' .. .. . 

... I 

I ' . 

I ... ,. 
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N. .:1.20 ..:.... 1917 

' ' . 
O Cougt•ogso Nacional, x•esolv·e: 

',\' · ... · '·' ' .,,. 

. Artigo Ímico. Fica o Go~er~o autóri~ado, nos• termos dv 
, . decretoin. 2.707; do l.O 'de. setembro de 1913, a aprovoitnr • 
. · em caso de vaga no Corpo. de· Sau.de do Exercito, o pharma

ceu~ico Lino .• Tosó Machado,· incluído no quadro. de segundos 
tenentes pharmaceutieos do Exercito, independente de novo· 
concurso e bondicõL's regulamentares vigentes; revogadas · as 
disposições ·em. contrario. · . · · ·. · _ 

, . I . . ' 

•·•, I 

·'\ 

Camarri. dos DeputadoH,· iS de outubro de 1917. + Jo:io 
Vespucio do Abreu e Silva, Presidente em exerci cio. - An~ 
tonio José da Costa Ribeiro, ·J.• Secretario. - Juvenal La~ 
mm·tine de .Faria, 2' ,SI;lcr:.etario. - A's Commissõcs de Mari-
nha .c ·auerra. c de Fmaneas·. ·, · 

N •. 130 ·- 1017 

O Cougrusso. Nacional resolve:' 
ArÚgo unico. Fica ·o Poder Executivo autOrizadu a l'.OJt

cedet• a Tnnc~•edo Gonçalves . Ferr.eira, · conector· das rendas 
i'ederàes ·Cm• Vawm, Estado de Pernambuco, tim anno • de li .. 

· eenca, em• prorogacão, para tratamento de saude; revogadns 
as dispos:it}ões .em contrarjo. · .. · · ~ · . · · 

Cnmnra dos Deputatl,,s; ·l8 de. outubro de.l917. : ... .' ~oltn · 
· Vespucio. de Abreu e Silva; Presidimte .em cxercici'O. - An
tonio José dn Costa Ribeiro, 1• -Secretario. - Juvenal La
martine de l•'aritl, 2" Secretario. ..:... A' Commissão de Fi-
nança!_. · · .. . . ·. 

' . ' 
. l'i. 131 .....: 1917 ... 

' ·' 

O Colllfl'C8sO Nacional i.lecretn: .' . 
·. · · . . ·. ArL. .U E' approvrido o . protocollo · u~sigilat.lo. cuLl'l\ a 

. : .Hepublica ArguuLina ti a Rl':publicu dos Estados Unidos do· 
·Brasil úe~1fn t•ida'(]·c do Rio dtJ .la·neiro a 16 de Setembro de 
.. 19.12, modificativo dos ar.ts. '•" ti' G" 'do .UCJcôrdo e•rit11c os:'dois · 

.· ·· paizes, eelebri1do e'm ·!li'. de Fc.vereiro de 1880 para a e:.ect~cão 
· · de ·cartas i·ogwlorias. p,rotocollo esse '-cujo contle.údo ll ·o .se.-

. guinto: · · · · · · ' · · · 

.. PIIOTOCOLLO '; 

, · · :Aos dezoseis dias do mez de Setembro do: an.no de 1912, . 
reunidos ··no l\linisterio das · Relações Exteriores da.-·ll.~publica. , 
dos Estados Unidos do Brasil o Senhor Doutor Lnuro Müllcr, · 
''Ministro dessa Rr,particão; o o Senhor Tenente/ Gcrieral Don 
,Julio A. Roeu,, En,~iado Extraordinnrio e Mimstro ~:lonipo-· 

'• 

.. --
' ' 

·I 

,. 

/ 
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SESS.\0' EM 20 DE OtJTtJBR.O Dll i 9117· 3U 

. tencil>rio da Nacão IA.rgontina, com o fi1m, de facilitar ci 'cum
primento do Ailcôrdo celebrado entre os dois pai~es · a qua
torze de Fevereiro de 1 mil· oitocentos e oitenta, referente .á 
.execucüo das cartas rogatorias, tanto civcis como crimin:~es, 

. procedentes das autoridades judic,iarias do. um e . outro Es-
tado, convieram, depois ?.~ oxhibidós os seus plenos poderes 
que foram achados cm bõa c devida fóna1a, no seguinte:· 

Artigo I 

/Ficam modificados da seguinte maneira 'os nrts. 4" e 6• 
do mencionado accõrdo. .' 

Artigoiy · 

~\JS cartas rllg,atorias, tnn(o ein matarias cível como cri
minal, expec"idns pelos Juizes ou Tribunaes Brasileiros ás au
toridades Judiciarias· Argentinas· ou·. pelos Juizes ou Tr.ibu'
nac.s Argentinos ás autoridades .iumcliarias \Brasileiras, ficam 
isentas da le~alizacão pelos Consules quando transitarem pela 
via diplomatica c, na sua falta, pela consula1•, ~- conterão a 
in~icação dó domicilio das p~ssoas a citar. 

'·~ 

. \ 

Artigo VI 

Quando as cartas· rogatorias forem expedidas no interesse 
·de '.particulares, deverã·o conter a ·designação d,!l pessoa ou 
procurador ·encarregado de promov.cr o seu and;amcmto e sa:

··tisfazer as corrc·sponde.ntes· despezas. 

l-\ll'ti:go II 

O presente ProtOcollo, depois de approvado pcloo Con- · 
,gressos · Legislativos ·dos ·dois· paizes, · se.rá ratifLeado e as ra-

. tificações serão troca·das no· nio de·. Janeiro ou cm Buenos 
, •-\!ires, no lm,ais breve prazo .possível, .dewndà entrar em vigor· 

desde a data da respectiva troca. . ' 
· E.m ·fé' do que, Ol'i Plenipotemiiaros .mencionados firma

ram e scllaram o presente Protocollo ·em· "dois exemplares, 
cada um nas lingua.s portugueia e castelhana; . 
. Feito na cidMie do Rio de Janeiro, · aos dez·e~eis dias do · 

-me·z de Setem-bro do anno de mil novec.cntos o doze.. · · 
(L. S.) J,auro IMiiller. · ·· 
(L. s·.) .Tulió A. Roéa. 

· · . Art. 2.• Rcvoga.in-sc as disposiçõt's em· contrario. 
~ · · .Cnmnra dos Déput.ndos, 1B clr. ouf.ubro do Hli7. - João 
· .\'espucio ·de Ab1•cn e Silva. Prosidonle, em .exet•cicio. - An· 

fonio .Tnsé da Costa Ribeiro. 1" Secretario. - Juvnnnl Lnmar
.iino. dr.. Faria, .2• Secretario .. -.A' Com missão de Constituição. 
· e Diplomacia. · , 

' ... . . ' 

p 
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I 
N. 132 - 191'7 

,, O Congresso Nao.Jionnl decreta: 
. 'A1'rgo tmico. Fica considerada de utilidade publica.a As~ 
. soóiac:i•l, Commercial de Nitheroy; revogadas .as disposições 
em cout.rario. · · . · . 

. C:mmra dos Dolputnr!ns. :I 8 d,l> ontuhrn d~ I ~17. ·- João 
Vc!WutO:c de Ahreu c• 'Silva, Pre8tdenle em cxerctcto. - An~ 
tonto .José da Cosfol Ribriro, 1• Secretario, - Juvennl Lamar~ 
f.ine da Faria, 2• ::!ccretr.rio. - A' Commissão de Justiça e 
I.egisla!ião. . 

N. 133 - 1917 
. . . 

At·t.. 1. • E' o Puder Execnl.1vo autorizado a aposentar no . 
cargo rtP almoxar·ifc da Jnsprctoria de. Prophylaxin, com os' 
''encim,•nl.o!:l qu_e :~clualmente percebe, ao Sr. B~Uarmilio 
Carnei!•u ficando e-dinr.lo o referido cargo,. · ·· · 

.!Ú:i ' 2. • Rcvog11m-se as disposi~:ões em cont.rat'io, ·. -~ · 
Camarn dns Deputrdos, IS de outubro de Hll7. -João 

VeApudo. de A brru " Si!va, Presidente em exercício .. "-· An• 
\11 tonio José da Costa llibPiro, 1• Secretario . ..,... JuvAnnl Lamar- . 

tine dcl_ Faria, .2• St:cretario. ..;,.. A' Commis§ãO de Finanças. 

N. 134- 1917 ··, •, 

.~o Congresso Nilciona)·resolve: ~-. 

Ar.t. 1 . • An 1•. sAr(?enl.o reforma rio do so• bntalhão de 
infnntàr ia do · 'EX•1~cit.o João .de .Oliveira., Alves -•~- concedida 

· melhoJ•in de reform:i., no J)Ostó 'de 2•_ Jen~nt.e .~ CO!D t~dila as . vantn,.ens r!ns lô's ' . or ' . ., ' . ' ..... ..• . ...... "'" ..... _,.,. , ...... . 
,,., .n -.;-l '~m .. vtg (··\-~ .. .. ;. ... ~·.··~ ... ,.,\ ......... ,._, u~ ·,._.,., '. ·-'. 

. Art .. 2 .. • o. snl1to,.dci )ni>lhnrià .de.:·reforruLs6 .Pci!le~!\':·:ser 
. concedirlo da dnta tia pll'esente:[ei em .dein1t.e: .. ;: · .. ·· .. . ' . ': 

' ' 

.. 
Art. 3~•RevogaJn-se. as disposicões.'em' contrar}o. ~·_.;,; 
Camnrnlos .[)~put~.<l~s,:·is df '·ou(ulirÕ'à·e (1·~17..,. -:"- Jciã·o. \. • 

Ves_pu,c :o de ,Ahrr.u P)hlyíl;. P~estdente em. a,çer~:.rc1.9: · .,.-· An'-' · 
t9n 10 .Tnsé d\1. Cosi A . R'! hrir.~. ·1~: ·se c reta rio;: .. ~. J:uyenal · Ll\l!}nr-
. tlne de FnrJn.; 2• Sm·retarJO •.. ":-- A~s ,C,omm1ssões ··de· Marmha 
o Guel'a'a e de .. Finauças. . : . ..:·. · . '.; . -~ · 
- . Do mE'smo senhor. c•omri'uúiir.nndo).ér .~Ído odoptnda .a 
emend;~, rio Senado· á pronnsicí!o que reccinhf'r.e o direito de 

.. D.·:. Mrp i:i'·:··F1Plici;nnMIJ:orrE'i.ro •Gnlvão •. á ,pen~iio de mnntepio 
·drux~dn .por. seu murldo, ·a. qual foi. enviada á sanccão; · -
··Intearhdl.'l.;·· :: ... , ····· .'"· .. :·::''• : , < :. · ,, · .. :.<'·.- .... :<:, .. ,:~.::;,::~ , , 

':': ·.;,.Do·;mP~n:iO ·senhor .. fnzi>nrln igual .commnniençiió sobre~4a ' 
emPndn rio Senarlo á pt·opnsiciio que concede. 'licença,:· à :'Vi• . 

. etnJino) r.oolhB dP T•'lgueirPrlo, ,ll'lJnrda civil de 1•· classe, para 
tratamento de saJJdb .• ·- Inteirado,, ·· · · 

I 

-

• 
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SESSÃO EM 20 DE OU'rUDnO DE J91'i 3i3 
" , .. ·.' ,· • ., ·. . " . I , ' , 

.. ·::Do Sr:· Ministro .. , da. Via~Jão e Obras PubJic·as;. tra'nsrii'iLLindlo 
as men~agens cdm t]ue o ·Sr. Presidente da· Republica· resmue 

• dous •los. aut.og-raoh•.rs da~ resoluções do• Congresso Nacional; 
suncciollodas, que r:nnceclem Jicenca a DD. Mo1'ia Carolina. de 
Souza Ribeiro, 4jnr.arregucta da sala das senhoras' da Estrada 
do Ferl'n Central do B,rasil e Maria Eugenia dos Reis, ajudante 
da ngenl'ia dos I'Jort·~los àe. Todos os SaritoS; nesta. CapitaL -

-. A:rchlw~se um dos autogl'aphos e remetta~so o; outro á Camarn 
dos DL~Putados. , . · · · · • 8 · 

'. 
· · () Sr; '3• Secretario (s~~vindo de 2•). procéáe á leitura 

/ dos segllintes ·. ·. • · . 
':· 

PARECERES. '' 
N. 266 '...:.. f9f7 ·-, 

· .. ' 

, I· ,• 

. ·õ Prefeito do. Distr.ioto J!1edlerai; em data de :19 do inez 
proximo ·passado, vetou a resolução _ do Conselrho 1\funicipa[ 

Jelativa á organizacão definitiva do servic6 de inspecção me
dica escolar, sob o fUndamento de ser: "ella contraria á lei 
~ederal. : - · . · · · - · .. .. _ · • 
. . .·Em data 'de. 29 tamberri ·do mez proximo passa-d'o,· 'o pre.; 
sident.e do Couselho'.Municipal officioU a" .:ienaao ·commu
nicando que, na resolução alludida, «houve a involuntaria e 
lamentavel omissão ·ae- 'uttU:··artigo, que, Sl)b n; 4; ·.-assim, dis:. 
põe,:. ;_.::·. · ;;. . . '1, . · ·· 

. « Art. 4.; O ·Prefeito exoedirá·>o resU.la'lTÍerlto .e as in:. 
strucções necessarias á execução :do serviço ·de inS'peCção.· me
dic.a escolar a qti~ ,se r~fere a .P,resent9 lei, ,P~Jfinindo .as ,attri-
bmcões dos medicos' ·escolares. ~ ._ .. · · · · · · ''1 · · 

., "' . 

. -r... ~- --;., .... :-: .: : .... , .. 1"·- '. • • "· • .:. .. '· . • .·· . :. 

· • · .·Nas razões· do .«véto~· explica o Prefeito que a· faQI.lldade. 
de « nomE'ar,;, suspender ·ou · demiltir ·os· fun~cionarios não·, Je.:. 
ctivos. · do··.mllnicipio, ,.exeept-uados os. dn Secretaria ·do . Con.-

. , , lho.>. concedida ao ··Prefeito ·,pelo at't~ .. ,.19, § -7•, :.da lei n. 85 
· .:te· ··20 .. de·. setembro de 1892, lhe fôra, :inteiramente cerceada 

pelo art. 2• da resolução' que dispõe: 
~Na orsanizacão definitiva do . serviço· de inspecção me• 

dica· escolar, de que tra'til . a presente I~ i, .s~r,~o ap~ov~itados 
os· 18 medicos que, á .data· tla.mesma lei estJVerem.oceupados 
nesse servico -e:'".tiverern .. sii:lo escolhidos mediante concurso 
para esse fim especialmente.,realiz:ado 1.»

1
. .• · :-. , ' 1 .•. 

. E' este o unico, ,fund,amento do . « vétp.» ;, entende~ o . Pre.o 
feito.:rrue., o. arJ .. 2• ela .resolução .contraria o ax:t. 19,,§7\ 'da 
JeLorganka da Municipalidade. -·. ·- · · ·, · , ·,,, 
. · E' bem de ver ·que· a di~posici'ío do art. 4•, acima trana::. 
cripta, omitlirla involuntariamente · nos aul.oll't'aphos da , re
solução enviados á san(lcão, em nada poderia .alterar as ra-. ' ' . . ' ' 

' . 

. ' ,, 
·. 

' :o) 

I 
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:t.õcs do « v6Lo ::>, porquanto tal dlisposic.ão, em vez do oercea1' 
attribuicõos ono' .Prefeito, o . autoriza· a expüdir regulalm<Ontos 
o instruccões pnrn. · exe(lul,)ão do .s•ervi~JO dc in~pe•ccão medica-
escolar · · ·' · · ·. . · ·~. 
· lllàs a di'sPQBição do ar L. 2• da· resolucão cerceia, com · 
effcito, attripuiçõe~- <lo J<~xccut.ivo !lluni-cipal ? E' o que c_un'i
prc -oxanunar. · .. '· · \ · · 
. O · servico. de .linspeccão medica ·escolar não foi' creado • 

agora pela> reBolucão yefada. O Conselho i\Iunicipal,. em 1913; 
incluiu na lei orc_amle.nfa:ria .uma consiJg;nacão para es_se .ser
vico;· que tih·ha ·~ido iniciado em 1910, na adm,inistracão do 
Prefeito Serzedello Corrêa. Em 1914, a lei que -reSúla o en
sino no Distr.icto l<'eder.al attribuiu esse, serviç'O á Directo
ria Geral do Instrucção Publica. Em 10M, o Pre'feito Riva
da.via Corrêa êxpediu, com O. decrie>to '0..' 1.058, de 29 d:e ja
neiro, 'o· re;;.pectivo regulamento,. estabelecendo, no 'nrt .. 2•, 
que a insp~cciío fosse executada. por medicos escolares, pro
vidos mediante· con~urso publico, .no .qual dessem provas ·de 
capacidade. Em 1 ·.de fevereiro d'o 1:nesmo anno .foi aber,to o 
concurso, cuJa .inscripção foâ encerrada em ._16 de marco. 
Realizadas as pro,;!\$ .<lo concllrsp, -foram classificados 6'4 can
didatos e destes oscolhi,dos 1 o para medicas escolares. Este 
numero foi reduzido a 18, porque se rlllra uma vaga que não 
foi 'pree'ncllida, O acto da escolha desses me.dicos foi eX-pe
dido .eni data :de 2 de:maio do mesmo anno·de 1916, pelodireetor . 
;:reral deJnstruccão ·Publica, nos segi.tintes termos: 

« Di~éctor:i!i Geral de· Instrucção Publica; •... 
O dh;ector !l'Cral do :Instrucção PubliCa resolve, aut~ri

zado pelo Sr. 'Prefeito, designar para o l01gar de inspector 
medico escolar o .Dr, F, ·habilitado em. concurso.· · 

Distric'f;o Federal, 2' •d_e mn:io de HH6.» '-
, De accôrdo com :o art. 28. do, regulament.o do 'servioo de 

inspoo·cfio medica escolar, . expedido_ com o citado dec.ret.o .nu- , 
imlero 1.1)58, .esse~ medicas começaram. a. perceber, da data dll. 
sua designação,. üma ~trnVificacão do 500$ mensaes •. , · ·•· . · 

. O Prefeito Àzévndo. Sodré, na proposta de orçamentos para: 
1917, .incluiu a' verba .necP.ssaria ·para· a manutellcão desse 
servico c fez . as. nomenc.õc~ definitivas, · por actos concebidos 
nestes .termos : · 
. · · · «10 Prefeito do nistricto Federal: '· ,. 

' Resolve non'lear o Sr. D1•. F. para o ·-lo'gar {!:e medico 
, esMinr da "Directoria Geral . de Instruc(}ão Publka. 
' .. Dist.r'icto' Federal, 2 do janeiro <lo 1917.» 

· · Esi~s Vitu.los do nomeacão .correralmJ .os 'tramites legam!, 
.pàgando os nomeados· t.odos ·os impostos fcderaes e .munici
.paes 'o contribuindo nl,~l'llnR p!ll'n o montopio rlos empregados 
munioipR!'$.• · · · , , 

,-

.• 



;:-- ' '' 

. ' 

": •.-.' ,','-'.' .'.1 

' ' •,' 

. ·\1 

SESSÃO EM 20 DE OUTUDRO DE 191'7• 

Annullado o 'orçamento para 1917, o actual Prefeito con
sid!:'rou sem· effeito a1i ultimas nomeações, -conbinuando os 
medicas a serv,jr em virtude das designações anteriores e a 
perceber pela verba material do orçamento de HHG, nos ter
mos do ci~ado art. 28 do respectivo regulnm~ento. 

Smn · entrar na apJ•ccinção do acto que ·considerou sem 
·cffeito nomeações .feitas ·e acabadás, em consequencia da a~-· 
nu ilação do ·orçamento· 1para 1917, e tomr.lndo só· em cons~:
dc~:acão as designações feitas rm notr:re do Prefeito, pelo di
rector. ;geral do Instrucção. Publica, .parece á Commissão que 
o Conselho procedeu com acerto, garantindo o :drireito dos me
dicos aos logares~·que ·obtiveram, mediante concurso, na fórma . 
do regulamento ~m, vigor. . · . · · · . · · 

Não houve· c·er•ceamento da· attribuição,. do. Prefeito de 
«nomear ·ou ct:es~<;.nar func.cionarios », ·porque, com r:claç!io a 

. esses medicos, tal attribuição já tinha sido cxcrc·ida pelo· seu. 
'antecessor;· directamente,. com· as nomeações ci'fcctivas·, e por 
intermc~rio do director da '!Instrucção com as de.si.gnacões an
teriores, cm virtude das quaes, na opinião do -actual Prefeito, 

. estão ellcs desempenhando suas funccões e percebendo remu
neração dos cofres do Dis tricto. 

A redacção do ~rt. _2' da rcs!Jlucão póde spff~cr criti~ 
quanto á cx·pressão: uerao aproveilados os 18 medrcou, quo 
:Podia .ser substituida por . esta «ficam garantidos os. direitos 
dos 18 medicos. etc.,. Isto, porém, não altera a intenção do 
legislador _municipal,' nom pódc ter o effcito de, recusar ao 
Prefeito a."« faculdade •dre nomear . ou designar , . para attri
buil-,a ao ·Consel·ho: Este, ao contrario, respeitou c mandou 
respeitar essa faculdade ,iá exercoida pelo Executivo !Muni-
cipal. . . . . · · . · . 

· Em vista· do exposto, ·a Commissão de Constituição ·e Di
plomacia, considerando insubsistente o fundamento do « véto :., 
é de parecer que ·o Senado o r~j:eitc. Si assim acontecer; a 
I:esolucão ter(1 de ~ser publicada~ · c()ml a rec•tificação em oprin-
clpio alludida; nos seguintes termos: . · · 

. O Conselho 1\ltiit~~ipál · re:solvc: . . 
:· Art. 1.• Fica o Prefeito autoriz;n·do a organizar· defini.:; 

t1vam'lnte o serviço de inspec'cão medica escolar, a cal'lgo da 
Directoria Gero!. de Instrucção Publica Mtmicipal, provendo 
effectivament.e os Jogares de medricas escolares, cujo numero 
será de 18. . . . . . · . . u . 

. Art. 2. • Na organiztit;iio; dcfinliliva do serviço. dÓ . iÍispe
cciio: medicou escolar, de que .. trata a presento lei, serão apro
veitados 11s. 18 medicos que tí data dessa mes•mra..Iei estiverem, 

. occupados n'essc serviço c tiverem. sido escolhidos 'mediante 
concurso para esse fim es.pecialm'ente. realizado. . 

· · · . ·Art. a,• As vaA'as que da' data: desta loi em dcante occor
.. rerem no. quadro: dos medicos ·escolares, deJ'.iniilivru:nrente or-
ganizado . na conformidn•c!e . do disposto nos artigos ·precedentes 
desta lei, scriín providas por concurso, regulndo pelo PrefeitQ, . ... 

' ' 

t' 
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... ·.·n. ,. , .,. .. 

. ·I ... 
fi"Caniló::Yaüdo por. quatro· annos; 'a. partir da data 'de~ta:··l~i. 
o concurso: Já realizadO, sendo as :vagas, que se derem Iliesse. 
prazo, préenchi·~as pelos clasaificados em concur:;os, àáut.:o pre-: 
ferencia aos que tenham prestlldo sennioos á Muniiilpalidade, · 
depois de baverem .. sido aproveitados os medicas que já_pi'est~-

. raui .. servicó .quando foi da . pritneira 'ong·anizacão. sanitar1a 
'es.o.olar.. e que se .. submetteram .. ~ concurso·.. · .... : . ·: '< .. 

. -~o\rt. 4.•·0 Prefeito .expedirá o regulamento e as instrucçõe~ 
rnecessarias á execucilo. do' \Serviço de inspeccilo merlica ,e~
colar à _que ~e refere . a presente le'i, definindo as attribuJ-
cões dos medlc·os escola'res ... , , · . · ·: ... · · ·. . . . 

·. Art .. 5.• Fica 1 o .Prefeito autorizado a 'brir os ·creditas 
necessarios á execução da presente .lei. · ;. .. . · . _. . · 

•·. ·~··'·"' ·~~.. . .. ,, .·-.. : .. - . ' ·. .· .. 
. · ·• Art; · .6.• Revogam-·se· as 'dispo.&ições em contrario_; ... ·. . . 

• , •.•. : . ,. ') ·,. .. •, ". r,. • , . ~ ~~· ,, . '• , ~",. .•.. ."'· ' .... ···'• ·,, 

· ... Sala das 'Commissões, 19 de outubro. de HH 7;. _,. F. Men,.-. 
desde Almiiida;.Presidente. ,_José Euzebio, Relator. - Alen.,. 
car Guimarães. . . . . .-;. ·_,. · . " . . . . .. . . · . : 

.. · 
MzõEs DO « VET(u · 

, •• I 

' .-~· ::; . . : .... ·· ... : . .. ":. '.... .,. . . .. ' ' ' . 

. ao .. Senad(l Fede):'ill ~ Srs. Sena.1:1ores: · · ' , . . :: 
o ser:vico dà inspecção medica escolar é creacão dle recenté 

data e não se acha .ain'da definitivamente organizado. , . . 
·/O· Prefeito, meu antecessor,· haviá· dado· regulw.nento · ao 

m'esmo serviço,- . mandando ·abrir concurso para os lo~ ares a 
preencher e designado varios.medicos em commissão,para exer"' 
cerem as funcções respectivas'; · 

.... Respeitei . .tu::!·o.Jsso que encontrei. . · · .. : . 
. " •' ···~,'I~ ""' •. ,;\ ... /0 

-:·:.; "'·~: •• :.,,., -, .~. ,,, ••• ·~•. " '··~ '"' •' ·! ., ' 

. : :O· Conselho Municipal, na sua actual sessão, acaba· de:~dar 
auto~izacilo ao Prefeito _para . a. organizaÇão ~definitiva; desse 
serv1co nlfs te11mos r.onstantee da sua resolucao de .17 do -.cor-: 
.rente mez. . ' .... ' ·: ·. :.:. , ...... ,.,. · 

... Abstenho.,.me por comp.letp de. apreciar a organi:l;àção au- . 
tor1zaqa para respe!t.al.;.a na· fórma que bem .. entendera .. o 
niesmo ·conselho· .. em sua ·.sabedoria ·.e .competeneia. . ,. > . ~. 
~·-... Entretanto,:.tendo 'sido' habilitados, .. por concurso, .'.candi.:: · 
d:atos em numero de 64; o ·art; .. 2• :da resolução votada pr·e.; 

, screve: · . . .. ·. . .. ". · · · 
. . .. · .. «Na orga·~izacilo definiti~a. do: servlco <I e ··inspe·ccii~ meV... 
dica· .. escolar,. de que trata a .presente lei; ·serãci aproveitados 
os ·ta medicas que á data desta mesma lei--estiverem occupii.:. 
dos nesse serviÇo· e . tiverem sidos ·escolhidos mediante con-
curso para esse-'rim especialmante realizai~o:» : 
. : ... :pa:: part" ·.do Preteit6 . jámais e~isti~ 'à cogitação. d~ :~li~ 
minar,.!nomeadnmente; ·este .ou aqúelle medico. dos que ·foram 
«designados em co,!:'mi::são ,. pal.'a o· ser'viço de inspecção, me-
dica escolar, como até a.gora subsisLe" · 

.... ,, 
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Mas o teôr do art. 2• citado creou parà·o :Prefeito '({dever 
de negar sancção ú resolucão do Conselho·M:uriicipal pela ra~ 

· zão funda:men:al que ·se se~ue: . . · :. · · .... : · · · . 
A lei organi{!a da. ·MunicipaHdade, Jei que definiu e re. 

partiu aUrihuições do. LegislaLJvo e Exec'iíLivo·. Municipal, resa 
assim: · ·' . . . 

, . 

. «.Ao ~rereito comp~té: ~nomear,. Sl;!Sp~nd~r oU . de~i~tir ·Js 1 

funcÇIODf\!'108 111\0 el~l!VO§; d? ffiUUICIPIO, e~ceptuados OS. da 
Sécrelar.ia do. Conselho,, Le1 n~ 85, de 20 ·de setembro· de 
18~2, ar..t.. 19, § 7• ,' ·. · ' · • : · · ··· · ···· · · · 

· . · Ora, n01.r.;êar · é escolher· óu designar, . dentre ·muitos· ·ou 
afiuns, Úm ou níais 'iridividúos pelos seus nomes.' QUer·'dizer. 
·pela lei organic11: ·é. ao Préfeito ,que compete, no ·caso· ·eni 
questão, escolher;õu. nomear.' entre os. habildtado's. em concurso 
os. ,dezoitos nieàicos que terão de servir como funccionarios. 
da inspecqãó medica escoln1·; e não 'o Conselho Munir.ipal. No 

" erntanto,: pelo artigo .:citado·· da .resolução, semel•hante. ~facul· · 
dade ou attdbuiÇão fflrn ]ntéiramente oreceada iio Prefeito, 

: ç.aben.l:fo~lhe .. apena.s o de~er ·de .. ,assignar as ·nnmeaoões dgs 
~ .. .Jnçiiyid,uo,s que .. a.re.solucao. ord~n~ nestas palavr~s: ... sera:o 

· aproveJtad•>s.os·•d.~zOit.'l:medlco~ ... < ,·· :;--~ •: .. , ........ .. 
· E' o '•que nã·~ póde legalmente subs1st1r. .~ . ;- .. · 

. Por isto mesmo que ·se trata de avto puramente executivo, 
/ é ao Prefeit:o que cabe exercer livremente o mesmo ··acto na 

sua integridnde. . · . 
. . Pllr outro. Indo, como. chefe da administrncão, é o Pre• 
. feito. re!!ponsilvel ,.pela escolha de. seus . auxilia~es · e sabida- · 
·.:mim te:· .. paS"siVêl. de.· cens,urà · ·14üanélo., riomeia.:; ~('.menos' h~b?Js 
ou menos ~ompeten.tes .. .para os varJ~s cargos •. , ... ·. .. ...,.,, 

1 · .. · O Cons~:~lho Municipal, . Pdder Legislativo, · súbstituira·se, 
por aRsirn . dizer, ao Prefeito, Poder Executivo, fazendo elle 
proprio as nomeações dos jnspeotores medicos escolares, dei
xando s6mente a·:>· Prefeito, como jú disse, o 'dever de assi· · 
gnar~lhes o decreto. . · · · ' 

. Em vista de taes 'razões, não posso de oPPôr; corno op· 
.,ponh'o,. «,vétn~ á restllução, por C•'ntraria á lei federal, e sub-
;:~~}~f·~o~;:~O.~.m~ ·:·«~7~~~1:" ~··?~:b,i~ ,, .4~l~Jl~~p:c.ã~~ ~-~~·~.' ~~~~~~: •. F~~ 
·: ·· . , Disti'ict.ó Fêderàl; . t !l de .setembr.o · de 1917, 29• . da' R'l1~ü~ 
, blica. •·-. Amaro Cavalcanti •... · · . • · · ,. . · " · · • 

• t., 

~, ·~· .. ·:·~:·~I-· ,. . . .. .'. "4, ,·.,. • •. - •, ;·, ' ·, .• , •.,; ,,,.,' 

· RE,SOf,U()í\C) ·no cnNSEJ,Hfl Mt!NICIPAL. 'A QUE SE REFEREM ·O 
' .... ~·: ' ''««v'ÉTO~ '"l'i'''2• ~É 191'7''':É'o0 PARECER'''SUPRA J;';i 
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. ' "~ 'ó' Cônsiilhô' Müniciipi\1' res'o!vé: ' . ·.~ . • . c I ' _;:: :.· ,, • 

. ' . 'Art. ·1·.~ Fiéa 'o . 'Pr\lfejto 'nütr1~izÁ:dk a' 'orgnrlizar: definÍÚ
'V8J11enf.e o ·~ervioo dP. inspe~oão;mrdioa.·escolar, .a ·.cargo da 

· Di.r~cf.orin .Jh'~nl , de · Tf1strurçãq. P\lblion: MUnicipBl,: prov.ec11do · 
· effPrllvnm~>ntP os logarfls de medicas escolares, cujo riumer'il 
se.rá de dezoito,, . .. .. . .~. · . _, . · · 
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ArC. 2.• Na organização definitiva do serviço de inspecçái!J 
medica escolar, de que tratá a presente "'ei, serão aproveitil
.dos os dezoit.o medi Cios que á data dessa mesma lei . estive
rem occupados nesse· serviço e tiverem sido escolhidos me
diante COncursfJ pal'a esse fim especialmente realizaâo. . 

Art. 3. • As vngaA. que .da dat.a desta lei em deante aecor.:. 
rerem no quadro dos medicos escolares, definitivamente or-

. 'ganizado, na conf•ormidade .do disposto nos artigos .preceden
tes. desta r,ncsm~ lei, serã~1 providas Por concurso; · reg~1ado 
pelo. Prefmto,, ficando vali~~ .por. quatro annos, a partir da 
data desta lei, o concurso Já rea~zado,sendo 'aS vagas que se 
:dérem nesse prazo p·reenchidas pelos classificad•Js ·em concur
sos, dandO ·prefercncia Ms que tenham :•prestado ·serviços a 
Municipalidade, depois de haverem sido áprovcitad<os os me- . 
dicos que já prestaram serviço quando fóhda· ·primeira o r-

. r;aniza'ção snnitnri.a escolar e que se' submêt'[éram a. oon-
curso·. . · - · 

Art. 5,• Fica. o ·Prefeito autorizado a abrir ,os creditos 
neéesAarios .á execu~ão da presente lei. · · . . , 

· Al't •. 6.• Revio.gam-se as disposiÇões em "coritrárlo. ... · 
' • ' ' . • ' ' 'J I, ' ' .' • 

Districto Federal; 17 de setembro de 1917 • ....;; AntoniO' 
José da Silva Brandão, .Presidente. - Pio Dutra da Rocha, ... 
·i• Secretario .. -·Antonio Maximo Nogueira Penido, 2• Secrc- · 
t.ario • . -A, impi~imit•. . · · ·. . · . . . · · · . . · .. · · 

"\ ~. 

N. 267 ...:... 1.91'1' 
. ' ' ;, . ', ' ' 

L~.l. C~m1missão -de Con~titriição 'e Diplomacia, tendo .:estu~ · 
dado as emendas offerecidas a:o projecto ·n. 21, ·que refórma 
ps corpos diplomati·co e consular, passa a dar· -sobre cada uma. · 

•'dellas o seu parecer nos seguintes termos: · . . · 
'• 

. ·~· 

, ... 

N. f. 
! . 

. ... 
' I -~• 

. A disponibilidade inactJiva e remunerada' de. funcÍlionarios ' 
· di·plomáticos ou·. consulares ·será imposta: t~ansitoriamente pelo·· 
Mmistro, segundo as conveni·enciris internacionaes, ·.até que ·o 
funccionario · seja recollocado no lmiCsmo '.ou. outro ·lo~ar da. 

;:sua •Categoria; e no caso ·d.e aposentadoria por invabidez.,será 
contado esse tempo·de inacti-vidade. obrigada.· - Eriéo .. Coelho. 

, .. Esta emenda •foi .aprc.scntada ;ti Comniissão' do ·Fin~ncas 
e, debatida lanS1amenlla; foi recusild·a, por não haver motivo· 
que 111oonselhe .·a. m.odificacão da •legislação vigente: ·n·o que re
speita á ·disponibilidade activa e inactiva. dos · funcc.ionarios· 
diplomaticos e consulares. · •. ·. ·. · ·. : · · . . . · .: · ... · 

Rénovada agora, no. ple!lario, · sem a_indicacão dos fun~ 
d!llmJCntos de sua convemenCia e opportumda~e, não .h a. raz~o . . 

' 
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SESSÃO l~M .20 DI~ OUTUBRO DE 1917 . 
•para ·que se,ia modificado o voto dessa Commissão, prineipai
Jl1Cnte considerando-se que, na' pratica, não se demonstrou 
amqa a neceSSidade de alterar, quer cm proveito dos funccio
nar!Os, quer no interesse da União, o re.gimen atú l!'gora es-
tabelecido. · · · · · ' · · . ' ' 

Assim deve ser a emenda rejeitada. 

N ') . ~ 
~·'ar-se-•ha, .uíma vez no armo, a inspecc,!ão da cseripta c 

rendimento das agencias cousularcs, por . .!unccionarios do 1\li
nistcrio da lcuz.cnda. designucjos~ .cada .,~tnno, para esse mi-stér. ' 
. 10 de outu~ro do 1917.- Erico doclho. · 

A emenda pretendo entregar a J'iscalização das receitas 
· ar~ecada:d.as pelos consulados e· a .inspecção da respectiva es-. 
cr1pta a funccionarios do 1\linisterio da Fazenda, alterando o •. 
regímen actual, que rj eonsf.if.uído por um conjuncto de pro
videncias ·que, rigorosamente observadàs, f:eem produzido os 
melhores resultados; . ·· . . · · . 

· O substitutivo 'da Commissão de Finanças no § 3• do ar-
iil;o 3• tamibem procurou modifical.,.o, determinando que· essa 

· fiscalização seja feita uma vez por anuo, naturalmente,: por 
· processo ·• diverso do da legislação vigente, 1m1as .· que, todavia, 
não indica. · • 
. Actualmente .toda .a remla das agencias consulares é ar~ 

reeada(la · por· meio de estampilhas, que lhes são ·fornecidas 
pela. Seérctaria do' Exterior, lm1ediànte requisições feitas pelos 
respectivos consules, no fim de cada anno, e em quantidade 

" correspondente· ao maximo provaVel da renda do consulado 
" 110 anno seguinte .. · · · . . 

. Do consumo dessas estampilhas, co~tituindo a reeei>ta., o · 
do movimento ·da despeza. são· obrigados os consules a dar 
contas, meusalmen,te, á Delegacia do Thoesouro em Londres, 
remettendo-Ihcs os saldos da I'cnda aourada .no mez anterJOr, 

· ·e, trimestralmontci, :í Secretar·ia de Estado_das Relações Ex
.teriores, por meio do balanços da receita 'c despeza, em cada 
mez e cm. c adi\ t.rilllllestrc, acompanhados dos respectivos. do-
cumentos. r.omprobatorios. : . · · •• 

. ·:Gom esses documentos. que são orgamzados segundo nor-
mas invariuveis, doterminnàus cm leis, ou ihstruccõos expe

"didas pela Sccro!nria de' Esta'Ció~ e co1m1 os recibos dos ·saldos 
· Tecolhidos à Delt>gacia do J .. ondres. que os consules são tam
, bem obrigados a rcmettrir á Secrotar.ia~ a respectiva Directo-

. ria .d·e Contabilidade verifica . ·não só a. regularidade. da es- · 
<Jripta de. cada consulad9, do ·que os balanços . ~1io res~rno,. 

·como procede á necessar1a tomada da .contas o apura com riS'O-:. 
· rosa .exaotidão. sem' m:iior.es çncargas. e .despezas '!'ara. o· The

souro, o trnovimento financeiro do cada. consula<lo · cm onda . 
' ' . \ ' ' ' ' ' .... 

I 
' ,·: 

. ' 

'I ., 
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'.··-•·, .,.- .. ,.: ....... · 

trime~tre; ao mesmo tempo que conhece o destino dado aos 1 

saldos_ apurados e a existencia de qualquer al·cance dos re-
spons&veis. _ . · ·. 
· .o mesmo processo ií seau.ido quanto aos Jial,ancos ~eraes · 
de.cada anno que os conselhos, de igual modo, são .obrigados 
a. remetter ·á Secretaria. . · · 
\ Com este systéu,,a de prestação dé contas, quasi perma

nente', a que estão· sujeitos os consuies g.eraes, consules' e vice
consuJ.es («Consolidação, arts. · 254 a 296, com referencia aos f; 
decretos ·n. ·9•97, de H de nóvembro de 1890, i1. 2. 487; de 21 
de marco·de f89•8,.iJ. ·5.509, de 14 de abril• de 1905. n. 7.329, 
de 11 de feverei~o de 1908, al®l de outros,), 1hediante se
vera punição no· caso de' transgressão dos preceitos legaes, não · 
tem parecido net"essarfp ao Governo a adopcão de nenh.uma 
outra medida garantidora dos interesses do fisco, porventura 
compro me~ tidos, ou sob a imminencia de o serem. · 

:Eions como teem -sido. os fructos colhidos de sua execução, 
nada acons-elha a sua modificação. -, . . . · .· . 

Assim, não só não deve ser adopta-do o parw'l'l'apho 3• ·do 
artigo. 3• do ,projecto substitutivo da Commissão .de Finanço.s, 
como a emenda sobre que são feitas estas observacõr.s, · . 

O primeiro, porque não deter~.r..ina o systema de fiscali- · 
zação . que deve·· subs'ituir. o actual cujos effeitos teem sido 
excellent.es; a se~unc:a.•-oorque alflm de parecer. manifesta
mente inconveniente fazer intrometter funcdonarios ·de um 
ministerio f!m t.rabalh(Js ronfiados a. rn·::nrP!!a~os de outros, 
mormente em assumptos como esse, ·que dão causa a respon~' 
sabilidade críminal, com processo e penas,. que al.l:IJ)aram . e 
resA'tlardam .os interesses ào. The!:mi'ro, · crearia, 'sem ôpportu:
nidade ·e proveito, uma despeza. n •• va rom às commissões da
das a esses· funcir.onarios .. no ex1 . .,rior, como se,i!IJ:n ajnrlas de 

I custo. Vllnr.iment.na am onro .. ll, talye?., grat.ificações,.eap,êciaaa ••. ' 
\ ·-·,·· . 

Por isso, pro~õe a Commissão : 
•, t•, i!Ue se.ja rejeitada· a emenda: 
2•, que seja supprimido ·o paragrapho a• . do· artigo a•, do 

substitutivo. ' , , .. .· . ,-· 
N. a . . ' c • 

!. ' 
Onde tiver cabimento: 1 • •. /~ 
Art. ·' Os funccion'arios' da Secretaria. de Estailci podem 

ser· nomeados sám.ente para 9a' car.gos iniciaes da. carreira· di
. plomatica .ou da consular, exceptuaria a hypothese "do art. 48, 
n. 12, quando o Presiden'e da Republica póde nomear minis.:. 
tro_ diplomata cidadão qualquer e. o Senado der sua· approva-. 
oão ~~oo acto.. . . · . 

· Sala das sessões, 10.de outubrp de t917. - Erico .Coalho. 
· . -Nô systema dei· projeÓto, .que é o rriés:ilo da le!!'islacão vi
sente, está implicitamente c01itida a_ determinação .da e.~enda.1 

·,:' . 
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suJados, :e.m cada paiz, .do m<.'!l'IUO modo por que no art. i•, 
com indicacõcs precisas, se determinou as legações que serão 
esl.abclecidas. · , . · 

E', como se vê, uma disposição inclispensavcl, · d:evendo, 
por isso, ser approvada a cm~nda. · 

N. 5 :,_. \ ' -
I 

"O§ 1• passa a sct• o 2", assitn'rcdigido: 
«Os cori.~ules gcraes, •Consules c vicc~consulcs serão sub

stituídos nas. sua.s faJ.tas c iril~edimentos pelos seus substi
tutos legaes, e qua;ndo,. pm• .qualquer circumsliancia, ·essa sub

. stituicão não se possa fazer rc,3ulnrmente,· só pooerão passar 
. . os poderes que lhes foram delegado~ com· o acto da no:m~eacão 

· :as pessoas que para .esse .nm forem exipressa1 c, préviamente ' 
· design:actàs pelo Ministro das Relações EJCtério:·es . · · . · 

\ ' . ' . ' ' 
Sala das .sessüe.s, 10 de outubt•o de 1-917·. ..:_ AlPncal' lhti· 

marães. ' , . ·· 
''" emenda'é de simples redaccão. Consagra ainesma deter~ 

minacão do disposto no substitutivo da Commissão de'Financas, . 
· tornando, porém, mais claro· e preciso· o .pensamento do legis- , 
lado r. · · ·. . . · 

Deve• por isso, ser ·approvada. 

N. ô 

O § 12• passa a ser .s•, e o 3P a ser ,, •. 
. • <\ primeira parte do artigo redija~se assim: 
. «O ·aoverno, logo a nós ·a· promulgado desta lei, no in~ 

;ter esse de dar maior. desenvol:v.imento ás relações ·commewi·aes 
do Brasil, fará .unia. revisão geral nú · classifica:cão ·dos· cçmsuln
dos geraes, consulados e ·vice-consulados. actualmente .cxisten:-

. tes, reorgooizândo o corpo consular como 1melhor ~onvier áquel
le fim,.·expedindo os· necessarios .decretos «llid referendum, do · 

· iC:ongresso em sua :'primeira reunião~, · · · · · · .. · · 
, . .· . . . . ..... I', . . . . • . . . 

IS.ala das Sessões, 10 de outubrOi de f.9117. -tA:lencar. Gui-
. marães. ' · · · · 

.. ·.. Esta emend·a tambem é .de oSimples redacção; O .seu con. · 
• .d'ronto com ·o ·dirSpositivo que ella. &u'bstitue.·isso deixa.·.patentc. 

Deve ser approvada. 
N. 7 

· · ·Redija-se a!sim : 
, cToda as Jegàçõe~; com ell!oepoão. ·das .do ~quadQr, do·

. -•lombia, .VcnezueJ.a. Cuba c America Central. •Dinamarca, Sue

.. da, · No11uega, G:re~i~.- eom.pr.ehendendo 111 Rumania e. a .servie., 
' ' . ' ' ' ' ~ 

'· . ,. 

'I 
·r 

.. 

.... ' 
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·: 

'lilrquia, iElgypto e China. que serão chefiados por minist~s re• 
· sidentes, ~Serão regidas por ministros plenipotenciarios. <e en
rviados ext11aordinarios., · · 

Sala das Sessões, W. do outubro de 19•17. -Alencar Gui-
marães. .... · - · · 

~<\: ·Cmeud<L corr.ig·c UJn·a omissão do substitutivo. IDe ter-
1 

mina que as ·lcgacões nomeadas em dispositivO( ident~co sejam 
regidas por iniistros, residentes, reproduzindo assim o que 
·estava no •pro.i ecto .primiti:vo, e havia sido acceito [lela Cotnmis-
são de Finanças. . 

J?eve, por is•so, ser approvada .. 

N. 8 

' O § .J• do mesmo artigo seja substituído pelo seguimte:' · ,, , . . 
à Embora ct·,~ada por lei uma legação em qualquer paiz, 

o Presidente da Repulllil:a poderá deixar de prcenchel·a, 
. tempor;arimnente, oom o pessoal necessario, si motivo trausi· 
torio ·iSSil aconselhar, ou fazer acreditar junto ao respectivo 
governo 1.1 ohel'e da legação rrJais proxima, ou aimda suppri· 
mil·a, por· dee!'i!l.o. qur. ser:í SLtbmcttido á upprovação do Com
gresso, cm sua. pl·imeirn reunião; :si o paiz em que ella · 
tiver de ser estabelecida não mantiver representaoiio diplo· 
matica no Brasil. 

Sala das sessões, :lO de outubro de' f917. - Alencar Gui· 
marães. · · · • 

A emenda malllém o que estK no substitutivo, accrescea· 
tando. porém,. no seu final, de accôrdo com o vencido na 
Commissão de Finanças, autorização ao Presidente da Repu
blica para, por decreto, «nd referendumn do Congresso, aup· 
primir legações creadas por lei. quando os paizes em que· 
e lias houverem de ser eS:labelecidas. não mantenham igual re-

'presemtacão diplomatica no. Brasil. . 
E' de est.ylo entre as nacões a reciprocidade em· misslles 

permanentes c esta consideração basta para justificar a ap· 
prova~ão da emenda .. 

N. 9 

Ao § t• do art. 2• - .Supprima·se a palavra ccDinall!arcan, , 
Sa.la das .s~ssões. 10 de outubro d'e 1917. ~ llloy' de 

Souza. , 
A legação nn Di!in1mat•ca é actualmente dirigida por mi· 

ni~l.ro p!cnipotenciario e envi.ado. ext.raordmaz:io, mas o. pro· 
,iecto prirnit.ivo. como .o substJ.t.UlJv'! da Co;ffimJssfto de. I<:man.· 
~·as. n. incluiu rio numero das que sao chefJadíis P.or ~m1stros 

, J;>esideates. · · · . <•-· •.• ,· ... · ~ .. :. ,.,. I .:· , ,. ... ~ 
1.- Vol, VI ~a 
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. Não tendo havido a intenção, aconselhada !por conve· 
· niencias do serviço internacional, de alterar a categoria de 

nossa representação nesse paiz, ·só por inadvertenoià foi isso 
.estabelecido no ·dispositivo emendado. · 
· Assim pensa a Comniissão que a emenda deve ser av-
provada. . .. N •. 10 

Mantidos os seus paragrapbos, substitua-se o art. a• do 
projecto substitutivo n. 21, pelo seguinte dispositivo e. mais 
paragraphos que o completam : . ' . · . . 

Art.: 3. • Fica to Governo .autotrizado a reorganizar o 
corpo· consular brasileiro, de modo a tornal~o mais effioientc 

. aos · interesses do oommercio nacional no exterior, podendo 
·para tal fim crear ··ou supprimir consulados, vice-consulados 
e . consulados _geraes, e alterar-lhes· 8 classificaÇãOI, obser-
,vadas as segumte·s bases : . · · .' ' 

§ 1. • A carreira consul!ir será iniciada, a datar desta lei, 
pela admissão de auxiliar consular, mediante exam~ de ha-
bilitação que comprehenderá as seguintes matarias: · . 

a) conhecimentO pratico das · línguas modernas, csiMi-
oialmente da ingleza e franoeza; · · . · · 

b) geographia commercial em geral e chorogra.phia do 
!Brasil; . . · 

c) princípios dO' direito das gentes, noticia dos tratados 
'e nooões de direito publico brasileiro; . -
· d) legislação consular, aduaneira e fiscal; 

e) direito commercial, marítimo e camb1al; . 
f)' noções dos direitos de familia & successões, registro 

civil; , · · · . 
• o)· noções de '.iurispt•udi:mcia eurematica ou notorial; 

h)· contabilidade; · · · . · 
. i) redacção offipial. ~· · · 
§ 2.• Os candidatos titulados. pelas faculdades de direito 

prestarão apenas exames . de habilitação das .ma terias· espe-
cificadas nas alineas a e lt. · 

· . § a.• As promoções no corpo consular serão feitas na 
propor.cão ·do dous teroos .. Por merecim&nto o um ·terÇo por 
nnt1gu1dade. , · . 

· § 4. • · Os consulados c vice consulados hünorarios, cu,ia 
renda annual .verificada no triennio de 1912 a 1914. houver 
sido igual ou superior a. quatro contos a~ réis, ouro-, passarão . 
a categoria de consulados e vice-consulndos effectivos, ca
bendo ao. Governo · classificai-os conforme· a .. sua maior ou 
meno•r receita e a influencia que· possam. exercer no desen-
;volvimento das relações commerciaes do Brasil. · 

·§ 5.• . No provimento desse·s cargos o Governo apl,'ovei
.tará, os . actuaes auxiliares consulares cuja . idoneidade pro
fissional :fA~ aP,ura,da mfldinnte exame d~ habilitação, P.restadq . . . 
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n•JS paizes onde estiverem servindo, perante uma commissãó 
nomeada pelo Governo, e na conformidade dos §§ f• o 2• 
desttt lei. · . · 

. li li." Üti auxiliares nomeadog para esses postos perceberão 
os vencimt}nLui>i dos chauccllores de segunda ~:lasse o gos;1rão de 
Lodps os demais bcnci'icios cóucedidos pela ler;islnoão :vigente 
ao~ l'unccionarios do coi'Jm consular. · 

·§ 7." li'icam HUI[J.primidos os (:onsulados simples e vice
tJon~ulados cl'J'ccLivos cu,ia renda, Lambem veri:l'icada "naquello 
Lriennio, lwuv.t!l' sido inferior .a quatro contos· de réis. ouro, 
- salvo convrmicncias ue ordem poliLica ou 1'iscal -. devendo 
sct·. -pol'ém, aproveitados em outros car.gos som prejuiziJ dos 
rcspel!ti1I'O~ vrmc1mentos, os. comules e vice'-consul\ls dos cou
~ulados supprinüdos, desde· •que contarem mais rle dez annos 
de servir; o. " 

§ 8. • IÜ'S cl}nsules- ou vice-consulcs kltUe contarem menos 
de tlui annos t.le surviçn aLLíugidos por esse dispositivo, terií.o 
pr.·e.f.crencia no provjment~ dos 'consulai!los e v-ice-consulado~ 
quo veham ·,:1 ser ·crados ·cm substituioao aos consulados o vice
'consu lados • lionorm· i os. caso· não possam ser ·aprotVeitados nos 

· cOllsulados ou v ice-consulados que 0\ GOtverno ha.ia de cre.ar na 
1·e1'orma por •esta .lei ,autodizada. · · 

§ \l." ·SCtlú. de noveula e um o numet•o de auxiliares de · 
oonsu~at.los, dos quaes dnco ·~ ·primeira classe. quarenta de 
Hcgunda, vinl.c de terceira e vinte e SlliS de quarta alasse; seus 
!Vencimentos serão, respectivamente, de 3:600$, •2 ;qQO$; 1:800$ . 
. c 1 :500$; ouro. · · 

§ I O. lPodorú. ·o Go•v1erno conceder· caracter official aos 
ag·entes commissiçmados: .pelas assieiMões, ou grupo de asso
ciações na•cionaes. regularmente or.ganizad,as com o fim de de
fendél'ern e propagarem os interesses commerciaes, .industriaes, 
agrícolas c .pastoris, do Brasil, caso sej!im enviados ao ex:terio[' 
1ml'a .promoverem .a cre:ação ou o ldesellJVol'V'iento de mercados ' 
ondo possrum ~encontr.ar -consumo certas1 matarias; ttlrimas e '!)ro-
ductus brasileiros. · - · · 

§ 11.. 1AI missão desses agentes, a quem sez•iío attt•ibuidos 
vencimentos equiva;lentes aos dos üetuaes addidos commerciaes, 
tm·:í. a dudm;ão nor·mal de um triennio. correspondcnda o nume
ro .delles á seguinte distribuicão: um pelos Estados dc>":t\mazo
nlas c P.art\i; um pelo ·M·amnhão, Piauhy, e ,Qeará; ·u!m pelo ll:io 

· Grande do Norte, ·Pm·ah'Y!ba, :Pernambuco e tA:lagoas; um pela 
Bahia e S'ct•giJlc.; um pelo Espírito Santo, ifl.io. de Janeiro e-Dis

. tricto .Fedeclal; um por S. P.aulo1; um por Minas Geraes; um 
por .Santà ICabharina e IPal'l\ntt; um por Goyaz e IM11tto Grosso; 
11.1m .pelo Hio Grande do Sul. . · ' 

§ •12. Os agenlGs das associações,· ou gt•upo 'de ussociucõ.es, 
urna vez ucceiLos •pr.lo Governo, serão POJ' este rccommendados •. 
no puir. ou paizcs du destino. -ás embaixadas, legações, cons-ula- · 
dos ou vico-cot11~uladcs·, 'no ·sentido de -1hes serem facilitados os 

' meios neccssal'ios ao bom desempenho da miss~o odre que forem 
~DC!ll'l'CS'lld'DS.. . .. . .. ; , • , . , . ,, .... , ,,_ , •.. 

•• 



• 

• 

'§' 18. No cas'o de duvida. sobre .a capacidade prbfissio.na~ 
do agente indicarlo, o~ a importancia do objecto· da missão d~ 
que fOr encnrr·cgado, poder(t o Governo ou'V'ir a despeito a So
ciedade Nacional de Agricuitm'a, Federa:c.fio das .. <\ssoci.acões 

· Commer.ciaes, e bem assim o Governo dos Estados interessados, .. 
·como julgar mais com.eniente. 

§ f4. Os agentes remetterão trimensalmentc áo Governo 
cópia authclntica dos rel.aLorios enviados ás associa,ções ou 
grupo de associ·acões .qtfe os .houver "Commissionado, dev;endo 
mencionar nésscs documentos os processos de propaganda ado
ptados. condições dos mercados, preços e estatisticas dos 1'eBP.e
ctivos productos, difficllldades encontradas e meios de removel

,as, resul't:idos obtidos c mais informru;ões proxima ou remota-
nientc rcla·cionadas com o ob,iecto de .. sua missão. ' 

· § 15. Informado devidamente o Governo pela -autoll'idado. • 
a •quem houver recommcndado o agente de falta de cxaccão 
mo cumprimento ·elo dever, :providencia.rtí par.a que lhe seja 

' dado substituto, podendo .ser em qualquer t;empo considerada 
exUncta a missão, uma vez verificada sua drl3sneéessídade. 

§ iG. TransCOl'rido o triem'lio, caso 1.enboam sido va.nta-
,. .iosos úS rcsullados obtidos, o Go'V'erno renovará POit' prazq igual 
·· · ou menor a missão assim vecommendada. 

§ :1.7. Os .dados e informações remettidos pelos referidos . 
_agentes. no per iodo da missão"de cada um deUes, servirão de 
base ao Gooverno para propõr a crea;çio de um col'lpo de addi
dos commeroiaes, devendo rf.Ms cal.1gús ser exercidos pelos 
mesmos agentes mediante-rigorosa selecção de capacidade. 

§ iS. Para execução ·desta lei fica o Gov·erno• autorizado · 
a abrir os neéessari os creditas. . . . , . . . 

Sala das sessões, 110 de outubro de 1917. -Eloy de Souza •• 
IA emenda é complexa. Encerra medidas e pr01videncias, 

umas q1.1e ,i:í sendo .da legislação: vigente, não alterada pelo 
:pro,iecto ~ubst.itutivo, tem dado ·na IJ)ratica os melhores resul
tados, outras que, .creando um ·Serviço movo, ,annexo ao •Mi
nisterio do Exteriot•, visam habilitar o Gov·erno a ·dar maior 
expansão as nossas relações oommerciaes com as !nações es..; 
t~~angeiras . · . . · · . . 

Convém. por is só, estudai-a por p.artes. . . 
·Com es-te mc~hoclo, indicando as· modifioacões que cada 

. uma póde soffrer, tc11il a Commilssão feito .trabalho de !boa orien
tMfio para o rcspeoti·vo pronunciamento do Senado. ·, . --
. . :A primeira parte do artigo está. prevista na primeiro. · 

· parte, tambem, do art. 3" do substitutivo. ' - · 
, · . Este, porém, com a redaccilo da emenda. · n. 6, · preferida 

,pe·ln · Commissão e completado com a emenda · n. 3, do. Re
lator, resalvr~ a prcrogativa privativa do· Congresso Nacional 
p .. ara. a suppresslio e creacão de empregos publicas fr.'deraes, 
;o,o15 t~~mo15 · ~Q art, .' ·34., zr. · ·25, c:Ia Cons~ltuio~o; mt~ o S~n.adn 
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nllo . pdd6 e!quecer, por mais ampla • que seja a autorfzaolld 
dada ào OGverno para a reorgamzaollo dos IBI'Vfoos de que 
tratl\ o Jll'OjeQto. . · · . · 

o~ a!ltoa c:leste QJle ÍJ!Ilidirem nessa disposfç.o •cousti~ 
tuofPDII] devem pQ~ !S~O ser SU.bmattldOS a . approvaófta dO 
Congresso. · . · · 
, . Assim, entende a COmmissllo que esta primeira parte da 
emenda deye ser rej·eitada para, de preferencia, ser acceit:t 
a disposiç~o .identica do pro,jecto com a modiftcacllo de reo-' 
d~ciQão proposta na emenda n~ 6. -O § tf moqffto!l !I leglslacllo vig~U~te, (lOnllfderando º Q&l'gd ae auxiliar (!Q éf)nsulado Q inlltal . dQ. CIU'I'eirll. ~ando ell:i 
actualmente comeca pelo' de libapcell~. . .. 

As oonvenienofas de uma boa orl!'llnizaolle. do servioo con-
. suJar aoonselhal'am o · Governo a admtttir auxiliares, atten
di:mdo a oonsideravel somma de .tl'abalhos que passaram a: 
ser e:teoutildos :Pelos consulados, e 11 inwffiofenoia do. l'espe.
otivo pessoal. O seu ri•Jmere attinglu a 91. mas póde SPl' 
reduzido a 86. como o propoz a Commissão de Orçamento da 
Camara dos · Deputados no seu projecto de oroamento para o · 
fp~uro exer(liçiQ, .iá. VQtadÇI ·em eegijnda diSilU§~I[Q; -· · -

A Prinelpfp fot e~~e p!lsso~l pagq com r~\l~~o.~ tirado;; 
<I~ verba ~~trt~ol'dinarias no Jll~er{.,~, :P~tert!!rml!~te, ~;an
vindo m!lnteJ,..q, tão bon$ s~o oa ~~~rvjOQs qul,l prea~!l· e .para
n)iQ desifalaar !lque!la verba. appl!cada a OQtros filia• ~ COl\
slgnOU noa orçamentos verpa esP.e(lial para os rf:lapecttV!!!! velt-
Clmentoa. ' · 

· No em eJallarílc~o -para o e;arci~;lu viP._4o_. uro ·a _4esper,!t 
ql{e ~ará fe1t11 eom IJSBl!~ · a-qx!Uares a,ttlnge á son1ma ~e 
ur~ :ooo~. ·ouro, qividldo~ elles !lm t.r~s c!~t~ses. com vent~:~ 
mentos de 250*·' 200$ e 150$, resl,)e.ctlvarnente. · ·. 
. · Sondo 8l1Sim, tendo a eJ!Pel'lencfa. de~strado 11 conve.· 
niencia de manter essa classe de funcclonal'io~. n!'dl\ im1111de. 
~m~es tllda li,(JOIJ~e!ha q~e ae,ia o re~J,lt!PUvq car~q considerado 
Q ·lnlclal dn Cflrre1ra oonMllar, pai' isso mesmo que é elle. nn. 
respectiva h!ernrchl~, J)i!la~ · f'llnco~es · mie · !he s~0 com'!Detti- , 
das, de categoria inferior no· de cbanceller. . . 

· ·Tnmbem util será que para a aua. inve"til!uva. · sejan1 · 
exigidas provas de idonetaade e habU!taollo pal'a. · o e~ercloio 
da flmccão, mAdiante o· e:!tame das matarias indicadas. 11'esta: 
parte da emenda~ . . · . 

Bn&,ta. porém, que isso fique expressamente consignado 
na . ref()rma. SE!m nec(lsst~ade jie repetir •. qua11to ao nrocesA6 
e l!)ater,ias desse exe,me. o que ,iá está d!ltermfnadó na Iegi!l
laot!Cl yigentc. precf~amente no a m.es~o!l -tenpos deste . pnra
ATapho (arts. :18 a 20 da Oonsohdaolio' com l'eferen(lia atts 
decretos ns. 997 B, ~e H de novembro de t~9Q, L 92f.. de 22 
de d92fembro de t894,. 2• :19.1, de ·i6 de 4ezembro da ~89§ u,. 
p,36S, de 7. cje !}ey&I:eiro j)e .m2), ·. . . _ ....... --·--" . . . , 
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·. :.<.NNAES DO SEN.ADO. ; 

·· · De accOrdo com estas obser'vacões dev.e o paragrapho 'ser 
· a ceei to, nos termos, porém, da seguinte sob-emenda: 

«A carreira consular será iniciada pelo cargo de amtilüu•, 
de consulado, para .o qual, da data. desta lei em diante, só po-

. deriio &er nomeados ·OS cidadãos que se habilitarem em exame \ 
feito na fórma e termos da legislação vigente.» 

\ -
O § 2• manda, em contrario M que' determina o citado 

nrt. 12 da .. Consolidação em' vigor •. que os doutor,es e· bachar 
reis em direito e os habilitados em outros estabelecimentos, 

. dispensados até agora do exame ·exigido para a investidura 
do primeiro pos·to na carr.eira consular, provem em exame a 
que se submetterão que conbecem praticamente as linguaK 
modernas; especialmente· a ingleza e· franceza. 

Occorl'e. porém, que os titulados por qualquer dos· curso~ 
superiores de ensino da Republica teem a seu favor a presum
poão de saber ·essas matarias, sem o exame ·das quaes jámais 
teriam alcancado o t;ráo scientifico. de ·que são portadores. • 
1 _Parece, por isso, perfeitamente .dispensavel essa exigencia. 

O § 3• resulta do systema do projecto mantendo a cat·
reira consular. Convem, entretanto, não privar, com a dispu
.sicão taxativa da .emenda, o ~verno, da faculdade, que tem 
gozado até hoj·~ sem 'inconveniente.s, antes co~ ~apreciaveis 
resultados, de, mdependente de quaesquer condlr;oes' regula
mentares, conforme as necessidades do paiz ou do .serviço pu
blico, nomear qua!quer cidadão de reconhecida aptidão, no 
seu· conceito, cdnsul em determinado consulado. • · 

Ao justo crit.erio deli e· se deve deixar a continuação dessa 
pratica, de effeitos salutare.s em muitos casos já· verificados.; 

Assim, propõe a ·eommissão que a este paragrapho s/3 
accrescente «in-fln~: · · · · 

«.~.salvo a f~culda~e do Pr~id~nte da Republica, por 
r.xcepr;ao. e em r·azalo do mteresse pubhco, de nomear qualquer 

· llidadiio •OOnsul geral ou consul em algum paizn. . · . 
lAipprovada esta sub-emenda, deverá o seu dispositivo ser 

resalvado tambem na sub-emenda, proposta pela Commissão; 
3 emenda n. 3 do f:it•. Eri.r:o Coelho. . · 

Elevàda de quatro para oito contos de réis, ouro, a' iin
pm•tanllia verificada na receita dos consulados e vice-consu
lado~ hOnorarios, de que cogita 0 ~ . -i", pó de a emenda ·ser 
n.ccelt.a. . . ·. · . 

Como éstá, porém: ella redundará em eJilc!lrgos pnra. o 
. The~ouro, sem "antngens uara a nação .. 

I 
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[, SESSÃo E~r 2Ci'om oUTUBnó DE 1917 

1\ctllalmonte (m·Ls. 99 e. segs, da Cons.) ()s.con~ule9 
ú vice-l:onsules hoRornrios percebem a,penas metade dos emo
·lumontos rwrecndados nn~ l'espccLivas ngencias, de modo que, 
l.r·n.nsfor·manclo essas agencias em eonsu!ados effectivos, toda. 
.:t renda será absorv.ida pelos vencimentos a pAgm• a esses 
,:l'uncciouarir!s, eom n sohrecaega para o .Thqsouro do exeesso 
flt!sses vencimentos so!H'o! a rencJia recoltnda. 

Pro~enl.emente c. menor vm1ciment0 pago aos ccmsules ó 
de cinr:o contos do T'éis. 

Assim, si o Senado c!eiibern.r accoiLar• esLa parLe da. emen
da, deve fn?.el-o Y•llando no mesmo tempo a seguinte suh-
emcnd:t: . . 

«Ond'e di?. -· cru abro doutos ~ diga-se: oit.o contos». 

O ~ 5" manda .. uma vez approvadn a emenda anterior, 
aprovoitn.1• nos cargos dn consules c vico-consules ei'~ectivos; 

· cm CJUt• ficarão por ella transformados esses consulados e 
vicJ)-consuladso hOil'irarios, . os actuaes auxiliares, cu,ia idO
ncidado fic.ar apuraóa mediante o exame de hab.iliLação de que 
tratam os ~~ J• o 2". Cum!)lre, tporém notar que entre esses 
anxilian•s lia mu it()s estrangeiros, que, nU:o obstante terem, 
nlguns, de?. e mais nnnos do bons serviços, não devem ser pro
vidos effectivnm~nte nesses cargos, n1csmo , quando compro-
vada ~t sua caparndadc ·nesse exame. · 

Não parece tamhem ,iuslo que o Governo, não sobrevindo 
motivos do ordem s11perior. ,dispense os 8e·rvi~os desses auxi

. li ares que tão ul.ais tel'rrr sido ao paiz. ' 
O intuito evidente da emenda fOi excluir da carreira con

sular os auxiliares acLunes que se não mostrarem ha:bilitados 
para o cfusempenho da I'espediva funcoão e, sem duvida al
guma, considerada deste vont0 de vista é ella intejramente 
justificuvel, por ser a que menos dará Jogar a injustiças; 
muito communs quando se reformam serviços desta natureza. 

Todavia, cumpr·e ponderar que entre esses auxiliares, de 
RacionnJidade brasileira, muitos contam já mais de dez annos 
do serviços, computado o tempo dos prostàdos em outros car
gos, que, ... havendo si.c!o nomeados auxiliares antes que a lei 
exigisse as p•rovas do capacidade, de que cogita a emenda; 
para a respectiva investidura, adquiriram, por isso, .direito 
a serem conservados nos seus cargos. Este tem sid'o~ o cri
teria ~doptado pelu. ndlministracao publica em casos seme
lhantes, alitís com nssento em variás de nossas leis em plena 
execuçãO. . . 

Níío h :r razão · para aJ:astwrmo-nos delle em relação· aos 
nuxilin.r·es que possa{P. invocar a seu favor aquelle tempo de 
serviço,. assegurando-lhes a lei :i sua conservação nos carw;os 

· quó o:'l:orcom, embora mesmo não comprovem a sua capacidade 
para a· J'unccao com o oxame de que trata a emenda. Basta 
quo se lhes negue ci.'ireito a accesso na ca1•reira, a esse exame 
não se ~ubmettendo. · 

,1,. 
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Os .outros de menor• tempo de sel'VIço poderlío ser dis..; 
pensadns si o nfio rizerem dando provas de sua habilitaçãe •I 

Nesta ccmformidnde. conciliando os dous interesses .. o. (l~t 
·nação em ser bem s.:r.vida e os desses auxiliares, com d1re1tos 
ndquirirloa a serem ·conservados em seus carf:l'OS, e p~ovidlen• 
oiando tamt>em pn!'<t qu1' de ora em deante, não ma1s possu. 
Q Govomo nomear suibditos de outros paizes para exercei-os; 
indiaa n Commissíio que se.in este pnragrnpho acceito cO!ll 
o seguinte modificação de redacção; 

· 4:Par~ ós crtr!l'08 -de. consules e vice-consÚles que fo~era 
creados em virtude desta lei, serão. dll preferencia aproveita
dos os' act.uaes auxiliares de consulado que, sendo brasileiros~ 
derem prova de sua oapacidade profissional no exame de .que 
trata o § 1•. 

Os que, não sa submettendo a esse exame, tiverem, en•1 
tretnnt.o; mais de doz annos de serviço em cargos publicas' 
ramunflrnd()a p!liO 'I11esouro, serão conservados nos seus lo- . 
gares, sem direito. porém, a a(lcesso aos càrgos superiores. 

' Pnragrapho. Nanhum estrange~·~o, 4ª ~ata (fe~ta lei' em 
deante. poderá ser ilameacto para qualquer Jogar da (!arreirl\ 
consu!:tr•,. -

· O ~ a• deve ~eJ• r~,ieitndo. Jliã.o ha razoo para que os an
xil.inro~ nproveitndos con·.o r,onsules e vice-consules nos lo
gare~ r.rearlos de confermiclnde oom esta reforma tenham 
voncimentns niversos dos oue lhes forem atf.ribuidos na re· 
&pcctiva r.lnssificaoão, a rruo o Governo ficará obrigado a fa-
zeJ•; nos te·rmps do., projecto. . 

Do mrsmo modo LI dispensava! que, investidos · elles desses 
!Ogal'f!S, e incluídos pela nmpoaqllo p'ara· a·· effectividade desses 
cargos .no respectivo qun.rlro, . se repita aqui que gosa:rijo de 

· t.otlas ns vnn t.agens e bP.neficios concedidos pela legislnofío 
vigent.e ~os fnncr.ionarios do .corpp consular. ..- · 

Uma oons~ ctecOl'I'O neoeSSDfiamente aa Ol}tr!l, 

O ~ 7" eleve sAr apnrovado, modificando-se, porém •. de 
ncc/lrdri r..om ns ohservncões feitM sobre n ~ 4?, de quntro para 
nlt.n c~ntos. :i importnnéin da receita das 'agencias consulares 
ele qnn nelln se falln. · .. · . 

Assim,. dc>ve ser el!e aoceito com n segqinte ~ub-~menda: 
.. onde &e d1z .\:000$, d1ga-se «8:000$000), · 

O ~ s• dove ser .a,pprovrudo,. A sua disposiclio é .iusta e 
. impnl'f.a nn c.onfirmol()fio dn procedencin dns. consideráções 
feitos ·peln aommissão no examinar o ~ 5• .rln emenda; 
ac~rescente~sn. p:O~~m. depQ~s ~n palavra· viile;cosules as se~ _ 
gumtes i. ((0\l aUltlhares), . · · 

.· 
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Bl!SSÃO EM 20 PR OTJ'l'VBRÔ DB ':1.9{'~ , !SÍ, 

'De conformidade com as observações' feitas relativamente 
no ~ 1•, dAye ROr o § o•, approvndo, redigido, porém do se· 
gni!1te J:110dfl: , 

cSew;í rlfl Sô o numero de auxiliares de consulados, dos 
qunes 14 n 250~1 24 n 200$ _o 48 a 150$, ouro, de. ,vencimentos 
,monsaes. ~ · 

F.' esta n rliRpoRittiío vot.nda pela 'Camnrn dos Doput.ados 
no or~~nmnnln 1im•n rl :fntuPo exerci cio. 

Os *§ 1 O a 17, inclusive, t.rat(\m de um con,iunto cté me·· 
rlidns áno, no conceito do digno autor da emenda., convenien
torf..cmte oxocutndas, devem contribuir para uma -apreclavel 

· o proveitosa. expansão ec·onomica. do paiz. 
Este sc~viço, n principio corr.o largo desenvolvimento, de~ 

.. nois com A'l'nnd'ps rcstriccões, que o tornaram .inteiramente 
inoffica~. tom estudo ·a cargo do Ministerio da Agricultura, 
com o qnnl, no corrente oxorcicio despel)de o Governo n som-
ma de 45; OOOlil, ouro. , · 

A mr.-ondn, evidentemente. pretende, nestn parte, passai-a 
para o Ministcrio das Rolacõos .Exteriores, attendendo natu· 

_ rnlmr.nl.e ·1\. runr-crto oconnmica internacional que a esse depar
tamcn/.n' dn ndminiRI.racão tem sido ultimamente attribuidn .. 

Oonvirá fozlll-o? ·. · . • , 
Eximn-~e ·a 0ommissão do entrar nesta indagação n:.Ms 

dn compeloncia especial dns duas outras illust.radas aommis
sf,íes r.hnmndns a se pronunciarem sobre as emendas. 

como quer quo,,se,ia, porém, cumpre-lhe observar que a 
omr:mdn. não cJ•An n. sf1rvi(:O, . subordinando-d int.eirumento ·(L 
nr~ITCI · rlirrr.t.n do ministerío. Quer. apenas, offieializal·o no 
que rcspoitn. no carnctrr rr-:prosPntativo que devem ter os 
ngenf.cR eommrrrlinrs inr.umbidos de executai-o, .com o encargo 
pnra o Thosnnrn rlo paf.l'nmento dos respectivos voncimrmtC/s. 

· A nl'll'nni?.nr,·iio · dd servico ficnrá n cargo r.je ·diversos 
grupos r!o m:;soninl)ün~ quf' se rnnst.it.nir~Jm em dehmninndos 
g11un1>s r!n F.slndos. r.om o fim de dofonderom e· propngnrem 
ns .intores~os rnrnmrrcinrs. indnstrioes o pastoris·"dri Brn~il: 
nn oxtrwior. rem:. n:~entos· por !lllos nrnprios nomondns pnrn 

• r. 
1\SSO . nllSS,~Q. . 
· O Governn l]Anhumn infrl'ironr.in. terá, quer na· orgnnizn~ão 
rlo srrvirn. qnor nn nomenciío dos encarregados do prestnl-o, 

nn nnlo do officinli~ar,i(n,. protendido pela emendO>, r.nr
rl'sponclrJ'il. nnrn n Govnrno npenns o r'lireito de receber, tri· 
mnnRnlmrnt.n. clipin. nnl.hr.nLicn !'los relnt.orioR que os agentes 
11omn:irlns' nrlns n~~Çlcinr:iícs, constif.nidas em· ::rrupoR, ficnm 
ol,rip·ndo~ n rcrr.dter-lhr~ o do indicar a substituiçiio r!essr.~ 
ni!f1!11n~, 11111n voz ynrifirndo por essea relntorfos quo clles não 

.Rn do~f'nl]lllnlmm hom rlr ~l'l1R (fovPres, ·. 
Nilo nnndn em r'hlVh:fn. nntes roconhnoendo ns vnntnganR 

que resuits.rüo para o paiz _-da organl\laorio de um serviço do 

',. ' 

' 
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tal no Lurezn ·com a · int.cr•vcn(:<io nelle dos proprios interes
Rnr.los, pn!'er:o, tnrlnvin, :í Commissão que o systema adoptado 

. pcln rrr..onda nfio se r:nnrdl ia muito com os pesados cnen!'gns 
qno vae :lS~J.IllliJ• 1t ~·ovC'l'llO mn nssumpLo elo tmüa monl.:\ e al

. c:arwo pnJ•:J o Jul.tll't.l oconm11ico do pni7., cu,ia melhor cxpnnsão 
deve srt· nmn. de . suas prineipacs 'IH'coceup;tçõcs neste mo
m r nl.r, . · · . · 

.Bnsta r;onsidm·nr· que, limiLada· n. tão pouco a sua :w;fro 
nc,so servi(!O, e!le ter:í elo contribuir eom a dospeza; annual, 
ow·o, de 80:000$, .corre~pondentes aos vencimentos dos 10 
ngontos· commer•ciaes, que n .emenda deixa n. cargo do Thc
sonro 1\'acional. 

Isto não quer dizer, todavia, que se desprezo a bel!;J; ini
. ciat.iva di) digno autor da,crnendn, domonstrad'a que seja a sua 

p!'a Licabiliclado. ' · · 
A ol'l'icialização do servi·~o pela recomrnendação do~ 

ngenlcs delle incuhJbidos nos nossos consules o represenf,anLes 
d.iplon;.at.icos para que lhes sejam facilitadús os meios neces· 

. s:H·.io~ no bom desempenho· ele suas funcçõcs, .póde ser feita; 
uma vez que ilr.ssc neto não resulta a· grande dospeza que a 
11lllOndn autoriza. 

Valer:í isso como cxpol'icncia dos resu!L:tcl()R que a. nação 
pôde colher collJ a .insl,ilui~~o desse sysf,ema de propàganda · 
de nossos pl'oclueto~ e de cxpanBão ús nossas . relai(lõcs t:om
mct'cJnes. ~lnis ta!'do r:olhidos ·os fr.:ucLos desstt l.cntativa, 
podü!';í' nnt.ão o Govorrio . assumi!· a directa rCSJlOnSabilid{l(!o 
do sr~rviço, assun:·indn os J'ospcctivos cncul'gos. 

:r.:st.u é a 'impt·c>são que f.cm a 'Commissfío sobre esta parte 
da t)llloncla sobre a qual delihcr:n·:'t o Senadcl' r:omo lhe •parecer 
mais ucePt.ndo, depois elo parecer das duns commissões cha• 
nmd:ts tt di~Cll' ~ohrc o 11rojccto. 

o § JS, pÓl' dispensavcl, de,;'o ser re,Jeitoclo. A autoriza
cão que c !lo dtí ·no Gnverno para as despczas conscquent:Cs ":'1· 
rofol'Jr.a eh que tratrr o pro;jecto .ití cst{~ incluida no art. 3" 
uo substit.uLi·vo o omendn n. 6, cu,i:t ncceitacao :foi de prero
l'ilnr.in. neonselhadn nesLe parecer. 

Sala rlns Cnmmi~sõeR, Hl do outubr·o de 'I!H7. - l!'. Mon
des elo Almoicl:t, Presidente. - Alencar Guimarães, Relator •. 

.Tostl Eusebio. ' . 

llM:Ili:OillAS ,\0 l'.RfJJF:CTO DO .SF.NADO N,. 21, DE 1!117, A QUJn 
Sll RllFERll O PAOEC:IlR SUPRA 

N. i 

'A disponibilidade iHnctivn e remmilerada do funcciona
l'ios dir.Iomatns ou c:onsulnres ser4 Impos~a trnns!toriamente 
pelo l\linist.ro, segundo ns eolilveiuencias mternac10nnes, até 

. . ' 
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que o 1runccionnrio seja recollocadb no mesmo ou .outro Jo
gn.r da sua categoria; e no caso de aposentadorin por ilwnli
dor. scr.:í. eontndo esse l.r.mpo de inncl.ividade obrigada. 

Sa!n das ,sessões. 1.11 de oul.ullro ·do :lfH7 .•. - Erico Coelho • 
. N. 2 

. Fat·.se-ba,, uma véz !lo anuo, n iaspecoão aa escripta e 
. reFtdimenLo das agencias consulares, por fuFtccionarios do Mi .. 
nisterio da Fa7.enda, d.esignados, cada. anno, para esse mistér·. 

Sala das sessões. 10 de C>ut.ubro ue 1917. ·- EL'Ico CoelhO. 

N. 3 

Onde tiver cnbinwnr.n: 
MI.. . Os runcciona,rios da Seercl.nria de Estado podem 

ser nomeados sómcnl.e pnl'fl o;; cargos iniciaes da carreira àl· 
Jllnmatica ou dn consulnr•, rxeepf.uada a hypothcse do ni1L. t.S, 
n. '!2, qnnndo o Pr·osidr.nln da ncpuhlic:t p6cle nomear ml.' 
:nisl.ro diplomata cidadão qualquer e o Senado der sua ap-
. provnr,ií'o no acto. · · · . · . 

Sala 'lln~ sessões, 10 de ül.Jlubro: ele 1!J17. ~ Erico CoelhO. 

N. 4 ' '. 

Ao nrl. 3" :-· Accresccnte·se .o seguinLe naragrapho, que 
deve g,er o :1 ".: 

«Em cada pai r. h a verti, pelo menos, um consulado geral 
o .lanl.os eonsulados ~ vicc-consulados. quantos sejam neces
sarios aos interesses do Brasil. TJm consul geral. entretaato, 
poderá. sm•vh· em mais de um paiz, si por sua pequena ex
tensão·· e Jiu:.itadas relnoões commerciaes com a Republico. 
assim conviet•. » · 

Snla das sessões. 10 de outubro de 1917. - Alencat• Gui· 
. marães. 

' N. 5 . I 

o § lo pns~a a ser o 2", assim- redigido: 
ecOs consules. gel'ae~; consulas e vice·consui~ serão sub

stil:nidos nas suas faltas e impedimentos pelos seus subst.i
tutos Jegaes,. e quando, por qualquer• circumstancia, essa sub
stitnic.ão não se possa fnzor regLllarmente, só poderão passar 
os poderes que lhes rornm delegados com o acto da nomeac.ito 
:Is pessoas que para esse fim forem expressa e previamente 
rJe;;,iguadns pelo Minislro dns Relnc;ões. Exteriores. .. . ' 

; SuJa dos sessões,· Hi elo ouLtlbro de l917. --· Alencar Gtli• 
mnr!ie~. 

•I 



~· ·.,.. 

' 

' ,. 

··.' 

·' 

' ' 

'; '··" -~:" ',<;:·:.··· •. : 1-':.'·'11,'.' ._,;-~;.., '.'• -~ <''.:t~: ····.~·. '~ •,'·'· 
'.-.: , .. , '·• 

, ~>-~~-··: ·';. , :: .. ;:.~ :.'· ,,, :··;•' . •··~·<·: · ..... ·: ··.r:·.·:··-· . •: . ,;· ··r~·. · ··.~ ::·:·· (·~·· V'·~·r·i'~ 

~·~'\~~:r .. ·· 
'.' .;·~ 

I 

,, 
·~ ' . '' .\NNAllR no S'RNADO • 

N. 6 
O ~ 2• passa a ser s•, e o s• a ser 4•. 

· A primeira part.e do 'artigo redija-se assim: 
«0 Governo, Jogo após a promulgaçãO_ desta lei, no in

,f.~rosse de da~ maior desenvolvimeJ!to ás relaçõ_e~ co,!llmer. 
CJaes do B11ns11, fará uma revisão Sllll'al na classificacao qos 
consulados A'ernes, consulados e vice-consq,lados actualmente 
oxist.entes, reorganizando o corpo . consular como melhor con· .. 
vior :íqqolle fim, e:tpedindo os necessariOs decretos ccad refe
rendum~ do Congresso, eín sua primeira reunião .:t 

Sala das sessões, 10 de outubro de i9i7. - Alencar. Gui• 
marães. 

N. 7 
Ao art.. 2•, ~ t•: 
Redijo-se nssim: 
«1'odas ns legações, com excepção .· das do Equádor, CD" 

Jombia, Venezuela, Cuba .,e America Central, Dinama.rco.,.Sne· 
ciq, :Noruega, Grer.ia, .cornprenendenqo a I\umqnia e 1\ _Servia; 
Turquia, Egypto e ·China, que serão chefiadas por mmistros 
residentes;· ser•iio regidas por ministrOs pienipotenciarios e 
enviados extraordinarios.~ 

· Sn!a·dns sessões, 10 de outubro de i917, - Alencar Gui· 
marães. ·.1 

N. 8 

O ~ ~t• do mesmo art.igo seja substituído pelo seguinte:· 
<.:'Em!Jora orenda por lei· umn lagacão elll · qualquer pai~. o 

Presidente da Rllpuhlica poderá deixar de preenchei-a,. tempo. 
rariament.e, com o pessoal necessario, si motivo t~ansitorio 
.iSSQ. n~onR!llhar. 01.1 fazer aore~itnr junto ao respectivo go• 
verno o chr.fo dn Jnga()ão mais proxima, ou aindw -suppJ•imil-a, ·, 
por decref.o, que será submettido á npprovacão do Congresso,. 
om sua primeira. reunião, si o paiz em que e lia tiver de ser. 

B
estab.e

1
Jecidn n~o m!lnt.iver representação cJiplomntica n~ 

rDSl • 

Saln das sessões; 10 de outubro de i917. - AlencjJr GuJ• 
marll.~s. · 

N. O · 

Ao § 1• do nrt. 2• - Supprinm·sc a palavrn. ttDin~~omarca ... 

S 
Sala 'ctns sessi'les1 10 de 'ot1f,ubro de ~9t7! . ...,.. :Jl)lor' 4e 

OUlla, 

' . ... . 

/ 
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N. 10 

Mantidos os' seus paragraphos, eubstitua-se o art. a• du 
projecto substitutivo n. 21, pelo seguinte dispositivo e ma1s 
paragraphus que o completa:m: 
. Art. · 3. • Fica o Governo autorizado· a reorganizar o corpo 

consular brasileiro, de modo a tornai-o . mais emoiento 1\0S 
jntereses do commercio nacional no exterior, podendo para 
tal fim crear ou supprimir consulados, vice-oonsulados e 
consulados geraes, e alterar-lhes a classitlcaoio, observadas ·as 
seguintes base·s : , · 

§ i. • A· carreira consular será iniciada, a datar desta le 1 , 
pela admissão de auxiliar consular, mediante exame de habi~ 
litacão que comprehenderá as seguintes ma terias: · 

a) conhecimento pratico das linguas modernas, especial
mente da ingleza c franCl'eza; 
· b) geographia · commercial em geral e cliorographia do-
&asü· · . · · -

c)' princípios de direito das gentes, no.ticla do&· tratados 
o noções de direito publico brasileiro; . · · 

d) legislação consular, aduaneira e fiscal; 
. e) direito commercial, maritimo ·e cambial; 

f) noções dos direitos de famllla e !llecesalies, registro 
civil; .r • 

~ g) nociles de juri51prudencia eurematica. ou notorial; 
· h) contabilidaiie; 

i) redacçllo o111ci~Il. 

§ 2.• Os candidatos titulados pelas faculdades ite direito 
prestarão apenas exames de habilitaolio das materlas espe-
cificadas nas alineas a e h. · · . · 

§ 3." · As promocões no corpo consular serão feitas na 
pr'!JlOrcão de dous terces por merecimento e um teroo por 
antiguidade. ·· · · ~· · 

§ 4.• Os ·.consulados . e vim~-eonsulados hOnorarios, cu.i~ 
renda annual verificada no triennio de i9i2 a .i9i4 houver 
sido igual ou superior a quatro contos de réis ·ouro, passarllo 
á categoria de consulados e vice-consulados ettectivos> ca· 
bando ao Governo olassifical~s conforme' a aua maior ou 
menor receita e a· influenciá. que . possam exercer no . deeen· 
volvimen to das rei acões commerciaes do Brasil. · 
· · § 5.• No provimento desses cargo& o Governo aprovei
tará os actuaes auxiliares consulares . cu.ia ·idoneidade pro
fissional fOr apurada mediante exame de habllitãcio, 
presta,do . nos pa1z,~s onde estiverem &ervindo, perante uma 
comm1ssão , nomeada .pelo· Governo, e na conformidade dos 
§§ t• e 2• desta lei. . 

§ 6.• Os auxiliares nomeados para esses postos perce
berão· os· vencimentos dos ·ehancelleres de segunda classe e 
gosado de todos os · demais beneftcios concedidos pela teria~ 
}!\0~ ~~S'~Iltl! aos f~nc()iOn~iO!I do ()Orpo ~~~<J . . . . .. . ~ 

o I 
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§ 7 ." l<'icam supprimidos os , consulados simples e vice
eonsulados offooLivos cuja renda, tambem verificada naqtrellc 
l,L'iennio, houver sido. inferior a quatro contos de róis, ouro,, 
•- salvo convenicncias de ordem politica ou fiscal - devendo 
ser, porém, aproveitados em outros cargos. ·sem prejuízo .dos 
rcsp·ectivos vencimentos, os consules e vice-consul~s dos con
sulados rupprimidos, desde que contar.em mais de' de~ anuo~ 
do servico. 

§ .s.• Os consules ou více-consules que contarem menos 
de dez aunos de se·rviços attiugidos por esse dis_poSiitivo terão 
preferencia no provimento dos consulados e v1ce-consulados 
qÚe venham a ser creados em substituição aos consulados e 
vi·cc-consulados honorarios, caso não possam ser aproveita
dos nos consulados ou vice-consulados que o· Governo haja de 
c1•ear na 'riforma por esta lei autorizada. · * !l." Set·á de noventa c um o numero de auxiliares de 
cous'uludos, dos quue.s• cimo de pt'imeira classe, quarenta de 
segunda. vinte de terceira c virtte e .sois de quarta classe; 
~cus vencimentos .serão, respectivamente, de 3 :GOO$, 2 :40'0$, 
1 :SOO!$ r.:~ -1 :r:iOO$·, ouro.' ' 

· ~ lO. Poderú o Governo conceder caracter officíal aos 
agemcs comrnissiOnados pr.lns associuc;ões, ou grupo . de as
soduoões nucío.nncs regularmente organizadas com o fim de 

. dofcnd'erom e . propagarem os inte.resses commêrciaes. índus-
Lriacs. ngrieolas c ,pastoris. do Brasil, caso sejam enviàdos ao 
cxLoriOt· pam P·l·omov-erem a creacão ou o desenvolvimento de • 
mercados onde pos.sam e:n.conLt·ar consumo certas rnaterías 
primas c prcductos brasileiros. 

~ :1.:1. A missão desses agentes,' a ,quem serão attribuidos 
vüne'JmCJJLos oquívulcntes aos dos acLuaes. addidos commer.: 
c"iaos. torá a durac-ão norma I de um triennio, corJ;espOndendo 
0 :n.umoro dclles á seguinte distribuição: um '[)elOs Estados do 
Amazonas o Pará; um pelo i\fa.rtmMo, Piauhy c Ceará; um 
poJo Hio Grande do Norte, Parahyba, Pernambuco o Alagoas•;' 
um Jlela Bahia c Sergipe; um· De lo Espirito Santo, mo de Ja~ 
neiro e J)istricLó l!'ec1cral; um por S. Paulo; um por Minas 
Goraes; um por SanLa Cathari-na c Pm•tmá; um por Goyaz e 
l\IaLLo Gr·osso; um 11clo ,Rio Grande do Sul. 

~ 12. Os agent.9s das associaoões·, · ou~ g·l'UPo de associa
t;ões, uma vez a c cOitos pelo Governo, scrao por este recom
mcndados, no puiz ou p[Lizes do destino, tís embaixadas, Jega
oõcs, consulados ou v.ico-consulados, no sentido. de lhes sc
rom facilitados ·os m!lio~ necessarios no, bOm desempenho. 'tlrt 
missão de que forem encarregados. * 13. No cnso ele duvida sobre a capacidade' profissioh:\1 
da tÍS'cnlo indicado.· ou da impol'tancia do ob,jecto da mi.ss·ão 
do quo fôr onenrregncjo, poclerú o Governo ouvir a respc,;to 
a Sociedudo Nucionnl de Agricultura, Fcderacão das Associa
ções Cómmcrciacs. o bem assim o Govemo dos Estados inte-

. ~·ossadas.) como julgqr mais' co:nvenie)lte., 

" 
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SESSÃO EM -20 DE OU1'UBI\O DE i \H"i. 367· 

~ H. Os ugonlr:.s retttel.lct·ão Lrimei·tsalmcnLc tio Governt> 
' -~ cop1a. ·nuliH!HLic:~ dos relaLol'iO~. enviados ás associaç.ões 1:1u 

grupo de . a~soein(;ões que os houver com missionado, dev·1mdo. 
mcnciomtt· nesses doeunwntos o~ · pt·oocssos fl'c propagtH\cltt 
udopl,ado:;, enndi1;úr!~ dO:i\ mc.t:etH.Ios, pt··e~.os c csLaList.icus dos 
J•ospectivos producl.os, clil'l'iculdndes encontradas e meios de 
l'cmOvoJ-as, resuiLnclo;; •obtidos IJ' mais inl'ormacões pro:s:ima 

-·ou rcmoLamonlc relucionaclas com o ob,iect0 ·de sua missão. 
~ 1G. Infot:mad0 devidamente o Governo ·pela autoridade . 

a .fhur.m houv1;1: re,:ommcndaclo o agente de falta de .e:s:acção 
no curnpr.ime:nlo elo devei', providcncial't\ para que lhe seja 
dado sul>sW.uto, poclendo ~e1.' cm qualquel.' ten1po considerada 
exLi.ncta u missão, uma YC% Y·Cri!'icadu sua clesnecessidadc. 

~ 1G. ~l't•anseot·rido o tdennio. caso tc:nham sido vanta
, josC!s os resultados obtidos. o Governo renovartl por p1·ar,ô 

'· .. 

igual ou menor•1a mi~siío assim recommendada. _ · 
§ 1. 7. Os dados c informações rcmetLidos pelos rol'et·idos 

agenLes .• lno período da missão elo cada um delles, servirão ele 
base no Governo Jlllra propôr a crcacão de um corPo de àdái
do& connnerciaos, devendo taes cmn;os ser exercidos pelos 
mesmos agentes mediante rigQt~osa selecc.ão de capacidade. , * 18. Pum execução desta lei fica 0 Governo autorizado 
n abrit: os noucssurios creditos. \ , . 

· Sala das sessões, 11Cl de oulub:ro de Hl17. - Eloy de· Sou.:a. 
;- 'A' Commissão de "~gricultura, Industria, Commercio c Artes. 

ORDEM DO DIA 
' 

REJMPOR'l'AÇi\o D.E SACCARIA 

2• discussão do projecto do Senado n. 20, de 1917. que 
pormitte a livre importação, da Europa. e dos- Estados Unidos 
da Amarica do Norte, da saccaría que é exportada. com o 
café e cereaes brasileiros. 

· E' lida e entra conjuntamnete em discussão com. o pro
jecto. a. seguinte 

SUB-llMENDA 
•, 

:r:: 
1 .. Ao art. 1 • - Depois das palavras: «isento de direitos:.> . 
. ao1:1:escent~-se: «O quaesQ.uer outras tal:as:r>. .. , 
· i:';~ala das ·Commissões, iS de ·outubro de 1917. ~ L. ele 
l3u;ltiõ'es. -·- Alfredo Ellis. - João Luiz Alves. - Bue<no do 
Patva. -- Joüo J,yra. 
; ,, ;Adiada a .:votaollo. , . , 

... , 

.. 
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.AN~Ai!:S IDO SENADo 

OREDrros PARA PAGA."d:.Et'lll'ilS iw VIRTUDE DE ÍIBNTJ!lN~ 
I ~,., 

2• discussão da. proposição da Gamara dO:;, Deputados 
n :106, de Hl:17, que abt•e, pelo .1\Hnisterio da Fazenda, di
vtlrsos ct•editus para ·pagamento a Candida de Barros e Al
meida, Luiz ThOmaz Navarro de Andrade, Ohristovão de 
.Queiros Barros 'e 1\figuel Jaskow o outros, em virtude de sen-
tença judiciaria. · 

.Adiada a vótação. .. 
CREDITO PAliA PAGAMENTO .A. D •. MAmA !MO!'l'.A. 

2• discus.,ão da pt•optlsição . da eamara dos Deputados 
n. :1081 de :1017, que abr~, pelo !!Wnisterio da Fazenda,. 
o cred1to de 9:911$700, para pagamento P a. D. ~ Maria 
Lybia de .Aimenda Motta e filhOs, em virtude de '-Sentenca 
judiciaria. . · · · .. ' . 

Adiada a votacão. " .. 
ORii'DlTO .. PAliA ·A REDE' J)E VIAÇÃO CEARENBE 

· :2' discussão da prop08ição da Gamara dós Deputadoa 
n. 110, de :19:17, que abre, pelo Mlinisterio 'da Viacão e Obras 
Publicas, o credito de 100:000$, supplementar á verba 6•,n. IV, 
-'- Rêde de Viacão· Cearense - do art. 74 da lei n. 3.232; de 
'19:17. . . . 

Adiada a votação. 

O Sr .. P.residente 
levantar a sessão; 

NDia mais .havendo a tratar, vou 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em 2• discussib, do proJecto do Senado n •. 20, 

de :1917, que permitte a Uv·re impor.taollo, d'a Europa e dOs 
Estados Unidos da Amel'ica do Norte, da .saccaria que é ex
portada •com· o cafó c ccreaes brasileiros (com emendas da 
Gommi.ssão de .Finanças) ;· · · 

. Votação, etn 2" d~scussão da proposição da' Camara. dos 
. Deputados n. 106, de Hl17, que a~. pelo Ministerio da Fa

zenda, diversos cred.itos pura pagamento a. Candida -de Bam·os · 
e .o\lme1da, Lu.iz Tl10maz ·Navarro de Andrade, Ghlistovã:o de 
Queiroz Barros e .Miguel Jaskow e outros em virtude de sen
f.enoa judiciaria 1 (com parecer favoravel da Commtssão de 
Finan1•as) · · · · · . ' . 

VoLat.ão, em 2.' .dJiscussão. da proposicàQ da Camara dos 
Deputados n. ,108, rle :1917, que abre, pelo Ministerio da Fa .... 
~enda, o cred!tto do n :HH$700, para pagamento a D. llfaria 
Lybia de Alm"Bida Motta e filhos I!UJ virtude de· sentença ju- . 
Õl!li&rja ,(cºm P,arece!l fa:v.ora:v~l aa ~ommi,es~o dt ~i~oa:s>.i 

.• ' ' 
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Vottlção, em 2" ai~cu~süo, !la proposicão 'da· Carnara dos 
.. DepuLados n. 110. cie J!!:l7, que ab!·e, pelo Minisl.erio da Via

~·iíu e Obt·a~ .l'ubl iens. u ·ct·ecliLu ·ue · 100:000$, ~upplemenLar á:. 
verba !i", n. IV - flêdP Viar;ão Cearensc __; do al'l .. 74, da 
lei n. :'.232, de llll7 (er.Jm parccc·t· l'nvomvel da Commissão 
de Fitw.n~as); 

, :1" c!isr:ussão rb IH'Oposi(iãD da Gamara dos Deputados· 
)1. !ltl, elo 19~7, que nllt'o, fiiJio Míni~Lcrio da Viucão,o credito 
c,spBcial do· l ihras l ~ ~ 030-ü-10 para pitgamcnLo tt American 

' J3nuk l\"ole t:omparty, ·por J'nt,fieeimenl.os 'fciLos á Directoria 
Crcrul rios ·COl'l't~ios, nos cxcrci·cios de. HH3 c :1915 (com pare
cer· J'avcravcl da Commissãu ele 'Ji'inancas); 

' . . \ 

. , ,. a•· · dis~ussão da .r>roüosicão._da · Cama1·a dos Depulàdos 
11: · !lO, de ·I 9 J 7, que cor:cecle a Joao Alves de Souza. Barreto 
.Macharlo, 1" O'J'fieial da ,\dminisLL'ttção dos Correios do Rio de 
Jnncirh,. um. auno de licença, com moLadc do Ol'dcnado; pa.ra. 
WaLamcnl.o de saurlo (com ·parecer i'í.tvot•avcl da Conull'issão 
de Fiuanr;as); 

3• cl\iscussão - da JJroposir;ã.o• da Camara dos Deputados 
n. 100, de HH 7, que> •copcede a C[n•los da Costa Pereira, pra• .. 
t.icantc ·i.! o 2" classe du AdminisLrar;ãio dos Correios do Rio · 
Granel.:! do Sul, seis mczes de licenca, com metade do ·orde
nado, . pam tt·aLamcr:lo de saude -(com parecer favornvel da 
teommissão de Finun~as), . · . ' · · 

Lrmmla-se tt sessão' ús 2 horas dà tarde: --· 
' ' 

,_, 

·, . .. 

'132• SESSAO, E~l 22 DE OUTUBRO DE ·Í9!7 

. I' , 
!•RESIDENCIA DO Sll. UliDANO SAN'fOS1 !'RESIDENTE 1 

'A' 1 hora d;l'tn.rdc, abra-So a sos:;ão.a q'uo concorrem os Sí·s. A. 
,Azarado, i\lctcllo, llorcilio Luz, Rego l\louteiro, lnclio do Brasil, Artbm• 
Lemo:;, Costa Hodrigues, Meudes de Almeida, .José Euzebio, ··Pires For·: 
i'eim, Bil:ioiro Gonçalves, F'rancisco Sá, Jofto Lyr;t, Eloy de Souza, 
Cunha Pedrosa, Epitacio Pesso::, Wn.lfredo Leal,· Hosa c Silva, Dan tas 
Barreto,' Rayniundo do Mh•auda, Gomes Bibciro, . Guilbet'mo Campos, 
Soa.b1•a, Joilo Luiz Alvos; IIL'ico Coelho, Paulo .do Frontin,l Francisco 
Sallos, Uoruardo Monteiro, Rodr•iguos Alvos, Adolpho · Gm·do, · Alfredo 
Ellis, Gonzaga J;iymo, Leopoldo de Uulhõos, ~osé Murtinho, Xavier cl11 
Silva, Aloucar Guimax•ãcs (1 Victoriuo Monteiro (3~). : 
. · Deixam do coinpn1·eccr com causa justilicad;t os· SL·s.l'edro Borges, 
'l'oroira Lobo, Lopes Gonçalves, Silvaria Nery; Tbomaz Accioly, Antonio 
de SoUza, Ribeiro de Britto, A1•aujo Góes, Siqucira do nlonozos, Huy 

S.= V ti, VI 2t 
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Barbosa, Luiz. Vianna, Miguel de Carvalho, Lourenço Baptista ,Irinou 
~[achado, Alcindo Guanabara, Buono de Paiva, Rodrigues Alves, Eu
genio Jardim, Generoso Marques, Vidal Ramos, Lauro Muller, Riva~ 
davia Corrêa e ~oares dos Santos (2~). · .. - , 

E' lida, posta em discu~são o, sem debate, approvada a acta , d~ 
sessã.o anterior. · · · . , 

O Sr. 2• Secretario .(servindo. de i •). dá conta do seguinf4 

EXPEDIENTE 

omcios: 
. Do St.1 i.• Sec~tario da Gamara dos :Qeputados, remetten~ 
do a seguinbe . · · . . ;··: .! ,_;J 

PRO~slÇÃO 

y N.t .135 - ~917, · 

· o congresso Nacional resolve:· 

:Art •. i.• E' o Pode-r · Execütivo. autorizado a abrir,· ;pelo 
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores. um credito çs-

,) p·ecial de 36:000$, destinado ao pagamento do cont~acto para_. 
·. publicacão da jurisprudenci'a do Supremo Tribunal l?ederal • 

em 1917 e outro dé. 14 :Oi8$339, parf!. occorr~r ao pa~~entot 
do serviço telephoruco no mesmo tr1bunal nos exerclcios de · 
19i4, 1915. 1916 ~ .1917. ' ' . . . , ' .· 

Art. 2.• E' igualmente o Governo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio :da Justiça e Negocies 'Interiores, o credito de "' 
37:596$186, supplementar á •verba 8• - Qonsignacão <Mate
rial:. do art. 2• da l•ei n. 3.232, de 5.de janeiro de 1917, para 
occorrer ao pagamento de despezas extraordinarias do exer- -
cicio de 1915 e que, por insuíllciencia do respéctivo credito, 
deixaram de ser pagas naquel!e exercício. •· ·. .. ,•• ' 

Art. 3." Revogam-se as disposicõés eni contrario. l 
. ' 

Camàra dos Deputados,,J9 de outubro de i917,. ..... :oã& 
VeSJlucio de Abreu o Silva, Presidente em exercicitJ.· - .An• · 
ton1o José· da Costa ·Ribeiro, 1• Secretario· .. - Juvenal Lamar-< 

... tine de Faria, 2• S·ecretario. -'A' Commissíi.o de .l!'innnças, 
I o , ' ." 

· Do mesmo. senhor communicando ·te~ sido 'approvado 6. 
enviado á sanccíi.o o pro,jecto que . .manda· ceder á Prefeitura. 
do Districto Federal,· a titulo definitivo .. ·e gratuito, a :Caixa 
de terra. pertencente. á1União, qüe. communica \IS ruas Alegria 

1 e Ferreira de Araujo, nesta Caplta!, :,para se11 tranSlformtu:t~ 
Jlm yia ·publica, - Int~irado •. . -· , , · .. 

. ' 

; .... ;. . ··.·· ·'· 
. ' ', 
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Do Sr. MinisLro ela·· JUs ti cu. o Nosocios Interiores, en
v i ando a -seguinte mensagem do St: .•. · Pvcsidente da Republica: 

. ~ 

MEN'SAGEM 

. Sr. PrcsidcnLe do Senado Federal - Accusando recebida 
vossa mensagem n. 113, de 1!J de setembro pro:dmo finco, 
Lenho a honra' do transmittil'l-vos, nas inclusas cópias, não 
só q par.ocer do Conselho Superior de Bellas Artes sobre o 
pt•ojecto de construccão, no parque da Praça da Republica, do 
novo ediflcio para o Senado Federal, mas tambem o oJilcio 

·· · . do Pr-efeito do Districto . Fede·ml dirigido ao Ministerio da 
Justica e N-egocios Interiores. ' · 

. ~or: esta occasião, restituo a, planta que acompanhou a 
allud1da mensagem.. _ . _ · · -~ · 

·- ~io de Janeiro, :1. 7_ de outubro. de :1.9:1. 7, 96" dá Indepen• 
dencta e 29.• da R~p.ublll:)a, - :WilloS!CESLAU. BRAZ ~~ Go;MEs. • 

PARECER A QUE SE REFERE A ;MPSAGEM: '. 

Conselho Superior da BeUas Artes - Capital Federal, ~25 
do sct'ombL'O de 1917. - ll!mo; e Exmo. St•. Dr. Carlos Mar
xiiniliano, M. D. Ministra da Ju9tica e ~Negocies Interiores -
Tenho a honra de levar ao conhecimento de. V. Ex. que o 
Conselho Superior . .de Bellas · :Artes, especialmente !reunido 
hoj•o para se. pronuneíar ··quanto a propriedade ou impro
priedade da collocacão do cditlcio projectado para aquella 
llainnra no local do Parque. da R~public_a, determinado 'na · 
planta ·que lhe foi l'emeLtida, resolveu, po1' doze . votos contra 
dous, julgar perfeitamente. apropriado aquelle local ao . edi· 

. 11cio cm' questão,, o qual. nbsoluLamente não attenta ao tra
CÍldq , e •esthetica do parque. Saud() e f1•at·ernidndc. - Lu-
cilio de Albuquerque, Secretario, ·. · . · · · · . 

Confere. - Augusto . Cesar Lobo, 3• omcial,. . I 

Conforme, - 1\-1. lle~eira, director de seccão interino. - , j 

INFORMAÇÃO Do SR, PREFEITO · MUNICJPAL 
. ' 

Prefeitura· do Districto Federal - Secretaria do Gabinete 
do Prefeito- N •. 2.025- Em 1:1 de_outubro de i9i7. 
. . Exmó. Si< 1\!i,rlistro da Ju.stica c Negocias Interiores -
l?o't· uviso,. do 9, deste· moz. V. Ex. depois d~ aõcentuar que 
c. put·que da pruca da Republica foi. feito ú cuRt!l dos. cofres 
nauionnes, e que ao Governo Federal 1cabo o dire1to de loca
lizur onde lhe convier os edifícios .publicas, conclue ordenan
do-mo ,que ponha- á. disposicão da · Mes.a do Senado· Federa~' 

' . 

\ 
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' 
a úron neccssat•ia do· rcJ'crido parque para allí ser construido 
o , edifioio piíra us sessões. do mesmo Senado. Em resposta; 
tenho a honra ele informar a V. Ex.: E' certo, que as obras 
do ajardinamento do Campo da A:cclamacão, actual prti'ca ela 
Republica; foram mandadas executar em 1873 pelo Ministerio 
do Imperio,' upor falta. ele recursos. elos cofres municipaesn, 
como consta do relatot•io' drJsse Ministerio, de 1882, depois M 
appi•ovadus. igualmente, .as plantas pela então Camára 1\fu
mcipal desta cidade, tendo irnpor.tado a· constrüccão do par
que,. com os edifíc-ios existentes na data da. inauguração, · na ·· 
somma. total· de 1.18G :723$6~3. conforme os documentos desta· 

· Prefeitura. · . . ·· 
E', porém, tamMm ccl'to: i", que o terreno, onde se acha· 

o referido logradouro publico, é de senhorio directo ·da mu
nicipalidade, por í'icar dentro ·da «sesrnar'ia. patrimonialn · da 
cidade demarcada em 1753. assim· como 'juntamente o do
mínio util do mesmo, além de outras razões provenientes da 
posse e bemfeitorías, a cté• ser a séde de. importante. repar
tição· municipa I, «Inspectoria de M'lltLas, ·Jardins,. Caca . e 
Pesca), com respe•ctivos edií'icios e pertences; 2•, que sobre 
o mesmo Jógradoúro publico a muni c ipalida:de tem sempre 
exercido a sua acção administrativa. Feito 0 seu ajardina
mento .pelo Governo. Geral, a despeza da sut~ conservação cor

. rera dtlrant.e certo tempo por conta dos cofres geraes, nté 
que pela lei n. 26, de 30 .de novembro de 1891, se dispoz 
desta sorte: · . . · 

1 

· «Logo que ·estej~ deÚnitivamente organizado o Distl'icto 
Fede_ral, . o. Poder Executivo far-lhe~ha, entrega. · dos ·,iar.ctil}s 
pubhcos. exceptuando o· Jardim Botamco .. ; "; e nà cumpri
mento dessa dispos.icão, o Minist,r0 da Agr:icultura, .Commcr" 
cio e Obras Publicas\ dirigira ao Prefeito: do . Districto 1<'<~
dera.l •. com data de 18 de i'evereiro .de 1893 o a.viso seguinte: 
~<A' vista da disposióão contida no. § 2•, n .. 19, do art. 8• da 
lei n. 26. de 30 I:! e novemb1·o de :1891 c da- ,do n. 4•, art. 6", 
da lei n. 1.2G B/ de 21·de novembro ultimo, communico-vos, 
,para os fins convenientes. que ficam entregues ao governo 
municipal ós serviços dos jardins da . praca da Aoclamacão 
e do Passeio Publico,. Saude c fraternii:lade, - A. P. Limpo 
de Abreu.» : .. , . · . . . 

. Desde aquella dÚla. ·a dizel', no período de vinte e quatro·· 
orinos tem a municipalidade estado, de novo, na posse . do 
dito jardim, correndo por . sua conta todas as despczas . com 

' o mesmo, que .já ·sóbem a milhares de contos. Como se viu, 
o .Ministro da Agricultura, Commel'Cio e Obras Publicas man
dára 'entregar os «ServiÇos do ,jardim,· porque, qúanto ao im
.movel em si mesmo. este ,i;ímais estivera, por .documento al
gum, entre os bens ou proprios da 'Fazenda Nacional, subsis~. 
tindo, ·como sempre,. parLe integrante· dà PnLrimonio Munici-

pai.·Longo seria se houvesse de cíti\1' a sikie de 'documentos 
·.lfue isto comprovam. Quer me parecer que basta o ex., 

. ' 

·, .... 

. ' 
' 

, .. ·· 
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posl.o pnrn. tornar patente que, não ribstànte os termos im
peraf.ivos. >tio avi;;o de V. Ex., falleoe-mc. pom0 Prefeito do 
Districto l!'edcral, quafque!' compel.cncia para pôr á disposi
çü.o da Mesa. do Senado Federal a área de tet•reno que ~Jia 
alrne,ja para o edil'icio das suas sessões. Finalmente, sabe 
V: Ex. n1clhor do que eu, assim comó a Mesa daquella Alta 
Corporaç.ão que, até agora, quando o Governo Federal tem 
P.l'ecisudo de immoveis pertencentes á municiplilida.do, o pro
cesso seguido tem sido eslr.: ou se tem autorizado por lei 
~a sua :wql.\iS'ição mediante indcmnizncão; ou se tem autori
zado .no Executivo ,Federal c 'Munici pn 1 a enLrnr em accõrdo 
para fnzer•em as permutas· convenientes. Ha cm leis reccnte
lr1ente votadas disposições vigomtes nesse sentido •. 

Rogo a V. Ex. accéitar os protestos àn minha· mais alta 
consideracão o. respeito. - Amaro CavaJ.cnnti. 

Confere. - Augusto Cesar Lobo, 3" official. . 
Conforme. - M, IPe~eil·a, directo1· de secção interino, 

O Sr. 3" Secretario (servindo de 2") . procede :l Jei~ura · 
do s.eguint.e 

'N, 268 - 1917. 

nednccão final. do ·proJecto' do Senado n. 46, de 1916, cmen• 
cindo pnla Ca!nn.ra .dQ.;;. Deputados, declarando do utili
dade publica n J,ign Marítima Brnsileira c a .ABsociacãP 
Commercinl de Flot1anopolis.. . . ' 1 

O Congresso· Nacional decreta: 
A!'t. 1." Fica cotisiderada de utilidade publica a Liga Ma~ 

rilima Brnsilei!·a .. · · . ' · 
Art. 2.• !fica tambcm considerada de utilidade P;Ublica a 

Associação .commercial de Florianopolis. . 
. Art. a.• .Revogam-se as disposicões em contrario. 

' Sala das sessões. 22 de outubro de 1017. - Walfredo 
· J.cnl. -- Eugenio Jardim,. . 

Fica sob~e a mesa para ser discutida nu sessão seguinte. 
depois .de publicada no «Dia rio do Congresso~. · 

· · O Sr. Ribeiro Gonçalves ~ Sr. Presidente.· o tolegrapho 
nos deu n infausta noticia dá huver fallepido em Therezina. · 
cnpital do' meu I~stado. o desembargador Arlindo Francisco 
Nogueira. ' 
- • ·O desembargado!' Al•lindo Fr;nncisc0 Nogueira. Sr. Pre
sidente,.· geralmente ·.conhecido. em \t_odo o Pinuhy. deixa na 
sna terra. natal trncos imoperociyeis'Ue um nome dign0 sob 

· todos ·.os aspealos. · (Apoiudos ,gornes,) · ' . 
I . 

• 

• 
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· O desembargador Arlindo NOgueira, ap6s o seu curso de 
Jmman.idades, seguiu para Pernambuco onde se matriculou na. 
Faculdade de Direito de Recife, fazendo ,parte de uma das 
mais brilhantes turmas do seu curso em a q,ual, creio não 

. errar afffrmando, que figuraram deus dos '!lossos mais dis
t:inct.os collegas os Srs. Senadores S!jfbra e Rosa e Silva, que, 
or.cio, foram. seus compa'llheiros de estudo ató a. termin~oão 
do curso. .. ·' 

. .~ 

'• O SR. RoSA E SILVA - Apoiado. , . 
'· ' . ' . o SR. RIBEIRo 6oN(;ALVES ...:... Formado em· direito. o Sr. 

;or. Arlindo Nogueira seguiu para. o Piauhy, e, uma vez lá, 
. 0 Governo d:i . .Província aproveitou immediatamento os seus . 
serviços. collocando-0 .em uma promotoria· publica. 1\fais 
tardo. o Sr; DI<: A ri indo Nogueira, que percorreu toda a os.., 
cnln dn· magistr'ltnrn, chegou ao Superion Tribunal de Justiça, 
cttrg-0 que exerceu com muita distinccão: até que se rez apo- _ 
s1111tar. Aposentado, os· politicas e o eleitorado ·niauhyenses. · 

·recOnhecendo o .A'rnnde. valor do Dr .. Arlindo Nogue'ira, já 
cnmo intCllligencia' Jucida·, ,i:í como conducta irreprehensivt!l 
e .in. finalmente - posso rlizel-o - como um bom. um justo. 
e elegeram para Governador do seu Estado. · 

Duranf,P, 0 seu quntriennio governamental que foi de f90f 
n: 1!104. o Dr. Arlindo Nogueira. p6de-se dizei-o sem receio 
de contest.,ção, conservou 0 Estado do Piauhy sob a accão 

· ··absoluto. da ordem, da tolern.ncia e da ,iustiçn. Foi leal• tanto 
quanto se ·póde ser, aos seus amigos. 1\fns foi. Sr .. Presidente, 
parn com os seus adversnrios, . um grande e1pirito e · um 
grande ~oz:acão; por .isso que nu'llca~ deixou de lhes reconhe~ 
cer o d1reiro. . · · .. , · . 

O Dr. Arlindo Nogueira foi tambem eleito Deputapo fe
. rlornl pelo seu Estado, e· na Camara, ·~oube grl:mgear ,era! es~ 
t
. ... ., 
,1ma. _ . . · '.: 

, . Ligou-se n uma das :fnmilins mais disti~ctas 90 piauby,. 
dmxando prole rcll'Ulnr. · . . · 

O Dr. Arlindo Nogueira, Sr. PrésidO'Tlte, em .definitiva • 
. foi. nm cidadão .~emorf'l .iustnmento a-pplaudiilo por todos quan- , 
· tns tiveram a felicidade. de .. o conhecer o cultivar as· relaQÕ·cs ' 
'(apoiados), t.nl o seu caracter, tal 0 seu éspirito de .iustica. 

· tnl a sua cordilrn. tnl, omfim, a sua conducta, em absoluto 
'digna de npplansos. soh todos .. os.pont.os de vista. . J . . 

· Nr..stns Mndioões, Sr.· Prosident,c, interpretando os sen
f,imentos dos meus pat.rici,os e os mr.us proprios sentimentos. 

· · venho requerer a V. Ex. quo consulto o Senado, se r.onsonto 
.. 11m •CT:UC na acta. dos nossos trabalhos. dfl ho.ie SA eonsigno um 
trrnndo voto de pezar pelo passamdnto de tão illustro cidiidfio. 

· . (Muito bem; ·muito bom.) , 
• 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Ribeir~· Goncnlves re
ouoreu a lnsercllo de um voto de peznr ·nn neta dOs trnbal110s 

,,da ~oJa pelo falleojmento do. Sr. destlm~~fB'IIdÕr M'Hll~o No ... 

·, ) 
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SESSAO EM 22 DE OUTUBRO DE 19i7~ 

RUoira. ex-Governador do Estado do Piauhy 0 ex-Deputado 
.i"ederal. . . .. . 

Os sCillhor.es que 
:vantar-se •. ,(Pausa.), 

' ' approvam 0 .requerimento queiram I e-. 

A'rolrovado. 'I .I I f ).1 'I I, 
' . ~ ..... 

· O Sr. :AUredo Ellis - Sr. Fresidente, o Senado deve estar 
lembrado de haver eu lid? desta tribuna, (!a mttís de um mez, 
l.!m te'legramma de · hllbltantes da Prefeitura de 'l'arauacá · 
queixando-se de violeqcias praticadas pelo actual prefeito' 
Sr; Cunha Vasconcellos. · . . t ' 

·· Vejo-me h'oje, Sr. Presidente, forcado a vir á tribuna fa
zer um novo . appelJo ao . inustre e integro Sr. Presidente da 
Republica no sentido de poupar aquella populacio· ás tru
ctiloncias, ás 'violencias. ·as a:!l'S'fe&sões do actual prefeito, in-
vestido desse cargo creio que peJ.o Governo passado. . 

1 Sr/ Presidente. é pa'ra lastimar a sorte daquella misera 
população, tão distante da fiscalização dos poderes publicas,. 
que o éco d~as suas queixas chega, ao Senado através minhà 
.consciencia de velho r~publicano e do meu espirita de demo
crata, que se insurge · e se revolta · contra todos os acfios ·de 
aggressão e violencia praticados veios podes publieos con
tra mfseras populações. · . · · · 
, Devo dizer, como republicano, que maior é a' ~lpa do·. 

Governo que· nomeou um homem reconhecidamente truculen
t:o; do que propriamente desse homem, victima do seu tem-
peramento aggressivo e ·truculento. · 
. Oico dizer que .esse cidadão é um homem honesto. Nada 

tenho a oppOr' a isso, mesmo ·porque~ Sr. Presidente,, para se 
·considet1ar um funccionario como desnonesto e relapso, é pre
ciso I:IUA haja prova Cübal. pois devemos presumir sempre a · 
~onestidade, não como •!Virtude, mas como dever: Si elle ·tem 
·essa virtude ou· esse dever de ser honesto e não póde absolu· 
t.nmente contrariar o_ seu temperamento, não,devia ser in-

-cumbido ou encarregado de ·. exércer domínio sobre . aquella 
pobre e infeliz populacão. · · 

. · ... ~i o Governo. o queria proteger, si era seu amigo, devia 
noroveitar os seus' sel'Vioos em alguma commissão em. que 
elle não pudesse exercer netos de violencia e praticar actos de 
ng!n'ess!o. Spl'ia at.é um funccionario exemplar si fosse apro
veitado em .jOspeccionnr n fiscalizacão do imposto de consumo 
em certas 1,onns. · · 

. o que é facto 'é que .esse cidadão. é conhecido, attribuindo- . 
se-ihe até n alcunlta d'e .um ophidio muito venenoso, tnlv:ez 
mesmo o mais venenoso o nggressiw : o surucucl1. 

Eu. vou Jêr no _Senado mais esse gr.ito de desespero que 
yà~ ~~r~y~s 411 mi)ham 13 milhares de ltilometras cgmo um 
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g·emido rle ngonin c de Rupplicio dnquelln pnbrc gente, appel• 
lando pill'a os •·cvrcscnlnn/.cs da Nnníío: 

' ' 
«Popilla~!ão, Villn Senlll'a ronde illusl.r0 palricio ho-

menagem ag·raclecida vibrante defesa contra prefeito 
dcshoneslo, cJcsnlmado. J1c,.siste. barbaras . vioJencias, 
sendo· temer rcquinl.amenlp selvagerias anl.c remoção 
promotot• publico, roUrach DI'. Correia Pinto, incnnsa
vel clof.onsor· · opprimido~. eommandanlo .·. companhia 
regional indignado procedi monto .prof.eito, · cercado c.a.
vangn.s amcacador.es ·população, pediu cxoner,acão .Mi· 
·ni~t!'O ·resolV·OU•. Rcmel./.orcmos :assi,gmal.uras . auf.henti• 
cas J.eJ.og,·apho rcmc/./;cremos. Correio.•. 

Sr. .Presidente, eu foç~ clor.111i um ~ppello ao nobre Pre•' 
sidenl.c dn Hepublicn; S. Ex. ú um l1omem integro nbt'oque· 
lado na sun conscionei'a <!c republicano historico. S;· Ex. é 
um homem ponderado, moderado, mas é um· homeni ,justo, 
incapaz do pac/.uar com. iniquidades,· com in,justicas· e ·com 
yidlencias. · , · · 

Eu diriJo .cJesla tribuna·um appcllo :io honràdo Sr. Pre. 
sidente da Republica em pró! daquella ·população, .victima das 
sanhas ' vio1entas do truculento Sr. Cunha (V1lsconcenos ,, 
í(l\fui/.o bem; muito bem~) · · · · 

O Sr. João Lyra ·- Sr. Presidente, pedi a palavra plira 
. Justificar ligeiramente .. um. projecto que. venho snbmetter: á 

considet•açüo do Senado c, a c hanclo-mc na tribuna, aproveito 
o ·ensejo para desobrigar-me, perante' os· meus. nobres coi
legas, do compromisso que i:tssumi, do enl.rcgar .ú Mesa, para 
serem pulllicados nos «Amlaes», os . dac:os o1'J'iciaes em que 
me .firmei pnra. asseverac)óDs qnc J'iz, ·lw poucos dias, ctesla 
tribuna.. . .. · · · · . · · · ·· 

, I 
O Sn .. PAur.o DE FnoN'J'!N- Si bem que não sejam exactas 

ossns ini'ormnoõos ~ · ·.. \ · · 

O Sn. .To.~o J;rn.~ - Quando V. Ex .. vcril'icar as obser
vações que escrevi cm seguida no quadro a que me refiro, 

·notará que as informações nello mencionadas concordam maiB 
. ou menos, com os dados de quil so utilizou. Alli salientei quo 
pelos calculos dn Heparl.iciío. çlc EsLatislica a dcspczn com .o 
funccionalismo, r.xcode crc 240 miJ contos,. maR quo· ou,· con
sic!ernndo que o numcl'O do nrldidos .. Lem ... clcc·r!!scido; que, 
conslilucjonálmr.nte, O. Congresso cJovc :/'uncciõnar apenas qua
tro'. rnezos; que ns pensões, elo monl.cpio · dcJ:orminnm . cont.ri; 
buiçõos r.ospoeines; ,que n r)cssonJ .iornnlciro ele va1•ios .servi
~os·podcrll ser reduzido :i vonlncle cln~Govcrno c nüo ·constitue 
por .isso oncnrgo permanente: c, Jmnl, ·que' era nocessn.rio 
tomat' urba bnse nbsolutnmcn/.o ·rorof.a Íl insnseopt.ivol de sou 
ju•lgacita cxn!i'urn'dn, avnliei em.220 mil coutos, niío sendo; en-
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trel.nnlo,. sem poderosos fundamentos que. pór.lo ser· calBulncln 
cm 250 mil contos. · ' ' · 

Ali(ts, pr.lo c!iscurso do illusl.re represcnl.nntc do Disl.ricl.o 
l''ederal,' publientln no Di.f11'ÜJ do Con(Jir.asso, verifiquei não 1 

·haver percebido bem o :pensamento do S. Ex., quando dis
·.cursa\•a sobre· o nssumpto a que eu mo referira . no dia an-
tcriOJ'; · 

.Pnrc>cr.u-mc que S. · Ex. havia ,jugndo oxaggcrados os 
meus cnleulos sobre ·a· pt'oporcr~o do que clt\>pcndcmos, cm 
rclacão ít receita orçamentaria, com o funccionnlismo e com . 
o servi~o dn i.livida .publica. . 

Enlrotunt.o o conlr•nrio disso sustentava o nosso ·honado 
collcgà. . . · · 

S. Ex. encontron nas tnbcllns que acompanham a pro... 
posla do orcamcnto ·para o cxercicio proximo o total c!c 254 
mil contos •.. · · · · 

0 'Sn. PAULO Dll FRON,TIN -· 0 que é perfeitamente jus
tificnvol . 

. O Sn .. To.:\o, J,1:~A - .•• concernentes á despeza com os 
funccionarios cm actividade, no passo que cu .cnlcularn cm 
220 mil contos a · importnncia despendida com o funccionn-
rios aetivos, inactivos o Jlensúes, inc•lusivo as de montepio, e 
verificou quo nttinge'm a 22'1 mil contos as verbas pQrtinont:es 
ao serviço da. divida. passiva, que ou avaliara cm 170 mil. 

· , C'lnro 1!, pois, quo. ó testemunho valioso de S. Ex. am
para-me ir1te4•amcnte ir.ontra a. suppOS'içüo do ·hiaver sipo · 
oxagorndi:l cm minhas afi'irmalivns. · a. respeito e salientam 

. que fui,· como. rcaimcnCo quiz ser. cxtrr.mnmonLe caul.cli:lso; 
. e, por essa rnzão, não contcmpliil; como devia ter feilo, toc!ns 
.as. dcspcr.às que poderiam' ser, .embora. se'll} ,pondcrnveis :l'un
.dnmcntos, inquinadas de estranhas qos serviços cm questiio, 
dcsper.as por S. Ex. nccrt.ndamenle computadas nas suas do-

monstraeõcs. . I · . · . · ·: · · · · . 

Além disso fiz a conve~sito 'da parte em ouro· no cambio 
do 16 d·.,, taxa offioial da Caixa do· Conversão, em voz de 

. i'lizel-a: no cambio do 12 d.,· como procedeu S. Ex;· o muito 
,iusl.amcntr., pol'quanto ·essa é a . taxa· que traduz, neste· in-
stante, o valor c'ffectivo diJ nosso papel. · .. 

· 'l'odavia, tendo. sido as informa()Õcs que collii organizadas 
· ,pelo dislinr.lo funccionario da Dirilctoria Geral dfi Estatis

•tica. Sr. Ozicl Bordenux .Rogo, considerado pelo Dr. Bulhõcs 1 

do Cnrvnlho, compct.ento .o r.closo. director' dn:quellc utilissimo 
donprt.amcnto administrnl.ivo, o, molhot• estal.ist;ioo brasileiro, 
passo á Mesa /o· intcrossnnt.o trabalho para: figurar . em nossos 
.4nmrr.s como elo monto ·de elucidação sobro.·· o assumpto, 
que. ter;í de sot•, ntlnnl, ho.io ou nmnnhã m'ais ·extensamente 
doba !.ido. · · .. · 

Sr. Prosiclnn I. o, clisl.incl.os collegns, -contnbiljslns · altamente 
concoitundns o ·que representam n Directoria\ do Tnstit.uto . 
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A dcmonsLrat.ãn l.ranscr.iip!.a menciona n. desp·eza de 
180,144:238$308 comi o :funccionalismo. excluída a importan
cia'relativa ás prar,as da Brigada Policial e 9.000:000$ de 
varias empregados dos C01•eios, Telcgraphos, cl.c., pelas razões 
ulli rleclaradns. . · 
. , R~unidns as f!!)anl!ins cif.nd~s o. ma~s ,,.'•· 201 :000$ de sub

,sidJOs, reprcsenl.acoes; eLe. : 3. iJ52: i 91$113 de aposellitados 
(orr,nmcnt.o da F:r4eD!da). 12.039 :9!H$6'12 de ·.pensões de mon- -
topio. meio soldo, et,c .. conclue-se ouc o t,otal é de réis 
208.937: 42/t$093. 11 ddicionncs as dcspezas c.om ::is· p·raoas, 
de 1proL di Brigada Policiinl e do Exercito, e desprezando a quP. 
crmcc~n!lm a ·asylados, tnnrinbeiros c outras de pequena 

,m.onla. ainda assim, excede id'e 2'•0 mil contos o 1.of.al geral. 
. Mas .. considoranrlo .flue o numero do a(ldidos tem 'decres- · 

cido: · que, consf.iliucionalmen.te, o Congresso (leve funcr.ionar 
npAnns duranf.o nnatro mezes: flUe as pensões· de mont.epio dP.
termi,nnm conf.rihuif}ÕflS especiaes: nne .o pflssonl jornaleiro 
de varias serviços poriP-r:í ser rnd'u?.ido :í. vont.adA do Governo 1 
n nií,o Mnsl.if.ur por isso encargo .pocrm:mcnte: o, afinal; que 
f)ra ner.cssar.io tomar uma base absolutamente cerl.a. e insus
!1rpt,ivel rln · SfW ,iul::mrla. . oxngerncln, :f'oi · :tvaliadn. .r.m 220 .mil 
contos ·a despeza. pr.rt.inrntri no funccionalismo, nií.fl sendo, rn-

: 1,rel.a·nf.o. Rem .poderosos flmclamcnt.os. como é patente, que 
p6cle ser .calculada cm 250.000 :000$000. -João L?Jm. 1'.1 

. ·. Vom á 1\[f\~a. 1\ iiilo, 01poiado ·e r~mcttido ú Commissãõ de 
. Constiliioiíro é Diplomacia, o seguint,o / 

.. ; . PRO,TEC'Í'O 

N. 24-i!l 

'Artigo t'i!llico. E' 'considerado de ut.ilidiwde publica o Insti
t.ulo Brasileiro de Contabilid!ado, com sédc nesta. Capital; re-
vogadas ns disposições om cQ[Itra.rio. · · 

.Sala das sessões, 2'2 de ~utubro de,:J.!\1.7. - .Toão Lyrn, 
/ .. o Sr. Paulo de Froniin - Sr. Prosidonto, peoo iru V. Ex. 

· que consulto o Senado, si permitte qu~ se,irum publicadas no 
« Dioario do Congresso», ns tabellns resumidas das. qunes eu 
tirei os numoros ouo serviram d'c base á respostas ao il,lustr,1 
Srmadol' pelo Ri'O Grande do N orto. · 
. IPor co;sn,s tabcilas comparadas com as que S. Ex. vae 

· JPUhlicar, 1o .Sonndo podor(t .cCJingwccr a difforonoa onl.ro .t1:mns 
o outras. , '. · ' 

I . , . ' . . . .. 

o Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo do F.roptin re
quer a publicacüo, no « Diario do CQ[Igrosso ,, das tabelJ.ns corn 
quo S. Ex. teQ.'minol.l· p sett cl'iscurso,, 11 respeito cl'o !un~ciQUi\•. 
~·lo publico , / . t ' 
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Os senhores que ooncedem ·a [lublicaoiio rl:lqueridn, 'quei"i 
rn.m levant.nr-se. (Pausa.) 

Foi ccin:ccdicla. 

ORDEM DO DIA 
•' i 

' I 

Votação, em 2•. discussíí(o, do .pro,jecto do Senado n. 20, de 
. Hll7, quo permilte a ·livre importação, •da Europa e dos Esta
dos Unidos da America do Norte, da sacc,adn que 1í ex,portada. 
com o ocaf1í o coreacs brasileiros. . 

Approvada; · 
E' approvnda a s.eguinto 

'<, .. 

\ 

·Ao art.. 1• - Fica ise111to do imposto o retorno doo ~ãccol! 
(lm quo se,iam 'exportados, cmquanf.o durar a gúe·I'111li ouropéa, 
ns produ:Ctos agrícolas do pair., mediante as caute,las fiscaes 
necessarins. · ' 

E' f,a_ííÍbr.m nnprovada n scguinto · 

SUB-EME'ND.\ · 

' 

. ' 

. DOJ10is das palavras « isento dl:l direito's », accrcsc·~.n te-sr.:· 
«''n de. qunosquor outras taxas.:.. · . · 

O Sr. Alfredo· Ellis (pela ordem) requer o o Senado con
eodo dispensa do intersticcio :para ·que o ,pro,i·ecto figuro na or
dem do dia da sessão seguinte ... 

Votncão, •em 2• discussão da .proposição da Camara do~ 
Deputados n. 10G, d'e 1917, que ·abre, pelo MiniSiterj.o da F·n:.. 
zcnda diversos c.redHos para .pagamento a Candida de Barros 
ü Almeida, Luiz Thomar. Ní!-Via,rro .de !Andrade, Christov.iio de 
Queiroz Barros e Miguel Jaskow o outros,· em virtude de sen-· 
trnoa ;judicinrin. 

Approvado. 
Votncão, em 2• discussão, da proposição dn Camnra dos. 

Deputados n. 108, rle :1917, que abro. pelo Ministerio da Fn- .· 
~enda, o crcwit.o. de !l :911$700, parn pagamentp n -D. ·Ma!'ia 
J"ybin dr, Almeida l\fotta Q :filhos, em virtude de sentença .iu- . 
diciarin. · 1 · - , 

Approvodn. 
Votação, em 2• cliiscussão, . dn proposição da 'ànmnra dos 

Deputados n. uo. lle Hl17, que abre. pelo Ministerio da Via~ 
cão e Obras Publ'icns, o •c,re~it~ do 100:000$, .supplomont.nr 1'i' 
VP;rb:t n· . ., ll;i :r:v - Rl}dt- V:JHCUQ Coaronso - do ~rt .. 74;· da 
l(\1 n., 3.-3 •. ele 1.917. . \ ' . , · 
' Approvndn. 1. · 
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s• diiscussão ·da p·roposicao éla Uamat'a dos Deputados 
n. 01:!1 de 1!H7, que a·bl'e, pelo MinisLel'io da Via~ão, o crc~Ho 
espectai du ltlmts ·IS. 030-6-1 o ·para pagamenlG {t A.murJcan 

· Bauk Noto Compauy, por·· fO.r·necimentoS' foi tos á Directoria 
Geral dos Correios,' nos exercícios de Hl13 e 1915. 

Approvada; vae, ser. su!Jmeltida tí sancr.ão. 
. ' ' ~ 

LICEN.ÇA •lO SR. JOÃO B.IRRETo 

3' discussão · •ia proposiçã:o da Camara dos Deputatios 
n. !?!l, de 1917, que concede a João Alves dlc Souza Barreto 
Machado, 1• o·J'ficial da Administração dos CoJ•reios do Rio do 
Janeiro, um anuo da licença, 'com metade do ordenado, para 
tratamento de saucle. · · . . . 

vem á mesa, é lida,· apoiada e posta em discussão com 
a P1'oposicão a stlgninte . · · . 

< 
El\IENDA 

.Onde se diz «·Com melado do ordenado», diga-se: «com 
o ordenado». · · 

Sala ·,das sessões, 22 de out.ubro de 1917. - 1Eioy de 
Souza. · · .. 

·' O ·Sr. Presidente - A discussão fica . suspensa, al'1m de 
ser ouvida a Commissão do Fiaaacas . 

. LICEN()A AO sn.: CARLOS PEREIRA 

3' discussão ria · pmposiQãO .da Camara. dos D~pulados. 
n .. 1.00,. de 1.91 7, que •concede a Carlos .da Costa Percu·a, pra
ticante .de 2' 'ciasse da Administração dos Correios ·.do Rio 
Grande do Sul, seis mezes de licença, com metade. 'do· orde- · 
nado. para r:rntamm~to de sttude. · ·. 

·· Approvadã ;' vne ser .sübmeltida tí simccão. 

O Sr. pf~sidente ...:.. · Nada·. mais ha'i•endo a 
Ievnntat· a sessão. 

Dosigno para· (lrdem do dia da seguinte: · 

N. .20 7 1!H7• 

tratar, vou 
I 

s• diseussão do ]H'Ojcclo do' Sonndo ll. 22, de i0117, quo 
po,l.'mitl c, nns •repartiçõ~s competentes, o registro dbs con-. 
traclos cscri1ptos ú mncbina ·ou imp•ressos (da Commissiio do, 
Justi.ca e Logislaci'ió) ; .. 
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3' discussão da proposicão da Carnara dos Dept;tLados 
n. :101, de f!J17', que declara de utilidade publica. a Associac.ão. 
Conunorcial elo Jla.ranú: (com parecer .favoravel da Commtsw 
são de Justica. c Lcgisla(;Wo); . 

3' dtscussão da proposicão da ·carnara dos Deputados 
n. 105; .de 101 ~. que declara de utL!idade ·publica as .Assoem~ 
l.iÕ!lS · Gommercta.es . do Pará 1 c do Alagoas (com parece!~ 
favoravel da Commlssão de Justiça c Legislacão-) ; · ~ , 

3' discussão •da proposição doi Carna.ra dos Deputados 
u. 116, de 1917, g,ua declara de utilidade·publica a Associacão 
commo[·cial .da Vtcl.ot•ia (·com parecer 1'avot·avel da Commis~ 
~ão de Justiça e LegislaçãiO); . 

Levanta~ se a sessão ás 2 horas e 45 minutos. 

··---/ 
' . 

.Publicaçã.d feita por· ordem da. Mesa: em virtude do deliberaç!l.o do · 
Senado, a. requerimento do Sr, Senador Paulo de Frontin : . 

~11droa ooaan!.za4os pelo· o!loial enoarre;do · i&a 11ctas 
' , .. 

PROPÓSTA GBIIAL DO OIIÇA!IEHTO DA DESPEZA DE TODOS OS MINWTERIOS li AliA Q 
. • : · EXERaCIO DB 1.018' 

' ·. 

Ouro · Papel 

i2:39iSiOO i7.094:i52S5H Ministario da Justiça. • ••••••• ,. 
~fínisterio da MariJiba ••• , ••• , • , i.OOO:OOOSOOO .i~.932:9fiiG38. 
Ministerio da Viaçllo .......... . 
Miniaterio da Fazenda •••• ; .... . 

2~.902:6'48920 ! fi5.882:607Si3l 
52.383:4865327, t26.382:ii9$335 
2.620:136$000 t.073:&oosooo .Ministerio do Exterior.; •••••••• · 

Miníaterio da Guerra •••••• ; • , •• 
Miniaterlo aa. Agricultura ....... 

. too:ooosooo 73·,st6:t82So20: 
16:680$352 · . t5.0i7:086SOOO ' 

Totaes ............. 86,031i:Ol9$_999 453.928:9918938 
'.- . 
/ 

Totae geraes: · ' .. ....... 
J)&pel ••.....•. ..•.•....•. ~ .• · ..... .-. ~ ......... ~.. 453.928:991$938 · 
Material . ......................... · .• , .• ~........ 62.962: 9278ifi9 
Pessoal •.•• ............................. ~ .... ~·· .• ~:. ·:: .390. 966:0868779 

.. ouro •.•• ~.·~~~·····················•·········~:~: 86.035:0:198990 
Ouro- material .....•.•••••. , ............. :..... 32,:391$600 

' ' 

.. 

' 

. . . 

' ' I 
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Observações . 

. Nl.o estão _incluidas ua sormn& '-M&terial ~·dos divepos orça~ 
mentos as segutntes verbas : . . · . · · ·· . , 

Interior : 
' . 
Subsidio do Presidente, do 'viee-Presidente da. Repu· 
· , bllca, gabinete do Presidente di!. Republica ..••• 
Subsidios aos Congressistas~ ...................... . 
·Ajuda de custo aos niesmos •.•••.•.. ; •• f. ••••••••••• 
Ajud3 ·de custo aos maj;istrados .................. . 
Subvençllesa. Q Ensino . ....•..••...........••..•... 
Soccorroa publlcos .. ......•......... "-.•.........• 
Serventuaiio do cultocathoUco •••••..•••.••.••.•• 
Magistrados em disponibilldadc .•••••.•••••••••••• , 
SubveDções diversas .• .•...•••.••.••.... · •.••..•.. , · 
Eventuaes •. • ••...•••.....••..•....•••. • .•..•. , . 

Marinha: 

232:000SOOO 
3.38Zi!IOOSOOO 

275; ooosooo 
. 7:0008000 
4-.957:8188000 

50:000SOOO 
60:000SOOO · 

. UIO:®QSOOO 
908:0001(100 
ioo:ooosooo 

i0.092:318SOOO 

. )ruil!~s de guerra ......... ~ ........ p......... · soo:o.oosooo 
, .~Uft!çlles.de bocca ... , ........ , ........ , ........ ;1_ ~.561S:60&SOOO 

.MDDlçaes aavaes.......... .... . . . . ................. 2.ooo:ooosooo 

.Fretes, ~os,. ·etc .•..••... ;... . . • . • • . . . . • . • • · 200:0008000 
;Deapezas .eJttraordinarias .. ,......... .... .. .. .. .. .. 282:0008000 

( 'I 

,, . Vlaçl.o : . 
•' • 1 

Subyeações a compinhias.~ ... • .... , . · .... ~·· ... ;.,. ~ 
Garanti& de juros, etc . ..........•...... ~ ...•... ; .. 

.. FJscalizaçio, etc ......•...... ~ ...................•. .'. 
EventQaes ••... ~ ..... • .............. • ............ . 

' ' 

f 

fazenda·:. 
•.' 

9.!li-7:606SOOO . 

3.029:2i3~ 
2.i51i:708SOII6 

iS: 0008000 . ' 
. f.20: ooosooo 

5.352:95tSili5 

· Juros de emprestimos internos, amortização e inacti· · 
. ' . vos .e pensionistas do montepio .. · ..... ; ... : .. ;. 75.26i-:9l-3SOOO 
.... Repap_tições axtinctas .•••••••.. · .•....•.•..• ~ ••••. ~, · iOI: 930J9Q6. 
. Fiscallzaçlo do imposto de consumo............... 2. 9lt-!700SOOO 
. ~~udas de cUlto .. .....•...... , .••..•..• , ..••.. , . i30:000SOOO 
Juros de bilhetes do Thesouro ................. -.... so:ooosooo 
'Juros' do cofre de orphAOS:·: ••••••••••••• ·••••••••• 600:0008000 
lnrosd~ Caixa Economioa ... ; , .. .. • ....... .. .. .. • .. 9. 500:000SOOO 
;Juros dtversoa .. ....• •' .• ~ ~. ~ ~ .•••.• ~·............. · &o:ooosooo 
L ' 

• 

. '., 

. ·. 

·. 

. ' ·~. 

,., ... : 
. 
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SESSÃO E~ 23 DE OUTUBRO DE 1917 

f33* SESSÃO, iEIM 23 DE OUTUBRO DE 1917 

PRESIDENCIA DO SR. URBANO SANTOS• PRESIDENTE 

~85 

A'.1 hora da tarde, abre-se a. sessão a que concorrem os 
Srs. Metello, Hercilio Luz, Lo.pes Gonçalves, Indio do Brasil. 
Costa RodJJ;~l'es, Mendes de ALmeida, José iluzebio, Abdias Ne~ 
ves, Pires Ferreira, Ribeiro Goncabves, Francisco Sá, João Lyra, 
.Eioy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitilcio !Pessoa, Walfredo Leal, 
Ros·a e· Silva, Da:ntas Barreto, Raymundo de Miranda, Gomes 
'Ribeiro, t&Jabra, João Luiz :Alves, Erico rCoelho. Paulo de Fron
tin, Francisco Salles, Bueno de Paiva, L~tlolpho Gordo· Alfredo 

. Ellis, Jos~ MurU.nho, Xavier da Silva, A!lencar Guimarães, Soa-
res dos Santos e Victo'l'ino Monteiro (33). . 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. A:. 
:Azeredo, Pedro Borges, Pereira .Lobo. Silverio Nery, .:Arthul' 
L~mos, T.homaz Acoioly, A·ntonio de !Souza, Rbieiro de Britto, 
~<\lraujo Góes, Gomes Ribeiro, Siqueira de ·Menezes, Guilherme 
Campos, Ruy Barbosa. Luiz Vianna, Miguel de Carvalho. Lou
renço Baptista, Irincu IM!nchado, 1,.\dcindo Guanabara. Bernardo 
MO'llteiro, Rodrigues Al'Ves, Eugenio Jat•dim, . Gonzaga Jayme, 
Leopoldo de Bulhões, Generoso Marques, Vida! Ramos., Lauro 
Müller e Rivadruvia Corr~a (27). · 

E' lida c posta em discussão . e, -sem debate, approv.ada a 
oota da. sessão anterior. 

O .Sr. 2• Secretario. (~ervindQ de i•) declara que não ha 
expediente. · · · · 

. O Sr. 3• Secretario (servindo de 2•) declarn que não ha 
pareceres. 

E~ novamente lida. o posta em discussão a redacção final · 
do projecto do Senado n. 46, de 1917. emendado. pela Ca-
. mara dos Deputados, que declara de utilidade fublica a Liga 
:Marítima Brasileira e a Associação Commercia de FJoriano-
polis. · 1 • • 

. ' 
o ·Sr. Presidente - Não '!ia vendo numero no recinto, vou 

mandar proceder á ohama.da, 

·. Prooedendo-ae á chamada ·verifica-se a ausellOia. dOs Srs. 
Epi~io Pessoa e Viet.orino Mont.e.iro (2). . 

' . 
· O Sr. Preaidente - Responderam á chamada apenas ·st 

Srs. Senadot•es.. . 

:Não ha numero; fica adiada a votaclio. 
s. ·.....:.. v.ol.: 1V! · , 25·: 

r 
I 
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. . 
OllDEM DO Dli\. 

· REIMPOl11'AÇÃO DE SACCAniA 

s• discussão do projecto do Senad·o n •.. 20, do 1917, que 
pormil.·.r: a livre imroort.aeão, da Europa e dos Estados UnidOs 
da Amorica do l'\.orte, da saccaria que é exportada .com o café 
c coreur~ brasileiros. . . . . . · · 

Adiada, a votacílo .. 

REGISTRO DI' CONTRAC~OS IMPRESSOS 

s• discussão do pro,iecto do Senado ri, 22, de 1917, que 
permitte, n~s repartiçõe.s . comp.etenles, .·o registro dos con
tracto3 l'SCriptos a mactuna ou Impressos. 

Adiada a volnção. 

1 

ASSOCIA CÃO. C:OMMERCIAL DO PARANÁ 
• • ' ,, ' • J 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados ·~ 
n. 10:1., de :1.917, que declara de utilidade publica a Associação · 
ComrriN'(:ial do Paraná. · 

Ad1.ada a votação. 

. ASBO.r:IAÇÕlN COJM:MERCIAES DO PARÁ E ALAGOAS 

s· discussão da propoAicão da C:amara dos Deputados 
n. :1.05, de 1917, que 'declara de utilidade publica as Associa-· 
ções C'liJimerciaes do .Pará e de Alagoas. 

Adiada a. votação . 

ASSOCI.\ÇÍO COMMERCIAL DE VICTORIA - . 
a• diSCURAi!O ' da proposição da Camara dos Deputados 

n. 116 de, 1917,. qui:' declara de utilidade publica a Associação 
Coinmnrt:ial de Victoria. ., . · · 

Adiacl~ a votação . ... . 

o Sr. Presidente - Nada· mais hàvendo a ·tratar, vou le
··vantar a sessão, ·designando para ordem. do dia da seguinte: 

' . . ' ' . ~ 

_ Votação, ·em discussão ,unica. da·· rednccão final ·do pro
·iecto do Senado n. qQ, dP 1916, emendRrlo. pPla C:nmnra, que 
declara de utilidade publir.a a Li!l'n Maritima Brasileira e a 
Associação Commrrr.inl de Florinnopolis. . , J · 

Votação, em ~· discussão, dp pro,irr,fo Ci~ ~ ~enndo n. 20, 
de ~917; que! permitte a livre lmportac!io, da Europa e dos 

o 
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Estados Unidos da America do 'Norte, da saccaria q11e é ei
fJOI'ludu co111. a caJ'•5· e cereue~ bJ'Usíl••irL•S (cOm CJUcndas da 
Culllllli:'Silu de Fiuau~us jú appl'OVadas;; 

\'ola~ãiJ, cm 3' éliscus,:ão. du Pl'Ojecto do Srnnd0 n, \!Z~ 
dPIIVI i, QIJP PI'I'J0 1 lte, IIIIS J'IJ{JIIJ'IÍçlitJ;< I!IJIIIPt'LI'IIh•:i, .(I rl.'l,!l~

. tro dos contraclos escriplos a machina e impre:s~os· (oa Com-
missão de Juti.Lii(U e LcgitiiUI(âOJ; . . • 

\'ota~ãO. em ::J• disi;IJStiàO, da proposiciiõ da CÍ1~1nrtt rios 
Depuladnô n. H4, de 1\lll, que ·dt•claJ•a de utilid:all• publica. 
a Associn~:i0 Comlllf•r·cial do i'uJ·auá (com variJccr ravoravel 
da Couunissão de Juslica e Le:;islai,;ão); , 

~ Yotnr;ão, em· :J• discus~ão, da pJ·oposiçíi0 da Camnfn dqs. 
Dep11ladus n. /115, t.le lO! 7, que declara de ufílidnile puhlica. 
.as Assonia~ões ComnH·r·e ines do Par·á e dP Alngons (com pa
roceJ• l'avol'aVel dt~ t..:u111ruis~ão de Juslicn e Lcgislru;ãu); · 

Vola~ão. em 3' discussãO, do. proposicã0 . da Camara. dos 
Dopulat:lns n. IIG, d•• I!Jii. que dcr.luJ'Il dt• ulilirlade puhlica 
a Associuç:i0 Ct~mmeJ'r•iiil do· \'idOJ'ia (1:om .PUt·~cet· Iavo•·avt!l 
da Conuui-~ãu dr! Jusllca e Le:;islacãu); · · · 

Discus~ã0 unicn do ~vr!to:õ do PJ•efpifo. n. 2, de f!lli. á 
re~olu~ão du~ Consl'lh0 1\lun il'ipnl que rn:rndn organizar dr• fi- · 
nilivnm~l)le o se1·vico dt• lnspecciio 1\JprJicu~Escular, mPrliaule 
as rondir;riPS Qll•! r•sl:rlwlt•ce (roJn Jllll'cclir ·cuult·uJ•io da Cum-
ll'Ji:.süu ue consl ilui~ão e; DipiO!JJUcra). .. 

' 
Levanta-se a sessão ás duas horas., 

m• SESSÃO, E~f 24 DE OUTITOflll OE !0!7 
PRESIDE~I;IA DO SR, URD.II'fO. SANTO,, l'RESIDE.~TE 

A' i··hot•n da tnrrlr. alwc-~n a srsq~o. a filiO c•onco•.•r•em os Srs. Me~ 
tollo. I!OJ'cili.J r.u~. A1•thur t.omos, .lo•i\ En1-nhio, IUboiJ'O Goru;alvPs, 
Francisr•o Sá, .lo IIJ f.,rJ'a. Eloy do .Suuta, Cunha l'erlr;~~~. Walfr•n./o 
Lmli. Htl'ia _e· Silva, flaym•JJJdo de .iJ'811•1.•, f1uilher•no Ca1i1pos, 

- Seabra •.. loào Lui~ Alves. ~I guol de CIIJ'Ialho, 1\J•tco (;onlho, Alclnrlo 
Gu:u1::b·tra, Paulo ·111 Fr·uut.in. F'l'all• isJ::J Sa!'os, Rueuo rio Pail'a, 
Borlllil'fiO ~lonl..•iJ'O, A·loipllO nord I, Al:,·r•d:J Ellis, Eul!'iliiÍ•l .lar.Jim,· 
Gon•n~tn .lay1110 J.o(lpoldiJ dt• lluihõ,:s, Ju~é ~lu ·Uuho, AIOIJt:<~l' Liuillla• • 
racs O \'iCM'ÍIIO .\JoiJIOÍI'I.I (:li), . 

Doixnm lo rompnJ'or·m· r·orn l'nnqujiJ•I.iRrarJ·· rs S1·~ •. ~. AzoJ•o•lo, 
Po,irn ll• wc o; f'or''' i J'ii l.ohi1. L •Jio~ l.inJH;al · os. flt •go ~l"n r,.. i I'O, Sil · e
rio .'irH'J'• lndio do. il'a•il, Co.,f.n Budi'Í!('IIllS, t\lon·lc•s du ·AJm ida, 
A boli•1s ievt•s. 'J'hlllllll>. A"l'.oiy, l'ii'OS l•'u :J'OiJ.'II, Anto11IO cb Sou~a, 
Epitaclo .l'e.:i.Wa, Hiuau·o do llr1Lo, Dautas ··&.rt·eto, Al'arijo Góos, 

.•• J 

····· 



388 ~o;NAI!S DO SENADO 

Gomes Riboit·o, Siqueira do Menezes, Ruy n~rbosa, Luiz Vianna, 
Louron~o Baptista, i.'inou Machado, Ho1rigues Alves, Xavier da Silva, 
Generoso Marques, Vida! Ramos, Lauro Mfiller, Hivadavia. CorrOa 
o Soa.rcs dos San tos ( 30). . . 

E' lid:~., posta om discussão c som debato approvada a. acta da 
sessão anterior. · . · ·· · · · 

O Sr. 2• Secretario (servindo de i •) dá conta; do seguinte 

OJ'J'inio do Sr. I' Scrretnl'io da ·Camara dos Deputndn~ 
envinnrb os avulsos da proposição . que· approva o Protor.ollo 
r.ssignu;fo ent.rr. o ··nrasH e a Rolivia sobre o novo ramal da 
Estrnda de .l''erro Madeirn~Mamoré, requisitados pela Com
missão ile Cl)nstituic.ão é Diplomacia. - A' commissão de' 
Constil.u•.cão .e Diplomacia. ' 

O Sr. 3" lecfetario (servindo de 2•) procede á leitura dos 
SCS'tlÍD[ C~ · . 

· P.\I\ICEREB 

. N, 2·6f - 19{7 ::r 

A t.:ommissiio de Constituic.ãb e Diplomacia examinou o 
· projocl.:l n. 211, dP.ste annc que manda considerar de utilidade 
publica o .Instituto ~ra~ile1ro de Conta~ilidade, e •.. conside-

.. r·nndo qno o Senado. Já tt.m approvado diversos proJectos em 
identit!l\5 condições, e de . parecer que o referido projecto está 
em cowtiçíí~s de merecer o 'voto do Senado, vistó .não ser in
constitu;oionnl. 

S:11r, clns ses8Ge~. 23 do outubro de i9i'l. - F. !)!eildes 
de Almnida Presidente. - José Euzebio, Relator. ·- Alencar 
Guimaraes.' · 

l>ROJEC'l'IJ DO· IIEN,\1>0 N'. 2!>, DE 1917, A QUE SE REFERE O PARECI!Jl. 
, SUPRA 

o l'Ollf'r(!SSO N nclona 1 decreta: ,• . .. 
. · Art 1go unieo. E' considerndo de utilidàde publica o Insti
tuto Bmsileiro. de Contabilido.dc, com séde nesta Capital; re .. 
vogad11s as dijsposições . em contrario. . . · 

' . . ' 

Sai:L das ~essútll, 22 de outubro de i 917 • .;_ JoãQ Lyr~. 
,•· " ,.;IJ '' .•• , h· . ,. . 

' ··t 
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'N. 270- 1917 

A' Commissão. de Commercio. Agricultura, Industria e 
Artes foi apresentado o projerto sob n. 70, de i 9t 7, que de
fiM .:> rlelicto da falsificacão dos adubos ·cbimicos e regula 
o commflrcio rlesses adubos. . 

. A discussão na Carnara de onde veiu evidenciou que as 
providr•"'rias Mil e e:ontidas fc>ram aconselhadas pela · necessi· 
dade doJ evitar c· :·eprimir abusos frequentemente verifica• 
dos. -Impõe~se, no emtantà modi!ica~lhe em parte a reda
ccão, JWio que a Commi~são propõe que, .ao a:rt. 1•, se reti• , 
rem as palavras : · · 
· . ~onstltue delicto dP. falsificação, e «Origem e p!l.'oce

dencia•• ficando as9im redigido : ' . · . 
((AJ•!.. L • Vender, ou expor á venda, etc., etc.,. · 
A segunda «alinea .. do art. 2• deve ficar assim redigida: 
cAos infractores, pena d-e multa, etc., ete.... · 
O rnn is como está. 
Accr,itas estas mOdificações, pensa a Commissão que o 

projecto póde ser approvado. · · 
'Sala. das Commissõe~ 2& de outubro de· 1917. - Eloy 

de Sou~11, Presidente. - 'Abdias Neves, Relator. - Paulo de 
Frontin, . . ·. · · . 

I•ROPO:'Jl(;.~O DA I".AMIII\A DOI'I· .DEPOTADOS N, 70, DE 1917, A QUE 
SE Rt'.Flli\E~t AS !!:MENDAB. E O PÁIUlCER SUPM ' 

O Ccin!rl'eRso Nacional .decreta: I 
Art. L • Constitue delicto de falsificaclio ~ender ou ex-

rpOr á \·endn adubos chimicos, · .illudindo ou tentando· illudir 
o comprador, Mia quanto á natureza. origem e procedeueia 
dos reft,.ridos proliuotos, sua· composição ou dosagem dos· ele- . 
montos utcis quo contenham, seja pela., designaçlio ·de um / 
nome c;ne, conformil o uso,· é dado a outras. substancias for
tiliznnt.•~s. 

Pena de m11lta de 15 a ao· •1• sobre o valor .da quanti
dade vendida o de 50$ a 100$ pela exhibição fraudulenta; o 
dobro na reincidfiMia; . ·· · ' 

Art 2. • O fnbricanto ou negociante deverá consignar no 
cont.racto ou conta de venda todas as indicações necessa.rias 
sobre a .eonstituicãa dos. adubos vendidos. sendo que· a sua 
composir;iio OU t.itiJ!O em . pri·ncipios 'f·t·tilizantés deve SC1' 
ex:pres~lt pelos posos de azOto, acido phosphorico e d'e po~ · 
tassa, ::ontidos em cem kilogrammas . de mercadoria filctu
r•ada. tul qual é vendida, com a indieaclio ·da natureza ou do 
.estado o'l<' combinação dE'sses corpos, segundo as presoriPÇ(Ies· 
do regulamento a que se refere o nrt •. i• .desta lei •. 

Pena de multa de .fi a 20 •j• sobre o :valor dn quantidade 
vendida; o dobro na reiRcidencia •. , · · 
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Art. 3. • As di,posicões dOs nrl.igos anteriores nilo se ap
plicamo nqur!IE's que venderem, sob .. a ~na rlrnominn~ão usual, 
mnteria2 estcrcot•nna resíduos rte matndour·os ou -de fubr·icus 
diversas. mnrna, vasa eon1'.has, calenr·eos cnrnmuns, cinzns; 
fuligem prnvrnirn!a· de o!eos· e oul.,.os cornbn,;flvcis-. cnl'f!OS 
que O:Í•I ha,inm SOffridO fi'Dnsforrnn1;ão indUMII'iiiJ,' mPenrllca 
ou chin111~n que lhes . ~lll!l'e a npptll'rnrin rommummenle 
apr·c~llnlndn e rl!l'tlnhecida ·em taos substancias .. 

At·l.. I. • O flo1ler Exr.rut ivo no rP~?lllnmPnlo qn11 r.xpe
dir par11 n rnnv''lli .. nle PxPcucilo · dn pi'I'SPnlr. I ri,. rslnluil'á o 
rrgistorJ. gt·nlttit•• dos fabrlennlrs e negocinnlrs de adubos 
chÍmicn::. fll'l'•cr~·var:i ·os pr·oc1•Rsns rir nnnl~·sp· a srf(uir par·a· 
a clo1te•nJinnçã~, c!n~ mnterias. fel·tiliznnl.rR:· brm r·omn as (''e
gr•:JS il:!l':t a fl:lcnlrza~ão e !lefr.sn colllmeJ·cwl dos refer dos · 
pJ•ol]u,I'.·J~. . . . · 

Ar~. 5.• R.evognm-~e as di~posi~õf's. em cnntrarro, 
Camnr·n·olo~ J)t•~ntnrlns, 11 rJ,, ngMtn riP. t!lt7. - Snhino 

Bnl'rllSJ Jrmim·, Pr•c!~id••rtp; - ~lal'l;,,lln ~ilvn. I" Srcr·eta
rin ÍlltPI irul. - João PernctLa, 2• Sccl'elat•io tnterino. 
·-A imvrimir .. 

/ 

N. 271 7""" 1917 

A Commi~são r.IA .Tusfi~a ~ T,Àgislação, a qne foi presente 
a proposição da Camara dos nrpnlarlos n. 118. de 1917, que 
manda nrliar a .eleição para Denutndos e Se11ad-nres nn oro
:xima legislnlura, faz11ndo-a · ~nn.itin'am(>ntc com a dr. Presi
denle e Vice;.Presidene da Republica, para o quntricnnio de 
19t8 a 1922. af.lfmdendo a que a proposir,üo em suas disno
sições, quer transitoi'ias, ,qtler permanentes, · contrm · medidas . 
qu11 se destinam a .evitar os inconvimir.ntes resullanl.es da 

. realização .de duas eleições importantes, ocm o inl orvallo de 
pouco mais. de 2.0 dias. a. garanl ir. o voto, mrlhorandn o ll'n
balho da eleição. supprindo ·lacunas, corrigindo deficir.ncias 
da lei, tl· especficando os actos que devem sr.r punidos com . / 
pena. pecuniaria e os que devem ser pralicados .P~'Ios que se 

·interessam na punic~o dos culpados, é ·de parecer· que seja 
approvada a proposição, · 

·salâ das Con:Jmissões, 23 de outnhro de 1 !117. - Epitario 
' Pe.~soa, Presirlenle. - Guilher.me Campos, Relator. :- Ray:. 

. mundo de Miranda • ..:_ Adolpho Gordo, com restricções. -
. Artltur Lemos, · · · 

· ,.pnoPo!llçÃo oA cAMARA Dos on:ru'l'Aoos N. H8, oE. :t9:t7, A ouE 
·Sil: 1\JlFilnE O PARECEI\ SlJPM 

.O Congr·r~so ·Nacional dcc~ela:. •· 

. ... Art,. r· A clt•i!.:iío pnrn Dopntarlo)l e Srnrydn~os no ~on-
8fC~:~so· Naclollal d~ijlgnada p~ra. te!;' lo~;ar no. pr1meu•o dommgo I 

I 
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'de fevereiro (art. t•, da lei n. 3.208, ç!e 27 de dezembro df.' 
. 1916), para aproxima legislafnra de 1918. a 1920 fica adiada 
para o dia 1 de março de 1918, ·sendo feita cnn.iuntament<l 

. com a de Presidente e Vice-PreAidenle da Republica para o 
proximo qun!riennio de 1918 a 1922. · 

Ar! .. 2.• A .i unta apuradora de que trá ta o art. 25 da 
lei n. 3. 208, de 27 de dezembro de :!916, para a apuração 
geral· das eleições para PreRidente e Vice..:Presidente da Re
publica no proximo quatricnnio e da -10' legislatura (19:!8 a. 
1920) para Senadores e Deputados ao Congresso Nacional, , 
r~unjr~se..:ha no dia 27 de março e fnnccionará em dias succes
sJvos, de 10 ás 16 horas, ou até á hora conveniente, en~er
-rando seus. trabalhos no dia '31 do mesmo mez. ·· . 

~ 1." A ,itmfa apuradora no Districto Federal contará ao 
.candidato englobadamente os votos que tiver tido, annotados 

·separadamente, pela circumstancia de, não tendo funccionado 
a propria secção, ter votado o eleitor na ·mais proxima, .caso· 
em que o eleitor votará na secção de numero immediatamente · 
superior, dentro do distriéto municipal, on na de numero in
ferior. si na de numero superior não se tiver reunido a mesa . 
eletoral . · · ·· . - ' . 

§. 2.• Tamhem assim serão cont.ados os votos dos· elei
tores cuJos riomes não conRt.nm da lista de ·~hamada, ou neiia 
ost.A.iam errados ou truncado-s, caso em que a~· mesa os rece
hPrá, nfinal, dr.sde que exhibarn titulo e carfPira de identi
dade. sendo, nnrrm, o titulo e a carteira retirados e'.remettidos 
á junta apnrndora. · 

Art· 3.• .Os eleitnrns alisfnr!nR nt.é o dia 15· de fevereiro 
serão adniitfir!ns a vnfnr na rleir.ão de 1 de· mar~o de 19.18. 

Art. 4.• No Districf.o Fed,;ral, 40 dias antAs 'da eleicão 
refArir!a, fiCArá susnenRo n alistnment.o de eleif.ores, conti
nuanr!n a rli•frihnir!io dr. titnlns afr o· dia tO de fevPreiro .. 

. § 1.• No dia 5 de fP-vnrl'irn o .. iuiz fedPr,Jil fará puhlicar 
a lista dos eleitores classificados por sec~Jões, dist.ribuidos 
pelos diR!rir.tns municipaes, . conforme suas residen-cias, por 
ordem alnhahetica. . · . . . . · . . 

. § · 2. •. Até o dia iO de fevereiro, qualquer e!Pitor, cu.io 
nome tenha sahido'.-com erro ~on tenha ~ido omittido, poderá 
reclamar a corrrccão, que deverá o juiz fazer 'publicar no 
dia 20 de. fevAreiro. . . ' 

§ 3. • As se-~cões serão numeradas · seguidamente, dentro 
do diRfriCfO municipal, · . , 

· No caso de não haver funccionndO a mesa eleitoral onde 
está classificado o elflitor. podArá elle. votar na immediata, 
qne é. n ae numero immer,liatamente·sunerior. Caso não tenha 
tafnhem esta fnn~cionndo. votará· na de numero immAdiata
menfo infPrior. Niin. fnnr.cionando nPnhuma mesa dn .districto 
m11nicipal, não poderá votar em. secção de outro districto mu
nicipal . . . , · . · · 

Art. 5.0 No ~ t,•, primrirl) pArinr!n do aJ.'t. g• ela lei nu-· 
'mero 3.208, de 27 de dezembro d~ 1916: · . 

, .. " " 



Subst.ituam-sc as palavras "no Districto l!'edcral, H 
mesau, pelas seguintes: «no Districto Federal, 56 mesas~ •• 

Accrcsccntom-so, depois das palavras: . «adjuntos do pro
motores,, as seguintes: « cur@ores de orphãos, de ausentes, 
de massas fallidas, de residuos, procm·adores ·da Republica c 

· dos Feitos da Fazenda Municipa :1>. · · 

Depois da palavra «adjuntos,, . accrcszcntem-sc ·as se
guintes : « curadores, · procuradores da Republica c dos Feitos 
da Fazenda Municipal:~>. 

No terceiro período do referido paragrnpho, nccresc!m.: 
tem-se, depois da palavra « adjunto·s », as seguintes: ·«cura
dores, pt•ocuradores da Republica o dos Feitos da Fazenda 
Municipal :1>. 

Art. 6. • Servirão de secretarias os designados no § 4• c i..: 
tado e mais os escreventes juramentados dos officios cor
respondentes aos presidentes acima designados, cada qual no-
meado pelo presidente respectivo. · 

. Na designação de presidente ter~se-ha semP.re em vista 
que o presidente seja nomeado para districto. eleitoral no qual 
esteja. alistado eleitor. 

Não sendo isto possível, os designados para o . districto 
eleitoral onde não estejam alistados poderão enviar· ao presi
dente da mesa .onde deveriam votar a sua cedula em envoluoro · 
cerrado, com o .titulo e a carteira eleitoral, que lhe serão de
volvidos pela mesa, logo depois da apuração da .secção. 

Art. 7. • Ao § 1 • do ar•t. 11 da citada lei, accrescente-se: 
Os livros: destinados ás secções da séde da comarca e dos 

districtos de. paz, onde· não houver agencia do Correio, serão . 
entregues aos referidos secretarias por officiaes de justiça; 
desigado~ pelo juJz de direito, devçnilo a.,en~rega ser feita no 
acto da mstallaçao da mesa, medtante reCibo passado · pelos 
ditos secretarias e rubricado pelo .presidente da mesa. 

Nas sédes dos mtinicipios que forem termos da comaréa 
.·onde houver juiz togado, e nos ,districtos de. paz destes termos, . 
onde não houver agencia do Correio, a entrega dos livros será 
:feita aos secretarias das mesas, observadas .as formalidades · 
acima estabelecidas, por officiaes de ju5tiça designados pelo 

· referido juiz. A este ,iuiz serão remettidos pelo juiz de di• 
rcito, .::om a precisa antecedencia, os livras necessarias para 
estas .secções eleitoraés. · · ·. 

· Art. s.• Qualquer membro da ·mesa ou secretario que 
der togar ao não funccíonamento da mesma, ou truncar, al
terar,· accrescientar nome na acta, differente do que estiver 
na cedula, falsem• qualquer termo eleitoral, será punido· com 
a multa de 500$ a 1 :500$, tendo competencía para promover 
o processo e execução qualquer eleitor da 'secQão, além do 
ministerio p~blico federal, qu\) deverá promovei-o. Neste caso, 
qualquer ele1tor da secção poderá acom~anhar o processo, 



•• 

I 
I 

I 
11 

11 
11 
11 •• 

I. 
I 

' ,,, 
,,'. ' ' 
" . •·. ' .'. ·~ . ' 

. '· 

,' 

BESS,\0 EM 24 DE OUTUBRO DE 191•7 393 

como auxiliar da accusação. Caso o ministcrio publico federal 
não inio~ie ou não siga com cxacção o procedimento penal, 
qualquer eleitor da secção podet•á dar-lhe seguimento, bas
tando paro. habilitai-o a juntada do titulo de eleitor da secção; · 
o neste caso poderá seguir contra o desidioso processo .cri
minal,por falta de exacção no cumprimento do dever. 

Art. 9.' As disposições desta lei ·referem-se unicamente 
ás eleições para n. proxtma legislatura, excepto as .::onst:mtes 
dos §§ 1' c 2' do· art. 2'' e as dos arts. 5', 6', 7o e 8', que são 
de nn.tureza permanente. 

Art. 10: Revogam-se n.s disposições em contrario·., 
Camara dos Deputados, 5 de outubro clc,1917.- João 

Vespucio de· Abreu e .Si~va, Presidente. em oxercicio. - An
tomo José da Costa R1b1nro, 1' SecretariO. - JuvcnaZ.Lamar-

. tine de Faria, 2' Secretario. ·- A imprimir; . . · . 
.O Sr. Miquel de Carvalho ( *) .:... Sr. Pre~identc, recebi 

hoje, pela Tuanhã, expedido da estação de Murinelli, no Es
tado do Rio de Janeiro, um telcgramma com estes dizeres: 

«Honl.ein, partindo daqui para Monerat, sédc do termo, 
mou e::crivão, autoridade, acompanhada de um proprio, oon
duzindco um pacot.P. contendo livro e papeis eleit.oraes e do 
cartorio, foi Hste preso pela policia, violando os pacotes e a · 
::u.üoridade se apoderou d() tudo quanto nelle se .continha. 

. Communiquei o facto ao Ministro da Justiça, ex-,iuiz de di
reito e promotor publico da comarca, solicitando-lhes provl
dt'ncins .. E' visível . o intuit,o · da policia, subtrahindo do
cumenlos, fálsifical-os· paru. c~tabelocer processos contra 
mim.» 

Este toicgrarr..ma está n.Rsignado pelo escnivão do segundo 
officic da., ,justiça () ·do serviço elmtoral Domingos José ·de 
Souza. . 

Tcndp sicln pedidas providencias ao, Sr, Ministro da Jus
tiça o ás aut.orirlades judiciarias da comarca, estava ou rigo
rosamt>nte dllsobrignclo dt> trat.ar do assumpto. Succede, po
rém, que o signat.ario desse telegramma é um amigo meu, de 
40 mmos. Conhe·cfl o seu 'valor moral e intel!ectual e o Seu 
prestigi'o dentro da. comarca de Duas Barras. Julgo-o, por 
isso, inca paz. de praticar um acto que dê lagar a t•esponsabi-
lidn.de· criminal. · 

O meu silencio importaria em indifferença ou em auto. 
ri1.ar. a supposi~;ão de ,iulgal-ci homem de passiveis fncili· 
dades .em assumpf.os el~.itoraes. ' 

Nfi(l ú, porém, assim. Sempre foi considerado no muni
ci"[Jio, por · gregos o troyanqs, como homem digno e respei• 
tavol. 

. ( •) Este discurso não fei revisto pel-o orador. 
I 
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O seu f.empe,.nrr.ento p11lil ir.n rstú nos moldes h ontem 
retrrid,os pnr V. l~x. n propoRil,o · da actunl .. Pi! unção rJ da
que I!')~ qur o Sr. cr'n:~rlhriro nodrigur,R. AlvoR no'- deu como 
norma~ nn fulnro quntrirnnlo: a dr -Loleranciu pnlil ica. As
sim .~en-pre foi r.onsidrrm-lo ne!os proprios ndversnrios. 

A ~nn Jl!'r"r-r.upnção conRtantr foi o drscnvolvrmrnlo dO 
m1micipin rln~ nua~· Bnrrns, prnr~ur•nndn hn r•monizal-o sempre 
cnrr.. n~ diversas pqliticas a cujo desenvolvimento tem elle 
assistido. · 

Ckrupnnrlo a !rihnna do ·senado com· rst'e aswrnpto, 
trnho em YiPta · pPdir a nt.tcncãn do ·sr. Pr·esidente do Estado 
do nk dr .Tnn•'irn pnrn o ~nso, vio.to Sl'l' P.lle lão inlr~rr~s~ado 
como qunlquer de nó~ em que se torne verdade o novo pro-
cos~o eleilornl. · 

Arrrdito qrJe s·. Ex. providrnrinrtl de modo' a que, apu
ratln a vrrdn:Jr, ~r.Jam punidos -nquelles que verdadeiramente 
forem delinquf!nfes. · · 

· Tenho dito. (Muito bem; n:-uito bem.) . 

o !:lr. Gon~3rrq J~vme r•1 - ~r. PrflRirlrnte, a Coinmisslio 
EspP.cinf do r.orJi.rrn PPn'nl. da qual. por um~ rxce~siva grnf: .. 
rnsidarle dnR seus memtu·ns, eu ~nu • o. PresidP.nte· (niür !IPnia
dn'S), resolveu. em .snn tilf imn reunião. manrlar imprimir !i O 
exemplnrP.1' rln prniertn rio r.nrJirro rio Procr&<;o C:riminnl, vo
tado pela Camara •. aflm. de que , fossem disfrihnido~ . prlos 
membros rfq mrsmn Cnmmiqsfin e ror outra~ pP.s~nns qut ~e 

. t.eem especializado no l'sturlo rlr>~sa di~ciplinn, pnrn .rmrL o ~cu· 
trabalho põssa ser feito conscirncit~snmrnfe- cnmo ella :Jpqr..ja. 

AcnnfPce, porrm. rme j:l são rlrrorrirlo~ qunsi 15 dias e 
1 a Imprensa Nnrinnal n ind1 nãv, pourle fornrce-r ns ~vu!~n· de 

que carece n Commissoão para dar inicio aos ·sruq lra!ln'h"S •. 
Est-nu informa rio. dE> que, rralmente. o nr•ssr.al da TrnrH'•·usa · 

Narinn9l é nresrntrmf'nfe muitn diminuto para· nru1ir no . 
. grande· ~r,-rvirn nu r d.urnnfe n funcrionamrnlrr rln T.rrri~lnfivli · 
peza sobre rlle. Mas isso me parP~e que' não póde ser. im
perlimPntn pnrn nue as r.nmmisRiirs _r'Prlamrm r!n. Tmrrrr•nsa 
sPrvir.ns que lerm CArncler urrrentP; compr'tinrfo, -pr.rlsnfo, ao· 
resnPcfivo. rlirPrfor rrrovide-nrhr narn· oue eRRr SP.rvir.n ~t~in 
feito em Jrmnn. F. comt~. ·nnrtirulnrmPnfe. as ~olirifnr,fírs que 
trorn ,qifirr fr>itn~ niiri m•r•rlmirnm rr~nltnrlo nlt?um •. vrnho pe
dir .á · Me·Rn prnvidPncie no sr.nl idn de serem prepnrados .P. re
meltidns :ó s~crefaria do ~enarlo •. com a mnior urgenria, os 
exemplares já solicitados. (Muito bem; muito bem.). 

I 
. o ~ ... Presidente - Será tomndn a providencia solicitada 

• por V. Ex. 
' --

' ' 

(•) Este discurso não foi revisLo pelo orador. 
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ORDEM DO DIA 
\ 

. , O. Sr .. Pre~.iliente . - N~n hnvPndn .t11linero parn as vo• 
. tncões conslanLcs da ordem do dia, passa-se. á maLeria em 

qeb!!Le: · - · . 'i 
'· 

SEnVII:;o DE .JliSI'ECÇ.~O MEIÍICA ESCOLAR 

Disc.ussão nnica do «vP.tn~ do Prefr.ito, .n: 2. de Úlf7, á. 
r~sonlu(.'iin do r:nnselho Municipal que manda organizar drft-· 
nrl.lvarnrntc o servir:o de Inspecção Medica Escolar, ·medi:mte-... ... 
ns condir;ões que esl nbelece. · · , 

·.Adiada a vot11cão. 

O Sr. Pr~sidente ~ Nada mais havendo a tratar, vuu Je. 
vantnr a sessao. · · . · 

DPsigno rara or·dP.m do dia da seg-uint.e: • 
Vo!n~ã(), rm disrus~iio unlca, · da rr.dnrcão .final do pro-

. ,jrrfo:fi'' Rennno n. iô.' rir. 1016. rmrndado pP!a Camara, que 
dPC·Iarn de ui i li da rir pu h lira n Lil!'a ~lnrilima Brasileira e a . 
Assuriar;üo Comrnrr·cial de F'lorianop·nlls; · · · 

Vnlncnn. r.m 3' ·dis••ussiio dn pr•1,j~l'tll do i=!enndn n./ 20, 
ele Hl17. onr prrmilfr a livre import.arã•n, da Europa e dos 
Eslados Unidns dn Ame1·ica du !1/r•"l-e •. da sacraria que é ex
parlaria com o café e . nt!l'eaeR brnsileiros (com emendas da 
Commissão de Finan~ns Já appi'Ovnr!as); . 1 . 

'Vo'açã.n, em 31 rfisrnssão, do pNjecto do S~nado n. 22,. 
de Hlli. que prrmitlr.. nas repnrtiréi:irs competentes, o regis· 
trn dns cont.racln~ rscrinloR a. machina e impressos (da Com-
missão de Justiça e Legi• loção) ; i · 

Volnr,ão, rm 3' dr~rn~sii" .. ila nr,;o~iciLo ·da Camara dos 
Deputados n. !01, de 1917, qne dPcla1·a de utilidade· publica 
a A"sncia,~rro r.omnwrrlnl tio Pn•·nná (r.om parecer favoravel -· 
da (lnmmissão dr. .Ju~tiça e L!:gialncão ; · ~ \ 
. Yotnç~o, em .. 3' disruRsãu .. rla p.rr•?o~ir.-ã.n ~a.· Cninnra ·~os 
nr.pufarJ,:; O;. !n5. de 1~17, '()UP. rieclora de U!IItdade pubi!C'n 

· as As~uciaroõ11s Cnrnmrrein!'s rlo Partí. e de Alagõns (cnm pa
recer favoravel dn r:ornmissão de Juslicn e LegislaçãO); 

Vo!acãn,_ em 3' discussão, da prreposiç1Lo da CamarÍ1 ~os 
Deputaria~ n. 1!6. ile 1017. our> declorn- de utllidade·publwa 
a A~srir:iacã-o r.nmmPrrinl da' 'Virtn1·ia (com parecer favoravel 
da ComrnisRãn dfl .Tusl iça c Legis.Jaçãu) ; · 

\'ntnciic., em rfior.ussão · unica. cio «vé_l~~ d·1 PrefeilrJ n. 2, 
cln 11117. 1\ 1·esnluPfin rlu Cnn~rlhu .Munl!:rpnl que manda or
'~tnni1.111' rJPfinilivnnJ'·IIIP o se1•vi~r. rir• Tn~pCI'I;iio MrQicn E~1·ola!'• 
mNli:tnlc~ as t•or~tli~~t·> flUI· e:dlll•l'lC're (l'om par·ecer coull'arJO 
da Cununi~&ão de CunsLituiuão e lliplumnciuJ ; 

\ 
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3• dist•ussrão da prop8sicão da <kimara dos Deputados' 
n. 10~, de .1917, que abre, pelo Mlmsterio da Fazenda, di-

. ver~os cre~•tos para pagamento a Candida ·de Barros e AI• . 
rne1~a. LUlz Thom~~ Navarro de Andrade, Christovio de 
Que1r~ Bnrros; c M1gue1 Jaskow e ontroR, em virtude. de sen
te.nca, JUdleH\rJtl· (com parooer favoravel da Commissão de· 
Fmancas) ; . · · , 

3' discussão da proposição . da Camara dos Deputados 
· n: 108, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, D cre

.. -d1t~ de 9:9!1$7~0,_ para Plij)'nmento a D. Maria Lybia de Al
meida Motta e filhos, em v1rtude de· sentença judiciaria (com 
par-ecer 'favôravel da Commissão de Finanças); , 

3• discussão da prop&>ição da Cnmara dos Deputados 
n. HO, de 19t7, que abre, pelo Ministerio da VJaçilo e 
Obras Publicas. o credito de 100:000$, supplementar á 
verba 6'; n. TV - Rôde Vilu;ão Cearen·se - do art. 7,4 da 
lei n: 3.232, de :1917 (com parecer favora-vei. da Commissão 
de Fmancas) • 

Levnntt~.~so a ·sessão á :1 hora e. 50 minutos. 

'' 
:135• SESSÃO, EM 25 DE OUTUBRO DE HH:7 

Pl\ESlllEt'iClA DD SR, URBA.'I'O SA.NTOS1 Pl\ES!DENTE 
I 

A' i ho1·a da tar!ic a.IJro-se a sos~ão 'à quo ronr.orrem os Srs, Me~ 
tello, Lopes Gon~lves. lndio ~ Bras'!, Al'thur Lemos, . Costa Rodri~ 
g~es, lllendcs de Almeida., Abr.lias Neves, Ribeiro fic.m~lvcs, Francisco· 
s •• Jo!lo Lyra., Eloy do S1UZa, Cunha Per! rosa.. EpLtaCII)~ PoRSoa, w_al
fredo l.eal, Dantas Barreto, Raymond<? de.llf•randa; Guilherme Ca.!ll-' 
pos, Seabra, Miguel de. Cr.rvalho, Er1co Coelho, Paulo-de Frontm, . 
Rueno de Paiva, B·•rnardo Monteiro, Arlolpho Go1•io, Leopoldo de Bu·. · 
lbões, José !llurtinho; Alencar Guimarães, Soa.L·es dos Santos o Victo-
rino 1\hnteiro (29). · . . , 

' ' . 
Deiu.m de r.ompa.re~cr com causa justificada os Srs. A. Azercdo, 

Pedt'O B·1rgAs, Herc•ilio Luz. Pereira Lobo, . Re~o Monteiro, S'lverio. 
Nery, .losé Euzebio, Ph·e~ Forreirá, Thomaz Ar.cioly, Anto'Jio de Souza., 
Ro~a e Silva, Ribch~ rle.Br.tto, Ara>~io G6es, Gomes Ribeit•o, Siquoira 
de. llle~eze~. Ruy Barbosa, Lniz Viaona,- Joilo · Luiz Alves, Lourenço· 
Baptista, lrincu ~achado, ~lcin lo Guanabara., Francisco Salles, Ro
drignes AlvllS, Alf:EI'Io Ellis, Eugenio .Jardim; Gonzngdaymc1, Xavier 
da Silva.. Generosa l\fa.rques, Vida! Ramos, Lauro llltiller e Rivada.via 

, Corrêa (3t). . , . · 
I ' ' ,E' li ia, posta em discussil.o o, sem debate, approvada. a acta. da. 

· sesslo anterior. 
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O Sr. 2' Secretario (servindo de i•) dá conta do seguinte 

XPEDIENTE 
Officios: 

Do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputados, . rcmet
tendo a~. sogu in tos 

PROI?OSlf;ÜES 

N. 136 - 1917 

O Congresso Nacional res()lve: 
Art. L • F'icn o Poder Exec\lf.ivo autorizado n conceder 

· no it)!egraphi8ta de 5• cilnsse da Repartição Geral dos Tele
grnphos, .To~é Scv~rinno I,opes do Queiroz, em prorogação, 
para ,tro.tnmnnto do.snude, seis mezes do licencn, com a metade 
da dwr·1a. 

, ArL. ~. • Revogam-Rc as disposições em eontrario. 
· Crmarn rlos Depu lados, .23 do outubro do i9i 7. - Sa

bino Barroso · Junior, Presidente. - Antonio José da Costa 
Ribeiro, i" Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 
2• St'cretuz·io. - N ·Con:.missão de Finanças. 

N. 137- 19:1.7 

O Cont;rMso . Nacional .resolve: 
.\r figo unico. :b'ir.a,. o Presidente da Republica autorizado 

a coDCI'der a Monc~·r de Ab••cu, carteiro do 3• classe· da Admi· 
ni~ltmcüo dos Correios do F.~tado do S. Paulo, um- anno de 
licença, r•m- prorognçiiô. com metade do . o!'dcnado; para trata
mento de. saudc; revogadas as disposi~;-ões em contrario.· · 

.· ·. C11mnrn elo~ Dcpulndos, 23\d~ out.ubro de. :1.917. - Sa- · 
· hino Barroso .Tnnior, Pl'csidonto. - Antonio José ,da .Costa 

Ribeiro, t• SecretariO.·.- Juvenal .Lamartine dE> ·Faria, 
2' Secretnrtn. - A' Con:missão de Finant~as. 

N. 138- i9F 

O Congr~ssp Nacional resolve:· 
Artigo \Inic:o. Fica o Poder Executivo autorizado a· con

ceder ao praticn·nte de conductor de trem da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, ,\dolpho ·Gomes Pereira Valentet. 
~eis meies de lioonca, em prorognção, com metade da dia.r1a, 

'- .. ,'•';,.: 
"'.i,, ,' 
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para tratamento de ~nu de; revÓgndns as disposiêões em con~ 
t!·ario. 

Cr·mara dos [lepulndos, 23 de oulubrd de' 1917. -· sa..: 
binu BHrnso Junior, ]JJ'l'sidenle. - Anlunio José da ·costa 
Ribeiro, 1• Secrel.ario. - Juvcnnl Liunnrtiue de ~'ar·ia, 
2• Secr eturio . ..,... A' Con:missão ·de .Finanças. 

N. 139- 1917. 

O -'Congresso Narional resolve: 
Artigo 1mico. Fi~a o Poder F:xrrutivo1 autorizado a con

ceder ao guai·da-ch~n es espccinl da 2' divi~ão .da ERtrnda de 
FArro. Central do Rrnsil, ,João Pires Cnl·neiro, um nnno de 
licençu, em proro~;nr.ão, Citro ml'lade da diaria, paJ'a trata· 
ment.o de saude; r<•vc.gadnM ns rJisposi~õ~Js ern contl'Ul'io, · 

Camarn dos Dcpulndos, 23 dPoulubro de f!ll7.- Snbino· 
Barroso Junior, PrPRidenle. - Antonio José da Costa !ti· · 
beiro, ' 1•. :::l•cret;,rin. -· Júvrnnl -I.nmnrl i'ne,· de Faria, 
2• Secretario. - -A' . Comrr.isRão de Finanças. 

· . N. 140- 1!117· 

. .O Congresso Nacional resolve: 
Ari. 1. • Fica ·o -Poder Exrcul ivo au f.ori7.arlo a concerler ao · 

servente de 1" clás~e da. Esli•ar!a de Ferro Crnlr·al do J3;:nMil, 
S11.bino Torquato de Oliveira, um annn de liceucà, cOm melada. 
-da diaria, para tratamento de. Slla saude. '· · · 

Art. 2. o Re-vogam-se as disposições em contrario. 
Camara dns Deputados, 23 dr ouluhro dli I fll7. - Sabino. 

Barroso Junior, P1·esidenle. -· Antonio Jose} da cn:çto Ribeiro, 
1° Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2" Secrelal',io • ..:... 
,fJ..' Comrnissão de Finanças. 

N. 141 - 1917 

, O 'Congresso Nacional res~lve: 
IArt. L •. Fica o Poder Executivo autorizarlo a concPder ao·· 

praticante de confe1:ente da. 2• divisão da Esl1·nda·. dr.· Fer·r·o 
Central do Brasil, Custodio floncalves de Sou~a. \lU dias -de ·Ii
cenca, sem vencimentos, pa1•a tralamrnl.o de' snude. 

Art. 2. o Revogam-se as di-s.pos·icões em con tl'nl'io. 
' . Cnmara· dr>s Depu I adns, 23 de· ou I uhJ•o' de ... ! !117. - Sàb ino 

JJarroso Juniur, · P1•esidenle. - Antonio J,asé da .. Costa Ribeiro, . 
1o Secretario; - Jul,enal Lamartine de,'.F_aria, 2°'l:lecreLIU'io •. -
!A' Commis.são de .Einança.a, · · 

'·· 
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N. 142- 1917 

O rcongrcsso Nacional reRolve: 

·;'' 

399 

....... 

Artigo unioo: Fica o Poder Executivo autorizado a conce
der ao suard,n-canccllns de 1' claRse da 5'. divisã" .da Estrada de . 
Ferro Central tio Brasil, ·Seraphim Francisco dos Santos, um. 
anno de licença, em prorogação. a contar de 1 de abr•il dn a~rio 
êorrente (19!i), e CO[l1 a metade da diari.n, para tratamento de 

., .:!IIUOe; l'~Vogactas as CIJ:ipOSICOe~ tllll cu !I tr'aJ'lll, 
Camara dos Deputados, 23 de outubro ·de 1917. - Sabl'no 

Barroso Junior, Pr·esidenre. -Antonio José da Costa Ribeiru, 
i• Secretario .. - Juvenal Lamartine de Fal'ía, 2• Secretario. -
A' Co.mmissão de Finanças. · · ·· · 

N. 143.-1917 

r O •Congresso Nacional resolve:-
Artigo unico. Fiéa o PndBr Executivo auforindo-.a conce

der ao. porteiro-continuo da E:;cola de Arr('ndizes Artífices do 
Estado do Rio Grande do Norte, Virgilío Vieir·a de Mello: um 

-. anno de Iicenca, em prorogar;ão, com metnde do· ordenado e para 
' tratamento de saude; revogadas as disposicõe~ em contrar:io. 

Camara 'dos Derutadns, 23 de outubro dE' 1917. - !?abino 
Barroso Junior, PreRidAnle. - Antonio José da Costa Ribeiro; 
1• Secretario. - Jiwenal Lamartine de Faria, 2• Secretario. -

. A' Commissão de FinanQas. · . .. · · . 
. ' 

N. m -1917 

O !Congresso Nacional resolve: 
. . :Artigo unico. Fica o ·Poder i."\ecutivo autori?.ar!o n conce
der a Fernando Sebastião •Cordovil. chefe de turma da orricina 
de composiçiin ria Tmrr·enRa Nncional, um annn de licen~a. com 
dous lercos di/. dia ria. e pa.ra tratamento de. saude; re.vogadas as 
disposições em contrario. 

· Cnmara dns Í'>ep~tadns~ 23 de o~tul)ro de 1917. - Sabino 
Barroso Jtmfor, Pr·esidAnt'e. - Antom'o José da .Costa Rlbelro, 
1•-Secret~r·i~. - Juyenal Lamartine de.F.aria, 2• Seiiretarlo •. ·'
A' Comm1ssao de Finanças~ · · · .· . . · 

.• N.' !4.5 -1917 

O Congrosso Nacirl)nl decreta:· . . 
ArL L• A lPi n. 3, 1~!1. de 2 rlP atrnsto.rle 1916, será e:te-

cutada de con!odmldade com o disposto nesta... · 

·•. 

J." ., ... ;r, ':s 
" 



.,.·, .. 
:·1 
'•'. 

., ....... 

.. 

~. 
. ·' 

ANNAES DO SENADO 
. . 

:Art. 2. • São alislaveis eleitores os cidadãos brasileiros quê 
provarem: 

· a) ter mais de 21 annos de idade; 
b) pelo titulo de nomei.IK'ilio para qualquer cargo federal, 

§ i•); . . 
c) cxcreer industria ou 'Profissão ou possuir renda:que lhes 

asseguro a subsistencia; · · · · 
. d) residir por mais de dous mczes no município em que ., 
pretendem ser .alistados.· .. . . . · ' . \ 
· ~\lrt, 3. • cl\. prova de exercício de industria ou 'profissão ou 
posse de renda que assegure ao alistando a sub~istencia será 

·feita: · · 
a) por certidão Qu documento comprobatorio do rpagamen- · 

to do qualquer imposto federal, estadual ou municipp.l; 
, b) .pelo titulo de nomeação para qualquee rargo federal, 

estadual ou municipal q·ue es~eja exercendo o alistando ou no 
·qual tenha sido aposentado, reformado ou' posto em disponibi
lidade ou por certidão· passada ou mandada passar pelo director 
ou C\hefe"'da repartição, onde recebe os vencimentos respectivos; 

:. 11, 

c) pela dcclaratão dos ·:Propriclarios, directores .Oill gerentes 
de estflibeleciJmentos commeroiaes, industriaes ·ou agricola.s, aí
firmando que o. alistando exerce um emprego remunerado ou 
tem contracto de parceria ou interesse na exrploração; a decla
ração será corroborada pOO' duas testemunhas, e dada sob as 
penas de crime de falsidade, e a lettra e firmas reconhecidas 
pelo notaria publico <la .comarca ou termo da situ.acão do esta
ibelecimento; 

d) por contracto de locação de serviço na fórma do artigo 
:l.217, do Codigo Civil; pelo rooibo dos tres ultimos .mezes. do 
aluguel de casa não inferior a 20$ mens.aes, com a firma re~ 
conhecida por tabellião da comarca ou termo; por documento 
probatorio d'e propriedade immovel. ou. por qualquer documen
to admissi-vel em juizo,.excepto as juatificações, do qual clara
mente se infir.a a· existe no ia de meios lícitos de . subsisteneia •. 

Art. 4. • Os estudantes das escolas militares de ensino 
superior e os. das escolas cili'is superiores, secundarias ou pro
fissionaes, será() dispensados da prova ·a que se refere a lett.ra. 
c, do art; c•; uma vez provada aqúella condit-ão por documento 
ou cartão de identidade. com as indicações e dizeres necessarios · 
para ·~ue seja reconhecida aquE!>Ua quali~ade, ou certidão pro
batorla do p,agamento das taxas de mat.r.Jcula ou exames. . · 

:A.rt. 5, • São considera.dos oomo. tendo os requisi!A:Is da let-. 
tra c di:! art •. 2•: · . 
· ·· · a) os. gr:~dua.dos com diplomas · seientifieos, liLterai-ioo ou 

artísticos pelas academias 'ou institutos mantidos peloo gover
nos da União. dos .Est.ados ou municípios ou a elles equiparados, 
·ins~ecciónados ou julgados idoDoos :Pelo Conselho Superior do 
E~mo; • 

''. 

' .. J 

·.,:. 
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b) o !Presidente e ,vJce-lP·r~sident.e da. Repu1blica, Pdeside·n~ 
t.cs ou · Governadores, Vice-Presidcmtes ou V ice-Governadores 
dos E·sLados, o~ Deputados c Senadores fede11aes, os Deputados 
c Senadores dos.IE~t!ldos e os L\IIinistros e Se.cretarios do Estado; 

c) os juizes vitalícios o temporarios, o os rcprcsenLantcs 
do. Ministerio Publico; · · · · 

d) ·os officiaes de mar e terra ·o os d.as milicias dos Estados; · 
c) os negociantes matriculados e os directores de estabe-

lecimentos fabris ou bancarias; . . 
f) ·os •sorventuarios 1vitalicios da justiça; 
g) os ·prefeitosl, i'llLe:ndentes e membros dos conselhos e 

camaras municipaes; 
. . h) ·os jurados .ou juizes do facto qualificadotS antes desta. 

lei.' .. · . . · 
1Par.agrapho unico. ~\1 'pmva. tios requisitos enumerados 

neste m·ti<go. será feita pe·lo .proprio diploma ou titulo de no~ · 
meação ou documento auU!Lentico .que demonstre ·a quati<lade · 
a.IJ'ogada. ' · · . · . 

Ar! .. ü. • Ficam isentos de l:aes provas: 
a) os ,juízes viLald®os OIU temporarios encarrega/dos de 

preparo c ,julgamento ·do processo. de .alistamento, que serão . 
olisLados « ex-officio ~ no term01 ou comarca de sua Judicatura; . 

· b) 'o Presidente o V ice-Presidente da Republica, os Gà~ 
Vet'nadores ou Presidentes e Vice-Governadores ou Vice-Pre
sidentes dos Estados, os Ministros e Secretarios de &tacto, os 
·Senadores ·e De;pu tados federaes, os .Senaidores e Deputados 
dos Estados; os quaes serão alistados mediante simples petição 
ao ,iuiz do município, termo •OU •comar~a do·sua residenci,a. 

···::\~,;,· .• 

. ,~ ' 

Art: 7. • Quando 'os eriumerados1 -na lettra b do art.igo ante
cedente quizerem manter o domicilio politico em determinado· 
'municjpio de seu .Estada, mas estiverom 1'óra dello no desem
pe!lb:O .do mandato, poderão por .procurador ·legaLmente .consti-· 
ltuid'o •Tequever sua -i~clusão no respectivo •aolistament(). Neste · \. 
caso fiea dispensada a 'Pl'OVa -de residencia .... 

• !AI!' L. 8. • :Ein caso algum se fixam, para prova de renda 
um· «quantum~ determinado, 111ão se !POdendo presumir a men-
dicaneia, · . · 

· !Art. 9. • O ct·ocumento probator.io d1o ·exer.cicio actual'. de 
c.nrso ou funcção que exiJa a resid'cncia do respecLilVO titular 
no muniilip·io ·em ictue pretenda 'alisbar-se .provará a l'(}Sidencia 
do alistando si do mesmo documento constar quo;aquelle exer
cício .come1:1ou 'em Ida ta anterior aos dous ultimas .mezes. 
· Arrt. · fO. Os documentos. relacionados no art. 3P servem 

1.ambem: 'P.Ul'il prova i:lc rosidonci:l nos termos do artis·o an• 
cedente. .·· ' . . ' . . 
• • 4AlrL. u. Para os ·estrangeiros tacitamcnt(l naturallzados, 
nos ·casos espc~i.ficadOI'l' nos ns .. 4 ·e 5 do. art:. 69 da. ·Ço~Jstituicão, 
valem como .titulas dccl1aratorws de •CJdad110 brasJien·o os se-. 
guin tos documentos: · · · 
. a) titulo de eleitor feüeJ'al cXJp(}dido .aM o anno do 1908'; 
. S· - Vol. vr.' 
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' . 
. b) decretos ou por:tarias de nomeação.para ca.rgos,publicoi> 
íederaes ou estaduallS; · .. · . 

c) certidão authentica. da acta de reconhecimento ae po~ 
derea para o exercício dle funccões electivas. 

Art. 12. k'io editaJ a que se refere o art. s•, '§ VIl', da lei 
n. 3.139, de 2 de agosto de :1-916, ser~ feita.expressa menção 
·dos documentos lc.qm que o o.listaln.do. provcwu os requisitos 
exigidos no art. · 2• ii esta lei, para ser incluído no alistamento 
eleit.oit'al. e, no caso de não inclusão, a dos requisitos não pro~ 
.vados. , . . · · · · 

IA4:t. 13. INb mllllicipío que não, fOr termo ou comarca será· · 
designado, •pelo j-uiz da comarca a que pertencer, wn tabe1lião, · 
ou, na sua falta~ o, offieial encarregado do registro civil da 
séde. para dar. CllllliP'rimento ao disposto no art. 6• da lei 
111. 3.139, de 2 de agosto de 191'6. . . 

. Para.grapho único. Esse i'ooccionario, dentro do; pra.Zo de 
..ul ·horas, 1iará, sob registro no ·Correio, remessa dos autos ao 
escuiváo do alistamentO da &íde da COIIJIILN3, que i.mmediala-
mente os i'ará colllclusos ao juiz de direito. . · 

.A.l·t •. 14. Por occasião da.s féria$ iforenses e à requerimento 
de .25 ou mais· alistandos, determinará o juiz do ll!listamento & 
ida do respectivo escrilvãoi 1á. séde dos districtos para o· fim de · 
~umpl'Íl' o üisposto no art. 6• e s.eus paragrll!Phos qa lei n. M39; 
de 2 de agosto de 1916. · . . . . · , 
· § .1. • ·Em ·edital, -puhli.cado · oom antece.denoia'· de .10 dias· 

pelo mellOIS, na. séde da comaooa ou termo e /ll& do districto. 
designará o esc,rivão a data e o loga1· de seu comparecimento 
e convidará todos os que se acharem em condicões de alistar~ 
il apresentarem pessoll!lmeute os dOcumentos exigidos. 
· . § 2. • iNo mesmo edital decl.ilral:!á o tempo de sua permaueu
cia illa séde de eada:"districto, não ~entio esse tempo ser meno1~ 
de dous nem exceder de cinco dias. . · 

§ 3. • Os. eleif.olr.es dos districtos, por ·essa. fórma alistados, 
pagarão, pelos respectivos títulos, o emolumento de 5$ cada um. 

· :A:llt. 15 •. Toda vez !Qiue ·O juiz do :alistamento. tiiVIer d~ sahir 
· da ,séde, em diligencia. aoomp&IJI}lia.do ·péloJ respectivo . escrivão, 

levará este o livz·o de .inscripção e ll'ecaberá, onde ~tiver, oa do~ 
1~entos .p·ara alistamento eleitOiral. ·. , .. ·.· 

, ~o\rt. 16 •. :Para o .effeito ·do recollll!eclDlento de fll'IDlliB em 
documentos e ·outros papeis de caracter eleitoral, ·exeroerão .os 
.eserivães do àlistamento as ifun®ões de tabelliães. · · . . · 

:A.rt. 17 • lOis alis!Jandos tesiüent.es nos districtos, ~ue vie
il'Qm á .séde da .comarca. ou teruno para alistar-~, l)agarão o 
el\olument() do art. 27 desta 1lei. , · ' ·. 

:Art. 18. O eleitor residente. em districto' ou munio.llpio 
distante da séde .da comarca mais de · 20 kilometros e não dis
!POndo de meio facil .de transpo1•te, po1• ·estrada de .ferro ou bon
de, poderá constituir w séde .J.egitimo IP1'0curador, com instru
mento de llllllliD.dato pass81do nos ter-mo.S da .Jeg.iiS!lacão civil, para 
p ,fim especial' de assisnar recibo e receber o :re&P.eOtivo titulo, 
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ficando a· ·procuracão junta aos •autos do processo, depoiG d1e 
• ,. visada pelo juiz do alistamento. ·· . · 

Art; 10 .. O rjuiz do a.Jistamento, antes de proferir de·spacho 
deJ'iniLivo incluindo ou excluindo o alistaando, poderá converter 
o ,julgamento em dHigencía para mandar completar as provas. 

,AI~t. 20. Em caso de recurso, deante de nowos documentos 
offerecidos pelo recorrente, poderá o Juiz .de direito reformar 
a decisão recorrida, dentro do ,prazo de 10 di•as contados de 
seu recebimento, · faz·endo seguiJ· o processo pa1.1a . a junta de 
recursos, dlentro em dous dias, qu111ndo a •confirmar. 
· Ar!.. 21. D.a. exclusão ou in~Clusão dos! alistandos haverá 
Tecurso ;p·ara a. junta de que trata o capitulo ni da lei numero 

. 13.13!l, de 2 de ·agosto. de 1916, interposto pelo proprlo• e:r:cluido, 
1110 pr.jmciro ·caso, ou por .qualquer ·eleiíor, no segundo, !POr meio 
de IH!tioão motivada.· · · _ · 

IP·aragrapho unico. O recurso po1• ínclusao Indevida será 
interposto dentro do pr,azo de 90 .dias contalios da data desta 

·lei para os anteriormente alistados ·e da IPU'bllcaw;,!ío do edital 
reproduzido na imprensa, onde houver - do .despacho do juiz 
para os ·que se alistarem .{!epois - mas .só podendo· fazei-o 
quem estej.a alistado eleitor e com ali.starnénto não sujeito .a. 
recurso por se haver esgo~ado o prazo dentro do cxual serra 

· ~bivel. ·· . . · .. 
~.~rt. 2.2. O recurso interposto perante o juiZ municipal 

ou ·.preparador 'será remettido á junta óe recursos por inter
medlo .do juiz" de direita da comarca, sendo a este devolvido 
pela referida junt.a, após a sua decisão. · 

rA!rt. 23. Os editaes .de que trata o art. a• da Jel n. 3. 139, 
de 2 de ·agosto de 19i6, que se referirem a eleitores res~dentes 
m outros municípios que não o da ·Séde da ~omarca serão re
produzidos na séde ,dos referidos mUIIJ.iciplos, contando-se da 
sua .affíxacão1 ou . publicação pela imprensa,, quando possível 
esta publicação, o prazo para a Interposição do recurso. · . . 

. Art .. t:l'4. Da decisão da junta de recursos, quando não for . 
. pro~erida pot• unanÍ!llidade. de 1votos; lhavel1á. recur·so voluntario 
par.a o Supremo Trlbunal Federal, ·interposto pelo membro da 

. ju:nta;que for v:encído~ , , , ; . 
: Paragr·apbo unico. ii\. interpqsicão desse recurso1·se fará 

.por termo no processo, devendo' ser em seguida l'emettido ao 
8upremo Tribunal Federal. . . . · . • . . · 

~-\.rt. 2·5·. ·Concorrer de ,qualquer mQdo para a falsidade de 
wn documento .destinado a fi~ eteitoroes, quer fabricando-o no 
!lodo ou .em parte, .. quer abonando ou reconhecendo coano ver
dadeiras a firma ou :firmas .que nelle.. se encontrarem de punho 
diverso .do da ·Pessoa ou pesso8JS a quem sejam ,attribuidas: 

' · P·ena __, Pr·isão cellulru· por seis mezes a um anno e sus-
pensão· doa direitos políticos !POr dous· a •quatro wos. 

~~rt. 26. Usar. ·d·e documento· falso, ou dll dooumento ver
dadeiro ~al:Sf.fioado ou •Iterado, rpara alistar-se ·como eleitor, 
ou ,para· excluir algu&m do alis,~amento. 

\ 

.. 
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Pena - ·Pdsão cellultu· por ,dous '11. se'is mezes é ,suspensão 
QOS direitos pol'iticos :por um a. dous annos. · : 

§ 1. •. rOs .crimes ora defi.nidos, bem .qomo os .de que .cogita 
a lei n. 3. i20S, de· 27 de dezembro de 1·9'16, no capitulo « IDispo
sições Penaes», 'e os ·de ·1su:al natureza do Codigo P.enal, . .serão 
de· acção publica; ·caibendo ao procurador secc.iona.l dar a de
llluncia perante · o juiz da secção, que. poderá ordenar ao seu 
~;ubstituto, illa CapHat Federal e na séde dos Estado.s, e aos su:p
IPlentes, nos . outros ·municipios, a-s ·diligencias do snmmar10, 
·ficando reserv·ada como attribuição propria a pronuncia e de-
mais. actos do julgamento. . ·. ·· . . 
· § 2. • Sempre IQII.le deix;ar· de ser incluido 'ou for ·e:roluido 
o candidato na lista de 'eleitores .por 'se ter verificada qualquer 

· das infr.accões mencionadas, . o Juiz .de. direito remetterá· os pa
peis e documentos ao pr;oéuradoll' seccional para que _este: pro-
· mova o respectivo processo. · ·· 

Art. 27. O emolumento a que se refere o art. 2tt. da lei 
n •. 3 .139, de 2 de agosto de i9i6, será de 500 réis . 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 23 de outubro de :l917r..1 - Sabil\O 

Barroso Junior, Presidente. - Aliltonio José·da Costa Ribeiro. 
. 1' Secretario. - Juvenal' Lamartine de Farial 2' Secretario. 

- A' Commissão de Justiça e Legislação.. . · . . ·'· ' . ' 
Do Sr. :Ministro das Relações EXteriores· tl'ansmittindo ·a · 

seguiDte. meJasagem com que .. o Sr. · Presidente da Republica 
communiCa ao COiiigresso Nac1011al o torpedeamento ·do· vapor. 
brasileiro uMacau>>, aas costas :hespanholas, por uin subma· .. 
rino allemão, e a prisão do seu commandante : · . . . 

MENSAGEM 

Srs; Membros .do Congresso Nacio11a1 - Cumpro o pnoso 
dever de commwucar ao Congresso Nacional que, por tele- . 

· grammas de Londres e · Madrid, o Governo· acaba de· saber· 
. que foi torpedeado. por um submarino allemão, o :aavio bra· 

sileiro u!\facau)) e ·que está preso o seu oommaxldante. 
A circumstaacia de ser este o . quarto navio Jlosso posto 

a pique por foroas navaes allemães é· por . si . mesma grave. 
mas esta gravidade sobe de ponto ·com a prisão do comman
dante brasileiro. " . · . ' 

Não ha como, Srs. 'Membros do Congresso Nacio•al, iF 
ludir a situação ou · deixar de comstatar• . já ag.ora, o estado 
de guerra que nos é imposto pela Allemamha. •. · 
· A prudencia com que temos agido, lllão ·exclue; antes nos 
{lá a precisa autoridade, ma11tendo illesa a diguidai:l.e da . Na· 
ção, para aooeitar- os factos . como élles são . e aconselhar 
represalias de" franca belligerancia. 

Si o Congresso Naciolilal em sua alta sabedoria nito resol· 
ver o coJatrario. o Governo ma11.dará ·.ocoupar o aavio de 
guerra all&mão gue est.á ancorado ·no P.Orto .• da Babia. · far:endo: 

' ' 

... :,... 

' , 

.. 

I I 
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I · .. · 

preJlder a sua guarnicão, · e decretará a illternaoão milita11 
·ctas equipagens dos navios mercantes· de que nos utilizámos.; 
· Parece chegado o momento, ·Srs. Membros do Cor~gress01 

Nacional. para caracterizar na lei a posioão. de defensiva qutl 
nos teem determiando os acoJ:~tecime:atos, fortalecendo os aP.' 
parelhas de ·resist.enc.ia nacioll.al . e completando a evolu~ 
da ROSSa politica •:xterna, á altura das aggressõeS que Vier a 
soffrer o Brasil. · · 

Palacio da.· Presidencia, Rio de Janeiro, 25 de outubro 
de 1917:. _, !Wenceslau Braz P .. iG'omes •. _, A' Commissão de 
Consutuicão e Diplomacia •. · 

• Requerimento do Sr. Alberto F .. Vasques, solioitaado que· 
o Governo fique ·autorizado a lhe mandar pagar a quantia de 

· 225 :,000$ como premio, duraFite cinco anmos , pela cultura do• 
trigo uo Rio Grande do Sul. de accôrdo com. a lei n.l 2.049, 
de 1908. -A' Commissão de Finanr;as •.. · ·· , 

·. O Sr .. João Lyra (Supple~te, sêrvindo de. '2• Secretario~ 
procede á leitura dos seguililtes . 

' I 
"'·•. 

,, PARECI!RIIB 

N; 272 ,....., i917. 
·, -,. 

. , 

Coristariça flacker Gomes da Silva ·Chaves e Luiza BtWker, 
filhas ao 2• tenente· da Armada Josias George Backer, reque
rem ,que llles seja relevadá,a prescrpção em que incorreu o di
reito de se habilitarem/ á 'percepçao do meio soldo que lhes 
competia, allegarido que· o não fizeram opportunamente por 
serem então menores e qu!:. estão act.ua.lmente .em pobreza ex-
trema. . · · 

A petição não é acompanhada de' nenhum documento, nias · · 
não· seria razoavel procrastinar· a effectividade de um bene-:- · • 
ficio legal em· emergencia semelhante, pór exigenoias ·que não' 
proporcionam maiores garantias aos interesses·' do Thesouro, 
porqtianto a· c·oncessão solicitada visa apenas o direito de )e 
habilitarem ·11<! peticionarias á percepção do mei.o soldo e para' 
que se habilitem terão de provara legitimidade das- arguições 
feitas.· Assim, a Commissão de Finanças é .de parecer que · 
sejam attendidas as requerentes e submette á consideraçlio do 
SenadQ_ o seguinte · 

I \ , o'.' 

PROJECTO 

N .. .25 ,..... 1917 

O Congresso Nacional decreta·: 
Art .. ·1!. Fica o Poder Executivo autot•izado a relevar ~ 

Jlre.scrjpçiío em que incorreu o direito de Constança Backer . 

. ) 

.. 

. ' 

.. 
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/ 
' ' Gome$. da Silva Chaves e Luiza Bncker, filhas do 2" tenente 

da .Armada Josias George Baoker, para se habilitarem á per
c~pção do meio s~ldo que lhes oompetír; revogadas as dispo-
Sições em contrario; 1 · 

, · Sala das Commissões, 24 de outubro de· 19i 7:·- Victorino 
'Monteiro, Presidente. - Jo(J.o Lvra, Relator. -"-- Bueno · de 
Paiva . ...:... Erico Coelho. - João Lui: Alves. - L. de BulMes. 
---: Francisco Sá. - A imprimir.. · 

N. ·27~3 ,.-. 1917 

' 

0.· cnpil.ão de corJetn reformado. medico do Corpo· ··d~' • 
Saude da Armada; Dr. Alvaro Teixeira dos Santos Imbas· 
sahy, requereu n nnnullncão de sua reforma. allegamdo ter 
sido illegalment\l feita. . · ·::: . · • , 
a A maioria. da Commissão de Marinha e Guerra manifes· 
t.oú·se pelo deferimento· desse Pedido, mas a· Commissão de 
Finanças., em virtude do que dispõe expressamente a lei nu· 
mero 221, de 20 'de novembro de'. 1894. opinou que ao Po• 
der .Judiciaria compete tomar .·oonhecimento de' reclamacões 
fundadas na lr.são de: direitos. individuaes por acto ou de· 
cisão das autoridades admínistrativas da União. · 

Os Srs. Senadores Pereira Lobo. Indio do Brasil à Wal· 
frcdo. Leal apresentaram nma emenda ao projecto, que faz 
a conceesão impnA'I!ada pela Commissão de Financas; emenda 
que rletermJna. ,iá não a volta á· .. actividade do requerente,, . 
mas que sa,Ja melhorada a sua reforma. . · 

Sobre essa emenda, .n l':ommissíio -de Màrinha e Guerra, 
em seu parecer. faz aonsidcraolíes evidentemente· contrarias 
c termina. por não alvitrar nenhuma · orientaoão ao Senado, 
vorciuo não lhe é permittido regimentalmente. ~;~uggerir, so· 
lucííes differr,ntos .das que estão propostas e porque, tratan· 
do-se de nugmento de despe~m. ·(i · · Commissão .do. Finamoas 
cumnra dizer rsobre suq. opportunidade .· . . . 

Esta Commissiio,. bo.Seada nas mesmas rD..~~ões em .que se 
firmou. p~ra emittir> o seu primeiro parecer. pémsa que ao 
Poder Judiciaria oomp'ete julgar as reclamac'lles. e, assim, .nllo 
aconselha a approvaçno da emenda... · 

1Sala dns Commissões, 24 de outubro de Hli7. - Victo
?•ino :Monteil•o. Presidente. - João Lvra. Relatpr. -- Bscen• 
de Paiva. -:- Francisco Sá. - Erico Coelho. · 

PARECER DA 'coMMISSÃO Dlil MAICI'N'HA. li1 GUERRA N,'203, 1917, A 
QUE SE, REFERE O PARECER SUPRA·· .. 
. ' =··· 

A' Oommissiio .de Marinha e Guerra foi presente a emPndh. 
substitutiva apresentada pelos Srs. Senadores ~ereira Lobo,. 

~ ' ~ 

.. 

/ 

• 
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:Tni'llo 'do Brasil ·a Walfrei'lo T~t>al · ao projPcto que manda re
verter ao quadro activa da Al!mada o capif.fio de 'fragata re
fOrmado Dr. Alvaro Teixeira dos . Santos Tmbassaby. 
• Este proJecto, . que, tem a assfgnotura de tres memtirils 
i! esta Oommfssllo, · um dos quae~. o rermectlvo Presidente. as~ 
sl~mou vennfdo .. nllo :fOI; entretant.o, homologado J)ela Com
mfPRIID de Finanoas, que fndefet•iu o requerimento do referfdo 
~fflofal. ' · . 
· Baseia o Dr. Imbal'!sa1iy a S'lla 'p'ref.enollo no facto iie ter · 
sido reformado, sem attendM' ds pl'escrloi)IJe~ lef,l'lles. que alo 
t'llumeradas no mesmo requerfmento, nllo esqueeendo o tm'P
plicante de alle~~:ar a efrcumstancf~t de cont.fnuar em exerefelo 
em uma repart.fol!o de Marlnba, desde quP se deu a suit re
forma. como si effectfvo fossl3. . . 

Justifica ·anda o seu vigor mltit.nr com uma certldlo 
;tunf.a, .em Q'Ue prova ter sido 5uJgRdo prompto 'pal'n o Rervf® 

; · na Inspecção de sande a que se submet.t.ern em !908, isto · ~. 
'H annos depois de ter passado d inactividade. 

Esta. certfdllo traz. entretanto; Antre ontrns. 1!. assfi!'Ilaturn 
i} o Dr. Venanefo NOA'Uefra dn RflVII. mfi~Jfco reformado, que 
serviu eomn secretario da ref'erfda ,luntn de· '.~nude e gue ff-

- gura ao meRmo t.empo como funccionnrlo do. Almlrantndo Bl'n
l!iJeira. Isso mostra que na Mlrlnbn; cOmo. no Exercito, os re- . 
formados nodem occupar Jogares de administrRCilo, sem que 
éJabi resnltem fnllO!lvententes para o serv!~o publfoO, pois qull 
estas substftufo!les feem sido autorizadas· por Jef • 

. .i De um modo ~Mral, os Jogares burOr.l.'lltfcos dos mfnfs-' 
terfos mflftares nitdem, sem nenhum inconveniente. ser oe
cupndos pll1os o«lctaes inactivos, porcrue nllo exfae o C!es-
4Jmnenbo do taes emnregos a preoauolo dn m~bllldade re-
quisitada para os oftfcfaes em 'Servfeo netfvo. · 

:A' em11nda, AObre a qual vem fnterp~r ~· seu pareeer a. 
(lommf~Rllo de Marfnlia e Guerra, · c~mnrebendll esta. verdade, · 
l.ant.o rissfm · (flle re'Conb'ece · a convenieneia de contfnual' o 
pef.icionarlo ·cOmo reformado e apenas nrovfdencla ,so'hM • a 
melhoria dA sua reforma, dando-lhe como comnensaollo as 
:vantag11ns detl'o'rre!)teR de um. posto su'O'el'for. · aue' l'er!lo a~
Ae~rada$ nela t.aliella · constante· da .lei n. ·~. 290, de i!t lte 
'dezembro <In Ul'iO, além das quotas a: que !fearln o. supplf- .
cani.e com direito a receber, fnclufdas nos vencfmentoR men
saes, si lhe fas·se contado .cOmo de se'rvico .act!vn todo . o 
tem'o'l1 (!ecorrido desde p; dalta d~ sua reforma atê li' promul-
gào!lo (ln nova 'lei. . . .~ , 

,. . :Assim,. pois. a COIIlmfssM (fe ·Marfnlia e Guerrn. '~em es
''tuiit~r «de' meritls• a questllo de é:Jfrefto a QUt' se .ful~m o RUTl
'Piicnntn, que' nJIAga px:e.fuf;os soffrldos com a suR rel'ormn, 
·entendi' que o favor p0der1a,. em parte, ser concedido. sf se 
estnlielecesseo. por PXemnlo, 'Q'Uil 'AO mesmn offioinl .:foRRA ron
Bfii'Tlado o soldo pe!n tabella do 'f9:1.0, reJ:vtivo ao post.o dl" sua 

· · refOrmo. n partir da presente Ief e gem direito n out.rnR van-
tagens cte·correntes de sua· inac:tfvf~ade, . 

• 

'·;· 
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A Commissão deixa, porém, de aprMentar qualquer .al
vitre, não ·só porque o Regimento do Senado não lhe pel'· 
mif.te mOdificar a emenda, como tambem prque se trata de 
um evidente augmento de despezas e compete á Commissão 
de. Finan\)as dizer . sobre a opportunidade· de uma 'tal medida, 
neste periudo de angustias para o Thesouro Nacional. 

Sala das ~commiss.õcs, 21 de setembro· de 1917.- A. IndiO, 
do B1•asil, pela conclusfl.o .. - Soares dos Santos, Relator ...... 
F. Mendes da Almeida." 
~1l'viENDA SUBST1TlJTIVA: DO. PRO,TEC'l'O DO SENADO N.· 44, DE 19·1·7; 

A. QUE SE REFEREJ'4 OS PARlilCERl!S SUPRA ' · 
., 

Ao artigo unico: I . 

Fica o Presidente da Republica autorizado a reformar o 
capitão~lt:nenle Alvaro .Teíxe:ira dos ,Santos [mbalssahy nQ · 
posto em que estaria si tives~e continuado. no·· serviço activo 
da Armada, sem direito ao soldo ou quaesquer outras van. 
f,agens pecuniarias atrnzadas. . 

· .Sala das sr.ssões, '• de ,junho de HH 7. - Pereira LobiJJ 
- A. lndio do Brasil.' ,_ Wal(redo Leal. 

. ~ ' 

-. 
N. 271, - . ·!10<17 

' A Commis8iío de .TnM.iQa e Legíslnciio, ouvida a rcque-
rimenLo da Commissão de Finanças sobt•e a proposição da 
Camara n 136, do 1912, ·que manda abrir o credito ~extraor,;, 
dinar i o de 17 :016$666. pelo 11\finisterio · da . •Marinha, par~ 
attender ao pagamento da diffcrença de vencimentos a '.func;_ 
cionarios da Dirr.IJtoria do Expediente do referido ministe,
rio. é de parecer que «está manifesto o direito dos interes-
sados e que o projecto ilcvc ser approvndo »'. . -

Nestas' condir;õcs. a Commissão de Financas não pódê 
rr.cusar o seu asscnf.imr.nl.o :í resolução consf.nnt.e dnquella 
proposir)ão. ;. ' -· 

' • ·\ 1 

Sala .das Commissúes, 24 de out.ubro' de 1917. - Vtcto .. 
rino k~fon.teiro, Prosidrm,f.c. - .Tor1o L1J'T'a, .Relator. --:- Buen~ 
de Paiva. - Fmncisco Sd. :.... Erico ·coelho. ,-- João Ltt.i~ · 
Alves •. 

PARF.CF.R D,\ COMISSÃO DF. .TUSTJÇ,\ E T,JlGJSr~~çSo· N. ·86 OÉ 191'l1 
A. QUE SE U.EPF:RE O PARECim SUPRA 

' I 

A Ji!'Opisicão rln Cn'mnrn dos 'ür.rutados n. 1-:'lô, de 1912;. 
aut.ori?.a o Prrsidrmtr da Republica .a abrir, pelo 11\Jinist,erio 
da 1\farinha. o crcdiLo exf.t•aordinnricr de ·17 :046$6GG ,para at~ 
tender ao pagnmcnl.n rln. cliff'rt'rmca dC\ vencimf'nf.os n ·,rnnooi·o
nnrioR da :Dil'ectoria <lo E:.JpcdienLe da,quelle .:Miuisl.rriO' desde 
as datas em que deveriam Ler seus nccessos. · 

.. 
. . 
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. Os factos que determinn.J'(ltn esta proposiOiio silo os se
gumtes: . 

Em 1892, o pessoaL da Senrelarin. da ·Marinha estava as
sim organizado; um directo!' g.ernl tres dir.ootores de secção, 
cinco primeiros offiíaes. quatro segundos e .quatro n.:·.:·11u-
enscs. . ' - · 

O regulamento de 11 d1J junho de Hl07 reorganizou a: 
Secretaria da Marinha r. deu-Jhc o nome . de· Directoria do 
JTixpedienlc da ~farinha, com o ·se·guinte pessoal: um .dire
Btor, dous f)rimeiros officiaes, um segundo official o qua
f,ro auxiliai•cs, !Orgarcs estes ·que foram p!'ccnchidos pelos 
funccionarios da antiga ·secretaria. ficando o ·pessoal exce
dente,. isto é. ·um director de seccão, tres primeiros afficiaes. · 
e tres segundos addidos á. mosma directoria ou a ont.ras re..i 
partições de Marinha. 

:A lei n. f. 092, de 31 de a.gosto de 1 \11)9, ·que elevou, 
equiparando. os vencimentos . das secretarias de Estado, -res
tabeleceu. o antigo quadro de '1892, mas o rligno ·!lfinistro dai··. 
11\farinha deixou de cumprir Ammcdiat.amentc a lei e. não fez 
•novas ·nomeaoões .para. completar esse quadro .. 

•• ·Com n creaoão do Ministerio da Agricultura, Jindustr.ia e 
·Commercio, para elle foram transferidos da Directoria de 
E:.:pedient,e; de accôrdo com a respectiva autorização !cgis:.. 
Jativa, t.rcs primeiros offíciaes e um se!gnmdo, resultando 
dessas transferencias f;res vagas de primeiros offícines e um:.l. 
de segundo no quadro da.. Direct.oria· de Expediente ila ~ra ... 
T'in!Ja. · . . 
, Funccionarios desta repartição. ,iuJ.gando-se com direito 
a acoe~so, c á sua .promoção aos Jogares restabelecidos pela 

, . lei. a contar das datas ·cm que as vagas occo,·rerem•, com .fun-. 
damentos nos arts. 40 e 43 do decreto n. 6.50.2. de ·!907,. 
quo ,garantiu aos funcci onari<>s excedentes no quadro todos 
os seus direitos se continuaesse'm -em ef~e>ctivo exercício;' 
re.cruercram . a sua .promoção :\quo!les !()@ares nas datas .em1 
as vagas so tinham :verificado, c o d·igna .Sr. Mini.stro c!a ·Ma
J•inha, de nceôrdo com pm•eccres ·do. consultor ,iuridico do iMi
nist.orio, rl•eferiu t.ae.q requerimentos, ma,ridando conlnr-lohef\ 
.anti.guidadn e respectivas vantagens, dessas datas. ' 

E :para af.tender. no. pa.gnmrnto dos ·vencimentos atmza ... 
dos desses funccionados, o Sr. <Presidente da Repuhlica so"' 

. licitou um m•edito extraordinario .de 17:046$666. ·. 
Ern vista de· todo o exposto e, -considerando ainda .que os 

referidos funcoionarios tiveram de pagar as quót.as· rlo mon~ 
t.epio a contar das datas em .que •se deram as vn~s, :\ ma;ni..; 
res'to o seu direito a vencimentos desde essas datas ·C a !Com-· 
missão de .Tustica e T..egislnoiio 11 de .pnrccel' que o pJ•o,iect(! 
se,in appJ•ovndo. , \ · · 

Sala. das sessões, 2 7de junho de 11917. - :Epitacio ~es-. ' 
.w:Ja, Presidente. - Arkilplto Gordo, Relat.or. - 1Guill!erm'iiJ 
Campos. - Raymundo d(( Miranda, . 1, 



': 

' . 

OO:MENDA 'J.. PROPOS!QÃO DA CAMARA' oci·s DEPUTADOS N. 136, DI!: 
. 1912. A QUE SE REFEREM OS PARECERES SUPR:A: . . 

Ao art. : 
Onde e diz·: c Crei:fito 'ex.traordiriario :., ôiga~s1e ·:· « criúlito '< 

lifspeial , . 
· . Sala (lãs sessões. 20 ôe oéz·embro dé :1.9>12. -:- Francisco 

Plycerío. - 'A' imprimir. . · 

•N. 12•715 - :I!H7 · 
,,-- • ' \•i ' ' ' . • 

· · !Tendo. a Commissíío de Legislaçrío e .Tustiça,· ·cuj.o parooor 
!roi \Solicitado por esta.. Commissüo, opinado d·e accOrdo com a. 
proposição da Gamara dos .IJ)cputndos, que autoriza á . aber

.. turn, pelo. ·Ministerio da Fazenda, do credito especial de 
1.15:100$. nara pagamento a M. Cavassa Filho & Com., p'ela 

.. :constrQcçíio do vapor «Fernandes Vieira:.. á a· Commi~~ito de 
pnrec·er ·que essa proposiclío se,ia approvada: pel9 Senado. 

Sala das Commissões, f 7 fiA outubro de :19:117. - Victo.o 
rino Monteiro, Presidente. - AJ.cindo' Guanabara, Relat.or. _.. 
Bueno de ·.Paiva. -· ·· Joiin J,yra. - .To!io J,uiz Alves. - Er!C!l 
Coelho. - Franllisco Sá. -r,, de Bu!Mes. 

I .. 

PARECllf:\ DA: CPMM!SS.(\0 DE ;rug'l'!CA' 'E T,OO.YSL'A()Ão N •. !'1i'2 Dl!l 
'19:1.7 . A QUE SE REFERE p FARECilR SUPRA: . 

' . 

I 

'A 'flrÕposiçiio aa Gamara :elos Deput.a'dos n. 79, .ore :19:1.7, · 
autorizando a :tbertura., pelo !Ministerio da ·!Fazenda. do cre
fdito especial de 45:100$000, para pa!l'amento a M. (l'ava~sa ' 
Filho &J .Comp ., pela constrncclio dei vapor «Feman'des Vfelra:t 
I:Jeve ser · approcaclo. pelo .Senado. . · · . -

IM. I'JavaAsa !F·ilho & Comn.; ml\ndaram construir ·em_ :19·:1.0~ 
!neste paiz, o vapor « Fernande:s VieJrn. :~~, ·com a arqueaçlíà de. 
'45:1 ·toneladas metricas. . . . . · · · 
· W lei n:. 2. 348, de 26 ãe agosto (h~· 1873, com o 'intuito 
ãê animar as construCI)ões navaes, ·base .. essenc·ial da .nav·ega
l}lio nacional. autorizou o Govero a conf:erir - no regTUla~ 
imento permittindo a naV'egacíip dê .:cabotagem· aos navios •es~ 
ltrangoeir.os - um premio «ao~ navios:. •que flll .const.ruirerri. no · 
llmperio •. · · I · . ,., .. 

·· ·. Si o ijire'rnlo i:Ievia' «ser coric'e"dldo ao navio:.; cabia tal 
premio, evldentement!l. ao 4: proprietario do navio·:~~ e não. ao 
seu c.onstructor. · . . . .' . · 

· o Intuito do legi!l)afdor ·roi favorecer c'om".'ci 1:lríimio os qrie 
ern~preA'I!ssem seus ~apitaes na construccão .do '!llavios aqui. 
afim de evit.ar, tanto quanto :p.ossivel, que contractass·em essa: 
ilonstruco!io no ·estrangeiro,· ondB os preços slio mais modicas, 

. !para 'proteger e desenvolver a industria nacional de constru~ 
cções. navaes, , 

' • 
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E foi por isso que .o re,gulamento expedido. com o decreto 
n. ri .•585, de 17 de abril de 1874, para execução daquelle dis
;nosi~iv.o legal. dispõe om seu art. s•, que o referido premio 
idlevo ser conferido « ao proprietario do navio :~>. 
. Posteriorm·ente, a partir de 1896, a ·autorização tem sido 
II'enovada em varias leis dt' areamento, diz.endo sEmJ.pre que o 
ilremio devê ser concedido « aos navios construidos na R·epu-
bJi.ca :~>·. · 1 

O digno ·COnsultor geral :da RepÚblica, em parecer soli-· 
citado pelo Ministeri.o da ,Fazenda, demonstrou cabalmente 

· que o premio deve ser conerido aos· proprietarios e não aos 
~constructores de navios. « Rev. Jurid. :~> :1.9)16, n. 2, pag. 243.)' 

:J'á o CorigTesso Nacional. no anno passado, autorizou o 
Governo, pelo 1\[ínistorio da Fazenda, ·a abrir o .credito esp·e-

1r-ial do 5 :500$ para occorrer ao pagamento de .premio a que 
tinham direito A. C. •Pereira & ·Comp .. pela r.onstrnccão do 
rebocador. n~>cional «Neptuno). A. -c. Pereira & ·Como·. errun 
:proprietarios ·e não construr.tores do rAferidõ rebocador. 

O pro.i ecto deve ser, pois, approvndo. 
. . ala· das Commissões, S de outubro de i 917. -. Epitacio 
• 'Pe's~ç{)a, Pres•ident,e. - Adolpho Gordo, 'Relator. - RAumundo 

'de JffTanda. - ATthttT 'Lemo:~. . , . 

PROI'OSiç'i\o n& OAMAM' DOS DEPUTADOS N. 79, DE 1.917, ~ OUE ·sE 
REFERE O PAnECER. SUPRN ' 

,~· 

O Congresso :Nacional resolve: 
Art.~g-o unko. E' o .Poder Executivo' a'utorizadci ·a: abrir. 

jjelo Ministerio da !Fazenda. o credlt.o especial de 45::1.00$ · 
para pagamento a 11\f. Cnvassa Filho & 1Comp .. pela constru
:Cc1ío do vanor «Fernandes V'ie·ira ~·; revogadas as disposiçõe! 
em contrario. 
. ' ' 

Camarà' dos fOeputlilios, 23 de âgosl:o <Ié 'i9i·?i.· - '1o6.d 
1VMpttcio .. de Abre1t e Silva, P~s.idente em exercfcfo· .. - 'lu~ · 
?Jenal Lamartine de Faria. :t.• SeCTetario interino. - .Alfredo 
Oetavio de Mavirmier, 2• Secreta.rio ínteriM;.- !A: lm'prlmlr. 

N, 276 ~ :1.9:1.7· 

1Neste momento o Senado vae deliberar sobre a proposi~ 
cão da Civmara n. 80, d'e 1917. que autoriza a abertura de 'cre
ôitos supplementares peJo 1\Hnisterio do Exterior, na som•ma 
ôe 60 contos, papel, e 200 contros. ouro, ás verbas f •, .. 2' e :1.0•, 
do corrente ·anno. . 

Dessa vez· a mensa.gem do Sr.· ·Presidente da ~epu.ólica, 
. dal.ada de 20. de ,iulho, opina que o ·Congresso NaCional con
ceda , a necessavia au torizaoão ; · longe de set• como d_a vez · 
passada ·est.ranhaveiA as mensa•l!'&ns. ambas. de 13 de ,JUnho, 
nas quaes S. Ex. deixou de opinar sobre os ·motivo~ expostos 

,) 
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pelo Ministro do .Exterior relntívámenti" nos crêc!it.oA supplii 
mel} tares de l 0•16, exercido findo. . , · 

A pedido .do relator 'dost.a illustrc Commissão, sem demo 
ra envfou-!11c n Minis.teriG todas as informações compro 
bantes de que ag verbas 1 ", 2" e 10•, ·e:xigem reforQo;;' dinhei 
rosas até final deste anno financeiro. . • 

Quanto :\. verba 1 n o eredit.o é de '·0 '·contos, i·epartida
/ mente .para :duns suh-eonsignações, 20 contos, -acquisições · de 

ob,iectos destinados ao ·expediente .da. Secretaria e 120 contos 
para asseio do Itamaraty. illuminacão e moveis. ·.. . 

Quanto á verba 2", empregados em disponibilidade, quer 
dizer, ina-ctivos r. remnmerarjos. o supplomcnt.o é de 20 con-
tos ap~nas. · . . 

Quanto ~í verba 10•. n:iudas. de custo. movimentação de d·i
plomatas e cnnsules. o accrescimo .das despezas é somente de 
200 ·contos. · 

Pela YArha ·1.\ a~ cte.~pezas t.erm si rio fixadas. deste modo: 

.i\.nno de .f1 914 . ...... · .. ; .. · ........• ··· ....•.... 
:Anno de '1915 ...................... :· ........ ; .. 

-Anuo de 1916 .............•... : .... ; .•....... 

'Papel 
77~ :Mlf$000 
677 :200$000 
&78:600$000 

~ No d.{lcurso ·cless·es t.res annos o .Go"erno ·n1io teve. neces
sidade de credit.os· supplement.ares .. 

Anno de '1917 : 

Verba fixada ................................ . 
'Credito solicitado ........................... .. 

. Papel 
67181 :&00$0'00 
.w :000$000' 

Pela. verba ~-· a fixaçiio das despezas ~o i nestes t;ermos :· 

ATino de 19-14 .. · .............. :. . ........... .. 
Anno de-'1915 ...................•.......... , 

·Anno do 1916., ............. : ............. . 
Anno de 1917 .............................. .. 

Papel 
HJO :000$000 
6'5: 00.0$000,.. 
40:000$000 
1...01: 000$000 

. ' 

Notam-se por esta verba, os crcd·itos suppleffilentares: 

Anno de 1916; ·concedido .................... · 
•Anno de 1917, solicitado ... · .......... , ...•... 

. ' ... 

!Papel 
:1.5 :000$000 
20:000$000 

· Rolova di1.er que pela verba 2', ·empr-egados em disponibi
lidade, não correm pngamentos aos funccionarios diploma'tas e 
eonsules, activos, mas licenciados nesta capital, 
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r~ela verba 1<0' .as· despezas acharam-se assim prefixadas: 

' ' 

Anuo de 1914 ..• ,., ......... , ..•..•••.... , • 
Anno de 191•5• •..... -' .••........... , ••.....•. 
Anno de 1916 ...... . · ... • ................... . 
_.\·nn.o de 1·9'17 ....... ·-·. ~....... • ......•... · 

- Ouro 
300 ; 000$000 
200:000$000 
200:000$000 
·200•: 000$000 

· Cumpre· mencionar os •Creditas supp!ementares · do' a.nno 
· passado ·ao presente. · 

Anno de 191.6, .concedi:iio. ~ ................. . 
Anno de 1917, solicitado" .................... . 

. . 

Ouro 
90:000$000 

200:000$000 

Visto us .<Jispendios progressivos pelas aJudas de custo, as 
reflexões vêm á ·ser estas: : _ . 

Anno,de 1914, ntl irromper· daiguerru. européu.. as Lransfe- . 
rencias. de diplomatas ·e consules importaram nos 300 contos 
ouro. fixados. Anno de i 915, proseguindo a contradanoa dos 
-runccionaríos dos •corpos, diplorqatlco e cnsular, · foram bastan
tes os 200 contos, ou·ro, da verba fixada. Anno de ,191-6 a verba 
dos· 200 contos, ouro, exigiu o supplemento de 90 _contos a 
ornais: Anno de 1917, a verba das ajudas de custo, ,200 contos. 
ouro, .fixados, requ-er o reforco. dos 2100 contos, -não só em> vir
tude das remoções de diplomatas ' e consules. mas ainda por 
effeito 1la .permanencia de muitos destes funooionaríos nesta 
!lapiLal, oci-osos no goso dos vencimentos iLegraes, e. .de re
pente, coagidos a reasumirem seus cargos em paizes extran-

. geiros. · , 
Seguem-se as -listas por nomes, datas .·e algarismos con-

. forme o mínisterio se di•g>nou enviar. · · ' 

'Fe1•ba 1• ((• consignação) 

Numero do aviso - Datil. - Fornecedor - fmpo1•Lancia 

N. 50 ~ 12 de mai•ço - Sociedade Nacional 
· . de Agricultura, ,assignatyra · do boletim 

para · 1917 ........ . (. ~ .... J •••• ~, ............ . 
N·: '519 -. 21 d·e marco - 1Matheus Martins & 

:Comp., compra de livros .. , ............ . 
N. 50 - 21 de marco - Miguel José da ·Costa. 

adeantwmento para . despezas de prompto 
pagamento. · .. ·. 't •••••••••• · •••••••••••••••• 

N . 69 - 23 de marco - Pedro Hodrigues de 
' Mello, compra d·e cortinas, tapetes, eLe ..... 

N. 72 - 23 de .marco - Leitão, l~mãos & 
Comp.. fazerida..s p~t·a moveis .......... , . 

,/ 

,J 

' . 
)í : 5100~000 

•5 :000$000 

j :000$000 

1 :&28$000 

mooo 
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ANNAEe DO SENADO 

N. 78- 2.3 de mm-ço- Ribeiro Alves & 'comp:, 
Mmpm de espelhos e molduras ......... . 

N. 78 - 26 de. março - J. nlbeiro dos Santos, 
'compra de livros ........... • ... / ....... . 

N. 7,9 -?6 de março - :Gasa ·.Pr·att,, compra de 
rnach1nas . . :· .. · ........................ , .. 

N. 96 ....,;.. 31 de maroo _,_ l?raiwisco :PinLo de 
· Carvalho. càncer·Lo de moveis ......... ; . 

N. :127 - 25 de abril - Casa PraLL, compra de 
uma machina ............ : . .......... · .. 

. N. 143 - i5• de maio -· E. 1\l.' Grau, compra 
de livros ................. •· ............ . 

'N. 173 . .,- 18 de junho ..:..., Casa Lêuzins:er, · 
obJectos de expedientes de janeiro a maio. 

N. :174- :18·de ,junho- Le Messager de São 
·Paulo, assignatura para. :1 !l17 ........... ·. 

N. :175- 18 de junho- .To1•rw.l do Comtmercio, 
. asssignaLura para Wi 7 ............ : .... . 

N. :176 -18 de junho - ·Casa Pratt, objectos 
de expediente . : . ; .-; : ................. . 

N. 197 - 16 junho - Companhia Editora 
Americana. assign<~.tura da Revista ·da Se-
·mana ··············f····················· ' 

\ ' . 

1'', I 

388$GOD 

150$000 

• 8'31$000' 

' lf7$000 

700$00() 

1 : üll0$00{1 
·, 

8:528$000 

·!}60$000 

6(11(}$0()0 

30$000 

' 2:800$000 

29:.075$500 

Secção da Contabilidade da Secretaria das 'Relações Ex te-· 
t·iores. 10 da se~embro de f917. - Raul A. Campos. director. 

. ' 11 . .• • . . 

Ve1'ba J•' (2' c~nsirrnaçúo) · 

Numero do aviso ·-. Data - l!'ornecedor - ImporLancia 
. N. 17 - 2 de fevereiro -lFol·!Ja do p·essoal da 

coch·eira e jardineiros ............• .' ... . 
. N. 46 -· 9 ·de 1lliarco - Idem .... · ........ ~ .. . 

N. 60 - 21 de marco - Miguel José da /Costa, 
adiantamento para. despezas de prompto 
pagamento ............. ·· ... _ .. ~ ........ . 

N. 66 - 23 de marco - Folha do pe~soal de. 
garage ............................... _. ·-·-··· 

N. fl7 - 23 de março - Borgoff Santos & 
<lomp., artigos de ~arage ..... : .. ...... , 

N. 7 4 ...;. 23. de .maroo - Despezas da ·portaria 
em Jan·e.iro . • ·:·.· .... .... · ........ ·.· ......•.... 

·N. 80 - !!G de marQo -· Companlua de ITran~
portes e Carruagens, aluguel de automovo1s 

N. iOlZ - 2 do abril - Folha do .. pessoal da 
.garage, cocheiros ·e jardine!ros ..... ; . , . . . 

N. :l:l6 - 1,9 de abril - Concerto. para agua e 
luz '1 O I 1 I I I I O I I I l,f,t I I I O 1'" 0 I 0 1~1 I 1,1 ° O I I 0_1 I .. ''' ' 

660$000. 
I :230$000 

6:000$000 

570$000 

5•41$!.00 

' l.:ti00$000 

i :230$000 

1 : ~08$<000 . 
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N. i3i - 2 de maio - Folha do .pessoal de 
cocheira, ga_race •e 1 jardineiros.. . • . . . . . . • :1 :230$000 

N. 161 - 4 de JUnho ...,.. Mem...... . . . . . . . . • :1. :566$00ú 
N. 180 - 23 d·e Junho - SociéLé Anonyme du 

G'az. illuminaolío ..................... ,, i :54~$776 
N. 181 - 23 de junho .::_ FreHa s Couao & 

·Comp., obJectos para asseio ...... , . . . . . . i :369$700 
N. 189 - 30 de junho - Despezas da portaria 

em iev·ereiro ....................... ·. . . 412$300 
N. 183 - 30 de junho- ·Companhia de Trans-

portes e Carruagens. alugueis de auto-
~rnoveis . ~· ........... •I• ••••.• • .. ·~· ............... ;, •. \ 2:303$000 

23:!135385 
. ' 

Secção de Cont.abili!lade da Secretaria de Est,ado das Rc
Jacões E::dcrioros, tO de setembro de 1917. ~Raul A. de Cam-' 
pos, director. 

Excr,cicio de 1917 1 

,Verba 2•' Cdisvonibilídade)' 

·Numero do aviso -lOata-Importancia 
. iN. 18 :.__ 2 de fevereiro - Ordenado de dispo- -

níbilidade, de i de janeiro a . 30 de ,i unho; 
dos •Srs ... Dario Gaivão, Arthur de . Carva
lho Moreira. Felix Bocayuva. Alfredo de
Almeida Brandão. Carlos Elias de Latorre 

· Lisboa e Fe1intho Elysio Rodri,gues Vianna 
de · Abreu ..•..•. : •.•....... , . . . . . • .. . . . 22.:000$000 

. N .. i 58 - 29 de marco· -.Idem, ao ·ministro 
residente Graccho de Sá Valle. de i a 9 de 
janeiro ultimo .......... ; . . . . . . . . . . . . . . !.93$5t:í5 

lN. ·IH - 31 de março - Idem, . ao Dr. Enéás 
Martins, de 3 de fevereiro a 30 do Junho 4 :928$564 

N .' 207 .-'- ·9 de agosto - ... il'dem. ao 1• secre-
tario, Alfredo de Almeida Brandão, de. 1 a 

· 129 de julho ........................ :... 519$709 
N. '215 _; 13 de agosto -'- tlde!Il!. de :1. de ,iu

. ·l·ho a 31 de agosto. dos. Srs. Dario Gaivão, 
\Enéas Martins, Arthur de -carvalho Mo-

No~a - O 'total do aviso n. 18, de ·2 de fevereiro foi para 
o Thesouro Nooional com a ímportancía de 24:000$, t.endo 
sido posteriormente annullada com o' aviso n :' 32, de 12 de 
.fevereiro a importancia die 2:000$ . .i<lSSf' n"ferido total, por ter 
havido um engano. , ' 

. ' 
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raira. ;F'elix Boca.yuva, ·Carlos Elias do La~ . 
torre Lisboa a .FalinLho Elysio Vianna de 
AJJreu •....•.... ·~· ..•............ · .•.. · .· .... 

Saldo I 0 0 O 0 I '0 0 0 0 I 0 O I I O O I 0 I, 0 0 0 I 

8 :222~~222 

I 3fl: 864$0Hl 
4:135$960 

4~:000$000 

Seccão de Contâbi!idãdo rla SccretaJ•ia de Estado aas Rc
'lações E:xiLeriores, 10 de setembro de 1917. -Raul A. de Carn~ 
pos, director. 

J!J:c.ç'l'cicio de I 917 · 
'I " 

Verba' to• (a,iudas do custo) · 

Pa.gas de accôrdo c01n a lei. 

\ _. 

Numero do aviso -..: Daltt Nome t.lu funccionario e ordl}m do 
s-erviço - Quantias . 

f,.. . " 

N. 25 - tO dll fevereiro - Labienno Sal,gado 
. · dos Santos, 2• secretario, sua designação 

pa,ra Montevirléo (dous •quarteia) . ." .. ·I· . 
N. 126 - 1 O de fever•eiro - José Francisco de 

Barros Pi.mentel, 1" sect•etario, sua remo~ 
cão para o Mexico, 4 :000$ (dous quarteis); 
•llfa:rio Augusto de Ar..evcdo. chanccllcr, sua 
designação para o IC'onsulado Geral cm As-
sumpi.)ão. 2:500$ (dous quarteis) ....... . 

N. 28 - 10 de -fevereiro - Aluizio Martins 
Torres, vice-consul em Norfolk: sua no
mcacão pn~a aquelle posto (dous quarteis)' 

N. 38 .,--- 15 de -fevereiro- João Ruy Barbosa, 
2' secretario, sua remoção · ·vara -Pariz, 
(dous •quarteia) ........... ~- ....... · .. . 

N .. 89 - 31 de marw - José 1\ianoel Cardoso 
de Olivoit•a. Enviado ExLraordinario c -Mi
nisLro -Pienipotenoiario. sua remocão para 
o Paraguay, (dois quar•teis) ; Raul Regis de . 
de Oliveira, Enviado Extraordinario c Mi
nistro Plcnipotenciario, sua· remoção .par•a. 
a Austria Hungria (um qunr.Lêl) 5:500.$. 

N: 105 - 9 do abril - Silvmo· Gm•gcl do 
· Amurai. Enviado ExLraorclinario o 'i!fiinis~ . 

tro · Plen]potendario em Berlim. para seu 
regt•esso_~o iBrasil, 6:500.~ (um quar·Lel); 
José Pinto ·da Fonseca Guimurães c Carlos 

. ti' 

:3:000$000 .. 

··- .--
6:500$000 

2:500$000 

3:000$000 

!S:ti00$000 

- . . ~ .. ~ . 
.. \~· 

·-
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Celso de Ouro Prelo, 12"" sect•etarios l!tn 
· Bcl'i i m, para rc.gl'cssorem ao tB•rasil, ré i~ 

·' . 1 :500'$. a eada· u1n (um quartel) e Bento 
•Carvalho do Pa~o. consul . em Brcmem, 
para seu regresso ao Brasil, 3:000$ (um 
quarlel) ........... , ........... 1 ••••••••• \ ••••. 

N. 107 - I O ele a•I.Jril - Felix Cavalcaute de 
. Lacerda. !" secrulilrio encaL'L'i!•:;ado de Ne•. 

goeleis em .Bruxellas, para seu regresso ao 
,Brasil, 2:000$ (um riuartol) e Fernando 
Augusto Gcol'lcLLe o Wcncl!sláo de Souza 

·. · Guimarães, t·espcdivumcnlc ·chancellet•cs 
dos com;ulados g:cbes, cnv Antuer.pia ' •IJ 
Haumburgo, 1:000$ a . cada um (um 

, . .quartel) · ................ ~ ......... ~ ...... . 
iN. 120- :I!J. de alwil - Manocl l"iulo de Souza 

' Dantas. 'consul geral, sua dcsig'lia:ção para 
. o Havrc'·(dous quarLeis) ............ ; .. . 

N. 12.1- I!J de abril.- Dcoclccio de Campos. 
a:ddido commercial cm Berlim. para seu 
fe,gresso ao Bt•asil (•um quartel) . ; ......... . 

N. 122 - 19 de abril ~ Dario Fr·~it·c. consul . 
geral, :sua rcmor;ão para Liverpool, 7:000$ 
(dous ·quarteis) ; Augusto Sarmento lle

., reira Brandão, consul geral, sua rcmocão 
pat·a Vatp·araiw li :000$ (dous quat·teisj ; 
Octaviano AUb'USio l\lachado de Oliveira, 

:sua nomeação pal'U BordéO§. ,I ;000•$ . (dous 
quarteia) ; · Nat•cizo Peixoto de .:'Iagall!ães, 
su~ nonwacão para addido r.:ommercial 
junto as legações ua Argentina; Urug•uay e 
Chile .i :000$ (dous <}uarteis) ; Rodrigues 
,Heraclito Ribeiro, consul um ·Cobija, sua 
•exou·crar;ão c d·isponibilidado 2 :·500$ (um 
•quartel) ; Leonardo da Silva Castro, con
sul sua uomeação ·para Cobija 5 :000$ (u'm 
·quartel) ; . c João Constantino Pinto Pei-

, .. xoto, sua nomeação para vice•consul em 
. Cayenc 3:000$ (dous quartcis) ......... . 

'· 

16:0()0$000. 

.. 
'4 :ooo$ooo 

7:000$000 

2:000$000 

. 31 :000$0(!0 • 

Nuli1cro ilo aviso - Dai.a Nome do funccionario e ordeJl do 
· serviço ~.Quantias 

' 
N. 132 - 2 dr.> maio - Jos~ Mat•ia de :CampoS · 

Paradcda,. consul, 'sua rcmO~\ÜO para o 
Parlo ('dous ' quarLcis) .....•..•.•. · ..... . 

N. 130 - 2 do· maio - Abclardó Hooas, 1" se
. crctario ~~mi remocão pa~·a rWashingLon 

I !, ·r 
,, l ·~ 

(dous qUÜ.l'teis) tI I 1 I I I I I I I I I I I·. I I~;., 1'1 t; 

~!· s . ..:. Vol, VI 

I 

6:000$000 

;4 :000$000 
'J'/ 

I 

J'' 
;./ 

·' 
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N. :l40 -- 2 dé inaio - Emilio do S. Feiix Si
monson, sua promociio para o . consulado 
•em Iquitos (dous •qunrteis) ....•........ 

N. 141 - 2 ·de .maio. -' Oscar •Corr8a, sua no
meação . para chanceller em Liverpool 
(deus qutlrteis) · .................. ~ ... . 

N. H1Z - 2 de maio - Mario Pimento! Bran,.. · 
· dilo, i • •secretario, sua nomeação para a 
·Belgica 4:000$ (dous quarteis) ; Lourival 
de Guillobel, 2• secretario, sua remoção 
:para b Japão 5:000$ (dous quarteis) ; •O 
:Fn·bio Ramos e Americo Santos, oeonsules, 
•Suas remoções respectivamente para Yo
kohama e Vigo 4:000$, a cadà um (dous 

': -qua.rteis) ............................. . 
-N. :L5{1 - :l9 de maio-Joílo Ruy Barbosa, 2• se~ 

cretario, supplemonto da importancia re
ferida no aviso n. 38, de. 15 de feverei_ro, 
supra (um quartel) .................. :. 

N. 151 - 19 de maio - Luiz:Felippe Monteiro 
· Aché,. auxiliar do consulado ·geral em Ge
nebra, por ter sido encarregado da cor
res·pondencia desse ministerio na Europa 
('dcspezas. de viagem)., ........ : ....... . 

N. 169 - 16. de junho - Narcizo Peixotp de' 
- 1\!a.galhães e Octaviano •Machado de Olivei

ra, respectivamente · addido. commercial 
,i unto as legações na. Argentina, Chile e-
Uruguay e consul em Bordéos, supple
mento das ·ajudas do, cu.sto . que lhes fo
ram. con·cedidas pelo av1so n. 122, . de 19 
de abril supra 2 :{)00$ a cada , um (u'm 
quarLel.) o o 11 o I,'~ I I I I 1,11 o 11 o o o 1 o O 1 o'o o o I 

N. 177 - 20 de junho - Luiz · !\Iartins de 
Souza Dan tas, onviaao . extraordinnt•io ·o· 
ministro pleni-potenc~ario sua · rem01;ão 
para a Italia (tres •quarteis) .......... ·• 

· N: 178 - 20 de. junho_,...;..._ Alcebiades ·Peçanha 
o Pedro de Toledo ~nvindos r.xtraordinario 
e min\stros plenipoten>Ciarios pelas req~o
ções para a A11gentina o Hespnnlia, na ra
zão de 26:250$, ao primeiro (tres,quarteis) 
c '12 :500$, ao ses·undo (dous quartois) ... 

N. 187 __ 30 de. junho·- Edmundo Q.uinto 
'Alves, ·auxiliar. do · oons~lado .g·eral .n~ . 
Havrc, por ler de seguir para .. EurOJ)!l'· 
como expresso, .·encarregado da correspon- ·• 
denoia . deste minisLerió (despezas de · 

• n>~) I ' y1as~U . I 1~1. I t/1 fI 1 11 I 1,1 ··~I 1)1 I I f 0.1,1 I I f t',~J. J' 

'\ ' -·-~·-..,,....,..___.. ____ .......; __ _ 

6:000$00(1, 

. 3 :000$00~ 

' 

15 :000$00~ 

1;500$00(J 

'14 : O.OO$OOq 
I 

. 'I 
I ~.. r 

.ts:75~ooa. 

·38:750$00C1. 

' I 

. 
•• , .;. t 



... 
,. 

. ~ .. \ 
SESS.ÃÓ EM 25 DE OUTUBnõ DE 'i9:l'7i • '·.uo 

i 
' \ N. i06- 9 do abril- Annibà! Velloso Rabello,, sun. 

· promoção a ministro rosidonl;e (dous quarteís) ••.. !l:OODSOOO 
' ' . ' ~ -----

Total . ..................... , ... •' ..•..... :199: 244$44:4-
Sa.l~o .. · ............. ; ........... ~ ........ 755$556 ----

·Credito votado ............ ~ ..... ~ ....... 200: 000$000 ----
· • Secção de Contabilidade da Secretaria do· Estado das Relações 

Exteriores; J.O de setembt•o de 1017.-Raul de Campos. . . 

Relação das despo~as a pagar até'sotombro .do i0i7, por conta. 
do credito supplomontar de 20ll:OOO$ à verba :10• do art. :15 do actual 
o1·~amento : . 
1\liuistro Naséimonto Foi tosa., tros ·qnartois ..•.• ;· .•.•• :19:500$000 
1\linistro Lima o Silva., dons quarteis ••••••••••••. ; ••• o:ooosooo 

. Ministro Abolardo Roças, ditioronça •••..•••••••••••. '5:000$000 
Ministro Luiz Guimarães, tres quarteis ••.•.• ;.: •.•••. :t.s:ooosooo 
Ministro·Almeida Brandão, tres quarteis ••••.•••••••• 10:000$000 
Ministro Nicolau Debbané,' tres qua.rteis ••••• : •• :; •.•• i0:500SOOO 
Primeii•o secretario Amaral Mn1•tinbo, dous quarteis •• 4:000$000 
Segundo secretario Souza. Bandeira.,. dóus qua.rtois •••• 3:000$000 
Segundo secretario F. Pessoa de Queil·oz, dons quarteis 3:000$000 
Auxiliar do ·Consulado, . Magalhães Tavares, despeza 

622$222 de viagem ..... , .......•.•.•...........••.••.•.. , .• 
Auxiliai' do Consulado, M. Braga 1\fellt>, idem •••••• , •• 6228222. 
Primeiro secretario Mario P. Brandão, um quartel. , • 2:0008000 
Gons!ll em Jquitos Emilio Simonnons, um quartel ..... 2:500$000 
Embaixador. na Bollvia, A. de Mello l~ranco •••••. , ·• . • . · 30:000$000 
Secretario da 1\lissilo na Bolivia, R. do Santiago Bex•-

~:500$000 · gallo ...................... ~, ..................... 
Idem, João. do 1\lello F~ahco . .. -: .... -...... :-~ ........ ~ i-:000$000 
Idem, Olegario Mariano ................ ,· ..... , .. .- .. lt:OOOSOOO 
Jdem; G. A. do Agnia.r Pantoja ....• . · .. ,,, . ·.:.· ....... 4:000$00() 
Addido militar ·6. Missilo na ·Bolivia, capitão i\belardo 

lt: OOÔ$000 1 
· da. C. Pitta ..... : ................. -....... : ..... 

Idem Naval, capitão-tenento J. Soares do Pinna ...... · lt:OOOSOOO 
Ministro Raul Rogis,do Oliveira, um quartel .......... 5:500$000 
Dit·ector do secção ·Narpoleão Reys. ·; •••••••••••••.•••. 4:500$000 
1\linistt•o M. Cardóso do Oliveira, um quartel •.•• ; ••••• 6:500SOô~ 
·Segundo s~cretario ~· R. do· Mace:do Soares, tros. 

4:500$000. ·-: quarto1s ........... , ........ -. ~· .... I ••••••••.•• I •• 

Auxiliat• José Calrnon da Gama., despeza de viagem .... (122$222 
' : . '. ------

i61 :3668666. 

, Socçito do Contabilidade da Saot•etaria das Rolações Exteriores, •· 
W de setombt•o do 1011.-Raul A~ do Campos, director. . 

· Limito-me a: criticar que ~ola verba :1.0", ajudas de custo, parti-; / , 
nontes aos diplomatas e consu os, !unccionarios do ordem admi'!~, . : ); 

' 
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trati.va', se inscreveram dispendios com a .embaixada graciosa á Bo
Jivia, sommando ouro Si-:SOOS, cm vez de se lançat• esta importancia 
á conta da verba :!i• destinada. a dcspezas extraordinarias no exte
rior, .verba esta fixada cm 250:000S, ouro, no presente anno 
financeiro. · ··. . ... , . · 

Pat•a concluir, a Commi.ssão de Finanças é de pat•ecer que o 
Senado se digne approvar a proposição da1 Camara. · · · · 

Sala das Com missões, 24 de outubro de i U17. :__ Victorino Mon-, 
toiro, Presidentc.-Erico Coelho, Relator. - Bucno de Pai vil. - .Toão 
Lyra.-João Luiz Alves, pela conclusão. - EranciscoSá. - Leopoldo 

· dr Bulliõcs. . · ·. . . · 

iPROPOS!(:ÃO DA CA11II\RA DOS 'DEPUTADOS N, 80, DE 10•17; A QUE 
SE REFERE o, PARECER SUPRA • 

I • . 

O Congres~o Nacional resolve: ' \ j • 

. A~i. 1 • o E' 'o Podef Executivo auto!'izado a abrir, pelo 
Ministet•io das .R-elações Exteriores, .. os credites supplemen
tares de üO :000$, papel, sendo 20:000$ pwra cada uma ·das 
i' e 2• consignações do material. da verlba 1•

1 
e 20 :000$; para 

a vérb•t .2", e de 200 :000$; ouro, á verba 10•, todas do ar
tigo 15 da lei n. 3·.232, de 5.de janeiro de 1917, para occor• 
ll'er a rlcspezas do mesmo ministerio. · • 

Art. 2. o Revogam-se as. disposicões em contrario. 
·. Cam'ara dos Deputados,· .23 ·de· agosto de 1917. -· João 

.v cspucio de Abreu e Silva, PI'\3sidente em exerci-cio. - Ju.,_ 

.v ena! Lamartine de Faria.l. 1" Secretario interino. ,- !Alfredo · 
.Octavio de llfavignier, 2". ~ecretario interino. · · · 

N. 2ii- 1!H7 

A Commtss11rJ de FinanÇas. nada tem a dizer sobre a jú·o
]JOSição 11. H3 da Ca.mara dos Deputados, que concede , ao 1" . 
sargento rn.estrc de musica ·.da banda do ·Corpo de. Bombeiros 
as honras do posto· de 2" tenente, por.. merêcimepto, pois, não 
trazendo onus ao \Thcsouro, csc~:~pa o· assumpto á stia com-. 
petencia. ' · · . . . ·. : · . . . . 

. 1Sala das Commissi3es; 211 de outubro. de 191:i ,;_ .·victor~inp 
'Mrmteü•o, Presidente . .:.... B'lteno de Pa·iva, Relator'~- Joüo,,Lyra. 
-.,. L. de Bulhões.-'- Francisco Sá.-· Jbüo L1d:: Alves.,-· 
Erico Coelho. · · · .. . · · 

I 

IPJ\OPOSI(l,\0 m~ CAMAH.\ :oop llEPU'l'ADOS N. 'tW, Dll '1917, A QUE 
. ' Sll .REl>ERE' O PARECER 

·O Congresso .Nacional resolvo: 
·Artigo unico. Fica o ;Prc~idente da I\.epublica ·1autorizaüo 

. a conceder ao 1" stugcnto' mestre de .. tuusica da. banda .do . '· 



•• 

.SESSÃO EM 25 DE OUTUBRO DE 1!H7 ·· 421 . 

. corpo de Bombeivos; Albertino Tgnrwio Pimento!, por mere
cimento as honras do posto de 2" tenente .dn mesma corpora-
9ão;' revogadas as clisposicõ•es cm contrario. · 

. ' 
Camara dos Deputados. 1 de outubro de· 1!H7. •~ Joüo 

Vespucio de Abrem c Sil1m, Presidente em cxercicio.-'- Juvenal 
Larnartine r]ie Faria, :t• Secretario interino.- JoüiJ David 
Pemctta, 2• Secretario interino.- A' Commissão· de Marinha 
e Guerra. · 

N. 2r'iS- 1017 

Jdão · Luiz de Almeida, servente de 2• classe da Estrada 
de ·Ferro C.chtral do Brasil, solicitou ao Congresso Nacional 
seis· mezes de licença, em prorogação e com vencimentos para 
t~:atamento de saudc. · · . · · 
·. A Camara dos Deputados, examinando o requerimento, 
devidamente encnminhado···e •acompan•hado do laudo de in-. 
speccão de sande e da informação da directoria da referida 
estrada, concedeu a licença solicitada sómente com a metade 
da diari'a. · 

A Commissão de Finanças, nndri tendo que oppôr ao que, 
resolveu a out.ra Casa do Congresso em relação no assumpto, 
é de parec·er que seJa approvada a proposição. . 

. • J ' 

Sala das Commissões, 24 ·de outúbro de 19J.7 .- Victorino 
. Mon.teii'O, Presidente, vencido. -'- João Luiz. AlV'es, 'Reiator.
Biwno de Paiv·a ....... Joüo Lyra.- L. de Bttlltões.- Fmncisco 
Sd .. - Erico' Coelho: / · ' · , 

\ , I , 

I'ROPOSJÇÃO 0.\ CAMARA 'DOS 10El'U1~\DOS .N, 114, llE 191:i, A QUE 
, SE. REFERE O PARECER. SUPR.\ 

,, · O Congresso Nacional resolve; . · 
· Art. L" Fica o Poder Executivo a~torizado a conceder ao 

servente. do .2•. classe ,da Estrada de iFerro. Central do Brasil, ' 
·João Luiz de Almeida; em prorogaçíio· e~p·ara tratamento d'e 
sande, seis mezes ·de licença, com metade dn diaria. 

Art. 2.". Revogam7se as disposicOes em' contrario . 
. Camara dos Deputados, 1 de oútubro de 1917 • .:...: Joüo 

Vespuci~ .de Abreu: à Silva, P·rosidentc em ex'ercicio.- Ju
. venal Lamartine de ,F'art'a, 1 • .Secretario interino.-. João 
!David Pe·metta, 2" Sccrctat•io interino.- A imprimir. 

; 

N. 279 .. ..:... 19,17 
' 

A, Commissão de l<'inancas, c~nminando a proposição. da 
Camm;a dos Deputados n. 115, deste anilo, que autoriza··a con
c'essão de um 'anno d'e liconca, com dons tercos da diaria ·Que 
perçebe, pn~q tratamento de ~n!}do, . ao a1,1xiliar da RepnrtiçnQ 

o 
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I' .Geral dos Telegraphos, Alfrcdõ Fernandes ·de. Souza, verificou 
que e lia deve. ser approvada, por haver o peticiona rio· com
provado as suas allegacões com os documentos exigidos pela 
lei que rege o assumpto. · · 

Sala das Commissões,'24 de outubro do 1017.- Victorino 
!Montei1•o, rPresidente, vencido. - João Lui:o A:~ves, -Relator .. 
- Bueno de Paiva·.- João Lyl'a.- Francisco Sú.- Erico 
Çoelllo. · · · · · · 

. . ~~· ' . 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 115, DE 1917, A QUE 

. SE REPERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: . 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado. a 'con

ceder um anno de licença, com dous. terços da diaria. que per
cebe, prirn tratamento de saude, ao auxiliar . da Repartir;ão 

· Geral dos Telegraphos Alfredo Fernandes de Souza; :revogadas 
as disposições em contrario. · . · 
. Camara. d~s Deputados, . 1 d'é outubro . do :1!!17 .-. Joiío. 
JVespu.cio de Abreu e S-ilva, Presidente cm exercício.- Ju
mcnal Lamartine de Faria, i• Secratario interino.- Jotío 
'David· Pernetta, 2" Secretario interino.- ·A imprimir. · . " . ' 

N• 280- 1917 

Foi presente á Commissão· de Finanças, para emittir pa
recer, a proposição da Cámara dos \Deputados n. 121; deste 
anno, que autoriza a aberturá, pelp Ministerio da Fazenda, dos 
seguintes creditos: de 1.021 :413$858, supplementar á verba 
30' do orçamento da despoza do mesmo ministerio, vigente 
no exercício 'de 1917, .para occorrer ao pa.gamento dos Jorna
leiros nos domingos e feriados, no referido ' exercício; de 
10:000$, ouro, 'aO ·eambio de 27, tambem supplementar, afim 
de serem adqu'iridas n'otas de 1$ o· 2$. cu.ia. circula1;ão ,sertí 
renovada á vista da~actual deficiencia de moeda divisoría em· · 

· • quasi todas as circumscripcõcs do paiz; o do 20:000$, desti-
nado 'ao custeio da transladação, para ·o. Rio· Grnnde do Sul, 

. dos· despojos morti10s do conselheiro Gaspar da Silveira Mar-· 
tins, de accôrdo com o decreto n •. 2. 084, do 5 de agosto de 
:l909•.. . . . ' • . ' ·. 

Este ultimo credito (a· proposição não diz) deve .ser os-· • · 
pecial quanto r(i sua natureza, e a autorização para !ll sua 
ab'ertura corre por conta do Ministcrio da Justica' e Negocios 
Interiores. . 
' O segundo de 10 :OOG$1 foi eoncedido .pela Camara, depois 

· mensagem de 23 de. agosto ultimo, provocada IJOr uma expo
sição de motivos do Sr. Ministro . da Viação e Obras Publicãs, 
para acudir ao pagamento dos salarios relntivos;.a()S1domingos 
e feriados do corrente anno, •a ·que · tem>diréito ·a pes~onl , 
Jornaleiro da l!lstradll de E:errq CentrAl qQ Brasil, . · . 

' 

,. 
'·, 

·.• ... / ..... 
WW.,'"'"'""IA""•-•"'•' .. "*""40$-1:1tA.,.(W""""'· ....... ___ .,.. __________ _:~~--~-· 
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' O segundo de 10 :000$, foi concedido pela Camara, depois 
i:le. ouvido o Poder Executi.vo, e o u!Limo decorro de uma au
toriznçito conc'edida pelo Congresso Nacional ao Governo para 
trasladar para o territorlo bras!Joiro os despojos do conse
lheiro Garpar da ·Silveira ·Martins, abrindo para isso o .ne-
~ess·ario credito. · · · 
, A Commissüo de Finanças, considerando que os creditas 
llQncodidos no Governo poJa outra Casa do Congresso, so acham 
~usLificados, ó de parecer· que seja approvnda n proposição 
(la Cnmnra a elles todos nttinentes. . 

Sala das Commissões, 24 de outubro do 1917.- Victorino 
'Jlontciro, Presidente.- Alcindo Guanabara, Relator.- Bucno · 
da Paiva.- João Ltrra,.;_ João Lttiz Alves.- E1•icó Coelho . 
.- F1•anaisco Sá.- L. de Bttlhõcs. 

PROPOSIOÃO DA ClAMAI\.~ DOS· I>EPUTADOS N. 121, DE 1917, A QUE 
. SE REFERE O PARECER SUPRA ' 

() Congresso Nacional Í·esolvo.: 
• Al't. 1:~. E' o ··Podot•1 Executivo autorizado a abrir, pelo. 

:11-Iinisturio da· ·Fawndn, o credito de L 021: H3~858, ·supplc
mentar á verba 36• do orcnmcnt.o · da despcza do referido· Mi
lllisterio, vigente no exercício de 1917, afim de óccorrer· ao 
pagamento aos jornaleiros nos domingos o feriados no mesmo 
pxercicio. · · · 

Art. 2.' J?ian. o :Presidente da Republica tambem autori
zado a 'abrir, pelo mesmo ministerio, o credito supplementar 
de :10 :00(}$, ouro, ao cambio- de 27, afim de serem adquiridas 
notas de 1$ e 2$-, cuja circulacüo será. renovada, á .vista da 
actual defioiencin' do moeda divisionnria em quasi todas ns 
circumscripções do .paiz. , · 

Art. 3.' E'. igualmente autorizado , a abrir,·. pelo !\Unis,;. 
teria da Justica o Negocias Interiores; o credito de 20 :000$, 
destinado ao custeio da traslad·acüo, . para o Rio. Grnnde do 

·Sul,. dos· despojos mortaes ·do oonselh.eiro Gaspar da Silveir.a 
· Martins, de accOrdo · com o decreto n. 2. 084, de ·5 do ll!gosto 

do 1909. · · · · · . · 
Art. 4.' Revogam·se as disposições em :contrario. 
Cnmara dos Deputados, 13 de outubro·d'e 1!!17.- João 

1Vespucio. de Ab1•eu · e Silva, Presidf)nte em Qxercicio. - 'An.: 1 
tonio José da Costa Rib'eiro, 1' •Siecretario .'-. Ju·venal Lamar-: 
tine de Fm•ia, 2' Sect•etarío .- A imprimir. . . . . 

N. 28f.;.,.; i9:17 

O àoliéotor das rendas :!'edernea em Varzen, Estado de 
pernambuoo, Tancred1J Gononlvee Ferreira, continuafldo bas

·. talite enfermo, soliolt.ou ao Congresso Naoionnl· um nnno ·de 
licençn, em proros.ução, pnrn trlltanwnto ,do saucll)_, A Onmilr~. 

.\ 

- \ . 

I' 
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dos · Deput.ndos, á vista dos documentos .i untos pelo pef,icio-. 
nario, para comprovar as suas nllegncões, concedeu· a Jiccnca 
pela proposição n. 1 :jo, deste anno. · . · 

A Comm•ssüo de Financns, do accôrdo com o voto da ou
tra Casa do Congresso, ó dl:l parecer que s~ja approvada a 
proposiçiío. . · 
·. Sala das Commissões, ·21 .de outubro' de '1917. - Victo· 

"r·lno Monteiro, Presidente. ....,. Ale indo. Guanabara, Relator.-
Alfredo Ellis. - Francisco Sá. - Erico Coelho. . ,João ' 
Luiz Alves, 

PROPOBI(;l.~O DA CAMARA DOS Dlll'tJTADOS N,, 130, DÍi1 1917, A QUFl 
:sll· .llEI'llRI~ O P.ARECllR SUPRA 

O Congresso Nacional ·t•osolve: 
Artigo unico. Fica o Podet· Executivo ·autorizado a con

ceder a 'J'ancred0 Gonçalves Ferreira,. collector drul rendas 
federaes Am Varzea, Estado de Pernambuco, um anno de li~ 

· cença. ·em prl{rogaçüo,· pura tratamento· .do saude; revogadas 
as ·disposições em contrario. · · • 
. Cam~ra dos Deputados. :18

1 
de outubro de 1917. -'.Toão 

Vespucio de Abreu e Silva; ·presidente em exercício. -· An
. tonio José da Costa Ribeü·o, 1·~ Secretario. ---: Juvenal Lamar-
tine de Faria, 2• Secretario. . · · 

. · . • N, 282 .. :. t9i7 
. I ' \ 

.Pedro,-António Fagundes, ~;~mpregado aposentado. no carga 
de encarregado do Centro Commercial de S. : PatilO, da Es
tradn de Ferro Central do Brasil, requereu a'o Senado a .nber~ 
tura do credito neccssario no pagamento das differencas que 
tem recebido a. ~enos da. aposentadoria a. que tJ~m direit(). 
'l'endo esta Comm1ssilo sohcitado do Governo as mform~cis 
n!;!cessarias, rernetteu-lhe o Sr. Miilistro da Fazenda; · em 
()riginal, o longo prOcesso existente.no··Thesouro.· Desse pro
cesso resulta que a situação desse funceionnrio, ·actriálmente, 
é a seguinte: Por decreto n. 2. 217, de 30 de dezembro do 
1909, foi publicada a resolução dG. Congresso Nacional pela 

· qual ficou o Governo· autorizado a mandar rever .o processo . 
de aposentadoria de Pedro Antonio Fa81lndes, ex-empregado 
da ·Estrada de Forro Central· do Brasil,. sendo contado para· 

· ·esse· fim. todo o tempo de servico publico a que tiver direito, 
de . accOrdo com· as leis· em vigor, relevada a prescripoiio em 

. que tiver incGrridG. Quando · elle foi aposentado. em 189~. o 
seu tempo de serviço foi. erradamente fixado em 15. annos; 1 O 
· mezes e 15 dias, se:ndo-lho nttribuidos . os vencimentOs de 
1 :058$000. ·Procedendo-se no Thesouro· a nova. contagem do 
sou tempo de ·serviço, na conformidade dÍI/autori,;açiio legis
lativQ, . .verificou-se .quo esse tempo era 'de 23 nnnos, tres 
meze~ e l.l~ qi~, e Ci!lO lhe nssisH~ t:!il'C:>'ito 110 venchncnt• 

' ' ' 

,.',' 

. ' 
• 
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:mnuaJ de f :550$185, calculndo sobre o ordenado de 2:000$ 
do Jogar· de. encarregado do oscriptorio do Centro Commer-

.. cia] . do S. Paulo, dispensado o lapso do tres annos do ex:or
oiCJo por se tratar do aposentadoria extraorinarin, nrt. 09, 
do 72, primeira parte', do'· decrhto n. i. 225, de· 27 de dezembro 
do 1890. Conformando-se com estas informações o Ministro 
da Fn:r.endn à.o então, o Sr. !Leopoldo de Bulhões, mandou que 
qe aposLillasse o . novo titulo . d€' aposentadOria. O Tribunal 
jo Contas, porém, de·cJarou .illegal · a aposentadoria,' por en
tender· que ella não podia ser regulada peJo decreto de f890 

· e .manteve esta decisão sem e-mbargo de haver .elle pedido no 
Ministro reconsideraçã<J do despacho. Como a lei de 19011 

· autorizou o Governo a rever. o templi de. serv:ico que t•enl
m®te tivesse esse funccionario, já . aposentado no regímen dO 
decreto de 1890, o que estava cm jogo não r,ra a lei que devia 
regular · essa ·aposentadoria, mas apenas' o tem pó de serviço 
que offectivaménte tivesse para que se fixasse o vencimento a . 
que tinha direito, proporcional a . esse tempo. Ve'l'ificado pelo 
Thesouro que .o seu tempo de serviço. era de 23 annos, . tres 
. meze,s ri um dia, ó que o vencimento proporcional era d1l 
1 :550$185,. é claN. que a esse vencimento elle tem direito desde' 
a. data da sua aposentadoria. Nestes termoa a Commissão · 

· offoreco ú consideração do Senado,. o seguinte pro.iecto de !e i: 

N. 26 .:._ f!H7 

O 'congre'sso Nacional. resolve: 
Art. Fica o Governo autorizado a abrir. pelo Ministerio 

da Fazenda o credito es{!ecial de 10:933$752, para pagar a 
Pedro Antonio Fagundes"·· a. differença · entre o vencim®to 
que lhe · C•Jmpete Mmo empregado apos·entado da Estrada de 
Ferro Central do Brasil e o que até agora tem· recebido, ex
pedindo-se-lhe novo· titulo· de aposentadoria, de. accõtrdo com 

· o tempo de servico que lhe foi contado pelo TheBouro, de 23 
annos, tres mezes e um dia, e os vencimentos annuaes dfil 
1 :550$185; revogadaB as disposições em contrario. . . 
, Sala das commissêles, f7 dp outubro de i917. - Victorino 

MÕítteiro, Presidente. - :A! cindo Guanabara;. R'elator. - João 
Lyrn. -. BuenC' de Paiva. - L. de BulhõPS. :- :JJ1rancisco Sá. 
- Erico Coelho. -A imprimir. · · , · 

I. 

OIIDEM' DO DIA . ' 
O Sr; Presidente - Nã() havendo • numero. pnra ns vo

tações, passa-se á mate.ria em discussão, 

. CREDITOS PARA P~OAMENTOS. EM VIRTuDE DE SENII'ENICAS 

. . JUDICIARIAS . . 

. 3' di,s!lussiio da proposição dn · 1Camnra idos Deputados 
n; 1Q6, de 19~7, ql.l~ ~tbre, pel~ Mit~isterio dtl .fll~a!lall, cli, 



_, 

-, 
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'versos oreditos para pagamento a Candida de · Barros e AI- -
moida, J,u·iz Tbomaz ;Navarro de !Aindrade, Pbr~stov!lil de 

, Queiroz .Barros fJ Miguel Jnskow e outros, em virtude de: sen
tcnca Judiciaria, • 

Adiada. a votacão. , 
~ .......... .. 

· CI\EDITO PARA PAGA~NTO À D, MARIA MIYJ'l'A 

3• · di·sc.ussão da proposição da 1Camara iios Deputados 
n. :108, de :19:17, que abre, pelo Ministerlo da Fazenda, o cre
dito de. 9 :9U$700 para pagamento a D. Maria Lybia de Al
meida llfotta. f1 filhos, em virtude de sentença ~udiciaria, · · 

Adiada a votacllo. · · 
' 

" 
CRBDI'I'O PARA A RE!ll!l ÓI!IARENSI!I 

' a• di·Sc.ullSão da 'proposi.olio da ,Cam ~ra tdO'S Deputados 
n. :110, de :19:17, que abre, pelo 1\líinisterio da Vinollo e Obras 
Publicas, o. cre'd1t~ de_. :100:000$,. supptementar á verba 6•, 
n; TV- Rêdll' de V1acão Cearense- doart. 74 da lei n. 3.232,. 
de· 1917. · 

Adiada a votaeão. 
I , 

O Sr. Presidente - 'Nada mais havendo. a tratar•, ·vou J.e- . 
vanLnr a sessão. , 

' ' Designo ·para Qrdem do dia da s~gufnte: 
. Votação. em discussão unica, da redacoão final do pro.. 
· jcct0 do Senado' n. 46, de :19:10, emendado pela Camarn. que 
declara de utilidape publica· a Liga Marítima Brasileira e a 
Associnoiio, Commercial de. Florianopolis; . •. · 

' ) ' 

· Votac!lo; eín a• disousslio. do proJecto d~ Senado n. 20, 
de 1917, que permitte a livre importaolto, da Europa e dos 
Estados . Unidos dn America do Norte,~ da saccnria que é ex
portada com 0 café_ o cereaes brasil1.1iros (cOm emendas da 
Commissü0 do ~inanoas. já· approvadas) ; · ' · · 
. . Votação, em a•. discussltiJ, do projecto do ·sro~ado n •. 22. 
de. :19117, que permitte, nas repartições competentes, o regis
tro dos contractos escriptos ó. mncbillla e impressos (da Com-
missão de Justicil e Legislaoão) ; , . 

· V ~tacão, eni 3• discussão, . da proposÍoão . da · Gamara dos 
DeputadQs n. lM, de :l!J17, que declara de 'utilidade publica 
'a Associação Commercial do Paraná. (com parecer favornvel 
da Commissão. de Justiça o Legislação) ; · 

· V'otaoiío, em a• discussão, da proposição· da Camnra dos 
Deputados n. :10'5, de :1917, que âel}lara de· utilidade, publica 
as Assoofncõos Comrrieroiaes do Plirá o de Alagons (com pn~ 
rocet• fnvornvol do. Comm!ssno àe Justiça e r,.egislnQfio) ; . . 

' . ,., 
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r VotaçãO, em . 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 116, de i 917, q·uo i:Jeclu r a de utilidade publica 
a Associação Commcrciul da Victoria (com parecer favoravel 
da Commissão de 'Justiça e Legislação); · 
1 

· Votação. em discussão unica, do «vétO» do .Prefeito l!l. 2 . 
. Cle 1!H7, t'i resoluçií>O do Conselho Municipal C!JUO manda or

ganizar definitivamente o servico de ]nspeccão Medica Esco
•lar, mediante as. co:ndicões que estabelece (com parecer con
tra,rio da Comll!issíio 'de constiLuicão o Diplomacia); 
· · VotaçãO, cm 3" discussão, da proposição da Cnmara dos 
iDcpul.ndos n. 1QG, de 1D'17. que abre. pelo Ministerio da Fn- · 
zcndn; diversos-creditas para png~mento a Candida do Barros 
e Almeida, Luiz Thomliz Navarro do Andrade, Cbristovão de 
Queiroz Barros e Miguel Joskow e' outros, cm yirt.udo de· sen
tooca judiciaria (com parecer favornvcl da. Commissão de 
Finanças); . · . ·· . . 

· Votacão, cnn 3" discussão, da proposioão da Camara. dos 
Deputados n. 108, ele: 1917, ·que abre, pelo Minist.erio da Fa
zenda o credito de !l.:9H$700, para pagamento ú D. Maria 
J,ybia de Almeida Motta e filhos, em virt.ud!l de sentença .iu
dicinrin (com parecer fnvornvel da Coinmissão do J!'ínn;nças); 

. V o tacão, cn; 3' discussão, -da proposição da Camarn. dos 
Deputados n. 110. do 1917, que abre, pelo Ministerio da Via
cão o Obras ,Públicas, o <.'redito do :WO :000$, supplementar ú 
verba 6•, n .. IV - Rêde Viação Cearenso - do art. 74 da 
lei n •. 3.232. de 1017 (com parecer favoravcl da Commissão de 

, ~inancas) ; · · · 
'1• d.iscussão do proJecto do Senado :n. 24, de 1917, que 

dodnra do utilidade· ·publica ,o Instituto Brasileiro de Conta
llilidndo (cQm parecer fnvornvel da Commissão de Constitui-
ção _c Diplomacia); • · · · 

. 2• discussfio da propo.sicão · dã Camara dos Deputados 
n;• 118. do 1917, que manda adiar, para i de marco futuro, 

• a oleicão de -Doput.ados o Senadores, afim . de ser realizada 
conJuntamente com a do Presidente o Vice-Presidente dn 
R~publioa, para o quatrioonio de 1918 a·/1922. (com parecer 
f)lvoravol da ,Commissão de Justiça. o Logislacão); ' . . 

2• :discussão da proposicã~ - da Cama~a . dos 'Deputados ... ·. 
!1;1. 70; de '10'17, que define o delicto da f!llsificacão dos adu
bos chimicos o regula o sou commerci0 (com emendas da 
Commissíio de .Agricultura, Industria, Commeroio e Artes). 

Levanta-se ·a scssã0 ús duns horas da. tarde.- . 

\ . . 

\ 
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136• SESSí\0, EM 26 DE OUTUBR<YDE 1917 

PRTIJSfillENCTA DO Srl. llfUlANO SANTOS, PRESIDENTE .. 
. _, ' 

. A.' :1 hóra do. tn~de, abre-se a sessão a que concorrem os, 
Srs. A:. Azcrr.do, 'J\Ictollo, Horcilio Luz, Lopes Goncnlves, Rego 
:Monteiro, Indio do Brasil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, 
1\fendos de Almeida, .José Euzebio, Abdias Neves, rP.ires iFerreira, 
·Ribeiro Gonçalves, l<'ranciscci, Sá, João Lyra,, Eloy de Souza, 
Cunha Pedrosa, Walfredo Lenl, ])antas Barreto, Raymundo de 
Miranda, Ruy ·Barbosa, s·eabra, · Ji>ão · Luíz Alves; Miguel de . 
Carvalho, Erico ·Coelho, Alcindo· Guanabara; ·Paulo de Frontin, 
Francisco Salles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Ro
drigues Alves, Adolp•ho Gordo, Gonzaga Jayme, Leopoldo do 

· Bulhõos, José Murtinho, XaviCI' da Silvà, !Alencar. Guimarães, 
J-nuro Müller, Rivadavia Corrôa, Soares· dos Santos e Victo-
rino Monteiro (42), · · • · : · 

/ . 

Deixam. de comparecer com causo. justificada os Srs. Pedro 
· :Borges, Pereira Lobo, 1Silverio Nery, .,Thomaz Accioly, Antonio 

de Souza, Epitacio l>essôa, Rosa e Silva, Ribeiro de Brit.o, 
Araujo G6es, Gomes Rib'eiro, Siqueira de Menezes, Guilhormo 
Campos, J.uiz · Viannn, Lourenço Baptista, Irinou Machado, Al
fredo E li is, Eugenio Jardim, Generoso Marques .. c .Vida! 
IRamos ('18) • · . · 

E' ·lida, posta em discussão e, se~ debate, approvadn a 
acta da sessão anterior. . · 

O Sr. 2" Secretario (servindo ele ·/") dá conta do seguinte , 

. 
• 

O fficio .do; Sr. 1" s·ccretm·io da Cnmara dós Doputàdps, 
rmnott.ondo a seguinte 

. I 

IPrlOPOSIÇÃO 

:N .. 1-\6 - 1.91/i· . ., ·I 

10 Congresso Nacional decreta: · · 
Art.iS'o unico. Fica novamente prorogada .·n àclual sessão 

legislativa até 
1
o dia 3 de dezembro do :1917 ~. :' . . • 

· Camara dos Depútndos, 25 de outubro de 19:17.- Sabino 
Barroso Junio1•, Presidente.- Antonio José: da Costa Ribeiro, 
1. • · Secretario.- iu.venal Lamm•tine de F'a'ria, 2• Secretario. 
F'ica. sobr·~ a mesa par.n ser çli~c\ltida nn ses'siío sosuint'e; pot• 
BOr mntcrlt\ do urgenc1a, · 

'• • 

. , 

I ' _....;..,.-... ..,.,u.,.,:.-..,llf.-.~'--------~-·--------· ....... ~.-....... ...!..:. -~ Li:IWhi;;AÕUJií; ~ 



,,. ... 

I 

SESS.~O EJ.I-! 2Ô DG OU'I'UBRO DE HH'7 429 

-o· Sr. a• Secretario (se1•Vindo de 2") declara (jUC não ha 
pereceres. 

O Sr. Mendes de Almeida - .Sr·. ilresidente, é notorio, 
já fomos mesmo informados de que· •ú• Gamara dos De'putados 
foi apresentado um proj octo do lei sobr'e ma teria relevantis
sima, relati-va ao momento internacional. Estamos informados, 
tambem, de .qué esse projecto de lei,' hoje mesmo será votado 
naquella respeitava! Casa do Congresso. E como parece que 

1 o Senado está disposto a s'oc)lndar esse movimento, proponho 
-a V. Ex. que,. sem prejuízo ela ordem elo dia, e antes ele dar 

. por fintla a sessão, se prorogue por duas horas a' mesma 
sessão, afim de q'tu). possamos a . tempo, receber o deliberar 
sobre o projecto a que me refiro. (Jll!tito be11t; mu·ito bem.,) 

' I ' ' ' 

' ORDEM DO DIA 
. . 

VOtação, em discussão unica, da redacção J'inal do pro
.jeotô do Senado, n. 46, de 1916, emendado pela Gamara, quo 
. declara de utilidade publica a J:,iga Maritima Brasil'eii·a c a 
:Associação Gommercial de· P!orianopolis; 
· Approvada; vae ser enviada á sancç.ão. 

- . -. VÓtação, em s• discussão, do projecto do Senado n. 20, 
Cle 19r17, que permitte · a livre im portacão, da Europa e dos 
iEstados ·unidos da America do Norte, da saccarht que ú ex-
portada com o. cafó. e ceroacs brasi-leiros; · 
· · Approvado; vae (t Gommíssão do Redacção .. 

. . Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado· n. 22, 
de 19'17, que p·ermitte, nas l'e11artioões competentes, o registro 
dos contracoos ·cscríptos ·a machina ,e impressos; 

' Approvada; vae (I ·Oommissão dé Red·accão, 
· · Votação, em 3" disc~ssíío, dá propos'ioão da Gamara dos 

Deputados n. '101, de '1917, que declara de u~ilidade publica· 
a Associação: Commercial .do •Paran•ú!; 

· Approvada; viw ser enviada ú sanct,ão. . 
Votâcão, ~m 3" discussão, da .proposição dtt Gt\marn dos 

Deputados n. 105, de ·Hll:i·, que declara dp utilidade publica 
as Associacões . Commerciaes do Parti c de Alaguas; · . 

Approvada; vac ser enviada ti sanccão. 
. Votaciío, em 13" disc~ssão,' da proposicão da Camam dos 

·· · !Deputados n. ·.HO, de 1917, que deolarn de utilidade .publica 
:a Associacão Comercial da ~ictoria; _ · 

Approvada; vae ·ser env1ada ·li sanccao . 
.V o tacão, .. em discussão unicn, . do véto do .IProfoito, n. 2, 

de 1917, ú resolução do Conselho Municipal que manda or
ganizar definitivamente o s·ervioo de. Inspecção :Medica Es- r 
colar; m·ocliante as ,cgndicõcs .que estabelece. . · , 

'·' 
. !Rej.eitndo, vae ser devolvido ao Sr •. (llrefelt~.. ,, 

• 
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O Sr. Rego Monteiro (pala O!'tlcm.) · - Sr. Presidente,. 
pedi a palavra pura declarar que votei. pela approvacão do 
·vrJto que o Senado acaba de re,ieitar. Não podendo fazer, com 
a presteza precisa, a minlm dccla.racão ·devidamente funda., 
montada, reservo-me para a.presental-a opP,ortunamente.'. 

O Sr; Presidente.- V. Ex .. mandará a sua declaração 
'por CSCl'ipto. . · · · ' . · ·. . · 

. Votação,· em (li' discussão, da proposição· da. G~mara. dos 
• . Deputados n. 106, de 1917, que abre, pelo 1\finisterio da Fa..

zonda, diversos creditas pura pagamento a Candida. de Barros· 
c Almeida, Luiz 'rhomaz Navarro de, Andrade, Christovão de 
Queiroz .Bal'l'os e 11-Iiguel Jaslmw · e outros, cm virtude de 
sentcnca judiciaria. · · 

Approvada; vae ser enviada á sanccão. 
· Vohcão, cm a~· discussão,· da. proposição da Camara dos 

Deputados 'n. 108, de 1917, que abre, pelo Ministcrio da·Fa.:.. 
zenda, o credito d'e 0':911$700, para p·agamento ú D. Maria. 
Lybia de Almeida 1\Iotta e filhos, cm virtude de sentença 
judiciaria. . . , 

Approvada; vae ser enviada á sanccão. I' 
Votacão, cin 13" discussão, da proposição da. Ciunara dos 

Deputados n. 110, de 1917, que abre, pelo llfinisterio da 
Viucão e. Obras Pl,lblicas,' o credito do 100:000$, supplementar 
á verba 6•, n. IV .....,. ·nêde Via.oão · 'Ccarcnse - do art. 7 4· :da 

· lei n. ·3.232, de ·1!H7. 
Approvada; vao.ser .submctLida á sancc·üo. 

.i 
JNS'r!TUTO DE CONTABILIDADE 

. ·. 
I 

1• discussão do .proJecto' do Senado n. 24. de 1017, qut) 
declara de utilidade publica o Instituto Brasileiro. do Con..; 
tabilidade., · . 1 -

Appvovada; vae IÚ Commissüo 'de Justica e Legislacão.· 

f AD!Al\IEN'l'O DAS EL~IÇÕE~ FEDERAES 

.. ' 

2• discussão da propósicão da Gamara. dos iDeputndos 
n. 118, de 19117, .que manda adiar,· para 1 de marco_ futuro, · 

' a eleicfró de Deputados e ·senadores, afim de ser realizada · 
con.il;u:ictamcn~e com 11: de .Presidente e Vica-:Presid~nte da Re . .; 
publica, para o quntrJCnmo do 19•18 a. 1922 ;.:. • 

• . . . ' . . ·.. ' {<·;···~·: 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a pahívra. 

' . O Sr. President~ ,...., Tem a pnlavrá. o s/:~ãulo de ]'ronti):!.~~: 
' ,. . . ; 

.... 

• • 

) ··:<~-i: ... ~~-~··-···-"·-·~-~··~--.:." -· 

~ .... ·. 
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O Sr. ·Paulc de IFronÚn ( ') .;...;:: Sr. ·Presidente, não Únlià 
a m·enor objecção a apresentar ao art., :1• .da proposição qu~. 
está; em discussão. JYJas como tenho de /i'azcr observações 
sobre alguns dos oult•os artigos, se bom que a discussão seja . 
artigo por artigo, encadeando~se os diversos artigos da pro
posição, í'arei algumas oonsideracües afim de justii'ica~ 
emendas que vou ·submotlct• ao elevado juizo do ScnadQ 
Federal. · . . . .. · 

A lei marcava a realização da eleição para o teri;o do 
Senado l?ederal e de Deputados para o primeiro domingo do 
fevereiro de 1918; o projecto propõe o adiamento para o dia 
1 de marco do m·esmo anno, de fórma a se offectuarem as 
eleicões, simultaneamente, com as de ·Presidente e Vi<:e,- Pre..; 
sidente da Republica. · .1 

Creio que a proposição neste ponto satisraz por coinpletd.il 
~ · Facilita, especialmente nos Estados e nos pontos longínquos d~ 

Hepublica, a roalizaoão das· .. duns eleições,- entre as qunes 
apenas mcdeariam 20. e poucos dias. . . .·• · 

E' portanto da maxima conveniencia. 
Quanto ao art. 2", porém, o mesmo facto não se dü. . .A1 

Joi fixa 30 dias após u data da elcicão para a reunião da 
junta. apuradora., i\lodificando a- disposição da lei a proposicã~ 

· estabelece quo tcn11Ja Jogar em 27 de marco. ·· 
Não vejo o que venha udianliu· en1 .relação a uma lei quà 

1'oi tão bom recebida pela opinião publica e cujos resultados. 
toem sido cf'fectivamente os mais i'avoraveis, . · · .· 

.Modii'icaJ•mos um conjuncto de disposições que são alte:. 
radas pelas modii'icacões da data e pela reduocão do numerQ 
d'e dias em que tem a junta de 1'unccionar, fixando cinco dias1. 
qua~do a !ei marca oito, c estab-:Iece. casos em ~ue ·p~ssall_l 
surgi!' duv1das quanto ás actas of1er·ecldas ·á cons1deracao .da 
junta, deLci·mina!'ia sempre o adiamento na occasião em quo 
ossa divergencia se man11'estasse .. Convtlm ainda observar qu~ 
o dia 27 de mur·co em Jogar .do diu 31, data em que a mu..; 
gistvatura deve goso.r das férias annuaes, que ·silo .exactament~ . 
om i'evoreil'O e marco,. a -antecipação de um· dia pouco re..; 
presenta; mas a de cinco aias si nadá adianta, na minha 
opinião, tem esse inconveniente para aquellcs que fazem part~ 
da junta apuradora. . . . 1 

No § 2•, igualmente, acha-se estabelecida a seguinte dispo-t 
sicüo: .I 

« Tambem_ assim sorão ·contados os votos dos elei'-t · 
tores cujos nomes não constem da lista de c<hamadai 

õu nellas ·estejam orrndos ou, truncados, caso em que tt 
Mesa recebel.'ál afinal, desde · que exhibam titulo e .car-t 
toira do identidade, sondo, porém,. o titulo 'O a carteir~ • 
rctimdos o remottidos â junta O:puz·adOI'a •. » . ... .J I 

I 1 I I I j ..... .. ·.. .. 
{ •). Não i' o! r~:v~sto pelo pr;~Oor.~ 

I , .. 

'/' , .. 
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· N csLa disposição, a cat·teira do identidad'e não cst{t' per-
. feitamente definida, como Lambem não está · pérl'eitameulc 

precisado na disposi~ão do. § · 3", do art.' ti",. da lei do alista- · 
monto eleitoral de 2 de •agosto de 1Di'ü. 

·Resulta dahi um inconveniente. .. · 
Ha. ·juizes no Districto . Federal que r•cconlfccem ·coino 

valida. a· carteira de identidade, . expedida pelo Gabinete de 
Id'entificação, annexo á Inspectoria de Marinha; 1ha outros, 
poJ•ém, do· mesmo Districto l?edcral, que não reconhecem a. 
validade dessas carteims. · · 

E' indispensave! que se firme urna doutrina; parece-mo; 
portanto,· que o Gabinete· de Idcntil'icação .annexo 1ú: Inspectori'a.· 
do ,11\farinha, deve. ter us attribuicões perfeitamente definidas· 
;pulos arts .. 36 c 37 do decretp n. 10.743, de 14 de· 'l"evez•eiro. 
do 1914. ... .. . 

Não h a ràzão que justifique· a rej·eicão dessas c·àrteiras do · .. 
identidade,. cujos effeitos correspondem. >Ú!. folha corrida. Pm·.:. 
tanto, mais do que. a simples identidade, exige o Gabinete de 
Identificação a. carteira de· identidade -r>ara í'ins eleitoraes. 

Q,uasi todos os officiaes da ·Marinha, por .··exemplo, . te em 
a sua carteira de identidade fornecida pelo Gabinete d!(Iden
tificacão da Policia, quando o decreto a qu·c ha pouco . mo 
referi manda que todas á!' impressões digitaes, retratos, etc., 
sejam 1;emettido~ ao outro gabinete afim de serem depois, r,iro-

. tocollados, convr.nientemente guardados. 
· Nessas condic!)es, convirá tambem estabelecer medidas que 

resolvam essas 'ditticuldades e que aca)lem com as divergencias 
nas 

1
interpretacões dadas pelos ju'izes do alistamento da. Ca-

piLa Federal. • · · . · ·· . . 
O § 1 •, diz que a jurita apuradora no Districto Federal 

conta!'il aQ candidato,· englobadamente, os votos que tiver tido, 
annotados separadamente pelas circumstancias de, · não tendo · 
1'unccionado a propria secção, ter votado o ·eleitor na mais 

. proxima. : · . . . · · · . . -. . . . 
· Define-se ahi o que é, no Districto ,Federal, a. secção mais 

proxima, e, continuando, diz ainda esse ·paragrapho. que, . nosso · 
caso, o eleitor ·votará· na secção de ·numero. immediatamento · 
superior, dentro do districto muRicipal ou na de numero .in
ferior si na 1 dê numero superior tambem ·não se tiver reunid() 
a mesa eleitoral. · · · 
· . Ora, essa medida estabelecida no § 1• do art. · 2•, ó .I'e-. 
potida no proprio § s• do art. 4•, cm que -se diz que «no caso 
de não lmvcr funccionado a mesa eleitoral onde cstú ·cla§~i-

. :ficado o eleitor, poderú. elle votar .na imm.ediata », que ó a de 
numero immediatarnentc superior, 'c. caso não tenha .tambem 

I CSSO. funccionado, VOtartt lla dO UÜmCI'O Í!llmediatamente. SU~ 
.perior, accrcsoentando só mente. que, · não .. funccionando . ne
nliuma mesa do. districto ml.IIlicipal, não poderá votar···. cm 
secção de outro· distt•icto municipal.· · .:: .. ::· · . ·. 

Seria prcfct•ivel que essa 'disposição i'inat:''fizosse pal'to do 
;paragrapho a que ha pouco. alludi. o quo,:s·e. pliminassem, ex~ 

. . . 
.., . 
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pressões inteiramente dispensavcis cm uma lei que já: ó 
alteração. de outra lei. . . . .· . 

o art. 3• parccc~mo •altamente perigoso, porque diz «que 
o~ !)leitor~s alistaP.o~ !ltó o dia 15 de fevereiro, serão admit:.. 
t1dos a votat•. na elcJçao de :1 do marco de 1918 ». ·. · . 

A. lei estabelec'eu um processo pref'erivel, segundo . mo 
parece, e que consisto em ·.que o alistamento se fará perma~ · 

·nentemente. . · . ·. · · ,, 
. .. •O art. 3• da lei de ·.2 de. agosto .'de .19lU diz que o ci

. dadíio. póde re(juercr ·a. sua inclusão na' lista de 'eleitores em 
qualquer dia util .do anno, ·. , . · · . · . 

· ·E' tum bem ·esse o principio fundamental do novo ,alista-
• monto elcHor:rl, permittindo assim que··se aéabasse com a ·serie · 

. de abusos pr.aticados, principalmente nesta Capital, onde,' du
rante annos seguidos, ·não poude funccionar a junta eleitoral. 
Não devemos, ·portanto, alterai-a. . . · . . 
. · :Essalei estabelece •. em um paragraP'ho •a esse ai•tig'o, que 
não terão, porém,. direito de IV.Oto 'nas eleições, ficando sus
pensa a· expedição dos respectivos títulos, os cidadãos nu e se 
!liistarem dentro dos 30 dias anteriores a e lia, · . . . 1 

. ' 

· E'. p01•tanto, um systema . muito bem organizado,· mm to 
.. h em· estudado ·pelá digna Cómmissão. 1\lixta c depois de a.ppro- . 
. vado pelo Congresso, que firmou esses· princípios, ,cu,ias. van- , 
·tagens nós ·estamos observando •diariamente nos poucos casos 
de execução. Porque, portanto, modificar esse principio como 

· · faz 11· proposição, no art. 3•;. cm~ que modifica o pedodo· do 
admissão dos alistados 'ú.·-eleicüo· e, o 'que ú peior, no art. •.J.', 

' llm que diz. que «40 dias ·:mtes. da .eleição ficará 'suspenso o 
';alistamento no Distticto ·Federal :t~ · . ,:' • . • 

Como se vê, ·este artJgo fé completamente· contrario ·ti. orien-
tação da lei. : ·. · · \ ; . . . · · : . 

· . Não me parece, pois, que haja· conveniencia . alguma. em · 
· manter· esse art: a•,,nem ó 4•, que·.tí peior· ainda, assim como 

seus paragraphos que eonteem uma ser i e de disposições para 
··casos especiaes .. Para que, por .·exemplo, determinar que a 
publicac~o da lista. dos ele i tores. e as c,or•reccões dessa ~is~a • 
serão. fertas nos dJas<5 e .. ·i o · d.e fevereiro, quando a ler Já 
indicou a época erri .que .devem ser·. :reitas: essas ·publicaqõ'es ? 

. . .E' ·possível que posteriormente se verifique .'a necessidade 
' de .'fazêr alguma•. modificação nesses dispositivos, mas não de-. 

vemos começar. por •votar ~novos artigos, impondo' módificacões· 
que veem. prejudicar o .. 9!ie · C!ltá estabelecido·. a,\ltualmente. . . 
· .. Ha amda uma mod11J.cacao que proponho com o .. caracter 
dó additivo. . . · ·. · · · · · · ·. . · ·. · 

: .. Nós verrficámos ~na· ultima -eleição do Districto F-edera.l . 
um ·inconveni'ente das disposições '<)a :lei n. 3. 208, de 217 de 
dezembro d'e 1916, .que.rogula o proc.osso ()leitora! e dá outras· 

. providencias. o. §. s· do. art; . a· dessa lei: estabelece, lq.ue «o 
juiz de direito da 2• Vara·do .Districto. Fc.deral far.á, 40•dias. ' 

. antes dn. eleição, a divisão. do districto em scc1;õos de 300 elei
tores .cada..: uma:.> o, no ~art. 20 estabelece que «o juiz d'e 
" ·S. - Vol. YI 2! 
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direito, fará, 30 dias antes da eleil;ão, a divisão da comaréa 
em tantas seccões quantas forem as m·esas eleitoraes, fazendo, 
tanto quanto fõr possível, ·a divisão dos eleitores~. _ 

Ora, a -combinacão dessas duas providencias deu come 
resultado na pratica que, cou'l os nossos habitos de deixar 
tu dó para a ultima hora, o. numero de alistados nos ultimos 

·:LO dias em que é aproveitava! o alistamento - os :LO dias 
de differença entre os . prazos 40' e 30 - o numero desses 
eleitores foi muito grande, de modo que algumas secções . que 
deviam ter 300 eleitores, tiveram 400 ou 500, e houve· até 
uma, a do Instituto. dos Surdos-Mudos, pertencente ao Dis
tricto da Gloria, aue teve 600 eleitores. O objectivo da lei, 
limitando ;a· 300 o 1numero de eleitores, era, subdividir o tra
balho eleitoral,· de modo que· não houvesse excesso; como 
aconteceu naquella secção, onde o juiz e a Mesa tiveram que 

' passar a.noite inteira no trabalho de apuração e só- terminaram 
na tarde do di·a seguinte. . · 

. E'· portanto,· conveniente . modificar a disposicão, deter
minando que a divisão se fa!'á. depois de terminado o tra
balho de alistamento-.. Essa. é uma inodificacão que proponho, 
declarando quetno § :5~ do art .. 9~. da lei n. 3 .. 208 e no •ar
tigo 20 da mesma lei .as palavras 40 dias serão substituídas 
por ao dias- "· ' ' ' -

São essàs as. considerações que submetto ào' elevado juizo 
do Senado; 'devendo apenas accrescentar que o art. 9• da pro
·posioão · estabelece que as disposições desta lei referem-se 
unillamente, ás eleiéões para a· proxima legislatura, excepto 
as. constantes dos §§. :l.'· e 2' do· art. 2' e as dos arts. 5', 6', 
7' e 8', que são de natureza permanente. . 

Si as emendas que ·apresento m'er·e.ceren:i a approvacão do 
Senado, esse art,. 9' terá de ser modificado, porque então 
·todas as disposições, não só as emendadas;· como as dós 'al'
tigos 5'; 6', 7' e·· 8', que "~Zeem preencher lacunas de modo
mui satisfactorio, deverão ter. natureza ,p_ermanente. A unica 
de natureza transitaria será a que manda que as eleioõ·es para 

• a proxima legislatura· serão realizadas a·· :L. de marco de 19•18 
e não. no primeiro domingo de fe,vereiro, . para que tenham . · 
Jogar conjunctamente coín ·as ·do ·Presidente' e V ice-Presidente· . 

. da 'Republica~ Essa sim, ser.á_ -uma disposição transitaria, , 
· pol'que já na ·eleição para a 'legislatura seguinte não poderá. 
haver essa.iloinéidencia, porquanto um período de quatro annos·. 
não coincide com: um de tres. · 

· Envio, pois} á Mesa as minhas emend.as., i(~uito: berrú;, 
muitó .bem.) ·. . . · . 
1 . Veem á-Mesa, ~ão lidas; apoiad~ e e~iram. 'conjunÚamente 
em- discussão as seguintes · • 

. .,, ' 

EMENDAS 

A' P,rbP,osioão d~ _Camara .do~ DeP,Utados ~. us.-de 1917::! 
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Ao art. 2• - •Supprima-se. 
I 

N. 2 

. ;1:; • .:.·• ~ ··:-•, .. , ' '' 'f •. ··:i··~~"k"' ·', ' '\ ··-).~~~ 
·:--

Ao § .1 • ..:__ Accrescente-se no final: « Não funccioriarido 
nenhuma do district() municipal, não póde o eleitor· ~otar em 
secção de outro distriéto municip•al :t>. · · 

O paragrapho assim modificado 1)assa a artigo e o § 2• a § 1•. 

N. 3 
Ao. art. 3• - Supprima-se. 

·. N. 4 

Ao art .. 4• - Supprimam-s'e o artigo e paragraphôs, .• 

Jf •. 5 
Art. additivo : Depois do art. 6•: 

., No § 5• do art. · 9• e. no 'àTt, 20· da mesma, lei, substi
tuam-se as palavras: « 40 dias antes da ele i cão :> por « 30 
dias antes da eleição~. sendo consequentemente· alteradas as 
dispos!cões correspondentes .do decreto n. 12 .. §91, de. 7· de. 
~evere1ro .de 1~:1.7. ,(Art. S•; §§ i• e 2•) .• • 

N •. 6 

· ~t; additivo: Depois do art. s• : . ' 
, <iPa.ra. os effeitos do § ·3· do art. 5• dâ lei ri. 3'; 139, de 

/ 2 de agosto de 19:1.6, é valida a\ carteira de identidade ex
pedida pelo Gabinnete de rdentificâcão annexo á Inspectoria 
·de Marinha, a que se referem os arts. 36 e 37. do decreto 
n. 10.743, de 11 de' fevereiro dê 19:1.4.~ 

N. 7 
Ao. art. g• -· Substitua-se :pelo seguinte: . . 

·As disp~sicõ'es desta lei são . de .natureza perrilanente, 'ex
cepto as · do art. :1. •, que sll referem unicamente ás eleioae·s 
para a proxima. legislatura. 
. S~l~ das sessÕes, 26 de outubro de· i'Di 7.,..... 'ault.l ~ Frontin,• * - . " . . . ' •· I 
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O Sr. Presidente -.Em virtude das emendas apresoo
tadns, a discussão fica suspensa afim do .ser· ouvida a Com~ 
missão de Justica c Lcgi~lacão. 

O Sr . .Mendes de Almeida (pela ordem) - Sr. Presi
dente, requoiro a V. Ex. que consulte o Senado si concede 
urgencia, sem prejuízo do ultimo projecto da ordem do. dia, 
para discussão c votação da. proposição 'da Camar·a que pro~ 
roga a actual sessão legislativa até 3 de dezembro. 

REGULAl\IENTAÇ.:i.O 00 COMliiEilCIO DE ADUBOS CHll\IlCOS • 

2• discussão da proposição da · Camara dos 'Deputados 
n. 70, de 1917, que defino o' dclicto da. falsificação dos adubos 
chimicos c regula o seu comm·ercio. · 

Approvada. , 
São igualmente approvadas. as seguintes 

El\IENDAS 

Ao ari:. 1•, supprimam-sc as palavras: 
• « con~lituc deli r-to de falsificação», c «origem o proco-

dencia'» ficando assim redigido: 
.«Art. 1.• Vender ou expor 'ti venda, etc.)) 
A scgúnda «alínea :~o do arL. 2• deve ficar assim redigida: 

·«Aos infractor,es,· -pena de multa. o te., eLe.» 
O mais como {)SLá, 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador 1\lcndes d'e Almeida 
requer urgcncia opara ser immediatnmcntc discutida c votada 
a proposição da Cnmnra dos Deputados 'que proroga a actual 
sessão legislativa até o dia 3 do .dezembro de 1917. . . 

l()s senhores que {)Onccdem a urgr.ncin requerida queiram 
Icvaiitar-so. (Pausa.) · · · , · · 

Foi concedida. · · · 

l?ROROCJAÇ.\0 o:\f:; SESSÕES 
'· Discussão unica da proposicão da Camara dos Deputados 

n, N.6, de 1!11 i, proros-nndo a actual sessüo legislativa até ao 
dia 3 de detcmbr·o do 1917. . 

Approvadn; vne ser· enviada á publicu~-ão: 

O Sr. President& :- Attcndcndo. no pedido do Sr. !llf endes 
de :Almeida, suspllndo a sessão por duns horas, ·a qual ·-scrú. 
1•caberta ás 4 1,4 de confot•midade com a solil.:itacão do •nesmo 
Sr. · Senador. 

·(Suspende-se a. _scssüo ás 2 horas c 15 minutos e rlla-
hre~sc ás 'i c 15 mmu!.o~.) ·' '-
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SESSÃO EM 26 DE OUTVllnO DE 11H7. · 13'1 

O Sr. Presidente ,..... Está reaberta ·a sessão. 
·Acaba do ser presente· 't~ Mesa um of!ício da Oama.ra. dos 

Deputados, que vac ser lido. 
O Sr. 2• Secretario (servindo de 1~) •procede ,áJ leitura d'c 

um officio do Sr. i• Secretario da Camara dos Deputados 
z·omettendo a seguinte 

P~OPOSIÇÃil 

N. 14!71,.....1917 

·" O Cong1·esso Nacional decreta : 
:Artigo unico. Fica· reconhecido c proclamado o estado 

üe guerra iniciado pelo Imperio .·AIIemão contra o Brasil o 
autorizado o Presidente da Republica a adoptar as provi
dencias constantes· da mensagem de 25 de outubro corrente 
e tomar todas as medidas de defesa nacional e scguranca pu
blica que julgar necessarins, abrindo os creditos precisos ou 
realizando as operações de credito que forem convenientes 
para esse fim, revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 26 de outubro de 1917 ,,..... Sabino 
Barroso, Presidente.- Antonio José da Costa Ribeiro, 1•. Se,.. 
cretario.- Juvenal Lamartine de, Faria, 2• Secretario.-=- A's · 
Commissões d'c Constituição <1 Diplomucia e de Finanças. · 

· . o sr. Mendes de Almeida (*) Sr. Presidente, a Commissão 
de Constituição c Diplomacia, logo que foi informada da aprc
sentaciio e da acceitacão do actual ·pt•ojecto de lei pela Camara 
dos Deputados e- que agot'a -acaba de ser lido, depois de co
nhecidos os seus termos c os seus intuitos, resolveu , nã() 
s6mentc ,declarar ao Senado que está de inteiro accôrdo eom 
a approvnção uo m'esmo projecto, ·mas ainda requerer ao &
hado a urgencia neccssaria para que clle fosse immedia.tarilente . 
posto cm execução e. votado. O momento actual o::tige a 
prompta manifestação . do corpo legislativo, ante c.aso tão 
grave parà a nossa nacionalidade. (Muito bem; mu·ito bem.). 

~ . ' . . 

. ·o Sr •. Presidente· -:-. O Sr. Senador 1\lendes de Almeida, 
requct•, por ,parte da Commissiio de Const'ituicíio c Diplomacia, 
urgencia •para. que a proposição ·vinda da Camara dos Srs. 
Deputados seja immediatamentc ·discutida c ,·otada., 

. Os s·enhores que approvam a urgcncia requerida queiram 
se manifestar .. (.Pausa. l 

Foi conced!da a urgencia •. I ' 

~ •) Não ·foi revisto ~:dlt> urador, 

I. 

, 
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De confor.midndo com o Regimento a propo,síção !.cm 
apenas uma discussão. 

DECLAMÇÃO DE. GUERRA /1.1 /I.LLEMANH/1. . 

Discussão unica da proposição da Camarn dos Dep~t!!dos 
n. 147, de 1917, reconhecendo o estado de guerra Imciado 
pela' Allemaliha contra ·o Brasil e autorizando o Governo a 
tomar todas as medidas de defesa nacionar é-a: ·razer.operações 
de credito que entender neces~!J,ri!lS. 

O Sr •. Ruy .llarbosa - Peço a p!llavra . . 
O' Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre. Senador •. 

. O· Sr. Ruy Barbosa '(•) (movimento de attençi1p) ,:_ :Sr. 
lPresidente, nãq fosse a responsabilidade 13special que as cir
cunistiu1cias me té'ém dailp nó assumpto sobre qull .vae versar 
o· debate'"ora encetado iiesta1 Casa, ·e· eu não contribuiria para 
deriiórar um instante esta · augusta Assemblé'a na· profunda 
anciedade qué''á anima para resolver immediatamente esta 
qtiestão,·•gue· va·e lé~ai' o nosso corpo legislativo a, no· mesmo · 
dia; em ambas .. as suas Casas, mediante duàs deliberações 
suocessiva( resolver o grave problema no qu~l se acham en- · 
volvidos vita:Imeilte os inais altos interesses da nossa nacío-
nalidâde. · .. · · · · .. · · · · · · ·· ·. · · · ; · · " 

• Niiiguem, Sr. Presidente, mais do que eu, se felicita· 'e · 
ile congratula eom o' Congresso Brasileiro, com o· nosso· Go:. -·.·. 
verno, com o nosso Paiz ·todo; ·pelo 'sentimento· vivo 'qlle ho,i e 
em todos os espíritos aqui se manifesta·, sobre a n·ecessidade 
absoluta de que 'as nossas resoluções n'esta mataria se succedam 

· proniptas; .afim de não perderém', · afim "dé' · rião desnierecerein 
um· min'inio · grão da ' sua importaricia; -da· su!b inflüencia,· do 
seu alêáooe neste ·vasto scenario ém · que·. se debatem os 
destinos 'da · cónflagrO:oãÇ>. ~niversal. das . nacõ'es. neUa ehvoJ.:.: 
vidas· e dá humánidàde · intéira;· não· .só o ·universo christíio 
mas de' todo 'o"mündo civilizado; · · · · · · · · · · 1 

· · O mbdó e01rio 'se· produziu, nesses dois mas, a ultima cir:
cumstancia"pê!à ·qüâl •'somos· levadOs· .à dar, neste 'assúint>to; · 
o p~sso. ·final, oreo)l· e~tre nó~ .1;1\rlá . ~o.nià' que i!Dpressão de 
surpreza, ·porqu'e mnguem poder1a adlVmhar o momento pre- · 
ciso !)m que a sorte dos acontecimentos nos levaria a assumir 

_.,, a··p~sic~o· ~!l.cessaria .ao,-~rasi~, .neste. ~ande conflict~ ··em 
··"'!.;;, CUJas·. acenas todas as naciOnalidades' CIVIlizadas, de · mais ou 

menos importáiicia, teem ·a sua' parte· de 'interesse' ou de honra. ·." ·· ·· · ·· · ·" · ... · · ... . ·· 
'"Mas, Srs. Senadores, esse mom·ento era fatal, essa cir

cums.tancia decisiva não podia ser impre~ista·. Ç> êoncurs(l dos · ,, '· ' ' . ,•' '• ' . 

,(*) Este discurso não f(li. r~yi~tf:!( ~~~~ 'lrll,d·or ,. 
'. ' ,' ' ' 
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· · acontecimentos podia demorar, mais dia menos dia, mais 
semanas menos semanas, ou mesmo mais mez menos. mez, a 
con;iunctura. terminante para o Brasil, no caminqo em que elle, 
:l'elizmente, entrou · ha tanto tempo, ·com o concurso de todas 
as vontades, ·com o ·applauso de todas as opiniões, com o 
assentimento de todos os hdmens de bom espírito, de bom con-
selho 'e de verdadeiro patriotismo nesta terra. . 
. Desde qUe 9SSa conflagr:u;ão, .tal qual se desenha, com os 
caracteres que assignalam, como uma p•hase sem precedentes. 
na historia do mundo, a orientação imprimida pelos autores · 
com que a Ainerica, ness·e conflícto, havia de ser necessaria..; 
mente envolvida e a .parte indiscutivel que estava talhad(l. ao 
Brasil nesse grande acontecimento, não obstante· a nossa 
relativa nJlg:uenez, não obstante .á nossa notoria ause~çia de 
recul'Sos, nao. obstante· a modest1a de nosso papel politiCo. na 
reacção do mundo: · · . . · · 

Na historia universal nunca os destinos 'da hum·anidade 
se viram tão seriamente ameaçados por uma perturbação na 
qual todos .. os dir'eitos do genero humano fossem postos em 
duvida, postos em .litígio, negados e· conculcadcis pelo· poder · 
soberano da forca absoluta. · . · · 

Desde então, com as doutrinas que a precederam, com as 
· doutrina~ que a acomparrham, com. a doutrina que tem sue
cedido . á 'declaração desta guerra incomparayel, el'a claro qrie 
todos os povos civilizados, não confundidos com ·os imperios · 
centraes dá Europa nos mesmos· interesses, estavam fadados 
inevitavelmente á partic~pação mais· ou menos grande, mais ou 
menos dolorosa, mais ou menos difficil, mas certa, desta 
alli!inca · das, nações civilizadas, em reivindicação . dos· grandes 

· direitos pelos·quaes ellas existem, pelos ·quaes eidste .O mundo 
todo, pelos ·quaes está organizáda a sociedade hulllana; direitos 

· que nós estamos habituados a àssociar 'á invocação ·divina 
do christianismo, os que vão além do territorio onde . exercem 

. · o seu ·imperio e abraçam hqje ·a humanidade inteira com o 
' seli domínio. · · . . 

.. ,,_ · · Ao darmos este· passo, Sr. Presidente, Srs. 'Senadores, 
ao darmos este passo mais · grrwe, mais ·extraordinario dos 

· annaes do Parlruvento brasileiro, ri.os dois regimens, preci
samos entr!!f bem profundamente na consciencia e ·cte com
municar · aos nossos .concidadãos que não ·se· trata de ·irmos 
defender.: ·na Eul'opa os interesses · dos povos alliados; · .. e)ll 
rivalidade internacional, cuja esphera ·s·e· abrange nos limites . 
do outro éontinente. Necessario é que .no espírito dos nossos 
conterranàos entl'e bem:seriamente a •C.Onvioção Sag!'ada e YB!'
dadeira · de que, participando desta guevra, o Brasil yae de- · 

... :fende!' a si mesmo ·(apoiados) ness'es interesses que são- a 
essencia da~ existencia · de ·.todos. os jpovos civilizados;. vae 
c!efender nao só a sua existencia moral, mas amda a sua 
e:i::istencia politica, nestas instituições as quaes está ··ligada a 
sorte do -nosso futuro. Vae defender' ainda, Srs .. ·\Senadores, 
!JlJ.Iito séria, muito real,. muito incon~es~ave)mente! ~ estn.bill-

'l 

. ' 
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da.de territorial dn nossa ·exis'tencia (apoiados um•acs), o nosso 
· pr'Oprio territorio, o ·nosso pntrimonio mora] na America, toda 

essa vasta extensão, qu0 ú populacão bra_sileira cabe ·com os 
muitos milhões de almas de que se compõe; que amanhã, si 
da grande .provocacão germanica nos acontecimentos a que 
o desenlace dessa lucta ilão fosse o que as boas almas, o que 
as almas christãs, o que as <tlmas :i uridicas esperam, seria. 
uma· das prim'ciras prezas L'Jltregues à cobica desenfreada e. 
omnipotente da .soberania. da for~a .proclamada como a r111.ão 
suprema dns cousas no mundo civilizado. (Mu.ito bem.)' 

Não divago, Srs .. Senadores, não devaneio, não vos entre
crmbo com abstraccões minhas; resumo, synthetiso, repito o que 
está em todos os espíritos, o ·que se acha provado por todo~ 
os documentos c que os documentos mais sérios c:Ja situação 
européa teem demonstrado. ·· .. 

Um dos objcctos.mais directamente alvejados pela cobiça 
das autocracias qu·e desencadearam sobre o mundo esta guerra 
fatal, era esta bem fadada região da c<\mericà Braslieiz:a, esse 
paraizo incomparavel .de grandeza, fertilidade, · opulencia o 
rlncm·a; eram estas terras nossas, nas :quaes, por ,rma extensão· 
f.ão vast~ 1'luctua a nossa bandeira, sob. as quaos, uma extensão 
tão immensa paira o nosso. espírito, ó genio da nossa civi- ·· 
Jizncão, a tradição dos nossos . antepassados. (Muito bem; · 
mu.itó ~cm:. ) . . · . . . . · . · 

A cob1ça germnmca puzern no Brns1! mer1dronal o alvo, 
rias suas preoccupações maifi intensas, assignalara nos seus 

·mappas aqúellns rngiães como um pcdaco, destaciado da Ame-. 
rica, do .almanack austral, dispuzera as suas medidas para essa. 
reivindicação proxima, •C ·communicara ao espirita dos seus 
filhos ·comn seus delegados, como seus embaixadores, como 
seus missiona1•ios, .como precilirsores seus, nestas paragens, a 
incumbencia ·de apparel'harem · o terreno ·para o golpe final, 
no dia em ·que,· tão longamente almejado pela ·nmbicão ger
manicn, triumphâsse sobre as gmnd'cs nações liberaes dai 
Europa o vencedora do colosso Norte Americano, a sun po
.testa.de não tivesse limites <J as ·suas· ambições se pudessem .... 
~;at.isfazr.t· comp~eta~en.te;· (J.luito bem.'.) · . . v 

Quando, po1s, Srs. Senadores,· esta guerra cnhm sobro o 
mundo como um flagello, dennt.e 'do qual todos\ os direitos .:. 
humanos dcsappareciam; qu'ando ·n pobr'c Belgiea violndn servi~ . :.·, 

' . do ·estrada inicial á penetraÇão "das hostes germanicns·•no seio 
da Europa libcrnl.; quando so .annuncioti ao mundo que o .valor 
dos .tratndos níio excedia ao dos . trn.pos do :papel; quando se 
affirmou deste modo, solilmnemento, ~~· terra toda, que. a unicll' 
·razão sagrada perante os homens era a razão da forca, ·povc 
modesto. desapparelhndo para as lutas . militares, neg!ig'ent!l . 
no seu futuro, o BrnsiJ9tinha indicada n sua· sorte proxima, si 
·Deus não se commiserasso do mundo e, não levantasse, na 
resistencin dáquellas grandes nações da tmuropa: oMidental, •a 
muralha. sagrada de ·encontro tt qual haviam «de recuar forco
sa:m·ente as forças dn conquista, por mais assombrosa que 
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:fosse a. organiazção de SUa machina 'ostupendu, ]lO!' mais 
tremenda qu~. fosse a. caudalosa immensidade, de disciplina, 
por mais sublime que fosse o genio de seus estadistas, do seus 
organizadores, do seus generacs. 

Commiserou-so Deus da cspecie 'humana., e, contra aqu'eJle 
qu·e . so servia apenas da. invocação da. Divindade profanada 
como de um titulo de commercio entre a supremacia do bem e 
oR executores infatigaveis do inal no mundo, IVimos ostabe
leccr-sc uma situação ·cm que as esperanças humanas se 
podiam firmar, cm que ·aquelles que crõem na interVenção d!l 
Providencia nos· destinos humrínos ,iulgaram estar presen.:. 
cinndo a rr.'alizaçilo viva dessas esperanças. . · 

~ão tardou, .Srs. ISienadores, en.cetada essa maMha · de 
nttentados incalculaveis, não taNlou que, excedendo'-se a si 
mesmo· na Si.la ambição e nos seus €Xcessos, o poder germa
nico annunciasse ao mundo a realização systematica da .guerra · 

· d'eclarada a todas ·às ·potencias rião· alliadas a eJla na sua 
'empreza contra a Europa occiderital. A declaração do torpe
deamento sem respeito a condições de especie alguma, por 
meio dos submarinos germanieos, contra a esquadra mercante 
das nncõcs 1neutras, constituiu evidentemente a decla:racao 
forma.! de suerrll. a toda a neutralidade. ·A . existencia desta. . 
d'csapparccia ,que necessariamente, desde que, ·POr um .lado, 
existiam os solemnes compromissos de abstencão qué ca
racterizam n posição dos .povos neut.ros €, de outro, a liberdade 
illiinitadn, assumida por certos belligerantes de emprehendcl' 
contra os· direitos dos neutros todos os excessos indicados 
pi:lla.s necessidades da cmpreza allcmii. Desde então, Sr. ·Pre- · 
sidcnte, me p·arcceu a mim, na minha humilde maneira de 
. considerar as cousas, que a todos os povos':' neutros do mundo· 
só incumbia uma situação immediata: era a da, reacção, pelo 
menos moral, contra esse direito. exclusivo, assumido pela 
í'orca,. de governar o mundo. 

· Quando à: All'cmanha cntende1,1 {jUe lhe bastava .Precisar 
da passagem. pelo territorio belga, para legitimar a sua in
vasão· na Belgica, estava evidentemente dada a todas as nações 
do mundo, e espccialmento 1\s nacões pequenas, fracas e hu-

. Jm.ildcs como o Brasil, a lição do que a mesma sorte era 
apenas questão do tempo, mas que esse :futuro ospera.va igual
m'entc n todos os povos não armados para. se defonderemcont:r:t 
as ambições crescentes desso colosso insncinvel. . 

Não foi, Sr. Presidente, infelizmente, esta a maneira de 
vê!' <las nações ·noutra~ .. .Pareceu que ainda era· tempo, como 
noutras épocas, do se assistir do longo ·a osso conflicto estu
p'ondo, como si .ncllQ os espectadores não tivessem empenhados 
os mesmos direitos, Q.~ mesmos interesses dnquelles que. nesse 

' conflicto se ac•havam 'directament'o envolvidos. ' 
Grncas a isso, o poder allemão, por meio de avanços suc

cossivos o crescentes, convencido sempre de que o mundo 
ncabarin recuando em presenc·a de seu poder invencivcl, logrou 
nssumir estas proporções nefandas qu'o ho,i e asl3omhram ó 
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globo inteiro, c 'olhar com desprezo para a unanimidade agora 
estabelecida, felizmente das nações neutras, conjugadas quasi 
todas na rcsisLencia ás !'>retençõ~ da Allomanha. . · 

Minha convicção foi sempre, Sr. Presideg.te, Srs. Sena
d9res, que os neutros oommetiiam neste caso um grande erro, 
em collocar os s·eus apparentes interesses. acima dos ·seus 
int~resses reaes, os interesses da sua tranquillidade immediata, 
acima dos interesses da sua segurança futura, os· interesses· 
das suas conveniencias passageiras acima· dos interesses po-

' líticos e dos seus direitos: _ - . . . 
Em uma situação como esta, Srs. -Senadores, os mais · ·· 

interessados eram, naturalmente, os povos como o Brasil, que 
não. tinham outro apoio para a sua defesa sinão· o valor dos 
princípios m.oraes em que assenta a existencia dos pequenos 
contra a existencia dos grandes. . · 

Nestas circumstancias, toda •a nação que· se dtfende·, toda 
a nação que protesta, toda a nação que reage,_ encerra-em si, 
adquire inesperadamente um poder ignorado, imprevisto, .novo; 
incalculavel; esse poder dos pequenos, 'esse .p~der dós fracos, · 
esse poder das victimas, deante do qual se vae curvando cada 
vez mais, através desta luta, a soberba dos ,mais poderosos·; 

Porque, Srs. · Senador·e~. nunca se demonstrou por uma · 
lição tão eloquente o. pSJpel necessario, a -contribuição pro
videncial dos .povos pequenos na consen'ação, na tranquilli-
d'ade e na ·existencia dos grandes povos. · 

Não se póde, •Srs. Senadores,_ tendo o geral das nações 
neutras concorrido nesta maneira· erronea, · mas explicavel, de 

.,consú:lérar 'os acontecimentos, culpar o Brasil de não ter ai
-oançado mais longe, enxergado á m'aior distancia do -que .os 
mais esclarecidos. · . . . . 
. Vemos as nossas indecisões, mas, ·através d'ell'as, cami- · 
nMmos, graças a Deus,. em direitura e firmemente para o 
desenlace que 'alcançamos agora. - . 

E' uma situação, · Srs. Senadore!fí em que os amigos da 
paz são exactamente os mais interessados na continuação da/ 

. guerra, no seu, desenvolvimento, na sua acção salvadora, até 
que os grandes principias . de conservação da humanidade se 
achem .firmados com seguranoa tamanha que o genero humano 
possa, de ·futuro, desc•ansar sobre os· seus destinos e .se 'eji
tregar aos seus trabalhos da paz, seguro de não ser perturbado · 
outra vez por uma interrupção nova, qtie seria, pela sua pro
porção e pelas suas consequencias, ainda ;incomparavelmente 
mais grave do que a que actrialnfente atravessamos: 

O Brasil, com os seus 25. 000. 000· de almas, com os se.us 
oito mi!hõ'es e quatrocentos mil kilometros ·quadrados de ter
ritorio, occup'ando na superfície do globo ~sta ·vastidão, · im-
mensa e tendo concorrido ,i.á para o• .desenvolvimento da 
humanidade com esta população tão consideravelmente-- nu
merosa, tem, deante do mundo, neste momento, · .grandes 
responsabilidades: necessita apresentar os seus títulos pelo 
grande q1,1inhão que lhe .eabe na d~stribuio~o da sup'erficie_ do 
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globo; precisa de mostrar, Srs. Senadores, que essas virtudes 
sublimes, incomparaveis, inesperadas, ctas quaes a Europa nos 
está dando o exemplo em lances do uma grandeza sobrehumana, . 
essas virtudes extraordinarias tambem encontram um ninho 
no. coração dos brasileiros, .que nós .tambem somos capazes de 
lutar, de soffrer a privação, o martyrio, todas as. durezas da ,. 
luta, mantendo, através das vicissitudes della, o nome modesto, · 
mas glorioso, que nos l'egaram os nossos antepassados. 

!Deante do espectaculo' que os pequenos povos da Europa 
nos offerecem, a Belgica inesgotavel, de um heroismo divino; 
a Sevvia, a '.Polonia,. o Montenegro, as menores nações do 
continente europeu, preferindo o sacrifício · da sua propria . 
existencia ao sacrifício dos seus direitos, das suas liberdades e ' 
da sua independencia, os· povos, collócados- p'ei'a sua situação 
de fraqueza, em circUmstancias ana!l)gas a essas, teem obri
gação,· Srs. Senadores, de se mostrar apparel,hados para e~s·a 
emulação de qualidades moraes em.que se formam as ll'I'andes, 
nacionalidadeli. · · 

A historia desta. guerra, Sr. Presidente, nos mostra, de 
· um modo eloquente a inutilidade ·absoluta das organizações . 

da forca deante da rll6istencia dos elementos Jib"eraes contra . 
ellas congregados. ' 

· ·Nação essencialmente •antimilitarista, sem exercito, eri- .· 
carada oom desd'em pela. Allemanha militarista, a Inglaterra 
não confirmou-os-desprezos de Bismark, quando, ao ser in
terrogado uma vez ·que faria, Si forcas inglezas desembarcassem 
nas praias da Aliemanha, «mando prendei-a~ pela policia:., 
respondeu elle. ·•· 

Mas essa Inglaterra desprezada, p'aiz de )lm pequeno e 
miseravel exercito, com os thesouros inesgotaveis da sua 
grandeza. moral, em pouco· mais de um· anno tinha levantado 
milhões de soldados •apparelhados ·para a luta; em dois ou 
pouco mais· de dois annos de existencia desta luta possue um 
·exercito de cinco milhões de almas par~. oppôr ás invasões ·da 
soberba allemã e essa.·força .nova, bisonha, destituida eviden
temente das ·vantagens de uma grande preparação, de. Uma· 
longa disc'iplina,. hoje nos campos da Flandres se modem com 
os maiores recursos do poder ger!U'anico e em todos. os terri-

• torios ·onde a Allemanha tinha posto o seu. orgulho, a In
glaterra, como a Franca. não s6 com e lia se medem, mas ainda 
a ultrapassam em bra~ura. . . . - 1 . · · . . · 
. · · O grande poder, Sr. ·Presidente, . dos elementos moraes na 
·formação da r'esistencia humana contra a forÇa, é ininha· con
. vicoãó, srs. · Senadores, que iJ. nós,' brasileiros, que aós .nossos· 
conterraneos não1 nos falta, para que essas virtudes sil'desen- · 
vólvain, sinão a convicção de que uma grande .caus!l esp'era o 

.. seu co,ncurso e cje que essa causa é a causa mesma· da . nossa 
nacionalidade, é a causa da salvação da nàssa independencia, 
é a causa da intangibilidade' do nosso territorio, é a causa da 

. iD9~~~ qonra,.. . (A1Joi(l(jos f/era:es. ) . · · 
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De exc'esso em· excesso, não obstante a ~'alma, a serenidade 
e a prudencia mantidas pelo Governo brasileiro no curso .dos '· 
successos intomacionaes. · . · 

· A Allemanha, adeantando-se sempre, chegou afinal a coi
locar-nos .em uma situação em que os poderes publieos, neste 
paiz, tinham de ·escolher necessariamente entre o abandono da 
nossa ·honra ou a attitude assumida nesse momento pelo Go-" 
verno brasileiro. · - . . 

Congratulemo-nos, Srs. s·enadores, pela presteza,com que 
o Chefe do Estado e o ·seu Ministro na administração das 
Relacqes Exteriores comprehenderam· immediat'amente a ur
gencia inevitavel do caso e não hesitaram· um instante em 
adoptar a resolução, ,que a nossa dignidade, a nossa honra e a 
preservação dos nossos interesses e:x:igí•am. . . · . . · . 

1Por mo is modesta que seja a nossa si tuacão internacional, 
essa nobre .nttitude não poderá deixar de influir de modo, 
tnlvez consíderavel; no desenvolvimento das. cousas neste con-. -
tinente. . · .· • · · . . 

Assim como, até hoje, Srs. Senadores, accrescento eu, as· 
nossas indecisões· terão contribuído p'ara animar a indecisão 
entre outros povos americanos, essa attitl.ide resoluta do Brasil 
concorrerá, certamente, para desenvolver nos povos da nossa .: 
raça,. neste eontinente, a convicção energica, activa e cabal de 
que nós somos tambem parte, immediatamente interessada,· na 
luta que se desdobra na Europa, e que precisamos todos, por 
este ou por aquelle. modo, debaixo ou daquella fórma, .porém, 

·todos í!erta e declaradamànto ass.umir a nossa posição no meio 
dos que resistem á pretencão de proclamar a forc'a como· a se-
nhora absoluta do ·mundo. . 

.Sim, Srs. Senadores, não somos nós os que nos reso1vemos 
· á gncrra; não somos nóa os que a declaramod, Nó!; como as 

outras nações -todas que nesta guerra se ac•ham envolvidas, a 
e lia somos forcados pela imposição allea1ã. . . . 

· Que libe.rdade tinha. a Inglaterra no com eco dessa con- ' 
flagraçã.o, quando as hordas gcrmanicas invadiram a. fronteira. 
da Belgica e se· estenderam até ás suas costas ? Quando os 
estadistas allemães annunci'avam · a 'inutílidade absoluta. dos 
tratados, que liberdade tinha a. Inglaterra para:· evitar a:' luta ? 
Quem a. tinha declarado, • senão os que romperam com todos • 
os compromissos internacionaes e pizaram aos pés, systema
ticamente, os mais sagrados direitos. de todos os povos·? 

Uma a uma, todas as nações a esse óonflicto se vão vendo 
arrastaltns; uma a uma, não fazem ellas .senão .obedecer á. · 
provocação iri'esistível. reconhecendo a guerra que as potencias 
oentrnes da Europa. I h es. declaram. · · · 

Assim, Sr. Presidente, encarei eu, desde o começo, a. . 
questão, como ella. se desenhava para o Brasil, á vista dos 
ncontecimentos'"desenvolvid·os na Europa; Desd'e o começo me 
pareceu não ser licito aos paizes neutros - a. começar pelos 
Estados Unidos - retardarem o reconhecimento da situaclto 
em _que os attentados germani<Jos os iam successivamente col-

_--, -
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locando. !Agora, tocando. ao extremo das provocacões e dos 
a.ttentados, a Allemanho. coinmette .ilontro. os direitos brasi~ 
loiros, eontra cidadãos bt;asileil'OS, contro. propriedades brasi
leiras, os crimes todos os dias pcrpretados c multiplicados nessa 
maldita campanha submarina, cuja 'cxtensã.o, felizmente, a 
resistencia de outras nações pureco ir afinal cerceando. 
. Com a sua modesta marin1ha mercante, pareceria possível 

· o Brasil .esquivar-se á destruição M qual eram ·envolvido.s 
facilmente ·as grandes marinhas mercantes do mundo, mas por 

. menor quo fosse o -numero dos nossos navios, por modesta que 
fosse a sua tonelagem, . por. mais rara que se offerecesse acs 
exterminadores germanicos a occasião de executar o exter~ 
minio system1ruticamente emp.rehendido, chegou to.mbem para 
nós a extrema oocasião de verificarmos a nossa situação pe
rigosa, no meio ·do •conflict.o universal, e o dever que nos 
impunha essa situação de. •paro. ella concorrermos com todas 
as 1'orcas ao o.lcance da :nossa vontade, como todos os .elementos 

· (je que o· nosso numero, o nosso territorio e o nosso desenvol
vimento nos pudessem habilitar a servir a. causa universal. 

Vou me estendendo, .Sr. Presidente, infelizmente, ·além do 
que estava no meu espírito ao levantar-me para vos dirigir 
apenas algumas ·palavras de explicação da minho. uttitude e· de 
defesa da minha respons'abilidadc nesta situação • 

· Hontem m·esmo apressei-me em buscar o Sr. Ministro 
ao Exterior para levar a S. iEx. os meus applausos pelo acto 
do Governo que; afinal, collocava o Brasil na posicão de digni
dade e de for•ca moral ha tanto tempo -esperada por aque!les 
que viam tão sériamente envolvidos nesta !ucta os destinos 

. braslieiros. Não o fiz, Srs. Senadores, pouco habituado, como 
. ,. estou, a· procurar os altos depositarias do poder em. nossa· 

terra, sinão para correspçmder á bondade com que o Sr. Mi
nistro do Exterior se dii;'nar·a :de me communicar imm'ediata
mente a resolução tomada pelo Governo Republicano, de 
responder ao attentado allemão com esse acto de nobr() desag
~avo, recebido, . estou certo,- pelo Brasil inteiro com os ap-
plausos que merece. · · 
. Em uma situação tãograve, não quero desviar a attenção 
da Casa em discutir -qu·estões de· menor relevancia. 

Sr. Presidente, o. minha sàtisfacão por ver o Brasil <le
claradamente collocado entre os que cbllaboram na allianca dos 
povos civilizados contra as pretencões da conquisto. germanic'a. 
é tamanha, quo'a essa consideração sacrifico outras, aliás do 
importància grande, ,(IOID us quaes me poct·eria deter, emb'a
raaando por algum tempo ·n votação, ·que se espC'ra, · da rc- · 
solução. do. C amara dos Deputados. · 

Sem querer, po!'ém, Srs. Senadores, commettor '"Um acto 
que no· meio de v&s possa. merecer •a qualificacão de impl'o~ 
priedadú', haveis do ·permittir~me a.· enunciação ·do um juizo, 
ao qual ligo .o interesse dns minhas ' convicções de homem 
sempre do.do ao estudo 'das leis e amigo das. formulas do · 
dire1to .. 'A formula 1:om que ·vem da Cnmaru. dps Dl:lputado,~ 
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a resolução que ides votar 'e ã .qual darei igualmente o meu 
voto não é, Sr. Presidente, a ,que eu adoptaria si pudesse, de · 
qualquer modo, ter influído nas deliberações em as quaes se 
preparou a formula aubmettida agora aos nossos votos. 

o ISR. MIGUEL ~E CARVALHO -.Apoiado, muito bem. 
O .Sn. RL"Y BARBOSA- Na minha opinião, Srs. Senadores; 

opinião dictad'a unicamente pela intuição dos nossos textos 
· constitucionaes, a formula devia ·ser outra, :Para ficar respei- / 

tado o principio estabel'ecido na nossa .. Constituição de que o 
:Congresso Nacional em caso nenhum tem o .direito de declarai' 
a guArra. . .. ·. \ 

Bom . ou mão, não. é opportunidade essa' de o discutir -
bom ou mão o systema da nossa Constituição é muito <l~vers.o 
<laquelle que esta formula nos autoriza a suppôr .. · · 
· Perante o art. 34, n. H e o arl. 48,. n. 8, da Constituição 
brasileíra,- a guerra, em caso nenhum, póde ser declarada pelo 
Congresso· NacionaL Categorias ha de casos em que ·o Poder 
Executivo a declara "immediatamente dadlis_as· oircumstancias 
que constitucionalmente ·justifiquem 'esta declaração.· .Noutros 
casqs o Poder L~gislativo ·s~ limita a auto~iz~r~ o Ppder Exe
cutiVO a ·declarar 'a guerra:. A nossa ConstltUJcao nao é. a dos 
Estados Unidos, onde ·formal e éategoricamente se estabelece, 
como funccão privativa do Congresso, a declar~:~cão de guerra. 

Na nossa Constituição, pelo contrario, a guerra é declaradw 
~empre pelo Poder Executivo; ou por acto de sua esponta
neidade deante das circumstancias que·. a legitimem,· ou por 
autorização . do Congresso Nacional. . .· . . . · 

Si eu, pois, tivesse -collaborado na redaccão desta .. formula, 
Srs. Senadores, não diria, como. nella se diz, que o Congresso 
Na,cional reconhece é proclama a guerra declarada ao Brasil 
pela Allemanha. Diria que o. Congresso Nacional,· reconhecendo, 
pela Allemanha, declarada à guerra ao Brasil, autorizava o 
!Poder Executivo a proclamal .. a. . . . 

Não h a duvida nenhuma, Srs. Senadores, não ha duvida 
nenhuma que a: guerra se acha decl·arada .. ao Brasil.' pelos· 
acto~ de hostilidade qtie a Alleman'ha, para comnosc(), tem 
perpretado, do mesmo modo flUe actos semelhantes para com 
outras nacionalidades importa,vam Iia declaração de guerra 
. da Allemanha a esses paizes." . . · 

. . Mas a funccão .legal; a funccão politica, a furiccão colisti~ 
tucional de. estabelecer o estado de Slierra; dé o. proclamar; de 
fazer sab·er •á nação e .ás outras naoões que esse estado existe, 
esta funccão tem de se exercer. sempre, quaesquer · !{ue se:jam 
as circumstancias; desde que, de facto, da parte ·do inimigo 
estra~geiro não · houve a declaração formal,. solemne e ca~ 
tegor1ca do estado de. guerra-. . · • · • :; .1 

. A formula por nós adoptada, ã semelh'linca do que se dá 
nos Estados Unidos, tem primordialmente por objecto faier . 
sentir, sim, não ha · d~:vida nenhuma, cíue o ;Brasil entrando na 
~.erra· não o :ta:z espontaneamente, que . o .Brasil é arrastado 
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á glierra pela violencia. allemã, que os actos anteriorés da 
Allemanha para com o Brasil importam, de facto, em uma 
declaração de estado de gl:rerra, mas .esse estado não se esta
belece, não produz os seus effeitos, sem a· interferencia de 
um acto dos ·poderes constitucionaes, de um dos orgãos da 
soberania nacional no paiz. . 

' . Este orgão, pergunta--se: é o Poder Legislativó óu é o 
Poder Executivo ? Si a Constituição responde que é o· Poder 
Executivo ou, por arbítrio proprio, em certos casos, .ou por 
autorização legislativa em outros, como· neste, é claro que o 
Congresso Nacional, deliberando um· acto ,desta natureza{ não 
tem o direito de praticar como si fosse isso tudo um acto de 
attribuicão privativamente sua. . · · 
'· Ora, Srs. Senadores, é precisamente o que se dá quando 
se declara nesta formula,. nesta declaração final que o Con
gresso. Nacional r'econhece e proclama a guerra declarada pela 
. Allemanha ao Brasil. . · · 

E' sempre mais facil obedecer á lei do que infringil-a; 
mas é muito mais frequente .infringil-a do que obedecei-a. 

-.Com que utilidade, não comprehendo Srs. Senadores, nem . 
··percebo ·a vantagem de, ·em occasião dessa' solemnidade, · 
sahirinos da legalidade •. constitucional deixando 'em um acto 
nosso, de uma importancia verdadeiramente historica, .um 
traco de imperfeição tão fMil de ser evitado. Mas, 1Srs. Se
nadores, .não faço esta observação sinão p·ara salvar a minha· 
responsabilidade, como homem, já disse, que não perde o ·mão 

· costume de .ligar importancia a 'estas· cousas de Jegalidã:de,. 
constitucionalidade ou dir'eito positivo. . . 

Qua·esquer que sejam os defeitos da formula, .o acto era 
neoessario. E desde que o Congresso Nacional neste sentido 
se pronuncia; . não serei ·eu quem poderá. recusar o meu voto . 
a uma deliberação, em apoio da qual se deve reunir, inteirà, 
a. nossa nacionalidade, em torno da qual se deveni juntar todos 
os votos, para a sustentação da qual · devem contribuir todas· 
ns opiniões, todos os partidos, todns as crencas, não restandó· 
neste paiz quem,, .. com a sua divergencia, mareie 'esta ·unani..; . 
midade, ·que é a··grande forca ·dos actos desta natureza~ 

Na minha opinião, nenhum acto já adoptou· o parlamento 
brasileiro, que tamanrras consequencias encerrassem·. para· o 
futuro da nossa nacionalidade; nell!hum .que demandasse, .da 
parte de todos os homens· publi:cos, meditacão tão profunda a 
respeito. do acto que vão pràticar; n'enhum que no espirita· 
delles .se tenha futuramente de .conservar ·como uma das re
solucões mais . sérias, mais .graves e mais . solemnes da sua 
;vida. (..fpoiados, gera~s.) . .· . . · . . · · .• 

Não é certamente de· outro modo, Srs. Senadores, que o 
· ·parlamento brasileiro, .que o Sénado republicano se ab·alanca: 
·· a essa resolução. . . . . · 

Deante della~ todas as ·differencas politicas, todos ·os an~ 
tigos·· res·entimentos, queixumes, inimizades; . recriminações 

. pe.v_em absolgta.IIlente desapP.are~er, nlio só p:a ·1'ac.e (las, Qousa&· .. 

. I .. 
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parlamentares, mas ainda, no proprio fundo, no intimo ·\lOS. · 
nossos corações; parn. que, dahi em· deante, Srs. Se~adores, 
não· ha,ia em toda a superfície da. terra bra'sileira, sm;1ao uma 
idéa, uma evocação, uma. crenca, um partido, um interesse, 
uma empreza, uma necessidade, senão a defesa da nossa so
berania e da nossa honra »a a,ttitude que assumimos. (Muito 

. bem; muito bem.) · . '· . , 
·E' isso que todos· nós temos o direito de esperar, com ·a 

··maior confiança, dos nossos conterraneos, aos quaes, em· .causas: 
de muito monos importancia, não minguo11 jamais •qualquer 
energia e ·entllusiasmo, para demonstrar, publica e solemne-

.. mente, o vigor do nosso civismo, as qualida,des poderosas da 
v.ossa resistencia, as viPtudes heroicas do nosso patriotismo. 

Não creio, Sr. Presidente, que as minhas .esperanças se 
illudam quando me lisong'eio com esta- espectativa. A tel:-a, · 
vivamente me animam todos os· precedentes da nossa histor:ia, · 
em ambos os ·regim()ns, quando incidentes de mínima gravi- · 
dade, .. nos .quaes s01 podia apparentemente considerar envolvida 
a digilidade brasileira, a· alma do noss9 povo não deixou de 

. !Vibrar em verdadeiras commoções, .explosões. ardentissimas,. as 
vezes erupções vulcanicas nas ruas desta cidade para. i'azer 
sentir ao estrangeiro a existencia, tambem neste territ:orio, de 
uma nacão qu·e sente, ·que ama, qu·e palpita, que é ca-paz de· 
todos os sacrifícios e não os méde para salvar a sua dignidade, 
para manter as suas instituições, para defender o seu terrí
torio, para salvar .a sua honra. (Muito bem.) . · . 

Voto, portanto,· Sr. Presidente, a formula -enviada. pela 
ICamara dos Deputados ao Senado Brasileiro, 1:omo uma ex- . 
pressão da maior das necessidades do nosso momento politico, 
~orno a satis1'acão da mais séria' das nossas· aspiracõ:es, ·da 
nossa dignidade nacional, 1:omo o principio d'e .umà éra · de 
regeneração cívica dos costumes brasileiros (apoiados; m·uito 
bc:m), como uma data que ha de ficar assignalada -entre nós, 
como uma éra nova pela associação que :vae estabelecer: entre 
o Brasil o as grandes nações Jiberaos do mundo, pela appro
ximação que vae 'iístabelecer entre o Brasil e as outras nações 
·da Arnerica latina, pela unifi.cacão .que vae "constituir entre 
o Brasil. e o grande .colosso da America do Norte, pela nossa 
entrada solemne na família das nações resistentes, á victoria · 
do espírito de conquista. . . . 

Vou, pois, sentar-{l'le. :Srs. ·Senadores, .esperando qu'e,"de 
todos os pontos do Brasil, que, de toda a parte. onde ·!houver 
um coração brasileiro, que .onde. quer que exista entre· nós. 
uma. àlwa inspirada o simplesmente liberal, que, por onde quer 

. que se encontre uma cr·eatura · dominada pelo sentimento 
. christão, se levante numa só voz, o -apoio, o applauso, o con
. .curso em torno deste voto para que o Brasil não sáia desta 
conjunctura critica, senão ·laureado na sua honra, melhorado 
nas suas forcas, regenerado nas suàs qualidades,, para que o 
mundo .nos comece a olhar como u!llla nação capaz de virtudes 
~ beroisn1os. para que nos enchamos d'cssas · 1qualid~des h e-
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~·oicas, graÇa$ ás quacs a Europa tJ a America civilízat.la so 
apparclhum. 'fJ'Ul'<t exim!Ji'l' uo seio dessa gu~J·ra ínferual. o 
futut·o de ccgcuei·ação que a humanidade c~pera dos homens 
empcn!Jado~ úa luta couLra as !'orcas do mal, desencàdeadas 
por Luda a superJ'icíe da tei'l'a. · · . 

Sedamos unidos, 8rs, &nadot'es; não pensemos agora 
senão uos interesses da ·Patl'ia; apaguem-se todas as dissenções 
politicas e sociacs deantc desses sagJ•ados interesses; que 
nenhum de nó's tenha seuão uma •ambi\;áo e um ideal: o de 
~crvir o seu paiz, no empenho om ·tJu'o tudo isto redunde para 
nossos filhos, nossos concidadãos, nossos successores, em re-

: ' sultados pelos quaes sc:iam um tlia abenÇoados aquelles que, 
neste momento, não hesitaram eru assumir tamanha respon
sabilidade, (Muito lJe·u~; 'llt'U'ito bem, PalmM no recintó e nas 
ualerias. ) 1 i 

O Sr. Francisco Sá - ·c •) Sr. Presidente, á Comm is são 
éle Finan~ati tmbe J)t•ouun!Jiar-se sobro os meios concedidos ao 
Governo 1iara. exiww;ão das medidas decorrentes · do estado 
de .guerra entre o Bt·asil e o govemo do lmp'el'io Allemão. 
'A Commis::;ão de I<'inancas, cujo· orgam sou neste momento, 
interpretando· os senti meu tos un•auilues da Nação (apoiados) 
c, attendettdo il urg'cncia da solul)ão que a honra do Brasil 
!l'P.clama, declara que nc.n~nun meio, nenhuma manifestação de 

, ·solida,J•iedndo duvc ser t't!CUsada pelo Congresso Nacional 'ao 
Govet'I!O a quem cabe a tt·emcnda e glot•iosa missão· de con
duzir nossa patria ucsse caminho. a l]ue nos levaram nossos 
deveres para.. com a ltuumuida.de ·e pal'a com :Deus. (Apoiados; 
muito bem.) . . · · · 

:E,. para bem traduzü· a solenmidade do voto ·que o Senado 
vae•'pt•ol'el'ÍI', r·equeiro a· V. Ex., para decisão oppot•Luna, que 

' ' submotta ao Scuatlo a Jll'Oposta de voLar;ão nominal p'ara esse 
iJJ'ojccLo do lei. (M,,Itito bem;. multo bem.) 

. O Sr •. ·Miguel . de Carvalho - Sr. Presidente. depois do 
ouvil· a palavra s'cduclot•a, admiravelmente clotJuente .do ii
lustre rept•esentante da Ba•hía, a maior gloria dos tempos 
ncLuues, na tribuna quer pal'lamentar, quet• ]iteraria ('/ll.!tito 

· 'bem) ; donois de ouvir ·a n.pt•eciacão notav9l, at·rcbaLadora, qu~ 
nos Lt'a!t8J!Ol'lou· aos tempos cm que, na :velha Roma, o Se
nado,. cm seus dia~ solem nos, Linha os 1Í1ais .bellos oradoi·es 
dcrendeudo a causa santa da •P'atria, seria uma prelenção l'i
dicula tomar a palavt;a •[Jlll'll me í•el'erír ao assumr,to gravíssimo 
que occtwa a uttew:ão de todos nós; S. Ex.,-porum,. com o 
:pincel olyrnpico de sua o[lU.lavra, dcscrcvoudo a responsabilidade 
das na~\Ões 'pequenas, perante as grandes nacões, despertou CJI] 
mim a consciencia da minlta [)Ctllleua. individuulidado o tamlJcrn 
·da l!eSJlOÍI8nbilidadc que me ca·be QCSte momento, lfio r;rande 
como a do mais distincto'o do mtlis uoLavcl dos meus r:ollcgas. 

· (•) Não !'pi l'.evlsto pelo Ol'lldot•. 
S.-Vol. VI 

) 
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'l'enho o. noção exo.cta, ·nítida, deste momento solemnê ·e 

trornendo para o presente c para o futuro de nossa Patria. 
Por is~o, não querendo prolongar a discussão, tanto mais 

que foi esse o desejo manifesUado -por S. Ex., venho tão 
sómente ú· tribuna em poucas palavras, a~ necessarias para. 
definir ·a minha responsabilidade p'essoal, dizet• como !Penso, 
nesse momento. 

Não posso ter conformidade com a quietude com que os · 
dircctorus da po!iLica internacioual deixaram correr esses cinco · 
mezes. •.rambem não me acho em identidade de comprehensão, 
antes estou em pura. divergencia com o feitio dado ao im·por
tnnte documento oi'ficial que serviu de base á proposição da 
Camara dos Deputados que aqui se discute. 

Deixando este pequeno incidente, divergenci:as nullas. 
dcantc da importancia do caso, peco licença a .v. Ex. para.. 
lür pa!'avl'Us minhas aqui proferidas na memoravel sessão de 
31 de maio em que discutimos e se resolveu o caso d'a neutra-. 
lidado do Bl'Usil perante as na(lões b'elligerantes. E então 

·disse cu: · ·I 

q: A nação norte-americana está cm belligerancia 
com a. Allemanha; abrimos ás suas forcas de terra ou 
mar uma excepção ás regras que regem as relaoõres dos 
noutros é nos declararmos logicamente ·em belligerancia. 
Nesse momento dolorosg para a humanidade não ha 
mais princípios regul'adores de neutralidade. Os neutros 
são· vencidos que não. •combateram e soffrem ás con
scquencias mais' ou menos intensas na tremenda ~erra.· 

· · E' preferível abandonar subterfugios que a ninguem, 
illudem ·e acceitar com desassombro a situação de bel.:. 
ligerantes a que somos :arrastados.~ "' 

o S1i. RuY BARBOSA- Apoiado. Nisto estou ãe ~ccôrdO: 
coin V. Ex. '. .. . :,i ; . : I 

0 Sn. MIGUEL DE CARVALHO - Isto foi O que eu disse, .e 
com satisfação repito hoje ao Senado. 

o' SI\, RUY BAiUlOSl\.- E' o que tenho dito tambem •. 
O Sn. MIGUEL· Dll C.AnVALHO - Os factos vieram mostrar 

que eu. tinha razão. , . . . 
.. _ Deante · delles, · deante do que se . está· passando, ven:ho. 
aJ'1'irmar a minh'a inteira solidariedade á orientação finalment~ 

, tomada pelo respeitavel Sr .. ;Presidente da Republica. (Muito. 
bem; m·uito bem.) . . · . · ' ! 

· O Sr. João Luiz Alves -.Pedi a. palavra, Sr. Presidente, 
··para fazer uma simples declaracão de voto. O momento já. 
não ·comporta discursos, depois. da notavol oração do nobr~ 
Senador pela Bultia., quo -1HJm clcl'iniu as circumsta.ncias em · 

.. 

que nos achamos. . . 
. Pretondiu, com:o o llOlll'tldo· Senador pelo Ceat•ú, requerer 

p, ygtaçiio nominal. Desde que 1S .. Jl::x. jú o fez, só n?e rest~ 

, 

..~ ........ -.. ~ .' 
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foi'JmJlaL' 'a \miuha decluraoiio do wolo o esta ó que, não do 
a::;om, mas i:lo senJpt·o mantive à' Rolidar~eclade com o •Poder 
JJ;xec'ul.ivo da HepuJJiiea, na polil.ica intcrnaeionul, bem o sa
l.Jiamonl.o Aeguida a/.rl este rnumonto, cm que as circumstancias 
'aUgUSLiOSUS JlOS irnpUZCl'il'HI O CSLacfo de guerra. 

lOs Sns. A., .AzEnJl])O, BUENO UE PAIVA, BERNARDO MON-
'l'EII10 ll OU'l'HOS -- Apoiado I . . 

.,o Sll .• roxo LUJz ALvEs -E' o que tinha a diz-er. (Muito 
bem; mn'i:to bem.,) · · " 

O .Sr. Presidente - Contiuüa a discussão. Si não ha mais 
quem queü•a usar ela [Jalavra, doeluro-a encerrada. (Pa·usa. ). 

Está encerrada .. 
O Sr. ·H·ancisco Sá requer a votar;ão nominal para o 

artigo unico da proposir;ão. Os senhores que approvam. este 
rcqucdmenlo queiram manifestar-se. (Pausa.) · 

Foi approvado. 
Vae proceder-se 1á chamada. 
Os .Srs. Senadores que n.pprovaí·enr o artigo unico da 

proposiciio dirão ...!.. sim;. os que o rejeitarem dirão - não. 
llrocedc-se á clmmada. 
Respondem sim os Srs. A. Azeredo, ilfeLello, Hercilio Luz,. 

I.opes Gonçalves, JflJcgo Monteiro, Indio do Brasil, ArthuL' 
Lemos, Costa l1odl'iguos, Mendes de Almeida, José Euzebio, 
llires Ferreira, nibciro Gonçalves, Francisco Sá, João Lyra, 
Eloy de Souza, Cunha PodJ•osu, Wall'rcdo· :t.eal, Dantas Barreto, 
Raymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, João 
r~uiz Alves, ~liirucl de C'arvulho, Alcindo Guanabara, IPaulo de. 
Frontin, .Francisco Salles, Bueno ele . .Paiva, Bernardo Monteiro, 
Itodriguos AJ.ves, Adolp•ho (tordo, Eugenio Jardim, Gonzaga 
Jaym·e, Leopoldo de Bulhões, José MurLinho, Xavier· da Silva, 
Alencar Guimarães, Lnuro Müller, Rivadavia Corrêa, Soares 
dos Santos e Victorino il\'IonLerro ,~40). · 

O Sr. Presidente - Votar·am, a faVO!' da proposição 40 
Srs. Senadot·cs . .Foi, portanto, upprovada unanimemente.· 

. . O Sr. Adolpho Gordo (pela o1·tlcm) - Sr. Presidente, pedi 
a palavt•tt par:a cómmunicar á Casa o Lêor de um .teleSTarnrna 
que ·acabo de receber do Sr. Senador Alfredo Ellis: 

· <~:Ausente 'motivo justil'icrado, peço ~migo declarar tribuna 
votarei todas medidas solidaria Governo Nacão Brasileira in
clus·ive declat•aoão guerra. contra Allemanha. Saudações . .....;. 
S'onador Al(l'edo Ellis .-» · -

O Sr. Presidente - A .1\fesa fica inteirada. 
· A proposicão que· oo·aba de. ser approvada ·vae subir .. , 

sanc.;:.ão. ' 
Nada mais havendo :1 trata!', vou levantar a sessão~ 

.. 

·. 
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A' 1 hora da tarde, ablrc-sc a sessão, a que conconem os 
Srs. A. Azeredo, l\IeLello, liercilio ·Luz, Lopes Gonoalves, Rego 
1\Ionteiro, lndio do BJ·asil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, 
Mendes de Almeida, José Euz~Jbio, Pires l?el'reira, Francisco Sá, 
João: Lyra, Eloy de Souza, \Valfredo Leal, Dantas Barreto, llay
mundo do Miranda, Gomes ilibciro, Guilherme Campos, Seabra, 
!\liguei de Carvalho, Erico Coelho, Alcindo Guanabtu•a, Paulo de 
l?rontiu, Bueno tio Paiva, llernurdo Monteiro, Adolpho Gordo, 
Leopoldo de Bulhões, José Murtiuho, Xavier da Silva, Alencar 
Guimarães, Vida! ltamos, Rivadavia Corr.êa, Soares dos Santos 
e Victorino Monteiro (:.15). · · 

·:Deixam de ·comparocoJ' com 1musa jusLifilmda os Srs. Pedro 
Borges, l'creira Lobo, Silverio Ncry, Abdias Novcs, llibeiro 
Goncalvcs, '!'homaz Accioly, Aul.onio de Souza, Cunha PcclJ'osa, 
Epituci'o Pessoa, Rosa c :Silva, lUboiro elo BriLto, Arau,io' Góes, 
Siqucira de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, João Luiz 
Alves, Lourenco Baptista, Irineu · Machado, Francisco Salles, 
Rodrigues Alves, Alfredo Ellis1Eugenio ,Jardim, Gonzuga Jayme, . 
Generoso Marques c Lauro Müller (25). 

E' lida e posta cm discussão a acta da sessão ante~·ior . 

o Sr. Vidal Ramos (sobre a acta) - Sr. Presidctc, pedi 
a palavra para mandar á Mes.!\ uma dechracão de voto afim 
de que conste da acta. 1 · 

Vem á Mesa e é lida a seguint!! 

DECLAR,\ÇÃO · 

Ausente desta Capital não tive a fortuna de tomar parte 
na memoraveJ sessão em que· c· Senado votou a declaração <!e 
gu:erra. . 

Declaro, portanto, que si estivesse prc;sente teria· ddd.1 
meu voto á. patriotica resolucão, ·unica capaz de desaffrOntar 
os . brios nac10naes, tantas vezes feridos pelo militarismo al-
lemão. · · 

27 de outubro ele 1917. - Vida! Ramos. 

O Sr. M~tndes de Almeida (sobre a acta) )· - Sr. Presi
dente, si ela publicação feita pe'lo «Diario Official~ não 

· constassem O$ nomes elos SenadoJ.Ies que apoiaram a dccia
ração de voto feita pelo 'honrado Senador pelo Espírito Santo 
Sr. João Luiz Alves, ou não viria reclamar contra a exclu>àO 
do meu nom~>· da lista elos que se affirmaram em perfeita so. 
lidariedade com os termos daquclla d!!claracão •. Foram, porém, 

.. 
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declinnd,Js os nomes dos Senadore5 e, como eu especialm6nto 
npplaud i as palavras do honrado Senador nelo Espírito Santo, 
faço essa declara[,lÜO, para que conste dá acta. 

o Sn. PnrnsmJ~NTb~ - A 1•eclamncão de v. E.~. será atten-
clida. , · · 

O Sr. Rego Monteiro (sobre a · acta) - Sr. Presidente, 
desempenhando-me do compromisso que hontem tomei, venho 
apresentar hoje a · declaracão de voto que. fiz em favor do 
«véto, que o Prefeito deste Districto· oppoz á resolução do 
Conselho Municipal mandando c.rganizar o serviço de inspecção 
medica escolar. · . 

E', Sr .. Presidente, com verdadeiro constrang·imento que 
ouso dissentir da autorizada opinião da illustrada Gommissão 

. · do ConsLitui()ão · e .Diplomaci'a; cu,ios. membros todos, aliáõ·, .. 
merecem para mim o maior acatamento pela sua· vasta cul
tura jurídica. Mas não menos digno é Lambem da minha ad
miração o cidadão que presenlemente ex;erce o cargo do Pre
feito deste Districto, cuja larga compiltencia te:m sido con
sagrada pelas not.aveis obras que tem publicado, algumas das 
quaes consiaeradas verdadeiros ·monumentos de saber. 

O Sn. JosÉ EUSEBIO - Mas o facto de divergir do Prefeito 
mão significa que queiramos diminuir a sua capacidade. 
· O Sn. REGo. 1\foNTE'!Ro - Quiz significar, Sr. PTesidente, 
que o Sr. PrMeito é um hOmem de alta cu-ltura e que ·eu 
me sinto bem ao seu lado. Os seus livros «A Responsabilidade 
Civil do Estado~. «Re'gim~:n Federativo:.. «Elementos de Fi
!llanças:. sliio grandemente. reputados no nosso meio, dando-lhe 
um renome solido como · auto.rizado mestre da sciencia. do 
direito. 

E', pOI·tanl.o, 11 .;:ombra dessa grande' autoridade que me 
acolho, ,julgando ,que niia podere·i encontrar melhOr para. 
nympho para amparar as minhas idéas. · 

Nestas condições vou npJ·csentar o ·voto que não pôde 
ser inserto na acta .da sesilüo de hontem, porque não o pude 

·, reduzir ::i. uma fórma oonrisn, pedindo por isso no Senado li
cença para o lêr. 

O SR·JosJ!EuzEBIO- Lamento que V. Ex. não tenha es
tado presente á reunião da. Commissão por occasião dá dis
cussão travada a proposito desse cvóto ». 

O SR. Rrnao MONTgmo- Mas Iro parecer, e como Íne cha
mou a attenção essa unanimidade, tive nec:essidndc de es
tudál-o, a!m de poder me collocar no lado do Prefeito, que 
considero uma grande autoridade. 

O Sn. J?mrns FllRRlliRA - Muito bem. 
O SR· .TOSÉ EUzllBIO - :\'essa occasião eu dispunha de do

cumentos para justificar o parecer da Commissão. 
O Sn. RJ;:ao MoNTilJnO....:. Tenho em alta consideracão o 

Sr. rrjlfllito; não só po~·guç fOi rnipistro do ~upremo '+ri~ 
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bunal, onde foi um dos Juminar.es, mas t.ambem porque torri 
obras de grande valor. 

· O SR· JOSE IEtJzEaro- Mas ningucm nega iss'o; CU- t~un
bem sou ndmir·ndor r:la r.n:pacidude profissional "de S. Ex. 
· ·o SR. R.Eoo MONTEmo- E' a seguinte a minha declara-

ção do vot.o: · ' · · · 
"Penso que o "vóLo~ que o Prefci to· oppoz á · re

solução em qui! 0 Con~elho Municipal. manda aprovei
tar para os cargos do mspect.ore-s medlCDS eócDJares, os 

. medicas ·que .i:í os cstive·rem occupando, interpretou 
flolmenLe n lei orgnnien do Districto Federal e estava. 
pontanto, 1,10 caso de merecer a· upprovução do Senrido.::. 

O SR· Josll EUZEBIO - V. Ex. está · discutindo ma teria 
vencido. 

. 0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA - Está justificando o voto 
que- annunciou honteVJ. · . . . . . 

O SR. REoo MoNTEmo - Estou fazendo u · minha declnra
·ção de voto, de accõcdo com o compromisso que tomei. 

O SR. A. AzEREoo - E t'st.amos na hora do expediente.· 
UMA voz - Não senhOr: u act~ ainda t;~ão foi appro-

vada. · . . · . . · 1 

O SR. REGO MONTEIRO - ~Peço venia. para declar'ár que, 
em que peze ao · parecer da illustrada Commissão de 
Constituiçâo e Diplomacia, ju!g:o que a. resolução vetada vio
lou •claramente o art. 19 ~ 7• da lei n. 85 d~ 20 de setembro 
de 1R92. De facto o artigo· citado ó positivo e terminante, · 
conferindo ao !Prefeito competencia privativa: para nomear, 
suspender e demittir os funccionarios não oler.tivos do rim
nicipio e que. não pertencnm ;í Se,eretarin do· Conselho. A 
expressão «privativa» tem n propried~e de . e:xJcluir a co
'pnrtieipnção de ·outro poder na nomeação e demissão dos 
funccionnrios do muniéipio. Nn hypot.hese: .de que se t:rata 
o vocabulo ~privativo~ é empregado jml'n. eonferir a0 Pre
feito uma funccão que sómente por elle · póde ser exercida.· 
. Pelas lois de organizar,.iío elo Disf.ricto Federal entro o 
Conselho Municipal e o IPref•·ito as espheras do acc'íio estão 
cuidndosament.e delimitadas, de modo que um nãc.. póde in
vadir a do outro sem cre::tr perigo para a ox:ist.oncia do que 
foi vir,t.imn da invasão. · 

. · Nenhum poP.nr lcgn!mPnt.e const.ituido tem o direif.o de 
dtlntnr, n seu talan.t.c, o seu campo de atLribuioõe·s: do invos~ 
tir-sl' «ex-proprio Mnrtoi> rm parcollns ele competencia ·ustlr
padns n outro poder que não !111' ó absolutamente subOrdinado 
r.' quo tom vida autonom0 ·c independente. 

Tnl murpncão. alóm do ser a C:\."Pressão 'inilludivol de 
um nrbil.rio injustificnvlll, representa umn verdadeira mu
t.ilnoiio do um poder quo. tem n sua intogriclncle ftltlccional 
sarnntidn peiQ: lei bnsica dn sua existencia.. . . 

' 
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As usurpações do poderes determinam attritos que são 
sempre inconvenientes como fontes de descredito do reg1imen 
sobre 0 qual reflectem desagradavelmente, sendo, por isso, 
neoessario evitai-as com a mesma energia com que se com
batem os appetites vorazes qae, pela sua anormalidade, de- , 
yem ser. traLaclos · como cnsos qne pertencem no domínio da 
pn thologJD.. . -

POP principio nenhum póde ser tolerado esse processo 
. violento que uma instituição qualquer, pol' mais rospeitavel 

que se,in, pretenda .estabelace1· para se desenvolver com cte.
trimcnto de outra ·qur: lhe vivfl ao lado e que, apezar de in
dependente, n completa, harmonizando-se ambas .como peças 
do mesmo apparelhO. · . · · 

Ent.retanf.Q é esse o nhenomcnQ _quo se vroduz á sombra 
clà .resolução vetada; o Con~elho Muni,cipal não se limitou 
n crear · o apparelho que e !I e ,julgou indispensavel. . Si ató 
ahi se limitasse a sua acçã0 nada terip: ella de estranhavel 
e se.\ mereceria o"s applausos do~ muníCipes. Elle, .porém, foi 
mais longe e designou logu 0 pessoal n quem devia ser con~ 
findo ·o encnrgo de pôr r.m movimento o · alludido appa
relho. . / . 

O SR· Josm Euv.EBIO - Houve nomeação por parte do. Con-
selho. Municipal? . , . . 

O SR. REoo MONTEiTIO - En responderei ás objecções de 
V. Ex. com a le!turn. da minhaidoclaracão de voto. 

· o Sr. Presidente - Nós estamos na discussão da acta.· 
Y. Ex.. portanto, deve se limitar á leitura de seu voto. N. 
materla. ,iú .foi discutida e· vntada. 

0 SR. REGO MONTEIRO - Eu ('$lOU lendo a minha deola..o 
rncão de vpto. · 

\1 O Sr. Presidénte- V, Ex. disse que tomaria em consi
deração os apartes da nob1•e Senador pelo Maranhão. 
. .. o SR. REGO MoN~·mRo- Eu· disse que responderia ás suas 
observaões ·lendo o meu vol.o, porque tudo está nelle consi
gnado .. Em todo 0 caso, n'ãc rosponderol mais nos apartes 
com. que mo queiram honrar. .. · · 

O Sn. Pl\llSlD!i:~'rE- Peco a V.· Ex. que se limite' a ler " 
o seu voto, 1 • 

O ~Jl; Rn:ao l\foNTIDRO - Foi contra esse excesso de po.:. / 
dOi', ennt1•n. os~e nl.t.onf.ndo n uma dns Runs nttribuiçõcs que se 
ínsurg!ll o Pro.feito. npontnndo a falha que condemnarn n 
a•esolur;1io do Conselho a uma ovident.e inviabilidade. · 
1 . Pola lei O!'g::micn. do· Districto Federal o conselho s6 tem 
compofllnllin ·Pnra orcur' o servico que julgar necossnrlo no 
hom l:lStllr da communllão, pois n nomeação da ·PÍlsson para 
clesempenhnl-n sómrmlo no Prefeito cabe fnzer. . . 

Fn;~nndo-o o ConRrJ11o prnticn um neto que exorbitn clns 
suns ntlribuiçõcs o ,que, poJ· isso, não póde prevflecer.. · 

,. ,. 
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A crenoão do serviço. é neto legis•lativo !! por ·isso in
cumbe no conselho :Municipal, mns a nomeação , do empre
gado ~ó no J~xecul.ivo e, portanto, ao Prefeito compete 'J'uzcr ., 

Bem se vti, pois, quo é rio. toda. a procedenein o cvél.on 
opp·osto :\ resolução em que o Conselho Municipal subi.J•nhb 
ao .Prefeito ,,uma du~ pn:rcellnR 'dO seu ,poder. 
, Ma:;, ob,iecta o pa:recer da ,douta, Commissão de Consl.i
tuição e Diplomacia, os funccionarios qtu) o Conselho, man
dou aproveil.ar . n'ls lagares definitivamente crendos, ,i:í os 
exerciam ·por nomeacií.l) do ant.igo Prefeito. 

, Labm'a em equivor:o n douta Commissão, porque: 
a) os alludidos funccionarios ainda nãÓ tinham tido a 

investidura definitiva, servindo, como estavam, por uma ao
meaoão quu se póde considerar provsioria, por não ter sido 
·feita pelo .Pret'eit,o, mns pelo director geral da Inst,ruccão 
Publica;. 1 

b) o Conselho o5ú t.in h a o direito de intervir em um acto 
de ex~lusiva compet.encla. do Prefeito. 

Provisorin. era 11 inve&lidura,. porque.annÚiado tinha sicto' 
o titulo de nomP.n~::io de'finil.iva )'eita pela unica autoridade · 
competente. . , · 

Como .provisoria, a, nomeacão era suscept.ivel de modi
ficação, transt'ormnBdD-s(' em definitiva ou com a conservn
cão do mesmo empregado ou com a sua substit.uioão por nu-
tro definitivamente provido no cargo. · 

Em qualquer das hypot.heses, ou confirmando a nomea
ção int.erina ou substituindo o funccionario' interino por ou- ' 
tro e1'feo:tivo, ao Prefeito não podia o' Conselho supet·por-so 
pa.ra impor-lhr. rosf.ricções no desempenho de uma fLmcoão 
que lhe I'Di ut.t.ribuidn privativamente pela lei· hasica a que 
um e mll.t>O s·e devem suhmetter. , · 

Si o Prcj'eit.o não p?de ROme:vr para inspectores mcdicgs 
escolares sinao os quo .Já exercem os cargos, estú claro que 
as sua; at.tl'ibuiçõos estão sendo cerceadaS •pelo Conselho. 

Com que direito esl.r. impõe áquene· o encargo. de nomear 
um dado fnnccionario ou de eonservar o que foi nomeado? 

·Si. tal direito lhe assistisse, não passaria do uma burla 
~·. atbri!llliriio privativa de nomear· () demit.l.ir os funccionnrios 
IJ!io ell,ct.i\~Os do munici·pio.-- . 

Pm:a que ossa nt.l.ri'buicilo lho fosse cerceada e att\ cas
sada, bastaria que •) Con~elho seguisse a norma quo adoptou 
em reincilo á rosoluçiío vetada. · 

Si nll J~esoluçües desse genero se roproduzissem sempre · 
que fo~sr. nrondo um cnrgn, não rcstnrin, , ontiio no Prefeito 
Rinãn o l'P!!Ill'SO ele sr inelinnr dinnl.e 'da vnnt.nrlo · do Con
srlho'. · 1 , 

Dado mesmo que as nomeações dos inspectores escolares 
rosqom dl'l'init.ivnR, 11 indn nssim o Conselho nxor·bit.ou, irr.pe
dinrlo que ~llns 1'nssrm reconsidorndns ou nnnullndns pelo 
.Prefeito, n unicn :mtorirlndo competnnf.Cl pnm nomrnr on 
àemittiv AS funccionarios n~Q el!lPtivos tio ·municipio, 

'' 
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· Tnf.oleravrJ sr.r·in a· sit.~wcão de um prefeito que niio pu· 
dess•; PXCI'I!i)l' ii sun nuf.nt'ldndc sobro a elnRsn dos runceio-
llnl'in~ qur lllfl s;io suboJ•dinndos. · 

A Jni ronf'ri'C·!he n f'aculdrudo de nomr.nr o dmnil.lir• esse~ 
i'unoei(iJlnl'ÍOs, mns o Ccmsnllw f:rm um mein engenhoso de 
lh'a Lolhnr, d•~sdo que nas suas rcso'lucõcs pôdo · indicnr o 
pessoal iJIW dr.vo ~er npJ•oveil.udo para os cn1·gos. 

A Cnmmi%ão nntcnde que o Conselho foi infeliz com .a 
'\tprcssiio -· serão nprovcitndos - achando mais adequada .n 
-ficam gnrnnf.iclos os direiLos-que melhor .flpfine a sílua· 
Q;io do~ inspcclm·es cseolnr·cs. · 
· «Dnf.n-ven in» entendo que infeliz é a subsl.if.uioüo pro
posf.n, pois ·qtJC a nomcnção interina apcnns l!onl'crr. uma 
üxpoctativa ele direito. A ncquisiciio de um direito isto é . a 
.sua ineorpora~;fío ao pat.rimonio individual, s(J se' opcr:i o 
· i·cnli1.a qunndo o rcspccl.ivo t.itulnt• não póclc se!' clr.lle pri-
. vado. ... . 

1\o cn~o v'igonf.e os .inspectores escolares eram funccio
nnrio;; inf.fH•inos, · po1• Lerem sido eassn.das as nómen,:õcs 
el'fedivn~. 

EssG rs !.ado elo in Ler i·nidnde foi reconhcc ido pelo J1l'Op ri n 
·conselho que f.J'nf.ou de fnznr com· fJUC el!c cnssnssP, clecrc
tnnclo com nssc inluito a rosolur;ão cm que a oPgnniznt\ÜO do 
snrvi{:o ·do inspcc~ão medica cseolar recebia o ea1.•acLer de 
nsf.nbil.i<lncln.· O Consolho roconhecin que ellc nf.é se nchnva 
em umn phuse · prnvi~n1·in, porque, se assim não rossc, a J'e
soluc;ão vef,ncla ~cria nma su,wrfntno;i'l), um rnxorl.o inuUJ 
na. Jr.gislat'ÍIO municípnl. . 

_ ÜJ'fl, si nãn havia- Ol'::tnniznção del'.iniLivn, é obvio que os 
inspocLI)rcs fltJO cxerciam os carg-os cm •virtude de uma or
gani~nc:ão provisorin, de f:'TIRnio, crmn funccional'ios interinos 
que ainda não ti.nham adquirido di.reito ai)S rcspecLi:vos cargos. 

Si nssim é, f!nJ•cr.o de proccdcncin o parecer, qunndo pro
plío· n 1\ubst.iluiçiio dn phrnse d'n rosolucão pela expressão -
«finam gnmntidos os diJ·oitr.;;,, 
. Ainda que não f.ivcssc!m .ficnclo .smr.. cffoito ns nomençõos 

dos' inRpr.ctorr.s me.dicos r.sro!ni'PS, nem por issn a questão 
mud:n·ia ·dr. aspor.f.o, rlosdo que no .QonseHw Municipal não C:• · 

lieit.o opp;'\r no Pl·crrif.o rmbnrnoos no exercício ele uma fun
r\r\iio (!ilC sr.í por lei nxprcssn lho p(ido sor recusada. 

· ,Accrosnc· qur, niío fnndo o Po~er Execu'tivo Municipnl 
lihqrdndc do nr:~:iío nm relação :is nomeat\õ.os alludidas,· 1'icnm 
os• rrJspeef.ivos f'unccionn.rii)R fllrn dn sua nicada no que cnn-

. OCJ'T)(J ús clmnissúes. Basf.:t o enunciado desta proposição pnra. 
que so corr..prehondn. quo n rcsolucüo vcl.nda viola .n .disposi
cão !r.gn! qun «tu·ohilw noConsP!ho, sob pena. dc>~ null1da:dç, a 
ere•.lCãl' dr~ omprogo, elll'/!ll on qunlquor funcç,ao ·mnmclpal 
vjfr.t!icinn. (nrt. 8" da lei de 2!l"do dezembiiO de t902). 

O SR. ·p~ww nR FnoN'I'IN - E' .nm:J oppiniüo pcssoql ele 
;y, E;:~,; m~s, pqp ,! 'elo Sonor~o 1 

' 
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ÚINA!i:S DA CAMAM: 

O Sn, REao MoNTEL~to - Estou dando a minha opinião.; 
Jlct~o v~ia. a V. F.x. para tambem ter Iibe11duclo do opinião •. 

O Sn. PAULd DE FnON'l'IN- Perfeitamente. 
· O 1Sn. REGo MON'!'EIRO - A citada disposi1)ão é corollario. 

que Jogicn.men:te . decorre do principio ·constitucional que 
considerá da ossencia do rt>girr·en domocrnUco a t~Jmporarie
dlldo nú oxercir.io das funcçõos publicas, sog·unclo a expressão 
do .Toão Barbnlho. _ , 

De acr.õrdo com o consl:iLucionalisLa citado, o omincnle 
,jurisconsulto Ttuy Barbosa tom palavras Iupidnres para de

·. monsLrnr que n vitaliciedade, importando cm um privilegio, 
f só pódn · sor · aclmitt.ida ·excepcionalmente, por iss.o que, cm 

rolnçiro aos cargos ·publicos, · a · temporariednde está pnra a 
··. vif.n I iciedade como a regra está para a excepção. 

«Como quer que seJa, ainda . mesmo que ·contra a ví~a11· 
cicd:ade não se tivessem manifestado tão emeritos paladinos, 
aqui nlio ha opportunidade para preconizar-se a sua virtude ort 
para patentear-se o seu defeito. Sobre .o caso não se póde 
nhrir cont.roversia, porque «legem hab~mus» e no interprete 
st'lrnente deve caber o . encargo de appllcal-n. 

Sendo assim, não é licito a:o Conselho Municipal designa
nnr :o pessoal necessario .para exercer os cargos que crear 
para 'i!atisfazer as necessidades do serviço publico, porque neste 
e aso a designação importa em vitn.liciedade. . . · 

De facto, esse pessoal nomeado por uma resolução do 
Conselho ·Municipal no exerci cio de funcções legislativas, fíca 
«ipso facto» isento de demissão por parte do Prefeito que tem 
o dever de - «executar e fazer cumprir todas as deliberações 
ou ordens do Conselho, quando devidamente p11omu1gadas.:. 

Expressamente des~gnados ou nomeados pela resoluoão 
vetada, esses medicas escolares do fórma alguma podem ser 
demittldos -pelo ·Executivo Municipa1, cujo dever é acatar e 
cumprir a mesma resolução que vae agora entrar em vigor, 
approvada, como foi, pelo Senado. · 

Aliás é 'o proprio parecer da Commissão de Constituição 
fl. Diplomacill 1.1ue colloca 'esses funccionarios em situação de 
vitaliciE.\dade, ·porque outra 'Significação não tem a phrase. -
«O Consel'h o procedeu com acerto garantindo o direito dos me-
di c os aos Jogares que obtiveram .• ·''· · 

Si esses funccionarios teem o seu direito garantido pelo 
Conse1ho, claro está que sobre elles nada póde o Prefeito, o 
que, significa que a sua vitaliciedade .é incontestave1, porque 
nrm ao menos a sua conservação estú depedendo da clausula· 
:- «em.qunnto bem servirem». . ... · 

Além destas razões, a conhecida regra de que - «quem 
póde nomear é quem póde demittir» - vem collocar os fun

. ccionarios em quest.üo f6ra do alcance do poder domittentc dr' 
Executivo Municipal; · , 

Sendo o poder de demittir mais restrict,o ;que o de no
mear, por jsso que a nuLoridade que livremente nomeou n'em 

' 
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sempre tom competencia parà demiltir com maioria de razão 
incompetente deve ser ·O Prefeito para demíttir empregados 
que uma resolução do Conselho expressamente· garantiu nos 
cargos. 'l'aes empregados, collocados em- situação tão privi
legiada, 'r;osnm evidentemente do direito de vitaliciedade. 

Vitolicios, pois devem ser consider.odos .os inspectores 
medicos escolares .i:ex-viu da resolur.ão que o Stlnado acaba de 
prosl.igiar com· o sou «[Jlar.etn. • 

Entretanto. não se póde dal' ()llnlravencão mais flagrante 
ao eilndo nrL 8' da lei de 2!l de dezembro de 1902. 

Nestas. condições, encnrndo ú luz dos princípios expostos 
.e, provado que n resoluofio vetada violou o art. 19, § 7•, da 
lei de 20 de Retcmbro do 1892 e o art. s• da lei de 29 d•~ 
dozombro do 1902, cn tendi que' o «Véton. devia ser. approvado 
r1 neste sentido doi o incu voto. - Rego Monteiro. · · 

O Sr. Presidente - A decln.rnoiío de V. Ex. será. me!'l. 
cionndn na neta o publi!Jnda no «Dinrio do Congressou. 

Ningucm mais fazendo observações· sobre a :acln, dnl~a-hei 
pot' appt·ovnda. (Pnu~a. j . . 

Estlí approvnda, 

O Sr. 2• Secretario (servindo· de 1") ML ·conta do se· 
guinte . , 

EXPEDmNTE 

Officio do Sr. 1.. Secretario._ dra Camara dos Deputados 
rr•mct.tcndo a seguinte 

, PnDPOSI(l.:\o 

N ., ~48 - 191.7 
. . ' ~ 

O Congresso 'Nacional decreta: 
Art. f.• São amnist.iados 'todos os individuas implicadllS 

nu prqcr.~Rndos como tat no~ succossos de ManáOs e Florin:no 
Peixoto. Esl.nclo elo Amazonas,. om principio deste anno, sendo 
a referida amnistia ampla, tanto a civis corno a rniJ.itnrcs, nos 
mesmos sucr.essos cnvolvido's. · 

·. Art. 2.' Itcvo:;nm-sc ns disposioõcs om contrario .. 
· Cnmmn clns Dnpul.ndos, 25 ele .outubro de 1917. - Snbtno 

Bnl'I'ORO, PI'CSiclo'hl.e. - Antonio José ela Costa Ribeiro, f• se~ 
· · r.ro!nrjn. - Alfl•oclo Oct.avio M~tvignier, 2• Secretario. - A~ 

Commissiio do .Tustion o Legislaoiío. . · ·, 
ToJ.cgrammn da mocidncle univcrsil:orin de S. Pnulo, i:Je

oln·rnnclo oonrinr nn rcsoluçfi0 elo CongTesso e orrorccend() 
seus . serviços em de!esa do direito, !ntcirncto. .. , 

I 
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400 1 ANNAEf\ DO SENADO 

O Sr•,· .João Lyra (Supplcni.o, set·vindo de 2• Secretario)' 
pr:ocode 1í leitura· do segui-nte 

PARECER 

N. 283 - Hl17 

nodn!Íc;ão Jlnnl dn · pro,ir.clo do Senado n. 20, de 1917, permit
l.inclo n livre impol'tn(!üo ela Emopn o dos Estados Unidos 
dn Ainel'ica do Nol'l.n, emquanlo durar a guerra européa, 
da snccal'ia em que •.í exportado o JJilt'ú br;asileirrJ', 
O Congresso iYncionnl decreta: 
Art. •1." Fica ií'onl.o de dirQit.os n cJuaesqucr 'outras taxas 

o l'eLorno dos snrcos em que seJam exportados, emquanto du
rar. a g.u•crra europ•la, os p•t•bductos agr i colas do paiz, mediante 
as cautelas fiscnes nccessarias. . 

Art. 2.• O .. Governo entrar1í em accô·l'do com as compa
nhias de vapores, nucionnes ou estrangeiras, que actualment.o 
fm~om o serviço de navegação, .para o fim de obter a redu
cção dos 1'1•etes de retorno da mesma saecaria, · 

Arl.. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões. 27 de outubro de 1917. · - Wal-

fredo Leal. - Eugenio Jardim. . 
Fica .sobre a \mesa para ser discutido na sessão seguinte, 

·depois cl'e publicado 110 ''Dinrio do Congt•esso» . 

. O Sr. Walfrodo Leal - S1•. Presidente. estaNdo ausente 
dous mr.mbr·os da Commissão de R'edncção, Srs .. Eugenio Jar
dim e ThOmar. Accioly, peço a Y. Ex. que o~ subst.itua. 

O Sr. Presidente - Nomeio pm•a suhstit.uiL· o Sr. Euge
nio Jnrdim c '.rhomnr. Acc,ioly. na Commissão de Redacção, os 
Srs. .Tos<! 1\!urt,in h o c Rego Monteiro. -

ORDEM' DO DIA 

CRllDI'l'O fl,IR.\ PAOAMiil'S1'0 A M. CAVASS.~ & COMP. 

2' discussão d1i proposicão da Cnmnm dos Depu ta dos 
n. 70, de HH 7, que abre, p~lo Ministerio da Fnienda, ·o cre

. dilo especial de ~5 :iOOij;, para pagamento a M. Cavassa 
& comp.; pela construcçüo do vapor «Fernandes Vieira». 

Approvnda. • 

. ' O Sr .. Metello (peln ordem) - St•. Presidente, requeirq a 
.v. Ex. que consulto o Senado s·i concedo dispensa do m
f.ersticio pal'a que· a proposição que acaba do sor approvada 
,r;ejn·dndn pnrn ordem rlo din da ·sessüo proximn. 

C:onsultndo, ·o S.enndo cPnc9de n ~ispflnsn requeri~~, . ' 

' 
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SESSlí.O EM .27 DE OUTUBRO OE f917 . . 
CnilD!'fOS' UIVEIISOS J>.Ul.\ O l\!f,~IS'J'EI\10 UO llXTlllllUR 

' :.l' discuHsão da pt·oposição da Gamara elos Deputados 
n. 80, du J!H7, que abt•e, pelo 1\linisterio das Hclanões Extu
riorus, os cr·udil.os sl.lJ.jpJcmunLares de üO :000.$, vaÍJul, sendo 
20:000$ pura ou da uma das 1" (l 2" consignacões do matqrial 
da V<!rha 1 ", e :20:000$ pat·a a verba 2", e de 200 :000$, ouro, 
á vcrbu 10", Lodus do .:u·L. 15 da lei n. 3. 232, do 5 de ·janeiro 

· do corrc;ntc tttH!D. 
Approvada. 

CREDJ'J'OS PAliA DIVERSOS PAGAMENTOS 

· 2" discussão da proposição da Camtn·a dos Deputados 
n. 121, do 1!H7, que abre, pelo Ministcrio da l!'a~cnda, os 
crodii,os de 1. ü21 : ld:l$858, paru pagamento de domingos o 
feriados uos ,jornaleiros; do 10:000$, ouro, e uo carnbio (i c 27, 
pam acquisicão ele notas ele f$ o :.l$; e de 20:000$ pura 
attender a despezas com u trasladacão dos restos morLacs do 
conselheiro Gaspar da Silveira MarLins. 

Appx·ovada. 

LICENÇA AO SR. T.\~CI\EOO F.EllltEIRA 

2" discussão da proposição da Gamam dos Deputados 
n. 130, d\l HH7, concedendo um t.mno do' licença a· 'l'ancrodó 
Goni(ialves Ferreira, collectot• dns rendas fedemos em VtH'zea, 
Estado de Pernambuco, para tratamento de saude. 

Approvada. 

o Sr. Metelio. (pela ol'dcm) - Sr. Presidente. peco a 
V. Ex. que consulte o Senado si concede dispensa di:! iutersti
cio para que a ultima proposioão que acaba. do ser appr..,vada 
entre na ordem do dia da pl'Oxima sessão . . . 

· Consultado, o Senado concede a disp·ensa requerida. . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou 
levanlat• a sessão. 

' ' 

· Designo pm•r ordem do dia da l"tl!!'Umtc: 
2' discus;;ão do JH'o,iec/.n do Senado n. 25, do. 11!H7, nu. 

torizandn ó Presidente ela Republica a relevar a prcscripção 
-em que incorJ·cu u dil'r.il.o de DD. Constnnca Backer o Luiza 
Bnckr.r·. filha;; do .2" tencnl.c .Tosin.s George Bncker; para se 
hnbilit.nrem 1í prJJ•ecpção ··elo meio soldo quo lhos compoth• 
(da. Com missão. rolo .Finnncns); • 

•. 

I 

,• 
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2' discussão do projcclo do Senado ·H. 2G. do i!J:l7, au~ 
/.urizando o ProSilicnLe da Republica a abrir, pelo lllinis~ 
f.et·iu da Fnzenda, o credito especial· do :10:933$752, para 
pa.gur u Pedro Anlúncs Fagundes a difl'ere1aca de vencimentos 
a que /.em direito (dn Cornmissãu de !?inancas); 

3" discussão du propusicão da Gamara dos Deputados 
n. 70, do 1!)17, quo abre, pelo MinisLorio da Fazenda, o ore
diLo especial de .15:100$, para pagame~tlo a M. Cavassa 
~~ Comp .• pela consLJ•twção do. vapor "Fernandes Vieira» (com 
pm·eccJ.:es favoraveis. das Commissões de Justi_oa e LegislaciLo 
e d_o Fmanoas) ; . • . 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
u. 1::10. de 1917, concedendo um allllllO de liconça, a Tancredo 

. Gonçalves Ferreira, collcctor das rondas federhes em Varzea, 
E~LadtJ de '·Pernambuco, para tratamento de saude (com pa
t·cccr favoravcl da Commissão dó Flna.Rçash: 

Lóvuntu·se n sessão ás 2 'horas e i5 minutos. · 

iao• SESSÃO, EM 20 DE OU'l'UBHO DE i0i7 ' 

t•RES!DENCI/. JlO sn. Ullllt\NO SANTOS, i'IIES!DEN'l'E 

A' 1 hora da l.at•dc, abi·e-se a. sessão, 11 que concorrem os SÍ·s. A· 
Azcredo,Mctello,ludio do Brasíl,Artllur Lomos,Costa Hodriguos,Mondes 
do Almeida, José Euzobio, Pires -Fot't'eira, Hibcii•o Gonçalves, Francisco 
Sá., ThomnzAccioly, João Lyra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Dantns 
Bart·eto, Raymundo de Miranda, Gomes Ribeit·o, Guilherme de Campos 
Seabra, João.Luiz Alvos, Miguel do Carvalho, Erico Coelho,· Paulo do 
Fr<>ntin, Bucno· de Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpbll Gordo, Eugenio 
.Jardim, Gottzaga Jaymc, Leopoldo do Bulhões, .Tosé Mnrt.iubo, Xavie1• 
da. Silva, Alencar Guimarães, Vida! RanJos, lHvadavia Corrêa,·Soare:a 
dos Santos e Victorino Monteiro (35). ' , 
· Deixam do comparecer com· causa justificach1 os St·s. ··Pedro 
Borges, Hercilio Luz, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Hcgo Montoirtr, 
Silvorio Nory, Abdias Novos, Antonio de Souza, Epita.cio Pessoa, Wal· 
frodo Leal, Hosa e Silvà, Ribeiro de Brito, Araujo Góes, Gomos Hibeiro, 
Siqueh·a de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, Miguel de Carvalho, · 
Lourenlj(l Baptista, Irineu Machado, Alcindo Guanabara, Ft·ancisco 
Sallcs, Rodrigues Alvos, All'l'Oclo Ellis, Generoso · Mnrquos o Lnut·o 
~!Oiler (21-). . . · 

E' lidn c posta om discussfLO a acta. da sessão 11ntcL'ior. 

o·. Sr. Thomaz •Aiccioly ··(pela ordem) quvin á mesa uma 
declo.ruoi'io de voto, afim de que conste da ~,t,cta, .. ' ' . .. '} ........ ' 

··-~·.' 
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. SESSÃO JCJII 2!J J?E OU'J'UBRO OE :f.!H'7. 

Vem ú 1\Icsa e (• lida a scguinlo \ 

DECLAMCÃo 

Deelaro que, si tivesse comparecido á sessão de 26 do 
corron!1!, teria vo~ado a· favor da proposicão d'a Gamara dos· 
Dopular.los rcconhoeendfJ o pt•oclamhndo o estado de guerra 

. <:'ntre o Brasil e a Allr.ma:nha. 
Sah das sessiíes, 29 de outubro de 1917. - .Thomaz 

.:Accioly. · . , . 

O Sr. Preside1i.te - A declnraoão do n()bt·c Somadot• pelo 
Ccarú: constará da acLa o será publicada no «Diario do Con-
gresso.,,. · 

.Niio havendo mais quem faca observaf/ões sobre a acta, 
<!al-a-hei pol' approvada. (Pausa.) 

O Sr. 2" Secretal'io (servillldo de i") dá conta do se. 
gui~te . . ! .•.... ...! 

EXPEDIENTE . 

Officlo do St•. Prefr!ito do Districto Federal enviando a 
mensagem com que submette á consideração do Senado as 
~·azões de seu «vétou, opposto á resolução do Conselho :Miu- • 
r:icipal <ilquiparando aos alumnos do 4• anno d'a Escola Nor
ma] os t)ue se achar·em matriculados no a• aimo e dando ou
tras p~ovidenoias. - A' Commissão de Constituição e Di
p'lomacia. · . · . · 

O .Sr. João Lyra ·(servimdo de 2" Secretario) procede á 
leitura. dos seguint~>s 

. , 
PARECERES 

N. 284 -:- i917 

· Reditcc;ão final du emenda d<~ Senado substitutiva ·da propo· 
sioii.o da Cu.rnura dos Deputados n. 92, de 1917, que per

, mitte. nas reparlic;ões competentes, o registro de oon· 
' tractos escriptos a macllina. 

O Cungresso Nacional decreta: 
k\r't. 1. • E' pormittido nas. repartições competentes o r e~ 

glsLro dos. contractos r.scl'iptos a machina ou impressos, as~ 
signudos ipOr quem eslejD na disposicli1o e liv~e administra
cão de seus bens, com duas testemunhas e, firmas reconheci'" 
das, sendo rubrica~as !J:S x:espectivas folhas P,elos Jnter_!lssadQ•• 

. ' 

,. ·~ . 
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Art. 2. • llevogam~so as disposioões cm. contrario .. 
Sala das CommJssões, 27 de outubljo de 1917 . .:... Wal~ 

frudo Lr.ai. - Rego Monteiro. - José -MllrtinhO. . · 
l<'icu sobre a nilesa pura ser discutida na sessão seguinte 

depois elo publicada no Dia1:1:o rio Courfrc~·so. · 

N. 28::i - Hli'i 

A' proposi~ão' da Camal'U dos De pulados ú. f18, de Hl17, 
o i Ilustre Senador pelo DMricto J!'cdet•al Sr. Paulo de Fron~ 
tin offcrcccu as seguintes · · 

EMENDAS 

Ao arL. 2.• - Supprima~se. 
Ao ~ J. • do mesmo arligo, accresccnte~sc· no final: «não 

funcciunandu .nrmhuma mesa do districto municipal, não po~ 
derá o eleitor votat· em seccão i:lc outro districto municipal.» 

O § 1." assim modificado passàrá a con~Lituit· u arL. :!" o . 
o § ;J• ficará como parll)grapho uuico. · 

Ao arL. 3." - Supprima~S'c. 
Ao art. .f. • - Supp'rima~se 'o artigo c seus paragL'Uphus. 
Artigo uddiLivo -'- Depois do arL. G.• 
No § 5• do art. •!)" o no arL. 2•0 da mesma lei, subsLituam~ 

so as palavras - «quarenta. dias anLes da eleição ~ por 30 dias 
antes da eleição - sendo ·consequentqmentc ·alteradas as dispo~ 
sições cürrespondcntos do d,ccrcto n. 12.3!H, do 7 ele· !'ove~ 
reit•o de 1917 (art. •8", §§ 1• c 2•). · 

Artigo additivo - Depois do ar L. 8•. . · · 
Para os cl'feitos do § 3• do art. 5" da lei n .. 3.13!!, de 2 

do agosto de l!HG, valida a carteira d'G identidade expedida 
pelo gabinete de idcnti1'ica,;ão annexo ti Inspectoria· de Mari~ 
nha a que se ref·crem os ar•Ligos 3G e· 37 do dec.reto numero 
10. 7'43, d'e H de fevereiro do 1 !lU . 

· Ao art. !l." .:._ Substitua~se pelo seguinte: 
As disposições desta l'ci são' de natureza permanente ex~. 

ccpto as do art. -1 • que se referem unicamente ÍlS eleições para 
a proxima l'egislatura. . · · 

A Commissão de Justica c Legislação · ,iul,ga acccilaveis 
todas as emendas; mas; considerando que o art. 1" da rropo~ · 

. sioão trata de uma medida urgente ll transitoria, lemllt•a. a 
convenicncia de serem adiadas as referidas emendas c bcrn 
assim as demais disposições da proposição da Camara ·para 
serem apres·cntadas quando se discutir o projecto, modifi~ 
canelo a lei n. 3. ·l :JS, de 2 d agosto de 1 O 16, e. por isso opina 
}lela approvaçüo da pronosicüo com a seguinte 

•, ,, 
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i!lESSÃO Ebl 29 DE Otl'l'UDM DE tDi'7: .' 

EMENDA 
< • 

Eliminum~se o ar L. 2. • ü os domais a.rUig'os até o fim. 
Sala das Commissõ~s. 29 .de outubro do 19t7. _ - Adol

plto Çordo, -Presidente. - G1til!wrmc c- Campos, R!lla.t.or. -
Raymunào de Ni1'a11da. - Artltur Lemos. - A -imprimir. 

E' novamente lida, posta om discussão ô approvada. a re..: 
dacção final do projecto do Senado n. 20:, de !9!7, permlittindo 
a livro importação da Europa c dos Estados Unidos _da .Am•e
rica do Norte, cmquanto durar a guerra curopéa, da saccaria 

-cm que é exportado o café brasileiro. · 

ORDEM DO DIA 

F'AVORES A DD. CONSTANÇA E LUIZA BAOKER 

2• discussão do pro,jccto do Smtado n. 25, de 19i7. au. 
LorizaJldO o -Presidente da Republica a relevar a prescripçíi,o 
em que incorreu o direito de DD. eonstanca Backer c Luiza 
Baoker, filhas do 2• tenente Josias George Backer, para se 
habilitarem á percepciío do meio soldo que lhes competir. 

Approvado. ,, · 

CREDITO PAliA PAGAMF~TO A PEDRO FAGUNDES 

2' discussão do projecto do Senado 111. 20. de 1917, au. 
toriüalido o Presidente da nepublica a abrir, pelo Minis- , 
terio da Fazenda, o credito especial de l.O :933$752, para 
pagar a Pedro Antonio Fagundes a difíerenca de vencimentos 
a que tem direito. . - , 

Approvado. · 

PREMIO A M. CAVASSA FILHO&; éOX.!P. . . 
3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 

J\. 79, de i!li7. que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre~ 
dito especial de 45::100$, para pagame»to a · 1\L. cavassa 
Fítho & Comp. pela construccão do vapor ...Fernandes Vieira~. 

Approvada; vae ser submettida â sanccão. 

LIO»N(CA AO SR. TANOREDO · F~EIIlA 
< < ' 

3• d·iscussiío da proposição da Camarn dos Deputados 
.n. :130, de :1917, concedendo um aJll'lo de licença a Tancredo 

. Gonoalves Ferreiro.. collector das rendas federaes em Varzea, 
Estado de Pernambuco, para tratamento de saude. · 

Approvada; vae sal' submettida á sanceão. 
. . 

a.- Tal.' 'fi 

.. 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou Io-
van ta r a sessão. " 
, Designo para ordem do dia da seguiiite : . 

2• discussão da proposição da .Camara dos Deputados 
· n. if4, de i9i7, concedendo a João Luiz de Oliveira, servente 

de'· 2• classe da Estrado. de Ferro Central do Brasil, seis mezes 
de licença, com metade da dial"ia e em prorogação, para· tra
tamento de saude .(com· parfioer :ravoravel da Commisslo de 
Finanças); ·. 

· . 2• discussão da proposição da Camara dos · Deputados 
n. H5, de i9i7, concedendo a Alfredo Fernandes de Souza, 

· au.-dliar da Repartição Geral dos Telegraphos, um· anno de 
licença, com dous terços da diaria,. para tratamento de saude 
(com P!llrecer favoravel da cocmlsslo de Finanças); _ 

· Continuação da 2• discussão do projecto do Senado n. 44, 
de 19:16, que autoriza o Governo a fazer reverter. ao quadro 
activo dos offioiaes medicas da Armada. sem as vantagens 
peounial'ias atrazadas, o capitão d~ fra~ta · reformado · 

' Dr. Alvaro dos Santos Imbassahy (da Comm1ssão de Marinha 
e Guerra e com pareceres contrarias da de Finanças e daquella 
sobre. a emenda substitutiva apresentada) •. 

Le~nta.se a sessão ás 2 horas. 
\ 

. I 

. . 
Üo• SESSÃO ÉM 30 DE OUTUBRO DE 1917 

PRES!DENCIA DO SR, URBANO SANTOS, PJIES!DgN'l'l•: 
I ' ' ' 

A' -1 hora dá tat•de a.bt'c-se a ses~Íio a que concorrem ns St·~.: 
A. Azeredo, Metello, Hercilio Luz, Lopes Gonçalves, . Rego illonteiro, 
Indio do Brasil, Costa Rodrigues, Abdias Neves, Pires Forroil•a, Ri
beiro Gonçalves, Francisco Sã., .Jollo Lyra, Eloy do Souza, Cunha Pe~ 
drosa, Walfredo Leal, Da.ntas Barreto, Araujo Góes, Baymundo de 
Miranda, Gomes Ribeiro, Gnililerme Campos, Seabra, ,MigtlCl de Car~ 
valho, Erico Coelho,Alcindo Guanaha1•a, Paulo do Frontin, Francisco 
Salles, Bueno de Paiva; BernM•do Monteit'D, Adolrllp Got•do,. Gonzaga 
Jayme; Leopoldo de Bulhõ!JS, José Mut·tinho, Xavier da Silva, Vida! Ra
mos;· Rivadavia Corrêa, Soares dos Santos e Victol'ino Monteiro (37). , 
. Deixam de comparecer com causa· justificada os Srs.: Pedro 
Borges, Pereira Lobo, Silverio Nory, A.rl;hur Lemos, Meudes de Al
meida, José Euzebio,. Thomaz Accioly, ·Antonio de Souza, Epitacio 
Pessoa, Rosa e Silva, Ribeiro do Britto, Siqu11ira. de· Menezes, Ruy . 
Barbosa, Luiz Vianna., Joã.o.Luiz Alvos, Lourenço Bapl.istiL, Irineu Mn.
ohado; Rodrigues Alves, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim,· Alencltl' Gui
marães, Genero~o Marques e Lam•o ~lllllor (23). • . .. . · · · 

. E' lida, posta. CID discussao e, sem debate, lippl'OVilda. a acta da 
seuio ante1•ior. . . . · 

' 
.-
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O Sr. 2" Secr'etario (~et·vindo do 1") dá oonlu. do seguinte 

EXPEDIENTE 

fllelegrammas : · 
· . Do Sr. Senador G'eneroso Marques, communica.ndo que; · 
S! estivesse pr.esento á sessão em que foi approvada a .propo
Sição relaLiv.a á situação do Brasil na conflagração européa, 
teria votado a favor. - JinUeírado . 

. . Do Sr.'· Dr. Edmundo ~funiz Bal'relo, presidente da As
somação • dos Empregados Publicas Civis, saudando o Senado 
pcl~ seu accendrado patri'olismo approvando unanimemente o 
'!)l'IJ,rec~o de lei refer.cnte ;.Lsituaçiío elo Bl'asil na. politica in-
Uei·nacional. - Inteirado. · 

O Sr. 3" Secretario (scrv indo de 2") procede tí lciLura dos 
scguinLcs 

PAR!lCEIIES 

N. 286 - :l917 

A proposição ela Camar·a dos Depu ta dos n. 89, de ÚH2, 
manda oompular pai'a todos os efl'oílos o tempo em que o 
então t• tenente da Armada Augusto Theotoni<l Pereira es
l.eve na rese1.'va, oom licença,· para empregar-Sso na marinha 
mercante. · · . . 

A Commissão de · J uslica c . Legislacão, ~e·ndo ·cm vista 
os pareceres das Commissües de Marinha o Guerra e de Fi~ 
nancas, >entende que a proposicão deve ser approvada pelo 
Senado com a ~menda offerecida por esta ultima Commissão. 

Sala das tCommissõ·es, 29 de outubro de 1917. - Adol" · 
pho Gol·do, Presidente e Relator. - Raymundo de Miranda. -· 
Guilherme a Campos. -:- Arthur Lemos. 

PARECER DA COMl'v!ISSii.O DE MARINHA E GUEI\RA N, 78, DE 1917 A 
QUE SE. REFERE O PARllCER SUPR~ · 

Em . virtude ele l'!Jquerimento approvado pelo Senado, 
voltou á Commissão de Marinha e Guerra, "para. interpor um 
novo-. parecer, a proposição da· Camara dos· [)eputados, que 
manda contar para todos os atreitos ci temJ.lO em crue o entlio 
1 • tenente da Arm!t!lda, Augusto · Theotonio P'ereira, esteve 
na reserva, com licença, para se e!lliPr~gar na marinha roer" 
oante nacionaL · · 

· Est.'l. questão ha já alguns annos ql),e depende .de solução 
do 'Congresso, EUa provém de um requerimento feito pelo 

' 
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interessado em J 9:11, no qual foi lliswriado ,o motivo dessas 
licen(}as determinadas por um clesasl.re que inutilizou 'o sup
plicaute · para o serviço activo, durante um cer'to tempo, irn
ptlclindo que clle se apresentasse opportunamente ·para gozar 
das .vantagens do decreto da amnistia de 1898 e ficando as
sim obrigado a passar para a reserva, ,ai'irn ·de se ·empregar 

· ria marinha mercante. · . 
:Boi corno cornrnandante de um navio do Uoyd Brasileiro 

que o supplicante so.ffreu o desastr.e alludido, do qual resul
tou urna fractura na mão direita, tendo sido submettido a 
duas operações cirurgicus . e só ficando restabelecido em ou
tubro de 1903, quando voltou á actividade de seu posto na-
marinha de GUerra.. · . · 

· Desse imprevisto resultou que os officiae~. seus ~o!Iegas 
e que com elle :foram revoltosos, que se apresentaram ao ser .. 
viço activo, depois de um estadia de dous annos de inactivi
dade por força do· decreto n. 3W, de 21 de outubro de 1895, 
puderam gozar das vanta.gens da lei de 1898, que supprimiu 
as restricções da amnistia, menos quanto ás pronroções já 
realizadas, fical)do o supplicaute em posição .inferior, por-

. q\lanto as licenças que lhe foram ~co.ncedi~as em fa;ce, do que 
dispunham os decretos ns. 108 A, de 30 de dezembro de 1889 
e 3.".117, de 27 de setembro de 1899, determinaram a perda de 
5tta antiguidade, relativa ao tempo em que estivera· na re
serva e reduziam pela metade o tempo de serviç!,;) do referido 
officia!. · · 

· E em virtude destes dispositivos a antif,'Uidade do re
querente foi reduzida de tres ·auuos, nove mezes e cinco dias 
e o seu tem:po de serviço militar diminuído de um anno, dez 
mezes e dezesete dias. 

1 Afim: de desfazer essa frisante desiJgualdade de situações, 
por julgar-se em condições de merecer as mesmas gar~ntias · 
o supplicante veiu pedir o auxilio do Congresso !Nwc10nal, . 
que obtiveram os demais oiificiaes aministiados. · ,. 
· Com relacão ao supplicante verifica-se . ·presentemente '. 
uma .circumstancia, ,que merece ser• assignalada, porque faci
lita a sua .pretencão. E' que o requerente ,iá promovido 
« po1· merecimento :1> · ao :posto de capitão de !lllar e guerra, 
vido «por merecimento ao posto de capitão de· mar e guerra. 
consistindo, portanto, o· deferimento do seu pedido e-lll uma 
pequena alteração da escala dos officiaes da referida classe, 
sem produzir .nenhuma promoção e sem trazer igualmente 
nenhum augmento de despeza, como ·pareceu á douta Com
missão de Finanças no sou parecer · referente :l. · mesma 
questão. · · 

, . :Accrescente-se aindu, que a .promoç.ão ao posto do con-
tra-almirante é sempre feita de accórdo com a legislação em 
vi1gor pela livre escolha do Governo, .-sem prelferenciM !Cie 
a.ntjguicla<les .e. a.pe,na:~ attenden.dCI á oa.po.ci~ade dos con~ 
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ourrén Los e aos serviços 'prest,'ados pelo.~ officiaes preferidos 
]'!ara aquelleR posto R de r~·sponsabilidade •e distincoão. 

Assim, o favor requerido TJelo comroa.ndante T11eotonio, 
importando sómcntr. na all.erar,ão da escala dos capitães 'de 
rlr, mnr c guerra. de modo .que o supplioante· vft .occupar o 
n. ·13, facili!.a, diA'amos. a gradu·ar,ão do referido offi.cia.J no 
posto do contra~almiranto·, om t.cmpo indefinido, mas. est.rt: 
circumstancia não viria alterar a. situação actual n a.pena~ 
influiria para o caso de um rct·orma .futura. . · 

E' pt'Miso, porém, lr,mbrar que o Congrésso Nacional, 
por u•ma diRposicão J'eoente. <rue está em vi1g-or, imrpediu qur, 
os officiaes t'Aformados rnc:ebam por effeit.o de sua refor·ma 
maiores vencimentos do qur. os qun lhe~ compootem na. effe~ 
nt.ividade m.iJitar. ' 

·Por ultimo, assit~malnmro,; .que n. lei actual do orçamento 
nermittiu que os offiiliaes, que assim rcqneresflem, f{lssem 
licenciado~ nara tratar dos Mn~ intêre~Res. sl\m perda dn re-
·'PP.ctiva antiguidade. · 

O ~uoplicanbr. f6ra do Mrviço militar, não se dedi·cou -ao 
~ommercio. nem tís induRt.rias. mas aproveitau'Clo lesse pe
riodo ele affastamcnto. por forc-11 das restrições dn amnistia de: 
·1805, empreiqon~sc •como commandant.c .de um dos navios do 
.Lioyd, em viagens constantes pela nossq. costa maritima. o que· 
quer dir.er .que se mantnye fiempre no desemlpenbo da fnncção 
rle of~icial da Marinha Bras.ileira. · . 

A proposição ela Camara dos Deputados, mandando contar 
ao referWo o:fficial aqu~lla antigu'idade. merec'e. pois ser ap~ 
provada nelo SAnado, apezar ·de ser uma !Ai de favor, mas .que 
~e .instifica principalmlente depois da publiMQ1ío do de-creto. 
qu~ acabou com as· ultima~ restricções da amnistia !)ara os 
revolt.osos de 1893. 

O -Relator deste parecer póde affirmar que o alludido de~ 
r.reto.' •quando applicado .. ao Exercito, veiu favorecer a uni 
offi.c:ial que estava na segunda classe e· que só se apresentou 
t.r.ndo Rido .iu !gado prompto, pa.ra aguardar a respectivp. :pro
mocií.o: e, p6de · ainda mlencionar o caso de uni official, ·que 
devia ser colhido pela reforma Mmpulsoria e que a mesma 
lei . salvou pr.rmitt.indo-lh·r :t prafhoQfín no posto -ele official 
superior. · · · · 1 

·Dcan~~ desses f~ctos conhecidos, a Commissão de Mari
nha. e Guerra não .póde deixar de ser favQravel á presento 
:propõsioão, que se refer•e a um ot'ficial distincto, como é o 
lliCf.nal commanelante do cournoado S. Paulo, e pela certeza, 
de qU•t> este pro,icc.to não virtí !ll!;'gravar. por .qualquer fórma. a 
sit.unciío elo Thesouro Nacional, conforme a informação do 
:Almirantado constante .do .parecer .iunto, com o qnal está: 
t.a•mbem de aocôrdo o illustre Sr. Ministro da 'Marinha. 

Snln das Commissões. 25 de ,iunho .d'e :19:17. -Pires Fer-' ·· 
reira, President.e. - Soares dos Santos, Relator. -A. lrtdi~ 
do Brasil. - F. Mendes de Almeida. : 

-.. 
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J'ARECilR OA COMMISS~O OE FINANÇAS N. :J6·1,'DE 1917, F. EMF.i'!DA 
A QUE SE nEFEREM OS PARECERES SUPRA 

· A Commissão de Finanças manifestou-se ·contraria a 
proposição da Cam~ra dos Deputados n. 89, de i9i2, man
dando computar, «para todos os effeitos ,, o tempo em que o 
então i • tenente da Armada Augusto Theotoni.o Pe•reira es-' 
teve na reserva, com licenca para empre;gar-se na ·mercante 
nacional. . · · 

SubmeWdo o assumpto a debate no plenario, os Srs. Se
nadores Soares dos Santos e .Indio do Brasil requereram que 
a proposiciío voltasse ás Conimissões de Marinhn. o Guerra e 

.de Finan~as, :ouvindo-se trumbem a d•e .Tusti{la o Legislação 
sobre novos documentos apresentados. · 

A primeira das mencionadas Commissões já se manifes
tou favoravelm:ente á proposição, sali'entando .. que, .(Ylll vista 
da informação· do Almirantado, o Thesouro não será de modo 
algum ·onerado e que; nem mesmo para ser promovido o of

ficial de que se trata, •Contribuirá a conc~essão solicit~tda,. ho,i e 
já estando no posto de catião de mar e ·guerra, não poderá 

· ter mais accesso depend•e.nte de anti:guidade. . 
Nestas condicõ~s, a Commissrio de Finanaas não. te~m .fun- · 

damento para deixar de roco1,1siderar o pa.rec•er. emittido, 
acon~elhando, porém, que a proposição se,ja appravada com a 
seguinte 

EMENDA 

Em vez de: <para tôdos os effeitos :P diga-se: ( s6 para 
o effeito da antiguidade,. 

Sala das Commissões, 22 de agosto de 1 !l t '7. · - ViCtorino 
Monteiro, Presidente. - João Lyra, Relator. --:7' Bucno de 
Paiva . ...:.. Francisco ·Sá. - Leopoldo de BulMes. - Erico 
Cóelho. - A imprimir.. · 

N. 287 ...:. 1917 ... 
Parecer sobre as emendas of(erecidas á proposiçtio da Gamara 
.· · · .. dos Deputados n. ,128, de 1917 · . · 

O art. 2" do projecto dispõe que as estradas de ferro of
ficiaes •e particulares devem construir e conservar· fechos nas 
margen~ da~ linhas ·que cortem cannpos de pastagAns de oria-
çiin 011 engorda. . . 

O Sr. Senador Paulo de ,F.rontin oJTcrccou. uma cm1>nd:~ 
supprimindo esta disposição. . 

A C11mmissüo trumbcm apresentou uma emenda propondo 
que a mesma dispósiçüo seja subsLituida pela do . art. 2" do 
decreLo n. i. 930, de 30 de abril de 1857, que obriga as es-

' 
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f.r•adns de fet•ro a construir c manter fer:hos, ·em nm!Jos o~ 
lados das linhas em t.oda sua extensão. 

E considerando que esses fechos são convenientissimos, 
não ·SIÍ á'i estradas, como nos proprietarios marginaes, a Com
missão mantem sua eanenda, considerandO<. lprejudicjadas las 
emendas do Sr. Senador Paulo de Frontin. · 

Sala das Commissões, 29 de outubro de 1917. - Adolpho 
Gorrlo, Presidente e Relator. - Ravmundo de Miranda. -
Guilherme e Campos. - Arthur Lemos. . 

EMENDAS Á PROPOSIÇ.\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 128, DE 
1916, A QUE SE REFERE O PARECEI\ SUPRA 

A.o art.. 2• - Supprima-se. 
Ao art. s• - Supprima-se as .palavras: «assim como a 

~alta ou má conservação dos fechos a que se refere o art. ·2•. 
No paragraphO' unico - Eliminem...,se as palavras·: "ll dos 

·fechos . ' · . · · · 
Sala ·das sessões, 27 de julho de 1917 . .,.- Paulo de ft'ron-

. tin. - A· imprimir. , 

N. 2-88 -1917 

' :A: Commissão de Justiça e Legislação, tendo examinado 
a proposição da Camara dos Deputados, n. 120, de 1917, que 
manda· computar, nara ·aposentadoria, aos ministros do Su
premo Tribunl Federàl que •contarem, pe·lo menos. sois annos 
de effectivo exerci cio, o tempo de serviQOS prestados nos Es
tados em funcções do Poder .Tudlciario · e reoonhecr.ndo a sua 
justiça, é de parecer que se,ia approvada. pelo Senado. 

·Sala das Commissões, 29 de outubro de 191.'7. - Atlol)Jh.o 
- Gordo, ·Presidente ·e Relaf.or. - Raumundo dP. llliranàa. -

Guilherme e Campos . - Arth1tr Lemo.~. - ·"·' Commisslio de 
Finanças. · . · · · · 

E' novamente lida, posta em ·discussão que se encerra· 
sem debate, a redaccão final da emenda d.o Senado substitu- . 

.., tivn ·da proposição da Camarn dos Deputados n. 92, de 1917, 
qu~ pemnitte, nas reparticões competentes, .o registro ·d:~ con-
tractos ·escriptos a machina. ' · 

O Sr. Presidente - Não haveridó ·numero no recinf.o, von 
maridar procdr ú chamada .. 

PJ•ocedendo-se :i chamada verífica~se a auscncin . dos 
Srs. Lopes Goncalves. • Abdins Neves, Cunha Pedrosa, Ray
mundo de Miranda, Tndio do Brasil, A . .A.zeredo e Soares dos 
Santos· (7) . · 

O Sr. Pr.eside.nte - Responderam. á chamada apenas 29 
Srs. Senadores. · · . 

· Não h a numero; fica adiada a :votação,, 
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ORDEJ\f DO DIA 

LICENÇA AO SR. ,'IOÃO LUIZ DE OLIVEIM 

2• discussão da. proposição <!a C~mara ~os. Deputallos 
n. H4 de 1917, concedeqdo a Joao .Lu1z de Ohve1ra, servente 
de,· 2' classe da Estrad~ do Fer1o Central do Brasil, seis mezes 
d~ Jiccnca, com mcl.adc da dia r• ia e em prorog!lção, para. tra
tumcnto de saude. 

Adi ada a volacão. 

LICENÇA AO .'ln. ALFRJ!:Do DE SOUZA 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. Uá, de 1 !}17, concedendo a Alfredo Fernlllldes de· ~uza, 
auxiliar da Reparti cão Ge1•a1 ·dos Telcgraphos, um annil de 
Jicc.nnça. com dous tct·cos Ja diari~, . para tratamento de 
snudc. 

Adiada ~~ votacilfl. 

JMVoRm;~ AO DR. ALVARO IMBASBAHY 

Continuacíío da 2• .discussão· do projecto do Senado n. 44, 
de 1916, que autoriza o Gover·no. a fazer. reverter ao quadro 
activo dos officiaes, medicas da Armada, sem as vantagens 
pecun.iarias ntrazadas, o capitão de fragata· reformadv 

.Dr. Alvar.o dos Santos Imbnssahy. 
Adiada a votacão. . ' 

' 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vo~ 

levantar. a scssrdll. 

Dosigno para ot•dom · dd dia da sesuinte : 
VoLacii.o, e;m discussão unica, <la redacção final da emcn- · 

da· do Senado subsW.utivn da proposicií.o da Camara dos 
Deputados n. !l2, de Hl17, que permitte, nas repartições com· 
patentes, o registro do contractos cscr·ipt.os ·a machina ou im•. 
prcssos. · 

V o tacão, om 2" discussií:o, da proposição da Camara do.. 
DAputndos n. 1 H, de 1!l17, concedendo a João· Luiz de Oli
veira; servente d& 2". classe da Estrada de Ferro ·central dO 
Brasil, seis mozes d~ licença. com metade da · diaria e em 
prorogaciio, para tratamento de saude (com parecer favora-
vel da Commissiio d~ Fin!lilças); · · · · 

. / 
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Votaçãp, em 2' discussão, da 'proposioão dá Camara dos 
Deputados n .. H5, de 1917, concedendo ·a Alfredo Fernandes 
de Souza, auxiliar da Repartição Geral dos Telegraphos, um 
anno de Jicenca. com dous terços da diaria, para tratamento 
de saude (com parecer favorav.el da Commissão de Fi· 
nnnoas); . 

votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 44, 
do 1916,. que autoriza o Governo a fazer revertllr. ao .quadro 
aciivo <los · dfficiaes ·medicas ~a Armada, sem a~ ventagen8 
·pecuniarias nLrazadas, o capitão de fragata reformado 
Dr. Alvaro dos· Santos Imbassahy (da Commissão de Marinha 
~ Guerra e com pal'eceres contrarios da de Finan(las e daquella 
sobre a emenda substitutiva apresentada) ; · 

Con~inuaciio da 2• dlscuss~o da proposição da Camara 
dos Deputados n. 118, de 1917, que manda adiar para i de 
março· vindouro, a eleição para renovação da Camara dos 
De-putados e do terço do Senado, para ·ser realizada conjun
tamente 'com a de Presidente e Vire-Presidente da Repu· 
blica para ·o quatriennio de 1918 a. 1922 (com parecer con
traria dn Commissão de .Tustioa e Legislação ás ·emendas do 
Sr. Paulo do Frontin e ofi'erecendo outras suppre~sivas do! 
arts. 2• a 9•); 

a• discussão da propos~ção . da Camara dos Deputados. 
n. 70, de 1917, que define o delictQ da falsiftcacão dos adu· 
bo.~ ohimicos o l'~S'Ula o seu commeroio (cbm eme.ndas da 
Commissão de Agrieulturn, Industria, Commercio e Artes, j~ 

' :lpprovadas) ; 
. . r 

3' discussão. da proposícão da Camara dos Deputados 
n. 80, de,1917 •. que abre, pelo Ministeria das Relações Exte
riores, os cred1tos supplementares de 60:000$, papel, sendo 
20:000$ para cada uma das t• e 2• consignações do material 
da verba 1•, ,e 20:000$ para a verba 2•, e de 200 :000$. ouro, 
á verba to•, todas do art. 15 da lei n. 3.232, de. 5 de janeiro, 
dq cO'l'rente anno ,(com parecer favoravel da Commissão dB 
Fmanças) ; · . . 

3~ discussão da proposição da Camara dos .Deputados 
n. 121, do 1917,. que abre, P~lo "Ministerio da Fazenda> os 
creditos ·do 1. 621:413$858, para pagamento de domingos e 
:feriados aos jornal·eiros; de 10:000$, ouro, e ao cambio de 27. 
para ncquisicão de notas do 1$ e 2$; e de 20:000$ para 
attonder a despezas com :1 trasladaoão dos restos mortaes do 
cQ'rioolheira Gaspar da Silveira Martins '(com .parecer favo-
ravel da Comm1ssão de Finanças). . 

Levantar-si) a 8essi1.0 · ás 2 horas. 
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140' SESSÃO, EM 31 DE OUTUBRO DE 19!7 

PRES!DENC!A DO SR. URBANO . SANTOS, PRESIDENTE 

!A' 1 hora da tarde, ab'l'e-se a sessão, a. que concorrem os 
Srs. Indio do Brasil, Costa Rod'rigues; Mendes de !Almeida, Pires 
Ferreira, Ribeiro. Gonçalves, Francisco ·Sá, Thomaz Accioly, 
.João T"yra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Rosa e Silva, Dantas 
Barreto. ,Raymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, ·Seabra, João 
Luiz Alves, Erico Coelho, Paulo de Frontin, Bueno de Paiva, 
Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfre'do Ell!s, Eugenio 
.Jardim, Gonzaga .Tayme, Leopoldo de Bulhões, José Murtinho, 
Xavier da Silva, Lauro Müller, Rivadavia Corrôa; Soares dos 
Santos e Victorino Monteiro (31). . · . 

· Déixam de comparecer com causa justificada os Srs. A. Aze
redo, .Pedro Borges, Metello, Hercilio Luz, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Rego Monteiro, Silverio Nery, Arthur Lemos, José 
Euzebio, Abdias Neves, Antonio de Souza, Epitacio Pessoa, Wal
fredo Leal, Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Siqueira de, Me
nezes, 'Guilherme Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, Miguel de 
Carvalho, Lourenco Baptista, .Irineu Machado, Alcindo Guana
bara, Francisco Snlles, Rodrigues Alves, Alencar Guimarães, 
Generoso Marques e Vida! Ramos (29) • 

• 
E' lida, posta em discussão· e, sem debate,' npprovada a acta 

da sessão an'terior. · · · 

O Sr. João Lyra (Supplentc. servilildo de 1" Secretario) dá 
conta rl'o seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 1• Secretario da camai'a dos Deputados 
l'emettemdQ a seguinte 

PROPOSIÇÃO • 
' ' 

N. :1.49- t9t7 

O· Congresso Nacional decreta: 

. ' ...... 

!Arf.igo unico. Os guardas d'e · dormitorios dos trens dia 
illlst.radrt de Ferro Central do Brasil gosaríilo. os direitos. e re- , . 
galias concedidos ao guarda geral da estacão. Central da 
mesma est.rada, sem nugment.o de· .vencimentos; revogadas . as 
dispCsiOiles em contl'ario. . 
. Cái~mra dos Deputados, 29 de outubro de 19.17. - JoãJo 

Vespucio de· Abreu e Silva, Presidente em exerci cio. - An• 
tonio José dn: Costa Ribeiro, 1• Secretario. - ,Toão David Per
nett.a., 2'· Secretari'o. -iA' Commissão de Finanças. 
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· Telegramma do ·coronel Gurgel d'o Amaral, comrnandante 
superior da Guarda Nacional do Estado de Matto Gross·o, con
gratulando-se com o Senado pela patriotica attitude d'Os po
deres publicas declarando o estado de guerra contra o Imperio 
Allemão, deante dos novos attentados á soberania do Brasil. 
- Inteirado. . . · 

Requerimento do Sr. Casemiro Alberto da Costa, presi
dente rJ\l Companhia Edificadora, propondo-se a montar es
taleiros para a construcção naval e pedindo isenção de · im
postos e Ji.cencas federaes e rnunicipaes, durante vinte annos, 
para as~ officinas, fornos, estaleiros, escriptorios, depositas, 
casas para 'operar1os e installações auxiliares, etc. - A's 
Commisli!Ões de Obras Publicas e de Finanças. 

O Sr. ,José Murtinho (SnJ'\pleote,. servindo de 2• Secretario) 
~rocede ~ leitura dos segujntes · 

PARECERES 

N. 289' - 1917 

Em cumprimento . de ~dis:posicão regimental, a Commissãt> 
_ de Marinha e Guerra vem dar ·o seu parece!' sob!'e a propo
.sicão n. 73. de 1917, que fixa as forcas ·de terra pam o exer-
cício le 1918. · 

Ess~ pro,iecto, aliás. pouco differe. nos sAus differentes 
itens, da lei viJ?Pnte, de sorte que a Commissão ,iul,:rou · con
veniAnt.e a~nnselhnr ta aplprovactto da 'proposta do Governo, 
apenas modificando-a na partA relativa ao tempo de servico 
admittidn para os sar~entos. afim de incluir no mesmo d~s
positivo os. amnnuenses do Exel'clto. 

Convém nssi~alar, antes de' tudo, que a situacão actual 
do paiz pode!'á exigi!'' o augmento ·do effPr.tivo das forcas. 
nara ~atisfa?.er 'ás necessidades de uma mobilização; mas esta 

. hY'PDthese f~ra ,iá prevista pelo proJecto com a autorizacão 
dada ao Governo pelo · § 6• d'o art. f• para ser elevado o 
mesmo nffe<~tivn ao ma:dmo, de accôrdo aliás· com o decl'eto 
n. H .HJ7. rle 23 de fevereiro de 1915. . 

IResn lvada assim, dentro desta autorização, a possibilidade 
de ser P.lPvado o effectivn actual dP.t.erminado pelo proJecto de· 
lfixar,lh de tArra, de modo a facilitar em qualquer moment'O, 
Julgado preoiso. o problema da d•efesa nacional. a Commissão 

·.passa n dnr •O ~P,U narecer soJ:rre O ·mesmo 'proJecto, tendO em 
vista as modiflcacões .iá anprovadas pela Camara. 

Com est.e proposito,- n commissãn lembra que as emendas 
vinàns dll Cnmnra alteram n propos~a do Gove!'l1o em dons 
pontos ~ccundarios. ~em attingil' o ob,iectivo que· teve em viskt · 
n Commissão de 1\far'in!Jn e GuerJ'a daquelln. Casa do Con
gresso, por isso .:rue as emendas suppressivas do n. 3 do 
art. 5• c m. 1 do art. a• ntto melhDI'am o serviço militar, em 
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nada contri'buindo para a exclusão dos engajamentos e ~·een
gaj amentos, por _isso que essas providencias f!guram no p~o~ 
jecto como medrdas lembradas nos outros artigos da referida 
vroposicão. . . · 

Assim é que sob aquelle fumdamento a Camara supprr
.miu o n. 3 do art. .5•, que permittia o engajamento para os 
. artifices pertencentes aos batalhões de engenharia; pelo 
mesmo motivo íloi·supprilll'ido o n. 1 do art.· 6•, que permittia 
o reenga,iamento de sargeDtos habilitados, até completarem 10 
annos de serviço. · . . 

lA! 1Commissiio· d'e Marinha e Guerra do Senado, porém; 
não pódr. comprehender esse rigor que manda excluir dos ba
talhões de engenharia os. artífices, não permittin~·a o seu en~ 
r;ajamenl.o, quaado essa classe de soldados tem srdo tão apro• 
veitada e se torna tão necessaria, pela especialidade dlls ser
yioos que lhe são a.ffectos e dos quaes estão dependentes os . 
mais urgentes .problemas de nossa organização militar. O seu 
emprego na construccão· das estradas d'e ferro consideradas 
ostr,ategieas e no levantamento de :POntes e das linhas tele
graphicas, que cortam as regiões quasi desconhecidas do 
Brasil, além de outros servicos que podem ser prestados 
pr.los batalhões de engenharia, e que dependere. ·de conheci~ 
mr.ntos technicos, não podem ser Rlcancados no curto prazo· 
de dous. annos, nonformB a exigencia contida no art.. .1.• d:t 
proposição. · • · ' 

Quanto aos sárgentos que :t,iverem mais de quatro 
annos de seryiço e que o Governo reconheceu serem neces
surios, propondo os seus reengajamentos successivos, até 
completarem 10 annos. de permanencia nas fileiras, julga a 
Cnmmissiío que esta providencia é acertada., porque os allu
diclos inferiores têm un:on: parte importante na instrucção 
das outras praças e só foram promovidos mediante con,.;. 
cursos em que revelaram· ap:tidões, que não devem ser con
trariadas pelas restriccões ·do tempo 'de serviço militar. 

Demais, é sabido qul.'l O' Ex~rcito nacional atravessa 
acl.unlmont.e uma phase. de transição em· que os novos ser
viços relativos á. ·nviaoão, á radiographia e ao aperfeiçoa
mento das outras armas combatentes exigem· uma contri
hui~ão pessoal, que, para . ser efficiente, reclama tambem 
uma maior sommà. .de esfor~os pela aprendizagem nas fi· 
!eiras, não sendo por isso de desprezar a collaborac4ío dos 
sargentos que, por serem praticos nos exercícios das 
respectivas armas, po(i'em facmtar extraorldinariaJl1ente n. 
t.nrefn dos officiaes nos qua.rtl'liS. . 

E' para notar . todavia a contradiccilo entre a exigencia 
de niío Sllr permittido o reengajamento dos sarg!lntos até 
completarem 1 O annos de serviç.o e a facilidade con:i que a 
proposição· admitte .a continuacno de praças empregadas nos 
servicos de coudclarias, em quanto bem servirem. 

Ao mesmo tempo o projecto permitte que os sargenlios 
que na data dni promulgação. da actual lei de foxyas de terra;. 

' 

'· • .. 
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jâ contavam mais de iU annos do serviços possam continuar 
nus fileira~ até completarem 20 annos de praaa. 

Este dispositivo, que se refere evidentemente l!Jos infe
riores arregimentados. não attinge aos amanuenses, os 
rJm\,es •ficam assim com o direito de ser transferidos para a 
1'ileira em qualquet• tempo, mesmo depois de terem comple
tado 20 nnnos . de serviço, de accôrdo com o art. s• do de
creto n. 8.202, de 8 de setembro de 19:10, mandado vigorar 
mais 1tarde por a.viso ·interpretativo do Ministerio da Guerra:. 

Si os amanuenses podem 'servir em taes condi~ões, sem 
prcjui?.o do serviço militar, até completarem a idade de 45 
annos, não é justo que igual favor não seja concedido aos 
outroR, que sempre se tenham distinguido por sua conducta 
civil e militar;· merecendo' por isso a situação de tolerancia 
que a le·i actual prudentemente lhes concedeu e que o pro
jecto revidará para equiparai-os aos primeiros, homologando 
o acto do Executivo c sujeitando por este modo os sargentos 
do Exercito, sem distinccão de quadros, ao mesmo rc·gimcn 
legal. 
. Um outro ponto que dá lagar 'á controversia é o que se 

J•eferc ao nrt. 7• da proposição, assim redigido: 
4:Serão applicados aos processos dos sorteados insuiJ

llllSSOs as disposições relati·vas ao processo de deserção.» 
O Relator teve escrupulos err.. acceitar este. dispositivo i 

deante da interpretação que ·.se pudesse dar 'ás expressões -· 
«sorteados insubmissos)) - que nellc se. contém e que não 
estão claramente definidas, podendo dar Jogar a violencias i 
por irregularidades contidas nas decisões das juntas de sor-

. teio, ou mesmo na formação dos ·processos, das quaes pudes
sem resultar attentados contra os direitos individuaes. 

Na duvida, o Relator pediu a audiencia da Commissão de 
Constituição r;.. Diplomacia, rogando o seu parecer sobre a 
applicação que no caso podia .ter o art. 72, § 22, da Consti
tuicão da Republica, tanto mais que a lei n. 1. 860, de 4 de 
,ianeiro de 1908, permittiu . os recursos voluntarios contra; as 
decisões das juntas de · sorteios instituindo como conselho 
revisor o Supremo Tribunal Militar e deste modo. creando 
outros elementos de defesa pam os sorteados, cuja insubmis
são sn devia ser reconhecida depois que Wvessem sido esgo
tados todos os recursos dentro dos prazos estabelecidos pela 
legislac-ão em vigor. · .· 

~ Estas restricQões impunham certo cuidado para acceita-
çãu do dispositivo do projecto, tant.o mais que se· trata de 
uma questão de direito Rubstantivo, · que só, ·IJOr excepção; 
póde ser resolvida por .uma lei annua, de caracter provisorio. 

A douta Commissã:o de Constituição, não tendo corr..prc
lJendido o in:~uita da consulta. que se ·referia/ aos ccsorteados 
insubmissos», considerados previamente como «desertores,; 
por um al'tigo expresso de lei. sem· estabelecer nenhuma pre-

, liminar r; o mo caractorist.ica do crime por elles . commcttido, 

'. 
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chcg·ou entretanto a um resu1tado que não fôra previsto na 
consultu., desde que foi lembrado o ar·t. 57 da lei do sorteio 
v i gente, assim redigido: 

('Airt'. 57. Os sorteados, desde o .prazo estabelecido 
para a sua. apreseliltacão, ficam considerados como sol
ctu.dos de 1' linha e, como taes, suj eítos ás leis e regu

. lRmentos militares ... 

A dota estabelecida para a apresentaoão ao sorteado fi
cou esLtlbelecida de accôrdo com a citada lei, como sendo o 
micio da preparacã'l mllitar, de sorte que o não cumprimento 
à o art. 54 da mes!l')a lei determilil.ará o'· principio de insubor~ 
dinação, tornando o mesmG sorteado como incurso nas penas 
disciplinares dos regulamentos do Exercito; mas dahi não se 
póde cCtncluir qul:l aquelles que lil.ã:O. se apresentarem aos 

• r·especlivos quarteis nos prazos marcados para a sua incorpo-
r·ac~o. ctc.vam ser processados como dêsertores. . ·· 

Desde que a honrada Commissão · 'de Constituição e Di
plomacia julgou em seu parecer que· ·os sorteados insubmis- · 
sos, qu·~ não são militares propriamente ditos, ficam sujeitos 
ao fõw militar, impõe-se como consequencia lilecessaria a 
conCI'otizacão em lei de um dispositivo declarando que os 
mesmos são desertores, afim de .que lhes seja appHcado o 
processo. especial reierente a este crime, que nãlo é o da in- . 
.subordinação, como se P.'oderia tambem. deduzi~ pelo art. 57 
da lei acima citada. · 

Assim, a Commissão de Marinha e Guerra é de p_are.cer 
que seja mantido ·o art. 7• da proposição, em face da preli_. 
minar reconhecida de que os sorteados insubmissos são dpso 
1'acto,. tlcsertores. 

Em conclusão a de accôrdo com o parecer acima, a Com
missão de Marinha o Guen-a apresenta á consideraoão do. Se• 
na,do as seguintes · · · · .. 

:., EMENDAS 

111) Seja mantido o n. 3 do art. 5• da proPosta, que a 
Cama r a supprimiu e que está assim redigido: · 

3•, artifices pertencentes aos batalhões 'de engenharia. 
b) llestabeleca-se o n. i do art. 6 da propÕsta do Go

verno, supprimido J)ela Camara e assim redigido:· 
i •, os sargentos até completarem fÓ annos de servico .• 1 

. c) Substitua:-se., o ri. i ~ art. a•. da propÓsio§.o, que 
passa :1 ser o n. · ... , pelo segUinte: . 

. . 
2", t>S sargentos que, ao tempo ·da promulgaçãlo da actual 

lei de. fixação de for.cas de terra, contavam mais de :lO annos 
de bons serviooa, incluídos 'os sarge,ntos amanuenses, poderlo. 

' 

lfllll!1:\ll;r.~~.lt:::i\,..~•11',..~rrrl~.1~"""i"'"~'·"· .. •...-• ............ ~ ..... - ... ····-·- .... - ......... . 
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conl.inmn· como ruengajados, até completarem 45 annos de 
idade. 1 

Sala das COJÚmissões, 30 de outubro de 191'7. ·- Pires 
Ji'orreit·a, Pl'esidente. - soares dos Santos, Relator. - A. In
d i o do Hrazil. -'- F. Mendes de :Almeida. 
l>ROPOi:H()ÁO DA CAMAI\A DOS DEPU1'ADOS N. 73, DE 1917, A QUE SE 

HJll'EiilllVI AS El\IENDAS SUPRA 

O Congr·osso Nacional resolve: 
Ar·L 1." As forcas de' terra para o exercício do 1918 

constarão: 
§ 1.• Dos officiaes das differentes clas~s e quadros crea

dos pelas leis ns. i.860~ de 4 de janeiro de 1908,e 2.232,' de 
5 de janeiro de 1910, com alterações do decreto /Il, i1.518, de 
iO de marco de 1916. . . 

§ 2.• Dos aspirantes a 'official. * '3.• Dos alumnos das escolas mi1itares; 
§ 4." Dos amanuenses em numero de 150. 
§ 5." De 34.098 prar;as de pret. distribuídas pelas uni

dades do Exercito, remodeladas pelo decreto n. 11.497, de. 
23 de fevereiro de Hld5, de accOrdo com o quadro de· effe
ctivos mínimos organizado pelo Estado Maior do Exercito. 

§ 6,• O effectivo em praças de pret, de que trata o para-· 
gra:Pho· anterior, :Poderá ser elevado ao maximo. de accôrdo 
oom' a lettra a do art. 20. do decreto .n.' 11.497. de 23 de !fe-
vereiro· de 1915, no caso de mObilizacão. · 

' ' 

Art .. . 2: Os claros das differentes unidades do Exercito 
serão preenchidos 1por voluntarios, ou na· falta destes por ci
dadiLos sorteados nos Est!tdos onde os· corpos da tropa tive-
l'em a sua séde. . . · . 

Paragrapho ·unico. No Districto Federal, uma parte· dO · 
contingente set•á fornecida por pessoal trazido de · todos os 

·Estados que constituem lJ.s. seis primeiras regiões militares. 
· Art. 3." Os cidadãos que, n~,t vigenci a da [lreseute lei, se 

alistarem para servir voluntariamente no Exercito ou forem 
sorteados para o serviço activo. 'perceberão· como . soldados 
apenas o ·soldO. · . 

Art. 4.• O tempo de servir;o no Exercito activo- é no ma-
. ximo de dous annos. · 

Art. 5." Na vigencia desta lei poderão . engajar-se por 
mais dous annos, para a arma a que pertencerem, as pracaa 
que tiverem ·concluído o tempo de servioo e. além da boa con~ 
ducLa civil o milital' c a .idade mmdma de 28 annos comple-
tos, forem : · 

· 1•, os sargentos o cabos de todas as armas ou apontado
res da arma da artilharia; 

'· 

,I', 
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2• . .as anspecadas e praças simples, voluntarios ou sortea. 
dos. até 1'0 •j• de cada companhia, esquadrão. bateria ou es· 
tado· menor. 

Art. 6.• .Poderão reengajar-se. satisfazendo a condição de 
. couducta acima estabelecida: 

' 1", os sargentos attingidos pelo al't. 6" da lei n. 3.216,' 
tie 3 de janeiro de 1917, até completarem 20 annos de ser
viço; 

2•, os cabos habilitados com o co.l\curso para sargento, os 
music.os, os corneteiros e tambores de todas . as armas e os 
conductore.s da arma de artilharia, uma vez; 

a•, as praças empregadas nos serviços especiaes das cou-
delarias. ·· · · . 

Art. 7." Serão apJ)licudas aoti processos dos sorteados in"' 
~;ubmissos as disposições relativas ao processo de deserção. . 
. Art, 8." Ilievogam-se as disposicões em contrario, 

Gamara dos Deputados, 13 de agosto de 1917. - João 
1Vaspur:io de Abreu e Silva, Presidente em exercício., - Mar- . 
cello Silva, 1• Secretario interino •. - Jo4o David' Pernetta, 
2' Secretario interino. - A imprimil'. 

A' Commíssão· de Marinha e Guerra lioi presente a pro
pOsição da Gamara dos Deputados, mandando considerar re
formado no posto de· 2• tenente do Exercito, da d111ta desta 
lei, o 1• sargento Francisco Mano·el de Almeida,· e . vet•IJ'icando 
que suas allegações ·de ·ter sid~ invalidado em·· .ser
vioo militar, são justificadas com attestados. . que me
recen:. fé, tanto ·que a Gamara dos Deputados com ellcs ba-: 
seou sua decisão, ~ de parecer que a proposioli:o da Gamara 
dos. Deputados n. 112, de · 1Sii7, entre em discussão e seja 
~doptada pelo· Senado. · . 

Sala das Gommisslíes, 30 de outubro ae 1917 •. - Pires 
Ferreira, Presidente .. - ·F. Mendes dfl' Almeida, Relator. -
Soares dos Santos. -., A. lndio do .Brasil. ·~ A' Oommissão 
de Finanças. 

'N. 2Sii ....:..1917 . ' 
O 1• sargento do Corpo de Bombeiros, mestre da banda

dessa corporacão, nll~ando os servi()os, que· constain de sua 
petii,lão o foram pl.'ovados p'elos documentos que apresentou . 
e foram examinados pela Commissão de Marinha o Guerra, · 
pediu ser considerado como 2• tenente honorario do refe-
rido Corpo. . . 

A Commiss!o, attendendo ao .merecimento do peLicio
nario·, deliberou conformar-se com ;r opini~o <la Commissã.o. 

- . ' ' ' 
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do ~liu·inhu e. Gut•I'I'a da C:umara dt)s Doputa.cJos, re,ieHaudo a 
rnorli.ric:H;ii•l qiw proilunlm o lteiaLot·, nbuixo assignado, de 

· sei' o Juci>mó ;;r<rduat:ht, tJn:. w.>r. de se· 1 h~: iíonrcrit· honras do 
.Po~Lo; poJo que,, ti. ilo parl•oeJ• qui) a pruposic.ão :da Camarlt 
rins DiJpulodo~ 11, · 1'13, de J!Jl7;,critrú cm discussão e seja. 
adoptadt•. J)IJJO Se.nlido. · 

Sala 'das Commissücs, 30 de outubro do .1!117: - Pires 
Fen·eil'(t., l'rcsidenle. - F. Jlcndes de Almeida, Relator;. -
iL buliu do. Brasil, vencido. na preliminar. - Soares dos 
Stint os • · · 

'/ PARECEJl ·UA Co~tMI8Sio UE l•'IN~\NÇAS ,N. 177, DE liH7, A Qtis; 
. SI~ lll!:t>'J::FLE . O ~AIUlCEll. 8UPllA 

·A Cummi:Ísiio dn J<'iJ'wn!:as unda 1:e.ri1 it dizer subt'e a pro
posi~ão n.' J HJ, da Cmnara dos Deputados, quo concede ao 
J" sargelllo lUI'S[l'C de. lllti>\ÍCa 'da banda do Corpo ue Bom
beiros, t18 honl'as ·,],,~. P')SLo uo 2" Lcnenl.e, POI' uwi·cchnento, 
ptiís, Ilíiu l.t·nr.tJnU.o. ouus 110 'rlwsuro, escupa .o ·•ussumpLo á 
~·ua cohlpeleucü>. _ , · _ ' -.• 

• ':3alá dliH Co111nlissues, :!-i de ;mf,ubl'tÍ de -l!.i17. ·.:... Victa-
rino l\l•Jnlciro,. Pl·c~ideule. - .· Bucu0 de Paiva; .Jleluto~:~r. -
João ·~~·t:a . ..,-; L. de Bulhõcs. -· Fmnciscu Sei:. -João Luiz 
Alves,,-.:.;. Et•icu ·.·Coelho_. 

:. 

' ' t' 
PROPOS!(:~o DI': CAMA!U DOS DEPUTADOS. N~· if3, DE '19!7 A QUE 

. 8fl 1\fll'IlllE OS PARECE!IES SUl'M 
' .. ~ ' ' ' ' 

O 'C;Jngr~so Nnt!ion111 I'Ooúl\'.c: 
Arl.ign uilien. Fi•:u· o l'J'esideul.e da fiepublica autorizado 

a eonccder no 1." ~al'iõ•~nl.o·• tnesti'C de um8iea. da banda do 
Corno--do Bnnilw.ii•oH, Alborl.ino Iguacio .Pin;.t;ritel; por. merc
drúento, aw ··lwlll'as tlq post.'·' de :2" tenente cla.me~i:nt~ l:ur'po-

.:ra>~ião; rcyogmlus .as (JitipO::;i~ües. tmi llontt•ario. · · 
· · Gamara dós Deputados, .f.,_do outubro de,I9f7.-- Jo(1o 
Va.!pucio de ;I breu •J Silva, .Pl~csidenl.o. cm óxcrcioio. - Ju-· 
v anal. Lauw.rUnu dtJ Paria, J ·~ Secretario interino. ..;... João 
David Pin·e~t!a, ~· Sccl'etario interino. -.A' impriluil· ,, · 

·-
' ' . \ ~ 

N, 292 -· 1917 
' ' . ' 

·A Ctuunl'a-.rius Dnputados, na proposição n; f.34, do t9t7, 
. concedeu melhoria 'de reformn,. uo posto . de . 2~ .tenente_ do 
Exfircil,(l .no 'i". sargentiJ réfonnado João de Almeidà Alvos 
(l'eformàdo, p.or teJ• ~itlo ,iulgadn incopnz .do serviço' do Exer
cito), tJlll eóu~equcneia t.hJ l'el'imonto~ recebidos em opera~õcs 
do g•uot•r:l, o m.audou t]uo· 'fosso ossa r·ofol'ma molhorada noR 

· tm·mos (h .ultima· porte do § 3" .do plano que ·baixou com o 
decreto elo H do dezembro do 1815. · · · 

S .. - Vol. VI .3~ 
·,·' 
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A proposição da Camara dos Deputados e inteiramente 
justificavcl pelo que a Commissão de Marinha o Guerra é do 
parecer 'que a prop.osicão da Gamara dos Deputados n. :l34, 
elo. :1917, entro em ~iSC\lssão e seja adopta,da pelo Senado •.. 

1Sa.Ia das Commissões,'30 .de outubro de Hl17: _,.Pires Fcr~ 
?'Cim, Pl'esidcnLe .. -· F. Jllcndes de Almeida, Relator. - Soares 
dos Santos.-·A. Irulio do B1•asil.- A' .Oommissiío de IFinancas~ 

' . 
O Sr. J{osa e SÍ!va ..:.:.sr. Presidente, .não tenho por habitO 

fazer declarações de voto, mas, no momento; julgo do .. meu de.., 
ver consignar nos .rAnnnes" do Senado ·que não tenho com
parecido :'is sessões, ultimamente, por motivo do sailde, e por , 
isso deixei de concorrer com o méu voto para .a r•esolucão 
legislativ'a que reconheceu o estado d.e guerra, e:\:istente en-
tre a Allemanba e o .Brasil. (Muito bem;·muito bem.): . . 

o. Sr. Cunha Pedros·á .. ( •) - Sr. Presidente, :i . Sociédade. 
Brasileirfl..·de Peqiatria tomando justà' interesse pdla questão 
da assis~encill. aos menô'res abandonados constante do projecto 
do Senador A1cindo. Guanabara,.- nomeou uma commissão es
pociatf!dentre se as membros, ·pára· estudar o projecto na parte 
relativa àos au.·ôlios à infancia abandonada menor de- sete 
annos. .Essa CommissU.o na ultima reunião da doU:ta insti
tuição, ~presentou o scni relatorio, -no· qual sugge~e poQ.jlero~ 
sas medidas.· • · .. ,i· . · . _ . ': ' 

~ogo~ por i~&o, a. y;.~ Jl)x. consul~o q Senado se consente. a. 
;publ!Claouo da respectiva acta no 4DiarJo do· Congresso,, . afim 
de que a mesma sirva de subsidio á.digna Commissão.,de Jus:. 
tioil: e .Legislação, . onde. se acha pendente tio parecer o pro• 
jecto do nosso illustre collegn. (Muito bem; muito,bem.) ,. 

. . O Sr. Pres~dénte - O Sr.- Senador Cunha .Piã;osa ·requer 
quó seja publicada no' ·«Dilirio do Congresso, a ultima acta da 
Sociedade •Brasileira de ;Pediatria.. · .-

Os s.enl10res que approvam. o reguerimento r.~ueirilm le'~ 
vantar·se. (P~~sa;) · r · · "' · 

\'~ .. 

Foi ap~rov!ido. •· : 
·- , . · OÍIDEM: DO DIA I . 

"' ., 
. . . 

'lo 

O Sr. ·Presidente:. ·-:--; Não .havendo numero para il.S . vo• 
tagões constan~es da ordem do,. dia, pasaa-se' á' materia: em 
discuss~o.: . . . . . . .. _ 1.. · 

. .. ... .. ....... ~ .... 

. .... 

· . co~Linuacão da 2• ' dis~ussilo dn proposioã~ da Gamara 
dos Deputados .n,' 1:18, de 19i 7, que manda. adiar pai'a :l de 
man~o · :vindouro, ~ .eleição para ~nevação· da .Oamara· .do~ 

. ,. . . . ......... . . 

.. _, .. • 
, .. ; .. 

I ., . 

.. 

. .-· 

I .. 
. . 

t~l;•t.o .. '1"1~tv-• )f'lio ~.,..,,,,.,..,...,.,~ ... • ~---" --- "· .... 
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Deputados o. do terco do Senado, para ser realizada conjun:..: 
tamento ~ojn a de· Presidente o Vice-Prcsidente da Repu
blica nara o quatric:mvo de. 1!HS a 1922. · • · 

Adioida a votaoão. 

COMJI-l'JlllCIO DE JIDUBOS OJ.'IIM!CÓS 

·· 3• :discussão da propos i cão da Camara dos Deputa aos 
n. 70, do 1017, que doflne o delicto da falsificaoão dos adu-
bos chimicos c regula o seu commercio. · 

Adi arda a vótacão. ·, 

CllJI..Dl'l'OS PAnA O MINIS'!'JmÍo DO EXTERIOR 

a• discussão da proposição da Cnmara dos Deputados · 
· n. 80, de 1 !H 7, que abre, poJo Ministerio das Relações Exte
r·iores, O!! m•editos supplcmentares de . 60:000$, papel, sendo 
20:000$ para cada uma das 1' e 2" consignações do material 
d(tverba ·1•, e 20:000$ pm·a a verba 2', e de 200:000$, O'llrO, 
á verba 1.0•, todas do art . 15 da lei n. 3. 232, de !i de janeiro 

· / do corrente anno. J. · · · · · · ~ · · 
. Adiatda ·a votação.. .~ 

.. CllEDI~'OS inVEllSOS AO M:INJS'l'ERIO DA FAZENDA 
. . . ~ ' 

· 3" discussão ·da proposicão da Gamara dos ~eputados 
n. 1'21. de 1917, que abre, .pelo Ministerio da :F zenda, os 

. fJreditos~ do 1:621:413$858, par·a pagamento de d P.Jingos ·e 
feriados aos jomal'eii·os; de.10 :000$. ouro, e ao camb\IS de 27. 

.. para apquisicão de notas do 1$· e_2$; e-de 20:000$ para 
.; ·> attonde1·, a despezas com a· trasladacuo ,dos restos· mortaes .do 

'~ conselheiro Gaspar da Silveira Martins . 
.t\diaida a votação. . ' 

·. O Sr. Presidente - Nada mms havendo .a -tratar, vou Je- . 
· :. vanta'r a sossão, designando pat•a ordem do dia da ·Seguinte: 
. Vot~cão, em discussão unir.a, da redaccão final. da emen• 

da· do Senado substitutiva dtl proposição ·da Camara dos 
'Deputados n. 92, de·1917, que permitte, nas rep,artipnes com., 
pet.entes.-0 registro de contracto~ escriptos a machma; • 

· .· · Voiacüo, em 2'. discus'são, da· proposição da Camara dos 
Deputnd8s· n. 114. 'de 1917. concedendo a João Luiz de Oli· · 
veira, se1~vonte de 2' classll da Estrada de Ferro Central do 

. Brasil. seis. mezes de lioonca, com .JDetade da diaria . e em • 
prorogacão, para tratamontu lje ·sande (com parecer, J'avora~ 
vel da Commissão de Finanças) ; / · 4 

\ ., ' ' ... 

' ! 



. ..',,: 
' .. 

'o o• 'I' 
. f' :·,1 ," "•. 

• ' ' I ,. :- ~ ' ·'' I . :--· · •.• -. :· . 

. ' 
\ 

ANNAES DO SEN,\DO .• 

Votação, cm 2' discuss:to. da proposição da Cnmam ·dos 
Deputados n. 115, de :19'17 .. eonccdendo a Alfredo Fernandes 
de Souza auxiliar da Hepartlciio Geral dos Telographos, um 
<tnno de 'licença.· com dous terços da diaria, para tratamepto 
de saude (com pal'CCCL' ftl\TO!'UVr:l da Commissüo de Finanéas); 

. I 

Votação, em 2" discussão. do projecto. do Senado n .. ,44, 
de 1916, que aulo!'iza o Goyr)r·no a fazer reverter ao quadro 
activo dos officiaes medico~ da Armada.. sem as vantagens 
pecuniarias utrazadas,' o capitão de fragata reformado Dr; 

.,Alvaro dos Santos .Imbassahy (da· Commis~ão de .Marinha: 'J · 
Guerra e com _pareceres contmrios da de Fmancas e daquella 
sobre a emonda su·bStitutiva . apresentada); 

' 
Votação. em 2" díscn~são. da 'proposição d~ Câmara dos 

dos Deputados .n. 118, de 1 !H 7. que ,manda admr para 1 . de 
marco vindouro, .a eleição para renóvacão da . Camara .. dos 
Deputados· c do tcroo d0 s~nado, para. ser realizada conJun
-tamente com a de Presidente e Vice-PrCsidente da Hcpu
blica pai'a 0 quaLriennio d•l HHS a 1922 (com parecer con
trario da Cornmissão de Justiça e Legislacão ás emendas do 
Sr. Paulo de Frontin e ol':ferer.endo outras .suppressivas ·dOs 
arts. 2~ e seguintes); · · ··· · · 

Votação cm 3" discussão; da proposição da C3mara dos . 
Deputados n. 70, de 1917, que dCi'ine o delicto. da' falsificaÇão 
dos adubos chimicos c regula o seu commercio (com emendas 
ga Commissão de Agriculturn, Industria,· Commercio o ·Artes, 
Jú approvadas) · · · . · · 

J I ' , , 

!• 

,-

Votação cm s•· discussliO, da pi•oposição da Camar~ .. dos 
Depu Lados n. 80, do 19!7, qu,; abre, pelo .Ministerio .. das Hl!· 
lações Exteriores. 0s credi tos ;;upplcmcntares de 6'0 :000$, pa
pel, sendo 20:000$ para r.acla· uma das 1•·e 2" consignações do 
materiál da verba 1", e, 20:000$ ,nara a verl)a 2•, e , do. 
200:000$,,.om:o, á verba 10", todas do art .. 15 d'al'leí n.3.'232, . 
do 5 de .J anen·o .do cor·ren te unno (com parecer favoravel da'., · 
Commissão de Finanças); ... · .· · · ·. ;. · :. . · · · · 
. . . I . . . . . . . . 

Votação ·em s• cliscussão, da prop_osição da Camara · dos . 
Deputados n. 12L .de 19:1'7, tJUe abre, pelo Minis'terio, da. Fa
zenda, os cr•:clitos· dr.•, LG2l :HS$858, para pagamento .do do-' 
ming~s c fet·iados aos .iOfl!ll!eiros; de 10 :QOO$. ouPQ, o ao · 
.cambw dç 27, para acqUJ:iiiiUO do notas. de · 1$ c 2$; o do . 
· 20:000$ para aLLendor a d<1~pezas com a traslildacão dos res
tos mortaes do, conselheit·o Gaspar dq Silvoira Martins (com 
parecer !'avoravol da Commissão do 1~inãncas); . · , : 

,'3' discussão _do proJecto dó E!ilnado n .. 25, de 1017, .nu~ 
tot>Jzanlilo. o Presidonl.P ~a Jlopublica ·a ·relevar. a. prescripcão 
em que 1nr:orreu o dH·erto de DD. Constança Baoker c .Luizn. 

• Bac~~r, ·filhas do 2• t~nunt•• Jos!as , G~:~orgc Bncker, · para s~ 
hab1htqroll? J\ rercee.uuo do melO soldo. que lhes competir 
,(da Comm1ssao de !?mancas}; . . · .. ,. · ., 

I~ 

i· 

... 



.. , ...... · .. , 

' 

''"•L' ·· i'·' ·~··:··,·~-:._~·.': .. :"· (·i 

' I ... ~·· 

..... ' 

' '• 
· SESSÃO EM 31 DE .OUTUBRO DE 1\Hi 

· . Publicação fciLn PLir ordem. da 1\fesn, em virtude de de
libernoüo do Senado : 

SOCIEDADE DRMliLEJR.\ DE PEDJA1'!1J.<\ 

Realir.Ou-se em '13 do corrente a· quarta sessão ordínaria · 
desta sococdnde, no r.di:J'icict da ·cruz Ver·melhn. Abriu a ses
sãu o professor· Fornnnder. Figueira presidenLc que foi se-

. _cl'elnr•indo pc~n.~· prs. Qunrlim P!nto' o_ Alfredo. Neves. ' · 
J.1dn c n.PP!'~vnda a neta dn scssaeo anter1or, o professor 

Fernandes FIS'Ut'H'I\ npresentou U:m cnso' recente curado de 
synch·ome. eephnloplegicn. Hn •mais ou· menos' dons aÍinos 
levou ú Sociedade do Neurti!Ogia. um dllcnl.inho com a refe
rida· syndrome, I'JUO, pela primeira vez, então descreveu. A 
·crean~a. dcpo1s de Jlhonomcnos pseildo-grippues - nnciedade, 
choro, suores - manii'esl.ndoR dumnte a noít.c, .t'iédu a subitll.'! 
com a cnbc c a r.ahidn. Passndoi; cinco ou seis dias estava in-

. ··Leirilmente, curada, dcpoís'· da· simples applicaçiío de linimento 
anodyno. Pergunl.a que doenca teria sidú easa. ·Passando em 

.resenha us · CU$0~. de .ptose. da caboca em nenhum pôde en. 
qunrlrnr a refCJ•ida syndro.me, 'nem nas paralysias alternas, 
nem nas vertigens pamlysantes. Na vertigem paralysante ou 
«Kubisagnri» do· .rapiío o, doent'e cabe cm moi o das occupa
cões, ·o· ataque 6 curto (alguns minutOs) e repelido. Nas. pa
rnlysins das docmças, familiares com pescoço mol!e h a pseudo- , 
mnn it:estncócs pnralyticn~. · O. torcicolo espasmCidico ·não cabe 
tambóm na ospecio. A,qsim lembrou fosse, talvez, uma fórmn 
atypica ctn duan.cn de He!nc-'Modín. Os autores,' qu.o. descr~
vem ·. as. paralvStas infnntts chamam doença de Heme-Medm 

. uma' en'l'ermidnde' que, omi surtos epidemicos, comrromette 
{\dultos o m•ennçns, , com lósõcs que alcunçnm at,é ·os nucleos 
Jiulbnres e cot•ebrnes. .. , 

A pnrulysiu infantil· ti denominada Heine-Mc~in· quando 
&io CLlmpromol.tidos estes nueleos. Além de uma óbser
VM[O do Dr .. Oswaldo do Olive'irn, foi o orador quem obser
·v~. no Rio dü .Taneil•o, ,os primeiros cnsos ·~com· ca:
I'actet•. epidf?mieo .. Gomos de Fnr.in ,r,1or essa occnsmo. colhetl 
Jlffi os doet~~inho~ o muo11 n~snl, que jnject.ou om mncncos, 
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Pensou so tratasse de Hcine-Medin comqunnLo .os au· 
tores só descrevem fórmos atyPicas nas grandes epidemias; 
os casos que registrou. sã~ no emtanto muibo frequentes; 
só no cor:<,nt.e nnno, do dez a quinr.e casos· que acompnnhc.~T. 
sote ou OJtu evnlulrom com nssa fórma nnom'ala, Cc•ncluc, . 
)'lOrtonto. n.se tratar. rlc Hei~c-1\fcdin, ~ .. de suppor seJa uma 
fôrma n.typ1c~, e~pecml do R1o .de Jnnc1ro. Não encontra nos 
autoT·cs a sua descripcã.o; o propri6 Medin nãn a refere; em 
Erb ha dous nnsos do acoJl1mettimanto paritlytico do pescoço, 
mas em ambos n para Jysia durou nnnos. E' corrente que em 
o inicio da dOenÇa são lesnd,lS. ns musculns do peséoco·; iSSCl . 
ncont.6ce, por.~m. neo perinde dn invasüo . de inceridio; ~ó · 
depois se verifi.cn O ([Up fOi quriinado _.;. ha SAmpÍ'fl ]OilOJí
:>:aCÕCS, ma:1s frequentes ns pa·ralysias do deHOide. do f.ibinl 
anterior .. etc. Acmi M llnve7. depois dr phenomnnos nseudo
grippae~-hyperr,.~~t.hesin (na doença de Hc;ine-Medin são f.am. 
bem ncommettidol'! os ct:Jrnos nosteriores da mcdullà). etc., 
n cahec(l cohe e cinco on seis 'd.ins depois :í orcnnçilAicn bon. 

'Tndos os niedir.os da Policlinir.a :de. Crerinçn~ cr)hhecem 
este~ cnsol'!. Ao proprin orndor surnreniiP estr. desnppnreci· 
mr.nto rnpldo dn rnrnlysia, de riue nruo frillnm os autores eu-· 
roprils. nfim nmPri!jnnc:i~ .. A énideinin 'rei:\'is·l,rndn. rin Ameri.ca 
·no Snl rlíffnri> dn f!n Norte Amérir.a. pela sua bnTJiPTJidadr. 
Na cid~dt! dr, Nova YorJ;: n morto Udnde r.tíngOil 11· 25 •j•; nro
'rt1rnndfl pnnlcli: nrtui. critretnnlO. é núnsi nulJa. ·O oràdL'lr · -' 
.p6de~cif.ar ·casos muitlo rriros dr rifórt.e. erif.re nutro!'!. o dr 
nin. d:1entinh~ dn Dr ... Deocler;inno. dos Santos,. n. qual_ sue.·· 
·~umllm P.m hnrns: ndm:Jtt.e mn1s um ou outro caso. pnssnndo 
riPsnrrr.cbido por iA'riOrnncin do dingnost.ícn. Os trnballioi! do · 
Jlforríilio ~ i:! r> A lfriro nonfii'mnm n hcnig-nid~rln rln doené)o.. · 
No Ril1 rle .Tnni:.irli siín ndmiAsiveis duns f6rmris do. doeri~-. 
cn do Heine'-1\fedfn: urtlil f!irmn · benigna e outra átypica, só 
nqüi_nhsci:'~!\rlas, · . . . . .·. _ . . .. ' . . . . . . . . , •. 

. Ein o lirihirlo ooplinln-rnr.hiano nndn ll!lJlOntrou · que_·fl
r.nsim su§pcif.nr .lesãl) riieniri~tt'ín. A~. estimarão da. ol1ritrn.c1.í;;
bilidiir1e riitiilc:mlnr pfllo' exainA. rilêctrioó o Dr. Arnaldo fJnm· 
pelló nohoy :ti.iiriinuidn n ·i'enccãn cld~ . museu los. á oorr~htr 
fllrndicn. · n qnr. durnt!- nour.n t.emno. _volt.nndn nouc~ depc\ls. a 

. i'ciiit.e~à~.i~oc. dns snriií filricóõA~. O Dr. Rnnl Mom1rn rn!erm 
e. ccníih:!.rnt.nu .1.1.m ~nso dn s:Vndromii,nephnl?ple~i~o .. nuhllcndo 
nn Brnsil Mei:hcn. mteressnnl.e, nnrqnnnto ,Jlmt.nmente com a 
flrircidfiz dris mlisr.uli:lA dn poscnr,o lJÓbve· parrilfsin õn . ile]
t.niiic. AcceriLua o •)rildnr chie t~m · riq f,rntndos, rle. pnt.'fi'o!OS'I!\ 
níio fip:nrn n r':l:prr.ssiíC'I «ceplmlnn!Pg-in» .. ljins sim . _pt.oses í:ht 
cnhêén. trsii "com .1lrn7.cr n Miülildp hqur.Jln . P.x:nressiio ~ro:
po~t.n. phlr• nr .. 'Pnuln r.nstn. -por cleslznar. n synrlromt! . M
crintn pel:n orndbr nn Soc1edndr> rle ,~cnrnlogin .. ·Si ~m :M?l':-. 
qiJio 'hn A JguÍ)1n cnUSO ({tle 'se lll_C .nrirer,n, '(]r.VO dl7.!ll' ClUE' 
riüi>rh,fi?.m~ r.onfns!tn n1in le11 o. t.rn11a111o do nrofe~~or lle Mon
tev!ddo, tresleu•o apenas, Mprm.J!o dá· a. H$tll pe todas as 
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. _ . parnlysia~ .4ue· eiJC~ntroü; O o.rador I~ a .esta altura 0 ira~ 
balho or!gm~l do 1llustre pediatra. artental, cuja estatística 
~ à segmnte: " 

Fói1ina de' paráiÍsiiÍ al iniciar· se e fór~~ de paráli;iB ai 
ingr~ssar ai senicio : .• 1 • •• 

lf'C~~' ...... 1.: .... ·1., 
) . ' ' .. 

I . ' 

Monoplegló. braohin! ..........•. , ........• 
Motioplegia crural . ; . , .. : ., .• ~ ......... ·. , 
Hemiplegia ... ~ . : ....................... . 
HéiiUpll!gia .. cí'UZádà ... : •• ~ .. , .... • •. ~ ; ~ , ~ • .. 
DiPI_eS'iá .b:ríitlüiâl .. .'. • :. ... ~ ... ~ -...•• ··. ~ -.. •:~ 
··par8;PleSla · .... ; •; ~ • • •. •, • .- ...... ; ..•...• . ~.: 
,1'i:'liplegià o o o·. o o o o o o o o o o o o 1 o IÍ ••• 1•1'1 ·.I I I;, •.• 

Q . d l' 'I . >~· - . ua r p: ecta ................. • . ~ ... ~ • ' • ;- ~. 
G ... ""'l""d" . . eneratza a .........•. ; ......•..•. , .. ;i••• 

·Càsos 
'ii.. 

. 7 I 
•:f.Q I 

4 
3 . 

··l. 
:f.f 
5 
5 
i~ . 

Oasos 
8 ., 20 
4' 
l' 
l' 

':111 
3 
2 
6 

.. Ln iaoa1izaoion · pii~de a!i'octàr ·ias diversas eirtréinide'S, 
nisladamente:. 6 . .aimhltiinêamente, 71 li.~Y. lilEi. f'ormaiS .. g.êh~ràli
sndas que ·afectam; ademi\s db' las mmust,u.los. de/ lás extre
midades; a. los musculos dei tronco y dei cuellt>. .· . . 

. . Os autores itinerican<is tãiriben;i . não déscravem .está. fórma 
especial . de parnlysia: Lê um traliàlho dé HilÍll'Y Flóli.tiêntha.l 
e Jacblyn voh Vliatt Mnnriing com 2.000 · ôllserva!,\IS\i'S. · 

Hn; eoino sé vê, um caso paréci~.o; P.ó~éth .. airüi ó . i;les
cdêtl é rijd; nru syndrome. c,epba)opleglca ao reverso há re-
laxainehta muscular; para1lysia .. placida. . . . 

·o. caAi:l qufll· apresenta de presente ·é o· de. uinã criiiiica 
. ri.Ccdmitiettidil; ha dittl d'!ns, em plena· iiaude; Sentada; brin

çava. ~uantlo appáreceu cóin il cabec~ oabidai..Mostrn jíbOto- · 
~riiplíins tiradas tio .segttndo diru dà. .doem;a; HoJe está: intei
l'amertte rtlsti!Jje!eciidli. A marcha não é . nest~s . casos a dn 
IJoijtiÇii Heitte-Mêdin; .piire.ée niÍltes um ataque .de pàrã1yáiru. 

_funccionat Interessante no caso. é qu~. um irmão teve n .mesma 
cousa, hn mais .de um anno, . .na mesma. c:tsn:. O orador fel-a 
nhb'iü~nnhllr -e rP.feriu nnter!ormente á socie'd11de esse. t'a,a. 
Jnin concltis!iti, si hà syrtdr.oma cephnloplêgion é Heii:ül-Medin 
· convêriHaifiOs. que é uma' fórmn especial ainda nlia deàcriptn 
~ riiliit.~ l:Jertlgria; · . . · . :· . · 
· O Dr .. Hetti!ique · Rónhn i:ll1. que téiido visto ultimamente 
iiitiif.üs í:lôêttté.s oont. irttensá diarrheru; que ser protrãhe por 

· friiiltd t~'injJtl; vé~ificou 11m alguma· flaxidez do pescoco ppr 
dl;i!Jilitiiinrinto jjroftirldo: Per~t.untn sl . algo de ,semelhante nlto 

.. , pi5de Clcíitlrrer na.syY!drbllirt. cjephnlapleglmi; . '' 
. o ·~rófessór Fertiandi!s Flimefrtj respondri que em seus 

clqêrites ~il nccoininiittiriieittb ~ubit.ci, . Ctmi refel'enéia n pes
coÇos mollcis por débi!itliii:lti d:i . Ct'lâncn, !embr11 .. como de· O(Í. 
currenc!a possível ôs caseis dti diphterln iuis!lôl,· .. p· rdlongada, 
sem diri;;rlostllio firmado; . . 
.. · b Dr; Qüíii!Uiii Piiito .. rr;cófda.;.~e, de . ter trntndó dous · 

tlcíentlnho(dolti. n sY.ndrortu\ Fernandes Figu~lrti:; um M tres 

• I 

·' 
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:mnos c o segundo ·n Anis ou oitQ. mezcs, curados iÍtt.oirnmentll 
o em pouco t.r.ompo, · · · . 

O Dr'. Ovídio .!Moira diz que nn doença do Heinc-Medin o 
problem3 mais ~impoi·taute tí ·o dai restaurriciiG ·das devasta
ções. Operou dous pequeninos com paralysia do deltoicte: em 
ambos a nrthrodese eRcnpulo-humeral deu resultadOs satis:
:)'atorios. Sempre· que .tentou anastomoscs tendinosas foi in
feliz; n.t.tribuiu os insuccessos :.í posaibilidade de se encon
trarem relàxados · os I ignmen~Gs dos mu·sculos parnlysados. 
Nos casos mais intensos . de Heine-Medin. preconiza :sempre a 
a:rthrOdese. · · · 1 . • • 

1• 

O professor ]'ernandes .F'igueira, referindo-se ao tr,ata. 
mento pela. electi'icidade,. affirmou que se podem reintegrar 
os muscúlos, mesmo .. quando !t!·guns accusam reacção de de
generlllção. · Ha casas 3mericnnos de . cura cinco ·a seis annos 
depois. Em o Congresso de Paris,- de 19f2, · testemunhou · o 
sept.iqismo de illustl·e i pro.Jlessor I'CSpeito a restauração dos 
musculos pela união· de ten4ões., s6,,util em cadaveres. Pt!diu. 
ao Dr. Alvaro Ramos, qpando de VJliS'em para u Allemanha,· 
.verificasse o que pensavam n~sse paiz a respeita. VerWcou 
o distincto cirurgião que silo operaQiJes de espeeialistals, .gaJvo 
as interv.enções ossens. · 

Tambem nas' pal'alysias cerebraes é elogiada a operaclío; · 
o orador viu t•esiJltados detcstaveis que os ;cirurgiões achavam 
magnifiéos, por isso que 03 resultados f'inaes se obtem com a 
reeducação dos 'movimentos -o que não àcredita o orador, 
porquanto a reeducação motriz- nilo se p6de obter em cri
ancas com debilidade menta:!, .e 'os paral;ytic<Js 1cerebraes devem 
como. tal .set• col'lsiderados. Quanto ao tratamento electrico; · 
uma questíio di.' import.ancia li ,1.1. que concerne os dóses . de 
electricidade" fornecidll. diY cnda vez. O.bteve ·muito bons re
sultadOs em casos tratados pelo Dr. At'nll!ldo. Campello. 

O Dr. Alvaro Reis'•Jê commentarios pessoaes concernenteil 
aos reparos· que fez na sessão anterior com referencia 1110 pro" 
jecto da eminente • S~ndor J\l~indo Guanabara\ nos segui~tes 
termos : - - . . . 

'' 

,,.. ' 

«Sr. Presidente - Dn lcii.u~~a da neta da ... nossa ultima 
sesslio que a gentileza do Sr. SeMdQI' .i\bdias. Neves deu . cn- · · 

· I·act.er official· com a honros:~, transcripção . nos. <Annaes:. do 
Congresso, parece não,. ficarem · b'em claros a immensa satisfac 
ção f:i o sincero regos.ijo com que vejo se agital' 1'!9 CongresaD 
Nacional o problema dn int'nncia· dsevalida. Ao contrario, acre- · 
dita~so que moveu o.:; minhas plldavras um desejo impcrti" 
nente de fazer critica no sub!ltlilllcioso · traballio do. eminente 
·senador Alcindo Gunnnbnrn. Si modos de vér pessoae.~ Je~ 
vant.nrnm duvidas em· meu c·spiríto, não tiveram elles · forolll 
para diminuiJ• a admirnolío e os meus npplausos :i elevação da 
obra: gigante.scn que o Senador carioca vem de elllprehénder 
com o brilho coAtumado na tribuna do .. senado. . 

Estudioso, entretnnf.o, do assumpto cujas le'ituras sempre . 
me in'tereRsam, ousei· discnrdar ~e alguns ponto~· do. projecto, 
~em qu~ o 'nzenclo, n~o mr, ~zpmn~se o f)ntll"sl~mo cl~ 11ft· 

' 

' 

., 
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plnudir ·o movimento .. util, a iniciativa b(!Jlemcrita do Se, 
nndcr Alcíndo Guanabara. ·· . 
. E' assim que J'ui clcvnldo a fo.llnr do ensino religioso, 
ponto, aliás, OO' somenos importancia ante a grandiosidade do 
projecto. O meu distinc/.o collcga, Sr. Dr. Alfredo Neves, ati
torizadamente, deu-mo a honra de nptertear, uffirmando que o 
St•. Senador Alcindo Guanabara· tivera em mira ir de· en
contro ás .tradições. do no;so i:lovo, do qual dous tercos são 
catholicos npostolicos romanos o que por outro lado não per
mi/,tindo o ensino. do outras religiões, embora os respectivos 
sacordotr.s se offerctjnm ·gratuit.nmento a fàzel-o, tcveo por fim 
evt.or a balburdi~. ·a· ·.con1'usüo, 'ninàilcplina que esse· mu\-
1 iplo ensino religioso acari'etar·ia. · . 

. Parece-me,. Sr. Presidente, .que bem melhor seria que 1.1 
projecto não cogitasse do ensino religioso, tratando.sa de es
tabelecimontoô' do Estado, QU!3 é leigo e que não permitte 
privilegio para rnligião alguma, omito embora todos nós sin~ 
tamos· que esse privilegio exisf,e. . 

- Dé rnsto, para se oh/.er a regeneração moral .tocante aos 
menores d()linquentcs rJ a formação do caracter nos que amon~ 

· çam ser, não se /.orna iníprcsoindivol o appello :í religião .. O· 
eminente ·senador snbo perfeitammitn CJU'C esse fac.to seria pro-· 
ilnmn.r tl' de~l·ocnda·.i:Jn cducnciio rmnral que so alicerça na for
mação do nu~moral, baseado nos ensinamentos do cplto ao dever, 
no respeito á lei e :i ordüm social; pela escola do trnbalho. 

O cst.Mo que do problema vem fazendo do ·longa data o 
,.. illnstrndo &enadol' carioca, levou-o a adoptar o eriLerio J•eli-

. gioso ·para a cducaeão mornt. E' um modo de ver. · 
' . Outro ponl.o, s; .. PresirJenl:e, a QIW fui I ovado a tratar. 
foi 'o dos /.ribunnr:s de crcnnçns que o pró,iccl.o subsutue por 
.um ,iuiz privativo. . · 

Não me :u·rogo eompetcncia para dizm· sobre esse ponto. 
Náo mo·dR/,onho sobt•e a 'vn.nt.ngem de um juiz .unico ou sobre 
a constil.ni()ão de un\ /.t•ibunn.L E' questão que não dir. respeito . 
ú ~ocicdude c~e Pediatria. Ha um ponto, ont.J•etanto, a militar,' 
nessn qt.wsf.ão: tY o problema dos. anormnes. . 

. · : Todo~ vó!! sabeis. e· ,y, Ex., St>. f!t•esidtmt.o, melhor que 
todos, aufm·idnrle que rí na milteJ•ia; como a instabilid.àde mental . 
. o nde'ficilu psycJlÜi!O, ncnrreLum Lf)ndencias· máa, que vão até a 
pratica da dolinquencin o quanto a epilep~ia, occnlta pelos seus 
equivalcmt.ns ou fiO!" sous impulsos violentos, pôde leva!' ao 
m•ime. · . I . · . . . " 

Nos a/.l'nr.aclos, ym .scn/:nnr.nl.o que ·/.om s1do regtstrado, rí 
. a maldade, a CJ'IJeldnrln. -As cJ•enn()aS pequenas padecem .qunl}dO 
dei/os ~·e appt•cixinwm; pnrcco que 'toem snlisl'acçãó em l'ar.ot•.: 
lhes mal, nm mordol-as, em llclisllal as. •roem prazer cm qunl1ra1' 
o est.ragar. os ob,iC'c/.os no nlcnnce de suas míios, em fnr.er mal 
nos an.imncs, cmfim, em tndo o quo denota uma idéa de cles
tl•tl'itlÜO e mnlvndoz. Os acf.oR •cl'r. nef.iviclaclo volnnt:win se snbo1·-. 
dinnm u essns t.endeneins c ppopendem snmpre n :mgmentnr do 
intensidnde pelas influencias nesolog'i'Pns·.' 'l'i!ll1 o Juiz .~ingulat•, 
j.l~O o)Jstantt;t 1\ ~Ua especjQjj~U~lÜO, ll10jOS cje 1jU!gU/.' O llle1}0l'f ~9~ . . . 
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rnente pé!Ó preparo dOs autós e pelo,. irtteri'ogntorio do OC· 
cnsiiio? Absolutamente não. ' · 

Foi .uni juiz, o ,juiz. Albanel que propoz no ,·congresso Inter
nacional . do Anthropologia Criminal de Amsterdam, ein 1901, 
o seguinte voto: . . 
· "O Congi'êsso é mi tte o voío de serein todas as creancas de" 
linqueritos, ailt'es de coml;lllreccr perante a justitià, examinadas 
ptlr medico competente, serido as qué fi>retí:i. reconhecidas colllo 
degjcilérntlos, tiblloéildlis em dstabdlecimerttos medicó"'pedagógic.ios . 
par:a esse fim c.retii:los, coin o intuito do promover sua iíielhoria 
int'OllecLi.tal ii iiwr~J;,. . · 1 · · • · , • · 

No Congresso Internacional de Anthropologia, Criminal, do , 
Turiin, 1906; entre ns coMiusões approvadas; figura a seguinte: · 

. "i'otio o . tràtâmimto tios . jovens llrirhinosos," i:oino os dos 
qtio correm 'risco de ·0 ser, quer de )latureza penal, quer dê 
proservncão deverá ser pecédido de exame medico-psyého.: 
log'icci Ido individuo o dô informlieõ'es acerca de sua ascendericia. 
Esse oxanie tleverá ser, renovado periodicamente. Em todo o 
truf.nihonto :Vautcii;idade dos med!có-psychológos deverá ser 
abstllntánicilLo reconhecida, no intüito do lh13s stlr fàriult.adti o'r
de.iin~': si j,ulgnrom cóiivenicÍité, tratamento rhedico'"pcdag9S'ico 
cspemal•>. 1 · • · , · . . . · · 

Em fS!JO, no Congresso Internnciorial de Patrocínio; de 
:Ativers, o Dr: L ada mo mostrou a necessidade de submetter . o 
menor abandonado e criminoso a .exrumo ahthropologico o me
dico-psychcilogico, fazendo pesquizas acerca de seus anteco- · 
dentes horeditarios. e pessoaes, do suas taras, de suas molestias 
anteriores, do seu desenvolvimento intellectuali · 

Na Soc!edatle ·Geral das Prisões; o Dr. Thullé pedia a· · 
creacão do um ostabolociniento medi cio onde. ·pudesse ser feito 
um ostudo prévio do riicMr antes de ser elle enviado para os 
csta!Jeleciniontos ref6rnuitorios. ~ . · . . . · • · 

No Congresso Intornilcioiittl Penitenciário; de Bildapest, fo'i 
rJi•ôpostá ii;ualmill.ê a íweáêão .i:lb est.nbilleéiiriento de cm'actcr 

. frnnmiHlôfif,ê iiJetli'~O; afith do ser julgada a !iiiOt1maJidade OU 
liot·mnlldüdil i:lo menor, para ser recolhido no primeiro caso á ·· 

... oscdladiJ r~f/jl'hili .e nd. segundá caso a hospital apropriado: 
Recieht'emente; ào i• .Congresso Americano. da Creanón; 

reunido em Buenos Aires, em 19'f6, o nosso illustre patricJ.o, 
Dr: Evnrlsf.b dt! Moracs, ·um dos ínriis ardi:lrosOs bittalhridoros 
ela eálisli tlíi hifafi.cf.il ;. nrírese,iütlu uma-:- o~cellente tilêmdrin 

· Ahi estão; ·Sr. Pt~esidente, ,iustifiendns as minhas duvitlns 
, tocit}if.e ao .itHi privativo para ,julgnmonf.o dós mencirés deliii- · 
quentes. Eu níío penso1que b modico diJvo ter .voto no trib~innl 
o quo soja constituitlo como cjüorcin· alguns pcnitimclilrlstn:s de 
um .i!iiz:;d10 um motlicÔ O do Uni pedligbgo, bpiiiiiiq é~Sa npr!I,()Ud&l -

.poJo .Deputado .Toilo Chaves, quando apPescnl.tlu orno 1912, á nossa 
Camn.ra dos Depuf,ndos, um proj,ecto sobro a infaricin nbtiildonndt\ 
e de!inqueilto e no .CJun! )UI &s seguintes disposições; . . . . . 

' : ' 
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··' ccArt. 25. No Districto 'Federal fica instit.uido para esse 
fl.m um Tribunal .Tuvenil que . se comporá de um juiz pi:miten
ciarista, um medico pbysiologisia c psychiatrn c um pedagogo.» 
' ·· ccE no § 2" do :irL 32. O menor será sempre submettido a 
ttm o.u riuiís exames modico-lcgacs, tendentes ao consftntar, além 
de seu desenvolvimento physico e psychico, ·o seu estado 
inental., · 

A solomnidnele e_rnprcstad:i ao .julgamen l.o por um trib~n:il ' 
assim'constituido seria pre,iudicial, não htí duvidar, mas o me
'dico devo ter acolhida no ,julgamento do menor, como perito· 
judieiario, informando ao .iuiz, do estado. de integridade pby- · 
sicn ou psyilhica do menor ein Julgamento o de sua possível 

. influencia sobre, o acto delictrioso. 
. . A outros póntos, Sr. Presidente, fiz referencias por oc-
cnsíão do nossa ultima sessão. Esses: entretanto, não nos devem 
preoccupar a atl.enção; pois -que .niio ·dizem respeito tí nossa .. 
sociedade, A questiío de liberdade .viginela, que o emiil'ente 
Sr. Senador AJ.eindo Guanabara não qu:iz adoptar, porcniio achar 1 

oonvnionlie ont.ro nós, escapa á iwssn alondn. Será n'attiralmenf.e · 
veniilnrla por aquolles que; eom mais compcl.oncia, se dedicam · 
a esl.ridos de n.sstimpl.os penitenciarias. As .mesmas consido
r·nciics se appHcnin ;í pi.•ostituiçii.o de menores, a respeito da 
qual o·pro,íecto não f;i:r. roferencia, do f6rma quo não se saho si 
ns menores flngrnnl.omcTite apanhadas cm· proslit.uição publica 
cilandest.inn são oncaminhnd:is tambem para a escola de pre
venção. considerada a prostitnioão como abandono moral ou se 
lhes reservam a .escola de reforma, considerada a prQstituição 
como contravenção; Não especificando a lei qunl o sen destino, 
nãó se fazendo referencia a sessão especial da escola de re
forma para: internnção cl~ssa~ infelizes,. parece haver qualquer 
mcoherenma \nDSsn! promJscmdade perigosa. , . · 

São, Sr .. Presidente, pequenas e. despreteMiosas considc
:rncúcs que a Jeit.ura do substancioso pro.iect.o. me sup-gerin. 
neproscnf.am modos de, VÔf' .POSMaes, . denotando tiio ~ s6menj.n 

.. interesse de quem acompnnh!l o estu~o .dessM guestuos. !'!!LO 
são cln natureza da nossa socwdadc, dtzem respeii.o a quostuns 
de :(Jiroito, de ,ii.trrsprudencin. com as quaes a Sociedade de· 
P.ediàt.ria nada tem que vêr. O pro,iecto do Sr. Alcindo (lu;mn
bara representa long.os .nhnos de 'estudo devotado, de gr:N~de 
amo'r e dodicnçãó iio problema dia segunda infnnc-ia abandonada 
~ dolinqu'ont.e e oü posso dar t.~~~frrilunho, i:lrivaildo na intimidano 
do l~mnco Vaz, ont.ro intomcrato bàtrilliador dei probJicma cln in
fnhcin ilbandonadn o· qtio dii'iA,'c, com iilsuhstituiycl profici-

. flhciâ o dedicríçiib, n unicn esçola orriciente ele prevenção - a
. E~bdla 1/i elo Novein J.lro, on como ci illnstre Sónador, tein o eó-

rnrjão nffeito O OS hra()os abórtos para todas' ail qnc~I,ÜCS (]úO SO 
. referem ti essô estnheleciinenl.o porque helio so incorpnra. n 
qtiii nils temos de. i.tüi, do profiilnó; do. oxcellcnto no toctintô (L 
pi;otcíi.icãó tí' menoridade cnrecédora de prophylnxia moral. . - . 
. ···RC. Presidente, pnsso a nioríii1orl.n.r ngorn nsconsi(J'CT'nciies 
~a fiz l,'espeito á primeira lnfancia aboJ

1
ido!'ldi:ln em _q~e o pro" 

, 
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· jeclo do Sr. Sepador Alcindo 6 infelizmente·, /deficiente. Eu sei . 
quanto ó difficil o perigosa a intervenção do Estado em ma- ' 
tez·i.a de protecção li primeira 'ihfancin. Diffi.cil, porque a pro
tecção para Hcr efficiente c completa, seria enormemente dis
pendiosa c nosso emrio publico não podorin. comportar as me
didas legislnth:as que se faziain niistór. Perigosa, porque essas · 

· medidas legislativas precisavam ser estudadas muito cautelosa
mente para que não se tornassem ellas incentivo á pratica do 

• abandono das creançn.s, concorrendo, com, a segurança dessa' pro
. teecão, para que as mães, calculada e pensadamente, se afali· 

tnssem dos pz·op'ros filhos. . · _ 
·Não posso n.pz'llsontar, nem se .faz mistér, toda a ar{!luinen ... 

íie(lào que paz·a desenvolver a these da ·intervenção do Esta~ 
cm ma teria de assistencia ít infancia tetn sido' publicada' em 
muitos tratados. Não posso nem me arrogo a ousadb tanto 
:Calha-me em primeiro Jogar competencia para. tal. . · 

. Não sou, entretanto. dos que. sonhando uma organização 
soc:ial inve,jnvel,. pensam qruc 0 Estado não deve intervir em 
1.<tcs assumptos. 'contando com uma .possível mas: não espera
va! iniciativa por .parte das classes que se devem congregar 
pnm a sua defesa. Sem duvida, -seria o ideal que ao Estado 
;J~.iio fosse preciso immiscuir-sc em taes. problemas, mas essas 
classes não apparecem. não se definem. não se organizam c 
como púdc o Est.ado obrigai-as, por medidas logislativ.as, -n so 
·!fll'Omonirem cozür·a o inrort.unio. fOrmando caixas bõneficon
tes capazes de enfrentar a resolucão do problema· de. modo 
efficicnte? . 

Em ma teria menos custo:sa - o dn simples assisloncia 
modica -- eu ousl} perr;unt.m· a V. Ex .• 'Sr. Presidente, quac3 
os· bnspitacs ele classe que nós possuímos. . · . 

No quo diz respeito· a cooperativismo e 'mutualismo _nem 
sei se .i<í ~stamos em período· cmbryonario e. não 'será com · 
cortor.n, ()ln contando com. seus fructos, que poderemos pro
t.egoJ'.Il assistir a infancin que se a:niJiquilla c se estiola. :E' 
possível que mais tarde as classes venham cooperar cffieak 
mente na resolucão do problema nobilitante da defesa da in
í'uncia .. Agora, mão poderemos CL'UZat· os bruoos,. impassivel
mente. deixando mort•er ao desamparo centenas de cl'ennoás, · 
o:;pernndo que osso bello .sonho· se torno l'ffi realidade. . 

De rosto, não i'or[lm as .classes nos outros povos que to· 
1narnm a inic:iativa da protoct\il.O 1\ natalidade e na .. defesa 
contra a mortalidade i:nfnntil.· . · · .. : · . . ·. 

·Em Franca, vem do 1808 o. grito · de· ·alarme proferidO' 
. pela Sociétcl Protockice do PEnfnnce e pela Academia de Me· . 
dicina o o governo· imperial determinou n: abertura do inque
l'ito. presidido pelo ·mi:nistro do. interior, Foucnz·de- do Ia Ro
quete. Esse inquerito demonstrou que a grande percentagem 
dos obitos da i • in.t'ancia provóm d1t cr:iacão da ct•eanoa fór!l· 
de suas rospeétivas fnmilins; industr.ia fntnl dns criadoiras .. 
E 0 ministro propoz · a vigilancia ot'fieial sob.re a infancia ~a · 
~·· ~dade, Essaleh fQl'rnulada· pelos $enhores de l\orcr ·~ ~~,.. 

' ' . ~ 

. ' '· 

''"·. 

.. 

I 

' \ 



... 

~·.·:.,,:-'1"• 

' 
SESS,\0 E:l\I 31 J)E· OU'l'UDf\0 OE l!J l'i . '\, ' 

' ' 

.,. ~.:',"'_;-·:,. 

I 

I;on uH .Benuvot·gor, não poul!le se1: Jevadn n cffcil.o pdt' motivo , 
da. gucrt·a ·de íO. I1ost.eriormcnte, em 1872, 'fhcophilo Hous
sell agitou a. questão c dous. annos depois foi upp'l'ovada n 
lei. clwmuda de Rousscll, pela· qual «toda crcanc:i menor. do. 
<lous nnnos cr·eada l't\ra: de seus pacs mediante sulario, torna
se por osso facto objecto de vigilancia \:la autoridade publica, 
tendo por fim pl'etogel.' a sua vida o 8Ua ·saudc». 
·· Ahi -est:\ a· iniciativa offícial. a vigilancia.(o!'ficinl, o Es-

. todo transformado om müu -ele famil ia, o Estado couvert,ido 
em ama do leito. E' o ímproscindivel «contz·õlc» da autoi'i

. dado, sem 0 qual ~1ada. se pódo. fazer regularmente, efl'icicn-· 
temente. 

Doixemos de la elo· n~ thcorins; · ns doul.rinns, os icl1!as càm 
os quao.s se t.cem cscripto muitos livros, varios tratados o-· 
ollwmo& · no momento o nspt~et.o pr·atico do Pl~Oblema. que se 
aprescnttt calamitoso e impressionante. 

'Ar1i.e a cifra que cxhibom ns osLatist.icas 'demogt·apho-sa
lllilarias tocante á. mortnlidndc infantil. não ila Jogar as d is-

. cussüos eslerois, ·.sobre se o Estado tom o dever de .se trans
forma~· em ama do leite ou om mãe d(! familia ou se não .o 
do.va Jazer, ·esporando de bracos cruznelos que o coor)ertiti-
:vismo apJmreça para faiol-o. . · · .. 

·Em· mii.e .ele fnmilin ó preferivcl (Jue: o JMado .S"e (.raus
forme paru nbrir os bruços protectores. a uma gomçiío ele seus 
filhos que se atr·Ophiam, parâ lhes pode!· oxir;ü· no futuro os 
serviços C(ue dollos rn~ecisa. · . 

, Em ama do· loit.o · ú .hom•Oso que o Estai.lo · se convorti1 
desde que' as crianci,nhas quo não teem seio materno, para 
ello estendam o~ br:ucinhos, ,implorando misel'ioordia. 

E'· preferível CJUO · assim soJa, que vel-o -nssisLir, impassi· 
vel, :tí •det•rocada macabra da mortalidade infantil. cpja per-· 
cmatngem. cresce assustadora, cpm indi1'1't!rença nínis que rc-

. :voltanto, indifforonca criminosa. . . ' 
. . Quo importaln.- thoorins · e idene~. si assistimos Ludo,; ·os 
dim; os qua-clt·os sombrios· da misi:ll'ia iufnuW ]lal'tl ús ~üuc8 
ut•ge .olha.t•, evitando .o csHolnmonto, o doJinhamcnt.o tlo 
crcunciuh:Ís que l'CJH'esonl.am ulll capital.· a.provoiLnvol? Le
vamos a' incron:-culat• u industria pastoril o omprc·heudor 
medir.! as J)l'OlocLot·us para· o apuro tla .. · raca cavnJiur, fiscali
zamos cuidado.§~tllli.Jlli.e •n solH·ccarg·a d'os muares 'elo .l.rtiocão o • 
qunndo:· clwg-nmos n tratnr. elas · 1;ronncinhus que niio lllelll 
müc, uhi put•nmos pilt'il discuLil' si o EsLudo deve ou nãü ~c 
immiscuir r.tCssns questões, 
·.·. · No pro,joci.o· do Sr. Sonndor Alcindo G.mmnbnrn., que so ~ 
upt•es1mLa sob o W.ulo - Infnnciu abnndonnd:t, -'-1 qunsi puda 
se vô no tocunto· á pz·imeira infuncia. EmquanLo .. que nmpm•a 
officialmente cm cstnbelcr:imr.u;lloe · o!'ficiaes .os menores em '- • 
abandono, mnioros dti sol.fJ 'mu1os, deixa os ·dL'! idndc inl'orior · 
a essa no n:.csmo desumpm·o, ésperando naLuralmento que 
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atl'avés n. apo?.nr do lodos os tropeços <lo 'cmni,nho difficil, 
-~ :l(fUClJOS CJUO Uma l,10a eslrclJa lllÍS {,!'CVllS do. SUa imrncnsa 
dc~gt'ncn ·os fizci·u oliogar até lú, os sole unnos -sejam .chc~ 
gados 1pllru cntüo lhes uhrir-· os brl1ços proteclorcs. · 

No pJ·n.iecLo do SenuLib hn umn; unica mcd•ida para a; 
protec.cão lia prlmeira infancin, é a que promcLLo subvoncõcs 
até o JHJximo d1! :!O contos ptn•u os ostabclecimontos de ini~ 
cia{,iva pm·Uculur quo. se vni.J·r.guem á assistencia da primeira 
inftmoia, como eJ•óche.~ lw~pitues, dispensarias, rocolhi-
montús para recom-nascidos. . 

.Tulgo-me insuspeito para tocar nesse ponto. Sempre que· 
me -tem sido possível e que~mo é dad'a occasião, tenho em.,.· 
presln·du ·o meu obscuro apoio, a minha s~lidariedade, os 

,ln cus applausos (L iniciativa PUl'licuJar. 'l'enho' si<lo constante . 
aos meus louvores á obra bencrne!'ita do meu illustre amigo, , . 
Dt•. Moncorvo Filho, a quem sempre 1·endí oxpressõos do 
minha gmnc]e ndmimtlãO peJa suh exLraordinnria tenacidade, ., 
pela sua immqnsa. forca de vontade' na manutencão . .c]o. Insti'
tuto de P!•otecr;ii.o c AssisLcucia á Ini'aucia .. 

F1,1 i dos pl'inícil'OS que Jevarum ao· illust1·ado Dr·, Quar
tim l>'inLo applausos o· encorajamento por occasiiio da :runda-
~\ilu do s•)U «Abrigo da Infancia). . . 

Sou, pois, insuspeito para fallar e esses dignos consocios · 
lião de me dar ·I'azãô; .. llão de ..concordar · commigo, na' auste~ , 
l'i·dudc ele sut\ :conso:i.oncla,. que. a iniciativa p:n'ticular faz 
lt1uito em verdade, mas não pódc~:fazer um servico ol'ficiente; . 
como se 'fu~ mistei• para a proteccão · ú. ·primeira inft~<ncia. 1 

Que ·de dífl'icqldadcs, quantos momonlos .de desanimo e· 
csgol amonto terá. tidO o digno director do dispensafio Mon• 
corvo, upozar ·dos. auxilias que recebe pnra. a manutenção lia , 
~ua excellente instituicão·r . · · . 

Não h a . d'c ser com um dispensaria aqui, ·uma <I:Cí'éch~ 
1 mn Bota:Koso, outra em Vi !la Isaôel, un:. recolhimento para: 
meia duzia de' recem-nutos, qu{l se fará a assistoncia á pri~ 

· 1neira infancia · abandonada. . . · ' · , . . ·, 
E' prec:iso um apparelhamento complelo; uin rr.ccaníslllo 

semelhante ao que o eminente Sr. Senador Ale indo Guana
bara emprehend(lu para a segunda infancia pilra se conse~ 
~ir alguma cous!l de ulil, de cfl'iciente. ·· . 1 

; E' esse! upparelhainimto que a con:missão por .Y. Ex.•, 
Sr.. Presidonle, nomeada ,nu ultima: sessão,. vem: apresentar . 
.ao críLel'io desta· sociedade. ·, · · 

Evidontorr..ente, o assumpLo ·é .por· demais· comple.s:o e 
diincil, e não são as lembrancas que essa. Commissão vem 
traz~r boje que teom a pretencão de resolvei-o, Em todo o 
caso, a sua aeTJitaciío e adopta cão fal'iam· .algUma cousa de. 
mais util, de mais· productivo que a& simples subvenções d~ 
das a esmo 11 "':estabelecimentos· sem 11 menor .tlscalizagaQ 
omclal. ., 
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""' ~-vou Iôr, Sr.· FresidonLo, o pa.recer que a Commissão no ... , 
meada J;!Ol' V. Ex. elaborou pará ser submettido ao conhe
cimento da SOciedade Bl'asileh•a de Pediatria; , 

<rSr. ·, p'rcsidente da. )1;ocicdaàe Br~sileira de Pediatria ...-; 
'A commissã~ nomoada por~ 'V. Ex., pa,ra elaborar· um parecer. 
sobre o prOJecto do Sr. :senador AJcmdo Guanahara, a res'" , 
aleito da infauuin abandonada, vem tr·azer n V. Ex. o resul· 
'tudo de sua inouml.J.enilia .. O intuito crue dictdu a resolu~o· da 
Sociedade. Brasileira do Pediatria não foi outro sinão enca
minhar a discussão que se .vinha fazendo. em torno. i:lo as
~~mpto trazido a debate. amoldando-o a um terreno pratico, 
aJlm do solicitar do Senado JJ'ederal 1sua attenoão. ·pam o pro
blomtt dá protecção á infanci a na idade inferior à sete annos. 
do que () alluclido ,prójecto niiq oogita de modo eflica~;. 

Não tem a co111tnissãQ a pretenção' de apresentar um trar 
bulho completo sobre a&s~Jmpta de tão alta monta.· complexo, 
diillcil o custoso. Aliás, nijo faltam· element.os para estudo 
do problema em autores que sobre o.Jle toem escr1pto dezenas 
do livros, nem falta ao ominent~ Senador, autor d\1 projecto, 
engenho e compeLencia 11ara ·elaborar um projecto compl~Lo 
a respei.to do magno assumpto. Assim, a_ commissúo, para 
cumprir~· a. cteterminacíio de . V. Ex., lendo com attenção o 
projecta que vem de · ser• apresentaclo no Senaclo, vem dar ~ 
mipr~ssãa l'ecebida, tom\ludo a liberdade de suggex·jr despr!l
tenciasamente algumas idéas. que submette ao alto · criterio 
ele V. Ex· .. e da Sociedade. l3ras!loira de Pediatria. . 

·. Para .estudo do. prablemà (ia pfoteccãa á int'nncla aban.o · 
donad!l, ti mister COilSidel'aL-o so!J clous aspectos distjnctos': a 
proteccão á infancia do nascimento aos seis nno~· e a pro ... 
tecção á infancia depois àessa idade. O primf,Ü'o diz. ree- · 
peito á propl!ylaxia da mol't~liclade, ll..puericultU:ra. á mediei-
· na •. port!l,nto; o segunda diz mais respeito á propbylaxia da 
criminalidade. E' assumpte que inter~sa mais dJ: perto com 
questões peuaes. · · · 

Da .Ieitul'a do projecto tem-se a impresSII1o de que a seu 
preclaro nutar Unl:ia em ;mira cogitar do. problema sob todas 
os IISpectos, emprebenden:do assistenoià completa, efficiente, da . 
infaucia·em todas as idades e de. ambos os sexos, mas q~tl. ou 
por considel'ações · economicas ou p()r duvidas no tocante a in ... 
terl'erenoia do Estado e,m tal ma teria. ou porque suas ,cogi .. · 
tílcões ~e voltassem mais para a infancia moralmente abando ... 
nada e delinquente, o filoU! é QUEl? se entrega~ completa.men~ 

' a . essa patte do Pl!.llblema. allandonando desoladuramente A 
· outrn· ' ·· · · 

' t, \ .~ ' • ' ·-· ,-.~ 

· Na.ií disposiQíles ger11es, titulo J, o projecto diz:. -''1! 
' · .<0 Congresso Nacional deore~a: • · . . : ' •· 

.A:rt, i,• Tolio a. menor, do qualquer dOs sexos, em. reco. 
nhecidll-sitúação de abandono moral ou de maos tratos phy~ 

. ficas, rtca, pela presente lei, sob a protecoão da lllutoridaQq · 
nublíoa.J . . " ...... , .. :. ~' ' ' - ' r. · ......... 1 .. - " ' ·• : · ., • 
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· Qual é essa ·protecção da autorida:d~' publica ·qúanto ás 
cr·iancas abu;ndonadas moralmente ou vicLimas do máos tratos 
physicos monor·es de seis ann(ls, não diz o projecto. 

«Art. 2: Decaem· do patrio poder· em. relação a taes 
menores:· · 

1", o. pae ou a· mãe conctemnados por sentença irrecor. 
r·ivel ~m crime cuja. pena exceda. de dous annos; , 

· 2", o pae ou a mãe que casti!ar immoderadamente · o·s 
filhos; · · , .. 

3", que os doi:xJar~ l?lll 'abandono; · . . • ·· 
~·. .~1ue praticar actos. contrarias á morai! e aos bons cos-

tumes.» ·· · · 
/ ol 

. Não i'alla o artigo em· idados, conoluinfl.o-se, portanto, que 
se iraLa de menores em qualquer idade. · · 

Qual a wssistencia que. promette o. projecto, não .se yê, 
quanto aos menores de •SOIS annos. . · 

Toda a protecção · o assistencia oi'í'erecidas á primeira . 
idadtl estão incluídas no art. :17; pelo qull!l dá :favores de dis
pensa de impostOs, do direitos aduaneiros e de expediente, 
bem. como subvenciona com um maxima de 20 contos de· réis 
ás «insLituicões que existam ou se venham a constituir, como 
croche.s, dispensarias, hosp.ítae·s índ'antis, colonias de ferias.(?), 
recolhimentos para recemnast~JdDs abandonados, alSylos para. 
menores de sete annos e e:X1te.!'natos profissionaes (?) .» 

Emquanto a proteccão ás .C'l'ianças ·menores de seis annos 
é LOdal incluída nesse urtigo, o projecto se- àJonga em um· ap
parelbamento perfeito:, 1completo, .efficiente, . no tocante as 
criancas maiores de sei•s anno3, . · . · · 

A Commissão se abstem de tratar propriamente do pro. 
j~clo, porque .olle- .escapa á aicalda e competem:ia da Socie-, ' .. 
dado Brasileira de Pediatria, 1>0r C08'itar de assumptos que · 
se referem á. . criminalidade o estudos penaes. · . · 

Sob o ponto do ·vista medico, a: Commissão pede venia tio 
~ómente para lamentar que- no · julgamento da menoridade 
dolinguenta nã.O achlliSse o eminente Senador Alcindo Gu~· 
nabara que devesse sot· ouvido um medico pediatra/ e psy
thiat):'a para constatar qualquer anormalidade que 'pudesse 
tflr influído na prat~a do de!icto; · Q medi~a não te-ria voto, 
·não onLrnria no julgamento para evitar ecos di.scursoa, .. os 
longos discul.'sos, em que cada qual procuraria fazer ·va,ler os , 
seus csLurlos·''especiaes· .o sua erudiçãO,· ném sempre .appli-' 
caveis ao caso concreto do infante- delinquente, cujo. de~tino ' 
Jhll' está na,s mãos)), mas agiria tão sómente com o· perif,(};· 
como elemento, informativo, dando o juiz, depois .de cuidadOtlo 
t~XIlmo mcdico-.Psychologjco, do estado de · integr.idade phy- • -
sica · omontn:l do menor •. · · . - · . · . _ 

Tom esse sido o voto de Lodos os Congressos. Penitenciariils 
c .l'ccentement~ .do Primeiro Congresso Americano da Cri!lrtça. 
· SI a Commissiío assim •se !l':lllife-sta quanto ao priljecto. d!J 
illustre . Senador Alcindo · ,Guana:bara, por entender que ello · 
só . s~ · preoccupa: con1 a mfaMla'· moralment~ ·abandonada e ·· 
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d~ljnqu!fute; ·'julga,·· etitr~tantq;'.d!> ·.seu. dever por· ser defi-
., . ciente. o amparo 'offere'CI~o ás. crmnoas abandonadas _menores 

de·se1s annos,' chamar a atteocíio para edse aspecto,do pro•, 
blema, tão importante 'quanto o· outro e .. merecedor de. pro-
tecçã~ talve·z mais c~r:in~o_!!a P delicada Il?rqu~· .é .o· que. s.e 
relacJona. com a con5tJtmcao· de nossa .. na~1onnhdade. As ·.e'B- · 
perigo a· que nos vamos entre~ando' ·com' a pe:rcentagenf· im- . 
tatisticas demagraphO-saniLarir(s Iardéam ''c·ontinuada.menté. ·o·· 
pr. essionad\1ramente da: alta da 'mortli~idade _irtfant!l. e é tempo·:.· 
de Jser cogitado o .nssumpto, de serem emprehendidas medidas 
tendentes a evitar que. o l)lal p!'Osiga; ao· em vez de, em futuro . 

. que não ·está longe;· con.fessar: a· ·gravidadil da sit.uacão.. . . _ 
· E' .verdalde que· m:UJtos sari ·os factores que vêm ·oon.ror- · 

' rendo pm·a · esse .estado· Moia!. Muitos e coinplexos,. sobre.: 
puj-ando n. ·todas as condic~es economicas .das clásses pobrés, 
que·: nãll · podem, infelizmente, .ser modificados de mom~:nto, 
pbt• .'medidas radicaes de caracter legislativo .. O desamparo- . 
completo · do ;.problema·. é lamentavélmerite, impatriotjco; 1lrin
cipalmente .quando', assistimo& a ·solicitude,·· o carinho,' a '·àt-

. · ' tenção quo merecem os problem:rs de :me!noria das rnoas · pe~. 
cuàrias. , Cogitamos, ·-com . inf.el'e956 ·maternal, .. do desenvolvi~· -
ment.o. do· gado, para cuja 'dP.f~·ea arm11mos um 'aPParelho ·'dia: · 
pendioso, e deixamos·. des'ola'dm·amente. que, orphãos. deo .. ~ro-. · 
teccão e. de amparo, . morram por' dia" centenas: de. criancinh_as·' 

· que ·.representam e:itraordinàr.io valor soe ia r· é· não: pequeno-
.. conliJ!gente- ,economico ... ~· . · : ,. · . · . ·· ·. · .. .'; . , · .•. 

.. Nao.,póde a .Commissao acce1tar· como· eapaz· a IU!OJatJva 
particular~ sem que ella" _obede~a' .á orientação· .syst.ema~iz:Jda. 
A .·iniciativa iparticulat''é••mere!ie. toda· ·prote~cão do Esta~o·· que, 
a deva lmcorajar .e auxiliar, ·.rncarregando~se: por 'seu la~o ()_ 

· ,Estad6 'de· medidas · legislativas 'gfiraes, 'PstabeJecendo .. bases :- • 
. ·de .proteccãoi 'cni tor.no das -quaes. deve :'girafl à. cooper'acão · · 
· particular, fJscalizlida ·por :mtoridade!r oompelentes; .. 

,- · :Assim. a. ·comririssão,·Jlãii .Julgando' necessario entrar .'em .. 
longa.:,justificàtiva;'_tom'a ··a. ·liberdade de' 1\lmbrar ·a :necessi.; '· 
dade· de:' tornar :.em: .. reàlidnd•lV7'quanto' à:··men!)res. de'. seis.';)an!.;"· :. -. · 

. nos. \'o, art>f. ~ do 'Pr.ojecto,. ~qtio~dp .di~ .(Jue ':todq . menor,.,:~e' · . 
qualquer ,sexo, .em reconhCiiida .situaçao' do abandono' ~mpral 

, o~t· de ;mãos tratos' physicos,. fica sob a.';l!roteccã'o da' '!i;utori-' ·· 
dade'"pu.bJico' ,. '. .. ,,_, .. , ... ·: -~.i: :. . ' ' . . . . . ........• 

• ·.,, ·• .. -. Ut•· ._:,-t,·' ,',·· .· .. ··· .. ··•· 1, .... ; .. (·._ .. -~··: •'1•'······1·~. 

, .·• Para esse. fim; é forçosa ·a oreação de um. estabelecimento · .• 
· · ·destinado a;_ : · · '·· ·' · · ·. · ·. · · · ·, · ·· · · 

.· 't .••. · _ .... ' ··,.-:·:~·:· ___ -..... : .• ·_;··-: .. ,_,. \ ... ·-·~·,_ •. "··-<~-.. !:.1.".~,-,. .. _, ....... 
. . ..~ .: a) ie.cêber ·crianças;. orphils .'dé.:iiàe:: e :mãe :oU, sómentê:':'de".. · 

mães;, quàndu· não ·hoúvet• outi:os. parentes. qile:as. tpmem' ,ll · · '· 
seus::cuida'dO's; .. · ' .... -~.··-.~:.;;. .. : .. ,.,:_, .. ; ...... _,.. , :'·•. :.,.; ... 

• 
1 

: : >b)·· receber.,cri.ancas.:abandonad~s,-;:devendo 88i1ll~e~ .. :ou.-: 
, ... · ··· .. al~em' por. ellas. e:QtregaJ:t'm~nas·., dn:,e.~tamente á admm1stra:,. 
:.: ! · .9ão,_ 9ue :to,mará. _apontam.ontt•·· n0 _;sentidfl> .. 4e: . gurantir · s~a ~: .. 

·1· .I~f1nb9a~e.::ri_ca,!l~o :esses. npllnt.IUJlentos·•arq~IVados. sob·:o maiS• ·. 
r1gorosch s~g1lo;., .. - .. ~·· •. , · .. . . . .-,_.: . ,_ . ~ ... ,: . .·. .. . . .... 
~· ·c) retwlhet• ·tempor;tt:lat~wnte crlanoas a respeito .das,· 
.q)lnes -haja ,Questões JUdWinl'lns;. · · ·.. . . · . , . 
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ANNAllS DO SE~ADU ' 

·' ' . ~ . 
a) recolheP. as mães C'Jffi 0s. respectivos .filhos recemna

tos.; ,devcndo1• ellas. depois dc·,-snbmettidas ·a exame·. medico,. ser:: 
aproveitadas coni0 nutrizr.s- do proprio filho. e de ·outra cri-· 

· anca .. · · -' · "· · ' 

;_,''I · ·Na regu1amenttlcão do.:; sct;vicos desse estabelecimento ê , 
mister f(scahza.cão rigorosa no tocan(.e .a "indigencia das mães, . 
devendo ser n ,críanoa eliminada do estabelecimento·~ sempre 
que '·a' administraoão tiver. conhecimento'· .seguro.• de que as 
mães~ .. estão. Cll1. condicõe·s de tomar a.·seu cargo a sua criac;ãD . 

... 
' •' 

- ou. cíiie .haj~m i:mtros paron.te.~ gue·o queir~m ;raz~r. · :-. 
~-· ' ·' . 

·- :\ .-·· ', ··. . ... No-'· J~tu,t0 qe ~rotesor. a O('Jan9a .na :primeira ;Idade, eyt
tando a mdustrJa 1alal das• «t•rJadeiras,, facto!! pPimordJa! da- , 

. · lethalirlade infantil. a.· Cormni~são lembra· a .necessidade · de.· 
~~:!·-· .. ,·,.· 

- .· . -, 
" ..• ' 

. ····r" 

· < uma· ·Jei que obrigue 1 todris as .. pessoas que tomarem · par :i' 
criar crianças menores ·d~ duns .annos, á participar a: auto-. 
ridade . cqmpetente esse .fado. 'fwando .·essa. criança ·sob/.im-

. ;mediata vigílancia da aui"J'idade. (Lei· Roussell.). . · · .. · ... ·. 
ria; ge1;ah:da primei!·a irtl'aucia»; .composta de um'· inspector· 

· . : ·.Pará.: exerc~r. e~sa yigi!aJ!cia será. instituída: ~- cc~nspe.cto•. 
ria ·geral .~1:! primeira mfan•::a ·çompo_s.ta· de-. U\'11 mspector.· · 
geral.,. auxJ1Jatl0 por tres inspectores aJUdantes, que, além do 

. i - serviço' de. fiscalização da ''ríução dos. m·enores de dous ao
nos, em. domicilio particular :C• filhos de pessoa extranha a 
essa· fa:rnilia. terá. a seu cargo· a· superintendr.ncía.ldas · •<cré., ~ 
cJlM•>o'. qu,er .districtaes,. é;ww ·aS· das· fabricas; quer a )ie íni-; 

" .. 

ciativa partwular, . bem •'-um r, dt> t.odos. ·Os· . estabeleCimentos . 
destinados a .assistencia··e -prntc>rção. á'~rimeira infancia .. :: .... 

.. .. A campanha, que .deve ~er. sem .. tresoas, á industria ·das 
criadeirGs,. terá· um '·l'ecurso· insuperavel· na .'obrigatoriedade'.-' 

. •: -· . das «créchés" ·e salas de alf:'itncão .em ctodas as ·rabricas em· ... 
1 

. • que trabalharem mulheres; I'ü:ando, instituída -a . oonéessão :. de . . 
·~..J' ., • · duas 'horas di:ii'ias •. contadas JlOr espaç0 de· 15 minutos, para. 

aleitação :dos respecti;vos. filhç;~; .!Para auxilio de manutenção 
. . .. de~sas :«eréchês,, podúrãll os ·1Jj'erar1os .· .... ser descontados nos· .. .. 
· · respectivos salarios,. nm, impoi~ ancia não. superior. ·a · 500. réis' 

diarios:, Essas .. (órécbéa~ tJUB ~erão dirigidas pelos medicas , · : 
' · das fabricas; .estariio sob immediata fisoalizac;ão da inspecto~ 1 . . 

... 

.. , .'.ria. serahja primeira,infancia; ': · ·,., .: ... · .·' ,_;· ... · :. ': .. : .... 
· . . .. · , · · ~conte.ce. porém, que não. sómeu~e• ós filhos dos oper:arios·· .. · . · ., 

. fabris devern · ser: .cau oolosa 1 tf .. bygi enica~ente guardados· .. du~ ·.· . . :. · .• ·, ... 
·, ' · ·· ·· · · ran,te· .• o .. tllmPQ .. dO labor. materno, : Os . filhos· das·· ~mpregadas ~: ' • 

': .. ·.· ·do servicci .. domestico. das:custu.reiras; da·s mOdistas,. etc·: .me~.· . ·. · · · 
, ·. ;' .. ·. ·· '.recem ·cuidados iguaes. · .Pal'a ·t•sse'.'i'Im' ·devem ·ser·: instituídas. ·· . 

,-::· . (Créchés» :.districtaes. mantidas ·pela.·municipálidade .ou:· por .. :·~:. .. · / 
"ena: 8. ubvencionadas, mas· ·~uperentendidas ' pela .inspectória. .I . 

·· geral·da: primeira infancia.'devendo .ser cobrada pela guarda· ·· 
·de cada:•criança aimportanéia'·de .500 réis .diarios.' 'As ccré·i · · .'-'. ·· 

··-·, - . 
. '·'· .· 

... 

'' .. :' 
chés»' .districtaes, no. caso do .sArem· 'mantidas pela.•munioiJ:la;, ' · 

-!idade,· podel'ão· ser 'dirigidas por·.senhoras,·. mereceildó P.~efe~. · · 
rene ia para· esses .encargfl; wi que :apresentarem cert1fioad~ · '~·- ·": 
da Cruz .vez·melha Brasileira, e as lrmliS de. S. V.icente ·de: · 

..,: .Paula. ···.:_~.:. ·· · · ·· .. :,, .. · .... 
. r· ·_;,•, ... ·...- . ·.·' 

~ . , \ . '·,I -~ \._.· ' 
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as «créchés» ter.ão um11 sala destinada á'. lactantes e uma 
: ·OU mais dõstinadas :is, cr1unças maiores; uma ·sala de vestua

.· · r!o, servi9o .de banhos; ·um pavilgão de isolamento e uma co-
.' smlla. DJarJamente a. .. hOrn prévmmente marcada a «Cl'écbE::o 

será pelo· inspector '.da ~prin:Pira iJJfaocia, que dará con- ,. 
sul ta medica ás . crian'cãs IJUe rJella tiverem necessidade. · · . 

. Para aleitação das oriaucas confiadas .. ~ guarda das «cré-, . 
·C h éS» , nã,O poderão·. O~ pat.t•õe:l da_!! 1abricas ~U estabelecimen-.. , 
tos prox1mos negar ás .õnas empregada~ a licença de 15 mi- · 
nutos .de tres em tres horas. ·Para ai! criancas que •n.ão tiVe-' · 

,·. ; 

'. . . 
. '. 

. ' 

rem leite materno, .o inspeclc•r da primeira infancia· determi
nará o 'regímen dietetico, de a.ccOrdo com os preceitos de hy
,giene infantH, sendo essa alimentação fornecida pelo estabe-

. lecimento. . . · · • · . . · · ... · 
".:: São,. ·essas as medida;í ãe necessidade premente cjue a 

. Commtssão' toma a liberdade' de suggerir. Não encerram ellas . 
1 tudo o que póde c deve ser .feito, quanto á-·protecoão ás crian

ças menores de seis annos. mas constituem um appar·elha
ml)nto 'capaz de auxiliar efficazmente o. decrescimento· da 
mortalidade. infantil que se vae torriando impressionante. · 

· . · Ao cr~Lcrio da Sociedade Br,asileira de Pediatria a com
missão entrega as. suas· i.ml}ressões SObre 'O projecto do emi
pente Senador Alcindo Guanabara; ao qual a· CommiSsão apro-

• veita o ensejo para render as homenagens de seu muito 
.apreço·e grande admiração. .· .. · . .. . . · · 

'· ·Rio' de 'Ja;nciro, ,13 ·de outubro ~e-1917. ,-.Dr. Alvaro 
. Reis: ..;..: Dr. Alfredo Neves. -Dr. A. A; Santos' Moreira.) 

· E entregando á Mesa este relatoriO,: o Dr. Alvaro Reis o 
d'ez com as seguintes palavras: · · · 

·. «Ahi estão, ·'Sr. Presidente, condensadas as ,primeiras 
· .inedi:das ·que devem· ser tomadas oillll beneficio da infancia me- . 
nor. de .. seis. annos; , . .;- .;, '· ·:. · , .. · 

· ·· · . . Essàs ·e as que suggere o. grandioso projecto do Senador 
. .:Aicindo · Guanabara- farão .um· serviço completo, efficiente, 

.! benemerito e 'altamente· patriotico sobre . a • infancia abãndo

., nada. E' i.im appell0 cuj.o; .. mecanismo não. precisa ser com-· 
: .mentado nem minuciosamente descripto .. São idéas que o alto 

,, ·.conhecimento ·que do :1ilisumpto teem .. todos os membros da 
·· Sociedade. Brasileira de ·Pediatria, .. tomará 'em considera,cão: 

'· :. · · · · Outras; muitas.: outras medidas de protecção poderão· ser 
_ . tomadas COri]J.1}ementa.res e ·Í!'ttegralizadoras, 9u~ virão; depOis 

· .e a·.porporcao que as .necessidades o. forem '!ndu:ando .. · . 
: :• .. ·. No dia, .·porém,.· Sr.· Preeidente, que· essas· que a Commis-' 

, , são àp~esenta a·.seus •consocios, .forem tornadas ·realidade, no 
" :,dia em· que . as mães sentirem, que. seu filhinho- tenro recebe .. 

além dó .seu' .o olhar carinhoso e desvelado da Patria'· que o 
:. \ . vira nascer; no dia. em qrue não mais sejam vistas andrajosas. 

·e~quali!41s';. famintas e ab.a:ndonadas as ~reanç_as de. nos_sa Ca-

·'. 

• . ·piLai; ··no dJa ·em que .a Cifra da mortahdade mfantJI nao tor-
. nar terrivelmente· impreseiontidora com0 vem aotJntecendo ha 
.muitos e muitos .annos; .nesse .. dia,. sr •. · Presidente, pode.remos. 
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nos rejubilar, todos que amanios as c!'iàncas' e pensar 'em. 
marcar, pela primeira vez. para festejo:f~o,, com flores, com 
cantigas e oom musi'ca, o dia da creanca,....:: o Supremo Bem. 
da Crea(iiio, tt obra-pr!ma da natureza.» · 

O professor Fernandes Figueira lembra ·a conveniencia 
rle ser discutido o relatorio em sessão extraordinaria para a. 
qual- se convidem pessoas de differente representacão. social; 
núo obstante extranhas á sociedade. A cruestrro do patrio po
der collide quasi dim•íamente com ,a medicina. E' mister se 
di seu ti r a questão do socialismo do Estado; só será facultado· 
•Jxpender idéas essênciaes, resumidas, que . ·poderão tambem ' 
servir de contingente para o 2• Congresso Americano da, 
Criança. '\ · .;,,:' 

Foi levantada a sessãO. 

1i'lM DO SEXTO YOLUME 
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